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Abdon Batista

Prefeitura

 TERMO ADITIVO 02/2018 PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS

Publicação Nº 1550020

TERMO ADITIVO 02/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS

CONTRATANTE:
CÂMARA DE VEREADORES DE ABDON BA-
TISTA

CONTRATADO:
INFO DIGITALLE – SOLUÇÕES TECNOLOGIAS 
PARA GESTÃO DOCUMENTAL LTDA – ME

CONTRATO: 01/2017

OBJETO: Contrato de Prestação de Serviço

DATA VIGÊNCIA: 01.01.2018 à 31.12.2018

CLÁUSULA PRIMEIRA
As partes do contrato epigrafado, cujo objeto é considerado de na-
tureza contínua, em conformidade com o disposto no Art. 57, inciso 
IV, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, resolvem aditar o presen-
te contrato, conforme cláusulas a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica ADITADA, de comum acordo, a CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA, passando a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1 – O presente contrato terá sua vigência de 01/01/2018 até 
31/12/2018, podendo ser prorrogado nos termos do disposto no 
artigo 57, inciso IV da Lei 8.666/93 e normas complementares, 
através de termos aditivos contratuais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
3.1 – O valor total do presente contrato é de R$ 4.778,64 (quatro 
mil setecentos e setenta e oito reais sessenta e quatro centavos) 
e será pago pela CONTRATANTE a CONTRATADA em 12 (doze) 
parcelas iguais e mensais de R$ 398,22 (trezentos e noventa e oito 
reais e vinte e dois centavos), sendo R$ 324,48 pelo item 1.1 e R$ 
73,74 pelo item 1.2 da clausula primeira do contrato.
3.2 – Pela prestação de serviços de suporte técnico, não coberto 
pela manutenção (Clausula Oitava deste contrato), será pago o 
valor de R$ 107,00 (cento e sete reais) a hora técnica, acrescidos 
de despesas de deslocamento no valor de R$ 1,07 (um real e sete 
centavos) o KM rodado, mais despesas de estadia no valor de R$ 
153,00 (cento e cinquenta e três reais) ao dia, quando exigir a 
presença do técnico por mais de 5 horas.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 – As despesas decorrentes da Locação do Sistema objeto do 
presente contrato correrão por conta de dotação específica do or-
çamento do exercício de 2018 e terão a seguinte classificação or-
çamentária:
Entidade: Câmara Municipal de Abdon Batista
Órgão: 01 – Câmara Municipal de Abdon Batista
Unidade: Câmara Municipal de Abdon Batista
Projeto Atividade: 2001 Manutenção dos atividades da Câmara Mu-
nicipal de Abdon Batista
Elemento: 3-3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas

CLAUSULA QUINTA

Todas e demais Cláusulas do Contrato originário permanecem em 
pleno vigor e inalteradas. E, para que este Termo passe a produzir 
seus efeitos Jurídicos e legais efeitos a chancela das partes, na 
presença das testemunhas que também o firmam.

Abdon Batista, (SC), 29 de dezembro de 2017.

SERGIO CEREGATTI
Presidente da Câmara Municipal 
de ABDON BATISTA
Contratante

Info Digitalle – Soluções Tecnologias 
Para Gestão Documental Ltda – Me
JOSÉ DA SILVA
Contratada

Testemunhas:

1ª –
2ª -

CONTRATO DE ADESÃO–SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO 
MULTIMÍDIA – N. 01/2018

Publicação Nº 1550019

CONTRATO DE ADESÃO–SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍ-
DIA – n. 01/2018
CONTRATANTE: A CAMARA DE VEREADORES DE ABDON BATISTA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrati-
va a Rua João Santin, 30, Centro, Abdon Batista/SC, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 05.632.918/0001-77, representado neste ato pelo 
Presidente, Senhor Sergio Ceregatti, brasileiro, casado, vereador, 
inscrito no CPF sob o n.º 897.769.419-15.
CONTRATADO- KLEBER SALMÓRIA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o número 10.545.933/0001-18, com 
Sede na Avenida 26 de Abril n° 29 centro Abdon Batista-SC, neste 
ato representada por Kleber Salmoria, brasileiro, micro-empresário, 
inscrito no CPF sob o número 026.212.189-11 e portador da célula 
de identidade número 3.901.620, SSP/SC, residente e domiciliado 
Avenida 26 de Abril n° 29 centro Abdon Batista SC.
As partes acima identificadas, após a prévia negociação das cláu-
sulas que regerão o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA, vêm traduzir a livre mani-
festação de contratar de acordo com as condições que passam a 
expor:

DO OBJETO DE CONTRATO
CLÁUSULA 1- O objeto do presente contrato é a disponibilidade 
do acesso à rede mundial de computadores (internet), com um 
endereço eletrônico individualizado, bem como a prestação de ser-
viços acessórios firmados mediante termos aditivos e prestação de 
serviços acessórios firmados mediante termos aditivos que fazem 
parte integrante deste instrumento.
A contratada declara, sob os termos da lei, que sua empresa, é 
legalmente constituída, mantendo seus registros nos órgãos com-
petentes, tendo licença para comercializar os serviços de internet, 
e afins.

TERMPO DE VIGÊNCIA
CLÁUSULA 2- Este instrumento tem vigência de 01/01/2018 até 
31/12/2018, prorrogável automaticamente se não houver pedido 
escrito de cancelamento do contratante ou por parte da contrata-
da, com prazo mínimo de antecedência de 30(trinta) dias.

DA FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
CLÁUSULA 3- A contratada fornece neste ato ao contratante login 
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e senha, mediante os quais este poderá usufruir dos serviços da 
contratada nas áreas de abrangência de sua atuação.
CLÁUSULA 4- O serviço é prestado com a velocidade de 10 MB, 
para todos os computadores interligados.

DA CONTRAPRESTAÇÃO
CLÁUSULA 5- Em contraprestação aos serviços da contratada, pa-
gará a contratante o valor mensal de R$ 175,00 (cento e setenta 
e cinco reais).

VENCIMENTO
CLÁUSULA 6- A mensalidade acordada pelas partes no valor supra 
especificado na cláusula 5, deverá ser paga pela contratada até o 
dia 30 de cada mês, por meio de boleto bancário ou nas depen-
dências da contratada.

PRAZO DE INSTALAÇÃO
CLÁUSULA 7 - O prazo de instalação previsto é de até 10 dias 
após a assinatura deste contrato, exceto em locais onde não existe 
viabilidade técnica para a instalação. Em edifícios não atendidos, 
o prazo será contado a partir da apresentação da autorização para 
instalações e cabeamento no condomínio. Nas instalações que de-
pendem de terceiros, como ADSL, confirme prazos com os res-
pectivos prestadores. O cancelamento deve ser solicitado eletro-
nicamente em protocolo ou pessoalmente. Nunca por telefone ou 
e-mail.

FIDELIDADE
CLÁUSULA 8 - A contratante concorda em permanecer como as-
sinante do serviço ora contratado pelo prazo de 12 meses, sendo 
que em caso de cancelemento pagará no ato de cancelamento, o 
valor de R$ 200,00 (duzentos reais) a título de cláusula penal a fim 
de equilibrar investimentos feitos, mais mensalidade e fatura de 
outros serviços efetuados e/ou produto adquirido.
COMODATO
CLÁUSULA 9 - O equipamento instalado não está incluso na Taxa 
de Adesão. Ficando, no entanto, assegurado o uso do mesmo na 
modalidade de comodato, ficando a contratante responsável e de-
positária fiel, pelo tempo que vigorar este Contrato de Prestação 
de Serviço.

ASSISTENCIA TÉCNICA
CLÁUSULA 10 - Durante a vigência do Contrato de Prestação de 
Serviço, se a contratada for acionada sob alegação de que o siste-
ma não está funcionando, e durante a visita técnica for constatado 
que o defeito apresentado não é de responsabilidade da contratada 
será cobrada a visita técnica e custos de deslocamento obedecen-
do a tabela vigente na data da ocorrência.

SUPORTE TÉCNICO
CLÁUSULA 11 – É a prestação de serviço técnico por telefone, e 
–mail ou chat, exclusivamente ao serviço contratado.
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

CLÁUSULA 12- Disponibilizar o serviço de acesso a internet, efetuar 
a configuração inicial do computador para a disponibilização do 
acesso à internet, fornecer o boleto para pagamento da mensa-
lidade, nota fiscal de prestação de serviço, login e senha para a 
conexão e manter a qualidade na prestação do serviço, bem como 
a velocidade aqui pactuada.

CLÁUSULA 13- Reserva-se o direito, com o qual desde já concor-
da a contratante, de suspender temporariamente os serviços de 
ou repassá-los a terceiros, em decorrência de caso fortuito, força 
maior ou de determinação dos órgãos do poder judiciário e/ou exa-
radas pelos órgãos reguladores das atividades desenvolvidas pela 
contratada.

DO FORO

CLÁUSULA 14- Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
presente contrato, as partes elegem o foro da comarca de Anita 
Garibaldi/SC, com renuncia a quaisquer outros por mais privilegia-
dos que sejam;
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente ins-
trumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) 
testemunhas.

Abdon Batista, 10 de janeiro de 2018.
CONTRATADA   CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

TERMO ADITIVO N.º 01/2018
Publicação Nº 1550017

TERMO ADITIVO N.º 01/2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N.º 02/2017, firmado 
entre o CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MU-
NICIPAL – CIGA e a CÂMARA MUNICIPAL DE ABDON BATISTA, 
Estado de Santa Catarina, para a prestação continuada de serviços 
de tecnologia da informação e comunicação pela CONTRATADA.

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA, 
com sede à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Sala 1307, 
Bairro Canto, CEP 88.070-800, nesta Capital e Estado, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, neste ato representado pelo 
Diretor Executivo, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, ca-
sado, inscrito no CPF sob o n.º 912.833.619-49, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, como CONTRATADA, e a Câma-
ra Municipal de ABDON BATISTA, Estado de Santa Catarina, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
05.632.918/0001-77, com sede R. João Santin, 30, CEP 89636-000, 
na cidade de ABDON BATISTA, Estado de Santa Catarina, neste ato 
representada por seu Presidente, Senhor Sergio Ceregatti, brasi-
leiro, casado, vereador, inscrito no CPF sob o n.º897.769.419-15, 
doravante denominada CONTRATANTE, firmam o presente TERMO 
ADITIVO ao Contrato Administrativo n.º 02/2017, celebrado em 
2017, originário do termo de Dispensa de Licitação n.º 02.2017, 
o que fazem com fundamento nas Cláusulas Segunda (DA DURA-
ÇÃO), Terceira (DO VALOR DO CONTRATO), Quarta (DA FORMA DE 
PAGAMENTO), Sexta (DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS), Décima 
Nona (DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO), Vigésima (DA PUBLICA-
ÇÃO), e com fulcro na Lei n.º 8.666/93, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DURAÇÃO PRORROGADA
O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato 
Administrativo n.º 02/2017, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Conforme Resolução CIGA n.º 123, de 18 de setembro de 2017, 
expedida pelo Presidente do Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal, os valores dos serviços de tecnologia da infor-
mação e comunicação, prestados pelo CIGA, para o exercício 2018, 
são:

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR MENSAL
EXERCÍCIO 2018

TOTAL ANUAL
EXERCÍCIO 2018

1
Gestão das Câma-
ras de Vereadores

R$ 280,00 R$ 3.024,00

VALOR DO CONTRATO PARA O EXERCÍCIO 2018 R$ 3.024,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de 
R$ 3.024,00(três mil e vinte e quatro reais), em parcela única com 
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vencimento até o mês de Dezembro de 2018.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A CONTRATANTE compromete-se a empenhar os valores decorren-
tes deste Aditivo ao Contrato de prestação de serviços de acordo 
com a dotação orçamentária n.º 3.3.93.39.00.00.00.00 (Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica), prevista no orçamento da 
Câmara Municipal para o exercício de 2018.
Parágrafo único.
As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 
conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empe-
nhadas no início de cada exercício.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2018 
até dia 31 de dezembro de 2018.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam ratifi-
cadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Adminis-
trativo n.º 02/2017.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato deste Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, conforme disposto no art. 
61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente 
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um 
único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo no-
minadas.

Abdon Batista – SC, 29 de dezembro de 2017.

SERGIO CEREGATTI
Presidente da Câmara Muni-
cipal de ABDON BATISTA
CONTRATANTE

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

FERNANDA ROSA SOCAL
Assistente Administrativa do 
CIGA
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Agronômica

Prefeitura

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº01/2018

Publicação Nº 1551231

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº01/2018
Processo seletivo para admissão de professores em caráter tem-
porário.

César Luiz Cunha, Prefeito Municipal de Agronômica, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a Lei Complementar nº 056/2010 de 27 de agosto de 2010, TORNA 
PÚBLICO que serão abertas as inscrições para o processo seletivo 
simplificado de contratação de pessoal por tempo determinado.

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1- O presente processo seletivo será regido por este edital e 
destina-se a atender a necessidade temporária de excepcional in-
teresse público nos termos da Lei Complementar nº 056/2010 de 
27 de agosto de 2010.

2 – DAS INSCRIÇÕES

2.1 - As inscrições deverão ser efetuadas no período de 09/03/2018 
a 15/03/2018 na sede do Departamento Municipal de Educação, 
sito a Rua 7 de setembro, nº 215, Centro, das 8h30min às 11h e 
das 14h às 16h30min;
2.2 - Ao preencher e firmar a ficha de inscrição, o candidato re-
ceberá o protocolo correspondente, que deverá ser apresentado 
quando for convocado;
2.3 - O candidato, cuja documentação não estiver completa, terá 
sua inscrição indeferida;
2.4 - Após a data e horário fixado no item 2.1 não serão mais acei-
tas inscrições, sob qualquer condição;

3 – DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÕES

3.1 - Ser brasileiro (nato ou naturalizado) na forma da Lei;
3.2 - Ter idade de dezoito anos, completos até a data do encerra-
mento da inscrição;
3.3 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
3.4 - Estar em dia com as obrigações para com o serviço militar, se 
do sexo masculino;
3.5 - Apresentar, no ato da inscrição, fotocópia e original dos se-
guintes documentos:
3.5.1 - carteira de identidade;
3.5.2 - certificado de reservista, se do sexo masculino;
3.5.3 - CPF;
3.5.4 - título de eleitor e comprovante de votação da última eleição;
3.5.5 - comprovante de habilitação para a área de atuação, expe-
dido por instituição credenciada, conforme previsto nos itens 6.2.1;
3.5.6 - documento comprobatório de participação em programas 
de formação continuada, aperfeiçoamento e atualização, expedi-
do e registrado por órgão competente para a vaga de Educação 
Especial;

3.5.7 - certidão de nascimento dos filhos.
3.5.8 - atestado de tempo de serviço no magistério expresso por 
períodos de contratação, em anos, meses e dias, expedido por 
órgão competente (considerados até 02/03/2018).
3.5.9 - Declaração dos cargos que exerce.
4 – DO CARGO

4.1- Professor II admitido em caráter temporário.

5 – DAS VAGAS

5.1- A vaga oferecida para este processo seletivo destina-se a su-
prir a vaga de Professor II em razão da desistência das candidatas 
classificadas pelo edital de processo seletivo 04/2017.

DO QUADRO DE VAGAS:

ÁREA VAGA CH
Educação Especial 01 + CR 20 hrs

6 – DA CLASSIFICAÇÃO

6.1 - Os candidatos serão classificados na seguinte área:

I. Educação Especial.

6.2 - A classificação será em ordem decrescente e levará em conta 
o somatório de pontos obtidos pelo candidato nos seguintes crité-
rios:

I - Habilitação profissional;
II - Tempo de Serviço;
III - Horas de aperfeiçoamento na educação especial;
IV - Idade e número de filhos.

6.2.1 - Pontuação para Habilitação profissional

Área / Disciplina
Diploma de Graduação em Educação Especial; 60 pontos

Diploma em Pedagogia com complementação 
e/ou Especialização em Educação Especiali-
zação;

50 pontos
05 pontos para Comple-
mentação/
Especialização

Graduando em curso de Educação Especial;
05 pontos mais 05 pon-
tos para cada fase.

Graduando em curso de Pedagogia, com cur-
sos na área de Educação Especial;

05 pontos pra cada fase 
+ 0,05 por hora de curso

Graduando em Curso de Pedagogia. 05 pontos pra cada fase

6.2.2 - Pontuação por Tempo de Serviço

6.2.3.1 - Para cada ano de serviço* prestado na área do magistério 
público municipal, estadual ou particular, computados até a data 
de 02/03/2018 –
0,1 ponto por mês.
*A fração superior a 15 (quinze) dias será computada como um 
mês.

6.2.3 - Horas de aperfeiçoamento

6.2.4.1- Freqüência em cursos de formação continuada. Somente 
serão aceitos certificados de cursos de aperfeiçoamento e que es-
tejam devidamente registrados no órgão competente, relativo aos 
anos de 2015 a 2018. A cada hora de curso na área de Educação 
Especial – 0,05 e demais áreas na educação de curso o candidato 
somará 0,01 ponto.

6.2.4 – Idade e número de filhos serão critérios de desempate do 
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somatório dos pontos.

7– DA DIVULGAÇÃO E DO RECURSO

7.1 - A divulgação das listagens de classificação dar-se-á no dia 
16/03/2018, as quais serão afixadas nos murais da Prefeitura Mu-
nicipal e Departamento da Educação, Cultura e Desporto e no site 
da prefeitura.
7.2 - O prazo para recurso será de 1(um) dia útil a partir da data 
da divulgação.
7.3 – A divulgação da classificação final dar-se-á no dia 20/03/2018, 
as quais serão afixadas nos murais da Prefeitura Municipal e Depar-
tamento da Educação, Cultura e Desporto e no site da prefeitura.

8 – DA ESCOLHA DE VAGAS

8.1 - A vaga oferecida corresponderá ao regime de 20 horas se-
manais;
8.2 – A chamada dos candidatos obedecerá à ordem de classifi-
cação.

9 - DA CONVOCAÇÃO:

9.1 - O candidato estará sendo convocado para assumir a vaga no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar daquela data, conside-
rando-se somente os dias úteis.

9.2 - O candidato que deixar de assumir as suas funções no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas perderá o direito à vaga e perderá o 
direito de escolher outra vaga.

10 – DA REMUNERAÇÃO

9.1 A remuneração dos servidores contratados por tempo deter-
minado será proporcional ao número de horas trabalhadas, tendo 
como base o vencimento de 20 horas a saber:
- Licenciatura plena – R$ 1.458,82
- Não habilitado - R$ 1.149,40

11– DO REGIME JURÍDICO E PREVIDENCIÁRIO

10.1- O regime jurídico para contratação temporária será o estabe-
lecido em Lei Municipal e o regime previdenciário será o do Regime 
Geral de Previdência Social.

12– DISPOSICÕES GERAIS E FINAIS

11.1 - O candidato poderá efetuar sua inscrição pessoalmente no 
Departamento de Educação;
11.2 - A inscrição e a classificação não garantem ao candidato o 
direito de nomeação;
11.3 - Para ser nomeado, além da documentação apresentada na 
inscrição, o candidato deverá apresentar os documentos que serão 
solicitados pelo Setor Pessoal.
11.4 - O presente processo seletivo terá validade durante o ano 
letivo de 2018;
11.5 - No ato da inscrição, o candidato aceita as condições impos-
tas neste edital;
11.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento Mu-
nicipal de Educação.

AGRONÔMICA, 08 de março de 2018.
César Luiz Cunha
Prefeito Municipal
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Água Doce

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 20/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2018
Publicação Nº 1549736

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
PROCESSO LICITATÓRIO 20/2018
PREGÃO PRESENCIAL 16/2018
O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que se encontra aberto PROCESSO LICITATÓRIO nº 20/2018, na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL nº 16/2018”, do tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM”, destinado a contratação de serviços de solução em gestão de frota de veículos e de equipamentos motorizados 
acoplados e rebocáveis, o qual será processado e julgado no dia 21 de março de 2018 às 08h00, em consonância com a Lei Federal n. º 
8.666, de 31 de junho de 1.993 consolidada, e demais normas legais aplicáveis à espécie.
Integra do edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br

Água Doce, SC, 08 de março de 2018
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 21/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 17/2018
Publicação Nº 1550625

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
PROCESSO LICITATÓRIO 21/2018
PREGÃO PRESENCIAL 17/2018
O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento dos inte-
ressados, que se encontra aberto PROCESSO LICITATÓRIO nº 21/2018, na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL nº 17/2018”, do tipo “MAIOR 
LANCE”, destinado a contratação de empresa especializada em organização, realização de feiras multisetoriais ou setoriais, objetivando a 
comercialização de espaços expositivos da 40ª Expofeira e 6ª Feira de Negócios da Indústria, Comércio e Serviços, o qual será processado 
e julgado no dia 21 de março de 2018 às 14h00, em consonância com a Lei Federal n. º 8.666, de 31 de junho de 1.993 consolidada, e 
demais normas legais aplicáveis à espécie.
Integra do edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br

Água Doce, SC, 08 de março de 2018
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

http://www.aguadoce.sc.gov.br
http://www.aguadoce.sc.gov.br
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Alto Bela Vista

Prefeitura

PORTARIA Nº 051, DE 07 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1549678

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; especialmente na forma do art. 83, 84, Parágrafo Único Seção II, da lei Complementar 011, de 10 de janeiro de 2005, institui o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de saúde ao Servidor Público Municipal, JARBAS RODRIGO PETRY, matrículas 560, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, no período de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar de 13 de março de 2018, conforme atestado 
médico expedido pela Dr. Eduardo Cesar Merlo CRM-SC 6290.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão consignadas no período de 13 de março a 26 de abril, sendo que o re-
embolso ficara a critério da Previdência Social (INSS).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 07 de março de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável Pelas Publicações
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Anchieta

Prefeitura

CONTRATO 016/2018 - PM
Publicação Nº 1551156

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
EXT. CONTRATO Nº 016/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA, 
PARA SER UTILIZADO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA, CON-
FORME CONTRATO DE REPASSE CELEBRANDO ENTRE O MUNICÍ-
PIO DE ANCHIETA E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA 
E ABASTECIMENTO Nº. 861379/2017/MAPA/CAIXA. PAGO COM 
RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL E PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO.
Quantidade: (02) Carreta agrícola basculante nova com as seguin-
tes características; Carroceria Metálica; Freios Estacionário; Roda-
do Tandem; Carroceria com chapa de no mínimo 2,50mm; Chassi 
em perfil tipo U, mínimo 6mm; Capacidade mínima de 7m³; Pneus 
e câmaras novas, aro 16 com câmara; Capacidade Mínima de Car-
ga de 5,5 Toneladas; Kits Pistão de Mangueiras; Garantia de no Mí-
nimo 12 Meses; Raio de Assistência Técnica de no Máximo 100 km;
Quantidade: (01) Distribuidor de Adubo Líquido com no mínimo 
as seguintes características; Capacidade mínima de 5 mil Litros; 
Bomba Lobular; Pneus Novos com Câmara; Rodado Tandem; Ga-
rantia de no Mínimo 12 Meses; Raio de Assistência Técnica de no 
Máximo 100 km;
CONTRATADO: RINO INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
EIRELI – ME.
Valor Total R$: 54.800,00 (Cinquenta e Quatro Mil e Oitocentos 
Reais).
ASSINATURA: Pelo Município, IVAN JOSÉ CANCI - Prefeito Munici-
pal; e pelo CONTRATADO: RICARDO MARCELO EBERT.
Anchieta, 07 de Março de 2018.

CONTRATO 017/2018 - PM
Publicação Nº 1551157

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
EXT. CONTRATO Nº 017/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA, 
PARA SER UTILIZADO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA, CON-
FORME CONTRATO DE REPASSE CELEBRANDO ENTRE O MUNICÍ-
PIO DE ANCHIETA E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA 
E ABASTECIMENTO Nº. 861379/2017/MAPA/CAIXA. PAGO COM 
RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL E PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO.
Quantidade: (02) Ensiladeira com no mínimo as seguintes carac-
terísticas; Acionamento Tratorizado; Semi-hidraulica; Mínimo 12 
Facas em perfil C; Peso Mínimo de 550Kg; Potência da TDP entre 
50 a 80 CV; Produção de até 28 ton/h; Com 4 Rolos Colhedores; 
Tamanho de Picado 24(2 a 36mm); Tubo Elevado sem Emenda; 
Transmissão por correia e Polia. Raio de Assistência Técnica de no 
Máximo 100 km;
CONTRATADO: DELBA VICENTINI CREMASCO – ME.
Valor Total R$: 39.600,00 (Trinta e Nove Mil e Seiscentos Reais)
ASSINATURA: Pelo Município, IVAN JOSÉ CANCI - Prefeito Muni-
cipal; e pelo CONTRATADO: EUGENIO DOS SANTOS TOMAZELLI.
Anchieta, 07 de Março de 2018.

DECRETO Nº 041/2018
Publicação Nº 1551039

DECRETO Nº. 41 /2018, de 02 de março de 2018

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária através 
da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância 
de até R$ 4.819,95 (quatro mil, oitocentos e dezenove reais e no-
venta e cinco centavos ) e contém outras providências. O Prefeito 
do Municipio de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2.347, de 29 de no-
vembro de 2017 e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA :
TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº. 2.347, de 29 
de novembro de 2017, mais precisamente o Orçamento Geral do 
Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da aber-
tura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até 
R$ 4.819,95 (quatro mil, oitocentos e dezenove reais e noventa e 
cinco centavos), distribuídos em conformidade com os prescritos 
neste ato.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de até R$ 4.819,95 (quatro mil, oitocentos e dezenove reais e 
noventa e cinco centavos), destinado a reforçar as dotações orça-
mentárias abaixo especificadas e constantes do Orçamento Geral 
do Município, nas seguintes contas, a saber:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
03 – ENSINO INFANTIL
12.365.0009.2.018 - Administração Geral dos Bens e Serviços do 
Ensino Infantil
(166) 3.3.90.00.00.00.00.00.1116 -Aplicações Diretas ..................
.................. R$ 4.819,95
Total .................................................................. R$ 4.819,95

Parágrafo Único. Fica instituído para fins de lançamento contábil e 
geração de informações para o Tribunal de Contas deste Estado, 
a fonte de recursos sob nº. 1116 (00.03.0116) Transf. Direta do 
FNDE - PDDE - Superavit Financeiro, em conformidade com o dis-
posto deste ato.

Art. 3º Para atendimento da abertura do Crédito constante deste 
ato fica utilizada a importância de até R$ 4.819,95 (quatro mil, 
oitocentos e dezenove reais e noventa e cinco centavos), concer-
nente ao Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do 
Exercício Financeiro de 2017. Sendo que relativamente a fonte de 
recursos sob nº. 1116 (00.03.0116) Transf. Direta do FNDE - PDDE 
- Superavit Financeiro, nas Contas Bancárias “Banco do Brasil S/A, 
sob nº 6.004-6 – código reduzido 62929 e, na conta sob nº 13.337-
x – código reduzido 67249, na Rubrica nº 4.1.7.2.1.35.02.00.00.00– 
Transferência de Recursos do FNDE – PDDE, em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1°, I, da Lei Federal n° 4.320/64 e demais 
dispositivos constitucionais e legais pertinentes.
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CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2339 de 10 de novembro de 2017, em conformidade 
com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao 
Crédito e reduções introduzidas na presente Lei.
Art. 5º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Anchieta (SC), de 02 de mar-
ço de 2018
IVAN JOSE CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente ato
foi registrado e publicado nesta
mesma data e na forma da Lei.
Anchieta – (SC), 02/03/2018

Fernanda Cristina Segalin
Secretária de Administração e Gestão

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO - FMS - PP 
001/2018

Publicação Nº 1550544

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
Processo nº 010/2018 – Pregão Presencial nº 001/2018
O Fundo Municipal de Saúde de Anchieta - SC, por meio do Gestor 
Municipal torna público que homologou a adjudicação do Proces-
so Licitatório nº 010/2018, instaurado sob a modalidade Pregão 
Presencial - Registro de preço para aquisição de Toner compatível, 
para as impressoras das Unidades Básicas de Saúde do Centro e 
Joao Café Filho, pelo período de até 12 meses após a data da Ho-
mologação do Processo Licitatório.
EMPRESAS VENCEDORAS:
ATUAL INFORMÁTICA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA – ME.
VALOR R$: 3.030,00
BELINKI & SOUZA LTDA – ME.
VALOR R$: 3.600,00
HD COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
DE INFORMÁTICA LTDA – ME.
VALOR R$: 2.882,50
JACKSON UBIRATAN VARGAS – ME.
VALOR R$: 4.760,00
LOTÉRICA E COMÉRCIO SL LTDA – ME.
VALAR R$: 3.917,50
MAXCOPY EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA – ME.
VALOR R$: 3.780,00
TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA – EPP.
VALOR R$: 1.385,00
VALOR TOTAL R$: 23.355,00

Anchieta, 08 de Março de 2018.
MARTINHOS SCANTAMBURLO
Gestor FMS.

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO - FMS - PP 
002/2018

Publicação Nº 1550546

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
Processo nº 011/2018 – Pregão Presencial nº 002/2018
O Fundo Municipal de Saúde de Anchieta - SC, por meio do Gestor 

Municipal torna público que homologou a adjudicação do Processo 
Licitatório nº 011/2018, instaurado sob a modalidade Pregão Pre-
sencial - Registro de preço para aquisição de materiais e equipa-
mentos de uso fisioterapêutico, para a manutenção das atividades 
da equipe do Nasf Anchieta, pelo período de até 12 meses da data 
de Homologação do Processo Licitatório. Pagos com recursos do 
Nasf.
EMPRESA VENCEDORA:
BALLKE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP.
VALOR TOTAL R$: 13.929,69

Anchieta, 08 de Março de 2018.
MARTINHOS SCANTAMBURLO
Gestor FMS.

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO - PM - PP 
012/2018

Publicação Nº 1550083

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
Processo Licitatório nº 030/2018 – Pregão Presencial nº 012/2018.
A Prefeitura Municipal de Anchieta, por meio de seu Prefeito, torna 
público que homologou a adjudicação do Processo Licitatório nº 
030/2018, instaurado sob a modalidade Pregão Presencial para: 
Aquisição de Patrulha Agrícola Mecanizada, para ser utilizado pela 
Secretaria de Agricultura, conforme contrato de repasse celebran-
do entre o Município de Anchieta e o Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento nº. 861379/2017/MAPA/CAIXA. Recursos 
do Governo Federal e Próprios do Município.
Empresas Vencedoras:
RINO INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI – ME.
VALOR R$: 54.800,00
DELBA VICENTINI CREMASCO – ME.
VALOR R$: 39.600,00
VALOR TOTAL R$: 94.400,00

Anchieta, 07 de Março de 2018.
IVAN JOSÉ CANCI – Prefeito Municipal.

REPUBLICAÇÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 
002/2018

Publicação Nº 1550067

ACORDO COOPERAÇÃO Nº 002/2018
ACORDO COOPERAÇÃO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE ANCHIETA E A CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE ANCHIE-
TA - SC.

O MUNICÍPIO DE ANCHIETA, Estado de Santa Catarina, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
83.024.687.0001/22, com sede na Avenida Anchieta, nº 838, cen-
tro, Anchieta, Estado de Santa Catarina, representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. Ivan José Canci, CPF nº 625.835.909/44, residente 
e domiciliado na Linha São Marcos, s/n, doravante denominado 
partícipe e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – CÂMARA DE 
DIRIGENTES LOJISTAS DE ANCHIETA - SC, inscrita no CNPJ sob o 
n. 15.493.031/0001-07, com sede na Rua Vereador Geral Garlet, 
Anchieta/SC, representada por JUSCELINO LUIZ PANSERA CPF Nº 
430.923.579.49, doravante denominado partícipe, em observância 
às disposições da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, 
das Leis Orçamentárias vigentes e da Lei Municipal nº 2.354/2018, 
resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, median-
te as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1– Este Acordo de Cooperação, tem por objeto a consecução 
de finalidade de interesse público e recíproco de cooperar com 
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a articulação e organização da 12ª Expo Anchieta -  Exposição 
Comercial, Industrial Agropecuária de Anchieta, à realizar-se entre 
os dias 16 a 18 de março de 2018 no Município de Anchieta/SC, 
conforme Plano de Trabalho anexo.

1.2– O objeto deste Acordo de Cooperação não prevê a transferên-
cia de recursos financeiros públicos e sim a cooperação da Organi-
zação da Sociedade Civil na organização do evento conforme Plano 
de Trabalho anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA
2.1- São obrigações da administração pública:
2.1.1- Designar Gestor que será o responsável pela gestão da par-
ceria, com poderes de controle e de fiscalização;
2.1.2- Registrar os atos de celebração, acompanhamento e fisca-
lização da execução e a prestação de contas do presente Acordo 
de Cooperação;
2.1.3- Orientar a organização da sociedade civil quanto à corre-
ta apresentação da prestação de contas, tendo como premissas a 
simplificação e a racionalização dos procedimentos;
2.1.4- Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da 
parceria, independentemente de apresentação de prestação de 
contas devida pela organização da sociedade civil, o qual, sem pre-
juízo de outros elementos, deverá conter:
a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas 
e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do 
objeto até o período, com base no plano de trabalho;
d) relatórios apresentados pela organização da sociedade civil na 
prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das 
metas e resultados estabelecidos neste Acordo de Cooperação;
e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno 
e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas 
conclusões e das medidas que tomarem em decorrência dessas 
auditorias.
2.1.5- Manter, em seu sítio oficial na Internet, a relação das par-
cerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até 180 
(cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento;
2.1.6 – Divulgar a marca da Câmara de Dirigentes Lojistas -  CDL 
Anchieta no material impresso do evento e nas propagandas vir-
tuais.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL
3.1- São obrigações da organização da sociedade civil:
3.1.1- informar ao Município de Anchieta/SC todas e quaisquer al-
terações estatutárias, incluindo a de composição de sua Diretoria, 
por ocasião de sua eventual ocorrência;
3.1.2- divulgar, na internet ou em locais visíveis de suas sedes 
sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas 
as parcerias celebradas com a administração pública, contendo, no 
mínimo, as seguintes informações:
a) data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e 
do órgão da administração pública responsável;
b) nome da organização da sociedade civil e seu número de inscri-
ção no CNPJ;
c) descrição do objeto da parceria;
d) situação da prestação de contas da parceria, que deverá infor-
mar a data prevista para sua apresentação e/ou a data em que foi 
apresentada, o prazo para sua análise e o resultado conclusivo;
3.1.3- responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao fun-
cionamento da instituição e ao adimplemento do Acordo de Coo-
peração, não se caracterizando responsabilidade solidária ou sub-
sidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, 
qualquer oneração do objeto ou restrição à sua execução;
3.1.4- manter, durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia 
útil subsequente ao da prestação de contas, em seu arquivo, os 

documentos originais que compõem a prestação de contas;
3.1.5 – executar o Plano de Trabalho apresentado, e as respectivas 
metas estabelecidas, que consta anexo a este Acordo de Coope-
ração

CLÁUSULA QUARTA -  DA FISCALIZAÇÃO
4.1– O Gestor deste Acordo de Cooperação é o agente público 
responsável pela gestão da parceria celebrada, designado por ato 
publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de con-
trole e fiscalização.
4.2-  Na hipótese de o Gestor da parceria deixar de ser agente 
público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador 
público deverá designar novo Gestor, assumindo, enquanto isso 
não ocorrer, todas as obrigações do Gestor.
4.3-  São obrigações do Gestor:
4.3.1-  acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.3.2-  informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos 
que comprometam ou possam comprometer as atividades ou me-
tas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos re-
cursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas 
para sanar os problemas detectados;
4.3.3-  emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação 
de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório 
técnico de monitoramento e avaliação emitido pela administração 
pública e homologado pela Comissão de Monitoramento e Avalia-
ção designada;
4.3.4-  disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos neces-
sários às atividades de monitoramento e avaliação;
4.3.5-  comunicar ao administrador público as situações de inexe-
cução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil.
4.3.6-  Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organi-
zação da sociedade civil, a administração pública poderá, exclusi-
vamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à 
população, por ato próprio e independentemente de autorização 
judicial, a fim de realizar ou manter a execução das atividades 
e metas pactuadas assumir a responsabilidade pela execução do 
restante do objeto previsto no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
5.1– Este Acordo de Cooperação terá vigência até 31 de abril de 
2018, contados a partir da publicação do respectivo extrato no 
Diário Oficial dos Municípios, podendo ser prorrogado mediante 
Termo Aditivo, por solicitação da organização da sociedade civil, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à admi-
nistração pública em, no mínimo, 10 (dez) dias antes do término 
inicialmente previsto.

CLÁUSULA SEXTA -  DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
6.1– O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO deve ser executado 
fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as normas de regência, respondendo cada um pelas consequências 
da inexecução total ou parcial.
6.2-  A prestação de contas apresentada pela organização da so-
ciedade civil deverá conter elementos que permitam ao Gestor da 
parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi exe-
cutado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das 
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos 
resultados esperados, até o período de que trata a prestação de 
contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e do-
cumentos:
6.2.1 -  datas e locais das atividades, incluindo o registro dos re-
sultados em fotos e/ou vídeos, quantidade de público, listas de 
presença, locais de apresentação, material de divulgação (em que 
constem os créditos exigidos), clipagens e outros documentos 
comprobatórios das atividades realizadas e da execução do objeto 
pactuado.
6.3-  O não cumprimento de metas e resultados estabelecidos no 
Plano de Trabalho, resultando na não execução do objeto pactua-
do, implicará na obrigatoriedade de apresentação de relatório de 
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utilização, sua vinculação com a execução do objeto e, dentre ou-
tros, das seguintes informações e documentos:
a) material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, 
vídeos e outros suportes;
6.4-  A administração pública deverá considerar ainda, em sua 
análise, os seguintes relatórios elaborados internamente, quando 
houver:
6.4. 1 -  relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada 
durante a execução da parceria;
6.4.2 -  relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologa-
do pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, sobre 
a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcan-
çados durante a execução do Acordo de Cooperação.
6.5-  Para fins de avaliação quanto a eficácia e efetividade das 
ações em execução ou que já foram realizadas, o parecer do Ges-
tor acerca da prestação de contas da parceria celebrada deverá, 
obrigatoriamente, mencionar:
a) os resultados já alcançados e seus benefícios;
b) os impactos econômicos ou sociais;
c) o grau de satisfação do público alvo;
d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão 
do objeto pactuado.
6.6-  A organização da sociedade civil prestará contas do Acordo de 
Cooperação no prazo de até 30 (noventa) dias a partir do término 
do Acordo de Cooperação, para fins de monitoramento do cumpri-
mento das metas do objeto.
6.6.1– O prazo referido no item 6.6 poderá ser prorrogado por 
até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e aprovado 
pelo Gestor.
6.6.2– O disposto no item 6.6.1 não impede que a administração 
pública promova a instauração de tomada de contas especial an-
tes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na 
execução do objeto.
6.7-  A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela 
administração pública se dará no prazo máximo de 150 (cento e 
cinquenta) dias, contados da data do seu recebimento ou do cum-
primento de diligência por ela determinada, prorrogável justificada-
mente por igual período, devendo concluir, alternativamente, pela:
6.7.1-  aprovação da prestação de contas;
6.7.2-  aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou rejei-
ção da prestação de contas e determinação de imediata instaura-
ção da tomada de contas especial.
6.8-  As prestações de contas serão avaliadas:
6.8.1– regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, 
o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de 
Trabalho;
6.8.2-  regulares com ressalva, quando evidenciarem improprieda-
de ou qualquer falta de natureza formal que não resulte em dano 
ao erário;
6.8.3– irregulares, quando comprovada quaisquer das seguintes 
circunstâncias:
6.8.4-  omissão no dever de prestar contas;
6.8.5– descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabe-
lecidos no Plano de Trabalho;
6.8.6-  dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou 
antieconômico;
6.8.7– desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
6.9-  Constatada irregularidade ou omissão na prestação de con-
tas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil 
sanar a irregularidade.
6.9.1– O prazo referido no item 6.9 é limitado a 45 (quarenta e 
cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual perí-
odo, desde que dentro do prazo que a administração pública possui 
para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação 
dos resultados.
6.9.2-  Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou 
da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade adminis-
trativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve 
adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos 

responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, 
nos termos da legislação vigente.
6.10-  Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subse-
quente ao da prestação de contas, a organização da sociedade civil 
deve manter em seu arquivo os documentos originais que com-
põem a prestação de contas.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA RESCISÃO
7.1– O presente Acordo de Cooperação poderá ser rescindido a 
qualquer tempo e por qualquer dos partícipes, os quais somente 
responderão pelas obrigações e auferirão as vantagens do tempo 
em participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência para a publicidade da 
intenção rescisória.
7.2-  Ocorrendo a rescisão, não caberá aos partícipes qualquer 
direito à reclamação de indenização pecuniária, obrigando-os, en-
tretanto, a apresentarem os relatórios das atividades desenvolvidas 
e a prestação de contas, até a data do encerramento do Acordo 
de Cooperação, bem como a restituição dos valores recebidos, se 
houver.
7.3-  A inexecução total ou parcial deste Acordo de Cooperação 
por qualquer dos partícipes ensejará sua denúncia e rescisão pela 
parte prejudicada, com as consequências previstas em Lei e neste 
instrumento.
7.4-  É atribuída à administração a prerrogativa para assumir ou 
transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de 
paralisação, de modo a evitar a descontinuidade.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS SANÇÕES
8.1-  Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Tra-
balho e com as normas da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 
2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
as seguintes sanções:
9.1.1– advertência;
9.1.2-  suspensão temporária da participação em chamamento pú-
blico e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da esfera de governo da administração pública sanciona-
dora, por prazo não superior a dois anos;

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS
10.1 -  Deverá ser garantido o livre acesso dos servidores do Muni-
cípio de Anchieta/SC, do controle interno e externo corresponden-
tes aos processos, aos documentos e às informações referentes ao 
presente Acordo de Cooperação, bem como aos locais de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO FORO
10.1-  Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Anchieta/SC 
como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
Acordo de Cooperação ou de sua participação, que não possam ser 
solucionados administrativamente, bem como para solucionar os 
litígios que possivelmente decorrerem deste instrumento.
10.2– Tanto quanto possível, as partes se esforçarão para resolver 
amistosamente todos os casos omissos a este Acordo de Coope-
ração.

Anchieta/SC, 26 de fevereiro de 2018.
Município de Anchieta/SC CDL
Ivan José Canci Juscelino Luiz Pansera
Prefeito Municipal Presidente

Testemunhas:
Camila Baronio: __________________________________
CPF nº ____________________

Artur Luiz Chenet: __________________________________
CPF nº _________________________
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ALEXSANDRO SANTIN MARTINS
OAB/SC nº 49.704
Advogado do Município

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2018
Publicação Nº 1549843

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2018
DISPÔE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA, NO EXERCÍCIO DE 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando o acórdão do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC, no Processo n.: PCP 15/00479087 que emitiu parecer 
prévio recomendando a APROVAÇÃO do pedido de Reapreciação das contas prestadas pelo Prefeito Municipal de Anchieta, no exercício de 
2014, incluídas às contas do Poder Legislativo, em comprimento aos arts. 113, § 1º, 59, I da Constituição Estadual e art. 50 da Lei Comple-
mentar n. 101/2000, acompanhando o Parecer Prévio TCE nº 17026/2017 e parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Anchieta – SC, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
o seguinte Decreto Legislativo que:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Município de Anchieta, exercício 2014.
Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento de cópia do presente Decreto ao Tribunal de Contas do Estado e ao Prefeito Municipal.
Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto correrão por conta do Orçamento Municipal, parte destinada ao 
Poder Legislativo.
Art. 4º. Este Decreto Legislativo, entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta, 08 março de 2018.
MARIO LUIZ SIGNOR
Presidente da Câmara de Vereadores de Anchieta - SC



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 15

Anitápolis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 010/2018
Publicação Nº 1549742

PREGAO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2018 - A Prefeitura Municipal de Anitápolis torna público aos interessados que rea-
lizará licitação na modalidade pregão presencial no dia 21/03/2018, às 09:00 horas, na Sala de reuniões de licitações. Objeto: O registro 
de preços para aquisição futura, eventual e parcelada de peças e acessórios para os veículos das Secretarias da Prefeitura Municipal de 
Anitápolis. O Edital, impresso, contendo as instruções, especificações e condições para participação, estará a disposição dos interessados, 
no dia 09/03/2018, a partir das 08:30 horas, no seguinte endereço: Rua Gonçalves Junior, nº 260 – CEP: 88475-000 - Centro – Anitápolis. 
Email: licita@anitapolis.sc.gov.br ou pelo site: www.anitapolis.sc.gov.br. Telefone (48) 3256-0188. Anitápolis, 08/03/2018. Laudir Pedro 
Coelho – Prefeito Municipal.

mailto:licita@anitapolis.sc.gov.br
http://www.anitapolis.sc.gov.br
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Antônio Carlos

Prefeitura

23ª CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO Nº 
02/2017  

Publicação Nº 1550792

23ª CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017

O PREFEITO MUNICIPAL, Geraldo Pauli, no uso de suas atribuições, 
nos termos do artigo 37 de Constituição Federal e Lei Orgânica Mu-
nicipal, CONVOCA aprovados do Processo Seletivo Simplificado nº 
02/2017, para comparecerem na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir do dia 09/03, nos termos da Lei Municipal n. 1.544/2017, 
conforme ROL abaixo:

PROFESSOR DE LICENCIATURA PLENA (PEDAGOGIA) 40H - HABILITADO

Inscri-
ção

Candidato Class.

366 ANTONIA RISOLENE SAMPAIO DOS SANTOS PRIM 18º

Antônio Carlos, 08 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 019/2018
Publicação Nº 1550113

DECRETO Nº 019/18 DE 8 DE MARÇO DE 2018
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento ge-
ral no Orçamento programa de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTO-
NIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001562/17 
de 19 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
61.030,42 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01.13.392.0007.2.014-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 61.030,42

Art 2º -Para atendimento da Suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/
ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Superávit financeiro 801,31
60.229,11

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 8 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº 031/2018
Publicação Nº 1550296

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 031/2018; Origem: Processo Licitatório n. 36/2018, 
Inexigibilidade de Licitação n° 3/2018. Contratante: Município de 
Antônio Carlos/SC. Contratada: ELI LILLY DO BRASIL LTDA. Ob-
jeto: Aquisição parcelada de 500 (quinhentos) frascos de Insulina 
Conjugada – 44 (quarenta e quatro) frascos por mês - para o con-
trole de glicemia de pacientes em tratamento médico na Unidade 
Básica de Saúde do Município. Valor: O preço total estipulado para 
a aquisição de 500 (quinhentos) frascos de Insulina Conjugada – 
44 (quarenta e quatro) frascos por mês, sendo o valor unitário de 
R$ 28,51 (vinte e oito reais e cinquenta e um centavos), totalizan-
do o valor de R$ 14.255,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta e 
cinco). Vigência: O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura podendo ser prorrogado de 
acordo no contido no artigo 57, parágrafo II da Lei 8.666/93, res-
peitando a programação orçamentária de cada exercício financeiro, 
por acordo entre as partes.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

PORTARIA N 126/2018
Publicação Nº 1550628

PORTARIA Nº 126/2018
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidor efetivo.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por 
60 dias a servidora MARCELITA PETRY GORGES SILVEIRA, ocu-
pante do cargo efetivo de PROFESSOR COM PÓS-GRADUAÇÃO/
ESPECIALISTA 40H, a partir de 26 de fevereiro de 2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 08 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 09 de março de 2018.

PORTARIA N 127/2018
Publicação Nº 1550630

PORTARIA Nº 127/2018
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidor efetivo.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
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a servidora CLACIANE HEMSING, ocupante do cargo efetivo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 40H, a partir de 01 de março de 
2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 08 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 09 de março de 2018.

PORTARIA N 128/2018
Publicação Nº 1550633

PORTARIA Nº 128/2018
Concede férias a servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder FÉRIAS por 10 dias ao servidor LUCIANO 
DA CUNHA, ocupante do cargo comissionado de COORDENADOR 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, a partir de 02 de 
abril de 2018, referente ao período aquisitivo de a 02/01/2017 a 
01/01/2018.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 07 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 08 de março de 2018.

PORTARIA N 129/2018
Publicação Nº 1550635

PORTARIA Nº 129/2018
Admite ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o a Lei nº 1544/2017 e 
o Processo Seletivo nº 002/2017;

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir em caráter temporário SCHEILA SUELY ITSO 
para o cargo de PROFESSOR GRADUAÇÃO/LICENCIATURA PLENA 
20H, a partir de 09 de março de 2018 a 26 de abril de 2018, 
em substituição a servidora efetiva Marcelita Petry Gorges Silveira, 
ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR PÓS-GRADUAÇÃO/ES-
PECILISTA 40H, de licença para tratamento de saúde.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 08 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 09 de março de 2018.

PORTARIA N 130/2018
Publicação Nº 1550637

PORTARIA Nº 130/2018
Admite ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o a Lei nº 1544/2017 e 
o Processo Seletivo nº 002/2017;

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir em caráter temporário IRENE COELHO DOS 
SANTOS para o cargo de PROFESSOR GRADUAÇÃO/LICENCIATU-
RA PLENA 20H, a partir de 09 de março de 2018 a 26 de abril de 
2018, em substituição a servidora efetiva Marcelita Petry Gorges 
Silveira, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR PÓS-GRADUA-
ÇÃO/ESPECILISTA 40H, de licença para tratamento de saúde.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 08 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 09 de março de 2018.

PORTARIA N 131/2018
Publicação Nº 1550638

PORTARIA Nº 131/2018
Revoga portaria.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Artigo 1º - Revogar a portaria nº 125/2018, que admitia DEIZE 
REGINA NASCIMENTO para o cargo temporário de PROFESSOR 
GRADUAÇÃO/LICENCIATURA PLENA 40H.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 08 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 09 de março de 2018.

PORTARIA N 132/2018
Publicação Nº 1550763

PORTARIA Nº 132/2018
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidor efetivo.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por 
05 dias a servidora LUCELIA BESEN BECHTOLD, ocupante do cargo 
efetivo de PROFESSOR COM PÓS-GRADUAÇÃO 40H, de 26 de fe-
vereiro de 2018 a 02 de março de 2018.
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Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 08 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 09 de março de 2018.

PORTARIA N 133/2018
Publicação Nº 1550765

PORTARIA Nº 133/2018
Concede férias a servidores

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder, FÉRIAS, por 30 dias aos servidores abaixo discriminados:

NOME CARGO LOTAÇÃO
PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO DE GOZO

SALESIO VOLTOLINI
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO

SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE

14/02/2015 a 
13/02/2016

02/04/2018 a 
01/05/2018

IVONETE TEREZINHA CONRADI 
HOFFMANN

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I
SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE

01/04/2016 a 
31/03/2017

02/04/2018 a 
01/05/2018

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 08 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 09 de março de 2018.
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Apiuna

Prefeitura

AVISO PP 36/2018
Publicação Nº 1549814

Prefeitura de Apiúna
Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de Preço nº 36/2018
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE CALÇADAS
Local da Abertura: Prefeitura de Apiúna, 1º andar, sala nº 05, Rua Quintino Bocaiúva, 204, Centro, Apiúna/SC
Data/ Hora Protocolo dos envelopes/Autenticação da documentação/Credenciamento dos participantes: 22/03/2018 – Das 09 horas às 09 
horas e 20 minutos
Data/Hora da Abertura, lances e julgamento: 22/03/2018 – Às 09 horas e 40 minutos
Edital disponível no site www.apiuna.sc.gov.br e no Setor de Licitações, localizado junto a Prefeitura de Apiúna, atendimento de segunda a 
sexta feira, das 07h30min às 12h e das 13h30 às 17h.
Maiores Informações Fone 47 3353 2000
Marcelo Doutel da Silva/Prefeito em Exercício de Apiúna

JUSTIFICATIVA DA AUSÊNCIA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Publicação Nº 1550005

Apiúna, 08 de Março de 2018.

JUSTIFICATIVA DA AUSÊNCIA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Trata-se da Justificativa da ausência de chamamento público para a realização da parceria entre a Administração Municipal e a ASSOCIA-
ÇÃO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE IBIRAMA CNPJ 83.783.340/0001-63, conforme preconiza a Lei n° 13.019 em seu artigo 32 
conforme segue:
Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamento público será justificada pelo administrador 
público. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 1o Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o extrato da justificativa previsto no caput deverá ser publi-
cado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente, a critério do administrador 
público, também no meio oficial de publicidade da administração pública. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

Pelo exposto, buscando zelar pelas atribuições desta municipalidade no que tange a completa execução das atividades relacionadas ao 
objeto da pactuação, o Município de Apiúna, sendo que a parceria decorre de transferência para organização da sociedade civil que esta 
autorizada em lei na qual identificada expressamente a entidade beneficiária, LEI ORDINÁRIA Nº 854/2017 e 859/2018, e, observando a 
emissão do Parecer Jurídico n°22/2018, remeto a fim de providenciar a publicação prevista no §1° do artigo 32 da Lei 13.019/2014.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito em exercício

http://www.apiuna.sc.gov.br
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Arabutã

Prefeitura

PREGAO 15-REVOGADO
Publicação Nº 1550214

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ – SC
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de peças a prestação de serviço de mão de obra visando o conserto da FIAT DUCATO, 
ano/modelo 2012/2013, placas MKR-1277, locada no Fundo Municipal de Saúde.

EXTRATO DE DESPACHO DE REVOGAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1.º da Lei nº 8.666/93 e de conformidade com o art. 49 do citado diploma legal, torna-se 
pública a REVOGAÇÃO do processo licitatório em referência, em razão do interesse público, haja vista a necessidade de revisão dos valores 
máximos.

Arabutã, SC, 08 de março de 2018.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita
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Arroio Trinta

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0008/2018 -  AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E CORRELATOS
Publicação Nº 1550751

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, 
conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº 0008/2018 - PR
Tipo: Menor Valor Unitário.
Objeto: AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO E CORRELATOS PARA UTILIZAÇÃO NAS INSEMINAÇÕES ARTIFICIAIS NAS PROPRIEDADES RURAIS 
DO INTERIOR DO MUNICÍPIO, PROPORCIONANDO O MELHORAMENTO DO REBANHO MUNICIPAL DO GADO DE LEITE E DE CORTE, PARA 
O PERÍODO DE 2018.
Regimento: Lei Complementar 123/2006, Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Entrega dos Envelopes: Até às 09h:00 do dia 26/03/2018.
Abertura dos Envelopes: Às 09h:30m do dia 26/03/2018.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido junto ao site do Município: www.arroiotrinta.sc.gov.br ou no Setor de Licitações, através dos 
e-mails: licitacoes@arroiotrinta.sc.gov.br ou compras@arroiotrinta.sc.gov.br.
Informações e esclarecimentos no endereço: Rua XV de Novembro, 26, Centro, de segunda a sexta feira, no horário normal de Expediente 
ou pelo fone/fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta - SC, 08 de março de 2018.
Claudio Spricigo
Prefeito Municipal de Arroio Trinta

http://www.arroiotrinta.sc.gov.br
mailto:licitacoes@arroiotrinta.sc.gov.br
mailto:compras@arroiotrinta.sc.gov.br
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Arvoredo

Prefeitura

DECRETO 2.192
Publicação Nº 1551218

Decreto nº 2.192 de 20 de fevereiro de 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- FMS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

ALCEU ANTONIO SOMENSI, Prefeito Municipal de Arvoredo em 
Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, observadas as disposições da Lei Municipal 
nº 1.096, de 17 de novembro de 2016 e Lei Municipal nº 1.138 de 
20 de fevereiro de 2018;

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento do 
Fundo Municipal de Saúde - FMS, crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 155.000,00 (cento e cinqüenta e cinco mil reais), para 
suplementação da seguinte dotação orçamentária:

06.00 GERÊNCIA DE SAÚDE / FMS

06.01 Fundo Municipal de Saúde – FMS

10 Saúde

10.301 Atenção Básica

10.301.0031 Atenção, equitativa e Universalizada

10.301.0031.1.039 Aquisição de Ambulâncias e Veículos

4 DESPESAS DE CAPITAL

4.4 Investimentos

4.4.90.00.00.01.0123 Aplicações Diretas

R$ 155.000,00

Art. 2º Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, abertos 
nos termos do artigo anterior, serão utilizados recursos provenien-
tes da redução de saldo das seguintes dotações orçamentárias:

06.00 GERÊNCIA DE SAÚDE / FMS

06.01 Fundo Municipal de Saúde – FMS
10 Saúde
10.301 Atenção Básica
10.301.0031 Atenção, equitativa e Universalizada

10.301.0031.2.069
Serviços Médicos, Hospitalares, Labora-
toriais, Imagens e Outros

3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.01.0123 Aplicações Diretas

R$ 15.000,00

10.301.0032 Estratégia Saúde da Família – ESF

10.301.0032.2.070
Atividades da Estratégia de Saúde da 
Família

3 DESPESAS CORRENTES
3.1 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00.00.01.0123 Aplicações Diretas

R$ 70.000,00

10.301.0034 Programa de Saúde Bucal
10.301.0034.2.074 Atividades de Saúde Bucal
3 DESPESAS CORRENTES
3.1 Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00.00.01.0123 Aplicações Diretas
R$ 70.000,00

Art. 3º Esta decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Arvoredo – SC, 20 de fevereiro 
de 2018.
ALCEU ANTONIO SOMENSI
Prefeita Municipal em Exercício

Publicada e registrada em data supra
JACIR NARDI
Gerente de Administração e Gestão

DECRETO 2.193
Publicação Nº 1551219

Decreto nº 2.193, de 20 de fevereiro de 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ALCEU ANTONIO SOMENSI, Prefeito Municipal de Arvoredo em 
Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, observadas as disposições do art, 43, § 1º, 
I e § 2º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;

Considerando a verificação de superávit financeiro, verificado no 
Balanço Patrimonial consolidado do exercício de 2017, em vínculos 
diversos que adiante se especifica, nos termos deste Decreto;

Considerando às disposições previstas no inciso III do art. 7º, da 
Lei Municipal nº 1.129, de 22 de novembro de 2017;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto, no orçamento vigente, do Fundo Municipal 
de Saúde, crédito adicional suplementar no valor de R$ 38.630,47 
(trinta e oito mil seiscentos e trinta reais e quarenta e sete centa-
vos), nas seguintes ações orçamentárias;

06.00 GERÊNCIA DE SAÚDE / FMS
06.01 Fundo Municipal de Saúde – FMS
10 Saúde
10.301 Atenção Básica
10.301.0031 Atenção, equitativa e Universalizada

10.301.0031.2.069
Serviços Médicos, Hospitalares, Laborato-
riais, Imagens e Outros

3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.00.03.0756 Aplicações Diretas

R$ 25.807,53

10.301.0031.1.039 Aquisição de Ambulâncias e Veículos
4 DESPESAS DE CAPITAL
4.4 Investimentos
4.4.90.00.00.00.03.0108 Aplicações Diretas

R$ 12.822,94
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Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito adicional 
especial, nos termos do artigo anterior têm origem na utilização de 
recursos do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 
2017, nos vínculos Recursos;

I – Rec. Vinc. Incremento Temporário PAB Fixo (01.0756), no valor 
de R$ 25.807,53 (vinte e cinco mil oitocentos e sete reais e cin-
qüenta e três centavos);

II – Rec. Vinc. Alienação de Bens FMS (01.0108), no valor de R$ 
12.822,94 (doze mil oitocentos e vinte e dois reais e noventa e 
quatro centavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Arvoredo (SC), 20 de fevereiro 
de 2018.
ALCEU ANTONIO SOMENSI
Prefeito Municipal em Exercício

JACIR NARDI
Gerente de Administração e Gestão

Publicada em data supra

DECRETO 2.194
Publicação Nº 1551220

Decreto nº 2.194, de 23 de fevereiro de 2018.
INSTITUI O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, EM CARÁTER EXCEPCIO-
NAL, EM TURNO ÚNICO E ININTERRUPTO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ALCEU ANTONIO SOMENSI, Prefeito Municipal de Arvoredo em 
Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e observadas às dis-
posições da Lei Complementar Nº.73 de 24 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO o disposto no Art.1º da Lei Complementar Nº73 
de 24 de novembro de 2015, que estabelece a carga horária dos 
ocupantes de cargo de auxiliar de creche;

CONSIDERANDO a necessidade da adequação do horário de expe-
diente dos servidores ocupantes dos cargos de auxiliares de creche, 
oferecendo, eficiência e eficácia da prestação de serviços públicos.

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado a realizar jornada de trabalho de 06(seis) 
horas diárias ininterruptas e 30 (trinta) horas semanais, sem re-
dução da remuneração, os servidores temporários ocupantes do 
cargo de auxiliar de creche.
§ 1º Somente poderá ser submetido à jornada de trabalho de que 
trata este artigo os servidores que estiverem relacionados nominal-
mente em escala de trabalho a ser elaborada pelo responsável da 
Gerência Municipal de Educação.
§ 2º A interrupção da jornada de trabalho em turno único poderá 
ser realizada a qualquer momento pelo responsável da Gerência 
Municipal de Educação, devendo o servidor retornar ao cumpri-
mento da carga horária da contratação.
§ 3º A jornada de trabalho de que trata este artigo será cumprida 
ininterruptamente, sem intervalo para refeições.
§ 4º O horário de trabalho do primeiro período será das 07:15 as 
13:15 e do segundo período será das 11:30 às 17:30.

Art. 2º A inobservância deste Decreto implicará ao servidor as san-
ções previstas na Lei Complementar nº 13, de 30 de setembro de 

2005.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Arvoredo (SC),
23 de fevereiro de 2018.
ALCEU ANTONIO SOMENSI
Prefeito Municipal em Exercício

JACIR NARDI
Gerente de Administração e Gestão

Publicada em data supra

ANTONIO LUIZ CONTE
Gerente de Educação

DECRETO 2.195
Publicação Nº 1551223

Decreto nº 2.195, de 23 de fevereiro de 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALCEU ANTONIO SOMENSI, Prefeita Municipal de Arvoredo em 
Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, observadas as disposições do art, 43, § 1º, 
I e § 2º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;

Considerando a verificação de superávit financeiro, verificado no 
Balanço Patrimonial consolidado do exercício de 2017, em vínculos 
diversos que adiante se especifica, nos termos deste Decreto;

Considerando às disposições previstas no inciso III do art. 7º, da 
Lei Municipal nº 1.129, de 22 de novembro de 2017;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 23.964,11 (vinte e 
três mil novecentos e sessenta e quatro reais e onze centavos) nas 
seguintes ações orçamentárias:

02.00 GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
02.01 Gerência de Administração e Gestão
6 Segurança Publica
6.181 Policiamento
6.181.0005 Defesa Civil e Segurança Pública
6.181.0005.2.007 Atividades de Segurança do Trânsito
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.00.03.0211 Aplicações Diretas

R$ 603,25
3.3.90.00.00.00.03.0212 Aplicações Diretas

R$ 128,53

05.00 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
05.03 Ações e Atividades do Ensino Fundamental
12 Educação
12.361 Ensino Fundamental
12.361.0013 Programa Municipal de Transporte Escolar

12.361.0013.2.034
Serviços de Terceiros no Transporte Escolar/
EF

3 DESPESAS CORRENTES
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3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.00.03.0405 Aplicações Diretas

R$ 11.315,51

12.00 GERENCIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
12.02 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
8 Assistência Social
8.244 Assistência Comunitária
8.244.0023 Assistência Social Geral aos Arvoredenses

8.244.0023.2.082
Manutenção e Reforma da Unidade Predial 
do CRAS

3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.00.03.0710 Aplicações Diretas

R$ 11.916,82

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito adicional 
especial, nos termos do artigo anterior têm origem na utilização de 
recursos do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 
2017, nos vínculos a seguir;

I – Recursos Vinc. Infração de Transito PC (01.0211), no valor de 
R$ 603,25 (seiscentos e três reais e vinte e cinco centavos);

II – Recursos Infração de Transito Município (01.0212), no valor de 
R$ 128,53 (cento e vinte e oito reais e cinqüenta e três centavos);

III – Recursos Vinc. Salário Educação (01.0405), no valor de R$ 
11.315,51 (onze mil trezentos e quinze reais e cinqüenta cinco cen-
tavos);

IV – Recursos Vinc. FMAS SST FAES (01.0710), no valor de R$ 
11.916,82 (onze mil novecentos e dezesseis reais e oitenta e dois 
centavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Arvoredo (SC), 23 de janeiro 
de 2018.
ALCEU ANTONIO SOMENSI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado em data supra.
Jacir Nardi
Gerente de Administração e Gestão

DECRETO 2.196
Publicação Nº 1551224

Decreto nº 2.196, de 26 de fevereiro de 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita Municipal de Arvoredo, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei, observadas as disposições do art. 7º, da Lei Municipal 
nº 1.129, de 22 de novembro de 2017;

Art. 1º Fica aberto, no orçamento do exercício vigente da Prefeitura 
Municipal, crédito adicional suplementar, no valor de R35.000,00 
(trinta e cinco mil reais), para atender as seguintes ações orça-
mentárias:

05.00 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO

05.03 Ações e Atividades do Ensino Fundamental

12 Educação
12.365 Educação Infantil

12.365.0015
Educação infantil – Todas as Crianças na Esco-
la de Qualidade

12.365.0015.2.092
Manutenção e Reforma Prédios Escolares/Edu-
cação Infantil/Creche

3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.01.0206 Aplicações Diretas

R$ 27.000,00

12.365.0015.1.014
Aquisição de Mobiliário e Equipamentos/Edu-
cação Infantil

4 DESPESAS DE CAPITAL
4.4 Investimentos
4.4.90.00.00.01.0206 Aplicações Diretas

R$ 8.000,00

Art. 2º Para a cobertura do crédito adicional suplementar, aberto 
nos termos do artigo anterior, serão utilizados os recursos prove-
nientes do excesso de arrecadação apurado e provável excesso no 
vínculo - (01.0206) - Rec. Vinculados Educação Básica, no valor de 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Arvoredo – SC, em 26 de feve-
reiro de 2018.
JANETE PARAVIZI BIANCHIN
Prefeita Municipal

Publicado em data supra.
Jacir Nardi
Gerente de Administração e Gestão

LEI COMPLEMENTAR 82
Publicação Nº 1551229

Lei Complementar nº 82, de 06 de março de 2018.
PROMOVE ALTERAÇÕES NOS ANEXOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
15, DE 30 DE SETEMBRO DE 2005, LEI COMPLEMENTAR Nº 73, DE 
24 DE NOVEMBRO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita Municipal de Arvoredo, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei,

Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O número de vagas para o cargo de Auxiliar de Creche 
níveis de enquadramento 21 a 25, é elevado passa a ser de 08 
(oito) vagas.

Art. 2º As eventuais despesas decorrentes da aplicação da presen-
te lei serão suportadas por dotações específicas contempladas na 
legislação orçamentária municipal.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Art. 4º Ficam revogadas disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Arvoredo - SC, 06 de março de 
2018.
JANETE PARAVIZI BIANCHIN
Prefeita Municipal
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Edson Ezequiel Battiston
Contabilista
Publicada em data supra

LICITAÇÃO 015/2018
Publicação Nº 1551214

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARVOREDO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2018
Contrato Administrativo nº 017/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Arvoredo
Contratada: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Ru-
ral de Santa Catarina S/A- EPAGRI Valor: R$ 22.000,00 (vinte e 
dois mil reais). Fundamento Legal: inciso VIII do Art.24 da Lei 
8.666/93. Objeto: Contratação de Empresa Pública devidamente 
registrada com o objetivo de: Participar juntamente com órgãos in-
tegrantes da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento, 
na formulação da Política de geração de tecnologia e Assistência 
Técnica Rural. Vigência: 01/03/2018 a 31/12/2018.

Arvoredo(SC), 08 de março de 2018.
Janete Paravizi Bianchin
Prefeita Municipal.

LICITAÇÃO 016/2018
Publicação Nº 1551216

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARVOREDO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2018
MODALIDADE: PREGÃO Nº 013/2018

Janete Paravizi Bianchin, Prefeita Municipal, torna público, que 
estará objetivando a Contratação de empresa para prestação de 
serviços de profissionais de monitoramento de oficinas de trabalho 
na área de assistência social com grupos de convivência e fortale-
cimento de vínculos, através de sistema de registro de preços. A 
sessão de processamento do Pregão de forma presencial será rea-
lizada à Rua do Comércio, nº 183, na sala da Gerencia de Adminis-
tração e Gestão, com o protocolo dos envelopes da documentação 
e proposta preço e credenciamento dos licitantes presentes até as 
08h30min do dia 21 de março de 2018. Na mesma data e horário, 
ocorrerá a abertura dos mesmos com o julgamento das propostas e 
habilitação. Cópias na integra do presente Edital e esclarecimentos 
poderão ser obtidas junto a Comissão de Licitações de segunda 
a sexta-feira, das 08h às 11h30min e das 13h30min às 17h, na 
Gerência Municipal de Administração e Gestão situado junto a Pre-
feitura Municipal ou pelo site www.arvoredo.sc.gov.br.

Arvoredo, 08 de março de 2018.
Janete Paravizi Bianchin
Prefeita Municipal

LICITAÇÃO 017/2018
Publicação Nº 1551217

MUNICÍPIO DE ARVOREDO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2018
MODALIDADE: PREGÃO Nº 014/2018

Janete Paravizi Bianchin, Prefeita Municipal de Arvoredo(SC) torna 
público, que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modali-
dade pregão, na forma presencial, do tipo menor preço por item, 

objetivando a aquisição dos aparelhos, equipamentos e mobiliário. 
A sessão de processamento do Pregão de forma presencial será 
realizada, na Prefeitura Municipal, à Rua do Comércio, nº 183, na 
sala da Gerencia de Administração e Gestão, com o protocolo dos 
envelopes da documentação e proposta preço e credenciamento 
dos licitantes presentes até as 14h00min do dia 21 de março de 
2018. Na mesma data, após o credenciamento, será instalada a 
sessão do pregão, com as formalidades legais previstas. Cópias 
da integra do Edital e esclarecimentos poderão ser obtidas junto a 
Comissão de Licitações de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 
11h30min horas e das 13h30min às 17h00min horas, ou pelo fone 
(49) 3356-3000, na Gerência Municipal de Administração e Gestão 
situado junto a Prefeitura Municipal de Arvoredo.

Arvoredo, em 08 de março de 2018.
Janete Paravizi Bianchin
Prefeita Municipal.

PORTARIA 081/2018
Publicação Nº 1549908

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARVOREDO

PORTARIA No. 081, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.
Concede Função de confiança para servidor conforme Lei Comple-
mentar 77 de 23 de dezembro de 2016 e dá outras providências

ALCEU ANTONIO SOMENSI, Prefeito Municipal de Arvoredo em 
Exercício, no uso das atribuições do cargo e que lhes são conferi-
das pela Lei Orgânica Municipal, Art. 100 Inciso VIII, e

Considerando, o que prevê o Anexo IV do Quadro de Funções de 
Confiança da Lei Complementar n°. 77 de 23 de dezembro de 2016,

Considerando, a necessidade de designar o servidor como respon-
sável pelas atividades e serviços administrativos específicos no se-
tor da administração.

RESOLVE,
Art. 1°. Fica concedido ao servidor JONES ZANCO, que ocupa o 
cargo de Técnico em Esportes, do quadro Geral de Cargos de Pro-
vimento Efetivo Poder Executivo Municipal de Arvoredo, Função de 
Confiança – FG Nível IV – como Chefia de setores administrativos.

Art. 2°. As despesas decorrentes da presente portaria correrão por 
conta das dotações orçamentárias vigentes.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos apartir de 01 de fevereiro de 2018.

Art.4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ARVOREDO, EM 22 DE 
FEVEREIRO DE 2018.
ALCEU ANTONIO SOMENSI
PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Publicada em
data supra

Miriam Meneguzzi Padova
Agente Administrativa
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PORTARIA 082/2018
Publicação Nº 1549912

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARVOREDO

PORTARIA No. 082, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá outras providên-
cias

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita Municipal de Arvoredo, no 
uso das atribuições do cargo que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Art. 100 Inciso VIII, e.

Considerando o que dispõe o Art. 83 e seguintes da Lei Comple-
mentar N°. 13, de 30 de setembro de 2005,

Considerando a prescrição médica orientando para afastamento do 
servidor de suas atividades, por motivo de doença conforme ates-
tado em anexo em que consta o Cid C163.
RESOLVE,

Art. 1°. Fica concedido ao servidor, ADELAR POZZER que ocupa o 
cargo de Operador de Máquinas Rodoviárias, do Quadro Geral de 
Cargos de Provimento Efetivo, do Poder Executivo Municipal de 
Arvoredo, Licença para Tratamento de Saúde.

Parágrafo Único. A presente Licença é concedida a partir do dia 19 
de fevereiro até 19 de março de 2018.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos em 19 de fevereiro de 2018.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ARVOREDO, EM 26 DE 
FEVEREIRO DE 2018.
JANETE PARAVIZI BIANCHIN
PREFEITA MUNICIPAL DE ARVOREDO

Publicada em
data supra

Miriam Meneguzzi Padova
Agente Administrativo

PORTARIA 083/2018
Publicação Nº 1549914

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARVOREDO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA Nº. 083, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Concede férias a servidor e dá outras providências

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita Municipal de Arvoredo, no 
uso de suas atribuições do cargo, de acordo com o que dispõe o 
art. 100, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal de Arvoredo, e

Considerando, o vencimento de período de Férias,

Considerando, o que prevê o Art. 76 e Parágrafos da Lei Comple-
mentar n°. 13 de 30 de setembro de 2005,

RESOLVE,

Art. 1°. Fica concedido ao servidor JACIR NARDI, que ocupa o 
cargo de Gerente de Administração e Gestão, do Quadro Geral de 
Cargo de provimento em comissão, do Poder Executivo Municipal 

de Arvoredo, férias, no período de 01/03/2018 até 30/03/2018.

Parágrafo Único. As presentes férias são referentes ao período 
aquisitivo 01-03-2017 á 01-03-2018.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2018.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ARVOREDO, EM 27 DE 
FEVEREIRO DE 2018.
JANETE PARAVIZI BIANCHIN
PREFEITA MUNICIPAL DE ARVOREDO

Publicada em
data supra

Miriam Meneguzzi Padova
Agente Administrativo

PORTARIA 084/2018
Publicação Nº 1549915

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARVOREDO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA Nº. 084, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.
Concede férias a servidor e dá outras providências

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita Municipal de Arvoredo, no 
uso de suas atribuições do cargo, de acordo com o que dispõe o 
art. 100, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal de Arvoredo, e

Considerando, a situação especial e temporária em que se encon-
tra a máquina operada pelo servidor,

Considerando, que é viável e atende ao interesse público a conces-
são de férias antecipadas ao servidor público Municipal ocupante 
do cargo de operador de escavadeira hidráulica, no período em 
que compreenda a manutenção da máquina Caterpilla CAT 315DL;

Considerando, o que prevê o Art. 76 e Parágrafos da Lei Comple-
mentar n°. 13 de 30 de setembro de 2005,

RESOLVE,

Art. 1°. Fica concedido ao servidor IVAN CARLOS SCZESNY, que 
ocupa o cargo de Operador de Escavadeira Hidráulica, do Qua-
dro Geral de Cargo de provimento em efetivo, do Poder Executi-
vo Municipal de Arvoredo, férias, no período de 01/03/2018 até 
30/03/2018.

Parágrafo Único. As presentes férias são referentes ao período 
aquisitivo 01-06-2017 á 01-06-2018.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2018.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ARVOREDO, EM 28 DE 
FEVEREIRO DE 2018.
JANETE PARAVIZI BIANCHIN
PREFEITA MUNICIPAL DE ARVOREDO
,0Publicada em
data supra
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Miriam Meneguzzi Padova
Agente Administrativo

PORTARIA 085/2018
Publicação Nº 1549917

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPDAL DE ARVOREDO
PORTARIA Nº. 085, DE 01 DE MARÇO DE 2018.
Nomeia servidor para ocupar Cargo de Provimento em Comissão

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita Municipal de Arvoredo - Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo que 
lhe são conferidas pelo inciso VIII, Art. 100 da Lei Orgânica Muni-
cipal, combinado com o Art. 26, da Lei Complementar Nº. 077, de 
23 de dezembro de 2016,

Considerando, a necessidade de nomeação de servidor para as-
sessorar atividades relacionadas à Gerência de Administração e 
Gestão.

RESOLVE:
Art. 1°. Fica nomeado o senhor RAFAEL DA SILVA, brasileiro, sol-
teiro, portador do documento de identidade nº 6.805.781, e CPF. 
100.601.919-70, para ocupar o cargo de ASSESSOR ADMINISTRA-
TIVO, Padrão - CC, Nível 04, do Quadro Geral de Cargos de Pro-
vimento em Comissão do Poder Executivo Municipal, vinculado ao 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Arvoredo, sujeito 
ao Direito Administrativo e filiado ao Regime Geral de Previdência 
Social.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 05 de março de 2018.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ARVOREDO, EM 01 DE 
MARÇO DE 2018.
JANETE PARAVIZI BIANCHIN
Prefeita Municipal

RAFAEL DA SILVA
Nomeado

Publicada em
data supra

Miriam Meneguzzi Padova
Agente Administrativa

PORTARIA 086/2018
Publicação Nº 1549918

PORTARIA No. 086, DE 01 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a contratação por tempo determinado, e dá outras 
providências

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita Municipal de Arvoredo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo que lhe 
são conferidas pelo inciso VIII, Art. 100 da Lei Orgânica Municipal, 
e

Considerando o que prevê os Incisos III e V, do Art. 2°., da Lei 
Complementar N°. 14; de 30 de setembro de 2005 e alterações,

Considerando, a concessão de licença maternidade e férias da ser-
vidora titular do cargo de Agente Comunitário de Saúde.

Considerando, a necessidade de nomeação de servidor para dar 
continuidade ao atendimento do Programa Saúde da Família,

RESOLVE,

Art. 1°. Contratar o Senhor, NILSON PADILHA, brasileiro, solteiro, 
portadora do RG. 5.611.785 e CPF. 091.722.239-36, residente e 
domiciliada na Linha Rosalino Nardi – Interior – Arvoredo, para o 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro Geral de Cargos 
do Poder Executivo Municipal de Arvoredo, Admitido em Caráter 
Temporário, com carga horária de 40 horas semanais e vencimen-
tos referentes ao cargo.

Parágrafo Único. O servidor ora nomeado fica, vinculado ao Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais de Arvoredo, sujeito ao Di-
reito Administrativo e filiado ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2°. As despesas decorrentes desta contratação correrão por 
conta das dotações orçamentárias vigentes.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação, 
com efeitos a partir de 05 de março de 2018 e terá efeito até a data 
de 10 de julho de 2018.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ARVOREDO, EM 01 DE 
MARÇO DE 2018.
JANETE PARAVIZI BIANCHIN NILSON PADILHA
PREFEITA MUNICIPAL CONTRATADO

Publicada em
data supra

Miriam Meneguzzi Padova
Agente Administrativa
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Aurora

Prefeitura

RESULTADO CHAMADA PÚBLICA 002/2018
Publicação Nº 1550153

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA

RESULTADO LICITAÇÃO

A comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Aurora, nomeada pelo Decreto Nº. 008 de 23 de Janeiro de 2017, no exercício de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos interessados o resultado da Chamada Pública Nº. 002/2018. Credenciado o Sr. Ademar 
Heinz.

Aurora, 08 de Março de 2018.
Alexsandro Kohl
Prefeito Municipal

RESULTADO PP 006/2018
Publicação Nº 1549817

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA

RESULTADO LICITAÇÃO

A comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Aurora, nomeada pelo Decreto Nº. 008 de 23 de Janeiro de 2017, no exercício de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos interessados o resultado do Pregão Presencial Nº. 006/2018. Vencedor a empresa: SU-
PERMERCADO BRANKAMANIA LTDA ME, item 1 com o valor total de R$ 9.557,00 (Nove mil quinhentos e cinquenta e sete reais).

Aurora, 27 de Fevereiro de 2018.
ALEXSANDRO KOHL
PREFEITO MUNICIPAL
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Balneário Rincão

Prefeitura

ATA 005/2017 - REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/SAMAE/2018
Publicação Nº 1550563
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Bandeirante

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
17/2018 PMB

Publicação Nº 1550063

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO E REESTRU-
TURAÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO DAS 
FLORES, ENTRE AS COMUNIDADES DE LINHA GASPAR E LINHA 
LEOPOLDO OLAVO ERING, INTERIOR DO MUNICÍPIO DE BANDEI-
RANTE/SC., conforme informações contidas no Edital e em seus 
Anexos.

Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 
08h15min do dia 22/03/2018 no Dpto de Licitações da Prefeitu-
ra Municipal, a Av. Santo Antônio, iniciando a fase de lances às 
08h30min do mesmo dia.

O Edital pode ser obtido no endereço www.bandeirante.sc.gov.br 
ou solicitado pelo e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br.
Maiores informações pelo fone (049) 3626 0012.

Bandeirante/SC, 08 de março de 2018.
Celso Biegelmeier- Prefeito municipal.

DECRETO Nº 013/2018
Publicação Nº 1549935

Decreto nº 013, de 09 de março de 2018.
Altera nomeação dos membros da Comissão Municipal de Avaliação 
dos Servidores do Magistério Público Municipal de Bandeirante, Es-
tado de Santa Catarina, nomeados pelo Decreto Municipal nº 027, 
de 03/03/2017, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos constitucionais e legais vigentes,

Considerando, o art. 36, da Lei Municipal nº 1.093, de 19 de de-
zembro de 2014;

Considerando o Decreto Municipal nº 027, de 03 de março de 2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a nomeação dos membros da Comissão Muni-
cipal de Avaliação dos Servidores do Magistério Público Municipal, 
do Município de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, passando 
a viger com os seguintes membros:

I – Um representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Turismo
Membro: Elisandra Demossi Previdi

II – Um representante dos Profissionais da Educação
Membro: Daniela Regina Bosing

III – Um representante da Associação de Pais e Professores – APP de 
Unidade Escolar, onde o profissional atue
Membro: Miguel Junges

IV – Um representante do Conselho Municipal de Educação
Membro: Raquel Fabiana de Oliveira

Art. 2º A atuação dos membros da Comissão não será remunerada, 
sem ônus ao Erário Público Municipal, sendo considerada atividade 
de relevante interesse público municipal.

Art. 3º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos 
respectivos créditos orçamentários vigentes e concernentes para 
tal fim.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante, SC,
em 09 de março de 2018.
CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 014/2018
Publicação Nº 1549937

Decreto nº 014, de 09 de março de 2018.
Nomeia os membros suplentes do Conselho Tutelar do Município de 
Bandeirante, Estado de Santa Catarina, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, 
usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos constitucionais e legais vigentes,

DECRETA:
Art. 1° Ficam nomeados os membros suplentes do Conselho Tute-
lar do Município de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, estando 
empossadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Bandeirante, a Senhora JULIANE FÁTIMA ULRICH 
GIRELLI, a Senhora JANETE SILVA DA MOTA SILVA, a Senhora 
CRISTIANE PATRÍCIA WASEN e a Senhora GUIOMAR SANTIN RO-
DRIGUES DA ROSA.

Art. 2º O mandato dos membros suplentes corresponderá ao perí-
odo compreendido entre 09/03/2018 a 01/01/2020.
Art. 3º As atribuições dos membros do Conselho são as previs-
tas no Regimento Interno do Conselho Tutelar e na Lei Municipal 
nº 015/97, alterada pela Lei Municipal nº 0230/2001, Lei Munici-
pal nº 910/2011, Lei Municipal nº 1.005/2013, Lei Municipal nº 
1.006/2013 e demais legislações aplicáveis à espécie.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante, SC,
em 09 de março de 2018.
CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

http://www.bandeirante.sc.gov.br
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EDITAL Nº 05 2018 EDITAL DE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR MÉRITO
Publicação Nº 1550426

EDITAL Nº 05/2018
EDITAL DE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS PROFISSIONAIS EFETIVOS DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO MUNICIPAL DE BANDEIRANTE.

O Município de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor CELSO BIEGELMEIER, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e de-
mais dispositivos constitucionais e legais vigentes, torna público, para conhecimento dos interessados, que se acham abertas as inscrições 
para a progressão por mérito dos profissionais Efetivos do Magistério Público Municipal de Bandeirante, o qual reger-se-á pelas instruções 
deste Edital e pela Lei Municipal nº 1.093/2014 de 19/12/2014.

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A progressão por mérito utilizada para a progressão funcional do ano 2018 será a contida na Lei Municipal nº 1.093, de 19 de de-
zembro de 2014, em seus Art. 33, § 1º, inciso II, conforme segue:

Art. 33. A progressão funcional por mérito dar-se-á a cada ano, no mês de maio, a partir do ingresso na carreira e avaliação de desempenho 
observando o seguinte:

§ 1º Alternada no primeiro ano por cursos de aperfeiçoamento e no ano subsequente por avaliação de desempenho, obedecendo aos se-
guintes critérios:

I – Apresentar no mínimo, 80 (oitenta) horas de cursos de aperfeiçoamento na área de educação, considerando as promovidas pelo Muni-
cípio, atendidas as exigências do MEC; e,

II – Obter percentual igual ou superior a 80% (oitenta por cento) na avaliação do desempenho.

II. DAS INSCRIÇÕES:

Art. 2º A inscrição para a Progressão por Mérito implicará no conhecimento e aceitação das disposições e condições estabelecidas neste 
edital.

Art. 3º As inscrições para a Progressão por Mérito por Avaliação de Desempenho estarão abertas no período de 09 de março a 06 de Abril de 
2018, nos horários compreendidos entre as 07 horas e 30 minutos ás 11 horas e 30 minutos e das 13 horas às 17 horas, nas dependências 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo deste ente federado.
§ 1º Será disponibilizado junto a Direção Escolar das Unidades Escolares Municipais os Questionários de Auto Avaliação de Desempenho, 
para retirada pelo interessado.

§ 2º A Ficha de Inscrição e o Questionário de Auto Avaliação de Desempenho, somente poderão ser entregues pelo interessado junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, sob total responsabilidade do Interessado.

Art. 4º São requisitos para inscrição:

I – Pertencer ao Quadro do Magistério Público Municipal Efetivo de Bandeirante - SC.

II – Ter cumprido integralmente o período de Estágio Probatório de efetivo exercício no cargo para o qual foi aprovado, de acordo com que 
estabelece a Lei Municipal nº 1.093 de 19 de dezembro de 2014.

III – Ter exercido em todo o ano de 2017 o cargo para a qual foi aprovado em Concurso Público de Ingresso. De acordo com o Art. 35. Da 
Lei Municipal nº 1.093/2014 não haverá progressão funcional por desempenho ao servidor que durante o período aquisitivo:

I – somar 02 (duas) penalidades de advertência por escrito;

II – sofrer pena de suspensão disciplinar;

III – completar 30 (trinta) faltas injustificadas ao serviço;

IV – somar 30 (trinta) chegadas atrasadas ou saídas antecipadas, sem autorização;

V – afastar-se do cargo em virtude de:

a) licença para tratar de interesses particulares;

b) condenação a pena privativa de liberdade por sentença definitiva, superior a 02 (dois) anos detenção ou reclusão;

c) afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro;
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d) outras faltas não justificadas ou permitidas por este estatuto.

§ 1º As penalidades de que trata este artigo somente serão consideradas mediante prévio e formal registro nos controles da administração, 
obedecida à legislação.

§ 2º O servidor em licença para tratamento de saúde terá direito a Progressão Funcional Horizontal, quando por cursos de aperfeiçoamento.

Art. 5º Documentos para inscrição:

I – Ficha de inscrição preenchida e assinada, conforme Anexo I deste Edital;

II – Declaração em formulário próprio, assinada pelo docente interessado, conforme Anexo II deste Edital, que já concluiu o estágio proba-
tório, e com referência a disciplina e ou área em que atua.

III – Ficha de Auto Avaliação de Desempenho, conforme Anexo III deste Edital, sendo que o mesmo deverá estar completamente preen-
chido pelo interessado de forma legível e com clareza de informações.

IV – Auto Avaliação de Desempenho, conforme Anexo IV deste Edital, sendo que o mesmo deverá estar completamente preenchido pelo 
interessado de forma legível e com clareza de informações.

III – DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 6º De acordo com o Art. 38 da Lei Municipal 1.093/2014 a avaliação para a progressão medirá o desempenho do servidor no cumpri-
mento das suas atribuições, levando em consideração os seguintes elementos:

I – Atribuições funcionais do servidor estabelecidas na legislação
II – Quesitos referenciais de avaliação de desempenho
III – Avaliação da comissão de avaliação de desempenho
IV – Avaliação prévia da chefia imediata do servidor
V – Auto-avaliação dos servidores

Art. 7º A avaliação de Desempenho será realizada de acordo com o Capitulo VII, da Lei Municipal nº 1.093/2014 em seu art. 39 , conforme 
segue:

CAPÍTULO VII
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 39. Para a avaliação dos servidores, aplicar-se-ão os seguintes requisitos de avaliação previstos nos anexos XI, XII e XIII desta lei;

I – Obrigações legais no exercício das funções;

II – Formação profissional e aperfeiçoamento técnico;

III – Desempenho das atividades profissionais;

IV – Relacionamento interpessoal;

V – Assiduidade e limite de faltas.

§ 1º Não logrando êxito na avaliação o servidor perderá o direito à progressão a que teria direito naquele ano, sendo submetido à avaliação 
e acompanhamento profissional ou abertura de inquérito administrativo disciplinar, conforme exigir o caso, aplicando-se os dispositivos da 
lei em especial os Estatutos dos Servidores Públicos do Município.

§ 2º Além dos requisitos elencados nos incisos I, II, III, IV e V deste artigo, serão observados na avaliação dos Profissionais, as atribuições 
funcionais inerentes ao exercício da atividade profissional, bem como os quesitos referenciais ao bom exercício da atribuição, este nos ter-
mos dos anexos XI, XII e XIII desta lei.

Art. 8º Os quesitos propostos são elementos mínimos à avaliação do desempenho profissional de todos os servidores e estão elencados 
junto ao ANEXO XI da Lei Municipal nº 1.093/2014, conforme segue:

I - CAPACIDADE DE LIDERANÇA, COORDENAÇÃO E ORGANIZAÇÃO
- Compreender as funções que lhe são atribuídas conforme a área de responsabilidade;
- Executar com diligência as atribuições que lhe cabem;
- Ser capaz de atuar em equipe no cumprimento dos objetivos e metas;
- Envolver-se na consecução dos objetivos da área;
- Agir com transparência e ponderação;
- Seguir normas e medidas pré-estabelecidas para a consecução das atividades;
- Planejar e executar as atividades, estabelecendo adequadamente as etapas.
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II - ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL, QUALIDADE, REALIZAÇÃO DE METAS
- Manter-se atualizado com vistas a assegurar padrões de qualidade, eficiência e eficácia no desenvolvimento dos processos e demandas 
inerentes à sua área de atuação;
- Contribuir com ações inovadoras que propiciem a melhoria dos processos e atividades;
- Colaborar com todos os profissionais da sua área, na busca de soluções para os problemas e desafios, zelando pela qualidade no serviço 
público;
- Auxiliar no cumprimento de objetivos e metas estabelecidos na sua área de atuação.

III - GESTÃO DE PRAZOS, RECURSOS E MATERIAIS
- Cumprir prazos e determinações estabelecidos pelo Sistema Educacional Municipal;
- Zelar pelo patrimônio e equipamentos da instituição;
- Utilizar e zelar responsavelmente pelos bens e materiais disponíveis;
- Evitar desperdício de materiais assegurando o uso racional e sustentável de recursos;
- Auxiliar o sistema na aplicação racional dos recursos disponíveis.

IV - COMUNICAÇÃO, RELACIONAMENTO E CRIATIVIDADE
- Organizar na sua área, o relacionamento entre a administração e o público interessado (comunidade);
- Auxiliar na promoção de ações que asseguram processos de integração e cooperação entre setores e o meio (público alvo);
- Estabelecer comunicação eficiente em relação ao conjunto do meio onde atua;
- Exercer suas funções com espírito de criatividade, dinamismo e dedicação.

V - ÉTICA
- Prezar pela qualidade e eficiência no desenvolvimento dos processos e desenvolvimento das atividades assegurando a construção dos 
processos, a responsabilidade na execução das suas atribuições e a colaboração com o conjunto da administração;
- Resguardar fatos de interesse da administração, agindo com moderação e discrição.

Art. 9º, Quanto aos critérios de avaliação, de acordo com o art° 40. A avaliação deve medir o desempenho do servidor no cumprimento das 
suas atribuições, tomando em consideração todos os critérios estabelecidos na Lei Municipal 1.093/2017, a qual estabelece:

I – A ficha de avaliação de desempenho atribuirá notas de 1 (um) a 4 (quatro) pontos para cada questão, com as seguintes expressões:

a) 1 Ponto = Insuficiente

b) 2 Pontos = Regular

c) 3 Pontos = Bom

d) 4 Pontos = Ótimo

II – A avaliação totalizará a nota do servidor.

III – O registro da nota obtida na avaliação será firmada por instrumento próprio conforme o anexo VIII deste edital, assegurado o sigilo, 
cabendo a Comissão preencher e assinar Boletim Final de cada servidor.

IV – Estabelecida a nota final da avaliação da Comissão, o setor competente entregará a mesma para cada servidor, em envelope lacrado, 
mediante contrafé, por intermédio de cópia do Boletim Final de Avaliação, assegurando o sigilo.

V – O avaliado terá acesso à cópia de sua ficha de avaliação, que acompanhará o envelope de entrega da nota final.

§ 1º No ano em que o servidor fizer jus à progressão por mérito usando como critério a sua avaliação por desempenho, será realizado a 
média das avaliações do período aquisitivo, e para o cômputo final da nota atribuída ao servidor, considerar-se-á, a seguinte escala:

a) até 70 (setenta pontos): servidor com desempenho insuficiente, sendo que o mesmo não terá direito à progressão e será submetido a 
inquérito administrativo estando sujeito às penalidades cabíveis, inclusive demissão;

b) de 71 (setenta e um) até 98 (noventa e oito) pontos: servidor com desempenho regular, sendo que o mesmo não terá direito à pro-
gressão e será encaminhado para avaliação e acompanhamento profissional conforme regulamentação a ser fixada em decreto municipal;

c) de 99 (noventa e nove) até 130 (cento e trinta) pontos: servidor com desempenho bom e que terá direito à progressão funcional;

d) acima de 130 (cento e trinta) pontos: servidor com desempenho muito bom, com direito à progressão funcional.

IV – DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

Art. 10º A Comissão de Avaliação de Desempenho foi nomeada pela Portaria nº 13 de 09/03/2018, que coordenará todo o processo de 
acordo com o art. 36, da Lei Municipal nº 1.093/2014, conforme segue:

Art. 36. Para conceder a progressão funcional, diante da necessidade de registrar o desempenho, fica criado o Sistema Municipal de Avalia-
ção de Servidores do Magistério Público Municipal como instrumento obrigatório de aferição de desempenho profissional.



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 81

§ 1º O Sistema Municipal de Avaliação dos Servidores do Magistério Público Municipal será composto por uma Comissão, de no mínimo os 
seguintes representantes:

I - Um representante da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Turismo;

II - Um representante dos Profissionais da Educação;

III - Um representante da Associação de Pais e Professores - APP de Unidade Escolar, onde o profissional atua; e,

IV - Um representante do Conselho Municipal da Educação.

Art. 11º A Comissão de Avaliação deverá elaborar e encaminhar ao Departamento de Recursos Humanos até o dia 25 de abril, Ata e relatório 
das avaliações de desempenho, contendo entre outras informações, a pontuação obtida por cada servidor, bem como apontando quais os 
servidores estão aptos para a progressão.

§ 1º A comissão poderá solicitar a participação, sem direito a voto, na reunião da avaliação, do responsável hierárquico ou do chefe imediato 
do servidor avaliado, para explanação da avaliação da chefia, bem como, para esclarecimentos aos membros da comissão.

§ 2º Os membros da Comissão de Avaliação poderão realizar novos levantamentos, entrevistas ou mesmo solicitar informações por escrito, 
que visem à justa e isenta avaliação dos profissionais da educação.

III – DOS RECURSOS

Art. 12º O docente avaliado terá direito de impetrar com recurso. O recurso deverá ser feito com identificação total do recorrente (nome 
completo, estado civil, endereço residencial, telefone, CPF, carteira de identidade, cargo de concurso junto ao município, descrever as razões 
do recurso, assinar), e ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de Bandeirante, sito Av. Santo Antônio, 1069, centro, em Bandeirante.

§ 1º – Após a entrega do Boletim ao servidor, este poderá apresentar recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis do recebimento, mediante 
requerimento dirigido à Comissão responsável.

§ 2º Não serão aceitos recursos fora do prazo.

§ 3º – Findo o prazo para recurso, a Comissão responsável decidirá, comunicará ao servidor sendo que a avaliação será homologada pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal.

III – DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13º. Não será concedida progressão de qualquer natureza, quando o servidor atingir o teto salarial, ainda que obrigatória a avaliação 
para aferição do desempenho no exercício da função.

Art.14º Todos os documentos citados no artigo nº 21 farão parte do processo de avaliação que será arquivado junto a ficha funcional do 
servidor.

Art. 15º Cada inscrito fará jus a uma progressão de forma horizontal, de uma referência para outra imediatamente superior.

Art. 16º O novo enquadramento alcançado pelo docente, através da presente progressão funcional horizontal por avaliação de desempenho, 
será feito no mês de maio.

Art. 17º A divulgação dos resultados da presente progressão funcional horizontal por avaliação de desempenho será publicada no dia 25 de 
Abril a partir das 13 horas, junto ao Mural Público da Prefeitura Municipal de Bandeirante – SC, e junto aos murais das Unidades Escolares.

Art. 18º Cabe total responsabilidade ao interessado a leitura, interpretação e ciência deste Edital e suas regras para a Progressão Funcional 
por mérito.

Art. 19º Os casos omissos serão analisados pela Comissão, com assessoramento jurídico se necessário for.

Art. 20º Este edital será afixado no quadro mural da Prefeitura de Municipal de Bandeirante – SC, divulgado no site oficial do município: 
www.bandeirante.sc.gov.br, e no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/

Art. 21º Anexos deste Edital:

ANEXO I – Ficha de Inscrição;
ANEXO II – Declaração de Conclusão de Estágio Probatório;
ANEXO III – Ficha de Auto Avaliação de Desempenho;
ANEXO IV – Auto Avaliação de Desempenho;
ANEXO V – Ficha de Avaliação de Desempenho aplicada pela Direção Escolar.
ANEXO VI – Ficha de Avaliação de Desempenho produzido pela Direção Escolar.
ANEXO VII – Ficha de Avaliação de Desempenho aplicada pela Comissão de Avaliação;
ANEXO VIII – Boletim de Avaliação.

http://www.bandeirante.sc.gov.br
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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ANEXO IX - Cronograma

Art. 23 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante,
09 de março de 2018.
CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

MARLEI OLIBONI LAMB
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.

ANEXO I
PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS PROFISSIONAIS EFETIVOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE BANDEIRANTE – SC
FICHA DE INSCRIÇÃO
1 - Dados do Servidor

Nome Completo:
Data de Admissão:
Cargo:
Disciplina:
Secretaria de Lotação:
Local de Atuação:

2- Documentos apresentados pelo servidor
( ) ANEXO I – Ficha de Inscrição;
( ) ANEXO II – Declaração de Conclusão de Estágio Probatório;
( ) ANEXO III – Ficha de Auto Avaliação de Desempenho;
( ) ANEXO IV – Auto Avaliação de Desempenho;

3- Documentos á cargo da Comissão de Avaliação
( ) ANEXO V – Ficha de Avaliação de Desempenho aplicada pela Direção Escolar.
( ) ANEXO VI – Ficha de Avaliação de Desempenho produzido pela Direção Escolar.
( ) ANEXO VII – Ficha de Avaliação de Desempenho aplicada pela Comissão de Avaliação;
( ) ANEXO VIII – Boletim de Avaliação.

Bandeirante- SC, ______ de _________________ de 2018.

Assinatura do Servidor: ___________________________________________________ 

Assinatura pelo responsável pela inscrição: ___________________________________ 

ANEXO II
PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS PROFISSIONAIS EFETIVOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE BANDEIRANTE – SC

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E ÁREA DE ATUAÇÃO

Declaro para os devidos fins que sou Servidor(a) Público(a) Municipal Efetivo(a) estável já tendo concluído estágio probatório.

Nome Completo:
Data de Admissão:
Cargo:
Disciplina:
Secretaria de Lotação:
Local de Atuação:

Sendo a mais pura expressão da verdade, sob as penas da Lei.

Bandeirante- SC, ______ de _________________ de 2018.

Assinatura
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ANEXO III
PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS PROFISSIONAIS EFETIVOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE BANDEIRANTE – SC

SERVIDORES DO MAGISTÉRIO
FICHA DE AUTO AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO A SER PREENCHIDA PELOS DOCENTES DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
Nome do avaliado _________________________________________________________________ 

Escola ___________________________________________________________________________
Série __________ Período da avaliação _______________ Data: ____/____/ ______ 
Assinatura do Avaliado: ____________________________________________________

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO PARA A EQUIPE DE AVALIAÇÃO
Ler atentamente toda a ficha e preencha com imparcialidade.
Julgar cada fator, separadamente, sem considerar a impressão geral que tenha sobre o servidor.
Na avaliação dos quesitos será considerado, na escala de 1 a 4, as seguintes expressões:

1 Ponto= Insuficiente 2 Pontos = Regular 3 Pontos = Bom 4 Pontos = Ótimo

I – OBRIGAÇÕES FORMAIS Pontos
01 Sou pontual e exerce adequadamente as funções que me são atribuídas;
02 Participo de reuniões e/ou convocações tanto no horário de atividade quanto extra-classe.
03 Demonstro comprometimento quanto às funções que me são atribuídas.
04 Informo e/ou solicito autorização da chefia imediata para ausentar-me do local de trabalho por motivos justificados.

05
Organizo, preparo, participo de reuniões inerentes à minha área de atuação sempre que se faz necessário ou por determinação 
da instituição.

06 Zelo pelo patrimônio da instituição, evitando desperdício de material, otimizando os recursos disponíveis.

07
Entrego e ou organizo os relatórios e outros documentos no prazo determinado, conforme calendário escolar, de acordo com os 
planejamentos e ou determinação superior.

08 Cumpro responsavelmente minhas atividades didático-pedagógicas e administrativas, dentro dos prazos estabelecidos.

09
Cumpro as normas e orientações que convenham ao bom funcionamento à minha área de atuação profissional e no desempenho 
de minhas funções.

10
Mantenho de forma atualizada o diário de classe e controle de ocorrências relativo aos acontecimentos em minha área de atua-
ção.

TOTAL DE PONTOS (Item I)

II – CRESCIMENTO PESSOAL – FORMAÇÃO PROFISSIONAL Pontos
01 Participo dos cursos de formação continuada oferecidos pelo sistema, utilizando a aprendizagem na minha atuação cotidiana.

02
Busco por iniciativa própria, aperfeiçoamento profissional participando de cursos, palestras e eventos na minha área de atuação 
(além daqueles oferecidos pela SME).

03
Promovo a socialização dos conhecimentos apreendidos, compartilhando-os em espaços coletivos de estudo, planejamento, 
reuniões pedagógicas e demais.

04
Demonstro a prática da leitura através de meu discurso e ação (teoria e prática), inclusive mediante a apresentação de textos e 
artigos do âmbito educacional inerente á minha área de atuação.

05 Atualizo-me em relação a conhecimentos gerais e atualidades, demonstrando hábito de leitura e busca de informações.

06 Opero equipamentos de informática recursos de comunicação e informação e outras tecnologias.

07 Utilizo recursos tecnológicos, pedagógicos e de comunicação no desenvolvimento das atividades da minha área de atuação.

TOTAL DE PONTOS (Item II)

III - GESTÃO PEDAGÓGICA E ADMINISTRATIVA
Pontos

01

Gerencio os processos educacionais e administrativos de minha área de atuação, de acordo com as atribuições, cumprindo e 
fazendo cumprir as leis e regulamentos, o calendário escolar, as determinações superiores, proposições e atualização do Projeto 
Pedagógico, de modo a garantir a consecução dos objetivos do processo educacional, atualização pedagógica e novas tecnolo-
gias;

02
Compreendo as funções que me são atribuídas em minha área de responsabilidade, demonstrando capacidade de coordenar 
as atividades educacionais e administrativas inerentes, estabelecendo hierarquia, cumprimento de prazos e monitoramento dos 
processos relacionados;

03
Estabeleço objetivos e metas viáveis a curto, médio e longo prazo, assegurando a boa execução do planejamento do sistema de 
ensino em etapas lógicas e continuadas;

04
Distribuo de forma articulada e objetiva as atividades e atribuições de cada um dos integrantes da equipe de trabalho ou área 
de atuação, assegurando o cumprimento de metas e atribuições dos seus subordinados, promovendo avaliação e orientação 
permanente;

05
Elaboro processos participativos de avaliação e tomada de decisões, assegurando que estas se convertam em medidas concre-
tas;
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06
Oriento e monitoro de forma coordenada e permanente as metas e atividades dos setores e dos profissionais da minha área de 
atuação, fazendo cumprir as decisões estabelecidas e zelando pela atuação coletiva da equipe;

07
Estimulo e potencializo os recursos humanos disponíveis, motivando e liderando com eficácia e ponderação os profissionais de 
sua área, fomentando cursos e espaços de atualização pedagógica e tecnológica;

08 Monitora e assegura o bom uso e zelo dos recursos materiais, financeiros e bens, buscando a otimização dos mesmos;
09 Resolve problemas emergenciais e imprevistos, comunicando-os às autoridades competentes, quando necessário;

10
Demonstra imparcialidade e ponderação em relação aos profissionais envolvidos, aos assuntos educacionais e às demais deman-
das éticas, zelando para que todos se comprometam e cumpram adequadamente esses princípios;

11
Estabelece formas adequadas de comunicação em sua área de atuação, repassando decisões, informações e normas, asseguran-
do assim, a transparência sobre as ações e processos;

12
Organiza processos e eventos visando estimular o relacionamento da sua área de atuação com o sistema escolar e com a comu-
nidade, de modo especial com os pais e responsáveis, promovendo interação, diálogo, envolvimento e comprometimento.

TOTAL DE PONTOS (Item III)

IV – RELACIONAMENTO INTERPESSOAL
01 Relaciono-me bem com pais, alunos, colegas, chefias e comunidade.
02 Estou aberto(a) para receber críticas, aceitar resultado de avaliações e sugestões que melhorem sua prática.

03
Troco experiências com outros colegas e os auxilio na busca de soluções relativas a problemas de trabalho (respeito à coletivida-
de).

04 Promovo um ambiente tranquilo e saudável em minha área de atuação e demais ambientes profissionais.

05
Resguardo fatos de interesse da administração escolar, agindo com discrição e sigilo quando necessário (com relação ao meio, 
colegas, alunos)

06 Demonstro responsabilidade e postura ético-profissional.
TOTAL DE PONTOS (Item IV)

AVALIAÇÃO ASSIDUIDADE E LIMITE DE FALTAS

Dia das faltas:

( ) DIAS

Faltas: Zero Uma Duas Três + de três Assinatura e carimbo da Diretora da Unida-
de Escolar

Pontos: 8 6 4 2 0

Observação sobre as faltas:
O número de faltas será sempre preenchido pela Direção Escolar.
Serão considerados como faltas para o cômputo desta tabela, todos os dias em que o servidor deixou de lecionar sem justificativa, em dia 
letivo.
Mais de três faltas injustificadas no período avaliado, acarretará em sanção disciplinar ao servidor.

OBSERVAÇÕES DA EQUIPE DE AVALIAÇÃO
ASSINATURAS DA COMISSÃO:

ANEXO IV
PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS PROFISSIONAIS EFETIVOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE BANDEIRANTE – SC

SERVIDORES DO MAGISTÉRIO
AUTO AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS DOCENTES DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
Nome do avaliado _________________________________________________________________ 
Escola ___________________________________________________________________________
Série __________ Período da avaliação _______________ Data: ____/____/ _____ 

01
Como você avalia o seu desempenho profissional em relação ao bloco denominado “OBRIGAÇÕES FORMAIS” conforme questionário de avaliação 
(Anexo III). Neste bloco o profissional poderá avaliar-se sobre os 10 (dez) aspectos relacionados a este eixo.

................................................................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................................................................................

...........................................

02
Como você avalia o seu desempenho profissional em relação ao bloco denominado “CRESCIMENTO PESSOAL E FORMAÇÃO PROFISSIONAL”, con-
forme questionário de avaliação Anexo III). Neste bloco o profissional poderá avaliar-se sobre os 07 (sete) aspectos relacionados a este eixo.

................................................................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................................................................................

............................ ..............



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 85

03
Como você avalia o seu desempenho profissional em relação ao bloco denominado “PRATICA PEDAGÓGICA”, conforme questionário de avaliação 
Anexo III). Neste bloco o profissional poderá avaliar-se sobre os 12 (doze) aspectos relacionados a este eixo.

................................................................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................................................................................

............................ ..............

04
Como você avalia o seu desempenho profissional em relação ao bloco denominado “RELACIONAMENTO INTERPESSOAL”, conforme questionário de 
avaliação Anexo III). Neste bloco o profissional poderá avaliar-se sobre os 06 (seis) aspectos relacionados a este eixo.

................................................................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................................................................................

...........................................
05 Espaço para outras considerações pessoais do avaliado.
................................................................................................................................................................................................................................
................................................................................................................................................................................................................................
................................................................................................................................................................................................................................
............................ .............

Assinatura do avaliado: ______________________________________

Data ______ /_______/ ____________ .

Visto de recepção ___________________________ Data: _____/ _____ /_____.

ANEXO V
PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS PROFISSIONAIS EFETIVOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE BANDEIRANTE – SC

SERVIDORES DO MAGISTÉRIO
FICHA DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO A SER APLICADO PELA DIREÇÃO ESCOLAR (CHEFIA DIRETA) DA UNIDADE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Nome do avaliado _________________________________________________________________ 

Escola ___________________________________________________________________________
Série __________ Período da avaliação _______________ Data: ____/____/ ______ 

Nome do AVALIADOR (Chefia): ____________________________________________________

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO PARA A DIREÇÃO ESCOLAR
Ler atentamente toda a ficha e preencha com imparcialidade.
Julgar cada fator, separadamente, sem considerar a impressão geral que tenha sobre o servidor.
Na avaliação dos quesitos será considerado, na escala de 1 a 4, as seguintes expressões:

1 Ponto= Insuficiente 2 Pontos = Regular 3 Pontos = Bom 4 Pontos = Ótimo

I – OBRIGAÇÕES FORMAIS Pontos
01 É pontual e exerce adequadamente as funções que lhe são atribuídas;
02 Participa de reuniões e/ou convocações tanto no horário de atividade quanto extra-classe.
03 Demonstra comprometimento quanto às funções que lhe são atribuídas.
04 Informa e/ou solicita autorização da chefia imediata para ausentar-se do local de trabalho por motivos justificados.

05
Organiza, prepara, participa de reuniões inerentes à sua área de atuação sempre que se faz necessário ou por determinação da 
instituição.

06 Zela pelo patrimônio da instituição, evitando desperdício de material, otimizando os recursos disponíveis.

07
Entrega e ou organiza os relatórios e outros documentos no prazo determinado, conforme calendário escolar, de acordo com os 
planejamentos e ou determinação superior.

08 Cumpre responsavelmente suas atividades didático-pedagógicas e administrativas, dentro dos prazos estabelecidos.

09
Cumpre as normas e orientações que convenham ao bom funcionamento à sua área de atuação profissional e no desempenho 
de suas funções.

10
Mantém de forma atualizada o caderno de registro e controle de ocorrências relativo aos acontecimentos em sua área de atua-
ção.

TOTAL DE PONTOS (Item I)

II – CRESCIMENTO PESSOAL – FORMAÇÃO PROFISSIONAL Pontos
01 Participa dos cursos de formação continuada oferecidos pelo sistema, utilizando a aprendizagem na sua atuação cotidiana..

02
Busca por iniciativa própria, aperfeiçoamento profissional participando de cursos, palestras e eventos na sua área de atuação 
(além daqueles oferecidos pela SME).
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03
Promove a socialização dos conhecimentos apreendidos, compartilhando-os em espaços coletivos de estudo, planejamento, 
reuniões pedagógicas e demais.

04
Demonstra a prática da leitura através de seu discurso e ação (teoria e prática), inclusive mediante a apresentação de textos e 
artigos do âmbito educacional inerente á sua área de atuação.

05 Atualiza-se em relação a conhecimentos gerais e atualidades, demonstrando hábito de leitura e busca de informações.

06
Opera equipamentos de informática recursos de comunicação e informação e outras tecnologias.

07 Utiliza recursos tecnológicos, pedagógicos e de comunicação no desenvolvimento das atividades da sua área de atuação.

TOTAL DE PONTOS (Item II)

III - GESTÃO PEDAGÓGICA E ADMINISTRATIVA
Pontos

01
Gerencia os processos educacionais e administrativos da sua área de atuação, de acordo com as atribuições, cumprindo e fazen-
do cumprir as leis e regulamentos, o calendário escolar, as determinações superiores, proposições e atualização do Projeto Peda-
gógico, de modo a garantir a consecução dos objetivos do processo educacional, atualização pedagógica e novas tecnologias;

02
Compreende as funções que lhe são atribuídas em sua área de responsabilidade, demonstrando capacidade de coordenar as 
atividades educacionais e administrativas inerentes, estabelecendo hierarquia, cumprimento de prazos e monitoramento dos 
processos relacionados;

03
Estabelece objetivos e metas viáveis a curto, médio e longo prazo, assegurando a boa execução do planejamento do sistema de 
ensino em etapas lógicas e continuadas;

04
Distribui de forma articulada e objetiva as atividades e atribuições de cada um dos integrantes da sua equipe de trabalho ou 
área de atuação, assegurando o cumprimento de metas e atribuições dos seus subordinados, promovendo avaliação e orienta-
ção permanente;

05
Elabora processos participativos de avaliação e tomada de decisões, assegurando que estas se convertam em medidas concre-
tas;

06
Orienta e monitora de forma coordenada e permanente as metas e atividades dos setores e dos profissionais da sua área de atu-
ação, fazendo cumprir as decisões estabelecidas e zelando pela atuação coletiva da equipe;

07
Estimula e potencializa os recursos humanos disponíveis, motivando e liderando com eficácia e ponderação os profissionais de 
sua área, fomentando cursos e espaços de atualização pedagógica e tecnológica;

08 Monitora e assegura o bom uso e zelo dos recursos materiais, financeiros e bens, buscando a otimização dos mesmos;
09 Resolve problemas emergenciais e imprevistos, comunicando-os às autoridades competentes, quando necessário;

10
Demonstra imparcialidade e ponderação em relação aos profissionais envolvidos, aos assuntos educacionais e às demais deman-
das éticas, zelando para que todos se comprometam e cumpram adequadamente esses princípios;

11
Estabelece formas adequadas de comunicação em sua área de atuação, repassando decisões, informações e normas, asseguran-
do assim, a transparência sobre as ações e processos;

12
Organiza processos e eventos visando estimular o relacionamento da sua área de atuação com o sistema escolar e com a comu-
nidade, de modo especial com os pais e responsáveis, promovendo interação, diálogo, envolvimento e comprometimento.

TOTAL DE PONTOS (Item III)

IV – RELACIONAMENTO INTERPESSOAL
01 Relaciona-se bem com pais, alunos, colegas, chefias e comunidade.
02 Está aberto para receber críticas, aceitar resultado de avaliações e sugestões que melhorem sua prática.

03
Troca experiências com outros colegas e os auxilia na busca de soluções relativas a problemas de trabalho (respeito à coletivida-
de).

04 Promove um ambiente tranquilo e saudável em sua área de atuação e demais ambientes profissionais.

05
Resguarda fatos de interesse da administração escolar, agindo com discrição e sigilo quando necessário (com relação ao meio, 
colegas, alunos)

06 Demonstra responsabilidade e postura ético-profissional.
TOTAL DE PONTOS (Item IV)

AVALIAÇÃO ASSIDUIDADE E LIMITE DE FALTAS

Dia das faltas:

( ) DIAS

Faltas: Zero Uma Duas Três + de três Assinatura e carimbo da Diretora da Unida-
de Escolar

Pontos: 8 6 4 2 0

Observação sobre as faltas:
O número de faltas será sempre preenchido pela Direção Escolar.
Serão considerados como faltas para o cômputo desta tabela, todos os dias em que o servidor deixou de lecionar sem justificativa, em dia 
letivo.
Mais de três faltas injustificadas no período avaliado, acarretará em sanção disciplinar ao servidor.

OBSERVAÇÕES DA EQUIPE DE AVALIAÇÃO
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ASSINATURAS DA COMISSÃO:

ANEXO VI
PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS PROFISSIONAIS EFETIVOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE BANDEIRANTE – SC

SERVIDORES DO MAGISTÉRIO
FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PRODUZIDO PELA DIREÇÃO ESCOLAR PARA DOCENTES DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
Nome do avaliado _________________________________________________________________ 
Escola ___________________________________________________________________________
Ano __________ Período da avaliação _______________

01
Como o responsável imediato da área de atuação avalia o desempenho do profissional avaliado em relação ao bloco denominado “OBRIGA-
ÇÕES FORMAIS” conforme questionário de avaliação (Anexo V). Neste bloco o avaliador deverá avaliar acerca dos 10 (dez) aspectos relaciona-
dos a este eixo.

................................................................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................................................................................

...........................................

02
Como o responsável imediato da área de atuação avalia o desempenho do profissional avaliado em relação ao bloco denominado “CRESCIMEN-
TO PESSOAL E FORMAÇÃO PROFISSIONAL” conforme questionário de avaliação (Anexo V). Neste bloco o avaliador deverá avaliar acerca dos 
07 (sete) aspectos relacionados a este eixo.

................................................................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................................................................................

...........................................

03
Como o responsável imediato da área de atuação avalia o desempenho do profissional avaliado em relação ao bloco denominado “PRÁTICA 
PEDAGÓGICA” conforme questionário de avaliação (Anexo V). Neste bloco o avaliador deverá avaliar acerca dos 12 (doze) aspectos relaciona-
dos a este eixo.

................................................................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................................................................................

...........................................

04
Como o responsável imediato da área de atuação avalia o desempenho do profissional avaliado em relação ao bloco denominado “RELACIONA-
MENTO INTERPESSOAL” conforme questionário de avaliação (Anexo V). Neste bloco o avaliador deverá avaliar acerca dos 06 (seis) aspectos 
relacionados a este eixo.

................................................................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................................................................................

...........................................
05 Espaço para outras considerações pessoais do avaliador.
................................................................................................................................................................................................................................
................................................................................................................................................................................................................................
................................................................................................................................................................................................................................
...........................................

Nome do AVALIADOR (Chefia): _______________________________________________

Data ______ /_______/ _______ .

ANEXO VII
PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS PROFISSIONAIS EFETIVOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE BANDEIRANTE – SC

SERVIDORES DO MAGISTÉRIO
FICHA DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO A SER APLICADO PELA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO AOS DOCENTES DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
Nome do avaliado _________________________________________________________________ 

Escola ___________________________________________________________________________
Série __________ Período da avaliação _______________ Data: ____/____/ ______ 
Nome do AVALIADOR (Chefia): ____________________________________________________

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO PARA A EQUIPE DE AVALIAÇÃO
Ler atentamente toda a ficha e preencha com imparcialidade.
Julgar cada fator, separadamente, sem considerar a impressão geral que tenha sobre o servidor.
Na avaliação dos quesitos será considerado, na escala de 1 a 4, as seguintes expressões:
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1 Ponto= Insuficiente 2 Pontos = Regular 3 Pontos = Bom 4 Pontos = Ótimo

I – OBRIGAÇÕES FORMAIS Pontos
01 Permanece no local de trabalho durante o expediente, cumprindo com pontualidade os horários.
02 Participa de reuniões e/ou convocações tanto no horário de atividade quanto extra-classe.
03 Compromete-se no que se refere às aulas/atividades que lhe são reservadas para tarefas de planejamento e avaliação.
04 Informa e/ou solicita autorização da chefia imediata para ausentar-se do local de trabalho por motivos justificados.
05 Organiza, prepara, solicita, e participa de reuniões de pais sempre que se faz necessário ou por determinação da instituição.
06 Zela pelo patrimônio da instituição, evitando desperdício de material, otimizando os recursos disponíveis.

07
Entrega os diários de classe, planilhas de avaliação, relatórios e outros documentos no prazo determinado, conforme calendário 
escolar e/ou determinação superior.

08 Cumpre responsavelmente suas atividades didático-pedagógicas e administrativas, dentro dos prazos estabelecidos.

09
Cumpre as normas e orientações relacionadas ao bom funcionamento da sua área de atuação profissional e desempenho de suas 
funções.

10
Mantém de forma atualizada o diário de classe as ocorrências relativas aos acontecimentos em sua sala de aula e/ou em relação a 
sua rotina.

TOTAL DE PONTOS (Item I)

II – CRESCIMENTO PESSOAL – FORMAÇÃO PROFISSIONAL Pontos
01 Participa dos cursos de formação continuada oferecidos pelo sistema, utilizando a aprendizagem na sua atuação cotidiana.

02
Busca por iniciativa própria, aperfeiçoamento profissional participando de cursos, palestras e eventos na sua área de atuação 
(além daqueles oferecidos pela SME).

03
Promove a socialização dos conhecimentos apreendidos, compartilhando-os em espaços coletivos de estudo, planejamento, reuni-
ões pedagógicas e demais.

04
Demonstra a prática da leitura através de seu discurso e ação (teoria e prática), inclusive mediante a apresentação de textos e 
artigos do âmbito educacional inerente á sua área de atuação.

05 Atualiza-se em relação a conhecimentos gerais e atualidades, demonstrando hábito de leitura e busca de informações.

06 Opera equipamentos de informática, recursos de comunicação e informação e outras tecnologias.

07 Utiliza recursos tecnológicos, pedagógicos e de comunicação no desenvolvimento das atividades da sua área de atuação.

TOTAL DE PONTOS (Item II)

III – PRÁTICA PEDAGÓGICA Pontos
01 Diagnostica, planeja, ministra e avalia as atividades didáticas que desempenha na sua área de atuação.

02
Planeja as atividades anuais, bimestrais e diárias da sua turma (classe) de alunos, estabelecendo objetivos e metas a serem alcan-
çados; assegurando metas em relação ao desenvolvimento de seus alunos,

03
Apresenta objetivos condizentes com a prática desenvolvida em sala de aula e com o desempenho dos alunos (coerência entre 
teoria e prática).

04
Aplica as aulas de acordo com os planejamentos estabelecidos, fazendo-o com criatividade, dinamismo e responsabilidade, 
aproveitando o ambiente escolar para o efetivo ensino e desenvolvimento dos alunos (uso do tempo, hora atividade e recreio, 
observação dos alunos, utilização do espaço escolar).

05
Diversifica sua metodologia de trabalho, visando a aprendizagem da classe escolar (inclusão, dificuldades de aprendizagem, plura-
lidade, diversidade).

06
Identifica através de seus conhecimentos científicos o grau de desenvolvimento de seus alunos e as possíveis práticas a serem 
aplicadas (comprometimento do professor com a classe), utilizando, inclusive, formas alternativas de recuperação sob sua própria 
condução;

07
Identifica e encaminha, quando necessário e após medidas próprias em sua sala, os alunos aos setores específicos de atendimen-
to e aperfeiçoamento do processo de ensino-aprendizagem;

08
Elabora relatórios, quando solicitados, analisando o grau de aprendizagem de sua turma, considerando o progresso dos alunos, 
comparando-os com períodos anteriores (diagnóstico inicial e o bimestre anterior, etc).

09
Utiliza como parâmetro de análise a média individual de cada aluno e a média da turma (consideração do desenvolvimento coleti-
vo).

10
Executa o trabalho docente em consonância com os documentos legais e diretrizes do sistema: plano político, planejamento, siste-
ma hierárquico e demais diretrizes legais e normativas;

11
Apresenta domínio de turma, zelando pela disciplina e cumprimento de regras e preceitos, garantindo clima adequado à aprendi-
zagem.

12
Demonstra em seu planejamento uma proposta interdisciplinar de execução de atividades (conteúdos, disciplinas, atividades, 
relações extra-classe)

TOTAL DE PONTOS (Item III)

IV – RELACIONAMENTO INTERPESSOAL
01 Relaciona-se bem com pais, alunos, colegas, chefia e comunidade.
02 Está aberto para receber críticas, aceitar resultado de avaliações e sugestões que melhorem sua prática.



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 89

03
Troca experiências com outros colegas e os auxilia na busca de soluções relativas a problemas de trabalho (respeito à coletivida-
de).

04 Promove um ambiente tranqüilo e saudável em sua área de atuação e demais ambientes profissionais.

05
Resguarda fatos de interesse da administração escolar, agindo com discrição e sigilo quando necessário (com relação ao meio, 
colegas, alunos)

06 Demonstra responsabilidade e postura ético-profissional.
TOTAL DE PONTOS (Item IV)

AVALIAÇÃO ASSIDUIDADE E LIMITE DE FALTAS

Dia das faltas:

( ) DIAS

Faltas: zero Uma duas Três + de três
Assinatura e carimbo da Diretora da 
Unidade Escolar

Pontos: 8 6 4 2 0

Observação sobre as faltas:
O número de faltas será sempre preenchido pela Direção Escolar.
Serão considerados como faltas para o cômputo desta tabela, todos os dias em que o servidor deixou de lecionar sem justificativa, em dia 
letivo.
Mais de três faltas injustificadas no período avaliado, acarretará em sanção disciplinar ao servidor.

OBSERVAÇÕES DA EQUIPE DE AVALIAÇÃO

ASSINATURAS DA COMISSÃO:

ANEXO VIII
PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS PROFISSIONAIS EFETIVOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE BANDEIRANTE – SC

BOLETIM DE AVALIAÇÃO
DADOS DO SERVIDOR

Nome do avaliado ____________________________________________________________ 

Setor de lotação conforme portaria: __________________________________________

Período de avaliação: _________

NOTA FINAL ATRIBUIDA: (numeral e extenso)

Data _____/ ______ /_____

Assinatura dos membros da COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ou representante designado.

ANEXO IX

CRONOGRAMA

CRONOGRAMA DATA
Publicação do Edital. 09/03/2018

Inscrições. 09/03/2018 a 28/03/2018

Entrega de cópia do Boletim com o Resultado da Avaliação ao servidor 02/04/2018
Prazo para Recursos (15 dias úteis) 03/04/2018 á 23/03/2018
Publicação do Resultado Final 25/04/2018
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Barra Bonita

Prefeitura

PORTARIA Nº 085, DE 08 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1550665

PORTARIA Nº 085, de 08 de março de 2018.
“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.

Resolve.

Art.1º- Conceder 1,5 (uma e meia) diária no valor de R$232,50 (duzentos e trinta e dois reais e cinqüenta centavos), para viagem a cidade 
de São Carlos – SC, as servidoras abaixo relacionadas:
· Marli Teresinha Caus de Luca, matrícula nº19806, ocupante do cargo de Professor, conforme memorando n°3/2018 e roteiro de viagem 
nº3/2018 da Secretaria Municipal de Educação.
· Sirley Maria Zanin Trevisan, matrícula nº1990-3, ocupante do cargo de Professor, conforme memorando n°5/2018 e roteiro de viagem 
nº2/2017 da Secretaria Municipal de Educação.
· Jezica Guaragni, matrícula nº238602, ocupante do cargo de Professor, conforme memorando n°04/2018 e roteiro de viagem nº01/2017 
da Secretaria Municipal de Educação.
·
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 08 de março de 2018.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA Nº 84, DE 08 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1549839

PORTARIA Nº 84, de 08 de março de 2018.
“Concede diária, adiantamento e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.
Resolve.

Art.1º- Conceder 2,0 (duas ) diárias ao Senhor Luiz Antonio Zaccaron, Matricula nº 15402, ocupante do cargo de Motorista, no valor de R$ 
346,00 (trezentos e quarenta e seis reais ), para realizar transporte de pacientes em tratamento de saúde fora do domicilio em Florianópolis/
SC, conforme Memorando Nº18/2018 e Roteiro de Viagem nº09/2018 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º.Conceder ADIANTAMENTO ao servidor acima citado na importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais), para conduzir pacientes em 
tratamento de saúde até a cidade de Florianópolis/SC, conforme Memorando nº19/2018, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 08 de março de 2018.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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Barra Velha

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 019/2018
Publicação Nº 1551114

PORTARIA Nº 19/2018

O Presidente da Câmara de Vereadores de Barra Velha, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o inciso II, do artigo 47, da Lei 
Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO os termos da Lei nº 1580 de 08 de março de 
2017,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Comissão Permanente de Licitações, a qual será 
responsável por todos os atos necessários aos processos de com-
pra de materiais e/ou serviços do Poder Legislativo, nos termos da 
Lei nº 8666/93, e suas respectivas funções:
Presidente: Luan Cesar Raulino
Secretário: Jonas Nestor da Silva
Membro: Maike Cristiane Schulze da Cunha
Membro: Rui Cesar Torrens
Membro: Adriana Aparecida Penso Dias
Membro: Letícia Daudt
Art. 2º A Comissão Permanente de Licitações atuará como equipe 
de apoio à Pregoeira em processos administrativos licitatórios na 
modalidade de pregão.
Art. 3º O Presidente da Comissão perceberá gratificação de 50% 
(cinquenta por cento) e os demais membros integrantes perce-
berão gratificação de 9% (nove) por cento sobre o valor dos res-
pectivos salários de contribuição, como retribuição por integrar a 
Comissão.
Art. 4º Os servidores integrantes da Comissão que já participem de 
outra Comissão, ou que já recebam adicional por exercerem outras 
funções definidas em Portaria em percentual superior, conforme 
preceitua o art. 40 da Lei Complementar nº 122/2011, não farão 
jus a retribuição por seu caráter inacumulável.
Art. 5º Fica revogada a portaria nº 80/2017.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alex Sandro Correia dos Santos
Presidente da Câmara de Vereadores de Barra Velha.

PORTARIA Nº 020/2018
Publicação Nº 1551115

PORTARIA Nº 20/2018
O Presidente da Câmara de Vereadores de Barra Velha, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o inciso II, do artigo 47, da Lei 
Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora ADRIANA APARECIDA PENSO DIAS 
portadora do CPF 047.512.359-07, como Pregoeira da Câmara de 
Vereadores de Barra Velha, para atuar nos procedimentos de li-
citação na modalidade PREGÃO, podendo para tanto praticar os 
atos previstos na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e demais 
dispositivos legais aplicáveis.
Art. 2º Designar a Comissão Permanente de Licitações como equi-
pe de apoio à Pregoeira, cujas atribuições serão definidas pela 
mesma durante os procedimentos em que devam atuar.
Art. 3º Determinar a percepção de "função gratificada", no per-
centual de 50% (cinquenta por cento) sobre o salário base corres-
pondente à função efetiva da servidora, conforme art. 40 da Lei 
Complementar nº 122/2011.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 25/2017.
Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alex Sandro Correia dos Santos
Presidente da Câmara de Vereadores de Barra Velha

PORTARIA Nº 021/2018
Publicação Nº 1551116

PORTARIA Nº 21/2018

O Presidente da Câmara de Vereadores de Barra Velha, no uso de 
suas atribuições legais;
Considerando que a Lei Complementar nº 217/2017, em seu art. 
54 criou Funções Gratificadas em razão de atribuições que não 
justificam por economicidade a criação de cargo público, as quais 
serão exercidas por servidores efetivos de acordo com a necessida-
de e conveniência da administração;
Considerando a necessidade administrativa de Chefia do Setor de 
Manutenção, a qual está especificada no art. 44 da Lei Comple-
mentar nº 217/2017;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a servidora efetiva ELIANE MARIA MELLO para 
exercer a função gratificada de Chefe do Setor de Manutenção, nos 
termos do art. 44 da Lei Complementar nº 217/2017.
Art. 2º A gratificação para o exercício da função gratificada será no 
percentual de 50% sobre seus vencimentos, nos termos do art. 40 
da Lei Complementar nº 122/2017.
Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 18/2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 8 de março de 2018.
Alex Sandro Correia dos Santos
Presidente da Câmara de Vereadores de Barra Velha.
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

CONTRATOS E ADITIVOS Nº 02/2018
Publicação Nº 1550465

SAÚDE

Contrato Nº 006/2018-FMS.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC, através do Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: LUIS MARCELO WENDT EIRELI - ME, CNPJ 
24.306.793/0001-30, Rua Roberto Balduan, nº 28, bairro Industrial 
II, no município de Canoinhas/SC.
Objeto: Aquisição de recargas de gás, para uso nos diversos de-
partamentos e secretarias desta prefeitura, com entrega parcelada, 
durante o exercício de 2018.
Valor do Contrato: R$ 4.224,00 (Quatro Mil Duzentos e Vinte e 
Quatro Reais).
Data da assinatura: 12.02.2018.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA

Contrato Nº 026/2018-PREF.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
Contratada: LUIS MARCELO WENDT EIRELI - ME, CNPJ 
24.306.793/0001-30, Rua Roberto Balduan, nº 28, bairro Industrial 
II, no município de Canoinhas/SC.
Objeto: Aquisição de recargas de gás, para uso nos diversos de-
partamentos e secretarias desta prefeitura, com entrega parcelada, 
durante o exercício de 2018.
Valor do Contrato: R$ 46.398,00 (Quarenta e Seis Mil Trezentos e 
Noventa e Oito Reais).
Data da assinatura: 08.02.2018.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

ASSISTÊNCIA

Contrato Nº 006/2018-FMAS.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC, através do Fundo Municipal de Assistência So-
cial.
Contratada: LUIS MARCELO WENDT EIRELI - ME, CNPJ 
24.306.793/0001-30, Rua Roberto Balduan, nº 28, bairro Industrial 
II, no município de Canoinhas/SC.
Objeto: Aquisição de recargas de gás, para uso nos diversos de-
partamentos e secretarias desta prefeitura, com entrega parcelada, 
durante o exercício de 2018.
Valor do Contrato: R$ 1.155,00 (Um Mil Cento e Cinquenta e Cinco 
Reais).
Data da assinatura: 12.02.2018.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO

Termo Aditivo Nº 003/2018- PREF
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 

Vista do Toldo/SC.
Contratada: BITUR TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA. CNPJ 
00.579.954/0001-09, Rua Prefeito Farid Abrahão, 332, São Fran-
cisco, Bituruna/PR.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a majoração do 
valor inicialmente contratado, conforme especificado na Clausula 
Sétima, item 7.1, do contrato 062.2014, com base no Índice Nacio-
nal de Preço ao Consumidor - INPC, acumulado durante os meses 
de julho de 2016 a agosto de 2017.
Valor do Termo Aditivo: Acréscimo de 9,55% (nove vírgula cin-
qüenta e cinco porcento)
Data da assinatura: 28.02.2018
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO 02.2018
Publicação Nº 1550122

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO

Resolução do CMAS nº 02/2018, 8 de março de 2018

Dispõe sobre a Prestação de Contas do Fundo Municipal de As-
sistência Social de Bela Vista do Toldo, referente aos recursos de 
cofinanciamento do Governo Estadual.
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, do município 
de Bela Vista do Toldo/SC, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe confere a Lei Municipal nº. 1.095, de 12 de junho de 2015, 
que o institui e, considerando as normas gerais de organização da 
Assistência Social, estabelecida na Lei Federal nº. 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993, em reunião extraordinária realizada no dia 8 de 
março de 2018,

RESOLVE:
Artigo 1º - Após análise e discussão, emitir o PARECER FAVORÁVEL 
à prestação de contas do Fundo Municipal de Assistência Social, 
referente aos recursos repassados pelo Governo Estadual, para o 
desenvolvimento de programas, serviços e ações de Assistência 
Social do ano de 2017.

Artigo 2º - Aprovar a reprogramação dos saldos de 2017 em con-
tas, conforme extratos contábeis, para serem utilizados em 2018.

Artigo 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Bela Vista do Toldo, 8 de março de 2018
Maria Janete Machado de Souza
Presidente do CMAS
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Belmonte

Prefeitura

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2018
Publicação Nº 1549840

MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada devidamente cadastrada na Celesc, para manutenção da iluminação pública do município 
com fornecimento de materiais e mão de obra e equipamentos, conforme as especificações contidas no edital e em seus anexos. Recebi-
mento dos envelopes de documentação e propostas até às 08:00 horas do dia 28/03/2018, no Dpto. de Licitações da Prefeitura Municipal, 
a Rua Engenheiro Francisco Passos, 133, iniciando a fase de lances às 08:00 horas do mesmo dia. Informações pelo fone (049) 3625 0066.

Belmonte/SC, 08 de março de 2018.
Genésio Bressiani
Prefeito Municipal
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Benedito Novo

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO - 
PP 9/2018

Publicação Nº 1550697

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LI-
CITAÇÃO

DATA: 08/03/2018 - HORÁRIO DE INÍCIO: 14:05 horas
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9/2018
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 9/2018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
OLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, ADITIVOS E FLUIDOS PARA VE-
ÍCULOS E MAQUINAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS

No dia e horário supramencionados, realizou-se na sala de reuni-
ões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada na 
Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão públi-
ca para a abertura e julgamento do certame licitatório na modali-
dade de Pregão Presencial nº 9/2018, com a presença do Pregoeiro 
SÉRGIO DÁRIO PASQUALI e da Equipe de Apoio JOICE APARECIDA 
COSTA e LUANA GABRIELA ZICKHUR, todos nomeados através da 
Portaria nº 002/2018. Aberta a sessão, verificou-se que compare-
ceram ao certame protocolando os envelopes no setor de protocolo 
até o horário estipulado as seguintes empresas: MAUCOR DISTRI-
BUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA, SIGA BEM DISTRIBUIDORA 
DE LUBRIFICANTES LTDA e MAXI SERVIÇOS MECANICOS EIRELI 
EPP. O Pregoeiro conferiu com os presentes todos os envelopes 
protocolados para certificar-se de que os mesmos permanecem la-
crados, sem nenhum tipo de violação. Em seguida, iniciou-se a fase 
de credenciamento, sendo que as empresas participantes apresen-
taram seus credenciamentos, credenciando respectivamente seus 
representantes legais conforme a seguir: WILSON PERES, MERCIA 
GUMZ e DIEGO ROBERTO TOME. Após a análise da documenta-
ção do credenciamento por parte do Pregoeiro, assim como pela 
Equipe de Apoio, a mesma foi disponibilizada aos representantes 
das licitantes presentes para análise e rubrica. Encerrada a aná-
lise por parte dos representantes, o Pregoeiro abriu espaço para 
manifestação dos interessados. Não houve questionamento sobre 
a referida documentação. No entender do Pregoeiro e da Equipe 
de Apoio, a documentação para o Credenciamento foi apresenta-
da conforme exigido no edital, estando todos os representantes 
presentes credenciados, portanto, podendo manifestar-se durante 
a sessão. Todas as empresas apresentaram a Declaração de Habi-
litação conforme exigido no Edital de licitação, podendo, portanto, 
acessados todos os envelopes de Proposta de Preços das interessa-
das. Somente a licitante MAXI SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI EPP 
apresentou a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial 
para comprovação da situação de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte e poderá fazer uso dos benefícios e das condições 
especiais previstas pela LC nº 123/2006 com a redação data pela 
LC nº 147/2014. As licitantes MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LU-
BRIFICANTES LTDA e SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFI-
CANTES LTDA não apresentaram a Certidão Simplificada expedida 
pela Junta Comercial, mas, como não se atingiu o número mínimo 
de 3 (três) licitantes enquadrados como MEI, ME ou EPP fica es-
tendido o certame as demais participantes. Encerrou-se a fase de 
Credenciamento, sendo iniciada a fase de abertura das Propostas 
de Preços. Procedida à abertura dos envelopes identificados como 
de Proposta de Preços, o Pregoeiro analisou e rubricou os seus 
conteúdos e em seguida disponibilizou as propostas para que os 
representantes das interessadas fizessem o mesmo. Após a análise 
por parte dos representantes, o Pregoeiro abriu espaço para ques-
tionamentos das referidas propostas por parte dos interessados. 

Houve questionamentos em relação a proposta e documentação 
apresentadas pela empresa MAXI SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI 
EPP, onde após analise verificou-se que a mesma não apresen-
tou juntamente com a proposta os documentos exigidos no item 
4.2.5, alíneas “a”, “c” e “d” do Edital e também em verificação no 
item “b” verificou-se que a mesma apresentou para o item 10 ficha 
técnica com classificação do lubrificante HL, sendo que o objeto 
do edital especificava HLP; no item 02 ficha técnica com classifi-
cação GL4, sendo que o edital especificava GL5 e no item 07 ficha 
técnica com classificação SL óleo lubrificante mineral, sendo que 
o edital especificava óleo lubrificante semissintético. Em virtude 
das inconformidades e da falta de documentos exigidos, decide 
o Pregoeiro e a Equipe de Apoio pela desclassificação da licitan-
te MAXI SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI EPP na sua totalidade do 
certame. Na sequência foram inseridos os preços das propostas no 
sistema e impresso o relatório Anexo da ATA onde constam todas 
as propostas iniciais efetuadas devidamente classificadas. Dando 
continuidade à sessão, iniciou-se a fase de Lances e negociação, 
passando-se à fase competitiva, tendo as licitantes efetuado lan-
ces e atingido seus limites máximos de desconto. Finalizada a fase 
competitiva da sessão, foi impresso o relatório Anexo da ATA onde 
constam todos os lances ofertados e os melhores colocados. A se-
guir, o Pregoeiro procedeu à abertura dos envelopes de Habilitação 
das licitantes classificadas como primeiras colocadas após a fase 
de lances, conforme classificação constante no Anexo desta ATA. 
O Pregoeiro e a Equipe de Apoio analisaram e rubricaram todos os 
documentos de Habilitação apresentados, submetendo os mesmos 
à análise e rubrica dos representantes credenciados presentes. 
Após análise de todos os interessados o Pregoeiro abriu espaço a 
manifestação referente aos documentos de Habilitação das empre-
sas vencedoras. Houve manifestação. A representante da empresa 
MAXI SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI EPP manifestou intenção de 
recurso a respeito da desclassificação da sua proposta no certame, 
pelos motivos acima especificados. Os demais licitantes presentes 
desistem da intenção de interpor recurso. Assim, abre-se o prazo 
recursal de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, conforme 
art. 4º, XVIII da Lei nº 10.520/02. Nada mais digno de nota, nem 
a tratar, encerrou-se a sessão, indo está assinada por todos os pre-
sentes. Publique-se e encaminhe-se os autos para análise jurídica 
e apreciação da Autoridade Superior.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

SÉRGIO DÁRIO PAS-
QUALI
Pregoeiro

JOICE APARECIDA 
COSTA
Equipe de Apoio

LUANA GRABRIELA 
ZICKUHR
Equipe de Apoio

LICITANTES PRESENTES

MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA
MAXI SERVIÇOS MECANICOS EIRELI EPP
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Biguaçu

Prefeitura

AVISO DE SUSPENSÃO PP 13/2018 PMB
Publicação Nº 1551087

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE SUSPENSÃO DO PP 13/2018- PMB

A Diretoria de Licitações e Contratos vem comunicar ás empresas 
interessadas no Processo de Licitação PP 13/2018 PMB, cujo obje-
to: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PINTURA 
DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU”, que a mesma fica 
SUSPENSA, para correção das especificações do anexo 01 e termo 
de referência do edital.

Deste modo, novo comunicado será publicado no DOM (Diário Ofi-
cial dos Municípios), como também no site da Prefeitura de Biguaçu 
(bigua.atende.net/autoatendimento) informando nova data da ses-
são de licitação e alterações realizadas no edital.

Biguaçu, 08 de março de 2018.

 ___________________ 
Mirella da Conceição
Pregoeiro

CP04/2018-FMS
Publicação Nº 1550590

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 
04/2018-FMS.
OBJETO: Credenciamento para a contratação de empresas presta-
doras de serviços de saúde especializados na realização de exames 
de densitometria óssea, diagnósticos cardiológicos, mamografia bi-
lateral, área ambulatorial, ressonância magnética, ultrassonografia, 
ultrassonografia doppler, tomografia, coloscopia e esofagogastro-
duodenoscopia, para atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Saúde de Biguaçu, usando como referência os procedimentos 
estabelecidos no Anexo I do Edital (Termos de Referências), para 
um período de 12 meses. Os interessados deverão apresentar a do-
cumentação para habilitação e proposta no período de 09/03/2018 
a 03/04/2018.
Recebido os envelopes, a Comissão analisará a documentação en-
tregue no dia 04/04/2018, às 14 h na Sala de Licitações da PMB. 
Local para obtenção do edital: site da PMB: bigua.atende.net, ou 
no Setor de Licitação da PMB.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8022.

Biguaçu 08 de março de 2018.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 021/2018
Publicação Nº 1551212

DECRETO N° 021/2018 DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Faz remanejamento de dotações dentro da mesma categoria de 
programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição 
Federal.

Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe 
confere o parágrafo 3º do artigo 7º, da Lei Municipal nº 3797/2017 
- Lei de Diretrizes Orçamentárias e o artigo 9º, da Lei Municipal nº 
3828/2017 - Lei Orçamentária para 2018,

DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programa-
ção de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, 
as dotações abaixo identificadas e constantes da Lei Orçamentária 
para 2018, Lei Municipal n° 3828/2017:

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

0701.04.122.0002.2010
Manutenção da Secretaria de 
Administração e Finanças

130.000,00

ANULA:

3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 130.000,00
SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 130.000,00

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA

0801.04.129.0002.2011
Manutenção da Secretaria de 
Receita

300.000,00

ANULA:

3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 300.000,00
SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 300.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

0901.13.392.0003.2031
Ampliação e Manutenção da 
Biblioteca Pública

2.000,00

ANULA:

3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 2.000,00
SUPLEMENTA:

4.4.90.00/0.1.00.000000 Investimentos/Aplicação Direta 2.000,00

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO,CULTURA,ESPORTE E 
LAZER

1501.27.812.0005.2051 Apoio ao Esporte Amador 72.776,50

ANULA:

3.3.50.00/0.1.00.000000
Transferências a instituições 
privadas s/ fins lucrativos

72.776,50

SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 72.776,50

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
.
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Biguaçu, 05 de março de 2018.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação e Expediente

ERRATA 01 PP26/2018-PMB
Publicação Nº 1551068

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAL DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ERRATA 01 DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n° 26/2018

Objetivando a A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO MENSAL DE COLETA DE LIXOS VOLUMOSOS NO MU-
NICÍPIO DE BIGUAÇU, COM ROTEIRO PRÉ-ESTABELECIDO PELA 
FAMABI, EM DIA ÚTIL DA SEMANA, PODENDO EM ALGUNS CASOS 
OCORRER EM FINAIS DE SEMANA PARA SUPRIR A DEMANDA.

Tendo em vista erros de digitação no item n° 10.2 do edital, a vi-
gência do contrato do PP 26/2017-PMB, será de 12 (doze) meses a 
partir da data de assinatura do contrato.

As demais informações constantes no edital de licitação permane-
cem inalteradas.

Biguaçu, 08 de março de 2018.
Mirella da Conceição
Pregoeira

IL08-2018-FMS
Publicação Nº 1550684

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº08/2018-FMS

OBJETO: Aquisição de jornais informativos sobre Gravidez na ado-
lescência, hepatites e hpv, IST, Saúde da Mulher e do Homem para 
serem distribuídos na Rede de Saúde e Educação no Município de 
Biguaçu.

EMPRESA CONTRATADA: Editora Amigos da Natureza Ltda
VALOR: R$ 16.320,00 (dezesseis mil trezentos e vinte reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2018

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 
8.883/94, com o Prejulgado nº 1124 do TCE.

- A contratação de assinatura de revistas, periódicos e publicações 
similares, pode ser efetivada por processo de inexigibilidade de 
licitação, tendo o disposto no caput do art. 25 da Lei Federal n. 
8.666/93 como fundamento legal para a realização da despesa. 
Devem ser observadas as exigências do art. 26 daquele diploma 
legal, especialmente quanto à justificativa de interesse público na 
aquisição daqueles específicos materiais e sua relação com as ati-
vidades do órgão, bem como do preço e da compatibilidade com 

o mercado.
- (Prejulgado n. 1124 do TCE-SC).

Biguaçu, 08 de março de 2018.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
Por delegação – Daniel Cesar da Luz
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 426/2018
Publicação Nº 1550518

PORTARIA Nº 426 de 08 de março de 2018
Instaura Processo Disciplinar, nos termos do art. 207 e 212, caput 
da Lei Complementar nº 53/2012, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município, tendo em vista o disposto no art. 207 e 212 caput da Lei 
Complementar nº 53/2012.
RESOLVE:
Art. 1º Designar Marisete da Silva Rocha, ocupante do cargo efeti-
vo de Procurador do Município, Leandro de Souza Cunha, ocupante 
do cargo efetivo de Escriturário, e André Schweitzer, ocupante do 
cargo efetivo de Escriturário, do quadro de pessoal desta Prefei-
tura Municipal, membros da Comissão Permanente de Sindicância 
e Processo Administrativo Disciplinar, nomeados pela Portaria nº 
3549/2017, para que, sob a presidência do primeiro, constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário 
visando à apuração de possível inassiduidade habitual atribuída a 
Sandro Andretti da Costa, matrícula 408, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Veterinário, tendo em vista as faltas não justifica-
das ao serviço no período de 01/03/2017 a 14/05/2017, conforme 
consta do Memorando nº 965/2018.
Art. 2º O prazo para conclusão do processo é de 09/03/2018 a 
07/04/2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 08 de março de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 427/2018
Publicação Nº 1550524

PORTARIA Nº 427 de 08 de março de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, JOSIANE OLIVEIRA VIRISSIMO, brasileiro (a), 
para exercer o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM MA-
GISTÉRIO (AUXILIAR DE SALA), com jornada de 30 horas sema-
nais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Bi-
guaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 08 de março de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 97

PORTARIA Nº 428/2018
Publicação Nº 1550526

PORTARIA Nº 428 de 08 de março de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, PAULO ROGÉRIO VENANCIO DOS SANTOS, bra-
sileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO 
EM CONTABILIDADE, com jornada de 30 horas semanais, do Qua-
dro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 08 de março de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 429/2018
Publicação Nº 1550528

PORTARIA Nº 429 de 08 de março de 2018

Instaura Processo Disciplinar, nos termos do art. 207 e 212, caput 
da Lei Complementar nº 53/2012, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município, tendo em vista o disposto no art. 207 e 212 caput da Lei 
Complementar nº 53/2012.
RESOLVE:
Art. 1º Designar Adriano Medeiros Ferreira, ocupante do cargo efe-
tivo de Escriturário, Gerson da Silva, ocupante do cargo efetivo 
de Motorista I, e Maria Fernanda Caminha de Souza, ocupante do 
cargo efetivo de Escriturário, do quadro de pessoal desta Prefei-
tura Municipal, membros da Comissão Permanente de Sindicância 
e Processo Administrativo Disciplinar, nomeados pela Portaria nº 
3549/2017, para que, sob a presidência do primeiro, constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário 
visando à apuração de possível inassiduidade habitual atribuída a 
Altair Machado Júnior, matrícula 7213, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal), tendo 
em vista as faltas não justificadas ao serviço nos dias 24, 25, 26, 
27 e 28 do mês de março de 2016; 07, 08, 19, 21 e 22 do mês 
de abril de 2016; 09, 10, 11, 12, 13, 17, 26, 27, e 31 do mês de 
maio de 2016; 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 15, 16, 17, 29 e 30 do 
mês de junho de 2016; 08, 13, 14, 15, 26, 27, 28, 29, 30 e 31 do 
mês de julho de 2016; 01, 02, 03, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 
16 do mês de agosto de 2016; 21, 22, 27, 28, 29 e 30 do mês de 
setembro de 2016; 01, 02, 03, 04, 05, 06, 17, 24, 25, e 28 do mês 
de outubro de 2016; 02, 03, 04, 14, 15, 16, 17, 18 e 24 do mês de 
novembro de 2016; 05, 06, 07, 08, e 22 do mês de dezembro de 
2016; 03, 04, 12 e 16 do mês de janeiro de 2017; 06, 07, 08, 09, 
10, 20, 21, 22, 23, e 24 de fevereiro de 2017; 10, 13, 14, 15, 16, 
17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24 do mês de março de 2017, durante 
o período de doze meses (de 24/03/2016 a 24/03/2017) conforme 
consta dos autos do Processo Administrativo nº 4742/2017.

Art. 2º O prazo para conclusão do processo é de 09/03/2018 a 
07/04/2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 08 de março de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 430/2018
Publicação Nº 1550529

PORTARIA Nº 430 de 08 de março de 2018

Instaura Processo Disciplinar de Rito Sumário, nos termos do art. 
207 e 212, caput da Lei Complementar nº 53/2012, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município, tendo em vista o disposto no art. 207 e 212 caput da Lei 
Complementar nº 53/2012.
RESOLVE:
Art. 1º Designar Adriano Medeiros Ferreira, ocupante do cargo efe-
tivo de Escriturário, Gerson da Silva, ocupante do cargo efetivo 
de Motorista I, e Maria Fernanda Caminha de Souza, ocupante do 
cargo efetivo de Escriturário, do quadro de pessoal desta Prefei-
tura Municipal, membros da Comissão Permanente de Sindicância 
e Processo Administrativo Disciplinar, nomeados pela Portaria nº 
3549/2017, para que, sob a presidência do primeiro, constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário 
visando à apuração de possível inassiduidade habitual atribuída a 
Kleber Odair Silveira, matrícula 9321, ocupante do cargo efetivo 
de Motorista I, tendo em vista as faltas não justificadas ao serviço 
nos dias 23, 24, 28, e 30 do mês de julho de 2015; 03, 05, 07, 17, 
19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 29, 30 e 31 do mês de agosto 
de 2015; 01, 02, 03, 04, 08, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18 do 
mês de setembro de 2015, durante o período de doze meses (de 
23/07/2015 a 23/07/2016) conforme consta dos autos do Processo 
Administrativo nº 4743/2017.
Art. 2º O prazo para conclusão do processo é de 09/03/2018 a 
07/04/2018.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 08 de março de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 431/2018
Publicação Nº 1550783

PORTARIA Nº 431 de 08 de março de 2018
Instaura Processo Disciplinar, nos termos do art. 207 e 212, caput 
da Lei Complementar nº 53/2012, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE:
Art. 1º Instaura Processo Disciplinar para apurar responsabilida-
de do(a) servidor(a) Annamaria Bach Trevisan, ocupante do cargo 
efetivo de Engenheiro Ambiental; por possível infração praticada 
no exercício de suas atribuições, conforme consta dos autos do 
Processo Administrativo nº 8692/2017, nos termos do art. 207 e 
212, caput da Lei Complementar nº 53/2012.
Art. 2º Designar os(as) servidores(as) Marisete da Silva Rocha, 
ocupante do cargo efetivo de Procurador do Município, Leandro de 
Souza Cunha, ocupante do cargo efetivo de Escriturário, e André 
Schweitzer, ocupante do cargo efetivo de Escriturário, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura Municipal, membros da Comissão Per-
manente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, no-
meados pela Portaria nº 3549/2017, para que, sob a presidência do 
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primeiro, comporem a Comissão de Processo Disciplinar instaurada 
nesta Portaria.
Art. 3º O prazo para conclusão do processo é de 09/03/2018 a 
07/05/2018.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 08 de março de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 432/2018
Publicação Nº 1550786

PORTARIA Nº 432 de 08 de março de 2018
Instaura Processo Disciplinar, nos termos do art. 207 e 212, caput 
da Lei Complementar nº 54/2012, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE:
Art. 1º Instaura Processo Disciplinar para apurar responsabilidade 
do(a) servidor(a) Edvânia Cristina Nogueira Pacheco, ocupante do 
cargo efetivo de Professor III (EJA); por possível infração praticada 
no exercício de suas atribuições, conforme consta dos autos do 
Processo Administrativo nº 11.197/2017, nos termos do art. 207 e 
212, caput da Lei Complementar nº 54/2012.
Art. 2º Designar os(as) servidores(as) Marisete da Silva Rocha, 
ocupante do cargo efetivo de Procurador do Município, Leandro de 
Souza Cunha, ocupante do cargo efetivo de Escriturário, e André 
Schweitzer, ocupante do cargo efetivo de Escriturário, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura Municipal, membros da Comissão Per-
manente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, no-
meados pela Portaria nº 3549/2017, para que, sob a presidência do 
primeiro, comporem a Comissão de Processo Disciplinar instaurada 
nesta Portaria.
Art. 3º O prazo para conclusão do processo é de 09/03/2018 a 
07/05/2018.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 08 de março de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PP38/2018-PMB
Publicação Nº 1551162

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 38/2018 PMB
OBJETO: Aquisição de material de consumo para uso das Secre-
tarias do Município de Biguaçu e gêneros alimentícios para Casa 
Lar Municipal, Centro de Referênciade Assistência Social e para o 
quartel do Corpo de Bombeiros Militar instalado no Município de 
Biguaçu .
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 9:00 horas, do dia 26 março de 2018, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 9:10 
horas, do dia 26 março de 2018, no Setor de Licitações desta Pre-
feitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.

Biguaçu, 9 de março de 2018.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

REVOGAÇÃO CV23/2018-PMB
Publicação Nº 1550695

DESPACHO DE REVOGAÇÃO
O Processo Licitatório Convite n° 23/2018 - PMB, com objeto: 
“Contratação de empresa para fornecimento de material e serviços 
de mão de obra para a reforma da Casa Lar Municipal, de acordo 
com memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico 
financeiro e projetos, parte integrante deste edital.

Considerando que o edital foi publicado duas vezes e nas sessões 
de Licitação não compareceram empresas interessadas em partici-
par do certame, REVOGA-SE o processo licitatório CV n° 23/2018-
PMB.

Biguaçu, 08 de março de 2018.
Daniel César da Luz
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 047/2018
Publicação Nº 1550807

PORTARIA Nº 047/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder gratificação de 50% (cinquenta por cento) sobre 
o vencimento do seu cargo pelo exercício das atividades de coor-
denação de serviços de compras e contratos – FG-1 à servidora, 
CILENE LOPES RODRIGUES, ocupante do cargo EFETIVO de Assis-
tente Administrativo desta Casa Legislativa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos à 07/02/2018.

Biguaçu/SC, 08 de fevereiro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente
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PORTARIA Nº 048/2018
Publicação Nº 1550808

PORTARIA Nº 048/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 08 de fevereiro de 2018, o Sr. MARCE-
LO DOS SANTOS, para exercer o cargo em comissão de Assessoria 
Executiva da Câmara Mirim e Parlamento Jovem.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 08 de fevereiro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 049/2018
Publicação Nº 1550812

PORTARIA Nº 049/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, CHARLES ANTÔNIO MARCE-
LINO, ocupante do cargo comissionado de Assessoria Parlamentar 
– Nível II do vereador Ednei Muller Coelho por 30 (trinta) dias a 
partir de 09/02/2018.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 09 de fevereiro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 050/2018
Publicação Nº 1550815

PORTARIA Nº 050/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar, a partir de 09 de fevereiro de 2018, a servidora 
LISIANI DEBUS DE MATIAS, do cargo em comissão de Assessoria 
Parlamentar – Nível II do vereador Ricardo Mauri da Silva, para o 
qual a mesma foi designado pela portaria nº 105/2017.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 09 de fevereiro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 051/2018
Publicação Nº 1550816

PORTARIA Nº 051/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE
Art. 1º - Reconhecer a alteração da nomenclatura dos cargos co-
missionados nos termos da Resolução nº 04/2018, estabelecendo 
efeitos para os seguintes servidores:

Nome Nomenclatura Atual Nomenclatura Nova

MÁRCIA RODRI-
GUES DE AZEVEDO

SECRETÁRIO EXECUTIVO 
DA ESCOLA DO LEGIS-
LATIVO

SECRETÁRIO DE 
ATENDIMENTO AO 
CIDADÃO

ANDRÉIA DE OLI-
VEIRA

COORDENADOR DE PA-
GAMENTO DE PESSOAL

DIRETOR DE PAGA-
MENTO DE PESSOAL

ELISABETE PE-
REIRA

DIRETOR DA CÂMARA 
MIRIM

DIRETOR DA CÂMARA 
MIRIM E PARLAMENTO 
JOVEM

CAROLINE RAMOS
DIRETOR DE CERIMO-
NIAL

DIRETOR DE COMUNI-
CAÇÃO E CERIMONIAL

VICTOR PASTO-
RELLO

GERENTE DE MANUTEN-
ÇÃO

ASSESSOR DE MANU-
TENÇÃO

MÁRCIO DUARTE
GERENTE DE COMPRAS E 
CONTRATOS

ASSESSOR DE COM-
PRAS E CONTRATOS

FERNANDO DIAS 
LEAL

GERENTE DE ALMOXA-
RIFADO

ASSESSOR DE ALMO-
XARIFADO

ANTÔNIO CARLOS 
DA LUZ

GERENTE DE PATRIMÔ-
NIO

ASSESSOR DE PATRI-
MÔNIO

LEANDRA BERNA-
DETE GUESSER 
ROZ

ASSESSORIA DE ASSUN-
TOS COMUNTÁRIOS

ASSESSOR DE ASSUN-
TOS COMUNITÁRIOS

ISABELLA NUNES 
MULLER

ASSESSORIA DE COMU-
NICAÇÃO

ASSESSOR DE COMU-
NICAÇÃO

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos à 07/02/2018.

Biguaçu/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 052/2018
Publicação Nº 1550817

PORTARIA Nº 052/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar, a partir de 07 de fevereiro de 2018, o servidor 
ARLINDO NEIS NETO, do cargo em comissão de Coordenador de 
Serviços Administrativos, para o qual o mesmo foi designado pela 
portaria nº 029/2018.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos à 07/02/2018.

Biguaçu/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente
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PORTARIA Nº 053/2018
Publicação Nº 1550821

PORTARIA Nº 053/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar, a partir de 07 de fevereiro de 2018, a servi-
dora VALDIRENTE NEUSA FRANCISCO, do cargo em comissão de 
Coordenador de Assuntos Institucionais, para o qual o mesmo foi 
designado pela portaria nº 017/2018.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos à 07/02/2018.

Biguaçu/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 054/2018
Publicação Nº 1550823

PORTARIA Nº 054/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar, a partir de 07 de fevereiro de 2018, a servidora 
GISELE SCHAUFFERT, do cargo em comissão de Diretor Legislativo, 
para o qual a mesma foi designada pela portaria nº 032/2018.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos à 07/02/2018.

Biguaçu/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 055/2018
Publicação Nº 1550828

PORTARIA Nº 055/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar, a partir de 07 de fevereiro de 2018, o servidor 
CARLOS EDUARDO GARCIA DA SILVA, do cargo em comissão de 
Gerente de Comunicação Social, para o qual o mesmo foi designa-
do pela portaria nº 024/2018.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos à 07/02/2018.

Biguaçu/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 056/2018
Publicação Nº 1550833

PORTARIA Nº 056/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 08 de fevereiro de 2018, o Sr. AR-
LINDO NEIS NETO, para exercer o cargo em comissão de Diretor 
Legislativo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 08/02/2018.

Biguaçu/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 057/2018
Publicação Nº 1550853

PORTARIA Nº 057/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 08 de fevereiro de 2018, a Sra. VAL-
DIRENE NEUSA FRANCISCO, para exercer o cargo em comissão de 
Diretor do Balcão da Cidadania.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 08/02/2018.

Biguaçu/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 058/2018
Publicação Nº 1550855

PORTARIA Nº 058/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 08 de fevereiro de 2018, a Sra. GISE-
LE SCHAUFFERT, para exercer o cargo em comissão de Diretor de 
Serviços Administrativos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 08/02/2018.

Biguaçu/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente
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PORTARIA Nº 059/2018
Publicação Nº 1550858

PORTARIA Nº 059/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar, a partir de 08 de fevereiro de 2018, o servidor 
MARCOS AURÉLIO FERREIRA, do cargo em comissão de Chefe de 
Gabinete da Presidência, para o qual o mesmo foi designado pela 
portaria nº 054/2017.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos à 08/02/2018.

Biguaçu/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 060/2018
Publicação Nº 1550864

PORTARIA Nº 060/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 09 de fevereiro de 2018, o Sr. MARCOS 
AURÉLIO FERREIRA, para exercer o cargo em comissão de Diretor 
da Escola do Legislativo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 09/02/2018.

Biguaçu/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 061/2018
Publicação Nº 1550867

PORTARIA Nº 061/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 08 de fevereiro de 2018, o Sr. CARLOS 
EDUARDO GARCIA DA SILVA, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor de Assuntos Institucionais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 08/02/2018.

Biguaçu/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 062/2018
Publicação Nº 1550869

PORTARIA Nº 062/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 14 de fevereiro de 2018, a Sra. LI-
SIANE DEBUS DE MATIAS, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Executivo da Escola do Legislativo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 063/2018
Publicação Nº 1550874

PORTARIA Nº 063/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 14 de fevereiro de 2018, a Sra. ELI-
SANGELA SANTOS VARGAS PORTO, para exercer o cargo em co-
missão de Assessoria Parlamentar – Nível II do vereador Ricardo 
Mauri da Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 064/2018
Publicação Nº 1550878

PORTARIA Nº 064/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, ALYSSON ERTAL, ocupante 
do cargo comissionado de Assessoria Parlamentar – Nível II do 
vereador João Domingos Zimmermann por 15 (quinze) dias a partir 
de 14/02/2018.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente
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PORTARIA Nº 065/2018
Publicação Nº 1550881

PORTARIA Nº 065/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE
Art. 1º - Designar o servidor Roicenir Girardi Rostirolla como prego-
eiro e Gabriel Bouson e Rafael da Silva Silvello como componentes 
da equipe de apoio, com a finalidade de processar e julgar as lici-
tações na modalidade de pregão da Câmara Municipal de Biguaçu, 
nos termos do art. 3º, da lei n° 10.520/2002, com efeitos a contar 
a partir de 19/02/2018.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando os efeitos da Portaria 041/2018.

Biguaçu/SC, 19 de fevereiro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 066/2018
Publicação Nº 1550885

PORTARIA Nº 066/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2018, a servidora 
SUELEN MORESCHI, do cargo em comissão de Assessoria Parla-
mentar – Nível II do vereador Nei Cláudio da Cunha, para o qual a 
mesma foi designada pela portaria nº 144/2017.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 26 de fevereiro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 067/2018
Publicação Nº 1550888

PORTARIA Nº 067/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2018, o servidor 
CARLOS EDUARDO AIROSO, do cargo em comissão de Secretário 
de Finanças, para o qual a mesmo foi designada pela portaria nº 
142/2013.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 26 de fevereiro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 068/2018
Publicação Nº 1550898

PORTARIA Nº 068/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2018, o servidor 
MARCELO DOS SANTOS, do cargo em comissão de Assessor Exe-
cutivo da Câmara Mirim e Parlamento Jovem, para o qual a mesmo 
foi designada pela portaria nº 048/2018.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 26 de fevereiro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 069/2018
Publicação Nº 1550901

PORTARIA Nº 069/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2018, o servidor 
DANIELA REGINA DE AQUINO ANDERSON, do cargo em comissão 
de Assessoria Parlamentar – Nível I, para o qual a mesmo foi de-
signada pela portaria nº 043/2018.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 26 de fevereiro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 070/2018
Publicação Nº 1550902

PORTARIA Nº 070/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2018, a servidora 
CRISTIANE SANTOS MACHADO, do cargo em comissão de Asses-
soria Parlamentar – Nível II, para o qual a mesmo foi designada 
pela portaria nº 067/2017.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 27 de fevereiro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente
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PORTARIA Nº 071/2018
Publicação Nº 1550905

PORTARIA Nº 071/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
pelo Regimento Interno e, com fundamento na Lei Complementar 
nº 53/2012 e Resolução nº 28/2015,

RESOLVE
Art. 1º - Designar os servidores Paulo Roberto Poglisch dos Santos, 
Roicenir Girardi Rostirolla e Jeferson Domingos Viana para, sob a 
presidência do primeiro, constituir a Comissão de Estágio Probató-
rio, com a incumbência de acompanhar as avaliações dos servido-
res efetivos desta Casa Legislativa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Portaria nº 141/2017.

Biguaçu/SC, 28 de fevereiro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 072/2018
Publicação Nº 1550909

PORTARIA Nº 072/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar, a partir de 28 de fevereiro de 2018, o servidor 
LUIZ EURIDES POLI, do cargo em comissão de SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, para o qual a mesmo foi designada pela portaria 
nº 018/2018.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 28 de fevereiro de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 073/2018
Publicação Nº 1550912

PORTARIA Nº 073/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder gratificação de 50% (cinquenta por cento) so-
bre o vencimento do seu cargo pelo exercício das atividades de 
Controle Interno – FG-2 à servidora, SELMA SENA ZANGARINI DE 
CAMPOS, ocupante do cargo EFETIVO de Telefonista desta Casa 
Legislativa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 01 de março de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 074/2018
Publicação Nº 1550915

PORTARIA Nº 074/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 01 de março de 2018, a Sra. MARIVO-
NE COSTA, para exercer o cargo em comissão Chefe de Gabinete 
da Presidência.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 01 de março de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 075/2018
Publicação Nº 1550920

PORTARIA Nº 075/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 01 de março de 2018, a Sra. DANIELA 
REGINA DE AQUINO ANDERSON, para exercer o cargo em comis-
são Secretário de Administração.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 01 de março de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 076/2018
Publicação Nº 1550923

PORTARIA Nº 076/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 01 de março de 2018, o Sr. LUIZ 
EURIDES POLI, para exercer o cargo em comissão Secretário de 
Finanças.
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 01 de março de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 077/2018
Publicação Nº 1550925

PORTARIA Nº 077/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 01 de março de 2018, o Sra. PRICILA 
HELENA DOS SANTOS, para exercer o cargo em comissão de As-
sessoria Parlamentar – Nível II do vereador Marconi Kirch.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 01 de março de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 078/2018
Publicação Nº 1550927

PORTARIA Nº 078/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 01 de março de 2018, o Sra. CRISTIA-
NE DOS SANTOS MACHADO, para exercer o cargo em comissão de 
Assessoria Parlamentar – Nível I do vereador Marconi Kirch.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 01 de março de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 079/2018
Publicação Nº 1550928

PORTARIA Nº 079/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 01 de março de 2018, o Sr. CELSO RO-
BERTO CARVALHO, para exercer o cargo em comissão de Diretor 

Contábil.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 01 de março de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 080/2018
Publicação Nº 1550931

PORTARIA Nº 080/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 01 de março de 2018, o Sra. BIANCA 
VARELA NUNES, para exercer o cargo em comissão de Assessoria 
Parlamentar – Nível II do vereador Nei Cláudio da Cunha.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 01 de março de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 081/2018
Publicação Nº 1550933

PORTARIA Nº 081/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 01 de março de 2018, a Sra. MANO-
ELLA COELHO LUIZ, para exercer o cargo em comissão em caráter 
TEMPORÁRIO de Assessoria Parlamentar – Nível II do Vereador 
Adriano Luiz Vicente.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 01 de março de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 082/2018
Publicação Nº 1550937

PORTARIA Nº 082/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE
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Art. 1º - Exonerar, a partir de 07 de março de 2018, o servidor 
ORILDO NELSON LAURENTINO, do cargo em comissão de Assesso-
ria Parlamentar – Nível II, para o qual a mesmo foi designada pela 
portaria nº 080/2017.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 07 de março de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 083/2018
Publicação Nº 1550940

PORTARIA Nº 083/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 08 de março de 2018, o Sr. REGI-
NALDO ARAÚJO, para exercer o cargo em comissão de Assessoria 
Parlamentar – Nível II do Vereador Fernando Duarte.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 08 de março de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 084/2018
Publicação Nº 1550941

PORTARIA Nº 084/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias a servidora, LETÍCIA REGINALDO COR-
RÊA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Jornalista 30 (trinta) 
dias. Inicio dia 12.03.2018 e término 10.04.2018.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 08 de março de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente

PORTARIA Nº 085/2018
Publicação Nº 1550944

PORTARIA Nº 085/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas 
no Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,
RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, EDSON LUIZ DE SOUZA, ocu-
pante do cargo comissionado de Assessoria Parlamentar – Nível II 
do vereador João Domingos Zimmermann de 30 (trinta) dias. Inicio 
dia 12.03.2018 e término 10.04.2018.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 08 de março de 2018.
Vereador Marconi Kirch
Presidente
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 11.681/2018
Publicação Nº 1550691

DECRETO Nº 11.681, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, I, §1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e 
com fundamento no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.540, de 
15 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares por 
conta do superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 
48.518,17 (quarenta e oito mil, quinhentos e dezoito reais e dezes-
sete centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA
1102 – Diretoria de Obras Conveniadas
Projeto 11.02.15.451.0052.1071 – Prol. R. Humberto de Campos – 
Prog. Mob. Sust. Bnu
Modalidade 4.4.90 (726) Aplicações Diretas R$ 21.522,40
Fonte de Recursos 0386.00000
Projeto 11.02.15.451.0052.1103 – Const. Ter. Int. Norte e Oeste 
Prog. Mob. Sust. Bnu
Modalidade 4.4.90 (728) Aplicações Diretas R$ 19.247,34
Fonte de Recursos 0386.00000
Projeto 11.02.15.453.0052.1165 – Imp. Ciclovias e Calçadas - PAC 
Mob. Méd. Cid.
Modalidade 4.4.90 (742) Aplicações Diretas R$ 7.748,43
Fonte de Recursos 0383.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 08 de março de 2018.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.682/2017
Publicação Nº 1550852

DECRETO Nº 11.682, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, I, §1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e 
com fundamento no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.540, de 
15 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares por 
conta do superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 
232.623,80 (duzentos e trinta e dois mil, seiscentos e vinte e três 
reais e oitenta centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA
1102 – Diretoria de Obras Conveniadas
Projeto 11.02.15.451.0052.1105 – Ter/Dren/Pav. Ligação rua Chile 
com a Rua Republica Argentina Prog. Mob. Sust. Bnau
Modalidade 4.4.90 (729) Aplicações Diretas R$ 15.878,04
Fonte de Recursos 0386.00000
Projeto 11.02.15.451.0052.1143 – Prog. de Mob. Sust. de Blume-
nau
Modalidade 4.4.90 (746) Aplicações Diretas R$ 186.501,32
Fonte de Recursos 0386.00000
Projeto 11.02.15.451.0052.1162 – Sup/Proj/Imp. Pav. Corredor 
Est. Oeste Prog. Mob. Sust. Bnu
Modalidade 4.4.90 (730) Aplicações Diretas R$ 30.244,44
Fonte de Recursos 0386.00000

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 08 de março de 2018.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.611/2018
Publicação Nº 1550854

PORTARIA Nº 21.611, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE EXONERAÇÃO EM 
ESTÁGIO PROBATÓRIO EM FACE DO SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL A.A.A.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “f”, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29/03/90, em consonância com o art. 
16, I, da Lei Complementar n. 740, de 18/01/2010, e atendendo 
ao Memorando SEDEAD nº 0126/2018, de 01/03/2018, resolve:

DETERMINAR
a instauração de Processo de Exoneração em Estágio Probatório 
a ser conduzido pela Comissão de Exoneração – COMEX, desig-
nada pelas Portarias n.º 15.560, de 20/03/2012, nº 15.120, de 
10/10/2011 e nº 18.876, de 23/06/2015, em face do servidor pú-
blico municipal A.A.A., matrícula nº 23057-3, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, junto à Estratégia de Saúde da 
Família - ESF Paulo Pedro Mayerle II, nomeado em 10/07/15, pela 
Portaria n.º 18.919/2015, Termo de Posse nº 1162, de 24/07/15, 
iniciando o efetivo exercício do cargo em 03/08/15, por receber 
conceito “insatisfatório” na 3ª avaliação especial de desempenho 
para o exercício do cargo, de conformidade com o art. 16, inciso 
I, da LC 740, de 18/01/2010, e de acordo com o Relatório Cir-
cunstanciado subscrito pela Comissão de Estágio Probatório e pela 
Coordenadora do ESF, com documentos acostados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 07 de março de 2018.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 21.612/2018
Publicação Nº 1550857

PORTARIA Nº 21.612, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE EXONERAÇÃO EM 
ESTÁGIO PROBATÓRIO EM FACE DO SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL F.F.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “f”, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29/03/90, em consonância com o art. 
16, I, da Lei Complementar n. 740, de 18/01/2010, e atendendo 
ao Memorando SEDEAD nº 0125/2018, de 01/03/2018, resolve:

DETERMINAR

a instauração de Processo de Exoneração em Estágio Probatório 
a ser conduzido pela Comissão de Exoneração – COMEX, desig-
nada pelas Portarias n.º 15.560, de 20/03/2012, nº 15.120, de 
10/10/2011 e nº 18.876, de 23/06/2015, em face do servidor pú-
blico municipal F.F., matrícula nº 23091-5, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Farmacêutico, lotado na Secretaria Munici-
pal de Saúde, junto ao Ambulatório Haroldo Bachmann – VELHA, 
nomeado em 25/07/16, pela Portaria n.º 19.927/2012, Termo de 
Posse nº 2571, de 02/08/16, iniciando o efetivo exercício do cargo 
em 03/08/16, por receber conceito “insatisfatório” na 2ª avaliação 
especial de desempenho para o exercício do cargo, de conformida-
de com o art. 16, inciso I, da LC 740, de 18/01/2010, e de acordo 
com o Relatório Circunstanciado subscrito pela Comissão de Es-
tágio Probatório e pela Coordenadora do ESF, com documentos 
acostados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 07 de março de 2018.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.613/2018
Publicação Nº 1550862

PORTARIA Nº 21.613, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE BLUMENAU – 
COMSEA – BL.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, inciso II, alínea “g” da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e 
com suporte na Lei Complementar
nº 858, de 25 de maio de 2012 e alterações posteriores,
e atendendo aos pedidos constantes dos Memorandos GAB SEMU-
DES
nº 19/2018 e nº 20/2018, resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município e com as atribuições previstas 
na Lei Complementar nº 858, de 25 de maio de 2012 e alterações 
posteriores, e no Decreto nº 9.761, de 17 de julho de 2012, para 
comporem o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutri-
cional de Blumenau - COMSEA – BL, juntamente com os demais 
membros:

ROBSON LUIZ POLMANN e ANA MARIA SURDI, representantes ti-
tular e suplente, respectivamente, da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Urbano - SEDUR, em substituição a MARIA LETÍCIA 
STEINLEIN LIVI e ESMERALDA APARECIDA GADOTTI, nomeadas 
pela Portaria nº 19.830, de 24 de junho de 2016 e pela Portaria nº 
20.859, de 17 de maio de 2017;

MARJORIE KATINE CARDOSO BABITONGA e TIAGO VIRGÍLIO 
KRUEGER, representantes titular e suplente, respectivamente, da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMUDES, em 
substituição a MÁRCIA MARIA KAYSER e MÁRCIA MARIA QUINTI-
NO DA LUZ, nomeadas pela Portaria nº 19.830, de 24 de junho de 
2016 e pela Portaria nº 21.286, de 10 de outubro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 07 de março de 2018.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.614/2018
Publicação Nº 1550871

PORTARIA Nº 21.614, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
NOMEIA ELIMAR RUSSI FILHO PARA O CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformida-
de com o disposto no art. 8º, da Lei Complementar nº 411, de 01 
de agosto de 2003 e alterações posteriores e conforme Memorando 
GAB SEMUDES nº 022/2018,
de 27/02/2017, resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município, e com as atribuições pre-
vistas na Lei Complementar nº 411, de 01 de agosto de 2003 e 
alterações posteriores e no Decreto nº 7.556, de 24 de novembro 
de 2003, para o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente:

ELIMAR RUSSI FILHO, representante suplente da Fundação Mu-
nicipal de Desportos - FMD, em substituição a ÉLSON CAMPOS 
FERREIRA, nomeado pela Portaria nº 21.423, de 04 de dezembro 
de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 07 de março de 2018.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 012/2018
Publicação Nº 1550875

EXTRATO – CONTRATO Nº. 012/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
LOCAR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.

OBJETO: Locação de um imóvel localizado na Rua Paraíba, n. 380, 
Centro, Blumenau/SC, composto de dois pavimentos em alvenaria 
com área de 1.033,04m² (item 01) e um terreno contíguo, situado 
na Rua Paraíba, n. 360, contendo uma área veicular (item 02), 
ambos destinados ao funcionamento do Centro Especializado em 
Diagnóstico, Assistência e Prevenção – CEDAP, pelo período de 12 
meses, conforme descrito no pedido de compras descrito ao pro-
cesso – SEMUS.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-148/2017.

PREÇO: O valor mensal pago a LOCADORA pelo item 01 é de R$ 
14.462,56 (catorze mil quatrocentos e sessenta e dois reais e cin-
quenta e seis centavos) e do item 02 é de R$ 1.904,68 (mil nove-
centos e quatro reais e sessenta e oito centavos), totalizando R$ 
16.367,24 (dezesseis mil trezentos e sessenta e sete reais e vinte 
e quatro centavos) mensais e R$ 196.406,88 (cento e noventa e 
seis mil quatrocentos e seis reais e oitenta e oito centavos) anual.

PRAZO: O prazo da presente locação é de 12 (doze) meses, com 
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vigência a partir de 21 de janeiro de 2018, podendo ser prorrogado 
caso haja interesse mútuo entre as partes.

DATA: 16 de fevereiro de 2018.

EXTRATO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
027/2014

Publicação Nº 1550879

EXTRATO – 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 027/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA SETEP CONSTRUÇÕES S.A

OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DO PRO-
LONGAMENTO DA RUA HUMBERTO DE CAMPOS.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 1002/2012.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 4.682.832,16 (quatro milhões 
seiscentos e oitenta e dois mil oitocentos e trinta e dois reais e 
dezesseis centavos), e suprime a quantia de R$ 3.197.436,34 (três 
milhões cento e noventa e sete mil quatrocentos e trinta e seis 
reais e trinta e quatro centavos).

DATA: 21 de fevereiro de 2018.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
032/2017

Publicação Nº 1550882

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 032/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA SLM TRANSPORTE E CONSTRUCAO EIRELI - EPP.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SER-
VIÇOS DE MANUTENÇÃO NAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n°. 03-036/16.

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 04 de abril de 2018 até 03 de abril de 2019.

PREÇO: Renova o valor do contrato que se mantém em R$ 
490.411,12 (quatrocentos e noventa mil quatrocentos e onze reais 
e doze centavos).

DATA: 26 de fevereiro de 2018.

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
041/2013

Publicação Nº 1550887

EXTRATO – 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 041/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O
LABORATÓRIO DE PESQUISAS CLÍNICAS E BIOLÓGICAS SANTO 
ANTÔNIO LTDA.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LABORATÓRIO DE ANÁ-
LISES CLÍNICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS 
AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS).

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº. 09-
038/2013.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 732.380,00 (setecentos e trin-
ta e dois mil trezentos e oitenta reais), sendo: I. R$ 705.380,00 
(setecentos e cinco mil trezentos e oitenta reais) em decorrência 
do déficit acumulado no saldo do contrato para o prestador; II. R$ 
27.000,00 (vinte e sete mil reais) – necessários em decorrência da 
geração de ordem realizada de forma equivocada anteriormente, 
retirando saldo do presente contrato.

DATA: 06 de fevereiro de 2018.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
045/2017

Publicação Nº 1550890

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 045/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA KRAUS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA.

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS INS-
TALAÇÕES ELÉTRICAS DO PARQUE VILA GERMÂNICA.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n°. 004/2017.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 68.810,34 (sessenta e oito mil 
oitocentos e dez reais e trinta e quatro centavos).

DATA: 27 de fevereiro de 2018.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
047/2017

Publicação Nº 1550891

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 047/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA QUANTUM WEB TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.

OBJETO: IMPLANTAÇÃO, GESTÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE SO-
LUÇÃO COMPLETA RESPONSÁVEL PELO CONTROLE ELETRÔNICO 
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DE MARGEM CONSIGNÁVEL E CARTÕES CORPORATIVOS DE CRÉ-
DITO FORNECENDO MÓDULO INFORMATIZADO PARA GERAÇÃO 
AUTOMÁTICA DAS RESERVAS, AVERBAÇÕES E MANUTENÇÃO DE 
LANÇAMENTOS PARA O SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO DO 
INSTITUTO, COMPREENDENDO IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE 
DADOS, SUPORTE, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº. 018/2016.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 02 de maio de 2018 até 1º de maio de 2019.

DATA: 21 de fevereiro de 2018.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
056/2016

Publicação Nº 1550895

EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 056/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O
SR. IVO PFIFFER.

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA ATENDER AS ATIVIDA-
DES DO CONSELHO TUTELAR NORTE, BLUMENAU/SC, NA RUA 
MARECHAL RONDON, Nº. 115, BAIRRO SALTO DO NORTE.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-014/16.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de março de 2018 até 28 de fevereiro de 2019.

PREÇO: Renova o valor da locação que se mantém em R$ 2.875,00 
(dois mil oitocentos e setenta e cinco reais) mensais, totalizando o 
valor do contrato em R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhen-
tos reais).

DATA: 21 de fevereiro de 2018.

EXTRATO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
069/2015

Publicação Nº 1550899

EXTRATO – 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 069/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
ORCALI SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

OBJETO: SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA, NAS DEPEN-
DÊNCIAS DE UNIDADES DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 03-041/2014.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 13 de março de 2018 até 12 de março de 2019.

PREÇO: Renova o valor do contrato que se mantém R$ 650.257,90 
(seiscentos e cinqüenta mil duzentos e cinqüenta e sete reais e 
noventa centavos).

DATA: 19 de fevereiro de 2018.

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
081/2014

Publicação Nº 1550904

EXTRATO – 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 081/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA UNIANGIO LTDA. S/S.

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
MAMOGRAFIA, A SER PRESTADO PELO CREDENCIADO AOS USUÁ-
RIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº. 09-033/2014.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de abril de 2018 até 31 de março de 2019.

PREÇO: Renova o valor estimado pago à credenciada que se man-
tém em R$ 12.825,00 (doze mil oitocentos e vinte e cinco reais) 
mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 153.900,00 (cento 
e cinqüenta e três mil e novecentos reais).

DATA: 23 de fevereiro de 2018.

EXTRATO 4º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
082/2014

Publicação Nº 1550907

EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 082/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA ECOMAX – CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM 
LTDA.

OBJETO: EXAMES DE DENSIOMETRIA ÓSSEA DUO ENERGÉTICA 
(VÉRTEBRAS LOMBARES) AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº. 09-034/2014.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de abril de 2018 até 31 de março de 2019.

PREÇO: Renova o valor pago à contratada que se mantém em 
R$ 2.500,01 (dois mil, quinhentos reais e um centavo) mensais, 
totalizando o valor do contrato em R$ 30.000,12 (trinta mil reais e 
doze centavos).

DATA: 23 de fevereiro de 2018.

EXTRATO 5º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
083/2013

Publicação Nº 1550911

EXTRATO – 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 083/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O
LABORATÓRIO ITOUPAVA LTDA. EPP.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LABORATÓRIO DE 
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ANÁLISES CLÍNICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATO-
RIAIS AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS).

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº. 09-60/2013.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 70.593,599 (setenta mil qui-
nhentos e noventa e três reais e quinhentos e noventa e nove cen-
tavos), em decorrência do déficit acumulado no saldo do contrato.

DATA: 16 de fevereiro de 2018.

EXTRATO 4º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
083/2014

Publicação Nº 1550918

EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 083/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA UNIANGIO LTDA. S/S.

OBJETO: EXAMES DE DENSIOMETRIA ÓSSEA DUO ENERGÉTICA 
(VÉRTEBRAS LOMBARES) PARA OS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNI-
CO DE SAÚDE – SUS.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº. 09-035/2014.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de abril de 2018 até 31 de março de 2019.

PREÇO: Renova o valor pago à contratada que se mantém em R$ 
R$ 2.500,01 (dois mil quinhentos reais e um centavo) mensais, 
totalizando o valor do contrato em R$ 30.000,12 (trinta mil reais e 
doze centavos).

DATA: 23 de fevereiro de 2018.

EXTRATO CONTRATO Nº 099/2017
Publicação Nº 1550922

EXTRATO – CONTRATO Nº. 099/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI S/S LTDA.

OBJETO: Estabelecer as condições de realização de Estágio Curri-
cular Obrigatório dos cursos disponibilizados pela CREDENCIADA 
com base na Lei Federal nº. 11.788 de 25/09/2008, que regula-
menta o estágio obrigatório dos alunos do ensino superior.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº. 09-43/2017.

PREÇO: O presente credenciamento não possui repasse de recur-
sos financeiros.

PRAZO: O prazo de vigência do presente CREDENCIAMENTO é de 
12 (doze) meses.

DATA: 07 de junho de 2017.

EXTRATO 4º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
129/2014

Publicação Nº 1550926

EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 129/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA SANTA CATARINA CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA ESPE-
CIALIZADA NA ORIENTAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS E 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS, NO ÂMBITO DO DISTRITO 
FEDERAL, JUNTO AOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS FEDERAIS, 
ORGANISMOS INTERNACIONAIS E EMBAIXADAS, E NA ÁREA DE 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS JUNTO AO GOVERNO FEDERAL, INSTI-
TUIÇÕES FINANCEIRAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS E ORGA-
NISMOS INTERNACIONAIS, COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR 
MELHORIAS NOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 047/14.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 12 de junho de 2018 até 11 de junho de 2019.

PREÇO: Renova o valor do contrato que se mantém em R$ 7.900,00 
(sete mil e novecentos reais) mensais, totalizando o valor contra-
tual em R$ 94.800,00 (noventa e quatro mil e oitocentos reais).

DATA: 20 de fevereiro de 2018.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
149/2017

Publicação Nº 1550930

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 149/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA ENGEPLAN TERRAPLANAGEM SANEAMENTO E URBA-
NISMO LTDA.

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DUPLICAÇÃO DA RUA 
HUMBERTO DE CAMPOS – TRECHO 04: ENTRE A RUA MARECHAL 
DEODORO E A RUA 7 DE SETEMBRO.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Internacional nº. 1014/2017.

PREÇO: Acrescentando a quantia de R$ 2.613.058,57 (dois milhões 
seiscentos e treze mil cinqüenta e oito reais e cinquenta e sete 
centavos) em decorrência do acréscimo de quantidades de alguns 
itens, bem como da inclusão de novos itens necessários ao anda-
mento da obra.

DATA: 27 de fevereiro de 2018.
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EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
192/2016

Publicação Nº 1550932

EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 192/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA UNIÃO PROJETOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 
ME.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO E ACABAMENTO DOS SERVIÇOS QUE SERÃO EXE-
CUTADOS NA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM AS-
SISTÊNCIA SOCIAL CRAS.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº. 006/2016.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 180 (cento e oitenta) 
dias, ou seja, de 23 de dezembro de 2017 até 20 de junho de 2018.

DATA: 18 de dezembro de 2017.

EXTRATO 13 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
198/2014

Publicação Nº 1550934

EXTRATO – 13º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 198/2014
2º TERMO DE APOSTILAMENTO

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O
CONSÓRCIO COBA S.A. – LOGITRANS – COBA BR.

OBJETO: ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DE ENGENHARIA (PRO-
JETOS EXECUTIVOS) DO TERMINAL INTEGRADO NORTE (ITOU-
PAVAS) E DO TERMINAL INTEGRADO OESTE (ÁGUA VERDE), NA 
CIDADE DE BLUMENAU, INCLUINDO OS ESTUDOS DE VIABILIDA-
DE TÉCNICO-ECONÔMICA E ESTUDOS AMBIENTAIS COMPLEMEN-
TARES PARA OBTENÇÃO DAS LICENÇAS AMBIENTAIS DE INSTA-
LAÇÃO (LAI).

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Internacional nº. 1004/2013.

PREÇO: Incluir a quantia de R$ 613,24 (seiscentos e treze reais e 
vinte e quatro centavos) nos dados do contrato no Sistema ERP, a 
título de atualização da variação cambial, para fins de pagamento 
dos serviços relativos às parcelas da moeda estrangeira (Euro).

DATA: 1º de março de 2018.

EXTRATO 4º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
206/2014

Publicação Nº 1550936

EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 206/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA LT COMERCIAL LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 02 
(DOIS) EQUIPAMENTOS MEDIDORES DE VELOCIDADE DO TIPO 
ESTÁTICO A LASER (RADAR ESTÁTICO).

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n°. 060/2014.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 06 (seis) meses, ou 
seja, de 09 de março até 02 de setembro de 2018.

PREÇO: Renova também o valor pago à contratada que passa a ser 
de R$ 25.750,00 (vinte e cinco mil setecentos e cinquenta reais) 
mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 154.500,00 (cento 
e cinqüenta e quatro mil e quinhentos reais) para o novo período 
contratual.

DATA: 23 de fevereiro de 2018.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
238/2017

Publicação Nº 1550939

EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 238/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
ORCALI SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.

OBJETO: SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO, CONSERVAÇÃO DIÁRIA 
NOS ESPAÇOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 164/2016.

PREÇO: Suprime a quantia de R$ 31.743,09 (trinta e um mil sete-
centos e quarenta e três reais e nove centavos) do item 03 (SE-
DECI - Corpo de Bombeiros), em decorrência da realização de 
novo processo licitatório para atender às necessidades do Corpo 
de Bombeiros.

DATA: 20 de fevereiro de 2018.

EXTRATO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
262/2015

Publicação Nº 1550945

EXTRATO – 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 262/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

OBJETO: EXECUÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DA 1ª ETAPA DO PARQUE 
DAS ITOUPAVAS (BR 470 E 1º JANEIRO) BAIRRO – FIDELIS.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n°. 03-011/15.

PRAZO: I - PRAZO DE EXECUÇÃO: Prorroga-se o prazo de execu-
ção até 30 de abril 2018; II – PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorroga-se o 
prazo de vigência até 30 de abril de 2018.

DATA: 26 de fevereiro de 2018.
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EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
326/2015

Publicação Nº 1550947

EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 326/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA CASTROBLU MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. – 
ME.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO E CONSERTO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALA-
RES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 159/2015.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 09 (nove) meses, ou 
seja, de 16 de março de 2018 até 15 de dezembro de 2018.

PREÇO: Renova o valor pago à contratada que se mantém em
R$ 142.725,00 (cento e quarenta e dois mil setecentos e vinte e 
cinco reais) para o respectivo período.

DATA: 28 de fevereiro de 2018.

CONCORRÊNCIA Nº 03-029/2017
Publicação Nº 1550950

Concorrência nº. 03-029-17 - Registro de Preços para manutenção 
de pátios e externo de toda Rede Municipal de Saúde, compreen-
dendo os serviços de roçada com roçadeiras mecânicas tipo "cos-
tal", capina manual (faquinha), raspagem de sarjetas e poda de 
árvores, com transporte dos resíduos para bota-fora DMT=10km, 
nas Unidades de Saúde, pelo período de 01 ano - FMS/SEMUS. 
Contratada: BETONSERV SERVIÇOS LTDA EPP. No valor unitário: 
R$0,70 (setenta centavos) e valor total de R$ 280.000,00 (duzen-
tos e oitenta mil reais).

PORTARIA Nº 463/2018 - GABSEMUS
Publicação Nº 1550953

PORTARIA Nº 463 / 2018 / GABSEMUS

Nomeia os representantes que irão compor a Comissão responsá-
vel pela organização e avaliação do Processo Seletivo Interno nº 
001/2018 em Residência Médica em Medicina da Família e Comuni-
dade da Secretaria de Promoção da Saúde de Blumenau.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR,
no uso de suas atribuições, com base no Artigo 17 da Lei Comple-
mentar nº 1.094 de 17 de fevereiro de 2017, RESOLVE:

NOMEAR
Art. 1º - Os representantes que irão compor a Comissão respon-
sável pela organização e avaliação do Processo Seletivo Interno nº 
001/2018 em Residência Médica em Medicina da Família e Comuni-
dade da Secretaria de Promoção da Saúde de Blumenau, sem ônus 
para o Município:
• Ademir de Melo – Presidente do Conselho Municipal de Saúde;
• Ivanilde Koltz – Coordenadora de Gestão de Trabalho na Saúde;
• Marco Aurélio Georg – Gerência de Ambulatório e Saúde da Fa-
mília;

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 452/2017.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau(SC), em 07 de março de 2018.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR
Secretária Municipal de Promoção da Saúde

EXTRATO Nº 066/2018 - FURB
Publicação Nº 1550956

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 066/2018
Dispensa de Licitação n°. 084/2018

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 
140, CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devi-
do processo legal, dispensou o procedimento em epígrafe com fun-
damento no Artigo 24, II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais al-
terações, para a LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA USO NA EXECUÇÃO 
DO CONTRATO DE P&D Nº GT 9953355 FIRMADO ENTRE FURB 
E CEE PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO PROJETO "DESENVOLVI-
MENTO DE UMA METODOLOGIA PARA MONITORAMENTO E CON-
TROLE DE VEGETAÇÃO INTERFERENTE COM LINHAS DE TRANS-
MISSÃO, CONSIDERANDO OS RISCOS Á OPERAÇÃO DO SISTEMA 
ELÉTRICO". Contratada: LOCALIZA RENT A CAR S.A. (CNPJ Nº: 
16.670.085/0105-41).. Fundamento Legal: Instrução Normativa 
nº. 003/2016/ Reitoria, Artigo 24, Inciso IV, da Lei 8.666/1993 e o 
Parecer Jurídico nº 074/PROGEF. Forma de Pagamento: Em até 15 
(quinze) dias após a prestação do serviço e recebimento da NF. Va-
lor Total/Programa de Trabalho/Elemento de Despesa/Rubrica R$ 
23.158,20 (vinte e três mil cento e cinquenta e oito reais e vinte 
centavos) / 01.30.12.364.0076.2030 (Projetos Especiais)/ 3.3.90 
(Outros Despesas Correntes)/3.3.90.39.14 (Locação de Bens Mó-
veis, Outras Natureza e Intangíveis).
Blumenau, 08 de março de 2018.

Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB

PORTARIA Nº 115/2018 - PRO FAMILIA
Publicação Nº 1550964

PORTARIA Nº 115/2018
CONSTITUI COMISSÃO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS DA FUNDA-
ÇÃO DO BEM-ESTAR DA FAMÍLIA BLUMENAUENSE – PRÓ-FAMÍLIA.

CRISTIANE MARTA LOUREIRO, Presidente da Fundação do Bem
-Estar da Família Blumenauense, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Complementar nº 515, promulgada em 18 de março 
de 2005, resolve:

CONSTITUIR, Comissão de Captação de Recursos, sem ônus para 
o município, responsável pela mobilização de recursos financeiros 
para a Fundação Pró-Família, composta pelos seguintes membros:

CRISTIANE MARTA LOUREIRO, ocupante do cargo de provimento 
comissionado, como Presidente da Fundação do Bem-Estar da Fa-
mília Blumenauense – PRÓ-FAMÍLIA;

MARIA APARECIDA DE MORAES, ocupante do cargo de provimen-
to comissionado, como Diretora de Atividades para a Família, na 
Fundação do Bem-Estar da Família Blumenauense – PRÓ-FAMÍLIA;

VANDERLEI MATEUS, ocupante do cargo de provimento comis-
sionado, como Diretor Administrativo Financeiro, na Fundação do 
Bem-Estar da Família Blumenauense – PRÓ-FAMÍLIA;



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 113

ROSETE DE JESUS ROSA BOEHM, ocupante do cargo de provimen-
to de cargo comissionado de Gerente de Promoções e Eventos, na 
Fundação do Bem-Estar da Família Blumenauense – PRÓ-FAMÍLIA;

MÁRCIA TERESINHA BLATT, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social SEMUDES, cedida para a Fundação do Bem-Estar 
da Família Blumenauense – PRÓ-FAMÍLIA;

IONARA REGINA CANI, ocupante de cargo de provimento efetivo 
de agente administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social SEMUDES, cedida para a Fundação do Bem-Estar 

da Família Blumenauense – PRÓ-FAMÍLIA;

EDUARDO GODRICH KRUEGER, ocupante de cargo de provimento 
efetivo de agente administrativo, lotado na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social SEMUDES, cedido para a Fundação do 
Bem-Estar da Família Blumenauense – PRÓ-FAMÍLIA;

Fundação do Bem Estar da Família Blumenauense, em 15 de feve-
reiro de 2018.
CRISTIANE MARTA LOUREIRO
Presidente

Câmara muniCiPal

DECRETO 965
Publicação Nº 1550039

DECRETO LEGISLATIVO Nº 965
ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NO ARTIGO 4º DO DECRE-
TO LEGISLATIVO Nº 960, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regi-
mento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º O caput do art. 4º do Decreto Legislativo nº 960, de 14 de 
novembro de 2017, que “Institui a Comenda Municipal do Mérito 
Comunitário Joel Bernardes, no Município de Blumenau”, passa a 
vigorar alterado e acrescentado do parágrafo único, com as seguin-
tes redações:

“Art. 4º A Comenda consistirá numa medalha de metal, tendo gra-
vados, na face principal:

I - .......................................................................................

II - ..........................................................................................

III - .......................................................................................

Parágrafo único. Ao homenageado, no ato da entrega da Comen-
da, será concedido, pela Câmara Municipal, um Diploma de Mérito 
alusivo à distinção.” (NR)

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 01 DE MARÇO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA   MARCELO LANZARIN
1º Secretário   2º Secretário

DECRETO 966
Publicação Nº 1550040

DECRETO LEGISLATIVO Nº 966
CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO COMUNITÁRIO 
JOEL BERNARDES À SENHORA CLAUDIA APARECIDA BORELLA 
VENDRAMI.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regi-
mento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Comunitário 
Joel Bernardes à Senhora Claudia Aparecida Borella Vendrami, pela 
capacidade de iniciativa, pelo exemplo de determinação e pelos 
relevantes serviços prestados na realização dos interesses da co-
munidade blumenauense.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 01 DE MARÇO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA   MARCELO LANZARIN
1º Secretário   2º Secretário

DECRETO 967
Publicação Nº 1550041

DECRETO LEGISLATIVO Nº 967
CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO COMUNITÁRIO 
JOEL BERNARDES À SENHORA ODETE DE SOUZA E SILVA.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regi-
mento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Comunitário 
Joel Bernardes à Senhora Odete de Souza e Silva, pela capacida-
de de iniciativa, pelo exemplo de determinação e pelos relevantes 
serviços prestados na realização dos interesses da comunidade 
blumenauense.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 01 DE MARÇO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA   MARCELO LANZARIN
1º Secretário   2º Secretário

DECRETO 968
Publicação Nº 1550042

DECRETO LEGISLATIVO Nº 968
CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO COMUNITÁRIO 
JOEL BERNARDES AO SENHOR JULIO CESAR PITZ.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regi-
mento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Comunitário Joel 
Bernardes ao Senhor Julio Cesar Pitz, pela capacidade de iniciativa, 
pelo exemplo de determinação e pelos relevantes serviços presta-
dos na realização dos interesses da comunidade blumenauense.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 01 DE MARÇO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA   MARCELO LANZARIN
1º Secretário   2º Secretário

DECRETO 969
Publicação Nº 1550043

DECRETO LEGISLATIVO Nº 969
CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO COMUNITÁRIO 
JOEL BERNARDES AO SENHOR MARCOS AURELIO SALDANHA.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regi-
mento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Comunitário 
Joel Bernardes ao Senhor Marcos Aurelio Saldanha, pela capacida-
de de iniciativa, pelo exemplo de determinação e pelos relevantes 
serviços prestados na realização dos interesses da comunidade 
blumenauense.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 01 DE MARÇO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA   MARCELO LANZARIN
1º Secretário   2º Secretário

DECRETO 970
Publicação Nº 1550044

DECRETO LEGISLATIVO Nº 970
CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO COMUNITÁRIO 
JOEL BERNARDES AO SENHOR ADEMAR NUNES.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regi-
mento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Comunitário Joel 
Bernardes ao Senhor Ademar Nunes, pela capacidade de iniciativa, 
pelo exemplo de determinação e pelos relevantes serviços presta-
dos na realização dos interesses da comunidade blumenauense.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 01 DE MARÇO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA   MARCELO LANZARIN
1º Secretário   2º Secretário

DECRETO 971
Publicação Nº 1550045

DECRETO LEGISLATIVO Nº 971
CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO COMUNITÁRIO 
JOEL BERNARDES AO SENHOR ARNOLDO PAHL.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regi-
mento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Comunitário 
Joel Bernardes ao Senhor Arnoldo Pahl, pela capacidade de iniciati-
va, pelo exemplo de determinação e pelos relevantes serviços pres-
tados na realização dos interesses da comunidade blumenauense.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 01 DE MARÇO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA   MARCELO LANZARIN
1º Secretário   2º Secretário
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DECRETO 972
Publicação Nº 1550046

DECRETO LEGISLATIVO Nº 972
CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO COMUNITÁRIO 
JOEL BERNARDES AO SENHOR JORGE HUMBERTO DOS SANTOS.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regi-
mento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Comunitário 
Joel Bernardes ao Senhor Jorge Humberto dos Santos, pela capaci-
dade de iniciativa, pelo exemplo de determinação e pelos relevan-
tes serviços prestados na realização dos interesses da comunidade 
blumenauense.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 01 DE MARÇO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA   MARCELO LANZARIN
1º Secretário   2º Secretário

DECRETO 973
Publicação Nº 1550047

DECRETO LEGISLATIVO Nº 973
CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO COMUNITÁRIO 
JOEL BERNARDES AO SENHOR SIDNEI LARGURA.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regi-
mento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Comunitário Joel 
Bernardes ao Senhor Sidnei Largura, pela capacidade de iniciativa, 
pelo exemplo de determinação e pelos relevantes serviços presta-
dos na realização dos interesses da comunidade blumenauense.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 01 DE MARÇO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA   MARCELO LANZARIN
1º Secretário   2º Secretário

DECRETO 974
Publicação Nº 1550048

DECRETO LEGISLATIVO Nº 974
CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO CERVEJEIRO HEIN-
RICH HOSANG AO SENHOR EDSON FREDERICO LIESENBERG.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regi-
mento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Cervejeiro Hein-
rich Hosang ao Senhor Edson Frederico Liesenberg, pelos relevan-
tes serviços prestados com dedicação na fabricação e divulgação 
e em razão da qualidade do processo de elaboração de cervejas, 
artesanais ou industrializadas, produzidas no Município, que con-
tribuíram para a titulação de Blumenau como Capital Nacional da 
Cerveja.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 01 DE MARÇO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA   MARCELO LANZARIN
1º Secretário   2º Secretário

DECRETO 975
Publicação Nº 1550049

DECRETO LEGISLATIVO Nº 975

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO CERVEJEIRO 
HEINRICH HOSANG AO SENHOR ENIO BAUER.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regi-
mento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Cervejeiro Hein-
rich Hosang ao Senhor Enio Bauer, pelos relevantes serviços pres-
tados com dedicação na fabricação e divulgação e em razão da 
qualidade do processo de elaboração de cervejas, artesanais ou 
industrializadas, produzidas no Município, que contribuíram para a 
titulação de Blumenau como Capital Nacional da Cerveja.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 01 DE MARÇO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA   MARCELO LANZARIN
1º Secretário   2º Secretário
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DECRETO 976
Publicação Nº 1550050

DECRETO LEGISLATIVO Nº 976

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO CERVEJEIRO 
HEINRICH HOSANG AO SENHOR LUCIANO MEIRA DOS SANTOS.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regi-
mento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Cervejeiro Hein-
rich Hosang ao Senhor Luciano Meira dos Santos, pelos relevantes 
serviços prestados com dedicação na fabricação e divulgação e em 
razão da qualidade do processo de elaboração de cervejas, artesa-
nais ou industrializadas, produzidas no Município, que contribuíram 
para a titulação de Blumenau como Capital Nacional da Cerveja.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 01 DE MARÇO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA   MARCELO LANZARIN
1º Secretário   2º Secretário

DECRETO 977
Publicação Nº 1550051

DECRETO LEGISLATIVO Nº 977

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO CERVEJEIRO 
HEINRICH HOSANG AO SENHOR VALMIR ZANETTI.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regi-
mento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Cervejeiro Hein-
rich Hosang ao Senhor Valmir Zanetti, pelos relevantes serviços 
prestados com dedicação na fabricação e divulgação e em razão 
da qualidade do processo de elaboração de cervejas, artesanais ou 
industrializadas, produzidas no Município, que contribuíram para a 
titulação de Blumenau como Capital Nacional da Cerveja.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 01 DE MARÇO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA   MARCELO LANZARIN
1º Secretário   2º Secretário

DECRETO 978
Publicação Nº 1550052

DECRETO LEGISLATIVO Nº 978

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO CERVEJEIRO 
HEINRICH HOSANG AO SENHOR GERHARD BEUTLING.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regi-
mento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Cervejeiro Hein-
rich Hosang ao Senhor Gerhard Beutling, pelos relevantes serviços 
prestados com dedicação na fabricação e divulgação e em razão 
da qualidade do processo de elaboração de cervejas, artesanais ou 
industrializadas, produzidas no Município, que contribuíram para a 
titulação de Blumenau como Capital Nacional da Cerveja.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 01 DE MARÇO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA   MARCELO LANZARIN
1º Secretário   2º Secretário

DECRETO 979
Publicação Nº 1550053

DECRETO LEGISLATIVO Nº 979

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO CERVEJEIRO 
HEINRICH HOSANG AO SENHOR JARBAS MENDES.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regi-
mento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Cervejeiro Hein-
rich Hosang ao Senhor Jarbas Mendes, pelos relevantes serviços 
prestados com dedicação na fabricação e divulgação e em razão 
da qualidade do processo de elaboração de cervejas, artesanais ou 
industrializadas, produzidas no Município, que contribuíram para a 
titulação de Blumenau como Capital Nacional da Cerveja.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 01 DE MARÇO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA   MARCELO LANZARIN
1º Secretário   2º Secretário
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DECRETO 980
Publicação Nº 1550054

DECRETO LEGISLATIVO Nº 980

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO CERVEJEIRO 
HEINRICH HOSANG AO SENHOR JALMEI GARCIA.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regi-
mento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Cervejeiro Hein-
rich Hosang ao Senhor Jalmei Garcia, pelos relevantes serviços 
prestados com dedicação na fabricação e divulgação e em razão 
da qualidade do processo de elaboração de cervejas, artesanais ou 
industrializadas, produzidas no Município, que contribuíram para a 
titulação de Blumenau como Capital Nacional da Cerveja.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 01 DE MARÇO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA   MARCELO LANZARIN
1º Secretário   2º Secretário

DECRETO 981
Publicação Nº 1550055

DECRETO LEGISLATIVO Nº 981

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO CERVEJEIRO 
HEINRICH HOSANG AO SENHOR REGINALDO FILIPPUS.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regi-
mento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Cervejeiro Hein-
rich Hosang ao Senhor Reginaldo Filippus, pelos relevantes serviços 
prestados com dedicação na fabricação e divulgação e em razão da 
qualidade do processo de elaboração de cervejas, artesanais ou 
industrializadas, produzidas no Município, que contribuíram para a 
titulação de Blumenau como Capital Nacional da Cerveja.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 01 DE MARÇO DE 2018.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA   MARCELO LANZARIN
1º Secretário   2º Secretário
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

PORTARIA N° 152/2018
Publicação Nº 1550338

PORTARIA Nº 152/2018
De 15 de fevereiro de 2018

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom 
Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE
DESIGNAR por tempo indeterminado a servidora JUÇARA DE AS-
SUNÇÃO, para exercer a função de Secretária da Junta de Serviço 
Militar (JSM), em substituição ao Sr. Valtair Paim Velho exonerado 
por aposentadoria.

Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 15 de fevereiro de 2018.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA N° 153/2018
Publicação Nº 1550339

PORTARIA Nº 153/2018
De 15 de fevereiro de 2018

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom 
Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE

Prorrogar prazo de admissão conforme Decreto 03/2018, no cargo 
de Motorista Municipal , com carga horária de 40hs o Sr. JOSE LU-
CIANO RIBEIRO, portador do RG 3.483.895 e do CPF 014.833.349-
45, filho de José Carlos Ribeiro e de Maria Aparecida Ribeiro, nascido 
em 09/07/1977, admitido conforme Portaria 130/2017 e prorroga-
ção 605/2017, pelo Processo Seletivo Simplificado 01/2017.

Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 15 de fevereiro de 2018.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA N° 154/2018
Publicação Nº 1550342

PORTARIA Nº 154/2018
De 15 de fevereiro de 2018

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom 
Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE

Prorrogar prazo de admissão conforme Decreto 03/2018, a 
Sra. LUANA RODRIGUES, portadora do RG 4955288 e do CPF 
072.860.949-55, filha de Olavo Rodrigues e de Joselane Apareci-
da Rodrigues, no cargo de Professora de Música com 20hs. Nível 
Salarial – B, admitida conforme Portaria 364/2017 e prorrogação 
615/2017, pelo Processo Seletivo Simplificado 01/2017.

Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 15 de fevereiro de 2018.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA N° 155/2018
Publicação Nº 1550345

PORTARIA Nº 155/2018
De 15 de fevereiro de 2018

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom 
Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE

Prorrogar prazo de admissão conforme Decreto 03/2018, a 
Sra. LUANA RODRIGUES, portadora do RG 4955288 e do CPF 
072.860.949-55, filha de Olavo Rodrigues e de Joselane Apareci-
da Rodrigues, no cargo de Professora de Municipal I- 20hs. Nível 
Salarial – B, admitida conforme Portaria 307/2017e prorrogação 
616/2017, pelo Processo Seletivo Simplificado 01/2017.

Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 15 de fevereiro de 2018.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 119

PORTARIA N° 156/2018
Publicação Nº 1550347

PORTARIA Nº 156/2018
De 15 de fevereiro de 2018

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom 
Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE

Prorrogar prazo de admissão conforme Decreto 03/2018, o Sr. 
LUCAS BIANQUINI DAMACENA, nascido em 12/08/1984, filho de 
Jorge Tadeu Damacena e de Jane de Fátima Bianquini Damacena, 
portador do CPF. 049.914.469-45 e do RG. 4300260, no cargo de 
Motorista Municipal, nível salarial TSA 5, admitido conforme Porta-
ria 153/2017 e prorrogação 617/2017, pelo Processo Seletivo Sim-
plificado 01/2017.

Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 15 de fevereiro de 2018.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA N° 157/2018
Publicação Nº 1550348

PORTARIA Nº 157/2018
De 15 de fevereiro de 2018

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom 
Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE

Prorrogar prazo de admissão conforme Decreto 03/2018, no cargo 
de Motorista Municipal, com carga horária de 40hs o Sr. ADRIANO 
DAMACENO, portador do RG 3794804 e do CPF 032.149.789.93, 
filho de Onirza Pereira Damaceno e de Sebastião Damaceno, ad-
mitido conforme Portaria 193/2017 e prorrogação 621/2017, pelo 
Processo Seletivo Simplificado 01/2017.

Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 15 de fevereiro de 2018.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA N° 158/2018
Publicação Nº 1550350

PORTARIA Nº 158/2018
De 15 de fevereiro de 2018

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom 
Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE

Prorrogar prazo de admissão conforme Decreto 03/2018, no car-
go de Agente de Serviços Gerais- 40 horas, nível salarial TSA5, a 
Sta. TAILA DA SILVA, nascida em 28/07/1995, filha de João Edil-
son da Silva e Roseli de Fátima Fernandes da Silva, portadora do 
CPF. 101.947.719-97 e do RG 5862406, admitida conforme Portaria 
156/2017 e prorrogação 650/2017, pelo Processo Seletivo Simpli-
ficado 01/2017.

Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 15 de fevereiro de 2018.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA N° 159/2018
Publicação Nº 1550351

PORTARIA Nº 159/2018
De 15 de fevereiro de 2018
Concede Função Gratificada de acordo com a Lei 737/99 de 15 de 
dezembro de 1999, Art. 67 C/C Lei 1073/2009 de 01/ de junho de 
2009. Por assessoria no departamento de Transportes e Obras.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom 
Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE

CONDECER ao Sr. Jair de Oliveira, portador do RG 2.264.734 e do 
CPF 636.195.399-87, FG 01, a partir desta data.

Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 15 de fevereiro de 2018.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se
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PORTARIA N° 160/2018
Publicação Nº 1550352

PORTARIA Nº 160/2018
De 15 de fevereiro de 2018

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom 
Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE

Destituir os membros do CONSELHO DO FUNDEB conforme a Lei 
Municipal 1152/2011 os membro, com duração de mais 2 anos, 
nomeados conforme Portaria 208/2015.

Poder Executivo Municipal
• Gislaine Angelita Amaral (titular)
• Arlete Aparecida Machado (suplente)
• Edilamar Maria Cabral (titular)
• Luana Rodrigues (suplente)
Representante de Professores da Educação Básica Pública
• Debora Letícia Pereira (titular)
• Rita Conceição Alves (suplente)
Representante de Diretores de Escolas Básicas Públicas
• Lucemar Rodrigues (Titular)
• Geila Preza Vieira Ribeiro (Suplente)
Representante dos Servidores Técnico Administrativo das Escolas 
Públicas Municipais
• Ildete Felicidade Macari (Titular)
• Andréia Borges (Suplente)
Representantes de Pais de Alunos da Educação Básica Pública
• Leandro Macedo (Titular)
• Cleide Rigueira Zaneta (Suplente)
• Adriana Aparecida Ribeiro(Titular)
• Juliana Da Silva Padilha (Suplente)
Representantes de Estudantes da Educação Básica Pública
• Eriodete Siloi Pereira (Titular)
• João Hamilton Rodrigues Batista (Suplente)
• ALEX Borges Cardoso (Titular)
• Sandra Borges (Suplente)
Representante do Conselho Tutelar
• Josileia Pereira Paes (Titular)
• Naiana Aparecida Bibiana (Suplente)
Representante do Conselho Municipal de Educação
• Waleria Silva Oliveira(Titular)
• Tatiani Amanda Zapelini (Suplente)

Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 15 de fevereiro de 2018.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA N° 161/2018
Publicação Nº 1550355

PORTARIA Nº 161/2018
De 26 de fevereiro de 2018

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom 
Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE

Exonerar a Conselheira Tutelar nomeada pela Portaria 673/2017 
Sra. Jenifer Gonçalves Padilha Ribeiro, portadora do RG 5.266.426 
e do CPF 089.447.279-88, filha de Luiz Gonzaga Ribeiro e de Ivanir 
Gonçalves Padilha, conforme recomendação nº 0001/2018/01PJ/
SJA do MPSC.

Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 26 de fevereiro de 2018.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA N° 162/2018
Publicação Nº 1550357

PORTARIA Nº 162/2018
De 26 de fevereiro de 2018

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom 
Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE

Exonerar a pedido do cargo de Professor Municipal II, com car-
ga horaria de 20 horas, nível salarial X, a Sra. JOANA CORREA 
SEMINOTTI MACHADO, nascida em 29/11/1988, portadora do RG 
6364348 e do CPF 068.785.139-44, filha de Luiz Carlos Seminotti e 
de Mara Suzana Correa, a partir desta data.

Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 26 de fevereiro de 2018.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA N° 163/2018
Publicação Nº 1550362

PORTARIA Nº 163/2018
De 01 de março de 2018

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom 
Jardim da Serra, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE

Conceder licença premio ao Sr. JOÃO EDRES VIEIRA PAIM, Agente 
Comunitário de Saúde, portador do CPF 833.964.899-34 no perío-
do de 01/03/2018 à 29/04/2018.

Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrario.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 01 de março de 2018.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5150/2018
Publicação Nº 1549759

========================================================
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
========================================================

Decreto Municipal nº. 5150/2018 de 08 de março de 2018.
Homologa e Adjudica Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº. 0209/2018, dando outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE, SC, no uso de suas atribuições que lhe confere as Leis Federais nº: 10.520/02, 8.666/93 
e suas atualizações;
DECRETA: Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto Municipal nº. 5120/2018 de 
02 de Janeiro de 2.018, sob o Processo de Licitação nº 0209/2018, que tem por objeto Locação de Maquinas para elaboração de copias e 
impressões dos diversos setores.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no Mapa Com-
parativo de Preços (na Deliberação), na sua exata ordem de classificação.

Item Nome do Fornecedor Descrição do Produto Quant. Valor (R$)

1
MAXCOPY EQUIPAMEN-
TOS E SUPRIMENTOS 
LTDA ME

Locação de Impressoras e Copiadoras com franquia de 300.000 copias, com necessi-
dade aproximada de 10 Maquinas (Descrição mínima das maquinas no anexo I) para 
instalação em diversos setores, com garantia permanente sem custo de manuten-
ção de peças e suprimentos, troca de máquina em caso de avaria, conexão USB, 
equipamento multifuncional digital laser, monocromático, com funções de copiadora, 
impressora e scanner, acompanhada de estabilizador de voltagem de no mínimo 500 
va

300.000 18.000,00

Dezoito mil reais 18.000,00

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro de 2013. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste – SC, aos 08/03/18.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5149/2018
Publicação Nº 1549728

DECRETO MUNICIPAL Nº 5149/2018
DE 05 DE MARÇO DE 2018
ALTERA ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 1468/2005 DE 04 DE MARÇO DE 2005, QUE DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR – NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 248/2001 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei 
Orgânica Municipal art. 41, inciso VII e na Lei Municipal nº 248/2001,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam, nos termos da Lei Municipal Nº 248/2001, nomeados os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR – do 
município de Bom Jesus do Oeste – SC com os seguintes membros:

REPRESENTANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL
Leisi Rauber Wandscheer
Miriam Fátima Cecon Sansigolo
Mariliva Ammes Aiolfi
César Luis Majolo

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO COMERCIALEINDUSTRIAL DE BOM JESUS DO OESTE
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Fábio André Rudell

REPRESENTANTE DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
Solange Andréia Bonni de Bastiani

REPRESENTANTE DOS MONITORIES DE TURISMO DE BOM JESUS DO OESTE
Adriane Menin

REPRESENTANTES DOS PROPRIETÁRIOS DE ATRATIVOS TURÍSTICOS
Enoir Crestani.

Art. 2°. Este Decreto tem vigência na data de sua assinatura, e a validade e eficácia com a publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art. 3º, do Decreto n.º 4450, de 16 de setembro de 2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as contidas no Decreto Nº 1966/05.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC, aos 05 de março de 2018.

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se.

RONALDO LUIZ SENGER,
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1097/2018
Publicação Nº 1549729

LEI MUNICIPAL Nº 1097/2018, DE 07 DE MARÇO DE 2018
AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER 
a todos que a Câmara Municipal de Vereadores, votou, aprovou e eu sanciono, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir credito suplementar no projeto abaixo, elemento respectivo da Secre-
taria Municipal de Obras e Serviços Urbanos no valor de R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais).

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos.
Proj/Ativ.: 1545100431.025 – Apoio a Implantação de Industria e Comércio.
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas (1023).
Valor R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito autorizado pelo artigo primeiro da presente Lei, serão utilizados recursos dos seguintes projetos abaixo 
e respectivos elementos da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Secretária 
Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, no valor de R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais).

Órgão: 03 – Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.
Unidade Orçamentária: 03.01 – Administração Geral.
Proj/Ativ.: 0412200032.003 – Manut. das Atividades de Adm Geral Municipal.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (94).
Valor R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Estradas e Rodagem.
Unidade Orçamentária: 07.01 – Departamento de Estradas e Rodagem.
Proj/Ativ.: 2678200262.029 - Manutenção do Parque Rodoviário Municipal.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (925).
Valor R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 09 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.
Unidade Orçamentária: 09.01 – Departamento da Agricultura.
Proj/Ativ.: 2060600352.038 – Manut. das Atividades do Depto de Agricultura.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (1159).
Valor R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.
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Art. 3°. As despesas decorrentes da realização da presente Lei, correm por conta do orçamento municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro de 2013.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, aos 07 de março de 2018.
RONALDO LUIZ SENGER,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 058/2018, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1549824

PORTARIA Nº 058/2018, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL PARA FISCAL DE CONTRATOS E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei, em especial ao Art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor público municipal Sr. Valdenor Nasci-
mento, inscrito no CPF sob nº 664.756.439-04, com matricula sob 
nº 746-3, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Estradas 
e Rodagem, para acompanhamento e fiscalização da execução do 
Contrato Administrativo nº 034/2018 e 035/2018, referente ao Pro-
cesso Licitatório nº. 26/2018, sendo objeto Fornecimento de Mine-
ral (cascalho) para manutenção de estradas vicinais do Município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 07de março de 2018.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

Recebido: / /2018.

PORTARIA Nº 059/2018, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1549825

PORTARIA Nº 059/2018, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
DESIGNA SERVIDORA MUNICIPAL PARA FISCAL DE CONTRATOS E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei, em especial ao Art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor público municipal Sr. Solange Andreia 
Bonni De Bastiani, inscrito no CPF sob nº 022.414.529-04, com ma-
tricula sob nº 179-1, ocupante do cargo de Secretária Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, para acompanhamento e fiscalização 
da execução do Contrato Administrativo nº 022/2018, referente a 
Contratação de serviço especializado na área de informática, para 
licença de uso de softwares para gestão escolar integrado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto Municipal nº 4450 de 16 de 
setembro de 2013.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 07 de março de 2018.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

Recebido: / /2018.

PORTARIA Nº 060/2018, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1549833

PORTARIA Nº 060/2018, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL PARA FISCAL DE CONTRATOS E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei, em especial ao Art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o servidor público municipal Srª. Leisi Ruaber 
Wandscheer, inscrito no CPF sob nº 061.555.099-13, com matricu-
la sob nº 755-2, ocupante do cargo de Diretora da Cultura, para 
acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato Adminis-
trativo nº. 028/2018, 029/2018, 030/2018 e 032/2018 referente 
ao Processo Licitatório nº. 200/2018, sendo objeto Contratação de 
profissionais habilitados para exercer a função de instrutores de 
aula de patinação, musica, vocal, teatro, gaita (acordeom), instru-
mento de sopro, instrumento de percursão, ginastica laboral, judô 
para atividades e projetos dentro do departamento da cultura e 
assistência social para o exercício 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 07 de março de 2018.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

Recebido: / /2018.
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PORTARIA Nº 061/2018, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1549836

PORTARIA Nº 061/2018, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
DESIGNA SERVIDORA MUNICIPAL PARA FISCAL DE CONTRATOS E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei, em especial ao Art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR a servidora pública municipal Sr. Solange Andreia 
Bonni De Bastiani, inscrito no CPF sob nº 022.414.529-04, com ma-
tricula sob nº 179-1, ocupante do cargo de Secretária Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes para acompanhamento e fiscalização 
da execução dos Contratos Administrativos nº. 24/2018, 25/2018, 
26/2018 e 27/2018, referente ao Processo Licitatório nº. 81/2018, 
sendo objeto aquisição de gêneros alimentícios da agricultura fa-
miliar para alimentação escolar, para alunos da rede de educação 
básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 08 de março de 2018
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

Recebido: / /2018.

PORTARIA Nº 062/2018, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1549838

PORTARIA Nº 062/2018, DE 08 DE MARÇO DE 2018.

DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL PARA FISCAL DE CONTRATOS E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei, em especial ao Art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor público municipal Sr. Jandrei Luiz 
Brutscher, inscrito no CPF sob nº 064.256.349-79, com matricula 
sob nº 571-1, ocupante do cargo de Controle Interno, para acom-
panhamento e fiscalização da execução do Contrato Administrativo 
nº 039/2018 referente a implantação locação, manutenção do sof-
tware do sistema do controle interno.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 08 de março de 2018.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

Recebido: / /2018.

PORTARIA Nº 063/2018, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1549841

PORTARIA Nº 063/2018, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
DESIGNA SERVIDORA MUNICIPAL PARA FISCAL DE CONTRATOS E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei, em especial ao Art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR a servidora pública municipal Srª. Roseli Simone 
Jandt, inscrita no CPF sob nº 779.783.909-34, com matricula sob 
nº 160-0, ocupante do cargo de Assistente Social, para acompa-
nhamento e fiscalização da execução do Contrato Administrativo 
nº. 031/2018 e 033/2018, referente ao Processo Licitatório nº. 
200/2018, sendo objeto Contratação de profissionais habilitados 
para exercer a função de instrutores de aula de patinação, musica, 
vocal, teatro, gaita (acordeom), instrumento de sopro, instrumen-
to de percursão, ginastica laboral, judô para atividades e projetos 
dentro do departamento da cultura e assistência social para o exer-
cício 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 08 de março de 2018.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

Recebido: / /2018.

PORTARIA Nº 064/2018, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1549842

PORTARIA Nº 064/2018, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL PARA FISCAL DE CONTRATOS E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei, em especial ao Art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor público municipal Sr. Alan Ricardo 
Reichert, inscrito no CPF sob nº 036.287.589-80, com matricula 
sob nº 750-1, ocupante do cargo de Diretor do Departamento dos 
Esportes, para acompanhamento e fiscalização da execução dos 
Atos Contratados nas Atas de Registro de Preços nº 17/2018, refe-
rente ao Processo Licitatório nº. 234/2018, sendo objeto eventual 
contratação de serviço de arbitragem para campeonatos de futebol 
de salão, futebol de campo, futebol suíço, voleibol, futvôlei e vôlei 
de areia para o ano 2018.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto Municipal nº 4450 de 16 de 
setembro de 2013.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 08 de março de 2018.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

Recebido: / /2018.

PORTARIA Nº 065/2018, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1549867

PORTARIA Nº 065/2018, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA MUNICIPAL E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER Licença Maternidade a Servidora Municipal Sra. 
FABIANA KÁTIA THEDESCO JUNG inscrita na matricula sob nº 520-
7, portadora do CPF sob. Nº 063.996.409-54, lotada na Secreta-
ria Municipal de Saúde e Promoção Social, ocupante do cargo de 
Psicóloga, com carga horaria de 40 horas semanais, período de 
concessão de 08 de março de 2018 a 03 de setembro de 2018 (180 
dias), conforme atestado médico.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 08 de março de 2018.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 127

Bom Retiro

Prefeitura

331.03.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE MARIA N. B. SCHLEMPER
Publicação Nº 1550654

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 331/18 de 08.03.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado 01 um) dia de licença para realizar tratamento de saúde, no dia 07 
de março de 2018, a funcionária a funcionária Maria Neusa Branco Schlemper, ocupante do cargo de Professor I - 3 – Nível 22, 30 horas 
semanais, do quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Centro de Educação 
Infantil Professor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
08 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL   MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal   Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda
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Braço do Trombudo

Prefeitura

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 2/2018 
Publicação Nº 1550277

PROCESSO ADMINISTRATIVO 13/2018
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 2/2018

O Município de Braço do Trombudo – SC, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 29/03/2018, às 08h30min, 
Processo Licitatório na Modalidade Tomada de Preços, visando Contratação de empresa para pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, 
pavimentação dos passeios em paver e sinalização viária da Rua Alfredo Kuffs, no município de Braço do Trombudo SC, conforme Edital 
e Anexos. Informações pelo fone 47 3547-0179 e pelo e-mail: licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo site www.bracodotrombudo.
sc.gov.br.
Braço do Trombudo, em 0
8 de março de 2018.
Nildo Melmestet - Prefeito Municipal

PORTARIA 026 2018
Publicação Nº 1550611

PORTARIA N.º 026 /2018
“CONSTITUI COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO PARA CHAMAMENTO PÚBLICO, DESIGNA MEMBROS PARA OS FINS DA LEI FEDERAL 
N.º 13.019/14 E REGULAMENTADA PELO DECRETO N.º 019/17, DE 06.03.17”, e,

Nildo Melmestet, Prefeito do Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, etc...

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,
Considerando ditames da Lei Federal n.º 13.019/14 que determina o regime jurídico das parcerias entre a fazenda pública e as organizações 
da sociedade civil em regime de mútua cooperação, sempre visando colaboração e finalidades de interesse público recíproco mediante exe-
cução de atividades ou de projetos prévios e constantes em planos de trabalho constantes de Termos de Colaboração, Termos de Fomento, 
Acordos de Cooperação, e que este diploma legal conforme anteriormente citado, define diretrizes para a política de fomento, colaboração 
e de cooperação com organizações da sociedade civil, e,
Ainda, considerando termos do Decreto n.º 019/17 de 06/03/17, e que regulamento em nível deste Município de Braço do Trombudo/SC, a 
aplicação da Lei Federal n.º 13.019/14 de 31/07/14,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica instituída Comissão de Seleção e Julgamento de Organizações da Sociedade Civil, que legalmente se habilitaram e comparece-
ram a chamamento público de edital, e de que trata a capitulação legal anteriormente citada, a ser integrada por três servidores desta mu-
nicipalidade e de vínculo efetivo com caráter definitivo, sob a presidência do primeiro, sendo Juliana do Nascimento, matrícula n.º 148001, 
Michelle Vermoehlen, matrícula n.º 135201, Josiani da Silva, matrícula n.º 148601.
Parágrafo Primeiro -  É permitida a Comissão ora instituída assessorar-se tecnicamente, sempre que necessário.
Art. 2º - Cabe ao membro desta Comissão, declarar impedimento quando no prazo de cinco anos anteriores a esta designação, tenha inte-
grado ou havido vínculo com qualquer das organizações civis que compareceram ao chamamento do edital.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua firma, condicionada validade à publicação no DOM/SC, sempre nos termos do Art. 3º, 
da Lei n.º 0597/08 de 09/07/08.

Braço do Trombudo, 06 de março de 2018.
NILDO MELMESTET
Prefeito Municipal

http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
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Brusque

Prefeitura

EDITAL Nº 01-2018- CMC
Publicação Nº 1550991

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA ELEIÇÃO DE 
CONSELHEIROS MUNICIPAIS DO CONSELHO MUNICIPAL DA CUL-
TURA DE BRUSQUE – CMC
Nº 01/2018.

O Presidente do Conselho Municipal da Cultura – CMC, Sr. Ederson 
Simas, convoca nos termos da Lei Municipal nº 3.073 de 04 de 
março de 2008 e Lei Municipal n° 3.664 de 08 de novembro de 
2013, para participarem da Assembleia de eleição dos represen-
tantes da Sociedade Civil, para o Biênio 2018-2020, com mandato 
para o período de março/2018 a março/2020.

1- O Conselho Municipal da Cultura, formará uma Comissão Elei-
toral entre seus membros titulares e suplentes, com o objetivo de 
coordenar o deferido processo eleitoral.

2- Deverão compor o Conselho oito (08), representantes da socie-
dade civil que serão indicados pelas seguintes organizações, enti-
dades ou grupos, sendo eles:

02 (dois) Representantes de entidades não governamentais com 
eletiva atuação na área cultural (titular e suplente);
01 (um) Representante da Música (titular e suplente);
01 (um) Representante das Artes Cênicas (titular e suplente);
01 (um) Representante das Artes Visuais (titular e suplente);
01 (um) Representante da Literatura (titular e suplente);
01 (um) Representante dos Museus e Arquivos Históricos (titular 
e suplente);
01 (um) Representante de Artes Populares (titular e suplente).

2.1- Os 08 (oito) representantes governamentais serão indicados 
pelo Poder Executivo Municipal de acordo com a composição pre-
vista no art. 3º da Lei Municipal nº 3.664 de 08 de novembro de 
2013.

3. Data da Assembleia de eleição:

3.1- Data: 10 de Abril de 2018
Horário: 18h
Local: FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE.

4- As inscrições:

4.1- As inscrições de candidatos poderão ser entregues até dois 
dias antes da eleição, junto a Secretaria dos Conselhos, 2° andar 
da Prefeitura Municipal de Brusque, sito à praça das Bandeiras, 
77, Centro de Brusque/SC, aos cuidados da secretaria-executiva 
Janaine Buschirolli.
4.2- Dos documentos para a inscrição de candidatos a conselheiro 
a serem encaminhados para a Comissão Eleitoral:

4.2.1 – Candidatos (pessoa física) sem vínculos a organizações, 
entidades ou grupos culturais que queiram concorrer como repre-
sentante de uma das áreas culturais (Música, Artes Cênicas, Artes 
Visuais, Literatura, Museu e Arquivos Históricos e Artes Populares), 
devem apresentar:

a) Ficha de inscrição para candidato a conselheiro preenchida cor-
retamente e assinada pelo mesmo;
b) Fotocópia da carteira de identidade (RG) do candidato a 

conselheiro;
c) Oficio ou carta de intenção descrevendo seu interesse em con-
correr a uma vaga como representante de uma das áreas culturais 
citadas no item 4.2.1, junto ao CMC;

4.2.2 - Candidatos (pessoa física) com vínculo a organizações, en-
tidades ou grupos culturais que queiram concorrer como represen-
tantes destas entidades não governamentais com eletiva atuação 
na área cultural, devem apresentar:

a) Ficha de inscrição para candidato a conselheiro preenchida cor-
retamente e assinada pelo representante legal da entidade ou do 
grupo;
b) Ata de indicação de candidato a conselheiro da entidade;
c) Fotocópia da carteira de identidade (RG) do candidato a conse-
lheiro;
d) Oficio de indicação de candidato a conselheiro assinado pelo 
representante legal da Entidade/Organização/Grupo;

5- Da Votação:

5.1- Os representantes das entidades/categorias que preencherem 
os requisitos deste Edital, deverão apresentar a Comissão Eleitoral:

a) um delegado munido do ofício da entidade assinado por seu 
representante legal apresentando o seu delegado e o autorizando 
a votar;
b) Cópia da Carteira de Identidade ou equivalente do delegado;

OBS: Não sendo impedido o candidato a conselheiro ser o dele-
gado.

5.2- Os candidatos (pessoa física) sem vínculos a organizações, 
entidades ou grupos culturais podem ter direito a voto desde que 
preenchida a opção solicitando a participação como delegado na 
ficha de inscrição e estando presente no dia da assembleia convo-
cada e mediada pelo Conselho Municipal de Cultura.

6- Serão considerados candidatos, todas as pessoas indicadas pelo 
representante legal da instituição. Cada instituição poderá indicar 
um candidato. No dia da realização, os delegados deverão apre-
sentar documentos de identidade original. O servidor público não 
pode figurar como representante da sociedade civil(Redação dada 
pela Lei nº 3664/2013).

7- Os representantes titulares e suplentes da sociedade civil serão 
escolhidos pelo voto dos integrantes de cada área, reunidos em as-
sembleia convocada e mediada pelo Conselho Municipal de Cultura 
(conforme Art. 3 § 2º da Lei n° 3.073 de 04/03/2008).

8- Toda documentação será avaliada pela Comissão Eleitoral, no-
meada pela Resolução 001/2018 de 27 de fevereiro de 2018.
9- Informações adicionais podem ser obtidas, com Ederson Simas, 
pelo telefone (47)98803-9749, ou no e-mail edersim131@hotmail.
com

Brusque, 27 de fevereiro de 2018.
Ederson Simas
Presidente do Conselho Municipal de Cultura – CMC.
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EDITAL Nº 01-2018- CMC - ANEXO I
Publicação Nº 1550992

CONSELHO MUNICIPAL DA CULTURA – CMC
ASSEMBLEIA PARA ELEIÇÃO DE CONSELHEIROS MUNICIPAIS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DA CULTURA DE BRUSQUE – CMC
FICHA DE INSCRIÇÃO
REPRESENTANTE DE ORGANIZAÇÕES, ENTIDADES OU GRUPOS 
CULTURAIS
Entidade: .................................................................................
Endereço:… ..............................................................................
................................................... 
n° .............. Bairro: ..................................................................
......................................................
Fone:(….) ................................................. e-mail: … .................
.................................................. 

Candidato: ............................................................................... 
…...............................................
CPF: ................................................................. RG: .................
..................................................... 
Endereço:… ..............................................................................
................................................... 
n° .............. Bairro: ..................................................................
......................................................
Fone:(….) ................................................. Celular:(....) .............
................................................... 
e-mail: … ..................................................................................
.................................................... 
Pessoa com Deficiência: ( ) Sim ( ) Não. Qual: .............................
........................................... 

Delegado (direito a voto durante Assembleia): .............................
........................................... 
CPF: ................................................................. RG: .................
..................................................... 
Endereço:… ..............................................................................
................................................... 
n° .............. Bairro: ..................................................................
......................................................
Fone:(….) ................................................. Celular:(....) .............
................................................... 
e-mail: … ..................................................................................
.................................................... 
Pessoa com Deficiência: ( ) Sim ( ) Não. Qual: .............................
........................................ …

Seguimento: Organizações, Entidades ou Grupos

( ) Representantes de entidades não governamentais com eletiva atuação 
na área cultural
( ) Representante da Música
( ) Representante das Artes Cênicas
( ) Representante das Artes Visuais
( ) Representante da Literatura
( ) Representante dos Museus e Arquivos Históricos
( ) Representante de Arte Popular

 Documentação: Documentos: Obs: Preenchida pela comissão elei-
toral:
( ) Ficha de inscrição para candidato a conselheiro preenchida cor-
retamente e assinada pelo representante legal da entidade ou do 
grupo;
( ) Ata de indicação de candidato a conselheiro da entidade;
( ) Fotocópia da carteira de identidade (RG) do candidato a con-
selheiro;
( ) Oficio de indicação de candidato a conselheiro assinado pelo 
representante legal da Entidade/Organização/Grupo; Brusque, 
____de _____________de 2018.

REPRESENTANTE LEGAL.

EDITAL Nº 01-2018- CMC - ANEXO II
Publicação Nº 1550993

CONSELHO MUNICIPAL DA CULTURA – CMC
ASSEMBLEIA PARA ELEIÇÃO DE CONSELHEIROS MUNICIPAIS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DA CULTURA DE BRUSQUE – CMC
FICHA DE INSCRIÇÃO
PESSOA FÍSICA
SEM VÍNCULOS A ORGANIZAÇÕES, ENTIDADES OU GRUPOS CUL-
TURAIS

Candidato: ............................................................................... 
…...............................................
CPF: ................................................................. RG: .................
..................................................... 
Endereço:… ..............................................................................
................................................... 
n° .............. Bairro: ..................................................................
......................................................
Fone:(….) ................................................. Celular:(....) .............
................................................... 
e-mail: … ..................................................................................
.................................................... 
Pessoa com Deficiência: ( ) Sim ( ) Não. Qual: .............................
........................................... 

Delegado (direito a voto durante Assembleia): .............................
........................................... 
CPF: ................................................................. RG: .................
..................................................... 
Endereço:… ..............................................................................
................................................... 
n° .............. Bairro: ..................................................................
......................................................
Fone:(….) ................................................. Celular:(....) .............
................................................... 
e-mail: … ..................................................................................
.................................................... 
Pessoa com Deficiência: ( ) Sim ( ) Não. Qual: .............................
........................................ …

Seguimento:

( ) Representante da Música
( ) Representante das Artes Cênicas
( ) Representante das Artes Visuais
( ) Representante da Literatura
( ) Representante dos Museus e Arquivos Históricos
( ) Representante de Arte Popular

 Documentação: Documentos: Obs: Preenchida pela comissão elei-
toral:
( )Ficha de inscrição para candidato a conselheiro preenchida cor-
retamente e assinada pelo mesmo;
( )Fotocópia da carteira de identidade (RG) do candidato a conse-
lheiro;
( )Oficio ou carta de intenção descrevendo seu interesse em 
concorrer a uma vaga como representante de uma das áreas 
culturais citadas no item 4.2.1, junto ao CMC; Brusque, ____de 
_____________de 2018.

ASSINATURA.
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EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 06-
2017

Publicação Nº 1550994

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
06/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
E A CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE BRUSQUE, PARA A 
DELEGAÇÃO DE ENCARGOS DE REGULAMENTAÇÃO, CONTROLE 
E EXPLORAÇÃO DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MU-
NICÍPIO DE BRUSQUE, INSTITUÍDO PELA LEI 1501/89, REGULA-
MENTADA PELO DECRETO Nº 2359/90, COM AS ALTERAÇÕES DOS 
DECRETOS NºS 4329/99 e 6443/11, QUE A DENOMINOU “AREA 
AZUL”. Objeto: prorrogar o prazo de vigência previsto na cláusula 
décima primeira do convênio nº 06/2017, por mais 06 (seis) me-
ses, a contar de 09 de março de 2018. Brusque/SC, 02 de março 
de 2018. Pela Câmara de Dirigentes Lojistas de Brusque – CDL, 
Fabrício Zen, Presidente. Pelo Município de Brusque, Jonas Oscar 
Paegle, Prefeito de Brusque.

PORTARIA N° 060-2018
Publicação Nº 1550995

PORTARIA Nº 060/2018

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições, com fundamento 
no artigo 157, inciso VII da Lei Complementar nº 147 de 25 de 
setembro de 2009:

RESOLVE
1) Conceder Licença Paternidade de 05 (cinco) dias ao servidor 
21016-0 CARLOS PEREIRA MOREIRA JUNIOR, ocupante do cargo 
de Agente de Leitura e Inspeção, devido ao nascimento de sua 
filha LAURA VIEGA MOREIRA, no dia 02 de março de 2018, con-
forme Certidão de Nascimento, Nº 108928 01 55 2018 1 00130 
276 0056768 44 no Hospital Arquidiocesano Cônsul Carlos Renaux 
- Brusque – SC.

2) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos retroativos ao dia 02/03/2018, revogando-se as 
disposições em contrário.

Brusque, 07 de março de 2018.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 061-2018
Publicação Nº 1550996

PORTARIA Nº 061/2018

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições, e de acordo com 
os moldes do art. 37, § IX da Constituição Federal e da Lei nº 
2174/97;

RESOLVE
Art. 1º Rescindir o contrato por tempo determinado, por término 
do prazo, do servidor PAULO MOTA, matrícula 27740-01, do cargo 
de Agente de ETA;

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar desta data, revogadas as disposições em con-
trário.

Brusque, 07 de março de 2018.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC

Roberto Bolognini
Diretor Presidente

PORTARIA N° 062-2018
Publicação Nº 1550998

PORTARIA Nº 062/2018

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições, e de acordo com 
os moldes do art. 37, § IX da Constituição Federal e da Lei nº 
2174/97;

RESOLVE
Art. 1º Rescindir o contrato por tempo determinado, por término 
do prazo, do servidor NILTON GERVÁSIO CORREA, matrícula 8036-
01, do cargo de Agente de Serviços Especiais;

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar desta data, revogadas as disposições em con-
trário.

Brusque, 07 de março de 2018.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC

Roberto Bolognini
Diretor Presidente

PORTARIA N° 457-2018
Publicação Nº 1550999

PORTARIA Nº 457/2018

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1° -Suspender o Estágio Probatório da servidora PATRICIA 
REGINA MACHADO, matrícula n° 660884-05, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde , lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, para tratamento de saúde na 
modalidade auxílio-doença, em decorrência do atestado do dia 
20/02/2018, ficando suspenso a contar de 07/03/2018.

Parágrafo Único - A suspensão do Estágio Probatório do artigo su-
pracitado será observada nos termos do art. 26,§ 5°, alínea c, item 
1, da Lei Complementar n° 147, de 25 de setembro de 2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 20 de fevereiro de 2018

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde
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PORTARIA N° 458-2018
Publicação Nº 1551000

PORTARIA Nº 458/2018

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – 
concedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previ-
dência - IBPREV, a servidora ROSANI ZINGELERSKI, matrícula n° 
672980-01, ocupante do cargo de provimento efetivo de TECNI-
CO EM ENFERMAGEM , lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
em decorrência do atestado médico do dia 21/02/2018, sendo seu 
afastamento no dia 08/03/2018

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 21 de fevereiro de 2018.

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA N° 472-2018
Publicação Nº 1551001

PORTARIA Nº 472/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 
8.064/2017;

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder licença para tratar de assuntos particulares, 
a servidora JERUSA SCHNAIDER, matrícula nº 723193, servidora 
efetiva e estável, no cargo de FISIOTERAPEUTA, por um perío-
do de 01 (UM) ano, conforme solicitação do mesmo, a contar de 
07/03/2018.

Parágrafo 1º – A licença de que trata o caput deste artigo, se dá 
com fulcro no Art. 137, da LC 147/2009, nos termos do pedido do 
servidor e, a anuência da Municipalidade.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 07/03/2018, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 23 de fevereiro de 2018.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de recursos Humanos

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário da Saúde

PORTARIA N° 565-2018
Publicação Nº 1551004

PORTARIA Nº 565/2018

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdên-
cia - IBPREV, a servidora MARCIA LUCINDA MAFRA FAGUNDES, 
matrícula n° 345440-00, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE SERVIÇOS ESPECIAIS, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, em decorrência do atestado médico do dia 26/02/2018, 
sendo seu afastamento no dia 13/03/2018

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 27 de fevereiro de 2018.

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA N° 572-2018
Publicação Nº 1551007

PORTARIA Nº 572/2018

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – 
concedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previ-
dência - IBPREV, o servidor ELIAS DA ROSA BARBOSA, matrícula 
n° 4124413-01, ocupante do cargo de provimento efetivo de MO-
TORISTA VEÍCULOS PESADOS , lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, em decorrência do atestado médico do dia 02/03/2018, 
sendo seu afastamento no dia 17/03/2018

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Brusque, em 02 de março de 2018.
Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA N° 573-2018
Publicação Nº 1551005

PORTARIA Nº 573/2018

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdência 
- IBPREV, o servidor LUIZ DANIEL DE BARROS SANCHEZ, matrícula 
n° 1000041155-01, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
MOTORISTA VEÍCULOS LEVES, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, em decorrência do atestado médico do dia 13/02/2018, 
sendo seu afastamento no dia 28/02/2018

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 13/02/18, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 02 de março de 2018.

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO 01-2018 - CMC
Publicação Nº 1551008

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Dispõe sobre a criação de comissão especial de eleição do Conse-
lho Municipal de Cultura – CMC.

O Conselho Municipal de Cultura – CMC de Brusque-SC, em reunião 
ordinária realizada no dia 27 de fevereiro de 2018, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 
n.º 3073 de 04 de março de 2008.

CONSIDERANDO o artigo 3º § 2º Os representantes titulares e su-
plentes da sociedade civil serão escolhidos pelo voto dos integran-
tes de cada área, reunidos em assembleia convocada e mediada 
pelo Conselho Municipal de Cultura;

RESOLVE:
Art. 1.º – Criar a comissão especial de eleição do Conselho Munici-
pal de Cultura – CMC;

Art. 2.º – Será criada a comissão com seus respectivos integrantes 
conforme segue:

Comissão especial de eleição:

Ederson Simas – representante das Artes Visuais
Marcelius Oliveira de Aguiar – representantes de entidades não 
governamentais com efetiva atuação na área cultural
Igor Alves Balbinot – representantes de livre escolha do Chefe do 
Poder Executivo
Marcos Fumagalli – representante da Fundação Cultural de Brus-
que

Art. 3.º – Esta resolução entrará em vigor a partir da data de 27 de 
fevereiro de 2018 revogando disposições contrárias.

Ederson Simas
Presidente do Conselho Municipal de Cultura – CMC
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Caçador

Prefeitura

AVISO DE ERRATA COM ALTERAÇÃO DE DATA - 
PROCESSO DE LICITAÇÃO 18/2018 – PREGÃO 
PRESENCIAL – 07-2018-PREFEITURA –  LICITAÇÃO 
COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E/
OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Publicação Nº 1550232

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
AVISO DE ERRATA COM ALTERAÇÃO DE DATA - PROCESSO DE LI-
CITAÇÃO 18/2018 – PREGÃO PRESENCIAL – 07-2018-PREFEITURA 
– LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E/
OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS, 
SOLVENTES E ROLOS DESTINADOS A SECRETARIA DE INFRAES-
TRUTURA DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR/SC.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 26/03/2018 às 14h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES:26/03/2018 às 14h10min. Maiores 
Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Li-
citações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, no horário de 
expediente em vigor, e o Edital completo no site cacador.sc.gov.br 
no ícone licitações – editais- editais 2018.

Caçador, 08 de março de 2018.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 7.434
Publicação Nº 1551035

DECRETO Nº 7.434, de 6 de março de 2018.
Ratifica os parâmetros e valores para concessão dos Benefícios 
Eventuais para o ano de 2018, em conformidade com as Resolu-
ções n° 08, de 28 de março de 2017 e a n° 13, de 12 de abril de 
2017, do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador e do art. 49, §1º, da Lei nº 3.331, de 23 de 
novembro de 2016, que dispõe sobre o Sistema Único de Assistên-
cia Social do Município de Caçador e dá outras providências,

DECRETA:

Art. 1º Ficam ratificados os parâmetros e valores para a concessão 
dos Benefícios Eventuais para o exercício de 2018, definidos nas 
Resoluções n° 08, de 28 de março de 2017 e número 13, de 12 de 
abril de 2017, ambas do Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 6 de março de 2018.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 7.435
Publicação Nº 1551032

DECRETO Nº 7.435, de 6 de março de 2018.
Substitui membros suplentes nomeados para compor o Conselho 
Administrativo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador- IPASC

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica 
Municipal, mais o disposto no art. 78, da Lei Complementar nº 291, 
de 29/04/2015 e suas alterações,

DECRETA:
Art. 1º Ficam substituídos os membros suplentes Leandro Chiarello 
de Souza e Luana Lourenço Longhi, nomeados pelo Decreto nº 
6.839, de 01 de julho de 2016, para compor o Conselho Adminis-
trativo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador- IPASC, pelos servidores Lenita Thibes Ste-
fan e Lucas Filipini Chaves.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 6 de março de 2018.

Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11 - 2018 – PROCESSO 
LICITATÓRIO 035 – 2018 – PREFEITURA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 15/2018

Publicação Nº 1550727

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC

Município de Caçador/SC torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 11 - 2018 – PROCESSO LICITATÓRIO 035 – 2018 – PREFEITU-
RA - CONTRATO ADMINISTRATIVO 15/2018 - Objeto – CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO, DESUBSTRUÇÃO DE 
REDES E RE-START NO SISTEMA COLETIVO DE TRATAMENTO DE 
ESGOTOS DOMÉSTICOS, LOCALIZADO NO LOTEAMENTO NOSSA 
SENHORA SALETE, PELO PRAZO DE 180 DIAS . Contratada: NT 
SERVIÇOS E TRANSPORTES DE RESÍDUOS LTDA, pessoa jurídi-
ca de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 19.192.770/0001-
01, com, nesta cidade de Caçador/ SC, neste ato representado 
pelo Sr. LUIZ PAULO NHOATTO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 
009.902.549-33, residente e domiciliado nesta cidade de Caçador/
SC. O preço certo e ajustado entre as partes para a totalidade do 
presente contrato é de R$ 19.420,00 (dezenove mil quatrocentos 
e vinte reais). O presente contrato tem prazo de 06 (seis) meses, 
com vigência a partir da assinatura do contrato. As demais infor-
mações sobre o processo poderão ser obtidas através de pedido 
formal ao setor de Licitações e Contratos da Prefeitura de Caçador.

Caçador, 08 de março de 2018.
SAULO SPEROTTO
Prefeito de Caçador-SC



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 135

PORTARIA Nº 28.878
Publicação Nº 1551044

PORTARIA Nº 28.878, de 23 de fevereiro de 2018.
Dispõe sobre nomeação de aprovada em Concurso Público e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, inciso VIII, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que 
prevê o art. 5º e art. 15, inciso I da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caça-
dor, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, 
que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Ser-
vidor Público Municipal, e dá outras providências, e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR em virtude de classificação em Concurso Público, 
conforme Edital nº 002/2015 e Decreto nº 6.535, de 03 de setem-
bro de 2015 que homologou o resultado final, ADRIANA SILVEIRA 
RUIZ DIAZ para ocupar o cargo de Assistente Social, pertencente 
ao Grupo Ocupacional Superior, referência 37, com carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais e vinculada à Secretaria de Assistên-
cia Social e Habitação, com efeitos a contar de 22 de fevereiro de 
2018.

Art. 2º. PRORROGAR o prazo para tomada de posse da Servidora 
ADRIANA SILVEIRA RUIZ DIAZ nomeada para o cargo de Assis-
tente Social, nos termos do art. 21, §1º da Lei Complementar nº 
56, de 20 de dezembro de 2004, com efeitos a contar de 22 de 
fevereiro de 2018 e pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de fevereiro de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Sandra Spautz Granemann – SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E HABITAÇÃO.

PORTARIA Nº 28.913
Publicação Nº 1551045

PORTARIA Nº 28.913, de 1º de março de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 284, de 
19/11/2014, que dispõe sobre o modelo de gestão e a estrutura 
organizacional da Administração Pública,

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR o Servidor JOSÉ CÁSSIO DOS SANTOS do cargo 
em comissão de Assessor de Gabinete do Prefeito, referência CC-3, 
com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, vinculado 
à Secretaria de Governo e nomeado pela Portaria nº 27.578, de 02 
de janeiro de 2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 28 de fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 1º de março de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.914
Publicação Nº 1551046

PORTARIA Nº 28.914, de 1º de março de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 284, de 
19/11/2014, que dispõe sobre o modelo de gestão e a estrutura 
organizacional da Administração Pública,

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR o Servidor JEAN CARLO RIBEIRO do cargo 
em comissão de Gerência de Projetos e Captação de Recursos, 
referência CC-2, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas 
semanais, vinculado à Secretaria Planejamento Estratégico e De-
senvolvimento Econômico e nomeado pela Portaria nº 28.776, de 
16 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 28 de fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 1º de março de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.915
Publicação Nº 1551047

PORTARIA Nº 28.915, de 1º de março de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 284, de 
19/11/2014, que dispõe sobre o modelo de gestão e a estrutura 
organizacional da Administração Pública,

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR o Servidor CLEYTON LOPES DE ALBUQUERQUE 
do cargo em comissão de Assessor de Secretário, referência CC-4, 
com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, vinculado 
à Secretaria Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Econô-
mico e nomeado pela Portaria nº 28.485, de 02 de outubro de 
2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 28 de fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 1º de março de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.917
Publicação Nº 1551048

PORTARIA Nº 28.917, de 1º de março de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 284, de 
19 de dezembro de 2014, que dispõe sobre o Modelo de Gestão 
e a Estrutura Organizacional da Administração Pública Municipal,



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 136

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR JOSÉ CÁSSIO DOS SANTOS para ocupar o cargo 
em comissão de Gerência de Projetos e Captação de Recursos, 
referência CC-2, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas 
semanais e vinculado à Secretaria Planejamento Estratégico e De-
senvolvimento Econômico.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar desta data.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 1º de março de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.918
Publicação Nº 1551049

PORTARIA Nº 28.918, de 1º de março de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 284, de 
19 de dezembro de 2014, que dispõe sobre o Modelo de Gestão 
e a Estrutura Organizacional da Administração Pública Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR JEAN CARLO RIBEIRO para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor de Controle Interno, referência CC-2, com 
carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais e vinculado à 
Secretaria de Governo.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar desta data.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 1º de março de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.919
Publicação Nº 1551050

PORTARIA Nº 28.919, de 1º de março de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 284, de 
19 de dezembro de 2014, que dispõe sobre o Modelo de Gestão 
e a Estrutura Organizacional da Administração Pública Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR CLEYTON LOPES DE ALBUQUERQUE para ocupar 
o cargo em comissão de Oficial do Gabinete do Prefeito, referência 
CC-3, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais e 
vinculado à Secretaria de Governo.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar desta data.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 1º de março de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

REPUBLICAÇÃO - PROCESSO DE LICITAÇÃO 02/2018 
– PREGÃO PRESENCIAL – 02-2018-FMAS

Publicação Nº 1550969

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

REPUBLICAÇÃO - PROCESSO DE LICITAÇÃO 02/2018 – PREGÃO 
PRESENCIAL – 02-2018-FMAS – EXCLUSIVO PARA MICROEMPRE-
SAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE EVENTOS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SICIAL .
ENTREGA DOS ENVELOPES: 02/04/2018 às 14h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 02/04/2018 às 14h10min. Maio-
res Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria 
de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, e o Edital 
completo no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações - editais, no 
horário de expediente em vigor.

Caçador, 08 de março de 2018.
SANDRA SPAUTZ GRANEMANN
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Câmara muniCiPal

CONTRATO Nº:  09/2018
Publicação Nº 1551042

ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE CACADOR
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 09/2018
Contratante..: CAMARA MUNICIPAL DE CACADOR
Contratada...: RADIO CACANJURE LTDA
Valor ............ : 58.001,10 (cinqüenta e oito mil e um reais e dez 
centavos)

Vigência ....... : Início: 02/03/2018 Término: 31/12/2018 Licitação 
...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (6)
Objeto .......... : O presente Pregão tem por objeto a prestação do 
serviço de publicidade institucional através de emissora de rádio 
com frequência AM, destinada à cobertura jornalística das ativida-
des da câmara municipal
durante o exercício de 2018
Caçador, 7 de Março de 2018
Antonio Rubiano Schmitz - Presidente da Câmara Mun
-----------------------------------------------------------------------------



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 137

CONTRATO Nº:  11/2018
Publicação Nº 1551043

ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE CACADOR
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 11/2018
Contratante..: CAMARA MUNICIPAL DE CACADOR
Contratada...: SANTELMO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCI
Valor ............ : 14.812,50 (quatorze mil oitocentos e doze reais e 
cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 05/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (6)
Objeto .......... : Processo Licitatório para aquisição de gêneros ali-
mentícios para Câmara Mirim no Exercício de 2018.
Caçador, 7 de Março de 2018
Antonio Rubiano Schmitz - Presidente da Câmara Mun

CONTRATO Nº: 10/2018
Publicação Nº 1551040

ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE CACADOR
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 10/2018
Contratante..: CAMARA MUNICIPAL DE CACADOR
Contratada...: ADRIANO MEIRELES RIBEIRO ME
Valor ............ : 21.560,00 (vinte e um mil quinhentos e sessenta 
reais)
Vigência ....... : Início: 05/03/2018 Término: 31/12/2018 Licitação 
...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (6)
Objeto .......... : Prestação do serviço de publicidade institucional 
através de jornais, destinada a publicações legais e cobertura jor-
nalística das atividades da Câmara Municipal durante o exercício de 
2018. Caçador, 7 de Março de 2018
Antonio Rubiano Schmitz - Presidente da Câmara Mun
-----------------------------------------------------------------------------
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Caibi

Prefeitura

ATO CONVOCATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
017/2018

Publicação Nº 1550207

ATO CONVOCATÓRIO
PARA REUNIÃO DE JULGAMENTO

A Pregoeira do Município de Caibi - SC, nomeada pelo Decreto nº 
233/2017 de 21 de Dezembro de 2017 no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a sua Equipe de Apoio e aos demais interessados 
que foi designado por este ato o dia 22/03/2018 ás 08:30 horas, 
como prazo limite para credenciamento, entrega dos envelopes e 
início do julgamento das propostas de preços e habilitação relativos 
ao Processo Licitatório N° 029/2018 , do tipo Menor Preço –Uni-
tário na modalidade Pregão Presencial Nº 017/2018 que tem por 
objeto Contratação de empresa habilitada para ministrar atividades 
de oficinas de teatro com alunos do Departamento de Cultura do 
Município de Caibi-SC, onde se realizará na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Caibi, conforme de costume.
Afixe-se no local de costume.

Caibi –SC, 08 de Março de 2018.
CASSIANE PIGNAT BEILKE
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 017/2018
Publicação Nº 1550204

MUNICIPIO DE CAIBI - AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Caibi/SC torna público que se encontra aberto Pro-
cesso Licitatório Nº 029/2018 na modalidade Pregão Presencial Nº 
017/2018 que tem por objeto Contratação de empresa habilitada 
para ministrar atividades de oficinas de teatro com alunos do De-
partamento de Cultura do Município de Caibi-SC do tipo menor pre-
ço – Unitário cujo recebimento dos envelopes contendo a Proposta 
Comercial e a Habilitação serão recebidos pela Pregoeira na Sala 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Caibi - SC, sita à Rua dos 
Imigrantes, 499 - Centro, CEP 89.888-000, até às 08:30 horas do 
dia 22 de Março de 2018 no mesmo local, iniciando-se os procedi-
mentos de credenciamento, abertura dos envelopes e julgamento 
das propostas. Maiores Informações poderão ser obtidas junto ao 
setor de Compras e Licitações, a integra do edital esta disponível 

no endereço eletrônico www.caibi.sc.gov.br, fone (49)3648-0211. 
Caibi-SC 08 de Março de 2018. Eloi José Libano. Prefeito Municipal.

DECRETO N° 043/2018
Publicação Nº 1550282

DECRETO Nº. 043/2018 DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Autoriza a transferência de Lotação de Veículos de Propriedade do 
Município de Caibi SC e dá outras providências.

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a legislação vigente,

DECRETA
Art. 1º - Ficam autorizadas a seguintes transferência de Lotação 
de veículos:

I - Gol Placa MHO-1116, da Secretaria municipal de Administração 
e Planejamento, para a Secretaria Municipal de Transportes, Obras 
e Serviços Urbanos;

II – Logan, Placa MLM-8651, da Secretaria Municipal de saúde, 
para a Secretaria Municipal de administração e planejamento.

Art. 2º - Fica o município obrigado a aplicar no exercício de 2017, 
além do limite constitucional, o valor de R$ 27.241,00 (vinte e sete 
mil duzentos e quarenta e um reais) em Ações e Serviços Públicos 
de Saúde, conforme o valor do veículo ora transferido, de acordo 
com o valor da tabela FIPE, de março de 2018.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi SC em 08 de Março de 2018.
ELÓI JOSÉ LIBANO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Secretário de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 044/2018
Publicação Nº 1550410

DECRETO Nº 042/2018, de 08 de março de 2018.
Dispõe sobre a Homologação da decisão da Pregoeira designada pelo Decreto Nº 233/2017 do objeto do Processo Licitatório de N° 
024/2018 na Modalidade Pregão Presencial N° 013/2018 da Prefeitura Municipal de Caibi – SC.

ELÓI JOSÉ LIBANO, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com da Lei 
Federal 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, alterado pelos Decretos nº 3.693, de 20/12/2000 e nº 3.784, de 
06/04/2001, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações,
DECRETA:
Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira CASSIANE PIGNAT BEILKE designada pelo Decreto Nº 233/2017, sobre o 
Processo Licitatório N° 024/2018, na Modalidade Pregão Presencial Nº 013/2018 que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTU-
AL AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LIQUIDO, DOSES DE SÊMEN E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTI-
FICIAL NAS PROPRIEDADES DOS AGRICULTORES CADASTRADOS NO MUNICÍPIO DE CAIBI -SC CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 2.505/2017

Art. 2°. Fica homologado o objeto desta licitação em favor dos proponentes abaixo relacionados, tudo conforme consta no Mapa Comparativo 
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de Preços em sua exata ordem de classificação a seguir:

Proponentes Item Und Qtd Descrição dos Produtos Marca
Vlr. Unit. 
R$

Vlr. Total 
Item R$

EMBRIOSEMEN 
EQUIPAMENTOS 
AGROPECUARIOS 
LTDA EPP

1 Doses 3500

Doses de sêmen de um touro da raça holandesa preto e branco, 
com as seguintes características mínimas: TPI maior ou igual a 
2250 PTA leite maior ou igual a 350 libras Porcentagem de gor-
dura maior ou igual a 0.15% Porcentagem de proteína maior ou 
igual a 0.06% Composto de úbere maior ou igual a 1.8 Composto 
de pernas e pés maior ou igual a 1.0 Facilidade de parto menor 
ou igual a 7 PTA Tipo maior ou igual a 2.20 Células somáticas 
menor ou igual a 2.85 Largura de garupa maior ou igual a 1.80 
Ângulo de casco maior ou igual a 1.80 Confiabilidade para produ-
ção maior ou igual a 77% Prova do touro a partir de Dezembro 
de 2017, na base americana ou “Ïnterbull”

Irock 17,00 59.500,00

EMBRIOSEMEN 
EQUIPAMENTOS 
AGROPECUARIOS 
LTDA EPP

2 DOS 2000

Doses de sêmen de um touro da raça Jersey , com as seguintes 
características mínimas: PTA Leite maior ou igual a 950 libras JPI 
maior ou igual a 50 Vida produtiva maior ou igual a 2.0 PTA Tipo 
maior ou igual a 0.5 Células somáticas menor ou igual a 2.90 Es-
tatura maior ou igual a 1.10 Forma leiteira maior ou igual a 0.80 
Ângulo do casco maior ou igual a 0.30 Comprimento de tetos po-
sitivo Ligamento central maior ou igual a 0.30 Confiabilidade para 
tipo e produção maior ou igual a 80%. Prova do touro a partir de 
Dezembro de 2017, na base americana ou “Ïnterbull”

Dlm plus 
vital

16,50 33.000,00

FABIO JOSE RECK-
ZIEGEL EPP

3 DOS 1500

Doses de sêmen de um touro da Raça Red Angus com prova 
na Associação internacional da raça com prova mínima de Abril 
/2017 com as seguintes características mínimas; Frame = < 6.0 
Facilidade de parto: top 20% ou melhor Peso ao nascer: Top15% 
ou melhor PD: mínimo =+ 55 P.A: mínimo =+ 85 AOL: TOP 20% 
ou melhor Gordura top 10% ou melhor

Semex 
moonshine

15,40 23.100,00

NITROTEC COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS 
LTDA ME

4 Pct 280 Luvas para Inseminação Artificial, pacotes com 25 unidades Nitrotec 9,99 2.797,20

NITROTEC COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS 
LTDA ME

5 Pct 140 Bainhas para Inseminação Artificial, pacotes com 50 unidades Bovi gaine 14,99 2.098,60

NITROTEC COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS 
LTDA ME

6 LTS 10000 Nitrogênio liquido Nitrotec 1,99 19.900,00

Totais dos proponentes vencedores

Nomes dos Fornecedores Valor total da proposta
EMBRIOSEMEN EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA EPP 92.500,00
FABIO JOSE RECKZIEGEL EPP 23.100,00
NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA ME 24.795,80

Art. 3°. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi – SC, em 08 de março de 2018.
Elói José Libano
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de SC

Dirlei Lemes de Almeida
Secretário de Administração e Planejamento
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ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2018
Publicação Nº 1551215

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2018
1º (PRIMEIRO TERMO ADITIVO)
AO CONTRATO Nº 060/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de 
medicina do trabalho para assessoramento, desenvolvimento, 
controle e monitoramento do Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais – PPRA, Programa de Controle Médico de Saúde Ocu-
pacional – PCMSO, e do Laudo Técnico das Condições Ambientais 
no Trabalho – LTCAT, bem como realizar os exames ocupacionais 
periódicos do PCMSO para servidores do Município de Caibi

O Município de Caibi COMUNICA a retificação do extrato do contra-
to, ficando alterada a redação abaixo:

ONDE SE LÊ:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2018
1º(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 060/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAIBI
CONTRATADO: PREVEN MED SAÚDE OCUPACIONAL LTDA
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação da vi-
gência contratual de 07/03/2018 até 07/03/2019 em conformi-
dade com o disposto na Clausula sétima do contrato original nº 
060/2017.
FIRMADO: 06/03/2018
VIGÊNCIA: 07/03/2018 á 07/03/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2017
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 008/2017

LEIA-SE:
EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2018
1º(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 060/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAIBI
CONTRATADO: PREVEN MED SAÚDE OCUPACIONAL LTDA
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação da vi-
gência contratual de 07/03/2018 até 07/03/2019 em conformi-
dade com o disposto na Clausula sétima do contrato original nº 
060/2017.
FIRMADO: 06/03/2018
VIGÊNCIA: 07/03/2018 á 07/03/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2017
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 015/2017

Caibi –SC 08 de Março de 2018

Cassiane Pignat Beilke
Resp. pelo Setor de licitações e contratos

PORTARIA 183/18
Publicação Nº 1550433

PORTARIA Nº 183/18

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER 6% ( SEIS POR CENTO ) DE GRATIFICAÇÃO POR GRAU 
DE INSTRUÇÃO ao Servidor Municipal Sr. FLAVIO PICOLLI , matri-
cula 8818-8 , exercendo a função de Operador de Maquinas , lota-
do na Secretaria Municipal de Estradas e Rodagens ,com jornada 
semanal de 40 horas, conforme direito previsto no Artigo 62 do 
Estatuto dos Servidores Municipais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 05 de Março de 2018
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 184/18
Publicação Nº 1550438

PORTARIA Nº 184/18

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER 6% ( SEIS POR CENTO ) DE GRATIFICAÇÃO POR GRAU 
DE INSTRUÇÃO ao Servidor Municipal Sr. JURACI COSTA , matri-
cula 8790-4 , exercendo a função de Motorista , lotado na Secre-
taria Municipal de Educação ,com jornada semanal de 40 horas, 
conforme direito previsto no Artigo 62 do Estatuto dos Servidores 
Municipais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 05 de Março de 2018
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 003/2018 CONTRATACAO SERVICOS DE RADIO
Publicação Nº 1551149

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
AVENIDA PROGRESSO, 555, CAIBI, SC

PORTARIA Nº 003/2018

DOMINGA ANA DEMARCHI RIZZI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores município de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de 
atribuições que lhe confere a Lei Federal nº. 8666/93, atualizada pela Lei Federal nº. 8883/94, RESOLVE:

HOMOLOGAR E ADJUDICAR a decisão da Comissão de Licitações da Câmara Municipal de Vereadores de Caibi nomeada pelo Decreto nº 
004/2017.
Fica homologado o resultado do julgamento proferido pela Comissão de Licitações da Câmara Municipal de Vereadores, no processo licita-
tório nº 004/2018, na sua exata ordem de classificação.
Fica adjudicada a empresa Rádio Caibi Ltda, com o valor global de R$ 70.000,00 (setenta mil) e acréscimos legais, ou seja, R$ 3.500,00 (três 
mil e quinhentos reais) mensais, do período de março de 2018 a dezembro de 2019, reajustado na forma do edital, para o cumprimento 
do objeto desta licitação.
Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.
E para que produza seus efeitos reais e legais foi expedido o presente ato.

Câmara Municipal de Vereadores de Caibi, SC.
Em 08 de março de 2018.
DOMINGA DEMARCHI RIZZI
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Registrado e publicado nesta repartição em 08 de março de 2018.

NEOCIR PARIZOTRTI
Secretário da Câmara Municipal de Vereadores
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Camboriú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 
N° 002/2018 - PMC 

Publicação Nº 1550997

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 002/2018 - PMC - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 013/2018 – PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ALMO-
ÇO PARA AS GUARNIÇÕES DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO MUNICIPIO DE CAMBORIÚ, CONFORME TERMO DE REFERÊN-
CIA, para atender a demanda da Prefeitura Municipal integrante do 
Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA A PARTIR DE: 05/03/2018
1ª Publicação.

DL 007/18 - FMS
Publicação Nº 1550096

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 007/2018 – FMS
Data: 08/03/2018
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PINTURA DESTINADO A 
REVITALIZAÇÃO DO HOSPITAL CIRÚRGICO CAMBORIÚ - EDWI-
GES BERNARDES, CONFORME DECRETO 3.237/2017.
Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde.
Valor: R$ 35.007,70 (Trinta e Cinco Mil Sete Reais e Setenta Cen-
tavos).
Contratada: ROCHA & ROCHA COMERCIO DE TINTAS LTDA ME
Embasamento legal: artigo 24, inciso “IV” da lei Federal 8666/1993.

Camboriú SC, 08 de março de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL

PR 014/18 - PMC
Publicação Nº 1550493

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2018-PMC - EXCLUSIVO PARA MI-
CRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO EM MOTOBOMBA, VENTILADOR DE 
INCÊNDIO, DESENCARCERADOR E LAVAJATOS PERTENCENTES 
AO QUARTEL D CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAM-
BORIÚ.

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 al-
terada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 12:30 horas do dia 26 
(Vinte e Seis) de Março de 2018, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú 08 de março de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

PR 13/18 - PMC
Publicação Nº 1550033

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2018-PMC – LICITAÇÃO DIFEREN-
CIADA - EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PE-
QUENO PORTE PARA OS ITENS 01, 02, 04 AO 09 E COM COTA 
PRINCIPAL PARA O ITEM 03.
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO O REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TEN-
DAS, ARQUIBANCADAS, GRADES, PAVILHÃO, PALCOS E ESTAN-
DES, PARA SEREM UTILIZADOS NOS EVENTOS REALIZADOS PELA 
MUNICIPALIDADE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 al-
terada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 12:30 horas do dia 22 
(Vinte e Dois) de Março de 2018, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú 07 de março de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 009/2018 - PMC
Publicação Nº 1550035

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2018-PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
torna público que o resultado da licitação foi:
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“DESERTA”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.

Camboriú SC, 08 de Março de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

TERMO DE COLABORAÇÃO 12 E 13
Publicação Nº 1550569

RESUMO DOS TERMOS DE COLABORAÇÃO
FIA

Termo de Colaboração n° 013/2018
Instituição: Sociedade Banda Escola Musicor
Data: 08/03/2018
Prazo de vigência: 01 (um) ano
Valor do repasse: R$ 40.700,00 (quarenta mil e setecentos reais),
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a trans-
ferência de recursos financeiros destinados à Sociedade Banda 
Escola Musicor, com a finalidade de custear as despesas com a 
execução do Projeto “INCLUSÃO DE RITMOS E PESSOAS”, de modo 
a atender crianças e adolescentes, a partir de 10 (dez) anos de 
idade, com o ensino e a valorização da cultura de banda e música 
instrumenta, fortalecendo dessa forma os valores morais, familia-
res e sociais.

Administração

Termo de Colaboração n° 012/2018
Instituição: de Idosos Lúmen Novo
Data: 08/03/2018
Prazo de vigência: Vigorará por um ano, contados a partir de ja-
neiro de 2018.
Valor do repasse: R$ 12.000,00 (doze mil reais)
Objeto: O presente convênio tem por objeto a transferência de 
recursos financeiros destinados ao Grupo de Idosos Lúmen Novo, 
com a finalidade de custear as despesas com a execução do Pro-
grama de Atendimento à Pessoa Idosa.

Ramon Marcides Jacob
Secretário Municipal de Administração



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 144

Campo Alegre

Prefeitura

ADITIVO Nº 01/2018
Publicação Nº 1550012

ADITIVO Nº 01/2018

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 050/2017 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE 
OUTRO LADO LUANA JACIARA DE LIMA

CONTRATADA: LUANA JACIARA DE LIMA, no Cargo Público de Pro-
fessor III e exercendo a Função de Professora de Artes – Não 
Habilitada, portadora do CPF/MF nº 075.995.169-13, residente do-
miciliada na Rua Eduardo Anton, nº 217, Bairro Industrial Norte, 
Município de Rio Negrinho/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o 
padrão indispensável mínimo, prevista nos Incisos IX e X do Artigo 
300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 
2002.

JUSTIFICATIVA: Contratação Temporária devido à substituição da 
servidora Vanessa Hacke de Farias, a qual se encontra afastada por 
motivo de Licença Maternidade e solicitou as férias referente ao 
ano letivo de 2017, conforme oficio nº 039/SEDUC/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Prorroga Contrato Por Prazo Determinado.

PRAZO: Prorrogação: 09 de março de 2018;

Término: 20 de abril de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA: Vencimentos de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 088/12, Código P1, Nível 1, Referência A, Piso 
Nacional no valor R$ 2.455,35 (dois mil quatrocentos e cincoenta e 
cinco reais, trinta e cinco centavos), mensais.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e disposições do Termo 
de Contrato permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 09 de março de 2018.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUANA JACIARA DE LIMA
Contratada

Testemunhas:

1. __________________________ 

2. __________________________ 

ADITIVO Nº 01/2018
Publicação Nº 1549250

ADITIVO Nº 01/2018

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 050/2017 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE 
OUTRO LADO LUANA JACIARA DE LIMA

CONTRATADA: LUANA JACIARA DE LIMA, no Cargo Público de 
Professor III, exercendo a Função de Professora de Artes – “Não 
Habilitada”, portadora do CPF/MF nº 075.995.169-13, residente 

domiciliada na Rua Eduardo Anton, nº 217, Bairro Industrial Norte, 
Município de Rio Negrinho/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o 
padrão indispensável mínimo, prevista nos Incisos IX e X do Artigo 
300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 
2002.

JUSTIFICATIVA: Contratação Temporária devido à substituição da 
Servidora Pública Titular VANESSA HACKE DE FARIAS, a qual se 
encontra afastada por motivo de Licença Maternidade e solicitou 
as férias referente ao ano letivo de 2017, conforme oficio nº 039/
SEDUC/2017.

CLAUSULA PRIMEIRA: Prorroga Contrato por prazo determinado.

PRAZO: Prorrogação: 09 de março de 2018;

Término: 20 de abril de 2018.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e disposições do Termo 
de Contrato permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 09 de março de 2018.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUANA JACIARA DE LIMA
Contratada

Testemunhas:

1. __________________________ 

2. __________________________ 

CONVOCAÇÃO Nº 079/2018
Publicação Nº 1551121

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2015
CONVOCAÇÃO Nº 079/2018

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 
no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR 
o Sr. RICOBERT JOHANSON JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob nº 
054.483.579-46, aprovado em 48º lugar no Processo Seletivo nº 
001/2015-/PMCA, para o Cargo Público na Função de ATENDENTE 
DE SALA, para assumir o respectivo cargo. O convocado deverá 
comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal 
de Campo Alegre/SC., até as 17h do dia 13 de março de 2018, no 
Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno 
Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o 
interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 08 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LEDA CARINA MUNHOZ ODIA
Secretária Municipal de Educação
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CONVOCAÇÃO Nº 080/2018
Publicação Nº 1551122

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2015
CONVOCAÇÃO Nº 080/2018

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 
no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVO-
CAR a Sra. ELIANA FLORIANO GUMZ, inscrita no CPF/MF sob nº 
569.500.209-53, aprovada em 49º lugar no Processo Seletivo nº 
001/2015-/PMCA, para o Cargo Público na Função de ATENDENTE 
DE SALA, para assumir o respectivo cargo. A convocada deverá 
comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal 
de Campo Alegre/SC., até as 17h do dia 13 de março de 2018, no 
Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno 
Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o 
interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 08 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LEDA CARINA MUNHOZ ODIA
Secretária Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 081/2018
Publicação Nº 1551123

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 002/2017
CONVOCAÇÃO Nº 081/2018

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/
SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CON-
VOCAR a Sra. THALIA FALQUEVICZ, inscrita no CPF/MF sob nº 
110.254.239-33, aprovada em 1º lugar no Processo Seletivo nº 
002/2017-/PMCA, para o Cargo Público de PROFESSOR II exer-
cendo a Função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA “NÃO HA-
BILITADO”, para assumir o respectivo cargo. A convocada deverá 
comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal 
de Campo Alegre/SC., até as 17h do dia 13 de março de 2018, no 
Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno 
Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o 
interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 08 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LEDA CARINA MUNHOZ ODIA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 11.166 DE 08 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1549846

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 11.166 DE 08 DE MARÇO DE 2018
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial aos 
incisos IX e VII do artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Prorrogar o Contrato Temporário firmado LUANA JACIARA 
DE LIMA, registro no sistema sob nº 955742, ao Cargo Público 

de Professor III, para exercer a Função de Professora de Artes, 
Atividades de Nível Médio, Regime Jurídico Especial Administrativo, 
(Contrato Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, 
e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de 
março de 2012, no valor de R$ 2.455,35 (dois mil, quatrocentos e 
cincoenta e cinco reais, trinta e cinco centavos) mensais.
Parágrafo único. A prorrogação de que trata o caput deste artigo 
para substituição da Servidora Pública Titular VANESSA HACKE DE 
FARIAS, matrícula funcional nº 000861, registro no sistema sob nº 
955569, pelo período de 09 de março de 2018 até a data de 20 de 
abril de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir desta data.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 08 de 
março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 09/03/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.167 DE 09 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1549895

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 11.167 DE 08 DE MARÇO DE 2018
AUTORIZA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, DIRIGIR VEÍCULOS 
DAS FROTAS PÚBLICAS MUNICIPAIS EM CASO DE NECESSIDADE, 
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao art. 20 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setem-
bro de 2002; DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a Servidora Pública Municipal SOLANGE 
SCHLOEGL BAHR, matrícula funcional nº 000907, registro no siste-
ma sob o nº 955717, ocupante do Cargo Público de Técnica em Ní-
vel Médio, exercendo a Função de Técnica em Enfermagem, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, para dirigir de forma eventual, 
os veículos das Frotas Públicas Municipais, descritos nos Parágrafos 
1º e 2º deste Artigo.

§ 1º Veículo Renault/Clio - Placa MLS-9343, Registro no Patrimô-
nio sob nº 22753; Veículo Fiat/Uno - Placa MJA-0644, Registro no 
Patrimônio sob nº 22622; Veículo Fiat/Pálio/Weekend - Placa MIQ-
7905, Registro no Patrimônio sob nº 22625; Veículo Fiat/Palio/- 
Placa MLO-0991, veículos estes pertencentes da Frota do Fundo 
Municipal de Saúde; Veículo Fiat/Doblo - Placa MIV-6305, Registro 
no Patrimônio sob nº 26231, pertencente a Frota da Secretaria 
Municipal de Saneamento Ambiental do Município de Campo Ale-
gre/SC.
§ 2º Veículo Fiat/Uno - Placa MFY-3948, veículo este pertencente 
da Frota do Fundo Municipal de Assistência Social deste Município, 
do Município de Campo Alegre/SC.
§ 3º – Os veículos mencionados nos parágrafos anteriores pode-
rão ser utilizados pela Servidora Pública Municipal autorizada no 
caput do artigo 1º deste Decreto, em casos de necessidade quando 
não houver nenhum Servidor Público Municipal ocupante do Cargo 
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Público e exercendo a Função de Motorista e, que não esteja dis-
ponível para dirigi-lo;
§ 4º – A Servidora Pública Municipal mencionada no caput do arti-
go 1º deste Decreto, somente poderá dirigir os veículos das Frotas 
Públicas Municipais, descritos nos §§ 1º e 2º do artigo 1º deste 
Decreto, se estiver devidamente habilitada pelo Órgão Estadual de 
Trânsito.
Art. 2º Em caso de justificada necessidade, a Secretária Municipal 
de Saúde, poderá autorizar outros Servidores Públicos Municipais 
de sua Secretaria a dirigirem os veículos das Frotas Públicas Muni-
cipais, já mencionados nos §§ 1º e 2º deste Decreto, observadas 
as condições impostas pelos §§ 3º e 4º do Artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
08 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 09/03/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.168 DE 08 DE MARÇO DE 2018 
Publicação Nº 1550795

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 11.168 DE 08 DE MARÇO DE 2018
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DA SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o artigo 91 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Exonerar a pedido do Quadro de Pessoal efetivo do Poder 
Executivo Municipal, a Servidora Pública Municipal JULIANE BEA-
TRIZ MÜLLER, matrícula funcional nº 000844, registro no sistema 
sob nº 955531, ocupante do Cargo Público de Professor I, exer-
cendo a Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. A exoneração de que trata o caput deste artigo a 
partir de 08 de março de 2018, em atenção ao Requerimento devi-
damente assinado pela Servidora Pública Municipal, protocolizado 
pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 
08 de março de 2018, sob nº 001327.

Art. 2º Fica a partir desta data declarada a vacância do Cargo Pú-
blico de Professor I, na Função de Professor da Educação Infantil 
e Anos Iniciais, 40 (quarenta horas) semanais, em decorrência do 
pedido de exoneração da Servidora Pública Municipal mencionada 
no art. 1º deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
08 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 09/03/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.169 DE 08 DE MARÇO DE 2018 
Publicação Nº 1550797

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 11.169 DE 08 DE MARÇO DE 2018
AUTORIZA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, DIRIGIR VEÍCULOS 
DAS FROTAS PÚBLICAS MUNICIPAIS EM CASO DE NECESSIDADE, 
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao art. 20 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setem-
bro de 2002; DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a Servidora Pública Municipal ESTER DE 
OLIVEIRA, matrícula funcional nº 000938, registro no sistema sob 
o nº 955781, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de 
Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para di-
rigir de forma eventual, os veículos das Frotas Públicas Municipais, 
descritos nos Parágrafos 1º e 2º deste Artigo.

§ 1º Veículo Renault/Clio - Placa MLS-9343, Registro no Patrimô-
nio sob nº 22753; Veículo Fiat/Uno - Placa MJA-0644, Registro no 
Patrimônio sob nº 22622; Veículo Fiat/Pálio/Weekend - Placa MIQ-
7905, Registro no Patrimônio sob nº 22625; Veículo Fiat/Palio/- 
Placa MLO-0991, veículos estes pertencentes da Frota do Fundo 
Municipal de Saúde; Veículo Fiat/Doblo - Placa MIV-6305, Registro 
no Patrimônio sob nº 26231, pertencente a Frota da Secretaria 
Municipal de Saneamento Ambiental do Município de Campo Ale-
gre/SC.
§ 2º Veículo Fiat/Uno - Placa MFY-3948, veículo este pertencente 
da Frota do Fundo Municipal de Assistência Social deste Município, 
do Município de Campo Alegre/SC.
§ 3º – Os veículos mencionados nos parágrafos anteriores poderão 
ser utilizados pela Servidora Pública Municipal autorizada no caput 
do artigo 1º deste Decreto, em casos de necessidade quando não 
houver nenhum Servidor Público Municipal ocupante do Cargo Pú-
blico e exercendo a Função de Motorista e, que não esteja dispo-
nível para dirigi-lo;
§ 4º – A Servidora Pública Municipal mencionada no caput do arti-
go 1º deste Decreto, somente poderá dirigir os veículos das Frotas 
Públicas Municipais, descritos nos §§ 1º e 2º do artigo 1º deste 
Decreto, se estiver devidamente habilitada pelo Órgão Estadual de 
Trânsito.
Art. 2º Em caso de justificada necessidade, a Secretária Municipal 
de Saúde, poderá autorizar outros Servidores Públicos Municipais 
de sua Secretaria a dirigirem os veículos das Frotas Públicas Muni-
cipais, já mencionados nos §§ 1º e 2º deste Decreto, observadas 
as condições impostas pelos §§ 3º e 4º do Artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
08 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 09/03/2018.
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JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.170 DE 08 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1550978

DECRETO Nº 11.170 DE 08 DE MARÇO DE 2018
NOMEIA MEMBROS PARA INTEGRAREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao art. 
1º da Lei Municipal nº 3.729 de 13 de julho de 2011; Decreta:

Art. 1º Nomear os membros para integrarem o Conselho Municipal 
de Saúde, Titulares e seus respectivos Suplentes, indicados pelos 
Órgãos e Entidades que o compõem a seguir:

I – REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL:

1. Representante da Secretaria Municipal de Saúde.
Titular: Carolina da Costa Telma;
Suplente: Deisi Estela Amorim.

2. Representante da Secretaria Municipal de Administração.
Titular: Maria Cristina Marciniak Munhoz;
Suplente: Lucilaine Mókfa Schwarz.

II – REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS:

1. Representante da Área Hospitalar:
Titular: Alaor Hansen;
Suplente: Patricia dos Anjos Soares.

III – REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA SÁUDE:

1. Representante da Área Médica:
Titular: Dr. Eroncleiton Carneiro Ribas;
Suplente: Dr. Roberto Kocenko de Oliveira.

2. Representante da Área Farmacêutica:
Titular: Clayton Francisco Valentim;
Suplente: Cláudio Bento Gonçalves.

3. Representante da Área de Enfermagem:
Titular: Ana Maria dos Santos Herbst;
Suplente: Marco Aurélio Beckhauser.

IV – REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS:

1. Representante das Associações de Bairros e Moradores:
Titular: Wlademir José Dimi Pazda;
Suplente: Diva Jaci Cardozo da Silva.

2. Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
Titular: José Odorico Munhoz;
Suplente: Rozelina Munhoz.

3. Representante das Entidades Religiosas:
Titular: Luzia Roepke;
Suplente: Marisa Veng.

4. Representante da Associação Empresarial de Campo Alegre – 
ACIACA:
Titular: Relinda Alandt;
Suplente: José Cristofolini.

5. Representante da Associação de Pais e Professores:

Titular: Marilda Schadeck;
Suplente: Marli Telma Martins.

6. Represente de Clubes de Terceira Idade:
Titular: Irene Knapick;
Suplente: Elza Kohler.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 10.696 de 22 de agosto de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
08 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 09/03/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.171 DE 08 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1551120

DECRETO Nº 11.171 DE 08 DE MARÇO DE 2018
NOMEIA MEMBROS PARA INTEGRAREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DO IDOSO – CMI.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o art. 3º da Lei Municipal nº 4.470 de 25 de maio de 2016;

DECRETA:
Art. 1º Nomear os membros para integrarem o CONSELHO MUNI-
CIPAL DE IDOSO – CMI, Titulares e seus respectivos Suplentes, 
indicados pelas Secretarias Municipais e Entidades não Governa-
mentais deste Município, que o compõem a seguir nominados:

Secretaria Municipal de Assistência Social.
Titular: Mário César Deunísio;
Suplente: Zélia Inez Laval.

Secretaria Municipal de Saúde.
Titular: Ana Cláudia Vieira de Lima.
Suplente: Lucielle Karolyne Cubas;

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer.
Titular: Márcio Marcelo Munhoz.
Suplente: Gilciane Ferrari dos Santos;

Pastoral do Idoso e Apostolado da Oração – Distrito de Bateais de 
Baixo.
Titular: Ivanilde Tereza Dziedzic.
Suplente: Clementina Kroll;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE.
Titular: Nádia Terezinha Bastos.
Suplente: Hilda Sarlete Simões de Sales;

Clube do Idoso Sagrada Família.
Titular: Irene Lader.
Suplente: Monica Augustin Dranka.
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Art. 2º A Diretoria do CONSELHO MUNICIPAL DE IDOSO – CMI 
será composta dos seguintes membros:
Presidente: Mário César Deunísio;
Vice Presidente: Nádia Terezinha Bastos;
Secretário: Márcio Marcelo Munhoz.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
08 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI

Prefeito Municipal
LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 09/03/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EDITAL CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA CONCURSO PÚBLICO 01-2018 - IPRECAL
Publicação Nº 1550813

Edital Classificação Provisória Concurso Público 01-2018 - IPRECAL

CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA: ANEXO I
DATA DA PROVA: 04/03/2018
DATA DE DIVULGAÇÃO: 08/03/2018
PRAZO RECURSAL: 14/03/2018 – 08h00min até 15/03/2018 – 17h00min

Fica o prazo acima destacado, para ingresso de recursos contra a classificação provisória, efetuando o preenchimento do formulário de 
recurso disponível na página www.nbsprovas.com.br, acessado pela área do candidato, clicando no item “Recursos”, escolhendo a opção 
“Recurso contra a Classificação Provisória” ou ainda efetuar o preenchimento do anexo recursal do Edital e realizar o protocolo deste, por 
um dos meios previstos no Item 11 do Edital.
Ficam disponíveis à todos os candidatos, com acesso pelo site www.nbsprovas.com.br no link “Área do Candidato”, utilizando sua senha 
pessoal de acesso, localizando sua inscrição e clicando em “Mais Informações”, a imagem do cartão resposta utilizado na prova, com o 
intuito de dirimir qualquer dúvida ou confirmar a correção eletrônica de suas respostas.
Legendas Utilizadas na Publicação:
POR: Nota relativa as questões de Língua Portuguesa.
MAT: Nota relativa as questões de Matemática
INF: Nota relativa as questões de Informática Básica.
ATU: Nota relativa as questões de Atualidades e Conhecimentos Gerais.
ESP: Nota relativa as questões de Conhecimentos Específicos.

Campo Alegre/SC., 08 de março de 2018.

Banca Técnica
NBS Serviços Especializados Eireli

Anexo I – Classificação Provisória

Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO III (ADMINISTRATIVO)

RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASC. POR MAT INF ATU ESP
NOTA 
FINAL

Classificado 1º 46 LARISSA DAMACENA DE AMORIM 28/04/1988 0,80 0,60 1,00 1,00 4,80 8,20
Classificado 2º 132 RHOYTER ANDREY SCHAFACHECK 19/12/1992 0,80 1,00 1,00 0,80 4,20 7,80
Classificado 3º 50 JONIVALDO LUKASZYNSKI 23/04/1995 0,60 0,80 0,80 1,00 4,50 7,70
Classificado 4º 34 KATIA KALATAY 09/02/1994 0,60 0,80 1,00 1,00 4,20 7,60
Classificado 5º 27 MOISÉS DE MEDEIROS 07/03/1964 0,80 1,00 1,00 1,00 3,60 7,40
Classificado 6º 101 PHILIP FERRAZ DE ABREU 19/03/1985 0,80 0,80 1,00 0,40 4,20 7,20
Classificado 7º 76 BARBARA PROCHASKA LEMOS 12/12/1985 1,00 0,80 0,80 1,00 3,60 7,20
Classificado 8º 123 TAÍS CRISTINA HEYSE 31/05/1975 0,80 0,60 0,80 1,00 3,90 7,10
Classificado 9º 137 TIAGO MURILO DE SOUZA 13/01/1990 0,60 0,80 1,00 1,00 3,60 7,00
Classificado 10º 4 MARCILENE WOICHEKOSKI 07/11/1992 0,80 0,60 1,00 0,60 3,90 6,90
Classificado 11º 78 MIRIAM GELBCKE 18/12/1976 0,60 0,80 1,00 0,60 3,90 6,90
Classificado 12º 129 JOSÉ RENATO DE CARVALHO BARBOSA 06/02/1969 0,80 1,00 1,00 0,80 3,30 6,90
Classificado 13º 90 LUANA THAYSA PIOLA 01/06/1992 0,60 0,60 1,00 1,00 3,60 6,80
Classificado 14º 43 JUAREZ PINCEGHER DE OLIVEIRA JUNIOR 05/11/1990 0,40 0,80 1,00 0,60 3,90 6,70
Classificado 15º 68 VERONICA DA CRUZ DE SIQUEIRA 15/09/1984 0,60 1,00 1,00 0,80 3,30 6,70
Classificado 16º 9 VALMIR GONCALVES RIBEIRO 17/12/1983 0,40 0,40 0,80 0,80 4,20 6,60
Classificado 17º 106 EZEQUIEL SILVIO SOARES 23/11/1974 0,60 1,00 0,80 0,60 3,60 6,60
Classificado 18º 54 GUSTAVO ALEXANDRE BAUER RÖPKE 11/03/1991 0,40 0,60 1,00 1,00 3,60 6,60
Classificado 19º 15 CRISTIANE DOS ANJOS 06/11/1998 0,60 0,80 0,80 0,40 3,90 6,50
Classificado 20º 38 JUCELIA IZABEL KUJASKI 09/08/1995 0,80 1,00 1,00 0,40 3,30 6,50
Classificado 21º 62 GISELI KUSS 31/10/1988 0,80 0,80 0,80 0,80 3,30 6,50
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Classificado 22º 153 JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 05/09/1983 1,00 0,80 1,00 1,00 2,70 6,50
Classificado 23º 98 GILMAR DA MAIA 14/02/1977 0,80 0,80 1,00 0,80 3,00 6,40
Classificado 24º 45 JOSE EDUARDO HACK 30/04/1990 0,80 0,40 1,00 0,80 3,30 6,30
Classificado 25º 21 ANDRÉA MARIA EBERHARDT MUNHOZ 30/10/1969 0,60 0,40 1,00 1,00 3,30 6,30
Classificado 26º 35 EMANUEL DE BARROS ESMERO 12/01/1984 0,40 1,00 0,80 0,80 3,30 6,30
Classificado 27º 17 FÁBIO LUIZ SCHLOTTAG BUENO 17/08/1981 0,40 1,00 1,00 0,60 3,30 6,30
Classificado 28º 58 MIRACI SEVERO VIEIRA 30/06/1962 0,80 0,60 0,60 0,60 3,60 6,20
Classificado 29º 91 ROMARIO LUCIANO 03/04/1990 0,40 0,40 1,00 0,80 3,60 6,20
Classificado 30º 69 EDEN GIOVANI HACKBARTH 28/12/1982 0,60 0,80 0,80 0,80 3,00 6,00
Classificado 31º 7 SIMONE DENISE BIANCO 18/11/1974 0,80 1,00 0,80 0,60 2,70 5,90
Classificado 32º 141 ISABEL APARECIDA HORTZ 04/12/1995 0,80 0,60 1,00 0,40 3,00 5,80
Classificado 33º 145 CRISTIANE SOUZA 12/10/1981 0,80 0,40 1,00 0,60 3,00 5,80
Classificado 34º 126 JENIFFER CRISTINY SIQUEIRA 18/06/1987 0,60 0,80 0,80 0,40 3,00 5,60
Classificado 35º 139 MARIO SERGIO SILVA RAMOS 14/01/1991 1,00 0,60 0,80 0,80 2,40 5,60
Classificado 36º 83 FERNANDO BONIFACIO TEIXEIRA 05/07/1986 1,00 0,40 1,00 0,80 2,40 5,60
Classificado 37º 51 MARCELO JOSNEI BONIN 06/01/1982 0,80 0,80 1,00 0,60 2,40 5,60
Classificado 38º 79 EDERSON FERREIRA DA SILVA 25/04/1980 0,80 0,60 0,80 1,00 2,40 5,60
Classificado 39º 149 FERNANDA CUBAS HUBNER 25/03/1989 0,80 0,60 1,00 0,80 2,40 5,60
Classificado 40º 103 DJONATHAN CARLO WEBER 02/04/1993 0,60 0,20 0,80 0,60 3,30 5,50
Classificado 41º 71 MATEUS GRUBER 26/02/1994 0,80 0,80 0,80 0,40 2,70 5,50
Classificado 42º 5 BRUNA FERNANDA MARX 24/11/1993 0,60 0,60 1,00 0,60 2,70 5,50
Classificado 43º 26 VICTOR GUILHERME GREIPEL GOMES 14/03/1991 0,60 0,40 0,80 0,60 3,00 5,40
Classificado 44º 107 MICHELE VANESSA ALVES URNAU 19/08/1984 0,60 0,40 1,00 1,00 2,40 5,40
Classificado 45º 122 LUANA APARECIDA KUSS 19/09/1996 0,40 0,60 0,60 0,40 3,30 5,30
Classificado 46º 77 ANDREIA BRÜSKE 26/06/1987 0,60 0,80 0,80 0,40 2,70 5,30
Classificado 47º 57 ANA PAULA MEY SCHIESSL 02/10/1990 0,80 0,40 1,00 0,60 2,40 5,20
Classificado 48º 37 EDSON LUIZ WEDDERHOFF 20/02/1966 0,20 0,60 0,60 0,40 3,30 5,10
Classificado 49º 113 MICHELLE OLTRAMARI SCARDOELLI 31/05/1987 0,60 0,40 0,60 0,80 2,70 5,10
Classificado 50º 128 ELIZANDRO DE ARAUJO PEREIRA 27/08/1986 0,60 0,40 0,80 0,60 2,70 5,10
Classificado 51º 125 MARIANA LINZMEYER 25/07/1986 0,60 0,80 0,80 0,80 2,10 5,10
Desclassificado - 116 FRANCIELE APARECIDA CARVALHO CAMPOS 10/05/1993 0,60 0,20 0,80 0,60 2,70 4,90
Desclassificado - 31 LUCIANA LÜBKE 01/11/1978 0,40 0,40 1,00 0,40 2,70 4,90
Desclassificado - 114 GIULIANE MUNHOZ FERREIRA 09/07/1992 0,80 0,40 1,00 0,60 2,10 4,90
Desclassificado - 136 JEAN SCHNEIDER 05/07/1993 0,60 0,80 1,00 0,40 2,10 4,90
Desclassificado - 24 ALAN GIELAND 09/01/1984 0,40 0,60 0,80 0,20 2,70 4,70
Desclassificado - 150 MAYARA MACIEL LAGE 15/01/1990 0,40 0,40 1,00 0,20 2,70 4,70
Desclassificado - 111 DANIELA DAS GRAÇAS ALVES LANDOWSKY 03/06/1983 0,40 0,60 0,80 0,40 2,40 4,60
Desclassificado - 142 SANDRO LUIZ FRIEDRICH 05/12/1967 0,80 0,80 0,40 0,80 1,80 4,60
Desclassificado - 143 CLAUDINÉIA MARIA PRUSSAK COLAÇO 25/09/1984 0,80 - 0,60 0,40 2,70 4,50
Desclassificado - 66 ANACÉLI ADELINA DA CRUZ 19/01/1996 0,40 0,60 0,60 0,40 2,40 4,40
Desclassificado - 127 FERNANDA SCHMANSKI 08/11/1994 0,40 0,20 0,80 0,60 2,40 4,40
Desclassificado - 148 CAROLINA MUNHOZ MENDES SCHERER 28/08/1987 0,60 0,20 0,80 1,00 1,80 4,40
Desclassificado - 152 GISELI MARIE DUVOISIN 12/07/1980 0,40 - 0,60 0,60 2,70 4,30
Desclassificado - 10 JEANINE DOS SANTOS SOPCHAKI 19/08/1987 0,60 0,60 0,60 0,40 2,10 4,30
Desclassificado - 60 PRICILA GREFFIN 23/01/1987 0,40 0,60 0,60 0,60 2,10 4,30
Desclassificado - 109 NEUSA DO CARMO CALISTRO 23/07/1965 0,60 0,40 0,40 0,40 2,40 4,20
Desclassificado - 155 KELY JENTARA 25/11/1991 0,60 0,20 0,60 0,40 2,40 4,20
Desclassificado - 117 LUCIANI ALVES DOS SANTOS KOLLROSS 08/02/1983 0,60 0,60 0,80 0,40 1,80 4,20
Desclassificado - 138 TATIANE MORGANA MINIKOVSKI 03/10/1988 0,60 0,40 0,80 0,60 1,80 4,20
Desclassificado - 131 DANIELA TEREZINHA MARCINIAK 19/03/1987 0,40 0,40 0,40 0,40 2,40 4,00
Desclassificado - 154 RODRIGO DE SOUZA 23/05/1988 0,60 0,40 0,60 0,60 1,80 4,00
Desclassificado - 33 SILDONIR SOARES DE CAMARGO 07/05/1978 0,80 0,20 0,80 0,60 1,50 3,90
Desclassificado - 11 CARINA MOREIRA DUVOISIN 18/12/1985 0,80 0,20 0,60 0,40 1,80 3,80
Desclassificado - 19 ANA LUIZA TELMA 08/04/1993 0,60 - 0,60 0,40 2,10 3,70
Desclassificado - 133 SILVIANE RUCKL 05/06/1966 0,80 0,60 0,60 0,20 1,50 3,70
Desclassificado - 20 ARIANE DE SOUZA 12/07/1992 0,80 0,60 0,80 0,60 0,90 3,70
Desclassificado - 74 GERSON GILSON DE SOUZA 23/02/1967 0,20 0,40 0,80 0,40 1,80 3,60
Desclassificado - 84 LILIAN CHARLEN CUZIW 14/05/1985 0,60 0,20 0,60 0,20 1,80 3,40
Desclassificado - 8 SOLANGE APARECIDA SIMOES DE FARIA 06/10/1992 0,60 - 1,00 0,60 0,90 3,10
Desclassificado - 110 GISELE PEREIRA DOS SANTOS 28/06/1996 0,20 - 0,60 0,60 1,50 2,90
Desclassificado - 18 LUZIA SUCZECK 11/11/1998 0,40 - 0,60 0,40 1,20 2,60
Desclassificado - 52 CELENIRA DE OLIVEIRA CABRAL 26/08/1971 - - - - - -
Desclassificado - 32 DORALICIA FURTADO DA ROSA 01/07/1974 - - - - - -
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Desclassificado - 100 AISLAN DA SILVA GOMES 13/09/1982 - - - - - -
Desclassificado - 119 LUCIANE MARIA CCHALOUPEK NUNES 12/05/1983 - - - - - -
Desclassificado - 118 GILMARA LUCIANO 09/03/1984 - - - - - -
Desclassificado - 140 TACIANE RANDIG 17/12/1984 - - - - - -
Desclassificado - 97 FRANCIELLI FRANÇA PACHECO MICHEL 07/05/1987 - - - - - -
Desclassificado - 130 WILLIAM REN ROCHA 03/10/1987 - - - - - -
Desclassificado - 144 MARTA RAMTHUN 27/12/1987 - - - - - -
Desclassificado - 104 JULIANE KNOEPKE 08/03/1988 - - - - - -
Desclassificado - 49 ANGELA SUELEN AUGUSTIN 06/03/1989 - - - - - -
Desclassificado - 146 LUIS GUSTAVO BARON 16/01/1992 - - - - - -
Desclassificado - 82 ANGELA CRISTINE APOLINARIO 25/10/1992 - - - - - -
Desclassificado - 72 ANA HELOISA DA SILVA 12/11/1992 - - - - - -
Desclassificado - 92 NAIANA DREVECK 21/02/1995 - - - - - -

EDITAL EXTRATO DE RECURSOS CONCURSO 01-2018 - IPRECAL
Publicação Nº 1550818

Edital Extrato de Recursos Concurso 01-2018 - IPRECAL

Apresentado o gabarito provisório, os(as) candidatos(as) interessados(as) apresentaram tempestivamente recurso(s) acatado(s) pela co-
missão. Assim, para melhor julgamento, manifestamos nosso parecer ao(s) item(ns) apontado(s) como conflitante(s).

Questão: 22 Referência(s): 50
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Agente Administrativo III (Administrativo)
Situação: INDEFERIDO
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA
Sobre o recurso temos o que segue:
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de referência/bibliografia que 
sustente a argumentação do candidato. Respondido para meros fins de despacho: A questão é clara e objetiva em citar o termo legal §4º 
do Art. 37 da CF para referência em relação às sanções aplicáveis aos atos de improbidade administrativa e, além do próprio dispositivo da 
CF indicar “na forma e gradação prevista em lei”, o próprio início do enunciado da questão já reporta a análise a Lei 8429/1992.
Questão: 23 Referência(s): 91
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Agente Administrativo III (Administrativo)
Situação: INDEFERIDO
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA
Sobre o recurso temos o que segue:
Recurso Indeferido: A opção I da questão em tela encontra amparo no §4º do Art. 37 da Constituição Federal, uma vez que sua transcrição 
não limita a punibilidade ao descrito na opção, inexistindo qualquer termo restritivo (apenas, somente, unicamente, etc.), isto posto, a 
descrição traz punibilidade correta, pois “pune o ímprobo com a suspensão dos direitos políticos”, sem afastar as demais eventuais punibi-
lidades.
Questão: 26 Referência(s): 45
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Agente Administrativo III (Administrativo)
Situação: INDEFERIDO
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA
Sobre o recurso temos o que segue:
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de referência/bibliografia que 
sustente a argumentação do candidato. Respondido para meros fins de despacho: A questão é clara e objetiva em buscar os elementos 
“vinculados” na manifestação de vontade da Administração Pública, deste modo, o motivo, como o próprio impetrante cita em sua peça, 
apesar de não citar a “fonte doutrinária”, expõe que a motivação não é exigência legal, não sendo deste modo, vinculante.
Questão: 27 Referência(s): 137
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Agente Administrativo III (Administrativo)
Situação: INDEFERIDO
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA
Sobre o recurso temos o que segue:
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de referência/bibliografia que 
sustente a argumentação do candidato. Respondido para meros fins de despacho: A questão é muito clara e totalmente objetiva, sendo que 
a interpretação de texto é parte da avaliação. Ademais o objeto da questão, a análise do contrato administrativo sob a ótica da Lei 8666/93, 
sendo a opção I transcrição do § 1º do Art. 54, a opção II tem por objeto o Art. 65, enquanto a opção III o termo “imutáveis” contraria às 
disposições do §2º do Art. 58, que permite modificações no objeto, impondo respeito aos direitos do contratado.
Questão: 30 Referência(s): 90, 91 e 137
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Agente Administrativo III (Administrativo)
Situação: INDEFERIDO
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA
Sobre o recurso temos o que segue:
Recurso Indeferido: A opção II da questão em tela é clara em citar que a prerrogativa legal, prevista na Lei 8666/93, como traz o enunciado 
da questão, para abordagem desta questão. Isto posto, para análise da opção, devemos ser restritos ao diploma legal abordado, onde este 
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traz como prerrogativa exclusivamente à Administração Pública: “fiscalizar-lhes a execução” (Art. 58, III), inexistindo, neste diploma legal, 
atribuição desta prerrogativa a qualquer outro. Esta característica se diferencia do contrato privado, pois no Código Civil inexiste prerrogativa 
de fiscalização (citação legal), sendo reportado ao princípio de autonomia da vontade, estabelecendo ou não, determinadas regras. Ainda 
cabe citar que a forma que a administração pública efetuar a fiscalização não é discutida na opção (Art. 67), meramente o dever imposto 
de fiscalizar, definido no termo anteriormente citado.
Questão: 36 Referência(s): 90 e 91
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Agente Administrativo III (Administrativo)
Situação: INDEFERIDO
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA
Sobre o recurso temos o que segue:
Recurso Indeferido: A questão é clara e objetiva, sendo a interpretação de texto parte do processo de avaliação. A questão busca a indicação 
da opção incorreta de Ato de Improbidade Administrativa, citados no Capítulo II da Lei 8429/1992, sendo restrito a este diploma legal. Deste 
modo, a assertiva B nos traz “...pelas entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território por 
preço inferior ao valor de mercado.”, enquanto o Inciso II do Art. 9º do diploma legal nos traz “...por preço superior ao valor de mercado.”
Questão: 40 Referência(s): 9, 45, 46 e 50
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Agente Administrativo III (Administrativo)
Situação: INDEFERIDO
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA
Sobre o recurso temos o que segue:
Recurso Indeferido: A assertiva “B” nos traz uma informação incorreta em relação aos requisitos básicos para a investidura em cargo público 
de caráter efetivo, definido no Art. 13 da Lei Complementar 6/2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais do Município de Campo 
Alegre/SC, pois o seu Inciso VIII nos traz “aptidão física e mental” (cumulativa), enquanto a assertiva “B” nos traz “aptidão física ou mental” 
(alternativa).

Campo Alegre/SC, 08 de março de 2018.
Banca Técnica
NBS Serviços Especializados Eireli

PREGÃO PRESENCIAL 26/2018
Publicação Nº 1549940

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL - EXCLUSIVO PARA ME E EPP

A licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para REGISTRO DE PREÇOS para prestação de serviços de arbitragem para os eventos 
esportivos promovidos pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer do Município de Campo Alegre/SC., conforme descri-
ção e valor estimado abaixo:

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO
Valor Unit. Estima-
do Máximo Fixado 
(R$)

Valor Total Estima-
do Máximo Fixado 
(R$)

01 50 Serviço
Arbitragem para Campeonato Municipal de Futebol Suíço, Adulto, Masculino, 
02 tempos de 20’, com 01 árbitro e 01 mesário.

124,00 6.200,00

02 50 Serviço
Arbitragem para Campeonato Municipal de Futsal, 02 tempos de 20’ (17 corri-
dos + 3 cronometrados), com 02 árbitros e 01 mesário

206,00 10.300,00

03 50 Serviço
Arbitragem para Campeonato Municipal de Futebol Suíço Veterano, Cat 35. 02 
tempos de 20’, com 01 árbitro e 01 mesário

129,00 6.450,00

04 50 Serviço
Arbitragem para Campeonato Municipal Copa Society da Ovelha, 02 tempos 
de 25’ corridos com 01 árbitro e 01 mesário

124,00 6.200,00

05 50 Serviço
Arbitragem para Campeonato Municipal de Futsal Feminino, 02 tempos de 20’ 
(17 corridos + 3 cronometrados), com 02 árbitros e 01 mesário

206,00 10.300,00

06 30 Serviço
Arbitragem para Campeonato Municipal de Futebol de Campo, Adulto, Mascu-
lino, 02 tempos de 45’, com 01 árbitro, 02 bandeiras e 01 mesário.

423,00 12.690,00

07 30 Serviço
Arbitragem para Torneio de Futsal do Interior, 02 tempos de 20’ (17 corridos 
+ 3 cronometrados), com 02 árbitros e 01 mesário

144,00 4.320,00

08 20 Serviço
Arbitragem para Campeonato de Streetball (basquete) com tempo de 10’ 
minutos corridos com 01 árbitro e 01 anotador

190,00 3.800,00

TOTAL (R$) 60.260,00

Critério julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.

DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES COM A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: ATÉ AS 09 HORAS E 45 MINUTOS 
DO DIA 22/03/2018, NO PROTOCOLO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, centro, em 
Campo Alegre - SC.

DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA INÍCIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
DIA: 22/03/2018
HORA: 10 HORAS



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 152

LOCAL: Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, em Campo Alegre/SC.

As despesas oriundas de eventuais contratações correrão por conta das dotações orçamentárias de órgãos e unidades da Prefeitura Municipal 
de Campo Alegre que vierem a solicitar o serviço, classificadas como “Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (3.90.39.00.00.00.00)”.

Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.campoale-
gre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo.

Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br, no ícone “Licitação” / “Pregão” 
/ “Pregão 26/2018”.

A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a responsabilidade 
do Município em receber os envelopes via Correios ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos documentos até o Serviço 
de Protocolo do Município.

Campo Alegre - SC, 08 de março de 2018.

Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração

http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
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Campo Erê

Prefeitura

EXTRATO ATA RP 12/2018
Publicação Nº 1551171

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n.° 12/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 91/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa DI DOMENI-
CO E CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 03.527.483/0001-75, conforme relação abaixo:

Item Unid. Quant. Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item
2 UN 500,00 Cuca simples 5,9000 2.950,0000
3 KG 500,00 Bolo simples (nega maluca, fubá, cenoura, toalha felp, coco e salgado 14,5000 7.250,0000
4 KG 500,00 Bolo recheado div. Sabores 22,0000 11.000,0000
5 UN 500,00 Cuca recheada 6,0000 3.000,0000
6 KG 500,00 Salgadinho (risolis, coxinha, perola kibe, enroladinho e crocante) 19,5000 9.750,0000
7 KG 300,00 Assadinhos 17,0000 5.100,0000
8 KG 300,00 GROSTOLI FOFINHO 9,0000 2.700,0000
10 KG 300,00 Amarra marido 6,5000 1.950,0000
12 KG 100,00 Macarrão caseiro 7,0000 700,0000
13 KG 100,00 Palito sal. Orégano e queijo 9,5000 950,0000
14 KG 100,00 Mini Sanduíche 9,5000 950,0000
15 KG 400,00 BOLACHA CASEIRA 9,0000 3.600,0000
16 KG 100,00 PÃO DE QUEIJO 11,0000 1.100,0000
17 KG 300,00 Grostoli Salgado 8,5000 2.550,0000

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 08 de março de 2018.

MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
ODILSON VICENTE DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

DI DOMENICO E CIA LTDA ME
CNPJ nº 03.527.483/0001-75

LUCIANE GIACHINI ANTONIETTI
Sec. Mun. de Assistência Social

Visto do Departamento Jurídico:

JULIANE SILVESTRI BELTRAME
ASSESSORA JURÍDICA
OAB/SC n. 21.198

EXTRATO ATA RP 13/2018
Publicação Nº 1551174

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n.° 13/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 91/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a empresa MINIMER-
CADO ALVORADA LTDA EPP, inscrita no CNPJ Nº 01.108.936/0001-01, conforme relação abaixo:

Item Unid. Quant. Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item
1 KG 800,00 Pão Francês 50 Gr 4,9500 3.960,0000
9 KG 300,00 GROSTOLI SEQUINHO 6,0000 1.800,0000
11 KG 100,00 Massa de pastel, média 4,9000 490,0000

VALOR TOTAL R$ 6.250,00

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 08 de março de 2018.

MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
ODILSON VICENTE DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

MINIMERCADO ALVORADA LTDA EPP
CNPJ Nº 01.108.936/0001-01
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LUCIANE GIACHINI ANTONIETTI
Sec. Mun. de Assistência Social

Visto do Departamento Jurídico:

JULIANE SILVESTRI BELTRAME
ASSESSORA JURÍDICA
OAB/SC n. 21.198

EXTRATO CONTRATO 26/2018
Publicação Nº 1550308

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 26/2018.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADA: TERRA VIVA CO-
MERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP, CNPJ 17.542.364/0001-04. OBJETO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer o implemento agrícola: 
Plataforma basculante traseira, nova, com engate no 3º ponto, com no mínimo 02 metros de largura, com capacidade de volume mínimo 
de 750litros, Marca/Modelo FOLMAQ/PBF, com recursos provenientes do Governo Federal Contrato de Repasse nº 833583/2016/MAPA/
CAIXA. FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº 70/2018, Pregão Presencial nº 10/2018. DOTAÇÃO: 06.01-1067- 449000000000-
4.4.90.52.40.00.00-134/100. VALOR: R$ 3.070,00 (três mil e setenta reais). VIGÊNCIA: A vigência do contrato será igual ao período 
informado da garantia do objeto ora licitado a contar da data de sua assinatura, respeitadas as determinações do art. 57 da Lei 8.666/93 
com suas alterações. Campo Erê/SC, em 08/03/2018. SIGNATÁRIOS: Odilson Vicente de Lima pela Contratante e Rosilene Ines Panazzolo 
Ferrazzo pela Contratada.

EXTRATO CONTRATO 27/2018
Publicação Nº 1550309

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 27/2018.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADA: METALURGICA 
FREITAS LTDA EPP, CNPJ 05.852.250/0001-73. OBJETO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer o implemento agrícola: Plataforma basculante 
traseira, nova, com engate no 3º ponto, com no mínimo 02 metros de largura, com capacidade de volume mínimo de 750litros, Marca/Mo-
delo FOLMAQ/PBF, com recursos provenientes do Governo Federal Contrato de Repasse nº 833583/2016/MAPA/CAIXA. FUNDAMENTO LE-
GAL: Processo Licitatório nº 70/2018, Pregão Presencial nº 10/2018. DOTAÇÃO: 06.01-1067- 449000000000-4.4.90.52.40.00.00-134/100. 
VALOR: R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais). VIGÊNCIA: A vigência do contrato será igual ao período informado da garantia do 
objeto ora licitado a contar da data de sua assinatura, respeitadas as determinações do art. 57 da Lei 8.666/93 com suas alterações. Campo 
Erê/SC, em 08/03/2018. SIGNATÁRIOS: Odilson Vicente de Lima pela Contratante e Sidinei Moises de Freitas pela Contratada.

EXTRATO CONTRATO 28/2018
Publicação Nº 1550336

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 28/2018.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADA: RINO INDUSTRIA 
DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS EIRELI, CNPJ 23.125.786/0001-79. OBJETO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer o implemento agrícola: 
Carreta agrícola basculante metálica, hidráulica, com pistão telescópico, nova, com capacidade mínima de 6 toneladas, lateral móvel, com 
no mínimo 8 tampas, com rodado tandem, pneus novos com no mínimo 10 lonas, Marca/Modelo RINO/R-6000, com recursos provenientes 
do Governo Federal Contrato de Repasse nº 833583/2016/MAPA/CAIXA. FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº 70/2018, Pregão Pre-
sencial nº 10/2018. DOTAÇÃO: 06.01-1067- 449000000000-4.4.90.52.40.00.00-134/100. VALOR: R$ 16.640,00 (dezesseis mil e seiscentos 
e quarenta reais). VIGÊNCIA: A vigência do contrato será igual ao período informado da garantia do objeto ora licitado a contar da data de 
sua assinatura, respeitadas as determinações do art. 57 da Lei 8.666/93 com suas alterações. Campo Erê/SC, em 08/03/2018. SIGNATÁ-
RIOS: Odilson Vicente de Lima pela Contratante e Ricardo Marcelo Ebert pela Contratada.

EXTRATO CONTRATO 29/2018
Publicação Nº 1550337

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 29/2018.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADA: GIHAL INDÚSTRIA 
DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 86.862.869/0001-60. OBJETO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer o implemento agrícola: 
Semeadoura/plantadeira de arrasto, nova, com comando para trator, com pneus novos, com no mínimo 17 linhas, Marca/Modelo GIHAL/
GA 2017-TA, com recursos provenientes do Governo Federal Contrato de Repasse nº 833583/2016/MAPA/CAIXA. FUNDAMENTO LEGAL: 
Processo Licitatório nº 70/2018, Pregão Presencial nº 10/2018. DOTAÇÃO: 06.01-1067- 449000000000-4.4.90.52.40.00.00-134/100. VA-
LOR: R$ 62.950,00 (sessenta e dois mil e novecentos e cinquenta reais). VIGÊNCIA: A vigência do contrato será igual ao período informado 
da garantia do objeto ora licitado a contar da data de sua assinatura, respeitadas as determinações do art. 57 da Lei 8.666/93 com suas 
alterações. Campo Erê/SC, em 08/03/2018. SIGNATÁRIOS: Odilson Vicente de Lima pela Contratante e Leandro Adams pela Contratada.
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EXTRATO CONTRATO 30/2018
Publicação Nº 1550341

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 30/2018.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADA: FERRONATO MA-
QUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 07.262.047/0001-72. OBJETO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer o implemento 
agrícola: Distribuidor de calcário e adubo orgânico, novo, com capacidade mínima de 06 toneladas, suporte para sobre caixa, capacidade 
mínima de 3,63m³, esteira com largura mínima de 60cm, com 2 pratos de distribuição e no mínimo 6 palhetas cada, com pneus novos e 
rodado tandem, Marca/Modelo FERMAQ 6.0, com recursos provenientes do Governo Federal Contrato de Repasse nº 833583/2016/MAPA/
CAIXA. FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº 70/2018, Pregão Presencial nº 10/2018. DOTAÇÃO: 06.01-1067- 449000000000-
4.4.90.52.40.00.00-134/100. VALOR: R$ 27.450,00 (vinte e sete mil e quatrocentos e cinquenta reais). VIGÊNCIA: A vigência do contrato 
será igual ao período informado da garantia do objeto ora licitado a contar da data de sua assinatura, respeitadas as determinações do 
art. 57 da Lei 8.666/93 com suas alterações. Campo Erê/SC, em 08/03/2018. SIGNATÁRIOS: Odilson Vicente de Lima pela Contratante e 
Eduardo Ferronato pela Contratada.

HOMOLOGAÇÃO 70/2018
Publicação Nº 1550301

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE
I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO nº 70/2018, na modalidade Pregão de nº 10/2018 tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS AGRICOLAS CONFORME CONVENIO Nº 833583/2016 CONFORME ESPECIFICAÇOES CONSTANTE NO TERMO DE REFERENCIA, 
conforme o quadro a seguir, onde se especificam inclusive as quantidades e os valores, para execução do objeto citado:

Nome da Proponente Lote Item Qntd Unitário Total Item
TERRA VIVA COM. E REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP 1 2 1,00 3.070,00 3.070,00
METALURGICA FREITAS LTDA EPP 1 3 1,00 26.500,00 26.500,00
RINO INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI 1 5 1,00 16.640,00 16.640,00
GIHAL INDÚSTRIA E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 1 1 1,00 62.950,00 62.950,00
FERRONATO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 1 4 1,00 27.450,00 27.450,00

Total dos Proponentes
Nome da Proponente Total
FERRONATO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 27.450,00
GIHAL INDÚSTRIA E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 62.950,00
METALURGICA FREITAS LTDA EPP 26.500,00
RINO INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI 16.640,00
TERRA VIVA COM. E REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP 3.070,00

II - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da (s) referida (s) licitante (s).
Campo Erê – SC, Quinta-Feira, 08 de março de 2018.
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO PL 91/2018
Publicação Nº 1550658

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE
I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO nº 91/2018, na modalidade Pregão de nº 11/2018 tendo como objeto a aquisição de gêneros 
alimentícios para a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme o quadro a seguir, onde se especificam inclusive as quantidades e 
os valores, para execução do objeto citado:

Nome da Proponente Lote Item Quantidade Unitário Total Item
Di Domenico & CIA LTDA ME 1 2 500,00 5,9000 2.950,00
Di Domenico & CIA LTDA ME 1 3 500,00 14,5000 7.250,00
Di Domenico & CIA LTDA ME 1 4 500,00 22,0000 11.000,00
Di Domenico & CIA LTDA ME 1 5 500,00 6,0000 3.000,00
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Di Domenico & CIA LTDA ME 1 6 500,00 19,5000 9.750,00
Di Domenico & CIA LTDA ME 1 7 300,00 17,0000 5.100,00
Di Domenico & CIA LTDA ME 1 8 300,00 9,0000 2.700,00
Di Domenico & CIA LTDA ME 1 10 300,00 6,5000 1.950,00
Di Domenico & CIA LTDA ME 1 12 100,00 7,0000 700,00
Di Domenico & CIA LTDA ME 1 13 100,00 9,5000 950,00
Di Domenico & CIA LTDA ME 1 14 100,00 9,5000 950,00
Di Domenico & CIA LTDA ME 1 15 400,00 9,0000 3.600,00
Di Domenico & CIA LTDA ME 1 16 100,00 11,0000 1.100,00
Di Domenico & CIA LTDA ME 1 17 300,00 8,5000 2.550,00
MINIMERCADO ALVORADA LTDA EPP 1 1 800,00 4,9500 3.960,00
MINIMERCADO ALVORADA LTDA EPP 1 9 300,00 6,0000 1.800,00
MINIMERCADO ALVORADA LTDA EPP 1 11 100,00 4,9000 490,00

Total dos Proponentes
Nome da Proponente Total
Di Domenico & CIA LTDA ME 53.550,00
MINIMERCADO ALVORADA LTDA EPP 6.250,00

II - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da (s) referida (s) licitante (s).

Campo Erê – SC, Quinta-Feira, 08 de março de 2018.
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO TP 01/2018 - REPUBLICADA
Publicação Nº 1549743

MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no 
dia 26 de março de 2018 às 14 horas, na sala de reuniões da 
Prefeitura, Tomada de Preços, do tipo Menor Preço Global, tendo 
como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE CHÃO NATURAL NAS 
RUAS CEL FAGUNDES E JOÃO CORDEIRO DOS SANTOS, CONFOR-
ME PROJETO BÁSICO. Convênio 845.154/2017 - Planejamento Ur-
bano. O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se 
à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br.

Campos Novos, 08 de março de 2018.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

AVISO DE PP Nº 21/2018.
Publicação Nº 1550914

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA N° 38/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2018

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no 
dia 22 de Março 2018 às 14 horas Pregão Presencial do tipo Menor 
Preço por LOTE, tendo como objeto a AQUISIÇÃO E PEÇAS E SER-
VIÇOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS VEÍCULOS: GOL 1.0 
V , PLACAS MEZ 2402, ANO 2005, SAVEIRO 1.6 PLACAS MLR 0051, 
ANO 2013, SAVEIRO PLACA MGY 6146, KOMBI PLACA MBX 2734, 
ANO 2004, VEÍCULOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE OBRAS.
CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA. O Edital que está ampa-
rado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados 
no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede da Prefeitura, lo-
calizado na Rua Expedicionário João Batista de Almeida, nº 323, 
no horário das 08h15min às 11 horas e das 13h15min às 17 horas 
diariamente.

Campos Novos, 08 de Março de 2018.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

AVISO PP 10/2018 - SEGUROS VEICULOS- SAÚDE
Publicação Nº 1549983

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2018

O Fundo Municipal de Saúde de Campos Novos torna público que 
fará realizar no dia 27/03/2018 às 14:00 horas, na sala de reuniões 
da Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por global, 
tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE SEGUROS DESTINADOS 
AOS VEÍCULOS DA FROTA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CAMPOS NOVOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES., O Edital 
que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição 
dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br, ou na sede 
do Fundo, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 333, no horário das 
13h00min às 16h00min horas diariamente.

Campos Novos, 09 de março de 2.018.
SANDRA MARIA ROSAR BRESOLA
Secretaria Municipal de Saúde

DECRETO Nº 7.962/17 DE 07/03/2018   
REGULAMENTA LEI Nº 4.410/18

Publicação Nº 1549863

DECRETO Nº 7.962/17 DE 07/03/2018
REGULAMENTA LEI Nº 4.410/18

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito Municipal de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais previs-
tas no art. 100 VIII da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam suplementados em R$ 105.000,00 (Cento e cinco 
mil reais) na dotação orçamentária constantes do Art. 1º da Lei nº 
4.410/18.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 07 de março de 2018.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.963/18 DE 07/03/2018.  SUPLEMENTA 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO DO 
MUNICIPIO

Publicação Nº 1549866

DECRETO Nº 7.963/18 de 07/03/2018.

SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO DO 
MUNICIPIO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei 
nº 4.371/17 DE 21/09/2017 (Plano Plurianual), Lei nº 4.346/17 DE 
14/07/2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.405/17 de 
22/12/2017 (Lei Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento do município o valor 
de R$ 210.391,63 (Duzentos e dez mil, trezentos e noventa e um 
reais e sessenta e três centavos) nos projetos/ atividades abaixo 
discriminados:

ÓRGÃO: 04 –SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 11–GERÊNCIA DE MERENDA ESCOLAR
PROJETO/ATIVIDADE: 2.012– Manutenção da Gerência de meren-
da Escolar

http://www.camposnovos.sc.gov.br
http://www.camposnovos.sc.gov.br
http://www.camposnovos.sc.gov.br/
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Elementos de despesa: 141- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0037.00
051–Aplicações Diretas ..... R$ 185.988,29

ÓRGÃO: 08 –SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANIS-
MO
UNIDADE: 25–DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPE-
RACIONAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.037– Manutenção do Departamento de 
Estradas e Rodagem
Elementos de despesa: 142- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0039.00
000–Aplicações Diretas ........ R$ 24.403,34

Art.2º - Para a cobertura dos créditos previstos no Art. 1º, serão 
utilizados recursos subtraídos do superávit financeiro do exercício 
anterior, recursos PNAE no valor de R$ 185.988,29 e recursos do 
FEO no valor de R$ 24.403,34.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 07 de março de 2018.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.964 DE 07 DE MARÇO DE 2018.  APROVA 
LOGOMACAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1550497

DECRETO Nº 7.964 DE 07 DE MARÇO DE 2018.
APROVA LOGOMACAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DA OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO, Prefeito do Município de Campos 
Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovada as logomarcas para uso das Secretarias Mu-
nicipais de Campos Novos conforme disposto no Anexo I do pre-
sente Decreto.

Art. 2º. Toda aplicação deverá ser acompanhada de um dos sím-
bolos representativos do Município de Campos Novo e deverá se-
guir o Manual de Aplicação, aprovado pelo Decreto Municipal nº 
7.943/2018.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 07 de março de 2018.
SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
Prefeito Municipal

Anexo I

Logomarcas das Secretarias Municipais

DECRETO Nº 7961/18 DE 05/03/2018.  NOMEIA 
MEMBROS PARA COMPOR O FÓRUM PERMANENTE 
DE DISCUSSÃO E ACOMPANHAMENTO DO PLANO 
MUNICIPAL DE TURISMO.

Publicação Nº 1550948

DECRETO Nº 7961/18 DE 05/03/2018.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O FÓRUM PERMANENTE DE 
DISCUSSÃO E ACOMPANHAMENTO DO PLANO MUNICIPAL DE 

TURISMO.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 4º 
da Lei nº 3.125/06,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeadas as pessoas a seguir relacionadas para 
comporem o Fórum Permanente de discussão e acompanhamento 
do Plano Municipal de Turismo (PMT):

I – 14 (quatorze) Delegados Governamentais

a) Representantes da CELESC:
Delegado: Maikel Luiz Betin
Suplente: Luiz Claudio Dall Oglio

b) Representantes do Conselho Tutelar
Delegada: Karin Cristina Lazarotto
Suplente: Taiane Aparecida Almeida

c) Representantes do Departamento de Defesa Civil e Proteção
Delegado: Ricardo Damásio
Suplente: Ronei Jacomel

d) Representantes da Fundação Cultural Camponovense
Delegada: Marli Becker
Suplente: Roscely Scheffer

e) Representantes da Polícia Civil
Delegado: Adriano Almeida
Suplente: Tiarajú Castilhos

f) Representantes da 3ª Companhia de Polícia Militar de Campos 
Novos
Delegado: Valdir Gilioli
Suplente: Joumar Vieira
g) Representantes do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE
Delegada: Priscilla de Oliveira Souza da Silva
Suplente: Leticia Alves Ribeiro

h) Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente
Delegada: Sibeli Wrubel
Suplente: Gelson Diego da Silva

i) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
Delegada: Sandra Valéria Zaia
Suplente: Elirce de Melo Schutz

j) Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Delegada: Marta Ramos
Suplente: Juvilde Gonçalves Padilha

k) Representantes da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Delegado: Edson Ricardo Maximiniano
Suplente: João Nilso de Oliveira

l) Representantes da Secretaria Municipal da Fazenda e Adminis-
tração
Delegada: Solange Nohatto
Suplente: Vitória de Fátima Santos

m) Representante da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio 
e Turismo.
Delegado: Vinícios Serena
Suplente: Viviane Cristina Junho de Oliveira
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n) Representantes da Secretaria de Planejamento e Coordenação 
Geral
Delegada: Hayett Kanaan Milanez
Suplente: Margarete Terezinha Nicolotti

II – 18 (Dezoito) Representantes de entidades e empresas ligadas 
ao Turismo

a) Representantes da Associação dos Ciclistas de Campos Novos 
- ACICAN:
Delegado: James Daniel Figueiredo Pereira
Suplente: Jean de Mattos

b) Representantes de Bares
Delegado: Arildo Omar dos Santos
Suplente: Josiane Tesser

Delegado: Jarbas Pedroso
Suplente: Maria Izabel Corona

c) Representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL
Delegado: Lucas Cesa
Suplente: Marcos Giovani da Silva

d) Representantes do Clube Anos Dourados
Delegada: Izilda Therezinha Luzzi Zortéa
Suplente: Celio Agostinho Debastiani

e) Representantes dos Clubes de Serviço
Delegado: Luiz Claudio Dall OGlio
Suplente: Airton José Cândido

Delegado: Volnei Delfes
Suplente: Luiz Carlos Ratti

f) Representantes das Cooperativas
Delegada: Maria Lucia Pauli
Suplente: Felipe Gotz

g) Representantes da Hotelaria
Delegado: Luciano Varotto
Suplente: Francieli Knob

Delegada: Kalliny Angelo
Suplente: Alcir Viel

h) Representantes do Lendas Car Club
Delegado: Fabiano Piroli
Suplente: Alessandro Scheffer

i) Representantes dos Restaurantes
Delegado: Fernando Hatano
Suplente: Daiana Baggio Hatano

j) Representantes do MTG
Delegado: Reni Tadeu Soares
Suplente: Ivan Ramos de Matos
k) Representantes do Núcleo de Empreendedores em Turismo de 
Campos Novos – NETUR/ACIRCAN
Delegada: Eloirce Velho de Melo
Suplente: Vandenir de Amorim

l) Representantes do Turismo Religioso
Delegado: Sidney Carvalho de Almeida
Suplente: Juliana Eliza Savaris

m) Representantes das Rádios
Delegada: Roseli Lara
Suplente: Gerson Paggi

Delegado: Romildo Titon Filho
Suplente: Kely Dayane Moreira

n) Representantes da União Camponovense de Entidades Comuni-
tárias - UNICAMPO
Delegado: Vilmar de Matos
Suplente: Antônio Freitas Primon

III - 04 (quatro) representantes das categorias profissionais

a) Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB
Delegada: Drª Jacinta Zanelatto Fonseca
Suplente: Dr. Antônio Eléo Fonseca

b) Representantes do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
- SENAI
Delegada: Gabriella Hoppen Pavin
Suplente: Ana Paula Masson

c) Representantes do Sindicato dos Produtores Rurais
Delegado: Luiz Sérgio Gris Filho
Suplente: Fernando Sérgio Rosar

d) Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Delegado: Vilson Gilioli
Suplente: Tainá Ribas Severo

IV – 01 (um) representante da Câmara de Vereadores

a) Representantes da Câmara Municipal de Vereadores
Delegado: Gilson César Lopes
Suplente: Jaqueline Aparecida Poleza

V – 02 (dois) Representantes de Universidades

a) Representantes das Universidades
Delegado: Fernando Ferrari
Suplente: Diego Gadler

Delegado: Giancarlo Berger Tognon
Suplente: Jaqueline Luzia Moreira

Art. 2º - Os membros do Fórum Permanente de discussão e acom-
panhamento do Plano Municipal de Turismo (PMT) terão mandato 
até a aprovação do PMT pela Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 3º - Será extinto o mandato dos membros relacionados no Art. 
1º deste decreto que não comparecerem a duas reuniões conse-
cutivas ou a três alternadas, sem comunicação prévia ou se fazer 
representar por seu Suplente.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, registrado e publicado o 
presente Decreto em, 05 de março de 2018.
SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 01 DE 07 DE MARÇO DE 
2018.  APROVA A REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO BÁSICO, A ATUALIZAÇÃO DA 
POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1549860

LEI COMPLEMENTAR Nº 01 DE 07 DE MARÇO DE 2018.

APROVA A REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁ-
SICO, A ATUALIZAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMEN-
TO BÁSICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito Municipal de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
inciso V do Artigo 100 da Lei Orgânica e na forma da lei...

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIO-
NA A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. A Política Municipal de Saneamento Básico de Campos 
Novos tem por objetivo, respeitadas as competências da União e 
do Estado, melhorar a qualidade de saúde, saneamento básico e 
manter o meio ambiente equilibrado buscando o desenvolvimento 
sustentável e fornecer diretrizes ao poder público e à coletividade 
para a defesa, conservação e recuperação da qualidade e salubri-
dade do saneamento, cabendo a todos o direito de exigir a adoção 
neste sentido.
Parágrafo Único – O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o 
orçamento anual, os planos, programas e projetos urbanísticos, as-
sim como os demais instrumentos municipais de desenvolvimento 
deverão incorporar os princípios, diretrizes e prioridades contidos 
nesta lei.
Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, considera-se saneamento básico 
o conjunto de serviços, infraestrutura e instalações operacionais 
de:
I. Abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, in-
fra estruturas e instalações necessárias ao abastecimento público 
de água potável, desde a captação até as ligações prediais e res-
pectivos instrumento de medição;
II. Esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infra estru-
turas e instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento 
e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as liga-
ções prediais até seu lançamento final no meio ambiente;
III. Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de ati-
vidades, infraestrutura e instalações operacionais de coleta, trans-
porte, transbordo, tratamento e destino final do lixo doméstico e do 
lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas;
IV. Drenagem e manejo de águas pluviais urbanas: conjunto de ati-
vidades, infraestrutura e instalações operacionais de drenagem ur-
bana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o 
amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final 
das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas.
CAPÍTULO II
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Art. 3º. A Política e o Plano Municipal de Saneamento Básico – 
Campos Novos abrange todo o território do Município, devendo o 
mesmo, estar adequado a política nacional de saneamento básico 
de acordo com a Lei Federal n.º11.445/2007, com base nos seguin-
tes princípios fundamentais:
I. Universalização do acesso;
II. Integralidade, compreendida como conjunto de todas as ativi-
dades e componentes de cada um dos diversos serviços de sanea-
mento básico, propiciando à população o acesso na conformidade 

de suas necessidades e maximizando a eficácia das ações e resul-
tados;
III. Abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urba-
na e manejo dos resíduos sólidos realizados de formas adequadas 
à saúde pública e à proteção do meio ambiente;
IV. Disponibilidade, na área urbana, de serviços de drenagem e de 
manejo das águas pluviais adequados à saúde pública e à seguran-
ça da vida e do patrimônio público e privado;
V. Articulação com as políticas de desenvolvimento urbano, de ha-
bitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção 
ambiental, de promoção da saúde e outras de relevante interesse 
social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para as quais 
o saneamento básico seja fator determinante;
VI. Eficiência e sustentabilidade econômica;
VII. Utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capaci-
dade de pagamento dos usuários e a adoção de soluções graduais 
e progressivas;
VIII. Transparência das ações, baseada em sistemas de informa-
ções e processos decisórios institucionalizados;
IX. Controle social;
X. Segurança, qualidade e regularidade;
XI. Integração das infra estruturas e serviços com a gestão eficien-
te dos recursos hídricos.

Art. 4º. O município de Campos Novos poderá realizar parcerias e 
programas conjuntos com a União, o Estado e outros Municípios, 
mediante convênios de diversas naturezas, com vistas a:
I. Assegurar a operação, manutenção e a administração eficiente 
dos serviços relacionados a água, esgoto, resíduos sólidos e dre-
nagem urbana;
II. Implantação de ampliações/melhorias/modernização nos siste-
mas de água, esgoto, resíduos sólidos e drenagem urbana;
III. O Município receberá apoio do Estado e/ou União, nos temas 
referentes a água e esgoto, através do SAMAE - Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto e, nos temas referentes a drenagem 
urbana e resíduos sólidos, através do órgão municipal responsável.

CAPÍTULO III
DO INTERESSE LOCAL

Art. 5º. Para o cumprimento do disposto no artigo 30 da Constitui-
ção Federal, no que concerne ao Saneamento Básico, considera-se 
como de interesse local:
I. Incentivo à adoção de posturas e práticas sociais e econômicas 
ambientalmente sustentáveis;
II. Licenciamento e fiscalização ambiental com o controle das ativi-
dades potencial ou efetivamente degradadoras e poluidoras;
III. Acondicionamento, a coleta, o transporte, o tratamento e a 
disposição final dos resíduos sólidos, com ou sem aproveitamento 
de materiais recicláveis e recuperação energética;
IV. Captação, a adução, o tratamento, a reservação e a distribuição 
de água, assim como o monitoramento de sua qualidade;
V. Coleta, o tratamento e disposição final de esgotos sanitários e 
respectivos lodos, com ou sem reciclagem e recuperação energé-
tica;
VI. Drenagem e a destinação final das águas pluviais, consideradas 
todas as medidas de prevenção e/ou correção de alagamentos e 
enchentes;
VII. Conservação e recuperação dos rios, córregos e matas ciliares 
e áreas florestadas;
VIII. Garantia de crescentes níveis de salubridade ambiental, atra-
vés do provimento de infra- estrutura sanitária e de condições de 
salubridade das edificações, ruas e logradouros públicos;
IX. Todos os demais temas relacionados ao saneamento que, em-
bora não descritos neste artigo, sejam de interesse local.

CAPÍTULO IV
DOS ÓRGÃOS EXECUTORES DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEA-
MENTO BÁSICO
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Art. 6º. A execução da Política Municipal de Saneamento Básico 
será executada pelo SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto, Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo e, subsi-
diariamente, pela Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria de As-
sistência Social e demais secretarias que de forma interdisciplinar 
tenham atividades relacionadas ao saneamento básico, observadas 
as respectivas competências de cada órgão.
Parágrafo único. São instrumentos de execução da política de sa-
neamento básico, o Plano Municipal de Saneamento Básico, os 
convênios, os contratos de consórcio, e outros instrumentos pre-
vistos em Lei.
CAPITULO V
DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Art. 7º. Esta Lei institui a primeira revisão do Plano Municipal de 
Saneamento, nos termos do Anexo I, parte integrante desta Lei, 
destinado a articular, integrar e coordenar recursos tecnológicos, 
humanos, econômicos e financeiros para execução dos serviços 
públicos municipais urbanos de abastecimento de água potável, 
esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sóli-
dos e drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, no Município 
de Campos Novos, em conformidade com o que estabelecido na Lei 
Federal nº 11.445/2007.

Art. 8º. O Plano Municipal de Saneamento Básico de Campos No-
vos é composto de: Diagnóstico, Propostas, e definição de ações e 
metas necessárias para atingir os objetivos estabelecidos conforme 
o Anexo I, parte integrante desta Lei.

Art. 9º. O Plano Municipal de Saneamento Básico foi elaborado 
para um horizonte de 20 Anos nos termos do Parágrafo 2º, Artigo 
52 da Lei Federal nº 11.445/2007.
§ 1º A Revisão do referido Plano mantém esse período, não alte-
rando a data final estabelecida para o termo dos 20 anos.
§ 2º O Plano Municipal de Saneamento, instituído por esta Lei, será 
revisto a cada 4 (quatro) anos, sempre anteriormente à elaboração 
do Plano Plurianual nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II, Artigo 52 
da Lei Federal nº 11.445/2007.
§ 3º O Poder Executivo Municipal encaminhará a proposta de revi-
são do Plano Municipal de Saneamento à Câmara de Vereadores, 
devendo constar as alterações, a atualização e a consolidação do 
plano anteriormente vigente.
§ 4º Qualquer alteração no Plano Municipal de Saneamento Básico 
só poderá ocorrer após consulta popular em Audiência Pública.

CAPÍTULO VI
DA GESTÃO PARTICIPATIVA

Art.10. A gestão da política do saneamento básico no município 
pressupõe a participação conjunta e integrada dos diversos agen-
tes envolvidos na política do saneamento, abrangendo a autarquia 
municipal de água e esgoto (SAMAE), os órgãos públicos com 
atribuições na área, o Conselho Municipal do Meio Ambiente, o 
Conselho Municipal de Saúde, organizações não-governamentais, 
movimentos sociais e população envolvida, dentre outros, tendo 
como diretrizes:
I. Criação de mecanismos e instrumentos de planejamento e de 
financiamento, considerando a especificidade política e social da 
questão do saneamento, visando, prioritariamente, assegurar pro-
teção a saúde da população e a salubridade do meio ambiente 
urbano e rural.
II. Promoção de programa de capacitação continuada de técnicos 
na área de saneamento, em convênio com universidades, centros 
de pesquisas tecnológicas, entidades de classe, organizações não 
governamentais, ou com iniciativa privada, dentre outros;
III. Estruturação de um sistema de informações sobre saneamen-
to, articulado ao Sistema de Informação Municipal.
Art.11. A participação da população e de entidades relacionadas 
com a questão do saneamento básico na aplicação da Política de 

Saneamento Básico Municipal deve ser assegurada através da ins-
titucionalização de canais de participação e controle social, a exem-
plo da Conferência Municipal de Saneamento Básico.
Parágrafo Único. A conferência Municipal de Saneamento Básico 
ocorrerá ordinariamente a cada quatro anos, e extraordinariamen-
te quando convocada pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente 
ou Conselho Municipal de Saúde.

Art. 12. São objetivos da Conferência Municipal de Saneamento 
Básico:
I. Assegurar um processo amplo e democrático de participação da 
sociedade na aplicação e avaliação da política pública de sanea-
mento do Município;
II. Mobilizar o governo municipal e a sociedade civil para a discus-
são, a avaliação e a formulação das diretrizes e instrumentos de 
gestão da política de saneamento do Município;
III. Sugerir ao Poder Executivo adequações nas ações estratégicas 
destinadas à implantação dos objetivos, diretrizes, programas e 
ações;
IV. Integrar conselhos setoriais entre si e com o orçamento parti-
cipativo;
V. Avaliar e fiscalizar as ações contidas no Plano Municipal de Sane-
amento Básico – Anexo I, parte integrante desta Lei.

CAPITULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 13. Visando a consecução desta Lei, integra o anexo:
Anexo I – Revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico de 
Campos Novos;
Anexo II – Matriz de Monitoramento do Plano Municipal de Sanea-
mento Básico de Campos Novos.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário, em especial a Lei Comple-
mentar nº 08/2011.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 07 de março de 2018.
SÍLVIO ALEXANDRE ZANCANARO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.410 DE 07 DE MARÇO DE 2018.  AUTORIZA A 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1549861

LEI Nº 4.410 DE 07 DE MARÇO DE 2018.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito Municipal de Campos No-
vos,Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas 
no inciso V do Artigo 100 da Lei Orgânica e na forma da lei...
FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIO-
NA A SEGUINTE LEI:

Art 1st. Fica autorizado o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
suplementar à seguinte dotação no Orçamento vigente do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Campos Novos.
Entidade FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAMPOS NO-
VOS
Órgão: 35 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Proj./Ativ. 2.048 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
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Social
5 – 3.3.50.00.00.00.00.00.01.0000.000000 – Transferências a Ins-
tituições Privadas sem Fins Lucrativos R$ 100.000,00
Proj./Ativ. 1.051 – Reequipamento do FMAS
3 – 4.4.90.00.00.00.00.00.01.0000.000000 – Aplicações Diretas R$ 
5.000,00
TOTAL R$ 105.000,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao 
presente crédito adicional suplementar correrão à conta da anula-
ção parcial da seguinte dotação orçamentária:

Entidade FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAMPOS NO-
VOS
Órgão: 35 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Proj./Ativ. 2.048 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social
6 – 3.3.90.00.00.00.00.00.01.0000.000000 – Aplicações Diretas R$ 
5.000,00
Proj./Ativ. 2.051 – Bloco de Proteção Social Especial de Média Com-
plexidade
11 – 3.3.50.00.00.00.00.00.01.0000.000000 – Transferências a 
Instituições Privadas sem Fins Lucrativos R$ 100.000,00
TOTAL R$ 105.000,00

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 07 de março de 2018.
SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.411 DE 07 DE MARÇO DE 2018  ALTERA A 
REDAÇÃO DO ART. 3º DA LEI  Nº 4.314/2017 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1549862

LEI Nº 4.411 DE 07 DE MARÇO DE 2018
ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 3º DA LEI
Nº 4.314/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito Municipal de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
inciso V do Artigo 100 da Lei Orgânica e na forma da lei...

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIONA 

A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. O art. 3º da Lei nº 4.314/2017 passará a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 3º. As despesas indicadas no artigo 1º serão satisfeitas atra-
vés da seguinte rubrica orçamentária:

Órgão: 19 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./ Ativ.: 2.064 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elem. de Despesa: 13 – 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0002.000000 
-Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos”

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revoga-
das as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 07 de março de 2018.
SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
Prefeito Municipal

PORTARIA N°1369/17
Publicação Nº 1549965

PORTARIA Nº 1369/17 de 15/05/2017
NOMEIA A SERVIDORA JOCÉIA RODRIGUES MOREIRA DOS PAS-
SOS PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA ADJUNTA A 
E.E.F.M. CAIC – Prof.ª NAIR DA SILVA GRIS,

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear a servidora JOCÉIA RODRIGUES MOREIRA DOS PASSOS, 
para o cargo em comissão de DIRETORA ADJUNTA, junto a E.E.
F.M. CAIC – Prof.ª NAIR DA SILVA GRIS. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
Maio de 2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 15 de Maio de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

MOÇÃO Nº  08/2018
Publicação Nº 1551011

MOÇÃO Nº 8/2018
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Campos 
Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Poder 
Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da Câmara 
Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das prerrogati-
vas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 139 e 140 
do Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta Casa, seja 
oficiado ao homenageado a seguinte...

"MOÇAO DE PARABENIZAÇÃO"

O Poder Legislativo de Campos Novos-SC, por meio de seus repre-
sentantes Legais, parabeniza à empresa...

"COPERCAMPOS - COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUÁRIA
DE CAMPOS NOVOS LTDA"

É com grande satisfação que parabenizamos pelo 23º Dia de Cam-
po Copercampos, realizado dos dias 27 de fevereiro a 01 de março 
do corrente ano, o qual superou as expectativas da organização, 
principalmente em relação ao grande público que se fez presente 
no Campo Demonstrativo da Cooperativa, foram mais de 14 mil 
visitantes.
Parabenizamos toda a direção, associados, equipe de funcionários 
e colaboradores pelo belo trabalho, organização e empenho. Pois 
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a cada ano este evento vem se destacando mais em nossa região, 
trazendo as novidades e as altas tecnologias para o agronegócio. 
Destacando-se assim como empresa que apresenta a mais alta tec-
nologia disponível no Agronegócio, sempre com muita dedicação 
e atuante em vários segmentos, essencial no desenvolvimento e 
crescimento de nosso Município.
Desejamos sucesso nas próximas edições!

Sala das Sessões, em 05/03/2018.

José Adelar Carpes
Presidente da Mesa

Continuação moção nº. 08/2018...

Antônio Rosa Gilson Cesar Lopes
Vice-Presidente

Marciano Dalmolin
2º Secretário

1º Secretário

Adavilson Telles
Vereador

Darcy Rodrigo Pedroso Dirceu José Kaiper
Vereador Vereador
Irineu Armando Osório Junior Maurilio Castro Campagnoni
Vereador Vereador

Lido no Expediente
 _____ /_____/ _____ 

MOÇÃO Nº 7/2018
Publicação Nº 1551009

MOÇÃO Nº 7/2018
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Campos 
Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Poder 
Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da Câmara 
Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das prerrogati-
vas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 139 e 140 
do Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta Casa, seja 
oficiado ao homenageado a seguinte...

"MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO”

O Poder Legislativo Municipal de Campos Novos, vem por meio dos 
seus representantes legais, manifestar integral e irrestrita Parabe-
nização aos irmãos...

"CLÓVIS TORRI e OSMAR TORRI"

É com enorme satisfação que viemos através desta parabenizar os 
irmãos CLÓVIS TORRI e OSMAR TORRI, pela conquista do "Selo de 
Inspeção Municipal", pois estão dedicados a mais de 40 anos nesta 
profissão, em busca deste objetivo. Sendo que realizaram na sex-
ta-feira, dia 02 de março de 2018, a reinauguração do "Abatedou-
ro dos Irmãos Torri", abatedouro tradicional em nossa cidade que 
após passar por uma grande reforma dará ainda mais qualidade 
aos produtos vendidos em nossa cidade e região.
Parabenizamos a Família Torri pelos investimentos, pelo belo tra-
balho que com certeza vem a contribuir com o desenvolvimento do 
nosso Município.
Desejamos pleno Sucesso na comercialização de seus produtos!

Sala das Sessões, em 05/03/2018.

José Adelar Carpes
Presidente da Mesa

Continuação moção nº. 07/2018...

Antônio Rosa Gilson Cesar Lopes
Vice-Presidente

Marciano Dalmolin
2º Secretário

1º Secretário

Adavilson Telles
Vereador

Darcy Rodrigo Pedroso Dirceu José Kaiper
Vereador Vereador
Irineu Armando Osório Junior Maurilio Castro Campagnoni
Vereador Vereador

Lido no Expediente
 _____ /_____/ _____ 
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LEF 01/2018
Publicação Nº 1551083

 



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 165

Samae - CamPoS novoS

EXT CT082018
Publicação Nº 1549733

CT 08 2018
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA 49 35410844

CONTRATO CNO – 08/2018

DATA DE ASSINATURA: 01 DE MARÇO DE 2018.

OBJETO: O contrato tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE CLORO GÁS, produtos químicos a serem utilizados no tratamento de água na Estação 
de Tratamento de Água.
CONTRATADA: Hidromar Indústria Química Ltda
3.600KG de Cloro Gás ao valor de R$ 8,00 (Oito reais/KG), totalizando R$ 28.800,00 (Vinte e oito mil e oitocentos reais).

Campos Novos/SC, 01 de Março de 2018.
ALEXANDRE KUNEN
DIRETOR DO SAMAE
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ATA 01 PREGAO PRESENCIAL 012018
Publicação Nº 1549731
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ATA 02 PREGAO PRESENCIAL 042018
Publicação Nº 1549732
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Canoinhas

Prefeitura

DECISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO  - Nº 
13/2018

Publicação Nº 1550009

DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. PMC 102/2016
TOMADA DE PREÇOS Nº. PMC 13/2016

O MUNICÍPIO DE CANOINHAS, Estado de Santa Catarina, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº. 
83.102.384/0001-80, com sede e foro nesta cidade, representado 
neste ato pela Secretária Municipal de Planejamento, VIVIANNE 
PAILO COLLARES, brasileira, casada, engenheira civil, inscrita no 
CPF sob o n°.035.718.219-71, com endereço profissional na Rua 
Felipe Schmidt, 10, centro, nesta cidade, com fulcro dos artigos 77 
e 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, bem como respaldada nas demais 
atribuições constantes na Lei Orgânica do Município de Canoinhas, 
resolve impor:
DECISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2018
Em face da empresa ADRIANA L. K. WILPERT, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 15.312.387/0001-99, com 
sede na rua Dom Pedro, 969, na cidade de Schroeder/SC, ven-
cedora do Processo de Licitação nº. PMC 102/2016, Tomada de 
Preços nº. PMC 13/2016, que teve por objeto o “a contratação, 
sob o regime de empreitada por preço unitário, de empresa es-
pecializada para execução das obras de engenharia com vistas à 
CONSTRUÇÃO DO MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL, COM ÁREA DE 
556,85 M², NA RUA PAUL HARRIS, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE 
CANOINHAS – CONTRATO DE REPASSE 818049/2015 – PROCESSO 
1.025.521- 08/2015, com o fornecimento de todo material e mão 
de obra necessária à completa e perfeita implantação de todos os 
elementos definidos”.
No dia 24 de junho de 2016, o MUNICÍPIO DE CANOINHAS fir-
mou com a empresa ADRIANA L. K. WILPERT o contrato nº. PMC 
127/2016 referente ao processo licitatório supra referido que tinha 
como objeto a execução das obras de engenharia destinadas à 
construção do mercado público.
Segundo o teor da “CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS” do aludido 
instrumento, ficou estipulado que o prazo máximo para execução 
de todas as obras objeto do contrato seria de 06 (seis) meses 
consecutivos a contar do recebimento da Ordem de Serviço pela 
contratada, sendo que, mensalmente, era prevista a conclusão par-
cial progressiva da obra, conforme o cronograma físico-financeiro 
anexado ao contrato em questão.
Referida Ordem de Serviço foi recebida pela contratada em 18 de 
maio de 2017, momento a partir do qual a contratada deveria ob-
servar os prazos mensalmente fixados para a execução progressiva 
da obra e também o limite total estipulado para a conclusão inte-
gral da obra objeto do contrato celebrado.
Tal obrigação restou consignada na “CLÁUSULA TERCEIRA – DAS 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES”, NO “PARÁGRADO SEGUNDO 
– MDA CONTRATADA”:
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES - 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado, são obri-
gações das partes: [...] PARÁGRAFO SEGUNDO - DA CONTRATADA 
1 - Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e 
prazos determinados no Projeto Executivo, como também de acor-
do com o cronograma físico-financeiro constantes no item 1.1 do 
presente Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do 
prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à mesma multa estabele-
cida no item 14 deste Edital.
Contudo, no quarto mês de execução do contrato, a empresa, 
devido ao descumprimento dos prazos previstos no cronograma 

físico-financeiro, restou notificada para que acelerasse o processo 
de execução dos serviços, sob pena da aplicação das sanções ad-
ministrativas previstas no instrumento contratual.
Em resposta, a empresa contratada salientou que concluiria as eta-
pas em atraso no prazo de 20 (vinte) dias, o que não foi cumprido.
Posteriormente, exaurido o prazo total de conclusão previsto no 
contrato com o atraso significativo das obrigações assumidas pela 
contratada, esta restou novamente notificada a respeito, facultan-
do-se-lhe prazo para defesa.
No entanto, regularmente notificada em 20 de fevereiro de 2018, a 
contratada não apresentou qualquer defesa.
Pois bem. Segundo o “Relatório de Execução do Mercado Público 
Municipal”, elaborado pela Engenheira Civil Caroline Ribeiro de Fa-
rias Mazzucco, responsável fiscalização da obra, apurou-se o des-
cumprimento significativo do contrato, mos seguintes termos:
“Este devido relatório tem por objeto, retratar sobre o andamento 
da obra que tem como objeto o MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL, 
com relação à execução da mesma, nos períodos entre 20/12/2017 
até a data de hoje, 05/03/2018.
Fica por meio deste, registrado que, desde o final de dezembro de 
2017 a obra não teve avanços, sendo só executado parte do reboco 
da estrutura da obra e feita a colocação de um segmento de es-
trutura metálica da cobertura. A obra encontra-se com os tapumes 
estragados, as placas de obras dispostas nas calçadas obstruindo 
a passagem de pedestre e causando perigo ao mesmo. E, por fim, 
a execução do Mercado Público está paralisada e abandonada pela 
empresa executora.
No dia 02 de fevereiro de 2018 foi feita uma reunião na Secretaria 
de Planejamento, juntamente com a Secretária de Planejamento 
Vivianne, a fiscal da obra Caroline e os representantes da empresa, 
onde foram discutidos e decididos todos os itens relacionados ao 
bom andamento da obra, o que de fato não ocorreu. A empresa 
não retomou mais os serviços e a obra também está sem um res-
ponsável técnico executor da mesma.
Na data de 14 de fevereiro foi enviado o Termo de Notificação Extra 
Judicial a empresa, exigindo-se a retomada do processo de execu-
ção do objeto, esta notificação foi recebida pela empresa na data 
de 20 de fevereiro de 2018, a qual teve o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para resposta, porém, não se obteve retorno.
Importante ressaltar que já havia sido entregue outra notificação 
na data de 05 de setembro de 2017, visto o lento processo da obra 
cobrando-se evolução.
A ordem de serviço do objeto em questão foi recebida pela em-
presa na data de 18 de maio de 2017, onde o prazo máximo para 
execução da obra previsto em contrato era de 180 dias, ao contar 
do recebimento da ordem, ou seja, a obra deveria ser concluída em 
novembro de 2017, porém a mesma não cumpriu com o cronogra-
ma e/ou com o contrato da obra.”.

Ainda, consta anexado ao aludido relatório fotografias que de-
monstram a situação inacabada da obra.
Deste modo, considerado os termos do Relatório de Execução de 
Obra, assim como as imagens fotográficas referidas, vislumbra-se 
claramente que a empresa contratada não cumpriu integralmente 
as suas obrigações contratuais nos prazos previamente estipula-
dos, paralisou a obra e não apresentou qualquer justificativa a esta 
municipalidade.
Segundo o disposto no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, a inexe-
cução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.
Por sua vez, o art. 78 do mesmo diploma elenca as razões especi-
ficas que implicam a rescisão do contrato:
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Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifica-
ções, projetos e prazos;
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a 
comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou 
do fornecimento, nos prazos estipulados;
IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimen-
to;
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação à Administração;
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação 
do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou par-
cial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
edital e no contrato;
VII - o desatendimento das determinações regulares da autorida-
de designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim 
como as de seus superiores;
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas 
na forma do § 1o do art. 67 desta Lei;
IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutu-
ra da empresa, que prejudique a execução do contrato;
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo co-
nhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 
da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços 
ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1o do art. 65 desta Lei;
XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Adminis-
tração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indeniza-
ções pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobiliza-
ções e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimen-
to, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspen-
são do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 
a situação;
XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou 
objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos 
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especifica-
das no projeto;
XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmen-
te comprovada, impeditiva da execução do contrato.
XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis.

No caso, a postura da contratada em relação ao contrato celebrado 
se enquadra nos incisos I, III e V do aludido artigo. Por esta razão 
é cabível a aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA DÉ-
CIMA TERCEIRA do contrato em questão (PMC 127/2016), respal-
dadas pelo disposto nos arts. 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93:
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES - Pela inexe-
cução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do 
objeto contratado, a CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla 
defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão da 
falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 
2º e 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.
I - Advertência, por escrito.

II – Multa.
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e 
impedimento de contratar com a Administração Pública Local, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos.
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será aplicado multa de 0,03 % (três cen-
tésimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, 
incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, 
devida em dobro a partir do décimo dia de atraso até o trigésimo 
dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão 
apenas a multa prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Será aplicada multa de 20% (vinte por 
cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual 
por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando hou-
ver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando 
a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado 
ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, esta-
belecido no Parágrafo Primeiro.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor correspondente a qualquer multa 
aplicada à CONTRATADA, respeitado o princípio do contraditório e 
da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma defini-
da pela legislação, em favor da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CANOINHAS-SC, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o 
pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depó-
sito efetuado.
PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para re-
colhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cen-
to) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso 
em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o que, 
o débito poderá ser cobrado judicialmente.
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de 
valor suficiente ao abatimento da dívida, a CONTRATANTE poderá 
proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.
PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada for superior ao total dos 
pagamentos eventualmente devidos, a CONTRATADA responderá 
pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas não têm caráter indenizatório 
e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações 
cometidas junto a CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de 
exigir perdas e danos.
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA, na execução do CONTRA-
TO, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, pode-
rá subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite admitido, em 
cada caso, pela CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de 
serviços pela CONTRATADA não a exime de sua inteira responsabi-
lização dos serviços executados pela empresa subcontratada (sem 
grifo no original).

Assim sendo, observado o interesse público e os critérios da razo-
abilidade e proporcionalidade, mormente considerando que a obra 
deveria ter sido concluída integralmente em 17 de novembro de 
2017, assim como a situação de abandono da obra, entendo que 
as circunstâncias do caso ensejam a rescisão do contrato firmado 
com a imposição à contratada das seguintes sanções administrati-
vas: suspensão temporária do direito de participar de licitações e 
impedimento de contratar com a Administração Pública Local pelo 
prazo de 1 (um) ano; declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a administração pública até que seja promovida a 
reabilitação perante esta municipalidade; e multa contratual no im-
porte de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
Diante do exposto, com fundamento na CLÁUSULA DÉCIMA TER-
CEIRA contrato n° PMC 127/2016 e artigos 77, 78 e 87 da Lei 
Federal nº. 8.666/93, declaro a rescisão do contrato nº. PMC 
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127/2016 firmado com ADRIANA L. K. WILPERT ME (CNPJ Nº. 
15.312.387/0001-99) e imponho à contrata as seguintes penali-
dades:
a) multa contratual correspondente à 20% do valor total do contra-
to celebrado, a qual deverá ser depositada em favor do município 
no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação a respeito desta 
decisão, sob pena da incidência de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, nos termos do parágrafo quarto da cláusula décima 
terceira do contrato firmado entre as partes;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração Pública local pelo prazo 
de 1 (um) ano;
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública em geral até que seja promovida a reabilitação 
perante esta municipalidade, a qual será concedida quando houver 
o pagamento da multa contratual e após decorrido o prazo da san-
ção aplicada na alínea anterior.
Preclusa a presente decisão, registrem-se as penalidades aplica-
das no Cadastro de Fornecedores ou de Prestadores de Serviços 
do Município e promova-se o descredenciamento da empresa pelo 
período da penalidade aplicada.
Por fim, conforme prevê o art. 109, incisos I e III, da Lei Federal 
n. 8.666/93, concedo prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do re-
cebimento desta decisão, para que, querendo, apresente recurso.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Canoinhas/SC, 07 de março de 2018.
VIVIANNE PAILO COLLARES
Secretária Municipal de Planejamento

DECISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 
03/2018

Publicação Nº 1550747

DECISÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. PMC 144/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PMC 99/2017

O MUNICÍPIO DE CANOINHAS, Estado de Santa Catarina, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº. 
83.102.384/0001-80, com sede e foro nesta cidade, representa-
do neste ato pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural, 
EDISON KUROLI, brasileiro, portador do RG nº. 918.575 e inscrito 
no CPF sob o nº. 493.668.749-91, com endereço profissional na 
Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, nesta cidade, com fulcro dos ar-
tigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, bem como respaldado 
nas demais atribuições constantes na Lei Orgânica do Município de 
Canoinhas, resolve impor:
DECISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2018
Em face da empresa ESTILO GLASS EQUIPAMENTOS E COZINHA 
EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº. 08.775.075/0001-56, vencedora do Processo de Licitação 
nº. PMC 144/2017, Pregão Eletrônico nº PMC 99/2017, que teve 
por objeto a “AQUISIÇÃO DE CARRO PLATAFORMA DESTINADOS 
À UNIDADE DE APOIO À DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRI-
CULTURA FAMILIAR – UADAF, MUNICÍPIO DE CANOINHAS – CON-
TRATO DE REPASSE Nº. 774.677/2012”.
No dia 31 de outubro de 2017, o MUNICÍPIO DE CANOINHAS fir-
mou com a empresa ESTILO GLASS EQUIPAMENTOS E COZINHA 
EIRELI EPP o contrato nº. PMC 103/2017 referente ao processo li-
citatório nº. PMC 144/2017, modalidade Pregão Eletrônico nº. PMC 
99/2017, que tinha como objeto a entrega, pela empresa contrata-
da, de carro plataforma destinado à Unidade de Apoio à Distribui-
ção de Alimentos da Agricultura Familiar – UADAF.
Segundo o teor da CLÁUSULA QUARTA, alínea “a”, do aludido ins-
trumento, ficou estipulado o prazo de 20 (vinte) dias consecutivos 
para o fornecimento do equipamento, a contar da data de entrega 

da autorização de fornecimento. Nesta cláusula, consoante alínea 
”c”, consignou-se que o contrato vigoraria até 31 de dezembro de 
2017.
Consta nos autos do presente processo administrativo, que, no dia 
07 de novembro de 2017, foi emitida a respectiva Autorização de 
Fornecimento (AF nº. 5328/2017), no entanto, o prazo de vigência 
do contrato (até 31.12.2017) exauriu sem que a empresa contrata-
da entregasse o equipamento objeto do contrato.
Devido a isso, por meio da Notificação Extrajudicial nº. 02/2018, 
a contratada foi notificada a respeito, facultando-se-lhe prazo para 
defesa.
No entanto, regularmente notificada em 12 de janeiro de 2018, a 
empresa deixou escoar o prazo concedido, apresentando defesa 
intempestivamente, por meio de remesa postal datada de 01 de 
março de 2018, daí porque suas razões para justificar o descumpri-
mento contratual não serão apreciadas.
Assim, considerando o descumprimento do contrato por inicia-
tiva contratada, afigura-se cabível a aplicação das penalidades 
previstas na CLÁUSULA SÉTIMA do contrato em questão (PMC 
110/2017), respaldadas pelo disposto nos arts. 86 e 87 da Lei Fe-
deral nº 8.666/93:
CLÁUSULA SÉTIMA (DAS PENALIDADES):
Parágrafo Primeiro- O licitante que deixar de entregar os produtos 
licitados, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, sem 
prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais comina-
ções legais;
Parágrafo Segundo- O licitante sujeitar-se-á ainda, as sanções de: 
advertência, multa, e declaração de inidoneidade, sendo que as 
sanções de suspensão descrita no item anterior e declaração de 
inidoneidade poderão ser cumuladas com multa;
Parágrafo terceiro- Ocorrendo atraso na entrega do objeto licitado, 
será aplicado multa moratória de 0,33% (zero virgula trinta e três 
por cento) por dia de atraso, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento) sobre o valor total da aquisição;
Parágrafo quarto- No descumprimento de quaisquer obrigações li-
citatório-contratuais poderá ser aplicada uma multa indenizatória 
de 10% (dez por cento) do valor total da aquisição;

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará 
o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento 
convocatório ou no contrato.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administra-
ção poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública enquanto perdurarem os motivos determinan-
tes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior (sem grifo no original).

Em consonância, colhe-se da jurisprudência catarinense:
“A empresa vitoriosa em processo licitatório deve estar prepara-
da para cumprir a proposta nos exatos termos em que foi lança-
da. Se assim não o faz, deixando de adotar as providências mais 
elementares para assegurar o fornecimento dos bens pretendidos 
pelo Poder Público, apresenta-se correta a rescisão unilateral do 
contrato, com a imposição de multa e suspensão do direito de 
licitar com a Administração, o que se fez em estrita observância ao 
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devido processo legal." (AC em MS n. 2005.029265-3, da Capital, 
Quarta Câmara de Direito Público, rel. Des. Jânio Machado, j. em 
24.01.2008).
A propósito vale registrar que o poder administrativo sancionador 
não é uma faculdade do administrador, mas um poder-dever de 
aplicar as sanções previstas quando constatadas práticas que con-
trariem o interesse e a execução de serviços públicos, como ocor-
reu no caso em tela.
Assim sendo, observado o interesse público e os critérios da razo-
abilidade e proporcionalidade, entendo que, as circunstâncias do 
caso, mormente o exaurimento do prazo de vigência do contrato 
sem o adimplemento de qualquer obrigação contratual, deve-se 
impor à contratada o pagamento de multa indenizatória no pata-
mar de 10% (dez por cento) sobre o valor total da aquisição, além 
da suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 6 (seis) meses.
Diante do exposto, com fundamento no parágrafo quarto da cláu-
sula sétima do contrato n° PMC 103/2017 e incisos II e III do art. 
87 da Lei Federal nº. 8.666/93, imponho à ESTILO GLASS EQUI-
PAMENTOS E COZINHA EIRELI EPP o pagamento de penalidade 
pecuniária no patamar de 10% (dez por cento) do valor total da 
aquisição, assim como declaro o a suspensão de seu direito de 
licitar e o impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Canoinhas pelo prazo de 6 (seis) meses.
Preclusa a presente decisão, registrem-se as penalidades aplica-
das no Cadastro de Fornecedores ou de Prestadores de Serviços 
do Município e promova-se o descredenciamento da empresa pelo 
período da penalidade aplicada.
Por fim, conforme prevê o art. 109, inciso I, da Lei Federal n. 
8.666/93, concedo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do re-
cebimento desta decisão, para que, querendo, apresente recurso. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Canoinhas/SC, 08 de março de 2018.
EDISON KUROLI
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural

DECRETO Nº 054/2018
Publicação Nº 1550015

DECRETO Nº. 054/2018
“REVOGAR”

RENATO JARDEL GURTINSKI, Prefeito em Exercício do Município de 
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, resolve:

DECRETAR
Art. 1º - Fica revogado o inteiro teor do Decreto nº 057/2017, 
que aprovou o desmembramento de terreno urbano com área de 
690,00 m² (seiscentos e noventa metros quadrados), procedido 
por GENILSON VIEIRA situado na Rua Julio Correa da Costa, Bairro 
Campo da Água Verde, nesta cidade de Canoinhas, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sob à matrícula nº. 
6.770, ficando o imóvel assim distribuído: lote nº 20, com área de 
370,40 m², lote nº 21, com área de 319,60 m², todos pertencen-
tes à quadra nº 1075, conforme requerimento protocolado sob nº. 
1523/2018.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 02 de março de 2018.
RENATO JARDEL GURTINSKI
Prefeito em Exercício

VIVIANNE PAILO COLLARES
Secretária Municipal de Planejamento

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 02/03/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL Nº 07/2018 - CONVOCA CANDIDATOS 
APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 

Publicação Nº 1550772

EDITAL Nº. 07/2018
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 01/2017/PMC.

A Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, 
no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do 
Poder Executivo, considerando a realização do Concurso Público 
previsto no Edital nº 01/2017/PMC.
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital.
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público os candidatos a segui relacionados (ANEXO I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 01/2017/PMC, 
a comparecer no Departamento Pessoal da Secretaria Municipal 
de Administração, Finanças e Orçamento, situado na Rua Felipe 
Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 15 (quinze) 
dias, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas 
às 17:00 horas, para apresentação dos documentos indicados a se-
guir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme especificado), 
destinados à deflagração do processo pré-admissional e posterior, 
caso preenchidos todos quesitos, encaminhamento para a avalia-
ção médica pré-admissional:

a) Cédula de Identidade (RG) (CÓPIA AUTENTICADA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (CÓPIA AUTENTICADA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fede-
ral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obrigações 
eleitorais; (CÓPIA AUTENTICADA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou com-
provante de alistamento militar, se do sexo masculino (CÓPIA AU-
TENTICADA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGINAL 
E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o 
caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
m) Certidão Negativa do PIS/PASEP (Caixa Econômica Federal e 

http://www.receita.fazenda.gov.br
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Banco do Brasil);
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco Bra-
desco, contendo a agência e o número da conta, para crédito de 
salário;
q) Extrato previdenciário de contribuição (CNIS – Cadastro Nacio-
nal de Informações Sociais, sem remuneração) solicitar junto ao 
INSS.

2. O não comparecimento do candidato ora convocado no período, 
horário e local indicados no presente instrumento convocatório, ou, 
ainda, a não apresentação de todos os originais e cópias autentica-
das dos documentos supracitados, acarretarão suas automáticas e 
definitivas eliminações do processo, com a consequente perda da 
vaga em questão, independentemente dos argumentos que apre-
sentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriundos de 
sua aprovação no referido Processo Seletivo Simplificado.

3. Fica, o candidato, convocado para a avaliação médica pré-ad-
missional a ser realizada por profissional médico designado pelo 
Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem designa-
dos pelo Departamento de Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Processo 
Seletivo Simplificado os(as) candidatos(as) que não apresentarem 
aptidão física e/ou mental para o exercício do cargo público.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverão os candida-
tos(as) apresentarem-se no Departamento de Pessoal da Prefei-
tura, munido dos seguintes exames: hemograma, glicemia, crea-
tinina, sorologia para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, 
sendo que tais exames poderão ser realizados em qualquer labora-
tório, ficando a cargo da examinada as custas para realização dos 
mesmos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do profis-
sional médico designado pelo Poder Executivo para realização do 
exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Departa-
mento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Finan-
ças e Orçamento e Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 08 de março de 2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL N° 07/2018
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: MOTORISTA
Nome: Clovis Amaral de Souza Junior

CARGO: SERVENTE
Nome: Nadira Pereira do Nascimento Guesser
Nome: Sônia de Fátima Ferreira Bossow
Nome: Liliane Gislene de Oliveira
Nome: Rizoneide da Silva Pereira Marques
Nome: Roselei Aparecida de Souza
Nome: Fernanda Jaqueline Hudzinski

LEI Nº 6.177 DE 08/03/2018
Publicação Nº 1550564

LEI Nº. 6.177 DE 08/03/2018
“PERMISSÃO E AUTORIZAÇÃO DE USO”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na Câ-
mara de Vereadores aprovou, e eu, RENATO JARDEL GURTINSKI, 
Prefeito Municipal em exercício, em seu nome, sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º - Fica autorizado o Município de Canoinhas, através de ato 
do Poder Executivo, a permitir a utilização do “PARQUE MUNICIPAL 
DE EXPOSIÇÕES AGROPECOINDUSTRIAL OURO VERDE”, no dia 11 
de Março de 2018, pela empresa MAURO ADRIANO DE ALMEIDA, 
inscrita no CNPJ 29.752.267/0001-17, para a realização do evento 
BALADA CAR.

Art. 2º - A autorização prevista na presente lei terá início no dia 
11/03/2018, com o recebimento das dependências do Parque 
de Exposições, mediante vistoria, a qual deverá ser feita por um 
servidor público municipal indicado pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e acompanhada por pessoa indicada pela Entidade 
Permissionária, e encerramento no dia 11/03/2018, quando tam-
bém, deverá ocorrer a devida vistoria com o intuito de averiguar o 
estado em que se encontram as dependências do Parque, especial-
mente as áreas abrangidas pela permissão, as quais deverão ser 
recebidas no estado em que foram entregues, conforme averigua-
ções constatadas na vistoria inicial.

Art. 3º - Ficará a encargo da empresa MAURO ADRIANO DE AL-
MEIDA”, realizar o pagamento da contrapartida na importância de 
R$ 100,00 (cem) reais por dia, além do pagamento, prévio, dos 
tributos referentes ao uso do espaço público, prestação de servi-
ços e comércio ambulante, sendo, ainda, de responsabilidade do 
permissionário:
I - Eventual limpeza de fossas sépticas e outras que se fizerem 
necessárias;
II - Permitir a entrada livre de servidores do Município para solucio-
nar eventuais problemas ocorridos;
III - Cuidados com a segurança dos equipamentos permanentes 
do Parque;
IV - Solicitação de vistoria dos Bombeiros;
V - Quitação das guias relacionadas às autorizações que se fize-
rem necessárias à realização do evento, devendo tal pagamento 
ser comprovado perante a Municipalidade até a data prevista para 
realização do evento, devendo o permissionário assumir total e 
qualquer responsabilidade, junto aos respectivos órgãos;
VI - Implantar as suas expensas todos os sistemas de segurança 
solicitados pelo Corpo de Bombeiros, conforme atestado de vistoria 
para funcionamento, fornecido pelo Corpo de Bombeiros;
VII - Responsabilizar-se por qualquer dano causado ao patrimônio 
público, devendo entregá-lo nas mesmas condições em que rece-
beu;
VIII – Responsabilizar-se pelas despesas relativas à limpeza dos 
espaços cedidos;
IX – Somente usar a energia do Parque para barracas de acam-
pamento, banheiros e iluminação das vias internas e externas do 
Parque;
X – A limpeza do Parque após o evento;
XI – Montar no local um ambulatório para prestação de primeiros 
socorros;

Parágrafo Único. Havendo algum dano ao bem público, durante a 
realização do evento, deverá a permissionária promover o ressar-
cimento ao Município.

Art. 4º - Será de inteira responsabilidade da empresa MAURO 
ADRIANO DE ALMEIDA a segurança das pessoas que circularem 
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nas dependências do parque durante o período da Permissão, fi-
cando responsável único e exclusivamente a responder a qualquer 
ação judicial decorrente da realização do evento, inclusive com re-
lação aos automóveis estacionados na área localizada em frente às 
dependências do parque.
Art. 5º - Fica vedada, nas dependências do Parque, a pichação, 
inscrição a tinta e a veiculação de propaganda que possa ferir a 
moralidade e os bons costumes.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 08 de março de 2018.
RENATO JARDEL GURTINSKI
Prefeito em Exercício

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Admi-
nistração, Finanças e Orçamento em 08/03/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

LEI Nº 6.178 DE 08/03/2018
Publicação Nº 1550567

LEI Nº. 6.178 DE 08/03/2018
“ALTERA O ANEXO DA LEI N. 5.478/2014 QUE CRIA O QUADRO DE 
ATRIBUIÇÕES E COMPILA TODOS OS CARGOS DO PODER EXECU-
TIVO MUNICIPAL, EXTINGUE CARGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na Câ-
mara de Vereadores aprovou, e eu, RENATO JARDEL GURTINSKI, 
Prefeito Municipal em exercício, em seu nome, sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1° - Fica alterado o anexo I da lei, em relação às atribuições 
dos cargos de provimento em comissão de Chefe de Setor de Es-
portes, Chefe de Setor de Obras, Diretor Administrativo, Diretor 
Administrativo de Obras, Diretor de Obras e Serviços – CC.C, Di-
retor de Recursos Humanos – Educ, Diretor de Tributação – CC.C, 
Encarregado de Merenda, Fiscal de obras, Supervisor II, Supervisor 
II Habitação, Supervisor III, Tesoureiro, Encarregado e Diretor de 
Manutenção que passarão a contar com a seguinte redação:

CHEFE DE SETOR ADMINISTRATIVO
Chefiar e coordenar a parte administrativa e operacional do Setor 
em que estiver lotado; instruir seus subordinados de modo que 
se conscientizem da responsabilidade que possuem; assessorar 
a organização dos serviços; levar ao conhecimento do superior 
imediato, verbalmente ou por escrito, depois de convenientemen-
te apurado, todas as ocorrências que não lhe caiba resolver, bem 
como todos os documentos que dependam de decisão superior; 
dar conhecimento ao superior hierárquico de todos fatos ocorridos 
e de outros que tenha realizado por iniciativa própria; promover 
reuniões periódicas com os auxiliares de serviço; coordenar a expe-
dição de todas as ordens relativas à disciplina, instrução e serviços 
gerais cuja execução cumpre-lhe fiscalizar; representar o superior 
hierárquico, quando designado; assinar documentos ou tomar pro-
vidências de caráter urgente, na ausência ou impedimento ocasio-
nal do superior hierárquico.

CHEFE DE SETOR DE ESPORTES
Chefiar e coordenar a parte administrativa e operacional do Setor 
de Esportes. Instruir seus subordinados de modo que se conscien-
tizem da responsabilidade que possuem; assessorar a organização 

dos serviços; levar ao conhecimento do superior imediato, verbal-
mente ou por escrito, depois de convenientemente apurado, todas 
as ocorrências que não lhe caiba resolver, bem como todos os do-
cumentos que dependam de decisão superior; dar conhecimento 
ao superior hierárquico de todos fatos ocorridos e de outros que 
tenha realizado por iniciativa própria; promover reuniões periódi-
cas com os auxiliares de serviço; coordenar a expedição de todas 
as ordens relativas à disciplina, instrução e serviços gerais cuja 
execução cumpre-lhe fiscalizar; representar o superior hierárquico, 
quando designado; assinar documentos ou tomar providências de 
caráter urgente, na ausência ou impedimento ocasional do superior 
hierárquico, dando-lhe conhecimento, posteriormente; elaborar 
correspondências em geral; organizar eventos em geral; atender o 
público em geral; realizar outras tarefas afins.

CHEFE DE SETOR DE OBRAS
Chefiar e coordenar a parte administrativa e operacional do Setor 
de Obras. Instruir seus subordinados de modo que se conscienti-
zem da responsabilidade que possuem; assessorar a organização 
dos serviços; levar ao conhecimento do superior imediato, verbal-
mente ou por escrito, depois de convenientemente apurado, todas 
as ocorrências que não lhe caiba resolver, bem como todos os do-
cumentos que dependam de decisão superior; dar conhecimento 
ao superior hierárquico de todos fatos ocorridos e de outros que 
tenha realizado por iniciativa própria; promover reuniões periódi-
cas com os auxiliares de serviço; coordenar a expedição de todas 
as ordens relativas à disciplina, instrução e serviços gerais cuja 
execução cumpre-lhe fiscalizar; representar o superior hierárquico, 
quando designado; assinar documentos ou tomar providências de 
caráter urgente, na ausência ou impedimento ocasional do superior 
hierárquico, dando-lhe conhecimento, posteriormente; elaborar 
correspondências em geral; organizar eventos em geral; atender o 
público em geral; realizar outras tarefas afins.

DIRETOR ADMINISTRATIVO
Planejar, coordenar e acompanhar a execução do plano de ação 
do Governo Municipal e os programas gerais e setoriais inerentes. 
Possui a função geral de assessorar o Secretário de cada pasta, 
dirigindo a unidade administrativa e operacional da Secretaria; Ins-
truir seus subordinados de modo que se conscientizem da respon-
sabilidade que possuem; chefiar e coordenar a organização dos 
serviços a serem realizados; levar ao conhecimento do Secretário, 
verbalmente ou por escrito, depois de convenientemente apurado, 
todas as ocorrências que não lhe caiba resolver, bem como todos 
os documentos que dependam de decisão superior; dar conheci-
mento ao Secretário de todas as ocorrências e fatos que tenha re-
alizado por iniciativa própria; promover reuniões periódicas com os 
servidores auxiliares; intermediar na expedição de todas as ordens 
relativas à disciplina, instrução e serviços gerais cuja execução 
cumpre-lhe fiscalizar; ser responsável pelas mudanças na distribui-
ção do pessoal, incluindo férias e outras, para o bom desempenho 
da Secretaria em que estiver lotado; cumprir e fazer cumprir as 
normas internas da Secretaria; representar o Secretário, quando 
designado; acompanhar, pessoalmente, ocorrências de ordem poli-
cial ou administrativa que envolvam servidores da Secretaria, com 
a devida autorização do Secretário; assinar documentos ou tomar 
providências de caráter urgente, na ausência ou impedimento oca-
sional do Secretário, dando-lhe conhecimento, posteriormente; 
atender o público interno e externo; solicitar a compra de materiais 
e equipamentos; realizar outras tarefas afins.

DIRETOR ADMINISTRATIVO DE OBRAS
Planejar, coordenar e acompanhar a execução do plano de ação 
do Governo Municipal e os programas gerais e setoriais inerentes à 
Secretaria de Obras e Planejamento Urbano. Possui a função geral 
de assessorar os Secretários de Obras e Planejamento, dirigindo a 
unidade administrativa e operacional das Secretarias; Instruir seus 
subordinados de modo que se conscientizem da responsabilidade 
que possuem; chefiar e coordenar a organização dos serviços a 
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serem realizados; levar ao conhecimento do Secretário, verbalmen-
te ou por escrito, depois de convenientemente apurado, todas as 
ocorrências que não lhe caiba resolver, bem como todos os docu-
mentos que dependam de decisão superior; dar conhecimento ao 
Secretário de todas as ocorrências e fatos que tenha realizado por 
iniciativa própria; promover reuniões periódicas com os servidores 
auxiliares; intermediar na expedição de todas as ordens relativas à 
disciplina, instrução e serviços gerais cuja execução cumpre-lhe fis-
calizar; ser responsável pelas mudanças na distribuição do pessoal, 
incluindo férias e outras, para o bom desempenho da Secretaria em 
que estiver lotado; cumprir e fazer cumprir as normas internas da 
Secretaria; representar o Secretário, quando designado; acompa-
nhar, pessoalmente, ocorrências de ordem policial ou administrati-
va que envolvam servidores da Secretaria, com a devida autoriza-
ção do Secretário; assinar documentos ou tomar providências de 
caráter urgente, na ausência ou impedimento ocasional do Secre-
tário, dando-lhe conhecimento, posteriormente; atender o público 
interno e externo; solicitar a compra de materiais e equipamentos; 
realizar outras tarefas afins.

DIRETOR DE OBRAS E SERVIÇOS – CC.C
Auxiliar o diretor de Obras na coordenação e acompanhamento da 
execução do plano de ação do Governo Municipal e os programas 
gerais e setoriais inerentes à Secretaria de Obras e Planejamento 
Urbano. chefiar e coordenar a organização dos serviços a serem 
realizados.

DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS- EDUC
Chefiar a equipe de trabalho lotada no Departamento de Recursos 
Humanos da Secretaria de Educação; Dirigir o setor de recursos 
humanos delegando tarefas aos servidores integrantes da equipe 
de trabalho; supervisionar os atos relativos à vida funcional dos 
servidores públicos da Secretaria de Educação; dirigir a emissão 
de pareceres sobre os serviços que lhe são inerentes; assessorar a 
comissão que executa o processo do estágio probatório dos servi-
dores; chefiar os serviços de informações determinadas por lei aos 
órgãos de fiscalização internos e externos, bem como aos órgãos 
de controle do Governo Federal ou Estadual;

DIRETOR DE TRIBUTAÇÃO CC.C
Coordenar a execução do plano de governo, do plano plurianual, 
das diretrizes orçamentárias, dos orçamentos anuais e dos planos 
e programas setoriais; supervisionar a elaboração de projetos, es-
tudos e pesquisas necessárias ao desenvolvimento das políticas 
estabelecidas pelo governo municipal; assessorar os servidores do 
setor contábil e de tesouraria na execução orçamentária e de mo-
vimentação financeira; coordenar os serviços da área tributária e 
da produção primária, orientando a equipe executora, sempre que 
necessário.

ENCARREGADO DE MERENDA
Coordenar a aquisição, preparo e distribuição da merenda escolar 
em toda a rede escolar pública de Canoinhas; Fiscalizar a prepara-
ção e armazenamento da merenda escolar e dos locais e materiais 
necessários ao seu preparo;
Coordenar a aquisição, preparo e distribuição da merenda escolar 
em toda a rede escolar pública de Piranguinho; Resolver todos os 
problemas relacionados a merenda escolar no Município; Organi-
zar os cardápios e fazer os pedidos dos produtos para a merenda 
escolar junto às escolas. Fiscalizar a preparação e armazenamento 
da merenda escolar e dos locais e materiais necessários ao seu 
preparo; Fazer valer todas as atribuições do Nutricionista, estabe-
lecidas na legislação federal e demais normas do Conselho Federal 
de Nutrição.

I - Zelar pela qualidade da merenda escolar servida; II – Manter 
em sintonia com o departamento de compras, oferecendo subsí-
dio quanto a aquisição de produtos para a merenda escolar III 
- Planejar e acompanhar os processos de compra de merenda IV 

- Verificar a disponibilidade de oferta dos produtos no mercado; 
V - Supervisionar o armazenamento dos gêneros para merenda 
adquiridos pelo Município; VI - Gerenciar a logística de distribuição 
dos gêneros alimentícios; VII - Apoiar o Conselho de Alimentação 
Escolar no desenvolvimento de todas as suas ações.

FISCAL DE OBRAS
Assessorar o Diretor de Fiscalização e acompanhar a execução do 
Plano de Ação do Governo Municipal e os programas gerais e seto-
riais inerentes, controlando as execução das obras de infraestrutu-
ra, bem como de serviços de reformas, manutenção e edificações.

SUPERVISOR II
Planeja, organiza, controla e avalia a execução de atividades, de 
acordo com a diretrizes estabelecidas pela administração, inerentes 
à sua área de responsabilidade, dentro da Secretaria onde estiver 
lotado, auxiliando na programação, coordenação das decisões to-
madas pelo Secretário da pasta a fim de aperfeiçoar a qualidade 
do processo gerencial da Prefeitura. Participa da análise e acompa-
nhamento efetuando comparações entre as metas programadas e 
os resultados atingidos. Assessora o Supervisor I.

SUPERVISOR II – HABITAÇÃO

Planeja, Organiza, controla e avalia as atividades de acordo com 
a diretrizes estabelecidas pela administração, inerentes à sua área 
de responsabilidade, na Secretaria de Habitação, dentro da pro-
gramação das decisões tomadas pelo Secretário da pasta a fim de 
aperfeiçoar a qualidade do processo gerencial da Prefeitura. Fisca-
liza o cumprimento das normas, dirige e supervisiona os projetos 
governamentais, bem como assessora o Supervisor I.

SUPERVISOR III
Auxilia na organização, no controle e na avaliação de atividades de 
acordo com a diretrizes estabelecidas pela administração, inerentes 
à sua área de responsabilidade, da Secretaria onde estiver lotado, 
dentro da programação das decisões tomadas pelo Secretário da 
pasta a fim de aperfeiçoar a qualidade do processo gerencial da 
Prefeitura. Fiscaliza o cumprimento das normas, dirige e supervi-
siona os projetos governamentais, bem como assessora o Super-
visor II.

DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO
Dirigir, planejar, orientar e coordenar o Departamento de Fiscali-
zação da Secretaria de Obras; Apresentar ao Secretário propostas 
referentes à legislação e orçamento, bem como dos programas, 
projetos e ações a serem desenvolvidos; orientar a distribuição dos 
recursos humanos e materiais, tendo por objetivo a otimização e 
aprimoramento das atividades a serem desenvolvidas; manifestar-
se em processos que versem sobre assuntos de interesse da do 
Departamento; receber toda a documentação oriunda de seus su-
bordinados e encaminhá-las, decidindo as que forem de sua com-
petência e opinando nas que dependem de decisões superiores; 
fiscalizar os serviços a seu encargo;; promover e presidir as reu-
niões periódicas, de cunho educativo e informativo com o pessoal 
diretamente subordinado, no intuito de debater questões relativas 
à melhoria dos serviços, participando aos superiores hierárquicos 
os assuntos de apreciação superior; manter o relacionamento de 
cooperação mútua com todos os órgãos públicos de atendimento à 
população, respeitando as limitações e atribuições legais; atender 
ao público em geral

TESOUREIRO
Planeja, fiscaliza e coordena as atividades do setor de Finanças da 
Secretaria de Administração e Finanças, supervisiona e treina as 
equipes de trabalho diretamente envolvidas. Elabora documenta-
ção técnica (relatórios e planilhas com dados da produção, manu-
ais de procedimentos operacionais, escalas de serviços e outras) e 
promove melhorias no processo de produção. Executa quaisquer 
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outras atividades típicas do cargo e/ou do órgão de lotação.

ENCARREGADO
Responsável por coordenar a equipe administrativa que organiza 
o estoque de produtos, material de expediente e operacional da 
PMC, de modo a garantir que o fluxo dos serviços seja realizado 
dentro das normas legais.

DIRETOR DE MANUTENÇÃO
Coordenar, supervisionar a inspecionar as equipes que atuam com 
os serviços de manutenção da infraestrutura do Município de Ca-
noinhas, ais como limpeza, conservação, carpintaria, pintura, hi-
dráulica e eletricidade predial dos diversos setores.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 08 de março de 2018.
RENATO JARDEL GURTINSKI
Prefeito em Exercício

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Admi-
nistração, Finanças e Orçamento em 08/03/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

LEI Nº 6.179 DE 08/03/2018
Publicação Nº 1550568

LEI Nº. 6.179 DE 08/03/2018

“DISPÕE SOBRE A AQUISIÇÃO DE LIVROS DE AUTORES REGIO-
NAIS PARA A BIBLIOTECA PÚBLICA E ESCOLAS MUNICIPAIS”
O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na Câ-
mara de Vereadores aprovou, e eu, RENATO JARDEL GURTINSKI, 
Prefeito Municipal em exercício, sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1º - Fica autorizado o Município de Canoinhas a adquirir livros 
de autores Regionais, dos Municípios de Canoinhas, Três Barras, 
Major Vieira e Papanduva, com a finalidade de contemplar a Biblio-
teca Pública Municipal e as bibliotecas das Escolas do Município.

§ 1º - O disposto neste artigo aplica-se também a autores não 
Canoinhenses, desde que residentes e domiciliados em Canoinhas 
por mais de cinco anos.

§ 2º - Em todos os casos, será considerado a qualidade da obra.

Art. 2º - Ficam as bibliotecas municipais obrigadas a manterem 
uma prateleira destacada apenas com obras de autores regionais.

Art. 3º - Cabe ao Chefe do Poder Executivo a regulamentação des-
ta Lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas/SC, 08 de março de 2018.
RENATO JARDEL GURTINSKI
Prefeito em Exercício
Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Admi-
nistração, Finanças e Orçamento em 08/03/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

LEI Nº 6.180 DE 08/03/2018
Publicação Nº 1550791

LEI Nº. 6.180 DE 08/03/2018
“DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE INCENTIVO À LEITU-
RA E LITERATURA E ESTABELECE SUAS DIRETRIZES”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na Câ-
mara de Vereadores aprovou, e eu, RENATO JARDEL GURTINSKI, 
Prefeito Municipal em exercício, sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1º - Fica estabelecida para o Município de Canoinhas, a Políti-
ca Municipal de Incentivo à Leitura e Literatura, em conformidade 
com art. 215 da Constituição Federal, com o Decreto Federal nº 
7.559 de 1º de setembro de 2011, que instituiu o Plano Nacional 
de Livro e Leitura e da Lei Estadual nº 13.848, de 09 de outubro 
de 2006, que autoriza a instituição da Política Estadual do Livro.
§ 1º - A Política Municipal de Incentivo à Leitura e Literatura terá 
como objetivo principal incentivar a leitura e o acesso à literatura, 
bem como a difusão literária no Município de Canoinhas.
§ 2º - A Política Municipal de Incentivo à Leitura e Literatura terá 
como diretrizes:
I – universalizar o incentivo da leitura;
II – universalizar o acesso à leitura;
III – incentivar a produção literária e editorial no Município;
IV – incentivar a Literatura Regional;
V – ampliar e implementar bibliotecas no Município;
VI – ampliar e diversificar o acervo bibliográfico disponível nas bi-
bliotecas e escolas municipais;
§ 3º - Para efeitos desta Lei, se entende como Literatura Regio-
nal toda produção literária científica ou não, composta por livros, 
poesias, textos, artigos, etc, produzida por autores regionais, dos 
Municípios de Canoinhas, Três Barras, Major Vieira e Papanduva ou 
que contemplem temas relacionados ao desenvolvimento histórico-
cultural do Município de Canoinhas.

Art. 2º - Fica o município de Canoinhas autorizado a instituir o 
Plano Municipal de Leitura e Literatura de Canoinhas – PLLC, ins-
trumento de planejamento, articulação e implementação das ações 
voltadas ao incentivo da leitura e da literatura.
§ 1º - O Plano Municipal de Leitura e Literatura de Canoinhas – 
PLLC, será elaborado e avaliado com participação facultativa atra-
vés de um conselho com a participação das seguintes entidades:
I – Fundação Municipal de Cultura de Canoinhas,
II – Academia Canoinhense de Letras;
III – Secretaria Municipal de Educação;
IV – Conselho Municipal de Educação.
§ 2º - São objetivos principais do Plano Municipal de Leitura e Lite-
ratura de Canoinhas – PLLC:
I – a valorização da leitura e da escrita como meios principais de 
difusão da cultura e do conhecimento;
II – a democratização do acesso ao livro e à leitura;
III – ampliar o acesso ao livro em todas as escolas e comunidades 
do município;
III – a formação de uma sociedade leitora no Município em todas 
as faixas etárias;
IV – reconhecer o livro como ferramenta para a alfabetização e 
formação da cidadania.
V – preservar a identidade, a diversidade étnico-cultural, memória 
e imaginário do povo Canoinhense, Catarinense e Brasileiro;
VI – a valorização dos autores e escritores regionais;
VII – preservar o patrimônio literário, bibliográfico e documental 
do Município;
VIII – estimular a produção e circulação do livro no Município;
IX – apoiar iniciativas de entidades associativas e culturais que 
objetivem a divulgação do livro;
X – apoiar associações e escolas que desenvolvam atividades vol-
tadas à formação de leitores.
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XI – fomentar a formação de bibliotecários, contadores de histórias 
e mediadores de leitura;
XII – a interação com as políticas nacional, estadual e municipal 
voltadas ao livro e à leitura.
XIII – a consideração da pessoa com deficiência em todas as ativi-
dades desenvolvidas;
XIV – a integração do livro e da leitura com as novas tecnologias e 
meios de comunicação;
XVI – preservar, disponibilizar e ampliar o acervo bibliográfico exis-
tente nas bibliotecas e escolas municipais.
Art. 3º - Na elaboração e implementação do Plano Municipal de 
Leitura e Literatura, fica o Município de Canoinhas autorizado a 
realizar os seguintes projetos de ações:
§ 1º - Visando garantir o acesso à leitura:
I – implantar bibliotecas públicas nos bairros ou regiões desprovi-
dos desses equipamentos;
II – apoio a iniciativas populares de criação de bibliotecas comuni-
tárias e ações voltadas à leitura;
III – apoio à implantação e manutenção das bibliotecas itinerantes, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 4.982/2012.
IV – implementar um sistema de busca e pesquisa bibliográfica em 
todas as bibliotecas e escolas municipais;
V – ampliar, atualizar e diversificar o acervo bibliográfico existente 
nas bibliotecas e escolas municipais.
VI – disponibilizar livros em braille e mesmo audiolivros para pes-
soas com deficiência;
VII – criação de bibliotecas infantis, com acervo e estrutura perti-
nente, em todas as escolas municipais;
VIII – promover a capacitação e formação de gestores, bibliotecá-
rios, professores e mediadores de leitura;
IX – ampliar, modernizar e qualificar as bibliotecas públicas, esco-
lares e as salas de leitura;
X – ampliar o horário e os dias de atendimento das bibliotecas 
públicas, escolares e as salas de leitura;
XI – criar concursos e premiações para leitores em todas as faixas 
etárias;
§ 2º - Visando incentivar a Literatura Regional:
I – promover a Semana do Livro, que deverá ser comemorada em 
todas as bibliotecas e escolas do Município;
II – desenvolver e apoiar ações e programas que possibilitem o 
contato dos autores Canoinhenses com a população em geral e, 
em especial, com estudantes da Rede Municipal de Ensino;
III – manter em cada biblioteca escolar ou municipal, uma pratelei-
ra destacada com livros de autores regionais;
IV – criar mecanismo de fomento e apoio à produção, edição, difu-
são, distribuição e comercialização do livro;
V – estimular a produção intelectual dos escritores e autores Ca-
noinhenses, tanto de obras científicas quanto artísticas e educa-
cionais;
VI – criar concursos e premiações para escritores em todas as fai-
xas etárias;
VII – criar incentivos fiscais para estabelecimento e expansão de 
livrarias no município.
§ 3º - Visando o incetivo a cultura e cidadania:
I – manter em todas bibliotecas escolares e municipais um acervo 
legislativo básico, com a Constituição Federal e Lei Orgânica Mu-
nicipal, bem como obras relativas a direitos e deveres do cidadão;
II – manter em todas bibliotecas escolares e municipais uma bi-
bliografia básica sobre a História do Município de Canoinhas, bem 
como sobre o a “Guerra do Contestado”;
III – manter em todas bibliotecas escolares e municipais uma bi-
bliografia básica sobre a Literatura Regional;
IV – manter em todas as bibliotecas escolares e municipais uma bi-
bliografia clássica composta basicamente por obras históricas tanto 
de caráter nacional quanto internacional;
V – incentivar a realização de eventos diversificados, junto a leitura 
e produção literária, como música, teatro, etc.
VI – desenvolver campanhas para preservação e conscientização 
do patrimônio histórico-cultural;

VII – incentivar e fomentar programas de doação, recuperação e 
preservação de livros em todas as bibliotecas escolares e munici-
pais;
VII – realizar consulta junto aos leitores sobre as principais deman-
das para atualização bibliográfica;
IX – manter pesquisa sobre o perfil dos leitores municipais, quais 
as obras mais lidas, entre outras informações.
Art. 4° - Para execução das ações propostas pelo Plano Municipal 
de Leitura e Literatura, deverá o Poder Executivo incluir seus obje-
tivos e ações na fase de elaboração do Plano Plurianual Municipal.
§ 1º - A definição e escolha de quais objetivos e ações serão inclu-
ídos na fase de elaboração do Plano Plurianual será por Audiência 
Pública com participação das entidades mencionadas no § 1º do 
art. 2 da presente Lei.
§ 2º - Fica a autorizado ao Poder Executivo a executar de qualquer 
ação proposta pelo Plano Municipal de Leitura e Literatura, desde 
que a mesma não gere despesas orçamentárias.
§ 3º - No caso das ações propostas gerarem despesas, apenas 
serão permitidas quando houver sua previsão na Lei Orçamentária 
Anual, o que significa que deverão constar no Plano Plurianual e 
também da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
§ 4º - Havendo disponibilidade de recursos, fica autorizado o Poder 
Executivo com aprovação do Legislativo, a realizar qualquer ação 
ou programa proposta nesta Lei, observando sempre os princípios 
da contabilidade pública e assim como da Lei Complementar Fede-
ral 101/2000.
Art. 5º - A atualização e avaliação do Plano Municipal de Leitura e 
Literatura, se dará através do mesmo conselho mencionado no § 
1º do art. 2 da presente Lei.

Parágrafo único. Como critério para avaliação será analisada a 
implementação pelo Poder Público Municipal de pelo menos duas 
ações descritas respectivamente nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 3º da 
presente Lei.
Art. 6º - Havendo compatibilidade de objetivos com as metas e 
diretrizes constantes no Plano Municipal de Educação, poderão as 
ações do Plano Municipal de Leitura e Literatura serem integradas 
à Lei nº 5.591/2015 e seus anexos.
Art. 7º - Havendo compatibilidade com o Sistema Municipal de En-
sino disposto na Lei nº 4.851/2011, o Executivo através da Secre-
taria Municipal de Educação, realizará ações definidas na presente 
Lei especialmente quando se tratarem de sua efetivação junto a 
Rede Municipal de Ensino.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Educação, no início do 
ano letivo escolar, elaborará uma lista de leitura, para escolha dos 
alunos do ensino infantil e fundamental, com no mínimo, cinco 
livros para cada aluno da Rede Municipal.
Art. 8º - Fico o Poder Executivo autorizado a firmar convênio ou 
parcerias com instituições públicas ou privadas, nacionais ou inter-
nacionais, com o objetivo de implementar os objetivo desta Lei, e 
especialmente criar, manter e ampliar bibliotecas existentes, desde 
que essas deem acesso irrestrito a público.
Art. 9° - Fica criado o Calendário Básico de Atividades do Livro e da 
Leitura no Município de Canoinhas, com as seguintes ações:
Parágrafo único. Na terceira semana do mês de abril realizar-se-á a 
Semana Municipal de Incentivo ao Livro e à Leitura, contando com:
I – realização de feiras, bienais, jornadas de literatura;
II – homenagens a escritores Canoinhenses, Catarinenses e Bra-
sileiros.
Art. 10. Integram também como ações efetivas do Plano Municipal 
de Leitura e Literatura, todas as ações, projetos e programas patro-
cinados pelo Poder Público Municipal já em andamento que tratem 
dos mesmo objetivos da presente Lei.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas/SC, 08 de março de 2018.
RENATO JARDEL GURTINSKI
Prefeito em Exercício
Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
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Administração, Finanças e Orçamento em 08/03/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

LEI Nº 6.181 DE 08/03/2018
Publicação Nº 1550571

LEI Nº. 6.181 DE 08/03/2018
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ACADEMIA DE LETRAS DO 
BRASIL-CANOINHAS”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na Câ-
mara de Vereadores aprovou, e eu, RENATO JARDEL GURTINSKI, 
Prefeito Municipal em exercício, em seu nome, sanciono o seguinte:
LEI
Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública Municipal a ACADEMIA 
DE LETRAS DO BRASIL-CANOINHAS, pessoa jurídica de direito pri-
vado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob nº 26.075.455/0001-
60, com sede e foro em Canoinhas.
Parágrafo Único: À entidade beneficiada ficam asseguradas as 
prerrogativas e vantagens da legislação vigente.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas/SC, 08 de março de 2018.
RENATO JARDEL GURTINSKI
Prefeito em Exercício
Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Admi-
nistração, Finanças e Orçamento em 08/03/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

LEI Nº 6.182 DE 08/03/2018
Publicação Nº 1550576

LEI Nº. 6.182 DE 08/03/2018
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS PECUA-
RISTAS DE CANOINHAS E REGIÃO - APECARE”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na Câ-
mara de Vereadores aprovou, e eu, RENATO JARDEL GURTINSKI, 
Prefeito Municipal em exercício, em seu nome, sanciono o seguinte:
LEI
Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública municipal a Associação 
dos Pecuaristas de Canoinhas e Região- APECARE, pessoa jurídi-
ca de direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob nº 
04.476.726/0001-56, com sede e foro em Canoinhas.
Parágrafo Único: À entidade beneficiada ficam asseguradas as 
prerrogativas e vantagens da legislação vigente.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas/SC, 08 de março de 2018.
RENATO JARDEL GURTINSKI
Prefeito em Exercício

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Admi-
nistração, Finanças e Orçamento em 08/03/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 175/2018
Publicação Nº 1550609

PORTARIA Nº. 175/2018

RENATO JARDEL GURTINSKI, Prefeito em Exercício do Município de 
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, as Leis Municipais 5.528 de 25/03/2015 e Lei nº 4.851 
de 14/11/2011 e Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 002/
SME/2017, Edital nº 006/SME/2017 de 08/12/2017, resolve:

CONTRATAR PROFISSIONAIS PARA ATUAREM NA REDE MUNICI-
PAL DE ENSINO NO ANO LETIVO/2018

Art. 1º - Fica contratada ANGELA MARIA IACHITZKI, no cargo de 
Pedagogo, MAG II, 40 horas semanais e 15% de regência para atu-
ar na EBM Presidente Castelo Branco, no período de 05/03/2018 a 
14/12/2018, na vaga vinculada da Pedagoga Sônia Terezinha Sa-
cheti, conforme comunicação interna nº 061/SME/2018.
Art. 2º - Fica contratada ISABELA WENDT FERREIRA, no cargo de 
Pedagogo, MAG II, 40 horas semanais e 15% de regência para atu-
ar na EBM Presidente Castelo Branco, no período de 05/03/2018 
a 14/12/2018, na vaga vinculada da Pedagoga Tânia Maria Woi-
chikoski, a qual está em remoção temporária na EBM Severo de 
Andrade, conforme comunicação interna nº 061/SME/2018.
Art. 3º - Fica contratada MICHELE CAROLINE ALVES WOLF, no car-
go de Pedagogo, MAG II, 40 horas semanais e 15% de regência 
para atuar na EBM Gertrudes Müller, no período de 05/03/2018 
a 14/12/2018, para suprir demanda decorrente da expansão das 
instituições municipais, conforme comunicação interna nº 061/
SME/2018.
Art. 4º - Fica contratada PATRÍCIA GONÇALVES PADILHA CUBAS 
MÜLLER, no cargo de Pedagogo, MAG II, 40 horas semanais e 
15% de regência para atuar na EBM Maria Izabel de Lima Cubas, 
no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação 
interna nº 061/SME/2018.
Art. 5º - Fica contratada CAMILA GONÇALVES, no cargo de Profes-
sor de Anos Iniciais, MAG II, 20 horas semanais e 30% de regên-
cia para atuar no Programa AABB COMUNIDADE, no período de 
05/03/2018 a 30/11/2018, conforme comunicação interna nº 061/
SME/2018.
Art. 6º - Fica contratada JÉSSICA APARECIDA SANTOS, no cargo 
de Professor de Educação Infantil, MAG II, 40 horas semanais e 
25% de regência para atuar no CEI Emília Ferreiro, no período de 
05/03/2018 a 14/12/2018, na vaga vinculada da professora Larissa 
Dal’ Gobo Kruger Baluta, a qual ocupa o cargo de diretora do CEI 
Emília Ferreiro, conforme comunicação interna nº 061/SME/2018.
Art. 7º - Fica contratada MARIA APARECIDA RODRIGUES LOIK, 
no cargo de Professor de Educação Infantil, MAG II, 20 horas se-
manais e 25% de regência para atuar na EBM Evaldo Dranka, no 
período de 05/03/2018 a 14/12/2018, na vaga vinculada da pro-
fessora Cleide Regina Melechenco Cuja que está em remoção tem-
porária no CEI Santa Bárbara, conforme comunicação interna nº 
061/SME/2018.
Art. 8º - Fica contratada TEREZA LUCIMARA GABRIEL GERALDO, 
no cargo de Professor de Educação Infantil, MAG II, 20 horas se-
manais e 25% de regência para atuar no GEM Ney Pacheco de 
Miranda Lima, no período de 05/03/2018 a 14/12/2018 ou até o 
retorno do titular, na vaga vinculada da professora Nádia Theodo-
rovitz Graf, a qual está em licença prêmio, conforme comunicação 
interna nº 061/SME/2018.
Art. 9º - Fica contratada KELLY JAQUELINE SOBRINHO, no cargo 
de Professor de Educação Infantil, MAG II, 20 horas semanais e 
25% de regência para atuar no GEM Xeila Elisabete Cornelsen, 
no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, na vaga vinculada da 
professora Maristela Cordeiro Rodrigues, a qual está em processo 
de readaptação, conforme comunicação interna nº 061/SME/2018.
Art. 10 - Fica contratada NATALI ARTNER, no cargo de Professor de 
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Educação Infantil, MAG II, 20 horas semanais e 25% de regência 
para atuar no GEM Reinaldo Kruger, no período de 05/03/2018 
a 14/12/2018, na vaga vinculada da professora Cristiane Ap. de 
Paula Gravi, a qual está em remoção temporária no CEI Vinicius de 
Moraes, conforme comunicação interna nº 061/SME/2018.
Art. 11 - Fica contratada KÁTIA REGINA FINTA ZIPPERER, no cargo 
de Professor de Educação Infantil, MAG II, 20 horas semanais e 
25% de regência para atuar no CEI Antonio Souza Costa, no perí-
odo de 05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação interna 
nº 061/SME/2018.
Art. 12 - Fica contratada CLARISSE ANDREIA SUCHEKE FIGURA, 
no cargo de Professor de Educação Infantil, MAG II, 20 horas se-
manais e 25% de regência para atuar na ERM Bonetes de Cima, 
no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação 
interna nº 061/SME/2018.
Art. 13 - Fica contratada DANNY KUKA DE LORENA, no cargo de 
Professor de Educação Infantil, MAG II, 40 horas semanais e 25% 
de regência para atuar no CEI Landi Ama Neppel, no período de 
05/03/2018 a 14/12/2018, na vaga vinculada da professora Ma-
ristela Cordeiro Rodrigues (20 horas), a qual está em processo de 
readaptação, conforme comunicação interna nº 061/SME/2018.
Art. 14 - Fica contratada JÉSSICA PAOLA PIAUNOSKI AUGUSTY-
NIAK, no cargo de Professor de Educação Infantil, MAG II, 40 horas 
semanais e 25% de regência para atuar no CEI Emília Ferreiro, no 
período de 05/03/2018 a 14/12/2018 ou até o retorno do titular, na 
vaga vinculada da professora Maria das Graças Damaso da Silveira, 
a qual está em licença prêmio, conforme comunicação interna nº 
061/SME/2018.
Art. 15 - Fica contratado GILBERTO ADRIANO BIALESKI, no cargo 
de Professor de Matemática, MAG II, 20 horas semanais e 15% 
de regência para atuar na EBM Evaldo Dranka, no período de 
05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 061/
SME/2018.
Art. 16 - Fica contratada TALITA THAISE ARTNER, no cargo de 
Professora de Arte, MAG II, 40 horas semanais e 15% de regência 
para atuar na EBM Professora Alzirinha da Silva Corrêa, CEI Ma-
chado de Assis e CEI Fernando Pessoa no período de 05/03/2018 
a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 061/SME/2018.
Art. 17 - Fica contratada GIOVANA ROSA GEVIESKI, no cargo de 
Professor de Arte, MAG II, 30 horas semanais e 15% de regência, 
sendo 20 horas na EBM Evaldo Dranka e 10 horas na ERM Edemita 
Conceição Rosa no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, conforme 
comunicação interna nº 061/SME/2018.
Art. 18 - Fica contratada DÉBORA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA 
KRUGER DE MATOS, no cargo de Professora de Arte, MAG II, 20 
horas semanais e 15% de regência para atuar na EBM Guilhermina 
Veiga Ferreira, no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, na vaga 
vinculada da professora Eliane Carvalho, a qual está em licença 
para tratar de assuntos particulares, conforme comunicação inter-
na nº 061/SME/2018.
Art. 19 - Fica contratada DAIANE LIS, no cargo de Professor de 
Arte, MAG II, 20 horas semanais e sem regência para atuar no CEI 
Deckla Prust, no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, conforme 
comunicação interna nº 061/SME/2018.
Art. 20 - Fica contratada KATIA IANA RIBEIRO MARTINS, no cargo 
de Professor de Arte, MAG II, 40 horas semanais e 15% de regên-
cia para atuar no CEI Nathan Zugman e CEI Monteiro Lobato, no 
período de 05/03/2018 a 08/08/2018, na vaga vinculada da pro-
fessora Cátia Francieli Voigt Brzywitowski, a qual está em licença 
gestação e férias até 08/08/2018, conforme comunicação interna 
nº 061/SME/2018.
Art. 21 - Fica contratado JHONATHAN POLONISKY, no cargo de 
Professor de Geografia, MAG I, 10 horas semanais e 15% de re-
gência para atuar na EBM Achilles Pazda no período de 05/03/2018 
a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 061/SME/2018.
Art. 23 - Fica contratado JOILSON STAWAS ZVARES, no cargo 
de Professor de Geografia, MAG I, 20 horas semanais e 15% de 
regência para atuar na EBM José Grosskopf e EBM Guilhermina 
Veiga Ferreira no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, conforme 

comunicação interna nº 061/SME/2018.
Art. 24 - Fica contratado FRANK GUSTAVO BELUK, no cargo de 
Professor de Educação Física, MAG II, 30 horas semanais e 15% 
de regência para atuar no CEI Pedro Ivo Oleskovicz, no período de 
05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 061/
SME/2018.
Art. 24 - Fica contratada MARIAH DE MIRANDA STIEBLER, no car-
go de Professor de Educação Física, MAG II, 20 horas semanais 
e sem regência para atuar na EBM Presidente Castelo Branco, no 
período de 05/03/2018 a 14/12/2018, na vaga vinculada da profes-
sora Isabele Luana Neizer dos Santos, a qual está à disposição da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme comunicação interna 
nº 061/SME/2018.
Art. 25 - Fica contratada TÂNIA DREHER, no cargo de Professor de 
Educação Física, MAG II, 40 horas semanais e 15% de regência, 
sendo 30 horas no CEI Nathan Zugmann e 10 horas no CEI Vinicius 
de Moraes, no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, na vaga vin-
culada da Cleide de Fátima Kanzler e considerando 10 horas no CEI 
Vinicius de Moraes e 10 horas no CEI Nathan Zugman, conforme 
comunicação interna nº 061/SME/2018.
Art. 26 - Fica contratada DANIELE SANTOS VEIGA, no cargo de 
Professor de Educação Física, MAG II, 40 horas semanais e 15% 
de regência para atuar na EBM José Grosskopf e EBM Severo de 
Andrade, no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, na vaga vincu-
lada do professor Daniel Laurentino Pinto, o qual está atuando no 
Programa AABB Comunidade, conforme comunicação interna nº 
061/SME/2018.
Art. 27 - Fica contratado MARCOS JOSÉ AGNOLETTO MAZIERO, no 
cargo de Professor de Educação Física, MAG II, 30 horas semanais 
e 15% de regência para atuar na EBM Evaldo Dranka, no período 
de 05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 
061/SME/2018.
Art. 28 - Fica contratada LAÍS CRISTINA LUDKA MOREIRA DA SIL-
VA, no cargo de Professor de Educação Física, MAG II, 40 horas 
semanais e 15% de regência para atuar no CEI Rodolfo Linzmeier 
e CEI Monteiro Lobato, no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, 
na vaga vinculada da professora Francielli Straube, a qual ocu-
pa o cargo de diretora do CEI Rodolfo Linzmeier e considerando 
no CEI Monteiro Lobato, conforme comunicação interna nº 061/
SME/2018.
Art. 29 - Fica contratada CAROLINA FOULETTO, no cargo de Pro-
fessor de Inglês, MAG II, 20 horas semanais sem regência para 
atuar na EBM Severo de Andrade no período de 05/03/2018 a 
14/12/2018, na vaga vinculada da professora Lilian Claire Krüger, 
conforme comunicação interna nº 061/SME/2018.
Art. 30 - Fica contratada ARILELE LOUISE ALVES DOS ANJOS, no 
cargo de Professor de Inglês, MAG I, 20 horas semanais 15% de 
regência, sendo 10 horas na EBM José Grosskopf e 10 horas na 
EBM Alberto Wardenski no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, 
conforme comunicação interna nº 061/SME/2018.
Art. 31 - Fica contratado SENNAHIAS MANOEL DE SOUZA, no cargo 
de Professor de Inglês, MAG I, 30 horas semanais 15% de re-
gência, sendo 20 horas na EBM Gertrudes Müller e 10 horas na 
EBM Benedito Therézio de Carvalho no período de 05/03/2018 a 
14/12/2018, na EBM Gertrudes Müller em conformidade com a Lei 
nº 5.528 de 25/03/2015 art. 2º inciso V admissão de professor 
para suprir demandas decorrentes da expansão das instituições 
municipais e considerando na EBM Benedito Therézio de Carvalho, 
conforme comunicação interna nº 061/SME/2018.
Art. 32 - Fica contratada GISELE PRUSSAK BRANDL, no cargo de 
Professor de Inglês, MAG II, 20 horas semanais e 15% de regên-
cia para atuar na EBM Maria Izabel de Lima Cubas no período de 
05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 061/
SME/2018.
Art. 33 - Fica contratada RAFAELA KRICZINSKI, no cargo de Pro-
fessor de Ciências, MAG I, 10 horas semanais e 15% de regência 
para atuar na EBM Maria Lovatel Pires no período de 05/03/2018 
a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 061/SME/2018.
Art. 34 - Fica contratado JORGE LUÍS BECKERT MEDEIROS, no 
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cargo de Professor de Ciências, MAG I, 10 horas semanais e 15% 
de regência para atuar na EBM Gertrudes Müller no período de 
05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 061/
SME/2018.
Art. 35 - Fica contratado FELIPE MERLIN RAMÃO, no cargo de Pro-
fessor de História, MAG II, 10 horas semanais e 15% de regência 
para atuar na EBM Benedito Therézio de Carvalho no período de 
05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 061/
SME/2018.
Art. 36 - Fica contratada JÉSSICA MUNIQUE CARVALHO DO PRADO, 
no cargo de Assistente Técnico Administrativo, 40 horas semanais 
para atuar no EBM Gertrudes Müller, no período de 05/03/2018 a 
31/08/2018, na vaga vinculada da Priscila Lacowictz Veiga, a qual 
está em licença gestação e férias até 31/08/2018, conforme comu-
nicação interna nº 061/SME/2018.
Art. 37 - Fica contratado CLEVERSON LUIZ TECHAIKA, no cargo de 
Assistente Técnico Administrativo, 40 horas semanais para atuar 
na EBM Maria Izabel de Lima Cubas, no período de 05/03/2018 a 
14/12/2018, anteriormente estava na referida vaga Leticia Bredun 
Hardt, a qual pediu exoneração, conforme comunicação interna nº 
061/SME/2018.
Art. 38 - Fica contratada LUCIA CLEONICE DE SOUZA, no cargo de 
Assistente Técnico Administrativo, 40 horas semanais para atuar na 
ERM Edemita Conceição Rosa e ERM Bonetes de Cima, no perío-
do de 05/03/2018 a 14/12/2018, anteriormente estava na referida 
vaga Priscila Lacowictz Veiga, a qual foi designada em 2018 para 
a EBM Gertrudes Müller, conforme comunicação interna nº 061/
SME/2018.
Art. 39 - Fica contratada ZENILDA IACHITSKI, no cargo de Monitor 
de Educação Especial, Ensino Médio, 40 horas semanais para atuar 
na EBM José Grosskopf, no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, 
conforme comunicação interna nº 062/SME/2018.
Art. 40 - Fica contratada ELIANE CARLA ENGEL, no cargo de Mo-
nitor de Educação Especial, Ensino Médio, 40 horas semanais 
para atuar na EBM Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho, no período de 
05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 062/
SME/2018.
Art. 41 - Fica contratada PATRÍCIA DE SOUZA FERREIRA, no cargo 
de Monitor de Educação Especial, Ensino Médio, 40 horas semanais 
para atuar na EBM Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho, no período de 
05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 062/
SME/2018.
Art. 42 - Fica contratada ROSA MARIA DE SOUZA, no cargo de Mo-
nitor de Educação Especial, Ensino Médio, 40 horas semanais para 
atuar na EBM Presidente Castelo Branco, no período de 05/03/2018 
a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 062/SME/2018.
Art. 43 - Fica contratada MICHELE APARECIDA ABILSKI, no cargo 
de Monitor de Educação Especial, Ensino Médio, 20horas semanais 
para atuar na EBM Benedito Therézio de Carvalho, no período de 
05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 062/
SME/2018.
Art. 44 - Fica contratada MARIA CLAUDETE ZALEWSKI DE PAULA, 
no cargo de Monitor de Educação Especial, Ensino Médio, 40horas 
semanais para atuar na EBM Presidente Castelo Branco, no período 
de 05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 
062/SME/2018.
Art. 45 - Fica contratada EDINA DROSDA ORLOVSKI, no cargo de 
Monitor de Educação Especial, Ensino Médio, 40horas semanais 
para atuar na EBM Maria Lovatel Pires, no período de 05/03/2018 
a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 062/SME/2018.
Art. 46 - Fica contratada MARIA PRISCILA DE SOUZA, no cargo de 
Monitor de Educação Especial, Ensino Médio, 20horas semanais 
para atuar na EBM Evaldo Dranka, no período de 05/03/2018 a 
14/12/2018, conforme comunicação interna nº 062/SME/2018.
Art. 47 - Fica contratada DAIANA APARECIDA DE CAMARGO 
SCHIESSL, no cargo de Monitor de Educação Especial, Ensino Mé-
dio, 20horas semanais para atuar na EBM Gertrudes Müller, no pe-
ríodo de 05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação interna 
nº 062/SME/2018.

Art. 48 - Fica contratada TALITA RAIANE DOS SANTOS, no cargo 
de Monitor de Educação Especial, Ensino Médio, 40horas semanais, 
sendo 20 horas (matutino) no GEM Ney Pacheco de Miranda Lima 
e 20 horas (vespertino) no GEM Frei Fabiano Gadzinski, no período 
de 05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 
062/SME/2018.
Art. 49 - Fica contratada NATHALY APARECIDA DE SOUZA BAUER, 
no cargo de Monitor de Educação Especial, Ensino Médio, 20horas 
semanais para atuar na EBM Presidente Castelo Branco, no período 
de 05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 
062/SME/2018.
Art. 50 - Fica contratada ANA MARTA FEGER, no cargo de Monitor 
de Educação Especial, Ensino Médio, 20horas semanais para atuar 
no CEI Cecília Meireles, no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, 
conforme comunicação interna nº 062/SME/2018.
Art. 51 - Fica contratada ROSANE MARIA DE SOUZA, no cargo de 
Monitor de Educação Especial, Ensino Médio, 20horas semanais 
para atuar na EBM Achilles Pazda, no período de 05/03/2018 a 
14/12/2018, conforme comunicação interna nº 062/SME/2018.
Art. 52 - Fica contratada ROSILDA CAMARGO, no cargo de Monitor 
de Educação Especial, Ensino Médio, 20horas semanais para atuar 
na EBM Achilles Pazda, no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, 
conforme comunicação interna nº 062/SME/2018.
Art. 53 - Fica contratada TATIANE CAMARGO, no cargo de Monitor 
de Educação Especial, Ensino Médio, 20horas semanais para atuar 
na EBM Guilhermina Veiga Ferreira, no período de 05/03/2018 a 
14/12/2018, conforme comunicação interna nº 062/SME/2018.
Art. 54 - Fica contratada ANDRIELI HOLLER, no cargo de Monitor de 
Educação Especial, Ensino Médio, 20horas semanais para atuar na 
CEI Vinicius de Moraes, no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, 
conforme comunicação interna nº 062/SME/2018.
Art. 55 - Fica contratada VÂNIA MARIA BREDUN GRACIANO, no 
cargo de Monitor de Educação Infantil, Ensino Médio, 30 horas 
semanais, para atuar no CEI Prefeito Antonio Souza Costa, no pe-
ríodo de 05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação interna 
nº 062/SME/2018.
Art. 56 - Fica contratado RAFAEL PLEWKA, no cargo de Monitor 
de Educação Infantil, Ensino Médio, 30 horas semanais para atuar 
no CEIR Santa Bárbara, no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, 
conforme comunicação interna nº 062/SME/2018.
Art. 57 - Fica contratada JAINE CORRÊA, no cargo de Monitor de 
Educação Infantil, Ensino Médio, 30 horas semanais para atuar no 
CEI Deckla Prust, no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, confor-
me comunicação interna nº 062/SME/2018.
Art. 58 - Fica contratada JANAÍNA BUENO, no cargo de Monitor 
de Educação Infantil, Ensino Médio, 30 horas semanais para atuar 
no CEI Monteiro Lobato, no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, 
conforme comunicação interna nº 062/SME/2018.
Art. 59 - Fica contratada SARAH KARINE SACHINSKI, no cargo de 
Monitor de Educação Infantil, Ensino Médio, 30 horas semanais 
(turno intermediário), para atuar no CEI Fernando Pessoa, no perí-
odo de 05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação interna 
nº 062/SME/2018.
Art. 60 - Fica contratada ANDREA RUBEL, no cargo de Monitor de 
Educação Infantil, Ensino Médio, 30 horas semanais para atuar no 
CEI Machado de Assis, no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, 
conforme comunicação interna nº 062/SME/2018.
Art. 61 - Fica contratada KELI KARVAT, no cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, Ensino Médio, 30 horas semanais para atuar no CEI 
Emília Ferrero, no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, conforme 
comunicação interna nº 062/SME/2018.

Art. 62 - Fica contratada CARLA SOUZA DE OLIVEIRA, no cargo 
de Monitor de Educação Infantil, Ensino Médio, 30 horas semanais 
para atuar no CEI Prefeito Antonio Souza Costa, no período de 
05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 062/
SME/2018.

Art. 63 - Fica contratada FRANCIS ISABELA DE SOUZA, no cargo 



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 193

de Monitor de Educação Infantil, Ensino Médio, 30 horas semanais 
para atuar no CEI Cecília Meireles, no período de 05/03/2018 a 
14/12/2018, conforme comunicação interna nº 062/SME/2018.
Art. 64 - Fica contratada JÉSSICA TAIS OSTROSKI, no cargo de 
Monitor de Educação Infantil, Ensino Médio, 30 horas semanais 
para atuar no CEI Cecília Meireles, no período de 05/03/2018 a 
14/12/2018, conforme comunicação interna nº 062/SME/2018.
Art. 65 - Fica contratada LUANA MAHARA LIPKA, no cargo de 
Monitor de Educação Infantil, Ensino Médio, 30 horas semanais 
para atuar no CEI Carlos Drummond de Andrade, no período de 
05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 062/
SME/2018.
Art. 66 - Fica contratada GLACIELY SABRINE WITTLICH, no cargo 
de Monitor de Educação Infantil, Ensino Médio, 30 horas semanais 
para atuar no CEI Landi Ama Neppel, no período de 05/03/2018 
a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 062/SME/2018.
Art. 67 - Fica contratada LETÍCIA ALBUQUERQUI DE LIMA, no car-
go de Monitor de Educação Infantil, Ensino Médio, 30 horas se-
manais para atuar no CEI Deckla Prust, no período de 05/03/2018 
a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 062/SME/2018.
Art. 68 - Fica contratada LISIANE GOMES DOS SANTOS PILATY 
HEIMBECKER, no cargo de Monitor de Educação Infantil, Ensino 
Médio, 30 horas semanais para atuar no CEI Landi Ama Neppel, 
no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação 
interna nº 062/SME/2018.
Art. 69 - Fica contratada SILVANA APARECIDA PRESTES DE MEDEI-
ROS GRUBER, no cargo de Monitor de Educação Infantil, Ensino 
Médio, 30 horas semanais para atuar no CEI Pedro Bandeira, no 
período de 05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação in-
terna nº 062/SME/2018.
Art. 70 - Fica contratada EVELINE GISELE STEILEIN, no cargo de 
Monitor de Educação Infantil, Ensino Médio, 30 horas semanais 
para atuar no CEI Emília Ferrero, no período de 05/03/2018 a 
14/12/2018, conforme comunicação interna nº 062/SME/2018.
Art. 71 - Fica contratada KARINE HAUERBACH, no cargo de Monitor 
de Educação Infantil, Ensino Médio, 30 horas semanais para atuar 
no CEI Pedro Bandeira, no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, 
conforme comunicação interna nº 062/SME/2018.
Art. 72 - Fica contratada SOLANGE MARA HACKER PIOTROWSKI, 
no cargo de Monitor de Educação Infantil, Ensino Médio, 30 ho-
ras semanais para atuar no CEI Nathan Zugmann, no período de 
05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 062/
SME/2018.
Art. 73 - Fica contratada SAILA ISABEL PAUL, no cargo de Monitor 
de Educação Infantil, Ensino Médio, 30 horas semanais para atuar 
no CEI Landi Ama Neppel, no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, 
conforme comunicação interna nº 062/SME/2018.
Art. 74 - Fica contratada SIMONE DE FÁTIMA DE ALMEIDA FER-
REIRA, no cargo de Monitor de Educação Infantil, Ensino Médio, 30 
horas semanais para atuar no CEI Carlos Drummond de Andrade, 
no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação 
interna nº 062/SME/2018.
Art. 75 - Fica contratada VILMA DE SOUZA NOGUEIRA, no cargo 
de Monitor de Educação Infantil, Ensino Médio, 30 horas sema-
nais para atuar no CEI Emília Ferrero, no período de 05/03/2018 
a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 062/SME/2018.
Art. 76 - Fica contratada SILVIA ROSANE SCHATZMANN, no cargo 
de Professor de Educação Infantil, MAG II, 20 horas semanais e 
25% de regência para atuar no CEI Deckla Prust, no período de 
05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 063/
SME/2018.
Art. 77 - Fica contratada ISABEL CRISTINA EUCLIDES, no cargo de 
Professor de Educação Infantil, MAG II, 40 horas semanais e 25% 
de regência para atuar no CEI Mario Edson de Aguiar, no período 
de 05/03/2018 a 14/12/2018 ou até o retorno do titular, na vaga 
vinculada da professora Maria Noeli Chimangosewski Steilein, a 
qual está em licença tratamento de saúde, conforme comunicação 
interna nº 063/SME/2018.
Art. 78 - Fica contratada JAQUELINE MARIA PERTILE AUMONDI, 

no cargo de Professor de Educação Infantil, MAG II, 40 horas se-
manais e 25% de regência para atuar no CEI Nathan Zugmann, 
no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, na vaga vinculada da 
professora de Educação Infantil Simone Damaso da Silveira, a qual 
está em processo de readaptação, conforme comunicação interna 
nº 063/SME/2018.
Art. 79 - Fica contratada VANIA MARIA WILLE DE SOUZA, no cargo 
de Professor de Educação Infantil, MAG II, 40 horas semanais e 
25% de regência para atuar no CEI Vinicius de Moares, no perío-
do de 05/03/2018 a 14/12/2018, na vaga vinculada da professo-
ra Rosane Gracheski Rocha, a qual ocupa o cargo de diretora do 
CEI Vinicius de Moraes, conforme comunicação interna nº 063/
SME/2018.
Art. 80 - Fica contratada MARIEL HORSKY, no cargo de Professor 
de Educação Infantil, MAG II, 40 horas semanais e 25% de regên-
cia para atuar no CEI Pedro Bandeira, no período de 05/03/2018 a 
14/12/2018, na vaga vinculada da professora de Educação Infantil 
Eunice das Dores Souza, a qual está em processo de readaptação, 
conforme comunicação interna nº 063/SME/2018.
Art. 81 - Fica contratada BRUNA CORRÊA DE SOUZA E SILVA, no 
cargo de Professor de Educação Infantil, MAG II, 40 horas sema-
nais e 25% de regência para atuar no CEI Pedro Bandeira, no perí-
odo de 05/03/2018 a 14/12/2018, na vaga vinculada da professora 
Eliane Cristina Krull, a qual ocupa o cargo de Diretora de Educação 
Infantil, conforme comunicação interna nº 063/SME/2018.
Art. 82 - Fica contratada ANDRÉA PINHEIRO DOS SANTOS, no car-
go de Professor de Educação Infantil, MAG II, 40 horas semanais e 
25% de regência para atuar no CEI Carlos Drummond de Andrade, 
no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação 
interna nº 063/SME/2018.
Art. 83 - Fica contratada CLÉIA RODRIGUES FERREIRA NOER-
NBERG, no cargo de Professor de Educação Infantil, MAG II, 20 
horas semanais e 25% de regência para atuar na EBM Achilles 
Pazda, no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comuni-
cação interna nº 063/SME/2018.
Art. 84 - Fica contratada TEREZA JAZINSKI, no cargo de Professor 
de Educação Infantil, MAG II, 20 horas semanais e 25% de regên-
cia para atuar na CEI Vinicius de Moraes, no período de 05/03/2018 
a 29/05/2018, na vaga vinculada da professora Janete de Fátima 
Leite, a qual está em licença tratamento de saúde até 29/05/2018, 
conforme comunicação interna nº 063/SME/2018.
Art. 85 - Fica contratada GIOVANA DE FÁTIMA GONÇALVES DE 
LIMA, no cargo de Professor de Educação Infantil, MAG II, 20 horas 
semanais e 25% de regência para atuar no CEI Nathan Zugmann 
, no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação 
interna nº 063/SME/2018.
Art. 86 - Fica contratada JULIANA APARECIDA SOARES, no cargo 
de Professor de Educação Infantil, MAG II, 40 horas semanais e 
25% de regência para atuar no CEI Carlos Drummond de Andrade, 
no período de 05/03/2018 a 14/12/2018 ou até o retorno do titular, 
na vaga vinculada da professora Eneida Clarice Reinert da Silva, 
a qual está em licença prêmio, conforme comunicação interna nº 
063/SME/2018
Art. 87 - Fica contratada GILMARA TABALIPA SCHPANSKI, no cargo 
de Professor de Educação Infantil, MAG II, 40 horas semanais e 
25% de regência para atuar no CEI Monteiro Lobato, no período de 
05/03/2018 a 14/12/2018, na vaga vinculada da professora Vânia 
Valquíria Rodrigues Fidêncio da Costa (20 horas), a qual está em 
processo de readaptação, conforme comunicação interna nº 063/
SME/2018.
Art. 88 - Fica contratada HÉLIA MARILZA FALKEWICZ CAVALHEI-
RO, no cargo de Servente Feminino, Ensino Fundamental, 40 horas 
semanais, para atuar no Programa AABB Comunidade, no período 
de 05/03/2018 a 30/11/2018, conforme comunicação interna nº 
063/SME/2018
Art. 89 - Fica contratada LEONI NIZER, no cargo de Servente Femi-
nino, Ensino Fundamental, 40 horas semanais, para atuar no Pro-
grama AABB Comunidade, no período de 05/03/2018 a 30/11/2018, 
conforme comunicação interna nº 063/SME/2018
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Art. 90 - Fica contratada ELINES KUCHLER MENDES, no cargo 
de Servente Feminino, Ensino Fundamental, 40 horas semanais, 
para atuar na EBM Gertrudes Müller, no período de 05/03/2018 a 
14/12/2018, na vaga vinculada da servente efetiva Jussimara de 
Fátima Alves, a qual está em licença para tratar de assuntos parti-
culares, conforme comunicação interna nº 063/SME/2018
Art. 91 - Fica contratada TAILA NEUSELI OSTROSKI, no cargo 
de Servente Feminino Ensino Fundamental, 40 horas semanais, 
para atuar no CEI Fernando Pessoa, no período de 05/03/2018 a 
14/12/2018 ou até o retorno do titular, na vaga vinculada da ser-
vente efetiva Jucemara Erzinger, a qual está em licença tratamento 
se saúde, conforme comunicação interna nº 063/SME/2018
Art. 92 - Fica contratada NADIRA PEREIRA DO NASCIMENTO 
GUESSER, no cargo de Servente Feminino, Ensino Fundamental, 
40 horas semanais, para atuar no CEI Landi Ama Neppel, no pe-
ríodo de 05/03/2018 a 14/12/2018 ou até o retorno do titular, na 
vaga vinculada da servente efetiva Solange Stekalein, a qual está 
em licença tratamento se saúde, conforme comunicação interna nº 
063/SME/2018
Art. 93 - Fica contratada JOCIANE VIEIRA FERNANDES DA MAIA, 
no cargo de Servente Feminino, Ensino Fundamental, 40 horas se-
manais, para atuar no Programa de Atenção a Educação Municipal- 
PAEM- ESPAÇO CRESCER, no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, 
conforme comunicação interna nº 063/SME/2018.
Art. 94 - Fica contratada JÉSSICA REGINA MOREIRA, no cargo de 
Servente Feminino Ensino Fundamental, 40 horas semanais, para 
atuar no Pólo da UAB/Universidade Aberta do Brasil, no período de 
05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 063/
SME/2018
Art. 95 - Fica contratada TATIANE VALLI KLUTCCOUSKI, no cargo 
de Servente Feminino, Ensino Fundamental, 40 horas semanais, 
para atuar no GEM Menino Jesus, no período de 05/03/2018 a 
08/05/2018, na vaga vinculada da servente efetiva Karina Apareci-
da de Souza, a qual está em licença gestação, conforme comunica-
ção interna nº 063/SME/2018.
Art. 96 - Fica contratada ANA PAULA MASSANEIRO, no cargo de 
Monitor de Educação Infantil, Ensino Médio, 30 horas semanais 
para atuar no CEI Cecília Meireles, no período de 05/03/2018 a 
23/08/2018, na vaga vinculada da professora da monitora de edu-
cação infantil Jucelma Flores, a qual está em licença maternidade, 
conforme comunicação interna nº 064/SME/2018.
Art. 97 - Fica contratada MÔNICA GONÇALVES, no cargo de Pro-
fessor de Educação Física, MAG II, 20 horas semanais e 15% de 
regência, sendo 10 horas no GEM Ney Pacheco de Miranda Lima 
e 10 horas no CEI Landi Ama Neppel, no período de 05/03/2018 
a 14/12/2018. Considerando 10 horas no GEM Ney Pacheco de 
Miranda Lima em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015 
art. 2º inciso III admissão de professor substituto na vaga vincu-
lada da Isabele Luana Neizer dos Santos, a qual está à disposição 
na Secretaria Municipal de Educação e considerando 10 horas no 
CEI Landi Ama Neppel, conforme comunicação interna nº 064/
SME/2018.
Art. 98 - Fica contratado EDUARDO DE CARVALHO, no cargo 
de Professor de Educação Física, MAG II, 20 horas semanais e 
15% de regência para atuar no GEM Menino Jesus, no período 
de 05/03/2018 a 14/12/2018, na vaga vinculada do professor An-
derson Carlos de Morais, a qual ocupa o cargo de diretor do GEM 
Menino Jesus, conforme comunicação interna nº 064/SME/2018.
Art. 99 - Fica contratado HENRIQUE FERREIRA DE SOUZA, no cargo 
de Professor de Educação Física, MAG II, 30 horas e 15% de regên-
cia para atuar na EBM Achilles Pazda, no período de 05/03/2018 
a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 064/SME/2018.
Art. 100 - Fica contratado SANDERSON PIRES DE LIMA, no cargo 
de Professor de Educação Física, MAG II, 30 horas semanais e 15% 
de regência para atuar na EBM Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho, 
no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, na vaga vinculada da 
professora Rosana Zazinski Leon Celevi, a qual está à disposição 
no programa AABB Comunidade, conforme comunicação interna 
nº 064/SME/2018.

Art. 101 - Fica contratada GRAZIELI CRISTIANE DE LIMA, no cargo 
de Professor de Educação Física, MAG II, 20 horas e 15% de regên-
cia para atuar no CEI Prefeito Antonio Souza Costa, no período de 
05/03/2018 a 14/12/2018, na vaga vinculada da Cleide de Fátima 
Kanzler, a qual está à disposição na Casa da Cidadania, conforme 
comunicação interna nº 064/SME/2018.
Art. 102 - Fica contratada REGIANE MASSANEIRO, no cargo de 
Professor de Educação Física, MAG II, 40 horas semanais e 15% 
de regência, sendo 20 horas na EBM Maria Izabel de Lima Cubas 
e 20 horas no CEIR Santa Bárbara, no período de 05/03/2018 a 
14/12/2018, conforme comunicação interna nº 064/SME/2018.
Art. 103 - Fica contratado RAFAEL GUSTAVO ARTNER, no cargo 
de Professor de Educação Física, MAG II, 10 horas semanais e 
15% de regência na ERM Edemita Conceição Rosa, no período de 
05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 064/
SME/2018.
Art. 104 - Fica contratada JAILA FERNANDA KUCARZ, no cargo de 
Professor de Arte, MAG II, 20 horas semanais e 15% de regência 
para atuar no CEI Pedro Ivo Oleskovicz, no período de 05/03/2018 
a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 064/SME/2018.
Art. 105 - Fica contratada PALOMA SAMPAIO CRUZ, no cargo de 
Professor de Arte, MAG II, 20 horas semanais e 15% de regência 
para atuar na EBM Severo de Andrade, no período de 05/03/2018 
a 14/12/2018 ou até o retorno do titular, na vaga vinculada da 
professora Margarethe Córnelia Pires Golanowski, a qual está em 
licença prêmio até 02/07/2018, conforme comunicação interna nº 
064/SME/2018.

Art. 106 - Fica contratado ALISSON POKRYVIECKI BECHEL, no car-
go de Professor de Inglês, MAG I, 10 horas e 15% de regência 
para atuar na EBM Achilles Pazda, no período de 05/03/2018 a 
14/12/2018, conforme comunicação interna nº 064/SME/2018.
Art. 107 - Fica contratada NAIARA APARECIDA MARCINIAK, no car-
go de Professor de Ciências, MAG II, 20 horas e 15% de regência 
para atuar na EBM Achilles Pazda, no período de 05/03/2018 a 
14/12/2018,na vaga vinculada da professora Dirley Aparecida He-
ckler Porta, a qual está em processo de readaptação, conforme 
comunicação interna nº 064/SME/2018.
Art. 108 - Fica contratada ANA PAULA SZARNIK, no cargo de Pro-
fessor de Ciências, MAG II, 20 horas e sem regência para atuar na 
EBM Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho, no período de 05/03/2018 
a 14/12/2018, vaga vinculada da professora Petronila Gurzinski 
Oliskowski, a qual está em processo de readaptação, conforme co-
municação interna nº 064/SME/2018.
Art. 109 - Fica contratado AGNALDO ROBERTO PORTA, no cargo 
de Professor de Matemática, MAG II, 20 horas e 15% de regência 
para atuar na EBM Achilles Pazda, no período de 05/03/2018 a 
14/12/2018, conforme comunicação interna nº 064/SME/2018.
Art. 110 - Fica contratada KARIME MICHELY BASTOS, no cargo de 
Professor de Matemática, MAG I, 10 horas semanais e 15% de re-
gência para atuar na EBM Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho, no perí-
odo de 05/03/2018 a 29/05/2018, na vaga vinculada da professora 
Jociane Zaranski, a qual está em licença prêmio até 29/05/2018, 
conforme comunicação interna nº 064/SME/2018.
Art. 111 - Fica contratada EVELIZE ROSCOCHE, no cargo de Pro-
fessor de Matemática, MAG II, 40 horas semanais e 15% de regên-
cia, sendo 20 horas na EBM Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho/EBM 
Severo de Andrade e 20 horas na EBM Presidente Castelo Branco, 
no período de 05/03/2018 a 14/12/2018. Considerando 20 horas 
na EBM Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho/EBM Severo de Andrade 
em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015 art. 2º inciso 
III admissão de professor substituto para atuar no Projeto Mais 
Conhecimento e 20 horas na EBM Presidente Castelo Branco em 
conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015 art. 2º parágrafo 
1º inciso II na vaga vinculada da professora Tânia Maria Maiéski 
Dominico, a qual está em licença prêmio, conforme comunicação 
interna nº 064/SME/2018.
Art. 112 - Fica contratada ADILVETE SABATKE, no cargo de Profes-
sor de Arte, MAG II, 20 horas semanais e 15% de regência, sendo 
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10 horas na EBM Bonetes de Cima e 10 horas no GEM Menino 
Jesus, no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comuni-
cação interna nº 064/SME/2018.
Art. 113 - Fica contratada CRISTIANE VIEIRA DOS SANTOS FÜRST, 
no cargo de Professor de Língua Portuguesa, MAG I, 20 horas e 
15% de regência para atuar na EBM Severo de Andrade, no perí-
odo de 05/03/2018 a 14/12/2018, considerando 10 horas no Pro-
jeto Mais Conhecimento em conformidade com a Lei nº 5.528 de 
25/03/2015 art. 2° inciso V para suprir demandas decorrentes da 
Expansão das instituições municipais e 10 horas em conformida-
de com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015 art. 2º inciso III admissão 
de professor substituto, conforme comunicação interna nº 064/
SME/2018.
Art. 114 - Fica contratada ANGELA MARIA PONTAROLO HACKER, no 
cargo de Pedagogo, MAG II, 40 horas semanais e 15% de regência 
para atuar na EBM Evaldo Dranka, no período de 05/03/2018 a 
14/12/2018, conforme comunicação interna nº 064/SME/2018.
Art. 115 - Fica contratada DANIELA LEANDRO, no cargo de Monitor 
de Educação Especial, Ensino Médio, 20horas semanais para atuar 
na EBM Benedito Therézio de Carvalho, no período de 05/03/2018 
a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 064/SME/2018.
Art. 116 - Fica contratado CARLOS EDUARDO DA SILVEIRA, no 
cargo de Monitor de Educação Especial, Ensino Médio, 20 horas 
semanais para atuar na EBM Severo de Andrade, no período de 
05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 064/
SME/2018.
Art. 117 - Fica contratada REGIANE DOMINIKOWSKI ALMEIDA, 
no cargo de Monitor de Educação Especial, Ensino Médio, 20 ho-
ras semanais para atuar na ERM Bonetes de Cima, no período de 
05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 064/
SME/2018.
Art. 118 - Fica contratada AMABILE CAROLINE KRULL CALADO, no 
cargo de Monitor de Educação Especial, Ensino Médio, 40horas se-
manais para atuar na EBM Maria Izabel de Lima Cubas, no período 
de 05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 
064/SME/2018.
Art. 119 - Fica contratada ANDRESSA TRINDADE, no cargo de Mo-
nitor de Educação Infantil, Ensino Médio, 30 horas semanais para 
atuar no CEI Pedro Ivo Oleskovicz, no período de 05/03/2018 a 
14/12/2018, conforme comunicação interna nº 064/SME/2018.
Art. 120 - Fica contratada JULIA RENATA KOSMALA POGOGELSKI, 
no cargo de Monitor de Educação Infantil, Ensino Médio, 30 horas 
semanais para atuar no CEI Pedro Ivo Oleskovicz, no período de 
05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação interna nº 064/
SME/2018.
Art. 121 - Fica contratado RENATO LEANDRO, no cargo de Ins-
trutor Agrícola, Ensino Médio/Técnico Profissionalizante, 40 horas 
semanais para atuar no GEM Menino Jesus e EBM Evaldo Dranka, 
no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, conforme comunicação 
interna nº 064/SME/2018.
Art. 122 - Fica contratada ZORA IONARA GRANEMAN FERNANDES 
KICHILESKI, no cargo de Professora de Educação Infantil, MAG II, 
40 horas semanais e 25% de regência, para atuar no CEI Antonio 
Souza Costa, no período de 05/03/2018 a 14/12/2018, conforme 
comunicação interna nº 064/SME/2018.

Art. 123 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 124 - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Canoinhas/SC, 02 de março de 2018.
RENATO JARDEL GURTINSKI
Prefeito em Exercício

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 02/03/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 184/2018
Publicação Nº 1550592

PORTARIA Nº. 184/2018

RENATO JARDEL GURTINSKI, Prefeito em Exercício do Município de 
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS
Art. 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de Férias à servidora DA-
MARIS APARECIDA DE CASSIA KRUL PIRES, efetiva no cargo de 
Farmacêutico, junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente 
ao período aquisitivo de 2017/2018, a desfrutar no período de 
05/03/2018 a 03/04/2018, conforme Comunicação Interna nº 070/
DP/2018.

Art. 2º - Fica concedido 15 (quinze) dias de Férias ao servidor 
BRUNO ANDRADE PEDRASSANI, que exerce o cargo comissionado 
de Chefe de Vigilância Sanitária, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a desfrutar 
no período de 05/03/2018 a 19/03/2018, conforme Comunicação 
Interna nº 069/DP/2018.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 05 de março de 2018.
RENATO JARDEL GURTINSKI
Prefeito em Exercício

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 05/03/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 185/2018
Publicação Nº 1550596

PORTARIA Nº. 185/2018

RENATO JARDEL GURTINSKI, Prefeito em Exercício do Município de 
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o artigo 66 da Lei Orgânica do Município, 
Lei Municipal nº 2.307 de 04/07/1990, resolve:

NOMEAR APROVADO PELO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL
Art. 1º – Fica nomeada para exercer o cargo de Agente Administra-
tivo - PNE, junto a Secretaria Municipal de Administração, Finanças 
e Orçamento, a profissional MARINÊS MAGALHÃES, aprovada em 
hábil e competente concurso público Edital nº 001/2017, e con-
vocado conforme Edital nº 06/2018 de 23 de fevereiro de 2018, 
iniciando as suas atividades, a partir de 05/03/2018, conforme Co-
municação Interna nº 089/SMAFO/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

Canoinhas/SC, 05 de março de 2018.
RENATO JARDEL GURTINSKI
Prefeito e Exercício

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 05/03/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento
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PORTARIA Nº 187/2018
Publicação Nº 1550600

PORTARIA Nº. 187/2018

RENATO JARDEL GURTINSKI, Prefeito em Exercício do Município de 
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o artigo 66 da Lei Orgânica do Município, 
Lei Municipal nº 4.279 de 19/12/2007, resolve:

NOMEAR APROVADO PELO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 1º – Fica nomeado para exercer o cargo de Motorista, jun-
to a Secretaria Municipal de Assistência Social, o profissional DE-
NIS MENDES, aprovado em hábil e competente concurso público 
Edital nº 001/2017, e convocado conforme Edital nº 05/2018 de 
22 de fevereiro de 2018, iniciando as suas atividades, a partir de 
07/03/2018, conforme Comunicação Interna nº 065/ 2018 do De-
partamento de Supervisão e Controle de Frotas.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

Canoinhas/SC, 05 de março de 2018.
RENATO JARDEL GURTINSKI
Prefeito e Exercício

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 05/03/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 191/2018
Publicação Nº 1550584

PORTARIA Nº. 191/2018

RENATO JARDEL GURTINSKI, Prefeito em Exercício do Município de 
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde à ser-
vidora BRONISIA GURZYNSKI ZAKALUZNE, efetiva no cargo de 
Professor - 3, junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 01/02/2018 a 30/07/2018, conforme Comunicação Interna nº 
072/DP/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 06 de março de 2018.
RENATO JARDEL GURTINSKI
Prefeito em Exercício

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 06/03/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 192/2018
Publicação Nº 1550582

PORTARIA Nº. 192/2018

RENATO JARDEL GURTINSKI, Prefeito em Exercício do Município de 
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de Férias ao servidor RO-
DRIGO RIBEIRO BORGES, efetivo no cargo de Motorista, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
2016/2017, a desfrutar no período de 06/03/2018 a 04/04/2018, 
conforme Comunicação Interna nº 074/DP/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 06 de março de 2018.
RENATO JARDEL GURTINSKI
Prefeito em Exercício

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 06/03/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 194/2018
Publicação Nº 1550616

PORTARIA Nº. 194/2018

RENATO JARDEL GURTINSKI, Prefeito em exercício do Município de 
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, resolve:

ALTERAR

Art. 1º - Fica alterado o local de trabalho da servidora PATRÍCIA 
DE SOUZA FERREIRA, que exerce o cargo de Monitor de Educação 
Especial, passando a atuar 40 horas semanais, sendo 20 horas na 
ERM Edemita Conceição Rosa (turno vespertino) e 20 horas na 
EBM Achilles Pazda (turno matutino), a partir de 06/03/2018, con-
forme Comunicação Interna nº 071/RH-SME/2018.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 06 de março de 2018.
RENATO JARDEL GURTINSKI
Prefeito em Exercício

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 06/03/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento
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PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC. 
32/2018 (PRESENCIAL)

Publicação Nº 1550087

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 45/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 32/2018 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 21/03/2018, às 
13h30min, licitação para REGISTRO DE PREÇOS DE HORAS TRA-
BALHADAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
NO SISTEMA ELÉTRICO, MOTOR DE PARTIDA, ALTERNADORES E 
AFINS, DE MÁQUINAS, CAMINHÕES, VEÍCULOS LEVES E AMBU-
LANCIAS DA FROTA DESTA PREFEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES 
MUNICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS, POLICIA MILITAR E CIVIL. 
Recebimento de propostas até as 13h25mim do dia 21/03/2018. 
Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações.
Renato Jardel Gurtinski
Prefeito e.e

TERMO DE ACORDO - VOLPESA LOCAÇÕES E 
TRANSPORTES

Publicação Nº 1549978

TERMO DE ACORDO

MUNICÍPIO DE CANOINHAS, neste ato representado pelo Prefeito 
em Exercício, Sr. Renato Jardel Gurtinski, e VOLPESA LOCAÇÕES 
E TRANSPORTES, CNPJ 03.393.652/0001-21, resolvem transacio-
nar nos seguintes termos, em relação ao processo administrativo 
20/2017:
1- A empresa Volpesa terá prazo de 60 dias a partir da data da assi-
natura, para executar os serviços previstos nos Relatórios emitidos 
pela Engenheira Civil fiscal das obras, Caroline R. de F. Mazzucco, 
em anexo:
a) Anexo 1 - Contrato PMC 217/2016 – execução das obras pavi-
mentação asfáltica da Rua Sergio Gapski Trecho II.

b) Anexo 2 - Contrato PMC 66/2016- Pavimentação asfáltica da Rua 
Bernardo Olsen.

c) Anexo 3 – Contrato 210/2015 - Pavimentação em Lajota sexta-
vada e drenagem da Rua Miguel Schiessel Sobrinho e Rua Esmael 
Cunha.

2- A empresa Volpesa fica ciente de que o descumprimento do 
acordo firmado incidirá na rescisão imediata dos contratos e a apli-
cação das sanções previstas na lei 8.666/93.

3- Ao final do prazo previsto, a engenheira Caroline Mazzucco fará 
a vistoria final de verificação e emitirá relatório da conclusão.

4- O prazo previsto no item 1 não será prorrogado em nenhuma 
hipótese.
5- Por estarem de comum acordo, assinam as partes este docu-
mento, bem como seus anexos.

Canoinhas, 07 de Março de 2018.
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
RENATO JARDEL GURTINSKI

SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO
VIVIANNE PAILO COLLARES

VOLPESA LOCAÇÕES E TRANSPORTES
CHRYSTIAN ROBERT MOKVA

TESTEMUNHAS :

BIANCA ROBERTA COSER NEPPEL
CPF 068094358-75

MARINA HAAG
CPF 046.943.109-17

http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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Capinzal

Prefeitura

Decreto nº 026/2018
Publicação Nº 1550081

DECRETO Nº 026, DE 6 DE MARÇO DE 2018.
Revoga o Processo Licitatório nº 0010/2018, na modalidade Pregão 
Presencial nº 0009/2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 58, V, da Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
em seu artigo 49, poder - dever da Administração de anular ou 
revogar seus próprios atos, inclusive ex offício.

CONSIERANDO a vinculação ao princípio da legalidade e à defesa 
do interesse público;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 0086/2018, anexo;

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Processo Licitatório nº 0010/2018, na mo-
dalidade Pregão Presencial nº 0009/2018, cujo objeto consiste no 
Registro de Preço para possível contratação de empresa para rea-
lização de serviços de Roçada Mecanizada, com roçadeiras motori-
zadas em estradas do interior do Município de Capinzal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 6 de março de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0034/2018 PREGÃO 
PRESENCIAL 0017/2018 ADENDO 001

Publicação Nº 1550428

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0034/2018

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0017/2018

Objeto: Registro de Preços para possível aquisição de Equipamen-
tos e Materiais de consumo para eventual aquisição, para suprir 
as necessidades das Secretarias de Agricultura, Secretaria de In-
fraestrutura, Secretaria da Saúde e para a demanda de creches, 
pré-escolas e escolas do ensino fundamental através da Secretaria 
da Educação, Cultura e Esportes.
ADENDO Nº 001 ÀO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0017/2018
O Município de Capinzal, pessoa jurídica de direito público interno, 
situado à Rua Carmelo Zócolli, 155, Centro, Capinzal, SC, inscrito 
no CNPJ sob nº 82.939.406/0001-07, através do Secretário de Ad-
ministração e Finanças, TORNA PÚBLICA a SUSPENSÃO do EDITAL 
da licitação já mencionado supra.

1. Em virtude do recebimento de impugnações, as quais encon-
tram-se em análise da equipe técnica do Município, e, em não ha-
vendo tempo hábil para seu julgamento antes da data prevista 

para protocolo dos envelopes fica SUSPENSO o Processo Licitatório 
até que haja o julgamento das referidas impugnações.

2. Assim que, julgadas as impugnações será remarcada uma nova 
data para recebimento e abertura dos envelopes de Propostas e 
Documentação.

Capinzal, 08 de março de 2018.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário de Administração e Finanças

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0044/2018 PREGÃO 
PRESENCIAL 0024/2018

Publicação Nº 1549726

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0044/2018
Pregão Presencial Nº 0024/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa para 
confecção de camisetas personalizadas para as atividades desen-
volvidas pela Secretaria da Educação, Cultura e Esportes, e para di-
versas Campanhas da política de assistência Social. Com Recursos 
Próprios, Estaduais e Federais.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados 
no Setor de Protocolo até as 08:25 horas, para abertura da Seção 
às 08:30 horas do dia 22/03/2018.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo Pre-
feito Silvio Santos, no Setor de Licitações, Rua Carmello Zócolli, 
155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 07:30h as 11:30h e das 13:00h as 17:00h.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8739.

Capinzal, 09 de Março de 2018.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário de Administração e Finanças

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0045/2018 PREGÃO 
PRESENCIAL 0025/2018

Publicação Nº 1549880

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0045/2018
Pregão Presencial Nº 0025/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação de horas/homens 
para manutenção de Equipamentos da Municipalidade, utilizados 

http://www.capinzal.sc.gov.br/
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pela Secretaria da Agricultura. Com Recursos Próprios.

Observação:
ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente ser protocolados no 
Setor de Protocolo até às 08:30 horas do dia 23/03/2018, para 
abertura da Seção às 08:30 horas do mesmo dia.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo Pre-
feito Silvio Santos, no Setor de Licitações, Rua Carmello Zócolli, 
155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 07:30h as 11:30h e das 13:00h as 17:00h.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8739.

Capinzal, 9 de Março de 218.

SANDRO LUIZ TOALDO
Secretário Interino de Agricultura

PMC TERMO ADITIVO 001/2018 C250
Publicação Nº 1550578

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------
------------------

Aditivo Nº ..... : TA 001/2018 C250 - Contrato Nº: 0250/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: CONSTRULACER COMERCIO E CONSTRUCOES LACERDO-
POLIS E
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 08/03/2018 Término: 08/06/2018
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
0003/2014 Processo_Licitatório....: 0144 / 2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para construção 
de 06 (seis) salas de aula no Loteamento Poente do Sol. Com Recursos 
do FNDE.

Capinzal, 8 de Março de 2018

TERMO DE CONVOCAÇÃO EDITAL 033/2016
Publicação Nº 1550554

TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO EDITAL 033/2017

Nome: FABRICIO COSTA DA SILVA
Cargo: ODONTÓLOGO

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob 
nº 82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de 
Recursos Humanos, Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da 
Gama, vem, CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encon-
tra-se classificado(a).
O candidato deverá manifestar-se junto à Diretoria de Recursos Hu-
manos, num prazo de até trinta (30) dias a contar do recebimento 

desta.
O não cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação 
no prazo acima estiulado impede a contratação do candidato, pas-
sando o mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

Ticiane Paula H. de L. da Gama
Diretora de Recursos Humanos

TERMO DE CONVOCAÇÃO EDITAL 033/2016
Publicação Nº 1549859

TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO EDITAL 033/2017

Nome: ANDRE PERETTI
Cargo: MOTORISTA

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob 
nº 82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de 
Recursos Humanos, Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da 
Gama, vem, CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encon-
tra-se classificado(a).
O candidato deverá manifestar-se junto à Diretoria de Recursos 
Humanos, num prazo de até trinta (30) dias a contar do recebi-
mento desta.
O não cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação 
no prazo acima estiulado impede a contratação do candidato, pas-
sando o mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

Ticiane Paula H. de L. da Gama
Diretora de Recursos Humanos

TERMO DE CONVOCAÇÃO EDITAL 033/2016
Publicação Nº 1550558

TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO EDITAL 033/2017

Nome: ALOISIO DE MATOS
Cargo: MOTORISTA

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob 
nº 82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de 
Recursos Humanos, Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da 
Gama, vem, CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encon-
tra-se classificado(a).
O candidato deverá manifestar-se junto à Diretoria de Recursos 
Humanos, num prazo de até trinta (30) dias a contar do recebi-
mento desta.
O não cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação 
no prazo acima estiulado impede a contratação do candidato, pas-
sando o mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

Ticiane Paula H. de L. da Gama
Diretora de Recursos Humanos

http://www.capinzal.sc.gov.br/
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Catanduvas

Prefeitura

ANULAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0121/2017 
- PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2017

Publicação Nº 1551117

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0121/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2017

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO COMPONENTE BÁ-
SICO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA PARA DISPEBSAÇÃO À 
POPULAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESF's E DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O ANO DE 2018.
EXTRATO DE DESPACHO DE ANULAÇÃO
Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1º da Lei nº 8.666/93 
e de conformidade com o § 3, do art. 49, do citado diploma legal, 
torna-se pública a ANULAÇÃO do processo licitatório em referência, 
devido ao descumprimento ao Inciso V do Art. 4º da Lei 10.520/02.
Isto posto, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para o direito 
ao contraditório e a ampla defesa a contar da data desta publica-
ção.

Catanduvas, SC, 08 de março de 2018.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0011/2018 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
0002/2018

Publicação Nº 1551112

Extrato de Inexigibilidade de Licitação

Espécie: Inexigibilidade de Licitação
Base Legal: O amparo legal para a Inexigibilidade da licitação cons-
ta no art. 25, III, da Lei nº 8.666/93.
Processo Licitatório nº 011/2018
Processo de Inexigibilidade 002/2018, publicado em 08/03/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE CATANDUCAS
Contratada: ASSOCIAÇÃO FLASH DANCE DE PATINAÇÃO

Objeto: Contratação De show artístico de patinação em comemo-
ração ao aniversário do Município.
Valor: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais).
Vigência: Até 30/04/2018
Ratificação: em 06/03/2018, por: Dorival Ribeiro dos Santos, Pre-
feito Municipal

COMUNICADO - ABERTURA DE PROPOSTAS 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO 003/2018 
TOMADA DE PREÇO 001/2018

Publicação Nº 1551113

COMUNICADO

Comunicamos aos interessados e convocamos as empresas: Fabia-
no Franchini ME, Eletro Instaladora Bortolini e MGM Construções 
Elétricas, para a ABERTURA DE PROPOSTAS referente ao Processo 
Licitatório 003/2018 Tomada de Preço 001/2018,
Objeto: ”CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PRO-
JETO DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 

DISTRITO INDUSTRIAL II (ANEXO), INCLUINDO MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA.”
Será realizada nas dependências da Prefeitura Municipal de Catan-
duvas, com sede na Rua Felipe Schmidt, nº 1435, Centro -  Catan-
duvas -  SC, na Sala de Licitações 2º Andar no dia 15 de março de 
2018 às 13h45min.

Catanduvas, 08 de março de 2018
Setor de Licitações

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº  
0001/2018

Publicação Nº 1549822

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 0001/2018

“TERMO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO FÍSICO E ATRAVÉS 
DE SISTEMA DE ALARME, VISANDO A SEGURANÇA DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS”.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: RONDA MONITORAMENTO

OBJETO: O objeto deste contrato consiste na contratação de em-
presa habilitada para prestação de serviços de monitoramento 
físico e através de sistema de alarme, visando a segurança dos 
Prédios Públicos pertencentes ao Município de Catanduvas.

VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais.

CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para cobertura e 
empenhamento dos serviços ora contratados, correrão por conta 
do orçamento da Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC para o 
ano de 2018.

VIGÊNCIA: até o dia 31 de julho 2018.

Catanduvas(SC), 31 de janeiro de 2018.

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
PAULO CONSTANTE FUGA



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 201

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº  0002/2018
Publicação Nº 1549829

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 0002/2018

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, E A EMPRESA ANGONESE & PICININI CONTAB. E ASSESSO-
RIA LTDA, OBJETIVANDO Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: ANGONESE & PICININI CONTAB. E ASSESSORIA LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
COMPREENDENDO A ÁREA DE LICITAÇÕES E COMPRAS.

VIGÊNCIA: O presente contrato terá prazo de vigência de 02 (dois) meses a partir da data de assinatura.

VALOR: mensal de R$ 2.688,00 (dois mil seiscentos e oitenta e oito reais), totalizando o valor de R$ 5.376,00 (cinco mil trezentos e setenta 
e seis reais).

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Despesas Unidade Orçamentária
Projeto
Atividade

Descrição Projeto/Atividade Elemento Despesa

15 0301 2004 Man. Atividad. Sec. Adm. Finanças 3.3.90.39.05.00.00.00

Catanduvas, SC, 31 de janeiro de 2018.
Paulo Constante Fuga
Prefeito Municipal em exercício
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EMPENHOS LIQUIDADOS 01 10 17 A 31 10 17
Publicação Nº 1549852
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Caxambu do Sul

Prefeitura

DECRETO N° 028/2018
Publicação Nº 1550863

DECRETO N° 028/2018
“REGULAMENTA O ACESSO AOS SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE DISPONIBILIZADOS PELO MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL E DÁ OU-
TRAS ROVIDÊNCIAS.”

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e, de conformi-
dade com a legislação vigente;

Considerando, implantação de novo sistema de gestão em saúde e cadastro geral de usuários;

Considerando, possíveis falhas, erros ou irregularidades contidas no cadastro de domicílios e membros do grupo familiar no sistema E-SUS, 
cartão SUS e CADWEB, referente ao endereço de usuários;

Considerando, necessidade de atualização de endereços e verificação dos cidadãos que efetivamente residem no município, afim de que 
possibilite melhor planejamento e qualidade dos serviços de saúde.

Decreta:
Art. 1º. Determina á Secretaria Municipal de Saúde, através das agentes comunitárias de saúde que efetuem o recadastramento geral de 
todos os domicílios de saúde do município, inserindo todas as informações no sistema IPM SAÚDE de Gestão em saúde, de forma fidedigna, 
atual, precisa e correta a fim de identificar a efetiva população residente no município de Caxambu do Sul/SC com direito acessar os serviços 
de saúde disponibilizados pelo município.

Art. 2º. Fica autorizado o acesso aos serviços públicos de saúde oferecidos pelo município exclusivamente a população efetivamente residen-
te no município, salvo casos específicos garantidos em lei a pacientes em passagem pelo município por motivo de urgência e emergência.

Art. 3º Os servidores que efetuarem fraudes, erros ou falhas no trabalho e na prestação das informações no processo que se refere o pre-
sente decreto, serão responsabilizados na forma da lei.

Parágrafo único – Todo servidor terá direito ao contraditório e ampla defesa em relação ao ato que lhe for imposto pertinente as atividades 
funcionais e informações prestadas.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se
Caxambu do Sul/SC, 06 de março de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2018
Publicação Nº 1551222

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2018

O Prefeito do Município de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber:

I. Fica CONVOCADO o candidato aprovado no Processo Seletivo nº 002/2017, para comparecer junto ao Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura de Caxambu do Sul, sito à Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 615, Centro, conforme se especifica a seguir:

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
Nº DE CLASSIFICAÇÃO Nº DE INSCRIÇÃO CARGA HORÁRIA NOME
3º 98 30HS SEMANAIS GRACIELA ALVES DE BORBA NOVAKOWSKI

II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de publicação deste edital, este 
perderá o direito a vaga;
III. A contratação dar-se-á nas condições da Administração Municipal;
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação.
V. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Caxambu do Sul/SC, 09 de março de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito
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Câmara muniCiPal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04_2018
Publicação Nº 1549738

CONTRATO Nº 04/2018
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL E A EMPRESA 
ELVIS CAETANO DA SILVA 00800130073, OBJETIVANDO A CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSO-
RIA DE IMPRENSA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DO MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.

A Câmara Municipal de Vereadores do Município de Caxambu do 
Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº 03.527.861/0001-10, com sede administrativa na Rua Albano 
Gilioli, nº 26, Centro do Município de Caxambu do Sul, Estado de 
Santa Catarina, neste ato representada pela sua Presidente, Sra. 
Elisandra Lucatelli Santin, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro, a empresa ELVIS CAETANO DA SILVA 
00800130073, com sede na Rua Cristóvão Colombo, nº 288, Bairro 
Cristorei, Município de São Carlos, Estado de Santa Catarina, CEP 
89.885-000, inscrita no CNPJ sob o nº 25.002.615/0001-88, neste 
ato representada pelo seu Proprietário, Sr. Elvis Caetano da Silva, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 6085033238 e inscrito 
no CPF sob o nº 008.001.300-73, doravante denominada CON-
TRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o 
presente termo, e que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores, atendidas as Cláusulas a seguir 
enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empre-
sa para prestar serviços de assessoria de imprensa, quais sejam, 
gravação em áudio das sessões, produção e envio dos programas 
informativos para as rádios, alimentar o site da Câmara Municipal 
de Vereadores do Município de Caxambu do Sul, e as redes sociais 
com notícias, áudios e informações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO

2.1 - A CONTRATADA prestará serviços de assessoria de imprensa 
para a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Caxambu 
do Sul.

2.2 - O profissional da Contratada deverá comparecer nas depen-
dências das repartições públicas para atuar junto a Câmara Muni-
cipal de Vereadores do Município de Caxambu do Sul, sendo que 
essas atividades in loco deverão ter uma carga horária mensal mí-
nima de 10 (dez) horas.

2.3 - A Câmara Municipal de Vereadores do Município de Caxambu 
do Sul disponibilizará sala em local adequado para que a profissio-
nal da CONTRATADA possa desempenhar suas atividades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 - O presente Contrato terá vigência retroativa contados de 01 
de março de 2018, até dia 31 de dezembro de 2018.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL

4.1 - Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, 
a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 
799,00 (setecentos e noventa e nove reais), totalizando um valor 
de R$ 7.990,00 (sete mil e novecentos e noventa reais).

4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente 
Contrato correrão à dotação da Lei Orçamentária do Exercício de 
2018.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1 - A CONTRATANTE efetuará o pagamento dos serviços, objeto 
deste Contrato, à CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias 
após o recebimento da respectiva nota fiscal e relatório dos servi-
ços prestados, assinada pelo(a) responsável da Câmara Municipal 
de Vereadores do Município de Caxambu do Sul.

CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES

6.1 - O preço ora contratado é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

71 - São obrigações da CONTRATADA:

7.1.1 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previden-
ciários, comerciais fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, 
bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos 
sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quan-
do solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e 
quitação.

7.1.2 - Responder integralmente pelas obrigações contratuais, bem 
como em caso de empregados da CONTRATADA intentarem recla-
mações trabalhistas contra a CONTRATANTE.

7.1.3 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e traba-
lhistas.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

8.1 - A fiscalização e o acompanhamento da execução dos traba-
lhos da CONTRATADA serão exercidos pela CONTRATANTE, através 
da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Caxambu do 
Sul, a qual poderá, junto ao representante da CONTRATADA, soli-
citar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 2 (dois) 
dias, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades previstas neste Contrato.

8.2 - As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocor-
rências relacionadas com a execução do objeto deste Contrato, 
serão registradas pela CONTRATANTE, constituindo tais registros, 
documentos legais.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA

9.1 - A CONTRATADA responderá pela qualidade do(s) serviço(s) 
objeto deste contrato na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 - A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará sua 
rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências 
previstas no artigo 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATA-
DA direito a qualquer indenização.

10.2 - A rescisão contratual poderá ser:
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10.2.1 - Determinada por ato unilateral da CONTRATANTE, nos 
casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
8.666/93;

10.2.2 - Amigável, mediante autorização da autoridade competen-
te, reduzida a termo no processo licitatório, desde que demonstra-
da conveniência para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1 - Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 86 e 87 da 
Lei 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalida-
des, assegurada a prévia defesa:

11.2 - Pelo atraso injustificado na execução do Contrato:

11.2.1 - Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre 
o valor da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao 
total de 20% (vinte por cento).

11.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato:

11.3.1 - Multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
Contrato ou da parte não cumprida;

11.3.2 - Multa correspondente à diferença de preço resultante de 
nova licitação realizada para complementação ou realização da 
obrigação não cumprida.

11.4. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas 
nos subitens 11.3.1 e 11.3.2 será o valor inicial deste Contrato.

11.5 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter com-
pensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento 
delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais da-
nos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

12.1 - O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou trans-
ferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

13.1 - A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em 
resumo, do presente termo, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMEN-
TARES

14.1 - Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos em 
estrita obediência às diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores 
alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó - SC, para qual-
quer procedimento relacionado com o cumprimento do presente 
Contrato.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado 
o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 
lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por 
duas testemunhas que a tudo assistiram.

Caxambu do Sul - SC, em 01 de março de 2018.

ELVIS CAETANO DA SILVA 
00800130073
Elvis Caetano da Silva
CONTRATADA

ELISANDRA LUCATELLI SANTIN,
Presidente.
CONTRATANTE

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

126.2018
Publicação Nº 1549706

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIAN° 126/2018

- CONSIDERANDO que o servidor designado, é lotado na Administração Central, ocupante do cargo de Operador de Equipamentos - 40 
horas;

- CONSIDERANDO o que dispõe o art. 9º da Lei Complementar nº. 007/99 e o art.131 da Lei Complementar nº. 008/99.

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 50, VII 
e pelo art. 70, II, da Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o local de trabalho do Servidor Público, SERGIO SCHNEIDER, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Operador de 
Equipamentos - 40 horas, no Gabinete da Prefeita, passando a exercer suas funções junto a Secretaria Municipal da Educação, Cultura e 
Esportes, a partir desta data.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 08 de março de 2018.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

127.2018
Publicação Nº 1549884

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIAN° 127/2018

- CONSIDERANDO, a apresentação do Atestado Médico de 09 (nove) dias;

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei Orgânica 
do Município e em conformidade o art. 64, I, e §2º, da LC n° 008/99:

RESOLVE:
Art.1º. Conceder em favor da Servidora Pública, DANIELY APARECIDA ESSER, ocupante do cargo em comissão de Coordenador Adminis-
trativo, licença pelo período de 09 (nove) dias, de 08/03/2018 à 16/03/2018, para tratamento de saúde, conforme Atestado Médico, sem 
prejuízo de sua remuneração.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado-SC, 08 de março de 2018.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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Chapecó

Prefeitura

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 001/2017 LISTAGEM DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS APÓS RECURSOS 
CARGO/ÁREA DE ATUAÇÃO/DISCIPLINA: PROFESSOR LICENCIATURA PLENA [1A A 5A SÉRIE]

Publicação Nº 1551230

Inscrição Nascimento Nome

1 3215 06/08/1983 ADRIANADASILVA

2 4662 22/07/1981 ADRIANAHILDEBRANDODOSSANTOSBORTOLI

3 2112 01/06/1972 ADRIANAMORAESMOTAPIRES

4 1373 14/01/2018 ADRIANASALETERODRIGUESDAROSA

5 26 22/03/1983 ADRIANAVALENTINI

6 699 19/09/1979 ADRIANELUCIATHEOBALDALFLEN

7 1081 04/06/1984 AILTONDASILVA

8 4065 17/10/1986 ALAIDESCARVALHODASILVA

9 3177 22/10/1984 ALCIONEFEDERLE

10 788 05/07/1980 ALDRIANAMUNIZ

11 1480 31/05/1977 ALESSANDRADECARLITEDSCODASILVA

12 2287 03/03/1983 ALESSANDRAFATIMADOSSANTOS

13 2585 25/03/1991 ALESSANDRAFENKER

14 2766 04/04/1984 ALESSANDROLEMESPINHEIRO

15 2220 28/08/1980 ALEXANDRABUENODACRUZ

16 2323 28/05/1988 ALEXANDRADAFONSECA

17 1615 27/11/1988 ALICEDANIELAIAROSESKI

18 47 21/01/1977 ALICEMARIASOLDI

19 945 30/10/1987 ALINEANGELICAPINHEIRO

20 1454 01/03/1992 ALINEBODANESEFORTES

21 414 17/12/1991 ALINEBORIN

22 1594 11/05/1983 ALINEDANIELAASSMANN

23 1694 24/10/1989 ALINEFATIMALUCIETTOFICAGNA

24 2259 25/11/1979 ALINEFATIMASITNIESKILORENZ

25 1271 19/06/1993 ALINEFINCOGOSCH

26 2046 18/05/1982 ALINELIAZANELLA

27 4107 11/05/1984 ALINEPATRICIADASILVA

28 1004 03/04/1983 ALINEPEREIRARIETE

29 1469 22/04/1996 AMANDABRAGHINIBERTAN

30 2544 25/09/1994 AMANDACORDEIROCARDOSO

31 409 01/12/1976 ANACAROLINAPARPINELLILIGEIRONUNES

32 366 21/06/1992 ANACLAUDIAALVESPADILHATEIXEIRA

33 174 14/03/1990 ANACLAUDIAVAZ

34 4539 01/11/1975 ANAELIZATAUCHERT

35 4276 24/02/1990 ANAPAULABALDO

36 4620 29/08/1990 ANAPAULAMARIANODALUZ

37 2187 05/02/1982 ANDREACARVALHO

38 4366 15/09/1995 ANDREADASILVA

39 4400 28/07/1978 ANDREIAAPARECIDAPEREIRA

40 3356 11/01/1999 ANDREIADASILVAFOSSA

41 2188 17/05/1987 ANDREIAMALAGUTTICARPES

42 425 10/06/1993 ANDRESSADOSSANTOSGOFFI

43 4666 16/09/1981 ANELISEMOURALEMOS

44 3297 06/09/1960 ANETEFANTE
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45 4108 10/02/1987 ANGELADELIBERALISMANIOTTO

46 3858 14/10/1988 ANGELAZAMONER

47 595 26/09/1984 ANGELICAAPARECIDADOSSANTOS

Inscrição Nascimento Nome

48 147 09/10/1969 ARLENEAPARECIDAGRACIOLLIRAMOS

49 2734 30/05/1972 ARLETEREGINAMALAGUTTINESPOLO

50 1236 06/05/1979 BEATRIZSCHNEIDERDACOSTAPASIERPPSKI

51 2380 15/10/1958 BELONIILENEDALMAGROSANTANA

52 955 09/01/1972 BERNARDETEMARANGONIVIVIAN

53 2591 28/04/1996 BRUNABOSCO

54 4167 13/02/1991 CAMILADEFATIMASOARESDOSSANTOS

55 3876 27/10/1985 CARINAFRANCADESOUZA

56 901 11/05/1979 CARLAFERNANDAMARANGONI

57 893 04/11/1975 CARLAGRABOSKIDESOUSA

58 4599 21/11/1979 CARLAGRASELGIACHINI

59 2293 28/04/1987 CARLAGUTHBACH

60 3306 14/04/1978 CARLARAMOSCUNHA

61 279 17/07/1995 CAROLINAZARDO

62 1379 01/07/1991 CASSIANAMESNEROWICZ

63 1452 26/03/1982 CASSIANARAFAELIMIOTTO

64 1418 21/09/1978 CATARINEANITALERMEM

65 2783 30/09/1984 CATRICIESACON

66 2045 08/10/1955 CELSOPEDROSODAROSA

67 102 26/06/1975 CINTIALONDERODESOUZA

68 4429 24/09/1970 CIRLEIDOSSANTOS

69 3787 02/08/1978 CLADEMIRCORREA

70 2588 25/07/1975 CLAUDETEBROCA

71 2247 09/06/1967 CLAUDETEJORDANSAGIORATTO

72 2628 05/05/1984 CLAUDIACANAN

73 2984 22/12/1973 CLAUDIACINARAERTEL

74 3906 28/06/1989 CLAUDIANAVICENTINI

75 3258 26/10/1991 CLAUDIANEOLIVEIRADASILVAFELICETTI

76 3072 03/03/1983 CLEACIRMARQUESDASILVAMACHADO

77 883 27/06/1977 CLECITONIOLO

78 3855 26/01/1954 CLEIDEAPARECIDAANTUNES

79 1895 12/05/1970 CLEUNICEMACHADODASILVA

80 2454 06/01/1972 CLEUZAFATIMAFEDATTO

81 3492 08/09/1985 CRISTIANAPADILHA

82 783 16/02/1994 CRISTIANEBETANIN

83 3513 12/06/1983 CRISTIANEMACIELDASILVADOPRADO

84 375 24/10/1974 CRISTIANEMARIACELLA

85 1025 23/06/1987 CRISTIANERIBEIRO

86 3060 23/08/1991 CRISTINAAPARECIDADASILVAPORTELLA

87 2168 05/12/1987 DAIANAVICENTEBARBOSA

88 1820 09/04/1986 DAIANEBILIBIO

89 3935 11/04/1990 DAIANECHRIST

90 327 24/06/1987 DAIANECRISTINAMARANSARTOR

91 4472 11/09/1984 DAIANEDASILVALOPESBRENNER

92 2846 05/03/1992 DAIANEEBERHART

93 870 11/08/1987 DAIANESICHELERO

94 3389 12/10/1981 DANIELAFICAGNA

Inscrição Nascimento Nome
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95 2493 26/09/1980 DANIELALARA

96 2891 16/09/1996 DANIELAROMANSINLAZARETTI

97 1684 08/11/1974 DANIELAWESCHENFELDERPEROSA

98 2938 23/04/1983 DAYAMESTUANI

99 584 09/01/1986 DAYANNEDOSSANTOSRIBEIRO

100 4449 24/03/1993 DEBORARIBEIRO

101 1724 23/09/1985 DEISIPIGOZZONUNES

102 2514 15/07/1978 DELVAIRSALETETEIXEIRADAROSA

103 3229 18/06/1961 DENAIRVIECELLIDALLABETHA

104 3413 24/04/1988 DIANACHIARELLO

105 2843 16/07/1978 DIANESDOCARMOJOTTIFERNANDES

106 2525 26/08/1968 DILVAMARIAFIORI

107 4284 14/07/1988 DINATEIXEIRADAROSA

108 1802 23/03/1983 DINAURAFAGUNDESJURIATI

109 2970 24/05/1980 DOREMICANABAROBRAGHINI

110 2030 10/03/1969 DORILDERODRIGUES

111 3324 25/04/1956 DULCEHELENAPICININ

112 3961 17/05/1985 DULCILENEDESOUZAPARNOFF

113 4322 07/06/1980 DULCINEIACARVALHOMORAIS

114 782 20/08/1965 EDITEDALBOSCO

115 3397 20/07/1976 EDIVANIAALVESDEAMORIM

116 843 21/04/1979 EDREANELAMPERTIMARCHETTI

117 2407 01/05/1979 ELENATESSARO

118 912 29/05/1980 ELENICEDEBARROSDOSSANTOS

119 2052 09/05/1965 ELIAMARSTRAPASSONDEMEIRA

120 2266 17/03/1975 ELIANECECCON

121 2562 11/03/1984 ELIANELAUXEN

122 1147 06/05/1978 ELIANEMARTINS

123 3716 13/09/1971 ELISREGINANUNESHOFF

124 3473 20/02/1976 ELISANDRAFERNANDESDECARVALHO

125 1918 23/06/1985 ELISANGELACARLAZORZI

126 421 07/05/1974 ELISANGELAWITKOWSKIKRAUSPENHAR

127 3374 27/02/1971 ELIZABETEAPARECIDACARASEKGIOMBELLI

128 703 27/11/1980 ELIZABETEDEAGUIAR

129 3795 08/05/1970 ELIZABETEGILON

130 2909 17/11/1963 ELIZABETHMENEZES

131 2098 01/04/1989 ELIZANDRAFATIMAMACHAJEWSKI

132 151 03/01/1979 ELIZANDRAPATRICIABENETTI

133 388 11/10/1978 ELIZANDRAPATRICIACIMA

134 4616 17/08/1990 ELIZANGELAGONCALVESDASILVA

135 1787 02/08/1974 ELIZEANEDASILVEIRAUGOLINI

136 4690 27/03/1977 ELIZETEDUDEK

137 4281 13/09/1990 ELOAGNOATTO

138 3383 06/01/1965 ELVIRAAPARECIDAROZADUTKEVICZ

139 3401 28/05/1966 ENEDITEREZINHACANEICONTE

140 2901 07/06/1960 ERECILDAMARIACIGOGNINI

141 4367 19/01/1966 EVAREJANEDASILVA

Inscrição Nascimento Nome

142 3245 01/03/1978 EVANDRACRISTINASABEDOTSCHNEIDER

143 4127 17/08/1980 EVELYNGRAZIELEGEREMIAS

144 3127 21/11/1985 EWERTONRICARDOCUNHADASILVA

145 570 23/12/1988 FABIANEDESOUZAMULLER
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146 3188 13/10/1974 FABIANERAFAELADASILVA

147 1215 11/09/1978 FABIANESILVANIPILATTI

148 3579 21/12/1981 FABRICIODELIMARIBEIRO

149 3633 11/05/1993 FERNANDACAZAROTTODEALMEIDA

150 4535 18/01/1999 FERNANDAGRAZIELIKIELING

151 76 22/09/1988 FERNANDODIEHL

152 108 07/10/1987 FRANCIELESIVE

153 136 26/07/1990 FRANCIELIGNOATTO

154 548 07/06/1991 FRANCIELIKATIARAMBOSLAVIERO

155 4177 26/12/1988 FRANCIELYNAYANACORDEIROCARDOSO

156 2505 02/01/1988 FRANCINICARLACORDEIROCARDOSO

157 2677 03/03/1989 GABRIELADEARAUJOSCHOENBERGER

158 1391 14/04/1966 GERALDOJORGEPOLETTO

159 4115 13/12/1970 GERSIOMARILUZIAMOCELLINMEINE

160 3680 17/07/1985 GERUSAMAICANUNESINNOCENTE

161 1338 31/07/1985 GESLAINEMARTADASILVADEMOURA

162 4060 12/09/1963 GESSIDOCARMODEABREU

163 4415 03/03/1984 GEVERSONDEMOURA

164 4498 10/05/1970 GILMARANTONIOFERREIRARICARDO

165 618 31/10/1978 GIOVANAMATTEI

166 1672 21/11/1973 GIOVANIZENYPINHOMALLMANN

167 4677 24/08/1965 GISELAGUILHERMEDECARVALHO

168 3109 10/10/1987 GISLAINERIBEIRO

169 1449 21/07/1993 GLAUCEBETU

170 164 02/12/1972 GLORIACATARINAMARINELLOSTULP

171 110 06/08/1985 GRACIELAINESGOTARDO

172 2655 30/08/1985 GRACIELIGRANDOPEGORARO

173 373 02/02/1970 HELENARAMARIACLARODASILVA

174 4195 12/06/1963 HILDOANTONIOCORAZZA

175 2812 27/05/1981 HOZANAFERREIRA

176 3264 21/07/1958 IDALINAROSINAGUOLLO

177 748 07/09/1972 IDETEVITCOSKIZIMMER

178 490 20/10/1983 ILDAMAURILIACAVALHEIROSIQUEIRA

179 2894 23/03/1959 ILSSECLAIDESPAVAO

180 4223 28/04/1987 INDIAIANEOLIVEIRANUNES

181 499 24/06/1970 INESCATARINASOEIROTERRES

182 4025 23/08/1976 INESMARIAANDRETTI

183 188 24/04/1969 IOLANDAMARIAECHER

184 3502 09/05/1969 IRACIPAULINASCANAGATTA

185 4048 06/07/1966 IRILDEDELUCCA

186 920 11/07/1981 IVANPADILHADOSSANTOS

187 3239 17/08/1978 IVANETEPEDROSOPOMPEODASILVA

188 4308 20/11/1977 IVANIDELIMA

Inscrição Nascimento Nome

189 280 01/08/1990 IVANIADEZORZI

190 3454 04/09/1964 IVETEINESKRETZLER

191 2512 20/05/1963 IVETEOLIVEIRAFIGUEIRO

192 1396 12/12/1976 IZELAINEPASQUALIGILIOLI

193 2145 07/11/1984 JACIRAPEREIRASOARESBORIN

194 2429 08/01/1981 JAIMEJARDELDEMELLO

195 532 06/11/1965 JAIRDEJANTONIOLO

196 1149 09/07/1975 JANAINAMIOLOLOPES
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197 3185 19/05/1972 JANEMARADALPIVA

198 2741 27/04/1980 JANIMARABIANCHIFINCO

199 1517 10/12/1981 JANICESANTOS

200 2395 04/05/1988 JAQUELINEARIANEPEREIRADASILVA

201 2663 13/06/1988 JAQUELINEBALENALARA

202 346 08/02/1988 JAQUELINEDEAGUIAR

203 4236 03/05/1986 JAQUELINEPOMPEUDASILVABRESSIANI

204 827 07/12/1981 JERUZAVANESSALIMA

205 4074 19/10/1990 JESSICACAETANODEOLIVEIRA

206 3271 05/10/1992 JESSICACRISTINASEGATORIGON

207 141 23/12/1979 JOCELICRISTINAZANCANARO

208 3252 24/04/1988 JOCIELIAPARECIDALEMESDASILVAZARDINELLO

209 1521 23/12/1974 JOCIMARDAROSANASCIMENTO

210 662 11/02/1977 JOICEMARIABARELARIBOLI

211 202 23/08/1985 JOSIANEALINEDESOUZA

212 3870 01/03/1993 JOSIANEMARCON

213 2276 29/01/2018 JOSIANERODRIGUESFUSTES

214 2556 06/05/1980 JOSIELIALCANTARA

215 49 05/12/1988 JULIANADASILVAAPPELT

216 227 16/04/1979 JULIANADEFANTE

217 4283 10/06/1977 JULIANAPIZZINATOPICCOLI

218 4394 08/05/1993 JULIANAREISSOARES

219 4611 29/12/1976 JULIANARIOSPELLIZZARI

220 3371 29/10/1993 JULIANAVELASQUEANTUNES

221 189 08/01/2018 JULIANEAPARECIDASCHNEIDER

222 925 13/07/1983 JULIANEMACHADODOTTO

223 1317 12/05/1992 JULIANOFACCIN

224 4689 08/10/1991 KARINELYZRODRIGUES

225 1218 08/02/1988 KARINABERTELLITERRA

226 1116 19/10/1979 KARINAFRISKE

227 1279 03/04/1995 KARINEQUETLINMACHADO

228 1342 18/12/1986 KATCHUCIASOARESNAPPCARVALHO

229 75 11/06/1978 KATIAREGINATTOBELLE

230 3305 05/02/1989 KATIANEKUOSINSKI

231 2011 21/05/1988 KAUANACINTIAVITAL

232 2646 08/03/1985 KELIFATIMAGASPARETTO

233 3922 30/11/1990 LAISDEFATIMADASILVA

234 4294 23/06/1995 LARISSAMAIZEMARCHIORI

235 1677 23/11/1969 LAUDICEIASAMPAIODELARAKUNZ

Inscrição Nascimento Nome

236 292 06/10/1987 LEIDIANEBARROCARDOSODASILVA

237 268 31/08/1973 LENAIRSALETERUDSCHINSKI

238 1545 13/05/1971 LENIGIROTTOBATTIROLA

239 4675 24/05/1962 LENITAAUREADAFRANCAMACIEL

240 644 19/07/1954 LEONORAMARIAMACHADO

241 3189 22/09/1994 LETICIASARTORI

242 591 16/11/1959 LIBERALINAMORAESMORGAN

243 1394 16/12/1991 LILIANFRANCISGARCIAMEDINA

244 1712 18/08/1978 LILIANESCORTEGAGNADASILVA

245 1483 01/01/1987 LINDAMIRMARIACASTILHO

246 1546 19/02/1975 LIZANDRAGAVAMACHADO

247 139 22/08/1970 LOIDEMARQUESDASILVA
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248 2511 26/09/1965 LORENIDEFATIMADASILVA

249 1019 20/11/1974 LORENIRENITATELLES

250 4026 28/05/1975 LOURDESSALETESENDTKO

251 2068 05/03/1971 LUCIBERNARDETARSEGOBERTUZZI

252 4273 13/05/1983 LUCIANAFREITAG

253 3646 21/03/1985 LUCIANAKRATZER

254 2758 17/03/1981 LUCIANEAPARECIDABOLZANPARIZOTTO

255 11 03/04/1987 LUCIANERAMPANELLI

256 2981 23/04/1982 LUCIANITERESINHAKNAKEIVICZ

257 4633 08/11/1970 LUCILEILONGOBARRO

258 680 11/12/1978 LUCILENETERESINHAREMOSFARIAS

259 1280 13/03/1968 LUCYVERADEOLIVEIRANETTO

260 391 10/09/1982 LUIZCARLOSDEOLIVEIRA

261 1325 26/12/1991 LUZIANERAMOSDEAZEVEDO

262 3796 04/01/1985 MAIARACRISTINADASILVADEPRA

263 237 11/11/1994 MAIELENBRUNAREBESCHINI

264 2285 22/11/1996 MAIKELIGATTO

265 2479 23/03/1983 MARCELEILUISASCHMITZTHOMAZ

266 3013 17/05/1982 MARCIABATISTANUNES

267 1837 25/08/1982 MARCIACAMPAGNOLODOSSANTOS

268 2784 03/08/1976 MARCIACAPELESSO

269 4470 25/06/1970 MARCIACRISTINAPASCOAPREIS

270 1552 01/06/1979 MARCIAHOLZAPFELROMAN

271 3925 07/05/1978 MARCIAMARIAMALLMANN

272 2992 01/06/1979 MARCIAMARILEISOEHN

273 2222 12/03/1981 MARCIAMARIZATREVISAN

274 1709 13/04/1981 MARCIASBEGHEN

275 1547 25/05/1986 MARCIASOARESPAIVA

276 4504 20/10/1983 MARCIANEAPARECIDAMOREIRA

277 935 02/01/1971 MARGARETSCHMIDT

278 3901 23/10/1978 MARGARETEANDREIKO

279 565 10/12/1969 MARGARETERODRIGUESDELIMA

280 1263 02/08/1989 MARGARETESOARESCORREA

281 4018 17/07/1968 MARGARIDAJUSSARAPIASSON

282 3505 28/08/1982 MARICABRALDOSSANTOS

Inscrição Nascimento Nome

283 1105 19/09/1971 MARILUCIALEMESDEALMEIDA

284 1482 10/10/1952 MARIADELOURDESKIRSCHNER

285 4187 17/06/1969 MARIAIVANITURMINAPEREIRA

286 4378 11/05/1950 MARIAJANESKAGINSKI

287 44 01/06/1971 MARIALUCIADASILVA

288 137 18/06/1978 MARIANECRISTINAROSAGUINZELLI

289 3260 07/12/1961 MARIDETEVIRGINIAPEZZINI

290 1871 25/02/2083 MARIELIBECKER

291 3330 04/06/1995 MARIELIMARIAPAULI

292 2573 25/03/1967 MARILENEDEALMEIDASLEVINSKI

293 1091 09/12/1980 MARINDIADELIMA

294 738 04/08/1975 MARINESANDRIN

295 742 07/12/1966 MARINESBARBIERI

296 2453 02/08/1972 MARINESHEMSINGFERST

297 1490 17/05/1968 MARINESTEREZINHARITAAIRESDASILVA

298 2292 12/08/1962 MARISEBEATRIZOCCHI
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299 2483 27/10/1976 MARIVONEMOLSKIDOSSANTOS

300 2185 14/09/1968 MARIZACUNICO

301 4417 12/02/1973 MARIZAMARQUESDASILVAFURTADO

302 2859 30/03/1982 MARLEICORREADERAMOSALVES

303 3464 30/11/1971 MARLIANSOLINREOLON

304 1854 18/10/1956 MARLIAPARECIDABONELKADRI

305 205 01/10/1967 MARLIRODRIGUEROPIGATO

306 1555 12/06/1966 MARLISCHMIDT

307 2489 16/12/1973 MARLISAACINELLIMOURADOSSANTOS

308 1392 08/02/1970 MARLISESCHEFFLERGAUERDEOLIVEIRA

309 2902 06/06/1959 MARLYPADUAARCIPRETE

310 3769 28/10/1994 MAYARABARBIERI

311 4027 20/02/1989 MELIANEAPARECIDADAROSA

312 2496 08/06/1964 MERYCARLAMATTOSDONASCIMENTO

313 770 13/10/1986 MICHELETIRONI

314 1851 18/05/1992 MICHELIMATTEDOAMARAL

315 4342 20/04/1995 MICHELIROSA

316 885 16/11/1992 MICHELIVALDUGA

317 2916 17/05/1979 MILENEBEATRISLOPESDEALMEIDA

318 894 15/11/1982 MIRELALAVRATTI

319 1957 18/08/1993 MONICAARCARI

320 2143 31/05/1996 MONICACRISTINAKOLBA

321 1462 22/02/1984 MONICAZANROSSOCAPELESSO

322 2020 06/05/1966 NADIAMARGARETEGRABOSKI

323 3184 28/03/1964 NAIRSALETEDOMINGUES

324 3939 15/05/1968 NAIRSALETEFORCELLINIFONTANA

325 2063 23/03/1982 NARACELIANEBRITTO

326 2541 24/09/1996 NATALIAGABRIELAKOPSELLDEOLIVEIRA

327 1118 20/12/1971 NEIDETEREZINHAFAEBERNARDI

328 3159 13/05/1960 NEIVAMARIAHOPE

329 231 28/05/1978 NEIVAMARIARIBEIROLIRIADASILVA

Inscrição Nascimento Nome

330 1307 15/09/1960 NEIVATERESINHAPECINATOGRESELE

331 3892 09/04/1967 NEIVATEREZINHARAMOSMACIEL

332 681 26/04/1981 NELCISCHERERDELIMA

333 4506 14/11/1969 NELCITERESINHADOSSANTOS

334 1400 30/12/1966 NERIANTONIODOSSANTOS

335 1826 03/04/1971 NEUSAGOMERCINDADOCARMODALLASTRA

336 3996 14/08/1998 NICOLLEEDUARDAMARTINELLI

337 3507 15/10/1967 NILCEAPARECIDAVIDOR

338 4467 29/08/1976 NILSEIAAPARECIDABENTOPIVA

339 1246 12/04/1974 NILVABONIARTIFON

340 3115 29/05/1987 NILVABOTTINI

341 2607 29/11/1976 NOELIFRANCA

342 1250 14/01/1972 NOELIMARIAERCEGO

343 1539 13/08/1982 NUBIAAPARECIDADASILVA

344 65 16/01/1982 ODACIRANTONIOZERBIELI

345 2501 27/06/1964 ODETEMARIASCAPINELLO

346 452 13/05/1972 OSNIDEFATIMAALVESDELARAVASSOLER

347 1318 25/09/1985 OTICEIACONIHARTMANNDEMORAES

348 3535 23/09/1988 PATRICIACORREA

349 2977 28/04/1989 PATRICIADOSSANTOS
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350 523 03/09/1984 PATRICIAFORNAZIER

351 787 05/09/1980 PATRICIALENZ

352 1233 17/11/1974 PATRICIAREGINADEOLIVEIRA

353 3362 26/12/1995 PRISCILADOPRADONUNES

354 4327 28/12/1992 PRISCILAFANTESZADY

355 806 16/06/1991 PRISCILAREGINABERTA

356 4496 05/06/1980 QUEZIAMARICHELBORGESDALLAGNOL

357 2178 14/06/1982 RAFAELACRISTINEBRANDAONOACK

358 3166 14/12/1976 RAQUELDOSSANTOSPEREIRA

359 1926 12/05/1979 REGIANEAPARECIDALAGO

360 3208 05/02/1969 REJANETOALDOANTONELO

361 1441 25/03/1978 RENATAPISATTO

362 397 03/06/1972 RENIBOMBIERI

363 1077 25/09/1981 ROCHELLEMARIATESTONBERSELLI

364 2662 08/09/1983 ROGERIOANTONIODOSSANTOS

365 2748 22/02/1980 RONIGLEUSADALPIVA

366 509 21/10/1975 ROSALIFATIMASTEMPKOWSKI

367 1532 06/04/1980 ROSANADACRUZDEJESUSLIZDEMOURA

368 712 15/06/1964 ROSANAPITALUGAKLEIN

369 3852 30/05/1970 ROSANEBODANESE

370 1696 26/04/1970 ROSANEFATIMABIANCHI

371 3174 30/11/1966 ROSANEMURMANNPRESTES

372 1461 03/05/1989 ROSANGELABUKOSKI

373 474 14/04/1987 ROSANGELACRISTINAALTHAUSZANIN

374 563 29/12/1962 ROSANGELAIVANASOZIN

375 4210 09/05/1965 ROSANGELAMARIANUNESDALUZ

376 1165 05/05/1987 ROSANGELAPINHEIRO

Inscrição Nascimento Nome

377 2226 02/03/1970 ROSANGELASALETEMULLERWILDNER

378 2548 01/10/1970 ROSEMARIROSADASILVADECARLI

379 4408 01/01/1966 ROSEMARYCASANOVALIEDTKE

380 4702 25/05/1983 ROSEMERIMATTE

381 2912 04/08/1980 ROSICLERCARARODALMAGRO

382 4373 17/12/1967 ROSICLERJULIO

383 3351 17/11/1982 ROSILEIAPARECIDAFRANCA

384 307 08/11/1984 ROSILEISEGNOR

385 159 13/02/1984 ROSILENERODRIGUES

386 2474 27/12/1973 ROSINARABARBOSAVAZ

387 2392 17/02/1965 ROSINHAAPARECIDACHIARELLO

388 4517 28/02/1971 ROVENALDODEARAUJOSILVA

389 2331 17/06/1983 SABRINABORMAMARNDTDUARTE

390 2110 29/05/1958 SALETEDEFATIMADALCHIAVON

391 1816 10/11/1964 SALETTESTOCCO

392 3408 07/06/1968 SANDRAAPARECIDASCUSSIATO

393 1764 26/01/1975 SANDRALEITE

394 939 20/06/1967 SANDRAMARADESOUZAZANELLA

395 740 28/12/1976 SANDRAMARAMORAIS

396 569 05/08/1972 SANDRAMULLER

397 3006 30/10/1981 SANDRAREGINAGUERRA

398 1110 09/04/1983 SARADASILVADEOLIVEIRA

399 580 22/10/1982 SELEANDRASCHEFFERTEIXEIRA

400 2029 01/06/1982 SERJANEAPARECIDABARROS
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401 3845 22/10/1983 SHIRLEYCRISTINADEMENDONCAROCHA

402 2507 06/06/1993 SIAMARAMEIER

403 354 27/09/1996 SIDIANEDAROSA

404 1711 04/10/1994 SIDINARAANAKUNZLER

405 2227 13/06/1969 SIGRIDANAGERMENDORFF

406 649 27/11/1968 SILMARAAPARECIDASARTORISARVACINSKI

407 3459 26/01/1986 SILVANADEOLIVEIRABATISTA

408 608 22/01/1979 SILVANAMACHADOBONETI

409 1203 15/04/1994 SILVANASEWALD

410 2555 30/07/1978 SILVANIADELOURDESALVESDEOLIVEIRA

411 2887 10/02/1986 SIMONECHIARELO

412 2997 12/08/1975 SIMONECINELLI

413 2118 05/10/1977 SIMONEDEFATIMAMACHADODEPAULA

414 196 13/02/1979 SIMONEFATIMAVENANCIO

415 1312 05/10/1987 SIMONEMARIAELLICE

416 1796 11/01/1980 SIMONEREISDORFER

417 1758 11/12/1976 SIMONETERESASAVOLDI

418 2093 16/12/1971 SIRLEIDEANDRADE

419 3891 06/02/1975 SIRLEIFERREIRADEANDRADE

420 636 01/07/1963 SIRLEISCHULZDOSSANTOS

421 940 03/07/1968 SOANIRALMEIDA

422 890 05/01/1972 SOELIAPARECIDADEARAUJO

423 2176 27/09/1992 SONIAAPARECIDADOSSANTOS

Inscrição Nascimento Nome

424 4588 20/10/1982 SONIAAPARECIDAFAGUNDESDEOLIVEIRA

425 2666 10/08/1972 SONIAAPARECIDAQUADROSAPPEL

426 666 27/07/1966 SONIAMARIARESTELLO

427 4648 04/08/1970 SONIASALETEVERONEZE

428 4153 11/11/1983 SUMAIAREGINADOSSANTOS

429 1268 24/04/1974 SUSANABERTOLLOGUEREZZI

430 579 17/11/1991 SUSANADEFATIMAFRIGHETTODUREL

431 160 17/09/1982 SUZAMARAMEDEIROS

432 309 22/06/1991 SUZANACREMONINI

433 2813 04/12/1967 SUZANADEFATIMACATANIMALESKI

434 1977 05/11/1977 TABITHAKLEIN

435 2874 21/09/1994 TAINALETICIABOSA

436 4637 16/12/1991 TAIRINEPAULACARNEIRO

437 2827 26/06/1977 TAISBACCI

438 673 10/02/1984 TAISEMARINRAMOS

439 4615 11/06/1992 TAMIRESRODRIGUES

440 134 08/02/1988 TAMMYPARDINI

441 2778 07/09/1975 TANIACLAUDETEBUENOBAGESTANBISSOTO

442 533 14/07/1979 TANIADACRUZMARINELLO

443 1839 20/06/1964 TANIAREGINAROSA

444 4303 19/01/1985 TATIANASCHLEDER

445 2860 10/12/1983 TISIANIMACHADODACOSTA

446 2643 13/10/1962 VALDEMARLUIZDALPIAZ

447 2239 19/11/1972 VALDERESSCHMITZDELIMA

448 1140 25/05/1970 VANDAINESCITTADELLAPEDROSO

449 1467 13/08/1983 VANDERLEIABARRIONUEVOGUIMARAES

450 2775 27/08/1976 VANDRAFERRARINI

451 3948 04/12/1996 VANESSACIVA
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452 312 13/05/1990 VANESSAMACHADOPOZZEBON

453 4122 25/07/1979 VANESSAPOSSASCHUSTER

454 779 05/10/1980 VANIASUZANAGIACHINIBELE

455 3149 25/11/1978 VANUSADONATI

456 1430 06/11/1963 VELCITERESINHADASILVA

457 4392 06/12/1969 VERADASILVA

458 4596 21/07/1972 VERAINESMARCON

459 2218 01/04/1974 VERALUCIABUBLITZDESANTI

460 1509 02/01/1971 VERALUCIAVAZDEBASTIANI

461 1302 01/09/1976 VILMASALETEVIERA

462 4691 01/03/1992 ZILDAELIZABETEALVESRIBEIRO

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 001/2017 LISTAGEM DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS APÓS RECURSOS 
CARGO/ÁREA DE ATUAÇÃO/DISCIPLINA: PROFESSOR LICENCIATURA PLENA [ARTE]

Publicação Nº 1551232

Inscrição Nascimento Nome

1 4168 15/10/1991 ADILSONFRIZON

2 4542 01/02/1987 ADRIANABRUXEL

3 799 21/11/1983 ADRIANAMARIAMORAESWEBER

4 2762 06/03/1990 ADRIANOSANTOSMICHELON

5 4130 25/09/1991 AHLANABIANAUEPETRIPEREIRA

6 4347 08/11/1984 ALESSANDRADASILVA

7 4116 09/05/1990 ALESSANDRASCHOULTENDEMATTOS

8 186 09/05/1980 ALESSANDRAZANINIBUNDCHENTRAMONTINI

9 446 18/06/1980 ALEXALEXANDREPEDROSO

10 820 23/01/1989 ALIANEFATIMANEULSGRESELLI

11 2458 25/03/1979 ALIANEFERRONATO

12 2071 06/08/1996 ALINECARLABRUNETTO

13 2570 13/07/1988 ALINEDASILVAGUARDABRESOLIN

14 2106 02/06/1995 ANACLAUDIAMONARI

15 701 20/08/1972 ANACRISTINADASILVA

16 1365 03/01/1992 ANAPAULASENHOR

17 1499 25/06/1985 ANDREKNOENER

18 2469 01/03/1992 ANDREIARAQUELVARGASMARTINS

19 1377 29/04/1981 ANDREISECRISTIANESABADIN

20 3867 30/07/1996 ANELLYSANTOS

21 3416 16/01/1985 ANGELAMARIAGUERRA

22 4553 13/12/1984 ARYANALUCIARECH

23 1673 04/03/1981 CACIANAPOSSENTIDEOLIVEIRA

24 2978 02/02/1993 CARINEKAUFMANN

25 633 29/04/2018 CARLANAIDESDACOSTA

26 1762 08/07/1992 CAROLINEANGELADANIEL

27 1404 27/08/1979 CASSIASANTORE

28 1737 13/09/1984 CLAUDIASIEROTAPAVINATO

29 3651 25/04/1971 CRISTIANEGRUBERPAGLIOCHI

30 4325 14/03/1980 CRISTIANESABATKE

31 1777 04/01/1986 DAIANEBORTOLOSSO

32 2553 15/06/1990 DAIANESCRAMIN

33 3698 15/12/1993 DANIELIRIEGER

34 4213 10/01/1991 DEBORAMARASCHIN

35 2883 24/12/1994 DIANALETICIACHIODELLI

36 2320 12/09/1978 DIMALIAPARECIDAONGARATTO
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37 4147 05/03/1968 DIRLEIDRESCH

38 2129 04/12/1966 ELIANAAPARECIDADOSSANTOSDEMOURA

39 2671 21/04/1981 ELIANDRADEALMEIDA

40 2897 05/03/1984 ELIANEFATIMABRUGNERA

41 2017 30/08/1985 ELIEZERPANDOLFODASILVA

42 4687 10/12/1980 ELISANEREINKE

43 585 24/04/1978 ELIZANDRAAPARECIDADEALMEIDABET

44 1987 14/03/1987 ELIZANDRADEFARIAS

45 4238 23/02/1983 ELIZANDRAFIUZAVOLPATTO

46 1217 07/03/1975 ELONEIDEREGINACHIOSSI

47 2076 31/05/1987 EMANOELAAGDAGIURIATTIBECKER

Inscrição Nascimento Nome

48 3595 23/06/1989 ENEASELTONSOARES

49 2177 20/08/1976 ESTELAPEREIRANECKEL

50 848 30/04/2018 EVANDROALVESDELARA

51 624 09/01/2018 FABIANEMIORANDO

52 2609 13/11/1988 FABIANEVIEIRAEBELING

53 4253 18/09/1992 FERNANDACARAROKAISER

54 545 05/01/1980 FERNANDACZARNOBAI

55 3846 06/11/1987 FRANCIELLIDEPAULA

56 2303 01/09/1994 GABRIELARODRIGUES

57 3730 26/06/1991 GENAINADESOUZA

58 4178 01/04/1976 GENIDAAPARECIDAGENIZFERRAZ

59 3424 03/06/1997 GISELEFERREIRADECASTRO

60 3834 08/10/1986 GREICEREGINADEOLIVEIRABOSCHETTI

61 4652 24/03/1982 IROMARANTONIODOSSANTOS

62 4202 02/05/1972 IVANDROGARCIADASILVA

63 2730 15/02/1969 IVETESANDRAGREGORYROSSATO

64 4204 08/05/1985 IZABELMACIEL

65 1884 05/06/1965 JAQUELINEWERLANG

66 1205 08/02/1984 JESSEDEJESUSFIALHO

67 2297 18/11/1990 JESSICADALLACORTE

68 2739 15/08/1991 JESSICAMAILAMILANI

69 2461 12/10/1976 JOCELAINESANTOS

70 4567 09/10/1978 JUCELIFUHR

71 3820 11/05/1988 JULIANAAPARECIDADAMBROS

72 4298 29/12/1968 JUSSARAANDRADEDELIMA

73 2014 18/11/1987 JUSSARAAPARECIDADEBORBABARP

74 3732 03/07/1985 JUSSARADOSSANTOS

75 3353 18/06/1991 KERINDESOUZA

76 2692 18/01/2018 LEIDIANELEITE

77 2826 20/12/1978 LILIANMARMENTINI

78 3173 13/03/1990 LILIANEDEOLIVEIRA

79 1314 29/06/1951 LOURDESMARIAFREDO

80 612 22/01/1985 LUCIANALIPPERTGONCALVES

81 2577 10/11/1985 LUCIANAMARIALUVISETTO

82 4656 11/11/1984 LUCIANAOLIVEIRAANTUNES

83 3684 13/10/1964 MALENEDEOLIVERIA

84 4148 08/06/1999 MARIAAPARECIDASCHUSTER

85 979 26/06/1992 MARIADESOUZA

86 3164 24/07/1981 MICHELITHAISGALLI

87 4090 26/11/1994 MONICARITAZANELLA
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88 620 28/11/1983 NAIRALDAOGLIARIFERREIRASANTOS

89 763 22/08/1983 NAIRANATERRES

90 2322 11/09/1996 PATRICIAWUNSCH

91 4639 29/01/1992 POLYANAREGINAMARTARELLODOAMARANTE

92 1211 06/06/1989 PRYSCILLADASILVAMENDES

93 1863 27/04/1978 RAQUELDEBONA

94 2091 07/09/1990 RAQUELTURCOZEPKASENNA

Inscrição Nascimento Nome

95 3783 10/02/1995 REGIANEANGELICAEBERTS

96 888 13/03/1963 ROSANGELAAPARECIDAPOYERDASILVASMENDES

97 4271 02/12/1965 ROSELAINEBARBOZAVINHAS

98 721 05/10/1978 ROSILEIMIELKE

99 918 04/06/1966 ROSIMARDALLAMONTA

100 4705 24/10/1975 RUBIALORENTZMATHEUSFORTES

101 4218 29/05/1993 SABRINABLOTZDAROCHA

102 2026 29/08/1981 SANDRAISABELMALLMANN

103 3254 24/04/1986 SANDRAMARLIBASEGIO

104 3161 25/01/1973 SANDRAZOLETTIDEREZENDESOUZA

105 4403 21/08/1980 SANDROBOTTENE

106 1993 05/08/1984 SARAHJAMILLEPACHECOROCHA

107 3118 22/03/1970 SIDIANETERESINHADEALMEIDABITELLO

108 587 10/04/1978 SIDINEIAAGOSTINI

109 111 15/12/1982 SIMONEDEOLIVEIRABATISTACUCHI

110 3433 26/02/1973 SOELIMACIEL

111 4608 04/12/1975 SUSETEAPARECIDADASILVADOSANJOS

112 2101 04/04/1980 SUZAMARADASILVACAVALHEIRO

113 405 06/10/1990 TAIZATRINDADEMANTELLI

114 2875 12/09/1995 TALLYSSACEREJO

115 511 30/04/1984 THAISEDEMORAESNOGUEIRA

116 24 24/10/1998 TIFHANIHERBERTBARON

117 4591 04/11/1970 VALERIASOUZAFIGUEIRA

118 2657 08/02/1965 VANDERLEIJOSEBERNARDI

119 1518 28/01/1985 VANDERLEIAGUARNIERI

120 3392 19/09/1990 VANESSARODRIGUESDEMORAES

121 278 09/12/1983 VERONICENUNESBASSO

122 46 14/12/1993 VOLMIRFERNANDOFOPPA

123 2214 09/02/1996 WESLEYKRACKECKERZILIOTTO

124 4219 12/12/1987 ZIZELEMERGENCAPPELLARI

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 001/2017 LISTAGEM DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS APÓS RECURSOS 
CARGO/ÁREA DE ATUAÇÃO/DISCIPLINA: PROFESSOR LICENCIATURA PLENA [CIÊNCIAS]

Publicação Nº 1551233

Inscrição Nascimento Nome

1 2175 03/08/1980 ADINEIAPARIZOTTO

2 599 12/11/1975 ADRIANAGONCALVESDEVILLA

3 808 06/11/1996 ALANAGUARAGNI

4 647 31/08/1980 ALESSANDRAKOLLING

5 3839 20/02/1981 ALEXANDRAPACASSA

6 4727 28/07/1969 ANACRISTINAPEREIRADOSSANTOS

7 2529 18/11/1986 ANAPAULARIBAK

8 4287 24/12/1976 ANDREIADALLAVECCHIA
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9 1770 11/04/1987 ANDRESSAPROINELLI

10 2404 13/06/1993 ANDRESSASAMARAVOLINSKI

11 273 17/12/1993 ANGELICASIQUEIRA

12 3255 07/10/1992 ANGELICASOLIGOCASSOL

13 3863 05/11/1981 APARECIDODASILVAJUNIOR

14 4625 28/10/1986 ARIANEGOMESCORREIA

15 3001 23/09/1988 BRUNALAISTURRA

16 401 25/04/1986 CAROLINECONSTANCIBETTANIN

17 1240 14/02/1981 CASSIANADALLACORT

18 2523 06/02/1991 CATIACAPPELLIWACHTEL

19 3414 22/11/1966 CECILIASALETECORADI

20 3837 04/09/1984 CINTIAGRACIELEPAIXAOMOURA

21 4286 04/09/1974 CLAUDIAFATIMADALPIZZOL

22 947 24/04/1981 CLENEIDEPICININWEBLER

23 2328 02/01/1983 CRISTIANEPEDROSO

24 2470 19/11/1979 CRISTIANEZANATOBORELLA

25 3341 12/08/1987 DAIANAANASANTOSMARQUES

26 4494 02/02/1982 DANIELEFRANCOMARTINSMACHADO

27 400 18/10/1986 DEBORACARNEIROLEITE

28 121 05/08/1986 DENISEREGINALORENZIDASILVA

29 3956 23/02/1986 DIANAFOLMER

30 2576 24/12/1989 DIANAOLKOSKI

31 1349 03/02/1989 EDERSONPAULETTI

32 706 06/06/1987 ELAINETERESINHADEOLIVEIRA

33 653 22/04/1987 ELIZANDRAMULLERDAROSA

34 3337 17/10/1995 ELOISAPONTAROLO

35 552 29/08/1969 ELZIRACECILIASERAFINIFLOSS

36 4426 08/01/1976 ESTERFANKKIST

37 3405 26/04/1981 EVERALDOCARDOSO

38 3709 03/03/1988 FRANCIELESANTOSDELIMA

39 1841 23/09/1994 GABRIELAKAISERBORGES

40 993 19/11/1990 GABRIELAMARIVONEBELTRAMEHAVERROTH

41 2622 24/05/1992 GEOVANERAFAELTHEISEN

42 2379 23/02/1982 GICELEGLOVACKI

43 4557 21/05/1996 GIOVANEZMIJEVSKIARUS

44 4397 10/10/1983 GISELEOLIVEIRADESOUZA

45 3489 07/07/1993 GRASIELEKELIS

46 2621 05/05/1983 IVANDROFINARDI

47 3410 08/10/1994 JAINESAMARAANDRES

Inscrição Nascimento Nome

48 1448 09/09/1984 JAQUELINEPUTTONQUADRI

49 2286 25/02/1984 JEANCARLOBACCA

50 2801 01/08/1989 JEFERSONJUNGES

51 4306 10/08/1993 JESSICACOGOERENO

52 1553 07/07/1992 JESSICAPAULETTI

53 285 27/10/1987 JOANNAFERREIRAGODINHO

54 3527 02/12/1971 JOSEMARCOLINOKREUSCH

55 2254 25/02/1983 JOSIANAPOSSEBONRIBEIRO

56 2763 02/10/1988 JOSIANEDOSSANTOSAUDE

57 3520 18/03/1985 JULIANATATIANEBANASZESKI

58 3197 26/03/1991 KARIANEPAULADRUZIAN

59 2348 22/03/1990 KARINEANARADAVELLI
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60 1311 21/01/1981 KATIUSCACAMARGOVOGEL

61 4528 29/09/1993 KAUANEMAIARABORDIN

62 4613 29/03/1995 KELLINCRISTINAVELOSOSDOSSANTOS

63 1707 27/08/1975 LIAMARDALPIAZ

64 201 14/04/1968 LINDACIRZORNITTA

65 3100 22/10/1986 LUANADAMS

66 750 24/05/1992 LUCASMORAISDASILVA

67 998 06/05/1972 LUCIANEDESOUZABASEI

68 1372 18/09/1986 LUCIANETAFFAREL

69 902 07/01/1997 LUISGUSTAVOBRESSAN

70 4076 11/09/1993 MAICONHENRIQUEMETZELTHIN

71 3571 25/02/1984 MANUELAGAZZONIDOSPASSOS

72 321 27/04/1984 MARCOSALBERTOAHLF

73 844 15/09/1982 MARGARETESAMUELDEBARROS

74 3204 10/02/1992 MARIANAFANTON

75 3659 02/02/1987 MARIANITAISMOCELI

76 194 23/07/1993 MARILETEMARIAFERUCK

77 229 16/03/1970 MARLISUELISCHUCKZANATTA

78 3018 10/01/1988 MAURICIOTREVISAN

79 2863 30/07/1989 NAIARALEMESDAROZA

80 2092 06/01/1985 NUBIAVIVIANEANDRADE

81 2868 09/01/1985 PAOLAJULIANALASCOSKI

82 3160 15/03/1983 PAULACAROLINEMOHRBRANDAO

83 3810 27/12/1986 PAULAKRUGERDEOLIVEIRA

84 953 04/07/1991 PEDROROGERIOSOARESFITHS

85 4481 15/07/1995 POLIANALOUZADA

86 394 08/09/1985 RAQUELANTUNESMUNIZSCHONS

87 3878 26/01/1988 RAQUELGERALDI

88 2581 20/10/1976 RAQUELZENITERNUS

89 2487 26/02/1988 RENATAMARIAWINK

90 3134 14/10/1981 ROBERTAVIGNEROSSETTO

91 1111 22/06/1983 ROBERTOBUSATO

92 3108 20/07/1979 ROSMARIDASILVAKUREKCORDEIROOLIVEIRA

93 3482 17/05/1973 ROZENEIBACCABOLZAN

94 2757 03/01/1994 RUBIACORASSA

Inscrição Nascimento Nome

95 3894 05/04/1994 SAMIRSAVACINSKI

96 3974 08/06/1984 SHEILAALBERTIDASNEVES

97 969 16/08/1984 SIDERLANIAKELIALEITE

98 625 02/04/1987 SILVANAESPEORINCAMARGO

99 3694 03/11/1973 SILVIAMARAZANELAALMEIDA

100 2160 18/07/1983 SILVIAMARIAFERREIRAZANINI

101 2893 20/06/1988 TACIAREGINAWEBER

102 1793 10/07/1997 TACIANEPETERPARIS

103 2645 10/07/1979 TANIALUCIAMUNERON

104 448 10/08/1983 VANESSAPADILHAFAGUNDESPACHECO

105 3054 30/03/1983 VANESSASIGNORETTIPADILHANAVAS

106 323 20/12/1989 VIVIANECERESOLI
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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 001/2017 LISTAGEM DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS APÓS RECURSOS 
CARGO/ÁREA DE ATUAÇÃO/DISCIPLINA: PROFESSOR LICENCIATURA PLENA [EDUCAÇÃO FÍSICA]

Publicação Nº 1551234

Inscrição Nascimento Nome

1 1959 19/02/1978 ADALBERTOJUNIORKLUCH

2 4228 08/09/1986 ADANGEOVANIDEALMEIDACAMPOS

3 374 23/02/1989 ADDAESOUZAGOMES

4 4311 23/06/1972 ADENILDOJOAODASILVAALVES

5 2545 29/12/1988 ADILSONBARBOSAZANONJUNIOR

6 2314 30/12/1992 ADRIANAAPARECIDACHESKI

7 2651 29/05/1974 ADRIANAAPARECIDAHAMMES

8 3004 13/11/1990 ADRIANACRISTINAFRANZON

9 3140 19/01/1972 ADRIANACRISTINAGROTH

10 1544 05/11/1971 ADRIANAERDMANNNEUFELT

11 641 02/02/1990 ADRIANAZAGONEL

12 1029 01/11/1993 ADRIANEBELLAVER

13 1457 11/03/1980 ADRIANEDEBIASI

14 4669 10/08/1989 ADRIELIBENTZPEREIRA

15 1893 30/06/1994 ADRIELLYSCHERER

16 778 24/09/1972 AGILBERTOSCHENBERGER

17 1040 07/12/1995 AISLANDEBIASI

18 162 21/06/1988 ALANDIEGODOSSANTOS

19 3895 10/05/1982 ALANROMULOMORAESCARVALHO

20 2869 26/08/1980 ALESSANDRAMOREIRADESOUZA

21 4433 15/07/1994 ALESSANDRAMORGENSTERNGARBIN

22 3116 11/02/1978 ALESSANDRORIBEIRODEMELLO

23 4304 24/12/1993 ALEXSANDROBALEN

24 4255 29/07/1986 ALEXSANDROBRAGHINI

25 3741 11/07/1972 ALEXANDREDEOLIVEIRALOURUZ

26 4716 09/03/1996 ALEXSANDROCEZARPEDROSO

27 478 10/04/1989 ALEXSANDRODALARIVA

28 2653 28/04/1993 ALINECRISTINABENDERBUCHS

29 4216 15/07/1994 ALINEDEOLIVEIRA

30 4362 24/11/1979 ALINEFAGUNDESWONSICK

31 2526 20/02/1992 ALISONJULIANDINARELJOHANSSON

32 4521 15/12/1994 ALISSONDOSSANTOSMOURA

33 4650 02/06/1993 ALLANFERNANDOZARDODASILVA

34 4543 16/11/1994 AMANDAMARCON

35 433 12/04/1995 AMANDAZANOTELLI

36 572 14/02/1989 ANACLAUDIADEOLIVEIRAFLORESPEREIRA

37 2039 23/02/1988 ANACLAUDIAECCO

38 3367 16/10/1987 ANACLAUDIAMISURA

39 764 16/09/1991 ANACLAUDIAPOLICENO

40 1129 13/01/1993 ANAFLAVIABIANCHESSI

41 1882 16/08/1987 ANALUCIAHENRIQUESANTANA

42 1000 05/03/1973 ANAMARIAFRANCAALMEIDA

43 976 13/01/1979 ANAPAULAAIRESDASILVAINNOCENTE

44 3762 26/04/1994 ANAPAULAFOCHESSATOGONZAGADOSSANTOS

45 3647 28/02/1985 ANAPAULATOMASI

46 4254 06/03/1985 ANALICESTEFANELLO

47 3484 13/07/1994 ANDERSONBATISTADOSSANTOS

Inscrição Nascimento Nome

48 4561 17/06/1993 ANDERSONGEANALVESDEOLIVEIRA
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49 4568 18/09/1979 ANDERSONLUISMARTINSINABA

50 1833 04/07/1993 ANDRECESARVIAL

51 2162 31/03/1982 ANDREFABIANOGNOATTO

52 3286 02/10/1979 ANDREFAVERO

53 3162 19/05/1989 ANDREGOHRLAYNES

54 1766 17/01/1996 ANDRELAUROPROINELLI

55 2971 12/04/1981 ANDRELUIZMATTIELLO

56 3000 07/02/1990 ANDREIDARCICAPELETO

57 2342 23/12/1979 ANDREISBERSE

58 4710 13/06/1980 ANDREIADASILVARIVA

59 847 15/10/1992 ANDREIAZUCCO

60 1889 05/10/1990 ANDRESSAMARTAMARAFON

61 2639 07/05/1995 ANDRESSAMECABO

62 3182 04/07/1995 ANDRESSAPIRES

63 4368 16/12/1995 ANDRESSARODRIGUESDASILVA

64 3469 11/04/1991 ANDREYPEREIRAHENDGES

65 2597 04/10/1996 ANDRIELIPEGURINI

66 203 25/02/1982 ANGELAWERNERLEMOS

67 1172 05/01/1990 ANGELICABARILIVOGEL

68 2598 21/02/1994 ANGELORENATONIENOV

69 4413 29/08/1993 ANTELMOSCHMICKLERJUNIOR

70 4309 14/09/1977 ANTONIOMARCIORODRIGUESDOSANJOS

71 3826 31/01/1967 ANTONIOROGERIOPASTORINIKEPLER

72 4475 10/05/1991 ANTONIOSERGIONOEBORGESFILHO

73 4252 09/07/1986 ANYMERYDARIVAVASCONCELOS

74 938 02/01/1986 ARLINETOMASI

75 1825 19/01/1992 ARTEMIOGREEFJUNIOR

76 991 15/07/1994 BHIANCACONTERATOPATIAS

77 4614 05/03/1995 BRUNADESOUZABALSANELLO

78 2212 24/07/1990 BRUNAKETIDEMOURA

79 2706 01/07/1995 BRUNATHAISCAMPOS

80 4258 02/12/1994 BRUNOCESARTONINI

81 3493 26/01/1995 BRUNOMINUZZILANES

82 937 02/01/1992 CAMILACAROLINESILVAZANELLA

83 4632 18/08/1988 CAMILADACOSTAFERNANDES

84 4640 12/06/1989 CAMILADEMOURA

85 1864 29/05/1989 CAMILALOUREIRODEMELLO

86 4017 18/06/1992 CAMILAROMANZINISKONETZKY

87 3316 28/11/1974 CARINAFATIMABRUM

88 594 11/08/1995 CARLACRISTINAGENTILINI

89 967 25/03/1971 CARLASOUZALIMA

90 4714 13/03/1987 CARLOSBALDO

91 3438 18/01/1966 CARLOSFRANCISKONISHI

92 2130 12/04/1983 CARLOSGREGORIOCARDOSO

93 1076 20/10/1995 CAROLINABRUSTOLIN

94 2865 28/06/1992 CASSIOJUNIORCURTI

Inscrição Nascimento Nome

95 4217 17/11/1988 CASSIOMARIANOMARTINSDASILVA

96 3551 14/08/1992 CATIANEMARIAPEREIRAPUTZEL

97 3191 26/10/1977 CELIAKRICZINSKI

98 4439 10/11/1985 CELSONBRZOZOWSKI

99 93 20/02/1987 CEZARMAURICIOMOREIRA
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100 1230 08/09/1984 CINTHIAKAROLINAVARGASMARTELLO

101 3524 08/02/1990 CINTIACRISTIANEHAMMESKAMINSKI

102 2533 21/01/1982 CLAUDIANATEUSCAJACHOWSKI

103 3361 01/11/1978 CLAUDINEIAHILLESHEIM

104 4062 13/09/1972 CLAUDIOJORGEFERNANDES

105 651 07/04/1990 CLAUDIRHOECKESFELD

106 3386 29/08/1982 CLAYTONBATISTAALVES

107 1012 21/03/1982 CLEBERDARLANCONCI

108 932 01/07/1988 CLECILEIADEFATIMAASSIS

109 3920 29/05/1991 CLEDERDOSSANTOS

110 1415 28/12/1986 CLEDIANEBITELLO

111 3789 15/07/1974 CLEOMARFERRAZ

112 2242 01/06/1977 CLEUSAALVESDASILVAKARESEK

113 3382 14/01/1994 CLEVERTOMARTININGUE

114 1791 28/09/1983 CLEYTONLUISGERONIMO

115 4330 13/12/1985 CLORIMARSATYROBITTENCOURTJUNIOR

116 4693 12/04/1993 CLOVISLUIZCOLLAJUNIOR

117 914 20/11/1989 CRISLAINESALETESALVADOR

118 1587 11/05/1990 CRISTIANJOSEMUNZLINGER

119 2161 06/01/1992 CRISTIANMATHEUSNINOFF

120 4221 28/03/1993 CRISTIANRECKZIEGELKAUFMANN

121 3936 11/05/1984 CRISTIANEAPARECIDATAFFAREL

122 3736 13/04/1983 CRISTIANEMARIADASILVA

123 3968 12/08/1991 CRISTIANEMUTILLIN

124 2712 25/10/1976 CRISTIANETEOLINDABODNAR

125 4437 27/12/1988 CRISTIANOPERTILE

126 369 22/11/1986 CRISTIANORODRIGUES

127 2300 18/11/1980 CRISTINOLUIZMORAS

128 2833 23/07/1992 CYNTIAADRIENNESOTIER

129 3987 23/05/1984 DACIANECAPELEZZO

130 1946 22/07/1985 DAIANAFRANCARIGO

131 754 13/06/1990 DAIANEBREMM

132 3150 30/01/1990 DAIANEFARIASPEREIRA

133 737 08/09/1994 DAIANEMORETO

134 503 28/11/1984 DAIANEPIVABULEGON

135 1084 24/01/1991 DAIANERIBEIRO

136 502 22/09/1995 DALILAGUEREZI

137 3640 25/09/1996 DANAARIELRODRIGUESKETZ

138 804 26/05/1992 DANIANEZIOLKOWSKI

139 496 27/03/1984 DANIELFELIPPIMAFRA

140 3773 18/05/1991 DANIELGOMESDEOLIVEIRA

141 961 31/07/1979 DANIELLAURISCHNEIDER

Inscrição Nascimento Nome

142 1835 18/04/1991 DANIELLENZ

143 1986 16/02/1985 DANIELVALENTE

144 1126 19/02/1993 DANIELAAPARECIDAKROTH

145 2629 22/08/1994 DANIELAMARIACARNEIRO

146 3412 08/11/1986 DANIELAONYSZKO

147 1345 03/08/1989 DANIELITHERBERT

148 4261 21/11/1994 DANIELLIVIEGAROSA

149 4738 21/06/1993 DEBORACRISSARTURI

150 3077 25/03/1982 DEBORACRISTINADANDOLINI
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151 1072 09/08/1977 DEBORAHAAS

152 4343 06/12/1987 DEBORALUIZIDASILVAPOMPERMAIER

153 3958 07/11/1988 DEIVIDJIANROSA

154 4466 03/06/1994 DEIVIDYJORGELORENA

155 120 16/10/1984 DEIZIDOMINGUESDAROCHA

156 3675 16/01/1996 DELMARDALBOSCO

157 4645 02/04/1995 DENISEPOMPEO

158 3106 21/10/1979 DEUZIRENECONCALVESDESOUZA

159 4679 06/06/1992 DHAIANACARLADIBERNARDO

160 1559 11/04/1994 DHIULLYECOPATTIHARTWIG

161 1376 05/12/1977 DIANEROVEDASOBICZ

162 3712 13/08/1989 DIEGOBARD

163 2773 09/02/1986 DIEGOEZERGRANDO

164 1522 20/02/1991 DIEGOFELIPESECCO

165 3630 22/06/1994 DIEIVERTIHENRIQUENORONHA

166 506 01/06/1982 DIOGODAROSAVERRUCH

167 2284 28/03/1989 DIOGOFELIPEDOSREIS

168 1748 24/12/1986 DIONEIADEABREO

169 4232 16/05/1986 DIRCEJANTARA

170 1974 26/07/1971 DIRCEUELENILTONLAUERMANN

171 2062 01/02/1994 DIRCEUJUNIORBARP

172 2704 02/05/1971 DIRLEIAPARECIDACARPEGGIANI

173 3768 20/03/1985 DOUGLASEDUARDODEOLIVEIRADESOUZA

174 3429 30/11/1993 DOUGLASFLORESSCHUSSLER

175 989 14/04/1997 DOUGLASMACHADOPINHEIRO

176 4235 23/02/1990 DYANAMARAGIONGOKONZEN

177 956 11/07/1984 EDINAPAULACOLELLA

178 1156 04/10/1987 EDINEIAMARIADAROSA

179 4672 28/04/1990 EDIVAINEBARRO

180 4099 08/02/1986 EDIVANIAMARIAONGARATTO

181 904 20/10/1966 EDSONDAMEAOBEAL

182 553 14/01/1978 EDSONHOFF

183 233 24/10/1981 EDSONLUIZBRASILIANODELIMA

184 1942 24/11/1992 EDUARDABERNARDI

185 2690 20/12/1994 EDUARDABIANCHI

186 4225 18/11/1987 EDUARDOCOZER

187 2524 10/10/1994 EDUARDODAROSADUARTE

188 1751 16/05/1995 EDUARDOLAZZARETTI

Inscrição Nascimento Nome

189 2234 09/02/1977 EDUARDOREZER

190 3139 18/10/1979 ELEANDRODOSSANTOS

191 4523 27/01/1990 ELEANETHOME

192 3445 04/12/1973 ELENIRSOARESDOSSANTOS

193 3896 20/12/1985 ELENITAALINEDEQUI

194 3572 19/07/1980 ELEONORAPERALTALEMES

195 2650 08/03/1967 ELIANAMARAMARQUI

196 789 29/07/1991 ELIANEDEMELLOPEDROZO

197 1334 18/02/1976 ELIANEMARIABASEGGIO

198 4334 24/02/1985 ELIANEMARTINS

199 892 21/07/1983 ELICIANEFATIMASCHNAIDER

200 2934 19/03/1986 ELIDIANEBRAGAGNOLO

201 1897 21/07/1988 ELIEZERLUIZKERCHER
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202 3724 10/02/1982 ELISREGINAHOFFMARANGONI

203 714 23/10/1981 ELISANDRAPAZ

204 1351 08/06/1981 ELIZANDRADASILVA

205 3442 15/04/1989 ELIZANDRADIEFENTHAELERVERTUOSO

206 4390 23/11/1986 ELIZANDRAONEIDIALVES

207 197 21/07/1978 ELIZANGELADIEFENTHAELER

208 3301 08/12/1980 ELOIRBANASESKI

209 3569 19/11/1992 EMERSONLUANCONTE

210 3120 01/06/1973 EMERSONLUIZBODANEZE

211 675 28/07/1987 ERICLEIADOSSANTOS

212 1538 28/06/1996 ERIQUESPICCOLOBECKER

213 3760 07/03/1966 ERONJOSEGASPAR

214 3082 17/02/1985 ERONPAULOZANDAVALLIMORANDINI

215 837 01/03/1981 EUNICEANAGASSQUEVEDODOSSANTOS

216 2689 16/01/1988 EVANDRODEOLIVEIRA

217 727 23/10/1976 EVANDROELIASPONTES

218 1106 27/05/1995 EVANDROFELDKISCHERDEMOURA

219 2749 28/08/1982 EVANIABANFI

220 4399 24/01/1995 EVELYNCRISTINAPEREIRADASILVA

221 3217 18/11/1988 EVERTONDASILVA

222 1632 13/07/1987 EVERTONFIGUEIRANECKEL

223 4113 12/10/1979 FABIANAPACENIEDZWIEDZ

224 2537 01/08/1991 FABIANASIRINO

225 4736 06/03/1993 FABIANECONTERATTO

226 3250 27/03/1984 FABIANEJULIANDRAVILVERT

227 343 25/11/1982 FABIANEPAGANI

228 3912 08/07/1974 FABIODECASTRO

229 2878 14/07/1980 FABIOMOACIRMARTINELLI

230 477 19/10/1982 FABRIZIAKRIGPALIANO

231 4609 06/10/1993 FELIPEJUNIORRANSOLINDEOLIVEIRA

232 356 14/01/1996 FELIPEQUADRILEMONIO

233 2060 25/07/1994 FERNANDAANDRESSAMARAFONDESOUZA

234 99 15/02/1996 FERNANDAAPARECIDATONET

235 521 02/07/1984 FERNANDAPIT

Inscrição Nascimento Nome

236 4489 12/09/1995 FERNANDAZANATTAPEDROSO

237 4047 20/09/1989 FERNANDODEAZEVEDO

238 4053 16/09/1980 FERNANDOGRISSCOSTA

239 1210 28/08/1979 FERNANDOLUIZFERREIRA

240 1601 21/12/1982 FERNANDORODRIGODALLIGNA

241 1908 22/03/1993 FERNANDOVIAN

242 1021 13/03/1962 FLADEMIRRODRIGUESDEOLIVEIRA

243 411 09/05/1991 FLAVIAREGINAMELO

244 2702 10/11/1994 FLAVIASGNAULIN

245 3717 07/01/1985 FLAVIOROGERIOPOTRICH

246 2312 03/07/1997 FRANCIELEARCARI

247 3933 14/02/1976 FRANCIELEARRUAMARIN

248 2654 27/02/1978 FRANCIELEPAULATAJES

249 2872 09/10/1986 FRANCIELILOURDESMARIONGATTERMANN

250 3443 26/10/1991 FRANCIELISABRINACORAZZA

251 3683 20/09/1971 FRANCISCOPACHECODEOLIVEIRANETO

252 2638 12/08/1988 GABRIELGERMANYDALALANA
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253 4622 20/01/1986 GABRIELPASINI

254 3868 29/06/1992 GABRIELADALLAVECCHIADEOLIVEIRA

255 4577 24/08/1984 GABRIELASEGHETTO

256 4732 08/04/1996 GABRIELAVIANALANGARO

257 4379 11/09/1992 GEANCARLALOCATELLI

258 1086 11/12/1985 GELSELIZEPILONETTO

259 1166 17/08/1972 GELSONDELARA

260 845 10/07/1986 GENESIALESSIO

261 4203 22/09/1990 GERLEISONRIBEIROBARROS

262 3102 12/03/1980 GESIMARABOLLIS

263 2301 26/06/1993 GIANPAULINI

264 4456 17/04/1986 GIANCARLOVALENTINI

265 2682 13/06/1985 GILMARAREGINADEOLIVEIRA

266 3010 23/09/1989 GILSONJOSEALMEIDA

267 3908 09/07/1982 GIOVANIELONIRFERANTI

268 1614 05/06/1991 GIOVANIMODESTOOLIVEIRA

269 1313 24/09/1977 GISELERODRIGUESHACK

270 4393 29/11/1987 GIZELISERVO

271 696 17/11/1987 GLACIELIVINCENZI

272 4374 01/08/1991 GLEICEMENEZESDACOSTA

273 630 30/09/1982 GRAZIELADESOUZAMAIDANA

274 3763 04/03/1992 GUILHERMEAUGUSTOGONZAGADOSSANTOS

275 3842 15/07/1993 GUSTAVOANDRIOLI

276 4434 15/10/1981 HELIOAUGUSTOMACIELDESOUZA

277 288 12/06/1994 IANAHPABLIETKELLERAGNOLETTO

278 2546 20/10/1983 IANEAPARECIDADESOUZARIBEIRO

279 3786 13/02/1975 IEDAMARIAFANIN

280 708 07/04/1993 ILEZAMKEILASABBITALGATTI

281 4681 08/11/1976 INAJARADEASSISBARCELLOS

282 3972 24/08/1995 INDIANARAVICINISOMENSI

Inscrição Nascimento Nome

283 3947 28/10/1977 IOMARAZANARDIDAMASIO

284 3604 09/06/1971 ISABELCRISTINABITTENCOURTKLOS

285 2987 13/12/1985 ISABELDEALMEIDALEITE

286 1254 24/06/1989 ISABELFAVARETODEZORZE

287 1135 10/08/1985 ISMAELKRAUSEDEOLIVERA

288 812 19/04/1993 IULLYANNELERMENCOLOSSI

289 2308 03/09/1992 IVANATHAINAAGNOLETTO

290 4321 14/07/1981 IVANETELEITE

291 711 19/02/1981 IVANIAPEISE

292 1892 02/07/1977 IVANILDOJOAOBENTZ

293 3318 16/02/1973 IVONEBARNABEDASILVA

294 2818 27/04/1990 JACKSONGERSONDASILVA

295 4673 07/10/1991 JACKSONSMIDERLE

296 3949 30/05/1975 JAIRDAMASIO

297 652 29/10/1991 JAMILEDALCIN

298 2673 29/06/1971 JAMIRMADEIRADEFREITAS

299 1262 12/01/2018 JANAINACARLETI

300 1606 18/05/1991 JAQUELINEMANGOLDDEOLIVEIRA

301 3706 07/09/1979 JAQUELINEWEBLER

302 4063 23/04/1972 JEFERSONLUISBENDER

303 1992 02/04/1992 JERSSICAPOLACHINI
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304 1836 09/08/1991 JESSICAAPARECIDAMUNARO

305 3079 30/11/1991 JESSICAEMANOELEDOSSANTOS

306 626 08/01/1991 JESSICAKARINEBERTE

307 3195 25/04/1994 JESSICAMARIAJANSARTOR

308 1476 28/04/1991 JESSICAMATOSOBUSSE

309 3400 28/02/1993 JESSICAMORASSUTTIDAMOTTA

310 736 28/10/1994 JESSICARAFAELAKREITMEIER

311 315 16/04/1994 JESSICASCUSSIATO

312 4188 30/01/1995 JHONATANCANDIDOPEREIRA

313 2268 12/01/1988 JOAOMARCOSKASSIANO

314 4365 03/08/1994 JOAOMARCOSPRATESMINUZZI

315 2387 15/10/1987 JOAOPAULOFREITASBARBOSA

316 1771 31/01/1981 JOAORAMAOMARTINSDAROSA

317 1251 26/06/1978 JOELLEANDRODELIMA

318 3130 27/03/1990 JOELMADEPAULA

319 1628 07/11/1995 JOICEMELLA

320 4154 28/07/1996 JOISAGOMESMEDINA

321 2419 15/06/1989 JONADAVIAN

322 3273 01/01/1990 JONASANDRECARLS

323 4396 07/10/1974 JONESFERNANDODEOLIVEIRA

324 4332 21/02/1988 JORDANBELLEI

325 3589 12/05/1967 JOSEELOIRALMEIDA

326 1618 15/04/2018 JOSEFRANCISCOMUNCH

327 1103 30/04/1988 JOSEANELOURENCONUNES

328 291 20/09/1986 JOSIANEALVESDAROZA

329 2787 11/10/1985 JOSIELIROBERTO

Inscrição Nascimento Nome

330 4012 12/06/1977 JUAREZLEMESDASILVA

331 1247 23/03/1983 JUCIANEGORETIBALDO

332 3155 13/05/1987 JUCINEIASANDRAGUOLO

333 583 17/12/1998 JULIAGIURIATTI

334 157 21/09/1985 JULIANADEOLIVEIRA

335 476 25/07/1990 JULIANAREIS

336 249 15/09/1989 JULIANEDAFONSECABOENO

337 1411 06/03/1992 JULIANEFLORESDETOLEDO

338 3431 05/07/1984 JULIANOALVESDOAMARAL

339 4353 27/06/1980 JULIANODAROCHACASTANHEDE

340 3771 05/11/1988 JULIANODAROSADEMOURA

341 1026 27/03/1988 JULIANODALLAROSA

342 3145 06/12/1985 JULIANOPESCADOR

343 1501 17/07/1987 JULIOCESARSILVA

344 4610 12/04/1980 JULIOCESARTONELLO

345 3950 15/02/1973 JULIOCEZARALVES

346 2311 21/05/1990 JUNIORJONASSICHELERO

347 4480 13/06/1994 JUNIORORTIGARA

348 3543 19/01/1961 JURACIMARIAPORSCH

349 362 10/06/1970 JUVIRCEREJO

350 1220 16/09/1985 KALINEBIASIBETTIBATTISTI

351 2258 24/03/1990 KARIANABRAGHINI

352 50 16/10/1991 KARINAPRESTESLANZARINI

353 1010 17/03/1984 KARINEFERNANDAPETRY

354 3853 26/01/1992 KARINEMASCARELLO
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355 130 20/07/1993 KARLACAROLINABENEDET

356 760 19/06/1993 KATIAFICAGNA

357 1328 15/01/1979 KATIAGALLIFAE

358 1972 03/07/1991 KATIAREGINAFOPPA

359 2637 28/05/1988 KEITYFUHRMENDES

360 4098 18/06/1984 KELICRISTIANEACOSTADOSSANTOS

361 262 13/08/1993 KELISMARATEDESCO

362 4667 03/01/1984 KELLIROBERTAMEZZAROBA

363 1433 14/09/1987 KELLYCRISTINAFRIEBEL

364 4136 19/09/1991 KERLENKENDISALVADOR

365 2179 13/11/1986 KERLIBRAUN

366 3628 05/03/1988 KEROLINCARLAVICARI

367 2241 21/02/1992 KEYTHYAGOHDASILVADOSSANTOS

368 3591 15/08/1988 LAISBALDISSERA

369 1669 22/07/1996 LARISSAHELENALAZZARI

370 416 04/03/1996 LARYSSALUANADEANDRADE

371 4642 15/01/1985 LAUDIRMATIASSEGER

372 4180 08/12/1990 LAYOKELSONLAGODOSSANTOS

373 3462 03/05/1983 LEANDROPIMENTEL

374 642 05/11/1981 LEDIANIJUSSARAZUFFO

375 3677 07/05/1980 LEILACRISTINADEBARBADOMINGUES

376 758 02/02/1972 LEILASALETEDLAAROSIZ

Inscrição Nascimento Nome

377 835 22/06/1981 LENIRAAPARECIDAPUERARIGASS

378 3365 12/03/1986 LEOMARFERNANDODASILVA

379 2944 30/03/1995 LEONARDOHENRIQUEHEBERTZ

380 1102 26/05/1992 LIAMARAOGLIARI

381 2069 31/01/1990 LIDIANECARON

382 4532 12/12/1992 LIDIANESOARESBORDINHAO

383 3381 01/03/1983 LILIANANTUNES

384 3280 24/01/1984 LILIANKELINMARTAFAVERO

385 536 13/07/1985 LINDAMIRFERNANDAANTUNES

386 3476 16/02/1994 LINDINESGADINI

387 2895 19/07/1984 LINDOMARFERREIRADACRUZ

388 4095 31/08/1988 LINEIADEFATIMAWAILANDREI

389 923 12/08/1990 LIZIANEAPARECIDAPRESTES

390 2051 02/03/1990 LUANGUSTAVOBOGO

391 442 24/10/1996 LUANADAIANEDASILVA

392 4430 13/12/1991 LUANECARLAVIEIRA

393 4583 07/11/1990 LUCASBOTHBORELLA

394 1456 31/12/1984 LUCASLUIZFILIPPIN

395 4418 22/05/1995 LUCASOMARSIMIONATOBLOCK

396 2636 18/02/1989 LUCELIAPEREIRAPUTZEL

397 2280 23/05/1977 LUCIROSAFACCIOGIOVANONI

398 1158 02/08/1979 LUCIAMARILCILAUFER

399 387 17/02/1969 LUCIATEREZINHADESOUZAMISSEL

400 529 11/06/1977 LUCIANEFERREIRABASSO

401 4631 27/09/1978 LUCIANOADILIOMARTINSDACOSTA

402 2465 12/12/1980 LUCIANOFRANCESCHI

403 3396 12/04/1976 LUCIMERIMARIADECAMARGO

404 4144 06/12/1969 LUIZAROLDODOSSANTOS

405 3584 07/11/1989 LUIZCARASEKJUNIOR
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406 3379 30/05/1981 LUZIANEBERNARDONCASTANHO

407 2047 13/08/1990 MAICODIOGOGAUDENCIO

408 2849 16/04/1984 MAICONANDREMAROCCO

409 4288 20/01/1987 MAICONDESIQUEIRABONTORIN

410 1648 02/12/1992 MAICONMANOELRAZNIEVSKI

411 2288 26/03/1992 MAICONROBERTOMULINETH

412 1955 28/03/1995 MAIELINAIARADASILVA

413 1055 20/03/1988 MAIQUIELBONI

414 1506 21/08/1991 MANOELIJOST

415 2794 01/02/1994 MANUELIFABIOLASCUSSEL

416 2850 03/04/1984 MARAISACORREALAZZARI

417 3582 28/04/1983 MARCELINAINESVIVIANHUBERT

418 17 28/01/1993 MARCIAWIESTDREHER

419 3726 09/10/1982 MARCIOPEREIRAPUTZEL

420 2240 01/11/1968 MARCOSANDRESARTORETTO

421 1406 14/11/1971 MARCOSANTONIOSALUZ

422 252 05/07/1990 MARCOSFELIPEMARCON

423 4119 12/07/1982 MARCOSJOSESCHUSTER

Inscrição Nascimento Nome

424 2350 20/07/1984 MARCOSVENICIUSTREVISAN

425 1656 08/05/1988 MARELIZIMARAFON

426 3509 30/10/1981 MARGARETEDOSSANTOS

427 4717 29/04/1984 MARIAANGELITAKONKOL

428 1936 11/06/1958 MARIAISABELFOSSARIFERNANDES

429 77 15/01/1998 MARIANABENTO

430 3418 26/12/1988 MARIANAELENASCHAIDT

431 543 14/06/1993 MARIANEBAGATINI

432 3398 01/08/1992 MARINAANATRENTIN

433 4571 27/01/1992 MARINAFLOSS

434 4105 11/08/1979 MARINESAPARECIDADOSSANTOSFACCIO

435 3224 21/07/1981 MARINICEDOSSANTOSDASILVAPINTO

436 2975 20/01/1982 MARINILSEFACHINELLOPEROTTO

437 1163 09/09/1979 MARISAELAINELOESCHFABRI

438 1832 13/07/1980 MARISTELADACUNHA

439 586 02/06/1985 MARISTELAPEREIRAPUTZEL

440 4085 02/07/1990 MARISTELAPICETTIBUENO

441 983 27/06/1979 MARISTELATIRONI

442 1550 25/07/1985 MARLENEAPARECIDAPEREIRA

443 744 30/10/1977 MARLETESCHNEIDER

444 836 11/11/1979 MARLONDUARTE

445 4565 21/07/1993 MARLONMARTINSDEOLIVEIRA

446 1630 19/10/1990 MATHEUSEGONSIMM

447 4657 14/05/1990 MATHEUSFROTA

448 3178 08/01/1996 MATHEUSPEDROGRASEL

449 575 26/09/1975 MAURAREGINABEZ

450 2776 16/04/1980 MAURICIOBICAFERREIRA

451 493 15/06/1993 MAURICIOLAZZARI

452 864 10/11/1989 MAURICIORECHE

453 150 27/08/1976 MAUROLUIZJOHANN

454 3377 14/08/1990 MAYELIDALLAGASPERINAFAVARETO

455 2814 01/09/2018 MELINEFERNANDAZARO

456 1464 17/10/1966 MENGALVIODOSSANTOS
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457 3661 17/06/1967 MERIROSANESANTOSDESOUZA

458 767 28/01/1991 MICHELCAETANOPINTO

459 304 29/11/1978 MICHELGUIMARAES

460 555 23/04/1987 MICHELEARAUJOFERREIRA

461 4600 05/05/1991 MICHELEMELLO

462 1588 27/02/1981 MICHELLEMICHALTCHUK

463 3002 12/07/1990 MILENEDASILVAOLIVEIRA

464 1731 09/11/1985 MIRIANBORTOLINI

465 2277 22/12/1989 MIRIANEBARPI

466 1209 22/04/1980 MURILOBORDIN

467 2127 24/01/1987 NAIARAFIDELISDOSREIS

468 1249 18/06/1995 NATALIAROOSANDRIATTAFEIJO

469 3681 27/04/1978 NATANAELMAZOTTI

470 3466 17/09/1971 NELMARDIRCEURODRIGUESJUNIOR

Inscrição Nascimento Nome

471 342 13/10/1979 NELSONDEOLIVEIRATORRESMALDONADO

472 234 26/05/1996 ODAIZARODRIGUES

473 3230 13/08/1961 OSCARDANIELBERTOLINIPEREIRA

474 445 17/12/1975 OSCARFELIPEDASILVA

475 1308 07/12/1985 OTTOPAULOBOHM

476 138 30/11/1992 PALOMAVANESSAKAZESKI

477 4139 28/03/1996 PAMELAONGARATTOPAN

478 1291 11/11/1993 PATRICIAANTUNES

479 1723 05/07/1990 PATRICIABUENO

480 3310 20/10/1991 PATRICIACARLADEPICOLI

481 3216 19/08/1991 PATRICIACRISTINAMACHADODASILVA

482 3623 10/09/1987 PATRICIADELARA

483 232 03/05/1983 PATRICIADONASCIMENTO

484 970 11/05/2018 PATRICIAHELENASANTIN

485 1438 12/12/1990 PATRICIAMULLER

486 3243 13/03/1996 PAULAMORAESSOBIERAI

487 2803 07/06/1983 PAULOCESARPORTELLA

488 2520 30/01/1976 PAULOLUIZDEVARGAS

489 4730 06/03/1980 PAULOROBERTOBRANDAO

490 3521 09/12/1984 PETERSONRODRIGOARCANGELO

491 1085 14/07/1987 RAFAELANDERSONKOCHENBORGER

492 2448 18/09/1990 RAFAELCUNHALAUX

493 4044 20/02/1984 RAFAELFOPPA

494 1983 19/03/1992 RAFAELRANZAN

495 3523 11/07/1987 RAFAELTEIXEIRABRUNETTO

496 3657 11/03/1980 RAFAELARODRIGUES

497 2274 09/04/1981 REGINALDOANDREROMAN

498 4414 10/12/1989 RENANALEXPOLLI

499 4733 02/02/1992 RENANDASILVA

500 500 08/11/1990 RENANDOSSANTOSCOIMBRA

501 3728 22/04/1988 RENANLUIZLORATOLDO

502 3573 28/06/1989 RENATADAROSACAPELETI

503 2336 05/01/1990 RENATANASCIMENTODUARTE

504 518 16/07/1990 RENATARIZZARDIRIBAS

505 1139 17/06/1993 RENATOANDREBORTOLOTTO

506 332 14/10/1985 RICARDOGESSERDACOSTA

507 3207 12/02/1992 RICARDOJUNIORGOTTARDO
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508 868 16/11/1984 RICARDORECHE

509 3242 21/09/1988 RICARDOROTHER

510 3135 29/12/1982 RIQUELISVARNIERCHIARELOTTOVARGAS

511 1316 24/10/1989 ROBERTAMARIAGALLI

512 985 12/06/1978 ROBERTAZABOTT

513 3062 27/04/1981 ROBERTODILL

514 4534 13/11/1982 ROBERTOJAIRDEFREITAS

515 3873 13/08/1985 ROBERTOLUISPEDROSO

516 769 04/09/1984 ROBERTOPINHEIROALVES

517 4720 22/04/1995 ROBSONFERNANDOMENONCIN

Inscrição Nascimento Nome

518 2954 03/05/1980 ROBSONLUIZDIEFENTHAELER

519 4171 30/11/1988 ROBSONOILERALVES

520 3699 08/06/1991 RODNEYCASSIANOLEITE

521 557 25/02/1981 RODRIGOCOSTAJANDERGUIMARAES

522 242 18/08/1988 RODRIGODALLAGNOL

523 4199 22/09/1979 RODRIGODEBASTOSBACHMANN

524 39 17/05/1988 RODRIGOMADOGLIO

525 1329 26/06/1991 RODRIGOMUHLBAUER

526 3101 06/11/1985 RODRIGOPEREIRABRAGA

527 2442 03/04/1969 ROGERIOGOBBODAROSA

528 2004 26/04/1991 ROMANAMARCELAULRICH

529 1145 26/06/1984 RONALDOMARTINS

530 1475 22/05/1975 RONIEVANDROFIGUEIRO

531 3488 10/08/1989 RONIMARCASTILHO

532 107 09/04/1989 ROSANACAROLINALORENCODAROSABALESTRO

533 1048 19/05/1986 ROSANEBREGALDA

534 1289 21/03/1984 ROSANEGODINHO

535 571 12/04/1986 ROSANGELARAMPANELLIGATTI

536 1123 19/01/1983 ROSANIFATIMAMOLLMANN

537 3327 26/01/1983 ROSICLEIADEFATIMARITADASILVA

538 1020 04/09/1980 ROSINEIARRUDADEOLIVEIRADASILVASOARES

539 1380 21/08/1981 ROZENEISWAWCZINIAK

540 2841 08/07/1995 RUANCAETANOVALSOLER

541 2802 18/10/1974 RUBEMDENILSOGIRARDI

542 1534 01/03/1967 RUDIMAREBERLE

543 131 25/01/1989 RUDIMARGARSHAL

544 2696 18/03/1987 RUDINEIALBANI

545 4573 17/02/1989 RUTIMARAGONCALVESVIEIRA

546 254 14/04/1989 SABRINACARA

547 2238 15/08/1985 SABRINAFABRICIADECAMPOS

548 3085 31/10/1984 SAMIRLANDFELDTMAFFI

549 2313 08/09/1980 SANDRAAPARECIDAFERRON

550 607 31/07/1965 SANDRAROGERIADEOLIVEIRA

551 3317 05/09/1995 SANDYCAMPOSTOMASI

552 3568 16/02/1994 SCHERONMARLISETRENTIN

553 286 30/08/1993 SCHEYLAGBRANCHER

554 1014 08/05/1990 SIDELIKELIDIAS

555 4485 21/02/1983 SIDNEIRIBEIRO

556 3808 05/12/1983 SIDNEITURMINA

557 133 02/08/1977 SILVANAMISURADERE

558 1873 11/05/1977 SILVANATEREZINHADACOSTA
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559 1294 08/02/1992 SILVESTERFRANCHI

560 3866 29/03/1985 SIMARACAMARAFONTOURA

561 996 21/04/1984 SIMONEBATISTA

562 209 06/12/1974 SIMONECARAPETICOWDASILVA

563 1159 05/06/1988 SIMONEMAESTRI

564 1367 23/08/1990 SINTIACASTANHA

Inscrição Nascimento Nome

565 2635 13/01/1994 SOYARAMULLERCHAVES

566 60 08/06/1980 STEFANJEANCRISTIANOWATHIER

567 3614 13/06/1986 STELACATARINEPAGLIARIVEDANA

568 2476 25/02/1981 STELLAMARISPRADOCOSTA

569 1096 25/02/1992 STEPHANDEPAULAROSA

570 4712 07/08/1991 SUANILETICIAMARQUESANFIGUEIRA

571 4562 15/06/1983 SULEIMALENICERENNERMATTHES

572 627 07/09/1979 SUZANAAPARECIDADEQUATROS

573 2306 11/05/1991 TACIANEBATISTADASILVA

574 19 25/08/1987 TAGIANEAPARECIDABET

575 2067 11/08/1994 TAILINEPERTILEGIACHINI

576 3485 23/04/1994 TAISKARINEPAGNONCELLI

577 791 28/05/1971 TANIAMARISETECARDOSOSPOHN

578 2701 08/05/1989 TANISIAHIPOLITOMEDEIROS

579 1245 03/08/1990 TATIANARIBEIRODEMELLO

580 1154 15/05/1992 TATIANEPAULAPANDEOLIVEIRA

581 85 30/12/1987 TATIANESOARESFLOSS

582 3138 04/06/1988 TATIANESPANIOLWALKER

583 981 26/10/1990 TAYRINIFARIAS

584 4038 22/10/1993 THAINAAPARECIDADOSSANTOS

585 522 21/12/1995 THAISREGINABERGAMASCHISOMENSI

586 4699 17/05/1991 THAISREGINADONASCIMENTOAZEVEDO

587 1679 20/03/1994 THAISEMOUROMARTINS

588 1306 16/09/1995 THAYNABARBOSALIMARAIMUNDI

589 1089 30/09/1991 THIAGOCARDOSOLOPES

590 951 21/03/1987 THIAGOCAVALCANTEDECARVALHO

591 1981 10/01/1989 THIAGOCICEROGOCHEDASILVA

592 2795 06/02/1990 THIAGODOSSANTOSKOSTEK

593 4638 11/02/1988 TIAGOFERNANDES

594 3284 11/04/1992 TIAGOFILIPPICHIELLA

595 2432 19/11/1982 TIAGONONNENMACHER

596 2399 12/07/1984 TIAGORAMOS

597 1443 05/09/1988 TIAGOROCKENBACH

598 3578 03/05/1993 TOMASBRAUNDEJESUS

599 1093 31/05/1988 VALDECIRANTONIOMARTAJUNIOR

600 172 09/04/1976 VANDERLEIPORTOFREITAS

601 4296 15/12/1984 VANDERLIZEHELENABLANKWILLMS

602 1321 11/07/1986 VANECAREGINAIOHANN

603 3279 16/11/1985 VANESSAGERTRUDESFRANCISCHI

604 2097 02/03/1982 VANESSAKRISTINAANTUNESALVESMIOR

605 2208 08/11/1994 VANESSAMALLETKEPLER

606 1653 16/07/1990 VANESSAMARLARHODEN

607 62 13/06/1991 VANESSAPEREIRAGIORDANI

608 4265 15/11/1984 VANESSASPESCADOR

609 437 07/02/1991 VANICESALETETELLES
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610 4275 07/12/1999 VANUZAMICHELIFERREIRAFAGUNDES

611 1053 16/04/1977 VILSONRONNING

Inscrição Nascimento Nome

612 2261 09/07/1983 VINICIUSDASILVAPUGLIERO

613 4499 04/08/1984 VINICIUSDEMORAESBRASIL

614 4179 06/11/1993 VITORRICARDOROSSIDAMO

615 3976 14/09/1984 VIVIANESALETECOLE

616 489 03/09/1985 VIVIANETHIELCARDOSO

617 3041 19/08/1994 WELLINGTONPUPOMANUCCI

618 926 11/09/1996 WESLEYVILMARMATTE

619 3210 26/06/1991 WILHANMAURISIMONETTI

620 4533 07/02/1989 WILLIAMDANIELBITENCOURT

621 2791 08/01/1994 WILLIANQUEVEDONAISSINGER

622 3475 27/11/1993 WUILSONLUIZANSELMINI

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 001/2017 LISTAGEM DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS APÓS RECURSOS 
CARGO/ÁREA DE ATUAÇÃO/DISCIPLINA: PROFESSOR LICENCIATURA PLENA [EDUCAÇÃO INFANTIL]

Publicação Nº 1551228

Inscrição Nascimento Nome

1 4230 05/10/1963 ADILESCELESTACERUTTIDALLELASTE

2 1877 18/04/1974 ADINARRANZOLIN

3 777 29/06/1980 ADRIANAAPARECIDADOSSANTOSZANINI

4 2061 11/05/1994 ADRIANABAPTISTELLI

5 3957 18/07/1973 ADRIANABIANCHESSI

6 2007 27/03/1980 ADRIANACANDIDODEJESUS

7 3435 13/07/1974 ADRIANACRISTINAMARINELLO

8 2995 10/08/1982 ADRIANADEASSISBORGESDOSSANTOSMUELLER

9 3360 07/01/1989 ADRIANADEMELO

10 244 02/07/1981 ADRIANADUARTEFAGUNDESCOLPANI

11 341 29/08/2016 ADRIANAFATIMATARIGAMESNEROVICZ

12 4376 29/10/1974 ADRIANAFERRONATO

13 4694 03/12/1987 ADRIANALORENZSZADYVOLAN

14 2542 08/12/1985 ADRIANALURDESMACHADO

15 2804 01/03/1976 ADRIANAMACHADODACOSTAROSTIROLA

16 4033 18/08/1982 ADRIANAPATRICIAFERREIRADASILVA

17 326 26/07/1981 ADRIANAREGINAMENEGATTIPERIN

18 403 02/04/1979 ADRIANARODRIGUES

19 851 31/03/1985 ADRIANARODRIGUESBORGESANTUNES

20 1432 30/05/1976 ADRIANARODRIGUESDESOUSADELIMA

21 1241 10/02/1985 ADRIANAROMANI

22 3105 18/02/1986 ADRIANATHOMASFREZZA

23 1700 18/04/1973 ADRIANEMARIZAJAHNKE

24 1991 01/04/1988 ADRIANEPOLACHINI

25 2344 09/11/1991 ADRIANERECH

26 2401 14/05/1990 ADRIANESLOTENICKI

27 1786 15/10/1993 ADRIELLYFRANCADEALMEIDA

28 1576 25/07/1981 AGDAKOSVOSKI

29 3043 27/01/1987 AIANEDALPIVARUSCH

30 4125 06/12/1978 ALBERILDEBARBOSADASILVA

31 2332 29/08/1974 ALBINACAPELETTI

32 3533 30/08/1976 ALCIONETEREZINHACASSOLRODUY
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33 2955 03/03/1962 ALCIRAROSAPERIN

34 275 26/05/1985 ALEANDRAPOSSACARPENEDO

35 2985 04/08/1981 ALESSANDRADEOLIVEIRALEITE

36 717 11/08/1989 ALESSANDRAMASCHIO

37 4402 05/04/1993 ALEXSANDRATAISDOCIATTI

38 2126 15/04/1982 ALEXANDRACRISTINACURTARELLI

39 467 08/01/1983 ALEXANDRAFATIMALOPESDESOUZA

40 4231 05/12/1987 ALIANIFATIMALUSSANI

41 2686 23/11/1965 ALICECECILIAROHRSCHOENINGER

42 4663 04/11/1994 ALICEFATIMABOTH

43 2260 03/06/1970 ALICEFIELDECASTRO

44 265 30/04/1984 ALICEMARTADASILVAPEDROSO

45 992 05/05/1995 ALINEAQUINODEBORBA

46 3708 05/07/1989 ALINEBREANSINI

47 3034 22/11/1975 ALINECHAGASAARAO

Inscrição Nascimento Nome

48 1815 26/06/1992 ALINEDASILVASERPA

49 4111 28/10/1990 ALINEDIEMER

50 3857 22/04/1988 ALINEDOSSANTOSFERNANDES

51 1541 09/02/1990 ALINEFERNANDESDOSSANTOS

52 438 08/08/1989 ALINEFIORI

53 709 26/01/2018 ALINEGONCALVESPAVOSKI

54 3275 21/03/1989 ALINELANZARIN

55 822 31/07/1984 ALINELUNARDIDASILVAWAGNER

56 4482 10/10/1990 ALINEMARIADOMINSKI

57 713 24/03/1987 ALINEMARIASANTOSDOSREIS

58 678 20/04/1988 ALINENUNESMARCON

59 417 06/09/1991 ALINEVELOSOGUELLA

60 839 27/03/1988 ALLYNEWANDECLEDINAFREITASDESOUZA

61 3731 05/07/1981 ANAALICEWAWZINIAKPINTO

62 4444 23/09/1966 ANACARDOSO

63 2733 23/01/2018 ANACARLAJAROSESKI

64 2772 24/04/1993 ANACAROLINABERNDTDAROSACARRARO

65 3294 05/02/1989 ANACAROLINADEOLIVEIRA

66 1354 16/12/1990 ANACAROLINAKEMERICHDEMATOSECCO

67 2925 07/01/1986 ANACLAUDIADESOUZAOLIVEIRA

68 2684 31/10/1988 ANACLAUDIALIMADESOUSA

69 2108 02/10/1975 ANACLAUDIAMOTTINIMARTINS

70 3555 19/06/1990 ANACRISTINAPADILHA

71 2158 14/04/1987 ANAELECIADAROSANUNES

72 1094 19/12/1974 ANAIVANDIRPAVAOTOMASI

73 781 08/12/1989 ANALIDIAROMANINI

74 4477 19/04/1985 ANALUCIAARENDDAFONSECA

75 4448 19/09/1992 ANAMARIAANTUNES

76 1794 23/09/1987 ANAPATRICIADECAMPOSANTUNES

77 504 24/11/1984 ANAPAULAHENRIQUESANTANA

78 161 07/06/1995 ANAPAULAANTONELLO

79 705 11/08/1981 ANAPAULABUENO

80 2252 04/12/1992 ANAPAULACARLETTI

81 3455 07/01/1981 ANAPAULACERQUEIRASANTOSSOUZA

82 4028 25/08/1987 ANAPAULADALCERO

83 3470 29/06/1988 ANAPAULAGONCALVES
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84 4352 21/03/1994 ANAPAULAKOLING

85 1128 16/07/1972 ANAPAULAMORBINI

86 2449 24/09/1992 ANAPAULANOVAK

87 3529 27/09/1990 ANAPAULAPEREIRADASILVA

88 4201 23/11/1992 ANAPAULAREISBERTONCELLO

89 2136 24/08/1980 ANAPAULARODRIGUES

90 4110 23/05/1996 ANAPAULASCHWARTZRIBOLI

91 2948 25/10/1993 ANAPAULASOARESDEOLIVEIRAWIECZYNSKI

92 3080 23/04/1981 ANAPAULASPAGNOL

93 301 12/09/1990 ANAPAULATECCHIOBASSANI

94 103 23/03/1996 ANAPAULATONIOLO

Inscrição Nascimento Nome

95 109 20/01/1986 ANAPAULAZOTTIS

96 2173 19/01/1990 ANAREGINAALBERTI

97 1910 16/08/1980 ANAREGINAZANINGREGOL

98 1504 15/08/1977 ANASHEILAFIGUEREDO

99 2351 30/11/1975 ANACIRZANON

100 3214 25/08/1974 ANALICEPICCOLI

101 1252 12/06/1987 ANALISEBODANEZE

102 516 08/06/1972 ANDREAPACASSABORGES

103 1598 14/09/1977 ANDREIACAPELETO

104 2025 02/09/1978 ANDREIACRISTINACUNICOCECCON

105 1408 15/11/1982 ANDREIADAAPARECIDADACRUZ

106 2811 01/08/1987 ANDREIAFORCELLINI

107 1063 24/06/1982 ANDREIAFRANCIELAWEIRICH

108 2438 12/04/1991 ANDREIAGAZZOLA

109 2275 28/03/1986 ANDREIAHARTMANNSTURM

110 3314 27/08/1997 ANDREIALIMADOSSANTOSWINTER

111 1324 29/11/1982 ANDREIAMATTIA

112 1323 22/11/1979 ANDREIAMAZZONETTO

113 428 14/12/1981 ANDREIARAMPANELLIMORESCHO

114 106 03/06/1981 ANDREIAREGINADIDOMENICO

115 259 15/02/1981 ANDREIAROSANIDIETRICHPINHEIRO

116 528 11/11/1971 ANDREIASOARESRHODEN

117 1192 31/10/1976 ANDREIATERESINHADASILVADEBRUM

118 1785 30/08/1983 ANDREIATERESINHASILVACKISCHERER

119 4383 15/08/1985 ANDREIAZONIN

120 3028 22/05/1989 ANDRESSADOSREISRIBAS

121 456 05/02/1992 ANDRESSAFERNANDAFORTES

122 3650 27/03/1985 ANDRESSAMAROSTICA

123 1973 19/10/1994 ANDRESSAPERONCELLA

124 1293 28/03/1995 ANDRESSARIMOLDI

125 2951 26/02/1992 ANDRESSARODRIGUESCORDEIRO

126 1940 10/03/1994 ANDRESSASABRINASTUDZINSKI

127 2445 10/03/1986 ANDREZAARCANGELATASSONEIROPIAZZETA

128 1387 29/06/1979 ANDRIANACASSOL

129 2131 02/03/1981 ANGELAAPARECIDADETOLEDO

130 697 31/05/1979 ANGELAAPARECIDAGABRIEL

131 749 20/07/1976 ANGELACLEIACARTERI

132 1699 13/04/1983 ANGELAEVASECCO

133 3012 05/01/1988 ANGELAIZAURAROCHA

134 2066 25/04/1972 ANGELAMARIAADLER
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135 2388 13/11/1990 ANGELAMARIAFAINELLO

136 94 21/12/1984 ANGELAMEIRELLESCAVALHEIROFREITAS

137 3514 26/12/1985 ANGELAPEREIRAPINTO

138 2090 17/09/1975 ANGELAREGINADASILVA

139 2752 14/09/1976 ANGELAVANYAPARECIDADALUZ

140 1763 28/11/1989 ANGELEPASSARISORANCO

141 2450 30/03/1989 ANGELICAARAUJO

Inscrição Nascimento Nome

142 1176 21/06/1995 ANGELICADELANIMARTINSDOSSANTOS

143 1405 08/12/1992 ANGELICASABRINAMENDOKUCZKOWSKI

144 2521 17/12/1984 ANGELITAALZIRALOPES

145 482 06/05/1967 ANGELITABERNARDETESCAPINELLO

146 432 28/04/1986 ANIELEDEOLIVEIRA

147 1761 04/09/1991 ANISIARIPPLINGERDEABREU

148 1808 23/04/1965 ANTONIALOIZAPERINBIANCHI

149 1131 24/04/1971 ARIVANEHILLESHEIM

150 1641 18/06/1990 ARLETEDEFATIMARIBEIRODEOLIVEIRA

151 4243 30/04/1971 ARLIDEFATIMAFAVERO

152 1801 23/11/1984 AURORAGRASIELAMUNEVECK

153 3812 11/03/1995 AYMEMURIELBORGESTRINDADE

154 1982 06/08/1996 BARBARADASILVA

155 1208 23/01/1985 BEATRIZBATISTELLOBORDIN

156 52 25/05/1994 BEATRIZPEREIRADASILVA

157 913 11/12/1990 BEATRIZREGINASCHUSTER

158 2836 01/05/1977 BETANIACUNICO

159 208 01/03/1990 BRUNABRANCODECAMARGO

160 3923 17/03/1995 BRUNACRISTINAROTAVA

161 1688 16/05/1989 BRUNADACOSTASCOTA

162 2498 15/12/1987 BRUNADANDOLINIGONCALVES

163 1514 05/09/1997 BRUNADECAMARGOMUNHOZMIRANDA

164 1054 11/09/1993 BRUNAFERNANDALOPESNOVISKI

165 282 29/11/1983 BRUNAFORMICOLICAPPELLARI

166 2057 07/03/1989 BRUNAGERMANO

167 1988 31/08/1993 BRUNAKATIASAMOYEDEM

168 3147 14/01/1991 BRUNAOTTILIAHARRES

169 4501 09/06/1995 BRUNAROSADASILVA

170 471 12/10/1991 CAMILAALINEACOSTA

171 508 27/09/1989 CAMILAALVESDEMEDEIROS

172 2417 06/12/1978 CAMILABARBOSAPINTOGRAEBIN

173 974 19/03/1985 CAMILADEFREITASTOSETTO

174 2409 30/06/1990 CAMILADOSSANTOS

175 4009 21/05/1981 CAMILAGREGIANINTESSER

176 1384 07/02/1995 CAMILAMAGRIDAGA

177 74 02/08/1992 CAMILAOLGAVIEIRABOHRER

178 1998 19/02/1991 CAMILAPRESSOTTO

179 2705 05/12/1997 CAMILAREICHARDT

180 1830 02/09/1989 CAMILARODRIGUESGONCALVESMACHADO

181 480 19/09/1995 CAMILASALETEPILLIZARIBELINI

182 3798 18/03/1983 CARIVANESSASERAFINI

183 4585 11/08/1987 CARINEORLANDIMARTINELLI

184 3163 20/05/1972 CARLAADRIANAMACHADODECASTRO

185 2196 31/07/1984 CARLAAPARECIDAALVES
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186 1174 10/11/1980 CARLABOTTINIDEOLIVEIRA

187 735 01/10/1975 CARLACOELHOFIORI

188 718 23/01/1986 CARLAREGINAMIORANDO

Inscrição Nascimento Nome

189 3282 21/08/1990 CARLAREGINASCHNEIDERFOLLMANN

190 1309 09/11/1986 CARLAROSEANAMASSING

191 3710 13/06/1993 CARLINEHIRSCH

192 4422 19/11/1983 CARLISENIRCEBRACHT

193 4192 28/06/1987 CARLOSEDUARDOVAZ

194 590 14/09/1965 CARMENLUCIAMARQUSFERREIRA

195 3444 01/08/1969 CARMENMENONCINBAREA

196 2440 19/12/1973 CARMENTEREZINHATASCAALVES

197 4701 17/04/1994 CAROLINADEOLIVEIRADECAMPOS

198 4068 01/09/1988 CAROLINAFABIANMATTOSLEITE

199 2294 18/02/2018 CAROLINAKULBA

200 3581 17/05/1995 CAROLINEALVESMIOTTI

201 4031 01/12/1986 CAROLINEAPARECIDAOLIVEIRAANDRADE

202 2278 29/11/1993 CAROLINEDOSSANTOS

203 2431 22/01/1996 CAROLINEKOLAKOWSKI

204 3778 27/09/1977 CAROLINELOPESPINHEIRO

205 3806 22/05/1994 CAROLINEMARIAROMANTRENTIN

206 3008 14/07/1986 CASSIAGIROTTOZUCCO

207 1752 25/05/1984 CATIACRISTINADENEZDEANDRADE

208 2279 28/12/1985 CATIANEMARIARIVA

209 2087 23/04/1997 CAUANEPEREIRADASILVA

210 3234 23/01/1980 CELINAPROFIRODEOLIVEIRADOURADO

211 485 26/03/1970 CELUIRMULLERDALMAGRO

212 2204 19/05/1992 CHAIANEMATOSODOSSANTOS

213 2117 23/06/1994 CHAIANEZANINIDASILVAJANOELO

214 4461 12/04/1983 CHARLENEALMEIDA

215 1031 08/05/1990 CHARLISACORREADOSSANTOS

216 1612 18/11/1989 CHRISTIANERAMOS

217 3355 09/10/1981 CILIENEZEFERINO

218 1222 24/03/1975 CINARACHIARADIA

219 3265 06/12/1979 CINARANOETZOLDCAMELLO

220 1299 09/01/1978 CINTHIAMARQUESDASILVA

221 1385 05/07/1985 CINTIAFAVEROBEDIN

222 2375 22/08/1974 CLACIDILLDAFONSECA

223 3346 01/07/1984 CLACIANIFERNANDACASTANHO

224 1593 29/11/1975 CLAIRDASILVA

225 2298 27/06/1975 CLAIRIADALLACORTE

226 2759 11/10/1973 CLARICEDASILVAAMARAL

227 21 15/09/1964 CLARICEMARIAPERIM

228 1704 25/03/1979 CLARICEMATIELLOWINKELMANN

229 1853 02/01/1985 CLARICEROSAMEDEIROS

230 3232 16/04/1963 CLAUDETEBALLERINI

231 4510 17/05/1975 CLAUDETEERCEGO

232 1687 05/01/1973 CLAUDETESALDANHATEIXEIRA

233 435 06/02/1979 CLAUDETEWRZESINSKISAITO

234 1574 18/04/1971 CLAUDIABAUVENTURA

235 1468 22/11/1993 CLAUDIACRISTINACHAVES

Inscrição Nascimento Nome
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236 3774 04/03/1980 CLAUDIADALACORT

237 267 04/01/1989 CLAUDIADEALMEIDARODRIGUESDACOSTA

238 3596 13/01/1983 CLAUDIAGEISSDESOUZA

239 1701 08/07/1981 CLAUDIALIMBERGER

240 2467 29/03/1972 CLAUDIAMARAVOLTAN

241 3781 15/09/1991 CLAUDIAPACHECOZANROSSO

242 3877 12/02/1984 CLAUDIAPAMELAAGUIARDASILVA

243 2824 01/08/1979 CLAUDIAREGINADELINHARES

244 337 08/03/1975 CLAUDIAREGINAMIRANDADAROSA

245 2228 28/05/1983 CLAUDIANEREGINAWEBER

246 1059 01/10/1990 CLAUDINEIADASILVAIORIATI

247 1750 13/11/1972 CLAUDINETEREGINAMATTECZARNOBAI

248 801 07/04/1988 CLAUDIONEIALOPES

249 1619 20/05/1972 CLECIMARIACOSTA

250 1738 02/02/1974 CLECIMILANVALANDRO

251 2251 04/04/1979 CLECISCHERERDEOLIVEIRA

252 2207 29/10/1979 CLEDIALAZZARETTICONTERATTO

253 3875 18/11/1991 CLEIABONASSIMETZ

254 813 22/02/1984 CLEIDIMENEZESFRANCA

255 1551 10/03/1994 CLEIDIANEDEOTIDEALMEIDA

256 4091 21/05/1993 CLEITONLUIZDASILVA

257 597 28/03/1982 CLEIZEMARCIASANZOVO

258 3103 16/10/1992 CLEOCIMARAFORTESDEJESUS

259 4540 31/01/1985 CLEOMARAALVESDEMELLO

260 2574 30/07/1992 CLEONICEABADISTEINHORST

261 3618 24/09/1972 CLEONICEAMERICORIBEIROCOLPANI

262 2534 12/03/1982 CLEONICEDALALBAKRAMER

263 1074 21/05/1989 CLEONICEMARIAKAIFER

264 661 31/12/1984 CLEONICERIBEIROBARCELOS

265 931 21/04/1975 CLEUSADOSSANTOS

266 497 27/02/1981 CRISLENEFRANCIELIRODRIGUES

267 2879 30/06/1979 CRISTIANAAGUILARDOAMARALDALPUPO

268 4073 27/10/1978 CRISTIANEDALBIANCO

269 2592 15/10/1988 CRISTIANEALINECHAVES

270 1885 26/12/1980 CRISTIANEBORGES

271 4092 04/08/1987 CRISTIANEDASILVALOPES

272 2107 26/02/1987 CRISTIANEDANIELABECKER

273 314 27/05/1976 CRISTIANELOPESCONTE

274 2517 02/12/1983 CRISTIANEMARIASELLE

275 2641 11/04/1987 CRISTIANEMENDEFERREIRAESILVA

276 216 12/01/1978 CRISTIANEROCHELEREZERDOAMARAL

277 3295 29/11/1981 CRISTIANEROSALINABERNARDES

278 2166 14/11/1978 CRISTIANEVIEIRADONASCIMENTODELIMA

279 1285 30/09/1980 CRISTIANIREBELLATO

280 2064 30/05/1986 CRISTIELEBRUTSCHER

281 1498 16/08/1994 CRISTINACARONMASCARELLO

282 614 08/12/1977 CRISTINACONCEICAOPREZOTTO

Inscrição Nascimento Nome

283 663 15/05/1981 CRISTINAGIORDANSCHELL

284 2257 14/05/1988 CRISTINEFERREIRADASILVA

285 1200 25/09/1995 CYNTHIAANTUNESCAMINSKI

286 3090 02/09/1995 DAIANACARINADESOUSA
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287 3262 15/02/1995 DAIANAZIOLKOWSKIPIROLI

288 2427 20/12/1981 DAIANECAOVILLADECARVALHO

289 2121 12/03/1981 DAIANEDELACERDALUCAS

290 2996 28/01/2018 DAIANEDELIMA

291 298 26/03/1991 DAIANEGALVAODIAS

292 2550 21/08/1989 DAIANEPRADODAROSA

293 2614 18/06/1987 DAIANEPRECILABIRKHEUER

294 3067 09/03/1996 DAIANEZAGONEL

295 4102 26/05/1996 DAILYMAYANAKLASSMANN

296 3347 22/11/1981 DAISAAPARECIDAPIMMELSERPA

297 129 26/04/1979 DALJACLESIANEWILK

298 1015 14/05/1990 DAMARAJOICEDRESCHER

299 1690 16/03/1977 DANICABEATRIZPACASSA

300 519 24/04/1985 DANIELAANTUNES

301 3165 24/04/1988 DANIELADALLAVECCHIA

302 3530 27/03/1990 DANIELADEFATIMACONTE

303 1651 11/12/1988 DANIELAFERREIRA

304 376 12/10/1974 DANIELAMARIABARPDEOLIVEIRA

305 875 07/06/1988 DANIELAMARIAMIKOLAICZIK

306 2675 23/04/1986 DANIELAMASCHIO

307 3016 14/06/1989 DANIELAMATEUSBRAGA

308 4029 26/04/1976 DANIELAMENEZESDECAMARGOCOFFERI

309 3126 08/12/1991 DANIELASANDERS

310 2377 23/11/1987 DANIELEBERNARDI

311 2593 28/05/1986 DANIELEGARCIADASILVA

312 3686 19/01/1994 DANIELEJAINERIBEIRO

313 2213 24/04/1986 DANIELEMARQUESBONFADAGLOVACKI

314 2777 26/09/1988 DANIELEREINKESTREICHER

315 1813 27/11/1995 DANIELLELARISSABOURSCHEIDKOCH

316 3739 02/12/1991 DARIANEDALAROSACOFSEVICZ

317 2602 17/11/1988 DAYANAPEREIRADOSANJOS

318 1410 25/05/1988 DAYANEBATTAGLINEIDT

319 2877 04/01/1986 DAYANECORREA

320 1336 23/09/1990 DAYANERAQUELLIDRESCHER

321 1842 08/04/1987 DEBORACOLACO

322 271 03/06/1988 DEBORADIASDAROSABARCAROLO

323 430 24/08/1994 DEBORAFURLANETTO

324 4259 20/02/1975 DEBORAMARCIARIBEIRONETO

325 319 24/05/1985 DEBORAMARIARAMOSLOPESRODRIGUES

326 560 08/07/1996 DEBORAROSARIOWILBERT

327 3997 20/04/1995 DEBORAZAVORSKIBARDEN

328 4649 03/02/1988 DEISEAPARECIDAREMPEL

329 1952 06/09/1988 DEISIANEVAISPILGER

Inscrição Nascimento Nome

330 4432 01/07/1973 DEIZEIARAHERRMANNAZEVEDO

331 1912 31/12/2965 DELCISALETEDASILVAVIEIRA

332 1602 19/11/1969 DELISEBARELLA

333 3761 10/01/1971 DENISEAPARECIDARIBEIRODOSSANTOSALVES

334 2357 06/06/1986 DENISEDEFFAVERIDAROSA

335 4612 03/03/1991 DENIZEALVESDOSSANTOS

336 1331 11/10/1979 DEONILDAWAWCZINIAKTEIXEIRA

337 1583 24/10/1985 DEVANIRDEMORAES
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338 3366 29/01/1996 DHENIFERBEDIN

339 418 04/06/1991 DIANAANDREIAMORETTO

340 3281 12/07/1995 DIANACECON

341 2329 07/03/1987 DIANAROBASKIEVICZBOTH

342 655 24/08/1985 DIANASEIFFERT

343 3122 15/05/1991 DIANDRARIZZO

344 4277 19/01/1993 DIANEFERRIZZO

345 4440 10/03/1991 DIEINIPAULAKOWALSKI

346 2668 21/10/1991 DIESSICATEREZINHADIAS

347 3565 24/09/1968 DILANEAPARECIDAPETROLIBISOL

348 3828 28/05/1976 DILINADEFATIMACHIARELLOKUSIAK

349 3685 11/01/1983 DILVANEFATIMADASILVA

350 2027 27/01/1991 DINAEBORSCHEITVIEIRA

351 1064 03/12/1978 DIRCEBUTH

352 3713 04/07/1980 DIRCIANELUCIASECCOCOMPARIN

353 1304 09/09/1974 DIRLEISALETEOLDONIBORDIGNNON

354 2807 18/06/1978 DIRLENEAPARECIDACOLARESDEANHAIA

355 3777 01/12/1987 DJANANEVEIGADESOUZAMARTINS

356 4407 14/09/1984 DOROTEIAALVESVARELA

357 3426 23/11/1983 DULCIANEAPARECIDAPADILHACOLTRO

358 4446 06/08/1988 DULCINEIASIMIONATOVOGT

359 1861 10/11/1992 DYOVANAFERNANDADASILVASOTANASANDER

360 4209 06/11/1980 EDIAPARECIDADECASTROBACKES

361 1390 04/06/1990 EDIANACIRINODEALMEIDA

362 4214 15/06/1980 EDIANEPADILHADEOLIVEIRABERTELLA

363 3576 05/11/1981 EDICLEAFATIMACORSODAMO

364 4189 05/01/1977 EDILEIDEDOSSANTOSRABELOPEREIRA

365 3042 14/05/1972 EDILENETERESINHAMACCARI

366 3237 04/07/1982 EDINACARLAGRESSLER

367 2471 15/05/1995 EDINASCHMITZ

368 3037 04/06/1975 EDINATEREZINHAALVESDEOLIVEIRACORREIA

369 1776 06/04/1985 EDINEIAANDRETTITRES

370 1812 23/01/1984 EDINEIARENATADOSSANTOS

371 3461 12/12/1989 EDIVANECENTALAMERA

372 1743 14/11/1984 EDIVANELUGAREZIFARIAS

373 2952 20/01/1991 EDLANEPEREIRAVIANAGUSMAO

374 1720 26/08/1978 EDNAMAGGIONIRANSOLIN

375 4525 03/08/1990 EDUARDAENESTINAFESTINALLI

376 2153 20/06/1998 EDUARDALOURDESKAUFFMANN

Inscrição Nascimento Nome

377 1189 03/05/1974 EDUARDOSOARESSIQUEIRA

378 2861 25/09/1992 ELENISEGALLAFARIAS

379 667 29/06/1966 ELENICEBETGEHLEN

380 193 15/11/1995 ELENITAMARIAPADILHADEOLIVEIRA

381 1095 25/09/1970 ELENITAROSA

382 198 07/11/1986 ELIAMARACANSI

383 4685 17/01/1987 ELIAMARALEIDYREINEHRROHDEN

384 1575 23/12/1975 ELIANAOLGAMOROESPINDOLA

385 600 19/04/1987 ELIANEALVESPEREIRA

386 2915 11/04/1978 ELIANEAPARECIDATRENTINPASA

387 1175 12/08/1980 ELIANEBELLEIAUMONDI

388 222 10/01/1968 ELIANEBERNARDETETONELLO
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389 3093 05/08/1977 ELIANECRISTINANOVAKOWSKI

390 831 19/10/1978 ELIANEDEFATIMADOAMARAL

391 3375 15/07/1974 ELIANEDOSSANTOSALVES

392 1204 13/03/1978 ELIANEDOSSANTOSSAUGO

393 601 05/03/1975 ELIANEESTHERPAIMJANNER

394 1505 26/05/1982 ELIANEFRANCESCHINACAVALHEIRO

395 3299 06/06/1990 ELIANEMARTINSDEALMEIDALONDERO

396 2354 02/12/1985 ELIANEPEREIRA

397 251 02/08/1982 ELIANEPEREIRADRUMM

398 1976 13/12/1979 ELIANERIBEIRONETOMISSEL

399 3561 14/08/1991 ELIANERIBEIROVICOCAL

400 2002 23/01/1985 ELIANESALETESOSTER

401 4324 11/07/1982 ELIETEAPARECIDACOTA

402 1195 09/05/1994 ELINARADELURDESBUENOSANTOS

403 3945 24/06/1991 ELISDANIELAVILLANI

404 2116 13/06/1987 ELISREGIANEMADOGLIO

405 4369 11/04/1999 ELISACHRISTINAFERREIRA

406 352 19/04/1987 ELISAFAITAODASILVA

407 2021 14/01/1981 ELISABETELOPES

408 3983 04/08/1994 ELISANDRABUBLITZ

409 4626 26/02/1980 ELISANDRAGISELECENCI

410 2765 25/01/2018 ELISANGELABATISTANUNES

411 125 10/10/1982 ELISANGELASALETEBONFIM

412 2721 06/04/1978 ELISANGELASERPADEJESUS

413 3069 29/04/1990 ELISIANESCHULMANN

414 4582 25/04/1978 ELIZABETEGONCALVESROTH

415 3070 01/04/1966 ELIZABETEMACIEL

416 903 22/12/1968 ELIZABETETEREZINHAMARQUETTICAPELETTI

417 1507 01/11/1973 ELIZABETETRENTO

418 1621 10/02/1990 ELIZAMATAVARESLIMA

419 408 22/08/1988 ELIZANDRABORTOLI

420 582 10/08/1982 ELIZANDRAFILLA

421 4037 26/05/1983 ELIZANDRAFRANCESCHI

422 3631 02/10/1983 ELIZANDRAMARCHIORO

423 1228 21/05/1982 ELIZANDRANUNES

Inscrição Nascimento Nome

424 2647 20/08/1983 ELIZANDRAPEDROSO

425 1654 02/02/1979 ELIZANESEVERO

426 3300 28/12/1978 ELIZANGELADASILVA

427 4285 17/10/1984 ELIZANGELADIASCAMINSKI

428 3703 18/10/1985 ELIZIAPEDROSODEABREU

429 3498 04/01/1991 ELIZIANEROLIMDEMOURA

430 2151 07/05/1992 ELUANATASSONEIRO

431 1740 13/10/1981 EMANOELEAPARECIDAGABRIEL

432 2366 30/03/1989 EMANOELIZOTTO

433 81 15/11/1984 EMANUELACOSTAARGENTEBANDEIRA

434 2299 20/12/1988 EMANUELLEALINEDASILVAMENEGHETTI

435 1100 14/01/1994 EMMANUELIDOSSANTOS

436 2605 20/04/1974 ENEDITESANTANA

437 372 04/07/1975 ENILONGOCERVI

438 344 30/08/1996 ERICAALVESDELIMA

439 444 05/12/1987 ERICAMARIASARTORI
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440 2441 26/02/1984 ESTEFANYALVESDEMEDEIROS

441 1533 12/05/1982 ETIANEFATIMADASILVAFOPPA

442 1682 01/06/1970 EUNICEMARIAVASSOLERZEFERINO

443 581 08/10/1982 EVALUCIANADEMOURA

444 2224 26/05/1979 EVANDRABRITESRIBAS

445 2324 10/03/1983 EVELINEAPARECIDAMAZZONETTO

446 3943 29/08/1977 FABIANAHELENADUARTE

447 4222 17/01/1977 FABIANAREGINASPERANCACAPELECHO

448 2919 19/12/1984 FABIANAWUTKEMELO

449 1515 04/01/1993 FABIANECRISTINAGIOMBELLI

450 1148 09/02/1992 FABIANEFAGUNDESMARTINS

451 739 05/12/1997 FABIANEKERPPERSDEOLIVEIRA

452 4618 26/05/1977 FABIANELAWISCH

453 3211 26/10/1985 FABIANEPOSSAMAIDESOUZA

454 2595 31/05/1987 FABIANERODRIGERI

455 3536 17/02/1992 FABIELEKORTERIBAS

456 732 20/11/1993 FABIOLABOTH

457 2727 06/12/1990 FABIULACHRISTINADILL

458 2658 08/10/1981 FABRICIAFERNANDESFERREIRA

459 4156 28/10/1987 FABRIELAANDREIAZORDAN

460 762 25/08/1977 FATIMASIMONETTI

461 3910 12/12/1990 FERNANDAAPARECIDADEMELLO

462 1127 02/01/1980 FERNANDACARVALHOFERREIRA

463 4559 10/08/1980 FERNANDACRISTINADASILVAGIORDAN

464 1382 16/07/1987 FERNANDAFICAGNA

465 1941 21/01/1994 FERNANDAGARCIAAROMI

466 1932 01/08/1991 FERNANDAGIROTTO

467 51 01/06/1983 FERNANDAGRANDO

468 1495 21/09/1985 FERNANDAGUOLO

469 3384 29/10/1990 FERNANDAMALACARNE

470 3856 28/03/1989 FERNANDAMARIAFOSCHIERA

Inscrição Nascimento Nome

471 1784 11/07/1988 FERNANDAPESENTEMENIN

472 2632 29/10/1993 FERNANDATREVISAN

473 4361 13/03/1989 FLAVIANEAMORIMCRIALESISABIAO

474 4655 01/08/1995 FLAVIOOSEIASBORBADOSSANTOS

475 3064 25/12/1983 FRANCIELEAPARECIDAFORTES

476 2457 22/10/1984 FRANCIELEBORINCIGOGNINI

477 4175 27/10/1985 FRANCIELIAPARECIDALUCION

478 4315 28/03/1992 FRANCIELIDECAMARGOORCHESKI

479 2618 11/08/1986 FRANCIELIDIASHILARIO

480 1966 06/10/1978 FRANCIELIGALLON

481 2077 20/05/1977 FRANCIELIKARINIBATTISTON

482 2949 01/10/1986 FRANCIELIMALAQUIASDACOSTA

483 1115 22/08/1984 FRANCIELIMUNARINI

484 2365 29/10/1994 FRANCIELIPETRYRODRIGUESPEREIRA

485 4050 31/03/1994 FRANCIELIRIBEIRODOSSANTOS

486 1231 07/03/1984 FRANCIELLAMARTINSVIEIRA

487 1062 21/04/1979 FRANCIELLEDARIFFBERNARDONDETONI

488 4354 13/02/1989 FRANCIELLEMARTINSVERCOZA

489 2929 08/03/1987 FRANCIELLIBOFF

490 462 26/02/1988 FRANCIELYMARIANADEMELLO
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491 965 01/11/1982 FRANCILENEDALLAGNOLDEOLIVEIRA

492 1178 27/08/1990 FRANCINEPACASSA

493 973 29/09/1984 FRANCISLENEMISTURAVIESORKOSKI

494 3797 13/09/1985 GABRIELACASPERS

495 379 28/06/1995 GABRIELADECARVALHO

496 1617 12/12/1993 GABRIELALANESCANARDINI

497 1445 17/11/1978 GABRIELAMALVESSILIMA

498 3432 24/08/1994 GABRIELANARDI

499 2583 09/11/1988 GABRIELAROSANIFERRARI

500 4078 08/04/1994 GABRIELASTEFFEN

501 841 10/08/1981 GABRIELEBIASOTTO

502 1683 31/07/1992 GABRIELLECRISTINABAUMER

503 2627 13/02/1986 GABRIELLIDOSSANTOSSERPA

504 2141 03/07/1973 GECILDESIMIONATOZANCHET

505 3321 28/07/1993 GELVANENICOLEGUARDA

506 876 14/09/1968 GENACIRDAMOBELLEI

507 1994 19/06/1983 GEOVANAGOMES

508 2503 22/10/1985 GEOVANAGRIGULO

509 1073 18/09/1968 GERONIMARIADEOLIVEIRA

510 4546 22/02/1994 GESSICAFRANCIELITRES

511 2935 01/02/1996 GHYORGIAVANESSAROSA

512 422 15/12/1987 GIAMARACLAUDIAPERTILEFRANCO

513 1954 22/08/1994 GIANNAMARIN

514 4629 13/11/1976 GICELAROSAMARIN

515 1497 14/04/1983 GICELIONGHEROBRAGHINI

516 3471 18/08/1980 GILVANAAPARECIDAWERNERRESTIROLA

517 4010 19/12/1964 GIOMARMARIAPOLETTOHECK

Inscrição Nascimento Nome

518 1326 27/10/1980 GIONARABORTOLOTO

519 3779 01/06/1988 GIOVANEBARPI

520 818 25/01/1990 GISELEBOTTINIRIBEIROWISOSKI

521 4739 06/11/1973 GISELECRISTINABALDISSERA

522 2074 28/04/1989 GISELEFINKLER

523 2676 14/02/1991 GISLAINEAPARECIDAFERRARI

524 4194 20/01/1999 GISLAINEFICAGNA

525 4239 11/12/1992 GISLAINELUNAMAZON

526 3460 01/07/1982 GISLAINYRIBEIROSICSU

527 1845 12/04/1982 GLACIELEMARIACHAVES

528 2022 20/09/1980 GLAUCIAAPARECIDAROMANSINMICHELON

529 2786 07/06/1988 GLAUCIAGRACIELEBREMM

530 1719 20/02/1995 GLAUCIAPETRYDORNELES

531 1747 26/07/1991 GLAUCIELEBEVILACQUALAZZARETTI

532 2482 02/02/1988 GLECIADEBASTIANI

533 4282 05/01/1982 GLECIAREGINASPIELMANN

534 3627 10/07/1988 GLEICEESTERHELFER

535 72 20/06/1992 GLEICICRISTINAWALKER

536 3128 22/03/1984 GRACELIAAPARECIDAPELICIOLIDEOLIVEIRACORTES

537 527 01/01/1988 GRACIELIBOTTINIRIBEIRO

538 878 01/06/1981 GRACIELIEVAHEBERLE

539 1187 02/10/1980 GRACIELIGIANIPFEIFERDEALMEIDA

540 2522 20/07/1984 GRACIELISCHNEIDERKOVALESKI

541 2421 12/09/1992 GRASIELIPARIS
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542 1963 17/12/1985 GRAZIANEBOITADIASDASILVA

543 3860 06/11/1983 GRAZIELEAPARECIDACELLACECCON

544 4606 17/06/1989 GRAZIELESILVEIRA

545 3417 25/06/1995 GRAZIELIKEMERICH

546 2746 16/01/1985 GRAZIELIMELANIAACUNHA

547 942 10/03/1992 GREICEPICCOLIDALUZ

548 1540 28/06/1984 GREICIKELLIGIRALDIGRIGULO

549 2667 22/02/1993 GREICIKELLIRAMOS

550 300 18/12/1983 GREICYKELLYZANUZZO

551 3927 12/08/1992 HELOISEDEMEDEIROSTEIXEIRA

552 1817 27/05/1986 IDIANIRFERREIRADECASTRODASILVA

553 512 21/03/1978 ILDAEMILIAWERLANGBENETTI

554 1727 19/06/1974 ILDETEDEMARCHIMINOZZO

555 357 06/11/1979 ILICIANEMARIATOMCZAKFAGUNDES

556 3151 25/11/1984 ILONEFATIMASZABLEWSKIFILIPINI

557 1924 11/04/1963 ILSEAPARECIDASCHNEIDER

558 2412 04/12/1966 ILSEBALBINADOSSENAMOHR

559 4093 06/12/1990 INDIAMARADEOLIVEIRA

560 4707 14/04/1988 INDIANAIZABELSCHMIDT

561 3914 26/08/1972 INESMARIAVARGASDESOUZA

562 3137 26/11/1981 INGRIDLARAMARKSTROMBETTA

563 2724 01/05/1990 IONARAFIDELESCHAGA

564 4335 02/01/1972 IRACIAPARECIDAMACIEL

Inscrição Nascimento Nome

565 1746 13/09/1972 IRENESVOLINSKI

566 2403 13/10/1974 IRINESAPARECIDAFERNANDES

567 2111 15/04/1976 IRLANDEDIANAKRAMERHAAS

568 2528 31/10/1968 IRONILDEDEFATIMAMOREIRADEDUTRAPRESTES

569 800 05/02/1992 ISAIANARIBOLI

570 2708 14/06/1972 IVANDRADEFATIMAROSSETTO

571 3117 26/10/1974 IVANDRATEREZINHAMARCANTE

572 1749 28/03/1973 IVANETEBORGESDOAMARALLANZARINI

573 1068 02/03/1983 IVANETEDACOSTARITTA

574 3531 27/04/1977 IVANETEDASILVA

575 183 20/03/1973 IVANETEDEALMEIDA

576 412 08/10/1970 IVANETEFATIMASECCHI

577 1259 09/06/1978 IVANETEMEIRASAGAZ

578 296 14/07/1956 IVANIMARIAFROZZA

579 192 30/08/1975 IVANIROSASVOLINSKI

580 1188 12/07/2018 IVANIAMARIAFERREIRA

581 2140 10/08/1976 IVANIAPAULARESTELLO

582 1706 26/08/1977 IVANIASALVAGNI

583 126 28/02/1977 IVANILDEROSA

584 1595 03/03/1969 IVANIRBRAATZALMEIDA

585 2038 09/07/1962 IVONECARARO

586 1201 16/08/1967 IVONEMARIAPAGLIA

587 2617 21/11/1965 IVONEMARIARODOISABKA

588 3750 12/08/1973 IVONETETEREZINHAVIVAN

589 3888 11/12/1971 IZABELCLECIDEBRUMCARNIEL

590 1051 17/09/1974 IZABELCOLOMBELLI

591 4478 19/01/1988 IZABELROSICLERKLIER

592 306 22/09/1974 IZANETECRIVELETTO
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593 986 13/11/1964 IZOLETEVICARISURDI

594 3969 25/07/1969 JADNAANAMALLMANN

595 3965 06/10/1992 JAINELEONARSKI

596 2966 17/05/1983 JANAINAAPARECIDAGAPSKIMORODEOLIVEIRA

597 2728 30/10/1982 JANAINABEDIN

598 82 13/04/1981 JANAINABONI

599 31 06/10/1983 JANAINACOMINETTIOBUGALSKI

600 2928 05/01/1996 JANAINALETICIAZANELLA

601 1046 16/08/1987 JANAINAMASSEIASFERREIRA

602 2042 11/04/1985 JANAINAPATRICIACORREA

603 3526 12/12/1994 JANAINATHUORST

604 4019 12/10/1980 JANAYCRISTINAFIORE

605 339 12/10/1975 JANESLEMESDAROSA

606 866 28/12/1979 JANETEBENACHIOMARTINS

607 2709 27/01/1970 JANETECOLPANI

608 538 10/02/1973 JANETEDEFARIAS

609 1141 08/08/1976 JANETEDEVARGASSOUSAKRAUSEDEOLIVEIRA

610 2578 03/07/1971 JANETEDOSSANTOSDEAVILATURMENA

611 3441 21/01/1968 JANETESIRSEDELIMALUVISON

Inscrição Nascimento Nome

612 2589 05/03/1979 JANETESTODULSKI

613 1537 17/08/1973 JANETETEREZINHAWEBERDONASCIMENTODERAMOS

614 1107 21/03/1975 JANIAAPARECIDALEITEDACUNHA

615 615 31/05/1993 JANINEELUIZALAUERMANNKAPPAUM

616 1491 01/02/1989 JANYNEFARIAS

617 1171 24/11/1988 JAQUELINEANAFOSCHERA

618 2256 15/08/1980 JAQUELINEAPARECIDADOSSANTOS

619 257 28/02/2021 JAQUELINEBONAMIGO

620 3091 17/07/1987 JAQUELINEFRANCISCODASILVAKIRCHNER

621 2273 10/03/1988 JAQUELINEFRITZEN

622 3695 12/04/1991 JAQUELINEPEREIRA

623 1042 11/10/1989 JAQUELINEROBERTAKAWALEK

624 840 19/04/1987 JAQUELINETATIANEZUFFOPETRY

625 274 04/01/1974 JEANEMARIADELIMASONAGLIO

626 2408 29/07/1971 JEANINEKASSIABELLINIGUEDES

627 4370 17/12/1976 JELMATERESINHACONTIFIDELIS

628 169 14/05/1998 JENNIFERTAISHOFF

629 1531 27/04/1990 JESANANAYANNETAVARESDOSSANTOS

630 1670 12/06/1993 JESSICAANTUNESDESOUZA

631 4503 16/12/1991 JESSICACASSIANACORADIN

632 4126 15/03/1992 JESSICAFERNANDACAMPOS

633 1721 12/06/1992 JESSICAGABRIEL

634 1144 30/03/1993 JESSICAMONIQUEBAU

635 4207 18/10/1996 JESSICATAINARADASILVA

636 1662 21/02/1991 JESSICATAIRINEORSO

637 3790 24/09/1995 JESSICATOMAZZIPROVENSI

638 3059 12/01/1988 JHECITAKALINEALBERTIVOGEL

639 2698 05/06/1990 JHIULIANEMADRUGABASTOS

640 1568 21/09/1978 JISLAINEPACASSOREBELATTO

641 1904 28/10/1995 JOARATAYNADOSSANTOS

642 2660 28/04/1980 JOCELIBONIGIARETTA

643 184 17/06/1976 JOCELIZANANDREADAGA
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644 3213 24/09/1985 JOCELIADEARAUJO

645 436 18/02/1978 JOCELITAPINZON

646 1274 09/11/1973 JOCIANICOLETTIGOMES

647 1846 01/01/1993 JOCIMARASTELLAWINCKLERBERNARDI

648 4356 05/02/1999 JOCINEIACRISTIANAWOLSKI

649 127 10/01/1978 JOICEFATIMADALACORTEBARCAROLO

650 1133 02/12/1976 JOSCEMARAAPARECIDADEOLIVEIRAPINHEIRO

651 3063 07/02/1971 JOSELIROMANOSKIDEMOURA

652 2584 01/12/1983 JOSEMARAMARIARIBEIROROSSONI

653 2899 08/06/1979 JOSENIPASSOSDACONCEICAOBAUCKE

654 2714 22/08/1982 JOSIANAMURARIBEDIN

655 2005 02/06/1981 JOSIANEDAROCHAPACASSA

656 481 14/12/1984 JOSIANELEONARDODOSSANTOS

657 112 28/06/1989 JOSIANEPEREIRADASILVA

658 2596 11/11/1988 JOSIANESALES

Inscrição Nascimento Nome

659 3302 19/12/1979 JOZEDECARVALHORODRIGUES

660 688 01/10/1983 JUCIELELUISAMICHALAKSPEROTO

661 1732 27/10/1995 JULIACRISTINIVALANDRO

662 3511 05/10/1993 JULIAPACHECODOSSANTOS

663 389 26/01/1988 JULIAVIEIRAGONCALVESBEDIN

664 4350 29/01/1989 JULIANAAPARECIDARIBEIRO

665 3458 28/08/1988 JULIANACARLABELLE

666 802 28/10/1983 JULIANADAROCHA

667 1886 06/08/1983 JULIANADEBASTIANILORENZET

668 3359 04/04/1990 JULIANADEOLIVEIRA

669 1052 04/01/1979 JULIANADOSSANTOS

670 862 07/04/1991 JULIANAMARIAPAULINO

671 1258 06/07/1987 JULIANAMASCARELLODESOUZA

672 3508 04/02/1984 JULIANANOGUEIRADOSSANTOS

673 2870 20/12/1986 JULIANANUNESPROBST

674 3168 29/07/1978 JULIANAPEDERSETTI

675 3225 17/09/1987 JULIANARODRIGUES

676 4005 25/06/1983 JULIANASCHEIBLERDACAS

677 4441 05/06/1981 JULIANASOUZADEABREU

678 1243 03/04/1981 JULIANAWINCKLER

679 3143 03/09/1985 JULIANAXAVIERDACRUZ

680 1691 15/07/1984 JULIANEAMALIABRANDALISEDACOSTA

681 1560 14/07/1977 JULIANECASTELLIDESOUZA

682 757 19/01/1994 JULIANEDALMEDICOROSTIROLLA

683 140 13/06/1980 JULIANEGIRARDISTOLT

684 1322 24/01/1996 JULIANIAPARECIDAROMANSIN

685 4729 24/03/1976 JUSSANIDERUSSI

686 2736 27/11/1978 JUSSARAAPARECIDAFIGUEIRO

687 1419 28/04/1969 JUSSARABROCA

688 1596 14/06/1987 JUSSARAFIGUEIRO

689 145 08/06/1972 JUSSARAMARIAFRANCISCASERPA

690 1440 01/03/1958 JUSSARANONNENMACHER

691 1340 23/01/1977 JUSTINAINESBRESIANITAFFAREL

692 1478 31/03/1999 KALIANIMULLER

693 1496 16/08/1979 KARENSEBBEN

694 1453 25/12/1979 KARIANEPASINMARTINS
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695 4544 26/08/1994 KARIELIKAUEFERRARI

696 2146 27/04/1995 KARINAZANELLA

697 3198 29/03/1990 KARINEBETIATTO

698 3387 17/11/1995 KARINEDASILVASOARES

699 3625 18/03/1990 KARINEFATIMAFLEITUXMENDES

700 2362 13/04/1993 KARINEMAGDACASTILHOS

701 2420 16/11/1988 KARINESARTORI

702 4013 10/12/1988 KARINEXAVIERPIVA

703 4605 28/03/1985 KAROLINEPAOLADOMINGUESDASILVA

704 1716 20/09/1974 KATIALUZIAAMBROSINI

705 2103 30/05/1974 KATIAMARIADESOUZA

Inscrição Nascimento Nome

706 1113 10/12/1975 KATIASCHWAABDRABACH

707 704 25/11/1991 KATIANACAOVILLA

708 455 10/06/1986 KATIUSSIAMARIANAVENTURINI

709 1493 04/04/1984 KATYACILENYKARPINSKIBERTOLLO

710 2466 07/10/1985 KEILAALVESDEMELODASILVA

711 687 14/11/1979 KEILACRISTINADOSSANTOS

712 2415 21/08/1984 KEILLETEREZINHANICOLINI

713 4268 02/01/1989 KELENCRISTINAZANELLA

714 3755 05/11/1988 KELENMUNARETTO

715 2307 21/03/1979 KELLICRISTINAJORGEDELLALIBERA

716 36 06/04/1987 KELLIGOMESCORTINAMARCON

717 3170 31/03/1984 KELLINOVINSKIDEMELLO

718 3030 09/05/1989 KELLIVANUSAELUZ

719 776 17/04/1981 KELLYBIANCALAMPDEMEDEIROS

720 4260 18/04/1990 KELLYBRESOLIN

721 3259 06/03/1996 KELLYCRISTINACABRALBARBIERI

722 3864 22/04/1978 KELLYCRISTINADEOLIVEIRA

723 3226 21/02/1976 KELLYCRISTINAFERRONATO

724 3380 18/06/1990 KELLYCRISTINAZICK

725 235 09/07/1992 KEROLYNDEOLIVEIRAMARTINS

726 946 12/04/1996 KEWLLYNKAYANEBONETAPASIN

727 3836 06/01/1999 KIMBERLYCAMARGOAGUIRRE

728 4248 23/11/1993 LAISLADEMATTOSVIDAL

729 4405 28/08/1998 LALINIFERNANDAPADILHA

730 3758 01/09/1987 LANISECLARICETAMIOZZO

731 3329 27/02/1989 LAURACARVALHO

732 2911 01/08/1983 LAURAGODINHOMENNABARRETOKUPSKE

733 4341 18/10/1978 LAURAMARIAGUOLLO

734 324 13/11/1977 LEANDRACASONATTOBREANSINI

735 1276 20/12/1969 LEANDRAMOREIRADUTRAPEROSSO

736 3995 08/08/1983 LEANDRASOUZAMACHADO

737 4665 11/05/1977 LEANDROCESARDOSSANTOS

738 1858 11/08/1978 LEDIMARLUCATELLIDELEMES

739 322 10/02/1990 LEIATRINDADE

740 1033 23/04/1988 LEILAPAGLIARINI

741 2713 11/01/1996 LEILAREMUS

742 3003 16/01/1989 LEILATREVISOLGALIOTTO

743 3559 11/06/1981 LENIAPARECIDAVIEIRADAROCHAROBALDO

744 4458 08/07/1983 LEOCACIAGEIKTEIXEIRA

745 132 15/02/1975 LEONIFATIMACOPCESKI
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746 549 10/09/1979 LEONILDARITTERROSA

747 3187 05/10/1992 LETICIACAROLINASEABRA

748 116 09/11/1987 LETICIADEMOURAFAITAO

749 900 30/09/1990 LETICIADUTRABREDA

750 2015 07/09/1992 LETICIAPICOLICARUS

751 4630 24/02/1988 LETICIARODRIGUES

752 907 03/07/1982 LIAMARADONHAUSER

Inscrição Nascimento Nome

753 4021 29/07/1971 LIANEKONZEN

754 348 07/01/1978 LICIANESPIELMANNDOSSANTOS

755 3497 04/04/1978 LIDIAANGELITADEOLIVEIRA

756 505 15/01/1973 LIDIAFATIMABALENPEDROSO

757 1567 05/09/1984 LIDIANEDEALMEIDA

758 606 08/02/1973 LIDIANESAVARIS

759 1003 04/05/1990 LILIANMARTADASILVEIRA

760 2890 30/01/1993 LILIANRODRIGUESFERREIRA

761 2993 22/04/1981 LILIANSCUSSIATO

762 3590 15/07/1982 LILIANTERRIBILE

763 660 15/11/1986 LILIANECARDOSODEOLIVEIRA

764 761 04/04/1997 LILIANEDEMARCO

765 419 14/05/1981 LILIANEROSSIILHA

766 3723 27/10/1963 LIRACILOURDESPUTON

767 3032 06/05/1967 LISABETEPIRESDOSSANTOSFERST

768 4133 30/05/1978 LISAMARADECARVALHOMANICA

769 1967 05/05/1991 LISIANEBERTE

770 1378 21/10/1996 LISIANEZICATO

771 2125 13/08/1985 LIVIAMARIANEGRINI

772 3019 07/09/1971 LOIRICETERESINHATOMICKICORAZZA

773 517 30/04/1973 LORECIAPARECIDAZATTI

774 692 06/08/1977 LORENIBONMANNCASAGRANDE

775 566 18/07/1981 LORIANEDELUCCA

776 3539 05/06/1980 LORIVETEDURANTEGHISLENI

777 2873 07/06/1957 LOURDESANTUNES

778 1508 05/07/1978 LOURDESDOMINGUESDASILVAPAVAO

779 4142 12/02/1994 LUANAALBA

780 3733 01/07/1992 LUANABUENODOSSANTOS

781 796 08/08/1982 LUANACRISTINADEALMEIDA

782 3352 12/06/1991 LUANAMAIARASCHNELLESILVA

783 4581 18/09/1992 LUANAPAULASAVI

784 68 31/08/1989 LUANARUFATTODETOGNIAMARAL

785 3358 25/04/1989 LUANASTREIT

786 2699 21/02/1978 LUCELIAAPARECIDABONFANTECONCATTO

787 4520 01/06/1974 LUCILUCIO

788 1887 10/07/1982 LUCIAANDREIADEALMEIDA

789 603 18/07/1971 LUCIABARONMENDES

790 181 25/08/1971 LUCIAKOLLET

791 3847 07/05/1977 LUCIANACAONSTIMER

792 1896 20/07/1987 LUCIANACHARGA

793 1642 01/07/1985 LUCIANAISALMEIDA

794 2315 19/12/1989 LUCIANAMARCHIORO

795 3288 04/03/1980 LUCIANAPACHECOSERPA

796 1058 19/02/1986 LUCIANAPATRICIAHEBELBORDIGNON
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797 390 25/02/1981 LUCIANATERESINHASANTACATARINA

798 3125 25/09/1980 LUCIANEALINESEHN

799 2109 01/09/1978 LUCIANECORREADAROCHA

Inscrição Nascimento Nome

800 780 20/05/1978 LUCIANECRISTINADASSI

801 15 31/12/1978 LUCIANEDEQUADROS

802 4676 08/04/1990 LUCIANEFLECKDOSSANTOS

803 1821 04/04/1986 LUCIANEPEDARSINI

804 1608 12/08/2018 LUCIANEPERCILAKERBERDEOLIVEIRA

805 3045 16/02/1984 LUCIANERAUBERSCUSSIATO

806 3649 06/01/1984 LUCIANEREGINASANVITO

807 3981 02/08/1987 LUCIANEVICENTE

808 1009 18/09/1988 LUCIANEZANELLA

809 1114 23/04/1984 LUCILEIANTUNESDOSSANTOSHELLGREN

810 1300 30/04/1981 LUCILENEAPARECIDAIORA

811 4518 18/05/1993 LUCIMARASTAHELSKI

812 4049 11/05/1984 LUCIVAINEBARRODUDEK

813 1099 12/07/1968 LUIZAALZIRAPAVAO

814 1301 20/03/1997 LUIZAGASPARETTOMOSENA

815 2976 25/01/1980 LURDESBUNN

816 3861 17/03/1971 LURDESLUCILAPEGORAROHEINEN

817 4169 11/11/1970 LURDESPEREIRA

818 4425 06/09/1987 LUZIANAARRUDABAGGIO

819 1427 19/07/1987 LUZIANABARROSBARBIERI

820 1984 18/11/1978 MADALENADEOLIVEIRA

821 2798 07/02/1986 MAGALIMARIAJOHANN

822 1265 01/07/1995 MAIARABORBA

823 1565 07/04/1991 MAIARAPAULAPERESPRESOTTO

824 3654 27/06/1989 MAIARAPIRESDASILVA

825 686 05/03/1996 MAIARAZAMBIAZZI

826 621 09/03/1977 MAIBIPINHO

827 3704 11/10/1986 MAICONDIEKSONCOSTALEITE

828 4515 16/02/1984 MAILAPATRICIANAZARIOROCHA

829 1041 04/06/1983 MAIQUELIGUSSO

830 2347 06/01/1979 MAIRAEDINANIBERTUZZIDESOUZA

831 1075 28/08/1978 MAISAWICKERTJUNG

832 695 21/12/1996 MALUEDUARDAREGNER

833 1903 04/05/1981 MANOELADONASCIMENTO

834 3044 17/11/1977 MARAANGELITAPIASSON

835 723 20/09/1966 MARALUCIAMORAISBERGER

836 1257 12/05/1979 MARCELAFLAVIAFERNANDESDESOUZA

837 3776 09/12/1975 MARCELIINESKLEIN

838 4548 15/01/1975 MARCELOLOPESDEALMEIDA

839 3202 21/09/1995 MARCELOPAIMELL

840 874 27/12/1975 MARCIAANDREIATRICHES

841 589 21/01/1978 MARCIABEATRIZBAU

842 295 23/04/1968 MARCIACAMPANAMOESSALOURO

843 3014 18/05/1984 MARCIADALLAPICCOLALEONARDOGAIO

844 4055 01/01/1981 MARCIAFABBI

845 1646 10/03/1984 MARCIAFLORESPALMAS

846 256 20/12/1988 MARCIAFRANCIELIMULLER

Inscrição Nascimento Nome
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847 4462 16/11/1990 MARCIAFRARAO

848 2044 13/11/1982 MARCIAGIOMBELLI

849 3655 07/10/1991 MARCIAGONCALVESDEQUADROSDAROSA

850 2436 31/12/1975 MARCIAJUSTINAGROMOSKIDANIEL

851 1442 03/12/1978 MARCIALEMES

852 3312 27/01/1979 MARCIALOPES

853 690 01/01/1980 MARCIALUIZACOLPANI

854 793 14/03/1979 MARCIAMACHADODASILVALUCATELLI

855 4457 22/07/1987 MARCIAMARIAZUCCO

856 1710 17/12/1969 MARCIAMELANIAGARCIA

857 225 21/06/1975 MARCIAREGINAMULINARIMERIGO

858 2054 01/02/1973 MARCIATERESINHARIGONI

859 501 04/03/1987 MARCIATRENTINCAIGARO

860 558 14/07/1978 MARCIAWARKENCREMONINI

861 4030 08/07/1988 MARCIAWUICIK

862 1945 25/01/1988 MARCIELISTRAPAZZONRIBEIRODELIMA

863 4242 30/08/1988 MARCIELIVEIGA

864 891 03/02/1980 MARCILEIDASILVABENDER

865 1512 22/11/1975 MARELICESONAGLIO

866 4348 09/09/1972 MARGANEMARIALUNELLI

867 1502 03/08/1982 MARGARETESIMONETTIDOPRADO

868 832 28/10/1966 MARILUISARIBOLI

869 3592 10/07/1996 MARINEUSADORNELLESTREVISAN

870 2695 19/03/1984 MARITANIADEMARCHI

871 351 02/08/1972 MARIAESTELAQUADRILEMONIO

872 3897 31/10/1975 MARIAAMELIATEIXEIRACOSTA

873 38 08/11/1995 MARIACAROLINESCHNEIDER

874 3194 29/12/1979 MARIADACONCEICAOBATISTAALVES

875 2961 11/12/1976 MARIADAPENHADEBARROSCAPELETTI

876 3740 21/07/1964 MARIADASGRACASCARDOSOFRAGA

877 2612 28/04/1972 MARIADEFATIMAWERLE

878 1288 01/10/1996 MARIAELOIZACARARO

879 2681 08/03/1959 MARIAGONCALVESTERRA

880 2036 06/01/1967 MARIAISABELNOGUEIRADASILVADEMEDEIROS

881 1386 22/07/1978 MARIAJANETELEMESDEOLIVEIRA

882 927 07/07/1984 MARIAJANICEGOMESSEBBEN

883 1513 14/01/1983 MARIALIZABETEVIEIRA

884 13 17/02/1986 MARIAREIS

885 4174 03/08/1963 MARIAROSANISILVADOSSANTOS

886 1571 21/02/1982 MARIASANTINANUNES

887 3221 05/08/1974 MARIASUELITONIOLO

888 2202 25/11/1976 MARIAVANUZASABINO

889 20 16/05/1953 MARIAZELIFERREIRA

890 2665 10/12/1988 MARIANADAFONSECA

891 4468 05/01/1996 MARIANASCHINAIDERDOCARMODELIMA

892 3538 28/09/1991 MARIANATHAISDUTSOL

893 3676 10/05/1990 MARIANEMACHADOZAMBONI

Inscrição Nascimento Nome

894 526 18/10/1991 MARIANEPINOTOMKIEL

895 562 04/05/1995 MARIANIALVESPAULA

896 710 28/06/1963 MARICETERESINHAFOSCHIERA

897 3770 22/08/1990 MARIELIMILKADASILVA
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898 97 18/04/1976 MARILDADOSSANTOS

899 2363 22/12/1969 MARILEIANGELAMOCELIN

900 1162 27/09/1979 MARILEICOLPO

901 2530 02/08/1986 MARILEIDACOSTA

902 609 06/06/1966 MARILEISALETEBISSESKIPERTUZZATTI

903 2486 23/12/1976 MARILEIVAZDEOLIVEIRAWESNER

904 1070 11/02/1971 MARILENEALVESGIACOMONI

905 393 06/11/1985 MARILENEBERNARDETEBRESSIANIBALDISSERA

906 2999 13/03/1974 MARILENEBONADIMANFREDDO

907 1485 22/02/1989 MARILENEDEFATIMADOPRADO

908 4721 24/02/1969 MARILENEMORAESGONCALVES

909 3780 01/02/1957 MARILENEPIRESDOSSANTOS

910 2932 19/09/1981 MARILETERAMPANELLI

911 3825 01/11/1985 MARILETESANTINAGAUDENCIO

912 1488 02/11/1981 MARILIAPARECIDADOPRADO

913 173 18/03/1986 MARILIAQUADRILOPESPERESSOUZA

914 3605 24/03/1979 MARILICEBERTELLAFERNANDES

915 27 22/01/1993 MARINAMALACARNE

916 370 04/01/1984 MARINALDAARRUDA

917 4704 15/08/1986 MARINDIAAPARECIDAMACHADODAALMEIDA

918 4024 04/10/1980 MARINDIAMENEZESDECAMARGO

919 124 13/05/1977 MARINDIASOARESDECAMARGO

920 3833 30/11/1979 MARINESPRESTESDEOLIVEIRA

921 2571 10/07/1988 MARINESTERESINHASVOLINSKI

922 263 13/08/1971 MARINESVIEIRABORLINI

923 1961 17/01/1978 MARINETEIRENEGLIENKE

924 2768 30/07/1988 MARINEZMARTINS

925 3926 27/02/1974 MARISABURTET

926 2397 04/08/1989 MARISAMAYESKIFERREIRA

927 4572 07/08/1982 MARISAPOMPERMAIERKUNZLER

928 1146 09/04/1984 MARISATIBERPONTEL

929 1623 08/10/1978 MARISTELAMACHADOCORREIA

930 1862 07/11/1987 MARISTELABRIXNERKEGLER

931 2864 18/05/1986 MARISTELALONGO

932 1922 13/07/1981 MARITANIABERTUZZI

933 1591 30/01/1975 MARITANIAVIAPIANA

934 887 12/01/1973 MARIVETEINESFELDMANNKRINDGES

935 3610 03/11/1982 MARIZALANZARINGATTO

936 1235 06/08/1972 MARIZASERENAPACHECO

937 1772 17/02/1972 MARIZETEBALANCELLIFAREZIN

938 3735 20/09/1974 MARIZETEDASILVAESGANZELLA

939 1901 24/10/1981 MARIZETELURDESGAVENDA

940 1655 16/05/1982 MARIZETERODRIGUESDOSSANTOSALVES

Inscrição Nascimento Nome

941 1511 09/08/1976 MARLEIVIEIRADAROCHA

942 380 14/07/1963 MARLENENORONHA

943 4104 30/09/1978 MARLENETEREZAHORNSCHUSTER

944 4292 06/09/1977 MARLETEAPARECIDAALVES

945 2852 21/08/1974 MARLIBELLEIGIROTTO

946 1930 19/02/1978 MARLICORREAMARTINS

947 1431 18/03/1967 MARLIDESOUZA

948 3403 17/09/1975 MARLIDOMINGASLEMOSPIROVANO
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949 1891 02/07/1982 MARLÍKUSZ

950 2016 19/11/1968 MARLIPRIORKRAEMER

951 1043 07/06/1976 MARTAANTUNINACAIRESCANTELLE

952 1350 10/08/1974 MARTACENCI

953 4208 06/03/1968 MARTALACIMARCONTEDESCO

954 3183 05/03/1981 MARTAMARGARETECHIESSTERTZ

955 4391 25/07/1993 MARTAMARIADESOUZA

956 3546 17/04/1994 MARTAREGINACOPPE

957 3990 01/05/1973 MARTAREGINALIPPERT

958 3636 06/03/1974 MARTAROMANZINI

959 2796 16/01/2018 MARTAVICENTETEIXEIRA

960 2672 21/02/1984 MARTAZANETTE

961 3218 19/01/1969 MARTINHABUDALARINSMIOSSO

962 2355 03/12/1972 MAURICEIAFABIANABONESDORNELLES

963 2072 21/10/1992 MAYARACRISTINASTUMM

964 4522 04/01/1964 MELANIAIRACEMAMENONCINMOURA

965 872 02/08/1980 MELISSAMANENTE

966 484 12/07/1979 METILDESALETETONET

967 691 14/10/1988 MICHELEBASTOSVARGAS

968 3753 17/03/1995 MICHELEFORESTIBALDO

969 1666 19/11/1991 MICHELEKAUFMANNGONZALEZ

970 18 10/05/1980 MICHELIANTUNESDAROSA

971 399 28/11/1992 MICHELIFERNANDAPRIGOLBIANCHI

972 3005 23/09/1991 MICHELIMARIALUVISON

973 1398 28/05/1986 MICHELINASLHESSARENKO

974 4161 19/10/1980 MICHELLECRISTINADASILVA

975 1757 01/05/1981 MILCALAAIDOSSANTOSBORTOLUZZO

976 4636 16/12/1971 MILENAMALLETKEPLER

977 4291 21/01/1989 MILLEINYRIBEIRODASILVA

978 3104 24/12/1980 MILLENADASILVABRANDT

979 1680 26/06/1987 MILTESKUSZ

980 842 01/04/1986 MIRIANREGINADANIELLIGOULART

981 3577 25/06/1983 MIRIANSCHUNEMANNDOSSANTOS

982 1916 19/07/1965 MIRLENEDEITOSDEOLIVEIRA

983 168 27/11/1996 MONALISACOPCESKI

984 458 13/03/1971 MONIACRISTINAMORESCHOBREASSINI

985 3785 04/07/1980 MONICACARNIEL

986 1935 21/02/1977 MONICACRISTINABARELLA

987 3451 25/10/1983 MONICADENIZEMACHADODASILVA

Inscrição Nascimento Nome

988 207 29/01/1976 MONICAFATIMAAGNOLETTODASILVEIRA

989 2792 23/09/1986 MONICALANZARINDASILVACOSTA

990 544 08/05/1985 MONICAMARIATOURINHOOLDIGES

991 513 14/09/1978 MONICAPEDERSSETTI

992 1269 22/03/1987 MONICAZANESCO

993 4184 21/08/1995 MONIKYCARLAMOHR

994 4484 05/11/1992 MORGANALANDOAMBROZIO

995 3804 21/06/1979 MORGANEBRIANCINIOZELAME

996 4734 07/07/1985 MORGANIAALEXANDRAGOSCHSILVA

997 3822 18/02/1985 MYRIANIDOSSANTOSSANCHOTENELOCK

998 166 23/01/1969 NADIAAPARECIDADEMARCODECASTRO

999 1844 28/02/1978 NADIATEREZINHADESIQUEIRASILVA
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1000 1295 16/01/1986 NADIRBARTNIK

1001 3378 20/10/1994 NAIARAGONCALVES

1002 2009 02/04/1993 NAIARAKOSLOSKI

1003 1083 23/02/1985 NAIRALICEFORTES

1004 2078 09/09/1981 NALVAMARACAMARARAVAZIO

1005 3021 18/02/1985 NATALIADEOLIVEIRALOPES

1006 2756 20/09/1990 NATANADIETRICHDASILVA

1007 2839 11/05/1976 NEIDETEDELIMA

1008 1902 18/09/1976 NEIVADREHER

1009 3439 01/08/1968 NEIVAHAUGG

1010 3385 16/11/1969 NELCITEREZINHAMALACARNE

1011 2439 27/11/1979 NELITEREZINHAFANTIN

1012 119 10/12/1966 NEUSAALVESGAZARO

1013 89 19/07/1973 NEUSAMARIADOSSANTOSDECARVALHO

1014 886 07/05/1963 NEUSAOLIVEIRASALESRODRIGUES

1015 632 16/01/1970 NEUSASCHMITZLANGENBERG

1016 3407 05/09/1964 NEUSATERESINHAZANETTE

1017 3399 01/08/1972 NEUZABERGMANNKOLLING

1018 3114 19/05/1982 NEVIANERITABARROTODESCHINI

1019 2937 28/08/1994 NILCEADEOLIVEIRA

1020 3046 07/06/1981 NIVIANERODRIGUESDEOLIVEIRA

1021 3206 05/07/1970 NOELIFATIMALANZARINI

1022 1356 20/04/1988 NOEMIFATIMASINGESKI

1023 2900 18/01/1976 NOEMIPAULODONASCIMENTOSLEMESDASILVA

1024 3900 28/01/1984 NOILIANTUNESDASILVA

1025 3959 18/04/1996 ODAISABERNARDI

1026 1030 23/04/1972 ODETEBORGESDEANDRADE

1027 465 23/06/1979 ODETEFERREIRAKUHN

1028 2760 25/09/1968 ODILAMARLEMESDAROSA

1029 334 10/02/1977 ONILCECIGOGNINI

1030 118 04/02/1994 PAMELACRISTINADASILVA

1031 3674 19/04/1991 PATRICIABUENOS

1032 4578 23/10/1982 PATRICIADASILVABOMBASSARO

1033 258 19/05/1990 PATRICIADEOLIVEIRAPORTO

1034 2917 19/06/1994 PATRICIAELISANGELADOSSANTOS

Inscrição Nascimento Nome

1035 3905 09/08/1985 PATRICIAERBES

1036 934 08/06/1980 PATRICIAFERNANDES

1037 464 22/07/1991 PATRICIALAVNITSKI

1038 4595 15/07/1983 PATRICIALONGOCECON

1039 948 26/08/1989 PATRICIALUIZBATTISTELLA

1040 752 17/06/1990 PATRICIAMORESCO

1041 3175 02/01/1978 PATRICIAMOSENA

1042 1425 21/11/1979 PATRICIAOVIEDOCARRILHO

1043 3071 02/06/1992 PATRICIAPERCIO

1044 1429 04/10/1989 PATRICIARODRIGUES

1045 239 29/03/1985 PATRICIARODRIGUESLEANDRA

1046 2565 08/04/1996 PATRICIASARTORI

1047 741 11/09/1985 PATRICIATERRA

1048 3404 19/02/1987 PATRICIAZAMBAN

1049 4274 24/01/1982 PAULAANTONIATOMCZAKKUDO

1050 978 22/02/1973 PAULACRISTINAKLAHOLDRODRIGUESDSREIS
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1051 643 05/02/1988 PAULAGABRIELARIBEIRODEMELLO

1052 3744 03/10/1996 PAULAHENRIQUETADALUZ

1053 4114 03/04/1984 PAULALOSS

1054 2369 23/08/1989 PAULARITARIBEIRO

1055 768 19/05/1988 PAULARODRIGUESSCAPINELLO

1056 453 20/02/1985 POLIANALEONARDOBORTOLUZZI

1057 4490 29/05/1996 PRISCIELILAISBERTA

1058 3711 17/05/1992 PRISCILADUARTECURRY

1059 2437 31/10/1994 RAFAELAFERRARINI

1060 1017 21/03/1980 RAFAELALUCIADASILVA

1061 270 30/03/1983 RAQUELAPARECIDACARPENEDO

1062 3600 25/03/1987 RAQUELBERNOBORTOLI

1063 3504 24/07/1988 RAQUELBRIZOLLAWESTPHALENLOPES

1064 2282 23/08/1988 RAQUELDASILVEIRA

1065 2083 14/01/1989 RAQUELDEOLIVEIRA

1066 3266 02/01/1989 RAQUELGUADALUPEMENDONCA

1067 3754 05/03/1996 RAQUELSERPADASILVA

1068 3420 17/05/1988 RAQUELILANZARINIGOMESNOGUEIRA

1069 2310 27/12/1984 RAQUELISTEFANINELIWATTECASAROTTO

1070 3146 11/12/1977 REASILDAFRAGOSO

1071 1305 19/01/1990 REGIANEFRIGOPIASESKI

1072 1883 13/11/1992 REGIANEROSA

1073 1708 28/12/1992 REGIANESCHINAIDER

1074 1663 05/01/1991 REGIANESUTILDATRINDADE

1075 248 11/09/1978 REGIMARAORLANDIPESAVENTO

1076 2979 01/12/1966 REJANILUCILASCHNEIDERDURIGON

1077 2360 24/04/1992 RENATAALINEGUERRA

1078 520 30/11/1989 RENATADAHMER

1079 1875 14/03/1987 RENATAGRANOSKI

1080 3621 13/06/1984 RENATAPAULASABADINFORTUNATTI

1081 4371 18/07/1982 RENATASEVERORODRIGUES

Inscrição Nascimento Nome

1082 67 19/07/1995 RENATAVALL

1083 236 12/11/1981 REZANEDEOLIVEIRALACERDADASILVA

1084 70 08/04/1985 RITADECASSIADEFREITASMESSA

1085 2670 09/04/1973 RITADECASSIAOSMELRODRIGUES

1086 602 21/09/1980 RITADECASSIARIBEIROSIMOES

1087 2703 03/02/1991 RITAGRASIELIDALLASTRA

1088 2963 17/04/1983 RITAMARIARODRIGUESDASILVA

1089 460 09/09/1974 ROBERTAAPARECIDATRINDADE

1090 277 21/08/1983 ROBERTADEBRITOCHRISTINODASILVA

1091 1229 22/02/1984 ROBERTAMARIAFELIPON

1092 722 23/02/1993 ROBERTAWEBER

1093 1194 23/07/1968 ROBERTOGENRODEBRUM

1094 846 24/03/1975 ROCILEITICIANISEHNEM

1095 2547 11/04/1962 ROMILDEDEFATIMAGOSCH

1096 4229 18/04/1977 ROSADOSSANTOSGIACOMELLI

1097 3835 28/08/1969 ROSAMANSSUR

1098 487 17/06/1977 ROSAMARIAMACHADODEALMEIDALANER

1099 3942 04/04/1985 ROSANEARMILIATO

1100 3602 18/10/1982 ROSANEBERTELLATEODORO

1101 3615 08/11/1989 ROSANEFERRARI
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1102 1818 25/07/1976 ROSANEMARAGA

1103 3427 27/11/1978 ROSANEMARIAPEDROSO

1104 815 01/02/1976 ROSANEPEREIRADASILVADONASCIMENTO

1105 1160 06/05/1976 ROSANEROSSIDOSSANTOS

1106 3519 09/08/1977 ROSANESALETEDALSANTO

1107 765 23/06/1985 ROSANESIMONETTI

1108 515 08/09/1972 ROSANESTEFANSKITIBOLA

1109 987 21/11/1975 ROSANETERESINHAWEISDOSSANTOS

1110 2400 16/06/1982 ROSANEWERNERKUHN

1111 2508 13/08/1979 ROSANGELAAPARECIDADELIMA

1112 3263 08/10/1983 ROSANGELACRISTIANEWERLE

1113 3158 22/07/1977 ROSANGELAEMIDIALEMESLANZARIMMATANA

1114 2500 12/11/1969 ROSANGELAMACHADOVAZMITTMANN

1115 3096 26/06/1962 ROSANGELAPETERSENPERIPOLLI

1116 407 03/11/1977 ROSANGELASCHMIDTMORONI

1117 1122 10/04/1973 ROSANGELASCHRODER

1118 1057 21/02/1972 ROSANIMARIAMARTINELLI

1119 1470 28/04/1977 ROSANIABENACHIOMARTINS

1120 1907 05/01/1980 ROSEANDREIAPESSOADASILVA

1121 1097 29/10/1984 ROSEMARIAVARGAS

1122 4052 16/02/1983 ROSEANERAIMUNDODASILVA

1123 2019 04/09/1975 ROSELEIAPARECIDAPIRESDASILVACONFORTIN

1124 1117 02/12/1975 ROSELEIPEDROSO

1125 605 17/10/1983 ROSELENEARALDI

1126 2119 18/08/1992 ROSELENEDIASRIBEIROMORAS

1127 1876 08/11/1974 ROSELENESALETEBOSING

1128 2691 22/03/1965 ROSELIAPARECIDASMANIOTTOZUCCO

Inscrição Nascimento Nome

1129 3585 01/10/1974 ROSELICAPITANIO

1130 1755 09/03/1977 ROSELIDELIMA

1131 2693 22/10/1974 ROSELIFRANCESCONSPIES

1132 2965 22/10/1986 ROSELIGOMESDOSSANTOSBATISTA

1133 4375 29/08/1975 ROSELIMARISAASCHIDAMINI

1134 4056 06/06/1983 ROSELINUNESDEOLIVEIRA

1135 381 30/03/1966 ROSEMERITEREZINHASEGATTI

1136 3960 07/06/1974 ROSENEIDOSANTOSSILVABRINGHENTI

1137 4450 02/04/1990 ROSIANELOPESPACHECO

1138 3944 28/06/1981 ROSICLERMARTINSBRUM

1139 1206 12/04/1979 ROSILEIZANETTEVIAL

1140 4427 20/11/1974 ROSIMARFERRAZZO

1141 975 17/05/1987 ROSIMELISIGOGNINI

1142 997 15/04/1970 ROSINHALINHARESDEMOURABOITA

1143 830 26/08/1972 ROZANGELAAPARECIDAGOMES

1144 325 30/03/1970 ROZANGELAMARIAZATTIFAVERO

1145 2634 04/09/1990 ROZENEIMARCIAFRIEBEL

1146 1124 07/12/1990 ROZIANEANGELITAEBERTS

1147 55 13/04/1990 RUBIAFERNANDACAVALHEIRODASILVA

1148 3176 16/11/1983 RUBIAMUNARINI

1149 1364 12/03/1981 RUBIATEZZA

1150 2219 07/04/1985 RUTEMARIAMIRANDA

1151 2884 15/04/1982 SABRINAGOUVEIARIBEIRO

1152 950 06/08/1990 SABRINAGRAZIELEMARCA
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1153 3452 01/12/1982 SABRINAKRETZLERWEISHEIMER

1154 1297 06/07/1991 SABRINALUIZASCHERBAK

1155 3298 17/05/1992 SABRINAMULINARIWOICIECHOWSKI

1156 3040 13/02/1994 SABRINAVERTUOSOSIMOESGUENO

1157 1718 06/11/1990 SAIONARAAPARECIDADASILVA

1158 4034 02/02/1988 SAIONARATARZO

1159 3313 17/07/1960 SALETEANTONIABONI

1160 187 14/04/1969 SALETEBUSNELLODASILVA

1161 1855 09/02/1967 SALETEMARIAMARTINELLI

1162 1640 28/08/1991 SAMARALISTON

1163 930 04/01/1984 SANDRAAPARECIDAANTUNES

1164 371 28/02/1968 SANDRABISSOLOTISTOCKER

1165 195 05/01/1970 SANDRADASILVA

1166 1527 03/05/1981 SANDRADASILVAPAVAO

1167 564 11/04/1965 SANDRADEFATIMAFERRARI

1168 3136 23/06/1986 SANDRAMARAARINI

1169 4250 18/07/1977 SANDRAMARABRUNETTO

1170 1435 28/07/1975 SANDRAMARADOSSANTOSTAFFAREL

1171 454 26/11/1968 SANDRAMARAFONSECADASILVA

1172 429 25/01/1985 SANDRAMARIAWEISS

1173 1134 26/01/1982 SANDRAMARISABAGESTAN

1174 634 24/02/1979 SANDRAMEIERMARINELLO

1175 911 13/12/1974 SANDRAREGINABATISTELLO

Inscrição Nascimento Nome

1176 3832 26/04/1970 SANDRAREGINADEBEM

1177 573 04/09/1980 SANDRASCHUH

1178 1577 19/05/1983 SANDRASIMONERANNO

1179 2385 18/04/1991 SARABARROSLINS

1180 281 16/05/1989 SARAHELISPASSARIN

1181 1348 16/10/1974 SARITADEOLIVEIRAMENDES

1182 247 04/05/1965 SARITAMARIAPACHECODEPAULALOPES

1183 3865 06/02/1974 SCHEYLAAPARECIDAVARGASSALVADOR

1184 2013 20/01/1980 SEBASTIANADEOLIVEIRA

1185 670 04/09/1976 SELENIRFATIMADOCARMO

1186 1065 09/03/1988 SELIANEAGOSTINIDASILVAPEDROSO

1187 3011 14/10/1962 SELINASALETEBERNARDI

1188 310 07/07/1989 SHEILAWORMA

1189 4731 22/07/1977 SIDANIAREGINALORENCETTI

1190 2056 09/12/1976 SIDINEIADEAMARAL

1191 3791 28/08/1979 SILMARACATTELAN

1192 2648 22/11/1972 SILMARADEFATIMAPEDROSODUARTE

1193 1388 10/11/1983 SILVANAAPARECIDADEANDRADE

1194 4722 24/10/1980 SILVANAAPARECIDAGIACOMIN

1195 3335 14/02/1980 SILVANABEATRIZDOSSANTOS

1196 3123 02/01/1975 SILVANADASGRACASCORREADOSSANTOSGUERIOS

1197 3782 12/08/1977 SILVANADEFATIMASCHMIDT

1198 1995 07/04/1989 SILVANADEMATOSGRIEP

1199 1125 27/06/1968 SILVANAKOSWOSKI

1200 1066 07/10/1984 SILVANALEMESDEALMEIDA

1201 1589 07/10/1986 SILVANAPAVAO

1202 3066 01/03/1980 SILVANAVIEIRAGAIO

1203 1439 03/05/1982 SILVANAZANCANAROGUBERT
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1204 1789 16/04/1986 SILVANAZANELLA

1205 1050 20/02/1982 SILVANIKOLLETT

1206 2481 17/10/2018 SILVANIACAVASIN

1207 2034 05/11/1991 SILVANIAENDRES

1208 1401 27/11/1980 SILVANIAOTTO

1209 1121 03/07/1973 SILVANIRAKOSWOSKI

1210 2246 28/08/1981 SILVIACRISTINABOIKIVSKI

1211 4120 14/11/1980 SILVIACRISTINACAMARGOBLANCK

1212 152 17/10/1981 SILVIALESZCZINSKIGOTZ

1213 1346 29/05/1981 SILVIAMARAZUFFOSCHNEIDER

1214 1199 01/05/1977 SILVIANEIZANETTEPAGNUSSAT

1215 1426 05/12/1977 SILVIAREGINAMACHADO

1216 530 17/06/1980 SILVIASOARESDEARAUJOFRANCA

1217 340 20/07/1994 SIMONEALVESDELIMA

1218 4212 25/12/1980 SIMONEAPARECIDABAZOTTI

1219 3311 22/12/1985 SIMONEAPARECIDAMACHADOPELISSARI

1220 1104 21/04/1992 SIMONEBONETDIAS

1221 1421 28/07/1974 SIMONECHRISANTODEMORAESKARPINSKI

1222 619 07/01/1976 SIMONECRISTINAPAIM

Inscrição Nascimento Nome

1223 1333 28/10/1985 SIMONEDASILVAORSO

1224 1792 12/03/1987 SIMONEDEBASTIANI

1225 4624 29/03/1979 SIMONEDOSSANTOS

1226 1674 14/09/1981 SIMONESONISEZUFFO

1227 4500 18/04/1985 SIMONETEREZINHADIASDEOLIVEIRA

1228 2237 22/02/1990 SIMONETIBESZANONI

1229 1290 19/03/1986 SIMONINARDINO

1230 2563 01/08/1995 SINARABONESPADILHA

1231 87 10/01/1976 SINARACAVALHEIRODECARVALHO

1232 2566 02/12/1988 SINDIAFRANCESCON

1233 1890 31/08/1987 SINEIDITANIABEUTLER

1234 1036 06/01/1983 SIRLEIALVES

1235 2113 10/10/1978 SIRLEIALVESPEREIRA

1236 944 30/03/1977 SIRLEILUCIAARTUZI

1237 3370 19/01/1966 SIRLEIMARIAPINHEIROZAMBON

1238 611 25/01/1982 SIRLEISTECHMANN

1239 1880 24/09/1966 SIRLENIVEIGARIBEIRO

1240 1286 07/09/1970 SIRLEYPEDROSODASILVAMONEGO

1241 2473 03/12/1987 SIVONEIAPARECIDACOFFERI

1242 794 24/09/1976 SIZINEIFERREIRA

1243 726 09/05/1980 SOELITEREZINHAVEIGA

1244 1913 18/11/1992 SOLANGECAVALHEIRODEARRUDA

1245 3715 27/12/1977 SOLANGEMENEZESFRANCALONGO

1246 3457 12/09/1980 SOLANGEOLIVEIRADEALMEIDA

1247 819 10/12/1980 SOLANGETEREZINHADASILVA

1248 759 01/09/1979 SONIAANDREAALVESRODRIGUESBARBOSA

1249 1403 22/07/1978 SONIADASILVA

1250 1261 17/05/1976 SONIAMARIAGOMESDEOLIVEIRAMOURA

1251 3241 26/05/1982 SONIAPINHEIRO

1252 459 22/09/1983 SONISERENATAPIAIATASONEIRO

1253 3257 24/07/1976 SONIZEMENEGHETTICREMA

1254 4295 14/12/1987 SORAYASUZIVICARISCHNEIDERDACOSTA
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1255 2540 10/02/1983 STELACRISTINATEIXEIRALAGO

1256 1949 01/08/1988 STEPHANIENASCIMENTOSILVA

1257 2958 29/11/1974 SUELIZATTAPOZZER

1258 3940 10/06/1988 SUELLENROLOFFDASILVA

1259 3323 04/03/1994 SUELYROSIANELOPES

1260 9 27/03/1990 SUEWLLINMARQUESBUENO

1261 3854 06/11/1983 SUSANALIMADASILVA

1262 3338 01/05/1977 SUSANAZANETTI

1263 3805 09/12/1982 SUSANEMEZECO

1264 289 05/05/1985 SUSANEPINHEIROHEINECK

1265 3862 10/10/1988 SUSETETERESINHAKHUCHNERJAGIELA

1266 3496 22/07/1989 SUZAMARAAPARECIDAMARCANTE

1267 1564 08/09/1974 SUZANAALVESPEREIRAPERES

1268 441 16/01/1986 SUZANAAPARECIDADALUZ

1269 1878 20/06/1987 SUZANAARDENGHYMARAN

Inscrição Nascimento Nome

1270 2726 14/05/1989 SUZANADECAMPOSDASILVA

1271 4558 25/05/1982 SUZANEMARIASCHNEIDER

1272 990 18/03/1991 SUZANESIQUEIRAGOSCH

1273 1714 17/06/1987 SUZICLERANDRETTI

1274 4598 09/06/1990 SUZIMARIDEALMEIDAPINTO

1275 2998 22/01/1986 TAIANEHOFF

1276 3144 06/02/1991 TAILINIGUGEL

1277 3859 20/12/1995 TAINAREGINADOSSANTOS

1278 3472 23/09/1994 TAINAREGINAPERETTO

1279 3154 18/05/1996 TAINARAALVESPADILHA

1280 2102 08/09/1994 TAINARAANDRESAFOLLMANNCAPELEZZO

1281 3078 03/08/1994 TAINARAPIROVANO

1282 2334 14/12/1983 TAISCRISTINADASILVADEOLIVEIRA

1283 171 03/05/1996 TAISCRISTINADASILVAPADILHA

1284 2725 17/10/1993 TAISMARAFONRIZZOTTO

1285 2198 07/04/1993 TAISREGINAFREO

1286 3065 18/05/1990 TALITACUNICO

1287 1578 15/06/1994 TALITADALBERTO

1288 1900 05/07/1984 TALITAELLINMOTAREGINATTO

1289 156 21/03/1988 TAMIAPARECIDADESOUZA

1290 3898 13/01/1990 TAMIRESCRISTINADASILVA

1291 2718 05/05/1995 TAMISTURRA

1292 1260 24/01/1986 TANIABARPI

1293 898 07/01/1984 TANIACANCI

1294 514 12/02/1985 TANIAMARCIAREES

1295 2781 24/01/1986 TANIAREGINAZANETTEBIF

1296 2128 11/07/1973 TATIANAARALDI

1297 524 16/10/1976 TATIANAMORETTO

1298 16 28/12/1981 TATIANAPAULABONATTO

1299 2024 04/07/1986 TATIANEDASILVA

1300 78 12/08/1992 TATIANEFATIMAPICCOLOTTO

1301 3348 16/12/1986 TATIANEZAUZA

1302 3152 15/07/1994 TATIANIDAROSAKOSVOSKI

1303 329 23/01/1991 TATIANIFOGACAVELHO

1304 4511 28/03/1996 TAUANAMULLER

1305 3629 21/02/1992 TAYANEGONCALVESDAROSAPEZZINI



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 325

1306 4289 18/01/1997 TAYSREGINAPETROLI

1307 2262 28/04/1964 TEREZAJAZINSKI

1308 3975 25/05/1956 TEREZINHACOSTADEMOURA

1309 4601 11/04/1995 THAINARAKILIANDEPAULA

1310 1272 12/08/1988 THAISPIAIA

1311 1039 18/01/1994 THAISEMARCHIOROPAIM

1312 4617 29/06/1989 THAIZADOSSANTOS

1313 2049 18/01/2018 THANARAPETRY

1314 4628 23/08/1990 TUANYPENASOUZA

1315 3363 10/04/1964 VALDETEREGINACATALANCOSTELLA

1316 551 15/03/1975 VALDEZIATEREZINHASCHWEIKARTKISTEMACHER

Inscrição Nascimento Nome

1317 2343 29/11/1985 VALERIAALVESDEOLIVEIRA

1318 4152 08/04/1991 VALERIAAPARECIDARUCHEL

1319 1807 12/01/1986 VALERIASTORMOWSKI

1320 4011 05/07/1985 VALICAROLINASPIER

1321 88 01/12/1974 VALQUIRIAMABELDASILVAGOMESMARQUES

1322 302 22/01/1980 VANDERLEIAAPARECIDADETOFFOL

1323 568 02/12/1968 VANDERLEIAAPARECIDAJOST

1324 3303 26/03/1976 VANDERLEIAAPARECIDASAVARIS

1325 2892 12/02/1979 VANDERLEIAIDIAMESBATTISTIDAROSA

1326 3036 19/05/1974 VANDERLEIAMARIABEDNAREKFIOR

1327 4563 26/08/1982 VANDERLEIAPIETROBELLIMARANGONI

1328 1939 16/10/1996 VANESSABEATRIZBENINI

1329 2155 14/02/1992 VANESSABOLLESMORERA

1330 4163 22/04/1988 VANESSACALINEANSCHAUFERNANDES

1331 1985 09/01/1980 VANESSACRISTINALOVATLINO

1332 2447 05/08/1993 VANESSADEALMEIDADAMIN

1333 4725 31/01/1990 VANESSADEOLIVEIRAECKER

1334 163 04/06/1991 VANESSAGLOVACKILAVINICKI

1335 2423 15/04/1991 VANESSALUIZASCHERER

1336 2455 03/02/1990 VANESSAMALLMANN

1337 3737 28/07/1987 VANESSAMARCIOMOREIRADESOUZA

1338 1735 06/12/1988 VANESSAMASCARELLO

1339 3364 23/02/1991 VANESSAORLANDI

1340 2398 14/08/1991 VANESSAPAULAQUADRIVALENCIO

1341 2889 04/08/1987 VANESSAPESSATTO

1342 3678 10/12/1995 VANESSAROSADELIMA

1343 882 24/06/1989 VANESSAWICKERT

1344 2055 07/02/1995 VANESSAZANELLA

1345 1138 05/10/1990 VANESSAZUCCHI

1346 604 18/01/1989 VANIAFERREIRAGARSHAL

1347 2321 04/08/1976 VANIAMARACELLA

1348 2462 31/05/1965 VANIAMARIABELLEIMARCHESE

1349 1866 24/04/1987 VANUSAMARIAGNOATTO

1350 2225 07/03/1977 VANUZAFRANCESCHINA

1351 826 10/06/1976 VARDETETANIAPEREIRAPUTZELRODRIGUES

1352 755 16/03/1979 VERALUCIARODRIGUESNICOLLI

1353 3729 01/12/1982 VERALUCIASCHMITZ

1354 1069 04/10/1979 VERALUCIATOMASIMANICA

1355 2564 03/12/1971 VERAMARIACHECHI

1356 2008 24/03/1985 VERARITADIAS
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1357 4145 01/03/1978 VERATERESINHAOLIVEIRAMENDES

1358 1745 08/08/1976 VEREDIANAMARIAGIACHINIGOLLO

1359 809 13/06/1987 VERITHANIMULLERFERREIRA

1360 1843 07/07/1978 VERONICASOARESDASILVA

1361 4541 31/01/1992 VICTORHUGODEOLIVEIRAHENRIQUE

1362 3679 04/03/1962 VIRTERAMPANELLIDEAZEVEDO

1363 1556 01/08/1979 VITORGIEHL

Inscrição Nascimento Nome

1364 3256 11/10/1974 VIVIANLYSGUOLLO

1365 1535 07/02/1974 VIVIANSCHWANKEDEOLIVEIRA

1366 4358 18/12/1992 VIVIANEANDREIAENGELMANN

1367 2881 29/03/1991 VIVIANEDALUZWIETCHINSKI

1368 2180 12/10/1959 VOLFRIDASMANIOTTO

1369 253 19/09/1973 YLHETEDOSSANTOS

1370 1951 20/07/1979 ZANETEFUZINATTO

1371 1150 18/04/1982 ZELICORREIAMARTINS

1372 3467 11/11/1975 ZEMILDADOCARMOWEBERDONACIMENTODOSSANTOS

1373 4372 17/05/1974 ZENAIDEFRANKENBARON

1374 3468 24/12/1978 ZENEINARDIBIZOLLO

1375 933 07/04/1965 ZILDAMALACARNE

1376 1473 15/11/1985 ZOLEIDEMARISTELAKRAMER

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 001/2017 LISTAGEM DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS APÓS RECURSOS 
CARGO/ÁREA DE ATUAÇÃO/DISCIPLINA: PROFESSOR LICENCIATURA PLENA [ENSINO RELIGIOSO]

Publicação Nº 1551236

PREFEITURAMUNICIPALDECHAPECÓSECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃOCONCURSOPÚBLICO-EDITAL001/2017
LISTAGEMDEINSCRIÇÕESHOMOLOGADAS
APÓSRECURSOS
Cargo/ÁreadeAtuação/Disciplina:ProfessorLicenciaturaPlena[EnsinoReligioso]

Inscrição Nascimento Nome

1 2192 05/04/1974 ALESSANDRARPTROMBETTA

2 2426 29/03/1964 AURELIABATISTAFERREIRA

3 4443 11/09/1983 AURILENEDELIMARIBEIRO

4 1729 16/10/1975 AVALCIRRITAFERRARIBEGNINI

5 191 20/07/1983 CARLOSFELIPEFAGUNDESMUNHOZ

6 637 06/01/1972 ELAINEAPARECIDASGANZERLA

7 3982 29/04/1980 FABRICIOVELEDACHIABOTTODUARTE

8 1061 26/02/1983 LELIMARCENCI

9 91 04/07/1958 LEONIRANTONIOTREVISAN

10 910 10/01/2018 MARCELYCARNIELETTOGAZONI

11 1780 18/04/1973 MARIAHELENAFERREIRADASILVAGIOVANNETTI

12 2309 31/12/1970 MARLENIHAHNE

13 392 30/05/1975 NEUZAIRCORDEIROPEITER

14 4709 27/07/1990 PRISCILALIMADECASTRO

15 2211 03/01/1975 ROSANEBEGNINIDASILVA

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 001/2017 LISTAGEM DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS APÓS RECURSOS 
CARGO/ÁREA DE ATUAÇÃO/DISCIPLINA: PROFESSOR LICENCIATURA PLENA [GEOGRAFIA]

Publicação Nº 1551237

Inscrição Nascimento Nome

1 4023 22/10/1982 ADEMARANTONIOZEFERINO
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2 2847 13/11/1981 ADILSONVERONEZI

3 2587 22/03/1987 ADRIANAMATHEUS

4 4455 21/02/1989 ALANJUNG

5 4386 15/12/1974 ALECSANDRASANTOSDACUNHA

6 3879 15/06/1996 ALEXANDRACARNIEL

7 3274 15/10/1981 ALEXANDRAPAULINIKLAUS

8 2810 25/11/1986 ALINEBEATRIZLUDWIG

9 3574 06/10/1982 ALINEMARCANTEDOSSANTOS

10 4022 15/06/1992 ANAPAULAZANELLA

11 1191 25/09/1983 ANDREAFERRONATORIBEIRO

12 4293 27/10/1984 ANDREISEMOREIRA

13 792 13/02/1989 BERNARDOLUZA

14 2048 12/04/1997 BRUNADEMOURA

15 1223 24/05/1989 BRUNODEMATOSCASACA

16 2270 27/05/1990 CARLIANENOGUEIRA

17 4141 11/04/1988 CIBELIMACHADO

18 3899 23/08/1981 CLAUDEMIRDASILVEIRADUTRA

19 4674 13/10/1987 CLAUDENIRBORTOLINI

20 3029 11/01/1986 CLAUDIAHELENAREINEHRCAMPANA

21 3437 27/04/1991 CLEONESTULP

22 3009 19/03/1986 CRISTIANEAPARECIDADASILVAFREITAS

23 4589 11/04/1989 CRISTIANEDANIELIDEIMLING

24 4696 01/04/1987 CRISTIANODASILVADECARLI

25 817 28/03/1990 DANIELPECANHADASILVACOLETTO

26 3440 19/12/1983 DANIELACRISTINACARARO

27 816 03/06/1988 DANIELALASSEN

28 4550 17/09/1984 DANIELASALCHERGASPARETTO

29 2248 07/07/1986 DEIVIMARACONTE

30 3350 16/08/1995 DENISEAPARECIDADASILVEIRADUTRA

31 1078 29/01/1982 DOUGLASNASCIMENTO

32 3089 22/04/1991 EDIMARRODRIGOROSSETTO

33 1894 21/02/1983 EDIVANCIQUELERO

34 2799 26/11/1990 EDUARDOVONDENTZ

35 829 11/10/1982 ELEZIANEFATIMAECKER

36 4564 01/06/1982 FABIANADOSSANTOSLAGO

37 1811 28/05/1997 FABIANERIPPLINGER

38 3026 15/05/1966 FATIMAANTUNESDASILVA

39 3269 10/12/1992 FLAVIACARLAVACARIN

40 2831 26/05/1984 FLAVIAPERIM

41 3688 24/04/1992 FLAVIARUTIMASS

42 2844 27/03/1990 FRANCIELISARTURI

43 1422 12/07/1997 GABRIELPLAVIAKDASILVA

44 1357 17/07/1990 GILIARDOMANUELMARCA

45 2195 24/06/1988 GISELLEPATRICIAHAASTIBES

46 1045 24/09/1987 GISSELEGANZABIANCHETTO

47 2815 12/02/1986 GUSTAVOJOSEDEOLIVEIRAANGELO

Inscrição Nascimento Nome

48 200 06/08/1951 INOCENCIANUNES

49 671 04/11/1970 IVONELODISEHN

50 3393 03/09/1967 JACINTAGATTO

51 3076 29/06/1975 JANAIJUCEIADEOLIVEIRATRINDADE

52 1824 20/09/1974 JANETEFACCO
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53 3430 26/06/1987 JOAORODOLFOVONFRUHAUFMACHADO

54 610 10/05/1985 JOARESWAHLBRINKPIRES

55 1848 20/07/1984 JOCELIASPAGNOL

56 4421 06/05/1983 JOCIRLEISILVADAROCHA

57 2606 03/12/1987 JOSIANEDAMACENO

58 639 16/03/1980 JUVENIRDEMELLO

59 4545 06/06/1985 KELLYPERLINCASSOL

60 69 17/03/1983 KLEBERCRUZDEMORAESSILVA

61 2367 30/09/1971 LIANEWELTER

62 498 09/02/1989 LUANACAROLINEKUNASTPOLON

63 149 08/01/2018 LUANALISE

64 4527 09/09/1977 LUCIANESALETESPEZIA

65 4584 28/06/1991 LUCIMARSOBICZ

66 335 28/06/1985 LUISADAODOSSANTOS

67 3840 09/02/1979 LUIZANTONIOSCHIMITZ

68 4395 08/12/1979 MARCELOPANIS

69 2851 14/08/1985 MARCELOPIGOZZO

70 2468 23/04/1983 MARCIASIMONESAUGO

71 3928 10/12/1977 MARIALUCIAPAZ

72 3593 29/07/1989 MARIOGUSTAVODEARAUJOCARVALHO

73 1658 10/07/1963 MARISTELLALUCIACELLA

74 1037 08/08/1981 MARITANIASECCO

75 3883 07/06/1991 MAYLINGVASSOLERBEDIN

76 2711 18/06/1992 MAYSAAPARECIDAGORONSKI

77 906 23/04/1988 NATAILSANTOSVIEIRAJUNIOR

78 54 25/12/1994 NATIELEPATRICIASCHMIDEL

79 4084 19/12/1964 NERECITEREZINHATONINI

80 1753 22/06/1990 ORLANDOCESARBARBEIROJUNIOR

81 4380 04/06/1976 PATRICIAMILANIDEPAULA

82 3673 10/06/1990 PATRICIAMULLER

83 3181 29/10/1977 PAULOINACIOVIEIRACARVALHO

84 3328 10/12/1976 RODRIGOFERREIRADEMELO

85 1788 27/07/1980 ROGERIOCAMPOSMARTINS

86 3738 14/11/1980 ROSANIALMEIDADOSSANTOS

87 2267 07/10/1973 ROSIMARDEFATIMAFERREIRA

88 350 05/02/1980 SABHRINALYAPEZENATTOPIAZZAFRIGERI

89 1644 17/03/1987 SILVIOAVILADOMINGUES

90 2203 17/09/1978 SIMONEIRIAWELTERMOESCH

91 3434 23/08/1984 TIAGOZORZOMARONEZE

92 943 24/12/1984 VAGNERRODRIGUESDASILVA

93 1049 13/07/1992 VANESSATEIXEIRA

94 3696 06/06/1975 VANUSATEREZINHAPERIN

Cargo/AreadeAtuacao/Disciplina:ProfessorLicenciaturaPlena[Geografia]

lnscriao Nascimento Nome

95 3340 23/11/1988 VERAAPARECIDATONEL

96 3534 20/01/1975 VERENICEFATIMASPOLTIDOSSANTOS

97 2100 27/10/1981 VIVIANCARMELINDAGESKE
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Inscrição Nascimento Nome

1 3315 10/12/1964 ACELINOSCARIOT

2 771 29/05/1976 ADRIANIGALIAZZI

3 1287 30/01/1992 ADRIANOVANDERLEIMICHELOTTIRODRIGUES

4 1681 07/01/1994 ADRIELISCHMITZ

5 2830 19/08/1987 ALANKAUFMANNDEMATTOS

6 3656 25/05/1983 ALEXFAVERZANIDALUZ

7 2446 26/12/1983 ALEXANDRELUIZDALAGASPERINA

8 4290 04/11/1990 ALIELPEREIRA

9 4112 05/11/1993 ALVAROJOAODAVEIGA

10 2788 03/12/1963 AMARILDOADAOFERRAZ

11 3662 12/04/1982 ANACARLASOARESBUENO

12 936 26/11/1990 ANACAROLINECAMPAGNOLO

13 1703 24/12/1989 ANACLAUDIAHOFFMANNPONTEL

14 546 09/04/1983 ANDRELUISBASSANI

15 577 12/11/1985 ANDREZABAZZI

16 1343 11/12/1992 ANGELICAROSSI

17 715 10/01/1984 ANGELOEZEQUIELLEUBET

18 2373 04/04/1985 ANTONIOJULIANOFELIPETOME

19 2710 09/11/1992 ARTHURLUIZPEIXER

20 1956 16/05/1977 BELONIFATIMAKADES

21 210 02/09/1993 BRUNASANTOSARAUJO

22 4046 05/05/1992 CAMILACELINAMARMENTINI

23 2488 05/08/1991 CARLAAPARECIDARIGO

24 1181 19/05/1989 CARLACRISTINAMACHADO

25 2806 28/01/1995 CASSIANOAUGUSTOPEREIRA

26 3532 10/04/1994 CASSIOGUILHERMEBARBIERI

27 4388 12/04/1987 CLARISSAVINHASFURLANETTOPARISOTO

28 1652 19/02/1992 CLAUDIAVALMORBIDARISSO

29 1358 18/06/1971 CLAUDINEAPARECIDAHANAUER

30 958 06/05/1978 CLAUDIRFERREIRA

31 4182 07/07/1975 CLAUDIRVIANADACOSTA

32 786 21/05/1994 DAIANEPAVAO

33 4319 26/05/1981 DANIELAFFONSOBAPTISTA

34 1444 09/05/1989 DANIELDALLAZEN

35 4445 11/11/1987 DANIELIVORIDEMATOS

36 2193 05/05/1995 DANIELAFISTAROL

37 2539 11/05/1994 DANIELASOBIERAI

38 3095 21/05/1980 DENISEVERBESSCHMITT

39 215 20/03/1988 DIACOMOANTONIOCAVALHEIRO

40 2717 10/06/1982 DIOGONOVAISMIRANDA

41 3575 18/05/1979 DIONECAMPOS

42 4151 15/04/1973 DIRCELAUFER

43 3480 20/05/1997 DOMINECEBARBARADALLAGNOL

44 1455 23/04/1990 DOUGLASHENRIQUEPEREIRA

45 3667 28/05/1986 DOUGLASSATIRIODAROCHA

46 2502 07/03/1988 DULCILEIACARDOSO

47 4654 17/01/1991 EDINEIABRINGHENTI

Inscrição Nascimento Nome

48 2611 02/01/1993 EDINEIAROCHADESOUZA
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49 3978 27/05/1989 EDSIANADEBELGRADOAITA

50 2405 06/12/1986 EDUARDORODRIGUESMELO

51 2269 24/11/1986 ELIANETAFFAREL

52 3838 08/04/1985 ELINEPIFFERPAVAODEARAUJOALVES

53 2557 05/07/1961 ELISABETEDOCARMODALPIVA

54 588 30/03/1979 ELIZANGELACARARO

55 2295 11/04/1977 ELOIMAIA

56 2495 13/03/1979 ERNISILVADESOUZA

57 921 10/02/1983 EVELISEDEMORAESNOGUEIRADEOLIVEIRA

58 4103 04/03/1996 FABIANAMATHIASRONCATTO

59 3349 03/10/1992 FABRICIOMASSANEIROOLIVEIRAESILVA

60 4452 23/05/1988 FATIMALOPESGOMES

61 3272 12/05/1994 FERNANDAAPARECIDAGIONGO

62 3869 05/07/1984 FERNANDOANTONIOVITORIA

63 3985 14/02/1987 FERNANDOAPARECIDOLAU

64 4454 26/01/1983 FERNANDOCHIQUIOBOPPRE

65 4220 05/09/1994 FERNANDOLUISRECH

66 2931 13/01/1989 FLAVIARAYANERUTHESBARBOSA

67 4644 04/05/1982 FRANCIMARILHADASILVAPETROLI

68 4569 05/09/1990 GABRIELDOSSANTOS

69 22 25/10/1995 GABRIELAMOSQUETAFERASO

70 1847 03/12/1974 GESSIVAZ

71 733 07/03/1982 GLAUCIABUSNELLO

72 3456 27/04/1982 GORETEAPARECIDADONIDA

73 3390 05/04/1990 GUILHERMECATTO

74 4101 08/08/1994 GUILHERMEHENRIQUEPIAZPASLAUSKI

75 4554 14/06/1987 GUILHERMETAVARESGONCALVESJUNIOR

76 743 10/03/1988 GUSTAVOHENRIQUEDESIQUEIRA

77 4196 18/02/1993 HANDRESSALOUANNEROSSI

78 811 01/07/1977 HERMANGOMESSILVANI

79 4463 05/11/1971 IRINEUJOSEPANNO

80 2770 16/04/1996 ISABELSCHAPUISWENDLING

81 4419 15/02/1995 JADEDAMASIOMELO

82 1569 19/09/1988 JAIMEDESANTANAOLIVEIRA

83 1563 24/07/1992 JAINEMENONCIN

84 2823 24/04/1975 JAIRGLOVATZKI

85 3209 28/04/1994 JAIRWILLIANVALMORBIDA

86 2599 06/12/1976 JANETEDEFATIMABARAUSENERI

87 4297 10/10/1994 JASMINILETICIAMAURER

88 4227 11/11/1993 JEANMARCOSBONATTO

89 1221 01/09/1979 JESSICABADE

90 4137 12/10/1993 JESSICADALMOLIN

91 3746 24/06/1990 JESSICALETICIAMILKIEVICZCIGOGNINI

92 3267 23/12/1990 JESSICAOLIVEIRADASILVA

93 2538 19/10/1992 JESSYCAALESSIOPREVIDI

94 2255 17/12/1982 JOAOOSNIJUNIORRODRIGUES

Inscrição Nascimento Nome

95 4087 04/03/1985 JORGEDASILVABATISTA

96 3557 19/03/1993 JOSIANEDESOUZA

97 2754 25/06/1996 JOSIANIKARINASCHAFFER

98 3308 04/08/1981 JOSUEBARBOSADEAREA

99 556 09/01/2018 JULIANAFATIMABEE
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100 693 03/02/1990 JULLYCAROLINEDOSSANTOSVIEIRA

101 2135 16/07/1993 KELVINFRANCISCOBONSERE

102 972 05/02/1974 LAUCISCHNEIDER

103 230 20/07/1974 LEANDROZANATTA

104 4100 01/12/1986 LEONIRKESTERKE

105 2374 20/03/1982 LIDIANETAFFAREL

106 1649 09/11/1982 LUCASANTONIOFRANCESCHI

107 4331 08/07/1992 LUIZFERNANDOKAVALERSKI

108 1008 15/03/1992 LUIZFERNANDOPERONDIHANAUER

109 567 03/09/1992 LUIZRICARDODOSSANTOSRAIMUNDI

110 4659 06/07/1993 LUIZIANELILIANBARONI

111 873 03/01/1966 LURDESHELENADAROSAKEGLER

112 941 30/06/1992 MACIELFERNANDOFRIGOTTO

113 331 25/09/1988 MAICONFERNANDOGUARESE

114 2857 29/05/1980 MARCELOMARCONDESCARNEIROCOELHO

115 1013 10/03/1978 MARCIAJANETEHELPINGMUNIZ

116 2903 07/12/1971 MARCIALAZZAROTTOWERLANG

117 2913 14/06/1980 MARCOANTONIOFERREIRADESOUZA

118 2649 05/08/1972 MARGARETEAPARECIDAWANDERBRUCK

119 3701 08/08/1971 MARGARETHFELD

120 3051 07/05/1966 MARIACLAUDIADEOLIVEIRAMARTINS

121 2842 08/12/1995 MARIALUISAPEREIRAANDERSON

122 382 04/09/1987 MAURICIOJOSEDASILVAMOHR

123 1733 27/03/1993 MAYARAFACCIN

124 1881 13/02/1993 MELODYFORCELINI

125 650 02/11/1982 NAURIANEDIDOMENICO

126 4646 19/01/1999 NEIVASATETEGOMES

127 4307 13/08/1977 NELSONBRZOZOWSKI

128 3477 25/10/1994 PATRICIALUZIABERNARDI

129 4244 23/12/1990 PAULOACACIOAMARANTEVASCONCELOSSOARES

130 4007 26/07/1979 PAULOROBERTODASILVA

131 4200 06/03/1986 PEDROHENRIQUEMAIABRAGA

132 3542 09/05/1991 PEDROMULBERSTEDPEREIRA

133 3725 03/05/1992 PRECILAKATIAMOREIRA

134 2674 12/04/1986 QUIZIANALUCCA

135 2272 19/07/1988 RICARDOCASSIOPATZER

136 4140 07/06/1990 RICARDOEUSEBIOVALENTINI

137 4460 03/02/1981 ROBERTACPANNO

138 2950 30/10/1984 RODRIGOINACIOFREITAS

139 2907 02/03/1970 RODRIGOLEMOSLOPES

140 1834 29/04/1989 RODRIGOMELLOCAMPOS

141 2939 22/10/1979 ROGERIOSANTOS

Inscrição Nascimento Nome

142 3952 26/03/1974 ROSANGELABALERINI

143 349 30/06/1994 SAMARACARINEVORTMANN

144 3483 28/10/1989 SAMUELMOSCHEN

145 4453 17/05/1986 SENAIDEWOLFART

146 1024 12/05/1976 SERGIOROBERTOSCHEFFER

147 2376 06/10/1981 SILVIAREGINASAUGOSOMARIVA

148 679 02/02/1983 SIMONELAZZAROTTOALVES

149 2043 11/03/1994 SIMONEANDREIALUFTHAHS

150 784 21/05/1992 STELANIERO
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151 4183 12/12/1995 TAISEDUARDAMARIN

152 4692 30/05/1992 TAISGIACOMINITOMAZI

153 4697 04/12/1995 TAISESTAUDT

154 984 23/01/1992 TATIANYMORETTO

155 3792 17/10/1987 THIAGORIBEIRO

156 1838 05/05/1984 THIAGOVINICIUSLOPESHAHN

157 745 01/12/1986 VALERIATORTELLI

158 1492 17/02/1989 VALQUIRIAMARTINSNASCIMENTOKESTERKE

159 734 14/01/1979 VANDERLEIANTONIOKUHN

160 1829 02/06/1983 VANDERLEIAPAULASOBIERAI

161 2905 25/09/1969 VERAINESWARNAVA

162 1341 22/05/1968 VITORMARCELOVIEIRA

163 2956 13/08/1987 VOSNEIDASILVA

164 1434 27/02/1991 WALESKASHEILAGASPAR

165 4333 09/01/1961 WANDERLEIJOSEKOSCZINSKI

166 2164 19/11/1991 WILLEMBRONDANI

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 001/2017 LISTAGEM DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS APÓS RECURSOS 
CARGO/ÁREA DE ATUAÇÃO/DISCIPLINA: PROFESSOR LICENCIATURA PLENA [LÍNGUA PORTUGUESA]

Publicação Nº 1551239

Inscrição Nascimento Nome

1 2543 12/04/1978 ADRIANASCHMITTKUKUL

2 3648 29/07/1989 ADRIANEKUSY

3 4132 09/10/1961 ALBERTINACARDOSO

4 3553 06/07/1990 ALESSANDRAPALUDOROSA

5 3233 10/03/1990 ALEXANDRELEIDENS

6 3907 30/04/1983 ALIANDRAFATIMADEMELLODAFONSECA

7 1970 21/01/1994 ALICERIBEIRODIONIZIO

8 4106 08/10/1990 ALINELAVANDOSKI

9 4197 13/09/1986 ALINEPATRICIAKOVALSKI

10 638 16/06/1990 ALINEZANETTIN

11 2549 16/12/1992 ALINYTATIELIKORT

12 1549 03/09/1980 ALTAIRANTUNESDONASCIMENTO

13 1643 15/08/1993 ANACAROLINAHAUPENTHAL

14 4051 19/02/1994 ANACLAUDIALEONARDI

15 3619 05/11/1988 ANACRISTINAAGNOLETTO

16 719 26/11/1960 ANAMARIAESPINDOLAFERNANDES

17 3692 10/07/1975 ANAPAULADEOLIVEIRA

18 3055 29/06/1983 ANAPAULADOSSANTOS

19 2265 20/11/1977 ANAPAULAROANI

20 3893 22/02/1977 ANARITABARELA

21 2624 29/08/1984 ANALUCARLESSO

22 4483 20/12/1991 ANANDADEBELGRADOAITA

23 2296 31/01/1974 ANDREMARCHON

24 3107 09/06/1976 ANDREIALOPESDEVARGASBRONDANI

25 4206 17/08/1992 ANDRYELEBATISTAVALENTE

26 4473 18/08/1993 ANGELICAHELFENSTEINKAIPPER

27 3528 13/07/1979 ARMIDACRISTINAVOOS

28 95 25/02/1993 ATELLIGULLITIALESIDAROCHA

29 2858 01/08/1974 AULICONTONATTO

30 2835 21/06/1983 BENISEALBARELLORAPACHI

31 1840 01/08/1966 BERNARDETETERESINHARUSSI
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32 4671 02/12/1992 BRUNALAISLINZMEYERGIESE

33 2394 29/11/1994 BRUNAMARZULLOFONSECA

34 84 09/12/1985 CAMILASOARESDEMELOSILVA

35 2216 03/01/1992 CARLAFINATTOMACHADO

36 4381 17/02/1994 CARLALASCHMAHL

37 1888 15/04/1990 CARLAREGINASANTIN

38 2625 06/04/1996 CAROLINABROCARDODELEON

39 2283 18/12/1994 CAROLINEZUFFO

40 3050 18/06/1980 CIRLENEMARTINI

41 2316 16/10/1975 CLECIMARISALORENZONJANOWITZ

42 378 10/06/1979 CLEDIANEBORNHOLDT

43 3613 25/06/1984 CLEIDETRAPP

44 1741 02/02/1971 CLEUSECLEDIKLABUNDECARABAGIALLE

45 475 01/09/1980 CRISTINAMAURER

46 592 08/09/1986 DAIANADALLIGNANUNES

47 2386 17/04/1990 DAIANECANTONI

Inscrição Nascimento Nome

48 4594 17/02/1980 DAIANEDEALMEIDA

49 554 07/09/1980 DANIELAAPARECIDADEPAULA

50 3971 26/05/1986 DANIELABRABODOSSANTOS

51 1726 25/06/1986 DANIELADEROCCO

52 3099 02/03/1995 DANIELADEZORZI

53 2558 26/10/1981 DANIELECARENSTUDZINSKI

54 3220 26/11/1992 DANIELEKLEIN

55 889 29/05/1979 DARQUILASCOPELFRANCESCHI

56 123 02/04/1995 DEBORAISABELFUNKLER

57 29 16/12/1984 DIEGOANDREFIOREDASILVA

58 2604 22/07/1986 DIEGOARGENTA

59 2685 28/08/1995 DJENIFERSANTINVASSOLER

60 3376 09/12/1989 DOUGLASCHARGADEABREU

61 3548 15/12/1980 DOUGLASERALDODOSSANTOS

62 1088 30/11/1992 DRIELILAIZAMATOZO

63 1414 06/05/1986 EDILENESCHEIDAPPELT

64 2413 04/02/1998 EDNACRISTINABIANCHI

65 2941 06/01/1994 EDUARDOMENEGAISMACIEL

66 2010 03/06/1993 EDYMARLONSANTOSDASILVA

67 4451 05/11/1989 ELAINEJORGETECARVALHO

68 3823 19/07/1985 ELAINEPAULAVOLETDASILVA

69 4423 02/06/1978 ELIVIEGA

70 1823 21/01/1979 ELIANEDEOLIVEIRA

71 3643 22/04/1981 ELISANDRAELISABETEDASILVA

72 957 13/03/1996 ELISETEELVIRADESSBESEL

73 4323 26/02/1979 ELIZANDRAANZOLIN

74 3924 10/01/1982 ELIZANDRABERNARDI

75 1310 28/02/1977 ELIZANEAPARECIDALEHR

76 2964 06/06/1981 ELIZANGELADALLAVECCHIADESOUZA

77 2345 28/10/1976 ELOISABORDIN

78 2738 01/05/1986 EMANOELABATISTELLO

79 2820 12/10/1995 ESTELAAPARECIDADAMIAO

80 1339 02/05/1979 EVALDOANDRESPERRY

81 725 30/05/1978 EVANDROADILIODEQUADROS

82 3886 24/08/1990 EVELYNBARBOSAPEREIRA
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83 616 27/04/1994 EWERLINEMARIELHOSSECKERT

84 3772 02/09/1989 FABIELLIFOGUESATO

85 1038 17/02/1988 FELIPEFREITAG

86 1184 18/04/1983 FERNANDALOUREIROMACHADO

87 4061 19/03/1985 FLAVIOCEZARDOSSANTOS

88 1248 26/11/1994 GABRIELEAPARECIDAFAVERO

89 682 03/01/1970 GENILDECAVASIN

90 468 06/01/1975 GESLANIASANTOSDACRUZ

91 398 02/05/1985 GILVANIOPEDROSO

92 1227 23/06/1980 GLACIANECOLUSSICONTERATO

93 2346 26/05/1978 GRACIANAMARIABRANDALISEAZZOLIN

94 4551 23/07/1987 GRASIANIRIBASDALPIAZ

Inscrição Nascimento Nome

95 2156 06/10/1987 GRASIELAMOSSMANNDASILVA

96 1803 27/10/1988 GRAZIELYRACHELLE

97 3919 16/03/1980 GREICIMORATELLISAMPAIO

98 4459 20/12/1989 GUILHERMENATHANCAMPAGNOLO

99 3765 18/12/1987 IDINEIALANZARIN

100 363 30/09/1989 IDIONETOMCHAKFINATO

101 994 27/10/1978 IRESMILENAKOSTER

102 3081 04/10/1983 ISABELCRISTINALUCCA

103 4339 04/08/1973 ISAURAWOLSCHICK

104 1500 10/09/1970 IVANADEFATIMADOSSANTOS

105 4404 21/09/1978 IVONEDASILVAROSASTAUFFER

106 3525 01/09/1971 IVONETAVARESDEOLIVEIRA

107 3801 18/01/1984 JAIMEANDREKLEIN

108 1857 12/10/1971 JANISEDEFATIMAKINSELERDELIMA

109 3053 21/07/1994 JESSICAKLIMACZEWSKI

110 3084 13/03/2018 JONATHANROMARIOROMAN

111 962 07/07/1988 JUCELIADESOUZA

112 929 01/07/1964 JUCINARAVAZDOSSANTOS

113 90 11/06/1994 JULIAPALLAOROTRZECIAK

114 3743 26/10/1983 JULIANACANDATEN

115 4357 05/07/1980 JULIANARADATZKICKHOFEL

116 1692 10/07/1979 JULIANEDELLAMEA

117 1899 08/08/1986 JULIANEFERNANDAKUHNDECASTRO

118 1599 03/05/1990 JULIETELEITEPACASSA

119 83 13/01/1983 KELIAPARECIDAMOURASANTOS

120 3261 13/12/1982 KRISTIANOROGERIONOVELO

121 3033 20/10/1995 LAURAFONTANASOARES

122 182 23/03/1972 LETICIAMARCONRODRIGUES

123 1800 20/03/1981 LIABERGAMINPERTILE

124 4698 14/12/1973 LISSIANEDAMIAO

125 4442 06/12/1991 LUANADZOVONIARKIEWICZ

126 1479 23/12/1976 LUCIANAANTUNESPERIN

127 1582 29/09/1982 LUCIANOLUIZAIRES

128 264 28/08/1981 LUCINEIAPOLICENOBERNARDI

129 2729 30/04/1978 LUCIVONEALVESDESOUZA

130 4719 06/04/1989 MADELAINEEVAWIELEWSKI

131 834 14/05/1991 MARCELACECHINEL

132 928 22/03/1967 MARCIAREGINAREMPEL

133 707 02/02/1975 MARCILANEVIEIRAMARTINS
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134 3007 27/04/1969 MARGARETBONADIMANCAMPOS

135 250 17/09/1978 MARGARETEMALTADEMORAISSILVA

136 368 04/05/1973 MARIADASILVAMACIEL

137 1366 17/07/1973 MARIADEFATIMACENTURIAOTEZZA

138 916 31/12/1976 MARIAHELENAFERNANDESDALUZANDRIGHI

139 1071 05/08/1982 MARIELEPEDROTTI

140 2209 27/01/1978 MARILUCLAUDIADOSSANTOSMACHADO

141 1609 09/01/1970 MARISADESOUZALEITEGARCIA

Inscrição Nascimento Nome

142 3276 19/07/1983 MARIVANIARAMPANELLIAPPI

143 4643 08/06/1992 MAYARABRUNASAUGO

144 3909 14/01/1992 MOARAFERNANDALIMAELGER

145 2393 08/10/1966 MONICAJAQUELINESANDERCARBONERA

146 2383 19/09/1965 MONICAPIERIN

147 3687 27/11/1991 MUNICKMARIAHASSELSTRON

148 2451 02/03/1970 NELICEFATIMAFONTANAHELLSTROM

149 427 09/12/1968 OVERLAINEROMANBROCK

150 2191 17/12/1985 PAMELABONKEVITCH

151 1917 05/06/1976 PATRICIAAVIANESPINOZA

152 4117 07/11/1978 PATRICIACRISTINEKANIA

153 1137 11/08/1977 PATRICIAJANICEBRACHTDEDORDI

154 1275 29/03/1985 PAULOROBSONSILVADASILVA

155 4134 06/10/1987 PRISCILAPEREIRAPACENKO

156 4241 25/09/1985 RAFAELMYSZAK

157 1715 20/08/1984 RAQUELSTEFAINSKIGRANOSKI

158 2610 10/04/1982 RENATASOMAVILA

159 2081 01/08/1981 RONALDOARAUJODEOLIVEIRA

160 4089 14/10/1988 ROSANAHARTKEDASILVA

161 4688 25/05/1973 ROSELARAZIMMERSOARES

162 2418 19/08/1969 ROSELILEBERAZACHARCZUK

163 3802 18/02/1993 RUBENSFERNANDODEJESUSFARIAS

164 995 15/11/1993 RUBIAANDRESSADASILVAFUMEGALI

165 535 17/12/1989 RUTINEIASEVERO

166 1997 01/01/1994 SABRINADIOVANAMOTTA

167 4314 17/05/1996 SAMANTADAROCHAMORGENSTEIN

168 2601 13/03/1973 SANDRADEQUADROS

169 3035 08/09/1963 SANDRAFATIMAFONTANA

170 541 19/01/1985 SANDYPIZATTODONASCIMENTO

171 4123 20/05/1983 SILVANEMARIASCHMIDT

172 2371 06/03/1978 SILVIAREGINADOSSANTOSBATU

173 1101 21/09/1986 SIMONEDOSSANTOSBRUM

174 4476 15/10/1975 SIMONESALETESIQUEIRA

175 3921 10/10/1977 SIMONETIEMIYOSHIURA

176 895 27/11/1980 SIRLEIGURALSKIWOITEKOSKI

177 114 13/02/1972 SOLANGEDEPICOLILEMOS

178 648 19/07/1994 STEPHANETERRESSANZOVOSCHMITT

179 3345 17/07/1993 SUELENBENCK

180 1622 13/01/1982 TAIANAAPARECIDABACCI

181 3550 25/03/1991 TAISAFAVEROPALMAS

182 3848 27/04/1993 TAISEDALLASEN

183 4066 25/10/1991 TAMARAPRANTEBUDKE

184 3097 03/06/1992 TATHIANECRISTINO
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185 4491 24/10/1992 TATIANAALVES

186 1950 06/04/1985 TATIANAPERCIO

187 3665 02/11/1986 TIAGOOSVALDOMORESCO

188 1664 27/12/1963 VANIAMARIAMOSCONROTAVA

Inscrição Nascimento Nome

189 4162 28/11/1975 VERLAINIDAROSA

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2017    COMUNICADO DO RESULTADO DOS RECURSOS QUANTO À NÃO 
HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

Publicação Nº 1551227

CONCURSOPÚBLICO-EDITALNº001/2017

COMUNICADODORESULTADODOSRECURSOSQUANTOÀNÃOHOMOLOGAÇÃODAINSCRIÇÃOECONDIÇÕESESPECIAIS

ACOMISSÃOORGANIZADORADOCONCURSOPÚBLICOdaSECRETARIADEEDUCAÇÃODOMUNICÍPIODECHAPECÓ,destinadoprovimentoemca-
ráterefetivo,devagasexistenteseformaçãodecadastroreserva,noQuadrodoMagistérioPúblicoMunicipal,Editalnº
001/2017,nousodesuasatribuições,tornapúblico,paraconhecimentodosinteressadosque,apósaanálisedosrecursosinterpostosemrequerimen-
tosformuladospeloscandidatos,prolatouasseguintesdecisões:

INSC CANDIDATO CARGO DESPACHO DECISÃO
3515 ANACRISTINASANDER S10 Improcedente ManterDecisões
1389 ANDRESSAFOGASDEA.ARMANITOALDO S04 Procedente HomologarInscriçãoVR
3812 AYMEMURIELBORGESTRINDADE S06 Def.Esclarecimento PrestarInformação
4160 CAMILADALTOE S12 Deferido HomologarInscriçãoVR
1864 CAMILALOUREIRODEMELLO S05 Procedente HomologarInscriçãoVR
1210 FERNANDOLUIZFERREIRA S05 Improcedente ManterDecisões
498 LUANACAROLINEKUNASTPOLON S08 Deferido HomologarInscriçãoVR
154 MARILEILOURDESMAGGIONIATUATTI S01 Improcedente ManterDecisões
3909 MOARAFERNANDALIMAELGER S11 Deferido HomologarInscriçãoVR
2452 NOILIDEALMEIDABEDIN S02 Indeferido ManterDecisões
3852 ROSANEBODANESE S01 Deferido HomologarInscriçãoVR
1850 SHEILAVERONICACATTANI S04 Deferido ConcederCondiçãoEspecial
289 SUSANEPINHEIROHEINECK S06 Deferido HomologarInscriçãoVR
289 SUSANEPINHEIROHEINECK S06 Deferido HomologarInscriçãoVR
2321 VANIAMARACELLA S06 DeferidoEsclarecimento PrestarInformação

Emconsequênciadasdecisõesexaradasnosrecursosacimamencionados,ficamretificadasasseguintesrelações,publicadasem19/02/2018,noster-
mosindicados:

1.ListagemdeInscriçõesHomologadas–VagasReservadas

INSC CANDIDATO CARGO
1389 ANDRESSAFOGASDEA.ARMANITOALDO S04
4160 CAMILADALTOE S12
1864 CAMILALOUREIRODEMELLO S05
498 LUANACAROLINEKUNASTPOLON S08
3909 MOARAFERNANDALIMAELGER S11
3852 ROSANEBODANESE S01
289 SUSANEPINHEIROHEINECK S06

2.ResultadodosPedidosdeCondiçõesEspeciais

INSC CANDIDATO CARGO DESCIRÇÃODACONDIÇÃOESPECIAL DECISÃO
1850 SHEILAVERONICACATTANI S04 ProvaemLIBRAS Deferido

OscandidatosquedesejaremteracessoàsjustificativasdaComissãoOrganizadora,relativasaosdespachosedecisõesexaradosemseusrecursos,po-
derãofazê-lonositedoConcurso,utilizandooendereçoeletrônicohttp://concursoeducacaopmc.fepese.org.br

Nostermosdasnormaseditalícias,adecisãoexaradanosrecursos,pelaComissão
Organizadora,éirrecorrívelnaesferaadministrativa.Florianópolis,27defevereiro2018.

http://concursoeducacaopmc.fepese.org.br/
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EDITAL N. º 001/2017  CONCURSO PÚBLICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  RETIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE 
INSCRIÇÕES DEFERIDAS - VAGAS RESERVADAS.

Publicação Nº 1551226

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

Edital n. º 001/2017

CONCURSO PÚBLICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

RETIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS - VAGAS RESERVADAS.

A COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO, tendo em vista a constatação de que a candidata entregou tempestivamente e de acordo com as 
normas do Edital do Concurso Público, a documentação exigida para a inscrição de pessoas com deficiência,

DEFERE de ofício a inscrição da candidata abaixo para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

Nome: Glauciele Bevilacqua Lazzaretti
Cargo: Professor- Licenciatura Plena (Educação Infantil)
Número da inscrição: 01747

Florianópolis, 26 de fevereiro de 2018.

AB/

Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 07 DE 2018
Publicação Nº 1550957

Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Aviso de Licitação - Processo nº 7/2018
Pregão Presencial nº 6/2018

Objeto: Registro de preços para materiais de copa, higiene e limpeza.
Entrega dos envelopes: até as 14h do dia 21/03/2018
Abertura dos envelopes: às 14h15min do dia 21/03/2018
A íntegra do edital poderá ser obtida no endereço da Câmara Municipal, na Rua Marechal Bormann, nº 320-E, Centro, nos dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 13h00min às 18h00min, através de pedido pelo e-mail compras@cmc.sc.gov.br e no portal www.cmc.sc.gov.br

Chapecó, 08 de março de 2018.
Itamar Antonio Agnoletto
Presidente

http://www.cmc.sc.gov.br/
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/PMCS/2018 
(REGISTRO DE PREÇOS)

Publicação Nº 1551180

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº181/PMCS/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/PMCS/2018 (Registro de Preços)

Objeto: Registro de preços de Equipamentos de Informática, para 
aquisições futuras, no atendimento ao Município de Cocal do Sul.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento dos envelopes: Até às 09h15min do dia 21/03/2018.
Abertura: Dia 21/03/2018, às 09h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link 
“Licitações”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefei-
tura Municipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, 
nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h00min e 
das 13h00min às 16h30min, pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo 
e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 09 de março de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

DECRETO 167/18
Publicação Nº 1548192

DECRETO SAF/Nº. 167/18, de 06 de março de 2018.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO 
CONCURSO PÚBLICO – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, PARA ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚ-
BLICO MUNICIPAL.

ADEMIR MAGAGNIN, Prefeito Municipal de Cocal do Sul, usando de 
suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, a 
Lei Complementar nº. 06/2003, Lei Complementar nº. 35/2011, Lei 
nº. 1.221/2014, e suas alterações posteriores, e

CONSIDERANDO a realização de Concurso Público para provimento 
efetivo no serviço público municipal, conforme Edital nº 01/2017, 
de 09 de outubro de 2017, homologado através do Decreto SAF/Nº 
15/18, de 22 de janeiro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o candidato aprovado no Concurso Público 
da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, realizado de acordo com 
o Edital n° 01/2017, de 09 de outubro de 2017, conforme rela-
cionado no Anexo Único deste Decreto, obedecendo à ordem de 
classificação.
Art. 2º O candidato têm o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a con-
tar da data da publicação deste Decreto, para tomar posse.
Art. 3º No ato da posse o candidato deve apresentar os seguintes 
documentos:
a) comprovação da idade mínima de 18 anos;
b) prova de quitação das obrigações eleitorais;
c) prova de quitação das obrigações militares, para os candidatos 
do sexo masculino;
d) comprovação da escolaridade, conforme estabelecido no edital;
e) comprovação da capacidade técnica (qualificação para o 

exercício da função) conforme estabelecido no edital;
f) comprovação de idoneidade moral mediante apresentação do 
atestado de antecedentes emitidos por órgão competente;
g) declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único da Lei 
nº 8.112/1990;
h) declaração de bens, na forma da Lei nº 8.730/1993;
i) declaração negativa de acumulação de cargo público;
j) atestado de médico declarando aptidão para exercer o respectivo 
cargo;
k) nacionalidade brasileira ou gozo das prerrogativas insertas nos 
Decretos nºs 70.391/1972 e 70.436/1972.
Parágrafo único. Não serão aceitos protocolos dos documentos exi-
gidos, nem fotocópias não autenticadas.
Art. 4º Será considerado desistente e, portanto, eliminado do con-
curso publico o candidato que não comparecer nas datas estabele-
cidas para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.
Parágrafo único. A falta de um único documento inabilitará o can-
didato á posse do cargo.
Art. 5º O nomeado para posse será lotado de acordo com a conve-
niência da Administração, no respectivo cargo a que se inscreveu e 
fora considerado aprovado, conforme Edital.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 06 de março de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

ANEXO ÚNICO
MÉDICO PEDIATRA

CLASSIFICA-
ÇÃO

Nº INSCRI-
ÇÃO

CANDIDATO

1 977 Nathalia de Oliveira Souza Loch

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 06 de março de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 197/18
Publicação Nº 1550091

DECRETO SAF/Nº. 197/18, de 08 de março de 2018.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO DO QUADRO DE PESSOAL NO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE COCAL DO SUL – ESF – ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA, PARA ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL.

ADEMIR MAGAGNIN, Prefeito Municipal de Cocal do Sul, usando de 
suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, a 
Lei nº 773, de 16 de março de 2007 e suas alterações posteriores, 
e

CONSIDERANDO a realização de Concurso Público para provimento 
efetivo no serviço público municipal, conforme Edital nº 02/2017, 
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de 09 de outubro de 2017, homologado através do Decreto SAF/Nº 
13/18, de 22 de janeiro de 2018.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o candidato aprovado no Concurso Público do 
Quadro de Pessoal no Fundo Municipal de Saúde de Cocal do Sul – 
E.S.F – Estratégia Saúde da Família, realizado de acordo com o Edi-
tal n° 02/2017, de 09 de outubro de 2017, conforme relacionado no 
Anexo Único deste Decreto, obedecendo à ordem de classificação.
Art. 2º O candidato têm o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a con-
tar da data da publicação deste Decreto, para tomar posse.
Art. 3º No ato da posse o candidato deve apresentar os seguintes 
documentos:
a) comprovação da idade mínima de 18 anos;
b) prova de quitação das obrigações eleitorais;
c) prova de quitação das obrigações militares, para os candidatos 
do sexo masculino;
d) comprovação da escolaridade, conforme estabelecido no edital;
e) comprovação da capacidade técnica (qualificação para o exercí-
cio da função) conforme estabelecido no edital;
f) comprovação de idoneidade moral mediante apresentação do 
atestado de antecedentes emitidos por órgão competente;
g) declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único da Lei 
nº 8.112/1990;
h) declaração de bens, na forma da Lei nº 8.730/1993;
i) declaração negativa de acumulação de cargo público;
j) atestado de médico declarando aptidão para exercer o respectivo 
cargo;
k) nacionalidade brasileira ou gozo das prerrogativas insertas nos 
Decretos nºs 70.391/1972 e 70.436/1972.
Parágrafo único. Não serão aceitos protocolos dos documentos 

exigidos, nem fotocópias não autenticadas.
Art. 4º Será considerado desistente e, portanto, eliminado do con-
curso publico o candidato que não comparecer nas datas estabele-
cidas para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.
Parágrafo único. A falta de um único documento inabilitará o can-
didato á posse do cargo.
Art. 5º O nomeado para posse será lotado de acordo com a conve-
niência da Administração, no respectivo cargo a que se inscreveu e 
fora considerado aprovado, conforme Edital.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 08 de março de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

ANEXO ÚNICO

MÉDICO CLÍNICO GERAL

CLASSIFICA-
ÇÃO

Nº INSCRI-
ÇÃO

CANDIDATO

4 2 Paulo Victor Vasconcelos de Albuquerque

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 08 de março de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 324/2018
Publicação Nº 1550084

DECRETO LEGISLATIVO N°. 324/2018, de 07/03/2018.

APROVA CONVÊNIO FUNASA Nº. CV 0267/16, QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA E O MUNI-
CÍPIO DE COCAL DO SUL.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, RO-
SENY CITTADIN BARBOSA, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1°. Fica aprovado o Convênio Funasa nº. CV 0267/16, que en-
tre si celebram a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA e o Muni-
cípio de Coca do Sul, objetivando a aquisição de veículo para coleta 
e/ou transporte de resíduos sólidos no município de Cocal do Sul/
SC, conforme as especificações constantes do Plano de Trabalho, 
parte integrante deste Termo independentemente de transcrição, e 
a legislação em vigor.
Art. 2°. Para que haja cumprimento das cláusulas previstas neste 
Convênio, este passa a ser parte integrante deste Decreto Legis-
lativo.

Art. 3°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Cocal do Sul, 07 de março de 2018.
ROSENY CITTANDIN BARBOSA
Presidente 

LUIZ HENRIQUE DE BITTENCOURT 
1º Secretário

Registrado e publicado o presente Decreto Legislativo nesta Secre-
taria, no mural da Prefeitura e no DOM /SC , aos sete dias do mês 
de março de 2018.
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 9/2018 – PMC

Publicação Nº 1549869

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2018 -  PMC
Contratação de Serviços

Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço de 
telefonia móvel pessoal (SMP), tipo corporativo, pós-pago, visan-
do atender as necessidades do Município de Concórdia, Fundos e 
Fundações, conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" 
deste edital.
Forma de Pregão: Eletrônico
Tipo: Menor Preço
Recebimento das propostas: até as 08 h e 15 min do dia 23/03/2018.
Início da Sessão: dia 23/03/2018 as 08 h e 15 min.
, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, 
horário de Brasília - DF. Informações complementares: o Edital em 
inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page 
www.concordia.sc.gov.br, link “Licitações”. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Muni-
cipal de Concórdia, situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º an-
dar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 
13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 8 de março de 2018.
DENISE JUSTI LOPES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Habitação e Ci-
dadania

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N° 20/2018 – PMC OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Publicação Nº 1549873

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2018 -  PMC
Obras e Serviços de Engenharia

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa em re-
gime de empreitada por preços unitários (material e mão de obra) 
para execução de passeios públicos e muros de contenção em pe-
dras argamassadas, em diversos pontos do Município, conforme 
especificações constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Tipo: Menor Preço Por Lote
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 21/03/2018.
Abertura: dia 22/03/2018 as 08h03min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2205.

Concórdia, SC, 8 de março de 2018.
DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº 5/2018 – FMS

Publicação Nº 1549875

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2018 -  FMS
Aquisição de Bens
Edital Híbrido
ITENS EXCLUSIVOS ME /EPP e ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA

Objeto: REGISTRO DE PREÇO REGISTRO DE PREÇO objetivando 
a possível aquisição de próteses dentárias e de lentes e armações 
para a entrega de órteses no atendimento a pacientes do Sistema 
Único de Saúde - SUS do Fundo Municipal de Saúde, com recursos 
Próprios e Federais, conforme especificações constantes nos ane-
xos A e B deste edital..
Tipo: Menor Preço Por Lote
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 23/03/2018.
Abertura: dia 23/03/2018 as 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 6 de março de 2018.
SIDINEI DE CASTRO SCHMIDT
Gestor do FMS

CONVOCAÇÃO PARA NOVA SESSÃO DE 
CLASSIFICAÇÃO DO ITEM 3 - PREGÃO PRESENCIAL 
SRP Nº 1/2018 – FMEC

Publicação Nº 1549878

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 1/2018 – FMEC

CONVOCAÇÃO PARA NOVA SESSÃO DE CLASSIFICAÇÃO DO ITEM 
3

Objeto: Contratação de empresa do ramo de transportes para pres-
tação de serviços de transporte de passageiros e transporte de ma-
teriais esportivos, artigos de cozinha, colchões e alimentação das 
delegações esportivas da Fundação Municipal de Esportes, confor-
me especificações constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.

Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal nº 
8.666/1993, e posteriores alterações, a Pregoeira da Prefeitura Mu-
nicipal de Concórdia informa que a licitante BRANCOBUS TURISMO 
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LTDA - ME apresentou documentação referente as exigências do 
Termo de Referência, em desacordo com o mesmo. Desta forma, 
convoca-se a segunda colocada no item 3 para nova sessão de 
negociação, a ocorrer no dia 15 de março de 2018, às 10h, na sala 
de licitações.

Concórdia, SC, 08 de março de 2018.
JACIELE TOCHETTO
Pregoeira

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 1/2018 – FMS
Publicação Nº 1550553

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2018

Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde, se-
gundo o disposto na Portaria Ministerial nº 2.801 de 14 de Maio de 
1998, Portaria Ministerial nº 35 de 04 de Fevereiro de 1999 e Lei 
Complementar nº 101 de 04 de Maio de 2000.
Tipo: Credenciamento a todos os interessados.
Recebimento dos documentos: a partir de 12/03/2018
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Credenciamento Público”. Quaisquer informações poderão 
ser obtidas na sede do Fundo Municipal de Saúde, na Rua Doutor 
Maruri, nº 1342, Edifício Carmelo, 2 andar, de 2ª a 6ª feira, das 
08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo te-
lefone (49) 3442-0242.

Concórdia, SC, 08 de março de 2018.
SIDINEI DE CASTRO SCHMIDT
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE 
CLASSIFICAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 4/2017 – PMC 
CONCESSÃO

Publicação Nº 1550559

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
CONCORRÊNCIA Nº 4/2017-PMC
(CONCESSÃO)

Objeto: Seleção de empresa(s) para outorga de Concessão de Di-
reito Real de Uso de 4 (quatro) lotes de terra nua, conforme pre-
visão expressa nas Leis Complementares Municipais no 477, de 
18 de dezembro de 2006, 378, de 15 de dezembro de 2004, 681, 
de 02 de dezembro de 2014, 708, de 26 de novembro de 2015, 
nº 253, de 20 de novembro de 2002 e alterações, sendo todos 
localizados na Área Industrial do Município, com a finalidade ex-
clusiva de implantação e operacionalização de empreendimento do 
ramo industrial, de acordo com as normas estabelecidas no Edital 
e Anexos.

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE CLASSIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal nº 
8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o resultado 
do DE classificação das propostas técnicas em epígrafe, na seguin-
te conformidade:
Conforme estipulado na ata da sessão realizada no último dia vinte 
e dois a Proposta Técnica da participante HIPER TIJOLO ARTE-
FATOS DE CIMENTO EIRELI, IZAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PLASTICOS LTDA, LOWEST INDÚSTRIA QUÍMICA EIRELI EPP, 
MASTERDATA TECNOLOGIA LTDA EPP, SOLUFORTE SOLUÇÕES 
INDUSTRIAIS LTDA EPP, RECUPERADORA CAVALIERI EIRELI e 
TRANSPORTES IRMÃOS PAVAN LTDA foi devidamente encaminha-
da, conforme disposto no subitem 8.1.3 do Edital, ao Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Econômico – CMDE do Município 
de Concórdia, para expedição de Parecer Técnico. Ressalva-se que 
a empresa MASTERDATA TECNOLOGIA LTDA EPP teve sua pro-
posta DESCLASSIFICADA, devido à ausência de indicação do Lote, 
conforme Observações constantes no Anexo “D” do Edital. Assim, 
após retorno do Parecer do Conselho através da ata da sessão nº 
1/2018, realizada no dia dezesseis de fevereiro de dois mil e de-
zoito, após ter sido lido e rubricada pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação e pelos representantes legais presentes, 
verificaram-se a seguinte pontuação: Para o Item n° 1 – Lote n° 
11 teve duas empresas interessadas, sendo a empresa TRANSPOR-
TES IRMÃOS PAVAN LTDA, alcançando o total de 7.436 pontos e a 
empresa IZAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICOS LTDA, 
alcançando o total de 1.017 pontos; Para o Item n° 2 – LOTE N° 
20 teve apenas uma empresa interessada, sendo a empresa RECU-
PERADORA CAVALIERI EIRELI, alcançando o total de 76 pontos; 
Para o Item n° 3 – Lote n° 29, teve duas empresas interessadas, 
sendo a empresa HIPER TIJOLO ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI, 
alcançando o total de 1.719 pontos e a empresa LOWEST INDÚS-
TRIA QUÍMICA EIRELI EPP, alcançando o total de 1.642 pontos; 
Para o Item n° 4 – Lote n° 31 teve apenas uma empresa interessa-
da, sendo a empresa SOLUFORTE SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA 
EPP, alcançando o total de 465,50 pontos. Em relação ao Item n° 
2 - Lote n° 20 o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico - CMDE solicitou visita in loco e envio de Oficio a empresa 
RECUPERADORA CAVALIERI EIRELI para prestar esclarecimentos 
relativos ao item “c“ de sua proposta para posterior analise da con-
cessão à empresa. Após retorno do Parecer do Conselho através 
da ata da sessão nº 2/2018, realizada no dia dois de março de dois 
mil e dezoito, verificou-se que o CMDE não encontrou justificativa 
cabível para efetivar uma concessão de terreno, haja vista que a 
empresa dispõe de área para ampliação dentro do terreno onde já 
possui concessão, fato exposto pela própria empresa Cavalieri em 
sua proposta técnica, no momento em que fala que cede espaço 
em seu pátio para o vizinho Sul Brasil, restando a empresa DES-
CLASSIFICADA. Diante da pontuação apresentada foi apurado o 
seguinte resultado: Para o Item n° 1 – Lote n° 11 sagrou-se vence-
dora a empresa TRANSPORTES IRMÃOS PAVAN LTDA; Para o Item 
n° 3 – Lote n° 29 sagrou-se vencedora a empresa HIPER TIJOLO 
ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI; e para o Item n° 4 – Lote n° 
31 sagrou-se vencedora a empresa SOLUFORTE SOLUÇÕES IN-
DUSTRIAIS LTDA EPP. Destaca-se que o Item n° 2 – LOTE N° 20 
restou fracassado. Em virtude da ausência do representante legal 
das licitantes IZAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICOS 
LTDA, LOWEST INDÚSTRIA QUÍMICA EIRELI EPP, MASTERDATA 
TECNOLOGIA LTDA EPP, RECUPERADORA CAVALIERI EIRELI e 
TRANSPORTES IRMÃOS PAVAN LTDA, a Presidente solicitou que 
fosse publicado que o resultado da presente licitação será publica-
do no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, 
através do site www.diariomunicipal.sc.gov.br, em cumprimento ao 
disposto no § 1º do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/1993, sendo 
que o consequente prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, que será 
contado a partir da publicação deste extrato.

Concórdia, SC, 08 de março de 2018
CAMILA CRISTINA M. V. NOGUEIRA
Presidente da C.P.L

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Cordilheira Alta

Prefeitura

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 22/2018
Publicação Nº 1550519

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna público o resultado da licitação coforme a baixo especifica:

MODALIDADE: Tomada de Preço nº 01/2018
JULGAMENTO: Menor preço Global
PROCESSO: 22/2018

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração Fazenda e Planejamento.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E ASSESSORIA NO ÂMBITO DA 
GESTÃO PÚBLICA, ENVOLVENDO AS ÁREAS CONTÁBEIS, FINANCEIRA, PLANEJAMENTO E DE CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÍPIO.

VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais).

ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada aceitável a melhor proposta, a Comissão de Licitações declara vencedora a 
empresa: GAMA CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA, adjudicado em seu favor o objeto da licitação em epígrafe. Após publicado este re-
sultado no órgão oficial de publicação do Município, os autos serão caminhados para o Ordenador de Despesas para análise e homologação 
se assim o decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 08 de Março de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito
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Coronel Freitas

Prefeitura

ADENDO Nº 01 AO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 
02/2018

Publicação Nº 1550114

ADENDO
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA MERENDA ESCOLAR

O Município de Coronel Freitas, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Av. Santa Catarina, Coronel Freitas, SC - CEP 
89840000, através do Prefeito Municipal, IZEU JONAS TOZETTO, 
TORNA PÚBLICO que realizou complementação no edital acima 
mencionado.

1 - COM RELAÇÃO A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

No que se refere ao item 4.1 da licitação, verificou-se que a do-
cumentação é a mesma exigida nos itens anteriores, não sendo 
obrigatória a apresentação nos dois envelopes.

Coronel Freitas – SC, 08 de março de 2018.
IZEU JONAS TOZETTO
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2018
Publicação Nº 1549770

PUBLICAÇÃO ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
Estado de Santa Catarina
ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2018
Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONNER PARA ATENDER A 
DEMANDA DA MUNICIPALIDADE
Validade: 12 meses

Ata registro de preço Nº 07a/2018
Empresa com preços registrados: PEGASUS ATACADISTA LTDA EPP
CNPJ: 14.797.430/0001-90
Lote: 1 e 3
Total: R$ 25.519,95 (vinte e cinco mil quinhentos e dezenove reais 
e noventa e cinco centavos)

Ata registro de preço Nº 07b/2018
Empresa com preços registrados: ZEUS EQUIPAMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 11.143.837/0001-06
Lote: 2, 7 e 8
Total: R$ 22.191,00 (vinte e dois mil cento e noventa e um reais)

Ata registro de preço Nº 07c/2018
Empresa com preços registrados: RB PAPELARIA E BAZA LTDA ME
CNPJ: 85.352.755/0001-08
Lote: 4
Total: R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais)

Ata registro de preço Nº 07d/2018
Empresa com preços registrados: GLOBAL NET COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA ME
CNPJ: 05.057.398/0001-16
Lote: 5, 6 e 9
Total: R$ 2.680,32 (dois mil seiscentos e oitenta reais e trinta e 
dois centavos)

Ata registro de preço Nº 07e/2018

Empresa com preços registrados: RECAJET INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE CARTUCHOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME
CNPJ: 05.657.755/0001-87
Lote: 10
Total: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais).

Coronel Freitas (SC), 19 de fevereiro de 2018.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO PARA INTERESSADOS EM 
ACOMPANHAR ABERTURA DE ENVELOPE DE 
HABILITAÇÃO NO PROCESSO 72/2017

Publicação Nº 1549734

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2017
Objeto: Pregão Presencial, para AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO TRU-
CADO E TRAÇADO E DISTRIBUIDOR DE ADUBO LÍQUIDO CON-
FORME CONTRATO DE REPASSE N° 844247/2017/MAPA/CAIXA, 
conforme relação e especificações constantes no Anexo “D” do 
Edital.

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS - SC, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Avenida Santa Catarina, 1022, Cen-
tro, Coronel Freitas - SC, através do Prefeito Municipal, TORNA 
PÚBLICO:

1- Que será procedida a abertura do envelope de habilitação do 
segundo colocado com relação ao item 2 do referido processo (dis-
tribuidor de adubo líquido), que será realizada no dia 14/03/2018 
às 08:30, na sala de licitações, o que ocorrerá independentemente 
da presença dos licitantes.

Sendo o que tinha a ser informado.

Coronel Freitas-SC, 08 de março de 2018.
IZEU JONAS TOZETTO
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL RP N° 13/2018
Publicação Nº 1550523

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de Pregão Presencial R.P Nº 13/2018.
Objeto: AQUISIÇÃO DE BARRAS DE FERRO, MASSA ASFÁLTICA E MANTA 
ASFÁLTICA.
Tipo: Menor preço por item.
Entrega dos envelopes: até as 08h30min do dia 21/03/2018.
Abertura dos envelopes: na sequência às 08h30min do dia 21/03/2018.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda a sexta feira 
das 7h30min às 11h30min e das 13h às 17h ou pelo fone 3347.3400.

Coronel Freitas (SC), 08 de março de 2018.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
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Coronel Martins

Prefeitura

PORTARIA Nº 037/2018
Publicação Nº 1550655

PORTARIA Nº. 037 DE 08 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO PARA NO TRANSPOR-
TE EM DATA EM DETERMINADOS EVENTOS E DA OUTRAS PROVI-
DENCIAS

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conso-
nância com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO

• O disposto no Art. 89 da Lei Complementar nº.040 de 29 de 
abril de 2014; “Somente será permitido serviço extraordinário para 
atender situações excepcionais e temporárias”;

• Considerando o calendário de eventos, atividades que envolvem 
o transporte escolar para além dos dias letivos, tais como: Dia 
internacional da Mulher, Festividades Alusivas as Comemorações 
do Aniversário do Município, Festa Junina/Julina realizada pelas es-
colas, Comemorações alusivas ao dia da Independência do Brasil 
e outas.

RESOLVE:
Art.1º. Determinar aos servidores motoristas realizarem o trans-
porte nestas datas de acordo com a programação definida pela 
administração;

Art. 2º. Em observância ao Art. 90 da Lei Complementar 040 de 
29 de Abril de 2014 Paragrafo II remunerar as horas trabalhadas 
com acréscimo de 100% em relação a hora normal ou compensar 
as horas a critério de escolha do servidor desde que observado os 
interesses da administração.

Parágrafo único: Os serviços extraordinários realizados pelo ser-
vidor serão compensados mediante a dispensa de seu compare-
cimento ao serviço, no período de recesso escolar, por ato da ad-
ministração.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 08 de Março de 2018.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Secretário de Administração Planejamento e Finanças

SEGUNDA EDITAL DE CHAMAMENTO- PROCESSO 
SELETIVO  SIMPLIFICADO EMERGENCIAL 001/2018

Publicação Nº 1550661

SEGUNDO EDITAL DE CHAMAMENTO/2018 DE CANDIDATO CLAS-
SIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGEN-
CIAL 001/2018 MUNICIPIO DE CORONEL

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal do Município de Coronel Mar-
tins-SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, inciso IX do 
artigo 94 da Lei Orgânica do Município,
Com amparo na Lei Complementar nº 039, de 03 de Dezembro de 
2013, faz saber a todos, que fica convocada a se apresentar junto 
ao setor de recursos humanos da Prefeitura Municipal, até o dia 14 
de Março de 2018, para a nomeação, posse e exercício de cargo 
de provimento Temporário do Poder Executivo Municipal, a seguin-
te candidata e respectivo cargo classificado no supramencionado 
Aviso Público:

Cargo Nome
Classifica-
ção

Professor de Educação física 
Habilitada

Josielli Trento 2º

A candidata supra relacionada devera apresenta-se até o dia 14 
de Março de 2018, junto ao Setor de Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal, cópia acompanhada dos originais dos seguintes 
documentos:

1. Carteira de Identidade;
2. Cadastro de Pessoa Física – CPF;
3. Título de Eleitor;
4. Certidão de quitação eleitoral;
5. Certidão de Nascimento ou Casamento;
6. Certidão de Nascimento de filhos menores (se houver);
7. Quitação com o Serviço Militar (sexo masculino);
8. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes;
9. Número de Inscrição no PIS/PASEP;
10. Carteira de Trabalho – CTPS;
11. Diploma ou Certificado de Conclusão fornecido por instituição 
de ensino, comprovando a escolaridade exigida para o cargo; Re-
gistro do respectivo Conselho Regional (para cargos de profissão 
regulamentada);
12. Carteira Nacional de Habilitação (para cargos exigíveis);
13. Atestado de aptidão física e mental para o exercício do cargo;
14. Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Foro do domicílio 
do candidato;
15. Declaração negativa de acumulação de cargos, empregos ou 
funções públicas, vedados em Lei;
16. Conta Bancária (Bancos: Sicoob, Cresol, Ou Banco do Brasil);

A não apresentação da documentação relacionada até o prazo es-
tabelecido implicará na exclusão da candidata aprovada e convo-
cada.

Caso os candidatos, por qualquer motivo, não possam assumir o 
cargo desta convocação, poderá solicitar, desde que o faça por 
escrito, a sua reclassificação para o último lugar dos classificados 
para o mesmo cargo.

A candidato nomeada iniciará suas atividades, conforme disposi-
ções legais vigentes. O local de trabalho será indicado quando da 
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entrada em exercício e não gera direito à estabilidade em relação 
àquele setor/órgão/local, podendo ser remanejado conforme a ne-
cessidade da Administração e no interesse público.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins-SC,
em 08 de Março de 2018.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

SEGUNDO EDITAL DE CHAMAMENTO - PROCESSO 
SELETIVO Nº 001/2017

Publicação Nº 1550677

SEGUNDO EDITAL DE CHAMAMENTO/2018 DE CANDIDATO CLAS-
SIFICADO NO PROCESSO SELETIVO 001/2017

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal do Município de Coronel Mar-
tins-SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, inciso IX do 
artigo 94 da Lei Orgânica do Município,
Com amparo na Lei Complementar nº 039, de 03 de Dezembro de 
2013, faz saber a todos, que fica convocada a se apresentar junto 
ao setor de recursos humanos da Prefeitura Municipal, até o dia 14 
de Março de 2018, para a nomeação, posse e exercício de cargo 
de provimento Temporário do Poder Executivo Municipal, a seguin-
te candidata e respectivo cargo classificada no supramencionado 
Teste Seletivo:

Cargo Nome
Classifica-
ção

Professor área II - Séries Iniciais Lorete Zanco Mores 4º

A candidata supra relacionada devera apresenta-se até o dia 14 
de Março de 2018, junto ao Setor de Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal, cópia acompanhada dos originais dos seguintes 
documentos:

1. Carteira de Identidade;
2. Cadastro de Pessoa Física – CPF;
3. Título de Eleitor;
4. Certidão de quitação eleitoral;
5. Certidão de Nascimento ou Casamento;
6. Certidão de Nascimento de filhos menores (se houver);
7. Quitação com o Serviço Militar (sexo masculino);
8. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes;
9. Número de Inscrição no PIS/PASEP;
10. Carteira de Trabalho – CTPS;
11. Diploma ou Certificado de Conclusão fornecido por instituição 
de ensino, comprovando a escolaridade exigida para o cargo; Re-
gistro do respectivo Conselho Regional (para cargos de profissão 
regulamentada);
12. Carteira Nacional de Habilitação (para cargos exigíveis);
13. Atestado de aptidão física e mental para o exercício do cargo;
14. Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Foro do domicílio 
do candidato;
15. Declaração negativa de acumulação de cargos, empregos ou 
funções públicas, vedados em Lei;
16. Conta Bancária (Bancos: Sicoob, Cresol, Ou Banco do Brasil);

A não apresentação da documentação relacionada até o prazo es-
tabelecido implicará na exclusão do candidato aprovado e convo-
cado.

Caso os candidatos, por qualquer motivo, não possam assumir o 
cargo desta convocação, poderá solicitar, desde que o faça por 
escrito, a sua reclassificação para o último lugar dos classificados 

para o mesmo cargo.

A candidata nomeada iniciará suas atividades, conforme disposi-
ções legais vigentes. O local de trabalho será indicado quando da 
entrada em exercício e não gera direito à estabilidade em relação 
àquele setor/órgão/local, podendo ser remanejado conforme a ne-
cessidade da Administração e no interesse público.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins-SC,
em 08 de Março de 2018.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal
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Correia Pinto

Prefeitura

DECRETO Nº  1283/2018
Publicação Nº 1550088

DECRETO Nº 1283/2018
DE 08 DE MARÇO DE 2018

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia 
Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 95, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e 
pela Lei Municipal nº 2141/2018, DECRETA:

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR – SUPERAVIT FINAN-
CEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Art. 1º - Abre Crédito Adicional Suplementar – Superávit Financeiro 
do Exercício Anterior, no montante de R$ 643.724,38 (seiscentos 
e quarenta e três mil e setecentos e vinte e quatro reais e trinta e 
oito centavos), a saber:

12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.037 – Manutenção da Saúde do Município
41 4.4.90.00.00.3088 – Aplicações Diretas R$ 30.621,43
42 3.3.90.00.00.3068 – Aplicações Diretas R$ 99.983,95
2.049 – Programa de Atenção Básica - PAB
47 3.3.90.00.00.381 – Aplicações Diretas R$ 86.869,42
48 4.4.90.00.00.381 – Aplicações Diretas R$ 79.948,68
49 3.3.90.00.00.309 – Aplicações Diretas R$ 48.310,04
43 4.4.90.00.00.3091 – Aplicações Diretas R$ 163.436,29
2.042 – Vigilância Sanitária
44 3.1.90.00.00.3006 – Aplicações Diretas R$ 7.676,91
50 4.4.90.00.00.304 – Aplicações Diretas R$ 91.838,03
2.040 – Farmácia Básica:
46 3.3.90.00.00.404 – Aplicações Diretas R$ 30.047,14
45 3.3.90.00.00.310 – Aplicações Diretas R$ 4.992,49
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$ 643.724,38

Art. 2º - Para o cobertura do artigo 1º desta lei será utilizado re-
cursos oriundos do Superávit Financeiro do Exercício anterior nas 
fontes de Recursos: 1002 - Receitas Impostos e Transf. de Impos-
tos - Saúde – 1012 - Serviços de Saúde - 1088 – Alienação de bens, 
1064 – Atenção Básica, 1067 - Farmácia Básica, 1066 – Vigilância 
Sanitária, 1065 – Média Alta Complexidade e 1091 – Transferência 
do Sistema Único de Saúde.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 08 de março de 2018.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registre-se e Publique-se

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1281/2018
Publicação Nº 1550085

DECRETO Nº 1281/2018
DE 08 DE MARÇO DE 2018

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia 
Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Art. 95, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e 
pela Lei Municipal nº 2139/2018, DECRETA:

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR – EXCESSO DE ARRE-
CADAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Art. 1º - Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arre-
cadação no montante de R$ 966.983,20 (Novecentos e sessenta 
e seis mil e novecentos e oitenta e três reais e vinte centavos), a 
saber:

18.01 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - FMDC:
2.083 – Manutenção do Fundo Municipal de Defesa Civil;
119 4.4.90.00.00.1024 – Aplicações Diretas R$ 966.983,20

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 966.983,20

Art. 2º - Os recursos necessários para atender a suplementação 
a que se refere o artigo 1º dar-se-á por excesso de arrecadação, 
pelo convênio com a Secretaria Nacional de Defesa Civil – SEDEC, 
Processo nº 59053.000844/2017-34 e pelo empenho da despesa 
2018NE000043.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 08 de março de 2018.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registre-se e Publique-se

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1282/2018
Publicação Nº 1550086

DECRETO Nº 1282/2018
DE 08 DE MARÇO DE 2018

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia 
Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 95, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e 
pela Lei Municipal nº 2140/2018, DECRETA:

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR – SUPERAVIT FINAN-
CEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Art. 1º - Abre Crédito Adicional Suplementar – Superávit Financeiro 
do Exercício Anterior, no montante de R$ 77.711,85 (setenta e sete 
mil e setecentos e onze reais e oitenta e cinco centavos), a saber:

10.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2.015 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – 
FUNDEB – Creches e Pré-Escolares;
120 3.1.90.00.00.00.3019 – Aplicações Diretas - R$ 27.728,26
06.01 – SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO E GERAÇÃO DE RENDA:
2.009 – Manutenção das Atividades da SADEGER
121 4.4.90.00.00.00.3089 – Aplicações Diretas - R$ 49.983,59
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 77.711,85
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Art. 2º - Para o cobertura do artigo 1º desta lei será utilizado re-
curso do Superávit Financeiro do exercício Anterior na fonte de 
recurso 1019 - FUNDEB 40% e 1089 – Alienação de Bens.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 08 de março de 2018.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registre-se e Publique-se

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1284/2018
Publicação Nº 1550090

DECRETO Nº 1284/2018
DE 08 DE MARÇO DE 2018

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia 
Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 95, da Lei Orgânica Municipal, DECRETA:

“NOMEIA COMISSÃO PARA REGULAMENTAÇÃO DA LEI FEDERAL 
Nº 13.465/2017, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º - Nomeia Comissão destinada à regulamentação da Lei Fe-
deral nº 13.465/2017, no âmbito do Município de Correia Pinto, que 
dispõe sobre a regularização fundiária rural e urbana, e dá outras 
providências, composta pelos seguintes membros:
I – Rita de Cássia Alves Júlio - Presidente;
II – Juliane Alves Medeiros - Secretária;
III – Kárem Rosa dos Passos;
IV – Edésio Alexandre Alves Júlio;
V – Juliano Rosa dos Passos;
VI – José Carlos Vargas Mariano;
VII – Osani Alves Branco;
VIII – Silvana Bernardi Duarte.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 08 de março de 2018.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registre-se e Publique-se

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 13/2018 
PMCP

Publicação Nº 1550986

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO N. 13/2018 PMCP

O Município de Correia Pinto, através da Secretaria de Administra-
ção e da Comissão Permanente de Licitação, nos termos do artigo 
24, X da Lei 8.666/93, declara a Dispensa de Licitação para locação 
de imóvel para abrigar a CEI Paraiso da Criança, do Município de 
Correia Pinto/SC. Conforme artigo 24, inciso X da lei 8.666/93. O 
valor será de R$: 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) mensais. O 
contratado é a senhor Sebastião Adair De Souza, CPF: 099.012.649-
87. A presente declaração encontra-se justificada conforme parecer 
jurídico e processo de Dispensa de Licitação.

Correia Pinto, 08 de março de 2018.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

LEI  Nº  2140/2018
Publicação Nº 1550079

LEI Nº 2140/2018
DE 08 DE MARÇO DE 2018

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia 
Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 95 da Lei Orgânica Municipal, comunica a todos 
os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR – SUPERAVIT FINAN-
CEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar – Superávit Financeiro do Exercício Anterior, 
no montante de R$ 77.711,85 (setenta e sete mil e setecentos e 
onze reais e oitenta e cinco centavos), a saber:

10.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2.015 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – 
FUNDEB – Creches e Pré-Escolares;
120 3.1.90.00.00.00.3019 – Aplicações Diretas - R$ 27.728,26
06.01 – SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO E GERAÇÃO DE RENDA:
2.009 – Manutenção das Atividades da SADEGER
121 4.4.90.00.00.00.3089 – Aplicações Diretas - R$ 49.983,59
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 77.711,85
Art. 2º - Para o cobertura do artigo 1º desta lei será utilizado re-
curso do Superávit Financeiro do exercício Anterior na fonte de 
recurso 1019 - FUNDEB 40% e 1089 – Alienação de Bens.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 08 de março de 2018.
CELSO ROGERIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registre-se e Publique-se

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

LEI  Nº  2141/2018
Publicação Nº 1550082

LEI Nº 2141/2018
DE 08 DE MARÇO DE 2018

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia 
Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 95 da Lei Orgânica Municipal, comunica a todos 
os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR – SUPERAVIT FINAN-
CEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar – Superávit Financeiro do Exercício Anterior, 
no montante de R$ 643.724,38 (seiscentos e quarenta e três mil e 
setecentos e vinte e quatro reais e trinta e oito centavos), a saber:
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12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.037 – Manutenção da Saúde do Município
41 4.4.90.00.00.3088 – Aplicações Diretas R$ 30.621,43
42 3.3.90.00.00.3068 – Aplicações Diretas R$ 99.983,95
2.049 – Programa de Atenção Básica - PAB
47 3.3.90.00.00.381 – Aplicações Diretas R$ 86.869,42
48 4.4.90.00.00.381 – Aplicações Diretas R$ 79.948,68
49 3.3.90.00.00.309 – Aplicações Diretas R$ 48.310,04
43 4.4.90.00.00.3091 – Aplicações Diretas R$ 163.436,29
2.042 – Vigilância Sanitária
44 3.1.90.00.00.3006 – Aplicações Diretas R$ 7.676,91
50 4.4.90.00.00.304 – Aplicações Diretas R$ 91.838,03
2.040 – Farmácia Básica:
46 3.3.90.00.00.404 – Aplicações Diretas R$ 30.047,14
45 3.3.90.00.00.310 – Aplicações Diretas R$ 4.992,49
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$ 643.724,38

Art. 2º - Para o cobertura do artigo 1º desta lei será utilizado re-
cursos oriundos do Superávit Financeiro do Exercício anterior nas 
fontes de Recursos: 1002 - Receitas Impostos e Transf. de Impos-
tos - Saúde – 1012 - Serviços de Saúde - 1088 – Alienação de bens, 
1064 – Atenção Básica, 1067 - Farmácia Básica, 1066 – Vigilância 
Sanitária, 1065 – Média Alta Complexidade e 1091 – Transferência 
do Sistema Único de Saúde.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 08 de março de 2018.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registre-se e Publique-se

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

LEI Nº 2139/2018
Publicação Nº 1550078

LEI Nº 2139/2018
DE 08 DE MARÇO DE 2018

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia 
Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 95 da Lei Orgânica Municipal, comunica a todos 
os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR – EXCESSO DE ARRE-
CADAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no montante de 
R$ 966.983,20 (Novecentos e sessenta e seis mil e novecentos e 
oitenta e três reais e vinte centavos), a saber:

18.01 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - FMDC:
2.083 – Manutenção do Fundo Municipal de Defesa Civil;
119 4.4.90.00.00.1024 – Aplicações Diretas R$ 966.983,20

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 966.983,20

Art. 2º - Os recursos necessários para atender a suplementação 
a que se refere o artigo 1º dar-se-á por excesso de arrecadação, 
pelo convênio com a Secretaria Nacional de Defesa Civil – SEDEC, 
Processo nº 59053.000844/2017-34 e pelo empenho da despesa 
2018NE000043.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 08 de março de 2018.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registre-se e Publique-se

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 02/2018
Publicação Nº 1549970

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORREIA PINTO
PREGÃO PRESENCIAL 02/2018 – FMS

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE PROFISSIONAL/EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PSIQUIÁTRICOS E NEURO-
LÓGICOS NO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC, Tipo: Menor 
Preço por Item. Abertura dos envelopes: 21/03/2018 às 09:00 ho-
ras. Base Legal: Lei n. 10.520/2002, com aplicação subsidiária da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Ordinária Municipal 
n. 1.414/2007, e demais legislação pertinente à matéria. O edital 
poderá ser obtido no setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal, sito na Rua Duque de Caxias, 1569, Centro, Correia Pin-
to-SC, em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 08:00h às 12:00h e das 
13:30h às 17:30h, ou em www.correiapinto.sc.gov.br.

Correia Pinto/SC, 08 de março de 2018.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

http://www.correiapinto.sc.gov.br
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Corupá

Prefeitura

DECRETO N° 1454/18
Publicação Nº 1550970

DECRETO N° 1454/18
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS COMPONENTES DO CONSE-
LHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, e combinando com a Lei Municipal Nº 977/94, Lei 
Municipal Nº 1384/01 de 26 de junho de 2001 e Lei Municipal Nº 
1992/10 de 3 de setembro de 2010, DECRETA:

Art. 1º – Alterar os membros do Conselho Municipal de Assistência 
Social, conforme alteração da Lei de criação do respectivo Conse-
lho, Lei nº 2201 de 15 de dezembro de 2015;

Art. 2º - Representantes Governamentais:

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social, Tra-
balho e Habitação:
Titular: Ademilde Pannace
Suplente: Icrair Pereira

Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
Titular: Daniela Neves de Souza
Suplente: Elaine Amaral da Luz

Representantes da Secretaria Municipal da Saúde:
Titular: Evanilde Kasmarski Weidner
Suplente: Simone Stoeberl Zabel

Representantes da Secretaria Municipal de Administração e Fazen-
da:
Titular: Fabio Bertoldi
Suplente: Ana Paula Damasio

Representantes do Executivo Municipal:
Titular: André Linhares da Silva
Suplente: Luciano Cani

Art. 3º – Representantes não-governamentais:

Representantes dos usuários e/ou organizações de usuários da As-
sistência Social:
Titular: Neuzeli Sikorski Dorn
Suplente: Maria Celia Schalinski

Titular: Janete de Assis
Suplente: Maria Rosa Raymundo

Titular: Natalicio Damásio
Suplente: Michele Regina Doge Damásio

Representantes de trabalhadores do setor e/ou de entidades de 
trabalhadores do setor de usuários e/ou organizações de usuários 
da Assistência Social:
Titular: Katia Thaise Duarte dos Santos
Suplente: Elizete Cardoso

Titular: Marize Fritsche Mokwa
Suplente: Taciane Voigt Linzmeyer

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,09 de março de 2018.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

DECRETO Nº 1453/18
Publicação Nº 1550968

DECRETO Nº 1453/18
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS CONSELHEIROS DO CONSE-
LHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE CORUPÁ.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, e combinando com a Lei Municipal Nº 1901/09 de 08 
de abril de 2009, DECRETA:

Art. 1º – Alterar os membros do Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso, conforme alteração da Lei de criação do respectivo Conse-
lho, Lei nº 2002/10 de 30 de novembro de 2010;

Art. 2º - Representantes Governamentais:

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social, Tra-
balho e Habitação:
Titular: Ademilde Pannace
Suplente: Icrair Pereira

Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
Titular: Elaine Amaral da Luz Sevignani
Suplente: Darci Rutsatz

Representantes da Secretaria Municipal da Saúde:
Titular: Isolete Steciuk Ratico
Suplente: Doris Fuck Raduenz

Representantes da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Tu-
rismo, Esporte e Lazer:
Titular: Chales Moesch
Suplente: Bárbara Prochaska Lemos

Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
e Meio Ambiente:
Titular: Ana Carolina Gabriel
Suplente: Franciele Aparecida Becker

Art. 3º – Representantes não-governamentais:

Representantes do meio rural (Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Corupá):
Titular: Ivo Sell
Suplente: Aldo Gaedke

Representantes do meio urbano (Instituição Educacional, Cultural e 
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Assistencial da Paróquia Evangélica de Corupá - IECPEC)
Titular: Mauri Latshe
Suplente: Conrad Millnitz

Representantes de trabalhadores na área do idoso - Casa da Ami-
zade
Titular: Manuela Azevedo Vitória
Suplente: Marli Rodrigues Azevedo

Representantes do Grupo de Idosos - União da Terceira Idade:
Titular: Irita Bianchini Schwverdtnr
Suplente: Maria Ivone Towe

Representantes de Entidades Prestadoras de Serviços (Rotary Club 
de Corupá)
Titular: Gilberto Kaszumbowski
Suplente: Guaracira Schünke

Art. 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
09 de março de 2018.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

DECRETO Nº 1455/18
Publicação Nº 1550971

DECRETO Nº 1455/18
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS COMPONENTES DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, e combinando com a Lei Municipal Nº 1712/06 
de 21 de abril de 2006 e Lei nº 2178/15 de 31 de março de 2015, 
DECRETA:

Art. 1º – Alterar os membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, conforme Lei que dispõe sobre o respec-
tivo Conselho, Lei nº 2178/15 de 31 de março de 2015;

Art. 2º - Representantes Governamentais:

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social, Tra-
balho e Habitação:
Titular: Ademilde Pannace
Suplente: Marize Fritsche Mokwa

Representantes do Executivo Municipal:

Titular: Luciano Cani
Suplente: André Linhares da Silva

Representantes da Secretaria Municipal de Administração e Fazen-
da:
Titular: Ketlin Dayane Cieply
Suplente: Silvio Richardt

Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Rubens Henrich Junior.
Suplente: Elisio Wederhff

Representantes da Secretaria Municipal da Saúde:
Titular: Patrícia Bublitz
Suplente: Ana Rita Grassi

Art. 3º – Representantes não-governamentais:

Dois Representantes de entidade que prestam atendimento direto 
a criança e adolescente:

Representantes da Associação de Bombeiros Voluntários de Coru-
pá:
Titular: Kamille Rainiak
Suplente: Lauro Pinto Reck

Representantes da Associação de Desbravadores:
Titular: Andreia dos Santos Auerhahn
Suplente: Revelino Auerhahn

Representantes do Rotary Club de Corupá:
Titular: Gilberto Kaszubowski
Suplente: Felipe Rafaeli Rodrigues

Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
Titular: João Carlos Kühl
Suplente: Edinei Mokwa

Representantes da Instituição Educacional, Cultural e Assistencial 
de Corupá:
Titular: Lauro Berner
Suplente: Gerson Marquardt

Representantes de Adolescentes:
Titular: Débora Maria Borges
Suplente: Leandro Michalack

Art. 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,09 de março de 2018
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 008/2018  CONCURSO PÚBLICO 001/2015
Publicação Nº 1551033

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 008/2018
CONCURSO PÚBLICO 001/2015

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições legais, com fun-
damento no que lhe faculta a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de dezembro de 2009, resolve tornar público:

Ficam convocados os aprovados no concurso público de que trata o Edital de Concurso Público nº001/2015, conforme o cargo constante do 
Anexo I, parte integrante do presente Edital para a realização dos exames médicos pré-admissionais.
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O candidato convocado por este Edital deverá apresentar-se na Prefeitura Municipal de Corupá no setor de Recursos Humanos, no dia e 
horário conforme estabelecido no Anexo I, munidos do documento oficial de identidade, carteira profissional.

O não comparecimento do candidato no dia e horário determinado, importará na sua eliminação do Concurso Público, no qual será tido 
como desistente.

A avaliação médica terá caráter eliminatório, sendo o candidato considerado apto ou inapto.

Gabinete do Prefeito do Município de Corupá, Estado de Santa Catarina, aos 08 dias do mês de março de 2018.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009.

ANEXO I
CONVOCAÇÃO POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO
CARGO: MOTORISTA CATEGORIA “D”

Ordem Nome Data Horário
9º Fabio dos Anjos 09/03/2018 08:30

CARGO: AUXILIAR DE SETOR

Ordem Nome Data Horário
45º Edilaine Maira da Rocha 09/03/2018 08:30
46º Simone Justen 09/03/2018 08:30

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 012/2018 PROCESSO SELETIVO 002/2017
Publicação Nº 1551036

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
Avenida Getúlio Vargas, 443- Fone 375-6500 - 89.278-000 - -SC www.corupa.sc.gov.br - corupa@corupa.sc.gov.br
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 012/2018
PROCESSO SELETIVO 002/2017

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições legais, com fun-
damento no que lhe faculta a Lei complementar nº 014/09, de 15 de novembro de 2009, resolve tornar publico:

Ficam convocados os candidatos aprovados do Processo Seletivo Edital Nº 002/2017 para que se dirijam a Prefeitura Municipal de Corupá 
no setor de Recursos Humanos, conforme tabela abaixo, para tratarem de assunto(s) referente(s) à(s) Contratação(es) Temporária(s) do 
ano de 2018.

Informamos que o(s) candidato(s) convocado(s) por este Edital que não comparecerem serão considerados desistentes e eliminados, sendo 
substituídos pelo próximo aprovado, obedecendo á ordem de classificação.

Conforme o EDITAL Nº 002/2017 DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, nos itens:
16.6. O candidato, após receber a convocação terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para manifestar seu interesse na vaga e/ou requerer prazo 
de até 05 (cinco) dias para apresentar a documentação exigida para a contratação ou apresentar sua carta de desistência.
16.7. O candidato aprovado no seletivo, que não quiser ser nomeado, quando convocado, poderá requerer sua reclassificação para o último 
lugar dos classificados.

16.8. O candidato que não se manifestar junto a setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Corupá, até a data estabelecida conforme 
item 16.6, será excluído da vaga deste Processo Seletivo.

16.10. A inobservância do subitem 16.8, implicará na desclassificação da vaga do Processo Seletivo.
Serão contratados apenas os candidatos habilitados conforme as vagas disponibilizadas na tabela abaixo. Os demais classificados continu-
arão no aguardo de nova publicação de edital de chamamento.

A apresentação dos candidatos para cada área obedecerá rigorosamente à classificação e será de acordo com a data e horário abaixo.

CARGO VAGAS DISPONÍVEIS DIA HORÁRIO CONVOCADOS
Assistente Pedagógico 1 12/03/2018 08:30 Classificado nº 3
Auxiliar de Serviços Gerais 1 12/03/2018 08:30 Classificado nº 25
Professor II – Educação Física 1 12/03/2018 08:30 Classificado nº 5

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, Santa Catarina, aos 08 dias do mês de março de 2018.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNCIPAL DE CORUPÁ
Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009.
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PORTARIA Nº 4730/18
Publicação Nº 1551041

PORTARIA Nº 4730/18
NOMEIA O SR. SILVIONEI DZIRUKOWSKI, PARA OCUPAR O CAR-
GO DE MOTORISTA.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.
RESOLVE:

Art. 1º- Nomeia para ocupar o cargo de Motorista, o SR. SILVIONEI 
DZIRUKOWSKI, classificado em 8º lugar no Concurso Público nº 
001/2015, com carga horária de 44 horas semanais a partir do dia 
19 de março de 2018, sob regência da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 09 de março de 2018.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 4731/18
Publicação Nº 1551095

PORTARIA Nº 4731/18
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DE RECEBI-
MENTO E AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS DE FARDAMENTOS PARA 
A PMSC.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66.
RESOLVE:

Art. 1º - Nomeia os membros da comissão municipal de recebimen-
to e avaliação das amostras de fardamento para a PMSC.

I – 2° SGT PM SERGIO PÁDIA DA ROSA;
II – CB PM GILBERTO BALDIN;
III – SD PM DARLAN DA SILVA FERNANDES;
lV – DORILDO LEITHOLDT.

Art. 2º - Caberá ao senhor 2° SGT PM Sergio Pádia Da Rosa presidir 
a Comissão e ao senhor Dorildo Leitholdt secretariá-la.

Art. 3º - Os membros da comissão municipal ficarão responsáveis 
pelo recebimento e avaliação das amostras de materiais esportivos, 
para tanto devendo elaborar o Laudo de Avaliação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 09 de março de 2018.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009

RESOLUÇÃO Nº. 001, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018 
- CMAS

Publicação Nº 1551022

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CORUPÁ -SC
Rua: Otto Hillbrecht, 370/Bomplant
Cep: 89278-000 / Telefone: 47-3375-2483
e-mail: cmas@corupa.sc.gov.br
Resolução nº. 001, de 20 de Fevereiro de 2018.
Dispõe sobre aprovação e reprogramação de saldo do cofinancia-
mento dos Serviços de Proteção Social Básica, entre o Fundo Esta-
dual de Assistência Social (FEAS) e o Fundo Municipal de Assistên-
cia Social de Corupá (FMAS)
O Conselho Municipal de Assistência Social de Corupá (CMAS), em 
reunião ordinária realizada no dia 20 de Fevereiro de 2018, no uso 
de suas atribuições, resolve:

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do cofinanciamento da 
Proteção Social Básica, proveniente do FEAS, no valor de 7.933,78 
no exercício de 2017;
Art. 2º - Aprovar a reprogramação de saldo da partilha de recursos 
referentes ao cofinanciamento da Proteção Social Básica, prove-
niente do Fundo Estadual de Assistência Social, no valor de R$ R$ 
22.140,91 sendo que deste, destinado ao custeio;
Art. 3º - Que os recursos foram destinados aos serviços ofertados 
pelo município no âmbito da Proteção Social Básica, segundo a 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, Resolução nº 
109/2009.
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Daniela Neves de Souza
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº. 002, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018 
- CMAS

Publicação Nº 1551024

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CORUPÁ -SC
Rua: Otto Hillbrecht, 370/Bomplant
Cep: 89278-000 / Telefone: 47-3375-2483
e-mail: cmas@corupa.sc.gov.br

Resolução nº. 002, de 20 de Fevereiro de 2018.
Dispõe sobre aprovação e reprogramação de saldo do cofinancia-
mento dos Serviços de Proteção Social Básica, entre o Fundo Esta-
dual de Assistência Social (FEAS) e o Fundo Municipal de Assistên-
cia Social de Corupá (FMAS)
O Conselho Municipal de Assistência Social de Corupá - CMAS, em 
reunião ordinária realizada no dia 20 de Fevereiro de 2018, no uso 
de suas atribuições, resolve:

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do cofinanciamento da Pro-
teção Social Básica, proveniente do FEAS, no valor de R$ 390,00 
no exercício de 2017;
Art. 2º - Aprovar a reprogramação de saldo da partilha de recursos 
referentes ao cofinanciamento da Proteção Social Básica, prove-
niente do Fundo Estadual de Assistência Social, no valor de R$ 
16.747,79 sendo que este valor foi destinado a investimento;
Art. 3º - Que os recursos serão destinados aos serviços ofertados 
pelo município no âmbito da Proteção Social Básica, segundo a 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, Resolução nº 
109/2009, e conforme plano de aplicação apresentado e aprovado 
por este Conselho.
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Daniela Neves de Souza
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº. 003, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018 
- CMAS

Publicação Nº 1551026

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CORUPÁ -SC
Rua: Otto Hillbrecht, 370/Bomplant
Cep: 89278-000 / Telefone: 47-3375-2483
e-mail: cmas@corupa.sc.gov.br

Resolução nº. 003, de 20 de Fevereiro de 2018.
Dispõe sobre aprovação dos recursos oriundos do Fundo Estadual 
de Assistência Social (FEAS) e o Fundo Municipal de Assistência 
Social de Corupá (FMAS) referente aos Benefícios Eventuais.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Corupá, em 
reunião ordinária realizada no dia 20 de Fevereiro de 2018, no uso 
de suas atribuições, resolve:
Art. 1º Aprovar a prestação de contas do cofinanciamento dos Be-
nefícios Eventuais, proveniente do FEAS do exercício de 2017.
Parágrafo Único. Os Benefícios Eventuais referem-se às provisões 
suplementares e provisórias, prestadas ao cidadão e às famílias em 
virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade tempo-
rária e de calamidade pública.
Art. 2º Os recursos serão destinados ao custeio de Benefícios Even-
tuais para a provisão de auxílio-natalidade, auxílio-funeral, situa-
ções de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.
Art. 3º Os recursos cofinanciados de que trata esta resolução não 
poderão ser aplicados em itens referentes à órteses e próteses, tais 
como aparelhos ortopédicos, dentadura, dentre outros; cadeiras 
de roda, muletas, óculos, e outros itens inerentes à área da saúde, 
como medicamentos, pagamento de exames médicos, apoio finan-
ceiro para tratamento de saúde fora do município, transporte de 
doentes, leite, dietas de prescrição especial e fraldas descartáveis 
para pessoa que tenha necessidade de uso, conforme expresso na 
Resolução nº 39 do CNAS.
Art. 4º Os recursos pactuados não foram repassados ao Fundo 
Municipal de Assistência Social.
Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Daniela Neves de Souza
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

TERMO DE CONVÊNIO Nº 1/2018, QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CORUPÁ ATRAVÉS DA 
AUTARQUIA ÁGUAS DE CORUPÁ E A ASSOCIAÇÃO 
DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE CORUPÁ PARA 
COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO ESPONTÂNEA EM 
FATURA DE ÁGUA

Publicação Nº 1550555

TERMO DE CONVÊNIO Nº 1/2018, QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE CORUPÁ ATRAVÉS DA AUTARQUIA ÁGUAS DE CO-
RUPÁ E A ASSOCIAÇÃO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE CORU-
PÁ PARA COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO ESPONTÂNEA EM FATU-
RA DE ÁGUA

O MUNICÍPIO DE CORUPÁ/AUTARQUIA ÁGUAS DE CORUPÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.467/0001-
70, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 443, Centro, cidade de 
Corupá/SC, neste ato representado pelo Senhor JOÃO CARLOS 
GOTTARDI, Prefeito Municipal, de ora em diante denominado sim-
plesmente de CONVENENTE e, de outro lado, a ASSOCIAÇÃO DE 
BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE CORUPÁ, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n° 79.362.208/0001-00, com ende-
reço na Rua Jorge Lacerda, nº 433, Centro, cidade de Corupá/

SC, neste ato representado por seu presidente, Senhor CHRISTIAN 
HERRMANN, de ora em diante denominada simplesmente CONVE-
NIADA, celebram o presente CONVÊNIO com fulcro na Lei Munici-
pal nº 2.274, de 13 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Pelo presente convênio, o MUNICÍPIO DE CORUPÁ através da AU-
TARQUIA ÁGUAS DE CORUPÁ assume o encargo de arrecadar a 
contribuição financeira espontânea que seus consumidores quei-
ram destinar à conveniada, nos termos de autorização previamente 
assinada.

§ 1º O convenente repassará os valores arrecadados com as con-
tribuições espontâneas à conveniada através de operação bancária 
no dia 10 (dez) do mês subsequente a arrecadação.

§ 2º Os valores referentes as tarifas bancárias e manutenção da 
conta dos valores arrecadados com as contribuições espontâneas 
serão descontados dos próprios valores.

CLÁUSULA SEGUNDA
A arrecadação de que trata a CLÁUSULA PRIMEIRA será feita atra-
vés das faturas de água, cujo valor será devidamente discrimina-
do na composição da fatura ficando o MUNICÍPIO DE CORUPÁ/
AUTARQUIA ÁGUAS DE CORUPÁ desobrigada da arrecadação das 
contribuições dos consumidores, que, por qualquer razão, não efe-
tuarem o pagamento ou que pedirem a retirada da contribuição de 
suas faturas de água.

CLÁUSULA TERCEIRA
Competirá exclusivamente à CONVENIADA a solução, junto aos 
contribuintes, de todos os questionamentos administrativos ou 
judiciais decorrentes do lançamento da contribuição objeto deste 
convênio, bem como devolução das importâncias cobradas indevi-
damente.

CLÁUSULA QUARTA
A qualquer tempo, o consumidor poderá cancelar a contribui-
ção mediante a solicitação por escrito direcionado a AUTARQUIA 
ÁGUAS DE CORUPÁ.

§ 1º Somente será efetivada a cobrança da contribuição do consu-
midor (TITULAR DA CONTA), após a concordância escrita, através 
de preenchimento de autorização.

§ 2º A exclusão do contribuinte se dará sempre no faturamento 
seguinte à solicitação de exclusão.

§ 3º Caso o MUNICÍPIO DE CORUPÁ através da AUTARQUIA ÁGUAS 
DE CORUPÁ tenha que emitir outra fatura de água motivada por 
exclusão da contribuição da fatura do consumidor, a CONVENIADA 
pagará ao MUNICÍPIO DE CORUPÁ/AUTARQUIA ÁGUAS DE CORU-
PÁ, por ocasião do encontro de contas, o valor unitário equivalente 
ao custo de uma segunda via de fatura.

CLÁUSULA QUINTA
O montante dos valores decorrentes da contribuição financeira es-
pontânea, será contabilizada pelo MUNICÍPIO DE CORUPÁ através 
da AUTARQUIA ÁGUAS DE CORUPÁ, em conta específica, obrigan-
do-se, a fornecer à CONVENIADA, a partir do dia 10 (dez) do mês 
subsequente à arrecadação, um demonstrativo contendo o mon-
tante dos valores arrecadados, juntamente com cópia do compro-
vante de depósito no valor do saldo.

CLÁUSULA SEXTA
O produto da arrecadação destina-se prioritariamente a manuten-
ção das atividades da ASSOCIAÇÃO DE BOMBEIROS VOLUNTÁ-
RIOS DE CORUPÁ e serão repassados à CONVENIADA através de 
operação bancária, na conta a ser informada pela CONVENIADA.
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CLÁUSULA SÉTIMA
Competirá a CONVENIADA, promover, junto aos consumidores 
do MUNICÍPIO DE CORUPÁ/AUTARQUIA ÁGUAS DE CORUPÁ, as 
campanhas de contribuição, ficando o MUNICÍPIO DE CORUPÁ/
AUTARQUIA ÁGUAS DE CORUPÁ com a responsabilidade de instru-
mentalizar a arrecadação.

CLÁUSULA OITAVA
Os serviços de lançamento, arrecadação e controle serão executa-
dos pelo MUNICÍPIO DE CORUPÁ através da AUTARQUIA ÁGUAS 
DE CORUPÁ.

CLÁUSULA NONA
O prazo de duração do presente convênio é de 5 (cinco) anos a 
contar da data de sua assinatura, podendo, entretanto, ser res-
cindido unilateralmente, a qualquer tempo, sem ônus, desde que 
manifestada tal disposição, por escrito, com 30 (trinta) dias de 
antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA
Os partícipes elegem o foro da Comarca de Jaraguá do Sul, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente con-
vênio.

E por estarem de pleno acordo, os partícipes assinam o presente 
convênio em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, para que produ-
zam efeitos legais.

Corupá, 05 de março de 2018.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

RENATO WEDDERHOFF
AUTARQUIA ÁGUAS DE CORUPÁ

CHRISTIAN HERRMANN
PRESIDENTE
ASSOCIAÇÃO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE CORUPÁ

Testemunhas:

 _________________   ____________________
Nome: Silvio Richardt  Nome: Luiz Alberto Hack
CPF: 401.225.739-00  CPF: 295.570.709-00
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Cunha Porã

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO Nº 14/2018 
Publicação Nº 1548393

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018 - O Município de 
Cunha Porã- SC, torna público para conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar Processo Licitatório nº 301/2018, na moda-
lidade Pregão Presencial nº 14/2018, no Sistema de Registro de 
Preços, com julgamento menor preço por item, cujo objeto é– RE-
GISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E GÁS DE COZINHA DESTINADOS AO 
MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC. Os envelopes serão recebidos 
até dia 21/03/2018, às 08h00min. e a abertura será realizada às 
08h15min. do mesmo dia, na sala do Departamento de Licitações, 
sito à Rua Moura Brasil, 1639, Centro, Município de Cunha Porã. In-
formações e edital no Depto de Compras e Licitações. Cunha Porã/
SC. JAIRO RIVELINO EBELING - Prefeito Municipal.

LEI COMPLEMENTAR N° 69, DE 09 DE MARÇO DE 
2018.

Publicação Nº 1550646

LEI COMPLEMENTAR Nº 69, de 9 de março de 2018.
ALTERA § 3º DO ART. 23 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 54 QUE INS-
TITUI A NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA E ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIRO RIVELINO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferi-
das, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Fica alterada a redação § 3º do Art. 23 da Lei Complemen-
tar nº 54, de 14 de setembro de 2015, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 23. ...
...
§ 3º. A entrega da declaração se dará até o dia 20 do mês subse-
quente ao da prestação do Serviço”

Art. 2º. A presente Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 9 de março de 2.018.
JAIRO RIVELINO EBELING
Prefeito Municipal

LEI N° 2760, DE 09 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550669

LEI Nº 2.760, de 9 de março de 2018.
“INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE APRENDIZAGEM DO JOGO 
DE XADREZ, NO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ, DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

JAIRO RIVELINO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, faço saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído a Semana Municipal de Aprendizagem do 
Jogo de Xadrez que será realizada preferencialmente nos dias que 

antecedem o dia 20 de julho.
Parágrafo único. A Semana Municipal de Aprendizagem do jogo de 
Xadrez de que trata o caput passará a integrar o Calendário Muni-
cipal Oficial de Eventos.

Art. 2º. A instituição da Semana de aprendizagem do Jogo de Xa-
drez tem como objetivo de desenvolver a concentração e maturi-
dade intelectual.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Cunha Porã, SC, 9 de março de 2018.
JAIRO RIVELINO EBELING
Prefeito Municipal

LEI N° 2761, DE 09 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550676

LEI Nº 2.761, de 9 de março de 2018.
“INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO ESCOTEIRO, NO MUNICÍPIO DE 
CUNHA PORÃ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JAIRO RIVELINO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, faço saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Dia Municipal do Escoteiro a ser comemo-
rado no dia 23 de abril, no município de Cunha Porã.
Parágrafo único. O Dia Municipal do Escoteiro de que trata o caput 
passará a integrar o Calendário Municipal Oficial de Eventos.

Art. 2º. A instituição do Dia Municipal dos Escoteiros tem o objetivo 
de incentivar crianças e adolescentes para serem cidadãos exem-
plares e a praticar o lema dos escoteiros estar sempre alerta para 
ajudar o próximo e praticar diariamente a boa ação.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Cunha Porã, SC, 9 de março de 2018.
JAIRO RIVELINO EBELING
Prefeito Municipal
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Cunhataí

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 06-2018
Publicação Nº 1550060

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2018

Aos 08 dias do mês de março de 2018, O Município De Cunhataí, Estado De Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.116/0001-44, 
Inscr. Est. ISENTA, estabelecido a Avenida 29 de Setembro, nº 450, Centro, Cunhataí - SC, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
em exercício, Exmo Senhor DIRCEU HOSS, no uso de suas atribuições nos termos da Lei no. 10.520, de 17 de julho de 2002, de 18 de julho 
de 2002 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 08/2018 Ata de julgamento de Preços, publicada no Mural Público e homologada pela autoridade competente deste Município, 
RESOLVE registrar os preços para A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HORAS CAMINHÃO, PARA TRANSPOR-
TE DE RESIDUOS SOLIDOS E LIQUIDOS, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 902/2017.

Cláusula Primeira – Do objeto
A presente Ata de registro de preço tem por A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HORAS CAMINHÃO, PARA 
TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDOS E LIQUIDOS, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 902/2017.

Item Quantidade Unid. Marca Descrição
Preço Unit. 
Máximo

Preço Total

2 2.000,00 HRS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÃO/TANQUE, ESTE 
COM SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ADUBO LIQUIDO, COM CAPACI-
DADE MINIMA DE TRANSPORTE DE 12.500 LITROS, POTENCIA MINIMA 
DE 218CV, IDADE MINIMA DO CAMINHÃO DE 15 ANOS.

150,00 300.000,00

Total 300.000,00

Cláusula Segunda – Da validade da Ata
A ata terá vigência de 01 ano a contar da sua assinatura.
Subcláusula única. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o MUNÍCIPIO DE CUNHATAÍ não será obrigado a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Cláusula Terceira – Da utilização da Ata de Registro de Preços
A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por todos os órgãos da Administração Pública Municipal, desde que autorizados pelo 
PREFEITO MUNICIPAL DE CUNHATAÍ.
Subcláusula primeira. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado no Anexo I.
Subcláusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Edital referente a mesma.
Subcláusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada pela empresa detentora 
da presente Ata, as quais também a integram.

Cláusula quarta – Do local e prazo de entrega
Os serviços de transporte, deverão ser realizados, conforme o cronograma realizado e repassado pela Secretaria de Agricultura, podendo 
ser prorrogado nos termos do inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução.

Cláusula Quinta – Do pagamento
O pagamento será efetivado na Tesouraria da Secretaria de Finanças da CONTRATANTE ou por Ordem Bancária, sendo pago até o 5° dia útil 
do mês subsequente à prestação dos serviços mediante apresentação de nota fiscal, devidamente recebida pelo Departamento Municipal 
de Administração, Fazenda e Planejamento e mediante recebimento da regularidade fiscal da empresa e comprovação de que o veículo está 
segurado.
Não haverá reajuste, nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 
65, da Lei 8.666/93.

Cláusula Sexta - Das condições de fornecimento
A efetivação dos serviços só estará caracterizada mediante o recebimento da ordem de serviço pelo Município de Cunhataí.
Sub cláusula primeira. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata.

Cláusula sétima – Das penalidades
A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução desta, compor-
tar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com o MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ, e será descredenciada do MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
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os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais.
Sub cláusula primeira. A Contratada ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades:
O município aplicará Multa na ordem de 0,5 % (meio por Cento) por dia de atraso, limitado este a 05 (cinco) dias, após o qual será consi-
derada inexecução contratual;

Aplicará o Contratante, Multa na ordem de 8 % (oito por cento), no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de sus-
pensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano);

Aplicará o município, Multa na ordem de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão 
do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos).
As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.
Rescisão contratual, nos casos dos itens 7.2 e 7.3, respeitado o direito ao contraditório e a ampla defesa.
Cláusula oitava – Dos reajustamentos de preços
Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula II da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, art. 28, da Lei Federal 9.069, de 
29.6.1995 e demais legislação, é vedado qualquer reajustamento de preços, exceto casos previstos na alínea “d” inciso II do Art. 65 da Lei 
8.666/93.
Subcláusula única. O Município procederá o reajuste ou reequilíbrio financeiro, somente para aqueles bens tabelados por órgãos oficiais 
competentes, mediante comprovação do aumento.
Cláusula nona – Do cancelamento da Ata de Registro de Preços
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
I - Pela Administração, quando:
a - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b - a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
c - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
d - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;
e - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
g - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
h - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
município, considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação.
II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços:
a - À solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.
Cláusula décima – Da autorização para aquisição e emissão das ordens de fornecimento
Cabe a Secretaria de Agricultura o acompanhamento dos serviços e a emissão de relatório constando a quilometragem percorrida diaria-
mente e a quantidade de dias do mês para posterior emissão da autorização de fornecimento, constando local e assinatura do munícipe na 
qual o serviço foi prestado.
Sub cláusula primeira. A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autoriza-
dos pelo Prefeito Municipal.
Cláusula Décima Primeira – Dos Preços Registrados
O Fornecedor, os preços, as quantidades, as especificações e a classificação registrados na presente Ata, encontram-se indicados no anexo 
I desta Ata, o qual passa integrar a presente como se transcrito fosse.
Sub clausula primeira – Das obrigações da empresa vencedora do certame
10.1 Caberá ao licitante vencedor, a partir da assinatura do contrato, o cumprimento das seguintes obrigações, além daquelas descritas no 
Edital de Pregão Presencial nº 08/2018 e anexos:
Executar o objeto desta licitação conforme condições estipuladas no edital e anexos.
Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato e por outras correlatas, tais como 
salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações e outras que por ventura venham a ser criadas pelo Poder Público.
Responder pelos danos causados à Administração e a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços.
Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei.

10.2 Ao licitante vencedor caberá assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na le-
gislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício com a Administração Pública.

10.3 É vedado ao Licitante Vencedor subcontratar outra Empresa para execução do objeto deste Pregão Presencial.

10.4 É obrigação do Licitante vencedor:

Estar devidamente organizada e registrada na Prefeitura e demais órgãos competentes.

Arquivar no registro comercial todas as alterações de seus atos constitutivos ou estatutários.

Cumprir as disposições da Legislação Federal, Estadual e Municipal a que estiver sujeita.

Cumprir as disposições dos contratos coletivos de trabalhos e as demais disposições a que estiver sujeita.
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Manter atualizadas as estatísticas de oferta e demanda atendidas, bem como remeter, dentro dos prazos estabelecidos, as informações 
estatísticas exigidas pelo Município de Cunhataí, ao Departamento competente.

Observar itinerários e programas de horários aprovados pelo Município de Cunhataí;

Cumprir todas as obrigações e deveres deste regulamento e de instruções pertinentes.

Manter seguro contra riscos de responsabilidade civil para passageiros e terceiros.

DAS OBRIGAÇÕES QUANTO AO VEÍCULO
Os veículos utilizados na realização dos serviços além dos requisitos previstos na legislação federal, deverão sujeitar-se ao seguinte:

a) Vistorias constantes, independente da realizada por ocasião de seu licenciamento, a ser realizada diretamente pelo Município ou por 
entidade credenciada.

b) Cintos individuais de segurança, segundo as normas estabelecidas pelo CONTRAN;

c) Extintor de incêndio, obedecidas às normas do CONTRAN.

d) Identificação do motorista, em local visível.

e) Veículos com até 15 (quinze) anos, contados desde o ano de fabricação, ou seja, ano de fabricação igual ou superior a 2003.

f) Comprovante do pagamento do seguro obrigatório do(s) veículo(s) a ser(em) utilizado(s) na prestação de serviço.

g) Em caso de troca, o veículo substituto deverá atender a todos os requisitos exigidos e, os documentos deverão ser encaminhados à 
Secretaria Municipal de Administração para aprovação, antes do início do transporte com o novo veículo.

h) Na hipótese de problemas com o veículo durante o trajeto, a empresa transportadora é responsável pela substituição imediata do mesmo, 
de forma segura ao seu destino, cuja situação deve ser prontamente reportada a Secretaria responsável para conhecimento.

DAS OBRIGAÇÕES QUANTO AO CONDUTOR

Apresentar documentação que ateste o cumprimento pelo motorista, que efetuará o serviço, das exigências previstas no Artigo 138, do 
Código de Trânsito Brasileiro - Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, ou seja:

a) ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;

b) ser habilitado na categoria D (inciso I, art. 143 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997);

c) não ter cometido infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses;

d) ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN (inciso IV, Art. 145, da Lei nº 9.503, de 23 de setem-
bro de 1997 e art. 33 da Resolução nº 168, de 14 de dezembro de 2004, atualizada do CONTRAN). Por igual, deverá apresentar a Carteira 
de Trabalho e Previdência Social – CTPS – dos motoristas, devidamente anotada pela licitante, ou Ficha de Registro de Empregado – RE, 
devidamente registrada no Ministério do Trabalho, ou, ainda, contrato social e último aditivo, se houver, caso o motorista seja sócio;

e) Apresentar documentação que atenda o Artigo nº 329, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro.

f) O Condutor obrigatoriamente deverá ser o mesmo mencionado no Laudo de Vistoria da DRP; sendo que, na hipótese de ocorrer a subs-
tituição do condutor, a empresa deverá providenciar novo Laudo;

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 08/2018 e as propostas das empresas acima relacionadas.

Fica eleito o foro da Comarca de SÃO CARLOS-SC, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.
Cunhataí, em 08 de março de 2018.
DIRCEU HOSS
Prefeito Municipal de Cunhataí

LEONARDO SCHAFER
CNPJ Nº 11.064.678/0001-54

Testemunhas:

Nome: ________________ Nome: __________________
CPF: __________________ CPF: ____________________
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EXTRATO DE CONTRATO ADM. Nº 08/2018
Publicação Nº 1550690

Extrato DO CONTRATO ADM Nº 08/2018
Processo Administrativo nº 09/2018
PREGÃO PRESENCIAL nº 06/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CUNHATAI – SC
CONTRATADA: BMS GENETICA BRASIL REPRESENTAÇÕES EIRELI-ME.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TECNICO DE LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES DE 
REBANHOS BOVINOS DE PROPRIEDADES RURAIS, COMPREENDENDO VISITAS TECNICAS PARA MELHORAMENTO GENETICO EM BOVINOS 
DE LEITE DO MUNICIPIO DE CUNHATAI, COM NO MINIMO 80 VISITAS MENSAIS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA.

VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato se iniciará na data de assinatura deste termo e se findará em 31/12/2018.

VALOR: R$ 3.450,00 (Três mil e quatrocentos e cinquenta reais) mensais.

Signatários: Dirceu Hoss e Marcos Borba.
Cunhataí/SC, 08/03/2018.
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2018
Publicação Nº 1551016

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2018

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor Preço por Lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta ad-
ministração, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MAO DE OBRA PARA 
ROÇADEIRAS E MOTOSSERRAS DA SECRETARIA DE ESPORTES E 
DE USO DA LIMPEZA PUBLICA. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDI-
TAL E DOCUMENTAÇÃO. Os interessados em participar do certame 
deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o 
envelope contendo a Documentação de Habilitação até as 13:30 
horas do dia 22/03/2018, no Protocolo Central da Prefeitura Muni-
cipal, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 22/03/2018, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no setor de Licitações e Contra-
tos, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.

Curitibanos, 07 de Março de 2018.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018
Publicação Nº 1551017

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim 
específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta adminis-
tração, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
REDE ELÉTRICA DE DISTRIBUIÇÃODO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 
POUSO DO TROPEIRO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E 
ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 22/03/2018, 
no Protocolo Central desta Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 
860.
A partir das 18:00 horas do dia 22/03/2018, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem na pagina da 
Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 08 de Março de 2018.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
3/2018

Publicação Nº 1549810

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2018
REFERENTE: Contrato de compra e venda firmado entre o Fundo 
Municipal de Assistência Social de Curitibanos e a empresa Auto 
Mecânica Geral Ltda., com o valor total de R$ 501,00 (Quinhentos 
e um reais).

RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA REVISÃO MECÂNICA DE 
60 MIL KM DO VEÍCULO SPIN PLACA QHM4967, EM USO NO PRO-
GRAMA BOLSA FAMÍLIA, NA FORMA DO ARTIGO 24, INCISO XVII, 
DA LEI 8.666/93, CONFORME JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO 
ANEXAS.
FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- "Art. 24 – É dispensável a licitação de:
- XVII – “Para a aquisição de componentes ou peças de origem na-
cional ou estrangeiro necessários á manutenção de equipamentos 
durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original 
desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;”
PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comis-
são, e atendidos aos preceitos do Art. 24, inciso XVII da Lei No. 
8.666/93, e suas alterações, encaminhamos ao Presidente do Fun-
do, sugerindo a referida contratação.

Curitibanos, 07 de março de 2018.
Diego Sebem Wordell  Cristina Melo Menegotto
Presidente da Comissão  Membro

Roberto Carlos da Silva  Paula Juliana Lima Martins
Membro    Membro

Daniele Cristina Pozzo da Silva
Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
24, o inciso XVII dou como aprovada.
Curitibanos, 07 de março de 2018.

Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a compra e venda mencionada e recomendo a observân-
cia das demais providências legais pertinentes.

Curitibanos, 07 de março de 2018.
Marcio Polletto de Souza
Presidente do Fundo

REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
29/2018

Publicação Nº 1551015

REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2018

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor Preço por Lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta ad-
ministração, para a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA USO NO SE-
TOR DE LAVAÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS E 2º 
BBM, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar, o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 22/03/2018, 
no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860. 
Após o aprazado para protocolo, será realizada a classificação das 
propostas apresentadas.
A partir das 16:00 horas do dia 22/03/2018, será realizada sessão 
pública para a fase de lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 08 de Março de 2018.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10/2018
Publicação Nº 1551013
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Descanso

Prefeitura

DECRETO 1926/2018, HOMOLOGA AS INSCRIÇÕES APÓS OS RECURSOS DOS CANDIDATOS INSCRITOS AO 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 01/2018, DESTINADO A SELEÇÃO DE PROFESSORES E SERVIDORES DA 
EDUCAÇÃO PARA O ANO LETIVO DE 2018 E DEMAIS ÁREAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ATÉ 01 ANO, 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE

Publicação Nº 1551169

DECRETO Nº 1926/2018, de 07 de março de 2018.
HOMOLOGA AS INSCRIÇÕES APÓS OS RECURSOS DOS CANDIDATOS INSCRITOS AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 01/2018, DESTI-
NADO A SELEÇÃO DE PROFESSORES E SERVIDORES DA EDUCAÇÃO PARA O ANO LETIVO DE 2018 E DEMAIS ÁREAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE ATÉ 01 ANO, PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, EM RAZÃO DOS CONCURSOS 
PÚBLICOS Nº 02 E 03/2007, ESTAREM SUB JUDICE E EM EVENTUAIS VAGAS VINCULADAS OU EXCEDENTES E COMPOR RESERVA TÉCNICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais nos termos do 
artigo 303, da Lei nº 086/1991, 27.12.1991, alterado pela Lei nº 106/1997, de 22.09.1997, Lei nº 354/2001, de 18.12.2001, alterada pela 
Lei nº 1009/2010, de 22.11.2010 e Lei nº 1281/2013, de 25.11.2013, Lei nº 04/1990, de 02.03.1990, Lei nº 040/90, de 28.05.1990, Lei 
nº 089/1990, de 31.10.1990, Lei n° 263/2000, de 03.04.2000, Lei nº 360/2001, de 27.12.2001, Lei nº 908/2009, de 26.11.2009, alterada 
pela Lei nº 994/2010, de 20.10.2010, Lei 521/2004, de 28.05.2004, Lei nº 827/2009, de 25.03.2009, Lei nº 1376/2014, de 16.10.2014, 
alterada pela Lei nº 1384/2014, de 07.11.2014, Lei nº 1378/2014, de 16.10.2014, Lei nº 1426/2015, de 16.04.2015, Lei nº 392/2002, de 
18.06.2002, alterada pela Lei nº 1379/2014, de 16.10.2014, Emenda Constitucional nº 51, de 14.02.2006, regulamentada pela Lei Federal 
nº 11.350, de 05.10.2006, alterada pela Lei Federal nº 12.994, de 17.06.2014, Portaria nº 724/GM-MS, de 11.04.2002, Portaria nº 648/MS, 
de 28.03.2006, reorganiza do PSF para ESF, Decreto nº 1798/2016, 24.10.2016, Lei n° 1178/2012, de 12.06.2012 (doador de sangue e de 
órgãos), Lei nº 086/91 de 27.12.91 e Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam homologadas as inscrições após os recursos dos candidatos aptos a prestarem as provas, conforme estabelecido no edital de 
Processo Seletivo n° 01/2018, de 22 de janeiro de 2018, destinado a seleção de professores e servidores da educação para o ano letivo de 
2018 e demais áreas da administração municipal de até 01 ano, para contratação temporária de excepcional interesse público, em razão 
dos Concursos Públicos nº 02 e 03/2007, estarem sub judice e em eventuais vagas vinculadas ou excedentes e compor reserva técnica, 
conforme abaixo relacionadas:

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF – 01, MICRO ÁREA 01 (Área Abrangência: Lª Cruzinhas, Parda, Burin, Área Industrial e Loteamento Vila Real)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 213 Fabiano Rodrigo Bondan Salermo Homologada

2 54 Maikon Luan De Zanetti Homologada

3 69 Márcio Viapiana Homologada

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF – 01, MICRO ÁREA 04 (Área Abrangência: Lª Famoso, Bela Vista Durigon e parte de Linha Jacutinga)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 75 Ana Claudia Bonamigo Homologada

2 165 Carine Carla Girelli Bonamigo Homologada

3 117 Marisa Da Rocha Homologada

4 113 Taína Paula Bonamigo Homologada

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF – 01, MICRO ÁREA 05 (Área Abrangência: Centro e Bairro Jaroseski)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 41 Fabiane Rech Micheilof Homologada

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF – 01, MICRO ÁREA 06 (Área Abrangência: Centro, saída para Linha Colorado e Bairro Jaroseski)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 10 Edineusa Antunes Dos Santos Moraz Homologada

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF – 01, MICRO ÁREA 07 (Área Abrangência: Bairro Jaroseski e Parte do Centro)
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Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 104 Janete Puntel Homologada

2 17 Vilmar José Rigatti Homologada

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF – 02, MICRO ÁREA 02 (Área Abrangência: Bairro Wronski, Centro e saída para Belmonte)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 25 Eveling Da Silva Homologada

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF – 02, MICRO ÁREA 03 (Área Abrangência: Bairro Antonio Rech)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 209 Fátima De Ben Dal Mago Homologada

2 107 Polliana Rodrigues Moura Coinaski Homologada

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF – 02, MICRO ÁREA 04 (Área Abrangência: Centro e saída para Linha Pratinha)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 203 Daniela Gomes Da Silva Homologada

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF – 02, MICRO ÁREA 05 (Área Abrangência: Lª Pratinha, Hervalzinho, Matão e parte Cachoeirinha)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 171 Jéssica Schaurich Homologada

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF – 02, MICRO ÁREA 06 (Área Abrangência: Lª São Brás, Navegantes, Bonita, Barra do Herval e parte Cachoeiri-
nha)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 149 Adreana Bertotti Pedretti Homologada

2 70 Douglas Luis Louvatel Homologada

3 150 Geselda Maria Pissaia Homologada

4 132 Keli Maria Dambros Homologada

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF – 02, MICRO ÁREA 07 (Área Abrangência: Lª Leste, Gaúcha e Jacutinga)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 161 Taise Deise Degani Giacomini Homologada

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF – 02, MICRO ÁREA 08 (Área Abrangência: parte do Bairro Antonio Rech, Linha Macaco Branco e saída para Linha 
Campinas)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 32 Luci Debona Dalla Possa Homologada

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF – 03, MICRO ÁREA 02 (Área Abrangência: Itajubá e São José)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 33 Adresssa Gomes Homologada

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF – 03, MICRO ÁREA 03 (Área Abrangência: Itajubá e Santa Catarina)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 23 Iassana Mara Furlanetto Homologada

2 92 Luana Sonalio Homologada

3 102 Sandra Maria Semioni Brugnerotto Homologada

4 183 Terezinha Maria Vicentin Homologada
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF – 03, MICRO ÁREA 07 (Área Abrangência: Lª Campinas e parte Lacerda)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 98 Cris Grasiela Caron Homologada

2 125 Taline Gentlin Grunewald Homologada

AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 198 Edmar Jose De Sousa Homologada

2 39 Giseli Chiaparini Homologada

3 116 Guilherme Simon Homologada

4 58 Larissa Bazzo Segheto Homologada

5 201 Lís Andréia Mucha Mikulski Homologada

6 199 Luís Eduardo Zanin Homologada

7 173 Michel Odenir Strack Homologada

8 79 Priscila Rosin Homologada

AGENTE DE SECRETARIA

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 128 Alessandra Menegat Homologada

2 188 Carlos Eduardo Wolhmuth Homologada

3 190 Cesar Augusto Rech Homologada

4 88 Cristian Fabiano Fontoura Homologada

5 148 Daiane Cristina Grooder Homologada

6 37 Daniel Kovaleski Homologada

7 127 Drielly De Fátima Maciel Homologada

8 118 Elaine Rohrbacher Homologada

9 142 Elisiane Salini Homologada

10 61 Gabrielle Carolina Nascimento Homologada

11 2 Gisele Petry Homologada

12 187 Hellyn Mauren Raimann Homologada

13 59 Josieli Pietro Biasi Homologada

14 207 Juliano Bellé Homologada

15 160 Luiz Augusto Manica Homologada

16 18 Neimara Joriatti Homologada

17 108 Pâmela Brun Homologada

18 16 Rafael Andreola Homologada

19 131 Raqueline Andreghetti Ghizzi Homologada

20 205 Regiane Prasniski Homologada

21 174 Sabrina Pollo Homologada

22 51 Sandra Baratto Homologada

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 195 Leila Pauli Sehn Homologada

2 194 Vanusa Pivatto Homologada

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição
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1 185 Adriana Da Rosa Ferreira Homologada

2 123 Ana Paula Mendes Homologada

3 192 Bruna Mara Da Silva Reinheimer Homologada

4 144 Ezequiel Zdunek Homologada

5 181 Gelsi Dos Santos Homologada

6 206 Hilario Rosin Homologada

7 155 José Dalla Possa Homologada

8 177 Neuza Fernandes De Matos Homologada

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 22 Amilton Francisco Morosini Homologada

2 136 Carlos Antonio Mendes Homologada

ORIENTADOR SOCIAL

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 140 Amanda Turmina Homologada

2 77 Ana Júlia Kochhann Pelinson Homologada

3 84 Andressa Eidt Homologada

4 215 Edina Herber Homologada

5 163 Eduardo Hubner Homologada

6 111 Fabiana Fatima Castanho Homologada

7 212 Karine Zambiazi Homologada

8 126 Larissa Rodrigues De Lima Homologada

9 211 Luciana Camargo Homologada

10 90 Luciana Margarida Pelissari Balbinot Homologada

11 56 Marcia Baratto Homologada

12 52 Marciani Do Nascimento Homologada

13 191 Matheus Romera Soares Homologada

14 157 Moacir Roden Homologada

15 130 Raquel Andreghetti Ghizzi Homologada

PROFESSOR DE GEOGRAFIA (NÃO HABILITADO)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 179 Angelica De Fatima Berto Rigon Homologada

2 65 Rodrigo Giacomelli Homologada

PROFESSOR DE HISTÓRIA (NÃO HABILITADO)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 178 Kevin Jhonathan Roratto Pereira Homologada

2 29 Neuza Marlei Drebes Paloschi Homologada

3 105 Sirineu Leão Homologada

4 80 Tamara Lurdes Do Campo Dalla Picola Homologada

PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA – INGLÊS (NÃO HABILITADO)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 94 Matheus Spazzin Mayer Homologada
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 197 Ketlin Lauer Homologada

2 124 Mara Lucia Monteiro Homologada

3 83 Nilva Maria Capellari Homologada

4 162 Vanderlei Andreola Homologada

TELEFONISTA

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 53 Ana Flávia Favero Trintinaglia Homologada

2 12 Eliara Bonamigo Homologada

3 133 Eloisa Manica Homologada

4 139 Naiara Mendes Homologada

5 9 Solange Semione Homologada

ZELADOR

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 166 Eleni Da Conceição Mendes Homologada

2 120 Maria De Fatima Ramos De Alencar Homologada

3 168 Marvane Ribeiro Homologada

4 182 Neusa Daiane Camargo Gonçalves Homologada

5 151 Rogerio Tomazin Homologada

6 167 Solange Salete Melara Homologada

Art. 2° Ficam igualmente indeferidas as inscrições dos candidatos, que não atenderam as instruções contidas no Edital de Processo Seletivo 
n° 01/2018, de 22 de janeiro de 2018, conforme abaixo:

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF – 01, MICRO ÁREA 02 (Área Abrangência: Lª Santo Expedito, Colorado, Alegre e parte da Linha Burin)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 145 Noemia Gomes De Sousa INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF – 01, MICRO ÁREA 04 (Área Abrangência: Lª Famoso, Bela Vista Durigon e parte de Linha Jacutinga)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 63 Karoline Ribeiro INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

2 159 Letícia Jaroseski Hoss Cancelada pelo candidato

3 175 Letícia Jaroseski Hoss Cancelada pelo candidato

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF – 01, MICRO ÁREA 05 (Área Abrangência: Centro e Bairro Jaroseski)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 36 Marina Witcoski Cancelada pelo candidato

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF – 01, MICRO ÁREA 07 (Área Abrangência: Bairro Jaroseski e Parte do Centro)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 21 Sandra Brustolin INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

2 138 Thais Regina Campana INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF – 02, MICRO ÁREA 01 (Área Abrangência: Centro)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 156 Daniela Keller INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
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2 67 Gracielli Previde Franceschini INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF – 02, MICRO ÁREA 03 (Área Abrangência: Bairro Antonio Rech)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 137 Maximino Fortunato Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF – 02, MICRO ÁREA 04 (Área Abrangência: Centro e saída para Linha Pratinha)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 208 Fátima De Ben Dal Mago Cancelada pelo candidato

2 119 Maria De Fatima Ramos De Alencar Cancelada pelo candidato

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF – 02, MICRO ÁREA 05 (Área Abrangência: Lª Pratinha, Hervalzinho, Matão e parte Cachoeirinha)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 129 Keli Maria Dambros Cancelada pelo candidato

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF – 02, MICRO ÁREA 06 (Área Abrangência: Lª São Brás, Navegantes, Bonita, Barra do Herval e parte Cachoeiri-
nha)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 170 Jéssica Schaurich Cancelada pelo candidato

AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 115 Antonio Soberano INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

2 20 Edmar Jose De Sousa Cancelada pelo candidato

3 86 Gabriel Alano Vargas Bothona INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

4 47 Gabriela Paula Tamankievies INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

5 3 Pedro Lemes Pereira INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

AGENTE DE SECRETARIA

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 44 Adriana Cristina Pezzuol INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

2 96 Aline Minatti INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

3 14 Ana Carolina Lösch INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

4 66 Ana Paula Muller INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

5 172 Angélica Brancalione INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

6 27 Caroline Andrea Ribas Ribas INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

7 60 Caroline Mazzardo INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

8 1 Catiane Moraes INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

9 202 Catiani Girardi INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

10 214 Daniela Guimarães E Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

11 74 Daniela Jordana Farrapo INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

12 42 Douglas Daniel Freese INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

13 169 Eduarda Pedroso INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

14 68 Elizandra Bertuzzi INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

15 76 Estefani De Bona INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

16 121 Fábio Heinen INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

17 193 Franklin Antônio Mezzomo INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

18 73 Gisela Regina Lorenzato Gomes INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
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19 38 Gracielli Previde Franceschini Cancelada pelo candidato

20 103 Joana Claudia Fabiani INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

21 158 Kurt Jung INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

22 4 Liane Mazetto INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

23 85 Lisandre Drebel INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

24 26 Marciane Grezele INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

25 24 Marcieli Pompeu Lavandoski INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

26 106 Polliana Rodrigues Moura Coinaski Cancelada pelo candidato

27 100 Priscila Farias INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

28 122 Raquel Katiane Costa Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

29 81 Tamiris Dickel INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 147 Arthur Jóse Pires De Liuma INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

2 134 Cleocir Ghidini INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

3 46 Daniel Júnior Michna INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

4 110 Daniela Gomes Da Silva Cancelada pelo candidato

5 34 Daniela Michna INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

6 89 Gabriel Matheus Winck INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

7 35 Valnei Correa De Alencar INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 11 Claidemir Moraz INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

ORIENTADOR SOCIAL

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 114 Ana Lúcia Krilov Ritter Picetti INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

2 31 Bruna Manuela Parmegiani INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

3 6 Claudia Schmitz INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

4 72 Daiane Felicetti INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

5 57 Diego Alencar Chechi INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

6 49 Divanete Facin INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

7 210 Edivania Borft Lanza INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

8 164 Elenice Cristiane Isotton Zorzzi INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

9 87 Elienay Brandão De Oliveira INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

10 7 Fabiano Werberich INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

11 109 Gleice Branco Da Cruz INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

12 180 Jaqueline Schwengber INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

13 64 Josiani Carlize Schneider INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

14 189 Juliano Bellé Cancelada pelo candidato

15 204 Karine Zambiazi Cancelada pelo candidato

16 48 Katia Namura Pires INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

17 99 Katiane Cristina De Freitas INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

18 13 Letícia Palaver INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

19 19 Maiane Spessatto Grassioli INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

20 141 Marlete Madalena Bourscheidt INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
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21 50 Mayara Luíza Weber INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

22 8 Nilvania Dalbosco INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

23 112 Roseli Fontoni Cancelada pelo candidato

24 45 Rosivane Moraes Pacassa INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

25 101 Sandra Maria Semioni Brugnerotto Cancelada pelo candidato

26 135 Sonia Regina Felchicher INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

27 176 Tainá Braúlio Hennig INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

28 146 Thaina Luiza Barbieri INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

29 97 Thais Cristina Da Conceição INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

PEDREIRO - DESCANSO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 55 Cleocir Ghidini Cancelada pelo candidato

2 154 Edmar Jose De Sousa Cancelada pelo candidato

3 184 Gilson Bonho INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

4 91 Isaias Da Veiga INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

PROFESSOR DE GEOGRAFIA (HABILITADO)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 200 Ana Paula Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

PROFESSOR DE GEOGRAFIA (NÃO HABILITADO)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 93 Caroline Mortari INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

2 143 Fernanda Tacca INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

PROFESSOR DE HISTÓRIA (NÃO HABILITADO)

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 40 Angelica De Fatima Berto Rigon Cancelada pelo candidato

2 71 Camila Dos Santos INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

3 15 Roger Andrei Lindemann INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA – INGLÊS (NÃO HABILITADO) - DESCANSO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 28 Maritânia M.Lolato INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 153 Ana Paula Schragle Dos Santos INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

2 43 Jackson De Souza INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

3 5 Maísa Maria Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

4 196 Vanusa Da Rosa INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

TELEFONISTA

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 30 Joselene Forte Pereira INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

2 186 Kaira Karine Lorencini INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

3 78 Katiane De Fátima Previatti Bastos INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
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4 95 Maria De Fatima Ramos De Alencar Cancelada pelo candidato

5 62 Marise Correia De Alencar INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

ZELADOR

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 152 Leonardo Adenir Das Chagas INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

2 82 Vera Lucia Mendes INDEFERIDA - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

Art. 3º Foram homologadas todas as inscrições dos candidatos, que atenderam as instruções contidas no Edital de Processo Seletivo n° 
01/2018, de 22 de janeiro de 2018.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Descanso – SC, 07 de março de 2018.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei o presente Decreto na data supra.
Eduarda Andreolla Busnello

DECRETO 1927/2018, HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DOS CANDIDATOS INSCRITOS AO EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO N° 04/2018, PARA A SELEÇÃO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS, PARA 
EXERCÍCIO NA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA ESF – 01 MICRO ÁREA 01 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1551172

DECRETO Nº 1927/2018, de 07 de março de 2018.
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DOS CANDIDATOS INSCRITOS AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 04/2018, PARA 
A SELEÇÃO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS, PARA EXERCÍCIO NA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA ESF – 01 MICRO ÁREA 
01 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
que estabelece a Lei Art. 37, inciso IX, c/c artigo 40, § 12, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 303, da Lei nº 
086/91, 27.12.91, alterado pela Lei nº 106/97, de 22.09.97, Lei nº 354/2001, de 18.12.2001, alterada pela Lei nº 1009/2010, de 22.11.2010 
e Lei nº 1281/2013, de 25.11.2013, Lei nº 04/90, de 02.03.90, Lei 1378/2014e Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica homologada a classificação final dos candidatos inscritos ao Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 04/2018, de 21 de fe-
vereiro de 2018, para seleção de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS, por prazo determinado para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, em eventuais vagas vinculadas e/ou excedentes, programas conveniados, em substituição de profissionais 
impedidos de atuarem, e compor reserva técnica, para ocupação de vagas que venham a surgir no decorrer do prazo de validade deste 
Processo Seletivo Simplificado nº 04/2018, sob o Regime Estatutário, vinculados ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, na classe 
inicial das categorias funcionais do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município, abaixo relacionados:

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS

Cargo:

Agente Comunitário de Saúde (*)
Lei nº 392/2002 e Lei 1379/2014
ESF – 01 Micro área 1
Abrangência(Linha Cruzinhas, Parda, Burin, Área Industrias e Loteamento Vila Real)

Insc/Pr. NOME DO CANDIDATO CLASSIF
002 Renadi Ilaine Schach 1º
001 Maikon Luan de Zanetti 2º

Art. 2º Os desempates estão de acordo com o capítulo V, do Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 04/2018, de 21 de fevereiro de 2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Descanso – SC, de 07 de março de 2018.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso
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Cleber Luiz Rech
Secretário de Saúde

Certifico que publiquei o presente Decreto na data supra.

Eduarda Andreolla Busnello
Chefe de divisão de Pessoal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2018, CONTRATAÇÃO DA EMPRESA CARLOS REINOLDO KESKE HAPPKE 
EIREI-ME, COM SEDE A RUA ESTER ROVER, Nº 17, BAIRRO CENTRO, MUNICÍPIO DE DESCANSO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 79.286.191/0001-50, PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 
CONSERTO DO VEÍCULO

Publicação Nº 1549812

MUNICIPIO DE DESCANSO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE CONTRATAÇÃO
Dispensa de Licitação Nº 02/2018

Objeto: Contratação da empresa CARLOS REINOLDO KESKE HAPPKE EIREI-ME, com sede a Rua Ester Rover, nº 17, bairro Centro, Municí-
pio de Descanso, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 79.286.191/0001-50, para o fornecimento de peças para conserto do 
veículo Fiat Ducato, placa OKE 3006, no valor total de R$ 2.273,17 (dois mil, duzentos e setenta e três reais com dezessete centavos), com 
recursos próprios, por Dispensa de Licitação, com base legal no art. 24, IV, da Lei 8.666/93, conforme as especificações contidas no edital e 
em seus anexos. A integra do Contrato encontra-se no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br, Portal de Transparência. Informações 
pelo fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 06 de Março de 2018.

Cléber Luiz Rech
Gestor do FMS

http://www.descanso.sc.gov.br/


09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 382

Dionisio Cerqueira

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO 18/2018 - FMS
Publicação Nº 1550570

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2018
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Ca-
tarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 
10.520/02, promove Processo Licitatório nº 18/2018, Edital de 
Pregão Nº 18/2018, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA QUE FORNEÇA HOSPEDAGEM DE ACOMPANHANTES 
E PACIENTES QUE ESTÃO EM TRATAMENTO JUNTO AO CEONC 
- CENTRO DE ONCOLOGIA DE CASCAVEL - PR. Recebimento, aber-
tura e julgamento às 09:00 horas do dia 22/03/2018, no Setor de 
Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, Rua San-
tos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações 
complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura 
Municipal de Dionísio Cerqueira, no endereço supra citado, ou atra-
vés do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.
sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES PRE-
FEITO MUNICIPAL

EXTRATO PREGÃO 2/2018 - FIA
Publicação Nº 1550820

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2018
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Ca-
tarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 
10.520/02, promove Processo Licitatório nº 2/2018, Edital de Pre-
gão Nº 2/2018, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALI-
ZAR OFICINA DE MUSICA PARA O PROJETO RESGATANDO VIDAS, 
COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROFISSIONAL MAESTRO E 
INSTRUMENTOS DE SOPRO e PROFISSIONAL DE INSTRUMENTOS 
DE CORDA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO, COM 
O OBJETIVO DE MONTAR ORQUESTRA MUNICIPAL. Recebimen-
to, abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 23/03/2018, no 
Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, 
Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. In-
formações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na 
Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, no endereço supra ci-
tado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.
dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. 
GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14-2018 - CONTRATO - 
PMDC

Publicação Nº 1550503

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 041-2018 FMS
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
Contratada...: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME
Valor ............ : 12.938,80 (doze mil novecentos e trinta e oito reais 

e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 07/03/2018 Término: 06/03/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 14/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
ODONTOLOGICO E INSTRUMENTAL PARA DISTRIBUIÇÃO AOS
USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE E PARA O ATENDIMEN-
TO MEDICO AMBULATORIAL E DE ENFERMAGEM JUNTO AS UNI-
DADES BASICAS DE SAÚDE
Dionísio Cerqueira, 8 de Março de 2018
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 042-2018 FMS
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
Contratada...: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
S.A.
Valor ............ : 19.739,45 (dezenove mil setecentos e trinta e nove 
reais e quarenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 07/03/2018 Término: 06/03/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 14/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL ODONTOLOGICO E INSTRUMENTAL PARA DISTRIBUIÇÃO 
AOS  USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE E PARA O ATEN-
DIMENTO MEDICO AMBULATORIAL E DE ENFERMAGEM JUNTO AS 
UNIDADES BASICAS DE SAÚDE
Dionísio Cerqueira, 8 de Março de 2018
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 043-2018 FMS
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
Contratada...: DENTAL OESTE EIRELI
Valor ............ : 2.752,80 (dois mil setecentos e cinqüenta e dois 
reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 07/03/2018 Término: 06/03/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 14/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL ODONTOLOGICO E INSTRUMENTAL PARA DISTRIBUIÇÃO 
AOS USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE E PARA O ATEN-
DIMENTO MEDICO AMBULATORIAL E DE ENFERMAGEM JUNTO AS 
UNIDADES BASICAS DE SAÚDE
Dionísio Cerqueira, 8 de Março de 2018
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 044-2018 FMS
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
Contratada...: DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS E
Valor ............ : 19.124,87 (dezenove mil cento e vinte e quatro 
reais e oitenta e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 07/03/2018 Término: 06/03/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 14/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL ODONTOLOGICO E INSTRUMENTAL PARA DISTRIBUIÇÃO 
AOS USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE E PARA O ATEN-
DIMENTO MEDICO AMBULATORIAL E DE ENFERMAGEM JUNTO AS 
UNIDADES BASICAS DE SAÚDE
Dionísio Cerqueira, 8 de Março de 2018
-----------------------------------------------------------------------------
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 045-2018 FMS
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
Contratada...: JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA
Valor ............ : 442,50 (quatrocentos e quarenta e dois reais e 
cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 07/03/2018 Término: 06/03/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 14/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL ODONTOLOGICO E INSTRUMENTAL PARA DISTRIBUIÇÃO 
AOS USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE E PARA O ATEN-
DIMENTO MEDICO AMBULATORIAL E DE ENFERMAGEM JUNTO AS 
UNIDADES BASICAS DE SAÚDE
Dionísio Cerqueira, 8 de Março de 2018
-----------------------------
Contrato Nº..: 046-2018 FMS
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
Contratada...: ODONTOSUL LTDA - EPP
Valor ............ : 7.077,68 (sete mil e setenta e sete reais e sessenta 
e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 07/03/2018 Término: 06/03/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 14/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL ODONTOLOGICO E INSTRUMENTAL PARA DISTRIBUIÇÃO 
AOS USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE E PARA O ATEN-
DIMENTO MEDICO AMBULATORIAL E DE ENFERMAGEM JUNTO AS 
UNIDADES BASICAS DE SAÚDE
Dionísio Cerqueira, 8 de Março de 2018
-----------------------------
Contrato Nº..: 047-2018 FMS
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
Contratada...: POSSATTO & POSSATO LTDA - ME
Valor ............ : 11.182,05 (onze mil cento e oitenta e dois reais e 
cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 07/03/2018 Término: 06/03/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 14/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL ODONTOLOGICO E INSTRUMENTAL PARA DISTRIBUIÇÃO 
AOS USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE E PARA O ATEN-
DIMENTO MEDICO AMBULATORIAL E DE ENFERMAGEM JUNTO AS 
UNIDADES BASICAS DE SAÚDE
Dionísio Cerqueira, 8 de Março de 2018
-----------------------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14-2018 - HOMOLOGAÇAO 
- PMDC

Publicação Nº 1549831

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/18
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/18
CONTRATADO: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ODONTOLOGICO E INSTRUMENTAL PARA DISTRIBUIÇÃO AOS
USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE E PARA O
ATENDIMENTO MEDICO AMBULATORIAL E DE ENFERMAGEM
JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE

VALOR DA DESPESA: R$ 12.938,80 (doze mil novecentos e trinta e
oito reais e oitenta centavos)
DATA: 08/03/18 - - .
-----------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 14/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/18
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/18
CONTRATADO: DENTAL OESTE EIRELI
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ODONTOLOGICO E INSTRUMENTAL PARA DISTRIBUIÇÃO AOS
USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE E PARA O
ATENDIMENTO MEDICO AMBULATORIAL E DE ENFERMAGEM
JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE
VALOR DA DESPESA: R$ 2.752,80 (dois mil setecentos e cinqüenta
e dois reais e oitenta centavos)
DATA: 08/03/18 - - .
-----------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 14/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/18
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/18
CONTRATADO: ODONTOSUL LTDA - EPP
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ODONTOLOGICO E INSTRUMENTAL PARA DISTRIBUIÇÃO AOS
USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE E PARA O
ATENDIMENTO MEDICO AMBULATORIAL E DE ENFERMAGEM
JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE
VALOR DA DESPESA: R$ 7.077,68 (sete mil e setenta e sete reais e
sessenta e oito centavos)
DATA: 08/03/18 - - .
-----------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 14/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/18
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/18
CONTRATADO: POSSATTO & POSSATO LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ODONTOLOGICO E INSTRUMENTAL PARA DISTRIBUIÇÃO AOS
USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE E PARA O
ATENDIMENTO MEDICO AMBULATORIAL E DE ENFERMAGEM
JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE
VALOR DA DESPESA: R$ 11.182,05 (onze mil cento e oitenta e dois
reais e cinco centavos)
DATA: 08/03/18 - - .
-----------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 14/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/18
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/18
CONTRATADO: DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS E
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ODONTOLOGICO E INSTRUMENTAL PARA DISTRIBUIÇÃO AOS
USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE E PARA O
ATENDIMENTO MEDICO AMBULATORIAL E DE ENFERMAGEM
JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE
VALOR DA DESPESA: R$ 19.124,87 (dezenove mil cento e vinte e
quatro reais e oitenta e sete centavos)
DATA: 08/03/18 - - .
-----------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/18
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/18
CONTRATADO: JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA
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CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ODONTOLOGICO E INSTRUMENTAL PARA DISTRIBUIÇÃO AOS
USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE E PARA O
ATENDIMENTO MEDICO AMBULATORIAL E DE ENFERMAGEM
JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE
VALOR DA DESPESA: R$ 442,50 (quatrocentos e quarenta e dois
reais e cinqüenta centavos)
DATA: 08/03/18 - - .
-----------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 14/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/18
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/18
CONTRATADO: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLOGICOS
S.A.
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ODONTOLOGICO E INSTRUMENTAL PARA DISTRIBUIÇÃO AOS
USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE E PARA O
ATENDIMENTO MEDICO AMBULATORIAL E DE ENFERMAGEM
JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE
VALOR DA DESPESA: R$ 19.739,45 (dezenove mil setecentos e
trinta e nove reais e quarenta e cinco centavos)
DATA: 08/03/18 - - .
-----------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 17/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/18
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/18
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC. PROCESSO REALIZADO PELO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DESENVOLVIMENTO REGIONAL
(CONDER) NO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, CONFORME
PREGAO 1/2018 E ATA DE REGISTRO DE PREÇO 1/2018.
VALOR DA DESPESA: R$ 73.691,60 (setenta e três mil seiscentos e
noventa e um reais e sessenta centavos)
DATA: 08/03/18 - - .
-----------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 17/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/18
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/18
CONTRATADO: ANGEOMED-COM. PRODUTOS
MEDIC.HOSP.LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC. PROCESSO REALIZADO PELO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DESENVOLVIMENTO REGIONAL
(CONDER) NO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, CONFORME
PREGAO 1/2018 E ATA DE REGISTRO DE PREÇO 1/2018.
VALOR DA DESPESA: R$ 39.425,00 (trinta e nove mil quatrocentos
e vinte e cinco reais)
DATA: 08/03/18 - - .
-----------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 17/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/18
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/18
CONTRATADO: DIMASTER - COMÉRCIO DE SERVIÇOS
HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO

CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC. PROCESSO REALIZADO PELO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DESENVOLVIMENTO REGIONAL
(CONDER) NO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, CONFORME
PREGAO 1/2018 E ATA DE REGISTRO DE PREÇO 1/2018.
VALOR DA DESPESA: R$ 104.779,00 (cento e quatro mil setecentos
e setenta e nove reais)
DATA: 08/03/18 - - .
-----------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/18
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/18
CONTRATADO: GENÉSIO A. MENDES & CIA LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC. PROCESSO REALIZADO PELO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DESENVOLVIMENTO REGIONAL
(CONDER) NO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, CONFORME
PREGAO 1/2018 E ATA DE REGISTRO DE PREÇO 1/2018.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.304,00 (três mil trezentos e quatro
reais)
DATA: 08/03/18 - - .
-----------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 17/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/18
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/18
CONTRATADO: SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC. PROCESSO REALIZADO PELO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DESENVOLVIMENTO REGIONAL
(CONDER) NO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, CONFORME
PREGAO 1/2018 E ATA DE REGISTRO DE PREÇO 1/2018.
VALOR DA DESPESA: R$ 241.117,50 (duzentos e quarenta e um
mil cento e dezessete reais e cinqüenta centavos)
DATA: 08/03/18 - - .
-----------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 17/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/18
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/18
CONTRATADO: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC. PROCESSO REALIZADO PELO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DESENVOLVIMENTO REGIONAL
(CONDER) NO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, CONFORME
PREGAO 1/2018 E ATA DE REGISTRO DE PREÇO 1/2018.
VALOR DA DESPESA: R$ 49.413,40 (quarenta e nove mil
quatrocentos e treze reais e quarenta centavos)
DATA: 08/03/18 - - .
-----------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 17/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/18
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/18
CONTRATADO: A.G. KIENEN & CIA LTDA ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
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CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC. PROCESSO REALIZADO PELO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DESENVOLVIMENTO REGIONAL
(CONDER) NO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, CONFORME
PREGAO 1/2018 E ATA DE REGISTRO DE PREÇO 1/2018.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.062,00 (três mil e sessenta e dois reais)
DATA: 08/03/18 - - .
-----------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 17/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/18
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/18
CONTRATADO: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC. PROCESSO REALIZADO PELO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DESENVOLVIMENTO REGIONAL
(CONDER) NO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, CONFORME
PREGAO 1/2018 E ATA DE REGISTRO DE PREÇO 1/2018.
VALOR DA DESPESA: R$ 74.500,00 (setenta e quatro mil e
quinhentos reais)
DATA: 08/03/18 - - .
-----------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/18
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/18
CONTRATADO: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC. PROCESSO REALIZADO PELO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DESENVOLVIMENTO REGIONAL
(CONDER) NO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, CONFORME
PREGAO 1/2018 E ATA DE REGISTRO DE PREÇO 1/2018.
VALOR DA DESPESA: R$ 35.654,00 (trinta e cinco mil seiscentos e
cinqüenta e quatro reais)
DATA: 08/03/18 - - .
-----------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 17/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/18
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/18
CONTRATADO: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC. PROCESSO REALIZADO PELO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DESENVOLVIMENTO REGIONAL
(CONDER) NO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, CONFORME
PREGAO 1/2018 E ATA DE REGISTRO DE PREÇO 1/2018.
VALOR DA DESPESA: R$ 69.835,00 (sessenta e nove mil
oitocentos e trinta e cinco reais)
DATA: 08/03/18 - - .
-----------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 17/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/18
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/18
CONTRATADO: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME

CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC. PROCESSO REALIZADO PELO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DESENVOLVIMENTO REGIONAL
(CONDER) NO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, CONFORME
PREGAO 1/2018 E ATA DE REGISTRO DE PREÇO 1/2018.
VALOR DA DESPESA: R$ 59.950,00 (cinqüenta e nove mil
novecentos e cinqüenta reais)
DATA: 08/03/18 - - .
-----------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 17/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/18
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/18
CONTRATADO: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC. PROCESSO REALIZADO PELO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DESENVOLVIMENTO REGIONAL
(CONDER) NO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, CONFORME
PREGAO 1/2018 E ATA DE REGISTRO DE PREÇO 1/2018.
VALOR DA DESPESA: R$ 119.248,50 (cento e dezenove mil
duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta centavos)
DATA: 08/03/18 - - .
-----------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 17/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/18
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/18
CONTRATADO: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO CER-
QUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC. PROCESSO REALIZADO PELO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DESENVOLVIMENTO REGIONAL
(CONDER) NO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, CONFORME
PREGAO 1/2018 E ATA DE REGISTRO DE PREÇO 1/2018.
VALOR DA DESPESA: R$ 51.835,00 (cinqüenta e um mil oitocentos
E trinta e cinco reais)
DATA: 08/03/18 - - .
-----------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/18
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/18
CONTRATADO: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC. PROCESSO REALIZADO PELO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DESENVOLVIMENTO REGIONAL
(CONDER) NO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, CONFORME
PREGAO 1/2018 E ATA DE REGISTRO DE PREÇO 1/2018.
VALOR DA DESPESA: R$ 30.575,00 (trinta mil quinhentos e setenta
E cinco reais)
DATA: 08/03/18 - - .
-----------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 17/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/18
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HOMOLOGAÇÃO: 07/03/18
CONTRATADO: MAURO MARCIANO COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC. PROCESSO REALIZADO PELO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DESENVOLVIMENTO REGIONAL
(CONDER) NO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, CONFORME
PREGAO 1/2018 E ATA DE REGISTRO DE PREÇO 1/2018.
VALOR DA DESPESA: R$ 80.169,00 (oitenta mil cento e sessenta e
nove reais)
DATA: 08/03/18 - - .
-----------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 17/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/18
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/18
CONTRATADO: VICTORIA COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS
PACIENTES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC. PROCESSO REALIZADO PELO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DESENVOLVIMENTO REGIONAL
(CONDER) NO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2018, CONFORME
PREGAO 1/2018 E ATA DE REGISTRO DE PREÇO 1/2018.
VALOR DA DESPESA: R$ 32.910,00 (trinta e dois mil novecentos e
dez reais)
DATA: 08/03/18 - - .
-----------------------------
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Doutor Pedrinho

Câmara muniCiPal

ATA DA QUADRAGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA 
Publicação Nº 1550744

Ata da Quadragésima Sexta Sessão Ordinária da Câmara de Vere-
adores de Doutor Pedrinho, na Oitava Legislatura do Município. Em 
seis de março de dois mil e dezoito (06/03/2018), com início às 
19:00 hs, reuniu-se a Câmara dos Vereadores do Município de Dou-
tor Pedrinho, com a presença da totalidade dos Parlamentares, ten-
do na Presidência o Vereador Tony Tadeu Nones; Vice-Presidência 
o Vereador Luiz Henrique Stollmeier; 1º Secretário o Vereador Lui-
zinho Pereira da Silva; e 2º Secretário o Vereador Jackson Rodrigo 
de Castilho. Inicialmente, o Senhor Presidente cumprimentou os 
colegas Vereadores e demais presentes, e declarou aberta a Ses-
são Ordinária, com a invocação regimentalmente fixada. A seguir, 
abriu-se espaço para a Tribuna Livre, com a inscrição do Senhor 
Osnir Dana, o qual cumprimentou os senhores Vereadores e co-
mentou que em recente conversa com o Vereador Luizinho sobre a 
logística da estrutura do centro de Doutor Pedrinho, foi convidado 
para via a esta Casa Legislativa expor suas sugestões aos demais 
Vereadores, e é sobre isso sua visita a Câmara; A seguir registra 
que no centro não se tem placas indicando a velocidade máxima ou 
mínima e faltam passagens de pedestres, o que acaba por expor os 
usuários a atropelamentos, relata ainda que ele mesmo já foi qua-
se atropelado por uma imprudência de um motorista, na Rua Ader-
bal Ramos da Silva, em frente a Prefeitura Municipal; Prosseguiu 
apresentando sugestões, que em sua visão de Cidadão, seria de 
grande melhoria para Doutor Pedrinho, incluindo a construção de 
faixa de pedestres em Frente a Viacredi e no trevo entre os cantei-
ros em frente ao Supermercado Krueger, a instalação de placas 
delimitando a velocidade dos veículos e também placas indicando 
a existência de lombadas; Por fim, faz apelo a este Poder Legislati-
vo que encaminhe essas sugestões aos Órgãos responsáveis, para 
que sejam tomadas as medidas necessárias para garantir a segu-
rança dos Munícipes; O Vereador Luizinho agradece a vinda do 
Senhor Osnir e o parabeniza pela explanação; Da mesma forma o 
Senhor Presidente agradece a presença do Senhor Osnir, registran-
do que as sugestões serão encaminhadas ao Poder Executivo para 
que se tenha alguma informação quanto a possibilidade de execu-
tar-se o que foi posto nesta Sessão. Encerrada a Tribuna Livre, 
seguiu então no pequeno expediente, onde o Presidente registrou 
a prévia entrega da cópia da ata da Sessão Ordinária realizada no 
dia 27/02/2018 aos Senhores Vereadores, disponibilizadas na pró-
pria sede e publicada no Diário Oficial dos Municípios (www.diario-
municipal.sc.gov.br), colocando-a em discussão, e, não havendo 
manifestações, submeteu a votação, sendo a mesma aprovada pe-
los Vereadores presentes, passando-se para assinaturas. Dando 
continuidade, convidou o Senhor Vereador Luizinho Pereira da Sil-
va, 1º Secretário, a fazer a leitura do expediente, assim constituí-
do: a) Comunicado recebido do Ministério da Educação informando 
a liberação de recursos financeiros destinados a garantir a execu-
ção de programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação; b) Projeto de Lei Ordinária nº 003/2018 que “Disciplina liga-
ções à Rede Pública de água e energia elétrica no Município de 
Doutor Pedrinho/SC” de autoria do Poder Executivo; O Senhor Pre-
sidente encaminha o Projeto de Lei Ordinária nº 003/2018 para a 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação para apreciação, onde 
o Presidente da CCJR, anuncia a convocação dos membros para 
reunião antes da próxima Sessão Ordinária, às 18:30h, para mani-
festações; c) Projeto de Lei Ordinária nº 004/2018 que “Autoriza o 
Poder Executivo a contribuir mensalmente com a Confederação Na-
cional de Município – CNM e dá outras providências” de autoria do 
Poder Executivo; O Senhor Presidente encaminha o Projeto de Lei 
Ordinária nº 004/2018 para a Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação e Comissão de Economia e Finanças para apreciação, 
donde os Presidentes das respectivas Comissões convocam seus 
membros para reunião antes da próxima Sessão Ordinária, às 
18:30h, para manifestações; d) Projeto de Lei Ordinária nº 
005/2018 que “Autoriza o Município de Doutor Pedrinho/SC a filiar-
se e contribuir financeiramente com a Federação Catarinense de 
Municípios – FECAM” de autoria do Poder Executivo; O Senhor Pre-
sidente encaminha o Projeto de Lei Ordinária nº 005/2018 para a 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e Comissão de Econo-
mia e Finanças para apreciação, donde os Presidentes das respec-
tivas Comissões convocam seus membros para reunião antes da 
próxima Sessão Ordinária, às 18:30h, para manifestações; e) De-
claração apresentada pelo Parlamentar Joel Mazzi, justificando au-
sência na Sessão Ordinária do dia 27/02 em razão do acompanha-
mento de sua esposa por motivo de doença; O Senhor Presidente 
informa que tratando-se de doença em dependente do Parlamentar 
a justificativa depende de aprovação do Plenário, conforme estabe-
lece a segunda parte do parágrafo 2º do artigo 2º da Lei nº 
866/2016, motivo pelo qual coloca então a justificativa em votação 
simbólica, donde verificou-se sua aprovação pela totalidade dos 
Parlamentares. Aberto o grande expediente em tema livre, não 
houve vereadores inscritos, de forma que se prosseguiu na pauta 
da sessão, abrindo-se espaço para “Comunicação de Lideranças”, 
sem qualquer registro de manifestação pelos Líderes. Adentrando 
a Ordem do dia, com duas proposições pautadas, quais sejam: a) 
Projeto de Lei Ordinária nº 001/2018 – “Altera a Lei nº 724, de 06 
de março de 2009”, do qual o Senhor Presidente solicita a leitura de 
parecer da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Reda-
ção; Procedida a leitura pelo Presidente da Comissão, verificou-se 
que o Projeto não atende as premissas de constitucionalidade e 
legalidade para apreciação da matéria, conforme art. 47, § 1º, do 
Regimento Interno da Câmara, razão pela qual entendeu-se que o 
Projeto de Lei não pode ser submetido à apreciação, discussão e 
votação pelo Plenário desta Casa Legislativa, tendo parecer desfa-
vorável, de forma unanime; Sem manifestação, o Senhor Presiden-
te informa então sobre o arquivamento do Projeto de Lei, após ci-
ência da autora e transcurso do prazo regimental; b) Projeto de Lei 
Ordinária nº 002/2018 – “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
contratar financiamento do PMAT – Programa de Modernização da 
Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos, 
do BNDES junto à Caixa Econômica Federal, a oferecer garantias e 
dá outras providências”, do qual o Senhor Presidente solicita a lei-
tura do parecer da Comissão Permanente de Constituição, Justiça 
e Redação, donde verificou-se ser favorável por estarem atendidas 
as premissas de constitucionalidade e legalidade para apreciação 
da matéria; Seguindo-se, o Senhor Presidente solicita a leitura do 
parecer da Comissão Permanente de Economia e Finanças, donde 
após procedida a leitura pelo Presidente da Comissão, verificou-se 
ser favorável com ressalvas, possibilitando a tramitação do Projeto; 
Anunciado o espaço para discussão da proposição, não houve ma-
nifestações; Passando-se então para a primeira votação nominal, 
foram aferidos quatro votos a favor, dos Vereadores da bancada do 
MDB, e quatro votos contra, dos Vereadores da bancada do PP, 
cabendo ao Senhor Presidente o voto minerva para desempatar o 
resultado, donde este anuncia voto contrário ao Projeto; Deste 
modo, o Senhor Presidente anuncia a contabilização da votação, 
com cinco votos contrários e quatro favoráveis, ficando a proposi-
ção rejeitada por maioria em primeira votação. Encerrada a Ordem 
do Dia, passou-se para a “Palavra Livre” pela ordem de inscrição, 
onde: a) o Vereador Luizinho Pereira da Silva agradeceu a presença 
de todos na Sessão, e seguiu solicitando aos colegas se era de 
conhecimento destes a saída do Senhor Ercides Giacomozzi da 
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Secretária de Obras do Município, donde o Vereador Américo No-
nes informa que o Senhor Ercides deixará a Secretária na próxima 
sexta-feira; Com isso, o Vereador Luizinho registra parabenização e 
agradecimento pelo trabalho que fora desempenhado diante da 
Secretária de Obras, sempre sendo muito prestativo e solícito aos 
pedidos feitos pelo Vereador; Comenta ainda que nesta última tar-
de procurou o Secretário para informar-lhe de situação que lhe fora 
apresentada, onde verificou-se um buraco no fim do asfalto em 
sentido a Ribeirão Rigo, mas que não encontrou o Secretário, razão 
pela qual solicita aos colegas que se estes entrarem em contato 
com a Secretária de Obras, repassem essa informação ao Órgão; O 
Vereador Américo justifica ausência do Secretário de Obras na últi-
ma tarde, por este estar passando por consulta médica, indicando 
ser este o motivo do afastamento próximo do mesmo frente a Se-
cretaria; b) o Vereador Joel Mazzi comenta que vem sendo cobrado 
por muitos moradores da localidade, a construção de uma lombada 
na Rua da Glória, em sentido a Santa Maria, onde registra que as 
placas indicativas já foram postas a mais tempo, sem a construção 
da lombada, mas que é de muita importância a construção da mes-
ma para segurança dos usuários da via e moradores; O Senhor 
Presidente informa ao Vereador que poderá ser encaminhado ofício 
ao Poder Executivo para se obter informações quanto a construção 
ou não da lombada. Concluída a “Palavra Livre”, o Senhor Presiden-
te agradeceu a presença de todos, convidando para a próxima Ses-
são Ordinária que se realizará no dia 13 de março do ano corrente, 
às 19:00 horas, na sede do Poder Legislativo, e em seguida encer-
rou a presente Sessão na forma regimental, da qual lavrou-se esta 
ata que será assinada por todos e publicada na forma da Lei.
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Flor do Sertão

Prefeitura

PORTARIA Nº 106/2018
Publicação Nº 1549698

PORTARIA Nº 106/2018
NOMEIA FUNCIONARIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria NOMEADO o Funcionário Municipal MICHEL ROBSON SPODE, no cargo comissionado de Assessor Es-
pecial II, com carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente percebendo vencimentos 
constantes do quadro próprio.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 08 dias do mês de Março de 2018.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER 
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS   DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração  Responsável Dpto Pessoal
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Formosa do Sul

Prefeitura

DECRETO MUNIICPAL N.º 4423/2018
Publicação Nº 1551030

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 4423, DE 07 DE MARÇO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS DE DIREITO A SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SILVIO FOSSATTI Prefeito Municipal em exercício de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe con-
fere o Artigo 71, XXIV, da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Complementar N.º 17, de 22 de dezembro de 2006, e Lei 
Complementar N.º 19, de 08 de março de 2007,

DECRETA:
Art. 1º Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias ao Servidor Público Municipal DIEGO SANTANA, ocupante do cargo de PROCURADOR, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, a serem gozadas no período de 07/03/2018 à 05/04/2018, re-
lativas ao período aquisitivo de 01/07/2016 à 30/06/2017.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 07 de março de 2018.
SILVIO FOSSATTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

EXTRATO CONTRATUAL N.º 030/2018
Publicação Nº 1551027

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO ADM. N.º: 030/2018 – ADITIVO N.º 002/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

OBJETO: 1 Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 49/2016 por mais 12 (doze) meses, no 
período de 08 de março de 2018 até o dia 07 de março de 2019, bem como reajustar os valores do referido contrato em 1,75%, compensando perdas 
ocorridas nos últimos 12 (doze) meses.

VIGIÊNCIA: 08/03/2018 À 07/03/2019.
VALOR: R$ 4.074,48 (quatro mil setenta e quatro reais e quarenta e oito centavos).
FORMOSA DO SUL, 07 DE MARÇO DE 2018.

SILVIO FOSSATTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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ANEXO I AO EDITAL 007/2018 - RESULTADO FINAL
Publicação Nº 1549801

 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL Nº 007/2018 - RESULTADO FINAL

ACS1 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40H MICRO ÁREA 01  - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGM CEAC NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000069 SILVANA DAL SANTO SIMONATO 1,00 5,00 6,00 17/01/1980 1º Classificado

Página 1 de 15
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL Nº 007/2018 - RESULTADO FINAL

ACS2 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40H MICRO ÁREA 02 - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGM CEAC NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000067 JULCILIANE BARPI 1,50 5,50 7,00 21/11/1991 1º Classificado

0000120 SAMARA REGINA ASSOLINI MILAN 1,25 5,00 6,25 03/09/1981 2º Classificado

0000041 SANDRA FÁTIMA PRIGOLLI 0,75 4,50 5,25 28/08/1974 3º Classificado

0000047 EVELYN CIMA PIONTKOSKI 0,25 3,50 3,75 14/01/2000 - Não Classificado

0000148 ROSA DE JESUS 0,25 3,00 3,25 26/02/1973 - Não Classificado

Página 2 de 15
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL Nº 007/2018 - RESULTADO FINAL

ACS4 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40H MICRO ÁREA 04 - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGM CEAC NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000052 GÉSSICA VANZO MORO 0,75 4,50 5,25 07/04/1994 1º Classificado

Página 3 de 15
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL Nº 007/2018 - RESULTADO FINAL

ACS7 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40H MICRO ÁREA 07 - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGM CEAC NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000103 ANALICE TROIANI SACHET 1,25 5,00 6,25 02/02/1987 1º Classificado

Página 4 de 15
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL Nº 007/2018 - RESULTADO FINAL

ADM - AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40H - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGF CEAD NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000015 ELIS REGINA VEDANA 2,50 6,00 8,50 19/01/1990 1º Classificado

0000039 LETICIA COMUNELLO 2,00 5,50 7,50 15/02/1992 2º Classificado

0000105 SIMONE COZER 2,00 5,00 7,00 29/04/1977 3º Classificado

0000127 ALINE VIAN 2,25 4,00 6,25 17/07/1989 4º Classificado

0000149 FABIANO BORGES DE PAULA 1,75 4,00 5,75 14/05/1981 5º Classificado

0000037 VIVIANE CABRAL 1,75 4,00 5,75 31/08/1987 6º Classificado

0000049 CHAIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 1,75 4,00 5,75 02/01/1998 7º Classificado

0000081 DOUGLAS ZILIARSKI 1,50 4,00 5,50 15/02/1970 8º Classificado

0000026 RAMIRES MALACARNE 1,75 3,50 5,25 06/01/1997 9º Classificado

0000138 SUZANA MARIA BRANCHER 1,50 3,50 5,00 12/06/1983 10º Classificado

0000008 LETÍCIA VANZIN 2,00 3,00 5,00 12/11/1999 11º Classificado

0000102 NAURA ROSA VARIANI 2,00 3,00 5,00 06/06/2000 12º Classificado

0000004 MILENA PILATTIBARP 1,75 3,00 4,75 18/10/1996 - Não Classificado

0000092 SILVANA TRESSOLDI 1,75 2,50 4,25 24/01/1981 - Não Classificado

0000108 SIMONE LOVATTO 1,50 2,50 4,00 17/06/1990 - Não Classificado

0000124 ALINE DE COSTA 1,50 2,50 4,00 13/12/1996 - Não Classificado

0000136 NEDRIANE CASTOLDI 1,00 2,50 3,50 13/07/1996 - Não Classificado

0000017 MARCIA MORO 1,00 2,50 3,50 08/02/1997 - Não Classificado

0000140 ANDRESSA ZORZO PRIMÃO 1,50 2,00 3,50 22/03/1998 - Não Classificado

0000066 MARLON BORGES 1,50 1,50 3,00 15/08/1998 - Não Classificado

0000068 ORDILEI LUCCHETTA 1,25 1,00 2,25 02/06/1983 - Não Classificado

0000150 ARIÉLEN DECONTO - - - 02/03/1992 - Não Classificado

0000083 CRISTIANE VILBRANTZ - - - 21/09/1995 - Não Classificado

0000152 EDIANE BEATRIZ BANDEIRA ESCOBAR - - - 16/06/1996 - Não Classificado

Página 5 de 15
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL Nº 007/2018 - RESULTADO FINAL

ASG - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40H - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGF EASG NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000122 CLEUGENIA TICHZ VARIANI 2,00 6,00 8,00 24/07/1981 1º Classificado

0000141 ANDREIA LUCIA DOCCIATI VIEIRA 1,75 6,00 7,75 14/09/1985 2º Classificado

0000060 CLEONISE FERNANDES SIQUEIRA 1,00 6,00 7,00 14/01/1984 3º Classificado

0000123 ARLETE BREGALDA 2,00 5,00 7,00 15/03/1979 4º Classificado

0000024 GABRIELI PICOLI SAVOLDI PASQUALIN 1,25 5,00 6,25 13/06/1998 5º Classificado

0000051 ELENICE DE SOUZA CASAGRANDA 0,75 4,00 4,75 19/10/1985 - Não Classificado

Página 6 de 15
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL Nº 007/2018 - RESULTADO FINAL

ATD - ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 40H - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGM CEAD NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000065 EDINARA CRISTINA GOMES 1,00 4,50 5,50 25/12/1992 1º Classificado

0000011 FLÁVIA CHECCHINI 0,75 4,50 5,25 11/07/1997 2º Classificado
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL Nº 007/2018 - RESULTADO FINAL

ENF - ENFERMEIRO 40H - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGS CEEN NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000013 GESSICA CRISTINA BUTTNER 0,75 5,00 5,75 17/07/1995 1º Classificado

0000006 GEOVANA EVELIN PAOLA CIMA 0,75 3,50 4,25 30/03/1997 - Não Classificado

0000012 KATRINI DOS SANTOS CONTERATTO 1,00 2,00 3,00 19/05/1997 - Não Classificado

0000040 JESSICA TOLDO - - - 01/01/1991 - Não Classificado
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL Nº 007/2018 - RESULTADO FINAL

MDV - MÉDICO VETERINÁRIO 40H - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGS CEMV NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000088 TIAGO LUIZ COMUNELLO 1,75 6,00 7,75 06/07/1990 1º Classificado

0000114 VANESSA RAQUEL SCHAPPO 1,25 6,00 7,25 15/05/1996 2º Classificado

0000086 GABRIELA ELOISA SCHNEIDER 1,75 5,50 7,25 30/09/1995 3º Classificado

0000087 CAROLINE DO COUTO 1,50 5,00 6,50 02/03/1994 4º Classificado

0000099 FABIO JUNIOR PAGNONCELLI 1,75 4,50 6,25 23/04/1982 5º Classificado

0000003 JEFERSON SCHARONE MOURA 1,00 5,00 6,00 24/05/1993 6º Classificado

0000028 FRANCIELE FANKHAUSER 1,25 4,50 5,75 28/06/1993 7º Classificado

0000045 ANDERSON RADAVELLI 1,25 4,50 5,75 16/12/1994 8º Classificado

0000132 RENATA CESCO 1,75 4,00 5,75 03/09/1996 9º Classificado

0000107 ALINE PAULA CASAROTTO 1,25 4,00 5,25 28/05/1987 10º Classificado

0000142 ALCIONE SANTA CATARINA 1,00 4,00 5,00 24/03/1994 11º Classificado

0000095 NEIVA TÂNIA CARNEIRO 1,25 3,50 4,75 12/03/1987 - Não Classificado

0000121 RODRIGO LANZARIN 1,25 3,50 4,75 29/09/1991 - Não Classificado

0000128 CÁSSIO GRIGOL 1,00 3,50 4,50 05/07/1988 - Não Classificado

0000055 ANA CLÁUDIA RODRIGUES CASSAL 1,25 3,00 4,25 23/07/1992 - Não Classificado

0000098 SANDRO LUIZ SAVOLDI 1,00 3,00 4,00 08/05/1982 - Não Classificado

0000144 MIKELI ANITA ZAFFARI 0,75 2,50 3,25 08/04/1984 - Não Classificado

0000116 ELIZEU BORTOT 0,25 2,50 2,75 20/07/1986 - Não Classificado

0000059 CRISTINA MARIA FILINKOSKI - - - 08/03/1990 - Não Classificado
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL Nº 007/2018 - RESULTADO FINAL

MED - MÉDICO CLINICO GERAL 40H - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000077 ANDRESSA ALINE ZAMPROGNA - 24/03/1992 - Não Classificado
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL Nº 007/2018 - RESULTADO FINAL

MNS - MONITOR SOCIAL 40H - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGS EMOS NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000061 JANAINA BASI 1,25 6,00 7,25 26/01/1990 1º Classificado

0000001 ELIETE VIDMAR 1,00 6,00 7,00 04/12/1990 2º Classificado

Página 11 de 15



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 402

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL Nº 007/2018 - RESULTADO FINAL

MOT - MOTORISTA 40H - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGF CEM PP NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000104 SILVANO MARCOS SACHET 1,20 1,30 6,75 9,25 22/06/1984 1º Classificado

0000100 ANDREI BERTUZZI 1,05 1,20 6,75 9,00 25/08/1993 2º Classificado

0000097 GUSTAVO LUIZ ENDERLE 1,20 1,10 6,50 8,80 20/01/1995 3º Classificado

0000101 DALVAN DE CESARO 0,90 1,00 6,75 8,65 29/06/1989 4º Classificado

0000143 JULIO JOSÉ CELLA 1,05 0,80 6,50 8,35 14/05/1983 5º Classificado

0000112 ADILMO ROQUE COMUNELLO 0,75 0,70 6,00 7,45 06/08/1965 6º Classificado

0000038 SILVETE TRESSOLDI PANAROTTO 1,20 0,90 5,25 7,35 30/03/1987 7º Classificado

0000146 CLEITON NERVO 0,90 0,90 5,00 6,80 13/11/1993 8º Classificado

0000111 EMILIO ZACARIAS MACHADO 0,90 0,40 5,25 6,55 25/05/1964 9º Classificado

0000076 MARCIO JOSE BERTOTO - - - - 31/08/1981 - Não Classificado

0000058 GIRLEI LUIZ LAZARI - - - - 16/10/1985 - Não Classificado

0000007 ANDRIGO VELOSO DA ROSA - - - - 04/04/1990 - Não Classificado

0000082
MAICON FERNANDES CELLA DA
ROSA

- - - - 27/03/1992 - Não Classificado
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL Nº 007/2018 - RESULTADO FINAL

PEF - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 20H - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGS CEFU PTIT NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000126 CLEONICE MARQUES GRIS 1,75 5,00 1,00 7,75 09/05/1980 1º Classificado

0000125 ANA CLAUDIA SAGAS PICOLI 1,00 5,00 - 6,00 05/01/1990 2º Classificado

0000135 JULIANA RITA CORREA MACEIESKI 0,75 5,00 - 5,75 19/06/1991 3º Classificado

0000080 KATIA REGINA ZANETTI ROLIM 1,00 4,00 - 5,00 03/01/1977 4º Classificado

0000030 ELENI ANA DECONTO PAZINATTO 1,50 3,00 - 4,50 05/06/1974 - Não Classificado

0000010 GIAN CASSIO LIBARDONI DE CEZARO 1,25 3,00 - 4,25 14/11/1993 - Não Classificado

0000151 IDIONE MORETTO BERGAMASCHI - - - - 04/12/1976 - Não Classificado

0000091 MERIDIANE VALLER - - - - 01/02/1980 - Não Classificado
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL Nº 007/2018 - RESULTADO FINAL

PEI - PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGS CEPE PTIT NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000096 JANIA RAMOS 1,00 5,50 1,00 7,50 25/12/1985 1º Classificado

0000023 LILIAM FURLANETTO 1,25 6,00 - 7,25 09/12/1995 2º Classificado

0000075
SANDRA MARA BOTTEGA
COBALCHINI TREVISOL

2,00 5,00 - 7,00 05/06/1993 3º Classificado

0000133 TACIANE RITA MATTIOLO 0,75 6,00 - 6,75 18/07/1991 4º Classificado

0000064 DANIELA BIENERT 1,25 5,50 - 6,75 05/09/1994 5º Classificado

0000085
LORENI SUTIL DA TRINDADE
ZANCHET

1,25 4,50 1,00 6,75 18/09/1978 6º Classificado

0000106 ADRIANA APARECIDA PAVEUKIEWICZ 1,50 4,50 - 6,00 01/06/1981 7º Classificado

0000093 KASSIA RECKTENWALD TARGA - - - - 12/11/1984 - Não Classificado
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL SC
PROCESSO SELETIVO - 001/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL Nº 007/2018 - RESULTADO FINAL

PSI - PSICÓLOGO 20H - FORMOSA DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CGS CEPS NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0000046 ANA CAROLINA BAÚ 1,25 5,50 6,75 19/01/1994 1º Classificado

0000031 SUSILEI AVER 0,75 5,50 6,25 12/09/1994 2º Classificado

0000145 FLÁVIA PAULA WERNER 0,50 5,00 5,50 29/06/1989 3º Classificado

0000048 BRENDA GABRIELA FAVRETTO DA SILVA 0,50 5,00 5,50 29/08/1994 4º Classificado

0000022 PAMELA PANSERA 1,00 4,50 5,50 24/05/1993 5º Classificado

0000071 LEANDRO ZANON 0,75 4,00 4,75 06/11/1973 - Não Classificado

0000139 ALESSANDRA PAULA FERRARI 0,50 4,00 4,50 21/03/1992 - Não Classificado

0000009 VANESSA ORSO - - - 20/02/1995 - Não Classificado
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EDITAL N.º 007/2018 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
Publicação Nº 1549797

 

 
 

 
Avenida Getúlio Vargas, 580    Centro    CEP: 89.859-000 
CNPJ: 80.637.424/0001-09           Telefone: (49) 3343-0043 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018 

 

 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL Nº 007/2018 

 

 

O Município de Formosa do Sul representado pelo Senhor SILVIO FOSSATTI, Prefeito Municipal em 
Exercício, no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Legislação Vigente não tendo 
recebido nenhum recurso, Torna Público o Resultado Final do Processo Seletivo nº 001/2018 
conforme Lista Anexo I deste Edital.  

 

 

Publique-se o presente Edital para que surtam seus efeitos legais. 

 

Formosa do Sul - SC, 07 de março de 2018. 

 

 
SILVIO FOSSATTI 

Prefeito Municipal em Exercício 
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Forquilhinha

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 016/PMF/2018
Publicação Nº 1549677

EXTRATO DE CONTRATO - TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 016/PMF/2018

CEDENTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CESSIONÁRIA – POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA

OBJETO – O Cedente fornecerá à Cessionária, para utilização exclusiva no 02º Pelotão da 04ª Companhia do 09º Batalhão da 6ª Região da 
Polícia Militar de Santa Catarina, sediado no Município de Forquilhinha, os seguintes bens: 01 (um) veículo tipo Camioneta, marca RENAULT, 
modelo DUSTER EXP16 SCE, cor branca, capacidade 05 (cinco) pessoas, combustível gasolina, ano de fabricação 2017, modelo 2018, com 
código de Renavam nº. 1140935159, Chassi nº. 93YHSR3H5JJ197453, placa QIU-6710.

VIGÊNCIA – 10 (dez) anos.

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Municipal nº 2.293, de 09 de fevereiro de 2018, no inciso IV, do Art. 7º da Lei Complementar nº 381, de 07 de 
maio de 2007, no Decreto nº 307, de 04 de junho de 2003, no Decreto nº 1.158, de 18 de março de 2008, na Portaria nº 242/GEPES/DIAF/
SSP, de 21 de setembro de 2016 e inciso XI, do art. 4º da Portaria Nº 237/PMSC/2011

DATA DA ASSINATURA – 16 de fevereiro de 2018.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 15/2018
Publicação Nº 1549679

EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 15/2018
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADA – CENTRO DE TRATAMENTO DE CÁLCULOS RENAIS LTDA
OBJETO – Credenciamento de prestadores de serviços de assistência à saúde, por meio de consultas de especialidades.

VALOR – Valor unitário de R$ 70,00 (setenta reais) e valor global de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) por ano, distribuído entre os 
credenciados.
VIGÊNCIA – 31/12/2018

DOTAÇÃO – 1701.2060.3390.3950 (14) 1701.2072.3390.3950 (73).
FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Credenciamento nº. 25/2017

DATA DA ASSINATURA – 25 de janeiro de 2018.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 0003-2018 DOM
Publicação Nº 1550436

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2018 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: Aquisição de Equipamentos para Acadêmia de Saúde ao Ar Livre para o Bairro São Cristóvão. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO; 
Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. REPUBLICAÇÃO: Devido a um equívoco na publicação do presente certame houve a necessidade 
da alteração da data da abertura da sessão de disputa de preços.
Novo edital Pregão Eletrônico nº 0001A/2018– PMF:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 11:00 horas do dia 08/03/2018 até as 12:00 horas do dia 23/03/2018. ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS: das 13:30 horas até as 15:30 horas do dia 23/03/2018. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 15:30 horas do 
dia 23/03/2018. REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). Local: www.bll.org.br Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: 
Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo(SC), 07 de março de 2018
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0026_2018-PMF RP 0019
Publicação Nº 1550442

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2018 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: Aquisição de Equipamentos para Acadêmia de Saúde ao Ar Livre para o Bairro São Cristóvão. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO; 
Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. REPUBLICAÇÃO: Devido a um equívoco na publicação do presente certame houve a necessidade 
da alteração da data da abertura da sessão de disputa de preços.
Novo edital Pregão Eletrônico nº 0001A/2018– PMF:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 11:00 horas do dia 08/03/2018 até as 12:00 horas do dia 23/03/2018. ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS: das 13:30 horas até as 15:30 horas do dia 23/03/2018. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 15:30 horas do 
dia 23/03/2018. REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). Local: www.bll.org.br Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: 
Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo(SC), 07 de março de 2018
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0027_2018-PMF RP 0020
Publicação Nº 1550451

Aviso do Pregão Presencial nº 0027/2018 – PMF
Registro de Preços Nº 0020/2018 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: Registro de Preços visando aquisições futuras, de forma parcelada, de maçã integral fatias, para consumo do órgão gerenciador 
(Município de Fraiburgo), durante os meses de março de 2018 a fevereiro de 2019. Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Entrega/Protocolo 
dos Envelopes: até as 09:00 horas do dia 22.03.2018, deverão ser entregues junto ao setor de Compras e Licitações, localizado na sede 
deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 09:15 horas do mesmo dia, junto ao Setor de 
Compras e Licitação. Abertura: às 09:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 
185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 08 de março de 2018.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0028_2018-PMF
Publicação Nº 1550454

Aviso do Pregão Presencial nº 0028/2018 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: Aquisição de peças para reposição no motor MWM 6.12 TCE 7,200 cilindrada, do veículo Volvo VM 260 6x4, ano 2011/2011, Placas 
MKG 2702, Frota nº 264. Julgamento: Menor Preço POR LOTE. ENTREGA e PROTOCOLO dos envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DO-
CUMENTAÇÃO” deverão ser feitos no Setor de Compras e Licitações, localizado na sede deste Município – Av. Rio das Antas, nº 185, Centro, 

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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Fraiburgo/SC, CEP 89.580-000, até as 14:00 do Horas dia 21 de março de 2018, ou do primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não 
haver expediente nesta data. O CREDENCIAMENTO deverá ser feito no mesmo local e data até as 14h15min. ABERTURA DA SESSÃO no 
mesmo dia às 14:15 horas. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 
3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 08 de março de 2018.
Claudete Gheller Mathias –Prefeita Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 026-2018 (PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA E PROFESSOR LÍNGUA INGLESA) 
2018

Publicação Nº 1550456

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 026/2018
FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2018, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
0002/2018

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:
Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0002/2018, para a escolha de vagas de acordo com os proce-
dimentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS

1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0002/2018 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha 
de vagas para o ano letivo de 2018:

Código Cargo Convocados Data Horário

04 Língua Portuguesa 1º 08/03/2018 às 15:00

03 Língua Inglesa 1º 08/03/2018 às 16:00

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2018.
1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 0002/2018 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 0002/2018, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.
2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:
I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacina da rubéola (quem trabalha com criança);

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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p) Carteira de saúde atualizada

2.3 – As exigências de escolaridade devem ser cumpridas de acordo com o Edital 0002/2018..

2.4 – De acordo com o item 3.9 do Edital de Contratação n° 0002/2018: “No ato da contratação o candidato deverá apresentar:
I – Atestado de aptidão para o desempenho da atividade, fornecido por Médico do Trabalho ou pela equipe multiprofissional do município, 
conforme dispuser o regulamento específico;
II – Declaração que o exercício da função pública de professor não implica em acumulação proibida de cargo, emprego ou função pública;
III – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pelo Depar-
tamento de Gestão de Pessoal.”

2.5 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.6 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 08 de março de 2018.
TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

EXTRATO DA AT18FME14
Publicação Nº 1550459

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT18FME14
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Órgão Participante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER-FME.
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Fornecedor: PLANALTO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA ME (CNPJ nº 19.633.424/0001-11).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de café para consumo no Órgão Participante (FME).
Data da Ata: 08.03.2018.
Prazo de Vigência da Ata: 08.03.2018 a 28.02.2019.
Processo Administrativo Licitatório: nº 0043/2018 – PMF.
Modalidade: Pregão Presencial nº 0016/2018 – PMF.
Registro de Preços: nº 0011/2018 – PMF.
Itens Registrados:

Item
Qtde
Estimada

Unid. Descrição Marca
Valor
Unit.-R$

1 120 Pct.
CAFÉ TORRADO E MOÍDO: De boa qualidade e tolerada a porcentagem máxima de 1% de impure-
zas (cascas, paus, etc.). Embalagem de 500 gramas

Iguaçú 11,28

Fraiburgo (SC), 08 de março de 2018.
Bruno Everling Boeira – Superintendente

EXTRATO DA AT18FME15
Publicação Nº 1550461

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT18FME15
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Órgão Participante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER-FME.
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Fornecedor: MARIA DURDIA DOS SANTOS ME (CNPJ nº 23.344.729/0001-80).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de açúcar para produção de café para consumo no Órgão Participante (FME).
Data da Ata: 08.03.2018.
Prazo de Vigência da Ata: 08.03.2018 a 28.02.2019.
Processo Administrativo Licitatório: nº 0043/2018 – PMF.
Modalidade: Pregão Presencial nº 0016/2018 – PMF.
Registro de Preços: nº 0011/2018 – PMF.
Itens Registrados:

Item
Qtde
Estimada

Unid. Descrição Marca
Valor
Unit.-R$

2 30
Pct.

AÇÚCAR REFINADO: Produto processado da cana-de-açúcar, com moagem refinada. Não deve apre-
sentar sujidade, umidade, bolor, rendimento insatisfatório, coloração escura, mistura e peso insatisfa-
tório. Embalagem: deve estar intacta, em pacotes de 5 kg, em polietileno leitoso

Alto 
Alegre

12,90
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Fraiburgo (SC), 08 de março de 2018.
Bruno Everling Boeira – Superintendente

EXTRATO DA AT18PMF26
Publicação Nº 1550462

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT18PMF26
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Fornecedor: PLANALTO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA ME (CNPJ nº 19.633.424/0001-11).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de café para consumo no Órgão Gerenciador (Município de Fraiburgo).
Data da Ata: 08.03.2018.
Prazo de Vigência da Ata: 08.03.2018 a 28.02.2019.
Processo Administrativo Licitatório: nº 0043/2018 – PMF.
Modalidade: Pregão Presencial nº 0016/2018 – PMF.
Registro de Preços: nº 0011/2018 – PMF.
Itens Registrados:

Item
Qtde
Estimada

Unid. Descrição Marca
Valor
Unit.-R$

1 1500 Pct.
CAFÉ TORRADO E MOÍDO: De boa qualidade e tolerada a porcentagem máxima 
de 1% de impurezas (cascas, paus, etc.). Embalagem de 500 gramas

Iguaçú 11,28

Fraiburgo (SC), 08 de março de 2018.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita de Fraiburgo/SC

EXTRATO DA AT18PMF27
Publicação Nº 1550464

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT18PMF27
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Fornecedor: MARIA DURDIA DOS SANTOS ME (CNPJ nº 23.344.729/0001-80).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de açúcar para produção de café para consumo no Órgão Gerenciador (Município 
de Fraiburgo).
Data da Ata: 08.03.2018.
Prazo de Vigência da Ata: 08.03.2018 a 28.02.2019.
Processo Administrativo Licitatório: nº 0043/2018 – PMF.
Modalidade: Pregão Presencial nº 0016/2018 – PMF.
Registro de Preços: nº 0011/2018 – PMF.
Itens Registrados:

Item
Qtde
Estimada

Unid. Descrição Marca
Valor
Unit.-R$

2 1.000 Pct.

AÇÚCAR REFINADO: Produto processado da cana-de-açúcar, com moa-
gem refinada. Não deve apresentar sujidade, umidade, bolor, rendimen-
to insatisfatório, coloração escura, mistura e peso insatisfatório. Embala-
gem: deve estar intacta, em pacotes de 5 kg, em polietileno leitoso

Alto Alegre 12,90

Fraiburgo (SC), 08 de março de 2018.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita de Fraiburgo/SC

EXTRATO DA AT18SF11
Publicação Nº 1550466

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT18SF11
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Órgão Participante: SANEFRAI.
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Fornecedor: PLANALTO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA ME (CNPJ nº 19.633.424/0001-11).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de café para consumo no Órgão Participante (SANEFRAI).
Data da Ata: 08.03.2018.
Prazo de Vigência da Ata: 08.03.2018 a 28.02.2019.
Processo Administrativo Licitatório: nº 0043/2018 – PMF.
Modalidade: Pregão Presencial nº 0016/2018 – PMF.
Registro de Preços: nº 0011/2018 – PMF.
Itens Registrados:
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Item
Qtde
Estimada

Unid. Descrição Marca
Valor
Unit.-R$

1 120 Pct.
CAFÉ TORRADO E MOÍDO: De boa qualidade e tolerada a porcentagem máxima de 1% de 
impurezas (cascas, paus, etc.). Embalagem de 500 gramas

Iguaçú 11,28

Fraiburgo (SC), 08 de março de 2018.
Nivaldo José Bonaldo – Presidente da Sanefrai

EXTRATO DA AT18SF12
Publicação Nº 1550469

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT18SF12
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Órgão Participante: SANEFRAI.
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Fornecedor: MARIA DURDIA DOS SANTOS ME (CNPJ nº 23.344.729/0001-80).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de açúcar para produção de café para consumo no Órgão Participante (SANE-
FRAI).
Data da Ata: 08.03.2018.
Prazo de Vigência da Ata: 08.03.2018 a 28.02.2019.
Processo Administrativo Licitatório: nº 0043/2018 – PMF.
Modalidade: Pregão Presencial nº 0016/2018 – PMF.
Registro de Preços: nº 0011/2018 – PMF.
Itens Registrados:

Item
Qtde
Estimada

Unid. Descrição Marca
Valor
Unit.-R$

2 70 Pct.
AÇÚCAR REFINADO: Produto processado da cana-de-açúcar, com moagem refinada. Não deve 
apresentar sujidade, umidade, bolor, rendimento insatisfatório, coloração escura, mistura e peso 
insatisfatório. Embalagem: deve estar intacta, em pacotes de 5 kg, em polietileno leitoso

Alto Alegre 12,90

Fraiburgo (SC), 08 de março de 2018.
Nivaldo José Bonaldo – Presidente da Sanefrai

PORTARIA Nº 07932018
Publicação Nº 1550473

PORTARIA Nº 0793, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0021 de 16 de outubro de 2017, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 00720/2018, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que já foram efetivados 25 servidores no cargo de Auxiliar Educacional – Ensino Fundamental; considerando que a demanda 
de alunos varia de um ano para o outro não sendo prudente efetivar mais servidores no cargo;

Considerando o art. 4 da Lei Complementar nº 192 de 21 de fevereiro de 2017, o qual fica autorizado o Auxiliar Educacional a atuar no 
Ensino Fundamental de acordo com as responsabilidades previstas no anexo II da Lei Complementar Municipal nº 188 de 16 de dezembro 
de 2016;

Considerando a necessidade dos serviços de Auxiliar Educacional – Ensino Fundamental, para atender excepcional interesse público;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JAQUELINE FUNINI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 102.356.729-63, na função de 
AUXILIAR EDUCACIONAL – ENSINO FUNDAMENTAL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 12 de março de 2018 até 30 
de abril de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal
ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 07942018
Publicação Nº 1550476

PORTARIA Nº 0794, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna nº 00719/2018, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
Considerando que a contratação temporária de professor de Ensino 
Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas 
instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo e que núme-
ro de alunos varia de um ano para o outro;

Considerando que está substituindo por 20 horas semanais a pro-
fessora efetiva Bernadete Aparecida Pierdoná Sartori, que assumiu 
a função de diretora adjunta na EM São José;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para aten-
der excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) ho-
ras semanais, da servidora JULIANA LOPES DE SOUZA, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 065.661.249-50, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR – ANOS INICIAIS, de 
12 de março de 2018 até 30 de abril de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 07952018
Publicação Nº 1550478

PORTARIA Nº 0795, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna nº 00723/2018, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
Considerando que a contratação temporária de professor de Edu-
cação Física visa atender a demanda de aulas do Ensino Funda-
mental – Anos Finais e Iniciais nas instituições da rede municipal 
de ensino de Fraiburgo e que número de alunos varia de um ano 
para o outro;

Considerando que a disciplina de Educação Física está diretamente 
ligada ao desenvolvimento integral do educando;

Considerando que estará substituindo o professor efetivo Lindomar 
Palmera, que assumiu a coordenação da Educação Integral e arti-
culação de projetos relacionados a práticas esportivas nas escolas 
municipais;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para aten-
der excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 13 (treze) para 24 (vinte e 
quatro) horas semanais, da servidora JULIANA RODRIGUES DA 
SILVA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 053.170.869-
14, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR 

– EDUCAÇÃO FÍSICA, de 12 de março de 2018 até 30 de abril de 
2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 07962018
Publicação Nº 1550480

PORTARIA Nº 0796, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna nº 00722/2018, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
Considerando que a contratação temporária de professor de Edu-
cação Física visa atender a demanda de aulas do Ensino Funda-
mental – Anos Finais e Iniciais nas instituições da rede municipal 
de ensino de Fraiburgo e que número de alunos varia de um ano 
para o outro;

Considerando que a disciplina de Educação Física está diretamente 
ligada ao desenvolvimento integral do educando;

Considerando que estará substituindo o professor efetivo Lindomar 
Palmera, que assumiu a coordenação da Educação Integral e arti-
culação de projetos relacionados a práticas esportivas nas escolas 
municipais;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para aten-
der excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 20 (vinte) para 30 (trinta) horas 
semanais, do servidor THOMAS MATHEUS PHILIPPUS, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 063.743.779-90, contratado em 
caráter temporário na função de PROFESSOR – EDUCAÇÃO FÍSICA, 
de 12 de março de 2018 até 30 de abril de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 07972018
Publicação Nº 1550483

PORTARIA Nº 0797, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Designa Fiscal de Serviço de Engenharia decorrente de Contrato 
Administrativo.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;

RESOLVE:
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Art. 1º Designar FLÁVIO ANDRÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, soltei-
ro, inscrito no CPF sob o nº 907.133.209-82, nomeado no cargo 
de provimento efetivo de ENGENHEIRO CIVIL, matrícula nº 2909, 
para acompanhamento e fiscalização do serviço decorrente do con-
trato administrativo nº CT18PMF34, Processo Administrativo Licita-
tório nº 0023/2018 - PMF, Tomada de Preços nº 0001/2018, cujo 
objeto é a contratação de empresa do ramo para elaboração de 
Projeto de Engenharia para obras de pavimentação de Trecho da 
FB-030 – Loteamento Macieira/Faxinal dos Carvalhos, com exten-
são aproximada de 4,00 km, no Município de Fraiburgo, conforme 
previsto no Projeto Básico (anexos ao PAL).

Art. 2º. Incumbe ao fiscal acima designado acompanhar e fiscalizar 
a execução do serviço acima referido, anotando as ocorrências re-
levantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, 
transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá 
adotar as providências adequadas.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação
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Galvão

Prefeitura

DECRETOS 2018 - 025 A 055
Publicação Nº 1550929

DECRETO Nº 025/2018
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVOS DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com a Lei Municipal nº 520/2005, Artigo 92;

Considerando o pedido formulado pela servidora e o atestado mé-
dico com vistas à comprovação da necessidade de acompanha-
mento para tratamento de saúde de seu marido senhor Neivaldo 
Roberto Marinello, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedido licença por motivos de doença em pessoa 
da família, para a servidora Nadir Lucia Toso, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de orientador educacional, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, pelo período de 30 (trinta) dias, com efei-
tos a partir do dia 05 de fevereiro de 2018 e término previsto para 
o dia 07 de março de 2018.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 09 de fevereiro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 026/2018
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferi-
das pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acor-
do com a Lei Municipal nº 518/2005 de 03/11/2005 e Lei Municipal 
nº 824/2015 de 28/07/2015;

Considerando que os servidores abaixo estão desempenhando 
função de direção, chefia e/ou assessoramento em seus locais de 
trabalho, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida Função Gratificada, para servidores públicos 
deste município, todos ocupantes de cargos de provimento efetivo, 
tendo em vista o desempenho de direção, chefia e/ou assessora-
mento, com efeitos a partir da competência de fevereiro/2018, de 
acordo com os níveis abaixo:

a) Função Gratificada – Nível III

Servidor Função
Sayonara R Dalla 
Cort

Assessoramento em assuntos pedagógicos

b) Função Gratificada – Nível IV

Servidor Função

Gilmar Alves da Silva
Direção de Prog ou de Execução de Projetos de 
Governo

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 09 de fevereiro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 027/2018
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com as Leis Municipais nº 519/2005 e nº 520/2005;

Considerando o resultado final do Edital de Concurso Público nº 
001/2014, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a senhora Joana Aparecida de Campos Belle, nomeada 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Instrutor de Edu-
cação Física, regime jurídico estatutário, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, junto ao Município de Galvão-SC, com 
efeitos a partir do dia 15 de fevereiro de 2018.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 15 de fevereiro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 028/2018
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com as Leis Municipais nº 519/2005 e nº 520/2005;

Considerando o resultado final do Edital de Concurso Público nº 
001/2016, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica o senhor Rodrigo Biffi, nomeado para ocupar o cargo 
de provimento efetivo de Operador de Trator Agrícola, regime jurí-
dico estatutário, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, junto ao Município de Galvão-SC, com efeitos a partir do dia 
15 de fevereiro de 2018.
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 15 de fevereiro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 029/2018

ALTERA POR TEMPO DETERMINADO A CARGA HORÁRIA DE SER-
VIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com a Lei Municipal nº 520/2005, artigo 195, parágrafo 3º;

Considerando os requerimentos formulados pela Secretaria Muni-
cipal de Educação, tendo em vista a necessidade dos serviços jun-
to ao magistério público municipal no decorrer do exercício 2018, 
resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterada por tempo determinado a carga horária de 
trabalho das servidoras: Silvana Terezinha de Quadros e Idete Ma-
ria Padilha Martins, ambas ocupantes do cargo efetivo de professor, 
lotadas na Secretaria Municipal de Educação, majorando a carga 
horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, com efei-
tos a partir do dia 15 de fevereiro de 2018 e término no dia 21 de 
dezembro de 2018.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 15 de fevereiro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 030/2018
DISPÕE SOBRE DESMEMBRAMENTO DE LOTE URBANO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com o Artigo 5° da Lei Municipal nº 284/83 e Artigo 1º da 
Lei Municipal nº 730/2012, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica desmembrado o lote urbano nº 09, da quadra nº 25, 
com área total de 1.040,00 m², situado no Loteamento Saudades 
II, na cidade de Galvão-SC, descrito e matriculado no CRI de São 
Domingos-SC sob o número 9.450, de propriedade do Município de 
Galvão-SC, com as seguintes confrontações:

- AO NORTE: com parte do Lote nº 03, na extensão de 06,00 m e 
com o Lote nº 04, na extensão de 20 m;
- AO SUL: com a Rua Anita Garibaldi, na extensão de 26,00 m;
- AO LESTE: com a Rua José Gibrail Rebelatto, na extensão de 
40,00 m;
- AO OESTE: com o Lote nº 08, na extensão de 40,00 m.

Art. 2º. Fica determinado que o respectivo imóvel, objeto do 

presente desmembramento passará a denominar-se: LOTE nº 09 A 
da Quadra nº 25 e LOTE nº 09 B da Quadra nº 25, com as seguin-
tes metragens e descrições:

I - LOTE nº 09 A da Quadra nº 25, com área de 676,00 m²:
- AO NORTE: com parte do Lote nº 03, na extensão de 06,00 m e 
com o Lote nº 04, na extensão de 20,00 m;
- AO SUL: com o Lote nº 09 B, na extensão de 26,00 m;
- AO LESTE: com a Rua José Gibrail Rebelatto, na extensão de 
26,00 m;
- AO OESTE: com o Lote nº 08, na extensão de 26,00 m.

II - LOTE nº 09 B da Quadra nº 25, com área de 364,00 m²:
- AO NORTE: com o Lote nº 09 A, na extensão de 26,00 m;
- AO SUL: com a Rua Anita Garibaldi, na extensão de 26,00 m;
- AO LESTE: com a Rua José Gibrail Rebelatto, na extensão de 
14,00 m;
- AO OESTE: com o Lote nº 08, na extensão de 14,00 m.

Art. 3º. Fazem parte deste Decreto todo o memorial descritivo, 
mapas e ARTs.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 15 de fevereiro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort
DECRETO Nº 031/2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NÃO ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL PROGRAMA DE 2018 E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com a Lei Municipal nº 884/2017 de 20/11/2017, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do exercício de 2018 do Muni-
cípio de Galvão-SC, crédito no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), na seguinte programação:

04.01 – Secretaria Municipal de Educação
12.365.1201 – 2.009 – 33.90.00.00.00 - Aplicações Diretas R$ 
20.000,00

Art. 2º. Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes de Superávit Finan-
ceiro evidenciado no exercício atual, Fonte de Recursos 03.0001, 
no valor de R$ 20.000,00.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 15 de fevereiro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 032/2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, DESEMPENHO E 
EFICIÊNCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acordo 
com o Artigo nº 103, da Lei Municipal nº 520/2005 de 22/11/2005, 
resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida licença prêmio por assiduidade, desempe-
nho e eficiência, para a servidora Luciane de Oliveira, ocupante do 
cargo de Agente de Copa e Limpeza, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 03 (três) meses, com efeitos a partir do 
dia 18 de dezembro de 2017 e término previsto para o dia 17 de 
março de 2018, relativo ao período aquisitivo compreendido entre 
19/01/2012 até 18/01/2017.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 16 de fevereiro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 033/2018
DISPÕE SOBRE DESMEMBRAMENTO DE LOTE URBANO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com o Artigo 5° da Lei Municipal nº 284/83 e Artigo 1º da 
Lei Municipal nº 730/2012, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica desmembrado o lote urbano nº 04, da quadra nº 67, 
com área total de 800 m², situado na cidade de Galvão-SC, descri-
to e matriculado no CRI de São Domingos-SC sob o número 6.606, 
de propriedade de Egídio Bett, com as seguintes confrontações:

- AO NOROESTE: com Lote nº 05, da mesma quadra de Moacir 
Bianchezzi, na extensão de 20,00 mts;
- AO NORDESTE: com a Rua nº 10, na extensão de 40,00 mts;
- AO SUDOESTE: com o lote nº 03 da firma Manoel Lustosa Martins 
e Cia Ltda, na extensão de 40,00 mts;
- AO SULESTE: com a Avenida nº 01, na extensão de 20,00 mts.

Art. 2º. Fica determinado que o respectivo imóvel, objeto do pre-
sente desmembramento passará a denominar-se: LOTE nº 04 A da 
Quadra nº 67 e LOTE nº 04 B da Quadra nº 67, com as seguintes 
metragens e descrições:

I - LOTE nº 04 A da Quadra nº 67, com área de 400,00 m²:
- AO NOROESTE: com o Lote nº 05, da mesma quadra de Moacir 
Bianchezzi, na extensão de 20,00 mts;
- AO NORDESTE: com a Rua nº 10, na extensão de 20,00 mts;
- AO SUDOESTE: com parte do lote nº 03 da firma Manoel L. Mar-
tins & Cia Ltda, na extensão de 20,00 mts;
- AO SULESTE: com o Lote nº 04 B, na extensão de 20,00 mts.

II - LOTE nº 04 B da Quadra nº 67, com área de 400,00 m²:
- AO NOROESTE: com o Lote nº 04 A, na extensão de 20,00 mts;
- AO NORDESTE: com a Rua nº 10, na extensão de 20,00 mts;
- AO SUDOESTE: com parte do Lote nº 03 da firma Manoel L. Mar-
tins & Cia Ltda, na extensão de 20,00 mts;
- AO SULESTE: com a Avenida nº 01, na extensão de 20,00 mts.

Art. 3º. Fazem parte deste Decreto todo o memorial descritivo, 

mapas e ARTs.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 16 de fevereiro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort
DECRETO Nº 034/2018

ALTERA POR TEMPO DETERMINADO A CARGA HORÁRIA DE SER-
VIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com a Lei Municipal nº 520/2005, artigo 195, parágrafo 2º;

Considerando o requerimento formulado pela servidora, solicitando 
redução da Carga Horária de Trabalho, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterada por tempo determinado a carga horária de 
trabalho da servidora Adriamar Bez Batti Conteratto, ocupante do 
cargo efetivo de professor, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, reduzindo a carga horária de 20 (vinte) para 10 (dez) horas 
semanais, com efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de 2018 e 
término em 31 de janeiro de 2019.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 16 de fevereiro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 035/2018
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE DATAS DE LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, DESEMPENHO E EFICIÊNCIA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acordo 
com o Artigo nº 103, da Lei Municipal nº 520/2005 de 22/11/2005, 
resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o prazo da licença prêmio por assiduidade, 
desempenho e eficiência, concedida através do Decreto Municipal 
nº 021/2018 de 05/02/2018, para a servidora Cleonice Spinello dos 
Santos, passando o início a ser com efeitos a partir do dia 01 de 
março de 2018 e término previsto para o dia 30 de abril de 2018, 
relativo ao período aquisitivo compreendido entre 18/11/2003 até 
17/11/2008, encerrando assim o respectivo período aquisitivo, por 
já ter sido concedido 30 (trinta) dias anteriormente.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 26 de fevereiro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal
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Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 036/2018
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com as Leis Municipais nº 516/2005, 520/2005 e 721/2012;

Considerando o resultado final do Edital de Processo Seletivo Públi-
co nº 001/2017, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a senhora Maria Aparecida Parisotto, contratada por 
tempo determinado para ocupar o cargo de Professor, junto ao 
Município de Galvão-SC, com início no dia 26 de fevereiro de 2018 
e término em 20 de dezembro de 2018, conforme segue:

Carga Horária Semanal: 20 horas;
Habilitação: Licenciatura;
Área de Atuação: Ensino Fundamental;
Disciplina: Anos Iniciais;
Local de Trabalho: Escola Mun Ens. Fund. “Arnaldo Francisco dos 
Santos”.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 26 de fevereiro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 037/2018
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com as Leis Municipais nº 516/2005, 520/2005 e 721/2012;

Considerando o resultado final do Edital de Processo Seletivo Públi-
co nº 001/2017, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a senhora Carla Ravarena, contratada por tempo de-
terminado para ocupar o cargo de Professor, junto ao Município de 
Galvão-SC, com início no dia 26 de fevereiro de 2018 e término em 
20 de dezembro de 2018, conforme segue:

Carga Horária Semanal: 20 horas;
Habilitação: Especialista;
Área de Atuação: Ensino Fundamental;
Disciplina: Artes;
Local de Trabalho: Escola Mun Ens. Fund. “Arnaldo Francisco dos 
Santos”.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 26 de fevereiro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 038/2018
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com as Leis Municipais nº 516/2005, 520/2005 e 721/2012;

Considerando o resultado final do Edital de Processo Seletivo Públi-
co nº 001/2017, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a senhora Juliana Molon de Freitas, contratada por 
tempo determinado para ocupar o cargo de Professor, junto ao 
Município de Galvão-SC, com início no dia 26 de fevereiro de 2018 
e término em 20 de dezembro de 2018, conforme segue:

Carga Horária Semanal: 20 horas;
Habilitação: Especialista;
Área de Atuação: Ensino Fundamental;
Disciplina: Artes;
Local de Trabalho: Escola Mun Ens. Fund. “Arnaldo Francisco dos 
Santos”.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 26 de fevereiro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 039/2018
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com as Leis Municipais nº 516/2005, 520/2005 e 721/2012;

Considerando o resultado final do Edital de Processo Seletivo Públi-
co nº 001/2017, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a senhora Lidimara Cunico Cenci, contratada por tem-
po determinado para ocupar o cargo de Professor, junto ao Muni-
cípio de Galvão-SC, com início no dia 26 de fevereiro de 2018 e 
término em 20 de dezembro de 2018, conforme segue:

Carga Horária Semanal: 40 horas;
Habilitação: Especialista;
Área de Atuação: Ensino Fundamental e Educação Infantil;
Disciplina: Educação Física;
Local de Trabalho: Escola Mun Ens. Fund. “Arnaldo Francisco dos 
Santos”.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 26 de fevereiro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal
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Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 040/2018
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com as Leis Municipais nº 516/2005, 520/2005 e 721/2012;

Considerando o resultado final do Edital de Processo Seletivo Públi-
co nº 001/2017, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a senhora Lediane Marin Toigo, contratada por tempo 
determinado para ocupar o cargo de Professor, junto ao Município 
de Galvão-SC, com início no dia 26 de fevereiro de 2018 e término 
em 15 de maio de 2018, conforme segue:

Carga Horária Semanal: 20 horas;
Habilitação: Especialista;
Área de Atuação: Ensino Fundamental e Educação Infantil;
Disciplina: Educação Física;
Local de Trabalho: Escola Mun Ens. Fund. “Arnaldo Francisco dos 
Santos”.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 26 de fevereiro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 041/2018
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com as Leis Municipais nº 516/2005, 520/2005 e 721/2012;

Considerando o resultado final do Edital de Processo Seletivo Públi-
co nº 001/2017, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a senhora Letícia Maria Piassoli, contratada por tempo 
determinado para ocupar o cargo de Professor, junto ao Município 
de Galvão-SC, com início no dia 26 de fevereiro de 2018 e término 
em 20 de dezembro de 2018, conforme segue:

Carga Horária Semanal: 20 horas;
Habilitação: Magistério;
Área de Atuação: Ensino Fundamental;
Disciplina: Informática;
Local de Trabalho: Escola Mun Ens. Fund. “Arnaldo Francisco dos 
Santos”.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 26 de fevereiro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 042/2018
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com as Leis Municipais nº 516/2005, 520/2005 e 721/2012;

Considerando o resultado final do Edital de Processo Seletivo Públi-
co nº 001/2017, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a senhora Ivone Ferrabolli Lissa Dal Pra, contratada 
por tempo determinado para ocupar o cargo de Professor, junto ao 
Município de Galvão-SC, com início no dia 26 de fevereiro de 2018 
e término em 20 de dezembro de 2018, conforme segue:

Carga Horária Semanal: 20 horas;
Habilitação: Especialista;
Área de Atuação: Educação Especial;
Disciplina: Segundo Professor;
Local de Trabalho: Escola Mun Ens. Fund. “Arnaldo Francisco dos 
Santos”.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 26 de fevereiro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 043/2018
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com as Leis Municipais nº 516/2005, 520/2005 e 721/2012;

Considerando o resultado final do Edital de Processo Seletivo Públi-
co nº 001/2017, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a senhora Joana Didoné Capelli, contratada por tempo 
determinado para ocupar o cargo de Professor, junto ao Município 
de Galvão-SC, com início no dia 26 de fevereiro de 2018 e término 
em 20 de dezembro de 2018, conforme segue:

Carga Horária Semanal: 20 horas;
Habilitação: Magistério;
Área de Atuação: Ensino Fundamental e Educação Infantil;
Disciplina: Inglês;
Local de Trabalho: Escola Mun Ens. Fund. “Arnaldo Francisco dos 
Santos”.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 26 de fevereiro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 420

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 044/2018
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com as Leis Municipais nº 516/2005, 520/2005 e 721/2012;

Considerando o resultado final do Edital de Processo Seletivo Públi-
co nº 001/2017, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a senhora Sandra Regina Previatti, contratada por 
tempo determinado para ocupar o cargo de Professor, junto ao 
Município de Galvão-SC, com início no dia 26 de fevereiro de 2018 
e término em 20 de dezembro de 2018, conforme segue:

Carga Horária Semanal: 20 horas;
Habilitação: Licenciatura;
Área de Atuação: Educação Especial;
Disciplina: Segundo Professor;
Local de Trabalho: Escola Mun Ens. Fund. “Arnaldo Francisco dos 
Santos”.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 26 de fevereiro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 045/2018
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com as Leis Municipais nº 516/2005, 520/2005 e 721/2012;

Considerando o resultado final do Edital de Processo Seletivo Públi-
co nº 001/2017, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a senhora Genilde Lucia Maculan, contratada por tem-
po determinado para ocupar o cargo de Professor, junto ao Muni-
cípio de Galvão-SC, com início no dia 26 de fevereiro de 2018 e 
término em 20 de dezembro de 2018, conforme segue:

Carga Horária Semanal: 20 horas;
Habilitação: Licenciatura;
Área de Atuação: Educação Especial;
Disciplina: Segundo Professor;
Local de Trabalho: Escola Mun Ens. Fund. “Arnaldo Francisco dos 
Santos”.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 26 de fevereiro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 046/2018
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com as Leis Municipais nº 516/2005, 520/2005 e 721/2012;

Considerando o resultado final do Edital de Processo Seletivo Públi-
co nº 001/2017, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a senhora Rubieli Aparecida Garbin, contratada por 
tempo determinado para ocupar o cargo de Professor, junto ao 
Município de Galvão-SC, com início no dia 26 de fevereiro de 2018 
e término em 20 de dezembro de 2018, conforme segue:

Carga Horária Semanal: 20 horas;
Habilitação: Licenciatura;
Área de Atuação: Ensino Infantil;
Disciplina: Educação Infantil;
Local de Trabalho: Centro Municipal de Educação Infantil.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 26 de fevereiro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 047/2018
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com as Leis Municipais nº 516/2005, 520/2005 e 721/2012;

Considerando o resultado final do Edital de Processo Seletivo Públi-
co nº 001/2017, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a senhora Lucinéia Boschetti, contratada por tempo 
determinado para ocupar o cargo de Professor, junto ao Município 
de Galvão-SC, com início no dia 26 de fevereiro de 2018 e término 
em 20 de dezembro de 2018, conforme segue:

Carga Horária Semanal: 10 horas;
Habilitação: Especialista;
Área de Atuação: Ensino Infantil;
Disciplina: Educação Infantil;
Local de Trabalho: Centro Municipal de Educação Infantil.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 26 de fevereiro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
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Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 048/2018
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com as Leis Municipais nº 516/2005, 520/2005 e 721/2012;

Considerando o resultado final do Edital de Processo Seletivo Públi-
co nº 001/2017, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a senhora Fernanda da Rocha, contratada por tempo 
determinado para ocupar o cargo de Professor, junto ao Município 
de Galvão-SC, com início no dia 26 de fevereiro de 2018 e término 
em 20 de dezembro de 2018, conforme segue:

Carga Horária Semanal: 10 horas;
Habilitação: Licenciatura;
Área de Atuação: Ensino Infantil;
Disciplina: Educação Infantil;
Local de Trabalho: Centro Municipal de Educação Infantil.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 26 de fevereiro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 049/2018
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com as Leis Municipais nº 516/2005, 520/2005 e 721/2012;

Considerando o resultado final do Edital de Processo Seletivo Públi-
co nº 001/2017, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a senhora Eliane Tramontin Sávio Garbin, contratada 
por tempo determinado para ocupar o cargo de Professor, junto ao 
Município de Galvão-SC, com início no dia 26 de fevereiro de 2018 
e término em 20 de dezembro de 2018, conforme segue:

Carga Horária Semanal: 20 horas;
Habilitação: Licenciatura;
Área de Atuação: Ensino Fundamental;
Disciplina: Anos Iniciais;
Local de Trabalho: Escola Mun Ens. Fund. “Arnaldo Francisco dos 
Santos”.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 26 de fevereiro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 050/2018
DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 
040/2018 DE 26/02/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com as Leis Municipais nº 516/2005, 520/2005 e 721/2012;

Considerando o resultado final do Edital de Processo Seletivo Pú-
blico nº 001/2017; Considerando o requerimento formulado pela 
servidora, em razão do nascimento de seu filho Thomas Francisco 
Marin Toigo na data de 08/12/2017; Considerando que a previ-
são para término da licença maternidade da candidata dar-se-á 
em 06/05/2018 (data posterior ao encerramento da contratação 
prevista no Decreto nº 040/2018), resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica suspenso o Decreto Municipal nº 040/2018 de 
26/02/2018, o qual contrata a senhora Lediane Marin Toigo por 
tempo determinado para ocupar o cargo de Professor – Educação 
Física, junto ao Município de Galvão-SC, no período de 26/02/2018 
até 15/05/2018, permanecendo a candidata na mesma ordem da 
lista de classificados do Processo Seletivo nº 001/2017, com vistas 
a eventual novo chamamento pelo Município.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 28 de fevereiro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 051/2018
NOMEIA SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com as Leis Municipais nº 518/2005 de 03/11/2005 e nº 
520/2005 de 22/11/2005, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a senhora Aline Pivotto, nomeada para exercer o Cargo 
em Comissão de Assistente, junto a Assistência em Atividades Ope-
racionais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, regime jurí-
dico estatutário, com efeitos a partir do dia 05 de março de 2018.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 01 de março de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 052/2018
NOMEIA SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
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Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com as Leis Municipais nº 518/2005 de 03/11/2005 e nº 
520/2005 de 22/11/2005, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica o senhor Marcio Andrei Savio, nomeado para exercer o 
Cargo em Comissão de Gerente, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Cultura e Esportes, regime jurídico estatu-
tário, com efeitos a partir do dia 05 de março de 2018.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 01 de março de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 053/2018
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com as Leis Municipais nº 519/2005 e nº 520/2005;

Considerando o resultado final do Edital de Concurso Público nº 
001/2014, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a senhora Luizabete Remígio Rodrigues, nomeada para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente de Copa Limpeza, 
regime jurídico estatutário, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, junto ao Município de Galvão-SC, com efeitos a 
partir do dia 06 de março de 2018.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 02 de março de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 054/2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, DESEMPENHO E 
EFICIÊNCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acordo 
com o Artigo nº 103, da Lei Municipal nº 520/2005 de 22/11/2005;

Considerando o requerimento formulado pela servidora, sendo que 
a mesma possuí licença a ser usufruída do cargo de auxiliar admi-
nistrativo, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida licença prêmio por assiduidade, desempe-
nho e eficiência, para a servidora Nadir Lucia Toso, atualmente 
ocupante do cargo de Orientador Educacional, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, pelo período de 30 (trinta) dias, com efei-
tos a partir do dia 08 de março de 2018 e término previsto para o 

dia 07 de abril de 2018, relativo ao período aquisitivo compreendi-
do entre 15/03/2004 até 14/03/2009.

Parágrafo Único. Fica ainda, informado que a servidora anterior-
mente já usufruiu 30 dias de licença relativa ao período citado, 
portanto lhe restarão 30 dias a serem tirados posteriormente, com 
vistas ao encerramento do respectivo período aquisitivo.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 02 de março de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 055/2018
NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL JULGADORA PARA ANÁLISE DE 
REQUERIMENTO COM VISTAS A DEVOLUÇÃO DE RECURSOS RE-
COLHIDOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferi-
das pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve 
e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada uma Comissão Municipal Julgadora, para re-
alizar a analise dos requerimentos formulados pela empresa CON-
TRUTORA VILLANI – EPP, CNPJ 09.196.947/0001-94, com vistas a 
possível devolução dos recursos recolhidos pelo Município de Gal-
vão-SC, composta dos seguintes servidores:

NOME DO SERVIDOR CARGO NO MUNICÍPIO
Adelar Gallina Secretário Municipal de Agricultura
Roberval Dalla Cort Agente de Recursos Humanos
Ednilson Erasmo de Bitencourt Agente de Controle Interno

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 02 de março de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort
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Garopaba

Prefeitura

ATA JARF - SESSÃO Nº 010/2018
Publicação Nº 1550222

ATA DA DÉCIMA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS – JARF.

Aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito (08/03/2018), a JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS do Município 
de Garopaba/SC, sob a Presidência do Bacharel Carlos Rafael Macanho Dutra, presentes a Senhora Julgadora Graziela Santos, o Senhor 
Julgador Luiz Osório Pereira de Albuquerque e o Secretário-Geral o Senhor Fernando Pereira Colodel, nas dependências da Secretaria Muni-
cipal de Fazenda, realizou-se a décima sessão ordinária do ano de dois mil e dezoito. Havendo número regimental, declarou-se instalada a 
sessão e abertos os trabalhos. Lida e achada conforma ata da sessão anterior, passou-se à pauta de julgamento:
10270014552018 (2616/2016) – Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: Fernanda 
Gabriela Pedro (Requerente); SERELEPS VESTUÁRIO INFANTIL LTDA - ME (Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Requerida).
Relatora: GRAZIELA SANTOS.
Decisão: Reexame Não conhecido, nos termos do voto da relatora. Decisão unânime.
10270015652018 (3931/2013) – Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância. Participantes: RONALDO 
CRISPIM PATRICIO (Requerente/Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Requerida).
Relator: LUIZ OSÓRIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE.
Decisão: Reexame necessário conhecido e não provido, nos termos do voto do relator. Decisão unânime.
10270020102016 (7237/2014) – Reexame Necessário – Recorrente: Roberta Carlesso Miele. Participantes: Alcides Francisco Piva (Reque-
rente); INGRID STAHLER (Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Requerida).
Relator: CARLOS RAFAEL MACANHO DUTRA.
Decisão: Processo retirado de pauta por solicitação do relator.
Nada mais havendo para tratar, o Senhor Presidente declarou encerrados os trabalhos da décima sessão ordinária da Junta Administrativa 
de Recursos Fiscais do ano de dois mil e dezoito. E para constar, eu, Fernando Pereira Colodel, Secretário-Geral, digitei esta ata que após 
aprovada vai assinada pelos presentes.

ATO 004 - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018
Publicação Nº 1551124

ATO 004/PS/001/2018
ATO 004 HOMOLOGAÇÃO FINAL DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS DOS CANDIDATOS DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
Nº. 001/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GAROPABA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO a Homologação Final 
das inscrições deferidas e indeferidas dos candidatos do Edital do Processo Seletivo nº 001/2018, conforme segue:

DEFERIDOS

ORDEM INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO(A) CARGO

1 1828/2018 ADIRLEIA SOUZA DA SILVA PROFESSOR NÍVEL I - 40 HORAS

2 1567/2018 ADRIANA DOS SANTOS OLIVEIRA PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

3 2102/2018 ADRIANA REGINA TOME PROFESSOR CH - 20 HORAS

4 1954/2018 ALBERTINA ESPÍNDOLA MACHADO SERVENTE

5 2012/2018 ALESSANDRA GRACIELE LOPES DE ALMEIDA MERENDEIRA

6 1478/2018 ALINE DENISE FERREIRA PROFESSOR NÍVEL I - 40 HORAS

7 1562/2018 ALINE NASCIMENTO GONÇALVES PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

8 2009/2018 ALINE VAZUM OZGA PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

9 1523/2018 AMANDA DOS SANTOS ABREU PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

10 1946/2018 ANA JARA BRANDO PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

11 1552/2018 ANA MARIA PESSOA PEREIRA SERVENTE

12 1969/2018 ANA OLIVIA GONÇALVES BERNARDES PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

13 1998/2018 ANAISA KLAMT PROFESSOR NÍVEL I - 40 HORAS

14 1593/2018 ANDRE SALDANHA PINTO SERVENTE

15 1881/2018 ANDREIA DA ROSA MATTIOLA PROFESSOR CH - 20 HORAS

16 1762/2018 ANDREIA DA SILVA PRESTES SERVENTE
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17 1494/2018 ANTONIO FRANCISCO ANTONIO SERVENTE

18 2115/2018 APARECIDA MENEZES MACHADO PROFESSOR NÍVEL I - 20 HORAS

19 1610/2018 BIANCA COSTSTA SILVA SERVENTE

20 1849/2018 BRUNA JOANA DAVID PROFESSOR CH - 20 HORAS

21 1876/2018 BRUNO ZANELLA RODRIGUES PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

22 2055/2018 CAMILA ROSA CARDOSO SERVENTE

23 1471/2018 CARLA ADRIANA BALCEVICZ SERVENTE

24 1433/2018 CARLA BEATRIZ KUHN SERVENTE

25 1883/2018 CARLA RODRIGUES FRAGA DUFAU PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

26 1418/2018 CARLISE LEDUR RIGO PROFESSOR NÍVEL I - 40 HORAS

27 1844/2018 CARMELITA BATISTA DUTRA MERENDEIRA

28 1979/2018 CARMEM DA MOTTA NUNES PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

29 1901/2018 CARTARINO GROSSER FERREIRA SERVENTE

30 1720/2018 CHIRLEY COUTINHO DOMINGOS PROFESSOR NÍVEL I - 40 HORAS

31 1965/2018 CINTIA RAQUEL SIEMANN PROFESSOR NÍVEL I - 20 HORAS

32 1873/2018 CLAUDETE DE SOUZA SERVENTE

33 2108/2018 CLAUDIA MARQUES PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

34 1713/2018 CLAUDIA RENATA GASPARONI OETINGER PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

35 1915/2018 CLEBER MARIA DO NASCIMENTO BRANDÃO SERVENTE

36 1807/2018 CLEUSA APARECIDA ALVES PEREIRA MERENDEIRA

37 2074/2018 CONCEIÇÃO DA SILVEIRA PACHECO PEREIRA PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

38 1794/2018 CRISTIANE ABREU DOS SANTOS PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

39 1576/2018 CRISTIANI PACHECO FREITAS SOUZA PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

40 1814/2018 CRISTINA LEMES RODRIGO MERENDEIRA

41 1636/2018 CRISTINA ROCHA DE SOUZA SERVENTE

42 1437/2018 DAIANE DE ARAUJO DA SILVA PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

43 1888/2018 DAISY CRISTIANE FUHR DA ROCHA MERENDEIRA

44 1823/2018 DANIELA DOS SANTOS NICOLAU PROFESSOR NÍVEL I - 20 HORAS

45 1797/2018 DANILO NADAL RIBEIRO SERVENTE

46 1498/2018 DARLENE PIRES CUSTODIO PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

47 1793/2018 DARLLON ALDEIR PAEZ PROFESSOR CH - 20 HORAS

48 1537/2018 DEBORA PIRES CUSTODIO PROFESSOR NÍVEL I - 40 HORAS

49 1594/2018 DENISE CAPELA DA SILVA MERENDEIRA

50 1840/2018 DENISE DE SOUZA GONÇALVES PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

51 1776/2018 DULCILESIA DEMETRIO MENDES SERVENTE

52 1871/2018 EDISON FRANCISCO SERDEIRA JUNIOR SERVENTE

53 2127/2018 EDUARDO AGUIRRE FEIJO PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

54 1767/2018 ELIANE MARIA BARCELLOS SERVENTE

55 1539/2018 ELIANE REGINA PIRES MERENDEIRA

56 2118/2018 ELIETE LUIZ GONÇALVES SERVENTE

57 2098/2018 ELLEN CRISTINA TRINDADE VINHAS MERENDEIRA

58 1772/2018 ERICA AMBONI ROCHA PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

59 1480/2018 ESTEFANIA ESPIRITO SANTO HERMEL PROFESSOR NÍVEL I - 20 HORAS

60 1973/2018 EUNICE DE FATIMA PIRES MERENDEIRA

61 1957/2018 EVA ANTORIA ALMEIDA PROFESSOR NÍVEL I - 20 HORAS

62 2094/2018 EVELYN DOS SANTOS LEMOS MERENDEIRA

63 2107/2018 FELIPE RAMOS MACHADO SERVENTE

64 1903/2018 FERNANDA GONÇALVES MALHEIROS SERVENTE

65 1501/2018 FERNANDA MACHADO SOUZA SERVENTE

66 1796/2018 FERNANDA SANTOS DE MELO MERENDEIRA
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67 1639/2018 FRANCIELY SILVEIRA DE ASSIS PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

68 1949/2018 FRANCISCO IUDICE SERVENTE

69 1972/2018 GABRIEL REIS SILVA SERVENTE

70 2089/2018 GABRIELE REGINA SMANIOTTO PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

71 1472/2018 GENI DA ROSA SERVENTE

72 2122/2018 GILDALICE DA PAZ ANUNCIAÇÃO SERVENTE

73 1575/2018 GIOVANA BENTA VIEIRA MERENDEIRA

74 1561/2018 GLAUCE DE CASSIA TACQUES FOGAÇA PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

75 1992/2018 GLAUCO LADIK ANTUNES PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

76 1710/2018 GLAURA GAIARALDE SILVEIRA PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

77 1891/2018 GRASIELA MACIEL PROFESSOR NÍVEL I - 20 HORAS

78 1791/2018 GRASIELLE CUNHA DE SOUZA PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

79 1893/2018 GUILHERME GASPARONI OETINGER SERVENTE

80 1999/2018 HELLEN BIANCA CAVALCANTI MEIRELLES PROFESSOR NÍVEL I - 20 HORAS

81 1732/2018 HESLEANE BATISTA DOS SANTOS PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

82 1781/2018 ILACIA MARLETE BORTOLIN MÔNEGO MERENDEIRA

83 2064/2018 ISALTINA MARCOLINO DE SÁ SERVENTE

84 1520/2018 JANAINA VICENTE DOS SANTOS PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

85 2067/2018 JANE MOURA DE SOUZA MERENDEIRA

86 1955/2018 JAQUELINE APARECIDA BATISTA SERVENTE

87 1729/2018 JAQUES RODRIGO FERREIRA RODRIGUES SERVENTE

88 1473/2018 JEDAIAS GOMES AMORIM SERVENTE

89 2091/2018 JESSICA ADRIANA KUMANO DE PAULA MERENDEIRA

90 2053/2018 JESSICA HELENA COELHO DOS SANTOS PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

91 2083/2018 JOSEPH CENSO BENJAMIN SERVENTE

92 2088/2018 JOSIANE WEIMER MERENDEIRA

93 1534/2018 JOYCE FERREIRA ROSA PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

94 2128/2018 JOYCE GRAZIELE KWIATKOWSKI PROFESSOR NÍVEL I - 40 HORAS

95 1835/2018 JUCINETE BONIFÁCIO MELLO PROFESSOR CH - 40 HORAS

96 1550/2018 JULIANA KEILA PASSARINI GRANZOTO PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

97 1858/2018 KARINA CRISPIM MARQUES DIAS PROFESSOR CH - 20 HORAS

98 1588/2018 KARLA DE SOUZA MASSIH PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

99 2119/2018 KATHLEEN DE OLIVEIRA FLOR PROFESSOR NÍVEL I - 40 HORAS

100 1752/2018 KATIA DE SOUZA GONÇALVES PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

101 1960/2018 KETHILY KELLI LEODORIO DOS SANTOS SERVENTE

102 1988/2018 LARISSA MEDEIROS DE SOUZA PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

103 1717/2018 LEANDRA CARINE DA COSTA PROFESSOR NÍVEL I - 20 HORAS

104 2112/2018 LEIDIANA DANTAS ALVES DIAS PROFESSOR NÍVEL I - 20 HORAS

105 1899/2018 LIDIA SANTANA SOARES DA SILVA SERVENTE

106 1554/2018 LILIAN BORTOLATTO NUNES PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

107 1607/2018 LUANA MAUS FAUTH PROFESSOR NÍVEL I - 20 HORAS

108 1978/2018 LUCAS DE LACERDA RIBEIRO SERVENTE

109 2084/2018 LUCAS TAFFAREL NUNES VITOR SERVENTE

110 1531/2018 LUCIAN SOARES AGUIAR SERVENTE

111 1897/2018 LUCIANA DEBORA PEDRO COUTO MERENDEIRA

112 2087/2018 LUCIANA RIBEIRO DA COSTA DE FREITAS SERVENTE

113 1943/2018 LUIZ HENRIQUE DE MORAES SALVADOR PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

114 1963/2018 MANOELA STUMPF RAMOS PROFESSOR NÍVEL I - 40 HORAS

115 2099/2018 MANOELLA RODRIGUES NUNIS BEZ SERVENTE

116 1603/2018 MARA SILVA PROFESSOR NÍVEL I - 20 HORAS
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117 1570/2018 MARCIA DE SOUZA DA ROSA SERVENTE

118 2002/2018 MARIA APARECIDA RAMOS DIAS PROFESSOR CH - 40 HORAS

119 2092/2018 MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA MERENDEIRA

120 1947/2018 MARIA EDUARDA COVOLO RIBEIRO MERENDEIRA

121 2123/2018 MARIA JOSE GUIMARAES CORREIA MERENDEIRA

122 2056/2018 MARIA MADALENA SOARES DE SOUZA SERVENTE

123 1953/2018 MARIANA ARAGON MARTINS MERENDEIRA

124 1900/2018 MARIANA JUCA DE MELLO CARDOZO PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

125 2106/2018 MARIANA NEVES MARTINS MERENDEIRA

126 2135/2018 MARIANA QUEVEDO DE JESUS PROFESSOR NÍVEL I - 40 HORAS

127 1991/2018 MARIANE ELIS BERETTA PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

128 1564/2018 MARILEIA MARIA CARDOSO SERVENTE

129 1545/2018 MARISELMA MARQUES DE CAMPOS PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

130 2071/2018 MARTINA PACHECO PEREIRA PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

131 1604/2018 MAURINA SILVA PROFESSOR NÍVEL I - 20 HORAS

132 1530/2018 MICHELE RODRIGUES GONÇALVES MERENDEIRA

133 1995/2018 MICHELE TERESA PETRY MERENDEIRA

134 1875/2018 MILENE SEER PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

135 1641/2018 MILLENE PADILHA IBEIRO DA ROSA DOS PASSOS PROFESSOR NÍVEL I - 40 HORAS

136 1795/2018 NAIANA DA ROSA ROJAHN MERENDEIRA

137 1956/2018 NATALIA RAQUEL NERI SERVENTE

138 2114/2018 NATHALIA BEATRIZ MACHADO SERVENTE

139 2116/2018 NATHALIA DE OLIVEIRA SANTOS PROFESSOR CH - 20 HORAS

140 1618/2018 NAYARA CARDOSO SIQUEIRA PROFESSOR NÍVEL I - 20 HORAS

141 1986/2018 NÍDIA DI PAULA BATALHA PROFESSOR NÍVEL I - 20 HORAS

142 1744/2018 PATRICIA CONCEIÇÃO CARVALHO PROFESSOR NÍVEL I - 20 HORAS

143 2065/2018 PATRICK WITT RODRIGUES SERVENTE

144 1985/2018 PAULA SILVA DE FELIPPETTO MERENDEIRA

145 1811/2018 PAULO RICARDO DE ASSIS ESPINOZA PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

146 1983/2018 POTIRA VIEIRA CARGNIN PROFESSOR CH - 40 HORAS

147 2057/2018 PRICILA LOBO PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

148 1918/2018 PRISCILA MARTINHO GONÇALVES PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

149 2133/2018 PRISCILLA SILVA FRAIDA MERENDEIRA

150 1571/2018 RAFAELA VIEIRA ADRIANO PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

151 2006/2018 RAIANA KOSAREVITZ PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

152 1950/2018 REGINA LUCIA ALMEIDA RIBEIRO MERENDEIRA

153 1727/2018 REGIS BARRETO CORREA PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

154 1688/2018 RENAN RODRIGUES FRAGA PROFESSOR CH - 20 HORAS

155 1496/2018 RITA DE CASSIA DO NASCIMENTO SILVA PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

156 2070/2018 ROBERTA ILHA FONSECA SERVENTE

157 1993/2018 ROCHANA FAGUNDES DIAS SERVENTE

158 1803/2018 RODRIGO DORNELLES DA SILVA SERVENTE

159 1745/2018 RODRIGO VIEIRA CARVALHO SERVENTE

160 1784/2018 ROSA LUCIA SANTOS DE MELO MERENDEIRA

161 1533/2018 ROSANE DA ROSA MERENDEIRA

162 1709/2018 ROSANE LEITE MATHUCHESKI SERVENTE

163 1612/2018 ROSANE PEDRO PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

164 1574/2018 ROSILENE GUIMARÃES LOBO MERENDEIRA

165 2060/2018 ROSINEIDE ROSA JACINTO MERENDEIRA

166 2093/2018 ROZARIA AMERICO GONÇALVES PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS
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167 1896/2018 SANDRA LEME DE ARAUJO MERENDEIRA

168 1614/2018 SANDRA REGINA BOTZAN MARIA PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

169 1586/2018 SANDRELE BOTZAN MARIA MARTINS PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

170 1879/2018 SCHAIANE ALMEIDA DA SILVA SERVENTE

171 1787/2018 SHEILA CRISTINA JACULI MARTINS PROFESSOR CH - 20 HORAS

172 1686/2018 SHEILA RUSCHEL PROFESSOR NÍVEL I - 40 HORAS

173 1738/2018 SHIRLEI SILVA DA SILVA MERENDEIRA

174 1647/2018 SHIRLEY DOS SANTOS PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

175 1590/2018 SILVANA APARECIDA DOS SANTOS PROFESSOR NÍVEL I - 40 HORAS

176 2068/2018 SILVIA REGINA LANZIERI PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

177 1624/2018 SILVIA REGINA PINHEIRO DE MATOS SERVENTE

178 2051/2018 SIMONE MENEZES DIAS NASCIMENTO PROFESSOR NÍVEL I - 40 HORAS

179 1475/2018 SONIA REGINA DE SOUZA GONÇALVES PROFESSOR NÍVEL I - 20 HORAS

180 1756/2018 STEFANY MARIANO AZEREDO MERENDEIRA

181 1870/2018 SUELEN GONÇALVES DE BARROS MERENDEIRA

182 1469/2018 SUENARA EDINEIA DOS REIS SERVENTE

183 1630/2018 TAIS MINAE GOMES MASSUDA PROFESSOR CH - 20 HORAS

184 1420/2018 TAMIRES DA ROSA PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

185 2130/2018 TATIANA INACIO MARTINS PROFESSOR NÍVEL I - 20 HORAS

186 2086/2018 TATIANE APARECIDA NUNES VITOR MERENDEIRA

187 2078/2018 TATIANE NUNES DA SILVA PROFESSOR NÍVEL I - 20 HORAS

188 1508/2018 TERESA CAMPOS DE QUADROS PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

189 1830/2018 TERESA FERREIRA AVILA DOMINOT PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

190 1750/2018 VALDIRENE RODRIGUES ESTEVÃO SILVEIRA PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

191 1790/2018 VERA MARIA QUADROS CARLOS MERENDEIRA

192 2007/2018 VERA REGINA SOARES DOS SANTOS PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

193 2066/2018 VERONICA MARQUES DE SOUZA PROFESSOR NÍVEL I - 20 HORAS

194 1529/2018 VERONICA ROCHA DA SILVA MERENDEIRA

195 1831/2018 VIRGINIA LAIS ARAUJO FAGUNDES SERVENTE

196 2061/2018 VIVIANE RODRIGUES PEIXE PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

197 1920/2018 YULLI MARQUES FELICIANO PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

198 2110/2018 ZAINE PEREIRA DOS SANTOS PROFESSOR NÍVEL II - 20 HORAS

199 1847/2018 ZILMA DOS SANTOS ABREU MERENDEIRA

INDEFERIDOS

ORDEM INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO(A) CARGO

1 1923/2018 ALANA MENEGHEL REIS IDENTIFICAÇÃO INCORRETA DO CARGO

2 2019/2018 ANDREIA DA SILVA IDENTIFICAÇÃO INCORRETA DO CARGO

3 1867/2018 CRISTINE MAJOLO IDENTIFICAÇÃO INCORRETA DO CARGO

4 1825/2018 GABRIELE REGINA SMANIOTTO DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO MAIS RECENTE

5 2005/2018 GIOVANA COUTO BORGES IDENTIFICAÇÃO INCORRETA DO CARGO

6 1626/2018 GIULIA FROTA IDENTIFICAÇÃO INCORRETA DO CARGO

7 1846/2018 HELLEN BIANCA CAVALCANTI MEIRELLES DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO MAIS RECENTE

8 1856/2018 LUCAS SILVEIRA DA COSTA SANTOS IDENTIFICAÇÃO INCORRETA DO CARGO

9 1770/2018 LUCINDA HELENA MAISONNAVE BARRADAS IDENTIFICAÇÃO INCORRETA DO CARGO

10 1864/2018 MILSON REGIMAR NASCIMENTO DE SÁ IDENTIFICAÇÃO INCORRETA DO CARGO

11 1951/2018 NATHALIA DE OLIVEIRA SANTOS DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO MAIS RECENTE

12 1492/2018 ROSEMARI LUTZ NOGUEIRA LEDERHOS IDENTIFICAÇÃO INCORRETA DO CARGO
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Garopaba, 08 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Ato no DOM/SC em 09/03/2018, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

AVISO DE LICITAÇÃO PE086/2017
Publicação Nº 1550787

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 086/2017

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garopaba, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, através de sistema 
de registro de preços, pretendendo a contratação de empresa especializada para prestar serviços de manutenção de Ar condicionados 
Split e Janeleiro, com o fornecimento de peças sem exclusividade, para as secretarias administradas pela Prefeitura e Fundo Municipal de 
Saúde de Garopaba. As propostas deverão ser entregues por meio de sistema de compras eletrônicas no sítio http://bllcompras.org.br até 
as 16h00min do dia 21/03/2018. A sessão pública será realizada a partir das 16h10min do dia 21/03/2018, no endereço eletrônico http://
bllcompras.org.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá ser lido 
e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 08 de março de 2018.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PE090/2017
Publicação Nº 1550778

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 090/2017

O Município de Garopaba, através do Fundo Municipal de Saúde de Garopaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, através de 
sistema de Registro de preço para seleção de empresa especializada para realizar manutenção preventiva e corretiva em equipamento de 
raios-X do Fundo Municipal de Saúde, com o fornecimento de peças sem exclusividade. As propostas deverão ser entregues por meio de 
sistema de compras eletrônicas no sitio http://bllcompras.org.br até as 14h00min do dia 21/03/2018. A sessão pública será realizada a partir 
das 14h10min do dia 21/03/2018, no endereço eletrônico http://bllcompras.org.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá ser lido 
e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 08 de março de 2018.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

AVISO DE TORNA SEM EFEITO O EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 029/2018.
Publicação Nº 1550979

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE GAROPABA

AVISO DE TORNA SEM EFEITO PUBLICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais, torna sem efeito a publicação do Extrato de Contrato de Trabalho nº 
029/2018. Motivo: Erro formal de publicação. Data da circulação: Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, edição nº 2466, de 02/03/2018, 
Pág. nº 346. Data: Garopaba, 08/03/2018, retroagindo seus efeitos a 02/03/2018. Assinada: Paulo Sérgio de Araújo - Prefeito Municipal.

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
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AVISO DE TORNA SEM EFEITO O EXTRATO DE 
CONTRATO DE TRABALHO Nº 084/2018.

Publicação Nº 1550980

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE GAROPABA

AVISO DE TORNA SEM EFEITO PUBLICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições le-
gais, torna sem efeito a publicação do Extrato de Contrato de Tra-
balho nº 084/2018. Motivo: Erro formal de publicação. Data da 
circulação: Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, edição nº 2466, 
de 02/03/2018, Pág. nº 352. Data: Garopaba, 08/03/2018, retroa-
gindo seus efeitos a 02/03/2018. Assinada: Paulo Sérgio de Araújo 
- Prefeito Municipal.

COMUNICADO SELEÇÃO 001/2018
Publicação Nº 1551038

COMUNICADO DE SELEÇÃO 001/2018

A Secretaria de Assistência Social do município de Garopaba, vem 
por meio deste comunicado informar que o município de Garopaba 
foi selecionado para participar do Programa Nacional de Habitação 
Rural, junto ao Ministério das Cidades para construção de trinta e 
três unidades habitacionais conforme proposta 0490030-12. Apro-
veitamos a oportunidade para informar que os critérios de seleção 
para aceeso dos beneficiários ao programa, se deu por conta da 
portaria 163 de 27 de Fevereiro de 2018 do Ministério das Cidades, 
sendo a comunidade Quilombola do morro do fortunato os contem-
plados pelo programa.

Ruth Miqueleto Honorato Baptista
Secretária de Assistência Social

PORTARIA N.º 288/2018.
Publicação Nº 1551084

PORTARIA N.º 288, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, 
DESIGNA COMISSÃO DE INSTRUÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e demais legislação vigente, e

CONSIDERANDO que a atividade administrativa, por qualquer das 
suas expressões (atos administrativos), deve apresentar-se em 
conformidade com a lei, sob pena de nulidade dos atos que, por 
quaisquer de seus elementos, se divorciem dos limites balizados no 
ordenamento jurídico;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no art. 5º, assegura a 
todos o direito à ampla defesa e ao contraditório;

CONSIDERANDO que "até que norma local discipline a matéria, as 
Administrações Públicas dos Estados e Municípios devem observar, 
nos respectivos procedimentos administrativos, as prescrições da 
Lei Federal n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Precedentes"(RMS 
35.033/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, jul-
gado em 15/10/2015, DJe 29/10/2015);

CONSIDERANDO a solicitação de instauração de processo adminis-
trativo formulado pelo Secretário Municipal de Administração, por 

meio do Ofício ADM n°. 143/2018 - e Ofício AJPMG nº 071/2018, 
da Assessoria Jurídica da Municipalidade -, em razão do reque-
rimento formulado por Patrícia Pinto Ribeiro Inda Eireli-ME, de 
nome fantasia FLOR DE LÓTUS, LAR DA MELHOR IDADE, CNPJ nº 
20.558.572/0001-06,

RESOLVE:
Art. 1º. DETERMINAR A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO, para apurar a regularidade do pedido formulado por Patrícia 
Pinto Ribeiro Inda Eireli-ME, de nome fantasia FLOR DE LÓTUS, 
LAR DA MELHOR IDADE, CNPJ nº 20.558.572/0001-06, por meio 
de Requerimento, e verificar a existência de eventual fato impediti-
vo, modificativo ou extintivo do pleito apresentado.

Art. 2º. DESIGNAR Comissão formada pelas servidoras GABRIE-
LA RODRIGUES PEREIRA, ALICE VERECHUKI GARCIA RIBEIRO 
DA SILVA, CLÁUDIA BREDA, para, sob a presidência da primeira, 
conduzirem a instrução do Processo Administrativo de que trata 
a presente Portaria, secretariadas por JULIANA APARECIDA LUIZ.

Art. 3º. O prazo para conclusão da instrução do processo admi-
nistrativo será de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de 
publicação do presente ato.

Art. 4º. Encerrada a instrução, o interessado será intimado pela 
Comissão para, querendo, manifestar-se no prazo máximo de até 
dez dias, findo o qual serão os autos conclusos para decisão.

Art. 5º. Na ausência de norma local que discipline o Processo Ad-
ministrativo no âmbito do Município, aplica-se, no que couber, as 
prescrições da Lei Federal nº 9.784/1999 e, subsidiariamente, as 
disposições do Código de Processo Civil.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 7º. Revoga-se a Portaria nº 267, de 05/03/2018.

Garopaba, 07 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 09/03/2018 , de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Garuva

Prefeitura

LEI N° 2031
Publicação Nº 1550018

LEI Nº 2031, DE 07 DE MARÇO DE 2018
“Dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras providências”.

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova e eu, 
RODRIGO ADRIANY DAVID, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1° – Considera-se serviço voluntário, para fins desta Lei, a atividade não remunerada, prestada por pessoa física, maiores de dezesseis 
anos, a entidade pública municipal de qualquer natureza, ou a Instituição privada de fins não lucrativos, que tenha objetivos cívicos, cultu-
rais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência à pessoa.

Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.

Art. 2° – O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de Termo de Adesão entre a entidade, pública ou privada, e o prestador 
do serviço voluntário, dele devendo constar o objeto e as condições de seu exercício.

Art. 3° – O prestador de serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que comprovadamente realizar no desempenho das ativi-
dades voluntárias.

Parágrafo único. As despesas a serem ressarcidas deverão estar prévia e expressamente autorizadas pela entidade a que for prestado o 
serviço voluntário.

Art. 4° – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° – Revogam-se as disposições em contrário.

Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

AVISO DE ANULAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
25/2018

Publicação Nº 1550374

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2018
AVISO DE ANULAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2018
Objeto: Aquisição de veículos automotores/máquinas e equipa-
mentos para os veículos automotores/máquinas a serem utilizados 
pelo Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de 
Gaspar. O MUNICÍPIO DE GASPAR torna público para conhecimen-
to dos licitantes e de quem mais possa interessar, que a licita-
ção supramencionada foi ANULADA. Base Legal: artigo 49 da Lei 
8.666/93, Súmulas 346 e 473 do STF.
Gaspar (SC), 08 de março de 2018.
PEDRO CÂNDIDO DE SOUZA
Pregoeiro - Decreto nº 7.940 de 26 de fevereiro de 2018.

AVISO DE REVOGAÇÃO DA DISPENSA Nº 07/2018
Publicação Nº 1549849

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO 61/2018
DISPENSA Nº 07/2018
AVISO DE REVOGAÇÃO DA DISPENSA Nº 07/2018
Por razões de conveniência, após a publicação foi verificado que 
não há mais interesse público em efetuar a aquisição do material 
oriundo da referida dispensa, razão pela qual, revoga-se a presente 
dispensa, deixando claro que a contratação não foi efetivada, não 
originando direitos ao contratado em relação a dispensa.

Gaspar (SC), 08 de março de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito

DECRETO Nº 7.887, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1551170

DECRETO Nº 7.887, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018.

REGULAMENTA A DECLARAÇÃO PREVISTA NO INCISO I DO ARTI-
GO 239 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE GASPAR E 
DÁ OUTRAS DISPOSIÇÕES.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, juntamente com o art. 20, inciso 
I, art. 234, § 2º e art. 239, inciso I, da Lei Municipal nº 1.330/91,

DECRETA

Art. 1º Fica incorporada à Legislação Tributária do Município de 
Gaspar a Declaração Eletrônica de Serviços – DES, prevista no in-
ciso I, do artigo 239 da Lei Municipal 1.330/91 – Código Tributário 
do Município de Gaspar.
Parágrafo 1º. A declaração acima prevista deverá ser gerada e 
apresentada mensalmente à Administração Tributária Municipal 
por meio de sistema eletrônico, disponibilizado na página virtual 
do Município.

Art. 2º A Declaração Eletrônica de Serviços – DES destina-se à 
escrituração e registro mensal de todos os serviços prestados, 
tomados ou vinculados aos responsáveis tributários previstos na 
legislação municipal, acobertados ou não por documentos fiscais 
e sujeitos à incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Na-
tureza - ISSQN, devido ou não ao Município de Gaspar, bem como 
à identificação e apuração, se for o caso, dos valores oferecidos 
pelo declarante à tributação do imposto e ao cálculo do respectivo 
valor a recolher.
Parágrafo único. Entende-se por serviços vinculados aos responsá-
veis tributários aqueles cuja responsabilidade pelo recolhimento do 
imposto foi atribuída por ser intermediário na prestação dos servi-
ços sem se revestir da condição de tomador do serviço nos termos 
do Art. 216-A da Lei 1.330/91.

Art. 3º A Declaração Eletrônica de Serviços - DES - deverá registrar 
mensalmente:
I - as informações cadastrais do declarante;
II - os dados de identificação do prestador, do tomador dos servi-
ços ou do responsável tributário;
III - os serviços prestados, tomados ou vinculados aos responsá-
veis tributários previstos na legislação municipal, acobertados ou 
não por documentos fiscais e sujeitos à incidência do ISSQN, ainda 
que não devido ao Município de Gaspar;
IV - a identificação dos documentos fiscais, inclusive os cancelados;
V - a natureza de operação, o item da lista de serviços, valor da 
nota, base de cálculo, alíquota e a data do fato gerador dos servi-
ços prestados, tomados ou vinculados aos responsáveis tributários;
VI - o valor das deduções na base de cálculo admitidas pelo fisco 
municipal, com a identificação dos respectivos documentos com-
probatórios, nos termos do Art. 213 da Lei 1.330/91;
VII- a inexistência de serviço prestado, tomado ou vinculado ao 
responsável tributário no período de referência da Declaração Ele-
trônica de Serviços – DES - se for o caso;
VIII - o valor do imposto declarado como devido, inclusive em re-
gime de estimativa ou retido a recolher informado pelo prestador 
e pelo tomador;
IX - a causa excludente da responsabilidade tributária, se for o 
caso.
§ 1º - Os registros de que trata este artigo referem-se:
I - ao mês de emissão da nota fiscal de serviços ou nota fiscal 
fatura de serviços, tanto no caso de serviços prestados como nos 
serviços tomados;
II - ao mês de referência do balancete contábil, no caso de o decla-
rante estar desobrigado de emitir Nota Fiscal de Serviços.
§ 2º - A requerimento do interessado ou de ofício, o Fisco Munici-
pal, desde que atendidos os interesses da arrecadação ou da fisca-
lização tributária, poderá instituir regime especial para a declaração 
de dados e informações de forma diversa da exigida neste decreto.
§ 3º - As empresas e instituições obrigadas à escrituração contábil 
de acordo com o Plano Contábil das Instituições Financeiras do 
Sistema Financeiro Nacional – COSIF, deverão apresentar a Decla-
ração Eletrônica de Serviços de Instituições Financeiras - DES-IF, 
conforme regulamento específico, no que se refere aos serviços 
prestados.

Art. 4º São obrigados à apresentação da Declaração Eletrônica de 
Serviços Prestados, denominada de “Escrituração ISS”, todas as 
pessoas jurídicas estabelecidas no Município que possuam ativida-
de de prestação de serviços, principal ou secundária, inclusive os 
órgãos, empresas, autarquias e entidades da Administração Públi-
ca Direta e Indireta de qualquer dos poderes da União, Estado e 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-gaspar-sc
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Município, cartórios notariais e de registro, ainda que não tenham 
prestado serviços no mês de referência.
§ 1º - A obrigação de que trata este Decreto alcança todas as 
pessoas referidas no caput deste artigo, mesmo aquelas que esti-
verem sob regime especial de apuração do imposto, ou possuírem 
imunidade, isenção ou quaisquer benefícios fiscais concedidos pelo 
Município.
§2º - Todo dia 16 de cada mês, o sistema efetuará automaticamen-
te a entrega da Declaração Eletrônica de Serviços Prestados dos 
contribuintes que efetuaram emissão de notas fiscais eletrônicas 
relativas ao mês anterior.
§ 3º - Os contribuintes que não prestarem serviços, deverão infor-
mar na escrituração fiscal mensal, a ausência de movimentação, 
através de declaração "Sem Movimento".

Art. 5º São obrigados à apresentação da Declaração Eletrônica de 
Serviços Tomados, denominada de “Retenção ISS”, todas as pes-
soas jurídicas estabelecidas no Município, contribuintes ou não do 
ISSQN, inclusive os órgãos, empresas, autarquias e entidades da 
Administração Pública Direta e Indireta de qualquer dos poderes 
da União, Estado e Município, as empresas individuais, os condomí-
nios, as associações, sindicatos e cartórios notariais e de registro, 
ainda que não tenham intermediado e/ou tomado serviços no mês 
de referência.
§ 1º - A obrigação de que trata este Decreto alcança todas as 
pessoas referidas no caput deste artigo, mesmo aquelas que esti-
verem sob regime especial de apuração do imposto, ou possuírem 
imunidade, isenção ou quaisquer benefícios fiscais concedidos pelo 
Município.
§ 2º - Todo dia 16 de cada mês, o sistema efetuará automatica-
mente a entrega da Declaração Eletrônica de Serviços Tomados 
dos contribuintes que adquiriram serviços de empresas habilitadas 
à emissão de notas fiscais eletrônicas no município de Gaspar rela-
tivas ao mês anterior, tendo ISSQN retido ou não.
§ 3º - Caso o contribuinte tenha tomado serviços de fora do muni-
cípio, este deverá entregar a declaração de serviços tomados con-
forme determina o art. 3º deste decreto.
§ 4º - Os contribuintes que não tomarem serviços, deverão infor-
mar, na escrituração fiscal mensal, a ausência de movimentação, 
através de declaração "Sem Movimento".

Art. 6º O sistema fornecido pela Administração Tributária Municipal 
e o formato dos arquivos de importação de documentos emitidos e 
recebidos, estarão disponíveis no endereço eletrônico http://www.
gaspar.sc.gov.br, Serviços On-line, Declaração Eletrônica de Servi-
ços.

Parágrafo único. O sistema conterá, no mínimo, as seguintes fun-
cionalidades:
I - escrituração de todos os serviços prestados, tomados ou vincu-
lados aos responsáveis tributários previstos na legislação munici-
pal, acobertados ou não por documentos fiscais e sujeitos à inci-
dência do ISSQN, incluindo dispositivo que permita ao declarante 
indicar os valores que ele oferece à tributação do ISSQN;
II - emissão do Relatório de retenção do ISSQN na fonte;
III - geração da DES - Declaração Eletrônica de Serviços para im-
pressão;
IV - emissão da Guia de Recolhimento do ISSQN próprio e/ou do 
ISSQN retido na fonte com código de barras utilizando padrão FE-
BRABAN ou padrão estabelecido através de convênio da Prefeitura 
Municipal de Gaspar com as Instituições Financeiras autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central;
V - sistema de transmissão da declaração via Internet.

Art. 7º O arquivo contendo a Declaração Eletrônica de Serviços - 
DES – gerado por meios próprios ou pelo próprio sistema forneci-
do pela Administração Tributária Municipal, deverá ser transmitido 
mensalmente via Internet, através de login por usuário e senha, ou 
por meio de certificação digital.

Art. 8º Ressalvada a concessão de regime especial, o responsável 
deverá apresentar ou transmitir mensalmente a Declaração Eletrô-
nica de Serviços - DES - individualmente, por inscrição municipal, 
para cada um dos estabelecimentos obrigados, contra recibo, até o 
dia 20 (vinte) de cada mês, contendo as informações referentes ao 
mês imediatamente anterior.
Parágrafo único. O ISSQN devido deverá ser recolhido até o dia 
20 (vinte) do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador, 
conforme determina o artigo 223 da Lei 1.330/91.

Art. 9º A retificação de dados ou informações constantes na Decla-
ração Eletrônica de Serviços - DES - já transmitida ou apresentada 
poderá ser efetuada, sem penalidades, até o prazo previsto no 
artigo 8º deste Decreto.
Parágrafo único. A retificação da DES que ocorra após o prazo pre-
visto no art. 8º será efetuada por meio de procedimento adminis-
trativo, do qual será ratificado por Fiscal de Tributos.

Art. 10. O preenchimento da Declaração Eletrônica de Serviços - 
DES - de forma inexata ou incompleta, ou de forma inverídica, 
bem como a falta da transmissão ou da apresentação nos prazos 
estabelecidos no Art. 8º deste Decreto, ensejará a aplicação das 
seguintes penalidades:
I – entrega da DES fora do prazo ou declaração incompleta: multa 
prevista na alínea “i” do inciso I do artigo 107 da Lei 1.330/91;
II – não entrega da DES: multa prevista na alínea “n” do inciso II 
do artigo 107 da Lei 1.330/91.
III – declaração inexata ou inverídica, ou omissão dolosa de infor-
mações: multa prevista na alínea “c” do inciso IV do artigo 107 da 
Lei 1.330/91;
Parágrafo único. Além das multas previstas nos incisos acima, o 
contribuinte ficará sujeito à suspensão ou cassação da sua Licença 
para Localização e Funcionamento quando:
I – deixar reiteradamente de apresentar a DES;
II – recusar-se a apresentar ou retificar a DES, quando solicitado 
pelo fisco.

Art. 11. Os arquivos eletrônicos transmitidos ou apresentados na 
forma deste Decreto, deverão ser conservados em meio magnético 
ou impresso, para imediata exibição ao Fisco sempre que solicita-
dos, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados do primeiro dia útil do 
exercício seguinte àquele a qual se refere a declaração.
Parágrafo único. A obrigação de que trata este artigo é extensiva 
aos comprovantes de retenção na fonte do imposto e de entrega 
ou transmissão da Declaração Eletrônica de Serviços - DES - às 
guias de recolhimento do imposto e aos documentos fiscais ou 
não, emitidos ou recebidos em razão de serviços prestados, toma-
dos ou vinculados aos responsáveis tributários ou de dedução da 
base de cálculo e demais comprovantes dos dados e informações 
declarados.

Art. 12. As empresas prestadoras de serviços, quando sujeitas à re-
tenção na fonte pelo tomador do ISSQN devido sobre a operação, 
deverão destacar na nota fiscal e/ou fatura de serviços o valor do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza retido, informando 
qual a alíquota utilizada e o item da lista de serviços.
Parágrafo único. A responsabilidade pelas informações inseridas 
na nota fiscal e/ou fatura de serviços é exclusiva do prestador dos 
serviços.

Art. 13. Quando o prestador de serviços deixar de cumprir o esta-
belecido no caput do artigo anterior, deverá o substituto tributário 
efetuar a retenção do imposto e o devido recolhimento aos cofres 
municipais.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 3.442, de 15 de abril de 2009, entrando em vigor este 
decreto a partir da data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir da competência 01/2018.

http://www.gaspar.sc.gov.br
http://www.gaspar.sc.gov.br
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Gaspar, 02 de fevereiro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 7.888, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1551173

DECRETO Nº 7.888, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DECLARAÇÃO ELETRÔ-
NICA DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS (DES-IF), 
PARA AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E EQUIPARADAS, AUTORI-
ZADAS A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL - BACEN, E PARA AS 
DEMAIS PESSOAS JURÍDICAS OBRIGADAS A UTILIZAR O PLANO 
DE CONTAS DAS INSTITUIÇÕES DO SISTEMA FINANCEIRO NA-
CIONAL – COSIF.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72 da Lei Orgânica do Município, juntamente com o art. 20, 
inciso I, art. 234, § 2º e art. 239, inciso I, da Lei Municipal nº 
1.330/91, e;
CONSIDERANDO a existência da Declaração Eletrônica de Serviços 
instituída no Município de Gaspar, prevista no Decreto 7.887, de 02 
de fevereiro de 2018;
CONSIDERANDO a necessidade de se implementar métodos infor-
matizados na Administração Tributária Municipal visando a aumen-
tar a capacidade de fiscalização da municipalidade;
CONSIDERANDO as especificidades operacionais das instituições 
financeiras e equiparadas, autorizadas a funcionar pelo Banco Cen-
tral - BACEN, e as demais Pessoas Jurídicas obrigadas a utilizar o 
Plano de Contas das Instituições do Sistema Financeiro Nacional 
- COSIF,
DECRETA:
CAPÍTULO I - DAS DEFINIÇÕES E DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1 Este Decreto institui e regula a Declaração Eletrônica de Ser-
viços de Instituições Financeiras (DES-IF), em meio digital, através 
de sistema disponibilizado pelo Município de Gaspar.

Art. 2º A Declaração Eletrônica de Serviços de Instituições Finan-
ceiras (DES-IF), de existência apenas digital, emitida e armazena-
da eletronicamente em programa de computador do Município de 
Gaspar, é de preenchimento obrigatório para as instituições finan-
ceiras e equiparadas, autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
- BACEN, e para as demais Pessoas Jurídicas obrigadas a utilizar o 
Plano de Contas das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - 
COSIF, e que estejam estabelecidas no território do Município.
Parágrafo único. A Declaração Eletrônica de Serviços de Instituições 
Financeiras (DES-IF), implantada pelo Município de Gaspar, obede-
cerá ao modelo conceitual desenvolvido pela Associação Brasileira 
de Secretarias de Finanças de Capitais – ABRASF, especificando e 
padronizando a estrutura de dados, dos processos e o sincronismo 
de informações, entre contribuintes e o Município.

Art. 3º A Declaração Eletrônica de Serviços de Instituições Finan-
ceiras (DES-IF) destina-se ao fornecimento de informações à Admi-
nistração Tributária Municipal, relativas às operações de prestações 
de serviços realizadas pelos contribuintes mencionados no artigo 
2º deste Decreto.
Parágrafo único. Fica mantida para os contribuintes referidos no 
artigo 2º deste decreto, a obrigação de escrituração da movimen-
tação fiscal referente aos serviços tomados de terceiros, que será 
realizada e apurada, para fins de recolhimento do ISSQN, por meio 
da Declaração Eletrônica de Serviços Tomados, denominada de 
“Retenção ISS”, conforme determinado no Decreto nº 7.887/2018.

Art. 4º A Declaração Eletrônica de Serviços de Instituições Finan-
ceiras (DES-IF) será realizada por meio de sistema disponibilizado 
pelo Município de Gaspar aos contribuintes com a finalidade de 
importação de dados da declaração de serviços prestados, a sua 
validação, assinatura e transmissão.

Art. 5º Os contribuintes mencionados no art. 2º deste Decreto es-
tão dispensados da emissão da Nota Fiscal de Serviços em todas as 
operações de prestações de serviços, desde que referidos contri-
buintes utilizem a Declaração Eletrônica de Serviços de Instituições 
Financeiras (DES-IF).

CAPÍTULO II - DAS INSTITUIÇÕES OBRIGADAS

Art. 6º Os contribuintes enquadrados no art. 2º são obrigados a 
entregar a Declaração Eletrônica de Serviços de Instituições Finan-
ceiras (DES-IF) com as informações e as periodicidades determina-
das neste Decreto.
§ 1º Os contribuintes referidos no caput deste artigo também são 
obrigados à guarda, em meio digital, de cópia das declarações ge-
radas, com os respectivos protocolos de entrega.
§ 2º A Declaração Eletrônica de Serviços de Instituições Financei-
ras (DES-IF) será entregue pela matriz ou pela agência ou estabe-
lecimento centralizador dos contribuintes aludidos no caput deste 
artigo, com as informações de todas as agências e dependências 
localizadas no território deste Município.

CAPÍTULO III - DA PERIODICIDADE DE ENTREGA DA DES-IF

Art. 7º O Sistema da Declaração Eletrônica de Serviços de Insti-
tuições Financeiras (DES-IF) é composto de 04 (quatro) módulos:
I - Módulo de Apuração do ISSQN;
II - Módulo Demonstrativo Contábil;
III - Módulo Informações Gerais e Comuns; e
IV - Modulo Demonstrativo das Partidas de Lançamentos Contá-
beis.

Art. 8º O módulo de Apuração do ISSQN deverá ser entregue, 
mensalmente, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao de 
referência.

Art. 9º O módulo Demonstrativo Contábil deverá ser entregue, 
anualmente, até o dia 31 (trinta e um) de janeiro do ano subse-
quente ao ano de referência.
Parágrafo único: O módulo de que trata o caput, deverá ser entre-
gue antes do envio da primeira apuração, mencionada no artigo 8º 
deste decreto.

Art. 10. O módulo de Informações Gerais e Comuns deverá ser 
entregue, anualmente, até o dia 31 de janeiro do ano de referência 
e sempre que houver alteração das informações.
Parágrafo único: O módulo de que trata o caput, deverá ser entre-
gue antes do envio da primeira apuração, mencionada no artigo 8º 
deste decreto.

Art. 11. O módulo Demonstrativo das Partidas de Lançamentos 
Contábeis deverá ser entregue sob demanda, conforme solicitação 
da Administração Tributária Municipal, no prazo de até 10 (dez) 
dias, contados da ciência da solicitação.

Art. 12. A Declaração Eletrônica de Serviços de Instituições Finan-
ceiras (DES-IF), no formato definido neste Decreto, deverá ser ge-
rada e entregue, a partir da competência de fevereiro de 2018, 
sendo que sua entrega deverá ser efetuada até o dia 20 (vinte) do 
mês subsequente.

CAPÍTULO IV - DO CONTEÚDO DA DES-IF
Art. 13. A Declaração Eletrônica de Serviços de Instituições Finan-
ceiras (DES-IF) destina-se à escrituração e à entrega dos dados 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-gaspar-sc
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relativos a todos os serviços prestados, acobertados ou não por 
documentos fiscais, sujeitos ou não à incidência do ISSQN, devidos 
ou não ao Município de Gaspar, assim como à apuração dos valores 
devidos de ISSQN pelo contribuinte.

Art. 14. O módulo de Apuração do ISSQN dos serviços prestados 
deverá ser entregue com as informações relativas:
I - à indicação da competência da declaração;
II - à identificação das agências, dependências e estabelecimentos 
ligados às agências do contribuinte;
III- à demonstração de apuração da receita de serviços e do ISSQN 
mensal devido por conta e subconta contábil;
IV- ao demonstrativo do ISSQN a recolher.

Art. 15. O módulo com as Informações Gerais e Comuns deverá ser 
entregue com as informações relativas:
I - à indicação da competência da declaração e o prazo de sua 
validade;
II - ao Plano Geral de Contas Comentado (PGCC);
III - à tabela de tarifas de serviços do contribuinte;
IV - à tabela de identificação de serviços de remuneração variável.
§ 1º O Plano Geral de Contas Comentado (PGCC) deverá ser en-
tregue no formato analítico com todas as contas e subcontas, com 
vinculação das contas internas à codificação do COSIF, o corres-
pondente enquadramento das contas tributáveis na Lista de Servi-
ços da Lei Complementar nº 116/03 e a descrição detalhada, e sem 
abreviações, da natureza das operações registradas nos subtítulos.
§ 2º O Plano Geral de Contas Comentado (PGCC) deverá conter 
todas as contas contábeis contidas no intervalo 7.1.0.XX.XX-X a 
7.1.9.XX.XX-X do padrão COSIF, e deverá conter obrigatoriamente 
o detalhamento dos respectivos subgrupos, o desdobramento do 
subgrupo, título e subtítulo. Também poderá ser solicitado pela 
Administração Tributária Municipal o Plano Geral de Contas Comen-
tado (PGCC) relativo a outras contas padrão COSIF.
§ 3º A tabela de tarifas de produtos e serviços é de declaração obri-
gatória apenas para os contribuintes que têm o dever de possuí-la, 
conforme norma do BACEN, e deverá conter as vinculações aos 
respectivos subtítulos de contas de lançamento contábil.

Art. 16. O módulo Demonstrativo Contábil deverá ser entregue com 
as informações relativas:
I - à indicação da competência da declaração;
II - à identificação das agências, dependências e estabelecimentos 
ligados às agências do contribuinte;
III- ao balancete analítico;
IV - ao demonstrativo de rateio de resultados internos por depen-
dência.
§ 1º O balancete analítico deverá conter todas as contas com mo-
vimentação no período.
§ 2º O demonstrativo de rateio de resultados internos é obrigatório 
para todas as dependências cuja conta "Rateio de Resultados In-
ternos" possui lançamento em seus balancetes e deve demonstrar 
os valores por natureza de receita, lançados de forma consolidada 
na conta ou nos relatórios gerenciais de rateio.

Art. 17. O Demonstrativo das Partidas dos Lançamentos Contábeis 
será entregue em mídia digital ou em meio magnético, quando 
solicitado pela Administração Tributária, e deverá conter as infor-
mações do razão analítico ou ficha de lançamentos, conforme os 
seguintes critérios:
I - para um período;
II - para um conjunto de subtítulos;
III - para o tipo de partida:
a. com todos os lançamentos;
b. somente com os lançamentos a crédito;
c. somente com os lançamentos a débito.

Art. 18. O contribuinte que tiver agência e dependência sem mo-
vimento deverá informar normalmente todas as contas com os 

valores correspondentes aos saldos zerados.

Art. 19. Os dados dos módulos da Declaração Eletrônica de Servi-
ços de Instituições Financeiras (DES-IF) previstos neste Capítulo 
serão importados, validados e transmitidos pelo aplicativo disponi-
bilizado pelo Município de Gaspar.

Art. 20. O contribuinte obrigado a entregar a Declaração Eletrônica 
de Serviços de Instituições Financeiras (DES-IF) deverá retificar a 
escrituração que contiver erro ou omissão nos dados declarados 
no Módulo de Apuração de ISSQN, desde que não tiver ocorrido o 
respectivo pagamento do tributo.
§ 1º Caso já tenha ocorrido o pagamento do ISSQN referente à 
declaração a ser retificada, o contribuinte enviará nova declaração 
somente com as informações complementares.
§ 2º Caso seja identificado erro na declaração, do qual ocasionou 
pagamento a maior de ISSQN, a retificação se dará por meio de 
processo administrativo municipal, sendo verificada a veracidade 
das informações.

CAPÍTULO V - DA CONFISSÃO E CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRI-
BUTÁRIO

Art. 21. A confissão de dívida feita à Administração Tributária pelo 
contribuinte, através da Declaração Eletrônica de Serviços de Insti-
tuições Financeiras (DES-IF) referente ao valor de ISSQN a pagar, 
equivale à constituição do respectivo crédito tributário.
§ 1º Os valores declarados pelo contribuinte, a título de ISSQN, na 
forma do caput deste artigo e não pagos ou não parcelados serão 
objeto de inscrição em Dívida Ativa do Município, para fins de co-
brança administrativa ou judicial.
§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o crédito 
considera-se constituído na data da efetivação da declaração ou 
na data do vencimento do crédito confessado, quando esta for 
posterior.

CAPÍTULO VI - DAS SANÇÕES FISCAIS

Art. 22. A não entrega dos módulos da Declaração Eletrônica de 
Serviços de Instituições Financeiras (DES-IF), bem como a entrega 
fora do prazo estabelecido e a entrega com erro ou omissão na 
escrituração, ensejará a aplicação das penalidades previstas em lei.

CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. A critério da Administração Tributária Municipal, poderão 
ser exigidas as informações referentes aos artigos 8º a 11º, rela-
tivas a períodos anteriores à publicação deste Decreto, desde que 
respeitadas às normas legais municipais, e deverão ser entregues 
ao município de Gaspar em mídia digital ou em meio magnético.

Art. 24. O modelo conceitual do sistema DES-IF será disponibiliza-
do para os contribuintes mencionados no artigo 2º deste Decreto 
na página eletrônica do município, e/ou a requerimento do inte-
ressado.

Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de fevereiro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2018
Publicação Nº 1550137

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER/SC
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2018
OBJETO: Credenciamento de empreendimentos piscicultores que possuam serviço de restaurante, para prestação de serviço de forneci-
mento de refeições para o Festival Gastronômico da Tilápia do Município de Gaspar/SC. Interessados deverão apresentar a documentação 
exigida a qualquer tempo, das 8h às 12h e das 13h às 17h, no Departamento de Compras, no Edifício Edson Elias Wieser, 2º andar, Rua São 
Pedro, nº 128, Centro, Gaspar/SC. Íntegra do EDITAL disponível no site: www.gaspar.sc.gov.br.
Gaspar, 08 de março de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL – Prefeito

ERRATA AO DECRETO Nº 7.844, DE 16 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1551175

ERRATA AO DECRETO Nº 7.844, DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

KLEBER EDSON WAN-DALL,Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições, RETIFICA a publicação do 
Decreto nº 7.844,de 16 de janeiro de 2018, veiculado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, Edição 2436, de22 de janeiro de 2018, 
nos seguintes termos:

Onde se lê a lotação do servidor:

NOME CARGO C/H COLOCAÇÃO LOTAÇÃO

EDUARDO KOWACZ TECNICO EM INFORMATICA 40 1ª
SECRETARIA DA FAZENDA E GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

Leia-se:

NOME CARGO C/H COLOCAÇÃO LOTAÇÃO

EDUARDO KOWACZ TECNICO EM INFORMATICA 40 1ª SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Gaspar, 27 de fevereiro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipalde Gaspar

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF 28/2018
Publicação Nº 1550038

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF 28/2018
Início da vigência: 27/02/2018 Vencimento: 31/12/2018. Inexigibilidade nº.: 15/2018. Objeto: Contratação de empresa para aquisi-
ção de estimativa de vales transporte para os alunos do município de Gaspar/SC. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Contratado: ANDRE MURCHESKI FRETAMENTOS ME. (13.679.560/0001-66). Valor total: R$ 1.378.863,79 (um mi-
lhão trezentos mil e setenta e oito mil oitocentos e sessenta e três reais e setenta e nove centavos).
Gaspar/SC, 27 de fevereiro de 2018.
ZILMA MÔNICA SANSÃO BENEVENUTTI | Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 5.391, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1551177

PORTARIA Nº 5.391, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DE SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72, 
inciso XXVI, da Lei Orgânica do Município, com fundamento nos artigos 173 e seguintes da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de outubro de 
1991, e
Considerando o teor dos relatos datados de 01º de novembro de 2017, e do Boletim de Ocorrência nº 00035-2017-0006599, remetidos 
através do memorando nº 87/2017 – SMS da Secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE:
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Art. 1º Fica instaurada sindicância para apurar a responsabilidade de servidores da Secretaria Municipal de Saúde, conforme relatos datados 
de 01º de novembro de 2017, e Boletim de Ocorrência nº 00035-2017-0006599.
Art. 2º A sindicância será conduzida pela Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos servi-
dores Dulcinéia Santos, Maraisa Zimmermann, e Carlos Eduardo Junkes, sob a presidência da primeira.
Art. 3o O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão será de 60 (sessenta) dias, a partir da data de publicação desta Portaria, podendo 
ser prorrogado por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.
Art. 4o Os servidores designados para participar da Comissão ficam dispensados de suas atividades normais nos dias de coleta de provas 
em geral, bem como para composição do relatório final.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 21 de fevereiro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

PORTARIA Nº 5.402, DE 07 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1551168

PORTARIA Nº 5.402, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
READAPTA A SERVIDORA MARI INEZ TESTONI THEISS POR FORÇA DE MEDIDA LIMINAR.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 
72, da Lei Orgânica do Município de Gaspar, e
Considerando a decisão liminar proferida nos autos da ação de obrigação de fazer nº 0301327-90.2017.8.24.0025,

RESOLVE:
Art. 1º Readaptar a servidora MARI INEZ TESTONI THEISS, por força de medida liminar, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pro-
fessora DOC IV-8, lotada com 40 horas semanais na E.E.B. Zenaide Schmitt Costa, para exercer atividades de Assistente Administrativo nas 
unidades escolares pertencentes à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 07 de março de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

PORTARIA Nº 5.404, DE 08 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1551167

PORTARIA Nº 5.404, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO ESPECIAL DESIGNADA PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DE 
EMPRESA POR INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO N° SAF – 78/2017.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 
72, da Lei Orgânica do Município de Gaspar, considerando o disposto no artigo 5º da Portaria nº 5.374, de 02 de fevereiro de 2018, e aten-
dendo ao pedido formulado pela Comissão Especial,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir de 09 de março de 2018, o prazo da Comissão Especial designada através da Portaria 
nº 5.374, de 02 de fevereiro de 2018, para conclusão do Processo Administrativo que apura a responsabilidade de empresa por inexecução 
do Contrato n° SAF- 78/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 08 de março de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO 012/2018 - CONTRATAÇÃO DE TRABALHOS TÉCNICOS VOLTADOS AO 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL PARA A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHER AS 
VAGAS DO QUADRO PERMANENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE GOVERNADOR 
CELSO RAMOS/SC.

Publicação Nº 1550413

CONTRATO Nº 012/2018

TERMO DO CONTRATO Nº 012/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS E A FUNDAÇÃO DE APOIO 
À EDUCAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNISUL – FAEPESUL, TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE TRABALHOS TÉCNICOS VOL-
TADOS AO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL PARA A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHER AS VAGAS DO QUADRO 
PERMANENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, REFERENTE À DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N.º 23/2018 PROCESSO 23/2018.

O Município de Governador Celso Ramos, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Praça 06 de novembro, Centro – 01. CNPJ/
MF Nº. 82.892.373/0001-89, daqui por diante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu representante Legal Sr. JULIANO 
DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal, e de outro lado a FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNISUL – FAE-
PESUL, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, instituída pela Universidade do Sul de Santa Catarina – UNISUL, inscrita no 
CNPJ sob o nº 03.354.241/0001-27, situada na Av. José Acácio Moreira, nº 787, Bairro Dehon, CEP 88.704-900, Tubarão/SC, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente, Prof. Tarcísio dos Santos Junior, daqui por diante denominada CONTRATADA,

a) CONSIDERANDO que a CONTRATADA tem interesse em prestar serviços voltados ao Desenvolvimento Institucional no Município de Go-
vernador Celso Ramos, em estrita consonância com as condições ora estabelecidas.

b) CONSIDERANDO que a CONTRATANTE prestou, dentre outras informações, a completa especificação dos serviços a serem prestados, 
bem como a infra-estrutura necessária para prestação dos serviços ora contratados.

c) CONSIDERANDO que a CONTRATADA declara reunir todas as condições técnicas, operacionais e econômicas para a prestação dos servi-
ços objeto do presente Contrato de Prestação de Serviços e se declara, também, ciente dos riscos, expectativas e conveniências do negócio 
objeto deste instrumento.

d) RESOLVEM as PARTÍCIPES celebrarem o presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços com as cláusulas e condições adiante 
pactuadas.

CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO

O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE TRABALHOS TÉCNICOS VOLTADOS AO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL PARA 
A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHER AS VAGAS DO QUADRO PERMANENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
DO MUNICIPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços referidos nesta Cláusula, que compreendem operacionalização técnica e material, serão prestados 
conforme proposta do Contratado, que faz parte deste Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O concurso Público será realizado conforme termos do Edital aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde de Go-
vernador Celso Ramos e expedido pelo Contratante, que passa a fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

São obrigações do CONTRATADO:

2.1 Durante o prazo de vigência deste Contrato de Prestação de Serviços, sem prejuízo das demais obrigações assumidas e sob pena de 
rescisão imediata deste instrumento e consequente aplicação das penalidades previstas neste Contrato, a CONTRATADA obriga-se a:

2.2 Atender integralmente, durante o prazo de execução deste Contrato de Prestação de Serviços, os níveis de qualidade de serviços acorda-
dos na Assinatura deste instrumento, inclusive quanto aos prazos e condições de execução do objeto acordado, mantendo essas condições 
durante o período de vigência deste acordo;

2.3 Operar fornecendo todos os recursos necessários à execução dos serviços abrangidos por este Contrato de Prestação de Serviços, com 
exceção daqueles expressamente previstos neste instrumento como de obrigação do CONTRATANTE;

2.4 Planejar, conduzir e executar os serviços objeto deste Contrato de Prestação de Serviços, com rigorosa e integral observância às dispo-
sições deste instrumento, às determinações legais e atendendo às normas estabelecidas pelo CONTRATANTE;
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2.5 Executar os serviços que lhe competem e que são objetos deste Contrato de Prestação de Serviços, utilizando-se de profissionais espe-
cializados e em número suficiente para realização e satisfação das necessidades dos serviços, no prazo acordado neste instrumento;

2.6 Responsabilizar-se, direta ou regressivamente, única e exclusivamente, pelos contratos de trabalho de seus profissionais, arcando inte-
gralmente com salários, encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e tributários decorrentes da incidência ou que venham a incidir 
direta ou indiretamente sobre o custo dos serviços prestados, respondendo inclusive pelos eventuais inadimplementos trabalhistas em que 
possam incorrer não podendo ser arguida solidariedade ou subsidiariedade do CONTRATANTE, inexistindo, dessa forma, qualquer vincula-
ção empregatícia entre os seus profissionais, prepostos, contratados e/ou subcontratados da CONTRATADA com relação ao CONTRATANTE;

2.7 Responsabilizar-se, ainda, por todos os prejuízos, perdas e danos, indenizações, multas, condenações judiciais, condenações adminis-
trativas e quaisquer outras despesas incorridas, decorrentes de qualquer ação indevida e/ou omissões de seus profissionais, prepostos, 
contratados e/ou subcontratados, em decorrência da execução de serviços, causados ao CONTRATANTE, seus funcionários ou terceiros, 
eximindo o CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade neste sentido;

2.8 Facilitar a ação do CONTRATANTE no acompanhamento e fiscalização de todas as fases dos serviços, permitindo o acesso aos documen-
tos e locais pertinentes ao cumprimento do presente Contrato de Prestação de Serviços;

2.9 Cumprir rigorosamente os prazos de prestação de serviços acordados, responsabilizando-se por todas as perdas e danos que o CON-
TRATANTE venha a incorrer, direta ou indiretamente, em decorrência dos atrasos na prestação dos serviços por culpa exclusiva da CON-
TRATADA; e

2.10 De acordo com o disposto neste instrumento e a fim de atender ao bom desempenho das obrigações pactuadas, a CONTRATADA 
obriga-se a realizar os serviços de forma regular na mesma quantidade contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

3.1 Durante o prazo de vigência deste Contrato de Prestação de Serviços, sem prejuízo das demais obrigações assumidas e sob pena de 
rescisão imediata deste instrumento, o CONTRATANTE obriga-se a:

3.2 Fornecer todas as informações e instrumentos necessários à realização do serviço, devendo especificar os detalhes necessários à per-
feita consecução do mesmo e a forma de como ele deve ser entregue, sempre considerando o lapso temporal adequado a cada solicitação;

3.3 Disponibilizar todos os meios necessários à completa e irrestrita execução deste instrumento;

3.4 Prover todos os meios necessários à realização do objeto do Contrato, particularmente aqueles em que lhe são afetos;

2.5 Fiscalizar e supervisionar a execução do Contrato;

3.6 Fornecer à CONTRATADA elementos técnicos e jurídicos próprios do Município de Governador Celso Ramos; e

3.7 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência que interfira na execução dos serviços.

CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO

4.1 A CONTRATANTE pagará o valor de R$ R$ 61.382,17 (sessenta e um mil trezentos e oitenta e dois reais e dezessete centavos), para até 
500 Candidatos inscritos e homologados.

4.2 - Caso o número de inscritos ultrapasse 500 Candidatos Homologados será pago um adicional de R$ 54,40 (Cinquenta e quatro reais e 
quarenta centavos) por candidato ao excedente do limite fixado;

4.3 - Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: a) 60% mais o excedente de.500 inscritos em até 5 (cinco) cinco dias após a ho-
mologação das inscrições; b) 30% até 10 (dez) dias após a publicação do Resultado Preliminar e; c) 10% após a homologação do Concurso.

4.4 - Os valores referente as Taxas de inscrições, preferencialmente, serão arrecadados em conta bancária de titularidade do Município de 
Governador Celso Ramos, podendo ser delegado a contratada este recebimento, quando por motivos técnico se tornar inviável, devendo ser 
realizada a Prestação de Contas ao final do Concurso.

4.5 - Os serviços não previstos neste Contrato de Prestação Serviços que vierem a ser solicitados pelo CONTRATANTE poderão ser objeto 
de prévios ajustes entre as PARTÍCIPES por meio de expresso TERMO ADITIVO firmado pelos seus representantes legais;

CLÁUSULA QUINTA – DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE

5.1 As PARTÍCIPES obrigam-se a manter o mais absoluto sigilo com relação a quaisquer dados, informações, materiais, produtos, sistemas, 
técnicas, estratégias, métodos de operação, pormenores, inovações, segredos comerciais, marcas, criações, especificações técnicas e co-
merciais, entre outros, doravante denominados DADOS CONFIDENCIAIS.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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6.1. O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente Dispensa de Licitação correrá à conta do Orçamento Geral do município 
de Governador Celso Ramos, para o ano de 2018:

Unidade Cod Red Projeto/Atividade Elemento de Despesa

07.01 09 2.022 3.3.90.39.05.00.00.00

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

7.1. O presente contrato vigorará até por 150 (cento e cinquenta) dias, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 
termos do artigo 57 II da Lei 8.666/93, havendo interesse público.

CLAUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES

8.1.Quaisquer alterações das obrigações assumidas neste Contrato de Prestação de Serviços somente serão válidas mediante celebração de 
expresso TERMO ADITIVO firmado pelos representantes das PARTÍCIPES.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1. Na hipótese de rescisão com fundamento no disposto na CLÁUSULA SÉTIMA, a parte inadimplente ficará obrigada a pagar, à parte 
adimplente, multa contratual correspondente a 20% (vinte por cento) do valor correspondente à última fatura emitida.

9.2. A multa prevista no item anterior deverá ser paga em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação de rescisão contratual, in-
dependentemente da emissão de qualquer Nota Fiscal/Fatura.

9.3. O pagamento da multa acima estabelecida não constitui a única forma de indenização por rescisão contratual, de forma que não englo-
ba o pagamento das perdas e danos suportados pela parte inocente em decorrência do descumprimento obrigacional praticado pela parte 
inadimplente.

9.4. Na hipótese de atraso no pagamento da multa contratual, incidirá os mesmos acréscimos previstos pela Legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO

10.1. A rescisão do presente poderá ser:

a. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98;

b. A inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as consequências previstas na cláusula nona;

c. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração.

10.2. Constituem motivos para rescisão do presente os previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e Lei nº 
9.648/98.

10.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98, 
sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

10.4. A rescisão do presente de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará as consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, ambos 
da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98.

10.5. Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério do CONTRATANTE, a rescisão importará em:

a. Aplicação da pena de suspensão do direito de licitar com o CONTRANTE e seus órgãos descentralizados, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

b. Declaração de inidoneidade quando O CONTRATADO, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, 
dolosa ou revestida de má fé, a juízo do CONTRATANTE. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurado a 
defesa ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO

11.1. O presente CONTRATO é celebrado em consonância com o que dispõe o Edital de Dispensa de Licitação nº 23/2018, Processo de 
Licitação nº 23/2018, de 23 de fevereiro de 2018.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

12.1. O CONTRANTE providenciará a publicação deste Contrato, em forma resumida, em obediência ao disposto no artigo 61, 1º, da Lei 
8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO

13.1. Para dirimir questões decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Comarca de Biguaçu (SC), com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 As PARTÍCIPES declaram, sob as penas da Lei, que os procuradores/representantes legais abaixo subscritos encontram-se devidamen-
te constituídos na forma dos respectivos estatutos/contratos sociais, com poderes para assumir as obrigações ora ACORDADAS.

14.2 As PARTÍCIPES declaram que, caso alguma das partes não possa cumprir qualquer de suas obrigações por motivo de força maior ou 
caso fortuito, conforme Código Civil, o presente contrato permanecerá em vigor, mas a obrigação afetada ficará suspensa por tempo igual 
ao de duração do evento e proporcionalmente aos seus efeitos.

14.3 Este contrato é reconhecido pelas PARTÍCIPES como título executivo extrajudicial, na forma do artigo 585, II, do Código de Processo 
Civil Brasileiro.

E, por estarem assim justas e acordadas, as PARTÍCIPES assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma e para 
um só efeito.

Governador Celso Ramos, 23 de fevereiro de 2018.

 GABRIEL DUARTE
Secretário Municipal da Saúde

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
Contratante

EXTRATO DO CONTRATO 013/2018 - CONTRATAÇÃO DE TRABALHOS TÉCNICOS VOLTADOS AO 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL PARA A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHER AS 
VAGAS DO QUADRO PERMANENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE GOVERNADOR CEL

Publicação Nº 1550450

CONTRATO 013/2018

TERMO DO CONTRATO Nº 13/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS E A FUNDAÇÃO DE APOIO 
À EDUCAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNISUL – FAEPESUL, TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE TRABALHOS TÉCNICOS VOL-
TADOS AO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL PARA A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHER AS VAGAS DO QUADRO 
PERMANENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE GO-
VERNADOR CELSO RAMOS/SC, REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 24/2018 PROCESSO 24/2018.

O Município de Governador Celso Ramos, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Praça 06 de novembro, Centro – 01. CNPJ/
MF Nº. 82.892.373/0001-89, daqui por diante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu representante Legal Sr. JULIANO 
DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal, e de outro lado a FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNISUL – FAE-
PESUL, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, instituída pela Universidade do Sul de Santa Catarina – UNISUL, inscrita no 
CNPJ sob o nº 03.354.241/0001-27, situada na Av. José Acácio Moreira, nº 787, Bairro Dehon, CEP 88.704-900, Tubarão/SC, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente, Prof. Tarcísio dos Santos Junior, daqui por diante denominada CONTRATADA.

a) CONSIDERANDO que a CONTRATADA tem interesse em prestar serviços voltados ao Desenvolvimento Institucional no Município de Go-
vernador Celso Ramos, em estrita consonância com as condições ora estabelecidas.

b) CONSIDERANDO que a CONTRATANTE prestou, dentre outras informações, a completa especificação dos serviços a serem prestados, 
bem como a infra-estrutura necessária para prestação dos serviços ora contratados.

c) CONSIDERANDO que a CONTRATADA declara reunir todas as condições técnicas, operacionais e econômicas para a prestação dos servi-
ços objeto do presente Contrato de Prestação de Serviços e se declara, também, ciente dos riscos, expectativas e conveniências do negócio 
objeto deste instrumento.

d) RESOLVEM as PARTÍCIPES celebrarem o presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços com as cláusulas e condições adiante 
pactuadas.

CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO

O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE TRABALHOS TÉCNICOS VOLTADOS AO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL PARA A 
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REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHER AS VAGAS DO QUADRO PERMANENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC,

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços referidos nesta Cláusula, que compreendem operacionalização técnica e material, serão prestados 
conforme proposta do Contratado, que faz parte deste Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Concurso Público será realizado conforme termos do Edital aprovado pela Secretaria Municipal de Educação e 
pela Secretaria de Infraestrutura de Governador Celso Ramos e expedido pelo Contratante, que passa a fazer parte integrante deste ins-
trumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

São obrigações do CONTRATADO:

2.1 Durante o prazo de vigência deste Contrato de Prestação de Serviços, sem prejuízo das demais obrigações assumidas e sob pena de 
rescisão imediata deste instrumento e consequente aplicação das penalidades previstas neste Contrato, a CONTRATADA obriga-se a:

2.2 Atender integralmente, durante o prazo de execução deste Contrato de Prestação de Serviços, os níveis de qualidade de serviços acorda-
dos na Assinatura deste instrumento, inclusive quanto aos prazos e condições de execução do objeto acordado, mantendo essas condições 
durante o período de vigência deste acordo;

2.3 Operar fornecendo todos os recursos necessários à execução dos serviços abrangidos por este Contrato de Prestação de Serviços, com 
exceção daqueles expressamente previstos neste instrumento como de obrigação do CONTRATANTE;

2.4 Planejar, conduzir e executar os serviços objeto deste Contrato de Prestação de Serviços, com rigorosa e integral observância às dispo-
sições deste instrumento, às determinações legais e atendendo às normas estabelecidas pelo CONTRATANTE;

2.5 Executar os serviços que lhe competem e que são objetos deste Contrato de Prestação de Serviços, utilizando-se de profissionais espe-
cializados e em número suficiente para realização e satisfação das necessidades dos serviços, no prazo acordado neste instrumento;

2.6 Responsabilizar-se, direta ou regressivamente, única e exclusivamente, pelos contratos de trabalho de seus profissionais, arcando inte-
gralmente com salários, encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e tributários decorrentes da incidência ou que venham a incidir 
direta ou indiretamente sobre o custo dos serviços prestados, respondendo inclusive pelos eventuais inadimplementos trabalhistas em que 
possam incorrer não podendo ser arguida solidariedade ou subsidiariedade do CONTRATANTE, inexistindo, dessa forma, qualquer vincula-
ção empregatícia entre os seus profissionais, prepostos, contratados e/ou subcontratados da CONTRATADA com relação ao CONTRATANTE;

2.7 Responsabilizar-se, ainda, por todos os prejuízos, perdas e danos, indenizações, multas, condenações judiciais, condenações adminis-
trativas e quaisquer outras despesas incorridas, decorrentes de qualquer ação indevida e/ou omissões de seus profissionais, prepostos, 
contratados e/ou subcontratados, em decorrência da execução de serviços, causados ao CONTRATANTE, seus funcionários ou terceiros, 
eximindo o CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade neste sentido;

2.8 Facilitar a ação do CONTRATANTE no acompanhamento e fiscalização de todas as fases dos serviços, permitindo o acesso aos documen-
tos e locais pertinentes ao cumprimento do presente Contrato de Prestação de Serviços;

2.9 Cumprir rigorosamente os prazos de prestação de serviços acordados, responsabilizando-se por todas as perdas e danos que o CON-
TRATANTE venha a incorrer, direta ou indiretamente, em decorrência dos atrasos na prestação dos serviços por culpa exclusiva da CON-
TRATADA; e

2.10 De acordo com o disposto neste instrumento e a fim de atender ao bom desempenho das obrigações pactuadas, a CONTRATADA 
obriga-se a realizar os serviços de forma regular na mesma quantidade contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

3.1 Durante o prazo de vigência deste Contrato de Prestação de Serviços, sem prejuízo das demais obrigações assumidas e sob pena de 
rescisão imediata deste instrumento, o CONTRATANTE obriga-se a:

3.2 Fornecer todas as informações e instrumentos necessários à realização do serviço, devendo especificar os detalhes necessários à per-
feita consecução do mesmo e a forma de como ele deve ser entregue, sempre considerando o lapso temporal adequado a cada solicitação;

3.3 Disponibilizar todos os meios necessários à completa e irrestrita execução deste instrumento;

3.4 Prover todos os meios necessários à realização do objeto do Contrato, particularmente aqueles em que lhe são afetos;

2.5 Fiscalizar e supervisionar a execução do Contrato;

3.6 Fornecer à CONTRATADA elementos técnicos e jurídicos próprios do Município de Governador Celso Ramos; e
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3.7 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência que interfira na execução dos serviços.

CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO

4.1 A CONTRATANTE pagará o valor total de R$ 115.232,67 (cento e quinze mil duzentos e trinta e dois reais e sessenta e sete centavos), 
observando a seguinte disposição;

4.1.1 A CONTRATANTE pagará o valor de R$ 98.342,67 (noventa e oito mil trezentos e quarenta e dois reais e sessenta e sete centavos) 
para até 850 Candidatos inscritos e homologados para as vagas da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
4.1.2 A CONTRATANTE pagará o valor R$ 16.890,00 (dezesseis mil oitocentos e noventa reais) para até 150 Candidatos inscritos e homo-
logados para as vagas da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

4.1.3 Caso o número de inscritos ultrapasse 850 Candidatos Homologados para as vagas da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO será pago um 
adicional R$ 54,40 (Cinquenta e quatro reais e quarenta centavos) por candidato ao excedente do limite fixado;
4.1.4 Caso o número de inscritos ultrapasse 150 Candidatos Homologados para as vagas da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA será pago 
um adicional de R$ 54,40 (Cinquenta e quatro reais e quarenta centavos) por candidato ao excedente do limite fixado;

4.3 - Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: a) 60% mais o excedente de 850 inscritos nas vagas da SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO em até 5 (cinco) cinco dias após a homologação das inscrições; b) 30% até 10 (dez) dias após a publicação do Resultado Preliminar 
e; c) 10% após a homologação do Concurso.
4.3.1 Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: a) 60% mais o excedente de 150 inscritos nas vagas da SECRETARIA DE IN-
FRAESTRUTURA em até 5 (cinco) cinco dias após a homologação das inscrições; b) 30% até 10 (dez) dias após a publicação do Resultado 
Preliminar e; c) 10% após a homologação do Concurso.

4.4 - Os valores referente as Taxas de inscrições, preferencialmente, serão arrecadados em conta bancária de titularidade do Município de 
Governador Celso Ramos, podendo ser delegado a contratada este recebimento, quando por motivos técnico se tornar inviável, devendo ser 
realizada a Prestação de Contas ao final do Concurso.

4.5 - Os serviços não previstos neste Contrato de Prestação Serviços que vierem a ser solicitados pelo CONTRATANTE poderão ser objeto 
de prévios ajustes entre as PARTÍCIPES por meio de expresso TERMO ADITIVO firmado pelos seus representantes legais;

CLÁUSULA QUINTA – DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE

5.1 As PARTÍCIPES obrigam-se a manter o mais absoluto sigilo com relação a quaisquer dados, informações, materiais, produtos, sistemas, 
técnicas, estratégias, métodos de operação, pormenores, inovações, segredos comerciais, marcas, criações, especificações técnicas e co-
merciais, entre outros, doravante denominados DADOS CONFIDENCIAIS.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente Dispensa de Licitação correrá à conta do Orçamento Geral do município 
de Governador Celso Ramos, para o ano de 2018:

Unidade Cod Red Projeto/Atividade Elemento de Despesa

01 42 20.12 3.3.90.39.05.00.00.00 (educação)

01 128 20.58 3.3.90.39.05.00.00.00 (infraestrutura)

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

7.1. O presente contrato vigorará até por 150 (cento e cinquenta) dias, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 
termos do artigo 57 II da Lei 8.666/93, havendo interesse público.

CLAUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES

8.1.Quaisquer alterações das obrigações assumidas neste Contrato de Prestação de Serviços somente serão válidas mediante celebração de 
expresso TERMO ADITIVO firmado pelos representantes das PARTÍCIPES.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1. Na hipótese de rescisão com fundamento no disposto na CLÁUSULA SÉTIMA, a parte inadimplente ficará obrigada a pagar, à parte 
adimplente, multa contratual correspondente a 20% (vinte por cento) do valor correspondente à última fatura emitida.

9.2. A multa prevista no item anterior deverá ser paga em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação de rescisão contratual, in-
dependentemente da emissão de qualquer Nota Fiscal/Fatura.

9.3. O pagamento da multa acima estabelecida não constitui a única forma de indenização por rescisão contratual, de forma que não englo-
ba o pagamento das perdas e danos suportados pela parte inocente em decorrência do descumprimento obrigacional praticado pela parte 
inadimplente.
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9.4. Na hipótese de atraso no pagamento da multa contratual, incidirá os mesmos acréscimos previstos pela Legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO

10.1. A rescisão do presente poderá ser:

a. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98;

b. A inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as consequências previstas na cláusula nona;

c. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração.

10.2. Constituem motivos para rescisão do presente os previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e Lei nº 
9.648/98.

10.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98, 
sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

10.4. A rescisão do presente de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará as consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, ambos 
da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98.

10.5. Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério do CONTRATANTE, a rescisão importará em:

a. Aplicação da pena de suspensão do direito de licitar com o CONTRANTE e seus órgãos descentralizados, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

b. Declaração de inidoneidade quando O CONTRATADO, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, 
dolosa ou revestida de má fé, a juízo do CONTRATANTE. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurado a 
defesa ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO

11.1. O presente CONTRATO é celebrado em consonância com o que dispõe o Edital de Dispensa de Licitação nº 24/2018, Processo de 
Licitação nº 24/2018, de 23 de fevereiro de 2018.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

12.1. O CONTRANTE providenciará a publicação deste Contrato, em forma resumida, em obediência ao disposto no artigo 61, 1º, da Lei 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO

13.1. Para dirimir questões decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Comarca de Biguaçu (SC), com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 As PARTÍCIPES declaram, sob as penas da Lei, que os procuradores/representantes legais abaixo subscritos encontram-se devidamen-
te constituídos na forma dos respectivos estatutos/contratos sociais, com poderes para assumir as obrigações ora ACORDADAS.

14.2 As PARTÍCIPES declaram que, caso alguma das partes não possa cumprir qualquer de suas obrigações por motivo de força maior ou 
caso fortuito, conforme Código Civil, o presente contrato permanecerá em vigor, mas a obrigação afetada ficará suspensa por tempo igual 
ao de duração do evento e proporcionalmente aos seus efeitos.

14.3 Este contrato é reconhecido pelas PARTÍCIPES como título executivo extrajudicial, na forma do artigo 585, II, do Código de Processo 
Civil Brasileiro.

E, por estarem assim justas e acordadas, as PARTÍCIPES assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma e para 
um só efeito.

Governador Celso Ramos, 23 de fevereiro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
Contratante
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EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 016/2013 - 5.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DISCRIMINADO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2013, OBJETO DO PROCESSO N.º 
020/2013, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS E ARGENTINA AGUIAR DOS 
SANTOS.

Publicação Nº 1550935

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 016/2013

5.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DISCRIMINADO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2013, OBJETO DO 
PROCESSO N.º 020/2013, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS E ARGENTINA AGUIAR DOS SANTOS.

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, 
com sede na Praça 6 de Novembro, n.º 01, Bairro Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos SC, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, SR. JULIANO DUARTE CAMPOS e a Sra. ARGENTINA AGUIAR DOS SANTOS, bra-
sileira, viúva, do lar, inscrito no CPF sob o nº 611.432.439-00, Cédula de Identidade nº 298.522-5, residente e domiciliada na Avenida Gan-
chos, nº 526, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, RESOLVEM, de comum 
acordo, aditar o contrato original, que tem por objeto a PRORROGAÇÃO DO CONTRATO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, respeitando 
o estabelecido na Lei 8.245/91 e na Lei nº. 8666/93, nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 016/2013 PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, a 
contar da data de 01/03/2018.

CLAUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA

2.1. É necessária a prorrogação deste contrato tendo em vista estar sendo utilizado pelo Poder Público e para o interesse público, pois 
atualmente está sendo utilizado para funcionamento da Secretaria de Pesca e Agricultura, da Secretaria de Turismo e Esporte e do Centro 
de Referência de Assistência Social – CRAS da Prefeitura Municipal, sendo este imóvel crucial neste momento para o desenvolvimento das 
atividades inerentes às Secretarias.
Os contratos de locação celebrados entre Administração Pública e pessoa física ficam sujeitos ao Direito Privado mais precisamente a Lei 
8.245/91 utilizando apenas o Direito Público (Lei 8.666/93) como subsidiário. Assim, a Administração enquanto locatária pactua contratos 
de locações não-residenciais, conforme especifica o artigo 55 da Lei do Inquilinato (8.245/91):
“Art. 55. Considera - se locação não residencial quando o locatário for pessoa jurídica e o imóvel, destinar - se ao uso de seus titulares, 
diretores, sócios, gerentes, vale salientar que o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina entende que a restrição imposta pela Lei de 
Licitações quanto à renovação dos contratos não é aplicável na locação de imóveis, como assim podemos nos certificar:
Prejulgado

0318
“Nada obsta que o Poder Público efetue locação de imóvel com pessoa jurídica e/ou física, utilizando-se da figura da dispensa de licitação, na forma como 
dispõe o artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93; e com fundamento no artigo 62, § 3º, inciso I, da Lei das Licitações, a restrição imposta à renovação de 
contratos por força do disposto no artigo 57 não é aplicável na locação de imóveis.”
O renomado órgão citado acima ainda traz outro entendimento acerca da prorrogação dos contratos de locação de imóveis:
Prejulgado

1660

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O valor total do contrato permanecerá em R$ 4.421,40 (Quatro mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta centavos).
3.2. As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.

Governador Celso Ramos/SC, 27 de fevereiro de 2018.

ARGENTINA AGUIAR DOS SANTOS
CPF nº 611.432.439-00
Contratada

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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Grão Pará

Prefeitura

PR 14/2018 TRANSP. ESCOLAR
Publicação Nº 1550799

Prefeitura Municipal de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 38/2018
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 14/2018-PR
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO PARA TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ. Data e 
Horário de Abertura: 22/03/2018, às 14 h. Local: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, situada na Rua Barão do Rio Branco, 187, 
Centro, Grão-Pará, no prédio da Prefeitura Municipal. A íntegra do presente Edital pode ser obtida no Mural Municipal. Demais informações 
podem ser obtidas na Sede da Prefeitura Municipal ou pelo telefone (48) 3652-1177, com a Pregoeira. Grão-Pará/ SC, 05 de março de 2018.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

RESUMO CIACA PR 02/2017
Publicação Nº 1550514

Consórcio Intermunicipal de Abrigo para Criança e Adolescente – CIACA
CNPJ 06.081.945/0001-61

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 04/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E PRODUTOS PARA HIGIENE E LIMPEZA PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
ABRIGO PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE – CIACA, para o Exercício de 2018.
VENCEDOR: GRAZI SUPERMERCADO LTDA ME
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 3.3.90.00
VALOR HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 136.626,05
Braço do Norte/SC, 20 de dezembro de 2017.
ROBERTO KUERTEN MARCELINO
Presidente do CIACA

CONTRATO Nº 04/2017
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ABRIGO PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE – CIACA.
CONTRATADO: GRAZI SUPERMERCADO LTDA ME OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E PRODUTOS PARA HIGIENE E LIM-
PEZA PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ABRIGO PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE – CIACA, para o Exercício de 2018.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 02 de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2018 ou enquanto perdurarem as quantidades licitadas/contrata-
das, na forma da lei, sempre na existência de dotações orçamentárias do Consórcio Intermunicipal de Abrigo para Criança e Adolescente 
– CIACA.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 136.626,05
Braço do Norte/SC, 20 de dezembro de 2017.
ROBERTO KUERTEN MARCELINO
Presidente do CIACA
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Guaraciaba

Prefeitura

ATA Nº16 PROCESSO 11.2018 FMS SEQUENCIA 05.DOCX
Publicação Nº 1550733

OBJETO DA LICITAÇÃO:
CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS PARA REALIZAÇÃO DE SESSÕES DE FISIOTERAPIA, TESTE DE ORELHINA OU EMISSÕES OTOA-
CÚSTICAS, SESSÕES DE FONOAUDIOLOGIA E EXAME MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO DESTINADOS AOS PACIENTES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA SC, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E AUTORIZAÇÃO EMITIDA 
PELA SECRETARIA PARA O ANO DE 2018.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr. 16/2018 (Sequência: 5)

Ao(s) 8 de Março de 2018, às 16:00 horas, na sede da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC , reuniram-se os membros 
da Comissão de Licitação, desiginada pela(o) Portaria nº 005/2018, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas 
para fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório nº 11/2018, Licitação nº 4/2018 - OU, na modalidade de Outras 
Modalidades.
Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após 
julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Parecer da Comissão: A comissão de Licitação nomeada pela Portaria n° 005/2018, reuniu-se na sala do Departamento de Compras e Li-
citações da Prefeitura Municipal de Guaraciaba, SC, sito a Rua Ademar de Barros, n° 85, Centro, no dia 08/03/2018 a partir das 16h00min 
para fazer a avaliação da documentação e proposta referente ao credenciamento de empresas para CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS 
PARA REALIZAÇÃO DE SESSÕES DE FISIOTERAPIA, TESTE DE ORELHINA OU EMISSÕES OTOACÚSTICAS, SESSÕES DE FONOAUDIOLOGIA 
E EXAME MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO DESTINADOS AOS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GUARACIABA SC, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E AUTORIZAÇÃO EMITIDA PELA
SECRETARIA PARA O ANO DE 2018, destinadas ao atendimento dos munícipes de Guaraciaba, SC, conforme prescrição médica e auto-
rização da Secretaria Municipal de Saúde, para o ano de 2018. Até a presente data a Comissão protocolou o envelope da proponente a 
seguir nominada: 1) IVONETE DA SILVA CPF Nº 707.976.339-87 Após avaliada a documentação de habilitação e proposta pela Comissão, 
foi declarada apta a ser credenciada a prestar os serviços, a proponente abaixo nominada na especialidades conforme segue: IVONETE 
DA SILVA CPF Nº 707.976.339-87 Para tanto, abre-se o prazo recursal de três dias a contar da presente data, e não havendo recursos 
interpostos, ou após sua denegação, o processo será encaminhado para a autoridade competente para homologação. Como o processo de 
credenciamento fica em aberto, as demais proponentes que tenham interesse em credenciar-se para prestar os serviços, objeto do presente 
credenciamento, poderão protocolar a documentação no setor de compras e licitações, a qual será avaliada pela comissão, que determinará 
o atendimento das exigências do presente edital até 30/11/2018.

Participante: 17097 - IVONETE DA SILVA

Item Especificação
Un.
Med.

Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 SESSÃO DE FISIOTERAPIA AMBULATORIAL , DESTINADO AOS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARACIABA SC, 
CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA .
UN 2.000,00 0,0000 20,00 40.000,00

Total do Participante --------> 40.000,00

Total Geral ----------------------> 40.000,00

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação.

Guaraciaba, 8 de Março de 2018

COMISSÃO:
ALDO JUSTINO SALVI

Letícia Santin da Silva Adriana Omizzolo
Elizete Sandra Benachio Ludwig Andrio Dall Agnol
Marciel Dresch Cláudio dos Santos

- ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

- ........................................ - Membro
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- ........................................ - Membro

- ........................................ - Membro/Suplente

- ........................................ - Membro/Suplente

- ........................................ - Membro/Suplente

- ........................................ - Membro/Suplente

EXTRATOS ADITIVOS AD03.18- CONTRATO Nº 37.2015.DOCX
Publicação Nº 1550803

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : Ad03/18Cont37/15 - Contrato Nº: Ad02/17Cont37/15
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada....: GENTE SEGURADORA SA
Valor ............ : 899,00 (oitocentos e noventa e nove reais)
Vigência ........ : Início: 08/03/2018 Término: 09/03/2019
Recursos ....... : Dotação:
Objeto .......... : SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO FIAT UNO MILLE 1.0 FIRE FLEX, ANO/MODELO 2006/2006. PLACAS MCY6284, CHASSI
9BD15822764853143. COM AS SEGUINTES COBERTURAS: DANOS MATERIAIS R$ 100.000,00; DANOS CORPORAIS R$ 100.000,00;
DANOS MORAIS R$ 10.000,00; APP MORTE/INVALIDES 10.000,00  CADA; DMH 5.000,00; COBERTURA DE VIDROS COMPLETO;
GUINCHO 250KM E FRANQUIA REDUZIDA. VAI PARA A CLASSE DE BONUS 006.
Contratada...: GENTE SEGURADORA SA
Vigência ....... : Início: 09/03/2018 Término: 09/03/2019
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : SEGURO TOTAL PARA VEÍCULO FIAT UNO MILLE 1.0 FIRE FLEX, ANO/MODELO 2006/2006. PLACAS MCY6284, CHASSI
9BD15822764853143. COM AS SEGUINTES COBERTURAS: DANOS MATERIAIS R$ 100.000,00; DANOS CORPORAIS R$ 100.000,00;
DANOS MORAIS R$ 10.000,00; APP MORTE/INVALIDES 10.000,00 CADA; DMH 5.000,00; COBERTURA DE VIDROS COMPLETO;
GUINCHO 250KM E FRANQUIA REDUZIDA. VAI PARA A CLASSE DE BONUS 006.
-----------------------------------------------------------------------------

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 42.18 AQUISIÇÃO DE UNIFORMES CORPO DE BOMBEIROS.DOC
Publicação Nº 1550946

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº42/2018.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, 
e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 52/18, Edital de Pregão Presencial Nº 42/18, Objeto: Aquisição de uni-
formes para uso dos profissionais do Corpo de Bombeiro Militar de Guaraciaba/SC; recebimento de propostas até às 10:30 horas do dia 
21/03/18; a abertura do Edital será às 10:30 horas do dia 21/03/18, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, 
sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h 
às 11:30h e e das 13:30h ás 17:30h e no site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 08 de março de 2018.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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Guaramirim

Prefeitura

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2018 
– FMS.

Publicação Nº 1549828

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICI-
TAÇOES
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2018 – FMS.

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES PARA MUTIRÃO DE CIRUR-
GIA DE CATARATAS.
Modalidade de Licitação: Dispensa de licitação.
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no 
CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 
2042, Centro – Guaramirim/SC, através do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60.
Contratados: VIAÇÃO CANARINHO LTDA, sob o CNPJ n° 
84.438.209/0001-21, estabelecida na Rua Roberto Ziemann, n° 
460, Bairro Centro, em Jaraguá do Sul-SC.
Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Guaramirim (SC), 08 de março de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 58/2014 - PMG

Publicação Nº 1549723

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 58/2014 
- PMG
Processo de Licitação: 102/2014 - PMG
Modalidade: Dispensa de Licitação
Objeto da Licitação: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA 
JOÃO FRANCISCO LYRA, Nº 111, BAIRRO AMIZADE, GUARAMI-
RIM, SC, PARA INSTALAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE IN-
FRAESTRUTURA.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM (SC), 

inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 
28 de Agosto, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa 
Catarina.
Contratada: AVIC PARTICIPAÇÕES LTDA. ME, devidamente inscrita 
no CNPJ nº 73.388.696/0001-49, com sede na Rua Presidente Epi-
tácio Pessoa, nº 933, Centro, no Município de Jaraguá do Sul, SC.
Resumo do aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto:
a) prorrogar o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses.

Data da Assinatura: 11/03/2018 Vigência 10/03/2019
GUARAMIRIM (SC), 08/03/2018
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO N° 01/2018 NOMEIA OS MEMBROS 
DA MESA DIRETORA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS.

Publicação Nº 1550651

RESOLUÇÃO N° 01/2018
Nomeia os membros da Mesa Diretora do Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS.

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), 
no uso de suas atribuições que lhe confere a lei nº 4.468/2017, e,

Considerando votação de eleição da mesa diretora, na reunião or-
dinária do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, realiza-
da no dia 15 de fevereiro de 2018, às 08h30min. na sede da Secre-
taria de Desenvolvimento Social e Habitação. Sob ata nº 02/2018;

Resolve:
Art. 1º. Nomear o conselheiro Sr. Julio César Oliveira Gomes à Pre-
sidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.
Art. 2º. Nomear a conselheira Sra. Maria Célia de Faveri Gon-
siorkiewicz à Secretária do Conselho Municipal de Assistência So-
cial - CMAS.
Art. 3º. A eleição do conselheiro à Vice-Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS, será na próxima plenária.
Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim, 08 de março de 2018.
WANDERLISE JEANETE GILI
Presidente do Conselho Municipal
de Assistência Social- CMAS

Câmara muniCiPal

AVISO DE ARQUIVAMENTO DA LICITAÇÃO Nº 
001/2018

Publicação Nº 1550299

AVISO DE ARQUIVAMENTO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 001/2018.
Modalidade: Convite nº 001/2018.
Tipo: Menor Preço.
Objeto: Contratação de empresa para orientação didático-peda-
gógica ao Programa Vereador Mirim e implantação do Programa 
Câmara na Escola.

A Comissão Permanente de Licitações, por intermédio de seu Pre-
sidente, comunica a todos os interessados que o Presidente da 
Câmara Municipal de Guaramirim, no uso de suas atribuições le-
gais e após o cumprimento de todos os trâmites necessários a sua 
anulação, determinou o ARQUIVAMENTO do Processo Licitatório 
n° 001/2018.

Guaramirim/SC, 08 de março de 2018.
Aurélio Tadeu Tomaselli
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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Guarujá do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - FMAS 04/2018
Publicação Nº 1549889

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJA DO SUL
Fundo Municipal de Assistência Social
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 04/2018 - Pregão Presencial Nº. 03/2018
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender ao CRAS ( Centro de Referência da Assistência Social ), Centro de Convivência do 
Idosos e Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Guarujá do Sul.
Propostas e Habilitação: 22/03/2018 ( 08:15 Documentação - 08:30 Abertura).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no horário da 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00, de segunda a sexta-feira, 
na Prefeitura Municipal ou informações pelo fone 49 36420122 ou no site www.guarujadosul.sc.gov.br.

Guarujá do Sul, SC, 08 de março de 2018.
Júlio Cesar Della Flora;
Responsável FMAS.
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Câmara muniCiPal

 RREO 1BIMESTRE
Publicação Nº 1549946
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Guatambú

Prefeitura

DECRETO 42/2018
Publicação Nº 1549730

DECRETO N. 42/2018
“DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE CARGO TEMPORÁRIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, e, de conformidade 
com o disposto no artigo 72, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º Considerando o resultado do Processo Seletivo N. 005/2016, ficam admitidos os cargos temporários, abaixo relacionado:

NOME CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO
Naiara Lourenço da Silva da Luz Professora 20h 01/03/2018

Rita Grasieli Dallastra Professora 20h
05/03/2018

Leticia Rosa Garghetti Professora 20h 01/03/2018

Art. 2° Considerando o resultado do Processo Seletivo N. 001/2017, ficam admitidos os cargos temporários, abaixo relacionado:

NOME CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO
Juliani Aparecida Romansin Pedagogo 40h 01/03/2018
Augusto Sérgio Farias Facilitador de Esportes 30h 01/03/2018

Art. 3° Considerando o resultado do Processo Seletivo N. 002/2017, ficam admitidos os cargos temporários, abaixo relacionado:

NOME CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO
Jucimar Luiz Belini Operador de Máquina 40h 01/03/2018

Art. 4° Considerando o resultado do Processo Seletivo N. 004/2017, ficam admitidos os cargos temporários, abaixo relacionado:

NOME CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO
Juliana de Lima Merendeira 40h 01/03/2018

Art. 5° Considerando o resultado do Processo Seletivo N. 001/2018, ficam admitidos os cargos temporários, abaixo relacionado:

NOME CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO
Luan Ricardo Carlesso Médico 30h 01/03/2018
Armando A. Sbeghen Neto Médico 40h 01/03/2018
José Marcio Bicudo da Silva Auxiliar de Manut. E Conservação 40h 01/03/2018

Art. 6º A Contratação decorrente deste Decreto, será efetuada individualmente, mediante Contrato de Prestação de Trabalho Temporário, 
lavrado e assinado a termo pela Contratante e o Contratado.
Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8 º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guatambu - SC, 01 de março de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal
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Herval d'Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 3.814/2018.
Publicação Nº 1550859

DECRETO Nº 3814/2018
"INCORPORA AO PATRIMONIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE HER-
VAL D´OESTE (SC), BEM IMÓVEL RECEBIDO EM DOAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

AMÉRICO LORINI, Prefeito de Herval d`Oeste (SC), no uso das 
atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas no artigo 
54 da Lei Orgânica Municipal; DECRETA:
Art. 1º Fica incorporado ao Patrimônio Público Municipal o bem 
imóvel doado pelos senhores Mário Trevisam, DiceuTrevisam, Ni-
valdo Trevisan, Valkiria Suzana Martins Trevisam, Eduardo Trevi-
sam, Juliane Trevisam e Cesar Ramos Ribeiro ao Município de Her-
val d´Oeste (SC), o qual a seguir encontra-se descrito:
I - um terreno urbano, denominado Área de utilidade pública, sen-
do atualmente o lote nº 761, da Quadra nº 21, do Setor nº 02, 
estando situado do lado ímpar da Rua São Paulo, bairro Vila Rica, 
distando 55,00 metros da esquina formada pela Rua São Paulo 
e Travessa Djalma Ferreira do Nascimento, no quarteirão parcial-
mente formado pela Rua São Paulo, Travessa Djalma Ferreira do 
Nascimento, Rua Domingos Nereu Parize, Rua Rodolfo Nardi, Rua 
Luiz Bahu, Travessa Marcílio Dias, Rua Leoberto Leal, Rua Santos 
Dumont e Travessa Cidade de Jales, nesta cidade de Herval d´O-
este-SC, com área de 1.468,00 m²(um mil quatrocentos e sessenta 
e oito metros e zero centímetros quadrados), sem benfeitorias, 
confrontando pela FRENTE: na extensão de 72,413 metros com a 
Rua São Paulo;FUNDOS: na extensão de 92,03 metros com a área 
de preservação;LADO DIREITO: na extensão de 69.579 metros, 
com terras de Atílio Baréa e do LADO ESQUERDO: na extensão 
de 64,4048 metros com terras de Grasula Catarina Vicente Silva. 
Respectivo imóvel encontra-se devidamente matriculado no Car-
tório de Registro de Imóveis desta Comarca sob o nº M.5.934, 
Av-04,R-02, Lº “2”, conforme matrícula anexa.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Herval d`Oeste (SC),22 de fevereiro de 2018.
AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2018 
Publicação Nº 1551235

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 018/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2018

OBJETO
Prestação de serviços para a realização de Processo Seletivo, des-
tinado à seleção de candidatos para admissão de servidores nos 
cargos atualmente vagos e que vierem a vagar, em caráter tempo-
rário, no âmbito municipal.

CONTRATADO
GEORGEO ALMEIDA - ME

VALOR CONTRATADO
R$ 4.750,00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Artigo 24 inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, atualizada.

Herval d'Oeste, 08 de março de 2018.
AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal

EDITAL 034/2018
Publicação Nº 1550851

EDITAL 034/2018
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
TRIBUTOS MUNICIPAIS (TLL)Nº003/2018

Diante da impossibilidade de Notificação pessoal, da NOTIFICAÇÃO 
DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS (TLL) Nº003/2018, 
fica através do presente edital, o contribuinte abaixo relacionado 
NOTIFICADO/INTIMADO.
ADM DO BRASIL LTDA
ACESSO EGIDIO POZZOBON, S/N
HERVAL D OESTE-SC
Art.132,§ 2º,art.168,III, da Lei 680/77
Impugnação 20 dias

Herval d´ Oeste, 08 de MARÇO de 2018
Candido Helio Dadalt
Secretário de Administração e Finanças

EDITAL CHAMADA PÚBLICA  Nº 001/2018 - CMDCA
Publicação Nº 1550850

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2018
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Herval d´Oeste/SC

1. PREÂMBULO
1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Herval d’ Oeste/SC – CMDCA/HO, no uso de suas atribuições le-
gais e na observância do preconizado pela Constituição Federal, Lei 
Federal nº 8.069/1990, as Resoluções do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, o Plano Nacional 
de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adoles-
centes à Convivência Familiar Comunitária – PNCFC, Resolução nº 
109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, a Lei 
Municipal nº 3082/2015 e de acordo com a deliberação do CMD-
CA/HO em Reunião Ordinária realizada em 07/03/2018 no Centro 
de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS deste 
Município, conforme Ata nº. 158 e em conformidade com a Resolu-
ção CMDCA/HO nº 08/2017; COMUNICA aos interessados que está 
promovendo abertura do edital de chamada pública, para inscrição 
das entidades não governamentais sem fins lucrativos, bem como 
dos serviços, programas e projetos governamentais de proteção e 
socioeducativos destinados às crianças e adolescentes de Herval d’ 
Oeste/SC, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. Os envelopes contendo a documentação serão rece-
bidos no Protocolo da Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste/SC, 
situado na Rua Nereu Ramos, 389, Centro - Herval d’ Oeste – SC, 
CEP 89610-000, no horário das 07h45m as 11h45m e das 13h30m 
as 17h30m, a partir da data de sua publicação.

2. DAS ENTIDADES

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-herval-do-oeste-sc
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2.1. Poderão se inscrever todas as entidades e organizações não 
governamentais sem fins lucrativos e todos os serviços, programas 
e projetos governamentais, que tenham por objetivo a execução de 
Programas de Proteção e Socioeducativos destinados às crianças e 
aos adolescentes no município de Herval d’ Oeste.

3. DAS DEMONSTRAÇÕES DAS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES 
SEM FINS LUCRATIVOS

As entidades e organizações no ato da inscrição comprovarão do-
cumentalmente:

Ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída, 
conforme disposto no art. 53 do Código Civil Brasileiro e no art. 2º 
da Lei nº 8.742, de 1993;

Apresentar documentação e Plano de Trabalho conforme o especi-
ficado na Resolução do CMDCA/HO nº 08/2017, em anexo.

4. DO FUNCIONAMENTO

4.1. O funcionamento das entidades e organizações não governa-
mentais sem fins lucrativos e todos os serviços, programas e pro-
jetos governamentais de proteção e socioeducativos de crianças e 
adolescentes será fiscalizado pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente juntamente com o Conselho Tutelar, 
após a inscrição realizada e o deferimento do registro por parte do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/HO.

5. DO RECONHECIMENTO DAS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES

5.1. A inscrição das entidades e organizações não governamen-
tais sem fins lucrativos e todos os serviços, programas e proje-
tos governamentais de proteção e socioeducativos de crianças e 
adolescentes, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Herval d’ Oeste é o reconhecimento público 
das ações realizadas, no âmbito da Política Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do Município de Herval d’ Oeste e da 
legislação pertinente.

6. DOS CRITÉRIOS DE INSCRIÇÃO

Os critérios para a inscrição de entidades e organizações não go-
vernamentais sem fins lucrativos e todos os serviços, programas e 
projetos governamentais de proteção e socioeducativos de crian-
ças e adolescentes, deverão cumulativamente:

Executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;

Garantir a existência de processos participativos dos usuários na 
busca do cumprimento da missão da entidade ou organização, bem 
como da efetividade na execução de seus serviços, programas e 
projetos.

Em caso de interrupção dos serviços, projetos e programas, a en-
tidade deverá comunicar ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, apresentando a motivação, as alterna-
tivas e as perspectivas para atendimento do usuário, bem como o 
prazo para a retomada dos serviços.

O prazo de interrupção não poderá ultrapassar seis meses sob 
pena de cancelamento da inscrição da entidade e/ou do programa.

8. DA DOCUMENTAÇÃO

As entidades e organizações governamentais e não governamen-
tais deverão apresentar os documentos elencados na Resolução 
CMDCA/HO nº 08/2017 juntamente com as fichas cadastrais pre-
enchidas, conforme modelos fornecidos nos anexos da própria 

resolução, para a obtenção da inscrição.

Todas as cópias dos documentos apresentados deverão estar devi-
damente autenticadas ou acompanhados do original para autenti-
cação no ato da entrega dos documentos.

9. DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO

Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Herval d’ Oeste as seguintes atribuições:

Receber e analisar os pedidos de inscrição e a documentação res-
pectiva;

Providenciar visita a entidade ou organização governamental ou 
não governamental e emissão de parecer sobre as condições para 
o funcionamento, para posterior discussão e deliberação dos pedi-
dos de inscrição em reunião plenária;

Após aprovação da inscrição, guardar a documentação garantido o 
acesso aos documentos sempre que se fizer necessário, em função 
do exercício do controle social, obedecendo à ordem cronológica 
de apresentação do requerimento de inscrição.

10. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO

Após análise e deferimento da inscrição, o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente fornecerá a entidade o com-
provante de inscrição conforme modelo apresentado no ANEXO XII 
da Resolução 08/2017 e emitirá Resolução própria dando publici-
dade ao referido ato.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
estabelecerá numeração única e sequencial para a emissão da ins-
crição, independentemente da mudança do ano.

11. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

As entidades e organizações não governamentais sem fins lucra-
tivos e todos os serviços, programas e projetos governamentais 
de proteção e socioeducativos de crianças e adolescentes, devida-
mente inscritos, deverão renovar as inscrições perante o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a cada dois 
anos, 60 (sessenta) dias antes do vencimento da data do registro 
inicial, apresentando as documentações conforme o disposto na 
Resolução CMDCA/HO nº 08/2017.

A inscrição dos programas de proteção social e socioeducativos 
desenvolvidos com crianças e adolescentes é por prazo indeter-
minado.

12. DO CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO

A inscrição poderá ser cancelada a qualquer tempo, em caso de 
descumprimento dos requisitos e legislação pertinente a matéria, 
garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Da decisão que indeferir ou cancelar a inscrição, a entidade ou 
organização poderá recorrer.

O prazo recursal será de 30 dias, contados a partir do dia seguinte 
ao da ciência da decisão.

As entidades inscritas deverão comunicar o encerramento de suas 
atividades, programas e/ou projetos ao Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 30 dias.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
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As entidades assumem os custos para a preparação e apresenta-
ção de seus requerimentos, sendo que o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente não se responsabilizará, em 
qualquer hipótese, por estas despesas, independentemente da 
condução ou do resultado da solicitação.

A apresentação do Requerimento de Inscrição, implicará na aceita-
ção, por parte da entidade , das condições previstas neste EDlTAL 
e na Resolução CMDCA/HO nº 08/2017 e seus Anexos.

A Entidade é responsável pela fidelidade e legitimidade das infor-
mações e dos documentos colacionados respondendo civil e crimi-
nalmente pelos mesmas em qualquer fase da Inscrição e Fiscali-
zação.

Os casos omissos neste EDlTAL DE CREDENCIAMENTO serão so-
lucionados pelo CMDCA/HO, com base na legislação municipal e, 
subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios ge-
rais de direito.

Será competente o Foro da Comarca de HERVAL D’OESTE, com 
renuncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para solução de questões oriundas deste CREDENCIAMENTO.

O presente Edital estará a disposição das Entidades interessadas 
por tempo indeterminado, junto ao site do Município NA INTERNET 
no seguinte endereço: http:// www.hervaldoeste.sc.gov.br, ou di-
retamente com o Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Herval d´Oeste.

O presente Edital entrará em vigor após a sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Herval d´Oeste/SC, 07 de março de 2018.
EDIANE A. SOARES DA SILVA
Presidente do CMDCA/HO

OS ANEXOS DO EDITAL ESTÃO DISPONÍVEIS NO SITE WWW.HER-
VALDOESTE.SC.GOV.BR

PORTARIA Nº 531/2018
Publicação Nº 1550822

PORTARIA Nº 531/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR LORIVAN XAVIER DE ALMEIDA (MATRÍCULA 4810), para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, Nível – Agente Político, cons-
tante do quadro de pessoal do poder executivo municipal, a partir 
de 08 de março de 2018, de conformidade com o que preceitua a 
Lei Complementar nº 280/2011, alterada pela Lei Complementar 
nº 335/2016. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 08 de março de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 532/2018
Publicação Nº 1550824

PORTARIA Nº 532/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, a servidora FABIANE 
CHIAMULERA LORASCHI (MATRÍCULA 3680), ocupante do cargo 
de provimento efetivo de PSICÓLOGO, Nível - 12/1, Referência - A, 
40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, re-
ferente ao período aquisitivo compreendido entre 24 de setembro 
de 2016 e 07 de outubro de 2017, para serem usufruídas a partir 
de 08 de março de 2018 a 06 de abril de 2018, conforme dispõe o 
art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 08 de março de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 533/2018
Publicação Nº 1550825

PORTARIA Nº 533/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
PRORROGAR OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 1214/2017, do servi-
dor VALDOIR RAMELLA (MATRÍCULA 4687), a qual exerce a função 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, Nível - 3, Referência - A, 40 
horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, que 
exerce suas funções junto ao Ginásio de Esportes de Sede Belém, 
bem como no ESF e no ERM Professor Alcino Fernandes na referida 
comunidade, até o término do ano letivo de 2018.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 08 de março de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 534/2018
Publicação Nº 1550827

PORTARIA Nº 534/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
PRORROGAR OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 1200/2017, da servi-
dora BRUNA APARECIDA SOARES DE LIMA (MATRÍCULA 4685), a 
qual exerce a função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, Nível - 3, 
Referência - A, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar 
nº 280/2011 a qual exerce suas atividades junto ao CMEI Tânia 

http://www.hervaldoeste.sc.gov.br/
http://WWW.HERVALDOESTE.SC.GOV.BR
http://WWW.HERVALDOESTE.SC.GOV.BR
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Regina Piovesan Bortoluz, em substituição a servidora Iria Ghiggi, 
tendo em vista que o afastamento desta servidora perdurará por 
prazo indeterminado, até seu eventual retorno, limitado ao término 
do ano letivo de 2018.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 08 de março de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 535/2018
Publicação Nº 1550829

PORTARIA Nº 535/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o estágio probatório e DECLARAR estável no servi-
ço público municipal, no cargo de provimento efetivo de AGENTE 
DE SERVIÇOS GERAIS, Nível - 3, Referência - A, anexo V da Lei 
Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, a servidora CLAU-
CIMERI FÁTIMA DOS SANTOS (MATRÍCULA 4102), haja vista ter 
cumprido o período de três anos de estágio probatório de 05 de 
março de 2015 a 08 de março de 2018, com interstício de 05 (cin-
co) dias, consoante o que determina o Decreto nº 3.277 de 05 de 
maio de 2014, conforme formulários de avaliação constantes em 
sua ficha funcional.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 08 de março de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 536/2018
Publicação Nº 1550834

PORTARIA Nº 536/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA O RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público interrompendo o gozo de férias a 
partir de 08 de março de 2018, o servidor DOUGLAS GONÇALVES 
(MATRÍCULA 4014), ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ENFERMEIRO, Nível - 12/1, Referência - A, 40 horas semanais, 
anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, conforme o disposto 
nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 08 de março de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 537/2018
Publicação Nº 1550835

PORTARIA Nº 537/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
PRORROGAR OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 066/2018, da servi-
dora CRISTIANE FONTOURA RAMOS (MATRÍCULA 4700), a qual 
exerce a função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, Nível - 3, Re-
ferência - A, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 
280/2011 que, a partir de 01 de fevereiro de 2018 passou exercer 
suas atividades junto a Extensão do CMEI Valdete Souza Nodari 
(GEM Professor Adolfo Becker), bem como no Ginásio de Esportes 
Oscar dos Santos Mello, tendo em vista convênio firmado com o 
Governo do Estado de Santa Catarina, até o término do ano letivo 
de 2018.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 08 de março de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 538/2018
Publicação Nº 1550836

PORTARIA Nº 538/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO, a partir de 08 de mar-
ço de 2018, a servidora DANIELA CAMPOS GREBIN (MATRÍCULA 
4671), a qual exercia a função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
Nível - 3, Referência - A, 40 horas semanais, anexo V da Lei Com-
plementar nº 280/2011, de conformidade com o que preceitua a 
Lei Complementar nº 313/2013. Sendo que seu contrato de traba-
lho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Herval d’Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 08 de março de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 539/2018
Publicação Nº 1550844

PORTARIA Nº 539/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
PRORROGAR OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 1366/2017, da servi-
dora IVANIR CARDOSO DOS SANTOS (MATRÍCULA 4562), a qual 
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exerce a função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, Nível - 3, Re-
ferência - A, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 
280/2011 que, a partir de 01 de fevereiro de 2018 passou a exercer 
suas atividades junto ao CMEI Valdete Souza Nodari em substitui-
ção ao servidor Rodrigo Francisco da Silva, até o eventual retorno 
deste servidor limitado ao término do ano letivo de 2018.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 08 de março de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 540/2018
Publicação Nº 1550845

PORTARIA Nº 540/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
PRORROGAR OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 065/2018, da servido-
ra CLAUDIA TEREZINHA PINTO (MATRÍCULA 4647), a qual exerce 
a função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, Nível - 3, Referência 
- A, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011 
que, a partir de 01 de fevereiro de 2018 passou a exercer suas 
atividades junto ao CME Pequeno Príncipe em substituição a ser-
vidora Bernarde Maria Spier, a qual encontra-se readaptada, até o 
eventual retorno desta servidora limitado ao término do ano letivo 
de 2018.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 08 de março de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 541/2018
Publicação Nº 1550848

PORTARIA Nº 541/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
PRORROGAR OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 066/2018, da servido-
ra KARGIANA DA SILVA DE OLIVEIRA (MATRÍCULA 4699), a qual 
exerce a função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, Nível - 3, Re-
ferência - A, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 
280/2011 que, a partir de 25 de fevereiro de 2018 passou a exercer 
suas atividades junto ao CME Pequeno Príncipe em substituição 
a servidora Leidionete Zarpelon, a qual encontra-se readaptada, 
até o eventual retorno desta servidora limitado ao término do ano 
letivo de 2018.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 08 de março de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018
Publicação Nº 1549720

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO
Aquisição de quatro contâiners tipo DRY HC de 40 pés, para ser 
entregue e instalados no quartel do Corpo de Bombeiros Militar de 
Joaçaba.

ENTREGA DOS ENVELOPES
Até às 09h00min do dia 21/03/2018
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ra-
mos, n° 389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), Sala de 
Reuniões do Setor de Compras e Licitações.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal n.º 
8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº. 123 de 14 de 
dezembro de 2006, e Lei Complementar nº. 147 de 07 de agosto 
de 2014.

EDITAL NA ÍNTEGRA
O Edital na íntegra está à disposição dos interessados no Setor de 
Compras e Licitações, situado na Rua Nereu Ramos, n° 389, Cen-
tro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), ao custo de R$ 20,75 (vinte 
reais e setenta e cinco centavos), ou no site www.hervaldoeste.
sc.gov.br, sem custo adicional. Outras informações pelo fone (49) 
3554 0922.

Herval d’Oeste, 06 de março de 2018.
AMÉRICO LORINI
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018
Publicação Nº 1549721

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO
Contratação de empresa especializada para realização de pintura 
externa da EBM Cruz e Sousa e CMEI Valdete Nodari no município 
de Herval d'Oeste com fornecimento de material e mão de obra.

ENTREGA DOS ENVELOPES
Até às 14h00min do dia 21/03/2018
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ra-
mos, n° 389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), Sala de 
Reuniões do Setor de Compras e Licitações.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal n.º 
8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº. 123 de 14 de 
dezembro de 2006, e Lei Complementar nº. 147 de 07 de agosto 
de 2014.

EDITAL NA ÍNTEGRA
O Edital na íntegra está à disposição dos interessados no Setor de 
Compras e Licitações, situado na Rua Nereu Ramos, n° 389, Cen-
tro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), ao custo de R$ 20,75 (vinte 
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reais e setenta e cinco centavos), ou no site www.hervaldoeste.
sc.gov.br, sem custo adicional. Outras informações pelo fone (49) 
3554 0922.

Herval d’Oeste, 07 de março de 2018.
AMÉRICO LORINI
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018
Publicação Nº 1550065

PROCESSO LICITATÓRIO N° 014/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2018
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D' OES-
TE
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM - EXCLUSIVAMENTE PARA ME E 
EPP

OBJETO
Contratação de empresa para prestação de serviço de Assistência 
técnica (manutenção preventiva/corretiva) para equipamentos de 
informática da Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde e 
Fundo de Assistência Social

ENTREGA DOS ENVELOPES
Até às 09h00min do dia 23/03/2018.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ra-
mos, n° 389 - Centro, na cidade de Herval d’Oeste/SC, Sala de 
Reuniões do Setor de Compras e Licitações.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei federal nº. 
10.520 de 17 de julho de 2002, e Lei Complementar nº. 123, de 14 
de dezembro de 2006, atualizadas.

EDITAL NA ÍNTEGRA
O edital na íntegra está à disposição dos interessados no Setor de 
Compras e Licitações, situado na Rua Nereu Ramos, n° 389 - Cen-
tro, na cidade de Herval d’Oeste/SC, ao custo de R$ 20,75 (vinte 
reais e setenta e cinco centavos), ou no site www.hervaldoeste.
sc.gov.br, sem custo adicional. Outras informações pelo fone (49) 
3554 0922.

Herval d’Oeste, 07 de março de 2018.
AMÉRICO LORINI
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 0201/2018
Publicação Nº 1550361

Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste

R E S O L U Ç Ã O Nº CM 0201/2018

“Concede revisão geral anual nos vencimentos dos Servidores Pú-
blicos e Comissionados do Poder Legislativo Municipal de Herval 
d’Oeste – Estado de Santa Catarina e dos agentes políticos do Po-
der Legislativo a título de reposição salarial e dá outras providên-
cias”

VALDENIR ANTONIO RODRIGUES, Presidente da Câmara de Ve-
readores de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a legislação em 
vigor:

RESOLVE
Art. 1º Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder a 
revisão anual geral no percentual de 2,95% (dois vírgula noventa 
e cinco por cento) aos servidores públicos da Câmara Municipal de 
Herval d’Oeste - Estado de Santa Catarina, ocupantes de cargos 
efetivos, comissionados e contratados, bem como aos agentes po-
líticos do Poder Legislativo, considerando as perdas inflacionárias 
(IPCA) do período de janeiro de 2017 a dezembro de 2017.

Art. 2º A reposição de que trata a presente resolução será aplicada 
sobre o vencimento a partir de 01 de janeiro de 2018.

Art. 3º Os encargos decorrentes desta Resolução correrão à conta 
de Dotações Orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento 
vigente.

Art. 4º Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores, em 06 de março de 2018.
VALDENIR ANTONIO RODRIGUES
Presidente
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Ibiam

Prefeitura

DECRETO Nº 3101/2018
Publicação Nº 1551185

DECRETO Nº 3101, DE 06 DE MARÇO DE 2018.
ATUALIZA TABELA DE VALORES DE DIÁRIAS.

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal do Município de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o disposto na Lei n.º 0554/2014, e

Considerando que não houve reajuste na tabela de valores nos anos de 2015, 2016 e 2017, e

Considerando que o Parágrafo Segundo do Artigo 1º da Lei nº 554/2014, prevê que o valor da diária, será reajustado anualmente, adotan-
do-se como parâmetro o INPC/IBGE, mesmo índice utilizado para a reposição salarial dos servidores;

Considerando que entre outubro de 2014 até janeiro de 2018, o índice nacional de preços ao consumidor (INPC/IBGE) atingiu o percentual 
de 23,1934700%.

DECRETA:
Art. 1.º Fica atualizada a tabela de valores de que trata o art. 1º, parágrafo segundo da Lei Municipal n.º 554, de 30 de outubro de 2014, 
no percentual de 23,1934700%, tendo como parâmetro o INPC/IBGE acumulado de outubro de 2014 a janeiro de 2018, a qual passará a 
vigorar a partir da publicação deste Decreto Executivo, com os valores constantes no anexo único deste Decreto:

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 06 DE MARÇO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

ANEXO ÚNICO

DESTINO
VALOR DA DIÁRIA PARA PREFEITO/
VICE

VALOR DA DIÁRIA PARA SECRETÁ-
RIOS

VALOR DA DIÁRIA PARA SERVIDO-
RES

Capital do Estado de Santa Cata-
rina, outras Capitais Estaduais e 
qualquer Cidade fora do Estado.

R$ 615,97 R$ 307,98 R$ 307,98

Qualquer Cidade do Estado de 
Santa Catarina

R$ 431,18 R$ 246,39 R$ 246,39

Capital Federal
R$ 862,35

R$ 394,22 R$ 344,94

TERMO TRANSMISSÃO DE CARGO Nº 03/2018
Publicação Nº 1550200

TERMO DE TRANSMISSÃO DE CARGO DE PREFEITO

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito, às dez horas, no Gabinete do Prefeito, estando presentes o Sr. Joares Tre-
visol – Prefeito Municipal em Exercício, o Sr. Ivanir Zanin, o Sr. Alcindo Perosa – Secretário Municipal da Administração e da Fazenda, o Sr. 
Rafael Gonzatto Araldi – Procurador Geral do Município e demais servidores, foi realizado o ato posse do Sr. Ivanir Zanin no cargo de Prefeito 
Municipal tendo em vista a decisão da Tutela Antecipada Antecedente nº 4003558-39.2018.8.24.0000 e 4003553-17.2018.8.24.0000 que 
determinou sustar os efeitos da sentença proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 0300748-04.2017.8.24.0071, sendo a Admi-
nistração cientificada da decisão pelo Prefeito Ivanir Zanin e pela Vereadora Márcia Aparecida Gomes de Oliveira, com cópia da decisão. Na 
forma da Lei Orgânica Municipal fica transmitido o cargo, do qual será dado ciência a Egrégia Câmara de Vereadores para as providências 
necessárias. E, para constar eu, Carmelita Chiesa Tragancin, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, lavrei o presente termo que 
vai assinado por mim, pelos Senhores Ivanir Zanin – Prefeito Municipal, Joares Trevisol e, demais pessoas presentes neste ato. Ibiam, 27 
de fevereiro de 2018.
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Ibicaré

Prefeitura

EXTRATO 1º T.A. CONTRATO Nº 015-2017
Publicação Nº 1550900

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
Extrato Primeiro Termo Aditivo Contrato 015/2017
FUNDAMENTO LEGAL - Contrato de Prestação de Serviços Nº 
016/2017 celebrado em 07 de fevereiro de 2017, em sua Cláusula 
III e V, amparado pela Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, atu-
alizada.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS OBJETOS DE ALTERAÇÃO
“ - DO REAJUSTE
Os valores serão reajustados conforme variação do INPC acumula-
do de fevereiro/2017 a janeiro/2018.
- DO PRAZO
O prazo de vigência passará a vigorar até o dia 07 de fevereiro de 
2019”
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADO: T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA

Ibicaré, SC, aos 05 de fevereiro de 2018.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO 1º T.A. CONTRATO Nº 016-2017
Publicação Nº 1550894

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBICARÉ
Extrato Primeiro Termo Aditivo Contrato 016/2017
FUNDAMENTO LEGAL - Contrato de Prestação de Serviços Nº 
016/2017 celebrado em 07 de fevereiro de 2017, em sua Cláusula 
III e V, amparado pela Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, atu-
alizada.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS OBJETOS DE ALTERAÇÃO
“ - DO REAJUSTE
Os valores serão reajustados conforme variação do INPC acumula-
do de fevereiro/2017 a janeiro/2018.
- DO PRAZO
O prazo de vigência passará a vigorar até o dia 07 de fevereiro de 
2019”
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADO: T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA

Ibicaré, SC, aos 05 de fevereiro de 2018.
Evandro Volpato
Gestor FMS

EXTRATO CONTRATO  Nº 043-2018
Publicação Nº 1550387

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 043/2018
FUNDAMENTO LEGAL - Processo Licitatório nº 11/2018, Concor-
rência n°6/2018/PM amparado pela Lei n. 8666, de 21 de junho de 
1993, atualizada, Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para rea-
lização de um Rodeio Crioulo, compreendendo equipamentos de 
sonorização, juízes e premiação, por ocasião do Rodeio Fest, de 16 

a 18 de março de 2018 no município de Ibicaré.
VALOR DO CONTRATO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADA: ODETE ANA LOPES DE LIMA - ME
VIGÊNCIA: 31/03/2018

Ibicaré, SC, aos 08 de março de 2018.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO CONTRATO Nº 030-2018
Publicação Nº 1550318

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 030/2018
FUNDAMENTO LEGAL - Processo Licitatório nº 10/2018, Concor-
rência n°5/2018/PM amparado pela Lei n. 8666, de 21 de junho de 
1993, atualizada, Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002.
OBJETO: Locação de um grupo de gerador de energia elétrica tri-
fásico com potência mínima de 250kwa, para utilização no evento 
(sistema de sonorização, iluminação, parque de eventos em geral) 
silenciado e estabilizado, com caixas de passagens, chave reverso-
ra e aterramento, tudo de acordo com as normas vigentes, disponi-
bilizando técnico responsável e óleo diesel para os 3 dias de evento 
(16 a 18 de Março de 2018) no município de Ibicaré, sem limite de 
horas (LOTE 04)
VALOR DO CONTRATO: R$ 9.240,00 (nove mil duzentos e quarenta 
reais).
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADA: CHICO GERADORES LTDA - ME
VIGÊNCIA: 31/03/2018

Ibicaré, SC, aos 06 de março de 2018.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO CONTRATO Nº 031-2018
Publicação Nº 1550321

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 031/2018
FUNDAMENTO LEGAL - Processo Licitatório nº 10/2018, Concor-
rência n°5/2018/PM amparado pela Lei n. 8666, de 21 de junho de 
1993, atualizada, Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002.
OBJETO: O objeto de contratação é a locação de infraestrutura, 
compreendendo montagem, manutenção, desmontagem, por oca-
sião do Rodeio Fest, de 16 a 18 de março de 2018 no município de 
Ibicaré (LOTE 01)
VALOR DO CONTRATO: R$ 53.100,00 (cinquenta e três mil e cem 
reais).
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADA: ECCO’S PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
VIGÊNCIA: 31/03/2018

Ibicaré, SC, aos 06 de março de 2018.
Gianfranco Volpato
Prefeito



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 471

EXTRATO CONTRATO Nº 032-2018
Publicação Nº 1550323

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 032/2018
FUNDAMENTO LEGAL - Processo Licitatório nº 10/2018, Concor-
rência n°5/2018/PM amparado pela Lei n. 8666, de 21 de junho de 
1993, atualizada, Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002.
OBJETO: O objeto de contratação é a locação de infraestrutura, 
compreendendo montagem, manutenção, desmontagem, por oca-
sião do Rodeio Fest, de 16 a 18 de março de 2018 no município de 
Ibicaré (Lotes 02, 03 e 06))
VALOR DO CONTRATO: R$ 22.778,00 (vinte e dois mil, setecentos 
e setenta e oito reais).
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADA: FLEXPROMO PRODUÇÃO DE EVENTOS EIRELI- ME
VIGÊNCIA: 31/03/2018

Ibicaré, SC, aos 06 de março de 2018.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO CONTRATO Nº 033-2018
Publicação Nº 1550327

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 033/2018
FUNDAMENTO LEGAL - Processo Licitatório nº 10/2018, Concor-
rência n°5/2018/PM amparado pela Lei n. 8666, de 21 de junho de 
1993, atualizada, Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002.
OBJETO: O objeto de contratação é a locação de infraestrutura, 
compreendendo montagem, manutenção, desmontagem, por oca-
sião do Rodeio Fest, de 16 a 18 de março de 2018 no município de 
Ibicaré (Lotes 05))
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADA: SANTINA MARIA GRITTI ME
VIGÊNCIA: 31/03/2018

Ibicaré, SC, aos 06 de março de 2018.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO CONTRATO Nº 034-2018
Publicação Nº 1550329

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 034/2018
FUNDAMENTO LEGAL - Processo Licitatório nº 12/2018, Concor-
rência n°7/2018/PM amparado pela Lei n. 8666, de 21 de junho de 
1993, atualizada, Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002.
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a Exploração de espaços 
para comercialização de alimentação, ao público em geral, de 16 a 
18 de março, nas dependências do Centro de Eventos, localizado 
na SC 465, no Município de Ibicaré – SC, durante a realização do 
Rodeio Fest 2018 (Espaços Internos 03, 04, 06, 07, 08 e 11 e Ex-
ternos 12, 13, 14, 16 e 17)
VALOR: R$ 27.100,00 (vinte e sete mil e cem reais) a ser efetuado 
pela Contratada em favor da Contratante.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADA: ARISTIDES ANTONIO FRIGO – EVENTOS ME
VIGÊNCIA: 31/03/2018

Ibicaré, SC, aos 07 de março de 2018.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO CONTRATO Nº 035-2018
Publicação Nº 1550333

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 035/2018
FUNDAMENTO LEGAL - Processo Licitatório nº 12/2018, Concor-
rência n°7/2018/PM amparado pela Lei n. 8666, de 21 de junho de 
1993, atualizada, Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002.
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a Exploração de espaços 
para comercialização de alimentação, ao público em geral, de 16 a 
18 de março, nas dependências do Centro de Eventos, localizado 
na SC 465, no Município de Ibicaré – SC, durante a realização do 
Rodeio Fest 2018 (Espaço Interno 01)
VALOR: R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais) a ser efetuado pela 
Contratada em favor da Contratante.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADA: KLEBER ANTONIO GOULLO PEROTTO
VIGÊNCIA: 31/03/2018
Ibicaré, SC, aos 07 de março de 2018.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO CONTRATO Nº 036-2018
Publicação Nº 1550363

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 036/2018
FUNDAMENTO LEGAL - Processo Licitatório nº 12/2018, Concor-
rência n°7/2018/PM amparado pela Lei n. 8666, de 21 de junho de 
1993, atualizada, Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002.
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a Exploração de espaços 
para comercialização de alimentação, ao público em geral, de 16 a 
18 de março, nas dependências do Centro de Eventos, localizado 
na SC 465, no Município de Ibicaré – SC, durante a realização do 
Rodeio Fest 2018 (Espaço Interno 10)
VALOR: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) a ser efetuado pela 
Contratada em favor da Contratante.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADA: MKS ALIMENTOS LTDA- ME
VIGÊNCIA: 31/03/2018
Ibicaré, SC, aos 07 de março de 2018.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO CONTRATO Nº 037-2018
Publicação Nº 1550365

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 037/2018
FUNDAMENTO LEGAL - Processo Licitatório nº 12/2018, Concor-
rência n°7/2018/PM amparado pela Lei n. 8666, de 21 de junho de 
1993, atualizada, Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002.
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a Exploração de espaços 
para comercialização de alimentação, ao público em geral, de 16 a 
18 de março, nas dependências do Centro de Eventos, localizado 
na SC 465, no Município de Ibicaré – SC, durante a realização do 
Rodeio Fest 2018 (Espaço Interno 15)
VALOR: R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) a ser efetuado 
pela Contratada em favor da Contratante.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADA: THIAGO ZEFERINO RODRIGUES
VIGÊNCIA: 31/03/2018
Ibicaré, SC, aos 07 de março de 2018.
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Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO CONTRATO Nº 038-2018
Publicação Nº 1550367

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 038/2018
FUNDAMENTO LEGAL - Processo Licitatório nº 13/2018, Concor-
rência n°8/2018/PM amparado pela Lei n. 8666, de 21 de junho de 
1993, atualizada, Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em organização, 
realização de feiras, objetivando a comercialização de espaços ex-
positivos da Feira de Industria e Comércio de Ibicaré-SC 2018.
VALOR: R$ 1.280,00 (hum mil e duzentos e oitenta reais) a ser 
efetuado pela Contratada em favor da Contratante.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADA: NEGITA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRANSPORTES 
LTDA
VIGÊNCIA: 31/03/2018
Ibicaré, SC, aos 07 de março de 2018.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO CONTRATO Nº 039-2018
Publicação Nº 1550379

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 039/2018
FUNDAMENTO LEGAL - Processo Licitatório nº 14/2018, Concor-
rência n°9/2018/PM amparado pela Lei n. 8666, de 21 de junho de 
1993, atualizada, Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para presta-
ção de serviços de locação de sanitários portáteis, junto ao Centro 
de Eventos de Ibicaré-SC, as margens da SC 465, por ocasião do 
Rodeio Fest 2018.
VALOR DO CONTRATO: R$14.550,00 (quatorze mil, quinhentos e 
cinquenta reais).
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADA: BANXAP – BANHEIROS MÓVEIS LTDA - ME
VIGÊNCIA: 31/03/2018
Ibicaré, SC, aos 07 de março de 2018.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO CONTRATO Nº 040-2018
Publicação Nº 1550381

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 040/2018
FUNDAMENTO LEGAL - Processo Licitatório nº 14/2018, Concor-
rência n°9/2018/PM amparado pela Lei n. 8666, de 21 de junho de 
1993, atualizada, Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para pres-
tação serviços de segurança desarmada e organização de veículos 
(estacionamento), junto ao Centro de Eventos de Ibicaré-SC, as 
margens da SC 465, por ocasião do Rodeio Fest 2018.
VALOR DO CONTRATO: R$15.870,00 (quinze mil, oitocentos e se-
tenta reais)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADA: JOHN RR SEGURANÇA LTDA - ME

VIGÊNCIA: 31/03/2018
Ibicaré, SC, aos 07 de março de 2018.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO CONTRATO Nº 041-2018
Publicação Nº 1550383

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 041/2018
FUNDAMENTO LEGAL - Processo Licitatório nº 14/2018, Concor-
rência n°9/2018/PM amparado pela Lei n. 8666, de 21 de junho de 
1993, atualizada, Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para pres-
tação de serviços de limpeza junto ao Centro de Eventos de Ibi-
caré-SC, as margens da SC 465, por ocasião do Rodeio Fest 2018.
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.240,00 (seis mil, duzentos e quarenta 
reais)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADA: PAULO ERCEGO - ME
VIGÊNCIA: 31/03/2018
Ibicaré, SC, aos 07 de março de 2018.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO CONTRATO Nº 042-2018
Publicação Nº 1550385

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 042/2018
FUNDAMENTO LEGAL - Processo Licitatório nº 15/2018, Concor-
rência n°10/2018/PM amparado pela Lei n. 8666, de 21 de junho 
de 1993, atualizada, Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002.
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a Exploração da Co-
mercialização de bebidas alcoólicas e não alcoólicas ao público em 
geral, nos dias 16, 17 e 18 de março, nas dependências do Centro 
de Eventos do Município de Ibicaré, localizado na SC 465, durante 
a realização do Rodeio Fest 2018.
VALOR: R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais) a ser efetuado pela 
Contratada em favor da Contratante.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADA: ARISTIDES ANTONIO FRIGO – EVENTOS ME
VIGÊNCIA: 31/03/2018
Ibicaré, SC, aos 08 de março de 2018.
Gianfranco Volpato
Prefeito

PORTARIA Nº 106-2018
Publicação Nº 1550310

PORTARIA Nº 106, de 01 de março de 2.018.
“AUTORIZA GOZO DE FÉRIAS A SERVIDOR QUE MENCIONA”

O Prefeito de Ibicaré, no uso de suas atribuições e, de conformida-
de com a legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º. FICA AUTORIZADO o gozo das férias, concedida pela Por-
taria nº 077 de 01 de fevereiro de 2018, e interrompida pela Por-
taria nº 083, de 09 de fevereiro de 2018, ao servidor ROSANE 
REMUS CIARNOSKI, ocupante do emprego público de Enfermeiro, 
na execução do Programa Saúde da Família – PSF, a partir do dia 
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01 de março de 2018 a 21 de março de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 01 de março de 2018.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA Nº 107-2018
Publicação Nº 1550313

PORTARIA Nº 107, de 06 de março de 2018.
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO COMIS-
SIONADO

O Prefeito de Ibicaré - SC:

No uso de suas atribuições, de conformidade com o Artigo 30, 
Inciso II, da Lei Complementar nº 1.230/2000,

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO o servidor GIZELLE ADRIANA MELE-
RE, ocupante do cargo de provimento em comissão de SUPERVI-
SOR DE CULTURA E TELECOMUNICAÇÃO, nível DAÍ-01, Anexo I – 
Quadro de Pessoal Comissionado, constante do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 06 de março de 2018.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA Nº 108-2018
Publicação Nº 1550315

PORTARIA Nº 108, de 06 de março de 2018.
“DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO Nº 002/18”.

O Prefeito de Ibicaré – SC,

No uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 113, Inciso 
II da Lei Orgânica do município de Ibicaré e Edital nº 002/2018, de 
02 de março de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR a Comissão Especial do Processo Seletivo Sim-
plificado n° 002/18 de 02 de março de 2018, para que exerçam 
as atribuições necessárias ao cumprimento do respectivo Edital, 
podendo ainda designar bancas suplementares para o fiel cumpri-
mento de suas atribuições.

Art. 2º. Para compor a Comissão de que trata o artigo 1º, ficam 
nomeadas as seguintes pessoas:
1) Evandro Volpato - Presidente
2) Rosane Remus Ciarnoski – Membro
3) Mariane Secchi dos Santos – Membro
4) Vanessa Bender Foppa- membro

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 06 de março de 2018.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito
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Ibirama

Prefeitura

CONTRATO Nº: 21/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA CONTRATADA: RADIO BELOS 
VALES LTDA

Publicação Nº 1550139

MUNICIPIO DE IBIRAMA.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato nº: 21/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA
Contratada: RADIO BELOS VALES LTDA.
Valor estimado: 27.000,00 (vinte e sete mil reais)
Valor unitário por inserção: 20,00 (vinte reais)
Vigência: Inicio 08/03/2018 Termino: 31/12/2018
Licitação: Inexigibilidade nº 35/2018.
Recursos: Dotação: 04.001.2078.333900000000000.(57). 01000000 – Manutenção do Setor de Imprensa e Publicidade.
Objeto: Credenciamento de prestadores de serviços de publicidade institucional do município de Ibirama, por meio de imprensa falada 
(Rádio - FM), com abrangência no município de Ibirama
-----------------------------------------------------------------------------

CONTRATO Nº: 22/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA CONTRATADA: EDITORA 
DIARIO DO ALTO VALE LTDA

Publicação Nº 1550492

MUNICIPIO DE IBIRAMA.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato nº: 22/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA
Contratada: EDITORA DIARIO DO ALTO VALE LTDA.
Valor estimado: 20.000,00 (vinte mil reais)
Valor unitário por centímetro/coluna: 12,00 (doze reais)
Vigência: Inicio 08/03/2018 Termino: 31/12/2018
Licitação: Inexigibilidade nº 36/2018.
Recursos: Dotação: 04.001.2078.333900000000000.(57). 01000000 – Manutenção do Setor de Imprensa e Publicidade.
Objeto: Credenciamento de prestadores dos serviços de publicidade institucional do município de Ibirama, por meio de imprensa escrita com 
periodicidade diária, com abrangência no município de Ibirama.
-----------------------------------------------------------------------------

INEXIGIBILIDADE / CREDENCIAMENTO Nº 35/2018
Publicação Nº 1550135

MUNICIPIO DE IBIRAMA.
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE / CREDENCIAMENTO Nº 35/2018.
Objeto: Credenciamento de prestadores de serviços de publicidade institucional do município de Ibirama, por meio de imprensa falada (Rá-
dio - FM), com abrangência no município de Ibirama. Credenciada: RADIO BELOS VALES LTDA, número inscrição CNPJ 81.518.839/0001-18, 
estimado nos valores unitários conforme edital de Credenciamento nº 30/2018 - Ibirama, 08 de março de 2018. Adriano Poffo – Prefeito 
Municipal.
----------------------------------------------------------------------------

INEXIGIBILIDADE / CREDENCIAMENTO Nº 36/2018
Publicação Nº 1550486

MUNICIPIO DE IBIRAMA.
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE / CREDENCIAMENTO Nº 36/2018.
Objeto: Credenciamento de prestadores dos serviços de publicidade institucional do município de Ibirama, por meio de imprensa escrita 
com periodicidade diária, com abrangência no município de Ibirama. Credenciada: EDITORA DIARIO DO ALTO VALE LTDA, número inscrição 
CNPJ 82.830.290/0001-65, estimado nos valores unitários conforme edital de Credenciamento nº 30/2018 - Ibirama, 08 de março de 2018. 
Adriano Poffo – Prefeito Municipal.
----------------------------------------------------------------------------
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Ilhota

Prefeitura

DECRETO 194/2018
Publicação Nº 1551108

DECRETO Nº 194/2018, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a alteração da Lei Ordinária nº 1.899/2017 do Plano 
Plurianual 2018 - 2021, da Lei Ordinária nº 1.900/2017 de Dire-
trizes Orçamentárias de 2018 e da Lei Ordinária nº 1.901/17 Or-
çamentária Anual de 2018, através remanejamento de dotação 
orçamentária, por conta a anulação parcial ou total das dotações 
previstas no orçamento vigente do Fundo Municipal de Educação, 
de conformidade com o art. 17º, II, art.18º, art. 19 e art.20, da 
LOA/2018, na importância de R$ 500.000,00 (quinhentos mil re-
ais),e da outras providências.

TITULO – I

CAPÍTULO – I

DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º - Fica alterado a Lei Ordinária nº.1.899, de 18 de Dezem-
bro de 2017 – 2018/2021 -PPA - Plano Plurianual, para o exercí-
cio financeiro de 2018, em conformidade com o disposto neste 
ato, relativamente ao remanejamento de dotação orçamentária 
vigente, no valor total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
na 11 – Fundo Municipal da Educação, 11.01 – Departamento 
de Ensino Fundamental, Atividade:1236500402.046 – Manuten-
ção do Ensino Fundamental, 3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Di-
retas (36), código reduzido (339) valor 100.000,00 (cem mil re-
ais), 4.4.90.00.00.00.00- Aplicações Diretas (36), código reduzido 
(12577) valor 200.000,00 (duzentos mil reais) e 11.02 – Depar-
tamento de Ensino Infantil Atividade:1236500402.047 – Manu-
tenção do Ensino Infantil, 4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas (36), código reduzido (382) valor 100.000,00 (cem mil reais), 
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (36), código reduzido 
(385) valor 100.000,00 (cem mil reais), instituindo-se para tal junto 
a matéria orçamentária em execução.

CAPÍTULO – II

DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º - Fica igualmente alterada a Lei nº. 1.900, de 18 de Dezem-
bro de 2017 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercí-
cio financeiro de 2018, em conformidade com o art. 28º, IV, rela-
tivo ao remanejamento de dotação orçamentária vigente, no valor 
total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), na 11 – Fundo Muni-
cipal da Educação, 11.01 – Departamento de Ensino Fundamental, 
Atividade:1236500402.046 – Manutenção do Ensino Fundamen-
tal, 3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (36), código reduzido 
(339) valor 100.000,00 (cem mil reais), 4.4.90.00.00.00.00- Apli-
cações Diretas (36), código reduzido (12577) valor 200.000,00 
(duzentos mil reais) e 11.02 – Departamento de Ensino Infantil 
Atividade:1236500402.047 – Manutenção do Ensino Infantil, 
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (36), código reduzido 
(382) valor 100.000,00 (cem mil reais), 4.4.90.00.00.00.00 – Apli-
cações Diretas (36), código reduzido (385) valor 100.000,00 (cem 
mil reais), objetivando ao atendimento de despesas de caráter con-
tinuado.
CAPÍTULO – III

DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º - Fica alterada a Lei nº. 1.901, de 18 de Dezembro de 
2017 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018, 
em conformidade com o art. 17º, e art.19º, mais precisamente 
no Orçamento da Prefeitura Municipal de Ilhota, através do re-
manejamento de dotação orçamentária vigente, no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), na 11 – Fundo Municipal da 
Educação, 11.01 – Departamento de Ensino Fundamental, Ativi-
dade:1236500402.046 – Manutenção do Ensino Fundamental, 
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (36), código reduzido 
(339) valor 100.000,00 (cem mil reais), 4.4.90.00.00.00.00- Apli-
cações Diretas (36), código reduzido (12577) valor 200.000,00 
(duzentos mil reais) e 11.02 – Departamento de Ensino Infan-
til Atividade:1236500402.047 – Manutenção do Ensino Infantil, 
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (36), código reduzido 
(382) valor 100.000,00 (cem mil reais), 4.4.90.00.00.00.00 – Apli-
cações Diretas (36), código reduzido (385) valor 100.000,00 (cem 
mil reais), em conformidade com o disposto neste ato, objetivando 
ao atendimento de despesas de caráter continuado.
CAPÍTULO – IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder, o remanejamento de dotação orçamentária do seguinte 
item do orçamento vigente na importância de R$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil reais), em conformidade com o art. 17º, II e art.19º 
da Lei Ordinária nº 1.901/2017 – LOA, a seguir:
11 – Fundo Municipal da Educação
11.01 – Departamento de Ensino Fundamental
Atividade:1236500402.046 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (36), código reduzido (339) 
...............................valor 100.000,00 4.4.90.00.00.00.00- Aplica-
ções Diretas (36), código reduzido (12577) ............................va-
lor 200.000,00
11.02 – Departamento de Ensino Infantil
Atividade:1236500402.047 – Manutenção do Ensino Infantil
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (36), código reduzido 
(382) ..............................valor 100.000,00
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (36), código reduzido 
(385) ..............................valor 100.000,00 (Total .......................
..................................................... valor 500.000,00

Art. 5º - Para o atendimento do Crédito autorizado neste ato fica 
autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a proceder às 
seguintes reduções orçamentária no valor total de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), conforme especificado abaixo:
11 – Fundo Municipal da Educação
11.01 – Departamento de Ensino Fundamental
Atividade:1236100401.008 – Aquisição de Veículos Transporte Es-
colar
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (36), código reduzido 
(304) .............................valor 500.000,00
(Total ....................................... valor 500.000,00

Art. 6º - Com objetivo de atendimento dos prescritos na Lei Com-
plementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, relativamente no que 
tange a compensação das despesas ora instituídas com o advento 
deste ato, ficam compensadas pela redução parcial das previsões 
constantes na matéria orçamentária em execução na Prefeitura 
Municipal, mais propriamente consignadas nas Leis PPA, LDO E 
LOA, na 11 – Fundo Municipal da Educação, 11.01 – Departamen-
to de Ensino Fundamental, Atividade:1236100401.008 – Aquisição 
de Veículos Transporte Escolar, 4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações 
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Diretas (36), código reduzido (304) valor 500.000,00 (quinhentos 
mil reais)

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Em 08 de Março de 2018.
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR N°117/2018
Publicação Nº 1549746

LEI COMPLEMENTAR Nº 117/2018

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 73/2017, QUE DISPÕE SOBRE A 
REGULAMENTAÇÃO DAS COMISSÕES DE APOIO E ASSESSORA-
MENTO NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Fica alterado o art. 1º da Lei Complementar nº 73/2017, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ....................................................................................
...............

IV – Comissão de Recebimento e Fiscalização de Mercadorias.

[...];

§ 4º A Comissão Permanente de Recebimento e Fiscalização de 
Mercadorias será constituída por 3 (três) servidores, sendo, no mí-
nimo, 2/3 (dois terços) de seus integrantes servidores efetivos, e 
tem objetivo de receber as mercadorias compradas pelo Município 
e fiscalizar suas entradas/saídas.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 07 de março de 2018.
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N°1906/2018
Publicação Nº 1549758

LEI ORDINÁRIA Nº1906/2018
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE CUR-
SOS DE PRIMEIROS SOCORROS E PREVENÇÃO DE ACIDENTES 
A PELO MENOS UM FUNCIONÁRIO DAS ESCOLAS, CRECHES OU 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL INSTALADOS NO MUNICÍPIO 
DE ILHOTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ERICO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ilhota/SC, nos termos 
do art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faço saber que a 
Câmara Municipal de Ilhota aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º. As escolas, creches ou centros de educação infantil, pú-
blicos ou privados, estabelecidos neste Município, que atendam 
crianças e adolescentes, deverão possuir, durante todo o período 
de expediente, pelo menos um funcionário ou professor habilitado 
em curso de capacitação de primeiros socorros e prevenção de 
acidentes.

Art. 2º. Os cursos poderão ser ministrados por entidades especiali-
zadas na área da saúde vinculadas ao corpo interno da administra-
ção pública sediadas no Município e/ou em parceria com o Corpo 
de Bombeiros Voluntários.

Parágrafo único: O curso deverá ser feito por pelo menos um fun-
cionário dos estabelecimentos educativos mencionados no art. 1º.

Art. 3º. Nos casos em que o funcionário ou professor habilitado 
labore ou venha a laborar em apenas um período, os diretores dos 
estabelecimentos educativos mencionados no art. 1º, em conjunto 
com o órgão público competente, deverão designar mais funcioná-
rios para realização do curso de primeiros socorros, a fim de que se 
tenham habilitados por todo o período de expediente.

Art. 4º. Cabe ao Poder Executivo Municipal definir critérios para 
implementação dos cursos de primeiros socorros e prevenção de 
acidentes, através da regulamentação da presente Lei.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 07 de março de 2018.
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal
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Imarui

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2018 – PMI
Publicação Nº 1549686

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2018 – PMI
Dispensa de Licitação PMI Nº 001/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE IMARUÍ. CNPJ do Contratado: 08.072.361/0001-55. Contratado: Insti-
tuto O Barriga Verde. Objeto: Contratação de empresa para realização de Processo seletivo 2018. Fundamentação legal: Inciso XIII, do Art. 
24 da Lei 8.666/93. Vigência: 31/12/2018. Valor total: R$ 21.000,00. (Dotação: Proj. Ativ.: 2.014 - Código Resumido: 63); (Dotação: Proj. 
Ativ.: 2.018 - Código Resumido: 83). Data de assinatura: 12/01/2018. Signatário pelo Município: Rui José Candemil Júnior, pela contratada: 
Caroline Puchler.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2018 – PMI
Publicação Nº 1549688

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2018 – PMI
Chamada Pública PMI Nº 001/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE IMARUÍ. CNPJ do Contratado: 08.380.504/0001-96. Contratado: Silva e 
Silva Estruturas Metálicas Ltda Me. Objeto: Promoção e Organização do Carnaval de 2018, que se realizará de 09 a 13 de fevereiro de 2018. 
Fundamentação legal: Lei 8.666/93. Vigência: 28/02/2018. Valor total: R$ 4.500,00 em favor da Prefeitura. Data de assinatura: 01/02/2018. 
Signatário pelo Município: Rui José Candemil Júnior, pela contratada: Diomário da Silva.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2018 – PMI
Publicação Nº 1549690

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2018 – PMI
Tomada de Preço PMI Nº 001/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE IMARUÍ. CNPJ do Contratado: 14.056.961/0001-22. Contratado: Souza 
& Corrêa Serviços Ltda Me. Objeto: Construção de galeria na SC 437, KM 50+200, na localidade de Sítio Novo. Fundamentação legal: Lei 
8.666/93. Recursos: Termo de Convênio TR 1371/2017 Secretaria de Estado de Infraestrutura. Dotação: Proj. Atv.: 1.068 – Cod. Res.: 140. 
Vigência: 29/06/2018. Valor total: R$ 68.280,88. Data de assinatura: 15/02/2018. Signatário pelo Município: Rui José Candemil Júnior, pela 
contratada: Roberto de Souza Corrêa.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2018 – PMI
Publicação Nº 1549705

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2018 – PMI
Pregão Presencial PMI Nº 001/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE IMARUÍ. CNPJ do Contratado: 29.262.028/0001-89. Contratado: Edson 
Faust – ME. Objeto: contratação de empresa para prestar serviço de transporte escolar referente ao ano letivo de 2018. Fundamentação 
legal: Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02. Dotação (Proj. Atv.: 2.016 – Cod. Res.: 70); (Proj. Atv.: 2.016 – Cod. Res.: 71); (Proj. Atv.: 2.016 – Cod. 
Res.: 72); (Proj. Atv.: 2.019 – Cod. Res.: 86). Vigência: 31/12/2018. Valor total: R$ 302.640,00. Data de assinatura: 27/02/2018. Signatário 
pelo Município: Rui José Candemil Júnior, pela contratada: Edson Faust.
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Imbituba

Prefeitura

DECRETO PMI Nº 022, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1551109

DECRETO PMI Nº 022, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para Pre-
feitura Municipal de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei nº4.866, de 29 de novembro de 2017.

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) para nova dotação orçamentária, 
como segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEDUC
Espaço Esportivo nas Praças Comunitárias
27.812.0009-1.009
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0355 
(0187)

Aplicações Diretas 50.000,00

Total 50.000,00

Art. 2º Os recursos para abertura do Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior correrão por conta do Excesso de 
Arrecadação conforme Convênio com o Estado de Santa Catarina 
nº 2016TR2575 através da ADR Laguna.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 08 de março de 2018.
Rosenvaldo da Silva Junior
Prefeito de Imbituba

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Assessor de Gabinete

ERRATA À LEI Nº 4.892 DE 06 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1551119

ERRATA À LEI Nº 4.892 DE 06 DE MARÇO DE 2018
Eu, Luciano Alves Zanini, Assessor de Gabinete, da Prefeitura Mu-
nicipal de Imbituba, informo que a presente serve para retificar 
a publicação da Lei Municipal nº Lei nº 4.892 de 06 de março de 
2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catariana 
na data de 08 de março do ano em curso, edição 2.471, página 
606/607, em virtude de erro de digitação na sua numeração.

LEI COMPLEMENTAR Nº 4.893, DE 06 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a Revisão Geral Anual das remunerações e subsídios 
dos servidores públicos municipais do Poder Executivo para o exer-
cício de 2018 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara 
Municipal de Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Com-
plementar:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder à 
Revisão Geral Anual das remunerações e subsídios dos servido-
res públicos municipais integrantes dos Quadros Permanente e 

Suplementar do Poder Executivo do Município de Imbituba, para 
o exercício de 2018, conforme preconiza a Lei Complementar nº 
4.742, de 4 de julho de 2016, no seguinte percentual:

I – 2,07% (dois inteiros e sete centésimos por cento) referente a 
recomposição remuneratória decorrente dos efeitos inflacionários 
apurados no período de incidência de 1º de janeiro de 2017 a 31 
de dezembro de 2017, tomando por referência o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor – INPC (IBGE);

§ 1º A Revisão Geral Anual aplica-se também aos servidores deten-
tores de contratos temporários.

§ 2º Em razão da edição da Lei nº 4.769, de 07 de dezembro de 
2016, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2017, que estabe-
leceu os subsídios do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito Municipal, 
Secretários Municipais e Presidentes de Fundações Municipais, não 
se aplicam aos subsídios dos agentes políticos mencionados os per-
centuais estabelecidos Lei.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a complemen-
tar, de forma supletiva, o valor do salário-base dos servidores mu-
nicipais inferiores aos salário-mínimo nacional, em valor correspon-
dente à diferença entre aquele e este.

Art. 3º A incidência do direito à presente Revisão Geral Anual ocor-
re a partir do dia 1º de janeiro de 2018.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei Comple-
mentar correrão à conta das dotações próprias do orçamento vi-
gente.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Imbituba, 06 de março de 2018.
Rosenvaldo da Silva Junior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Assessor de Gabinete
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 136/2018
Publicação Nº 1551094

PORTARIA PMI/SEAD Nº 136, de 08 de março de 2018.
Dispõe sobre a admissão de Professores, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, os abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 22/2017, para exercerem as funções temporá-
rias de Professores, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Admissão Motivo da Contratação

Antônio Tomé Silveira Prof II Ed Física – 30h 079.015.559-12 09/03/2018
Em substituição da Professora Sra. 
Cássia Regina Pires

Bill Clynton Laureano Prof II Ed Física – 30h 078.941.115-96 09/03/2018
Em substituição do Professor Sr. Geral-
do de Souza Machado

Art. 2º A rescisão contratual ocorrerá no dia útil seguinte ao término do ano letivo de 2018, ou se houver punição disciplinar, ou no momento 
em que cessar o motivo que justificou a contratação acima, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo Único. A critério da Administração Pública, se não houver punição disciplinar ou cessação do motivo que justificou a contratação 
acima, tal contrato temporário pode ser prorrogado do término do ano letivo de 2018 até o término da colônia de férias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 08 de março de 2018.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 137/2018
Publicação Nº 1551097

PORTARIA PMI/SEAD Nº 137, de 08 de março de 2018.
Dispõe sobre a Admissão de Agente Comunitário de Saúde – Área 07, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
Complementar n.º 3.135, de 25 de julho de 2007 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, o abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo Público Edital - 01/2015, para exercer o cargo/função conforme descrito 
na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Admissão

Alexandre de Souza Martins Júnior
Agente Comunitário de Saúde – Área 07
40h

990.316.630-34 12/03/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 08 de março de 2018.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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Câmara muniCiPal

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 007/2018
Publicação Nº 1551110

Ato da Presidência nº 007/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 do 
Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 6ª Sessão Ordinária, da 2ª Sessão Legislativa, da 15ª Legislatura, a realizar-se no dia 12 
de março de 2018 (segunda-feira), às 19h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO REGIME

Mensa-
gem

Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação
Discus-
são

Vota-
ção

014

PL nº 5.011/2018
CCJ: Parecer Favorável
CFO: Parecer Favorável
CET: Parecer Favorável

26/02/2018
Executivo 
Municipal

Rosenvaldo 
da Silva 
Júnior

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
auxílio financeiro à Colônia de Pescado-
res e dá outras providências.

Urgência 
Especial

Única 1ª/2ª

010

PL nº 5.001/2018

CCJ: Parecer Favorável
CFO: Parecer Favorável
CET: Parecer Favorável

05/02/2018
Executivo 
Municipal

Rosenvaldo 
da Silva 
Júnior

Dispõe sobre repasse financeiro a título 
de abono aos profissionais Especialistas 
do Centro Odontológico, Centro de Re-
ferência da Mulher, Policlínica Municipal, 
Centro de Atenção Psicossocial e Nasf 
da rede Municipal de Saúde, e da outras 
providências.

Urgência 
Especial

Única 1ª/2ª

004

PL nº 5.002/2018

CCJ: Parecer Favorável
CFO: Parecer Favorável
CET: Parecer Favorável

05/02/2018
Executivo 
Municipal

Rosenvaldo 
da Silva 
Júnior

Dispõe sobre repasse financeiro, a título 
de abono, aos profissionais Fisioterapeu-
tas que atuam na Estratégia Saúde da 
Família e dá outras providências.

Urgência 
Especial

Única 1ª/2ª

005

PL nº 5.003/2018

CCJ: Parecer Favorável
CFO: Parecer Favorável
CET: Parecer Favorável

05/02/2018
Executivo 
Municipal

Rosenvaldo 
da Silva 
Júnior

Dispõe sobre repasse financeiro, a título 
de abono, aos profissionais que atuam 
no Nasf e dá outras providências.

Urgência 
Especial

Única 1ª/2ª

006

PL nº 5.004/2018

CCJ: Parecer Favorável
CFO: Parecer Favorável
CET: Parecer Favorável

05/02/2018
Executivo 
Municipal

Rosenvaldo 
da Silva 
Júnior

Dispõe sobre repasse financeiro a título 
de abono aos profissionais da Estratégia 
de Saúde da Família – ESF, e dá outras 
providências.

Urgência 
Especial

Única 1ª/2ª

007

PL nº 5.005/2018

CCJ: Parecer Favorável
CFO: Parecer Favorável
CET: Parecer Favorável

05/02/2018
Executivo 
Municipal

Rosenvaldo 
da Silva 
Júnior

Dispõe sobre repasse financeiro, a título 
de abono, aos profissionais Enfermeiros, 
Técnicos e Auxiliares de Enfermagem, 
que atuam como Vacinadores nas salas 
de vacinas da Secretaria Municipal de 
Saúde e dá outras providências.

Urgência 
Especial

Única 1ª/2ª

012

PL nº 5.008/2018

CCJ: Parecer Favorável
CFO: Parecer Favorável
CET: Parecer Favorável

05/02/2018
Executivo 
Municipal

Rosenvaldo 
da Silva 
Júnior

Dispõe sobre repasse financeiro, a título 
de abono, aos profissionais Fisiotera-
peutas que atuam no ambulatório de 
Fisioterapia da Rede Municipal de Saúde, 
e dá outras providências.

Urgência 
Especial

Única 1ª/2ª

018

PL Nº 5.012/2018
CCJ: Parecer Favorável
CFO: Parecer Favorável

05/03/2018
Poder Exe-
cutivo

Rosenvaldo 
da Silva 
Júnior

Dispõe sobre alteração da LDO 2018 e 
abertura de Crédito Adicional Especial 
para o Fundo Municipal de Trânsito de 
Imbituba e dá outras providências.

Urgência 
Especial

Única 1ª/2ª

013

PLC Nº 422/2018
CCJ: Parecer Favorável
CFO: Parecer Favorável

20/02/2018
Poder Exe-
cutivo

Rosenvaldo 
da Silva 
Júnior

Revoga as Leis Municipais nº 
3.429/2008 e 3.857/2011, e dá outras 
providências.

Ordinário Única 1ª/2ª

015

PLC Nº 423/2018
CCJ: Parecer Favorável
CFO: Parecer Favorável

05/03/2018
Poder Exe-
cutivo

Rosenvaldo 
da Silva 
Júnior

Autoriza o Poder Executivo a alterar a 
data de vencimento do ISSQN referente 
à competência de janeiro de 2018, e dá 
outras providências.

Ordinário Única 1ª/2ª

017

PLC nº 425/2018
CCJ: Parecer Favorável
CFO: Parecer Favorável

05/03/2018
Poder Exe-
cutivo

Rosenvaldo 
da Silva 
Júnior

Dispõe sobre a revogação de dispositi-
vos da Lei nº 3.023, de 11 de janeiro de 
2007, e dá outras.

Ordinário Única 1ª/2ª
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A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 22/94, 
de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005).

Gabinete da Presidência, 08 de março de 2018.

Luiz Cláudio Carvalho de Souza Gilberto Pereira
Presidente Vice-Presidente
Humberto Carlos dos Santos Roberto Luiz Rodrigues
Primeiro-Secretário Segundo-Secretário

PORTARIA CMI Nº 033/2018
Publicação Nº 1551019

PORTARIA CMI Nº 033/2018
“Concede Férias ao Servidor Vitor Antônio Alves”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Conceder ao Servidor Vitor Antônio Alves, Assessor de Ouvidoria, férias regulamentares de 30 (trinta) dias, referentes ao período 
aquisitivo de 01/02/2017 a 31/01/2018, a serem usufruídas da seguinte forma:
I- 20 (vinte) dias no período entre 12/03/2018 e 31/03/2018.
II-10 (dez) dias a serem convertidos em abono pecuniário, conforme o Art. 143 da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º maio de 1943.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 08 de março de 2018.
Luiz Claudio Carvalho de Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 08/03/2018.
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Indaial

Prefeitura

ATO DE POSSE N° 132/18
Publicação Nº 1550372

ATO DE POSSE Nº 132/18
De 01 de março de 2018
Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Fábio Schoenau, no-
meado através da Portaria nº 85/18 para o cargo de Motorista de 
Caminhão, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta Prefei-
tura, habilitado pelo Concurso Público nº 001/2017.
O servidor apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
O servidor apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pelo empossado.

Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Fábio Schoenau
Empossado

ATO DE POSSE N° 152/18
Publicação Nº 1550375

ATO DE POSSE Nº 152/18
De 06 de março de 2018
Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Michele Vanessa Jeni-
chen Carvalhaes de Paiva, nomeada através da Portaria nº 166/18 
para o cargo de Fiscal de Tributos Municipais, 40 horas semanais, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso 
Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.

Prefeitura Municipal de Indaial em 06 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Michele Vanessa Jenichen Carvalhaes de Paiva
Empossada

ATO DE POSSE N° 153/18
Publicação Nº 1550380

ATO DE POSSE Nº 153/18
De 06 de março de 2018
Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Paula Gabriela Lau-
rentino, nomeada através da Portaria nº 142/18 para o cargo de 
Assistente Social, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 06 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Paula Gabriela Laurentino
Empossada

ATO DE POSSE N° 154/18
Publicação Nº 1550386

ATO DE POSSE Nº 154/18
De 06 de março de 2018
Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Wilfried Schroeder, 
nomeado através da Portaria nº 58/18 para o cargo de Pedreiro, 40 
horas semanais, do quadro de pessoal desta Prefeitura, habilitado 
pelo Concurso Público nº 001/2017.
O servidor apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
O servidor apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pelo empossado.
Prefeitura Municipal de Indaial em 06 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Wilfried Schroeder
Empossado
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CONTRATO Nº 018/2018
Publicação Nº 1550136

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 018/2018
CONTRATADA: JUCINÉIA MACHADO GESSER.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente 
contrato, Constitui-se como objeto do presente Termo, a locação 
de um imóvel para a instalação de uma unidade de educação in-
fantil.
VALOR ESTIMADO: R$ 48.000,00
PRAZO: 19 de fevereiro de 2018 até 19 de fevereiro de 2019.
DATA DA ASSINATURA: 19/02/2018.

DECRETO Nº 148/18
Publicação Nº 1549854

. DECRETO Nº 148/18

. De 06 de março de 2018

APROVA A REDE DE REFERÊNCIA CADASTRAL MUNICIPAL DE IN-
DAIAL, A RESPECTIVA EXIGÊNCIA DE ARQUIVOS DIGITAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor,

Considerando a Portaria Ministerial Nº 511, de 07 de dezembro de 
2009 que dispõe sobre as Diretrizes para a criação, instituição e 
atualização do Cadastro Territorial Multifinalitário (CTM) nos muni-
cípios brasileiros;
Considerando que a sistemática de registro territorial tem como su-
portes um sistema cartográfico único como ponto de partida para 
o levantamento de informações territoriais e um sistema descritivo 
padronizado contendo os dados básicos sobre a propriedade imo-
biliária.
Considerando que um sistema cartográfico único de âmbito Muni-
cipal, cuja Planta Geral do Município, Plantas de Referência Cadas-
tral, Plantas Cadastrais e Plantas de Quadra devem ser referencia-
das e enquadradas nos Sistemas Cartográficos Estadual, Nacional 
e Internacional por intermédio de uma referência espacial única 
vinculada ao Sistema Geodésico Brasileiro – SGB.
Considerando que uma Rede de Referência Cadastral Municipal, 
cujos pontos geodésicos e topográficos, referências de nível geo-
désicos e topográficos, pontos referenciadores de quadras, glebas, 
logradouros e para estrutura fundiária e pontos de esquina, refe-
renciados ao Sistema Geodésico Brasileiro - SGB, constitui referên-
cia espacial válida, indispensável e única para os elementos gera-
dores das informações territoriais e para um Sistema Cartográfico 
Municipal único.
Considerando que a Rede de Referência Cadastral Municipal reali-
zada pelo órgão municipal de planejamento constitui uma infra-es-
trutura de apoio geodésico e topográfico que proporciona a norma-
lização e a sistematização de todos os levantamentos topográficos, 
quer pelo método direto quer pelo método aerofotogramétrico ou 
por outro que vier a ser criado, executando em qualquer escala e 
para qualquer finalidade, no âmbito municipal, no objetivo da sua 
inclusão em um mesmo sistema, atualizando-o e/ou complemen-
tando-o.
Considerando-se a necessidade permanente de atualização da base 
gráfica através do Sistema de Informações Geográficas INDAGeo 
que é baseado em uma nova sistemática cadastral;
Considerando-se que a atual metodologia de cadastro proporcio-
nará melhorias nas rotinas e controles de dados cadastrais, e com 
maior agilização nos serviços desenvolvidos pelo órgão municipal 
de planejamento,

DECRETA:

Art. 1º - A Rede de Referência Cadastral Municipal de Indaial re-
alizada pelo órgão municipal de planejamento passa a constituir 
referência oficial obrigatória para:
a) todos os trabalhos de cartografia e topografia de apoio à cons-
trução e atualização de plantas do Sistema Cartográfico Municipal;
b) todos os serviços topográficos de demarcação, de anteprojetos, 
de implantação e acompanhamento de obras de engenharia em 
geral, de levantamentos de obras conforme constituídas (as built) 
e de cadastros imobiliários para registros públicos e fiscais; e
c) amarração, de um modo geral, de todos os serviços de topo-
grafia, visando a incorporação das plantas deles decorrentes às 
Plantas de Referência Cadastral do Município.
Art. 2º - Além dos órgãos da Administração do Município de In-
daial, estão ainda obrigados ao que estabelece o artigo 1º os de-
mais órgãos ou entidades públicas ou privadas, governamentais ou 
não, com atuação no Município, bem como as pessoas físicas em 
geral, quando realizarem quaisquer dos trabalhos ou serviços ali 
referidos, desde que o andamento ou os resultados dos mesmos 
estejam sujeitos à aprovação, verificação ou acompanhamento de 
órgãos ou entidades da Administração do Município de Indaial.
Art. 3º - Nos processos de Aprovação de Parcelamentos do Solo, 
Remembramentos e Retificações Administrativas de Áreas no Mu-
nicípio de Indaial o requerente deverá encaminhar arquivo digital 
em meio físico nos formatos “DWG” (drawing format Autodesk), 
“DXF” (drawing exchange format) ou “SHP” (shapefile), que deverá 
estar georreferenciado em coordenadas UTM (Universal Transversa 
de Mercator), fuso 22, meridiano central -51º e referencial SIR-
GAS2000.
§ 1º Para a emissão da Certidão de Conclusão de Parcelamento do 
Solo na forma de Loteamento, o requerente deverá materializar 
dentro do lote destinado à área pública um marco de concreto con-
tendo chapa incrustada no seu topo e que atenda à instrução de 
padronização de marcos geodésicos publicada pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística.
§ 2º O novo marco geodésico implantado em novos loteamentos 
deverá utilizar como estação-base para a integração um par de 
marcos geodésicos pertencentes à Rede de Referência Cadastral 
Municipal de Indaial, realizando a ocupação dos respectivos marcos 
geodésicos conforme instruções de homologação estipuladas pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.
§ 3º O novo marco geodésico implantado em novos loteamentos, 
após aprovação pelo órgão municipal de planejamento, será in-
tegrado à Rede de Referência Cadastral Municipal de Indaial com 
a disponibilização dos dados posicionais pelo órgão municipal de 
planejamento em sítio eletrônico do Município de Indaial.
Art. 4º - Nos processos de obtenção de Alvará de Construção de 
que trata o Código de Edificações, o requerente deverá encami-
nhar arquivo digital em meio físico no formato “DWG” (drawing 
format Autodesk) ou “DXF” (drawing exchange format) da Planta 
de Locação contendo o perímetro do terreno e a locação da(s) 
projeção(ões) de toda(s) a(s) área(s) construída(s) da(s) edifica-
ção(ões) no terreno.
Art. 5º - As referências de nível, os pontos geodésicos, topográ-
ficos, referenciadores de quadra, de gleba, de logradouros, de 
referência para estrutura e de esquina fundiária, implantados e 
materializados no terreno como elementos integrantes da Rede de 
Referência Cadastral, são considerados obras públicas, na forma do 
que preceituam e no que for pertinente o artigo 13 e seus parágra-
fos do Decreto-Lei nº 243, de 28 de fevereiro de 1967.
§ 1º O proprietário do terreno ou do prédio onde estiverem implan-
tados e materializados os elementos integrantes da Rede de Re-
ferência Cadastral Municipal serão, obrigatoriamente, notificados 
pelo órgão municipal de planejamento, responsável pela implanta-
ção, materialização e sinalização destes elementos, das obrigações 
que a lei estabelece para sua preservação e das restrições neces-
sárias para assegurar sua utilização.
§ 2º A notificação será averbada gratuitamente, no Registro de 
Imóveis onde estiver registrada a propriedade, por iniciativa do 
órgão notificador, nos termos do parágrafo 4º do artigo 13º do 
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Decreto-Lei nº 243/67.
§ 3º Os elementos da Rede de Referência Cadastral Municipal re-
feridos neste artigo conterão em sua materialização, obrigatoria-
mente, a indicação do órgão responsável pela sua implantação, 
seguida da advertência “PROTEGIDO POR LEI”, aplicando-se aos 
que praticarem qualquer dano a estes elementos os dispositivos 
do Código Penal e demais leis cíveis de proteção aos bens do pa-
trimônio público.
§ 4º Qualquer nova edificação, obra ou arborização que, a critério 
do órgão responsável pela implantação dos elementos da Rede 
de Referência Cadastral Municipal, referidos no parágrafo 2º deste 
artigo, possa prejudicar a sua utilização só poderá ser autorizada 
pelo órgão competente municipal, após a prévia autorização do 
órgão responsável por sua implantação.
Art. 6º - Os operadores de campo, responsáveis pela manutenção e 
atualização da Rede de Referência Cadastral Municipal, bem como 
pela fiscalização dos seus elementos, quer pertençam a órgão pú-
blico, quer a empresa privada oficialmente autorizada, quando no 
exercício de suas funções técnicas, atendidas as restrições relativas 
ao direito de propriedade e à segurança nacional, têm livre acesso 
às propriedades públicas e particulares, na forma do que preceitua 
o artigo 14 do Decreto-Lei nº 243/67.
Art. 7º - As monografias dos elementos da Rede de Referência 
Cadastral Municipal são de caráter ostensivo, sendo facultadas ao 
público em geral, observadas as normas que vierem a ser estabe-
lecidas pelo órgão municipal de planejamento.
Art. 8º - Os dados, informações e elementos da Rede de Referência 
Cadastral Municipal devidamente homologados serão disponibiliza-
dos pelo órgão municipal de planejamento em sítio eletrônico do 
Município de Indaial para consulta pública.
Art. 9º - Fica o órgão municipal de planejamento responsável pela 
administração da Rede de Referência Cadastral Municipal aprovada 
por este Decreto.
Art. 10 - Competirá a órgão municipal de planejamento a atuali-
zação e densificação da Rede de Referência Cadastral Municipal, 
cabendo se for o caso a este órgão elaborar projeto específico, 
contendo os elementos técnicos financeiros necessários à alocação 
dos recursos orçamentários correspondentes.
Art. 11 - Fica o órgão municipal de planejamento responsável pelo 
cumprimento deste Decreto, sem prejuízo das demais responsabi-
lidades nele fixadas.
Art. 12 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02 de maio de 2018, revogadas as disposi-
ções em contrário

Município de Indaial, em 06 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 152/18
Publicação Nº 1549990

. DECRETO Nº 152/18

. De 08 de março de 2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 
2018 NO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, PROVENIEN-
TES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO.

ANDRE LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da 
Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor e, 
considerando a Lei 5511 de 20 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 33.691,32 (Trinta e tres mil, seiscentos e noventa e um reais 

e trinta e dois centavos) destinado a atender as despesas abaixo 
discriminadas:

Código Descrição

30.003.0010.0301.0030.2462
NASF – NUCLEO DE ATENÇÃO SAÚDE DA 
FAMÍLIA

333900000000000 APLICACOES DIRETAS
03380002 FAN PROGR.FINANC.ALIMENTAÇÃO E.A.

Valor: ( 3.800,00 )

Código Descrição
30.003.0010.0301.0030.2461 AÇÕES DE SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA
333900000000000 APLICACOES DIRETAS
03380900 PAB FIXO E.A.

Valor: ( 28.241,32 )

Código Descrição

30.004.0010.0302.0030.2471
MANUTENÇÃO E AÇÕES DE MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE

333900000000000 Aplicações diretas
03381701 MAC UNIÃO E.A.

Valor: ( 1.650,00)

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cober-
tas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no 
Exercício Financeiro de 2017.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 08 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

PORTARIA N° 248/18
Publicação Nº 1550343

PORTARIA Nº 248/18
De 28 de fevereiro de 2018
Averba Tempo de Contribuição/Servidora

Carla Ludegero Schmitt

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário Municipal de Administração e 
Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com Lei Complementar n° 83 de 22 dezembro de 2008 
e alterações, artigo 44 da Lei Complementar 105/10, artigo 40 e 
artigo 201, parágrafo 9º da Constituição Federal, alterados pela EC 
47/05 e de mais dispositivos legais em vigor e considerando soli-
citação confeccionada pela servidora em 27 de fevereiro de 2018, 
RESOLVE:

Averbar, o tempo de Contribuição ao Regime Próprio de Previdên-
cia, exercido e descrito na certidão em anexo fornecida pelo INSS, 
emitida em 23/10/2017, nº 20021040.1.00042/16-5 que demons-
tra tempo líquido de Contribuição de 3.896 dias, ou 10 (dez) anos, 
8 (oito) meses e 06 (seis) dias a servidora Carla Ludegero Schmitt, 
ocupante do cargo de Secretária Escolar.

Prefeitura de Indaial, 28 de fevereiro de 2018.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 485

PORTARIA N° 279/18
Publicação Nº 1550349

PORTARIA Nº 279/18

De 07 de março de 2018

Nomeia para provimento de cargo efetivo

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, Artigo 13, in-
ciso II da Constituição Federal e EC nº 19, Lei Municipal 2.317/94 e 
alterações, considerando Lei Ordinária nº 5394 de 27 de março de 
2017 que criou o cargo de Médico Clínico Geral II e tendo em vista 
resultado do concurso Público Municipal nº 001/2017, homologado 
pelo Decreto nº 37/18 de 31 de janeiro de 2018, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Médico Clínico Geral 
II, 40 h/s, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Indaial, 
Karina Abreu Vieira da Cunha, aprovada em 5° lugar no Concurso 
Público 001/2017, determinando o prazo de 30 dias para a Posse 
no Cargo, prorrogável de acordo com o artigo 14, § 1º, da LC 
105/10.

Prefeitura de Indaial, em 07 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 280/18
Publicação Nº 1550353

PORTARIA Nº 280/18

De 07 de março de 2018

Nomeia para provimento de cargo efetivo

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, Artigo 13, in-
ciso II da Constituição Federal e EC nº 19, Lei Municipal 2.317/94 e 
alterações, considerando Lei Ordinária nº 4267 de 21 de dezembro 
de 2010 que criou o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais e ten-
do em vista resultado do concurso Público Municipal nº 001/2017, 
homologado pelo Decreto nº 37/18 de 31 de janeiro de 2018, RE-
SOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, 40 h/s, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de In-
daial, Evandro Freese, aprovado em 22° lugar no Concurso Público 
001/2017, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, 
prorrogável de acordo com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 07 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 281/18
Publicação Nº 1550358

PORTARIA Nº 281/18

De 07 de março de 2018

Nomeia para provimento de cargo efetivo

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, Artigo 13, in-
ciso II da Constituição Federal e EC nº 19, Lei Municipal 2.317/94 e 
alterações, considerando Lei Ordinária nº 3204 de 15 de dezembro 
de 2003 que criou o cargo de Pedreiro e tendo em vista resultado 
do concurso Público Municipal nº 001/2017, homologado pelo De-
creto nº 37/18 de 31 de janeiro de 2018, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Pedreiro, 40 h/s, 
do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Indaial, Almir 
Junior Brandão Dias, aprovado em 7° lugar no Concurso Público 
001/2017, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, 
prorrogável de acordo com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 07 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2018
Publicação Nº 1549881

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Licitatório n° 020/2018
Edital de Pregão Presencial n° 014/2018-10430

Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de licença de software antivirus.
Entrega dos envelopes: 26/03/2018 - 08h45min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 26/03/2018 - 09h00min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 177/2017
Publicação Nº 1550098

TERMO ADITIVO N° 002 AO CONTRATO Nº 177/2017

Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MU-
NICÍPIO DE INDAIAL – GABINETE DO PREFEITO - SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SE-
CRETARIA DE PLANEJAMENTO – SECRETARIA DE OBRAS – SECRE-
TARIA DE URBANIZAÇÃO E MEIO AMBIENTE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-
00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato re-
presentado pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito 
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para o cargo, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob n° 
045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e 
domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, bairro Centro, nesta cida-
de de Indaial – Estado de Santa Catarina, FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTES VEREADOR MARO MARCOS HADLICH - FME, inscrita 
no CNPJ sob nº 07.789.410/0001-02, com sede à Rua Leoberto 
Leal, bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado pelo Sr. Márcio Moisés Selhorst, 
Diretor Executivo, brasileiro, inscrito no CPF sob n° 811.016.789-
68 e Cédula de Identidade n° 2.962.561, residente e domiciliado 
à Rua Dr. Blumenau, n° 4.180, bairro Encano, nesta cidade de 
Indaial – Estado de Santa Catarina, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 11.355.483/0001-63, estabelecido na Rua Leoberto 
Leal, nº 155, bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de 
Santa Catarina, neste ato representado pela Sra. Adriane Machado 
Ferrari, Secretária de Saúde, brasileira, casada, inscrita no CPF sob 
n° 710.570.649-04 e Cédula de Identidade n° 2.286.115-SSP/SC, 
residente e domiciliada à Rua Fritz Müller, n° 410, bairro Tapajós, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante de-
nominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, WORK-
CONNECT COMÉRCIO DE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n° 15.671.088/0001-40, com sede 
na Rua Tijucas, n° 135, bairro da Velha, na cidade de Blumenau – 
Estado de Santa Catarina, representada neste ato pelo Sr. Gilberto 
de Souza, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 
808.969.879-49 e Cédula de Identidade nº 2965323 SSP/SC, re-
sidente e domiciliado na Rua Elsbeth Feddersen, nº 235, bairro 
Salto do Norte, na cidade de Blumenau – Estado de Santa Catarina, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem entre 
si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a celebração do pre-
sente Termo Aditivo de contrato, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicita-
ção em anexo, a cláusula oitava, item 8.1., do contrato original, 
que tem como objeto a aquisição de Contratação de fornecedor 
especializado para fornecimento de equipamentos, instalação e im-
plantação (configuração, testes e ajustes em produção) de Sistema 
de Vigilância Eletrônica CFTV para captação, geração, visualização, 
gravação digital e armazenamento de imagens a ser instalado nas 
dependências do Município de Indaial, incluindo manutenção e su-
porte técnico, passa a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA OITAVA – VALIDADE DO CONTRATO

8.1. O prazo de validade do presente contrato será de 12 de janeiro 
de 2018 até 12 de maio de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para único 
efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, em 18 de dezembro de 2017.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Contratante

WORKCONNECT COMÉRCIO DE 
TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA 
LTDA - ME
Gilberto de Souza
Contratada

GABINETE DO PREFEITO
Manoel Felipe Boaventura
Chefe de Gabinete

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS
Sílvio César da Silva
Secretário Municipal

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ozinil Martins de Souza
Secretário Municipal

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Fabiano dos Santos
Secretário Municipal

SECRETARIA DE OBRAS
Lindomar Lindner
Secretário Municipal

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO E 
MEIO AMBIENTE
Jonas Luiz de Lima
Secretário Municipal

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES VEREADOR MARO MARCOS 
HADLICH
Márcio Moisés Selhorst
Diretor Executivo

FUNDO MUN. DE SAÚDE DE 
INDAIAL
Adriane Machado Ferrari
Secretária Municipal

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC 47.689
Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _____________________________________ 
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ______________________________________ 
CPF.: ___________________________________________
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Câmara muniCiPal

PROCESSO LICITATÓRIO 011/2018 - TERMO DE DISPENSA 010/2018
Publicação Nº 1551125

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Câmara Municipal de Indaial torna público:
Dispensa de Licitação n° 010/2018.
Objeto: substituição da bateria do veículo oficial da Câmara de Indaial.
Contratada: Baterias Tambosi LTDA
Valor: R$321,00 (trezentos e vinte e um reais).
Data: 08/03/2018.
Prazo: dia 8 de março de 2018, no período vespertino.
Vencimento: 08/03/2018, sendo que a garantia se estenderá conforme determinação do fabricante.
Base legal: Artigo 24, II, da Lei n° 8.666/93.

Osvaldo Metzner
Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Indaial

O documento original encontra-se disponível para consulta na unidade demandante desta publicação.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 011/2018 - TERMO DE DISPENSA 
010/2018

Publicação Nº 1551126

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Nesta data, tendo em vista que que estão preenchidos os requisitos legais e de mérito, homologo o Processo Licitatório nº 0011/2018 – Ter-
mo de Dispensa nº 0010/2018 e adjudico à BATERAIS TAMBOSI LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.032.147/0001-87, o objeto do presente 
processo, no valor de R$321,00 (trezentos e vinte e um reais).
Publique-se.

Indaial (SC), 08 de março de 2018.
Osvaldo Metzner
Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Indaial
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Iomerê

Prefeitura

DECRETO 1776/2018
Publicação Nº 1549776

DECRETO Nº. 1776 DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Abre crédito suplementar alterando a lei nº. 869/2017 de 17 de 
novembro de 2017, que estima a receita e fixa despesa para o 
exercício de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com art. 5º da lei nº 869/2017 de 17 de 
novembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde de Iomerê, no valor de R$ 30.399,79 (trinta 
mil trezentos e noventa e nove reais setenta e nove centavos), nas 
seguintes dotações orçamentárias:

11.00 Fundo Municipal de Saúde
11.01 Fundo Municipal de Saúde
1064 Ampliação da Rede Física da Saúde
44900000 Aplicações Diretas
1388.00 Alienações de Bens dest. a Programas de Saúde
R$ 25.741,70

11.00 Fundo Municipal de Saúde
11.01 Fundo Municipal de Saúde
1064 Ampliação da Rede Física da Saúde
44900000 Aplicações Diretas
1389.00 Alienações de Bens dest. a Outros Programas
R$ 4.517,09

11.00 Fundo Municipal de Saúde
11.01 Fundo Municipal de Saúde
1064 Ampliação da Rede Física da Saúde
44900000 Aplicações Diretas
1188.00 Alienações de Bens dest. a Programas de Saúde
R$ 141,00

Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o artigo 
anterior ocorrerá à conta do Superávit financeiro do exercício de 
2017 e pelo Excesso de Arrecadação pelos Rendimentos bancários 
do Recurso de Alienação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 05 de março de 2018.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 1777/2018
Publicação Nº 1549779

DECRETO Nº. 1777 DE 05 MARÇO DE 2018.
Abre crédito suplementar alterando a lei nº. 869/2017 de 17 de 
novembro de 2017, que estima a receita e fixa despesa para o 
exercício de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com art. 5º da lei nº 869/2017 de 17 de 
novembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no orçamento da Pre-
feitura Municipal de Iomerê, no valor de R$ 242.750,00 (duzentos 
e quarenta e dois mil setecentos e cinquenta reais), na seguinte 
dotação orçamentária:

06.00 Secretaria M. de Infraestrutura
06.01 Secretaria M. de Infraestrutura
1062 Aquisição de Máquinas e Veículos
44900000 Aplicações Diretas
1134.00 Transferências de Convênios União - Outros
R$ 242.750,00

Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o artigo 
anterior ocorrerá à conta do Excesso de arrecadação do exercício 
corrente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 05 de março de 2018.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

EDITAL CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 1549761

Edital de Convocação

O Prefeito Municipal de IOMERE, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que fica convocado Sr ESTARLEI ROSTIROLA, que no 
prazo de 30(trinta) dias, contados da publicação do presente Edital 
compareça na Secretaria de Administração e Finanças, no Paço 
Municipal, a Rua João Rech nº500, no Município de Iomerê-SC, a 
fim de tomar posse no cargo em razão de aprovação no Concurso 
Público nº01/2015
O Convocado deverá apresentar na Sec. De Administração e Finan-
ças da Prefeitura Municipal de Iomerê, dentro do prazo supramen-
cionado, os seguintes documentos:
a)Carteira de Trabalho;
b)PIS/PASEP;
c)1(uma)foto 3x4;
d)Comprovante de Residência
e)Declaração de dependentes para Imposto de Renda
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f)Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Titulo de Eleitor, Grupo San-
guíneo, Certidão de Casamento ou Nascimento, Certidão de Nasci-
mento dos Filhos menores de 14(quatorze) anos;
g) Certidão de Antecedentes da 1ª e 2ª Varas(Fórum);
h) Comprovante de rendimentos (contracheque) do mês anterior 
ao da nomeação (aposentado, beneficiário de pensão, empregado 
público ou agente político)
i)Comprovante de Escolaridade e requisitos(conforme exigido no 
Edital de Concurso)
j)Avaliação Cardiológica;
l)Avaliação Neurológica;
m)RX Tórax;
n)RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
o) Hemograma;
p)VDRL;
q)ABO RH;
r)Glicemia
s)Ex. Quat. Urina
t)EPF;
u)Avaliação Audiométrica.
v) conta Corrente no Banco Bradesco
Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados com 
a necessária antecedência.
O não atendimento à presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Iomerê, 08 de março de 2018
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

Recebido em / / 2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2018
Publicação Nº 1550192

MUNICÍPIO DE IOMERÊ

Edital de Pregão Presencial nº 12/2018

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de 
Pregão Presencial nº 12/2018 para aquisição de caminhão novo. A 
abertura das propostas se dará no dia 22/03/2018 ás 09h na sede 
da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através 
do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 08 de março de 2018.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018
Publicação Nº 1550195

MUNICÍPIO DE IOMERÊ

Edital de Pregão Presencial nº 13/2018

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de 
Pregão Presencial nº 13/2018 para aquisição de placas de identifi-
cação de ruas. A abertura das propostas se dará no dia 22/03/2018 
ás 14h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através 
do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 08 de março de 2018.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

http://WWW.iomere.sc.gov.br
http://WWW.iomere.sc.gov.br
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Iporã do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DISPENSA
Publicação Nº 1550641

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 043/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 017/2018
OBJETO:
ESTUDO E ELABORAÇÃO DE RELATORIO TÉCNICO PARA CONS-
TRUÇÃO DE PONTE SOBRE RIO MACACO BRANCO EM LINHA 
LETRAS DIVISA DO MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE COM O 
MUNICIPIO DE SANTA HELENA, COM MOBILIZAÇÃO E DESMOBI-
LIZAÇÃO, SONDAGEM E PERCUSSÃO, INSTALAÇÃO DE EQUIPA-
MENTO, CAIXAS PLASTICAS RELATORIO TECNICO E IMPRESSÃO 
DAS VIAS DE TRABALHO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
A presente Dispensa de licitação tem sua fundamentação legal no 
artigo 24, Inciso I, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, con-
solidada.
DO VALOR
O valor total da execução: 8.351,25 (oito mil e trezentos e cinquen-
ta e um real e vinte e cinco centavos).
DO PERIODO DE EXECUÇÃO
Imediato
DA JUSTIFICATIVA
Tendo em vista que é de grande importância a contratação de em-
presa especializada para realização do serviços em questão, obje-
tivando estudo e elaboração de relatório técnico para construção 
de ponte de acesso entre Municipios de Iporã do Oeste e Santa 
Helena.
Sabendo que tal estudo é necessário para complementação e finali-
zação do projeto global. Desta forma se faz necessário que a admi-
nistração pública contrate empresa especializada que atenda esta 
especificidade e tenha condições de tempo hábil para execução.
Razão da Escolha do Fornecedor:
A fornecedor escolhido para o fornecimento foi selecionada através 
de pesquisa feita e considerada adequada por atender a especi-
ficidade dos serviços solicitados, bem como apresentou todos os 
requisitos.
Dadas e analisadas todas às condições apresentadas, a empresa 
Ingeo Estudos Geologicos, Geotecnicos e Ambientais Ltda, inscrita 
no CNPJ nº 13.044.196/0001-68, sediada no Municipio de Xanxere 
– SC.
Justificativa do Preço:
O preço contratado para o fornecimento do serviço, é o praticado 
no mercado, conforme orçamentos anexos.

Iporã do Oeste – SC, 08 de março de 2018.

Milton Weber
Secret. Transporte e Obras

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando, or argumentos e justificativas contidos no presen-
te termo de processo devidamente justificado pelo Secretário de 
Transportes e Obras Sr. Milton Weber;
Considerando, que é de interesse tal execução, pois tal ponte é 
o acesso principal entre os Municípios de Iporã do Oeste e Santa 
Helena.
Considerando que o PARECER JURÍDICO prevê a DISPENSA em 
conformidade ao disposto no artigo 24 inciso I da Lei Federal 
8.666193, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licita-
ções,
RATIFICO a Dispensa de Licitação nº 017/2018, Processo 

Administrativo nº 043/2018 e Autorizo em consequência, a pro-
ceder-se ao fornecimento ora nos termos justificados, com Funda-
mento Legal Artigo 24 Inciso II da Lei n°8.666/93.
Do Fornecedor: Ingeo Estudos Geologicos, Geotecnicos e Ambien-
tais Ltda, inscrita no CNPJ nº 13.044.196/0001-68, sediada no Mu-
nicipio de Xanxere – SC.
Do valor: R$ 8.351,25

Registre e Publique-se na forma da lei.

Iporã do Oeste – SC, 08 de março de 2018
Lucio Mallmann
Prefeito Municipal

Contrato nº 042/2018
Partes: Município de Iporã do Oeste e Ingeo Estudos Geologicos, 
Getecnicos e Ambientais Ltda
Objeto: ESTUDO E ELABORAÇÃO DE RELATORIO TÉCNICO PARA 
CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE RIO MACACO BRANCO EM LINHA 
LETRAS DIVISA DO MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE COM O MU-
NICIPIO DE SANTA HELENA, COM MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZA-
ÇÃO, SONDAGEM E PERCUSSÃO, INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO, 
CAIXAS PLASTICAS RELATORIO TECNICO E IMPRESSÃO DAS VIAS 
DE TRABALHO
Processo Administrativo: 043/2018
Dispensa: 017/2018
Valor Total R$ 8.351,25
Vigência: 08.03.2018 a 31.12.2018
Data: 08.03.2018
Lucio Mallmann – Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO 042/2018
Publicação Nº 1550756

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Iporã do Oeste - SC torna público a realização de 
Procedimento Licitatório, Modalidade Pregão Presencial, sistema de 
registro de preços, para compras e serviços, com abertura prevista 
para dia 23.03.2018, a partir das 08:00hr, do tipo menor preço 
por item, Seleção e Possível Contratação futura de empresa para 
fornecimento de material de expediente, processamento de dados 
e material escolar para uso da Administração Municipal e suas Se-
cretarias Municipais de Iporã do Oeste.
A íntegra do edital e demais informações poderão ser obtidas junto 
ao Departamento de Licitações, no Prédio da Prefeitura Municipal, 
Rua Santo Antônio, 100, de Segunda a Sexta feira, das 7:45h às 
11:45h e das 13:15h às 17:15h, pelo Fone: (49) 3634-1210 ou no 
site www.ipora.sc.gov.br.

Iporã do Oeste - SC, 07 de março de 2018.

Lúcio Mallmann - Prefeito Municipal

http://www.ipora.sc.gov.br
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Ipumirim

Prefeitura

MINUTA DE RETIFICAÇÃO  EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL  Nº 7/2018  PROCESSO DE LICITAÇÃO 
Nº 17/2018/PM

Publicação Nº 1549922

Erro! Não é possível abrir a origem de dados.MUNICÍPIO DE IPU-
MIRIM
Estado de Santa Catarina
MINUTA DE RETIFICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 17/2018

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT - Prefeito Municipal torna público para 
conhecimento dos interessados a retificação efetuada no edital so-
bredito, a saber: Fica alterado a forma de julgamento do edital, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 1.1-VOLNEI ANTO-
NIO SCHMIDT - PREFEITO MUNICIPAL, torna público para conhe-
cimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 199, cujo processa-
mento e julgamento dar-se-á por MENOR PREÇO POR LOTE, em 
conformidade com as normas neste edital contidas e com a Lei n. 
10.520, de 17/07/2002, com aplicação subsidiária da Lei n. 8.666, 
de 21/06/1993, que regulamentam o art. 37, inciso XXI da Cons-
tituição Federal de 1988 e com a Lei Complementar n. 123, de 
14/12/2006, arts. 42 a 46. Em função da alteração não prejudicar 
a confecção das propostas, mantém-se a mesma data de abertura, 
no mesmo horário e local para entrega e abertura dos envelopes 
do certame sobredito. O local e horário para retirada do Edital e 
para esclarecimentos e informações aos interessados, poderá ser 
obtido junto a Secretaria de Administração e Finanças, no prédio 
da Prefeitura Municipal, cidade e Município de Ipumirim - SC, tele-
fone (0XX49) 3438-3401, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 
horas em dias considerados úteis, mediante requerimento especí-
fico a ser enviado por fax através do número sobredito ou e-mail 
compras@ipumirim.sc.gov.br.

Ipumirim - SC, 08 de março de 2018
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 204/2018 DE 08 DE MARÇO DE 2.018.
Publicação Nº 1549856

CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
EFETIVO A PEDIDO.

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, Prefeito Municipal do município de 
Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo o artigo 125 da Lei complementar 001/2002, 
de 26 de setembro de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos Ser-
vidores Públicos do Município, da administração direta e indireta,

CONCEDE

A ALTAIR PEDRO FALABRETTI, matrícula 499, Licença Prêmio de 
30 (trinta) dias, relativo ao período aquisitivo de 2013 a 2018, e 
gozo de 08/03/2018 a 06/04/2018.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

produzira efeitos a partir de 08 de Março de 2018.

Ipumirim - SC, 08 de Março de 2.018.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº.203/2018 DE 07 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1549834

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da Lei complemen-
tar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Adminis-
tração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A ADELAR VITALSKI, matrícula 506, férias de 30 dias, relativas 
ao período aquisitivo de 2017 a 2018 e gozo de 07/03/2018 a 
05/04/2018.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 07 de Março de 2018.

Ipumirim - SC, 07 de Março de 2018.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 25/2018,PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 8/2018/PM

Publicação Nº 1550247

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 25/2018

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT - PREFEITO MUNICIPAL torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar, Licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 
17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 199, com entre-
ga dos envelopes fixada para às 08:45:00 horas do dia 22/03/2018, 
e abertura prevista para às 09:00:00 do dia 22/03/2018. Objeto 
da licitação: contratação de empresa devidamente autorizada para 
atuar na prestação de serviços de segurança, no período noturno 
para apresentações de shows artísticas e realização da feira da in-
dústria e comércio em comemorações dos 55 anos de Emancipação 
Político Administrativa do Município de Ipumirim, a ser realizado 
nos dias 06, 07 e 08 de abril de 2018, tendo como local o Ginásio 
Municipal de Esportes e o Estádio Municipal. O edital poderá ser 
obtido no endereço eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Go-
verno -> licitações, clicando sobre a respectiva modalidade dessa 
licitação). Possíveis alterações, suspensão, revogação ou anulação 
do edital, serão disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, 
cabendo a licitante interessada acompanhar a situação da licitação. 
Demais esclarecimentos e informações, poderão ser obtidas junto 

mailto:compras@ipumirim.sc.gov.br
http://www.ipumirim.sc.gov.br
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ao setor de licitações e contratos, no prédio da Prefeitura Munici-
pal, cidade e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 
ou (49) 3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas 
em dias considerados úteis.

Ipumirim - SC, 08/03/2018
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 26/2018,DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 10/2018/PM

Publicação Nº 1550312

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 26/2018

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT - PREFEITO MUNICIPAL torna público 
para conhecimento dos interessados que está realizando DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, tendo por fundamento legal o inciso 
II, cujo objeto é: Contratação de empresa especializada, para for-
necimento de materiais e serviço para implantação e configuração 
de rede Wireless no Núcleo Educacional Municipal João Canton. Es-
clarecimentos e informações, poderão ser obtidos junto a Secreta-
ria de Administração e Finanças, no prédio da Prefeitura Municipal, 
cidade e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou 
(49) 3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em 
dias considerados úteis, mediante requerimento específico.

Ipumirim - SC, 08/03/2018
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL

RETIFICAÇÃO RESUMIDA DO PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 17/2018 MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 7/2018/PM

Publicação Nº 1549928

RETIFICAÇÃO RESUMIDA DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 17/2018 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2018
Laudecir Francio, Pregoeiro, no uso de suas atribuições:

Considerando a necessidade de retificação do Processo Licitatório 
nº 17/2018, onde fica alterado o a forma de julgamento do edital 
acima transcrito, a saber :

R E T I F I C A
1- Fica alterado a forma de julgamento do edital, que passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

1.1- VOLNEI ANTONIO SCHMIDT - PREFEITO MUNICIPAL, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar lici-
tação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, na forma da Lei nº 
10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 199, 
cujo processamento e julgamento dar-se-á por MENOR PREÇO 
POR LOTE, em conformidade com as normas neste edital contidas 
e com a Lei n. 10.520, de 17/07/2002, com aplicação subsidiária 
da Lei n. 8.666, de 21/06/1993, que regulamentam o art. 37, inciso 
XXI da Constituição Federal de 1988 e com a Lei Complementar n. 
123, de 14/12/2006, arts. 42 a 46.

2– Em função da alteração não prejudicar a confecção das propos-
tas, mantém-se a mesma data de abertura, no mesmo horário e 
local para entrega e abertura dos envelopes do certame sobredito.

3- As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

4- Revogadas as disposições em contrário, comunica-se aos inte-
ressados em
participar do certame licitatório.

Ipumirim, SC- 08 de março de 2.018

LAUDECIR FRANCIO
PREGOEIRO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 26, DL Nº 10-2018-PM
Publicação Nº 1550511
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Iraceminha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 017/2018
Publicação Nº 1550233

MUNICIPIO DE IRACEMINHA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 23/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
materiais britados para uso nos trabalhos diários do Departamento 
Municipal de Infraestrutura, Obras e Transportes.
Modalidade: Pregão Presencial (REGISTRO DE PREÇOS).
Tipo: Menor Preço por item
Recebimento das Propostas: até as 08:30 do dia 21/03/2018.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.
iraceminha.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na 
Rua Dona Paulina, nº 780, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 
11:30 e 13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@iraceminha.sc.gov.br ou 
fone (49)3665-3200

Iraceminha, SC, 09 de Março de 2018.
Roberto Foresti
Prefeito Municipal em exercício

DECRETO 026/2018
Publicação Nº 1550112

DECRETO N° 026/2018, 08 de Março de 2018.
Nomeia os membros da Comissão de organização do baile de esco-
lhas das soberanas de Iraceminha e dá outras providências.

ROBERTO FORESTI, Prefeito municipal de Iraceminha em exercí-
cio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho 
de 1990,

CONSIDERANDO a pretensão do Município em realizar a VI EXPO-
VIR, no próximo ano:

CONSIDERANDO a necessidade de escolher as novas soberanas 
que irão representar este município nos atos oficiais,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para 
comporem a Comissão Organizadora do Baile de Escolha das Sobe-
ranas a realizar-se no dia 28 de abril de 2018.

· Camila Trombeta
· Mauricio Roversi
· Delvino Baldissera
· Jean Carlos Nyland
· Roberto Foresti
· Margarete Wojinski
· Lovani Linke
· Marisa Moraes
· Janice Kelli Nyland
· Evandro Rauber
· Dionir Zanella

Art. 2° - A comissão poderá, no desempenho de suas funções, de-
signar subcomissões específicas para as atividades de organização 
do evento.

Art. 2° - A comissão terá poderes para efetivar todos os atos neces-
sários para realização do evento.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Iraceminha (SC), 08 de Março de 2018.
ROBERTO FORESTI,
Prefeito municipal de Iraceminha em exercício

DECRETO 027/2018
Publicação Nº 1550705

Decreto no 027/2018, de 08 de Março de 2018.
Designa membros para compor Comissão de Monitoramento e Ava-
liação das parcerias celebradas pelo Município de Iraceminha com 
organizações da sociedade civil.

O Prefeito do Município de Iraceminha no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e oque determina 
o decreto municipal nº008/2018 de 02 de janeiro de 2018, decreta:

Art. 1º Ficam designados para compor a Comissão Monitoramento 
e Avaliação das parcerias celebradas pelo Município de Iraceminha 
com organizações da sociedade civil, de Seleção, com a incumbên-
cia de monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organiza-
ções da sociedade civil, através de parcerias voluntárias, inclusive 
encargos especiais, com base na Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e alterações, os servidores abaixo relacionados:

I – Eliane Provensi;

II – Debora Spenazzatto;

III – Fabricio Farias.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iraceminha, 08 de Março de 2018.
Roberto Foresti

Prefeito Municipal em exercício

http://www.iraceminha.sc.gov.br
http://www.iraceminha.sc.gov.br
mailto:compras@iraceminha.sc.gov.br
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Irani

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
022/2018

Publicação Nº 1551200

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2018
O MUNICIPIO DE IRANI torna público, que fará Licitação na mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL que tem por objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS para Aquisição de Brindes e Materiais para divulgação 
de Eventos/Campanhas de Saúde, Cultura, Educação entre outras, 
conforme a demanda, para todas as Secretárias da Administração 
Pública Municipal de Irani.
Recebimento de Envelopes: até às 08h30min do dia 22/03/2018.
Abertura: às 09h00min do dia 22/03/2018.
Informações complementares: Edital em inteiro teor e demais in-
formações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor 
de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal de Irani – Rua Eilí-
rio de Gregori, 207, Centro - no horário das 07h30min às 11h30min 
e das 13h00min às 17h00min, no site www.irani.sc.gov.br, ou pelo 
telefone: (049) 3432-3214.
Irani, SC, 09 de março de 2018.
SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES – PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
023/2018

Publicação Nº 1551184

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2018
O MUNICIPIO DE IRANI torna público, que fará Licitação na mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL que tem por objeto a aquisição de 
materiais de limpeza para uso das Secretarias Municipais.
Recebimento de Envelopes: até às 13h30min do dia 21/03/2018.
Abertura: às 14h00min do dia 21/03/2018.
Informações complementares: Edital em inteiro teor e demais in-
formações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor 
de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal de Irani – Rua Eilí-
rio de Gregori, 207, Centro - no horário das 07h30min às 11h30min 
e das 13h00min às 17h00min, no site www.irani.sc.gov.br, ou pelo 
telefone: (049) 3432-3214.
Irani, SC, 09 de março de 2018.
SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES – PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 025/2018
Publicação Nº 1549605

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

Processo de Licitação Nº 007/2018
Edital de Pregão Presencial Nº 006/2018
Ata de Registro de Preços nº 025/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: Edileia Gonçalves de silva Rossetti EIRELI ME

– CNPJ: 28.114.402/0001-36
Objeto: Registro de preços para a eventual e futura aquisição de 
frutas, verduras e legumes destinados à manutenção da merenda 
escolar das creches e escolas municipais, programas e atividades 
do creas e cras, serviço de convivência e fortalecimento de vínculo, 
benefícios eventuais e demais programas sociais, projetos: “chei-
rinho de bebê” e “hiperdia” e consumo das secretarias municipais, 
conforme itens 1,8,11,21,29,34,35.
Valor Total: R$ 22.433,46 ( Vinte e dois mil quatrocentos e trinta e 
três reais e quarenta e seis centavos).
Vigência: 16/02/2018 a 16/02/2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 026/2018
Publicação Nº 1551160

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

Processo de Licitação Nº 007/2018
Edital de Pregão Presencial Nº 006/2018
Ata de Registro de Preços nº 026/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: Fruteira Malmann LTDA
– CNPJ: 26.503.323/0001-91
Objeto: Registro de preços para a eventual e futura aquisição de 
frutas, verduras e legumes destinados à manutenção da merenda 
escolar das creches e escolas municipais, programas e atividades 
do creas e cras, serviço de convivência e fortalecimento de vínculo, 
benefícios eventuais e demais programas sociais, projetos: “chei-
rinho de bebê” e “hiperdia” e consumo das secretarias municipais, 
conforme itens 2,4,5,6,7,9,10,12,14,17,18,19,22,23,24,27,28,30,3
1,32,33.
Valor Total: R$ 53.340,00 (Cinquenta e três mil trezentos e qua-
renta reais).
Vigência: 16/02/2018 a 16/02/2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 027/2018
Publicação Nº 1551161

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

Processo de Licitação Nº 007/2018
Edital de Pregão Presencial Nº 006/2018
Ata de Registro de Preços nº 027/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: LTDA Leanderson Mauro Rodrigues ME
– CNPJ: 05.138.828/0001-24
Objeto: Registro de preços para a eventual e futura aquisição de 
frutas, verduras e legumes destinados à manutenção da merenda 
escolar das creches e escolas municipais, programas e atividades 
do creas e cras, serviço de convivência e fortalecimento de vínculo, 
benefícios eventuais e demais programas sociais, projetos: “chei-
rinho de bebê” e “hiperdia” e consumo das secretarias municipais, 
conforme itens 25,26.
Valor Total: R$ 46.098,00 (Quarenta e seis mil e noventa e oito 
reais).
Vigência: 16/02/2018 a 16/02/2019.

http://www.irani.sc.gov.br
http://www.irani.sc.gov.br
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 028/2018
Publicação Nº 1551163

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

Processo de Licitação Nº 007/2018
Edital de Pregão Presencial Nº 006/2018
Ata de Registro de Preços nº 028/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: Terezinha de Oliveira Luz – ME
– CNPJ: 20.235.235/0001-70
Objeto: Registro de preços para a eventual e futura aquisição de 
frutas, verduras e legumes destinados à manutenção da merenda 
escolar das creches e escolas municipais, programas e atividades 
do creas e cras, serviço de convivência e fortalecimento de vínculo, 
benefícios eventuais e demais programas sociais, projetos: “chei-
rinho de bebê” e “hiperdia” e consumo das secretarias municipais, 
conforme itens 3,13,15,16,20.
Valor Total: R$ 17.610,65 (Dezessete mil seiscentos e dez reais e 
sessenta e cinco centavos).
Vigência: 16/02/2018 a 16/02/2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 029/2018
Publicação Nº 1551164

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

Processo de Licitação Nº 017/2018
Edital de Pregão Presencial Nº 012/2018
Ata de Registro de Preços nº 029/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: Luciana Salete Lovatto da Silva – ME
– CNPJ: 08.421.986/0001-85
Objeto: Registro de preços para a eventual e futura prestação de 
serviços de comunicação visual, aquisição de materiais (película) e 
instalação, conforme item 3.
Valor Total: R$ 35.600,00 (trinta e cinco mil e seiscentos reais).
Vigência: 26/02/2018 a 26/02/2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 030/2018
Publicação Nº 1551165

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

Processo de Licitação Nº 017/2018
Edital de Pregão Presencial Nº 012/2018
Ata de Registro de Preços nº 030/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: Persianas Crisdan LTDA EPP
– CNPJ: 02.173.150/0001-22
Objeto: Registro de preços para a eventual e futura prestação de 
serviços de manutenção, aquisição de materiais (persiana de teci-
do e pvc); lavagem e instalação, conforme itens 1,2.
Valor Total: R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais).
Vigência: 26/02/2018 a 26/02/2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 031/2018
Publicação Nº 1551166

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

Processo de Licitação Nº 017/2018
Edital de Pregão Presencial Nº 012/2018
Ata de Registro de Preços nº 031/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: Sara Comércio EIRELI ME
– CNPJ: 26.230.554/0001-79
Objeto: Registro de preços para a eventual e futura prestação de 
serviços de manutenção, aquisição de materiais (persiana vertical 
tecido poliéster natural; instalação), conforme item 4.
Valor Total: R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais)
Vigência: 26/02/2018 a 26/02/2019.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 002/2018/FMS

Publicação Nº 1550037

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 011/2018/FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2018/FMS
OBJETO: Contratação de empresas para prestação de serviços 
médicos hospitalares na especialidade de Clínica Médica, para tra-
balhar em regime de plantão presencial e sobreaviso mensal no 
Pronto Atendimento Municipal, distribuídas nas 24h (vinte e quatro 
horas) diárias, sendo em todos os dias da semana e finais de se-
mana, inclusive nos feriados e pontos facultativos, respeitando a 
legislação vigente quanto às leis trabalhistas.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATADO: CLÍNICA MÉDICA VIDALI LTDA
VALOR TOTAL: R$ 189.000,00 (Cento e oitenta e nove mil reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso IV do artigo 24, da Lei Federal 
nº 8666/93.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.
Irani, SC, 08 de março de 2018.
DILCE SALETE ZENARO – GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
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Iratí

Prefeitura

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018-PMI - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS, PARA 
ORGANIZAÇÃO, ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE PROCESSO DE RECRUTAMENTO PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DO MUNICÍPIO DE IRATI/SC

Publicação Nº 1551155

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE IRATI A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O
Processo Administrativo Nº 028/2018
Processo Licitatório Nº 028/2018
Edital: Tomada de Preços Nº 001/2018
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS, PARA ORGANIZAÇÃO, ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE PROCESSO DE 
RECRUTAMENTO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DO MUNICÍPIO DE IRATI/SC
Entrega dos Envelopes: Às 08:30 horas do dia 28/03/2018
Abertura dos Envelopes: Às 09:00 horas do dia 28/03/2018
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua João Beux Sobrinho, nº 385, centro, Irati – SC, nos 
dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, telefone (49) 3349-0010, pelo site: www.irati.
sc.gov.br, ou através do e-mail: irati@irati.sc.gov.br

Irati – SC, 07 de março de 2018.
NEURI MEURER
Prefeito Municipal

http://www.irati.sc.gov.br
http://www.irati.sc.gov.br
mailto:irati@irati.sc.gov.br
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Itá
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AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2018, DP 003/2018
Publicação Nº 1550643

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2018
O Prefeito Municipal de Itá – SC, Torna Público a Dispensa de Licitação nº. 003/2018, em prol do CENTRO DE TRADIÇÕES GAUCHOS 
CAUDILHOS DO OESTE, CNPJ nº. 78.479.441/0001-05, objetivando a Locação do imóvel que será destinado ao funcionamento do Projeto 
Equitação Lúdica e Pré – Esportiva (2º ano), no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Fundamentação legal: Art. 24, inciso X da 
Lei nº. 8.666/93. Itá - SC, 08 de março de 2018.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2018, PP Nº 012/2018
Publicação Nº 1550644

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018

O Município de Itá - SC, torna público que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial, no dia 22 de março de 2018, para con-
tratação de empresa do ramo de engenharia, em regime de empreitada global, execução por preço unitário, para a realização dos serviços 
integrantes do Convênio nº 009 PEE CELESC 2017. As propostas serão recebidas até as 08h30min do dia 22 de março de 2018 e abertas 
às 08h30min nesta mesma data. O edital encontra-se disponível no site “www.ita.sc.gov.br” as demais informações poderão ser obtidas 
diariamente na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e pelo telefone (49) 3458-9510. Itá - SC, 08 de março de 2018.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 009 PROCESSO SELETIVO 003/2017
Publicação Nº 1549982

CONVOCAÇÃO

Fica convocado o candidato, conforme abaixo, classificado no PS 003/2017 para comparecer a Secretaria Municipal de Educação, no dia 09 
de março às 08h.

Educação Física

Candidato Assinatura
Janaina Ravadelli

Itá, 08 de março de 2018
Jairo Luiz Sartoretto
Prefeito Municipal de Itá/SC
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EXTRATO DE CONTRATO - IL Nº 10/2018
Publicação Nº 1550378

Inexigibilidade de Licitação nº 10/2018 – Objeto: prestação de serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural. Contrato n° 18/2018. Con-
tratada: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de SC – EPAGRI. Valor Total: R$ 57.360,00. Prazo: até 31-12-2018. Itaiópolis, 
06/03/2018. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO – TP Nº 03/2017
Publicação Nº 1550384

Tomada de Preços nº 03/2017 - Objeto: contratação de empresa para pavimentação em lajotas de concreto, as ruas: Pe. José Kominek, 
Carlos Buba e Alois Tyszka. Contrato nº19/2018. Contratada: BR Construção, Confecção de Artefatos de Concreto e Transportes Eireli. Valor 
Total: R$ 838.706,16. Prazo de execução: 04 meses. Itaiópolis, 08 de março de 2018. REGINALDO JOSÉ FERNANDES LUIZ Prefeito

fundo muniCiPal de Saúde de itaióPoliS

AVISO DE LICITAÇÃO PR 06/2018
Publicação Nº 1549725

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAIÓPOLIS/SC; Pregão Presencial nº 06/2018; Objeto: Registro de Preços para aquisição de gêneros 
de alimentação, suplementos e fórmulas que deverão ser fornecidos aos usuários que necessitam deste tipo de alimentação especial (leite 
em pó). Entrega dos Envelopes; Até às 14:00 horas do dia 22 de março de 2018; Abertura dos Envelopes: às 14:20 horas do dia 22 de 
março de 2018, na Prefeitura Municipal de Itaiópolis-SC. O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal, Av. Getúlio 
Vargas, 308, 3º andar, de 2ª à 6ª das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas ou no site www.itaiopolis.sc.gov.br - Fone 047 3652 2211. 
Itaiopolis, 08/03/2018. Benedito Bento Marques, Secretário Municipal da Saúde.

http://www.itaiopolis.sc.gov.br
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CONTRATO 178.2014 - RESCISÃO
Publicação Nº 1551031

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
EXTRATO TERMO DE RESCISÃO
CONTRATO 178/2014

BASE LEGAL: Art.79, inc.II, Lei 8.666/93 e alterações.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviço de Elaboração de Estudos, Planos e Projetos de Urbaniza-
ção e Regularização Fundiária, nos bairros Morretes, Jardim Praia 
Mar e Ilhota, conforme especificação constante no Termo de Refe-
rencia, anexo I deste Edital.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: PRONUS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ENGE-
NHARIA LTDA
DA RESCISÃO CONTRATUAL: O contrato será rescindido de comum 
acordo entre as partes, a partir da assinatura do presente termo.
DATA DE ASSINATURA: 05/03/2018

Itapema, 05 de março de 2018.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita

CONTRATO Nº. 011/2018
Publicação Nº 1551021

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO CONTRATO 032/2017

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o Licenciamento 
do Direito de Uso de Aplicativos de Gestão Pública, para uso tem-
porário e não exclusivo, conforme previstos no Edital, em favor da 
CONTRATANTE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: TECNOLÓGICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE IN-
FORMÁTICA LTDA
DO VALOR: R$611.000,0 (seiscentos e onze mil reais)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03/03/2018 à 03/03/2019
DATA DA ASSINATURA: 01/03/2018

Itapema, 01 de março de 2018.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
032.2017

Publicação Nº 1551025

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATO 032/2017 - 1° TERMO ADITIVO

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras e ser-
viços especializados para construção de Ginásio de Esportes, sen-
do 666,20 m², localizado no Bairro Morretes, do Município de Ita-
pema, com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme 
memorial descritivo, projetos, orçamento estimativo e cronograma 
físico financeiro, anexos ao processo.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: EMPREITEIRA VALSOUZA LTDA EPP
DO PRAZO: O presente termo será prorrogado por 60 (sessenta) 
dias, a partir de 06 de março de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2018

Itapema, 02 de março de 2018.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
056.2017

Publicação Nº 1551037

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATO 056/2017 - 1° TERMO ADITIVO

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras e ser-
viços especializados para segunda etapa da reforma da Delegacia 
de Polícia Civil e Ciretran, localizados no Bairro Meia Praia, do Mu-
nicípio de Itapema, com fornecimento de materiais e mão de obra, 
conforme memorial descritivo, projetos, orçamento estimativo e 
cronograma físico financeiro, anexos ao processo.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: SECON CONSTRUÇÕES LTDA
DO ACRÉSCIMO: R$ 13.362,93 (treze mil trezentos e sessenta e 
dois reais e noventa e três centavos)
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2018

Itapema, 7 de março de 2018.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
075.2016 

Publicação Nº 1551028

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATO 075//2016 - 4° TERMO ADITIVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviço de término e complementação da construção da Escola 
Municipal Luiz Francisco Vieira no Bairro Ilhota, conforme projeto, 
memorial descritivo, orçamento estimativo e cronograma anexos 
ao processo.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: THOME EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
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– EPP
DO PRAZO: O presente termo será prorrogado por 30 (trinta) dias, 
a partir de 03 de março de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2018

Itapema, 02 de março de 2018.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
036.2017

Publicação Nº 1551023

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATO 036/2017 - 2° TERMO ADITIVO

OBJETO: Contratação de empresa para continuação da execução 
de pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, passeios públicos e 
sinalização viária da Rua 1204, do Município de Itapema, com for-
necimento de materiais e mão de obra, conforme memorial descri-
tivo, projetos, orçamento estimativo e cronograma físico financeiro, 
anexos ao processo
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: FORMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA LTDA ME
DO PRAZO: O presente termo será prorrogado por 30 (trinta) dias, 
a partir de 03 de março de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2018

Itapema, 2 de março de 2018.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA MUNICIPAL

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 049.2016
Publicação Nº 1551034

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO 7ª TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº. 049/2016

OBJETO: Contratação de empresa para execução de Pavimenta-
ção Asfáltica, Drenagem Pluvial e Sinalização Viária das Ruas 426, 
436A, 436B, 448 e 462A, conforme projetos, memoriais, orçamen-
tos estimativos e cronogramas anexos ao processo.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADO: PLM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
DA SUPRESSÃO: R$ 28.492,44 (vinte e oito mil quatrocentos e 
noventa e dois reais e quarenta e quatro reais).

Itapema, 05 de março de 2018.
Nilza Nilda Simas
Prefeita de Itapema
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
054/2018

Publicação Nº 1550910

MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 054/2018

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, 
TECIDO, LUVAS E TOUCAS DESCARTÁVEIS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Menor Preço por item
Recebimento das Propostas: até as 08h30 do dia 21/03/2018.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.
itapiranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na 
Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 
11:30 e 13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou 
fone (49)3678-7700.

Itapiranga, SC, 08 de março de 2018.

CAMYLLE PATRYCIA SCHAFER
Secretaria Municipal de Assistência Social

PORTARIA Nº 50/2018
Publicação Nº 1550110

Portaria nº 50 de 8 de março de 2018

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal; 
Lei Complementar 39/2011;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica designada a servidora Eliana Simon, matrícula nº 
14176/02 para substituir as férias da servidora Marilice Welter 
Henn, ocupante do cargo de Tesoureiro, no período 8/3/2018 até 
22/3/2018.
Parágrafo único. A designação prevista no caput deste artigo, acar-
retará ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Itapiranga-SC, 8 de março de 2018.
Jorge Welter
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

Câmara muniCiPal

LEI Nº 3.136, DE 09 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550240

LEI Nº 3.136, DE 09 DE MARÇO DE 2018.
Concede revisão geral anual aos servidores ativos do Poder Legisla-
tivo do Município de Itapiranga e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga, 
Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal nos artigos 41, §1º e 42 §6º, e 
artigo 30, inciso IX e artigo 147 §5º do Regimento Interno...

FAÇO saber a todos os habitantes do Município de Itapiranga, que 
o Plenário desta Casa aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° – Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado, a conceder 
a revisão geral anual aos Servidores Ativos do Poder Legislativo 
Municipal.

Art. 2º - O percentual de revisão geral anual referido no artigo 1º 
deste Projeto de Lei será 3,50% (três vírgula cinquenta por cento).

Art. 3o Além do percentual relativo à revisão geral anual previsto 
no artigo 2° da presente Lei, não se aplicando aos detentores de 
mandato eletivo.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta 
do orçamento vigente em cada exercício financeiro.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga, SC, 09 de março de 2018.
Fábio Hahn
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

LEI Nº 3.137, DE 09 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550245

LEI Nº 3.137, DE 09 DE MARÇO DE 2018.

Altera a redação do § 5º do Art. 1º da lei municipal nº 2.836, de 
14 de maio de 2013, referente ao valor do auxílio-alimentação dos 
servidores municipais do Poder Legislativo e dá outras providên-
cias.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga, 
Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal nos artigos 41, §1º e 42 §6º, e 
artigo 30, inciso IX e artigo 147 §5º do Regimento Interno...

FAÇO saber a todos os habitantes do Município de Itapiranga, que 
o Plenário desta Casa aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Altera o paragrafo 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 2.836, 
de 14 de maio de 2013, passando a ter a seguinte redação:
§ 5º O valor do auxilio-alimentação será efetuado individualmente 
por servidor, na folha de pagamento, no valor de R$ 250,00 (du-
zentos e cinquenta reais) mês.

Art. 2º As despesas resultantes da execução financeira da presente 

http://www.itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias pre-
vistas e consignadas no orçamento municipal, em cada exercício.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga, SC, 09 de março de 2018.
Fábio Hahn
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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 PORTARIA Nº 2.411/2018.
Publicação Nº 1550990

PORTARIA Nº 2.411/2018
De: 16 de fevereiro de 2018.
Dispõe sobre Progressão Automática, do Padrão de Vencimento de 
Servidor, conforme Lei Municipal nº 186/03, Art. 2º.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão de Progressão Automática, 
do (a) servidor (a) RENATA DE AVIZ, ocupante do cargo efetivo de 
FISCAL DE TRIBUTOS I, passando do nível V – B para o nível V – C.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 16 de fevereiro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

ATA Nº 06 – COMTUR.
Publicação Nº 1550070

Itapoá, 21 de fevereiro de 2018.
ATA nº 06 – COMTUR (conselho Municipal de Turismo)
Aos vinte e um dias do mês de fevereiro de 2018( Dois mil e dezoi-
to), as quatorze horas, na sala de reuniões da Secretaria de Turis-
mo e Cultura, situada na rua Diogo Augusto Zamboni de Oliveira 
nº188 estiveram presentes para uma reunião ordinária, os mem-
bros do COMTUR (Conselho Municipal de Turismo, os senhores(as) 
Claudio Roberosn Lemonie, presindente do Conselho e os mem-
bros: Ana Paula S. Caceres, representando a CDL, senhora Marli S. 
A. Zotto, representando a Pró Itapoá, Dra Elisa Gonzales Corso e 
Dra Janaína Resende Nunes representando a OAB, a senhora Ber-
nadete Lingoski, representando a Associação dos Artesãos Pedra 
que Surge, o Senhor Celso Darci Seger reqpresentando a ADEA e 
eu, Gilmar Santin que escrevo esta ATA. A reunião foi iniciada com 
a leitura da Pauta com os seguintes itens: Pesquisa realisada pela 
SANTUR, Carnaval, PDTIS e Cursos de qualificação turística. O Pre-
sidente do COMTUR, senhor Claudio Robersosn Lemonie abriu a 
reunião, cumprimentando a todos e observando , que a pauta teria 
poucos assuntos. Iniciou a reunião pelo item Carnaval: agradecen-
do a CDL por estar a frente desse que é hoje um dos maiores 
eventos do município de Itapoá, acrescentou tbm que o Carnaval 
foi um sucesso,mesmo com tnata chuva, observou também que 
segundo informações apresentadas no Jornal Nacional, Itapoá foi o 
segundo município que mais choveu no período do Carnaval, per-
dendo apenas para um município do Pantanal. Em seguida relatou 
que o evento teve uma média de seis mil foliões por noite e que era 
esperado uma média de vinte mil, oque segundo ele se justifica 
devido ás chuvas. Disse também que foi um sucesso também por 
ter conseguido cumprir todas as obrigações. Em seguida falou 

sobre a segurança no evento e ressaltou que o mesmo teve um 
público bastante educado, salientou ainda que foi feito uma cam-
panha para que fossem usados os banheiros químicos, ao invés dos 
muros e paredes a qual foi aderida, , resultando num sucesso. 
Claudio também falou sobre a questão dos vidros que eram joga-
dos ao chão e que sempre foi um problema em eventos abertos, 
disse que nesse sentido a segurança ajudou bastante não havendo 
vidros jogados ou quebrados. Disse que houve problemas com 
plásticos, papel, mas nada de extrema relevância, quanto aos vi-
dros disse que foram encontrados alguns pucos ao longo da via. Na 
questão de segurança Claudio ressaltou que o evento teve um nú-
mero zero de ocorrências nas três noites de Carnaval e que segun-
do a polícia militar, houve apenas 6 aprrensões de indivíduos no 
entorno, porém nada relacionado ao evento. Quanto ao corpo de 
bombeiros relatou que houve um pouco mais de 10 ocorrências, 
nenhuma com gravidade. Todas atendidas no local. Falou também 
que o poder público não chegou a gastar um valor superior a 35 mil 
reais em todo o evento., ressaltou que esse baixo custo aos cofres 
públicos é devido ao enorme apoio da Associação e também do 
comércio que esteve envolvido, relatou que o evento teve apoio de 
entidades de força maior que se fizeram presentes, Salientou que 
o evento esta ganhando força.e com certeza o próximo será melhor 
ainda. Em seguida a Dra. Elisa perguntou se deu tudo certo no que 
se refere aos apoios, visto que na reunião do mês de janeiro Ana 
Paula S. Caceres representante da CDL, comentou que estava meio 
apreensiva, Ana respondeu que deu tudo certo, concluiu que vai 
faltar um pouquinho para pagar o Ecadi, mas que ainda estava em 
negociações para baixarem oa valores até chegar ao valor que a 
CDL possui, mas que está tudo certo, não é nada preocupante. Em 
seguida Dra Elisa parabenizou CDL. Claudio acrescentou que neste 
ano foi incorporado a Associação dos ambulantes, disse que foi 
dado liberdade a eles através de uma alteração na le nº 142/2007, 
para que pudessem trabalhar exclusivamente nesses dias num 
ponto específico, os quais respeitaram o local indicado, de forma 
que não atrapalhacem o comércio, além de agregar renda a essas 
famílias. Ana , representante da CDL disse que a princípio os am-
bulantes ficaram de de ajudar com dois mil reais de patrocínio, mas 
deram apenas seiscentos reais., completou que também perderam 
oito mil reais em patrocínio sem especificar de quem. Na sequência 
Dra. Janaína comentou que o pessoal critica muito o evento, porém 
ela, particularmente acha que o Carnaval é uma festa cultural e que 
as pessoas precisam daquele momento e que este evento tende a 
crescer por ser cultural da cidade. Disse também que para 2019 a 
tendência será melhorar, sugeriu ainda a possibilidade de um trio 
elétrico, trazer mais pessoas. Dra janaína parabemizou pela realiza-
ção do evento, reforçou oque ouviu do Claudio no que diz respeito 
aos índices e ou números com relação a violência e acidentes, di-
zendo que foi um saldo bastante positivo para o evento. Em segui-
da, Ana Caceres disse que recebeu bastante reclamações dos co-
merciantes devido ao isolamento da avenida, ressaltou que o 
evento está com um problema em relação a isso e que para o 
próximo ano terá que ser revisto esta questão, quem sabe, achar 
outro local para realiza-lo, disse ainda que os comerciantes querem 
que se faça o carnaval na avenida, mas não querem que aconteça 
o isolamento, mas salientou que o isolamento é uma questão de 
segurança, comentou ainda que é impossível agradar a todos. 
Acrescentou ainda que os comerciantes que reclamaram foram os 
mesmos que não se fizeram presentes na reunião. Dra janaína res-
saltou novamente que o isolamento da avenida é uma questão de 
segurança. Dra. Elisa comentou que o comércio tem que se cons-
cientizar que durante o carnaval a avenida tem que ser fechada e 
que o comércio tem que se adaptar a isso. Ana comentou que Até 
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entende o comércio porque este ano foi difícil para o comerciante, 
devido ao excesso de chuvas, acrescentou que de carro o turísta 
até iria até o comércio, com a avenida interditada, na chuva e a pé 
ele não vai. Cláudio comentou que se não tivesse fechado a Aveni-
da André Rodrigues de Freitas por não ter o carnaval, esse turista 
estaria pulando o carnaval em outra cidade, logo o comércio não o 
teria do mesmo jeito. Dra. Janaína comentou que tem que se tra-
balhar de outra forma, conscientizando, convidando-os para parti-
cipar das reuniões e tomada de decisões, levantar alternativas. 
Claudio falou que a Secretaria de Turismo já está trabalhando na 
organização do carnaval de 2019, disse ainda que uma das situa-
ções a ser discutido será o local. Comentou que Trio elétrico não 
tem condições de colocar em nossa cidade devido a fiação, citou 
que poderia acontecer o mesmo tipo de acidente que aconteceu 
em Minas Gerais, onde matou várias pessoas eletrocutadas.Con-
cluiu que para o próximo ano o evento poderá ser realizado na 
Beira Mar III, entre a André Rodrigues de Freitas e ana Maria Ro-
drigues de Freitas, fechando a avenida até a Estrela do Mar, depen-
dendo do fluxo de pessoas. Acrescentou ainda que o palco ficaria 
na diagonal pegando a Beira Mar III e a André Rodrigues de Frei-
tas. Ana, representante da CDL comentou que os comerciantes da 
parte de cima da avenida André Rodrigues de Freitas irão reclamar 
que os turistas irão se concentrar todos na Beira Mar III. Claudio 
concordou que será outro problema, porém ainda é a melhor solo-
ção. Claudio reforçou que não se pode é perder a identidade do 
evento, que está ainda se formando, e que devemos fazer com que 
se perpetue e fazer essas mudanças de forma com que o comércio 
entenda que as mudanças sempre ocorrerão no sentido de melho-
rar, disse ainda que para o carnaval 2019, o planejamento será 
iniciado em junho de 2018, planejando os desfiles dos blocos car-
navalescos e a bateria. Comentou que no carnaval de 2018 já foi 
feito um ensaio com bateria, desfilando pela cidade dentro de um 
trenzinho, convidando o pessoal para participar do evento. Dra. 
Janaína comentou que se for na Beira Mar III a realização do car-
naval 2019 daria pra pensar em um matinê para as crianças. Ana 
da CDL disse que esse matinê não aconteceu por ter acontecido no 
pátio do mercado Brasão, oque atrapalharia o estacionamento. Ana 
Caceres ressaltou que todos os anos as dificuldades de se conse-
guir o espaço do Brasão são bastente grandes junto a propietária 
do estabelecimento. Dra. Janaína observou que realizando na Beira 
não haveria os transtornos de autorização de proprietário, por ser 
um espaço público. Claudio observou também que o carnaval sen-
do realizado na beira mar, há que se colocar um gradiu protegendo 
a restinga na beira mar, evitando assim a destruição do meio am-
biente, deixando como opção de acesso, para quem quiser pular o 
carnaval na areia, as rampas. Foi comentado que uma opção para 
o carnaval com trio o elétrico seria o caminho da onça ou próximo 
da pista de skate, porém outros anos já foram feitos na pista de 
skate e sem sucesso. Dra. Janaína sugeriu que saísse da pista de 
Skate, no caso do trio elétrico e parasse na beira mar III, esquina 
com a André Rodrigues de Freitas. Claudio R. Lemonie completou 
que por questão de valores ou seria um ou seria outro, repetiu que 
o carnaval na região da pista de skate não obteve sucesso em anos 
anteriores, que poderia sim ser feito uma nova experiência, acres-
centou que esta experiência já se teve na época em que o Carlos 
Henrique (atual vice prefeito) foi secretário de turismo, mas tam-
bém não teve sucesso. Dra. Janaína disse que no caso de se usar 
o Trio Elétrico, também deve ter um roteiro, saíndo de um ponto e 
parar em outro, sem necessariamente ficar circulando a noite toda. 
Na sequência Dra. Janaína acrescentou que seria importante inves-
tir em um artista de renome como atrativo para o evento. Clauido 
concluiu que a intenção é que isto ocorra, disse ainda que ao invés 
de gastar 300 mil reais em um trio elétrico, é melhor gastar 150 mil 
em uma estrutura, que é o que está sendo projetado para 2019, ou 
seja uma estrutura superior a este ano(2018). Claudio comentou 
também que para 2019 a intenção é conseguir recursos do gover-
no, ressaltou que tanto em 2017 , quanto em 2018, os projetos 
foram aprovados, porém a verba foi disponibilizada muito encima 
da hora, tempo este que inviabilisaria um processo de licitação 

antes da realização do evento., visto que o prazo mínimo para se 
realizar uma licitação é de oito dias, motivo pelo qual não se pode 
usar os recuros dos referidos anos. Claudio completou que o prazo 
para o projeto do Caranaval 2019, será até final de abril, para con-
seguirmos os recursos. Dra. Elia prguntou quando o projeto estaria 
disponível para que o Conselho analisasse e pudesse agregar. Clau-
dio disse que na semana seguinte a esta reunião o projeto seria 
enviado a todos os conselheiros e estes poderiam enviar suas su-
gestões por escrito, via email para que se analisasse em conjunto 
todas as sugestões. Após esta fala deram início ao próximo assun-
to da pauta: ( Pesquisa de Demanda Turística – SANTUR), Claudio 
iniciou o assunto perguntando aos conselheiros se eles haviam 
percebido nas entradas da cidade no mês de janeiro e nesta sema-
na de fevereiro que as mesmas estavam fechadas pela polícia mili-
tar com uma equipe fazendo cadastramento de saída de turístas. 
Ressaltou que exatamente hoje no dia da reunião está iniciando a 
segunda etapa da pesquisa. Acrescentou ainda que que esse ma-
terial de coleta é feito pela SANTUR, que tem uma empresa de 
pesquisa contratada pela prefeitura pra dar suporte a eles, porém 
a metodologia, assim como o material utilizado é todo da SANTUR, 
ressaltou que a pesquisa é fundamental para o município para sa-
ber qual é o tipo de público quem frequenta o nosso município. 
Disse também que a última pesquisa feita em Itapoá foi no ano de 
2001, não obtendo nenhum levantmento até o presente ano. Ob-
servou também que esse tipo de pesquisa é uma das condicionan-
tes para elevar o município no mapa turístico, disse ainda que nes-
te ano, não sabe dizer porque, mas Itapoá é o único município do 
estado onde a SANTUR está realizando esta pesquisa. Gilmar co-
mentou que segundo informações neste ano(2018), o site de turis-
mo de Itapoá foi o mais visitado do estado. Dra. Elisa Perguntou 
como que se consegue saber quando um site é ou não visitado. 
Claudio respondeu que o município tem a FECAM que administra o 
site da prefeitura e que tem uma parte específica do turismo, res-
saltou que Itapoá ficou a frente, inclusive de Florianópolis e por 
este motivo também que o município entrou em um programa ex-
perimental onde estão participando Florianópolis, Itapoá, Joaçaba, 
Três Etilhas e São Joaquim, o qual retrata o turismo do estado, 
ressaltou que também é uma forma do município ter mais visibili-
dade. Dra. Janaína perguntou porque a pesquisa da SANTUR, so-
bre o objetivo da coleta de dados foi feita após o carnaval. Claudio 
respondeu que um levantamento de demanda turística nunca será 
feito em época de fluxo zero de turistas, tampouco de alta tempo-
rada, sempre será em épocas intermediárias, para se obter um 
número dentro da nossa realidade, disse ainda que junto com isso 
o município tem a coleta de dados das câmeras instaladas na en-
trada da cidade, as quais servem para obter o número o número de 
veículos que entram e saem de Itapoá, assim como faz o mapea-
mento das cidades originárias desses veículos, através de suas pla-
cas. Dra. Janaína perguntou a qual secretaria essas câmeras estão 
vinculadas, Claudio respondeu que estão vinculadas à Secretaria 
de Planejamentro, mas quem mais utriliza é a Secretaria de Turis-
mo. Dra. Janaína observou que as mesmas também podem ser 
utilizadas para a segurança do município, como rota de fuga. O 
representante da ADEA, senhor Celso Retornou sua pergunta a 
Pesquisa da SANTUR, perguntando se os dados de coleta da pes-
quisa é de número de pessoas, tempo em que ficam no município, 
ou quais as modalidades do turismo é feito esse levantamento: 
Claudio respondeu: como ela é uma pesquisa de demanda turística 
por amostragem, é qualitativa e não quantitativa, desenvolve um 
levantamento das nossas necessidades, demandas, problemas, 
onde somos bons, onde podemos melhorar, qual é o nosso público 
alvo, de onde vem o nosso turista, onde temos que investir em 
publicidade e de onde queremos que venha o nosso público. Celso 
continuou falando sobre o projeto do Porto de Itapoá, que também 
desenvolveu uma pesquisa nesse sentido, Claudio disse disse que 
o projeto do Porto não tem nada a ver com o do município, são 
distintos. Celso disse que foi assistir a uma apresentação do proje-
to do Porto e foi feito um levantamento com as pessoas que para 
cá vem e que se constatou que o pessoal vem em busca de sol e 
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praia. Claudio falou novamente da diferença do projeto de turismo 
do Porto e do município. Disse que o projeto de turismo do municí-
pio é empreendedor enquanto o do Porto é extremamente comuni-
tário, é outro vies. Salientou que o Porto levantou dentro da comu-
nidade oque a mesma pode trabalhar e quais as necessidades. È 
um trabalho comunitário dentro do turismo, já o do município é 
empreendedor, observamos onde podemos atacar dentro dos vá-
rios segmentos, seja hoteleiro, alimentos bebidas etc. Fazendo com 
que esses trabalhos possam dar sustentação ao projeto em si. Fa-
lou que a pesquisa Voltada específicamente ao levantamento de 
demanda, ele serve não só ao turismo, mas a todos os setores. É 
uma coleta de dados que serve de base para o planejamento do 
município. Marli Zotto levantou a questão dos bancos em Itapoá, e 
reforçou que se deve levar em consideração, devido a saída das 
pessoas do município para ir ao banco em outro município, acres-
centou que isto tem que ser cobrado. Claudio explicou que Já foi 
cobrado pela Câmara de vereadores, pela CDL e também pelo exe-
cutivo municipal, Claudio lembrou também que fora de temporada 
o fluxo de dinheiro é baixo, oque não é interessante para os bancos 
investir. Dona Marli Zotto reforçou que deve ser cobrado das agên-
cias bancárias. Terminando o assunto relativo aos bancos, específi-
camente ao Banco do Brasil, Claudio iniciou o próximo item da 
pauta. (PDITS), perguntando se todos receberam o convite para o 
lançamento do PDITS, explicou que não será feita nenhuma festa, 
apenas a entrega oficial feita pelo SEBRAE ao prefeito no próprio 
gabinete do Prefeito. Ressaltou novamente que não haverá nenhu-
ma comemoração porque acha que não é o momento, o principal 
são as açoes que deverão ser feitas. Continuou dizendo que o Pla-
no é bastante interessante para Itapoá, porém ele em si não serve 
de nada, o importante são suas ações, acrescentou a sugestão de 
se formar grupos, câmaras setoriais, que se faça uma análise das 
etapas de cada uma das ações contidas no plano, até mesmo na 
implantação de empreendimentos e na questão de legislação. Fa-
lou também que o planejamento é para 10 anos. Claudio comentou 
sobre a criação de um curso técnico de turismo para a qualificação 
de mão de obra, falou também que sobre alguns contatos já efetu-
ados com o SEBRAE na questão de qualificação e do apoio da Se-
cretaria de Indústria e Comércio para que consigamos o maior nú-
mero de pessoas qualificadas possíveis, visto a precariedade que 
se encontra este setor no município. Berandete falou que partici-
pou de um curso de qualificação, o qual foi bem aprofundado, po-
rém poucos participantes, Claudio continuou lendo algumas quali-
ficações enviadas pelo SEBRAE com carga horária de 20 horas, 
continuou dizendo que apesar da carga horária ser reduzida, a di-
ferença está em colocarmos 10pessoas, ou enchermos a casa da 
Cultura durante o curso de qualificação. Em seguida continuou fa-
lando do plano de turismo e sobre o curso técnico a nível de segun-
do grau. Em seguida Celso comentou a população fixa, aquele que 
tem uma segunda casa e o turista. Acrescentou que grande parte 
são proprietários de imóveis, mas que não residem aqui, vem ape-
nas na temporada. Dra Janaína falou: estamos falando novamente 
de cultura, ressaltou que esta é uma conscientização que tem que 
ter através desses cursos, os quais são essenciais para esclarecer, 
informar as pessoas. Dra. Janaína completou que o Turismo é a 
maior industria do mundo, a maior fonte geradora de renda, que as 
pessoas vem de fora pra gastar em nossa cidade. Celso disse: oque 
você acabou de falar Dra Janaína é estratégia, mas tem o outro 
lado da moeda. Disse ainda: tem pessoas que não gostam de cer-
tas abordagens ao turista, mas que tem que se ter esse cuidado, 
que assim como o turista pode ser acolhido, também pode ser in-
comodado. Na sequência foram comentados alguns exemplos de 
receptividade turística de outros estados. Bernadete voltou a falar 
que no cursos que participou no SEBRAE ficou bem claro pra ela 
que no turismo não há a necessidade de grandes projetos, mas 
que cada cidadão cuide e embeleze seu espaço, plante árvore na 
cidade. Claudio interrompeu dando continuidade à pauta e pergun-
tou aos conselheiros, sugestões para estudar o PDITS, montar gru-
pos de análise para essas situações ou fazer as análises das ações 
individuais, dos projetos a serem desenvolvidos. Dra Elisa sugeriu 

que cada um poderia fazer suas considerações e discutir em grupo. 
Todos acataram a Fala da Dra. Elisa e dito isto o presidente do 
Conselho de Turismo, o Senhor Claudio Roberson Lemonie encer-
rou a Reunião, eu eu Gilmar Santin a escrevi.

CLASSIFICAÇÃO FINAL INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
/ INDEFERIDAS – EDITAL Nº 006/2018 CARGO: 
TECNÓLOGO EM GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS.

Publicação Nº 1550527

CLASSIFICAÇÃO FINAL
INSCRIÇÕES DEFERIDAS / INDEFERIDAS – EDITAL Nº 006/2018
CARGO: TECNÓLOGO EM GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

A Comissão de Seleção de Processo Seletivo Simplificado, no uso 
de suas atribuições legais COMUNICA:

Ø INSCRIÇÕES DEFERIDAS

PROTOCOLO CANDIDATO
1848/2018 Lucimara Ribeiro
1880/2018 Brendon Nascimento do Rosário de Jesus
1899/2018 Isac Diniz
1907/2018 Patricia Banieli Reguel
1910/2018 Eloise Beza
1914/2018 Mariza de Souza Furtado Maievski
1919/2018 Lucileia de Souza Ramos
1937/2018 Samantha Cristina Souza Silva
1946/2018 Patricia Pagna
1956/2018 Ingrid Wagner
1961/2018 Elieti Vicente
1967/2018 Dayane Estegues Pereira
1973/2018 Ana Lucia dos Santos Leal
1993/2018 Suelen Cristina Marttini
1996/2018 Luciana Cruz Aparecido

Ø INSCRIÇÕES INDEFERIDAS, conforme item 3.

PROTOCO-
LO

CANDIDATO MOTIVO

1852/2018 Daniel Dias Fernandes

Não apresentou Cédula de 
Identidade (RG); CPF; Cer-
tidão de conclusão do Curso 
em Gestão de Recursos 
Humanos (item 3, sub item 
3.3, alínea a,b e c )

1909/2018 Andreia Cristina Negrello

Não apresentou Certidão 
de conclusão do Curso em 
Gestão de Recursos Huma-
nos (item 3, sub item 3.3, 
alínea c )

1965/2018 Josele Seixas Terra

Não apresentou Certidão 
de conclusão do Curso em 
Gestão de Recursos Huma-
nos (item 3, sub item 3.3, 
alínea c )

1999/2018 Pamella Pfleger

Não apresentou Certidão 
de conclusão do Curso em 
Gestão de Recursos Huma-
nos (item 3, sub item 3.3, 
alínea c )

Itapoá, 08 de Março de 2018

 ......................................................... 
Valdir Martins Gonçalves
Presidente
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 ..................................................... 
Luciana Hubl Nardo
Secretária

 ............................................................. 
Vandressa Aparecida Chervinski
Membro

ERRATA AO EDITAL Nº 008/2018 - SEC. ESPORTE E 
LAZER.

Publicação Nº 1550562

ERRATA 001 DO EDITAL Nº 008/2018

MARCOS ANTONIO FONTANA, Secretário Municipal de Esporte e 
Lazer, no uso de suas atribuições legais, torna público, pelo pre-
sente Edital ERRATA, as normas do procedimento que nortearão 
o Processo Seletivo de Profissional de Educação Física em Caráter 
Temporário (ACT) em vaga específicas para escolinhas de fute-
bol e futsal, para, o período compreendido entre 01/04/2018 a 
20/12/2018, podendo ser prorrogado pelo mesmo período.

8.4 - No dia 23 de março de 2018 (6ª feira), às 18h00, será pu-
blicada a classificação final com as reconsiderações, se houverem.

Itapoá, 07 de março de 2018.

Marcos Antonio Fontana
Secretário de Esporte e Lazer

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 19/2018 - 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

Publicação Nº 1550030

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 19/2018

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: A. V. COMÉRCIO VAREJISTA LTDA EPP, com sede á 
Rua Edgar Linhares, nº 742, Sala 01, Nova Esperança, na cidade 
de Balneário Camboriú/SC, CEP: 88.336-210, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 16.858.182/0001-76 e Inscrição Estadual n.º 256833885.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2018 – REGISTRO DE PRE-
ÇO N° 04/2018 - PROCESSO Nº 07/2018
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para atender a Instituição 

de Acolhimento Recanto Feliz, ao Programa de Atendimento In-
tegral à Família, ao serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculo e a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
especificações constantes no Edital e seus Anexos.
VALOR R$: 48.676,21
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2018
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/03/2019
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 07 de março de 2018.

ELISIANE DE SOUZA MARTINS
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20/2018
Publicação Nº 1550178

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20/2018

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: MIRANDA BUDAZ & CIA LTDA, com sede à Avenida 
André Rodrigues de Freitas, nº 1155, Bairro: Itapema do Norte, 
na cidade de Itapoá/SC, CEP: 89.249-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 03.868.777/0001-60 e Inscrição Estadual nº 254058558, 
representada neste ato pela sócia, Sra. ANDRESA MIRANDA BU-
DAZ, portadora do CNPF/MF nº 014.432.209-90 e do CI.RG nº 
3.318.252-3-SSP/SC.
Licitação: PREGÃO N° 17/2018 – REGISTRO DE PREÇOS Nº 
07/2018 – PROCESSO Nº 21/2018.
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
combustíveis, contínuo e fracionado por demanda, (gasolina e die-
sel), para uso exclusivo da frota municipal de veículos leves e pesa-
dos e equipamentos do Município de Itapoá/SC, a serem fornecidos 
mediante abastecimento diretamente nas bombas localizadas nas 
dependências da empresa vencedora, conforme especificações e 
condições constantes no edital e seus Anexos.
VALOR R$: 889.980,00
DATA DA ASSINATURA: 08/03/2018
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93.

Itapoá, 08 de março de 2018.
ANGELA MARIA PUERARI
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018

NOTIFICAÇÃO - PREGÃO 119/2017 - TRANSPORTE DE PACIENTES
Publicação Nº 1549979

NOTIFICAÇÃO
À

Empresas

Empresa Representante

TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTONIO LTDA ROGERIO MARQUES DA SILVA
VILA OESTE TUR LTDA ME OTILE JEAN POZZLER MOCELLIN
VAN FACIL TRANSPORTE E TURISMO IDINAMAR ISAURA ROSA
PASSEIO E LAZER TRANSPORTE E TURISMO LTDA GERALDO ALVES

O Município de Itapoá, através da Secretaria de Administração, Setor de Licitações e Contratos, e Pregoeira Oficial do Município, nome-
ados através Decreto Municipal nº n° 3307/2017, vem NOTIFICAR quanto à licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°119/2017 
– PROCESSO Nº164/2017 - Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte de pacientes do Município de Itapoá/SC aos 
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Hospitais e Clinicas do Município de Joinville/SC, conforme relação pela Secretaria Municipal de Saúde, e especificações constantes no Edital 
e seus Anexos, para apresentação de CONTRARRAZÕES, contra recurso impetrado pelas empresa:

Empresa Protocolo Folhas CNPJ/MF:

VILA OESTE TUR LTDA ME 2171/2018 348 a 377 72.135.510/0001-87

TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTONIO LTDA 2191/2018 378 a 409 84.697.051/0001-04

Passando na presente data a contar o prazo recursal previsto em edital, a partir da publicação em imprensa oficial do Município na data de 
09/03/2018 com término em 14/03/2018, conforme abaixo descrito:

9. DOS RECURSOS DA SESSÃO PÚBLICA
9.1. Qualquer licitante, desde que motivadamente e ao final da sessão, após a Pregoeira abrir o tempo para recursos, poderá manifestar a 
intenção de recorrer de atos da Pregoeira, sendo suas justificativas aceitas, estas serão registradas resumidamente em ata e lhe será conce-
dido o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a apresentar 
as contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
A falta de manifestação importará a decadência do direito de recurso.
9.2. O recurso contra a decisão da Pregoeira deverá ser apresentado em original, devidamente assinado pelo representante legal da empre-
sa ou que possua poderes para tal, sob protocolo no Setor de protocolo do Município, e importará a invalidação apenas dos atos insuscep-
tíveis de aproveitamento, sendo adjudicado os itens não recorridos.
9.3. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto à li-
citante vencedora, comunicando a empresa que recorreu, ou, se procedente o recurso a Pregoeira e a Equipe de Apoio providenciarão as 
correções necessárias através de nova ata, comunicando as empresas envolvidas na solução.
9.4. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às empresas interessadas, através de publicação na im-
prensa oficial do Município através do site www.diariomunicipal.sc.gov.br, e ficará a cargo da licitante o seu acompanhamento. Quando for 
o caso também será publicada no site www.itapoa.sc.gov.br, e para que nenhuma licitante ainda alegue desconhecimento poderá também 
a pedido do licitante ser enviada via e-mail.
9.5. A homologação da presente licitação compete ao Prefeito Municipal ou a pessoa cuja esta competência tenha sido delegada.

Acaso as empresas resolvam declinar do direito de recurso favor enviar manifestação pelo e-mail licitacoes@itapoa.sc.gov.br, ou pelo fax: 
(47) 3443-8828.
Anexo Protocolos e demais documentos.
Itapoá, 08 de março de 2018.

FERNANDA CRISTINA ROSA
PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PORTARIA Nº 2.412/2018.
Publicação Nº 1551003

PORTARIA Nº 2.412/2018.
De: 16 de fevereiro de 2018.
Dispõe sobre a nomeação de membros para avaliação de servidor em Estágio Probatório, de acordo com a disposição da Lei Municipal nº 
44/2014, Art. 19, § 1º.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ARTIGO 1ª: Tornar público a nomeação de membros para compor a Comissão Individual de Avaliação em Estágio Probatório do(a) servi-
dor(a) LIVIA MARIA ROCHA, no cargo efetivo de ENGENHEIRO FLORESTAL I, no nível salarial VII – A, os seguintes Membros:

1º membro: Ricardo Ribeiro Haponiuk
2º membro: Heloiza Helena Moreira
3º membro: João Claudio Soares
4º membro: Lauriane Silva Caldeira

ARTIGO 2º: Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 16 de fevereiro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

mailto:licitacoes@itapoa.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 2.413/2018.
Publicação Nº 1551012

PORTARIA Nº 2.413/2018
De: 16 de fevereiro de 2018.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007 e considerando o Edital nº 030/2017 da Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) HADRYANO MINATTI CAVALARI, na função temporária de PROF. N. SUP. 
ACT 20HS, em vaga excedente de Concurso Público.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 16 de fevereiro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 2.414/2018.
Publicação Nº 1551014

PORTARIA Nº 2.414/2018
De: 16 de fevereiro de 2018.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007 e considerando o Edital nº 030/2017 da Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) MARTA DO ROSÁRIO SILVEIRA GUTIERREZ, na função temporária de 
PROF. N. SUP. ACT 20HS, em substituição ao Professor Gilmar Santin (Readaptação conforme Laudo Médico).

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 16 de fevereiro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 2.415/2018.
Publicação Nº 1551018

PORTARIA Nº 2.415/2018
De: 16 de fevereiro de 2018.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007 e considerando o Edital nº 030/2017 da Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) SIMONI DO ROCIO DE ALMEIDA LIMA, na função temporária de PROF. 
N. SUP. ACT 40HS, em substituição à Professora Cátia Eliane Nicolachik (Direção Escolar).
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ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 16 de fevereiro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 2.416/2018.
Publicação Nº 1551020

PORTARIA Nº 2.416/2018
De: 16 de fevereiro de 2018.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007 e considerando o Edital nº 031/2017 da Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) ROSELY MANICALDI, na função temporária de PROF. N. SUP. ACT 40HS, 
em vaga excedente de Concurso Público.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 16 de fevereiro de 2018.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PREGÃO Nº 27/2018 - REPOSIÇÃO DE 1.600M³ DE OXIGÊNIO
Publicação Nº 1550057

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2018
REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2018
PROCESSO Nº 35/2018

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais TORNA PÚBLICO que, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL, do tipo Menor Preço por Item, que será redigida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 877/2009, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 123/06 e Leis Munici-
pais, consoante condições e especificações estabelecidas no presente Edital, e para conhecimento dos interessados, que até às 13h:30min 
receberá o protocolo dos envelopes no órgão tributário, e que às 14h:00min do dia 22 de março de 2018, na sala do Departamento de 
Licitações, a Pregoeira Oficial do Município Sra. Fernanda Cristina Rosa, realizará a abertura dos envelopes devidamente protocolados, 
juntamente com credenciamento, indispensável à participação no certame para a Contratação de empresa para reposição de 1.600m³ de 
oxigênio para uso no Pronto Atendimento 24 Horas, conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos, e poderá ser retirado 
através do site www.itapoa.sc.gov.br no link “pregão”, ou extrato no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou até mesmo na Secretaria de 
Administração – Setor de Licitações e Contratos das 13h00min às 19h00min.

Itapoá, 07 de março de 2018.
ANGELA MARIA PUERARI
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018

SANDRA REGINA MEDEIROS DA SILVA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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RESOLUÇÃO Nº 002/2018 - CMAS.
Publicação Nº 1550552

RESOLUÇÃO nº 002/2018
Dispõe sobre a Aprovação Sem Ressalva do Plano Municipal de Assistência Social conforme deliberado pela Plenária do CMAS em 07/03/2018.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso das suas competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
8742/1993 (LOAS) e pela Lei Municipal nº 761 de 05 de janeiro de 2018 que dispõe sobre a Política de Assistência Social no Município e

CONSIDERANDO

- Que a Política Municipal de Assistência Social encontra-se razoavelmente consoante com o Programa Nacional de Assistência Social;

- O Diagnóstico socioterritorial apresentado bem como os números de atendimentos/demanda presentes;

- As prioridades, metas e ações correspondentes para a implantação das prioridades bem como os resultados esperados, recursos materiais 
e humanos disponíveis e necessários, os mecanismos e as fontes de financiamento e a cobertura da rede prestadora de serviços e os indi-
cadores de monitoramento e avaliação.

- Que a gestão encaminhou em 02/03/2018 através do Ofício SMAS 030.2018 nova edição do Plano Municipal de Assistência Social acrescido 
dos percentuais anuais de atingimento, apreciado e aprovado pela plenária deste conselho em 07/03/2018.
RESOLVE:
Aprovar Sem Ressalvas o Plano Municipal de Assistência Social 2018-2021.

Esta resolução entra em vigência na data de sua publicação.

Itapoá, 07 de março de 2018
Ana Luiza Valente de Oliveira
Presidente do CMAS

TERMO CONVOCAÇÃO Nº 66/2018.
Publicação Nº 1550061

TERMO CONVOCAÇÃO Nº 66 /2018

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 30/2017 – Luíza Montalvão de Oliveira, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
torna público pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 08/03/2018, para distribui-
ção para professor que atuara nas escolas de Ensino Fundamental, da Rede Municipal de Itapoá.

09H00MIN

Class. CH Área Candidato Período de Contrato

03 40 H Supervisão Escoar Sonia Mara dos Santos Clemente 13/03/2018 01/06/2018

De acordo com o item 8.1 do edital 030/2017:
Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
• Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
• Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
• Não aceitarem a vaga oferecida;
• Desistirem da vaga;
• Assumir a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 07 de março de 2018.
Luíza Montalvão de Oliveira
Secretária de Educação

TERMO CONVOCAÇÃO Nº 67/2018.
Publicação Nº 1550620

TERMO CONVOCAÇÃO Nº 67 /2018

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 30/2017 – Luíza Montalvão de Oliveira, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
torna público pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 09/03/2018, para distribui-
ção para professor que atuara nas escolas de Ensino Fundamental, da Rede Municipal de Itapoá.

09H00MIN
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Class. CH Área Candidato Período de Contrato

13 40 H Ed. Física Manasses da Graça Nogueira 14/03/2018 20/04/2018

De acordo com o item 8.1 do edital 030/2017:
Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
• Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
• Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
• Não aceitarem a vaga oferecida;
• Desistirem da vaga;
• Assumir a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 08 de março de 2018.
Luíza Montalvão de Oliveira
Secretária de Educação

TERMO CONVOCAÇÃO Nº 68 /2018.
Publicação Nº 1550686

TERMO CONVOCAÇÃO Nº 68 /2018

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 30/2017 – Luíza Montalvão de Oliveira, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
torna público pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 09/03/2018, para distribui-
ção para professor que atuara nas escolas de Ensino Fundamental, da Rede Municipal de Itapoá.

09H00MIN

Class. CH Área Candidato Período de Contrato

45 40 H Ed. Infantil Geice Roberta da Silva 14/03/2018 16/05/2018

De acordo com o item 8.1 do edital 030/2017:
Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
• Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
• Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
• Não aceitarem a vaga oferecida;
• Desistirem da vaga;
• Assumir a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 08 de março de 2018.
Luíza Montalvão de Oliveira
Secretária de Educação

TERMO DE SUSPENSÃO - PREGÃO N° 14/2018 - REDES DE PROTEÇÃO 
Publicação Nº 1550210

MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
TERMO DE SUSPENSÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA

DE ABERTURA DE ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS
DATA: 09 de março de 2018. HORÁRIO: 14h:00min (abertura)

PREGÃO Nº 14/2018 - PROCESSO Nº 16/2018 - OBJETO: Aquisição de redes de proteção para os campos de futebol do município, conforme 
especificações constantes no Edital e seus Anexos.

AVISO DE SUSPENSÃO

O Município de Itapoá torna público que a licitação que se faria realizar na data e horário acima citado, fica no presente ato suspensa, para 
conhecimento dos licitantes e de quem mais interessar possa para análise e deliberação da impugnação protocolada sob o nº 2204/2018, 
pela empresa requerente: ACOLUCAO LTDA, CNPJ/MF: 29.301.501/0001-90.

Itapoá, 08 de março de 2018.
Fernanda Cristina Rosa
Pregoeira Oficial do Município
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Jaborá

Prefeitura

ERRATA DE PUBLICAÇÃO LEILÃO Nº 1/2018
Publicação Nº 1550074

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
LEILÃO Nº 1/2018

Onde se lê:

O município de JABORÁ, SC, com sede à Rua Ângelo Poyer, n° 320, Centro, cidade de Jaborá, CEP 89.677 000, inscrito no CNPJ sob nº 
82.939.463/0001-88, torna público aos interessados que fará realizar LEILÃO PRESENCIAL E ONLINE às 09:00 horas do dia 05 de Abril de 
2018, tendo como local o AUDITÓRIO DA CAMARA DE VEREADORES, Rua da Cidadania, n. 121, Centro, Jaborá, SC. O leilão será conduzido 
através do Leiloeiro, RUY WALTER BALDISSERA, JUCESC AARC 013, para venda à vista de bens móveis inservíveis. Edital completo com as 
descrições poderá ser obtido na Prefeitura, no Departamento de Compras e licitações, através dos sites: www.jabora.sc.gov.br ou através do 
site www.baldisseraleiloeiros.com.br, Aplica-se à presente licitação, as disposições da Lei no 8.666/93, incluindo as alterações posteriores. 
A venda dos bens foi autorizada por Lei. Leia atentamente o edital.
Jaborá (SC), 06 de Março de 2.018.
KLEBER MÉRCIO NORA
PREFEITO MUNICIPAL DE JABORÁ

Leia:
O município de JABORÁ, SC, com sede à Rua Ângelo Poyer, n° 320, Centro, cidade de Jaborá, CEP 89.677 000, inscrito no CNPJ sob nº 
82.939.463/0001-88, torna público aos interessados que fará realizar LEILÃO PRESENCIAL E ONLINE às 09:00 horas do dia 05 de Abril de 
2018, tendo como local o AUDITÓRIO DA CAMARA DE VEREADORES, Rua da Cidadania, n. 121, Centro, Jaborá, SC. O leilão será condu-
zido através do Leiloeiro Oficial, ODICLESIO JAISON STORCHIO, matrícula na JUCESC AARC 319/2015, para venda à vista de bens móveis 
inservíveis. Edital completo com as descrições poderá ser obtido na Prefeitura, no Departamento de Compras e licitações, através dos sites: 
www.jabora.sc.gov.br ou através do site www.baldisseraleiloeiros.com.br, Aplica-se à presente licitação, as disposições da Lei no 8.666/93, 
incluindo as alterações posteriores. A venda dos bens foi autorizada por Lei. Leia atentamente o edital.
Jaborá (SC), 06 de Março de 2.018.
KLEBER MÉRCIO NORA
PREFEITO MUNICIPAL DE JABORÁ
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO N° 01/2018/ SECEL - INSCRIÇÃO BOLSA DESPORTIVA MUNICIPAL
Publicação Nº 1549811

EDITAL DE CHAMAMENTO N° 01/2018/ SECEL
INSCRIÇÃO BOLSA DESPORTIVA MUNICIPAL

O Prefeito do Município de Jaraguá do Sul e a Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições legais e com 
amparo legal na Lei Municipal nº 7.349/2017 de 10 de março de 2017 e Decreto Municipal nº 11.322/2017 de 26 de abril de 2017, tornam 
público que estão abertas às inscrições para o Bolsa Desportiva Municipal para Atletas e Paratletas de acordo com o que estabelece o pre-
sente Edital.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 7.349/2017 de 10 de março de 2017 e Decreto Municipal nº11.322/2017 de 26 de abril de 2017.
PERÍODO E LOCAL DE INSCRIÇÃO: As inscrições estarão abertas no período de 13 de março a 11 de abril de 2018 e serão efetuadas exclu-
sivamente na sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, situada na Rua Gustavo Hagedorn, 636, bairro Nova Brasília, Jaraguá 
do Sul – SC no seguinte horário: das 8h às 11h e das 13h30min às 16h.
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais sobre este edital poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer pelo fone (047) 3270-4300 ou ainda, pelos e-mails id2992@jaraguadosul.sc.gov.br (Cleide Mosca) ou id81872@jaragua-
dosul.sc.gov.br (Augustinho Ferrari).
OBTENÇÃO DO EDITAL: A íntegra do presente Edital e seus anexos poderão ser obtidos gratuitamente na sede da Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer, situada na Rua Gustavo Hagedorn, 636, Nova Brasília, Jaraguá do Sul – SC, ou via Internet no endereço www.
jaraguadosul.sc.gov.br.
Jaraguá do Sul (SC), 13 de março de 2018.

Natália Lúcia Petry
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 009/2018 - FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
Publicação Nº 1550496

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 009/2018 - FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

O Chefe de Fiscalização de Posturas do município de Jaraguá do Sul/SC, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a situação 
emergencial e o amparo legal, com fundamento nos termos da Lei Municipal 1182/88 Art. 10-A e Parágrafo Único bem como o Art. 51 da 
mesma Lei, CIENTIFICA o contribuinte abaixo identificado acerca da notificação emitida:

Notificado (a) CPF Notificação Medida Determinada
Prazo para Cumpri-
mento

Evandro Camargo 018.733.989-99 23338/2017
Realizar roçada e limpeza do imóvel, cadastro na 
PMJS 20859.

15 dias

Considera-se notificado o contribuinte acima listado no prazo de 15 dias a contar da publicação deste, período ao qual após, acarretará na 
aplicação de multa contra o notificado, nos termos do Art. 56º da Lei 1182/1988, sem o prejuízo da obrigação de fazer ou desfazer e da 
ação das demais autoridades competentes.

PORTARIA N.º 005/2018/SEMSA
Publicação Nº 1549715

PORTARIAN.º 005/2018/Semsa
Instaura Sindicância Administrativa em face da
servidora BEATRIZ APARECIDA OLISCOVICZ

JONAS GERMANO SCHMIDT, Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 202, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 154/2014, e;

CONSIDERANDO o conteúdo disposto no Ofício nº 1282/2017/Semsa, de 21/12/2017, firmado pelo Secretário Municipal de Saúde, Jonas 
Germano Schmidt, o qual solicita Abertura de Procedimento Administrativo em face da servidora Beatriz Aparecida Oliscovicz;

CONSIDERANDO conteúdo disposto no Memorando nº 220/2017/DAB-SEMSA, de 16/11/2017, firmado pela Diretora de Saúde, Niura Sandra 
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Demarchi dos Santos, o qual solicita Abertura de Procedimento Administrativo em face da servidora Beatriz Aparecida Oliscovicz; devido a 
falta de respeito às normas da Unidade Básica de Saúde;

CONSIDERANDO o conteúdo disposto no “Formulário de Informações - Abertura Procedimento Administrativo, subscrito pela Sra. Niura 
Sandra Demarchi dos Santos, Diretora de Saúde, de 16/11/2017, o qual relata que a servidora faz intrigas e comentários maldosos com os 
colegas de trabalho e por isso há brigas contantes na Unidade Básica de Saúde;

CONSIDERANDO o conteúdo da Ata de reunião de 07/11/17, que relata entre outras coisas, a necessidade de resolver a questão de con-
flito entre as agentes comunitárias; que a Agente Comunitária de Saúde Beatriz foi citada por 3 (três) colegas de trabalho como sendo um 
pessoa difícil de se trabalhar por muitas picuinhas e que está sempre fazendo intrigas e/ou comentários maldosos com alguém da equipe;

CONSIDERANDO os princípios básicos da administração pública, dispostos na Constituição Federal e aplicáveis ao Direito Administrativo 
Disciplinar, que versam sobre a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO os princípios da racionalização administrativa e economia processual, bem como os princípios constitucionais do devido 
processo legal e o fato da sindicância tratar-se de procedimento preliminar a eventual Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Jaraguá do Sul, Lei Complementar Municipal nº 154/2014 e 
as normas legais em vigor;

CONSIDERANDO a existência de Comissão Permanente para a tutela dos princípios da administração pública;

CONSIDERANDO a relevância da presente matéria para a Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO o relatado, solicitar a abertura de sindicância para averiguação dos fatos e tomada de providências;

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa sob o nº 002/2018, em desfavor da servidora pública municipal BEATRIZ APARECIDA OLISCO-
VICZ, matrícula 10573-2, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde no Posto de Saúde João Pessoa (Germano Sacht), lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, para apurar relatos de intrigas e comentários maldosos com a equipe causando dificuldade de relacionamen-
to no ambiente de trabalho;

Art. 2º Fica designada a PRIMEIRA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, composta pelos servidores públicos 
municipais SÉRGIO ANTONIO DE TOFEL, matrícula 8448-4, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; SÔNIA MARIA 
ROWEDER, matrícula 9057, lotada na Secretaria Municipal da Administração; e CLEONIS ROSÁLIA TOMASELLI, matrícula 80161-5, lotada na 
Secretaria Municipal da Educação, para, sob a presidência do primeiro, promover a apuração de fatos ensejadores de possível(eis) falta(s) 
disciplinar(es), nos termos constantes da presente Portaria.

Parágrafo único. Quaisquer atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos, deverão ser devidamente apurados, comprovados 
e fundamentados pela Comissão Permanente de Sindicância Administrativa.

Art. 3º Publicada a presente Portaria, a Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, deverá imediatamente encaminhar cópia do 
documento comprobatório da publicação a Controladoria-Geral do Município, para tomada das providências cabíveis.

Art. 4º A Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, ato contínuo, solicitará a Controladoria-Geral do Município a disponibilidade 
dos documentos que fundamentam a instauração do feito.

Art. 5º Recebida e analisada a documentação concernente ao fato objeto do processo, a Comissão Permanente de Sindicância Administrativa 
deverá observar o seguinte rito:

I – lavratura do Termo de Abertura da Sindicância Administrativa;
II – indicação de membro para secretariar os trabalhos da Comissão Permanente de Sindicância Administrativa;
III – juntada, aos autos do processo, dos documentos, respeitada a ordem cronológica de apresentação;
IV – notificação do(a) servidor(a) indiciado(a), quando houver, para conhecimento do fato que lhe é imputado, ciência da data e horário da 
sua inquirição e acompanhamento do feito;
V – instrução do feito;
VI – apresentação do Relatório Final Conclusivo.

§1º A capa do processo deverá conter referência ao número da Portaria de Instauração, seguida da sua data de publicação; indicação do 
número sequencial da Sindicância Administrativa; dados do(a) servidor(a) indiciado(a), quando houver, e resumo do objeto do processo;

§2º As folhas dos documentos a que se refere o inciso III do presente artigo, deverão ser numeradas e rubricadas pelo(a) Secretário(a) da 
Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, no canto superior direito, a partir da capa do processo;
§3º A juntada de qualquer documento ao processo deverá ser antecedida da indicação da data de juntada e da indicação do documento a 
que se refere;

§4º A notificação a que se refere o inciso IV, do presente artigo deverá se dar de forma pessoal ou por edital nos casos previstos na legis-
lação vigente.
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§5º Na fase instrutória, a qual se refere o inciso V do presente artigo, a Comissão Permanente de Sindicância Administrativa poderá promo-
ver a oitiva de testemunhas, solicitar documentos às unidades administrativas internas, solicitar documentos à quaisquer unidades externas 
envolvidas diretamente com o feito, desde que conste nas requisições referência expressa ao fim a que se destina, bem como promover a 
produção de outras provas que entender pertinentes ao esclarecimento dos fatos;

Art. 6º As reuniões da Comissão Permanente de Sindicância Administrativa deverão ser registradas em ata;

Art. 7º Todos os atos, documentos e termos do processo deverão ser mantidos em duas vias ou reproduzidos em cópia para a formação 
dos autos suplementares.

Art. 8º O Relatório Final Conclusivo deverá ser apresentado de forma completa e objetiva, contendo a indicação dos seguintes itens:

I – da instauração do Processo de Sindicância Administrativa,
II – da instalação dos Trabalhos;
III – do conteúdo constante da instrução processual;
IV – da conclusão;
V – das recomendações, se for o caso; e
VI – do encaminhamento à Controladoria-Geral do Município para a formalização do envio à autoridade instauradora.

§1º No condizente à instauração do Processo de Sindicância Administrativa, referido no inciso I do presente artigo, deverá constar referência 
à Portaria de Instauração, sua respectiva data de publicação, número sequencial da Sindicância Administrativa, descrição sucinta do fato 
apurado e os dados do(a) servidor(a) indiciado(a), quando houver.

§2º No condizente à instrução processual, constante do inciso III do presente artigo, deverá de forma concisa, constar referência às dili-
gências promovidas, inclusive à oitiva de testemunhas e depoimento do(a) servidor(a) indiciado(a), quando houver, bem como referência 
à análise comparativa e valorativa promovida pela Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, destacando-se aquelas em que a 
Comissão formou sua convicção.

§3º A Conclusão deverá conter, expressamente, quando for o caso, o nome do(a) servidor(a) em face do(a) qual foi instaurado o Processo 
de Sindicância Administrativa, sua qualificação, a unidade administrativa de lotação e de exercício, bem como a descrição e fundamentação 
da(s) infração(ões) incorrida(s) ou menção à ausência de indícios de fatos tipificados na Lei Complementar nº 154/2014.

§4º Verificada a inobservância de procedimentos por quaisquer das unidades da Administração Pública, a Comissão Permanente de Sindi-
cância Administrativa deverá consignar expressamente a recomendação necessária para a correção, adequação ou melhoria da atividade 
em razão das particularidades identificadas.

§5º Emitido o Relatório Final Conclusivo, a Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, deverá encaminhar todo o conteúdo dire-
tamente a Controladoria-Geral do Município para a efetivação das providências necessárias.

Art. 9º Da sindicância instaurada pela autoridade administrativa poderá resultar:

I – arquivamento do processo ou
II – abertura de processo disciplinar.

Art. 10. A Comissão Permanente de Sindicância Administrativa terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, a contar da 
sua publicação, podendo ser prorrogado, mediante justificativa, sem prejuízo dos trabalhos habituais.

Art. 11. A Comissão de que trata o artigo 1º, da presente Portaria, será gratificada na forma da Lei Municipal Nº 3.826/2005, de 27/05/2005, 
e suas alterações, c/c a Lei Complementar Municipal Nº 176/2016, de 14/10/2016.

Parágrafo único. A gratificação de função será devida nos termos legais, e em nenhuma hipótese será incorporada ao vencimento ou à 
remuneração do servidor.

Art. 12. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotação própria do Orçamento vigente.

Art. 13. Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 01 de março de 2018.

JONAS GERMANO SCHMIDT
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I

FORMULÁRIO PARA RECURSO À DECISÃO DA COMISSÃO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA

Requerente (Servidor): __________________________________________________ 
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I – Exposição do(s) fator(es) que o Servidor discorda:

II – Razões do pedido de reforma:
 _______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________ (continuar no verso se necessário)

III – Rol de testemunhas (deve conter: nome completo, cargo, local de trabalho; se não for servidor deve conter endereço completo):

IV – Outros meios de provas (perícia, depoimento pessoal...)

Jaraguá do Sul, ____/____/ ______ 

Assinatura do Sindicado
Nome:
CPF:

SEMED - PORTARIA Nº 111/2018
Publicação Nº 1549680

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 111/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, SIMONE JUSTEN, para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, a partir 
de 01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Vitor Meirelles
40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 112/2018
Publicação Nº 1549681

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 112/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei 

Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei 
Complementar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei 
Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo 
de Provas, realizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, VERA LUCIA SILVEIRA BARBOSA, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos 
Iniciais, a partir de 01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro 
abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Vitor Meirelles
40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 113/2018
Publicação Nº 1549682

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 113/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, VERA MARLIZE SCHROER, para em Caráter Temporário 
atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, a 
partir de 01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
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UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Profª Gertrudes Steilein Milbratz
40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 114/2018
Publicação Nº 1549683

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 114/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, VIVIANE LUCIA SANTANA MACHADO, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos 
Anos Iniciais, a partir de 01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o 
quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Albano Kanzler
40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 115/2018
Publicação Nº 1549684

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 115/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ELIANE DENISE MULLER BARBOZA, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos 
Anos Iniciais, a partir de 02/02/2018 até 02/05/2018, conforme o 

quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Vitor Meirelles
40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 116/2018
Publicação Nº 1549685

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 116/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ANA PAULA CAPELARI, para em Caráter Temporário atu-
ar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, a 
partir de 02/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Anna Towe Nagel
40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 117/2018
Publicação Nº 1549687

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 117/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, JACQUELINE REGINA MERINI TISCOSKI, para em Cará-
ter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos 
Anos Iniciais, a partir de 05/02/2018 até 02/05/2018, conforme o 
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quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Helmuth Guilherme Duwe
40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 118/2018
Publicação Nº 1549689

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 118/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, JANAINA GAEDKE LINDNER, para em Caráter Temporá-
rio atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, 
a partir de 05/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Vitor Meirelles
40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 119/2018
Publicação Nº 1549691

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 119/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, JOSIANE LONGEN para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, a partir 
de 05/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Antônio Estanislau Ayroso
40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 120/2018
Publicação Nº 1549692

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 120/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, LETICIA RECH,para em Caráter Temporário atuar como 
Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, a partir de 
05/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Ricieri Marcatto
40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 121/2018
Publicação Nº 1549693

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 121/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, LUCIANA PINZEGER, para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, a partir 
de 05/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 520

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Adelino Francener
40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 122/2018
Publicação Nº 1549694

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 122/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, NADIA APARECIDA STURMER, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos 
Iniciais, a partir de 05/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro 
abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Vitor Meirelles
40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 123/2018
Publicação Nº 1549695

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 123/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, RAQUEL SCHUSTER, para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, a partir 
de 05/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Antônio Estanislau Ayroso
20

EMEB Santo Estêvão
20

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 124/2018
Publicação Nº 1549696

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 124/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, SILVANA SANTIAGO LIMA SLOTA, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos 
Iniciais, a partir de 05/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro 
abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Max Schubert
40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 125/2018
Publicação Nº 1549697

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 125/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ROSILENE BORGES DE OLIVEIRA MEDEIROS, para em 
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Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, 
nos Anos Iniciais, a partir de 06/02/2018 até 02/05/2018, confor-
me o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Ricieri Marcatto
40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 126/2018
Publicação Nº 1549699

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 126/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, PAULO ISAIAS FELISBINO, para em Caráter Temporário 
atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, a 
partir de 06/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Adelino Francener
40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 127/2018
Publicação Nº 1549700

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 127/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, LENIRA PEREIRA DOS SANTOS, para em Caráter 

Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos 
Anos Iniciais, a partir de 06/02/2018 até 02/05/2018, conforme o 
quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Professor Henrique |Heise
40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 128/2018
Publicação Nº 1549701

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 128/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, KATYA DE CARVALHO FERNANDES, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos 
Anos Iniciais, a partir de 06/02/2018 até 02/05/2018, conforme o 
quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Professor Henrique |Heise
40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 129/2018
Publicação Nº 1549702

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 129/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
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ADMITIR, JULIANA MARIA BORGES, para em Caráter Temporário 
atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, a 
partir de 06/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Maria Nilda Salai Stahelin
40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 130/2018
Publicação Nº 1549703

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 130/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, IVANIRA GREGOLEWITSCH MULLER, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos 
Anos Iniciais, a partir de 06/02/2018 até 02/05/2018, conforme o 
quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Albano Kanzler
20

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 131/2018
Publicação Nº 1549704

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 131/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:

ADMITIR, ANA LUIZA MULLER, para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, a partir 
de 07/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Dom Pio de Freitas
20

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 132/2018
Publicação Nº 1549707

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 132/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, MARLENE INES SIMON para em Caráter Temporário atu-
ar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, a 
partir de 07/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Professor Henrique Heise
20

EMEB Max Schubert
20

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 133/2018
Publicação Nº 1549708

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 133/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.
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RESOLVE:
ADMITIR, JUCIMARA HECK GIACOMOZZI, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos 
Iniciais, a partir de 07/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro 
abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Maria Nilda Salai Stahelin
20

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 134/2018
Publicação Nº 1549709

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 134/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, VANDERLEIA BALSANELLI, para em Caráter Temporário 
atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, a 
partir de 07/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Rodolpho Dornbusch
40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 135/2018
Publicação Nº 1549710

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 135/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, VARDILEI DOS SANTOS VICENTE, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos 
Iniciais, a partir de 07/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro 
abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Vitor Meirelles
40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 136/2018
Publicação Nº 1549711

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 136/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, PAULO ROBERTO BALBINO, para em Caráter Temporário 
atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, a 
partir de 08/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Alberto Bauer
20

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 137/2018
Publicação Nº 1549712

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 137/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.
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RESOLVE:
ADMITIR, MARIA ELIANE PEREIRA DE SOUZA, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos 
Anos Iniciais, a partir de 08/02/2018 até 02/05/2018, conforme o 
quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Machado de Assis
40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 138/2018
Publicação Nº 1549713

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 138/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, SUELI TEREZINHA SEIBEL CECCATTO, para em Cará-
ter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos 
Anos Iniciais, a partir de 08/02/2018 até 02/05/2018, conforme o 
quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Ribeirão Molha
20

EMEB Marcos Emilio Verbinnen
20

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 139/2018
Publicação Nº 1549714

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 139/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 

Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ROSANA DE CARVALHO DE ARAUJO, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos 
Anos Iniciais, a partir de 09/02/2018 até 02/05/2018, conforme o 
quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Cristina Marcatto
40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 140/2018
Publicação Nº 1551186

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 140/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, CLAUDIA ELIANE FRANCISCO DE MOURA, para em Ca-
ráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, 
nos Anos Iniciais, a partir de 09/02/2018 até 02/05/2018, confor-
me o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Maria Nilda Salai Stahelin
20

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 141/2018
Publicação Nº 1551188

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 141/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei 
Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei 
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Complementar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei 
Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo 
de Provas, realizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, CHRISTIANE ELIZABETH RADUNZ VOELZ, para em Ca-
ráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, 
nos Anos Iniciais, a partir de 09/02/2018 até 02/05/2018, confor-
me o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Ribeirão Molha
20

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 142/2018
Publicação Nº 1551189

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 142/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, NILVANE DE OLIVEIRA DA SILVA, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos 
Iniciais, a partir de 09/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro 
abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Marcos Emilio Verbinnen
20

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 143/2018
Publicação Nº 1551190

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 143/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei 

Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei 
Complementar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei 
Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo 
de Provas, realizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, VALQUIRIA FIRL MARIANO, para em Caráter Temporário 
atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, a 
partir de 09/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Erich Blosfeld
20

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 144/2018
Publicação Nº 1551191

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 144/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ELIZABETH BORGES MARQUES DE OLIVEIRA, para em 
Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, 
nos Anos Iniciais, a partir de 14/02/2018 até 02/05/2018, confor-
me o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Marcos Emilio Verbinnen
20

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 145/2018
Publicação Nº 1551192

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 145/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei 
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Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei 
Complementar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei 
Complementar Nº 190/2017, de e Processo Seletivo de Provas, re-
alizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, EDEMEE DA LUZ MELLO, para em Caráter Temporário 
atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 19/02/2018 
até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

CMEI Estrada Nova
40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 146/2018
Publicação Nº 1551193

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 146/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, MARIANE FERNANDA MENDES, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
19/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Marcos Emilio Verbinnen
20

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 147/2018
Publicação Nº 1551194

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 147/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei 
Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei 

Complementar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei 
Complementar Nº 190/2017, de e Processo Seletivo de Provas, re-
alizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, FRANCINE ROSA, para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Educação Infantil, a partir de 19/02/2018 até 
02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Rodolpho Dornbusch
20

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 148/2018
Publicação Nº 1551195

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 148/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, FERNANDA MAGALI MORETTI, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 
19/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE
CH

CMEI Mário Nicollini
40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 149/2018
Publicação Nº 1551196

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 149/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
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Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, STEPHANIE COSTA SANTOS HONORATO, para em Cará-
ter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos 
Anos Iniciais, a partir de 19/02/2018 até 02/05/2018, conforme o 
quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB Anna Towe Nagel
20

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 150/2018
Publicação Nº 1551197

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 150/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, LIDIEINE, para em Caráter Temporário atuar como TÉC-
NICO DE ENFERMAGEM, a partir de 09/02/2018 até 02/05/2018, 
conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

CMEI Profª Ilse Dumke Giese
40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 151/2018
Publicação Nº 1551199

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 151/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 

Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, SCHEILA GILVANA GNEWUCH PEREIRA, para em Caráter 
Temporário atuar como Auxiliar de Sala, a partir de 01/02/2018 até 
02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE
CH

CMEI Onélia Muller Ersching
30

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 152/2018
Publicação Nº 1551201

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 152/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ROSSANA GOMES MILFORD, para em Caráter Tem-
porário atuar como Auxiliar de Sala, a partir de 01/02/2018 até 
02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE
CH

CMEI Wolfgang Weege
30

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 153/2018
Publicação Nº 1551202

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 153/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complemen-
tar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, 
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realizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, CLEVIA BITTENCURT ERSCHING, para em Caráter Tem-
porário atuar como Auxiliar de Sala, a partir de 01/02/2018 até 
02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE
CH

CMEI Franciane Ramos
30

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 154/2018
Publicação Nº 1551203

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 154/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, LUCIANE PETERS, para em Caráter Temporário atuar 
como Auxiliar de Sala, a partir de 01/02/2018 até 02/05/2018, con-
forme o quadro abaixo:

UNIDADE
CH

CMEI Alexander Enke
30

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 155/2018
Publicação Nº 1551204

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 155/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, MARIANA LOURENÇO GONÇALVES, para em Caráter 
Temporário atuar como Auxiliar de Sala, a partir de 02/02/2018 até 
02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE
CH

CMEI Alexander Enke
30

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 156/2018
Publicação Nº 1551205

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 156/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, IVETE SIMÕES DOMINGUES MATHEUS, para em Caráter 
Temporário atuar como Auxiliar de Sala, a partir de 05/02/2018 até 
02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE
CH

CMEI Franciane Ramos
30

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 157/2018
Publicação Nº 1551206

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 157/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.
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RESOLVE:
ADMITIR, SIVONE DENK FAES, para em Caráter Temporário atuar 
como Auxiliar de Sala, a partir de 05/02/2018 até 02/05/2018, con-
forme o quadro abaixo:

UNIDADE
CH

CMEI Wolfgang Weege
30

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 158/2018
Publicação Nº 1551208

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 158/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, VANDERLEIA MARIA AUGUSTO NIELSEN, para em Cará-
ter Temporário atuar como Auxiliar de Sala, a partir de 05/02/2018 
até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE
CH

CMEI Wolfgang Weege
30

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 159/2018
Publicação Nº 1551210

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 159/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:

ADMITIR, ELENICE ROBERTA DE PAULA, para em Caráter Tem-
porário atuar como Auxiliar de Sala, a partir de 05/02/2018 até 
02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE
CH

CMEI Wolfgang Weege
30

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 160/2018
Publicação Nº 1551211

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 160/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complemen-
tar Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar 
Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, reali-
zado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, INDIARA EVELLIN PICKLER, para em Caráter Tem-
porário atuar como Auxiliar de Sala, a partir de 05/02/2018 até 
02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE
CH

CMEI Cecília Satler Karsten
30

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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PROCON - PESQUISAS
Publicação Nº 1549973
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Câmara muniCiPal

LEI Nº 7575/2018
Publicação Nº 1550966

LEI Nº 7575/2018
Altera escolaridade de CC014 Assessor Parlamentar, constante na 
Tabela II - quadro de Cargos Comissionados, do anexo I da Lei 
7.340/2017.

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas, FAZ SABER a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal apro-
vou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o requisito de escolaridade para provimento 
do cargo em comissão de Assessor Parlamentar (Código CC014), 
descrito na Tabela II do Anexo I da Lei nº 7.340 /2017, passando a 
vigorar com a seguinte redação:

Código do Cargo Descrição do Cargo | Exigência / Habilitação | 
Número de vagas| Vinculação Hierárquica |Carga horária semanal

CC 014 |Assessor Parlamentar |Ensino Fundamental 11| Chefia de 
Gabinete/Vereador | 40h
Parágrafo único. Os servidores lotados nos gabinetes parlamenta-
res deverão se adequar, caso necessário, as exigências ou habili-
tações previstas na Tabela II do anexo I, obrigatoriamente, até o 
final do exercício de 2018.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Jaraguá do Sul, 08 de março de 2018.

MARCELINDO CARLOS GRUNER
Vice-Presidente

PORTARIA Nº 14/2018
Publicação Nº 1550152

PORTARIA Nº 14/2018
Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio.

ANDERSON KASSNER, Presidente da Câmara Municipal de Jara-
guá do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
atribuições, e CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º, IV, e pa-
rágrafo 1º, da Lei Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
no artigo 7º, II, do Regulamento aprovado pelo Decreto Municipal 
Nº 4.698/2002, de 03 de outubro de 2002, alterado pelo decreto 
10.791/2016, de 01 de abril de 2016.
RESOLVE:
Artigo 1º - DESIGNAR, nesta data, o pregoeiro da CÂMARA MUNI-
CIPAL DE JARAGUÁ DO SUL e a respectiva equipe de apoio, com-
posta pelos servidores abaixo relacionados: PREGOEIRO: MAURÍ-
CIO SILVA RODOLPHO e EQUIPE DE APOIO: LARISSA MENDES 
SOARES e CARLOS RICARDO WOELTJE.
Artigo 2º - Nos termos do Artigo 1º da Lei 3826/2005, combinado 
com o artigo 2º da Lei complementar 176/2016, FICA CONCEDI-
DO, a cada membro da Equipe de apoio de que trata o artigo 1º 
desta Portaria, um adicional de trabalho técnico correspondente a 
1,75 (Um vírgula setenta e cinco) UPM's (Unidade Padrão do Muni-
cípio), vedada a percepção de forma cumulada.
Parágrafo Único - A gratificação será paga mensalmente, e cessará 
quando da revogação desta portaria.

Artigo 3º - Ao servidor nomeado como pregoeiro não será 

concedido o adicional, considerando que o mesmo possui gratifi-
cação de Chefe de Administração, em cujas atribuições do cargo 
estão relacionadas as descritas nesta portaria.

Artigo 4º - Fica revogada a Portaria nº 43/2017, de 07 de março 
de 2017.
Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRESE e CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 08 de março de 2018.

ANDERSON KASSNER
Presidente

PORTARIA Nº 15/2018
Publicação Nº 1550155

PORTARIA Nº 15/2018

Nomeia Comissão Permanente de Licitação

ANDERSON KASSNER, Presidente Câmara Municipal de Jaraguá do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribui-
ções, em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.666/1993, de 21 de 
junho de 1993, alterada pela Lei nº 12.598/2012, de 21 de março 
de 2012.
RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear MAURÍCIO SILVA RODOLPHO, ROGÉRIO NI-
VALDO WINTER e MARIA DO CARMO DELGADO DE SOUZA, para 
comporem a Comissão Permanente de Licitação e sob a Presidên-
cia do primeiro, receberem, examinarem e julgarem todos os docu-
mentos e procedimentos relativos às Licitações da Câmara Munici-
pal de Jaraguá do Sul, pelo período de 12 (doze) meses.

Artigo 2º - Fica revogada a Portaria nº 44/2017, de 07 de março 
de 2017.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 08 de março de 2018.

ANDERSON KASSNER
Presidente

PORTARIA Nº 16/2018
Publicação Nº 1550157

PORTARIA Nº 16/2018
Nomeia Comissão de Estágio Probatório.

ANDERSON KASSNER, Presidente da Câmara Municipal de Jaraguá 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas atri-
buições, e em conformidade com o disposto no inciso XV do Artigo 
22 da Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO o disposto na Lei 
Complementar Municipal nº 119/2012, de 23.03.2012 e Lei Com-
plementar nº 176/2016, de 14/10/2016,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os Servidores Públicos Municipais PIETRO DI 
CARLO MANFRINI GALVAN, Presidente; MAURÍCIO SILVA RODOL-
PHO e SIMONE JARK, membros titulares; ANA PAULA ERN - 1º 
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Membro Suplente e ROGÉRIO NIVALDO WINTER - 2º Membro Su-
plente, para comporem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO 
PROBATÓRIO e promoverem a Avaliação Especial de Desempenho 
dos servidores em Estágio Probatório.
Art. 2º - Nos termos do art. 20 da Lei Complementar Municipal nº 
119/2012, e artigo 2º da Lei Complementar nº 176/2016, fica con-
cedido, a cada membro titular da Comissão de que trata o artigo 1° 
desta Portaria, um adicional de trabalho técnico correspondente a 
1,75 (Um vírgula setenta e cinco) UPM’s (Unidade Padrão Munici-
pal), vedada a percepção de forma cumulada.
Parágrafo único. Os membros suplentes receberão gratificação pre-
vista no caput deste artigo quando convocados por ato formal a 
substituir o membro titular, enquanto perdurar o afastamento ou 
impedimento do mesmo, na forma da legislação vigente.

Artigo 4º - Fica revogada a Portaria nº 66/2016, de 01 de julho de 
2016.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 08 de março de 2018.

ANDERSON KASSNER
Presidente
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Joaçaba

Prefeitura

ALTERAÇÃO PP 11/2018/PMJ
Publicação Nº 1550612

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE ALTERAÇÃO Nº 03
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 19/2018/PMJ
EDITAL PP Nº 11/2018/PMJ

O Município de Joaçaba torna pública a ALTERAÇÃO efetuada no Edital de Pregão Presencial nº 11/2018/PMJ, tendo por objeto o “Registro 
de Preços para a aquisição eventual e futura de madeiras, destinadas à manutenção de pontes no interior do Município de Joaçaba, SC.”, 
conforme segue:

1. Altera-se a data de abertura da sessão e entrega dos envelopes para o as 14horas do dia 22 de março de 2018.

2. As demais disposições, inclusive a data de abertura e julgamento permanecem inalteradas.

O edital alterado, na íntegra, encontra-se disponível junto à Secretaria de Gestão Administrativa e Financeira do Município, Setor de Licita-
ções, à Avenida XV de Novembro, 378, telefone 0xx49 3527- 8828, em dias úteis de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas, 
pelo site www.joacaba.sc.gov.br ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br, a partir da data de publicação deste aviso.

Joaçaba (SC), 08 de março de 2018.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
VILSON SARTORI

CONTRATO 05/2013/FUNREBOM - TA 05
Publicação Nº 1551081

CONTRATO Nº 5/2013/FUNREBOM – TA 05

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. DIOCLÉSIO RAGNINI, por intermédio do FUNDO DE REEQUIPAMEN-
TO DO CORPO DE BOMBEIROS - FUNREBOM, com sede à Avenida XV de Novembro, 378, inscrito no CNPJ/MF nº 78.502.598/0001-04, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA – IEL/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº83.843.912/0001-52, estabelecida na ROD. ADMAR GONZAGA, 2765, Bairro ITACORUBI, no Município de FLORIANOPOLIS/SC, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.NATALINO UGGIONI, portador da C. I. nº 41.684.637-3 e CPF nº 301.977.878-
60, residente e domiciliado na cidade de FLORIANOPOLIS/SC, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 128/2013/PMJ, 
firmado em 02/12/2013, proveniente do Processo de Licitação nº 116/2013/PMJ – Edital PP nº 66/2013/PMJ, homologado em 29/11/2013, 
cujo objeto é a prestação, pela CONTRATADA de serviços de administração, na condição de agente de integração, do programa de con-
cessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente matriculados e com freqüência efetiva que estejam freqüentando o 
Ensino Médio, Técnico ou Superior, com idade a partir de 16 anos, nos termos da Lei nº 11.788/2008, a fim de atender às necessidades do 
Município de Joaçaba, SC, onde se ADITA a CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

Em face ao Decreto Municipal nº 5.334 de 14 de fevereiro de 2018 que altera o regulamento da concessão de estágio para os órgãos da 
Administração Pública Municipal, o subitem 3.2 do contrato passa a ter a seguinte redação:

3.2. A CONTRATADA perceberá a importância mensal equivalente a 3,34 % (três vírgula trinta e quatro por cento) sobre o valor total mensal 
da bolsa-auxílio devida aos estagiários, conforme estimativa a seguir:

NÍVEL
QTDE.
ESTAGIÁRIOS

VALOR BOLSA
AUXÍLIO R$

VALOR MÊS
R$

SUPERIOR 03 900,00 2.700,00
TOTAIS PREVISTOS (BOLSA-AUXÍLIO) 2.700,00
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO = 3,34% SOBRE O VALOR DA BOLSA AUXÍLIO 90,18

CLÁUSULA SEGUNDA
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As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro que 
lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos os efeitos 
de direito.

Joaçaba (SC), 06 de março de 2018.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - FUNREBOM
DIOCLÉSIO RAGNINI - Prefeito

INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA-IEL/SC
NATALINO UGGIONI

Testemunhas:

1 - _______________________

2 - _______________________

CONTRATO 128/2013/PMJ  TA 06
Publicação Nº 1551082

CONTRATO Nº 128/2013/PMJ – TA 06

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede à Avenida XV de Novembro, 378, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.939.380/0001-99, doravante de-
nominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. DIOCLÉSIO RAGNINI, e a Empresa INSTITUTO EUVALDO LODI DE 
SANTA CATARINA-IEL/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.843.912/0001-52, estabelecida na ROD. ADMAR GONZAGA, 2765, Bairro ITA-
COROBI, no Município de FLORIANOPOLIS/SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. NATALINO UGGIONI, 
portador da C. I. nº 41.684.637-3 e inscrito no CPF/MF sob o nº 301.977.878-60, residente e domiciliado na cidade de FLORIANOPOLIS/
SC, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 128/2013/PMJ, firmado em 02/12/2013, proveniente do Processo de 
Licitação nº 116/2013/PMJ – Edital PP nº 66/2013/PMJ, homologado em 29/11/2013, cujo objeto é a prestação, pela CONTRATADA de 
serviços de administração, na condição de agente de integração, do programa de concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes 
regularmente matriculados e com freqüência efetiva que estejam freqüentando o Ensino Médio, Técnico ou Superior, com idade a partir de 
16 anos, nos termos da Lei nº 11.788/2008, a fim de atender às necessidades do Município de Joaçaba, SC, onde se ADITA a CLÁUSULA 
TERCEIRA – DO VALOR, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

Em face ao Decreto Municipal nº 5.334 de 14 de fevereiro de 2018 que altera o regulamento da concessão de estágio para os órgãos da 
Administração Pública Municipal, o subitem 3.2 do contrato passa a ter a seguinte redação:

3.2. A CONTRATADA perceberá a importância mensal equivalente a 3,34 % (três vírgula trinta e quatro por cento) sobre o valor total mensal 
da bolsa-auxílio devida aos estagiários, conforme estimativa a seguir:

PREFEITURA

NÍVEL
QTDE. ATUALIZADA DE ESTAGI-
ÁRIOS

VALORES BOLSA
AUXÍLIO R$

VALOR MÊS
R$

SUPERIOR 14 900,00 12.600,00
TÉCNICO 01 547,50 547,50
MÉDIO 02 468,75 937,50
TOTAL PREVISTO (BOLSA-AUXÍLIO) 14.085,00
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO = 3,34% SOBRE O VALOR DA BOLSA AUXÍLIO – R$ 470,44

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NÍVEL
QTDE. ATUALIZADA DE ESTAGI-
ÁRIOS

VALORES BOLSA
AUXÍLIO R$

VALOR MÊS
R$

SUPERIOR 52 900,00 46.800,00
TÉCNICO 08 547,50 4.380,00
MÉDIO 15 468,75 7.031,25
TOTAL PREVISTO (BOLSA-AUXÍLIO) 58.211,25
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO = 3,34% SOBRE O VALOR DA BOLSA AUXÍLIO – R$ 1.944,25
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CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro que 
lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos os efeitos 
de direito.

Joaçaba (SC), 06 de março de 2018.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
DIOCLÉSIO RAGNINI – Prefeito

INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA-IEL/SC
NATALINO UGGIONI

Testemunhas:

1 - _______________________

2 - _______________________

CONTRATO 32/2013/FMAS - TA 05
Publicação Nº 1551086

CONTRATO Nº 32/2013– FMAS – TA 05

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, representada neste ato pelo Secretário, Sr. JUCELINO JORGE FERRAZ, 
por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Avenida XV de Novembro, 378, centro, inscrito no CNPJ sob o 
número 02.247.113/0001-11, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA – IEL/
SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.843.912/0001-52, estabelecida na ROD. ADMAR GONZAGA, 2765, Bairro ITACORUBI, no Município 
de FLORIANOPOLIS/SC doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. NATALINO UGGIONI, portador da C. I. nº 
41.684.637-3 e CPF nº 301.977.878-60, residente e domiciliado na cidade de FLORIANOPOLIS/SC, celebram entre si o presente TERMO 
ADITIVO ao contrato nº 32/2013/FMAS, firmado em 02/12/2013, proveniente do Processo de Licitação nº 116/2013/PMJ – Edital PP nº 
66/2013/PMJ, homologado em 29/11/2013, cujo objeto é a prestação, pela CONTRATADA de serviços de administração, na condição de 
agente de integração, do programa de concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente matriculados e com freqüên-
cia efetiva que estejam freqüentando o Ensino Médio, Técnico ou Superior, com idade a partir de 16 anos, nos termos da Lei nº 11.788/2008, 
a fim de atender às necessidades do Município de Joaçaba, SC, onde se ADITA a CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

Em face ao Decreto Municipal nº 5.334 de 14 de fevereiro de 2018 que altera o regulamento da concessão de estágio para os órgãos da 
Administração Pública Municipal, o subitem 3.2 do contrato passa a ter a seguinte redação:

3.2. A CONTRATADA perceberá a importância mensal equivalente a 3,34 % (três vírgula trinta e quatro por cento) sobre o valor total mensal 
da bolsa-auxílio devida aos estagiários, conforme estimativa a seguir:

NÍVEL
QTDE.
ESTAGIÁRIOS

VALORES BOLSA
AUXÍLIO R$

VALOR MÊS
R$

SUPERIOR 07 900,00 6.300,00
TÉCNICO 01 547,50 547,50
MÉDIO 01 468,75 468,75
TOTAIS PREVISTOS (BOLSA-AUXÍLIO) 7.316,25
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO = 3,34% SOBRE O VALOR DA BOLSA AUXÍLIO 244,36

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro que 
lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos os efeitos 
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de direito.

Joaçaba (SC), 06 de março de 2018.

SECRETARIA / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
JUCELINO JORGE FERRAZ- Secretário

INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA – IEL/SC
NATALINO UGGIONI

Testemunhas:

1 - _______________________2 - _______________________

CONTRATO 39/2013/FMS - TA 04
Publicação Nº 1551085

CONTRATO Nº 39/2013/FMS – TA 04

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, representada neste ato pelo Secretário CELSO VILMAR BRANCHER, por intermédio 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede à Avenida XV de Novembro, 223, inscrito no CNPJ/MF nº 10.594.533/0001-00, doravan-
te denominado CONTRATANTE, e a empresa INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA-IEL/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
83.843.912/0001-52, estabelecida ROD. ADMAR GONZAGA, 2765, Bairro ITACOROBI, no Município de FLORIANOPOLIS/SC, doravante 
denominada CONTRATADA,neste ato representada pelo Sr. NATALINO UGGIONI, portador da C. I. nº 41.684.637-3 e CPF nº 301.977.878-
60, residente e domiciliado na cidade de FLORIANOPOLIS/SC, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 39/2013/FMS, 
firmado em 02/12/2013, proveniente do Processo de Licitação nº 116/2013/PMJ – Edital PP nº 66/2013/PMJ, homologado em 29/11/2013, 
cujo objeto é a prestação, pela CONTRATADA de serviços de administração, na condição de agente de integração, do programa de con-
cessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes regularmente matriculados e com freqüência efetiva que estejam freqüentando o 
Ensino Médio, Técnico ou Superior, com idade a partir de 16 anos, nos termos da Lei nº 11.788/2008, a fim de atender às necessidades do 
Município de Joaçaba, SC, onde se ADITA a CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

Em face ao Decreto Municipal nº 5.334 de 14 de fevereiro de 2018 que altera o regulamento da concessão de estágio para os órgãos da 
Administração Pública Municipal, o subitem 3.2 do contrato passa a ter a seguinte redação:

3.2. A CONTRATADA perceberá a importância mensal equivalente a 3,34 % (três vírgula trinta e quatro por cento) sobre o valor total mensal 
da bolsa-auxílio devida aos estagiários, conforme estimativa a seguir:

NÍVEL
QTDE.
ESTAGIÁRIOS

VALORES BOLSA
AUXÍLIO R$

VALOR MÊS
R$

SUPERIOR 08 900,00 7.200,00
TÉCNICO 01 547,50 547,50
MÉDIO 02 468,75 937,50
TOTAIS PREVISTOS (BOLSA-AUXÍLIO) 8.685,00
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO = 3,34% SOBRE O VALOR DA BOLSA AUXÍLIO 290,08

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro que 
lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos os efeitos 
de direito.

Joaçaba (SC), 06 de março de 2018.
SECRETARIA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CELSO VILMAR BRANCHER- Secretário

INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA-IEL/SC
NATALINO UGGIONI

Testemunhas: 1 - _______________________ 2 - _______________________
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ERRATA AO EXTRATO PL 08/2018/FMS - PP 04/2018/
FMS

Publicação Nº 1550404

ERRATA
PREFEITURA DE JOAÇABA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2018/FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018/FMS

No aviso de licitação referente ao Processo Licitatório nº 08/2018/
FMS – Edital PP nº 04/2018/FMS, publicado no DOM em 06/03/2018: 
cujo objeto é a “Registro de Preços para a aquisição eventual e 
futura de fraldas descartáveis, infantis e geriátricas, destinadas a 
manutenção dos programas e serviços atendidos pela Assistência 
Social da Secretaria Municipal de Saúde de Joaçaba, SC”:

ONDE SE LÊ: “VALMOR JOÃO REISDORFER ”;

LEIA-SE: “CELSO VILMAR BRANCHER ”.

As demais disposições permanecem inalteradas.

Joaçaba, 08 de março de 2018.

ERRATA CONTRATO 28/2018/FMS
Publicação Nº 1550411

PREFEITURA DE JOAÇABA – SC

Errata ao contrato nº 28/2018/FMS, publicado no DOM em 
02/03/2018 - edição 2466;

1) Onde se lê:

1
EXTRATO DO CONTRATO N° 28/2018/FMS
PL 11/2018/FRBM – IN N.05/2017/FMS

Leia-se:

1
EXTRATO DO CONTRATO N° 28/2018/FMS
PL 11/2018/FMS – IN.N.05/2017/FMS

As demais disposições permanecem inalteradas.

Joaçaba, SC, 08 de março 2018

ERRATA CONTRATO 887/2012/PMJ - TA 10
Publicação Nº 1550414

PREFEITURA DE JOAÇABA – SC

Errata ao contrato nº 887/2012/PMJ – TA 10, publicado no DOM 
em 29/01/2018 - edição 2441;

1) Onde se lê:

1 CONTRATO Nº 887/2012 – TA 09

Leia-se:

1 CONTRATO Nº 887/2012 – TA 10

As demais disposições permanecem inalteradas.

Joaçaba, SC, 08 de março 2018

EXTRATO ALTERAÇÃO TP 04/2018/PMJ
Publicação Nº 1550360

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE ALTERAÇÃO Nº 03
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 18/2018/PMJ
EDITAL TP Nº 04/2018/PMJ

O Município de Joaçaba torna pública a ALTERAÇÃO efetuada no 
Edital de Tomada de Preços nº 04/2018/PMJ, tendo por objeto o “a 
contratação de empresa especializada para a execução dos servi-
ços de monitoramento da área do entorno das águas subterrâneas 
do Cemitério Frei Edgar, no Município de Joaçaba, SC”, conforme 
segue:

1. O subitem 1.2.2 do Edital e o subitem 2.2. do Anexo II – Minuta 
do Contrato, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Os parâmetros a serem analisados nos poços de monitoramento 
são os seguintes: (...)”

2. As demais disposições, inclusive a data de abertura e julgamento 
permanecem inalteradas.

O edital alterado, na íntegra, encontra-se disponível junto à Secre-
taria de Gestão Administrativa e Financeira do Município, Setor de 
Licitações, à Avenida XV de Novembro, 378, telefone 0xx49 3527- 
8828, em dias úteis de segunda à sexta-feira, no horário das 13 
às 19 horas, pelo site www.joacaba.sc.gov.br ou pelo e-mail com-
prasjba@yahoo.com.br, a partir da data de publicação deste aviso.

Joaçaba (SC), 08 de março de 2018.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
VILSON SARTORI

EXTRATO CONTRATO 45/2018/PMJ
Publicação Nº 1550666

EXTRATO DO CONTRATO Nº 45/2018/PMJ
PROVENIENTE DO PL 28/2018/PMJ– DL 06/2018/PMJ
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE
OBJETO: execução de horas técnicas por profissional do CIMCATA-
RINA para prestação de serviços através de hora técnica por pro-
fissional de nível superior habilitado para o Município de Joaçaba.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 259.605,00 (duzentos e cinquen-
ta e nove mil seiscentos e cinco reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2018
DOTAÇÃO: 2.033 – MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DE PLA-
NEJAMENTO
258 – 3.3.93.00.00.00.00.00.00 – Aplicações diretas
DATA DE ASSINATURA: 08/03/2018.

Joaçaba – SC, 08 de março de 2018.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
DIOCLÉSIO RAGNINI
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EXTRATO PL 28/2018/PMJ - DL 06/2018/PMJ
Publicação Nº 1550663

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 28/2018/PMJ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2018/PMJ

1 – DO OBJETO
Contratação do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATA-
RINA, para a prestação de serviços públicos de forma associada, 
por hora técnica, para realização de planejamento urbano, através 
de Revisão do Plano Diretor Municipal.

2 – DA JUSTIFICATIVA
O Município foi um dos subscritores do Protocolo de Intenções do 
CIMCATARINA. Através da Lei Municipal n. 5.132/2017 o protoco-
lo de intenções foi ratificado, sem qualquer ressalva. O consórcio 
público foi constituído na forma de Associação Pública, com per-
sonalidade jurídica de direito público e natureza autárquica inter-
federativa, inclusive, passando a integrar a administração indireta 
do Município.
O protocolo de intenções, o contrato de consórcio público e o es-
tatuto do CIMCATARINA estão de acordo com as disposições legais 
(Lei 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/07). O valor referente a 
prestação de serviços através de horas técnicas por Profissional de 
nível superior habilitado foi devidamente aprovado por assembleia 
geral conforme resolução 0037/2017 do CIMCATARINA.

3 – DA EMPRESA CONTRATADA
Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA consórcio 
público constituído na forma de Associação Pública, com personali-
dade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederati-
va, inscrita no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32, estabelecida na 
Rua General Librelato Bittencourt, n° 1885, 12º andar, sala 1205, 
Bairro Canto, Florianópolis - SC, representada neste ato pelo Sr. Lu-
cimar Antônio Salmória, inscrito no CPF sob o nº 773.867.289-72.

4 – DO VALOR CONTRATADO
Fica contratado o valor total de R$ 259.605,00 (duzentos e cin-
quenta e nove mil seiscentos e cinco reais) para a execução dos 
serviços, sendo que o mesmo deverá ser pago em até 05 (cinco) 
dias após a apresentação do Relatório de Execução das Atividades, 
que constará a quantidade das horas técnicas por profissional re-
lativa aos serviços executados, conforme estabelecido no contrato.

5 – DO FUNDAMENTO LEGAL
Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas al-
terações introduzidas pela Lei 8.883/94, em especial o disposto no 
art. 24, inciso XXVI.

6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas provenientes do processo acima citado serão custea-
das pela seguinte dotação orçamentária:
2.033 – MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO
258 – 3.3.93.00.00.00.00.00.00 – Aplicações diretas

Joaçaba (SC), em 08 de março de 2018.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO
JOÃO CARLOS TOLEDO SAMPAIO

EXTRATO PP 14/2018 PMJ  PL 24/2018 PMJ
Publicação Nº 1550217

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº24/2018/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018/PMJ

Objeto: a aquisição de uma máquina extrusora de perfis de 

concreto, em conformidade com as características descritas no 
Anexo I deste Edital, destinada a padronização de passeios pú-
blicos do Município de Joaçaba, SC. Forma de Julgamento: Menor 
Preço por Item. Credenciamento e entrega dos envelopes: até as 
14h do dia 05/04/2018. Processamento do Pregão: às 14h do dia 
05/04/2018, na sala do Setor de Compras e Licitações - Secreta-
ria Municipal de Gestão Administrativa, no endereço abaixo citado. 
Local para aquisição do Edital: Setor de Compras e Licitações - Se-
cretaria Municipal de Gestão Administrativa, situado na Avenida XV 
de Novembro, 378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, 
no horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a 
partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão 
ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço 
citado acima, pelo telefone 049 3527-8828 ou pelo e-mail com-
prasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 08 de março de 2018.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
VILSON SARTORI - Secretário

ORDEM DE  PARALISAÇÃO Nº 33- RUAS LUIZ 
ZAMPIERI E SIGMUNDO VESOLOSKI

Publicação Nº 1550320

ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 33-2018

DETERMINO à empresa Pedreira Triângulo Ltda, inscrita no CNPJ 
02.081.239/0001-69, a paralisação da execução dos serviços e o 
fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para a pa-
vimentação em CAUQ – Concreto Asfáltico Usinado a Quente das 
Rua Luiz Zampieri e Rua Sigmundo Wesolowski, no Município de 
Joaçaba - SC, objeto do Contrato nº 29/2017/PMJ, oriundo do Pro-
cesso de Licitação nº 32/2017 - PMJ – Edital CC nº 02/2017 - PMJ, 
cuja ordem de serviço inicial foi recebida em 11/09/2017.
Faz-se necessária a paralisação em virtude de alterações a serem 
analisadas pelo BADESC (fiscalizador) da operação de crédito con-
forme parecer da fiscal da obra.
A paralisação começará a contar de 07-03-2018 e perdurará pelo 
período de 60 (sessenta) dias, ficando o cronograma de execução 
prorrogado por igual período.

Joaçaba, SC, 07 de março de 2018.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Secretário de Infraestrutura e Agricultura
Vilson Sartori

Pedreira Triângulo Ltda

ORDEM DE  PARALISAÇÃO Nº 34 - RUAS CELSO B. DE 
CARLI, URBANO BARCELA E FREDERICO MEYER

Publicação Nº 1550326

ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 34-2018

DETERMINO à empresa CTT – Construções e Pavimentações LTDA, 
inscrita no CNPJ 11.049.030/0001-09, a paralisação da execu-
ção dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos 
necessários para a pavimentação em CAUQ – Concreto Asfáltico 
Usinado a Quente das Ruas Celso Braz de Carli, Rua Urbano Bar-
cela, Rua Frederico Meuer, no Município de Joaçaba - SC, objeto 
do Contrato nº 30/2017/PMJ, oriundo do Processo de Licitação nº 
32/2017 - PMJ – Edital CC nº 02/2017 - PMJ, cuja ordem de serviço 

http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
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inicial foi recebida em 11/09/2017.
Faz-se necessária a paralisação em virtude de alterações a serem 
analisadas pelo BADESC (fiscalizador) da operação de crédito con-
forme parecer da fiscal da obra.
A paralisação começará a contar de 07-03-2018 e perdurará pelo 
período de 60 (sessenta) dias, ficando o cronograma de execução 
prorrogado por igual período.

Joaçaba, SC, 07 de março de 2018.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Secretário de Infraestrutura e Agricultura
Vilson Sartori

CTT Construções Pavimentações Ltda
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HOMOLOGAÇÃO PL 28/2018/PMJ - DL 06/2018/PMJ
Publicação Nº 1550664
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NOTA REVOGAÇÃO PL 21/2018/PMJ
Publicação Nº 1550539
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Câmara muniCiPal

EXTRATO EDITAL PP 001/2018 - MATERIAL ELÉTRICO
Publicação Nº 1550984

CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 001/2018
PREGÃO PRESENCIAL N. 001/2018

A CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA (SC), neste ato representada por seu Presidente, Senhor ALMIR PASTORI, torna público que fará 
realizar PREGÃO PRESENCIAL tipo MENOR PREÇO POR ITEM nos termos Lei Federal n. 10.520/2002, Lei Complementar n. 123/2006, Decre-
to Municipal n. 2.879/2006 e Decreto Municipal n. 4.388/2013, aplicando-se subsidiariamente no que couberem as disposições contidas na 
Lei Federal n. 8.666/1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, de acordo com as condições fixadas no respectivo Edital, 
cujas informações resumidas são as seguintes:
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de material elétrico visando à manu-
tenção predial da sede da Câmara de Vereadores de Joaçaba – SC, em conformidade com as especificações do Edital e seus anexos.
FORMA DE JULGAMENTO: menor preço por item.
CREDENCIAMENTO: até às 14 horas do dia 26 de março de 2018, no Setor de Protocolo da Câmara Municipal de Vereadores de Joaçaba – 
SC, localizada na Rua Tiradentes, n. 872, Bairro Vila Pedrini, Joaçaba – SC.
ABERTURA DA SESSÃO: dia 26 de março de 2018, às 14h30min na Câmara Municipal de Vereadores (endereço acima descrito).
O Edital na íntegra se encontra disponível no site http://camarajoacaba.sc.gov.br/ e também na sede da Câmara de Vereadores, telefone 
(049) 3527-2900, em dias úteis de segunda a sexta-feira, no horário de expediente (das 13 às 19 horas), a partir da data de publicação 
deste aviso.

Joaçaba (SC), 08 de março de 2018.
ALMIR PASTORI
Presidente da Câmara de Vereadores de Joaçaba

http://camarajoacaba.sc.gov.br/
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José Boiteux

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 18/2018 LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS
Publicação Nº 1550183

MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX – SC
PROCESSO LICITATÓRIO 18/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018
O Prefeito Municipal de José Boiteux – SC, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e de-
mais legislações aplicáveis, torna se público aos interessados, que fará realizar Processo Licitatório modalidade Pregão Presencial, no dia 
23/03/2018, às 09:00 horas, tendo como local, a Prefeitura Municipal de José Boiteux, sito a Av 26 de Abril, nº655, REFERENTE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAIS LOCAÇÕES DE IMPRESSORAS PARA O USO EM TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO MAIORES INFOR-
MAÇÕES NO EDITAL. Os interessados poderão obter a íntegra do Edital e demais informações diariamente, das 07:30 às 16:30 horas no 
Departamento de Licitações da Prefeitura, no endereço acima ou pelo fone (47) 3352-7111.
José Boiteux/SC, em 08 de Março de 2018.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal
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Lacerdópolis

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 08-2018
Publicação Nº 1549933

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 08/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018
DATA DE EMISSÃO: 02/03/2018

OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas novos, com recursos próprios e do Governo Federal (Contrato de Repasse n. 862229/2017/
MAPA/CAIXA), representada pela Caixa Econômica Federal – CEF, para uso na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do Município de 
Lacerdópolis/SC, conforme descrito no tópico 02 (OBJETO) do edital.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os envelopes de Propostas e Documentos deverão, obrigatoriamente, ser protocolados no Setor 
de Protocolo até às 14h00min horas do dia 21/03/2018, para abertura da Seção às 14h00min do mesmo dia.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem en-
tregues na hora da abertura da seção.

TIPO: pregão presencial menor preço por item.

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (49) 3552-0188, no horário comercial, e-mail: licitacao@lacerdopolis.sc.gov.br ou junto a 
Comissão de Licitações, na Prefeitura Municipal de Lacerdópolis, sito à Rua 31 de Março, n. 1050, na cidade de Lacerdópolis/SC.

Lacerdópolis/SC, 08 de março de 2018.

DELCIMERI SCAPINI BRANDINI
Comissão de Licitações

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 08/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018
DATA DE EMISSÃO: 01/03/2018

O MUNICÍPIO DE LACERDOPOLIS, Estado de Santa Catarina, com supedâneo na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 c/c Decreto Munici-
pal n. 085/2006 e na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, tornam público a realização de Processo de Licitação, na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, relacionados no tópico 02 deste Edital (OBJETO).

As propostas deverão obedecer às especificações contidas neste Edital e serão recepcionados pela Comissão de Licitações, na sede da 
Prefeitura Municipal de Lacerdópolis, com endereço na Rua 31 de Março n. 1050, centro, no Município de Lacerdópolis, até às 14h00min de 
21 de março de 2018.

01 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

1.1 – Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a 
realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.

1.2 – Caberá o pregoeiro decidir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sobre a impugnação interposta.

1.3 – Se procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data será designada para a realização do certame.

02 - OBJETO

2.1 – Aquisição de equipamentos agrícolas novos, com recursos próprios e do Governo Federal (Contrato de Repasse n. 862229/2017/
MAPA/CAIXA), representada pela Caixa Econômica Federal – CEF, para uso na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do Município de 
Lacerdópolis/SC, conforme descrição abaixo:
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ITEM QUANT.
DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

01 01

Colhedora de forragem, acoplável em trator, com bica acionamento 
hidráulico, com duas linhas de corte simultaneamente, com giro do 
braço articulado para colheita a ré, com transmissão acionada por 
caixa de rotores, caixa de mudança de corte com variáveis entre 2 e 
36 mm, com dois afiadores, potência de acionamento acima de 80 cv, 
peso aproximado de 1350kg.

R$ 77.000,00 R$ 77.000,00

02 01

Colhedora de forragens acoplável a trator agrícola, plataforma colhe-
dora para uma linha, plantio de milho, cana-de-açúcar, sorgo, napier 
e capins ,terceiro ponto com pinos individuais, com carenagens de 
recolhimento e rolo direcionador central giratório, disco de corte de 
alta liga formato em estrela, com quebrador de grãos, acionamento no 
rotor por caixa, cardan com giro livre e eixo passante, bico articulável 
semi-hidráulico, rotação do rotor 1500RPM, caixa com quatro rolos 
alimentadores, engrenagem para mudança de corte variando de 2 a 
36MM, plataforma dos rolos articulável lateral, afiador de facas , rotor 
de 12MM com doze facas e seis lançadores, capacidade de produção 
de 10 a 28 toneladas, peso aproximado 625Kg.

R$ 24.000,00 R$ 24.000,00

TOTAL: R$ 
101.000,00

2.2 – PRAZO DE ENTREGA: no máximo 15 (quinze) dias após emissão da AF (autorização de fornecimento), podendo incidir multa para o 
caso de atraso.

2.3 - LOCAL DE ENTREGA: Em frente à Prefeitura Municipal (Rua 31 de Março, 1050, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000).

2.4 – VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

2.5 - O equipamento deve vir também, sem prejuízo dos acima descrito, com todos os itens obrigatórios exigidos por lei e/ou homologados 
pelo DETRAN.

2.6 – GARANTIA DO EQUIPAMENTO: no mínimo 12 (doze) meses, ou aquele fornecido pelo fabricante, se for maior, contados a partir da 
entrega à Prefeitura Municipal de Lacerdópolis, SC, sem limite de horas, contra quaisquer problemas de fabricação, podendo ser aplicadas, 
subsidiariamente, as normas do Código de Defesa do Consumidor.

2.7 - O licitante deverá indicar, juntamente com a proposta, o modelo e a marca do(s) objeto(s), bem como apresentar ficha técnica para 
provar o cumprimento das especificações exigidas neste Edital, sob pena de desclassificação.

2.8 – O valor do repasse feito pela União (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento), através da Caixa Econômica Federal, é de 
R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos), conforme nota de empenho n. 2017NE802229, emitida em 29/12/2017, Unidade Gestora 
135098, Gestão 00001, Programa de Trabalho 20608207720ZV0042, natureza da despesa 444042, conta vinculada agência 0418, conta n. 
006.647214-3.

2.9 – O montante do valor correspondente a diferença do valor total dos equipamentos, abatido o valor descrito no tópico anterior, será 
custeado pelo Município de Lacerdópolis, com recursos próprios (contrapartida).

03 - DOTAÇÃO

A despesa decorrente da aquisição objeto do presente certame correrá a conta de dotação específica do orçamento do exercício e terá a 
seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 08-SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 01-SERVIÇOS DE AGRICULTURA
Proj/At.: 20.606.1010.1.027-AQUIS.DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
Compl.Elem.: 4.4.90.52.40.00.00.00 - Máquinas e Equipamentos Agríc. e Rodoviários (99)
Recurso: 0000 – Recursos Ordinários 04– CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE

4.1 - O preço a ser pago é aquele consignado na proposta declarada vencedora.

4.2 - O pagamento será realizado após vistoria realizada por órgão competente da Caixa Econômica Federal e liberação de recursos finan-
ceiros conforme Contrato de Repasse do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento n. 862229/2017/MAPA/CAIXA.

4.3 - O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ constante da nota fiscal deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação.

4.4 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.
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4.5 - Não serão pagos valores antecipadamente.

4.6 – Os dados bancários para pagamento são aqueles indicados junto com a proposta, conforme tópico “8.5” deste edital.

4.7 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24).

4.8 - A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e serão de-
volvidas, isentando Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24) do ressarcimento de qualquer prejuízo para o fornecedor.

4.9 - As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados nos tópicos anteriores serão pagas em até 30 (trinta) dias da reapresentação.

4.10 - O preço proposto pela licitante vencedora é fixo e irreajustável.

05 - VALOR ESTIMADO DO OBJETO

De acordo com o artigo 3º, inciso III da Lei 10.520/2002 e orçamentos, o valor estimado do item não poderá ultrapassar os limites indivi-
dualmente constantes no tópico 02 deste Edital (OBJETO).

06 - EQUIPE DE APOIO E PREGOEIRO

6.1 - Compõem a equipe de apoio os servidores membros da Comissão Permanente de Licitações.

6.2 - Compete a equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas atividades na sessão e atos do Pregão.

6.3 - O pregoeiro designado é a servidora Delcimeri Scapini Brandini, a qual compete as seguintes atribuições:
a) Presidir o pregão, recebendo as propostas e lances;
b) Analisar e decidir fundamentadamente sobre aceitação ou não da proposta;
c) Receber lances, dos classificados na forma do art. 4º, incisos VIII e IX da Lei n. 10.520/2002.
d) Decidir sobre a ordem de classificação;
e) Analisar e decidir sobre a habilitação do classificado em primeiro lugar;
f) Receber as intenções de recursos e encaminhá-los à autoridade competente para julgamento.
g) Promover a adjudicação do objeto do pregão;
h) Submeter à autoridade competente o resultado final, para homologação do pregão;

07 - CREDENCIAMENTO

7.1 - Os documentos do credenciamento deverão vir fora dos envelopes de proposta de preços e documentação. Caso o proponente não 
queira dar lances não precisará se credenciar, contudo deverá entregar os documentos indicados nos tópicos 7.2 e 7.3.

7.2 – Os documentos exigidos para credenciamento da empresa são:
a) Para o proponente credenciar representante, deverá apresentar procuração, podendo utilizar o ANEXO I como modelo ou documento 
equivalente; e
b) Ato constitutivo da empresa: Registro Comercial, no caso de empresa individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de sociedades por ações acompanhadas de documentos de 
eleição de seus administradores; ou Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício.

7.3 – Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação, conforme modelo (ANEXO II).

7.4 - As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que quiserem usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, deverão apresentar no credenciamento a comprovação da qualidade de empresa de pequeno porte, microempresa ou 
micro empreendedor individual dar-se-á pela apresentação da Certidão da Junta Comercial e, quando for o caso a Certidão do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas ou outro na forma da lei, emitida em até 90 dias da data da entrega dos envelopes.

7.5 - Os documentos de credenciamento de que tratam os tópicos 7.2, 7.3 e 7.4, deverão vir fora dos envelopes de documentação e proposta 
e ficarão retidos nos autos.

7.6 - Os documentos devem ser entregues em original, por processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde 
que sejam exibidos os originais para autenticação por servidor público do setor.

08 - PROPOSTA E CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

8.1 - Os envelopes número 01 (um) contendo a cotação e os envelopes número 02 (dois) contendo os documentos de habilitação serão 
recepcionadas pela Comissão de Licitações até as 14h00min do dia 21/03/2018, na sede da Prefeitura Municipal, com endereço na Rua 31 
de Março n. 1050, centro, no município de Lacerdópolis-SC.

8.2 - A proposta envelope 01 (um) deverá ser apresentada em envelope fechado, o qual conterá a cotação do licitante via impressa e assi-
nada, com valor unitário, marca e valor global da proposta, e via CD/Pen Drive da AutoCotação da empresa Betha o qual será fornecido ao 
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licitante mediante solicitação.

8.3 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
MUNICIPIO DE LACERDÓPOLIS/SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018
ENVELOPE Nº 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS”

8.4 - A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes requisitos:
a) ser impressa, sob pena de desclassificação, contendo todas as condições ali descritas, com prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) 
dias, contendo especificação detalhada dos materiais cotados, segundo as exigências mínimas apresentadas neste Edital. Não serão permi-
tidas alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas.
b) conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e da Inscrição Estadual ou Municipal;
c) suas folhas devem estar assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;
d) conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, 
taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros;
e) conter discriminados em moeda corrente nacional o preço unitário de cada item, limitados a 02 (duas) casas decimais para os centavos;
f) Poderão participar do presente processo licitatório quaisquer pessoas jurídicas que atendam as condições desde Edital.

8.5 - Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, nº da conta corrente, indicando a agência bancária para recebimento dos 
créditos.

8.6 - Anexar à proposta os dados do representante legal da empresa (aquele que assina a proposta): nome completo, nacionalidade, estado 
civil, cargo ou função, número de identidade e número do CPF/MF.

8.7 – Serão desclassificadas as propostas que conterem vícios insanáveis e propostas que apresentem desconformidades com quaisquer 
outras exigências do ato convocatório, desde que insanáveis.

8.8 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação:
a) empresa atingida pela decretação de falência ou que teve instaurado processo de insolvência civil;
b) empresas que, por qualquer motivo, tenham sido suspensas de licitar pelo Município de Lacerdópolis ou que tenham sido declaradas 
inidôneas pelo Município de Lacerdópolis ou por qualquer outro Órgão da Administração Direta e Indireta da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios;
c) Vedada a participação direta ou indireta das pessoas arroladas nos incisos I, II e III do artigo 9º da Lei 8.666/93, conforme Decisão nº 
603/97 TCU, bem como as impedidas pela Lei Orgânica do Município de Lacerdópolis.

09 – HABILITAÇÃO

9.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
MUNICIPIO DE LACERDÓPOLIS/SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018
ENVELOPE N.º 02 - “DOCUMENTAÇÃO”

9.2 - Para habilitação das empresas, será exigida a entrega dos seguintes documentos:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades Comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício.
d) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, (CNPJ).
e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante;
g) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
h) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF);
i) Prova de Regularidade com a Previdência Social (Certidão Negativa de Débito – CND emitida pelo INSS);
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT);
k) Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal (“proibição de trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos”), conforme ANEXO III.
l) Certidão de Distribuição de Pedidos de Falência, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais;
m) Declaração/print comprovando que a empresa licitante não está inscrita no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível 
em http://www.portaldatransparencia.gov.br/cnep;
n) Declaração/print comprovando que a empresa licitante não está inscrita no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS), disponível em http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis.
o) Declaração atestando que a empresa licitante não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação.
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9.3 - As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE devidamente identificadas no credenciamento, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, inclusive quanto à 
comprovação da qualidade de empresa de pequeno porte ou microempresa. A eventual restrição poderá ser sanada após o julgamento das 
propostas de preços, como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações.
9.3.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer a 
suspensão da sessão pelo prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para regularização dos 
documentos relativos à regularidade fiscal.
9.3.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no tópico anterior, implicará em decadência do direto à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.4 - Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da sessão de abertura de envelopes, apresentados em original ou cópia 
autenticada em cartório competente ou publicação em órgão de Imprensa Oficial, ou, ainda, cópias com apresentação do original, que 
venham a ser autenticadas durante a sessão de abertura dos mesmos pelo pregoeiro ou membros da equipe de apoio, (os originais po-
derão estar dentro ou fora do envelope) ou, também, cópias obtidas na internet, desde que possam ter a sua autenticidade e veracidade 
confirmadas pelo mesmo meio.
9.4.1 - Para os documentos que não apresentarem prazode validade ou validade indeterminada, quando for o caso, considerar-se-á 90 
(noventa) dias a partir da data de emissão.
9.4.2 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável pela execução do contrato e 
faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço 
diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz.

9.5 - O licitante que entender estar desobrigado de apresentar qualquer documento de habilitação deverá demonstrar esta situação, jun-
tando a respectiva justificativa/comprovante.

9.6 - Serão automaticamente desclassificados os proponentes que apresentarem documentos com data de validade vencida.

10 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

10.1 - A presente Licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO POR ITEM descrito no tópico 02 deste 
edital, desde que atendidas às exigências.

10.2 - Após a fase de lances, será desclassificada proposta de valor superior ao máximo fixado.

11 - RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

11.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o pregoeiro, jun-
tamente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de credenciamento, conforme disposto no tópico 07 (CREDENCIAMENTO).

11.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, o pregoeiro solicitará e receberá, em envelopes devidamente lacrados, a 
proposta e os documentos exigidos para habilitação.

11.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e os documentos de habilitação fora do prazo estabelecido 
neste Edital.

11.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que será procedida à verificação da con-
formidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

11.5 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às exigências constantes do Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e 
os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes.

11.6 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no tópico anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o 
máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

11.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, por lote, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos 
preços, podendo o proponente cotar apenas 01 (um) item.

11.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação.

11.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da fase de lances e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante.

11.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.

11.11 - Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a compatibi-
lidade dos preços ofertados com os praticados no mercado, desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem preço excessivo, 
assim considerado aqueles acima do preço de mercado.
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11.12 - Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações serão asseguradas a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor oferta não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte.
11.12.1 - Entende-se por empate as situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
11.12.2 - Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:
I – o sistema fará a ordem de classificação das microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham apresentado oferta igual ou até 
5% superior à proposta mais bem classificada;
II – todas as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE classificadas de acordo com o tópico 6.12.2, I, poderão apresentar 01 
(um) novo lance, inferior à oferta considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances do respectivo item, sob pena de preclusão;
III – caso tenha apresentado novo lance, a primeira microempresa ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação será declarada 
vencedora, permanecendo registrados no sistema os lances de desempate apresentadas pelas demais microempresas ou empresas de 
pequeno porte;
IV – não ocorrendo a contratação das MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, na forma do tópico anterior, será declarada 
vencedora a próxima microempresa ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação do tópico 11.12.2, I, que tenha manifestado 
lance de desempate, e assim sucessivamente;
V – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
previsto no tópico 11.12.2, I, será realizado sorteio entre elas para fins de ordenação das ofertas.

11.13 - O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente que apresentou o menor preço, por item, para que seja obtido preço 
ainda melhor.

11.14 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que tiver formulado a proposta de menor preço, para 
confirmação das suas condições habilitatórias.

11.15 - No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão analisados os documentos habilitatórios do 
licitante da proposta de segundo menor preço, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste instrumento 
convocatório.

11.16 - Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será declarada a ordem de classificação dos licitantes, por item.
11.16.1 - Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro lugar em cada item.

11.17 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a documentação dos demais licitantes, pelo prazo de 10 (dez) dias, após a 
homologação da Licitação, devendo as empresas retirá-los neste período, sob pena de inutilização dos mesmos.

11.18 - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os 
licitantes presentes.

11.19 - Todos os documentos e as propostas deverão ser rubricados pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das lici-
tantes que estiverem presentes.

12 – RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

12.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.

12.2 - Não sendo interpostos recursos, o pregoeiro adjudicará o objeto do certame à empresa declarada vencedora, por item, sendo sub-
metido este resultado ao(a) prefeito para homologação.

12.3 - O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao(a) Exmo. Prefeito Municipal, por 
intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao(a) Prefeito 
Municipal, devidamente informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

12.4 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da Licitação submetido ao(a) Exmo. Prefeito Municipal para o 
procedimento de homologação com a devida adjudicação do objeto desta Licitação à(s) vencedora(s).

12.5 – As penalidades serão aplicadas por inadimplência total ou parcial, conforme determina o Decreto Municipal, que regulamenta a apli-
cação de sanções administrativas em Licitações e Contratos Administrativos.

13 - CONTRATO E RESPECTIVA VIGÊNCIA

13.1 - Após a homologação do resultado, será(ão) a(s) vencedora(s) notificada(s) e convocada(s) para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
assinar(em) o contrato (minuta constante do ANEXO IV), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital.



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 551

13.2 – O contrato terá vigência até 31/12/2018 ou enquanto não expirar o prazo de garantia, a iniciar-se com a publicação do mesmo na 
imprensa oficial do Município de Lacerdópolis (art. 61, § único da Lei 8.666/93).

13.3 - Caso o contrato, por qualquer motivo, não venha a ser assinado, a licitante subsequente, na ordem de classificação, será notificada 
para nova Sessão Pública, na qual o pregoeiro examinará a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
que atenda ao edital, podendo o pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

14 - ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

14.1 - A execução do contrato será administrada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

14.2 – O recebimento do equipamento fica suscetível de vistoria por parte da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e de servidor do Município de 
Lacerdópolis.

15 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

15.1 – Seguir fielmente as condições e cláusulas expressas do Contrato de Repasse assinado com o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento n. 862229/2017/MAPA/CAIXA.

15.2 - Empenhar os valores relativos às notas fiscais emitidas e efetuar o pagamento da CONTRATADA.

15.3 - Fiscalizar a execução do objeto, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as 
medidas corretivas;

15.4 - Observar/fiscalizar durante a execução do objeto que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

16 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA

16.1 – O proponente vencedor deverá arcar com todas as despesas necessárias para o regular fornecimento do objeto.

16.2 - Será de responsabilidade da(s) licitante(s) vencedora(s) o fornecimento do objeto deste Edital, no preço estipulado na sua proposta 
e de acordo com as condições descritas no tópico 02 deste Edital (OBJETO).

16.3 - Recolher o ISS no local devido.

16.4 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.

16.5 - Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATAN-
TE.

16.6 - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais convocações da CONTRATANTE.

16.7 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório, durante toda a execução do contrato.

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital, caso 
não se consagrem vencedoras.

17.2 - O resultado desta Licitação estará à disposição dos interessados, no Setor de Licitações, logo após sua homologação.

17.3 - Detalhes não citados, referentes ao fornecimento, mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser omiti-
dos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação.

17.4 – O Município poderá revogar a Licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente compro-
vado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado.

17.5 - O pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segun-
da a sexta-feira, das 13h00min horas às 19h00min horas, através do telefone (49) 35520188, ou pessoalmente (Rua 31 de março, 1050, 
Centro, Lacerdópolis/SC).

17.6 – É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Lacerdópolis: www.lacerdopolis.
sc.gov.br e na imprensa oficial do Município de Lacerdópolis, rede DOM – Diário Oficial dos Municípios: www.diariomunicipal.sc.gov.br de 
eventuais alterações no presente edital.

17.7 – São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO I – Procuração;
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b) ANEXO II - Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação;
c) ANEXO III – Declaração de que não emprega menor de idade;
d) ANEXO IV – Minuta do contrato.

Lacerdópolis/SC, 08 de março de 2018
SERGIO LUIZ CALEGARI
Prefeito de Lacerdópolis
ANEXO I

PROCURAÇÃO

 _____ <RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO> _______ , por meio de _____<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, 
RG, CPF E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA> ________ , constitui como PROCURADOR o Sr. _____<NOME COMPLETO, RG, CPF> ________ , 
outorgando-lhe poderes gerais para representar a referida empresa na Licitação <MODALIDADE, NÚMERO/ANO>, outorgando ainda pode-
res específicos para efetuar lances e praticar demais atos necessários ao procedimento licitatório.

<CIDADE/ESTADO>,

<DATA> __________________ 

<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL
E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA>
Com reconhecimento da assinatura em cartório. ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

 _________ (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ___(xxxxxxxxxx)___, sediada em _____________(ENDEREÇO COMERCIAL) 
_______ , declara, para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, que 
cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, assim como assume o compromisso de declarar a 
superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.

(LOCAL), ____(DATA) ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa
ANEXO III

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ

 _________ (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ___(xxxxxxxxxx)___, sediada em _____________(ENDEREÇO COMERCIAL) 
_______ , declara, para fins do disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos.

(LOCAL), ____(DATA) ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa
ANEXO IV

(MINUTA DO CONTRATO Nº.../2018)

CONTRATANTE: Município de Lacerdópolis, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Rua 31 
de Março, 1050, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 82.939.471/0001-24, neste ato representado pelo prefeito, Sergio Luiz Calegari.

CONTRATADA: __________________________________________  inscrita no CNPJ/MF sob n° ___________________, com sede à rua 
__________________________, No município de ______________________________, representada por seu _________________________, 
doravante simplesmente designada contratada.

Nos termos do Processo Licitatório n. 08/2018, na modalidade de Pregão Presencial n. 04/2018, bem como, das normas da Lei 8.666/93 e 
Lei n. 10.520/02, firmam o presente contrato conforme as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 – Aquisição de equipamentos agrícolas novos, com recursos próprios e do Governo Federal (Contrato de Repasse n. 862229/2017/
MAPA/CAIXA), representada pela Caixa Econômica Federal – CEF, para uso na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do Município de 
Lacerdópolis/SC, conforme descrição abaixo:
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ITEM QUANT.
DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

01 01

Colhedora de forragem, acoplável em trator, com bica acionamento 
hidráulico, com duas linhas de corte simultaneamente, com giro do 
braço articulado para colheita a ré, com transmissão acionada por 
caixa de rotores, caixa de mudança de corte com variáveis entre 2 e 
36 mm, com dois afiadores, potência de acionamento acima de 80 cv, 
peso aproximado de 1350kg.

R$... R$...

02 01

Colhedora de forragens acoplável a trator agrícola, plataforma colhe-
dora para uma linha, plantio de milho, cana-de-açúcar, sorgo, napier 
e capins ,terceiro ponto com pinos individuais, com carenagens de 
recolhimento e rolo direcionador central giratório, disco de corte de 
alta liga formato em estrela, com quebrador de grãos, acionamento no 
rotor por caixa, cardan com giro livre e eixo passante, bico articulável 
semi-hidráulico, rotação do rotor 1500RPM, caixa com quatro rolos 
alimentadores, engrenagem para mudança de corte variando de 2 a 
36MM, plataforma dos rolos articulável lateral, afiador de facas , rotor 
de 12MM com doze facas e seis lançadores, capacidade de produção 
de 10 a 28 toneladas, peso aproximado 625Kg.

R$... R$...

TOTAL: R$...

1.2 – PRAZO DE ENTREGA: no máximo 15 (quinze) dias após emissão da AF (autorização de fornecimento), podendo incidir multa para o 
caso de atraso.

1.3 - LOCAL DE ENTREGA: Em frente à Prefeitura Municipal (Rua 31 de Março, 1050, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000).

1.4 – VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

1.5 - O equipamento deve vir também, sem prejuízo dos acima descrito, com todos os itens obrigatórios exigidos por lei e/ou homologados 
pelo DETRAN.

1.6 – GARANTIA DO EQUIPAMENTO: no mínimo 12 (doze) meses, ou aquele fornecido pelo fabricante, se for maior, contados a partir da 
entrega à Prefeitura Municipal de Lacerdópolis, SC, sem limite de horas, contra quaisquer problemas de fabricação, podendo ser aplicadas, 
subsidiariamente, as normas do Código de Defesa do Consumidor.

1.8 – O valor do repasse feito pela União (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento), através da Caixa Econômica Federal, é de 
R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos), conforme nota de empenho n. 2017NE802229, emitida em 29/12/2017, Unidade Gestora 
135098, Gestão 00001, Programa de Trabalho 20608207720ZV0042, natureza da despesa 444042, conta vinculada agência 0418, conta n. 
006.647214-3.

1.9 – O montante do valor correspondente a diferença do valor total dos equipamentos, abatido o valor descrito no tópico anterior, será 
custeado pelo Município de Lacerdópolis, com recursos próprios (contrapartida).

CLÁUSULA SEGUNDA – CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - O preço a ser pago é aquele consignado na proposta declarada vencedora.

3.2 - O pagamento será realizado após vistoria realizada por órgão competente da Caixa Econômica Federal e liberação de recursos finan-
ceiros conforme Contrato de Repasse do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento n. 862229/2017/MAPA/CAIXA.

3.3 - O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ constante da nota fiscal deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação.

3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

3.5 - Não serão pagos valores antecipadamente.

3.6 – Os dados bancários para pagamento são aqueles indicados junto com a proposta, conforme tópico “8.5” deste edital.

3.7 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24).

3.8 - A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e serão de-
volvidas, isentando Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24) do ressarcimento de qualquer prejuízo para o fornecedor.

3.9 - As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados nos tópicos anteriores serão pagas em até 30 (trinta) dias da reapresentação

3.10 - O preço proposto pela licitante vencedora é fixo e irreajustável.
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CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

O contrato terá vigência até 31/12/2018 ou enquanto não expirar o prazo de garantia, a iniciar-se com a publicação do mesmo na imprensa 
oficial do Município de Lacerdópolis (art. 61, § único da Lei 8.666/93).

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A despesa decorrente da aquisição objeto do presente certame correrá a conta de dotação específica do orçamento do exercício e terá a 
seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 08-SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 01-SERVIÇOS DE AGRICULTURA
Proj/At.: 20.606.1010.1.027-AQUIS.DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
Compl.Elem.: 4.4.90.52.40.00.00.00 - Máquinas e Equipamentos Agríc. e Rodoviários (99)
Recurso: 0000 – Recursos Ordinários CLÁUSULA SEXTA - VINCULAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato, encontra-se vinculado ao processo licitatório que o originou, sendo os casos omissos resolvidos, à luz da Lei n. 
8.666/93 e a Lei n. 10.520/02.

CLÁUSULA SÉTIMA – ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A execução deste contrato será administrada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO

8.1 - O contratante poderá declarar rescindido o presente contrato independentemente de interpelação ou de procedimento judicial sempre 
que ocorrerem uma das hipóteses elencadas no art. 78 da Lei n.º 8.666/93.

8.2 - O descumprimento de qualquer uma das cláusulas contratuais ora firmadas, pela contratada, esta ficará sujeita às penalidades previs-
tas pela Lei 8.666/93, bem como multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor total do presente instrumento.
8.3 - O contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo.

CLÁUSULA NONA – RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

As penalidades serão aplicadas por inadimplência total ou parcial, conforme Lei n. 8.666/93 e a Lei n. 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1 – Seguir fielmente as condições e cláusulas expressas do Contrato de Repasse assinado com o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento n. 862229/2017/MAPA/CAIXA.

10.2 - Empenhar os valores relativos às notas fiscais emitidas e efetuar o pagamento da CONTRATADA.

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as 
medidas corretivas;

10.4 - Observar/fiscalizar durante a execução do objeto que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 – O proponente vencedor deverá arcar com todas as despesas necessárias para o regular fornecimento do objeto.

11.2 - Será de responsabilidade da(s) licitante(s) vencedora(s) o fornecimento do objeto deste Edital, no preço estipulado na sua proposta 
e de acordo com as condições descritas no tópico 02 deste Edital (OBJETO).

11.3 - Recolher o ISS no local devido.

11.4 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.

11.5 - Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATAN-
TE.

11.6 - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais convocações da CONTRATANTE.

11.7 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório, durante toda a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
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As partes elegem o foro da Comarca de Capinzal/SC, Estado de Santa Catarina, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, 
renunciando a outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

Lacerdópolis/SC,... de... 2018.

Sérgio Luiz Calegari
Prefeito de Lacerdópolis

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: ____________________________ CPF/MF: _________________________________ 

Nome: ____________________________ CPF/MF: _________________________________ 
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Lages

Prefeitura

PP 09/2018 PML, TP 04/2018 PML, PE 12/2018 FMASH
Publicação Nº 1549886

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial 09/2018 PML
Objeto: Registro de Preços para a Locação de Equipamento Medidor de Velocidade a Laser, do tipo Estático e Portátil, com Pré Processa-
mento. Abertura: 26/03/2018 às 09h
Valor Estimado: R$ 845.132,40

Modalidade: Tomada de Preços 04/2018 PML
Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para Execução Execução de Pavimentação de Passeios em Concreto na Av. das Torres, Rua 
Bento Antunes e Rua Porto Seguro, com extensão de 1.545 metros, com fornecimento de material.
Abertura: 29/03/2018 às 09h
Valor Estimado: R$ 206.210,57

Modalidade: Pregão Eletrônico 12/2018 FMASH
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Eletrodomésticos, Móveis e Equipamentos Eletrônicos para uso no Centro de Convivência do 
Idoso – CCI da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.
Abertura: 04/04/2018 às 09h
Valor Estimado: R$ 29.220,34
Lages, 09 de março de 2018.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda

RERRATIFICAÇÃO 02 PP 06/2018 PML
Publicação Nº 1549890

RERRATIFICAÇÃO nº 2
REF:PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018 – PML
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO, SINA-
LIZAÇÃO VISUAL E FORNECIMENTO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS PARA A COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA E TRÂNSITO - DIRETRAN.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e 
Diplomas Complementares, torna notório aos interessados que está-se disponibilizando no site, NOVO ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA, 
em substituição ao publicado anteriormente, com falhas.
Em consequência, adia-se a data de abertura da sessão, marcada para às 13:30 horas do dia 14/03/2018, para às 14:30 horas do dia 
09/04/2018.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Lages, 09 de março de 2018.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda
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Lauro Muller

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 47/PMLM/2018 
Publicação Nº 1549999

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 47/PMLM/2018
Data e horário da sessão de abertura: 21/03/2018 às 09h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para aquisição futura e parcelada de concreto usinado para atendimento das deman-
das do município de Lauro Muller/SC
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em www.lauromuller.sc.gov.br.
Lauro Muller, 08 de março de 2018.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 48/PMLM/2018 
Publicação Nº 1550000

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 48/PMLM/2018
Data e horário da sessão de abertura: 21/03/2018 às 10h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para aquisição futura e parcelada de cestas básicas para atendimento das demandas 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e do CRAS do Município do Lauro Muller/SC, durante o ano de 2018.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em www.lauromuller.sc.gov.br.
Lauro Muller, 08 de março de 2018.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 49/PMLM/2018 
Publicação Nº 1550002

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 49/PMLM/2018
Data e horário da sessão de abertura: 21/03/2018 às 11h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para aquisição futura e parcelada de concreto usinado a quente, emulsão asfáltica e 
pintura de vias para atendimento das demandas do município de Lauro Muller/SC
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em www.lauromuller.sc.gov.br.
Lauro Muller, 08 de março de 2018.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
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Lebon Regis

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO Nº: 22/2018. 
LICITAÇÃO: PR01/2018.

Publicação Nº 1549868

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº: 22/2018. Licitação: PR01/2018.
Objeto: A presente licitação visa à contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestação de serviços de transporte escolar de 
alunos da rede municipal e estadual de ensino para a Secretaria 
de Educação, conforme especificações contidas no Edital e seus 
anexos.
Contratante: Município de Lebon Régis
Contratado: FULVIO BEZ - ME - 10.596.375/0001-10.
Valor: R$ 85.400,00 (oitenta e cinco mil e quatrocentos reais).
Vigência: 15/02/2018. Término: 15/02/2019
Lebon Régis, 08/03/2018.
DOUGLAS F. DE MELLO - Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO Nº: 23/2018. 
LICITAÇÃO: PR01/2018.

Publicação Nº 1549870

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº: 23/2018. Licitação: PR01/2018.
Objeto: A presente licitação visa à contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestação de serviços de transporte escolar de 
alunos da rede municipal e estadual de ensino para a Secretaria 
de Educação, conforme especificações contidas no Edital e seus 
anexos.
Contratante: Município de Lebon Régis
Contratado: ADRIANO JOSE DE MELLO - 29.208.323/0001-57.
Valor: R$ 113.592,00 (cento e treze mil e quinhentos e noventa e 
dois reais).
Vigência: 15/02/2018. Término: 15/02/2019
Lebon Régis, 08/03/2018.
DOUGLAS F. DE MELLO - Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO Nº: 24/2018. 
LICITAÇÃO: PR01/2018.

Publicação Nº 1549871

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº: 24/2018. Licitação: PR01/2018.
Objeto: A presente licitação visa à contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestação de serviços de transporte escolar de 
alunos da rede municipal e estadual de ensino para a Secretaria 
de Educação, conforme especificações contidas no Edital e seus 
anexos.
Contratante: Município de Lebon Régis
Contratado: CLEBISSON FRANÇA MARIAN-ME - 10.666.192/0001-
23.
Valor: R$ 206.916,00 (duzentos e seis mil e novecentos e dezesseis 
reais).
Vigência: 15/02/2018. Término: 15/02/2019
Lebon Régis, 08/03/2018.
DOUGLAS F. DE MELLO - Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO Nº: 25/2018. 
LICITAÇÃO: PR01/2018.

Publicação Nº 1549872

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº: 25/2018. Licitação: PR01/2018.
Objeto: A presente licitação visa à contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestação de serviços de transporte escolar de 
alunos da rede municipal e estadual de ensino para a Secretaria 
de Educação, conforme especificações contidas no Edital e seus 
anexos.
Contratante: Município de Lebon Régis
Contratado: ALESSANDRO GUEDES 05893351975 - 
24.077.715/0001-00.
Valor: R$ 248.750,00 (duzentos e quarenta e oito mil e setecentos 
e cinquenta reais).
Vigência: 15/02/2018. Término: 15/02/2019
Lebon Régis, 08/03/2018.
DOUGLAS F. DE MELLO - Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO Nº: 26/2018. 
LICITAÇÃO: PR01/2018.

Publicação Nº 1549924

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº: 26/2018. Licitação: PR01/2018.
Objeto: A presente licitação visa à contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestação de serviços de transporte escolar de 
alunos da rede municipal e estadual de ensino para a Secretaria 
de Educação, conforme especificações contidas no Edital e seus 
anexos.
Contratante: Município de Lebon Régis
Contratado: TRANSPORTE COLETIVO TERCI LTDA - ME - 
07.178.545/0001-31.
Valor: R$ 367.510,40 (trezentos e sessenta e sete mil e quinhentos 
e dez reais e quarenta centavos).
Vigência: 15/02/2018. Término: 15/02/2019
Lebon Régis, 08/03/2018.
DOUGLAS F. DE MELLO - Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO Nº: 27/2018. 
LICITAÇÃO: PR01/2018.

Publicação Nº 1549957

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº: 27/2018. Licitação: PR01/2018.
Objeto: A presente licitação visa à contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestação de serviços de transporte coletivo de 
pessoas para a Secretaria de Assistência Social, conforme especifi-
cações contidas no Edital e seus anexos.
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social de Lebon Régis
Contratado: TRANSPORTE COLETIVO TERCI LTDA - ME - 
07.178.545/0001-31.
Valor: R$ 70.300,00 (setenta mil e trezentos reais).
Vigência: 15/02/2018. Término: 15/02/2019
Lebon Régis, 08/03/2018.
DOUGLAS F. DE MELLO - Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO Nº: 28/2018. 
LICITAÇÃO: PR01/2018.

Publicação Nº 1549972

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº: 28/2018. Licitação: PR01/2018.
Objeto: A presente licitação visa à contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestação de serviços de transporte coletivo de 
pessoas para a Secretaria de Saúde, conforme especificações con-
tidas no Edital e seus anexos.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Lebon Régis
Contratado: TRANSPORTE COLETIVO TERCI LTDA - ME - 
07.178.545/0001-31.
Valor: R$ 103.200,00 (cento e três mil e duzentos reais).
Vigência: 15/02/2018. Término: 15/02/2019
Lebon Régis, 08/03/2018.
DOUGLAS F. DE MELLO - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS - SC HOMOLOGAÇÃO 
DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº PR04/2018. PROCESSO 
Nº 12/2018.

Publicação Nº 1550246

MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS - SC
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº PR04/2018. PROCESSO Nº 12/2018.
OBJETO: A presente licitação visa à contratação de pessoa jurídica 
para locação de máquinas multifuncionais, com função de copia-
dora, impressora laser digital e scanner, todas de propriedade da 
contratada, incluindo cobertura de assistência técnica, manutenção 
preventiva e corretiva, com fornecimento de todas as peças, par-
tes, componentes corretivos, insumos e todo material necessário 
ao regular funcionamento, processamento de cópias e impressões 
tais como: tonalizador (tonner), revelador, cilindros, etc, com ex-
ceção do papel, pelo período de 12 (doze) meses oficiais, confor-
me especificações técnicas estabelecidos no ANEXO I – Termo de 
Referência do Edital e seus anexos.. DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 
08/03/2018. LICITANTE HOMOLOGADO: EVELIZE MARIA BARZOT-
TO AGUIAR - ME - CNPJ: 06.155.028/0001-84, com o valor total 
de R$ 78.200,00.
Lebon Regis, 8 de março de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO - PREFEITO MUNICIPAL
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Lindóia do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO TP 02/2018 PMLS
Publicação Nº 1550260

MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 02/2018

GENIR LOLI – Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC, torna pú-
blico que fará realizar, Licitação na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, para 
proposta mais vantajosa para prestação de serviços de publicação 
de atos oficiais e materias institucionais em jornal de circulação re-
gional, no dia 12 de abril de 2018, às 08:30 horas, com recebimen-
to dos envelopes de documentos e propostas até as 08:15 horas 
do mesmo dia, no setor de licitações, situada na Rua Tamandaré, 
98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. 
Neste mesmo local, no horário de expediente, ou pelo site www.
lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a íntegra do edital, assim 
como, demais informações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.
Lindóia do Sul - SC, 07 de março de 2018.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.024, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018.
Publicação Nº 1549927

DECRETO Nº 3.024, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeia Supervisor das Categorias de Base.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribui-
ção que lhe confere a Lei Orgânica do Município

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado Thiago Corrêa, para o cargo de Supervisor 
das Categorias de Base, do Quando de pessoal do Poder Executivo 
– cargo em comissão, vinculado a Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esportes, Diretoria de Esporte e Cultura, percebendo 
subsídios próprios do cargo.
Art. 3º. A nomeação disposta neste Decreto possuem efeitos partir 
desta data.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Lindóia do Sul, 20 de fevereiro de 2018.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2018
Publicação Nº 1550861

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL – SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
01/2018
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC, torna público que rati-
ficou o ato da Diretora de Ação Social, que dispensou a licitação, 
nos termos do artigo 24, inc. IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para 
aquisição de gêneros alímentícios, para fornecimento de coquetel 
durante tradicional evento de homenagem e comemoração a pas-
sagem do dia internacional da mulher, a ocorrer no dia 10/03/2018, 
tendo em vista que o município lançou um processo licitatório para 

aquisição destes alimentos (pregão presencial 11/2018), porém 
no dia 05/03/2018, o mesmo resultou deserto para os itens desta 
compra. Devido a proximidade com o evento, não há tempo hábil 
para realizar nova licitação.
CONTRATADA: KATI PÃO LTDA
VALOR TOTAL: R$ 7.057,50 (sete mil e cinqüenta e sete reais e 
cinqüenta centavos)

Lindóia do Sul, SC, 07 de março de 2018.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/
http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/


09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 561

Lontras

Prefeitura

DECRETO N° 25/2018
Publicação Nº 1550288

DECRETO Nº 25/2018 DE 07 DE MARÇO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS.

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a importância de R$ 111.000,00 (cento e onze mil
reais ) da seguinte modalidade de aplicação do orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social:

Órgão ....... : 11 Secretaria de Desenv. Humano e Assistência Social
Unidade....: 11.001 Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade..: 008.122.0007.1027 Construção do Prédio da Secretaria de Assistência Social
Modalidade: 4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas

Recursos....: 1.00.00 Recursos Ordinários
8.000,00

Órgão ....... : 11 Secretaria de Desenv. Humano e Assistência Social
Unidade....: 11.001 Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade..: 008.241.0007.1028 Construção da Casa da Melhor Idade
Modalidade: 4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas

Recursos....: 1.00.00 Recursos Ordinários
8.000,00

Órgão ....... : 11 Secretaria de Desenv. Humano e Assistência Social
Unidade....: 11.001 Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade..: 008.244.0007.2054 Assistência a Comunidade Carente
Modalidade: 3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos....: 1.00.00 Recursos Ordinários 95.000,00
TOTAL .......................................................: R$ 111.000,00

Art. 2º Por conta da anulação do artigo anterior, fica suplementada a
modalidade de aplicação a seguir especificada, no orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social:

Órgão ....... : 11 Secretaria de Desenv. Humano e Assistência Social
Unidade....: 11.001 Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade..: 008.244.0007.2054 Assistência a Comunidade Carente
Modalidade: 3.3.50.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos....: 1.00.00 Recursos Ordinários 74.000,00

Órgão ....... : 11 Secretaria de Desenv. Humano e Assistência Social
Unidade....: 11.001 Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade..: 008.244.0007.2055 Manutenção dos Serviços de Assistência Social
Modalidade: 3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas

Recursos....: 1.00.00 Recursos Ordinários
37.000,00

TOTAL .......................................................: R$ 111.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lontras(SC), 07 de março de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 32/2018
Publicação Nº 1550103

PORTARIA N° 32/2018
EXONERA FUNCIONÁRIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a servidora ALINE MARCHI ocupante do cargo de 
Professora, na data de 31/01/2018 devido ao término do contrato.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 29 de janeiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 33/2018
Publicação Nº 1550104

PORTARIA N° 33/2018
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o artigo 86 da Lei Complementar 
n°662/90(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lon-
tras),

Considerando o atestado médico apresentado pelo médico Dr. Ri-
cardo M.A.BORGES

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 120 dias de licença-maternidade para a servido-
ra ADRIANA HOFFMANN BLASIUS, ocupante do cargo de PROFES-
SORA, retroativos ao período de 23/01/2018 a 22/05/2018, com 
retorno no dia 23/05/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 29 de janeiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 34/2018
Publicação Nº 1550106

PORTARIA N° 34/2018
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 
662/90(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 10 dias de férias para o(a) servidor(a) GLAUCIO 
CRISTIANO MUELLERdo cargo de GERENCIA DE COMUNICAÇÃO 
E IMPRESSA do dia 01/02/2018 até 10/02/2018 com retorno dia 
11/02/2018,referente ao período aquisitivo 2017/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 29 janeiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 35/2018
Publicação Nº 1550107

PORTARIA N° 35/2018
EXONERA FUNCIONÁRIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido o servidor MATHEUS SERAFIM WEISS 
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, na data de 
31/01/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 31 de janeiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 36/2018
Publicação Nº 1550111

PORTARIA N° 36/2018
EXONERA FUNCIONÁRIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido a servidora DANUBIA SILVEIRA FLORIA-
NI ocupante do cargo de PROFESSORA, na data de 01/02/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 31 de janeiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 37/2018
Publicação Nº 1550115

PORTARIA N° 37/2018
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 10 dias de férias em gozo para o(a) servidor(a) 
VANDERLEI MACHADO ocupante do cargo de ENGENHEIRO CÍVIL, 
do dia 06/02/2018 até 15/02/2018 com retorno dia 26/02/2018,re-
ferente ao período aquisitivo 2016/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
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revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 31 de janeiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 38/2018
Publicação Nº 1550116

PORTARIA N° 38/2018
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 10 dias de férias em gozo para o(a) servidor(a) 
JEISON ANDREI LAURETH ocupante do cargo de MOTORISTA, do 
dia 07/02/2018 até 16/02/2018 com retorno dia 19/02/2018,refe-
rente ao período aquisitivo 2016/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 31 de janeiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 39/2018
Publicação Nº 1550117

PORTARIA N° 39/2018
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de férias em gozo para o(a) servi-
dor(a) GABRIELA FERNANDA ZESCHAU ocupante do cargo de 
AXULLIAR DE GABINETE ODONTOLÓGICO, do dia 19/02/2018 
até 20/03/2018 com retorno dia 21/03/2018,referente ao período 
aquisitivo 2017/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 31 de janeiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 40/2018
Publicação Nº 1550118

PORTARIA N° 40/2018
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder 15 dias de férias em gozo para o(a) servidor(a) 
MARCIA EGIDIO ocupante do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, 
do dia 05/02/2018 até 19/02/2018 com retorno dia 20/02/2018,re-
ferente ao período aquisitivo 2017/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 31 de janeiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 41/2018
Publicação Nº 1550121

PORTARIA N° 41/2018
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 15 dias de férias em gozo para o(a) servidor(a) 
LUCI IZABEL HEIDERSCHIEDT ocupante do cargo de CONSELHEI-
RA TUTELAR, do dia 19/02/2018 até 05/03/2018 com retorno dia 
06/03/2018,referente ao período aquisitivo 2017/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 31 de janeiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 42/2018
Publicação Nº 1550124

PORTARIA Nº 42/2018

REVOGA PORTARIA

Marcionei Hillesheim, Prefeito Municipal de Lontras, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria Nº 70/2017 que nomeia o servidor 
JEFFERSON FLORES a ocupar o cargo de Coordenador da Coor-
denadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município de 
Lontras – COMPDEC a partir do dia 01/02/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 01 de fevereiro de 2018
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal de Lontras
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PORTARIA N° 43/2018
Publicação Nº 1550125

PORTARIA N° 43/2018
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO COORDENADOR DA COMPDEC

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VII, 
do Art. 65º, da Lei Orgânica do Município – LOM, promulgada em 05 de abril de 1990,combinada com Parágrafo único, do art. 7, da Lei 
Ordinária n º 2.026,de 15.05.2013,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado a servidora SIMONE ZAVAGLIA SOUZA ,brasileira, união estável, portadora do CPF nº 010.666.629-08 e Carteira de 
Identidade nº 0488513, residente e domiciliado na Rua Praça Henrique Schroeder, nº 30 – Bairro Centro, na cidade de Lontras, Estado de 
Santa Catarina, para, conforme estabelecido na Lei Ordinária nº 2.026, de 15 de maio de 2013, desenvolver a função de Coordenadora da 
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município de Lontras – COMPDEC

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro de 2018, revogando – 
se ao contrário.

Lontras, 01 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 44/2018
Publicação Nº 1550127

PORTARIA N° 44/2018
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de férias em gozo para o(a) servidor(a) MARÍLIA CARDOZO DE OLIVEIRA ocupante do cargo de ENFERMEIRA, 
do dia 14/02/2018 até 15/03/2018 com retorno dia 16/03/2018,referente ao período aquisitivo 2016/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 01 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 45/2018
Publicação Nº 1550128

PORTARIA N° 45/2018
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
E PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 54 da Lei Complementar n° 662/90 de 
07 de dezembro de 1990 e,

Considerando que a referida lei permite que os servidores desta municipalidade façam jus ao adicional por tempo de serviço na razão de 
6%(seis) a cada 3(três) anos de serviços prestados ao município;

Considerando que com o referido tempo de serviço faz jus a promoção por antiguidade de tempo de serviço:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder adicional por tempo de serviço e promoção por antiguidade para os servidores abaixo relacionados:

FUNCIONÁRIO
TEMPO DE EFETIVO 
EXERCÍCIO

ADICIONAL % Nível anterior Nível atual

AGOSTINHO CARBONERA 9 ANOS 18 35 36
GIOVANA TEREZINHA SANDRI 9 ANOS 18
LUCIMARA SPLITTER VICENTE 9 ANOS 18 43 44
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MATHEUS FELIPE BUGS 6 ANOS 12 38 39
OLINDA MARIA CARDOSO 9 ANOS 18 35 36
SILVIA DORLY KAHL POLINI 9 ANOS 18 35 36
SILVIO SEBASTIÃO FRUTUOSO 9 ANOS 18 35 36
VALDIR PANDINI 6 ANOS 12 61 62

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 02 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 46/2018
Publicação Nº 1550131

PORTARIA N° 46/2018
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 662/90(Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 15 dias de férias para o(a) servidor(a) ARISTIDES CORREA ocupante do cargo de MOTORISTA, do dia 05/02/2018 até 
19/02/2018 com retorno dia 20/02/2018,referente ao período aquisitivo 2016/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 02 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 47/2018
Publicação Nº 1550132

PORTARIA N° 47/2018
EXONERA FUNCIONÁRIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido o servidor PLÁCIDO GENÉSIO DOS SANTOS ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS BRAÇAIS, na data de 
05/02/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 05 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 48/2018
Publicação Nº 1550133

PORTARIA Nº48/2018
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, usando das atribuições que lhe confere o artigo 97, inciso II, letra “a” da Lei Or-
gânica Municipal e,

Considerando o processo seletivo previsto no Edital 010/2017, para contratação de ASSISENTE SOCIAL em caráter temporário.

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar o servidor SANDRO LUIZ GONÇALVES para exercer o EMPREGO PÚBLICO de ASSISTENTE SOCIAL em caráter temporário 
na Secretaria de desenvolvimento humano e assistência social, na data de 05/02/2018.

Art. 2º - Esta contratação terá validade de um ano, podendo ser prorrogado a critério da Administração.
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Art. 3°- Esta contratação será regido pela consolidação das leis trabalhistas - CLT

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 05 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 49/2018
Publicação Nº 1550134

PORTARIA N° 49/2018
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 662/90(Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 15 dias de férias para o(a) servidor(a) MAICON RODRIGO GIRARDI ocupante do cargo de GERÊNCIA DE EXPEDIENTE , 
do dia 06/02/2018 até 20/02/2018 com retorno dia 21/02/2018,referente ao período aquisitivo 2017/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 06 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 50/2018
Publicação Nº 1550138

PORTARIA N° 50/2018
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 662/90(Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 12 dias de férias para o(a) servidor(a) VANILDE WACHHOLZ, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVA, do dia 
19/02/2018 até 02/03/2018 com retorno dia 05/03/2018,referente ao período aquisitivo 2016/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 13 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 51/2018
Publicação Nº 1550143

PORTARIA N° 51/2018
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 662/90(Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de férias para o(a) servidor(a), IARA CATIANE STADNIK MALHEIROS, ocupante do cargo de SECRETÁRIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, do dia 07/02/2018 até 08/03/2018 com retorno dia 09/03/2018,referente ao período aquisitivo 2017/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a contar da data de 07 de fevereiro de 2018, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 13 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 52/2018
Publicação Nº 1550145

PORTARIA N° 52/2018
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de férias para o(a) servidor(a) MARTA 
CARDOSO ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
do dia 01/02/2018 até 02/03/2018 com retorno dia 05/03/2018,re-
ferente ao período aquisitivo 2016/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 15 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 53/2018
Publicação Nº 1550147

PORTARIA N° 53/2018
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de férias para o(a) servidor(a) ROZANE 
SCHULZ ocupante do cargo de PROFESSORA, do dia 02/01/2018 
até 31/01/2018 com retorno dia 01/02/2018,referente ao período 
aquisitivo 2016/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 15 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 54/2018
Publicação Nº 1550150

PORTARIA N° 54/2018
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder 30 dias de férias para o(a) servidor(a) MARIA DE 
FATIMA RAMOS SANTANA ocupante do cargo de PROFESSORA, do 
dia 02/01/2018 até 31/01/2018 com retorno dia 01/02,/2018,refe-
rente ao período aquisitivo 2017/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 15 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 55/2018
Publicação Nº 1550151

PORTARIA N° 55/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a servidora ROSELEIA DE OLIVEIRA DA 
SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, a 
partir de 01 de FEVEREIRO de 2018, para exercer as funções de 
COORDENADORA DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, na unida-
de Municipal denominada ‘’CEI Estrela Guia 2’’conforme previsto no 
anexo VII da Lei Complementar nº 0011 de 12 de maio de 2003, 
com os vencimentos de Lei, conforme alteração estabelecida pela 
LC nº 0036/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 01/02/2018, revogando as dis-
posições em contrário.

Lontras, 15 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 58/2018
Publicação Nº 1550154

PORTARIA N° 58/2018
EXONERA FUNCIONÁRIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a servidora ALINE MARCHI ocupante do cargo de 
PROFESSORA, na data de 12/02/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 16 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 59/2018
Publicação Nº 1550156

PORTARIA N° 59/2018
EXONERA FUNCIONÁRIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições,

RESOLVE:
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Art. 1° - Exonerar a pedido a servidora ELIARA SILVEIRA DA SILVA 
PEREIRA ocupante do cargo de MÉDICO COMUNITÁRIO, na data 
de 01/02/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 16 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 60/2018
Publicação Nº 1550158

PORTARIA N° 60/2018
EXONERA FUNCIONÁRIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido a servidora MARIA JOCELI PEREIRA 
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, na data de 
13/02/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 16 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 61/2018
Publicação Nº 1550160

PORTARIA N° 61/2018
EXONERA FUNCIONÁRIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido a servidora IARA MARIA KAMMER ocu-
pante do cargo de PROFESSORA, na data de 13/02/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 16 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 62/2018
Publicação Nº 1550163

PORTARIA N° 62/2018
EXONERA FUNCIONÁRIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a servidora ANDREIA MARTINS ocupante do car-
go de TÉCNICA DE ENFERMAGEM , na data de 19/02/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 16 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 63/2018
Publicação Nº 1550167

PORTARIA N° 63/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, no uso de 
suas atribuições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complemen-
tar n° 662/90,

Considerando que a servidora irá ser a RESPONSAVÉL DE TÉCNICA 
DE ENFERMAGEM
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Função Gratificada III (FGIII) para o(a) servi-
dor(a) CRISLEINE DOS SANTOS ocupante do emprego público de 
TÉCNICA DE ENFERMAGEM.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 01/02/2018, revogando as dis-
posições em contrário.

Lontras, 16 de fevereiro de 2018
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 64/2018
Publicação Nº 1550170

PORTARIA Nº 64/2018
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 97, inciso II, letra “a” da 
Lei Orgânica Municipal e,

Considerando-se a falta de profissionais concursados nos quadros 
da municipalidade, tendo em vista que o último concurso foi rea-
lizado no ano de 2012, não havendo, assim, concurso público em 
vigência;

Considerando o processo seletivo previsto no Edital 008/2017, para 
contratação de PROFESSOR em caráter temporário a partir do dia 
01/02/2018.
RESOLVE:
Art. 1°- Contratar a servidora KARINA DOS SANTOS para ocupar o 
cargo de PROFESSORA a partir do dia 01/02/2018.

Art. 2º - Esta contratação terá validade de um ano, podendo ser 
prorrogado para mais um.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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Lontras, 16 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 65/2018
Publicação Nº 1550174

PORTARIA Nº 65/2018
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 97, inciso II, letra “a” da 
Lei Orgânica Municipal e,

Considerando-se a falta de profissionais concursados nos quadros 
da municipalidade, tendo em vista que o último concurso foi rea-
lizado no ano de 2012, não havendo, assim, concurso público em 
vigência;

Considerando o processo seletivo previsto no Edital 008/2018, para 
contratação de PROFESSOR em caráter temporário.
RESOLVE:
Art. 1°- Contratar a servidora RAQUEL APARECIDA MIRANDA para 
ocupar o cargo de PROFESSORA a partir do dia 19/02/2018.

Art. 2º - Esta contratação terá validade de um ano, podendo ser 
prorrogado para mais um.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 19 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 66/2018
Publicação Nº 1550182

PORTARIA Nº 66/2018
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 97, inciso II, letra “a” da 
Lei Orgânica Municipal e,

Considerando-se a falta de profissionais concursados nos quadros 
da municipalidade, tendo em vista que o último concurso foi rea-
lizado no ano de 2012, não havendo, assim, concurso público em 
vigência;

Considerando o processo seletivo previsto no Edital 008/2018, para 
contratação de PROFESSOR em caráter temporário.
RESOLVE:
Art. 1°- Contratar a servidor MANOEL CARVALHO para ocupar o 
cargo de PROFESSOR a partir do dia 17/02/2018.

Art. 2º - Esta contratação terá validade de um ano, podendo ser 
prorrogado para mais um.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 19 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 67/2018
Publicação Nº 1550185

PORTARIA N° 67/2018
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 10 dias de férias para o(a) servidor(a) MAR-
COS EDUARDO KNOP ocupante do cargo de CONTADOR, do dia 
13/02/2018 até 22/02/2018 com retorno dia 23/02/2018,referente 
ao período aquisitivo 2013/2014.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 19 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 68/2018
Publicação Nº 1550189

PORTARIA Nº 68/2018
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 97, inciso II, letra “a” da 
Lei Orgânica Municipal e,

Considerando-se a falta de profissionais concursados nos quadros 
da municipalidade, tendo em vista que o último concurso foi rea-
lizado no ano de 2012, não havendo, assim, concurso público em 
vigência;

Considerando o processo seletivo previsto no Edital 008/2017, para 
contratação de PROFESSOR em caráter temporário a partir do dia 
19/02/2018.
RESOLVE:
Art. 1°- Contratar a servidora DAIANE FÁTIMA DA SILVA SCREPEC 
para ocupar o cargo de PROFESSORA a partir do dia 19/02/2018 
com carga horária de 40H.

Art. 2º - Esta contratação terá validade de um ano, podendo ser 
prorrogado para mais um.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 19 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 69/2018
Publicação Nº 1550193

PORTARIA Nº 69/2018
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 97, inciso II, letra “a” da 
Lei Orgânica Municipal e,

Considerando-se a falta de profissionais concursados nos quadros 
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da municipalidade, tendo em vista que o último concurso foi 
realizado no ano de 2012, não havendo, assim, concurso pú-
blico em vigência;

Considerando o processo seletivo previsto no Edital 008/2017, 
para contratação de PROFESSOR em caráter temporário a par-
tir do dia 01/02/2018.
RESOLVE:
Art. 1°- Contratar o servidor ROSELES INÁCIO para ocupar o 
cargo de PROFESSOR a partir do dia 01/02/2018 com carga 
horária de 40H.

Art. 2º - Esta contratação terá validade de um ano, podendo 
ser prorrogado para mais um.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 19 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 70/2018
Publicação Nº 1550196

PORTARIA Nº 70/2018
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, usan-
do das atribuições que lhe confere o artigo 97, inciso II, letra 
“a” da Lei Orgânica Municipal e,

Considerando-se a falta de profissionais concursados nos qua-
dros da municipalidade, tendo em vista que o último concurso 
foi realizado no ano de 2012, não havendo, assim, concurso 
público em vigência;

Considerando o processo seletivo previsto no Edital 008/2017, 
para contratação de PROFESSOR em caráter temporário a par-
tir do dia 09/02/2018.
RESOLVE:
Art. 1°- Contratar o servidor ANIVALDO JUNIOR CARVALHO 
para ocupar o cargo de PROFESSOR a partir do dia 09/02/2018 
com carga horária de 20H.

Art. 2º - Esta contratação terá validade de um ano, podendo 
ser prorrogado para mais um.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 19 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 71/2018
Publicação Nº 1550201

PORTARIA Nº 71/2018
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, 

usando das atribuições que lhe confere o artigo 97, inciso II, 
letra “a” da Lei Orgânica Municipal e,

Considerando-se a falta de profissionais concursados nos qua-
dros da municipalidade, tendo em vista que o último concurso 
foi realizado no ano de 2012, não havendo, assim, concurso 
público em vigência;

Considerando o processo seletivo previsto no Edital 009/2017, 
para contratação de PROFESSOR em caráter temporário.
RESOLVE:
Art. 1°- Contratar a servidora DARLENE GRAMKOW para ocu-
par o cargo de PROFESSORA a partir do dia 15/02/2018.

Art. 2º - Esta contratação terá validade de um ano, podendo 
ser prorrogado para mais um.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 20 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 72/2018
Publicação Nº 1550203

PORTARIA Nº 72/2018
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, usan-
do das atribuições que lhe confere o artigo 97, inciso II, letra 
“a” da Lei Orgânica Municipal e,

Considerando-se a falta de profissionais concursados nos qua-
dros da municipalidade, tendo em vista que o último concurso 
foi realizado no ano de 2012, não havendo, assim, concurso 
público em vigência;

Considerando o processo seletivo previsto no Edital 004/2017, 
para contratação de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS em cará-
ter temporário.
RESOLVE:
Art. 1°- Contratar a servidora TERESA CRISTINA SANTANA DE 
LIMA KLETTENBERG para ocupar o cargo de AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS a partir do dia 15/02/2018.

Art. 2º - Esta contratação terá validade de um ano, podendo 
ser prorrogado para mais um.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 20 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 75/2018
Publicação Nº 1550205

PORTARIA Nº 75/2018
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, usando das atribuições que lhe confere o artigo 97, inciso II, letra “a” da Lei Or-
gânica Municipal e,

Considerando-se a falta de profissionais concursados nos quadros da municipalidade, tendo em vista que o último concurso foi realizado no 
ano de 2012, não havendo, assim, concurso público em vigência;

Considerando o processo seletivo previsto no Edital 004/2017, para contratação de MOTORISTA NA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO em caráter 
temporário.
RESOLVE:
Art. 1°- Contratar a servidor CLAUDIO SCHIESTL, para ocupar o cargo de MOTORISTA a partir do dia 15/02/2018.

Art. 2º - Esta contratação terá validade de um ano, podendo ser prorrogado para mais um.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 20 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 76/2018
Publicação Nº 1550211

PORTARIA N° 76/2018
NOMEIA CARGO EM COMISSÃO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica Nomeado o(a) servidor(a) GRACIELE GISSELE SCHULZ ocupar o cargo em comissão de GERENCIA DE APOIO OPERACIONAL, 
a partir do dia 06/02/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 20 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 77/2018
Publicação Nº 1550215

PORTARIA N° 77/2018
EXONERA FUNCIONÁRIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido a servidora GRACIELE GISSELE SCHULZ ocupante do cargo em comissão de GERENCIA DE APOIO OPERACIO-
NAL, na data de 12/02/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 20 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 78/2018
Publicação Nº 1550230

PORTARIA N° 78/2018
NOMEIA CARGO EM COMISSÃO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica Nomeado o(a) servidor(a) TATIANE NATÁLIA TASCHNER ocupar o cargo em comissão de GERENCIA DE APOIO OPERACIONAL, 
a partir do dia 16/02/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 20 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 80/2018
Publicação Nº 1550231

PORTARIA N° 80/2018
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
E PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 54 da Lei Complementar n° 662/90 de 
07 de dezembro de 1990 e,

Considerando que a referida lei permite que os servidores desta municipalidade façam jus ao adicional por tempo de serviço na razão de 
6%(seis) a cada 3(três) anos de serviços prestados ao município;

Considerando que com o referido tempo de serviço faz jus a promoção por antiguidade de tempo de serviço:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder adicional por tempo de serviço e promoção por antiguidade para os servidores abaixo relacionados:

FUNCIONÁRIO
TEMPO DE EFETIVO 
EXERCÍCIO

ADICIONAL % Nível anterior Nível atual

ALINE RECKELBERG 3 ANOS 6% 32 33

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 27 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal
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Luiz Alves

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 11/2018 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2017
Publicação Nº 1550108

EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 11/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2017

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES – SC, por meio de seu Secretário Municipal de Adminis-
tração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Luiz Alves – SC e, considerando a homologação final 
do resultado do Processo Seletivo n.º 01/2017 para provimento de vagas em caráter temporário, nos termos do artigo 37, inciso IX, da 
Constituição Federal de 1988 e da Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, ao Quadro Específicos de Empregos Públicos do 
Município de Luiz Alves, CONVOCA os candidatos habilitados e aprovados conforme relação constante no Anexo I deste Edital, observadas 
as seguintes condições:
DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS DOCUMENTOS
1. Os candidatos relacionados no Anexo I deste Edital, após receberem a convocação, deverão comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, com sede da Prefeitura Municipal de Luiz Alves, situada na Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves – SC, no prazo de até 
03 (três) dias úteis, no horário compreendido entre às 08:00h às 12:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
1.1. O candidato convocado que não quiser ser admitido poderá requerer sua reclassificação para o último lugar dos classificados.
1.2. Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para entregar a documentação relacionada no Anexo II e os 
exames relacionados no Anexo III deste Edital.
1.3. Por ordem de chegada dos candidatos, caso haja necessidade, serão distribuídas senhas, limitadas à capacidade de atendimento da 
Secretaria Municipal de Administração.
1.4. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento constante do Anexo II e III acarretará o 
não cumprimento da exigência do item 1.
1.5. O não comparecimento nos termos do item 1 acima implicará a renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito 
à vaga para o qual o candidato foi aprovado.
DOS EXAMES MÉDICOS
2. Os candidatos deverão apresentar os exames constantes do ANEXO III do presente Edital, devidamente acompanhados de atestado 
de saúde física e mental realizado por um Médico do Trabalho, munidos dos exames clínicos constantes do referido anexo, sendo que, 
ausentes os documentos exigidos, o Município de Luiz Alves irá convocar os classificados e aprovados no referido Processo Seletivo em sua 
substituição, obedecendo à ordem legal.
2.1. Eventuais candidatos portadores de necessidades especiais convocados neste Edital, além de atender ao que determina o item 2, 
deverão apresentar laudo e/ou atestado médico identificando o tipo de deficiência ou disfunção devidamente atualizado (prazo máximo de 
30 dias).
DOS ATOS DO CHAMAMENTO
3. As publicações dos atos de chamamento se darão por meio de edital, obedecendo ao disposto no parágrafo único, do artigo 13, do De-
creto Municipal n.º 62, de 16 de setembro de 2014, e do Decreto Municipal n.º 50, de 21 de junho de 2017.
DA ADMISSÃO
4. Cumpridas as exigências constantes do item 3 deste Edital, o candidato deverá se apresentar em 03 (três) dias úteis à Secretaria Muni-
cipal de Administração para ser admitido e receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será designado.
5. Da data da admissão, o candidato terá 01 (um) dia útil para apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas ati-
vidades funcionais imediatamente a sua apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal e/ou Diretor da repartição à qual ficará 
subordinado.
Luiz Alves, 08 de março de 2018.

GILMAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
ANEXO I – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 11/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2017
RELAÇÃO DE CANDIDATOS

Auxiliar Administrativo(a) (Secretaria Municipal de Administração)

N.º Inscrição Candidato
0000247 Luis Carlos Troina Brinkerhoff

ANEXO II – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 11/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2017

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

1. 01 (uma) Foto 3 X 4;
2. Cópia da Carteira de Trabalho – CTPS
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3. Cópia do PIS/PASEP
4. Apresentação do original e cópia legível dos seguintes documentos:
4.1. CPF;
4.1.1. Declaração de Imposto de Renda (caso seja isento de apresentar a declaração, deverá apresentar comprovante de situação regular 
do CPF emitido pelo site: <https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp>);
4.2. Cédula de Identidade (RG) ou de Órgão de Classe Profissional no caso de carreira regulamentada;
4.3. Titulo de eleitor;
4.4. Certidão de quitação eleitoral (comprovante de votação 2016 ou quitação eleitoral emitido pelo site: <http://www.tse.jus.br/eleitor-e
-eleicoes/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral>);
4.5. Certidão de Casamento ou de Nascimento, se solteiro;
4.6. Certidão de Nascimento de filhos com até 18 (dezoito) anos, se tiver;
4.7. Carteira de vacinação dos filhos menores de 06 (seis) anos;
4.8. Certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino;
4.9. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
4.10. Comprovante de residência atualizado;
4.11. Quando exigido para o cargo, comprovante de habilitação em órgão profissional e/ou cópia da Carteira de Registro nos conselhos, 
devidamente acompanhada da certidão de situação de regularidade;
4.12. Carteira de habilitação (para o cargo de motorista na categoria exigida);
4.13. Certidão negativa de ações cíveis e criminais (expedidas pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina e Justiça Federal de Santa Catarina 
pelo site:
< https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do> e pelo site: < https://www2.trf4.jus.br/trf4/>);
5. Declaração/Relação de Bens assinada (modelo em anexo), podendo ser substituída pela declaração do imposto de renda;
6. Declaração assinada de que o candidato não exerce outro cargo na Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, que gere im-
pedimento legal (modelo em anexo);
7. Termo de interesse no Cargo preenchido e assinado pelo candidato (modelo em anexo);
8. Dados para contato: número de telefone e endereço eletrônico;
9. Declaração assinada de que o candidato não sofreu penalidade no exercício de cargo na Administração Pública (modelo anexo);
10. Documentação para abertura de conta no banco:
10.1. 02 (duas) cópias do CPF;
10.2. 02 (duas) cópia do RG;
10.3. 01 (duas) cópias do comprovante de residência.
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS

Declaro, nos termos da Lei, que nesta data, possuo os seguintes bens:

( ) Não possuo bens a declarar.

( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:

IMÓVEIS

Endereço Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

VEÍCULOS

Tipo Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

OUTROS – APLICAÇÕES FINANCEIRAS

FONTES DE RENDA

NOME COMPLETO: ________________________________________

CARGO: ________________________________________________

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
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Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, ________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________, inscrito(a) no CPF n.º 
_____________________, declaro para os devidos fins de provimento de cargo público, que não exerço emprego ou função pública em 
quaisquer das esferas (Federal, Estadual ou Municipal) que gere impedimento legal nos termos do artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal, não comprometendo, desta forma, minha admissão para o cargo de ________________________, deste Poder.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei.

Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura do Candidato
ANEXO II
TERMO DE INTERESSE NA VAGA

Eu, ___________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________ e inscrito(a) no 
CPF n.º ______________________, frente à aprovação no Processo Seletivo (Edital nº 01/2017) da Prefeitura Municipal de Luiz Alves – SC, 
CONFIRMO O INTERESSE de ser admitido(a) na vaga de _____________________________, nos termos da legislação municipal em vigor.
Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
TERMO DE NÃO INTERESSE NA VAGA

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________ e inscrito(a) no CPF 
n.º ______________________, frente à aprovação no Processo Seletivo n.º 01/2017, do Município de Luiz Alves – SC, DECLARO NÃO TER 
INTERESSE de ser admitido(a) na vaga de _____________________________, no presente momento, requerendo minha reclassificação, 
nos termos do item 12.3.8, do Edital n.º 01/2017.
Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e inscrito(a) no CPF n.º 
______________________, declaro para os devidos fins, que no exercício de cargo ou função pública, não sofri penalidade disciplinares, 
inclusive, as previstas na Lei Complementar n.º 135/2010 (Lei da Ficha Limpa), conforme legislação aplicável.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração.
Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura do candidato
ANEXO III – EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 11/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2017
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS

1. Hemograma;
2. Glicemia;
3. Sorologia para LUES;
4. Parcial de Urina;
5. Raio-X de toráx com laudo;
6. Raio-X lombar – Sacra-AP e Perfil com laudo (para os cargos de motorista, operário braçal, operador de máquinas, zelador, atendente de 
educação infantil, professor de educação infantil e professor de séries iniciais);
7. Creatinina;
8. Transaminases;
9. Laudo Otorrinolaringológico com vídeo-laringoscopia (para o cargo de atendente de educação infantil, professor de séries iniciais e pro-
fessor;
10. Audiometria;
11. ECG de repouso (para os candidatos com mais de 35 anos);
12. Eletrocardiograma (para candidatos maiores de 30 anos).
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE Nº 10/2018 CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016
Publicação Nº 1550105

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE Nº 10/2018
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES – SC, por meio de seu Secretário Municipal de Adminis-
tração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Luiz Alves – SC e considerando a homologação final 
do resultado do Concurso Público nº 01/2016 para provimento de cargos pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA os 
candidatos habilitados e aprovados conforme relação constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação e posse dos respectivos 
cargos efetivos, observadas as seguintes condições:

DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS DOCUMENTOS
1. Os candidatos relacionados no Anexo I deste edital, após receberem a convocação, deverão comparecer na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, com sede da Prefeitura Municipal de Luiz Alves, situada na Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves – SC, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, no horário compreendido entre às 08:00h às 12:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
1.1. O candidato convocado, que não quiser ser nomeado, poderá requerer sua reclassificação para o último lugar dos classificados.
1.2. Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para entregar a documentação relacionada no Anexo II e os 
exames relacionados no Anexo III deste Edital.
1.3. Por ordem de chegada dos candidatos, caso haja necessidade, serão distribuídas senhas, limitadas à capacidade de atendimento da 
Secretaria Municipal de Administração.
1.4. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento constante do Anexo II e III acarretará o 
não cumprimento da exigência do item 1.
1.5. O não comparecimento nos termos do item 1 acima implicará a renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito 
à nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.
DOS EXAMES MÉDICOS
2. Os candidatos deverão apresentar os exames constantes do ANEXO III do presente Edital, devidamente acompanhados de atestado 
de saúde física e mental realizado por um Médico do Trabalho, munidos dos exames clínicos constantes do referido anexo, sendo que, 
ausentes os documentos exigidos, o Município de Luiz Alves irá convocar os classificados e aprovados no referido concurso público em sua 
substituição, obedecendo à ordem legal.
2.1. Eventuais candidatos portadores de necessidades especiais convocados neste edital, além de atender ao que determina o item 2, 
deverão apresentar laudo e/ou atestado médico identificando o tipo de deficiência ou disfunção devidamente atualizado (prazo máximo de 
30 dias).
DOS ATOS DE NOMEAÇÃO
3. A publicação dos atos de nomeação se dará por meio de edital, obedecendo ao disposto no parágrafo único, do artigo 13, do Decreto 
Municipal nº 62/2014.
DA POSSE
4. Cumpridas as exigências constantes do item 3 deste Edital, o candidato deverá se apresentar em 03 (três) dias úteis à Secretaria Muni-
cipal de Administração para ser empossado e receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será designado.
5. Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas ativi-
dades funcionais imediatamente a sua apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal e/ou Diretor da repartição à qual ficará 
subordinado.
Luiz Alves, 08 de março de 2018.

GILMAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I – EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE N.º 10/2018
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016
RELAÇÃO DE CANDIDATOS

Motorista

Nº Inscrição Candidato
299202 Denilson Ruon

ANEXO II – EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 10/2018
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

1. 01 (uma) Foto 3 X 4;
2. Cópia da Carteira de Trabalho – CTPS
3. Cópia do PIS/PASEP
4. Apresentação do original e cópia legível dos seguintes documentos:
4.1. CPF;
4.1.1. Declaração de Imposto de Renda (caso seja isento de apresentar a declaração, deverá apresentar comprovante de situação regular 
do CPF);
4.2. Cédula de Identidade (RG) ou de Órgão de Classe Profissional no caso de carreira regulamentada;
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4.3. Titulo de eleitor;
4.4. Certidão de quitação eleitoral;
4.5. Certidão de Casamento ou de Nascimento, se solteiro;
4.6. Certidão de Nascimento de filhos com até 18 (dezoito) anos, se tiver;
4.7. Carteira de vacinação dos filhos menores de 06 (seis) anos;
4.8. Certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino;
4.9. Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
4.10. Comprovante de residência atualizado;
4.11. Quando exigido para o cargo, comprovante de habilitação em órgão profissional e/ou cópia da Carteira de Registro nos conselhos, 
devidamente acompanhada da certidão de situação de regularidade;
4.12. Carteira de habilitação (para o cargo de motorista na categoria exigida);
4.13. Certidão negativa de ações cíveis e criminais (expedidas pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina e Justiça Federal de Santa Cata-
rina);
5. Declaração/Relação de Bens assinada (modelo em anexo), podendo ser substituída pela declaração do imposto de renda;
6. Declaração assinada de que o candidato não exerce outro cargo na Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, que gere im-
pedimento legal (modelo em anexo);
7. Termo de interesse no Cargo preenchido e assinado pelo candidato (modelo em anexo);
8. Dados para contato: número de telefone e endereço eletrônico;
9. Declaração assinada de que o candidato não sofreu penalidade no exercício de cargo na Administração Pública (modelo anexo);
10. Documentação para abertura de conta no banco:
10.1. 02 (duas) cópias do CPF;
10.2. 02 (duas) cópia do RG;
10.3. 01 (duas) cópias do comprovante de residência.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS

Declaro, nos termos da Lei, que nesta data, possuo os seguintes bens:

( ) Não possuo bens a declarar.

( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:

IMÓVEIS

Endereço Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

VEÍCULOS

Tipo Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual

OUTROS – APLICAÇÕES FINANCEIRAS

FONTES DE RENDA

NOME COMPLETO: ________________________________________

CARGO: ________________________________________________

Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura
ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, ________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________, inscrito(a) no CPF nº 
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_____________________, declaro para os devidos fins de provimento de cargo público, que não exerço emprego ou função pública em 
quaisquer das esferas (Federal, Estadual ou Municipal) que gere impedimento legal nos termos do artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal, não comprometendo, desta forma, minha admissão para o cargo de ________________________, deste Poder.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei.

Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura do Candidato

ANEXO II
TERMO DE INTERESSE NO CARGO

Eu, ___________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e inscrito(a) no 
CPF nº ______________________, frente à aprovação no Concurso Público (Edital nº 01/2016) da Prefeitura Municipal de Luiz Alves – SC, 
CONFIRMO O INTERESSE de tomar posse no Cargo de _____________________________, nos termos da legislação municipal em vigor.
Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
TERMO DE NÃO INTERESSE NO CARGO

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e inscrito(a) no CPF 
nº ______________________, frente à aprovação no Concurso Público n.º 01/2016, do Município de Luiz Alves – SC, DECLARO NÃO TER 
INTERESSE de tomar posse no cargo de _____________________________, no presente momento, requerendo minha reclassificação, nos 
termos do item 12.3.8, do Edital n.º 01/2016.
Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura do candidato

ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e inscrito(a) no CPF nº 
______________________, declaro para os devidos fins, que no exercício de cargo ou função pública, não sofri penalidade disciplinares, 
inclusive, as previstas na Lei Complementar nº 135/2010 (Lei da Ficha Limpa), conforme legislação aplicável.
E, por ser verdade, firmo a presente declaração.
Luiz Alves, _______/ _______ /_______.

Assinatura do candidato

ANEXO III – EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2018
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS

1. Hemograma;
2. Glicemia;
3. Sorologia para LUES;
4. Parcial de Urina;
5. Raio-X de toráx com laudo;
6. Raio-X lombar – Sacra-AP e Perfil com laudo (para os cargos de motorista, operário braçal, operador de máquinas, zelador, atendente de 
educação infantil, professor de educação infantil e professor de séries iniciais);
7. Creatinina;
8. Transaminases;
9. Laudo Otorrinolaringológico com vídeo-laringoscopia (para o cargo de atendente de educação infantil, professor de séries iniciais e pro-
fessor;
10. Audiometria;
11. ECG de repouso (para os candidatos com mais de 35 anos);
12. Eletrocardiograma (para candidatos maiores de 30 anos).
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EXTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018 (PREFEITURA)
Publicação Nº 1550585

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018

Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, TIPO HATCH, 0 KM 
(ZERO QUILOMETRO) DE FABRICAÇÃO NACIONAL OU PRODUZIDO POR MONTADORA COM SEDE NO BRASIL E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA, DE MODO A COMPOR A FROTA MUNICIPAL.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Entrega da Proposta e Documentação: até às 09h45min horas do dia 22/03/2018, na Sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Erich Gielow, 
nº 35, Centro, Luiz Alves/SC.
Abertura: 10h00min horas do dia 22/03/2018.
Credenciamento: Juntamente à entrega dos envelopes supracitados.
Retirada do Edital: in loco ou no site www.luizalves.sc.gov.br, no ícone licitações.
Informações: Pelo telefone (47) 3377-8614 ou in loco das 08h00min às 12h00min horas e das 13h30min às 17h00min horas.
Luiz Alves, 09 de março de 2018.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

http://www.luizalves.sc.gov.br/
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Luzerna

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO A ARP PML Nº 018.18
Publicação Nº 1549755

1º TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 018/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 008/2018 - PML
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018 - PML

Aos 08 (oito) dia do mês de março do ano de 2018, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Avenida 16 de fevereiro, 151, em Luzerna/SC e 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, MOISÉS DIERSMANN, brasileiro, casado, professor, inscrito no CPF/MF nº 024.651.199-
07 e portador da cédula de identidade nº 11/C-3. 427.769, denominado CONTRATANTE, e a empresa ELIANE FENILI LINS – EPP pessoa 
jurídica de direito privado, situada Rua Albino Formigheri, s/n, Bairro Agua Verde, na cidade de Videira/SC, CEP 89.560-000, inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.741.526/0001-49, neste ato representado por sua sócia administradora ELIANE FENILI LINS, brasileira, casada, empresária, 
portadora da cédula de identidade nº 2529709644 e inscrita no CPF/MF nº 933.507.839-53, denominado FORNECEDOR 01, ajustam entre 
si o presente termo aditivo ao REGISTRO DE PREÇO, DESTINADO À EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-
MENTO DE GUARDA CORPO METÁLICO, COM INSTALAÇÃO NA: A) GUARDA CORPO METÁLICO PARA INSTALAÇÃO NA RUA RUI BARBOSA, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO; RUA SANTÍSSIMA TRINDADE, BAIRRO VILA ALEMANHA; PONTE SOBRE O RIO NOGUEIRA, RUA JOSÉ PEDRO 
MARTENDAL, BAIRRO JARDIM ITÁLIA E ESCADARIA IMELDA RHODEN, BAIRRO VILA NOVA; E B) GUARDA CORPO METÁLICO COM COR-
RIMÃO E COBERTURA A SER INSTALADO NAS RAMPAS ACESSÍVEIS DA ESCOLA SÃO FRANCISCO, LOCALIZADA NA RUA SÃO FRANCISCO, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, NESTE MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO VALOR
O presente Termo Aditivo tem como objeto, com a concordância das partes, aditivar em 10.94% no quantitativo total da Ata PML nº 
018/2018/PML, sem alteração de valor unitário, nos termos da Cláusula Segunda da presente Ata.

Item Especificação
Percentual
de reajuste

Valor aditivo
(R$)

3

Guarda corpo em tubo ø 1 1/4" #1,2 mm, com altura 110cm e corrimãos em duas alturas sendo 
92 e 70cm de altura do piso acabado, conforme especificações da NBR 9050 (ABNT 2015) que 
serão fixados em chumbadores metálicos já deixados no local, ambos em aço galvanizado e já 
pintados na cor cinza (item contempla fornecimento dos materiais e instalação). Para proteção 
contra intempéries, o material receberá banho químico para retirada de óleos e graxas, uma de 
mão de fundo preparador e duas de mão de esmalte sintético.

3,46% 601,85

4

Estrutura metálica de cobertura com 50 pilares em perfil tubular Ø2" de aço galvanizado, espaça-
dos a cada 1,70m aproximadamente que serão fixados em chumbadores metálicos já deixados no 
local, estrutura pintada na cor cinza. Cobertura com telhas onduladas translúcidas transparentes 
6mm, incluso demais acessórios para instalação (item contempla fornecimento dos materiais e 
instalação). Para proteção contra intempéries, o material receberá banho químico para retirada de 
óleos e graxas, uma de mão de fundo preparador e duas de mão de esmalte sintético.

7,48% 1.184,32

10,94% 1.786,17

CLÁUSULA SEGUNDA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas provenientes do presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA TERCEIRA
DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas e condições firmadas na Ata e/ou Aditivos permanecem inalteradas.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 08 de março de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
PREFEITO DE LUZERNA
CONTRATANTE
ELIANE FENILI LINS
ELIANE FENILI LINS – EPP
FORNECEDOR
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TESTEMUNHAS:
1. -------------------------------------------- 2. -------------------------------------------
Nome: Nome:
CPF: CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 038.18
Publicação Nº 1549827

CONTRATO PML Nº 038/2018
PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 027/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2018

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com 
sede administrativa na Avenida 16 de fevereiro, 151, em Luzerna/SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, MOISÉS DIERS-
MANN, brasileiro, casado, professor, inscrito no CPF/MF nº 024.651.199-07 e portador da cédula de identidade nº 11/C-3.427.769, de ora 
em diante denominado CONTRATANTE e a empresa PERFIO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada 
a Rua Ari Rodrigues Maia nº 10, Bairro Bela Vista, no Município de Joaçaba/SC, CEP 89.600-000, inscrita no CNPJ sob o nº 10.864.206/0001-
13, neste ato representado por seu sócio administrador NOEMIR PERONDI, brasileiro, maior, casado, engenheiro elétrico, portador da cédula 
de identidade nº 11/R 4.954.748 SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o nº 298.386.300-04, doravante denominado CONTRATADA têm entre 
si justo e contratado o presente CONTRATO DESTINADO A EXECUÇÃO DE PROJETO DE SUBESTAÇÃO DE ENERGIA, PARA ADEQUAÇÃO DA 
ENTRADA DO PRÉDIO DO CENTRO DE EVENTOS SÃO JOÃO BATISTA ÁS NORMAS VIGENTES DA CELESC, LOCALIZADO NA RUA VIGÁRIO 
FREI JOÃO, 601, CENTRO, NESTE MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O presente Contrato objetiva a contratação de serviço de engenharia referente à EXECUÇÃO DE PROJETO DE SUBESTAÇÃO DE ENERGIA, 
PARA ADEQUAÇÃO DA ENTRADA DO PRÉDIO DO CENTRO DE EVENTOS SÃO JOÃO BATISTA ÁS NORMAS VIGENTES DA CELESC, LOCALI-
ZADO NA RUA VIGÁRIO FREI JOÃO, 601, CENTRO, NESTE MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, constituindo-se em:

Item Qtid. Unid. Especificação Valor Unitário R$ Valor Total R$

1 1 Serv.

Execução de serviço de engenharia referente à execução de 
projeto de subestação de energia, para adequação da entrada do 
prédio do Centro de Eventos São João Batista ás normas vigentes 
da CELESC, localizado na Rua Vigário Frei João, 601, Centro, 
neste município de Luzerna/SC.

3.750,00 3.750,00

a) A CONTRATADA deverá iniciar os serviços a partir do recebimento da Ordem de Serviço Inicial e entregar o serviço completamente exe-
cutada, no prazo de 02 (dois) meses contados da mesma data;
b) O projeto elétrico deverá contemplar todas as adequações necessárias às instalações existentes para o perfeito funcionamento dos pré-
dios, incluindo sistema de climatização, buscando o máximo de aproveitamento das mesmas.
c) O projeto deverá atender as exigências e prescrições dispostas pela CELESC e as Normas Técnicas da ABNT;
d) O custo dos Projetos deverá incluir:
• Visitas ao imóvel, para realização dos levantamentos cadastrais pertinentes;
• Reuniões técnicas para discussão e aprovação dos projetos junto aos órgãos competentes;
• Serão realizadas reuniões, tantas vezes quantas se fizerem necessárias, até a aprovação final dos projetos;
• Aprovação do projeto das instalações elétricas junto à Celesc, inclusive taxas de aprovação;
• Anotações de Responsabilidade Técnica - ART;
• Entrega final dos Projetos gravados em CD e impressos;
• Reuniões Técnicas para esclarecimento de dúvidas do projeto, durante a execução do projeto.
e) As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência no Município para a prestação 
dos serviços, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA;
f) Serão ainda de total responsabilidade da CONTRATADA, eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamento 
para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infra-
ções ao Código de Trânsito Brasileiro;
g) Caberá exclusivamente à CONTRATADA, na prestação dos serviços, a responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal integrante de sua sociedade, e bem assim, empregados, funcionários, 
prepostos ou terceiros que a empresa contratada colocar a serviço no atendimento do objeto;
h) Por ocasião do recebimento dos serviços, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de proceder à inspe-
ção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-las, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações técnicas do objeto 
licitado, obrigando-se a CONTRATADA a promover a devida substituição, observados os prazos contratuais;
i) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por nova execução do serviço, quando na ocasião do recebimento, for constatado que o mes-
mo encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento de multa 
diária, à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da data efetiva do pedido;
j) O aceite dos serviços não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico dos produtos, 
ou por desacordo com as disposições da contratação, verificadas posteriormente;
k) Os quantitativos descritos em cada item constituem mera estimativa, podendo ocorrer acréscimos ou supressões a critério do Município, 
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observada a limitação legal.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO
1.1. A vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2018, contados da data da sua assinatura.
1.2. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor ANDRÉ DIESEL que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1. Pela execução total do contrato a CONTRATADA receberá até R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais), sendo o valor pago 
a CONTRATADA corresponderá à demanda mensal de alunos e pacientes, respectivamente das Secretarias de Educação e Saúde.
3.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento do objeto licitado, de acordo com o quantitativo solicitado e 
efetivamente entregue bem como mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por servidor competente;
3.3. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade Requisitante e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação;
3.4. A CONTRATADA deverá enviar o documento fiscal por e-mail para compras@luzerna.sc.gov.br imediatamente após a emissão do mes-
mo, para o Setor de Compras (Fone: (49) 3551-4700);
3.5. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o CONTRATANTE do ressarci-
mento de qualquer prejuízo para a CONTRATADA;
3.6. Os valores contratuais não serão reajustados;
3.7. Os preços serão revisados, para mais ou para menos, quando houver alterações dos valores, devidamente comprovadas, podendo 
ocorrer de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA QUARTA
DAS DOTAÇÕES
4.1. As despesas provenientes da execução deste Contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Ação: 02.004.04.122.0200.2240 – Manutenção da Diretoria de Planejamento
G.N.B – Modalidade de Aplicação (s):
3.3.90 – Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas

Fonte(s):
000 - Recursos Ordinários CLÁUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. Executar do serviço de engenharia referente à execução de projeto de subestação de energia, para adequação da entrada do prédio 
do Centro de Eventos São João Batista ás normas vigentes da CELESC, localizado na Rua Vigário Frei João, 601, Centro, neste município de 
Luzerna/SC, de acordo com as especificações expostas na Cláusula Primeira;
5.2. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato;
5.3. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do contrato;
5.4. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos serviços solicitados, a 
fim de comprovar a sua execução.

CLÁUSULA SEXTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5.1. Pelo atraso injustificado ou pela inexecução total do objeto, o Município poderá garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções, 
com fulcro no art. 87 da Lei nº 8.666/93 e alterações:
a) Advertência;
b) Multa, de até 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso de descumprimento das cláusulas do presente Edital ou do Contrato 
dele proveniente;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 
anterior.
5.2. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
5.3. Os serviços em atraso sujeitarão o proponente vencedor à multa de mora, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), por dia que exceder aos 
prazos estabelecidos, exceto quando justificados e aceitos pelo Município.
5.4. A multa a que alude o subitem 5.3 não impede que a Administração aplique as outras sanções previstas em Lei.
5.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo previsto implicará na multa de 5% (cinco por cento), do valor 
do contrato.
5.6. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS ALTERAÇÕES
O presente Contrato somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, inciso I, letra “b” 
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e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõem os §§ 1º, 2º, 4°, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA OITAVA
DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO
8.1. O Contrato poderá ser rescindo nos seguintes casos:
8.1.1. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVII do art.78 da Lei 8.666/93;
8.1.2. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo 30 (trinta) dias, não cabendo indeniza-
ção a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público;
8.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.
8.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de 
rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial;
8.3. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa;
8.4. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente contrato, desde que seja administrativamente 
conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.66/93 e alterações, sem que assista 
a CONTRATADA direito algum de reclamações ou indenização.

CLÁUSULA NONA
DO FORO
Fica eleito o foro de Comarca de Joaçaba/SC, para dirimir dúvidas e qualquer litígio oriundo deste Contrato.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (dois) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 07 de março de 2018.

MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
CONTRATANTE

NOEMIR PERONDI
PERFIO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. -------------------------------------------- 2. -------------------------------------------
Nome: Nome:
CPF: CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 039.18
Publicação Nº 1550916

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 039/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018
VALIDADE: 12 (doze) MESES

Aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2018, presentes de um lado, a PREFEITURA DE LUZERNA, Órgão Gestor, representado neste 
ato por seu Prefeito Municipal MOISÉS DIERSMANN, e Secretaria da Fazenda e Administração do Município de Luzerna, Órgão Gerenciador, 
no uso de suas atribuições, resolve registrar os preços ofertados pela empresa:

01 – ASTOR STAUDT - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua TV Um, nº 83, VRS 452, Arroio Feliz, na cidade de Feliz/RS, CEP: 
95.770-00, inscrita no CNPJ sob o nº 91.824.383/0001-78, neste ato representado por seu ASTOR STAUDT, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador da cédula de identidade nº 8040774501 e inscrito no CPF/MF sob o nº 550.451.700-15, doravante denominado FORNECEDOR 01;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório PML nº 023/2018, Pregão Presencial nº 019/2018, 
observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de 
Preços, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO

0.1. A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição, de forma parcelada, de materiais esportivos para atender as 
atividades desenvolvidas pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do município de Luzerna/SC, conforme especificações constantes 
neste Edital e em seus Anexos, constituindo-se em:
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Item Quant. Unid. Descrição
Preço Unit.
R$

Preço Total
R$

8 30,00 UN

Bola de Futebol de Campo Brasil 70 Pró, material: microfibra; 
construção: costurada à mão. Circunferência: 68-70; peso: 
410-450 g; câmara: airbility; miolo: slip system - removível e 
lubrificado.

187,00 5.610,00

12 4,00 UN
Par de Redes de Futebol de Salão, nas medidas: 3 m x 2 m, 
fio 5 mm, trançado polipropileno.

330,00 1.320,00

O FORNECEDOR, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela acima, receberá o valor global total de R$ 6.930,00 (seis mil 
novecentos e trinta reais);
0.2. O FORNECEDOR deverá atender às especificações do Anexo I do presente Edital, sendo que os objetos licitados deverão ser fornecidos, 
de forma parcelada, devendo o FORNECEDOR proceder à entrega da mercadoria em até 15 (quinze) dias contados da data de recebimento 
da Autorização de Fornecimento, sem a exigência de valor ou quantitativo mínimo e sem custos adicionais.
0.2.1. Os produtos deverão ser cotados e entregues em conformidade com as características mínimas constantes nas especificações do 
objeto.
0.2.2. Os produtos deverão apresentar as características originais do fabricante – não serão aceitos produtos clonados, reciclados, remanu-
faturados ou que tenham sofrido qualquer alteração em suas características originais;
0.3. Os materiais deverão ser de 1ª qualidade e estar de acordo com as normas e legislação pertinente para cada um.
0.3.1. O FORNECEDOR deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, entregar produtos que possuam selo INMETRO e tenham sido fa-
bricados dentro dos padrões ABNT, ANVISA, ANATEL ou de acordo com as determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que 
regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.
0.4. Os materiais esportivos deverão ser entregues no local indicado pelo servidor responsável pelo Setor de Esportes, de segunda a sexta-
feira, das 07h45min às 11h45min e das 13h30min às 17h30min.
0.5. O FORNECEDOR deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às entregas dos produtos, inclusive as oriundas 
da devolução e reposição de mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital.
0.6. Por ocasião do recebimento dos materiais, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se ao direito de proceder à ins-
peção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado, 
obrigando-se o FORNECEDOR a promover a devida substituição, observados os prazos contratuais.
0.6.1. Os serviços/produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
notificação apresentada à licitante vencedora, sem qualquer ônus para o Município.
0.6.2. Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a licitante vencedora estará sujeita às sanções previstas neste edital e na Lei.
0.7. O aceite dos materiais não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico dos materiais, 
ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes.
0.8. Caso a mercadoria seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
1.9. Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atualmente existen-
te, não ficando o Município, obrigado a executá-los integralmente.
1.9.1. As quantidades a serem fornecidas constantes do Anexo I que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites 
do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de 
Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
2.1. Os preços não serão reajustados;
2.2. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com 
o art.65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;
2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;
2.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93;
2.5. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado;
2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
2.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão público con-
trolador;
2.8. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já exis-
tentes.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS
3.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, mediante a 
apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.
3.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação.
3.3. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras (Fone 
(049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br)
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3.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
4.1. Cabe ao FORNECEDOR:
4.1.1. Executar o objeto de acordo com o estipulado no Edital e seus anexos, em especial o descrito na Cláusula Primeira desta Ata de 
Registro de Preços;
4.1.2. Manter, durante a execução da Ata todas as condições de habilitação previstas no Edital, e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas;
4.1.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 
Ata;
4.1.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução da Ata, oriundo do processo licitatório;
4.1.5. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais a fim de 
comprovar o ser fornecimento.
CLAÚSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à 
ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas 
na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
5.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
5.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
5.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de Registro 
de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
5.6. No caso de necessidade troca e/ou retirada de cestas entregues, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o mesmo en-
contram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contratuais, caberá a 
licitante sua retirada e/ou substituição integral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar de sua intimação, sob pena de pagamento de 
multa diária, à título de depósito, no importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia 
de mora, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença.
5.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.7.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias cor-
ridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de serviços.
5.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.
5.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR:
5.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
5.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.2. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, 
inciso I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõe os §§1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
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recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no 
art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores;
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
7.1.2. Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório, que deu origem ao registro de preços.
7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada.
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
7.4. No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que são 
publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
contado da publicação.
7.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços constantes 
do registro de preços.
7.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
7.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA OITAVA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
8.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamentos 
da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, 
nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:
Ação (s):
07.001.12.361.0701.2711 – Manutenção da Educação - Fundamental
07.001.12.365.0701.2709 – Manutenção da Educação – Creche
07.001.12.365.0701.2710 – Manutenção da Educação – Pré escolar
07.002.27.812.0704.2730 – Manutenção da Diretoria de Esportes

Modalidade de Aplicação (s):
3.3.90. Outras despesas correntes – Aplicações diretas

Fonte (s):
000 – Recursos Ordinários
001 – Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação
CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de publicação da mesma.
9.2. A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Felipe Deige nomeado como fiscal de execução da 
Ata de Registro de Preço oriundas do presente Procedimento Licitatório, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução da mesma, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (dois) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.
Luzerna/SC, 08 de março de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
PREFEITO de Luzerna
CONTRATANTE
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ASTOR STAUDT
ASTOR STAUDT - ME
FORNECEDOR
TESTEMUNHAS:
1. -------------------------------------------- 2. -------------------------------------------
Nome: Nome:
CPF: CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 040.18
Publicação Nº 1550951

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 040/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018
VALIDADE: 12 (doze) MESES

Aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2018, presentes de um lado, a PREFEITURA DE LUZERNA, Órgão Gestor, representado neste 
ato por seu Prefeito Municipal MOISÉS DIERSMANN, e Secretaria da Fazenda e Administração do Município de Luzerna, Órgão Gerenciador, 
no uso de suas atribuições, resolve registrar os preços ofertados pela empresa:

2 – DIDÁTICA LIVRARIA E BRINQUEDOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Santa Terezinha, nº 307, Térreo, 
Centro, no Município de Jaborá/SC, CEP 89677-000, inscrita no CNPJ sob o nº 08.985.825/0001-14, neste ato representada por sua sócia 
JOSIANA POYER PASQUALOTTO, brasileira, maior e capaz, casada, empresária, portadora da cédula de identidade nº 1.889.557 SSPSC e 
inscrita no CPF/MF sob o nº 790.106.019-00, doravante denominado FORNECEDOR 2;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório PML nº 023/2018, Pregão Presencial nº 019/2018, 
observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de 
Preços, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO

0.1. A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição, de forma parcelada, de materiais esportivos para atender as 
atividades desenvolvidas pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do município de Luzerna/SC, conforme especificações constantes 
neste Edital e em seus Anexos, constituindo-se em:

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unit. Preço Total

1 6,00 UN
Bola Suécia H3L Pró, material: PU, 58-60 cm. Peso: 425-475 
g; camara butil, costurada PU, miolo slip sistem removível e 
lubrificado.

228,00 1.368,00

2 12,00 UN
Bola Suécia H2L Pró, material: PU, 54-56 cm. Peso: 325-400 
g; camara butil, costurada PU, miolo slip sistem removível e 
lubrificado.

222,50 2.670,00

3 12,00 UN
Bola Suécia H1L Ultra Grip 4 com costura, 49-51 cm. 230-270 
g, camara airbility, costurada PU ultra grip, miolo slip sistem 
removivel e lubrificado.

200,00 2.400,00

7 6,00 UN
Bola Oficial de Vôlei de Praia, com 12 gomos, material: PU; 
peso 260-280; câmara airbility; miolo: slip system - removível 
e lubrificado.

260,20 1.561,20

O FORNECEDOR, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela acima, receberá o valor global total de R$ 7.999,20 (sete mil 
novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos);
0.2. O FORNECEDOR deverá atender às especificações do Anexo I do presente Edital, sendo que os objetos licitados deverão ser fornecidos, 
de forma parcelada, devendo o FORNECEDOR proceder à entrega da mercadoria em até 15 (quinze) dias contados da data de recebimento 
da Autorização de Fornecimento, sem a exigência de valor ou quantitativo mínimo e sem custos adicionais.
0.2.1. Os produtos deverão ser cotados e entregues em conformidade com as características mínimas constantes nas especificações do 
objeto.
0.2.2. Os produtos deverão apresentar as características originais do fabricante – não serão aceitos produtos clonados, reciclados, remanu-
faturados ou que tenham sofrido qualquer alteração em suas características originais;
0.3. Os materiais deverão ser de 1ª qualidade e estar de acordo com as normas e legislação pertinente para cada um.
0.3.1. O FORNECEDOR deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, entregar produtos que possuam selo INMETRO e tenham sido fa-
bricados dentro dos padrões ABNT, ANVISA, ANATEL ou de acordo com as determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que 
regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.
0.4. Os materiais esportivos deverão ser entregues no local indicado pelo servidor responsável pelo Setor de Esportes, de segunda a sexta-
feira, das 07h45min às 11h45min e das 13h30min às 17h30min.
0.5. O FORNECEDOR deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às entregas dos produtos, inclusive as oriundas 
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da devolução e reposição de mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital.
0.6. Por ocasião do recebimento dos materiais, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se ao direito de proceder à ins-
peção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado, 
obrigando-se o FORNECEDOR a promover a devida substituição, observados os prazos contratuais.
0.6.1. Os serviços/produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
notificação apresentada à licitante vencedora, sem qualquer ônus para o Município.
0.6.2. Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a licitante vencedora estará sujeita às sanções previstas neste edital e na Lei.
0.7. O aceite dos materiais não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico dos materiais, 
ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes.
0.8. Caso a mercadoria seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
1.9. Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atualmente existen-
te, não ficando o Município, obrigado a executá-los integralmente.
1.9.1. As quantidades a serem fornecidas constantes do Anexo I que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites 
do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de 
Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

2.1. Os preços não serão reajustados;
2.2. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com 
o art.65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;
2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;
2.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93;
2.5. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado;
2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
2.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão público con-
trolador;
2.8. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já exis-
tentes.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS

3.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, mediante a 
apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.
3.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação.
3.3. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras (Fone 
(049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br)
3.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

4.1. Cabe ao FORNECEDOR:
4.1.1. Executar o objeto de acordo com o estipulado no Edital e seus anexos, em especial o descrito na Cláusula Primeira desta Ata de 
Registro de Preços;
4.1.2. Manter, durante a execução da Ata todas as condições de habilitação previstas no Edital, e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas;
4.1.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 
Ata;
4.1.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução da Ata, oriundo do processo licitatório;
4.1.5. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais a fim de 
comprovar o ser fornecimento.

CLAÚSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à 
ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas 
na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir:

mailto:compras@luzerna.sc.gov.br
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5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
5.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
5.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
5.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de Registro 
de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
5.6. No caso de necessidade troca e/ou retirada de cestas entregues, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o mesmo en-
contram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contratuais, caberá a 
licitante sua retirada e/ou substituição integral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar de sua intimação, sob pena de pagamento de 
multa diária, à título de depósito, no importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia 
de mora, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença.
5.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.7.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias cor-
ridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de serviços.
5.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.
5.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR:
5.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
5.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.2. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, 
inciso I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõe os §§1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no 
art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores;
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
7.1.2. Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório, que deu origem ao registro de preços.
7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada.
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
7.4. No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que são 
publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
contado da publicação.
7.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
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dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços constantes 
do registro de preços.
7.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
7.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA OITAVA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

8.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamentos 
da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, 
nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:
Ação (s):
07.001.12.361.0701.2711 – Manutenção da Educação - Fundamental
07.001.12.365.0701.2709 – Manutenção da Educação – Creche
07.001.12.365.0701.2710 – Manutenção da Educação – Pré escolar
07.002.27.812.0704.2730 – Manutenção da Diretoria de Esportes
Modalidade de Aplicação (s):
3.3.90. Outras despesas correntes – Aplicações diretas
Fonte (s):
000 – Recursos Ordinários
001 – Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de publicação da mesma.
9.2. A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Felipe Deige nomeado como fiscal de execução da 
Ata de Registro de Preço oriundas do presente Procedimento Licitatório, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução da mesma, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (dois) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 08 de março de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
PREFEITO de Luzerna
CONTRATANTE

JOSIANA POYER PASQUALOTTO
DIDÁTICA LIVRARIA E BRINQUEDOS LTDA ME
FORNECEDOR

TESTEMUNHAS:
1. -------------------------------------------- 2. -------------------------------------------
Nome: Nome:
CPF: CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 041.18
Publicação Nº 1550963

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 041/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018
VALIDADE: 12 (doze) MESES
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Aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2018, presentes de um lado, a PREFEITURA DE LUZERNA, Órgão Gestor, representado neste 
ato por seu Prefeito Municipal MOISÉS DIERSMANN, e Secretaria da Fazenda e Administração do Município de Luzerna, Órgão Gerenciador, 
no uso de suas atribuições, resolve registrar os preços ofertados pela empresa:

3 – ESPORTE CENTER FRAIBURGO LTDA ME pessoa jurídica de direito privada situada a Rua Otavio Moreira de Andrade, nº 106, Bairro 
Centro, no Município de Fraiburgo/SC, CEP 89.580-000 inscrita no CNPJ sob o nº 22.528.813/0001-91, neste ato representado por seu sócio 
administrador JAQUIEL LUCHESI, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da cédula de identidade nº 4.216.974 e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 044.949.089-08, doravante denominado FORNECEDOR 3;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório PML nº 023/2018, Pregão Presencial nº 019/2018, 
observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de 
Preços, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO
0.1. A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição, de forma parcelada, de materiais esportivos para atender as 
atividades desenvolvidas pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do município de Luzerna/SC, conforme especificações constantes 
neste Edital e em seus Anexos, constituindo-se em:
0.2.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unit. Preço Total

6 15,00 UN
BOLA DE VÔLEI, 65-67 cm, 260-280g, camara airbility, matri-
za, microfibra, miolo slip system removível e lubrificado 7.0, 
com 16 gomos.

298,50 4.477,50

O FORNECEDOR, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela acima, receberá o valor global total de R$ 4.477,50 (quatro 
mil quatrocentos e setenta e sete e cinquenta centavos);
0.3. O FORNECEDOR deverá atender às especificações do Anexo I do presente Edital, sendo que os objetos licitados deverão ser fornecidos, 
de forma parcelada, devendo o FORNECEDOR proceder à entrega da mercadoria em até 15 (quinze) dias contados da data de recebimento 
da Autorização de Fornecimento, sem a exigência de valor ou quantitativo mínimo e sem custos adicionais.
0.3.1. Os produtos deverão ser cotados e entregues em conformidade com as características mínimas constantes nas especificações do 
objeto.
0.3.2. Os produtos deverão apresentar as características originais do fabricante – não serão aceitos produtos clonados, reciclados, remanu-
faturados ou que tenham sofrido qualquer alteração em suas características originais;
0.4. Os materiais deverão ser de 1ª qualidade e estar de acordo com as normas e legislação pertinente para cada um.
0.4.1. O FORNECEDOR deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, entregar produtos que possuam selo INMETRO e tenham sido fa-
bricados dentro dos padrões ABNT, ANVISA, ANATEL ou de acordo com as determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que 
regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.
0.5. Os materiais esportivos deverão ser entregues no local indicado pelo servidor responsável pelo Setor de Esportes, de segunda a sexta-
feira, das 07h45min às 11h45min e das 13h30min às 17h30min.
0.6. O FORNECEDOR deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às entregas dos produtos, inclusive as oriundas 
da devolução e reposição de mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital.
0.7. Por ocasião do recebimento dos materiais, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se ao direito de proceder à ins-
peção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado, 
obrigando-se o FORNECEDOR a promover a devida substituição, observados os prazos contratuais.
0.7.1. Os serviços/produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
notificação apresentada à licitante vencedora, sem qualquer ônus para o Município.
0.7.2. Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a licitante vencedora estará sujeita às sanções previstas neste edital e na Lei.
0.8. O aceite dos materiais não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico dos materiais, 
ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes.
0.9. Caso a mercadoria seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
1.9. Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atualmente existen-
te, não ficando o Município, obrigado a executá-los integralmente.
1.9.1. As quantidades a serem fornecidas constantes do Anexo I que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites 
do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de 
Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
2.1. Os preços não serão reajustados;
2.2. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com 
o art.65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;
2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;
2.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93;
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2.5. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado;
2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
2.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão público con-
trolador;
2.8. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já exis-
tentes.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS
3.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, mediante a 
apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.
3.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação.
3.3. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras (Fone 
(049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br)
3.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
4.1. Cabe ao FORNECEDOR:
4.1.1. Executar o objeto de acordo com o estipulado no Edital e seus anexos, em especial o descrito na Cláusula Primeira desta Ata de 
Registro de Preços;
4.1.2. Manter, durante a execução da Ata todas as condições de habilitação previstas no Edital, e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas;
4.1.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 
Ata;
4.1.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução da Ata, oriundo do processo licitatório;
4.1.5. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais a fim de 
comprovar o ser fornecimento.

CLAÚSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à 
ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas 
na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
5.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
5.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
5.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de Registro 
de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
5.6. No caso de necessidade troca e/ou retirada de cestas entregues, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o mesmo en-
contram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contratuais, caberá a 
licitante sua retirada e/ou substituição integral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar de sua intimação, sob pena de pagamento de 
multa diária, à título de depósito, no importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia 
de mora, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença.
5.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.7.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias cor-
ridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de serviços.

mailto:compras@luzerna.sc.gov.br
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5.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.
5.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR:
5.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
5.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.2. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, 
inciso I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõe os §§1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no 
art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores;
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
7.1.2. Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório, que deu origem ao registro de preços.
7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada.
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
7.4. No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que são 
publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
contado da publicação.
7.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços constantes 
do registro de preços.
7.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
7.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA OITAVA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
8.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamentos 
da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, 
nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:
Ação (s):
07.001.12.361.0701.2711 – Manutenção da Educação - Fundamental
07.001.12.365.0701.2709 – Manutenção da Educação – Creche
07.001.12.365.0701.2710 – Manutenção da Educação – Pré escolar
07.002.27.812.0704.2730 – Manutenção da Diretoria de Esportes
Modalidade de Aplicação (s):
3.3.90. Outras despesas correntes – Aplicações diretas
Fonte (s):
000 – Recursos Ordinários
001 – Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA E DA FISCALIZAÇÃO
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9.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de publicação da mesma.
9.2. A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Felipe Deige nomeado como fiscal de execução da 
Ata de Registro de Preço oriundas do presente Procedimento Licitatório, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução da mesma, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (dois) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 08 de março de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
PREFEITO de Luzerna
CONTRATANTE

JAQUIEL LUCHESI
ESPORTE CENTER FRAIBURGO LTDA ME
FORNECEDOR

TESTEMUNHAS:
1. -------------------------------------------- 2. -------------------------------------------
Nome: Nome:
CPF: CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 042.18
Publicação Nº 1550973

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 042/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018
VALIDADE: 12 (doze) MESES

Aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2018, presentes de um lado, a PREFEITURA DE LUZERNA, Órgão Gestor, representado neste 
ato por seu Prefeito Municipal MOISÉS DIERSMANN, e Secretaria da Fazenda e Administração do Município de Luzerna, Órgão Gerenciador, 
no uso de suas atribuições, resolve registrar os preços ofertados pela empresa:

4 - OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Silvino Ciarini, nº 530 A, Bairro dos Indus-
triários, na cidade de Concórdia/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 11.499.653/0001-83, neste ato representada por sua sócia-administradora, 
DAIANE ROSA, brasileira, maior e capaz, separada judicialmente, empresária, portadora da cédula de identidade nº 2.134.107 e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 949.233.889-00, doravante denominado FORNECEDOR 4;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório PML nº 023/2018, Pregão Presencial nº 019/2018, 
observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de 
Preços, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO

0.1. A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição, de forma parcelada, de materiais esportivos para atender as 
atividades desenvolvidas pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do município de Luzerna/SC, conforme especificações constantes 
neste Edital e em seus Anexos, constituindo-se em:

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unit. Preço Total

4 20,00 UN
Bola Max 1000, material: PU camara airbility, peso: 410-440 g, 
miolo slip system removível e lubrificado, com 11 gomos.

272,00 5.440,00

11 4,00 UN
Par de Redes de futebol de campo, medidas: 7,50m(largura) x 
2,50m (altura) x 2,00m (lateral), fio 4 mm; trançado poliéster.

534,50 2.138,00

21 15,00 UN
Bola Nogan tamanho 8, com slip system removível e lubrifi-
cado.

29,85 447,75

22 8,00 UN
Bola Nogan tamanho 10, com slip system removível e lubrifi-
cado.

33,50 268,00

O FORNECEDOR, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela acima, receberá o valor global total de R$ 8.293,75 (oito mil 
duzentos e noventa e três reais e setenta e cinco centavos);
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0.2. O FORNECEDOR deverá atender às especificações do Anexo I do presente Edital, sendo que os objetos licitados deverão ser fornecidos, 
de forma parcelada, devendo o FORNECEDOR proceder à entrega da mercadoria em até 15 (quinze) dias contados da data de recebimento 
da Autorização de Fornecimento, sem a exigência de valor ou quantitativo mínimo e sem custos adicionais.
0.2.1. Os produtos deverão ser cotados e entregues em conformidade com as características mínimas constantes nas especificações do 
objeto.
0.2.2. Os produtos deverão apresentar as características originais do fabricante – não serão aceitos produtos clonados, reciclados, remanu-
faturados ou que tenham sofrido qualquer alteração em suas características originais;
0.3. Os materiais deverão ser de 1ª qualidade e estar de acordo com as normas e legislação pertinente para cada um.
0.3.1. O FORNECEDOR deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, entregar produtos que possuam selo INMETRO e tenham sido fa-
bricados dentro dos padrões ABNT, ANVISA, ANATEL ou de acordo com as determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que 
regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.
0.4. Os materiais esportivos deverão ser entregues no local indicado pelo servidor responsável pelo Setor de Esportes, de segunda a sexta-
feira, das 07h45min às 11h45min e das 13h30min às 17h30min.
0.5. O FORNECEDOR deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às entregas dos produtos, inclusive as oriundas 
da devolução e reposição de mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital.
0.6. Por ocasião do recebimento dos materiais, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se ao direito de proceder à ins-
peção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado, 
obrigando-se o FORNECEDOR a promover a devida substituição, observados os prazos contratuais.
0.6.1. Os serviços/produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
notificação apresentada à licitante vencedora, sem qualquer ônus para o Município.
0.6.2. Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a licitante vencedora estará sujeita às sanções previstas neste edital e na Lei.
0.7. O aceite dos materiais não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico dos materiais, 
ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes.
0.8. Caso a mercadoria seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
1.9. Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atualmente existen-
te, não ficando o Município, obrigado a executá-los integralmente.
1.9.1. As quantidades a serem fornecidas constantes do Anexo I que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites 
do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de 
Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

2.1. Os preços não serão reajustados;
2.2. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com 
o art.65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;
2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;
2.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93;
2.5. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado;
2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
2.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão público con-
trolador;
2.8. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já exis-
tentes.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS

3.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, mediante a 
apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.
3.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação.
3.3. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras (Fone 
(049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br)
3.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

4.1. Cabe ao FORNECEDOR:
4.1.1. Executar o objeto de acordo com o estipulado no Edital e seus anexos, em especial o descrito na Cláusula Primeira desta Ata de 
Registro de Preços;
4.1.2. Manter, durante a execução da Ata todas as condições de habilitação previstas no Edital, e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas;

mailto:compras@luzerna.sc.gov.br
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4.1.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 
Ata;
4.1.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução da Ata, oriundo do processo licitatório;
4.1.5. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais a fim de 
comprovar o ser fornecimento.

CLAÚSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à 
ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas 
na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
5.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
5.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
5.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de Registro 
de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
5.6. No caso de necessidade troca e/ou retirada de cestas entregues, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o mesmo en-
contram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contratuais, caberá a 
licitante sua retirada e/ou substituição integral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar de sua intimação, sob pena de pagamento de 
multa diária, à título de depósito, no importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia 
de mora, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença.
5.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.7.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias cor-
ridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de serviços.
5.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.
5.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR:
5.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
5.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.2. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, 
inciso I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõe os §§1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no 
art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores;
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d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
7.1.2. Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório, que deu origem ao registro de preços.
7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada.
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
7.4. No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que são 
publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
contado da publicação.
7.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços constantes 
do registro de preços.
7.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
7.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA OITAVA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

8.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamentos 
da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, 
nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:
Ação (s):
07.001.12.361.0701.2711 – Manutenção da Educação - Fundamental
07.001.12.365.0701.2709 – Manutenção da Educação – Creche
07.001.12.365.0701.2710 – Manutenção da Educação – Pré escolar
07.002.27.812.0704.2730 – Manutenção da Diretoria de Esportes
Modalidade de Aplicação (s):
3.3.90. Outras despesas correntes – Aplicações diretas
Fonte (s):
000 – Recursos Ordinários
001 – Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de publicação da mesma.
9.2. A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Felipe Deige nomeado como fiscal de execução da 
Ata de Registro de Preço oriundas do presente Procedimento Licitatório, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução da mesma, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (dois) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 08 de março de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
PREFEITO de Luzerna
CONTRATANTE

DAIANE ROSA
OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
FORNECEDOR
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TESTEMUNHAS:
1. -------------------------------------------- 2. -------------------------------------------
Nome: Nome:
CPF: CPF:

EXTRATO DE HOMOLOCAÇÃO - PL 023/2018 – PP 019/2018 - MATERIAIS ESPORTIVOS - PML
Publicação Nº 1550687

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 023/2018 - PML
Pregão Presencial nº 019/2018 - PML

O Prefeito Municipal, MOISÉS DIERSMANN, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 023/2018, nos seguintes termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para aquisição, de forma parcelada, de materiais esportivos para atender 
as atividades desenvolvidas pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do Município de Luzerna/SC, conforme especificações neste 
Edital e em seus Anexos.
- Proponente(s) Vencedora(s):
* DIDATICA LIVRARIA E BRINQUEDOS LTDA – ME;
* OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA – ME;
* TOTAL SPORTS LTDA ME;
* ESPORTE CENTER FRAIBURGO LTDA – ME;
* ASTOR STAUDT – ME;
* ONEVIO BETTONI.
- Valor total: R$ 43.958,45
Luzerna (SC), 9 de março de 2018.
MOISES DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PL 033/2018 – DL 005/2018 - CONTRATAÇÃO SEBRAE - PML
Publicação Nº 1550903

MUNICÍPIO DE LUZERNA
Aviso de Dispensa de Licitação
Processo Licitatório 033/2018
Dispensa de Licitação 009/2018

A Prefeitura Municipal de Luzerna/SC torna pública a Dispensa de Licitação referente à “Contratação do SERVIÇO DE APOIO A MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS DE SANTA CATARINA – SEBRAE/SC, inscrito no CNPJ nº 82.515.859/0001-06, com sede na Avenida Rio Branco, nº 
611, Centro, Florianópolis/SC, destinado à prestação de serviço de consultoria de projeto para formação de modelo de negócio, que una a 
educação tecnológica para construção de negócios/empresas inovadoras”.

Valor contratado: R$ 7.900,00
Fundamento legal: Lei nº 8.666/93, e suas alterações introduzidas pela Lei 8.883/94 em especial o disposto no art. 24, XIII.

Luzerna (SC), 08 de março de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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Macieira

Prefeitura

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ ATAS DE RP N° 02 E 03/2018
Publicação Nº 1550066

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA

Processo Licitatório n° 0011/2018
Pregão Presencial n° 0003/2018
Registro de Preços n° 0002/2018
Objeto: Registro de preços para aquisição de forma parcelada de combustível - tipo gasolina comum, destinado ao abastecimento dos veícu-
los e equipamentos da Frota municipal do Município de Macieira, conforme quantidades e especificações constantes no Edital e seus Anexos.
Vigência: Até 28/02/2019
Pagamento: Até o 10° (décimo) dia útil do mês subseqüente, após a entrega e emissão de Nota Fiscal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2018
FORNECEDOR: BORTOLI, ARGENTA E CIA LTDA

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. REGISTRADO

01 LT 01

GASOLINA COMUM – a ser fornecida em posto de 
abastecimento instalado na sede do município de 
Macieira ou em um raio de no máximo 60 km de 
distância da sede na Rodovia sentido Caçador.

PETROBRAS R$ 4,06

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2018
FORNECEDOR: POSTO SERIBA LTDA

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. REGISTRADO

02 LT 01

GASOLINA COMUM – a ser fornecida em posto de 
abastecimento instalado na sede do município de 
Macieira ou em um raio de no máximo 20 km de 
distância da sede na Rodovia sentido Arroio Trinta, 
Salto Veloso, Videira ou Treze Tílias.

IPIRANGA R$ 4,06

Macieira, 05 de março de 2018.

IANA SALATE SPANHOLLO
Pregoeira
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Mafra

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - Nº 006/2018 
Publicação Nº 1551103

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - Nº 006/2018

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando PRE-
GÃO PRESENCIAL para Contratação de empresa especializada para 
instalação e fornecimento de rede de Internet por fibra óptica, des-
tinada a Junta de Serviço Militar de Mafra, através da Secretaria de 
Governo, Des. Econômico, Turismo e Cidadania, conforme espe-
cificações contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos 
envelopes poderão ser feitos até as 08h30min do dia 28/03/2018, 
hora e data da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 
de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de 
Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se 
a disposição dos interessados no Departamento de Licitações, si-
tuado na Avenida Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Fran-
cisco Grossl, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura é 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, pelo fone 
(47) 3641-4009.

Mafra (SC), 08 de março de 2018.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - Nº 010/2018 
Publicação Nº 1551101

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - Nº 010/2018

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando PRE-
GÃO PRESENCIAL para aquisição de câmeras individuais, para uso 
exclusivo na atividade policial dos integrantes da Guarnição Espe-
cial de Polícia Militar de Mafra, conforme especificações contidas 
neste edital e seus anexos. Os protocolos dos envelopes poderão 
ser feitos até as 08h30min do dia 22/03/2018, hora e data da aber-
tura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, 
com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro de 2008. O 
inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos 
interessados no Departamento de Licitações, situado na Avenida 
Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Grossl, Cen-
tro. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:30 às 17:00 horas, pelo fone (47) 3641-4009.

Mafra (SC), 08 de março de 2018.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - Nº 020/2018 
Publicação Nº 1551102

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - Nº 020/2018

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando PRE-
GÃO PRESENCIAL para Contratação de empresa especializada com 
disponibilização de sistema web, para consultoria de investimentos 
em regimes próprios de Previdência Social, destinado ao Instituto 
de Previdência do Município de Mafra (IPMM), conforme especi-
ficações contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos 
envelopes poderão ser feitos até as 08h30min do dia 23/03/2018, 
hora e data da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 
de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de 
Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se 
a disposição dos interessados no Departamento de Licitações, si-
tuado na Avenida Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Fran-
cisco Grossl, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura é 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, pelo fone 
(47) 3641-4009.

Mafra (SC), 08 de março de 2018.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - Nº 021/2018 
Publicação Nº 1551100

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - Nº 021/2018

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando PRE-
GÃO PRESENCIAL para contratação de empresa especializada para 
realização de seguro com cobertura contra terceiros para o veícu-
lo, Ford Ecosport SE 1.6 2016/2017 Placa QIG-3930, através da 
Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento, conforme espe-
cificações contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos 
envelopes poderão ser feitos até as 08h30min do dia 29/03/2018, 
hora e data da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 
de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de 
Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se 
a disposição dos interessados no Departamento de Licitações, si-
tuado na Avenida Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Fran-
cisco Grossl, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura é 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, pelo fone 
(47) 3641-4009.

Mafra (SC), 08 de março de 2018.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 022/2018

Publicação Nº 1551099

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
022/2018

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de extintores de incêndio, 
recargas, retestes e peças, destinados a Secretaria Municipal de 
Educação Esporte e Cultura de Mafra, conforme especificações 
contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos envelopes 
poderão ser feitos até as 08h30min do dia 03/04/2018, hora e data 
da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 
2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro de 
2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a dispo-
sição dos interessados no Departamento de Licitações, situado na 
Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Fran-
cisco Grossl, Centro II Alto de Mafra. O horário de funcionamento 
da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 
horas, pelo fone (47) 3641-4009 ou (47)3641-4060.

Mafra (SC), 08 de março de 2018.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal
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Maracajá

Prefeitura

LEI Nº 1114/2018
Publicação Nº 1550949

LEI N° 1114, DE 6 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A instituição do "Programa Farmácia Solidária", a ser desenvolvido pelo Departamento Municipal da Saúde de Maracajá e 
dá outras providências.

Arlindo Rocha, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste município que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado no Município de Maracajá o “Programa Farmácia Solidária” que tem por objetivo favorecer a população, através da orga-
nização e distribuição gratuita de remédios provenientes de doações da comunidade e instituições da sociedade civil.

Art. 2º A Farmácia Solidária será organizada e gerenciada sob a supervisão do Departamento Municipal de Saúde, que tomará medidas 
administrativas e técnica necessárias ao desenvolvimento do programa Farmácia Solidária.

Art. 3º É prevista a arrecadação junto à população de Maracajá dos medicamentos armazenados em domicílio, que não são mais necessá-
rios ao tratamento de saúde e que estejam dentro do prazo de validade estabelecido pelo laboratório farmacêutico responsável pela sua 
fabricação.

§1° O Departamento de Saúde, através dos Agentes Comunitários de Saúde, ficará responsável pela divulgação, informação e recolhimento 
das sobras de medicamentos nos domicílios maracajaenses.

§2° Quando o recolhimento for realizado na forma do § 1°, os Agentes Comunitários de Saúde, deverão preencher os dados solicitados, 
como denominação, quantidade e prazo de validade do medicamento, além de coletar o nome e assinatura do doador, através de formulário 
padrão (anexo), fornecido pelo Departamento Municipal de Saúde.

§ 3° A disponibilização de medicamentos pela população de Maracajá, também poderá ser realizada por meio de caixas coletoras lacradas, 
instaladas em prédios públicos do Município de Maracajá, ficando os Agentes Comunitários de Saúde responsáveis pela triagem e verificação 
de validade e identificação dos medicamentos doados.

Art. 4º O Departamento Municipal de Saúde, no decorrer do desenvolvimento do Programa, instituirá mecanismos de gerência e comunica-
ção entre as Unidades Básicas de Saúde, de modo a aperfeiçoar a estocagem e distribuição dos medicamentos entre as unidades da rede, 
visando o pleno atendimento da demanda.

Art. 5º O Departamento Municipal de Saúde deverá formar um estoque de remédios doados sempre observando o prazo de validade e 
condições de uso, tarefa essa que deverá ser desempenhada por profissionais da área médica e/ou farmacêutica, pertencentes ao quadro 
de funcionários do Município e/ou terceirizados.

Art. 6º As crianças em idade de acompanhamento pediátrico, idosos e famílias com renda mensal igual ou inferior a dois salários mínimos, 
serão o público alvo do atendimento no Programa Farmácia Solidária.

Parágrafo Único - O atendimento será feito mediante a apresentação de receituário do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 7º A doação de medicamentos será efetuada mediante as seguintes condições:

I - O beneficiário deverá portar receituário original, com nome legível, assinatura e CRM do médico, ou receituário de medicamentos con-
trolados, quando assim for exigido;
II - O beneficiário deverá portar documento de identificação com o número do Registro Geral (RG).

Parágrafo Único - Fica vedada a entrega de medicamentos à menores de 18 (dezoito) anos de idade desacompanhados do responsável.

Art. 8º As receitas terão a seguinte validade:

I - Medicamento de uso contínuo – validade máxima de 06 (seis) meses;
II - Nas prescrições que não tiverem o prazo de validade especificado por escrito na receita terão validade máxima de 60 (sessenta) dias, 
a contar da data da prescrição.
III - As receitas de medicamentos de controle especial deverão observar os preceitos da Resolução n°. 344/98 da ANVISA, que preconiza a 
validade de 30 (trinta) dias a partir da data da prescrição.

Art. 9º Os medicamentos sujeito ao controle especial devem ter a verificação de estoque e a guarda da chave dos armários sob a respon-
sabilidade exclusiva do farmacêutico local durante seu horário de responsabilidade técnica (RT).
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Art. 10 O atendimento será efetuado apenas presencialmente, por ordem de chegada, mediante senha, e efetuada a entrega do medica-
mento de acordo com o limite de estoque existente na unidade de atendimento.

Parágrafo Único - Os medicamentos dispensados na Unidade de Atendimento do “Programa Farmácia Solidária” estão condicionados aos 
limites das disponibilidades obtidas com a arrecadação, não sendo obrigação da Prefeitura de Maracajá a aquisição de medicamentos para 
suprir a demanda.

Art. 11 O Departamento Municipal de Saúde poderá celebrar convênios, que vigorarão sob sua supervisão, com instituições da Sociedade 
Civil que disponham de estrutura técnica e administrativa para operar o Programa Farmácia Solidária, de modo a ampliar sua capacidade de 
atendimento e facilitar o acesso da comunidade aos seus benefícios.

Art. 12 O Município deverá executar uma campanha de doação, buscando sensibilizar a população, as autoridades, meios de comunicação 
e a comunidade de doadores, através da realização de campanhas de conscientização da população sobre a importância do descarte de 
medicamentos vencidos e com sua qualidade prejudicada e mediante o desenvolvimento de outras atividades relacionadas ao Programa.

Art. 13 As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão à conta das dotações orçamentárias correspondentes e constantes 
da Lei Orçamentária vigente.
Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15 Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 6 de março de 2018.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria Municipal de Administração em 6 de março de 2018.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARACAJÁ

ANEXO I

FORMULÁRIO PADRÃO PARA RECOLHIMENTO DE MEDICAMENTOS PELOS ACS

Agente Comunitário de Saúde:

MEDICAMENTO QUANTIDADE VALIDADE PACIENTE ASSINATURA

DATA:

ASSINATURA ACS:
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LEI Nº 1115/2018
Publicação Nº 1550954

LEI N° 1115, DE 6 DE MARÇO DE 2018.
INSTITUI O PROGRAMA REMÉDIO EM CASA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

Arlindo Rocha, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de suas atri-
buições legais, faz saber a todos os habitantes deste município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica sancionada 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Remédio em Casa, com o obje-
tivo de encaminhar diretamente à residência das pessoas idosas, 
com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, das pessoas 
com deficiência ou mobilidade reduzida, das pessoas portadoras 
de doenças crônicas, usuárias do SUS – Sistema Único de Saúde, 
os medicamentos para hipertensão e diabetes de uso contínuo que 
lhes forem prescritos em tratamento regular.

Art. 2º Além da comprovação das situações pessoais estabelecidas 
no art.
1º, os interessados em obter os benefícios do Programa Remédio 
em Casa deverão
demonstrar o preenchimento das seguintes condições:

I – que residem no município de Maracajá;
II − que estejam regularmente cadastrado junto ao Departamento 
Municipal de Saúde.

Parágrafo único - O Departamento Municipal da Saúde avaliará a 
necessidade do encaminhamento do remédio no domicílio do pa-
ciente, mediante avaliação da assistente social da saúde.

Art. 3º A implementação do Programa Remédio em Casa será efe-
tivada
pelo Poder Público Municipal, de forma direta pela Administração 
ou de forma indireta mediante convênio ou contrato com institui-
ções públicas ou privadas que realizem serviços de entrega dos 
bens de que trata a presente Lei.

Art. 4º Ao Poder Executivo, através do Departamento Municipal
da Saúde, cabe expedir as instruções e critérios necessários ao fiel
cumprimento da presente Lei.

Art. 5º As despesas decorrerão de execução desta Lei correrão por 
conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 6 de março de 
2018.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria Municipal de 
Administração em 6 de março de 2018.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração

LEI Nº 1116/2018
Publicação Nº 1550955

LEI N° 1116, DE 6 DE MARÇO DE 2018.
AUTORIZA O PAGAMENTO DE TAXAS, EMOLUMENTOS E SERVI-
ÇOS DE TERCEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Arlindo Rocha, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de suas atri-
buições legais, faz saber a todos os habitantes deste município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica sancionada 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a proceder 
ao pagamento de taxas, emolumentos e serviços de terceiros ne-
cessários a transferência definitiva, registro, eventual inserção de 
medidas perimetrais, implantação e/ ou inclusão de coordenadas 
geográficas e atualização das confrontações junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Araranguá, relativamente aos 
imóveis matriculados sob o nº 65.807 e nº 65.809, adquirido de 
Delcy Nolla, nos termos da Lei Municipal nº 682, de 12 de dezem-
bro de 2006, até o montante de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Parágrafo único – As áreas dos imóveis descritos no caput deste 
artigo destinam-se a aquisição e inserção ao patrimônio de bens 
imóveis da Câmara Municipal de Vereadores de Maracajá.

Art. 2º Fica autorizado o registro em nome da Câmara Municipal de 
Vereadores de Maracajá, registrada sob o CNPJ nº 95.782.819/0001-
64, os imóveis adquiridos através da Lei Municipal nº 682, de 12 
de dezembro de 2006.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, cor-
rerão à conta das dotações orçamentárias correspondentes e cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 6 de março de 
2018.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria Municipal de 
Administração em 6 de março de 2018.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração

PORTARIA 043/2018
Publicação Nº 1550960

Portaria Nº 043, de 7 de março de 2018.
EXONERA A PEDIDO DO CARGO EM COMISSÃO, O SERVIDOR RAI-
MUNDO DAROLT.

O Prefeito Arlindo Rocha, no uso das atribuições que lhe confere as 
Leis Municipais nº 426 de 7 de outubro de 1997 e nº 1039 de 15 
de outubro de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido o servidor RAIMUNDO DAROLT, CPF 
377.835.489-20, matrícula 2228, nascido em 15 de abril de 1960, 
nomeado para exercer o cargo em comissão de Diretor do Depar-
tamento de Esportes.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 017/2017.
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Prefeitura Municipal de Maracajá, em 7 de março de 2018.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 7 de março de 2018.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 297/2018
Publicação Nº 1549821

DECRETO Nº 297, DE 8 DE MARÇO DE 2018

Nomeia servidor público municipal e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, conforme Edital de 
Concurso Público nº 001/2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto nomeado LEANDRO G. DA S. 
FLEURY, brasileiro, portador do RG nº 9068062984, para assumir 
o cargo de Médico Pediatra, com carga horária de 20 horas sema-
nais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 12 de 
março de 2018.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 8 de março de 2018.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 298/2018
Publicação Nº 1549823

DECRETO Nº 298, DE 8 DE MARÇO DE 2018

Nomeia servidor público municipal e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, conforme Edital de 
Concurso Público nº 001/2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto nomeada CARINA SANTINI QUI-
BEN, brasileira, portadora do RG nº 5095750, para assumir o car-
go de Médico Pediatra, com carga horária de 20 horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 12 de março 
de 2018.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 8 de março de 2018.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 299/2018
Publicação Nº 1549826

DECRETO Nº 299, DE 8 DE MARÇO DE 2018
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 001/2017, homologado pelo Decreto 
nº 708, de 18 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter tem-
porário, pelo período de 8 de março de 2018 a 7 de março de 
2019, ANDRES GRACIELLA FERREIRA, brasileira, portadora do RG 
nº 4270658, para ocupar o cargo de Educador Social, com carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, percebendo a remuneração do quadro de pes-
soal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 8 de março de 2018.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 300/2018
Publicação Nº 1550575

DECRETO Nº 300, DE 8 DE MARÇO DE 2018

Aprova Baixa de Área de Arruamento e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Aprova a baixa de área de rua do imóvel: Parte do Lote 
Urbano nº (14), da Quadra nº (22), situado nesta Cidade, Municí-
pio e Comarca de Maravilha, localizado no lado ímpar da Avenida 
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7 de Setembro, com área de (900,00 m²), sem edificação, de 
propriedade de Sironei Immig, empresário, portador da CI nº 
2.439.754-SESPDC/SC, inscrito no CPF/MF sob nº 621.103.149-
15 e Kathiucya Michelli Lara Immig, funcionária pública municipal, 
portadora da CI nº 3.765.942-SESP/SC, inscrita no CPF/MF sob nº 
027.904.459-31, ambos brasileiros, casados entre si, domiciliados 
e residentes na Avenida Anita Garibaldi, nº 140, Apto 402, nesta 
cidade, registrado no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Maravilha sob o nº 8.424, conforme mapa, memorial descritivo e 
RRT assinado pelo Arquiteto e Urbanista Marcos Kretzmann, REG. 
NAC./CAU A50862-4.

BAIXA DE ÁREA DE RUA: DESTINADA AO ALARGAMENTO
DA AVENIDA 7 DE SETEMBRO

Parte do lote urbano nº (14), da Quadra nº (22), situada nesta 
Cidade, Município e Comarca de Maravilha, com a área de (27,36 
m²), sem edificação, confrontando:
ao Norte, com a Avenida 7 de Setembro, na extensão de 18,00 m;
ao Sul, com parte do mesmo lote urbano nº (14), na extensão de 
18,00 m, de Sironei Immig e Kathiucya Michelli Lara Immig – M. 
8.424;
ao Leste, com a Avenida 7 de Setembro, na extensão de 1,52 m;
ao Oeste, com parte do mesmo lote urbano nº (14), na extensão 
de 1,52 m, de Itelvino Frandoloso – M. 3.442.

REMANESCENTE:

Parte do lote urbano nº (14), da Quadra nº (22), situada nesta 
Cidade, Município e Comarca de Maravilha, com a área de (872,64 
m²), sem edificação, confrontando:
ao Norte, com a Avenida 7 de Setembro, na extensão de 18,00 m;
ao Sul, com parte do lote urbano nº (11), na extensão de 18,00 m, 
da Sociedade Beneficiente Hospitalar Maravilha – M. 11.881;
ao Leste, com parte do lote urbano nº (15), do Clube Recreativo 
Maravilha – M. 13.387, na extensão de 48,48 m;
ao Oeste, com parte do mesmo lote urbano nº (14), na extensão 
de 48,48 m, de Itelvino Frandoloso – M. 3.442.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 193, de 5 de fevereiro de 2018.

Maravilha – SC, 8 de março de 2018.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 049/2018
Publicação Nº 1549762

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA - Pro-
cesso Licitatório n. 049/2018 - Modalidade Pregão Presencial n. 
021/2018 – Sistema de Registro de Preços – SRP.
A Excelentíssima Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR 
MALDANER, juntamente com o Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimento dos interessados, que se encontra em 
processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial, Sistema 
de Registro de Preço - SRP, a contratação de serviços de recapa-
gem de pneus, conforme a necessidade para o Município de Mara-
vilha, tipo Menor Preço por item, cujo processo licitatório é regido 
pela Lei 10.520/02, 8.666/93, e em especial o contido no Edital, e 

que estará recebendo os envelopes contendo a habilitação e pro-
postas até o dia 23 de março de 2018 até às 14h, procedendo em 
seguida com a abertura dos envelopes. Qualquer informação bem 
como a retirada do Edital poderão ser obtidas no departamento de 
compras e licitações no horário de expediente, das 7h30 às 11h30 
e das 13h às 17 horas. Maravilha - SC, 08 de março de 2018. RO-
SIMAR MALDANER – Prefeita de Maravilha.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 050/2018
Publicação Nº 1550261

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Licitatório n. 050/2018 – Modalidade de Pregão Presen-
cial n. 022/2018
A Senhora Secretária de Saúde e Saneamento de Maravilha, SC, 
MIRIANE SARTORI, juntamente com o pregoeiro e equipe de 
apoio, torna público para conhecimento dos interessados, que se 
encontra em processo de Licitação na modalidade de Pregão Pre-
sencial, Sistema de Registro de Preço – SRP, aquisição de almoços 
(marmitas), destinados aos pacientes que realizam tratamento no 
Centro de Atenção Psicossocial – CAPS no Município de Maravilha 
- SC, tipo menor preço por item, cujo processo licitatório é regi-
do pela Lei 10.520/02, 8.666/93 e LC 123/2006, e em especial o 
contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo 
a habilitação e propostas até as 14h do dia 22 de março de 2018, 
procedendo em seguida com a abertura dos envelopes. Qualquer 
informação bem como a retirada do Edital poderá ser obtida no 
departamento de compras e licitações no horário de expediente, 
das 07:30 h às 11:30h e das 13h às 17 horas. Maravilha - SC, 08 
de março de 2018. MIRIANE SARTORI – Secretária Municipal de 
Saúde e Saneamento.
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Marema

Prefeitura

PORTARIA Nº 016/2018
Publicação Nº 1550775

PORTARIA Nº 016/2018
De 15/01/2018

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO, NOMEIA COMISSÃO PARA ATUAR NO PROCESSO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município de Marema/SC, e

Considerando fatos narrados pela Secretaria de Agricultura e DMER do Município, informando descumprimento, em tese, das obrigações 
contratuais inerentes ao Processo Licitatório nº 019/2017 - Pregão Presencial Compras e Serviços nº 017/2017 – com o respectivo Contrato 
n° 056/2017;

Considerando o que estipula o artigo 5º, LV da CF, que impõe que seja assegurado nos processos e atos administrativos o contraditório e a 
ampla defesa, isto porque, por ser ato vinculado, essa rescisão é passível de ataque pelo interessado que não concorde com a decisão do 
Agente Público,

Considerando a decisão emanada da autoridade competente no sentido de instaurar o Processo Administrativo para apurar os fatos,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear comissão para atuar no Processo Administrativo, servidores, sendo presidida pelo primeiro e secretariada pelo segundo:
I – Luís Antonio Cipriani (Presidente);
II – Vanderlei Antonio Calderan (Secretário);
III – Jovandra Aparecida Dal Bello (Membro);

Art. 2º A Comissão deverá dar cumprimento ao Processo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da instalação.

Art. 3º Os servidores ora designados ficam dispensados de suas atividades normais nos dias da coleta de provas em geral, bem como, para 
a elaboração do relatório final.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 6º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito 15 de janeiro de 2018.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Setor Recursos Humanos
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Massaranduba

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10.2018 - AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PADRÃO PARA OS SERVIDORES 
MUNICIPAIS

Publicação Nº 1550071

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 169/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2017

VALIDADE: DE 06/03/2018 A 06/03/2019

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob 
o nº 664.790.539-15, bem como o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, situa-
do na Rua 11 de Novembro, número 2997, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.231.203/0001-05, neste ato representado por sua Gestora, Sra. SUZANE ELISA FROEHLICH REINKE, inscrita no CPF sob o nº 
468.882.339-87 e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, situado na 
Rua Helga Guesser, número 650, bairro Guarani-Mirim, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.743.462/0001-61, neste ato representado por sua Gestora, Sra. CLEUNICE CONZATTI ULLER, inscrita no CPF sob o nº 988.652.269-00, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal 2.051/2010 e das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 169/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2017 - SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os valores oferecidos referentes à PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO NO FORNECIMENTO DE UNIFORMES, CONFORME PADRÃO, PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MASSARANDUBA (SC), tendo 
sido os valores oferecidos pelas licitantes cujas propostas foram classificadas:

PARTICIPANTES PRESENTES CNPJ/CPF
BROCCATO COMERCIO DE UNIFORMES LTDA EPP, neste ato representado por THIAGO SANTIN LIMA 10.931.088/0001-19
CONFECTIL CONFECÇÕES DE MALHAS E UNIFORMES LTDA ME, neste ato representado por RENATO 
RIBEIRO

28.072.275/0001-50

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO FORNECIMENTO DE UNIFORMES, CONFORME PADRÃO, PARA OS SERVI-
DORES MUNICIPAIS DE MASSARANDUBA (SC), de acordo com as especificações e quantitativos abaixo:

FORNECEDOR: 210889 - BROCCATO COMERCIO DE UNIFORMES LTDA EPP
LOTE: 3 - [ JALECO PROFESSORES ]
LOTE PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

3.1

JALECO FEMININO PROFESSORAS: MODELO CURTO, SEM MANGA, COM 
FILETE NA COR AZUL PISCINA EM SELETEL, BOLSO FALSO E BOLSO 
EXTERNO, BORDADO NO PEITO, LADO ESQUERDO COM O BRASÃO DO 
MUNICÍPIO. EM SELETEL PLUS 100% POLIÉSTER, NA COR BRANCA. 
ESPECIAL

UNID BROCCATO 300 R$ 37,66 R$ 11.298,00

3.2

JALECO FEMININO PROFESSORAS: MODELO CURTO, SEM MANGA, COM 
FILETE NA COR AZUL PISCINA EM SELETEL, BOLSO FALSO E BOLSO 
EXTERNO, BORDADO NO PEITO, LADO ESQUERDO COM O BRASÃO DO 
MUNICÍPIO. EM SELETEL PLUS 100% POLIÉSTER, NA COR BRANCA.

UNID BROCCATO 300 R$ 35,01 R$ 10.502,01

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 21.800,01

FORNECEDOR: 274054 - CONFECTIL CONFECÇÕES DE MALHAS E UNIFORMES LTDA ME
LOTE: 1 - [ UNIFORME FEMININO E MASCULINO ADMINISTRATIVO ]
LOTE PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

1.1
BLASER FEMININO: MODELO TRADICIONAL, TRÊS BOTÕES, DOIS 
BOLSOS,FORRADO COM MICROFIBRA 100% POLIÉSTER. EM ESPANDEX 
95% POLIÉSTER E 5% ELASTANO, NA COR PRETA.

UNID CONFECTIL 300 R$ 78,70 R$ 23.610,00

1.2
CALÇA MASCULINA: MODELO SOCIAL, EM ESPANDEX 95% POLIÉSTER E 
5% ELASTANO, NA COR PRETA. ESPECIAL

UNID CONFECTIL 300 R$ 56,45 R$ 16.935,00

1.3
CALÇA MASCULINA: MODELO SOCIAL, EM ESPANDEX 95% POLIÉSTER E 
5% ELASTANO, NA COR PRETA.

UNID CONFECTIL 300 R$ 49,97 R$ 14.991,00
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1.4
CAMISA MASCULINA: MODELO SOCIAL, MANGA CURTA COM BOLSO 
BORDADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO. EM POPLIN 66% POLIÉS-
TER, 30% ALGODÃO E 4% ELASTANO, NA COR BRANCA. ESPECIAL

UNID CONFECTIL 300 R$ 69,43 R$ 20.829,00

1.5
CAMISA MASCULINA: MODELO SOCIAL, MANGA CURTA COM BOLSO 
BORDADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO. EM POPLIN 66% POLIÉS-
TER, 30% ALGODÃO E 4% ELASTANO, NA COR BRANCA.

UNID CONFECTIL 300 R$ 67,58 R$ 20.274,00

1.6

JAQUETA MASCULINA: MODELO JAQUETÃO INGLÊS, FORRADO COM 
MICROFIBRA PRETA, UM BOLSO INTERNO E DOIS BOLSOS EXTERNOS. 
FECHAMENTO EM ZÍPER, LAPELA. EM ESPANDEX 95% POLIÉSTER E 5% 
ELASTANO, NA COR PRETA. ESPECIAL

UNID CONFECTIL 300
R$ 
125,97

R$ 37.791,00

1.7

JAQUETA MASCULINA: MODELO JAQUETÃO INGLÊS, FORRADO COM 
MICROFIBRA PRETA, UM BOLSO INTERNO E DOIS BOLSOS EXTERNOS. 
FECHAMENTO EM ZÍPER, LAPELA. EM ESPANDEX 95% POLIÉSTER E 5% 
ELASTANO, NA COR PRETA.

UNID CONFECTIL 300
R$ 
115,77

R$ 34.731,00

1.8
CALÇA FEMININA: MODELO SOCIAL TRADICIONAL, EM ESPANDEX 95% 
POLIÉSTER E 5% ELASTANO, COR PRETA. ESPECIAL

UNID CONFECTIL 300 R$ 51,82 R$ 15.546,00

1.9
CALÇA FEMININA: MODELO SOCIAL TRADICIONAL, EM ESPANDEX 95% 
POLIÉSTER E 5% ELASTANO, COR PRETA.

UNID CONFECTIL 300 R$ 47,18 R$ 14.154,00

1.10

CAMISETE FEMININO: MODELO MANGA CURTA COM BABADO FRONTAL 
PEQUENO, GOLA PADRE, BOTÕES E BORDADO COM O BRASÃO DO MU-
NICÍPIO NA ALTURA DO PEITO, LADO ESQUERDO. EM POPLIN BRANCO 
66% POLIÉSTER, 30% ALGODÃO E 4% ELASTANO, NA COR BRANCA. 
ESPECIAL

UNID CONFECTIL 300 R$ 57,68 R$ 17.304,00

1.11

CAMISETE FEMININO: MODELO MANGA CURTA COM BABADO FRONTAL 
PEQUENO, GOLA PADRE, BOTÕES E BORDADO COM O BRASÃO DO MU-
NICÍPIO NA ALTURA DO PEITO, LADO ESQUERDO. EM POPLIN BRANCO 
66% POLIÉSTER, 30% ALGODÃO E 4% ELASTANO, NA COR BRANCA.

UNID CONFECTIL 300 R$ 51,82 R$ 15.546,00

1.12
BLASER FEMININO: MODELO TRADICIONAL, TRÊS BOTÕES, DOIS 
BOLSOS, FORRADO COM MICROFIBRA 100% POLIÉSTER. EM ESPANDEX 
95% POLIÉSTER E 5% ELASTANO, NA COR PRETA. ESPECIAL

UNID CONFECTIL 300 R$ 87,63 R$ 26.289,00

LOTE: 2 - [ UNIFORME OPERACIONAL OBRAS E AGRICULTURA ]
LOTE PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

2.1

JAQUETA: MODELO FECHAMENTO EM ZÍPER, FORRADA COM DRY, DOIS 
BOLSOS LATERAIS E BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA FRENTE 
ALTURA DO PEITO, LADO ESQUERDO. EM SELETEL PLUS 100% POLIÉS-
TER, NA COR CAQUI (CONFORME PADRÃO DA PREFEITURA). ESPECIAL

UNID CONFECTIL 300 R$ 87,19 R$ 26.157,00

2.2

JAQUETA: MODELO FECHAMENTO EM ZÍPER, FORRADA COM DRY, DOIS 
BOLSOS LATERAIS E BRASÃO DO MUNICÍPIO BORDADO NA FRENTE 
ALTURA DO PEITO, LADO ESQUERDO. EM SELETEL PLUS 100% POLIÉS-
TER, NA COR CAQUI (CONFORME PADRÃO DA PREFEITURA).

UNID CONFECTIL 300 R$ 82,26 R$ 24.678,00

2.3

CAMISA: MODELO PÓLO COM TRÊS BOTÕES TRANSPARENTES, COM 
BOLSO BORDADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO, MANGA CURTA. EM 
MALHA PIQUE 50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, NA COR CAQUI NOVA 
(CONFORME PADRÃO DA PREFEITURA). ESPECIAL

UNID CONFECTIL 300 R$ 36,07 R$ 10.821,00

2.4

CAMISA: MODELO PÓLO COM TRÊS BOTÕES TRANSPARENTES, COM 
BOLSO BORDADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO, MANGA CURTA. EM 
MALHA PIQUE 50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, NA COR CAQUI NOVA 
(CONFORME PADRÃO DA PREFEITURA.).

UNID CONFECTIL 300 R$ 34,12 R$ 10.236,00

2.5

CALÇA: MODELO COM ELÁSTICO NAS COSTAS E CÓS NA FRENTE, COM 
ZÍPER E BOTÃO. PRESILHA DE CINTO, DOIS BOLSOS CHAPAS NA FREN-
TE E UM BOLSO CHAPADO ATRÁS. EM BRIM 100% ALGODÃO, GRAMA-
TURA 260 G/M2. COR: CAQUI (CONFORME PADRÃO DA PREFEITURA. 
ESPECIAL

UNID CONFECTIL 300 R$ 39,01 R$ 11.702,01

2.6

CALÇA: MODELO COM ELÁSTICO NAS COSTAS E CÓS NA FRENTE, COM 
ZÍPER E BOTÃO. PRESILHA DE CINTO, DOIS BOLSOS CHAPAS NA FREN-
TE E UM BOLSO CHAPADO ATRÁS. EM BRIM 100% ALGODÃO, GRAMA-
TURA 260 G/M2. COR: CAQUI (CONFORME PADRÃO DA PREFEITURA.)

UNID CONFECTIL 300 R$ 38,02 R$ 11.406,00

LOTE: 4 - [ CAMISA PÓLO MOTORISTAS ]
LOTE PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

4.1

CAMISA PÓLO BRANCA MASCULINA: MODELO PÓLO COM TRÊS BOTÕES 
TRANSPARENTES, COM BOLSO BORDADO COM O BRASÃO DO MUNICÍ-
PIO, MANGA CURTA. EM MALHA PIQUE 50% ALGODÃO E 50% POLIÉS-
TER NA COR BRANCA. ESPECIAL

UNID CONFECTIL 300 R$ 23,90 R$ 7.170,00
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4.2

CAMISA PÓLO BRANCA MASCULINA: MODELO PÓLO COM TRÊS BOTÕES 
TRANSPARENTES, COM BOLSO BORDADO COM O BRASÃO DO MUNICÍ-
PIO, MANGA CURTA. EM MALHA PIQUE 50% ALGODÃO E 50% POLIÉS-
TER NA COR BRANCA.

UNID CONFECTIL 300 R$ 23,18 R$ 6.954,00

4.3

CAMISA PÓLO BRANCA FEMININA (BABY LOOK): MODELO PÓLO COM 
TRÊS BOTÕES TRANSPARENTES, COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO 
BORDADO, MANGA CURTA. EM MALHA PIQUE 50% ALGODÃO E 50% 
POLIÉSTER NA COR BRANCA. ESPECIAL

UNID CONFECTIL 300 R$ 23,90 R$ 7.170,00

4.4

CAMISA PÓLO BRANCA FEMININA (BABY LOOK): MODELO PÓLO COM 
TRÊS BOTÕES TRANSPARENTES, COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO 
BORDADO, MANGA CURTA. EM MALHA PIQUE 50% ALGODÃO E 50% 
POLIÉSTER NA COR BRANCA.

UNID CONFECTIL 300 R$ 23,19 R$ 6.956,01

LOTE: 5 - [ UNIFORMES SERVENTES E MERENDEIRAS ]
LOTE PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

5.1

CALÇA SERVENTE - TECIDO 100% ALGODÃO (BRIM), GRAMATURA 200 
G/M², COR CÁQUI CLARO, COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM 
MÁQUINA 4 AGULHAS (CATRACA). ELÁSTICO COM CADARÇO 40 MM NA 
COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24% ELASTODIENO. BOLSO TRASEIRO, 
PESPONTO LATERAL 2 AGULHAS, ACABAMENTO BAINHA EM MÁQUINA 
DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA. ESPECIAL

UNID CONFECTIL 300 R$ 27,91 R$ 8.373,00

5.2

CALÇA SERVENTE - TECIDO 100% ALGODÃO (BRIM), GRAMATURA 200 
G/M², COR CÁQUI CLARO, COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM 
MÁQUINA 4 AGULHAS (CATRACA). ELÁSTICO COM CADARÇO 40 MM NA 
COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24% ELASTODIENO. BOLSO TRASEIRO, 
PESPONTO LATERAL 2 AGULHAS, ACABAMENTO BAINHA EM MÁQUINA 
DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA.

UNID CONFECTIL 300 R$ 26,54 R$ 7.962,00

5.3

CALÇA SERVENTE - TECIDO 100% ALGODÃO (BRIM), GRAMATURA 
200 G/M², COR BRANCO, COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM 
MÁQUINA 4 AGULHAS (CATRACA). ELÁSTICOCOM CADARÇO 40 MM NA 
COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24%ELASTODIENO. BOLSO TRASEIRO, 
PESPONTO LATERAL 2 AGULHAS, ACABAMENTO BAINHA EM MÁQUINA 
DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA. ESPECIAL

UNID CONFECTIL 300 R$ 27,91 R$ 8.373,00

5.4

CALÇA SERVENTE - TECIDO 100% ALGODÃO (BRIM), GRAMATURA 
200 G/M², COR BRANCO, COM ELÁSTICO TOTAL E ACABAMENTO EM 
MÁQUINA 4 AGULHAS (CATRACA). ELÁSTICOCOM CADARÇO 40 MM NA 
COR CRU, 76% POLIÉSTER E 24%ELASTODIENO. BOLSO TRASEIRO, 
PESPONTO LATERAL 2 AGULHAS, ACABAMENTO BAINHA EM MÁQUINA 
DE 2 AGULHAS COM 3 CM A PARTIR DA 1ª AGULHA.

UNID CONFECTIL 300 R$ 27,19 R$ 8.157,00

5.5

CAMISETA FIO 30/1 NE PENTEADO, 100% ALGODÃO, COR BRANCA, 
GRAMATURA 155 G/M², GOLA REDONDA EM RIBANA98% ALGODÃO 
E 2% ELASTANO, ACABAMENTO REFORÇADO DE OMBRO A OMBRO, 
COM DEBRUM DE 22 MM, ACABAMENTO COSTURA EM MÁQUINA DE 2 
AGULHAS (COBERTURA) NO DECOTE FRONTAL. ESTAMPA COLORIDA 
PEITO ESQUERDO EM 4CORES (BRASÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MASSARANDUBA), COM AS DIMENSÕES: 8 CM DE ALTURA E 5 CM DE 
LARGURA. ESPECIAL

UNID CONFECTIL 300 R$ 13,56 R$ 4.068,00

5.6

CAMISETA FIO 30/1 NE PENTEADO, 100% ALGODÃO, COR BRANCA, 
GRAMATURA 155 G/M², GOLA REDONDA EM RIBANA98% ALGODÃO 
E 2% ELASTANO, ACABAMENTO REFORÇADO DE OMBRO A OMBRO, 
COM DEBRUM DE 22 MM, ACABAMENTO COSTURA EM MÁQUINA DE 2 
AGULHAS (COBERTURA) NO DECOTE FRONTAL. ESTAMPA COLORIDA 
PEITO ESQUERDO EM 4CORES (BRASÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MASSARANDUBA), COM AS DIMENSÕES: 8 CM DE ALTURA E 5 CM DE 
LARGURA.

UNID CONFECTIL 300 R$ 13,56 R$ 4.067,01

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 422.250,03

TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 444.050,04

1.2. O valor estimado para a aquisição pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 444.050,04 (QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO 
MIL, CINQUENTA REAIS E QUATRO CENTAVOS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

2.2. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) não será obrigada a contratar o objeto 
referido na cláusula primeira exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando conve-
niente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à licitante, ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
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legalmente previstas, garantidos, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Esta ata de registro de preços será utilizada pela Prefeitura de Massaranduba (SC). O valor ofertado pela licitante signatária desta ata 
é o relacionado na cláusula primeira, de acordo com a respectiva classificação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 169/2017.

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas as cláusulas e condições do processo supracitado, que integram o pre-
sente instrumento de compromisso.

3.3. Fica ressalvada a Prefeitura de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE EMPENHO
4.1. O fornecimento do objeto desta ata será autorizado pela a Prefeitura de Massaranduba (SC), que é órgão gerenciador e pela unidade 
financeira competente para os pagamentos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO
5.1. Os itens desta ata deverão ser entregues na Prefeitura de Massaranduba (SC) em no máximo 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS CONSE-
CUTIVOS após a solicitação/emissão de ordem de compra.

5.1.1. As entregas serão parceladas, conforme a necessidade de suprimento, em datas e quantidades estabelecidas nas requisições a serem 
fornecidas.

5.2. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as ordens de compra.

5.3. A não entrega do objeto acarretará em notificação e nas penalidades previstas nesta ata.

5.4. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e con-
ferência do mesmo.

5.5. Caso o objeto recebido não atenda às especificações constantes desta ata, a Prefeitura de Massaranduba (SC) expedirá ofício à licitante 
vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.6. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de Massaranduba (SC) dará ciência à 
Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda aplicação das penalidades previstas.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma: nota fiscal emitida na 1ª (primeira) quinzena do mês em vigor será paga no dia 10 
(dez) do mês subsequente; nota fiscal emitida na 2ª (segunda) quinzena do mês em vigor será paga no dia 25 (vinte e cinco) do mês sub-
sequente. Para a efetivação do pagamento, o objeto deverá ser aceito juntamente com a documentação fiscal.

6.1.1. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

6.1.2. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
7.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado o prazo de 90 (noventa) dias da homologação, desde que atendidas às 
prerrogativas da lei e mediante a comprovação do aumento e aprovação da Administração, devendo ser utilizado o mesmo percentual.

7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da ata de registro de preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis 
com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no art. 24, 
inciso VII da Lei Federal 8.666/93, efetuando a compra direta por valor não superior ao constante na ata. Tal comprovação será feita através 
de cotações de mercado.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE
8.1. A licitante obriga-se a prestar os serviços de forma a cumprir integralmente o objeto desta ata além das demais obrigações:

8.1.1. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com 
referência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre o pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.2. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização da Prefeitura de Massaranduba (SC) em seu acompanhamento.

8.3. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.

8.4. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, omis-
são ou negligência de seus empregados.
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8.5. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

8.6. Manter vigente durante a ata de registro de preços, os documentos que comprovem a regularidade fiscal, sob pena de retenção dos 
pagamentos até a regulamentação.

8.7. Efetuar a entrega/execução do objeto da licitação na Prefeitura de Massaranduba (SC), em no máximo 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS 
CONSECUTIVOS após a solicitação/emissão de ordem de compra.

8.8. Serão RECUSADOS os produtos que sejam imprestáveis, defeituosos, ou que não atendam as especificações constantes no edital e/ou 
que não estejam adequados para o uso.

8.8.1. Caso o objeto seja recusado conforme item acima, a licitante deverá reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo 
ou em parte, no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sem que isso acarrete ônus à Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.9. Aceitar as condições de pagamento previstas nesta ata, sendo que o valor constante na ata de registro de preços será a única remu-
neração devida à licitante vencedora.

8.10. O objeto desta licitação deverá ser entregue acondicionado adequadamente e a nota fiscal deverá OBRIGATORIAMENTE ser entregue 
juntamente com o produto.

8.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste processo licitatório, sem prévia e expressa autorização da Administração 
Municipal.

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
9.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte esta 
licitação.

9.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado nesta ata.

9.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que esta possa desempenhar normalmente seu serviço.

9.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

9.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares, quando for o caso.

9.6. Exercer a fiscalização dos serviços prestados pela licitante especialmente designados e documentar as ocorrências, se houver.

9.6.1. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade, particularidade e qualidade na execução do serviço, a fim de pos-
sibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando não atendidas às disposições previstas neste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. A recusa da licitante com proposta classificada e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal 2.051/2010, a critério da Administração Municipal.

10.2. As licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a ata de registro 
de preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, resguardados os procedimentos legais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo 
dos danos causados à Administração Municipal:

10.2.1. Impedimento para registro na ata, se concluída a fase licitatória.

10.2.2. Cancelamento do registro na ata.

10.2.3. Advertência e anotação restritiva no cadastro de fornecedores.

10.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

10.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a penalidade.

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia da licitante, no prazo estabelecido na Lei Federal 8.666/93 a contar da 
intimação do ato.

10.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.
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10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no momento da execução desta ata, sem justificativa aceita pelo órgão, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

10.5.1. Advertência.

10.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total, em caso de recusa da 1º (primeira) colocada de cada item em assinar 
a ata de registro de preços.

10.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o 30º (trigésimo) dia de fornecimento incompleto ou em atraso, in-
cidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente não realizado pela detentora da ata.

10.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos.

10.7. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada a licitante o contraditório e ampla defesa.

10.8. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui a possibilidade da aplicação de outras, previstas em lei, inclusive responsabilização 
da licitante por eventuais perdas e danos causados à Administração.

10.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora, podendo, entretanto, proces-
sar-se judicialmente.

10.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA
11.1. A ata de registro de preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

11.1.1. Pela Administração Municipal, quando:

11.1.1.2. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata de registro de preços.

11.1.1.3. A detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa.

11.1.1.4. A detentora der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de registro de preços.

11.1.1.5. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial dos itens da ata.

11.1.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.

11.1.1.7. Por razões de interesse público devidamente justificados pela Administração.

11.1.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

11.2. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta ata 
de registro de preços.

11.3. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integram esta ata, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 169/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2017 e as propostas das licitan-
tes classificadas no certame supranumerado.

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC) para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização desta ata.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações bem como as demais normas aplicáveis.

12.4 A execução da presente ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pela Sra. VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI, servi-
dora pública municipal, que exercerá rigoroso controle em relação ao presente certame, anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução deste contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Massaranduba – SC, 06 de Março de 2018

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI
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CONTRATANTE

BROCCATO COMERCIO DE UNIFORMES LTDA EPP

THIAGO SANTIN LIMA

CONTRATADA

CONFECTIL CONFECÇÕES DE MALHAS E UNIFORMES LTDA ME

RENATO RIBEIRO

CONTRATADA

PMM CO 26.2018 - MARCELO NUNES RUDOLF - ME
Publicação Nº 1550089

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 26/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC) E MARCELO 
NUNES RUDOLF - ME.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, 
situada na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, neste ato represen-
tada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, no uso das atribuições que lhe confere 
poderes, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARCELO NUNES RUDOLF - ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 10.248.005/0001-91, com sede na Rua 11 de Novembro, número 3607, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de 
Santa Catarina, neste ato representada pelo Sr. MARCELO NUNES RUDOLF, inscrito no CPF sob o nº 732.759.139-72, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 125/2017, mediante 
sujeição mútua às normas constantes na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, as partes de comum acordo concordam ao 
referenciado contrato conforme seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato consiste em: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE MUNICIPAL, INTERMUNI-
CIPAL, TERCEIRA IDADE, CONFORME ITINERÁRIO (TRAJETOS DE IDA E VOLTA) de acordo com as especificações e quantitativos abaixo:

FORNECEDOR: 123595 - MARCELO NUNES RUDOLF - ME

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

1

TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE ENSINO NO MU-
NICÍPIO DE MASSARANDUBA, NOS TRAJETOS DE IDA E 
VOLTA, CONFORME ITINERÁRIO ABAIXO:
LINHA CAMPINHA
06:00 HORAS SAÍDA IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS TADEU, 
RUA BENJAMIN CONSTANT, ESTRADA RIBEIRÃO HUM-
BERTO, RUA JOÃO OLOS, ESTRADA BRAÇO DO NORTE, 
PARADA MOSER, BRAÇO CAMPINAS (ESCOLA BRUNO 
LINDEN)
11:30 HORAS SAÍDA (ESCOLA BRUNO LINDEN), ESTRADA 
CAMPINHA CENTRAL, ESTRADA BRAÇO DO NORTE, RUA 
JOÃO OLOS, ESTRADA RIBEIRÃO HUMBERTO, ESTRADA 
BENJAMIN CONSTANT (CEI VIDALINA XAVIER), RETORNA 
PARA ESTRADA BENJAMIN CONSTANT ATÉ A ESCOLA 
BRUNO LINDEN.
17:00 HORAS SAÍDA DO CEI VIDALINA XAVIER, BRAÇO 
DO NORTE, ESCOLA BRUNO LINDEN, PARADA MOSER, 
ESTRADA BRAÇO DO NORTE, RUA JOÃO OLOS, ESTRADA 
RIBEIRÃO HUMBERTO.
22:30 HORAS ESCOLA BRUNO LINDEN, BRAÇO DO NOR-
TE, RIBEIRÃO HUMBERTO, IMPLEMENTOS TADEU.
A EMPRESA FICARÁ RESPONSÁVEL EM DISPONIBILIZAR 
VEÍCULO CONFORME O NÚMERO DE PASSAGEIROS POR 
HORÁRIO.

KM MARCELO RUDOLF 23600 3,9500 93.220,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 93.220,00

 1.2. O valor estimado para a aquisição pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 93.220,00 (NOVENTA E TRÊS MIL DUZENTOS E VINTE 
REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL E REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. Faz parte deste contrato, independentemente da transcrição, os seguintes documentos, cujo teor‚ é de conhecimento das partes con-
tratantes: proposta da contratada, edital de licitação, além das normas e instruções legais vigentes no país, que lhe forem atinentes.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL
3.1. Este contrato terá vigência de 12 (DOZE) MESES a contar da assinatura do mesmo.

3.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, 
desde que seja acordado entre as partes através de declaração por escrito com antecedência mínima de 10 (dez) dias antes do término do 
contrato, de conformidade com o § 1º do art. 4º do Decreto Municipal 2.051/2010.

3.3. Nos termos do § 2º do art. 64 da Lei Federal 8.666/93 poderá a Administração, quando a convocada se recusar a assinar o contrato ou 
retirar documento equivalente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições da primeira classificada, inclusive quanto aos preços ou revogar a licitação, independentemente da cominação estabelecida pelo 
art. 81 da legislação citada.

3.3.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento 
dos itens ganhos até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, mediante a elaboração de termo aditivo de contrato.

3.4. Os serviços serão prestados durante a vigência contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO
4.1. O fornecimento do objeto deste contrato será autorizado pela Prefeitura de Massaranduba (SC), que é órgão gerenciador e pela unidade 
financeira competente para os pagamentos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA
5.1. A prestação do serviço ora licitado, deverá ser efetivada conforme itinerário estabelecido pela Secretaria de Educação, após a data do 
recebimento da ordem de compra, que será emitida no Setor de Compras da Prefeitura de Massaranduba (SC).

5.1.1. As entregas serão parceladas, conforme a necessidade de suprimento, em datas e quantidades estabelecidas nas requisições a serem 
fornecidas.

5.2. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as ordens de compra.

5.3. A não prestação do serviço acarretará em notificação e nas penalidades aqui previstas.

5.4. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e con-
ferência do mesmo.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado em parcelas mensais, de maneira proporcional, correspondente ao volume do serviço prestado, a serem 
pagas 10 (DEZ) DIAS CONSECUTIVOS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL.

6.1.1. O pagamento dependerá da entrega da documentação fiscal devidamente atestada pela Administração Municipal, condicionada ainda 
a adimplência fiscal do contratado.

6.1.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

6.2. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

6.2.1. Em caso de irregularidade fiscal, a contratante notificará a contratada para que sejam sanadas as pendências no prazo de 05 (cinco) 
dias, prorrogáveis por igual período. Findo este prazo sem que haja a regularização por parte da vencedora, ou apresentação de defesa 
aceita pela contratante, estes fatos, isoladamente ou em conjunto, caracterizarão descumprimento de cláusula do edital, e estará o contrato 
e/ou outro documento equivalente passível de rescisão e a contratada sujeitas às sanções administrativas previstas neste contrato.

6.3. O acompanhamento e recebimento da(s) nota(s) fiscal(is) será(ão) conferida(s) e atestada(s) Setor de Contabilidade da Prefeitura de 
Massaranduba (SC).

6.4. O pagamento a ser efetuado à adjudicatária deverá obedecer ordem cronológica de exigibilidade das obrigações estabelecidas pela 
Prefeitura de Massaranduba (SC), de acordo com o disposto no art. 5 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
6.5. Ocorrendo atraso no pagamento a adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% ao mês pro rata die, da data de vencimento da 
obrigação até a do efetivo pagamento.

6.6. No interesse das partes contratantes, visando prorrogação deste contrato, o valor será reajustado conforme índice IGP-M apurado no 
período correspondente anterior.

6.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.

6.8. Os pagamentos ficam condicionados à comprovação dos recolhimentos dos tributos devidos ao INSS, FGTS e do pagamento da folha 
aos seus funcionários.
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6.9. Caso seja constatada qualquer irregularidade, o pagamento poderá ser retido até a normalização sem que isso acarrete ônus adicionais 
para a Prefeitura de Massaranduba (SC) conforme consta no art. 55, inciso XIII da Lei Federal 8.666/93.

6.10. Fica expressamente estabelecido que o valor constante na proposta da contratada, incluem todos os custos diretos e indiretos para a 
execução dos serviços, constituindo-se na única remuneração devida pela Prefeitura de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
7.1. O valor estabelecido somente poderá ser reajustado em 90 (noventa) dias após a homologação do PROCESSO LICITATÓRIO 172/2017 
– PREGÃO PRESENCIAL 125/2017, de acordo entre as partes, observando o índice autorizado pelo DETER correspondente ao período de 
vigência deste contrato.

7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos do contrato, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis com os fixados 
por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no art. 24, inciso VII da 
Lei Federal 8.666/93, efetuando a compra direta por valor não superior ao constante no contrato. Tal comprovação será feita através de 
cotações de mercado.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE
8.1. A licitante obriga-se a prestar os serviços de forma a cumprir integralmente o objeto deste contrato, além das demais obrigações:

8.1.1. Recolher os estudantes em locais pré-determinados, transportando-os até as escolas e colégios municipais e a referida universidade, 
conforme itinerário.

8.1.2. Utilizar veículos em perfeitas condições de tráfego, vistoriados pelo DETER, a fim de garantir a total segurança dos passageiros, e 
a obediência integral aos horários estabelecidos, sob pena de ressarcimento dos respectivos prejuízos a Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.1.3. Cumprir o que consta no CTB (Código Nacional de Trânsito), no que tange ao registro do veículo como sendo de passageiros, ins-
peção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança, pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta 
centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com dístico ESCOLAR, em preto, 
sendo que, em caso de veículo de carroceria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas, equipamento registrador 
instantâneo inalterável de velocidade e tempo, lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira, cintos de segurança em número igual à lotação 
e demais equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. (SOMENTE PARA TRANSPORTE MUNICIPAL).

8.1.4. O motorista, responsável pela condução do veículo, deverá ter idade superior ou igual a 21 (vinte e um) anos, ter carteira nacional 
de habilitação categoria “D”, não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os 
12 (doze) últimos meses.

8.1.5. Manter seguros de vida e invalidez dos passageiros transportados, de acordo com a legislação pertinente.

8.1.6. Manter os veículos em perfeitas condições de uso, limpos, equipados com poltronas confortáveis, cintos de segurança, oferecendo 
conforto e segurança aos passageiros, observando as normas do transporte coletivo de passageiros e DETER.

8.1.7. Prestar os serviços com assiduidade, respeitando os horários e pontos pré-estabelecidos no itinerário.

8.1.8. Prestar os serviços com veículos e motoristas devidamente habilitados e registrados conforme os requisitos exigidos pela LEGISLAÇÃO 
DE TRÂNSITO, devendo o motorista estar uniformizado e munido de crachá de identificação.

8.1.9. Transportar os passageiros, não excedendo os limites de velocidade e capacidade de carga.

8.1.10. Manter durante o prazo de execução do contrato, as exigências de habilitação e qualificação exigidas na licitação, encaminhando 
periodicamente a Prefeitura de Massaranduba (SC), cópia das negativas que por ventura se encontrarem vencidas, sob pena de retenção 
de pagamentos até a normalização ou até mesmo rescisão do contrato.

8.1.11. Providenciar imediatamente, no caso de eventuais defeitos mecânicos apresentados pelo veículo, a sua recuperação, e simultanea-
mente efetuar a sua substituição por outro veículo, idêntico ou em melhores condições de uso, enquanto perdurar o impedimento do outro.

8.1.12. Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, os veículos para a vistoria técnica, comprometendo-se a sanar eventuais irre-
gularidades no prazo determinado pela Prefeitura de Massaranduba (SC).
8.1.13. Assumir a total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a executar os serviços decorrentes deste proces-
so licitatório, sendo que a Prefeitura de Massaranduba (SC) não terá nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista com os 
condutores dos veículos, cuja responsabilidade serão tão somente da contratada, sendo este titular responsável pelos direitos, obrigações e 
eventuais ações decorrentes, pagamento de salários e demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, 
indenização por quaisquer acidentes de que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é 
expressa e considerada nos arts. 3 e 6 do Regulamento de Seguro de Acidentes de Trabalho, aprovados pelo Decreto 61.784/67.

8.1.14. Responsabilizar-se pelos danos que causar a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e re-
presentantes na execução dos serviços contratados, isentando a Prefeitura supracitada de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 
decorrência dos mesmos.
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8.1.15. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pela execução deste contrato, consequentemente, responde civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a Prefeitura de Massaranduba 
(SC) ou para terceiros.

8.1.16. Responsabilizar-se pela verificação de todo o procedimento para cumprimento do objeto, não se admitindo, em nenhuma hipótese 
que a prestação dos serviços seja fora dos padrões exigidos.

8.1.17. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com 
referência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre o pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.1.18. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.

8.1.19. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

8.1.20. Aceitar as condições de pagamento previstas neste contrato, sendo que o valor constante neste será a única remuneração devida 
à licitante vencedora.

8.1.21. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato de serviços.

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
9.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte esta 
licitação.

9.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado neste contrato.

9.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que esta possa desempenhar normalmente seu serviço.

9.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

9.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares, quando for o caso.

9.6. Exercer a fiscalização dos serviços prestados pela licitante especialmente designados e documentar as ocorrências, se houver. A fis-
calização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade, particularidade e qualidade na execução do serviço, a fim de possibilitar a 
aplicação das penalidades previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. A recusa da licitante com proposta classificada e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal 2.051/2010, a critério da Administração Municipal.

10.2. As licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem o contrato, com-
portarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados 
os procedimentos legais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo dos danos causados 
à Administração Municipal:

10.2.1. Impedimento para registro de preços, se concluída a fase licitatória.

10.2.2. Cancelamento do registro no contrato.

10.2.3. Advertência e anotação restritiva no cadastro de fornecedores.

10.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

10.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a penalidade.

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia da licitante, no prazo estabelecido na Lei Federal 8.666/93 a contar da 
intimação do ato.

10.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no momento da execução deste contrato, sem justificativa aceita pelo 
órgão, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:
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10.5.1. Advertência.

10.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total, em caso de recusa da 1º (primeira) colocada de cada item em assinar 
o contrato.

10.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o 30º (trigésimo) dia de fornecimento incompleto ou em atraso, inci-
dentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente não realizado pela detentora do contrato.

10.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos.

10.7. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada a licitante o contraditório e ampla defesa.

10.8. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em lei, inclusive respon-
sabilização da licitante por eventuais perdas e danos causados à Administração.

10.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora, podendo, entretanto, proces-
sar-se judicialmente.

10.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
11.1. Em conformidade com o art. 65, II da Lei Federal 8.666/93, caso sejam necessárias alterações no presente contrato, as mesmas serão 
objeto de estudo mútuo entre as partes e poderão ser realizadas mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA HIPÓTESE DE RESCISÃO DO CONTRATO
12.1. São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais motivos previstos em lei e neste instrumento:

a) O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que norteiam a execução do objeto do contrato;

b) O desatendimento às determinações necessárias a execução contratual;

c) A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais devem ser devidamente anotados, nos termos do §1º do art. 76 da Lei 
Federal 8.666/93;

d) A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da licitante desde que isso venha a inviabilizar a execução 
contratual;

e) Razões de interesse público, devidamente justificados;

f) A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto do contrato.

12.2. A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos casos elencados no art. 78, inciso I a XII, da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações.

12.3. As partes poderão, observada a conveniência segundo os objetivos da Administração, promover a rescisão amigável do contrato, 
através do próprio termo de destrato.

12.4. Fica acordado entre as partes que se a rescisão contratual ocorrer por interesse da contratante fica esta obrigada a comunicar por 
escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Integram este contrato, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 125/2017 e as propostas das 
licitantes classificadas no certame supranumerado.

13.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações bem como as demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1. Em exigência ao disposto no art. 55, § 2º da Lei Federal 8.666/93, as partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Guara-
mirim (SC), para solucionar quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja ou pareça, ficando expressivamente estabelecido que nenhuma notificação ou interpelação seja à que título será considerado fora de 
sua jurisdição.

14.2. A execução da presente ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pela Sra. CIBELI PAWLAK DERETTI, servidora públi-
ca municipal, que exercerá rigoroso controle em relação ao presente certame, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução deste contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

E assim por estarem justos e de acordo, na forma acima, assina o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
de duas testemunhas idôneas que tudo presenciaram, comprometendo-se por si e seus sucessores legais o fiel cumprimento de todos os 
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dispositivos.

Massaranduba – SC, 06 de março de 2017

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

MARCELO NUNES RUDOLF - ME

MARCELO NUNES RUDOLF

CONTRATADA

PMM CO 27.2018 - GUARATUBA TRANSPORTES EIRELI - EPP
Publicação Nº 1550346

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 27/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC) E GUARATUBA 
TRANPORTES EIRELI - EPP.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, 
situada na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, neste ato represen-
tada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, no uso das atribuições que lhe confere 
poderes, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GUARATUBA TRANPORTES EIRELI - EPP, inscrita 
no CNPJ sob o nº 13.781.925/0001-69, com sede na Rua Bernardo Reitter, número 1844, bairro Passo Manso, município de Blumenau, 
estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Sr. ALTAIR MAFRA, inscrito no CPF sob o nº 685.282.309-10, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 125/2017, mediante 
sujeição mútua às normas constantes na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, as partes de comum acordo concordam ao 
referenciado contrato conforme seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato consiste em: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE MUNICIPAL, INTERMUNI-
CIPAL, TERCEIRA IDADE, CONFORME ITINERÁRIO (TRAJETOS DE IDA E VOLTA) de acordo com as especificações e quantitativos abaixo:

FORNECEDOR: 206644 - GUARATUBA TRANPORTES EIRELI - EPP

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

2

TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE ENSINO NO MU-
NICÍPIO DE MASSARANDUBA, NOS TRAJETOS DE IDA E 
VOLTA, CONFORME ITINERÁRIO ABAIXO:
LINHA ÁREA INDUSTRIAL
SAÍDA: 06:00H - FUNDO SUECO (DIVISA C/ GUARAMI-
RIM),ROD.SC 403 (DIV. C/ GUARAMIRIM), RUA BUTUCA 
(ESC. ALWIN SASSE) RUA BUTUCA, RUA 11 DE NOVEM-
BRO,RUA SANTA CATARINA, ESCOLA PEDRO ALEIXO, 
RUA DA INTEGRAÇÃO, RUA SANTA CATARINA, RUA 11 DE 
NOVEMBRO ESCOLA GENERAL RONDON
SAÍDA: 11:00H - RUA 25 DE JULHO ESCOLA GENERAL 
RONDON, AV.SETE DE SETEMBRO, RUA DA INTEGRA-
ÇÃO ESCOLA PEDRO ALEIXO, RUA BUTUCA I, ROD SC 
403(DIV. GUARAMIRIM), RUA BUTUCA, ROD.SC 403, 
ESCOLA PEDRO ALEIXO E ESCOLA GENERAL RONDON.
17:00H - FUNDO SUECO (DIVISA C/ GUARAMIRIM),ROD.
SC 403 (DIV. C/ GUARAMIRIM), RUA BUTUCA (ESC. 
ALWIN SASSE) RUA BUTUCA, RUA 11 DE NOVEMBRO,RUA 
SANTA CATARINA, ESCOLA PEDRO ALEIXO,RUA DA INTE-
GRAÇÃO, RUA SANTA CATARINA, RUA 11 DE NOVEMBRO 
ESCOLA GENERAL RONDON
A EMPRESA FICARÁ RESPONSÁVEL EM DISPONIBILIZAR 
VEÍCULO CONFORME O NÚMERO DE PASSAGEIROS POR 
HORÁRIO.

KM 24200 3,8900 94.138,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 94.138,00

 1.2. O valor estimado para a aquisição pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 94.138,00 (NOVENTA E QUATRO MIL CENTO E TRINTA 
E OITO REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL E REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. Faz parte deste contrato, independentemente da transcrição, os seguintes documentos, cujo teor‚ é de conhecimento das partes 
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contratantes: proposta da contratada, edital de licitação, além das normas e instruções legais vigentes no país, que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL
3.1. Este contrato terá vigência de 12 (DOZE) MESES a contar da assinatura do mesmo.

3.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, 
desde que seja acordado entre as partes através de declaração por escrito com antecedência mínima de 10 (dez) dias antes do término do 
contrato, de conformidade com o § 1º do art. 4º do Decreto Municipal 2.051/2010.

3.3. Nos termos do § 2º do art. 64 da Lei Federal 8.666/93 poderá a Administração, quando a convocada se recusar a assinar o contrato ou 
retirar documento equivalente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições da primeira classificada, inclusive quanto aos preços ou revogar a licitação, independentemente da cominação estabelecida pelo 
art. 81 da legislação citada.

3.3.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento 
dos itens ganhos até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, mediante a elaboração de termo aditivo de contrato.

3.4. Os serviços serão prestados durante a vigência contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO
4.1. O fornecimento do objeto deste contrato será autorizado pela Prefeitura de Massaranduba (SC), que é órgão gerenciador e pela unidade 
financeira competente para os pagamentos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA
5.1. A prestação do serviço ora licitado, deverá ser efetivada conforme itinerário estabelecido pela Secretaria de Educação, após a data do 
recebimento da ordem de compra, que será emitida no Setor de Compras da Prefeitura de Massaranduba (SC).

5.1.1. As entregas serão parceladas, conforme a necessidade de suprimento, em datas e quantidades estabelecidas nas requisições a serem 
fornecidas.

5.2. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as ordens de compra.

5.3. A não prestação do serviço acarretará em notificação e nas penalidades aqui previstas.

5.4. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e con-
ferência do mesmo.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado em parcelas mensais, de maneira proporcional, correspondente ao volume do serviço prestado, a serem 
pagas 10 (DEZ) DIAS CONSECUTIVOS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL.

6.1.1. O pagamento dependerá da entrega da documentação fiscal devidamente atestada pela Administração Municipal, condicionada ainda 
a adimplência fiscal do contratado.

6.1.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

6.2. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

6.2.1. Em caso de irregularidade fiscal, a contratante notificará a contratada para que sejam sanadas as pendências no prazo de 05 (cinco) 
dias, prorrogáveis por igual período. Findo este prazo sem que haja a regularização por parte da vencedora, ou apresentação de defesa 
aceita pela contratante, estes fatos, isoladamente ou em conjunto, caracterizarão descumprimento de cláusula do edital, e estará o contrato 
e/ou outro documento equivalente passível de rescisão e a contratada sujeitas às sanções administrativas previstas neste contrato.

6.3. O acompanhamento e recebimento da(s) nota(s) fiscal(is) será(ão) conferida(s) e atestada(s) Setor de Contabilidade da Prefeitura de 
Massaranduba (SC).

6.4. O pagamento a ser efetuado à adjudicatária deverá obedecer ordem cronológica de exigibilidade das obrigações estabelecidas pela 
Prefeitura de Massaranduba (SC), de acordo com o disposto no art. 5 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

6.5. Ocorrendo atraso no pagamento a adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% ao mês pro rata die, da data de vencimento da 
obrigação até a do efetivo pagamento.

6.6. No interesse das partes contratantes, visando prorrogação deste contrato, o valor será reajustado conforme índice IGP-M apurado no 
período correspondente anterior.

6.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.
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6.8. Os pagamentos ficam condicionados à comprovação dos recolhimentos dos tributos devidos ao INSS, FGTS e do pagamento da folha 
aos seus funcionários.

6.9. Caso seja constatada qualquer irregularidade, o pagamento poderá ser retido até a normalização sem que isso acarrete ônus adicionais 
para a Prefeitura de Massaranduba (SC) conforme consta no art. 55, inciso XIII da Lei Federal 8.666/93.

6.10. Fica expressamente estabelecido que o valor constante na proposta da contratada, incluem todos os custos diretos e indiretos para a 
execução dos serviços, constituindo-se na única remuneração devida pela Prefeitura de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
7.1. O valor estabelecido somente poderá ser reajustado em 90 (noventa) dias após a homologação do PROCESSO LICITATÓRIO 172/2017 
– PREGÃO PRESENCIAL 125/2017, de acordo entre as partes, observando o índice autorizado pelo DETER correspondente ao período de 
vigência deste contrato.

7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos do contrato, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis com os fixados 
por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no art. 24, inciso VII da 
Lei Federal 8.666/93, efetuando a compra direta por valor não superior ao constante no contrato. Tal comprovação será feita através de 
cotações de mercado.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE
8.1. A licitante obriga-se a prestar os serviços de forma a cumprir integralmente o objeto deste contrato, além das demais obrigações:

8.1.1. Recolher os estudantes em locais pré-determinados, transportando-os até as escolas e colégios municipais e a referida universidade, 
conforme itinerário.

8.1.2. Utilizar veículos em perfeitas condições de tráfego, vistoriados pelo DETER, a fim de garantir a total segurança dos passageiros, e 
a obediência integral aos horários estabelecidos, sob pena de ressarcimento dos respectivos prejuízos a Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.1.3. Cumprir o que consta no CTB (Código Nacional de Trânsito), no que tange ao registro do veículo como sendo de passageiros, ins-
peção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança, pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta 
centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com dístico ESCOLAR, em preto, 
sendo que, em caso de veículo de carroceria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas, equipamento registrador 
instantâneo inalterável de velocidade e tempo, lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira, cintos de segurança em número igual à lotação 
e demais equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. (SOMENTE PARA TRANSPORTE MUNICIPAL).

8.1.4. O motorista, responsável pela condução do veículo, deverá ter idade superior ou igual a 21 (vinte e um) anos, ter carteira nacional 
de habilitação categoria “D”, não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os 
12 (doze) últimos meses.

8.1.5. Manter seguros de vida e invalidez dos passageiros transportados, de acordo com a legislação pertinente.

8.1.6. Manter os veículos em perfeitas condições de uso, limpos, equipados com poltronas confortáveis, cintos de segurança, oferecendo 
conforto e segurança aos passageiros, observando as normas do transporte coletivo de passageiros e DETER.

8.1.7. Prestar os serviços com assiduidade, respeitando os horários e pontos pré-estabelecidos no itinerário.

8.1.8. Prestar os serviços com veículos e motoristas devidamente habilitados e registrados conforme os requisitos exigidos pela LEGISLAÇÃO 
DE TRÂNSITO, devendo o motorista estar uniformizado e munido de crachá de identificação.

8.1.9. Transportar os passageiros, não excedendo os limites de velocidade e capacidade de carga.

8.1.10. Manter durante o prazo de execução do contrato, as exigências de habilitação e qualificação exigidas na licitação, encaminhando 
periodicamente a Prefeitura de Massaranduba (SC), cópia das negativas que por ventura se encontrarem vencidas, sob pena de retenção 
de pagamentos até a normalização ou até mesmo rescisão do contrato.

8.1.11. Providenciar imediatamente, no caso de eventuais defeitos mecânicos apresentados pelo veículo, a sua recuperação, e simultanea-
mente efetuar a sua substituição por outro veículo, idêntico ou em melhores condições de uso, enquanto perdurar o impedimento do outro.
8.1.12. Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, os veículos para a vistoria técnica, comprometendo-se a sanar eventuais irre-
gularidades no prazo determinado pela Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.1.13. Assumir a total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a executar os serviços decorrentes deste proces-
so licitatório, sendo que a Prefeitura de Massaranduba (SC) não terá nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista com os 
condutores dos veículos, cuja responsabilidade serão tão somente da contratada, sendo este titular responsável pelos direitos, obrigações e 
eventuais ações decorrentes, pagamento de salários e demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, 
indenização por quaisquer acidentes de que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é 
expressa e considerada nos arts. 3 e 6 do Regulamento de Seguro de Acidentes de Trabalho, aprovados pelo Decreto 61.784/67.

8.1.14. Responsabilizar-se pelos danos que causar a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e 
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representantes na execução dos serviços contratados, isentando a Prefeitura supracitada de toda e qualquer reclamação que possa surgir 
em decorrência dos mesmos.

8.1.15. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pela execução deste contrato, consequentemente, responde civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a Prefeitura de Massaranduba 
(SC) ou para terceiros.

8.1.16. Responsabilizar-se pela verificação de todo o procedimento para cumprimento do objeto, não se admitindo, em nenhuma hipótese 
que a prestação dos serviços seja fora dos padrões exigidos.

8.1.17. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com 
referência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre o pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.1.18. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.

8.1.19. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

8.1.20. Aceitar as condições de pagamento previstas neste contrato, sendo que o valor constante neste será a única remuneração devida 
à licitante vencedora.

8.1.21. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato de serviços.

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
9.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte esta 
licitação.

9.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado neste contrato.

9.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que esta possa desempenhar normalmente seu serviço.

9.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

9.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares, quando for o caso.

9.6. Exercer a fiscalização dos serviços prestados pela licitante especialmente designados e documentar as ocorrências, se houver. A fis-
calização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade, particularidade e qualidade na execução do serviço, a fim de possibilitar a 
aplicação das penalidades previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. A recusa da licitante com proposta classificada e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal 2.051/2010, a critério da Administração Municipal.

10.2. As licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem o contrato, com-
portarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados 
os procedimentos legais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo dos danos causados 
à Administração Municipal:

10.2.1. Impedimento para registro de preços, se concluída a fase licitatória.

10.2.2. Cancelamento do registro no contrato.

10.2.3. Advertência e anotação restritiva no cadastro de fornecedores.

10.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

10.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a penalidade.

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia da licitante, no prazo estabelecido na Lei Federal 8.666/93 a contar da 
intimação do ato.

10.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no momento da execução deste contrato, sem justificativa aceita pelo 
órgão, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:
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10.5.1. Advertência.

10.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total, em caso de recusa da 1º (primeira) colocada de cada item em assinar 
o contrato.

10.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o 30º (trigésimo) dia de fornecimento incompleto ou em atraso, inci-
dentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente não realizado pela detentora do contrato.

10.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos.

10.7. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada a licitante o contraditório e ampla defesa.

10.8. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em lei, inclusive respon-
sabilização da licitante por eventuais perdas e danos causados à Administração.

10.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora, podendo, entretanto, proces-
sar-se judicialmente.

10.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
11.1. Em conformidade com o art. 65, II da Lei Federal 8.666/93, caso sejam necessárias alterações no presente contrato, as mesmas serão 
objeto de estudo mútuo entre as partes e poderão ser realizadas mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA HIPÓTESE DE RESCISÃO DO CONTRATO
12.1. São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais motivos previstos em lei e neste instrumento:

a) O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que norteiam a execução do objeto do contrato;

b) O desatendimento às determinações necessárias a execução contratual;

c) A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais devem ser devidamente anotados, nos termos do §1º do art. 76 da Lei 
Federal 8.666/93;

d) A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da licitante desde que isso venha a inviabilizar a execução 
contratual;

e) Razões de interesse público, devidamente justificados;

f) A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto do contrato.

12.2. A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos casos elencados no art. 78, inciso I a XII, da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações.

12.3. As partes poderão, observada a conveniência segundo os objetivos da Administração, promover a rescisão amigável do contrato, 
através do próprio termo de destrato.

12.4. Fica acordado entre as partes que se a rescisão contratual ocorrer por interesse da contratante fica esta obrigada a comunicar por 
escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Integram este contrato, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 125/2017 e as propostas das 
licitantes classificadas no certame supranumerado.

13.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações bem como as demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1. Em exigência ao disposto no art. 55, § 2º da Lei Federal 8.666/93, as partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Guara-
mirim (SC), para solucionar quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja ou pareça, ficando expressivamente estabelecido que nenhuma notificação ou interpelação seja à que título será considerado fora de 
sua jurisdição.

14.2. A execução da presente ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pela Sra. CIBELI PAWLAK DERETTI, servidora públi-
ca municipal, que exercerá rigoroso controle em relação ao presente certame, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução deste contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

E assim por estarem justos e de acordo, na forma acima, assina o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
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de duas testemunhas idôneas que tudo presenciaram, comprometendo-se por si e seus sucessores legais o fiel cumprimento de todos os 
dispositivos.

Massaranduba – SC, 06 de março de 2017

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

GUARATUBA TRANPORTES EIRELI - EPP

ALTAIR MAFRA

CONTRATADA

PMM CO 28.2018 - SR TRANSPORTES & TURISMO LTDA ME
Publicação Nº 1550256

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 28/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC) E SR TRANS-
PORTES & TURISMO LTDA ME.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, 
situada na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, neste ato represen-
tada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, no uso das atribuições que lhe confere 
poderes, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SR TRANSPORTES & TURISMO LTDA ME, ins-
crita no CNPJ sob o nº 07.363.119/0001-78, com sede na Rua 11 de Novembro, número 3607, bairro Centro, município de Massaranduba, 
estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Sr. NATAN SCHMITZ RUDOLF, inscrito no CPF sob o nº 046.035.309-86, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 125/2017, 
mediante sujeição mútua às normas constantes na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, as partes de comum acordo concor-
dam ao referenciado contrato conforme seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato consiste em: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE MUNICIPAL, INTERMUNI-
CIPAL, TERCEIRA IDADE, CONFORME ITINERÁRIO (TRAJETOS DE IDA E VOLTA) de acordo com as especificações e quantitativos abaixo:

FORNECEDOR: 97950 - SR TRANSPORTES & TURISMO LTDA ME

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

3

TRANSPORTE EMERGENCIAL DE ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, TRAJETOS 
DE IDA E VOLTA, CONTEMPLANDO VEÍCULO MICRO-ÔNI-
BUS E MOTORISTA.

KM SR TRANSPORTE 5000 3,9800 19.900,0000

4

TRANSPORTE EMERGENCIAL DE ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, TRAJE-
TOS DE IDA E VOLTA, CONTEMPLANDO VEÍCULO VAN E 
MOTORISTA.

KM SR TRANSPORTE 5000 3,4100 17.050,0000

5

TRANSPORTE EMERGENCIAL DE ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, TRAJETOS 
DE IDA E VOLTA, CONTEMPLANDO VEÍCULO ÔNIBUS E 
MOTORISTA.

KM SR TRANSPORTE 5000 4,0900 20.450,0000

6

TRANSPORTE COM VAN DE ALUNOS DO ENSINO FUNDA-
MENTAL, MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, TRAJETOS DE IDA E 
VOLTA, NAS ATIVIDADES DE: JOGOS ESCOLARES, EVEN-
TOS CULTURAIS E VIAGENS DE ESTUDO REALIZADAS NO 
MUNICÍPIO.

KM SR TRANSPORTE 10000 2,7600 27.600,0000

7

TRANSPORTE COM MICRO-ÔNIBUS DE ALUNOS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, MATRICULADOS NA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE MASSARANDU-
BA, TRAJETOS DE IDA E VOLTA, NAS ATIVIDADES DE: 
JOGOS ESCOLARES, EVENTOS CULTURAIS E VIAGENS DE 
ESTUDO REALIZADAS NO MUNICÍPIO.

KM SR TRANSPORTE 10000 3,7400 37.400,0000
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8

TRANSPORTE COM ÔNIBUS DE ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, TRAJETOS 
DE IDA E VOLTA, NAS ATIVIDADES DE: JOGOS ESCO-
LARES, EVENTOS CULTURAIS E VIAGENS DE ESTUDO 
REALIZADAS NO MUNICÍPIO.

KM SR TRANSPORTE 10000 4,0800 40.800,0000

9

TRANSPORTE COM VAN DE ALUNOS DO ENSINO FUNDA-
MENTAL, MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, TRAJETOS DE IDA 
E VOLTA, NAS ATIVIDADE DE: VIAGENS DE ESTUDO 
INTERMUNICIPAIS.

KM SR TRANSPORTE 20000 2,9200 58.400,0000

10

TRANSPORTE COM MICRO-ÔNIBUS DE ALUNOS DO EN-
SINO FUNDAMENTAL, MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA 
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, TRAJE-
TOS DE IDA E VOLTA, NAS ATIVIDADE DE: VIAGENS DE 
ESTUDO INTERMUNICIPAIS

KM SR TRANSPORTE 20000 3,9400 78.800,0000

11

TRANSPORTE COM ÔNIBUS DE ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, TRAJETOS 
DE IDA E VOLTA, NAS ATIVIDADE DE: VIAGENS DE ESTU-
DO INTERMUNICIPAIS.

KM SR TRANSPORTE 20000 4,4400 88.800,0000

13

TRANSPORTE COM VAN DE ALUNOS DO ENSINO FUNDA-
MENTAL, MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, TRAJETOS DE IDA 
E VOLTA, NAS ATIVIDADE DE: JOGOS ESPORTIVOS E 
EVENTOS CULTURAIS INTERMUNICIPAIS.

KM SR TRANSPORTE 20000 2,9200 58.400,0000

14

TRANSPORTE COM MICRO-ÔNIBUS DE ALUNOS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, MATRICULADOS NA REDE PÚ-
BLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, 
TRAJETOS DE IDA E VOLTA, NAS ATIVIDADE DE: JOGOS 
ESPORTIVOS E EVENTOS CULTURAIS INTERMUNICIPAIS.

KM SR TRANSPORTE 20000 4,0100 80.200,0000

15

TRANSPORTE COM ÔNIBUS DE ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, TRAJETOS 
DE IDA E VOLTA, NAS ATIVIDADE DE: JOGOS ESPORTI-
VOS E EVENTOS CULTURAIS INTERMUNICIPAIS.

KM SR TRANSPORTE 20000 4,4800 89.600,0000

16

TRANSPORTE COM VAN DE PROFESSORES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL SERVIDORES DA 
REDE MUNICIPAL; TRAJETOS IDA E VOLTA NAS ATIVIDA-
DES DE: VIAGENS DE ESTUDO.

KM SR TRANSPORTE 15000 2,9200 43.800,0000

17

TRANSPORTE COM MICRO-ÔNIBUS DE PROFESSORES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL SERVI-
DORES DA REDE MUNICIPAL; TRAJETOS IDA E VOLTA 
NAS ATIVIDADES DE: VIAGENS DE ESTUDO.

KM SR TRANSPORTE 15000 4,0100 60.150,0000

18

TRANSPORTE COM ÔNIBUS DE PROFESSORES DO EN-
SINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL SERVIDO-
RES DA REDE MUNICIPAL; TRAJETOS IDA E VOLTA NAS 
ATIVIDADES DE: VIAGENS DE ESTUDO.

KM SR TRANSPORTE 15000 4,4000 66.000,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 787.350,00

 1.2. O valor estimado para a aquisição pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 787.350,00 (SETECENTOS E OITENTA E SETE TREZENTOS 
E CINQUENTA REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL E REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. Faz parte deste contrato, independentemente da transcrição, os seguintes documentos, cujo teor‚ é de conhecimento das partes con-
tratantes: proposta da contratada, edital de licitação, além das normas e instruções legais vigentes no país, que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL
3.1. Este contrato terá vigência de 12 (DOZE) MESES a contar da assinatura do mesmo.

3.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, 
desde que seja acordado entre as partes através de declaração por escrito com antecedência mínima de 10 (dez) dias antes do término do 
contrato, de conformidade com o § 1º do art. 4º do Decreto Municipal 2.051/2010.

3.3. Nos termos do § 2º do art. 64 da Lei Federal 8.666/93 poderá a Administração, quando a convocada se recusar a assinar o contrato ou 
retirar documento equivalente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições da primeira classificada, inclusive quanto aos preços ou revogar a licitação, independentemente da cominação estabelecida pelo 
art. 81 da legislação citada.
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3.3.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento 
dos itens ganhos até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, mediante a elaboração de termo aditivo de contrato.

3.4. Os serviços serão prestados durante a vigência contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO
4.1. O fornecimento do objeto deste contrato será autorizado pela Prefeitura de Massaranduba (SC), que é órgão gerenciador e pela unidade 
financeira competente para os pagamentos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA
5.1. A prestação do serviço ora licitado, deverá ser efetivada conforme itinerário estabelecido pela Secretaria de Educação, após a data do 
recebimento da ordem de compra, que será emitida no Setor de Compras da Prefeitura de Massaranduba (SC).

5.1.1. As entregas serão parceladas, conforme a necessidade de suprimento, em datas e quantidades estabelecidas nas requisições a serem 
fornecidas.

5.2. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as ordens de compra.

5.3. A não prestação do serviço acarretará em notificação e nas penalidades aqui previstas.

5.4. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e con-
ferência do mesmo.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado em parcelas mensais, de maneira proporcional, correspondente ao volume do serviço prestado, a serem 
pagas 10 (DEZ) DIAS CONSECUTIVOS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL.

6.1.1. O pagamento dependerá da entrega da documentação fiscal devidamente atestada pela Administração Municipal, condicionada ainda 
a adimplência fiscal do contratado.

6.1.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

6.2. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

6.2.1. Em caso de irregularidade fiscal, a contratante notificará a contratada para que sejam sanadas as pendências no prazo de 05 (cinco) 
dias, prorrogáveis por igual período. Findo este prazo sem que haja a regularização por parte da vencedora, ou apresentação de defesa 
aceita pela contratante, estes fatos, isoladamente ou em conjunto, caracterizarão descumprimento de cláusula do edital, e estará o contrato 
e/ou outro documento equivalente passível de rescisão e a contratada sujeitas às sanções administrativas previstas neste contrato.

6.3. O acompanhamento e recebimento da(s) nota(s) fiscal(is) será(ão) conferida(s) e atestada(s) Setor de Contabilidade da Prefeitura de 
Massaranduba (SC).

6.4. O pagamento a ser efetuado à adjudicatária deverá obedecer ordem cronológica de exigibilidade das obrigações estabelecidas pela 
Prefeitura de Massaranduba (SC), de acordo com o disposto no art. 5 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

6.5. Ocorrendo atraso no pagamento a adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% ao mês pro rata die, da data de vencimento da 
obrigação até a do efetivo pagamento.

6.6. No interesse das partes contratantes, visando prorrogação deste contrato, o valor será reajustado conforme índice IGP-M apurado no 
período correspondente anterior.

6.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.

6.8. Os pagamentos ficam condicionados à comprovação dos recolhimentos dos tributos devidos ao INSS, FGTS e do pagamento da folha 
aos seus funcionários.

6.9. Caso seja constatada qualquer irregularidade, o pagamento poderá ser retido até a normalização sem que isso acarrete ônus adicionais 
para a Prefeitura de Massaranduba (SC) conforme consta no art. 55, inciso XIII da Lei Federal 8.666/93.

6.10. Fica expressamente estabelecido que o valor constante na proposta da contratada, incluem todos os custos diretos e indiretos para a 
execução dos serviços, constituindo-se na única remuneração devida pela Prefeitura de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
7.1. O valor estabelecido somente poderá ser reajustado em 90 (noventa) dias após a homologação do PROCESSO LICITATÓRIO 172/2017 
– PREGÃO PRESENCIAL 125/2017, de acordo entre as partes, observando o índice autorizado pelo DETER correspondente ao período de 
vigência deste contrato.
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7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos do contrato, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis com os fixados 
por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no art. 24, inciso VII da 
Lei Federal 8.666/93, efetuando a compra direta por valor não superior ao constante no contrato. Tal comprovação será feita através de 
cotações de mercado.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE
8.1. A licitante obriga-se a prestar os serviços de forma a cumprir integralmente o objeto deste contrato, além das demais obrigações:

8.1.1. Recolher os estudantes em locais pré-determinados, transportando-os até as escolas e colégios municipais e a referida universidade, 
conforme itinerário.

8.1.2. Utilizar veículos em perfeitas condições de tráfego, vistoriados pelo DETER, a fim de garantir a total segurança dos passageiros, e 
a obediência integral aos horários estabelecidos, sob pena de ressarcimento dos respectivos prejuízos a Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.1.3. Cumprir o que consta no CTB (Código Nacional de Trânsito), no que tange ao registro do veículo como sendo de passageiros, ins-
peção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança, pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta 
centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com dístico ESCOLAR, em preto, 
sendo que, em caso de veículo de carroceria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas, equipamento registrador 
instantâneo inalterável de velocidade e tempo, lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira, cintos de segurança em número igual à lotação 
e demais equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. (SOMENTE PARA TRANSPORTE MUNICIPAL).

8.1.4. O motorista, responsável pela condução do veículo, deverá ter idade superior ou igual a 21 (vinte e um) anos, ter carteira nacional 
de habilitação categoria “D”, não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os 
12 (doze) últimos meses.

8.1.5. Manter seguros de vida e invalidez dos passageiros transportados, de acordo com a legislação pertinente.

8.1.6. Manter os veículos em perfeitas condições de uso, limpos, equipados com poltronas confortáveis, cintos de segurança, oferecendo 
conforto e segurança aos passageiros, observando as normas do transporte coletivo de passageiros e DETER.

8.1.7. Prestar os serviços com assiduidade, respeitando os horários e pontos pré-estabelecidos no itinerário.

8.1.8. Prestar os serviços com veículos e motoristas devidamente habilitados e registrados conforme os requisitos exigidos pela LEGISLAÇÃO 
DE TRÂNSITO, devendo o motorista estar uniformizado e munido de crachá de identificação.

8.1.9. Transportar os passageiros, não excedendo os limites de velocidade e capacidade de carga.

8.1.10. Manter durante o prazo de execução do contrato, as exigências de habilitação e qualificação exigidas na licitação, encaminhando 
periodicamente a Prefeitura de Massaranduba (SC), cópia das negativas que por ventura se encontrarem vencidas, sob pena de retenção 
de pagamentos até a normalização ou até mesmo rescisão do contrato.

8.1.11. Providenciar imediatamente, no caso de eventuais defeitos mecânicos apresentados pelo veículo, a sua recuperação, e simultanea-
mente efetuar a sua substituição por outro veículo, idêntico ou em melhores condições de uso, enquanto perdurar o impedimento do outro.

8.1.12. Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, os veículos para a vistoria técnica, comprometendo-se a sanar eventuais irre-
gularidades no prazo determinado pela Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.1.13. Assumir a total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a executar os serviços decorrentes deste proces-
so licitatório, sendo que a Prefeitura de Massaranduba (SC) não terá nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista com os 
condutores dos veículos, cuja responsabilidade serão tão somente da contratada, sendo este titular responsável pelos direitos, obrigações e 
eventuais ações decorrentes, pagamento de salários e demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, 
indenização por quaisquer acidentes de que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é 
expressa e considerada nos arts. 3 e 6 do Regulamento de Seguro de Acidentes de Trabalho, aprovados pelo Decreto 61.784/67.

8.1.14. Responsabilizar-se pelos danos que causar a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e re-
presentantes na execução dos serviços contratados, isentando a Prefeitura supracitada de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 
decorrência dos mesmos.

8.1.15. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pela execução deste contrato, consequentemente, responde civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a Prefeitura de Massaranduba 
(SC) ou para terceiros.

8.1.16. Responsabilizar-se pela verificação de todo o procedimento para cumprimento do objeto, não se admitindo, em nenhuma hipótese 
que a prestação dos serviços seja fora dos padrões exigidos.

8.1.17. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com 
referência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre o pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).
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8.1.18. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.

8.1.19. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

8.1.20. Aceitar as condições de pagamento previstas neste contrato, sendo que o valor constante neste será a única remuneração devida 
à licitante vencedora.

8.1.21. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato de serviços.

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
9.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte esta 
licitação.

9.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado neste contrato.

9.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que esta possa desempenhar normalmente seu serviço.

9.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

9.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares, quando for o caso.

9.6. Exercer a fiscalização dos serviços prestados pela licitante especialmente designados e documentar as ocorrências, se houver. A fis-
calização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade, particularidade e qualidade na execução do serviço, a fim de possibilitar a 
aplicação das penalidades previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. A recusa da licitante com proposta classificada e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal 2.051/2010, a critério da Administração Municipal.

10.2. As licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem o contrato, com-
portarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados 
os procedimentos legais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo dos danos causados 
à Administração Municipal:

10.2.1. Impedimento para registro de preços, se concluída a fase licitatória.

10.2.2. Cancelamento do registro no contrato.

10.2.3. Advertência e anotação restritiva no cadastro de fornecedores.
10.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

10.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a penalidade.

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia da licitante, no prazo estabelecido na Lei Federal 8.666/93 a contar da 
intimação do ato.

10.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no momento da execução deste contrato, sem justificativa aceita pelo 
órgão, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

10.5.1. Advertência.

10.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total, em caso de recusa da 1º (primeira) colocada de cada item em assinar 
o contrato.

10.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o 30º (trigésimo) dia de fornecimento incompleto ou em atraso, inci-
dentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente não realizado pela detentora do contrato.

10.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos.

10.7. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada a licitante o contraditório e ampla defesa.
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10.8. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em lei, inclusive respon-
sabilização da licitante por eventuais perdas e danos causados à Administração.

10.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora, podendo, entretanto, proces-
sar-se judicialmente.

10.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
11.1. Em conformidade com o art. 65, II da Lei Federal 8.666/93, caso sejam necessárias alterações no presente contrato, as mesmas serão 
objeto de estudo mútuo entre as partes e poderão ser realizadas mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA HIPÓTESE DE RESCISÃO DO CONTRATO
12.1. São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais motivos previstos em lei e neste instrumento:

a) O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que norteiam a execução do objeto do contrato;

b) O desatendimento às determinações necessárias a execução contratual;

c) A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais devem ser devidamente anotados, nos termos do §1º do art. 76 da Lei 
Federal 8.666/93;

d) A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da licitante desde que isso venha a inviabilizar a execução 
contratual;

e) Razões de interesse público, devidamente justificados;

f) A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto do contrato.

12.2. A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos casos elencados no art. 78, inciso I a XII, da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações.

12.3. As partes poderão, observada a conveniência segundo os objetivos da Administração, promover a rescisão amigável do contrato, 
através do próprio termo de destrato.

12.4. Fica acordado entre as partes que se a rescisão contratual ocorrer por interesse da contratante fica esta obrigada a comunicar por 
escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Integram este contrato, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 125/2017 e as propostas das 
licitantes classificadas no certame supranumerado.

13.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações bem como as demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1. Em exigência ao disposto no art. 55, § 2º da Lei Federal 8.666/93, as partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Guara-
mirim (SC), para solucionar quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja ou pareça, ficando expressivamente estabelecido que nenhuma notificação ou interpelação seja à que título será considerado fora de 
sua jurisdição.

14.2. A execução da presente ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pela Sra. CIBELI PAWLAK DERETTI, servidora públi-
ca municipal, que exercerá rigoroso controle em relação ao presente certame, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução deste contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

E assim por estarem justos e de acordo, na forma acima, assina o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
de duas testemunhas idôneas que tudo presenciaram, comprometendo-se por si e seus sucessores legais o fiel cumprimento de todos os 
dispositivos.

Massaranduba – SC, 06 de março de 2017

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

SR TRANSPORTES & TURISMO LTDA ME

NATAN SCHMITZ RUDOLF

CONTRATADA
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 29/2018 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP: 89108-000 - Fone: (47) 3379-4600 

CNPJ: 83.102.483/0001-62 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
29/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
DE MASSARANDUBA (SC) E MARCILENE 
GRIBOSKI COSTA. 
 
 

 
Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MASSARANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, situada na Rua 11 de Novembro, 
número 2765, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 
664.790.539-15, no uso das atribuições que lhe confere poderes, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARCILENE GRIBOSKI 
COSTA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.781.925/0001-69, com sede na Estrada 29 de Setembro, 
número 777, bairro São Miguel, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, neste ato 
representada pela Sra. MARCILENE GRIBOSKI COSTA, inscrita no CPF sob o nº 
037.102.679-27, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 125/2017, mediante 
sujeição mútua às normas constantes na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, as 
partes de comum acordo concordam ao referenciado contrato conforme seguintes disposições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente contrato consiste em: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, TERCEIRA 
IDADE, CONFORME ITINERÁRIO (TRAJETOS DE IDA E VOLTA) de acordo com as 
especificações e quantitativos abaixo: 
 

FORNECEDOR: 181749 - MARCILENE GRIBOSKI COSTA 
 

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL 
12 TRANSPORTE DE ALUNOS ESPECIAIS, 

MATRICULADOS NA APAE NO MUNICÍPIO 
DE MASSARANDUBA, NOS TRAJETOS DE 
IDA E VOLTA, CONFORME ITINERÁRIO 

ABAIXO: 
(ACESSIBILIDADE) 
SEGUNDA-FEIRA: 

06:15 APAE, CAMPINHA, ESTRADA 
RIBEIRÃO MOLHA, ESTRADA RIBEIRÃO 

IRMA , BENJAMIN CONSTANT, 
PATRIMONIO I, APAE; 

07:15 APAE, BUTUCA, APAE; 
09:30 APAE, AVEM, APAE; 

09:40 APAE BUTUCA, APAE; 
10:20 APAE, PATRIMONIO O, BENJAMIN 
CONSTANT, RIBEIRÃO IRMA, RIBEIRÃO 

MOLHA, APAE; 
11:30 APAE, PATRIMONIO I, MORRO CAIXA 

DA ÁGUA, RUA ONZE DE NOVEMBRO 
(GINÁSIO DE ESPORTES), APAE; 

12:10 APAE, SC 108, TREVO BUTUCA, 

KM SANTUR 
TRANSPORTES 

45000 3,1900 143.550,0000 
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GUARANI-MIRIM, APAE; 
13:00 APAE, SEGUNDO BRAÇO, APAE; 
15:00 APAE, SEGUNDO BRAÇO, APAE; 

17:00 APAE, RUA ONZE DE NOVEMBRO 
(GINÁSIO DE ESPORTES), PATRIMONIO I, 

MORRO CAIXA DA ÁGUA, APAE; 
17:45 APAE, CAMPINAS, RIBEIRÃO IRMA, 

RIBEIRÃO MOLHA. 
TERÇA-FEIRA: 

06:30 APAE, BENJAMIN CONSTANT, APAE; 
08:30 APAE, AVEM, APAE; 

10:20 APAE, CAMPINAS, BENJAMIN 
CONSTANT, RIBEIRÃO MOLHA, RIBEIRÃO 

GUSTAVO, APAE; 
11:30 APAE, PATRIMONIO I, MORRO CAIXA 

DA ÁGUA, RUA ONZE DE NOVEMBRO 
(GINÁSIO DE ESPORTES), APAE; 

12:10 APAE, SC 108, TREVO BUTUCA, 
GUARANI-MIRIM, APAE; 

13:30 APAE, RUA 25 DE JULHO, CENTRO, 
APAE; 

16:30 APAE, RUA 25 DE JULHO, CENTRO, 
APAE; 

17:00 APAE, RUA ONZE DE NOVEMBRO 
(GINÁSIO DE ESPORTES), PATRIMONIO I, 

MORRO CAIXA DA ÁGUA,  APAE; 
17:45 APAE, CAMPINAS, RIBEIRÃO 

GUSTAVO, RIBEIRÃO MOLHA, APAE; 
QUARTA-FEIRA: 

06:15 APAE, CAMPINHA, RIBEIRÃO MOLHA, 
REIBEIRÃO IRMA, BENJAMIN CONSTANT, 

PARIMONIO I, APAE; 
09:30 APAE, AVEM, APAE; 

10:20 APAE, PATRIMONIO I, BENJAMIN 
CONSTANT, RIBEIRÃO IRMA, RIBEIRÃO 

MOLHA, APAE; 
11:30 APAE, PATRIMONIO I, MORRO CAIXA 

DA ÁGUA, RUA ONZE DE NOVEMBRO 
(GINASIO DE ESPORTE), APAE; 

12:10 APAE, SC 108, TREVO BUTUCA, 
GUARANI-MIRIM, APAE; 

13:00 PRIMEIRO BRAÇO, TIFA NICOCHELLI, 
APAE; 

15:30 APAE, RUA 25 DE JULHO, CENTRO, 
APAE; 

15:50 APAE, SEGUNDO BRAÇO, APAE; 
16:30 APAE, RUA 25 DE JULHO, CENTRO, 

APAE; 
17:00 APAE, RUA ONZE DE NOVEMBRO 
(GINÁSIO DE ESPORTE) PATRIMONIO I, 

MORRO CAIXA DA ÁGUA, APAE; 
17:45 APAE, BRAÇO DO NORTE, CAMPINHA, 

RIBEIRÃO IRMA, RIBEIRÃO MOLHA. 
QUINTA-FEIRA: 

06:20 APAE, RIBEIRÃO MOLHA, BENJAMIN 
CONSTANT, APAE; 

09:30 APAE, AVEM, APAE 
10:20 APAE, CAMPINHA, BENJAMIN 

CONSTANT, RIBEIRÃO MOLHA, RIBEIRÃO 
GUSTAVO, APAE; 
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11:30 APAE, PATRIMONIO I, MORRO CAIXA 
DA ÁGUA, RUA ONZE DE NOVEMBRO 

(GINÁSIO DE ESPORTE), APAE; 
12:10 APAE, SC 108, TREVO BUTUCA, 

GUARANI-MIRIM, APAE; 
12:45 APAE, RUA 25 DE JULHO, CENTRO, 

APAE; 
14:30 APAE, CENTRO (COLÉGIO RONDON), 

GUARANI-MIRIM, APAE; 
15:10 APAE, RUA 25 DE JULHO, CENTRO, 

APAE; 
17:00 APAE, RUA ONZE DE NOVEMBRO 

(GINÁSIO DE ESPORTES) 
17:45 APAE, CAMPINHA, RIBEIRÃO 

GUSTAVO, RIBEIRÃO MOLHA. 
SEXTA-FEIRA: 

06:45 APAE, RIBEIRÃO MOLHA, APAE; 
07:15 APAE, BUTUCA, APAE; 
07:40 APAE, CENTRO, APAE; 
09:10 APAE, BUTUCA, APAE; 

09:30 APAE, AVEM, APAE; 
10:20 APAE, CENTRO, CAMPINHA, 

RIBEIRÃO IRMA, RIBEIRÃO MOLHA, APAE; 
11:30 APAE, PATRIMONIO I, MORRA CAIXA 

DA ÁGUA, RUA ONZE DE NOVEMBRO 
(GINÁSIO DE ESPORTES), APAE; 

12:10 APAE, SC 108, TREVO BUTUCA, 
GUARANI-MIRIM, APAE; 

14:30 APAE, RUA 25 DE JULHO, CENTRO, 
APAE; 

15:40 APAE, RUA 25 DE JULHO, CENTRO, 
APAE; 

17:00 APAE; 
17:45 APAE, CAMPINHA, RIBEIRÃO IRMA, 

RIBEIRÃO MOLHA, APAE. 
TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 143.550,00 

 

 

 
1.2. O valor estimado para a aquisição pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 143.550,00 
(CENTO E QUARENTA E TRÊS MIL QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL E REGIME DE 
EXECUÇÃO 
2.1. Faz parte deste contrato, independentemente da transcrição, os seguintes documentos, cujo 
teor‚ é de conhecimento das partes contratantes: proposta da contratada, edital de licitação, além 
das normas e instruções legais vigentes no país, que lhe forem atinentes.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
3.1. Este contrato terá vigência de 12 (DOZE) MESES a contar da assinatura do mesmo. 
 
3.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, mediante termo aditivo, desde que seja acordado entre as partes através de declaração 
por escrito com antecedência mínima de 10 (dez) dias antes do término do contrato, de 
conformidade com o § 1º do art. 4º do Decreto Municipal 2.051/2010. 
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3.3. Nos termos do § 2º do art. 64 da Lei Federal 8.666/93 poderá a Administração, quando a 
convocada se recusar a assinar o contrato ou retirar documento equivalente, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da 
primeira classificada, inclusive quanto aos preços ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação estabelecida pelo art. 81 da legislação citada. 
 
3.3.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no fornecimento dos itens ganhos até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial, mediante a elaboração de termo aditivo de contrato. 
 
3.4. Os serviços serão prestados durante a vigência contratual.   
 
CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DAS NOTAS DE 
EMPENHO 
4.1. O fornecimento do objeto deste contrato será autorizado pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC), que é órgão gerenciador e pela unidade financeira competente para os pagamentos. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO DE 
ENTREGA 
5.1. A prestação do serviço ora licitado, deverá ser efetivada conforme itinerário estabelecido pela 
Secretaria de Educação, após a data do recebimento da ordem de compra, que será emitida no Setor 
de Compras da Prefeitura de Massaranduba (SC). 
 
5.1.1. As entregas serão parceladas, conforme a necessidade de suprimento, em datas e quantidades 
estabelecidas nas requisições a serem fornecidas. 
 
5.2. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as ordens de compra. 

 
5.3. A não prestação do serviço acarretará em notificação e nas penalidades aqui previstas. 
 
5.4. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado por servidor 
responsável pelo recebimento e conferência do mesmo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado em parcelas mensais, de maneira proporcional, correspondente ao 
volume do serviço prestado, a serem pagas 10 (DEZ) DIAS CONSECUTIVOS APÓS A 
EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
 
6.1.1. O pagamento dependerá da entrega da documentação fiscal devidamente atestada pela 
Administração Municipal, condicionada ainda a adimplência fiscal do contratado.  
 
6.1.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a 
partir de sua reapresentação. 
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6.2. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser 
retido pela Prefeitura de Massaranduba (SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete 
ônus adicionais à Prefeitura supracitada. 
 
6.2.1. Em caso de irregularidade fiscal, a contratante notificará a contratada para que sejam sanadas 
as pendências no prazo de 05 (cinco) dias, prorrogáveis por igual período. Findo este prazo sem que 
haja a regularização por parte da vencedora, ou apresentação de defesa aceita pela contratante, estes 
fatos, isoladamente ou em conjunto, caracterizarão descumprimento de cláusula do edital, e estará o 
contrato e/ou outro documento equivalente passível de rescisão e a contratada sujeitas às sanções 
administrativas previstas neste contrato. 
 
6.3. O acompanhamento e recebimento da(s) nota(s) fiscal(is) será(ão) conferida(s) e atestada(s) 
Setor de Contabilidade da Prefeitura de Massaranduba (SC).  
 
6.4. O pagamento a ser efetuado à adjudicatária deverá obedecer ordem cronológica de 
exigibilidade das obrigações estabelecidas pela Prefeitura de Massaranduba (SC), de acordo com o 
disposto no art. 5 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
6.5. Ocorrendo atraso no pagamento a adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% ao mês pro 
rata die, da data de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento. 
 
6.6. No interesse das partes contratantes, visando prorrogação deste contrato, o valor será 
reajustado conforme índice IGP-M apurado no período correspondente anterior. 
 
6.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
6.8. Os pagamentos ficam condicionados à comprovação dos recolhimentos dos tributos devidos ao 
INSS, FGTS e do pagamento da folha aos seus funcionários. 
 
6.9. Caso seja constatada qualquer irregularidade, o pagamento poderá ser retido até a normalização 
sem que isso acarrete ônus adicionais para a Prefeitura de Massaranduba (SC) conforme consta no 
art. 55, inciso XIII da Lei Federal 8.666/93. 
 
6.10. Fica expressamente estabelecido que o valor constante na proposta da contratada, incluem 
todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, constituindo-se na única 
remuneração devida pela Prefeitura de Massaranduba (SC). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 
7.1. O valor estabelecido somente poderá ser reajustado em 90 (noventa) dias após a homologação 
do PROCESSO LICITATÓRIO 172/2017 – PREGÃO PRESENCIAL 125/2017, de acordo 
entre as partes, observando o índice autorizado pelo DETER correspondente ao período de 
vigência deste contrato. 
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7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos do contrato, ficar comprovado que os preços 
registrados são incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, 
a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no art. 24, inciso VII da Lei Federal 
8.666/93, efetuando a compra direta por valor não superior ao constante no contrato. Tal 
comprovação será feita através de cotações de mercado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE 
8.1. A licitante obriga-se a prestar os serviços de forma a cumprir integralmente o objeto deste 
contrato, além das demais obrigações: 
 
8.1.1. Recolher os estudantes em locais pré-determinados, transportando-os até as escolas e 
colégios municipais e a referida universidade, conforme itinerário. 
 
8.1.2.  Utilizar veículos em perfeitas condições de tráfego, vistoriados pelo DETER, a fim de 
garantir a total segurança dos passageiros, e a obediência integral aos horários estabelecidos, sob 
pena de ressarcimento dos respectivos prejuízos a Prefeitura de Massaranduba (SC). 
 
8.1.3. Cumprir o que consta no CTB (Código Nacional de Trânsito), no que tange ao registro do 
veículo como sendo de passageiros, inspeção semestral para verificação dos equipamentos 
obrigatórios e de segurança, pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros 
de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com dístico 
ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroceria pintada na cor amarela, as cores 
aqui indicadas devem ser invertidas, equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade 
e tempo, lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira, cintos de 
segurança em número igual à lotação e demais equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo 
CONTRAN. (SOMENTE PARA TRANSPORTE MUNICIPAL). 
 
8.1.4. O motorista, responsável pela condução do veículo, deverá ter idade superior ou igual a 21 
(vinte e um) anos, ter carteira nacional de habilitação categoria “D”, não ter cometido nenhuma 
infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os 12 (doze) últimos 
meses. 
 
8.1.5. Manter seguros de vida e invalidez dos passageiros transportados, de acordo com a legislação 
pertinente. 
 
8.1.6. Manter os veículos em perfeitas condições de uso, limpos, equipados com poltronas 
confortáveis, cintos de segurança, oferecendo conforto e segurança aos passageiros, observando as 
normas do transporte coletivo de passageiros e DETER. 
 
8.1.7. Prestar os serviços com assiduidade, respeitando horários e pontos pré-estabelecidos no 
itinerário. 
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8.1.8. Prestar os serviços com veículos e motoristas devidamente habilitados e registrados conforme 
os requisitos exigidos pela LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO, devendo o motorista estar 
uniformizado e munido de crachá de identificação. 
 
8.1.9. Transportar os passageiros, não excedendo os limites de velocidade e capacidade de carga. 
 
8.1.10. Manter durante o prazo de execução do contrato, as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, encaminhando periodicamente a Prefeitura de Massaranduba (SC), cópia das 
negativas que por ventura se encontrarem vencidas, sob pena de retenção de pagamentos até a 
normalização ou até mesmo rescisão do contrato. 
 
8.1.11. Providenciar imediatamente, no caso de eventuais defeitos mecânicos apresentados pelo 
veículo, a sua recuperação, e simultaneamente efetuar a sua substituição por outro veículo, idêntico 
ou em melhores condições de uso, enquanto perdurar o impedimento do outro. 
 
8.1.12. Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, os veículos para a vistoria técnica, 
comprometendo-se a sanar eventuais irregularidades no prazo determinado pela Prefeitura de 
Massaranduba (SC). 
 
8.1.13. Assumir a total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a 
executar os serviços decorrentes deste processo licitatório, sendo que a Prefeitura de Massaranduba 
(SC) não terá nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista com os condutores dos 
veículos, cuja responsabilidade serão tão somente da contratada, sendo este titular responsável 
pelos direitos, obrigações e eventuais ações decorrentes, pagamento de salários e demais vantagens, 
recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer 
acidentes de que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na 
forma como é expressa e considerada nos arts. 3 e 6 do Regulamento de Seguro de Acidentes de 
Trabalho, aprovados pelo Decreto 61.784/67. 
 
8.1.14. Responsabilizar-se pelos danos que causar a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a 
terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados, 
isentando a Prefeitura supracitada de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência 
dos mesmos. 
 
8.1.15. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pela execução deste contrato, 
consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução 
dele, venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a Prefeitura de Massaranduba (SC) 
ou para terceiros. 
 
8.1.16. Responsabilizar-se pela verificação de todo o procedimento para cumprimento do objeto, 
não se admitindo, em nenhuma hipótese que a prestação dos serviços seja fora dos padrões 
exigidos. 
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8.1.17. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de 
acordo com a legislação vigente, com referência a todo o pessoal empregado, não havendo 
nenhuma relação entre o pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC). 
 
8.1.18. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente, e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
 
8.1.19. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o 
limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
8.1.20. Aceitar as condições de pagamento previstas neste contrato, sendo que o valor constante 
neste será a única remuneração devida à licitante vencedora. 
 
8.1.21. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato de serviços. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE 
MASSARANDUBA (SC) 
9.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular 
ou revogar em todo ou em parte esta licitação. 
 
9.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado neste contrato. 
 
9.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que esta possa 
desempenhar normalmente seu serviço. 
 
9.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos 
necessários que eventualmente venham a ser solicitados. 
 
9.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares, quando for o caso. 
 
9.6. Exercer a fiscalização dos serviços prestados pela licitante especialmente designados e 
documentar as ocorrências, se houver. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à 
quantidade, particularidade e qualidade na execução do serviço, a fim de possibilitar a aplicação 
das penalidades previstas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
10.1. A recusa da licitante com proposta classificada e indicada para registro dos respectivos preços 
ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações e no 
Decreto Municipal 2.051/2010, a critério da Administração Municipal. 
 
10.2. As licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta e não assinarem o contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa 
ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os 
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procedimentos legais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo dos danos causados à Administração Municipal: 
 
10.2.1. Impedimento para registro de preços, se concluída a fase licitatória. 
 
10.2.2. Cancelamento do registro no contrato. 
 
10.2.3. Advertência e anotação restritiva no cadastro de fornecedores. 
 
10.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
 
10.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos da punição ou, ainda, até que seja 
promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a penalidade. 
 
10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
10.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia da licitante, no prazo 
estabelecido na Lei Federal 8.666/93 a contar da intimação do ato. 
 
10.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito 
ou motivo de força maior. 
 
10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no momento da execução deste 
contrato, sem justificativa aceita pelo órgão, resguardados os procedimentos legais pertinentes, 
poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções: 
 
10.5.1. Advertência. 
 
10.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total, em caso de recusa da 1º 
(primeira) colocada de cada item em assinar o contrato. 
 
10.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o 30º (trigésimo) dia de 
fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, 
além do desconto do valor correspondente não realizado pela detentora do contrato. 
 
10.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração 
Pública, por prazo de até 02 (dois) anos. 
 
10.7. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada a licitante o contraditório e 
ampla defesa. 
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10.8. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras, previstas em lei, inclusive responsabilização da licitante por eventuais perdas e danos 
causados à Administração. 
 
10.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à 
detentora, podendo, entretanto, processar-se judicialmente. 
 
10.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas 
administrativas ou penais, previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
11.1. Em conformidade com o art. 65, II da Lei Federal 8.666/93, caso sejam necessárias alterações 
no presente contrato, as mesmas serão objeto de estudo mútuo entre as partes e poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA HIPÓTESE DE RESCISÃO DO CONTRATO 
12.1. São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais motivos previstos 
em lei e neste instrumento: 
 
a) O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que norteiam a execução do 
objeto do contrato; 
 
b) O desatendimento às determinações necessárias a execução contratual; 
 
c) A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais devem ser devidamente 
anotados, nos termos do §1º do art. 76 da Lei Federal 8.666/93; 
 
d) A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da licitante desde que 
isso venha a inviabilizar a execução contratual; 
 
e) Razões de interesse público, devidamente justificados; 
 
f) A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto do contrato. 
 
12.2. A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos casos elencados no art. 78, inciso I a 
XII, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.  
 
12.3. As partes poderão, observada a conveniência segundo os objetivos da Administração, 
promover a rescisão amigável do contrato, através do próprio termo de destrato.  
 
12.4. Fica acordado entre as partes que se a rescisão contratual ocorrer por interesse da contratante 
fica esta obrigada a comunicar por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Integram este contrato, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172/2017 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 125/2017 e as propostas das licitantes classificadas no certame supranumerado. 
 
13.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
bem como as demais normas aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1. Em exigência ao disposto no art. 55, § 2º da Lei Federal 8.666/93, as partes elegem de comum 
acordo o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para solucionar quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou pareça, 
ficando expressivamente estabelecido que nenhuma notificação ou interpelação seja à que título 
será considerado fora de sua jurisdição. 
 
14.2. A execução da presente ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pela Sra. 
CIBELI PAWLAK DERETTI, servidora pública municipal, que exercerá rigoroso controle em 
relação ao presente certame, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução deste contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
 
E assim por estarem justos e de acordo, na forma acima, assina o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas idôneas que tudo presenciaram, 
comprometendo-se por si e seus sucessores legais o fiel cumprimento de todos os dispositivos. 
 

Massaranduba – SC, 06 de março de 2017 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA 
ARMINDO SESAR TASSI 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

MARCILENE GRIBOSKI COSTA 
MARCILENE GRIBOSKI COSTA 

CONTRATADA 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 52.2018 PP 52.2018 (PMM) - MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS 
MUNICIPAIS (PEDREIRO, PINTOR, SERVENTE, ELETRICISTA)

Publicação Nº 1549750

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2018

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com aplicação 
subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando 
a CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS MUNICIPAIS (PEDREIRO, PINTOR, SERVENTE, ELETRICISTA).
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 13h30min do dia 21/03/2018.
ABERTURA DA SESSÃO: 14h00min do dia 21/03/2018.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de 
Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.
Massaranduba, 08 de março de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 53.2018 PP 53.2018 - MANUTENÇÃO DAS COBERTURAS DOS PRÉDIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO

Publicação Nº 1550229

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2018

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com aplicação subsidiária 
na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS PARA MANUTENÇÃO DE COBERTURAS DOS PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - MULTIENTIDADE
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 13h30min do dia 22/03/2018.
ABERTURA DA SESSÃO: 14h00min do dia 22/03/2018.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de Novembro, 
2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.
Massaranduba, 2 de março de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

EDITAL Nº002/2018 CMDCA
Publicação Nº 1550521

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - EDITAL PARA SELEÇÃO PÚBLICA DE PROJETOS PARA FINAN-
CIAMENTO NO ANO DE 2018.

EDITAL Nº 002/2018

1. INFORMAÇÕES GERAIS
1.1 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Massaranduba/SC, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, resolve tornar público o presente edital, declarando que está aberto o processo de seleção pública de projetos voltados à área 
da infância e adolescência para organizações não governamentais registradas no CMDCA.

1.2 O projeto aprovado será firmado mediante convênio, auxílio ou subvenção com recursos do FIA, devendo a entidade proponente apre-
sentar projeto, expondo como a organização atuará, conforme o presente edital.

2. OBJETIVO GERAL
2.1 Selecionar projetos de cunho social, inovadores para a entidade e para a comunidade, com o objetivo de incentivar e dar visibilidade às 
práticas das entidades não governamentais registradas no CMDCA e contribuir para a promoção, garantia, defesa, atendimento de crianças 
e adolescentes.

3. FAZEM PARTE DESTE EDITAL
a) Anexo I – Cronograma do edital;
b) Anexo II – Ofício de requerimento;
c) Anexo III – Descrição técnica do projeto;
d) Anexo IV - Declaração de Responsabilidade;
e) Anexo V – Declaração de Adimplência;
f) Anexo VI – Declaração de não vínculo ao Pode Público;
g) Anexo VII – Declaração de contrapartida;
h) Anexo VIII – Documentos exigidos para assinatura do convênio/subvenção;
i) Anexo IX – Ofício de prestação de contas;
j) Anexo X – Balancete de prestação de contas;



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 643

4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR
a) Entidades não-governamentais que não estejam devidamente registradas no CMDCA;

b) Entidades com registro vencido no CMDCA;

c) Entidades que estiverem com pendências relativas à prestação de contas ou com contas reprovadas em quaisquer convênios firmados 
anteriormente com o CMDCA/FIA;

d) Entidades públicas ou privadas cujo objeto social não se relacione às características do programa ou que não disponham de condições 
técnicas para executar o convênio;

e) Pessoas físicas ou entidades privadas com fins lucrativos;
4.1 As entidades privadas sem fins lucrativos que, tenham em suas relações anteriores com o município, incorrido em pelo menos uma das 
seguintes condutas:

a) Omissão no dever de prestar contas;
b) Descumprimento injustificado do objeto de convênios, contratos de repasse ou termos de parceria;
c) Desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;
d) Ocorrência de dano ao Erário, ou;
e) Prática de outros atos ilícitos na execução de convênios, contratos de repasse ou termos de parceria;

5. DO RECURSO FINANCEIRO
5.1. Os projetos serão financiados de acordo com a disponibilidade de recursos na conta do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente.

5.2. As entidades poderão apresentar mais de um projeto.

5.3. Todos os projetos devem estar direcionados para o Município de Massaranduba.

5.4. Não serão financiados projetos de políticas públicas sociais básicas, em caráter continuado, e que disponham de fundo próprio e ainda, 
pagamento de funcionários e equipamentos para o setor administrativo da entidade bem como aquisição, construção, reforma, manutenção 
e/ou aluguel de imóveis públicos e privados, ainda que de uso exclusivo da política da infância e adolescência, de acordo com o Art. 16, 
parágrafo único, da Resolução 137/2010 do CONANDA.

5.5. Não serão financiados atividades, programas, serviços ou ações permanentes (que excedam a 3 anos), ainda que relacionadas com a 
criança e o adolescente.

5.6. Em cumprimento às determinações e aos entendimentos do Tribunal de Contas da União (TCU) e da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO), relativamente às transferências de recursos, não serão cobertas despesas tais como:

a) Pessoal permanente da convenente;
b) Taxa de administração, de gerência ou similar;
c) Gastos exclusivamente de responsabilidade da convenente;
d) Alimentação, exceto quando absolutamente necessário;
e) Transferências de recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres;

f) Pagamento, a qualquer título, a agente público municipal da ativa por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou 
assemelhados, à conta de quaisquer fontes de recursos;
g) Pagamento de diárias e passagens a agente público da ativa por intermédio de convênios ou instrumentos congêneres firmados com 
entidades de direito privado ou com órgãos ou entidades de direito público;

h) Pagamento a qualquer título, a empresas privadas que, tenham em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados;

i) Remuneração por serviços prestados aos dirigentes ou servidores/empregados da convenente;
j) Estagiários, se constatada a contratação como mão-de-obra indireta que não guarde estrita vinculação com o projeto;

k) Bolsas de qualquer natureza visando ao custeio de mestrado, doutorado, estudo, pesquisa ou equivalentes;

l) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de responsabilidade de contratantes de serviços de terceiros;

m) Outras despesas não autorizadas pela legislação.

6. TERMO DE COMPROMISSO
6.1. A entidade proponente, aceita as condições estabelecidas por este edital e responsabiliza-se por todas as informações contidas na sua 
proposta e no seu cadastramento, comprometendo-se a comprovar a veracidade destas quando for solicitada.

6.2. A contemplada firmará termo de responsabilidade de divulgação da parceria entre a entidade não-governamental e o CMDCA/FIA, por 
meio de declaração (anexo IV). Devendo ainda:
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a) Incluir a logomarca do CMDCA/FIA Massaranduba em todos os materiais de divulgação do projeto sejam físicos e eletrônicos;
c) Em qualquer evento relativo ao Projeto deverá divulgar amplamente que o projeto foi contemplado com recursos do FIA. E o CMDCA 
deverá ser oficiado a respeito para que possa enviar representante afim de, acompanhar o andamento do projeto;
d) Os equipamentos, figurinos, uniformes, materiais impressos adquiridos com recursos do FIA, devem ter a logomarca do CMDCA/FIA 
Massaranduba impressa e/ou adesivada;

6.3. Todos os projetos devem prever sua continuidade após o encerramento do convênio com o CMDCA e indicar possíveis fontes de recur-
sos para este fim.
6.4. A não observância destas condições implica em cancelamento automático da proposta e na exclusão do proponente de qualquer soli-
citação no prazo de um ano, estando também sujeita às penalidades previstas em lei.

7. INSCRIÇÃO
7.1. Poderão participar desta seleção de projetos sociais as instituições que tiverem o registro em dia no CMDCA de Massaranduba.

7.2 A inscrição do projeto será efetuada mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) Ofício de Requerimento (Anexo II);
b) Descrição técnica do projeto (Anexo III);
c) Declaração de Responsabilidade (Anexo IV);
d) Declaração de Adimplência (Anexo V);
e) Declaração de não vínculo ao Pode Público (Anexo VI);
f) Declaração de contrapartida (Anexo VII);
g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitida via internet, com data de emissão não superior a 60 (ses-
senta) (www.receita.fazenda.gov.br).
h) Prova de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Negativa ou com efeitos de Negativa), podendo 
ser apresentada em conjunta ou individual
(www.receita.fazenda.gov.br);
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (www.sef.sc.gov.br);
j) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (https://massaranduba.atende.net);
k) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (www.caixa.gov.br);
l) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – CNDT (www.tst.jus.br).

7.3. As entidades interessadas em participar do processo de seleção deverão protocolar os documentos junto ao CMDCA, na Câmara de 
Vereadores de Massaranduba, no setor de contabilidade, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h00 às 17h00, à partir de 15 de 
março de 2018, devendo atender:

I. O projeto deve ser apresentado obrigatoriamente no modelo fornecido no anexo III e deverá ser entregue em cópia FÍSICA devidamente 
identificada e assinada pelo responsável legal pela entidade não governamental e em pen drive (em extensão “pdf”).

II. Os projetos que preveem aquisição de bens materiais, mão de obra, transportes (equipamentos de informática, eletrônicos, eletro-
domésticos, eletro portáteis, instrumentos musicais, entre outros), deverão apresentar, no mínimo três (3) orçamentos com as mesmas 
especificações, exceto no caso em que houver apenas um fornecedor ou fabricante. Neste caso a entidade deverá apresentar justificativa 
e/ou carta de exclusividade.

III. Só serão admitidas aquisição de bens quando comprovadamente atender exclusivamente atividades com criança e adolescentes, não 
podendo em nenhuma hipótese atender as funções administrativas e/ou manutenção da entidade.

IV. O orçamento deve conter os itens que serão adquiridos e os respectivos preços, se possível com descrição de marcas pesquisadas;

V. Para cumprir as exigências legais, Lei 8.666 /93, é importante que seja apresentado, em anexo, orçamentos de três fornecedores e con-
siderado a mediana dos preços, ou seja, desprezar o maior e o menor valor e considerar o preço médio;

VI. O orçamento deve estar de acordo com o preço de mercado porque o CMDCA analisa os custos reais da solicitação e, valores subfatu-
rados ou superfaturados podem fazer com que o projeto não seja aprovado;

VII. Os documentos deverão ser protocolados em envelope fechado identificado conforme modelo abaixo:

EDITAL 002/2018
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
ENTIDADE:
NOME DO PROJETO:

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO
8.1. Os membros do CMDCA analisarão o atendimento dos critérios de elegibilidade das proponentes e o enquadramento dos projetos nas 
normas deste edital. A seleção será desenvolvida nas seguintes etapas:

a) Habilitação com abertura das propostas e seleção dos projetos na reunião plenária ulterior a entrega da proposta, não excedendo o prazo 
máximo de 30 dias, de modo a verificar os requisitos deste edital.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.sef.sc.gov.br
https://massaranduba.atende.net
http://www.caixa.gov.br
http://www.tst.jus.br
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b) Visitas de campo, caso necessário, que ratificarão as informações prestadas e coletarão dados adicionais, se for o caso até 03 dias após 
análise da habilitação.

c) Os projetos habilitados passarão por deliberação em reunião plenária do CMDCA, conforme descrito na alínea “a”, de forma a garantir a 
adequação dos projetos inscritos aos objetivos deste edital.

8.2. Havendo projeto de alguma entidade que constitui o conselho, o representante desta ficará impedido de avaliar e de votar sobre o seu 
projeto.

8.3. Os critérios de avaliação são:

a) Cumprimento dos objetivos - adequação ao tema; qualidade técnica do projeto, metodologia aplicada, clareza, pertinência e exequibili-
dade dos objetivos, atividades e resultados esperados; quantidade de atendimentos.

b) Atendimento a área de vulnerabilidade social;

c) Impacto social da iniciativa (benefícios gerados com a implantação do projeto, a contribuição para o fortalecimento da Política Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e benefícios sociais gerados para o público diretamente ou indiretamente envolvido, e a partici-
pação da comunidade.

d) Sustentabilidade do projeto, ou seja, a continuidade após convênio.

8.4. É de inteira responsabilidade das entidades proponentes o cumprimento dos prazos estabelecidos neste edital, sob pena de não rece-
bimento dos projetos e/ou não encaminhamento para convênio.

10. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
10.1. O resultado estará disponível no prazo de 05 dias ulteriores a deliberação em reunião plenária, no site da Prefeitura de Massaranduba 
(www.massaranduba.sc.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios/SC (www.diariomunicipal.sc.gov.br).

10.2. A entidade também poderá ser notificada por e-mail, sobre a aprovação de seu projeto.

10.3. A entidade que tiver seu projeto aprovado receberá a importância a ele destinada, de acordo com o descrito no projeto.

10.4. Poderá ser realizada uma reunião de instrução sobre os procedimentos para a efetivação do convênio para as entidades que tiverem 
seus projetos aprovados.

11. PARA ASSINATURA DO CONVÊNIO/SUBVENÇAO
11.1. A partir da divulgação da aprovação do projeto, impreterivelmente a entidade terá o prazo de até 10 dias, para protocolar os docu-
mentação listados no anexo VIII, na Prefeitura Municipal de Massaranduba no setor de controladoria geral no horário das 07h30min às 
11h00 e das 13h00min às 16h30min.

11.2. Todos os documentos deverão estar organizados de acordo e na sequência indicada na relação documental.

11.3. Para celebração do convênio as documentações exigidas deverão estar em período de vigência; negativas vencidas deverão ser re-
novadas para assinatura do convenio.

11.4. Os projetos que não apresentarem rigorosamente os documentos válidos elencados no anexo VIII, serão inabilitados.

11.5. Não haverá cobrança de taxa de inscrição e não serão aceitas inscrições via fax ou por correio.

11.6. Se houver necessidade nova documentação poderá ser requerida a entidade.

11.7. Em caso de necessidade de diligências, quando as inscrições suscitarem dúvidas ou contiverem informações incompletas, os interes-
sados terão prazo de quarenta e oito horas para o envio das respostas necessárias ao esclarecimento de dúvidas ou complementação de 
informações, sob pena de desclassificação automática.

11.8. As entidades que não cumprirem a entrega da documentação completa no prazo aqui estabelecido perderão automaticamente o 
direito de recebimento do recurso no ano calendário deste Edital, salvo justificativa fundamentada e aprovada em plenária, o Conselho 
Municipal poderá ter a liberalidade de aceitar, mas isto poderá implicar em novo prazo para repasse do recurso de acordo com cronograma 
dos setores de convênio/financeiro.

11.9. Com a inscrição do projeto, a entidade autoriza desde já, sem quaisquer ônus, a utilização do nome, imagem e voz dos dirigentes 
e demais profissionais envolvidos com a prática, bem como o projeto no todo ou em parte, seja para fins de pesquisa ou divulgação em 
qualquer meio de comunicação, por prazo indeterminado.

12. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
12.1. Os projetos/entidades selecionados devem prestar contas junto ao CMDCA e ao setor de controladoria geral da Prefeitura Municipal 
de Massaranduba/SC no prazo máximo de 60 dias após o repasse do recurso.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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12.2. A prestação de contas será analisada pela Controladoria Municipal em conjunto com o CMDCA, que poderão sem aviso prévio, e a 
qualquer tempo fazer diligências ou solicitar informações para verificar a execução do projeto.

12.3. A prestação de contas será conforme Instrução Normativa n°. 014, de 13 de junho de 2012, do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina; Lei Complementar 24/2003 e outras da Controladoria do Município.

12.3.1 Exemplo 1: Quando da prestação de contas, no caso de aquisição de equipamentos, materiais permanentes ou de consumo para 
a execução do projeto, deverá ser apresentada a nota fiscal original que relacione os bens adquiridos contendo marca, quantidade, preço 
unitário e preço total de cada item.

12.3.2. Exemplo 2: No caso de cursos e palestras, além da nota fiscal de prestação de serviços, deverá ser apresentada lista de presença 
dos participantes com número do RG ou CPF, fotos e/ ou vídeos do evento além de outros documentos comprobatórios que a entidade julgar 
pertinente apresentar para comprovar a realização do evento.

12.4. Ressalta-se que na conta bancária exclusiva não será admitida nenhuma movimentação financeira que não seja do projeto.

12.4.1 Nos casos em que o projeto considerar os preços medianos dos orçamentos, e tiver sido repassado os recursos nesse valor, no 
momento da prestação de contas deverá ser devolvido o saldo não utlilizado ao Municipio/FIA, visto que obrigatoriamente a aquisição dos 
materiais deverá ser feito com base no menor valor cotado.

12.5. As entidades conveniadas terão de elaborar e apresentar um relatório com o registro audiovisual e fotográfico do projeto, com objetivo 
de prestar contas ao CMDCA e a comunidade.

12.6. Deverá ser apresentado pela entidade, no momento da prestação de contas, em reunião do CMDCA, um relatório com o registro au-
diovisual e fotográfico e relatório final referente às atividades realizadas no projeto.
12.7. A execução do instrumento firmado será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a plena 
execução do objeto, respondendo o convenente pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do convênio.

12.8. Desde já, as entidades beneficiadas concordam que todos os cidadãos e ou empresas interessadas, poderão acompanhar o desenvol-
vimento e execução dos projetos financiados com recursos do FIA.

13. INFORMAÇÕES ADICIONAIS
13.1. A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado ou anulado, por motivo de interesse público, no todo ou em parte, sem que 
isso implique o direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza.

13.2. A liberação do recurso deverá acontecer, preferencialmente até 05 (cinco) dias após a entrega dos documentos listados no Anexo VIII.

13.3. O descumprimento de qualquer uma das regras que regulamentam o presente edital acarretará a desclassificação do projeto.

13.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo CMDCA, bem como as decisões sobre seleção dos projetos serão irrecorríveis.

13.5. Não serão aceitos orçamentos de produtos ofertados em promoções. Porém, após assinatura de convênio não há objeção à compra 
de produtos em promoção desde que atenda as especificações do objeto aprovado pelo CMDCA.

13.6. Esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo deste edital poderão ser obtidos junto ao CMDCA, no endereço da Câ-
mara de Vereadores de Massaranduba, na setor de contabilidade sito, à Rua Paulo Cardoso, 166, Centro, Massaranduba/SC, no horário das 
07h30min às 11h30min e das 13h00 às 17h00min, com Marilu ou por telefone (47) 3379-1571.

Massaranduba, 07 de Março de 2018.
Marilu Maiochi Ziehlsdorff
Presidente do CMDCA

ANEXO I

CRONOGRAMA DO EDITAL

ETAPAS DATAS Local/Responsável

Publicação do edital 002/2018 09/03/2018
Mural da prefeitura
Diário Oficial dos Municípios

Período das Inscrições dos projetos À partir de 15/03
Câmara de Vereadores de Massaranduba – setor de 
contabilidade

Prazo para Análise dos Projetos inscritos e deliberação dos 
projetos apresentados

Até 30 dias ulteriores a entrega 
do projeto

Reunião Plenária do CMDCA

Divulgação dos Resultados
Até 05 dias ulteriores á delibe-
ração

Mural da prefeitura
Diário Oficial dos Municípios

Período de entrega dos documentos para assinatura do 
convênio/subvenção

Até 10 dias ulteriores a divulga-
ção do resultado

Setor de Controladoria



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 647

Período para liberação dos recursos
Até 05 dias ulteriores a entrega 
dos documentos elencados no 
Anexo VIII

Setor de Contabilidade

Prestação de Contas junto ao CMDCA e Controladoria Muni-
cipal

Até 60 dias ulteriores ao repasse 
do recurso

Entidades

Apresentação de dossiê com o registro audiovisual e foto-
gráfico e relatório final de prestação de contas referente às 
atividades realizadas no projeto

05/12/2018 Entidades

ANEXO II

OFÍCIO 000/2018

À
Sra. Marilu Maiochi Ziehlsdorff
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Massaranduba - SC
COMISSÃO DE ANÁLISE

Conforme Edital 002/2018 CMDCA, venho através deste ofício requerer a inclusão do nosso Projeto (nome do projeto) para receber recursos 
da verba destinada pelo Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Massaranduba, __________ de _________________ de 2018.

Nome do(a) Responsável
Cargo/ nome da Instituição

ANEXO III
PROJETO SOCIAL

1 – DADOS CADASTRAIS
ÓRGÃO/ENTIDADE: CNPJ:
ENDEREÇO: BAIRRO:
CIDADE: UF: CEP: DDD/TELEFONE:
CONTA CORRENTE: BANCO: AGÊNCIA
NOME DO RESPOSÁVEL: Nome do presidente da entidade CPF:
TELEFONE: RG:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
HISTÓRICO BREVE DA ENTIDADE:
Quem somos? Descrição breve da formação da entidade até os tempos atuais. É um breve histórico.
A entidade diz quem é e o que faz. Descreve as suas atividades. Até 10 linhas.

2 – DESCRIÇÃO DO PROJETO

TÍTULO DO PROJETO:
Indicar o titulo do projeto a ser executado ou do evento a ser realizado

DURAÇÃO:
Indicar a duração prevista para o inicio e para o término da execução das 
atividades propostas

PÚBLICO ALVO:
Quem e quantas são as pessoas que serão atendidas. Considerar faixa etária, grupo social, localidade.
JUSTIFICATIVA - Por que fazer?
O solicitante do recurso deve explicar e responder às questões: por que e para que executar o projeto? Deve descrever as demandas verificadas no con-
texto que levaram à elaboração deste projeto.
OBJETIVO GERAL - O que se pretende alcançar?
Indicar a definição do que se quer realizar. Iniciar no verbo infinito. É genérico e de longo prazo.
OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Indicar a definição do que se quer realizar. Iniciar no verbo infinito. São mais palpáveis, concretos e viáveis. Podem ser alcançados por meio das ativida-
des desenvolvidas.

3 – METODOLOGIA

Descrever como as atividades serão realizadas na busca de se alcançar cada um dos objetivos (passo a passo, dias de funcionamento, horário, conteúdos 
a serem trabalhados, etc.). É importante propor um cronograma das ações.
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4 – IDICADORES
Os indicadores são verificações, acontecimentos, ocorrências ou dados mensuráveis que comprovam que o projeto tem efeitos e causa mudanças no 
grupo beneficiário.
Por exemplo: Para mostrar que houve fortalecimento comunitário, um indicador possível é o aumento do número de associados na Associação da comuni-
dade. Todo indicador precisa ser mensurável.
Indicadores Meios de verificação

5 – APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
Objeto/ Descrição
Dados principais para a execução
Ex: uniforme

Quantidade Valor Unitário Valor Total

Total
6 – CONTRA PARTIDA DA ENTIDADE
Descrição Valores/ Recursos
Indicar se a própria entidade tem parte dos valores para a execução do projeto. Inclui-se 
também recursos materiais, humanos e tecnológicos, espaço físico. Caso existir a con-
trapartida deve ser mencionado. Pode ser financeira ou não. Por exemplo: sala de aula 
para execução de curso.

Citar o valor.

7 - PARCEIROS
Entidade Valores/ Recursos
Mencionar outras parcerias estabelecidas para execução do projeto, fontes de apoio e de 
financiamento.

Citar o valor.

EX: Igreja Sagrado Coração de Jesus Espaço / Sala para aula técnica.

8 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
Quando e o que faremos?
Definição das atividades que será realizada para alcançar as metas e o período necessário.

Atividades
Descrição das ações, etapas.

Semestre 1
Prazo previsto em meses

Semestre 2

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
EX: Uniformes x
EX: Professor de dança x x x x x

9 – DIVULGAÇÃO DO PROJETO
Como a entidade solicitante de recursos irá divulgar suas ações aos parceiros, líderes, autoridades governamentais, público interno, sociedade em geral e 
formadores de opinião nos assuntos relacionados à criança e ao adolescente em Massaranduba.
Tipo de Mídia Quantidade
EX: Página na internet 1 vez ao mês no site da escola/ da app
EX:Folders, panfletos e outros impressos 500 und. entregues no decorrer do ano

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro para os devidos fins e sob as penas da lei, que as informações são verdadeiras; 
será utilizada para fins de desenvolvimento do presente projeto social e se compromete em apresentar os resultados.
Massaranduba, _______ de ______________ de 2018.

Nome do(a) Responsável
Cargo/ nome da Instituição

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Na qualidade de representante legal da (nome da entidade) estabelecida no endereço ..............................................................................
........, inscrita no CPNJ nº ....................................................., declaramos para os devidos fins que nos comprometemos a receber, aplicar 
e prestar contas dos recursos que nos forem concedidos pelo Governo Municipal, na forma de Convênio/Subvenção.
E declaro ainda estar ciente da obrigatoriedade de divulgar o apoio do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMD-
CA), através do Fundo Municipal da Infância e Adolescência (FIA), por meio de veiculação em mídia impressa, digital, televisiva, apresenta-
ções, etc., constando a parceria existente com este Conselho.

Para maior clareza, firmamos a presente declaração.

Massaranduba, ________de _____________________ de 2018.

Nome do(a) Responsável
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Cargo/ nome da Instituição

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA

Eu (nome do presidente) presidente da instituição, inscrito no CPF nº ...................................................  declaro, sob as penas do art. 
299 do Código Penal, que esta instituição não se encontra em mora e nem em débito junto a órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta.

Por ser expressa da verdade, firma a presente declaração.

Massaranduba, _______de _______________ de 2018.

<Nome do(a) Responsável>
Cargo/ nome da Instituição

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO AO PODER PÚBLICO

Declaro, para os devidos fins, que nenhum dos dirigentes desta Instituição é agente político de Poder ou do Ministério Público, tanto quanto 
dirigente de órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem 
como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.

Massaranduba, _______de __________________ de 2018.

<Nome do(a) Responsável>
Cargo/ nome da Instituição

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA

Declaro que esta Instituição (nome) dispõe dos recursos financeiros (ou em bens e serviços economicamente mensuráveis), no valor de R$ 
00,00 (valor por extenso), necessários para compor a contrapartida ao repasse de recursos disponibilizados pela CONCEDENTE destinados 
a (descrever o objeto do convênio, o mesmo que se encontra no Projeto).
Declaro ainda que, na hipótese de eventual necessidade de aporte adicional de recursos, esta Instituição se compromete com sua integra-
lização, durante a vigência do Convênio que vier a ser celebrado.

Massaranduba, _______de __________________ de 2018.

<Nome do(a) Responsável>
Cargo/ nome da Instituição

ANEXO VIII

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A ASSINATURA DO CONVÊNIO/SUBVENÇÃO

I. Ofício de solicitação em papel timbrado da entidade, dirigida ao Prefeito e memorando do Secretário da área que concederá o benefício;

II. Uma cópia do projeto em sua versão final aprovada pelo CMDCA, em forma física rubricado e assinado pelo presidente da entidade e 
digital (o documento deverá estar em PDF, formato fechado);

III. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitida via internet, com data de emissão não superior a 60 (ses-
senta) (www.receita.fazenda.gov.br).

IV. Cópia, autenticada em cartório, da Ata de Posse da atual Diretoria da entidade;

V. Cópia, autenticada em cartório, do Estatuto Social da entidade, e suas alterações, devidamente registrado em cartório;

VI. Cópia, autenticada em cartório ou por servidor público, do RG e do CPF do Presidente da Instituição;

VII. Cópia, autenticada em cartório, do Balancete Financeiro do exercício anterior devidamente aprovado pelo Conselho Fiscal da Instituição;

VIII. Cópia da Lei de Utilidade Pública Municipal ou Certidão da Câmara de Vereadores que reconheça a utilidade pública;

IX. Declaração de Responsabilidade (ANEXO IV);

http://www.receita.fazenda.gov.br
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X. Declaração de Adimplência (ANEXO V);

XI. Declaração De Não Vínculo Ao Poder Público (ANEXO VI);

XII. Declaração de Contrapartida (ANEXO VII);

XIII. Comprovante de abertura de Conta Corrente (específica p/ Convênio/Subvenção).

XIV. No caso de aquisição de equipamentos, materiais permanentes ou de consumo, apresentar relação dos bens a serem adquiridos com 
quantidade, custo unitário e custo total. Apresentar 03 (três) orçamentos com carimbo c/CNPJ da empresa e assinatura.

CERTIDÕES NEGATIVAS

I. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (www.caixa.gov.br);

II. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (https://massaranduba.atende.net);

III. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (www.sef.sc.gov.br);

IV. Prova de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Negativa ou com efeitos de Negativa), podendo 
ser apresentada em conjunta ou individual (www.receita.fazenda.gov.br);

V. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – CNDT (www.tst.jus.br).

VI. Certidão Negativa de Débito de Prestação de Contas (Apresentar certidões de todas as Secretarias/Fundações/Autarquias municipais em 
que a Entidade receba recursos – Vigente.

Informamos que no decorrer do processo de análise na minuta para lavratura do Convênio, o setor da Controladoria poderá solicitar mais 
documentos com o intuito de completar as informações dos documentos listados.

ANEXO IX

Ofício nº. 000/2018

À
Sra. Marilu Maiochi Ziehlsdorff
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Massaranduba - SC

Através do presente estamos encaminhando a Prestação de Contas referente parcela única do auxílio financeiro concedido para a (entida-
de), no valor de R$ 00.000,00 (zero reais) visando o pagamento de (descrição: ex: alimentação, fardamento, equipamentos e materiais 
didáticos).
Declaro ainda, para fins de compor a presente prestação de contas, que os recursos recebidos através do Fundo Municipal da Infância e 
Adolescência de Massaranduba, foram rigorosamente utilizados para os fins concedidos, e que os serviços e/ou materiais descritos nestes 
documentos foram executados e/ou recebidos.
Sendo o que tínhamos a encaminhar, aproveitamos o ensejo, para renovar nossos protestos de consideração e apreço,

Atenciosamente,
Massaranduba, ______________ de _________________ de 2018.

Nome do(a) Responsável
Cargo/ nome da Instituição

ANEXO X

BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS ANTECIPADOS

(Mês: ____/DEZ/18

Unidade Concedente: FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA DE MASSARANDUBA

Ordenador da Despesa:

Entidade Beneficiada: xxxxxx

Endereço: xxxxx

Responsável: xxxx

http://www.caixa.gov.br
https://massaranduba.atende.net
http://www.sef.sc.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tst.jus.br
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Repasse de recursos do Fia para projeto xxxxxxxxxx

Número Data Histórico Recebimentos Pagamentos

xx xx Repasse Parcela Única FIA R$ 0,0

xx xx Uniformes R$ 0,00

TOTAL R$

Massaranduba, ____________ de ________________de 2018.

Nome do(a) Responsável
Cargo/ nome da Instituição
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Matos Costa

Prefeitura

ERRATA DISPENSA 01/2018
Publicação Nº 1549996

ERRATA AVISO DISPENSA
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-SC
DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2018 PROCESSO LICITATÓRIO 01/2018
O Presidente da Comissão de Licitações, nomeado pelo Decreto n. 015/2018, no uso de suas atribuições legais faz PUBLICAR o que segue: 
Onde se lê: A instauração de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/1993. 
Leia-se: A instauração de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, inciso XXVI, da Lei Federal n. 8.666/1993. De 
mais informações permanecem inalteradas.

Matos Costa, 08 de março de 2018.

Dalton Fagundes - Presidente da Comissão
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Meleiro

Prefeitura

DECRETO Nº 025-2018 - PREGÃO
Publicação Nº 1550068

DECRETO n.º 025/2018

TRATA DA NOMEAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA 
A MODALIDADE DE LICITAÇÃO “PREGÃO”.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Município, e 
em conformidade com a legislação em vigor, resolve:

NOMEAR

Art. 1.º Sem ônus para o Município, a Senhora ELIS ANGELA SIMO-
NI DAL TOE como Pregoeira, JULIO CESAR DE OLIVEIRA e ANE-
LIZE LONGARETTI TOLDO FRANCISCO para constituírem a Equipe 
de Apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classifica-
ção, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame 
ao licitante vencedor.

Art. 2.º Os serviços prestados pelos membros acima indicados se-
rão gratuitos e considerados relevantes ao Município.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4.º Revoga-se as disposições em contrário, em especial o De-
creto n.º 028/2017, de 07 de Março de 2017.

Meleiro, 08 de Março de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004-2018
Publicação Nº 1550837

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2018

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia 26/03/2018, às 14:00 
horas estará realizando a reunião de recebimento das propostas 
do PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2018, tem por objetivo o CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉ-
DICO-HOSPITALARES ( tiras teste de dosagem glicemia capilar 
e lanceta descartável para punção digital), PARA ATENDIMENTO 
AS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO/SC, 
PARA O EXERCICIO DE 2018, CONFORME TERMO DE REFERENCIA 
DO ANEXO I DESTE EDITAL.
A integra do Edital e maiores informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, 
nº 371 – Meleiro/SC, no horário das 7:30 as 11:30 horas e das 
13:00 as 17:00 horas, de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 

048-3537-8400. A retirada do Edital poderá ser feita no endereço 
acima citado ou através do site www.meleiro.sc.gov.br .

Meleiro/SC, 08 de março de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 021-2018
Publicação Nº 1550841

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para co-
nhecimento dos interessados que no dia 27/03/2018 às 14:30 ho-
ras estará realizando a reunião de recebimento das propostas do 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2018, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA DESENVOLVIMENTO DE TRABALHOS MANUAIS 
COM FAMILIAS E CLUBES DE MÃES DO MUNICIPIO, CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA DO ANEXO I DESTE EDITAL. A integra 
do Edital e maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura 
Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, nº 371, Centro 
– Meleiro/SC, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 
horas, de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 048-3537-8400. A 
retirada do Edital poderá ser feita no endereço acima citado ou 
através da disponibilização no site do município www.meleiro.sc.
gov.br .

Meleiro/SC, 08 de março de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.770-2018
Publicação Nº 1550076

LEI Nº 1.770/2018 DE 08 DE MARÇO DE 2018.

TRATA DA ALTERAÇÃO DA LEI N.º 1.409/2009.

Eder Mattos, Prefeito do Município de Meleiro, Estado de Santa 
Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara de Vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei 
Municipal:

Art. 1º. Ficam revogados os incisos I e II do §4º do art. 6º da 
lei 1.409 de 28 de dezembro de 2009, passando a ter a seguinte 
redação:
§4º Profissionais do Magistério Público Municipal que desempe-
nham as atividades de caráter técnico nas unidades escolares e 
Secretaria Municipal da Educação:
I – (revogado)
II – (revogado)
III Fonoaudiólogo;
IV – Nutricionista; e
V– Psicólogo.

http://www.meleiro.sc.gov.br
http://www.meleiro.sc.gov.br
http://www.meleiro.sc.gov.br
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Art. 2º. Ficam revogados os art. 20 e 21 da lei 1.409 de 28 de 
dezembro de 2009.

Art. 3º O §1º e §5º do art. 42 passarão a ter a seguinte redação:
Art. 42. [...]
§1º [...]
X – Terá direito ao certificado das formações oferecidas pela admi-
nistração municipal o participante que atingir no mínimo 80% de 
frequência.
§5º As progressões previstas no presente artigo, começam a ser 
aplicadas após a última avaliação positiva no estágio probatório, 
podendo ser cumulativas apenas as decorrentes do tempo de ser-
viço no serviço público do município de Meleiro.

Art. 4º. O art. 66, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 66 Apenas os cargos do parágrafo §1º do artigo 6º, terão 
direito ao estímulo de regência de classe, no percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o salário base de sua referência de enqua-
dramento na tabela salarial, exclusivamente enquanto estiver em 
sala de aula.

§1º A regência de classe será paga em evento específico no de-
monstrativo de pagamento, sem incidência na tabela salarial, não 
sendo cumulativa para nenhum efeito.

§2º Para fazer jus ao direito da Gratificação de Regência de Classe 
o professor deverá atingir 90% do número de aulas estabelecidos 
no artigo 135.

§3º A redução prevista de 10% no §2º, somente é aplicada quando 
não houver disponibilidade de aulas na rede municipal, podendo 
completar a carga horária de 100% com a disciplina de educação 
religiosa e apoio pedagógico.”

Art. 5º. O art. 67 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 67 Em caso de não disponibilidade de aula para compor a car-
ga horária prevista para a regência de classe a mesma será paga 
proporcional a carga horária em sala de aula.”

Art. 6º Fica inserido o art. 103-A, que passa a ter a seguinte re-
dação:

“Art. 103-A. Ao membro do Magistério Público Municipal é assegu-
rada licença por motivo de falecimento de membro da família por 
02 (dois) dias consecutivos quando do falecimento dos avós.”

Art. 7º. Os parágrafos 6º e 7º do art. 133 passarão a ter a seguinte 
redação:

“§ 6º Havendo necessidade na escola o professor de educação in-
fantil, séries iniciais e finais da Educação Básica, poderão ter aulas 
acrescidas à sua carga horária de efetivo trabalho em sala de aula, 
essas horas-aula chamar-se-á aula excedente, respeitando o limite 
a seguir:
a) Para professor de 10h poderá ser acrescido até 2 aulas;
b) Para professor de 20h poderá ser acrescido até 4 aulas;
c) Para professor de 30h poderá ser acrescido até 5 aulas;
d) Para professor de 40h poderá ser acrescido até 6 aulas.
§ 7º O Valor da aula excedente incidirá sobre o salário base, con-
forme o cálculo: ((valor da referência 4A/40h) + percentual de 
regência de classe, conforme números de aulas excedentes).”

Art. 8ºFica inserido o parágrafo 7º e 8º do artigo 134 que passam 
a ter a seguinte redação:

“§7º Cabe a direção da unidade de ensino organizar o quadro de 
horário de hora-atividade;

§8º O quadro de hora-atividade deverá ser publicado no mural da 
secretaria da escola e da Secretaria da Educação Municipal.”

Art. 9º. As alíneas a, b, c e d do parágrafo único do artigo 135 
passarão a ter a seguinte redação:
a) contrato de 10 horas semanais, atividades em sala de aula, 7 
(sete) horas semanais.
b) contrato de 20 horas semanais, atividades em sala de aula, 13 
(treze) horas semanais;
c) contrato de 30 horas semanais, atividades em sala de aula, 20 
(vinte) horas semanais;
d) contrato de 40 horas semanais, atividades em sala de aula, 26 
(vinte e seis) horas semanais.

Meleiro/SC, 08 de Março de 2018.
Eder Mattos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 085-2018
Publicação Nº 1550073

PORTARIA n.º 085/2018

TRATA DA CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
POR TEMPO DETERMINADO.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, 
a Lei nº 809/2000 de 03 de Abril de 2000 e suas alterações, a Lei 
n° 910/2002 de 13 de março de 2002, a Lei Complementar n.º 
034/2011, de 26 de Dezembro de 2011 e suas alterações e o Edital 
do Processo Seletivo 002/2017, resolve:

CONTRATAR

Art. 1.º A Senhora ELIZANDRA DOS SANTOS ALBANO, para ocupar 
o cargo de auxiliar de serviços gerais, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 08 de Março de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Modelo

Prefeitura

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
009/2018

Publicação Nº 1550757

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Aviso de CANCELAMENTO de Licitação

Processo nº: 156/2018
Modalidade: Pregão Presencial Registro de Preços nº 009/2018
Tipo: Menor preço - Unitário por Item

O prefeito de Modelo/SC comunica o CANCELAMENTO do proces-
so licitatório nº 156/2018 pregão presencial srp nº 009/2018 que 
constituía como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FRACIONADA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E HIDRÁU-
LICOS PRA VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICIPIO DE MODELO/
SC.

Modelo/SC 08 de março de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO Nº 099-2018 - GÊNEROS 
ALIMENTÍCIO SOCIAL - ANDERSON BOLIS

Publicação Nº 1550532

Extrato de Contrato n° 099/2018
Processo Licitatório nº 001/2018
Pregão Presencial nº 001/2018
Contratante: MUNICIPIO DE MODELO, CNPJ sob nº. 
83.021.832/0001-11
Contratada: ANDERSON BOLIS E CIA LTDA ME, CNPJ nº 
07.345.281/0001-63
Valor: R$ 48.416,85
Assinado em: 01/03/2018
Vigente até: 31/12/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O DE-
PARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CONSELHO 
TUTELAR.

Modelo/SC, 01 de março de 2018.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 100-2018 - GÊNEROS 
ALIMENTÍCIO SOCIAL - ABSOLUTO

Publicação Nº 1550534

Extrato de Contrato n° 100/2018
Processo Licitatório nº 001/2018
Pregão Presencial nº 001/2018
Contratante: MUNICIPIO DE MODELO, CNPJ sob nº. 
83.021.832/0001-11
Contratada: Absoluto Distribuidora LTDA EPP, CNPJ nº 
16.738.785/0001-34
Valor: R$ 7.198,69
Assinado em: 01/03/2018
Vigente até: 31/12/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CONSE-
LHO TUTELAR.

Modelo/SC, 01 de março de 2018.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 101-2018 - GÊNEROS 
ALIMENTÍCIO SOCIAL - SCS COMERCIO

Publicação Nº 1550537

Extrato de Contrato n° 101/2018
Processo Licitatório nº 001/2018
Pregão Presencial nº 001/2018
Contratante: MUNICIPIO DE MODELO, CNPJ sob nº. 
83.021.832/0001-11
Contratada: SCS COMERCIO LTDA EPP, CNPJ nº 13.995.853/0001-
52
Valor: R$ 11.421,46
Assinado em: 01/03/2018
Vigente até: 31/12/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O DE-
PARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CONSELHO 
TUTELAR.

Modelo/SC, 01 de março de 2018.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 102-2018 - GÊNEROS 
ALIMENTÍCIO SOCIAL - AEM OESTE

Publicação Nº 1550538

Extrato de Contrato n° 102/2018
Processo Licitatório nº 001/2018
Pregão Presencial nº 001/2018
Contratante: MUNICIPIO DE MODELO, CNPJ sob nº. 
83.021.832/0001-11
Contratada: A.E.M Oeste Comercial EIRELI ME, CNPJ nº 
12.144.365/0001-79
Valor: R$ 8.968,47
Assinado em: 01/03/2018
Vigente até: 31/12/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O DE-
PARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CONSELHO 
TUTELAR.

Modelo/SC, 01 de março de 2018.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal
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Mondaí

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N 05/2018
Publicação Nº 1550662

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº. 005/2018

NOTIFICA LIBERAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS

VALDIR RUBERT, Prefeito Municipal de Mondaí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 2º da 
Lei Federal nº. 9.452 de 20 de março de 1997 e Decreto Municipal nº. 4.683 de 20 de março de 2015 que regulamenta a notificação da 
liberação de recursos federais para o Município, NOTIFICA pelo presente EDITAL, todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e 
as Entidades Empresariais do Município, que a Prefeitura Municipal de Mondaí, recebeu recursos financeiros do Governo Federal, de acordo 
com as especificações a seguir:

Período da liberação dos recursos: 06/03/2018 a 08/03/2018.

ATO LEGAL CONCEDENTE VALOR LIBERADO (R$)
Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

Programa Atenção Básica 24.576,50
Programa Assistência Farmacêutica 5.274,47

TOTAIS GERAIS DO PERÍODO ..................R$ 29.850,97

Maiores informações a respeito do valor liberado e a integra dos termos supramencionados, podem ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda, junto à Prefeitura Municipal de Mondaí, situada na Rua Laju, 420, centro, ou pelo telefone (49) 3674-3100.

Mondaí – SC, 08 de março de 2018.
Valdir Rubert
Prefeito Municipal

Jonas Carlos Scheffer Demarchi
Coordenador de Controle Interno
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Monte Carlo

Prefeitura

PORTARIA 119.2018
Publicação Nº 1550016

PORTARIA Nº 119/2018

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, o(a) servidor(a) BRUNA EDINA DOS SANTOS, RG 5663403/SESP/SC, APROVADA NO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2017, 
para exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL do quadro de pessoal com provimento TEMPORÁRIO, nos termos da Lei 17/2006 de 06 de 
março de 2006 e pela Lei Complementar 27/2007 de 11 de dezembro de 2007 e suas alterações; lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL com remuneração correspondente ao nível salarial simbologia “363-ASSISTENTE SOCIAL’’ e jornada de trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º- Justifica-se a presente contratação pela aprovação no Processo Seletivo 01/2017 e classificação em 1º lugar.

Art. 3º- Esta Portaria Gera efeitos a partir da data de 01 de Março de 2018, revogadas as disposições em contrario.

Registre-se, Publique-se em 01 de Março de 2018.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.
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Morro da Fumaça

Prefeitura

CREDENCIAMENTO 014/2018
Publicação Nº 1549968

Fundo Municipal de Saúde de Morro da Fumaça. Edital de CREDEN-
CIAMENTO 014/2018. Objeto: Credenciamento de Radio Jornal e 
Site, conforme anexo I. Data: 10/04/2018 às 10:30. Local: Setor 
de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 
20 de Maio, 100, Centro, neste município. EDUARDO SARTOR – 
Secretário do Sistema Econômico.

DECRETO Nº 029/2018
Publicação Nº 1550712

DECRETO Nº 029, em 27 de Fevereiro de 2018.

“ALTERA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE COMPOSTOS PELO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 052, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017 E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.”
AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 69, inciso IX e XII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam alterados os seguintes membros Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente:
Coordenadoria do Desenvolvimento Social
Titular: Rosangela Pagnan Margano
Suplente: Cinara De Rochi
Secretaria do Sistema Econômico
Titular: Julia Pagnan Cechinel Coral
Suplente: Julia Mallmann
Esfera Estadual
Suplente: Sarita de Souza Alves
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
Titular: Aldiete Sartor Alano
Suplente: Ocinéia Maragno Maccari
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência deste conselho até 22 de Fevereiro de 2019.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, permanecendo 
inalterados os demais conselheiros nomeados através do Decreto 
Municipal nº 052, de 22 de Fevereiro de 2017.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 27 de Fevereiro de 
2018.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

EDUARDO SARTOR GUOLLO
Secretário do Sistema Econômico

Publicado no Diário Oficial dos Municípios e no site www.morroda-
fumaca.sc.gov.br

DECRETO Nº 030/2018
Publicação Nº 1550716

DECRETO Nº 030/2018, em 27 de Fevereiro de 2018.

“ALTERA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL COMPOSTOS PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 051, DE 
22 DE FEVEREIRO DE 2017 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.
AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 69, IX, da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com 
o artigo 5º, § 4º da Lei Municipal 1.805, de 22/11/2017:

DECRETA:
Art. 1º Ficam alterados os seguintes membros do Conselho Munici-
pal de Assistência Social:
I – AREA GOVERNAMENTAL:
Representantes da Coordenadoria do Desenvolvimento Social
Titular: Rosangela Pagnan Maragno
Suplente: Neize Bertan Seolin
Representantes da Secretaria do Sistema Econômico
Titular: Julia Pagnan Cechinel Coral
Suplente: Julia Mallmann
Representantes da Secretaria do Sistema de Saúde
Titular: Andreza Zago Serafim Bez Fontana
Suplente: Mateus Fortunato Francisco
Parágrafo único- Permanecem sem alteração os representantes do 
Sistema de Educação, Cultura, Esportes e Turismo.
II – SOCIEDADE CIVIL
Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
Titular: Aldiete Sartor Alano
Suplente: Ocinéia Maragno Maragno
Representantes dos usuários da Assistência Social
Titular: Pascoa Iraci Forcelini Bataglin
Suplente: Ari Fernandes
Titular: Alvaci Caetano
Suplente: Marlene Nazário
Representantes de entidade de Trabalhadores do Setor de Assis-
tência Social
Titular: Renata Cyrillo Mota
Suplente: Camila Ferreira Viana
Art. 2º Nos termos da atual Lei Municipal nº 1.805, de 22 de No-
vembro de 2017, ficam excluídos os membros representantes da 
Esfera Estadual de Ensino, Epagri, Pastoral de Saúde, PROFAS e 
Cantinho do Amor.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
vigência deste conselho até 22 de Fevereiro de 2019.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, permanecendo o 
prazo de vigência .

Prefeitura Municipal de Morro da Fumaça, 27 de Fevereiro de 2018.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:
EDUARDO SARTOR GUOLLO
Secretário do Sistema Econômico

Publicado no Diário Oficial dos Municípios e site www.morrodafu-
maca.sc.gov.br

http://www.morrodafumaca.sc.gov.br
http://www.morrodafumaca.sc.gov.br
http://www.morrodafumaca.sc.gov.br
http://www.morrodafumaca.sc.gov.br
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DECRETO Nº 034/2018
Publicação Nº 1550722

DECRETO Nº 034/2018, em 27 de Fevereiro de 2018.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ORIGINÁRIO DO OR-
ÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO DO PROGRAMA DE 2018.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Morro da Fumaça, e em conformidade com o que determina a Lei 
Municipal nº. 1812, de 06 de Dezembro de 2017,

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
160.000,00 (cento e sessenta mil reais), para as seguintes dota-
ções orçamentárias:

04 – Secretaria do Sistema de Infraestrutura
04.01 – Secretaria do Sistema de Infraestrutura
04.01.15.452.0009.1.067-4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações 
Diretas
Valor de R$ 160.000,00
Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior correrá por 
conta do Excesso de Arrecadação:
Convênio Estado de Santa Catarina nº 2017TR001629

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 27 de Fevereiro de 
2018.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

EDUARDO SARTOR GUOLLO
Secretário do Sistema Econômico

Publicado no Diário Oficial dos Município e no site www.morroda-
fumaca.sc.gov.br

DECRETO Nº 036/2018
Publicação Nº 1550717

DECRETO Nº 036, em 08 de Março de 2018.

“ALTERA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 
COMPOSTOS PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 048, DE 22 DE FEVE-
REIRO DE 2017 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.”
AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 69, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município e em consonância com a Lei Municipal nº 1685, de 04 
de Dezembro de 2014,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam alterados os seguintes membros do Conselho Mu-
nicipal do Idoso:
Representantes da Coordenadoria do Desenvolvimento Social
Titular: Rosangela Pagnan Margano
Suplente: Zenir Bez Fontana Maragno
Representantes da Secretaria do Sistema Econômico
Titular: Julia Pagnan Cechinel Coral
Suplente: Julia Mallmann
Representante de Grupo de Idoso
Suplente: Pascoa Iraci Forcelini Bataglin
Representante do Lions Club
Titular: Ilta Goulart Maccari

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência deste conselho até 22 de Fevereiro de 2019.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, permanecendo 
inalterados os demais conselheiros nomeados através do Decreto 
Municipal nº 048, de 22 de Fevereiro de 2017.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 08 de Março de 2018.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

EDUARDO SARTOR GUOLLO
Secretário do Sistema Econômico

Publicado no Diário Oficial dos Municípios e no site www.morroda-
fumaca.sc.gov.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO 
SELETIVO Nº 001/2017 12

Publicação Nº 1550734

Edital de Convocação Referente ao Processo Seletivo nº 001/2017
AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
que estabelece a Lei Orgânica do Município:
Convoca os aprovados no processo seletivo, referente ao edital 
001/2017, conforme lista abaixo, para no prazo de 05 dias uteis 
a contar da data desta publicação a comparecerem a sede desta 
Prefeitura, situada a Rua 20 de Maio, n° 100 – Centro, no horário 
das 08:00h às 12:00 e das 13:00h às 17:00h para início dos proce-
dimentos relativos à contratação.

MÉDICO CLÍNICO GERAL

COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
10º Antônio Carlos Gonçalves Braga

Morro da Fumaça, de 09 de Março de 2018.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

EDUARDO SARTOR GUOLLO
Secretário Interino do Sistema Econômico

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REFERENTE CONCURSO 
PÚBLICO EDITAL Nº 001/2017 4

Publicação Nº 1550729

Edital de Convocação Referente Concurso Público Edital nº 
001/2017
AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
que estabelece a Lei Orgânica do Município:
Convoca o aprovado no Concurso Público, referente ao edital 
001/2017, conforme lista abaixo, para no prazo de 30 dias a contar 
da data desta publicação a comparecerem a sede desta Prefeitura, 
situada a Rua 20 de Maio, n° 100 – Centro, no horário das 08:00 às 
12:00 e das 13:00 às 17:00 para início dos procedimentos relativos 
à nomeação.

ARQUITETO

http://www.morrodafumaca.sc.gov.br
http://www.morrodafumaca.sc.gov.br
http://www.morrodafumaca.sc.gov.br
http://www.morrodafumaca.sc.gov.br
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COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
1º Débora Lurdes Triches Acordi

Morro da Fumaça, 09 de Março de 2018
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

EDUARDO SARTOR GUOLLO
Secretário Interino do Sistema Econômico

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

ERRATA DA TOMADA DE PREÇO Nº 032/2018
Publicação Nº 1550548

Morro da Fumaça. Errata da Tomada de Preço Nº 032/2018. Ob-
jeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE GAL-
PÃO DO CORPO DE BOMBEIROS, conforme anexo. Altera-se o item 
7.7.3 b. Onde se lê 3 passa-se a ler 1.Data 15/03/2018 às 08:30 
Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio 
Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. EDUARDO 
SARTOR – Secretário do Sistema Econômico.

ERRATA PUBLICAÇÃO DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DE 28/02/2018

Publicação Nº 1550102

ERRATA
Publicação Diário Oficial dos Municípios de 28/02/2018, edição 
2464.

DOCUMENTO ONDE SE LÊ LÊ-SE

DECRETO Nº 016/2018
AGENOR CORAL, PRE-
FEITO MUNICIPAL

EDUARDO SARTOR 
GUOLLO, PREFEI-
TO MUNICIPAL, em 
exercício

DECRETO Nº 017/2018
AGENOR CORAL, PRE-
FEITO MUNICIPAL

EDUARDO SARTOR 
GUOLLO, PREFEI-
TO MUNICIPAL, em 
exercício

DECRETO Nº 021/2018
AGENOR CORAL, PRE-
FEITO MUNICIPAL

EDUARDO SARTOR 
GUOLLO, PREFEI-
TO MUNICIPAL, em 
exercício

DECRETO Nº 022/2018
AGENOR CORAL, PRE-
FEITO MUNICIPAL

EDUARDO SARTOR 
GUOLLO, PREFEI-
TO MUNICIPAL, em 
exercício

DECRETO Nº 023/2018
AGENOR CORAL, PRE-
FEITO MUNICIPAL

EDUARDO SARTOR 
GUOLLO, PREFEI-
TO MUNICIPAL, em 
exercício

REGISTRO DE PREÇO 044/2018
Publicação Nº 1549848

Município de Morro da Fumaça. Edital Pregão Presencial para Regis-
tro de Preço 044/2018. Objeto: AQUISIÇÃO DE CONCRETO ASFAL-
TICO USINADO A QUENTE, conforme anexo I. Data: 21/03/2018 
às 10:30. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefei-
to Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. 
EDUARDO SARTOR – Secretário do Sistema Econômico.
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Navegantes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 
03/2018 FMV

Publicação Nº 1551006

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 03/2018 
FMV
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que 
se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de 
preços visando aquisição de materiais (tintas, solventes e micro-
esferas), para demarcação e sinalização viária, através da Funda-
ção Municipal de Vigilância de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 
23/03/2018 até às 8h50. Abertura/envelopes: 23/03/2018 às 9h. 
O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº100, Na-
vegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. 
EMÍLIO VIEIRA – Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 
12/2018 PMN

Publicação Nº 1551002

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 12/2018 
PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que 
se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de 
preço visando aquisição de balanças eletrônicas para serem uti-
lizados nas Unidades de Ensino Fundamental, Infantil e Creches, 
através da Secretaria Municipal de Educação de Navegantes/SC. 
Entrega/envelopes: 21/03/2018 até às 13h50. Abertura/envelopes: 
21/03/2018 às 14h. O edital se encontra à disposição na Rua João 
Emílio nº100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br 
link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

DECRETO 21/2018 NOMEIA INTEGRANTES DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - 
COMEL

Publicação Nº 1549744

DECRETO Nº 21, DE 07 DE MARÇO DE 2018
NOMEIA OS INTEGRANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES E LAZER – COMEL.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III, bem 
como a Lei 2581/2012.

CONSIDERANDO a necessidade de nova formação do Conselho 
Municipal de Esportes-COMEL;
CONSIDERANDO a realização da audiência pública realizada em 
28/02/2018 que definiu novos representantes não governamen-
tais;

DECRETA:
Art. 1 º Fica nomeado, pelo presente ato, o Conselho Municipal de 
Esportes e Lazer - COMEL, gestão 2018/2019, cujos integrantes 
são os seguintes:

§ 1º Entidades Governamentais

I - Representantes da Fundação Municipal de Esportes:

Titular: Gabriela Boff.
Suplente: Roberto Costa.

II - Representantes da Secretaria Municipal da Educação com re-
gistro no Conselho Federal de Educação Física:
Titular: Michelle Pinheiro Salea.
Suplente: Germoci Vailatte de Oliveira.

III - Representante da Secretaria Municipal da Saúde:
Titular: Marluza Trevisan.
Suplente: Angela Bastianello Kovath.

IV - Representante da Secretaria de Turismo, Cultura e Esporte:
Titular: Jackson Ruaro.
Suplente: Marilu Petry.

V - Representante da Secretaria do Desenvolvimento Social:
Titular: Everson Vidal.
Suplente: Marcelo Leandro.

VI - Representante da Fundação Municipal do Meio Ambiente de 
Navegantes:
Titular: Evandro Roberto Pereira.
Suplente: Leandro Amaral.

VII - Representante do Departamento de Urbanismo:
Titular: Vilmar Cândido.
Suplente: Caroline Couto.

VIII - Representante da Secretaria de Governo:
Titular: Célio de Oliveira.
Suplente: Adriana Corrêa.

IX - Representante da Procuradoria Geral do Município:
Titular: Wilson Roberto Natividade Costa.
Suplente: Soraia Youshai.

§ 2º - Entidades Não-Governamentais

I - Modalidade Olímpica:
Titular: Victor Fernando Silva Porto de Souza.
Suplente: Sheyenne Rafaeli da Silva.

II - Representantes do Esporte em Modalidade Não Olímpica:
Titular: Pablo González Lima.
Suplente: Eduardo Borchardt.

III - Representante da Terceira Idade:
Titular: Maria Terezinha Pereira.
Suplente: Wilson Rodrigues.

IV - Representante de Associações Paradesportivas:
Titular: Shaiany Cristine Moraes Jovita.
Suplente: Zoraide Waldete da Silva.

V - Representante das Associações Desportivas:
Titular: Juliane Aparecida Vieira.
Suplente: Roger dos Santos Batista.

VI - Representante de Associação de Moradores de Navegantes:
Titular: João Carlos Rodrigues Paim.
Suplente: Francisco Porfirio Brito Fontenele.

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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VII - Representante da Imprensa Desportiva de Navegantes:
Titular: Jean Carlos Knetschik.
Suplente: Eder Gonzalez Nascimento.

Art. 2 º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
revogando na íntegra os decretos 19/2016 e 03/2018.

Navegantes/SC, 07 de março de 2018.
EMÍLIO VIEIRA
Prefeito Municipal de Navegantes

Beatriz Ferreira Ramsdorf Souza
Secretária de Administração e Logística interina

EDITAL 01-2018
Publicação Nº 1549932

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E RECEITA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS E FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICACAO DE BAIXA DE EMPRESA – LC 006/2002 
(CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES)

Com fundamento nos termos do Artigo 227, § 2º da LC 06/2002, a 
Autoridade Fiscal, ao final identificada, notifica o(s) contribuinte(s) 
abaixo especificado(s), da baixa de inscrição no cadastro econô-
mico fiscal.

Ins. Muni-
cipal

CONTRIBUINTE CNPJ

10106717
VOLMAR BENEVITE 
05479507990

22.433.922/0001-25

Navegantes, 08 de março de 2018.

MARLLON VIEIRA DE OLI-
VEIRA

Antônio Carlos Romão Carmona

Auditor Fiscal
Secretário de Desenvolvimento 
Econômico e Receita

PORTARIA 1127/2018 DESIGNA SERVIDOR 
AUTORIZADO A DIRIGIR

Publicação Nº 1549757

PORTARIA N º 1127 DE 05 DE MARÇO DE 2018

DESIGNA SERVIDOR AUTORIZADO A DIRIGIR OS VEÍCULOS: LO-
GAN PLACA MHJ 7114, KIA PLACA MLI 6193, HONDA CG 150 PLA-
CAS MJJ 8119 e MJJ 7559 CONFORME ESPECIFICA.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60,

RESOLVE:
I DESIGNAR, por este ato, o servidor abaixo autorizado a dirigir 
os veículos Logan placa MHJ 7114, KIA placa MLI 6193, Honda 
CG 150 placas MJJ 8119 e MJJ 7559, que serão utilizados para os 
trabalhos da Secretaria de Segurança e Defesa Social e Fundação 
de Vigilância de Navegantes:

a) Valmir Maciel – CNH 01534956128

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE MARÇO DE 2018.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

PORTARIA 1146/2018 PROGRESSÃO
Publicação Nº 1550094

PORTARIA N º 1146 DE 06 DE MARÇO DE 2018.

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL POR CAPA-
CITAÇÃO

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 
de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes -
RESOLVE:
I CONCEDER progressão horizontal à servidora ZELITA CUSTODIO 
DA SILVA, matrícula 6226304, no cargo de MONITORA DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, progredindo para a referência “C”.
II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.
III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.03.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE MARÇO DE 2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA INTERINA

PORTARIA 878/2018 COMISSÃO PARA 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO ESTUDO 
TÉCNICO DO PROJETO DE REESTRUTURAÇÃO DO 
SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE 
PASSAGEIROS

Publicação Nº 1549740

PORTARIA Nº 878, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
INSTITUI COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
DO ESTUDO TECNICO DO PROJETO DE REESTRUTURAÇÃO DO 
SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 60, III da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
I INSTITUIR a Comissão que acompanhará e fiscalizará o estudo 
técnico do projeto de reestruturação do sistema de transporte co-
letivo urbano de passageiros de Navegantes.

II A Comissão instituída no item I desta Portaria compreende os 
seguintes nomes:

Jhonny Eurico Coelho – Presidente;
Fernando Sedrez Silva – Vice Presidente
Carla da Silva de Carvalho – Secretária
Karlile Cugnier – Membro
Fernando Wolfram Rulf – Membro;
Jan Ullrich – Membro
Arilson Luiz Moraes– Membro
Jair Hipólito de Amorim– Membro
Paulo Roberto Pereira – Membro
Alicio Jacob Ricobom Filho - Membro representante da Câmara de 
Vereadores

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

Karlile Cugnier
Secretária de Administração e Logística

TERMO DE ANULAÇÃO CONCORRÊNCIA PMN Nº 
186/2015

Publicação Nº 1550819

TERMO DE ANULAÇÃO CONCORRÊNCIA PMN Nº 186/2015
Considerando a decisão do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina (16/00043906/ Decisão 437/2017), na qual determinou a 
anulação do Processo Licitatório correspondente ao Edital de Con-
corrência n. 186/2015, com fundamento no art. 49, caput, da Lei 
n. 8.666/93, e observância do disposto nos §§ 1° a 3°, o Prefei-
to do Município de Navegantes resolve ANULAR a Concorrência 
Pública n° 186/2015 PMN - CONCESSÃO PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTA-
MENTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES. Registre-se, 
publique-se.
Emílio Vieira
Prefeito do Município de Navegantes
Navegantes, 05 de março de 2018.
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Nova Erechim

Prefeitura

DECRETO 13/2018 COMISSÃO PATRIMÔNIO
Publicação Nº 1549850

DECRETO Nº 13, de 31 de Janeiro de 2018.
Dispõe sobre a nomeação de membros da Comissão de Levan-
tamento e Avaliação Patrimonial de bens móveis, imóveis úteis e 
inservíveis do Município de Nova Erechim e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Depreciação, Reavaliação, 
Levantamento e Avaliação Patrimonial de Bens Móveis, Imóveis, 
Úteis e Inservíveis do Município de Nova Erechim, composta pelos 
seguintes membros:

- Romeu Roque Frozza-PRESIDENTE

- Luiz Alvacir de Souza-SECRETÁRIO

- Iara Cristina Perin- MEMBRO

- Eliane Cassol Pagliarini- MEMBRO

Art. 2º Compete à Comissão de Depreciação, Reavaliação, Levan-
tamento e Avaliação:

I- Verificação da localização física de todos os bens patrimoniais do 
Município de Nova Erechim;

II- Avaliação do estado de conservação dos bens:

III- Classificação dos bens passíveis de disponibilidades de uso;

IV- Identificação dos bens pertencentes a outros órgãos e que ain-
da não foram transferidos;

V- Identificação de bens permanentes eventualmente não tomba-
dos;

VI- Identificação de bens patrimoniais não localizados;

VII- Emissão de relatório final acerca das observações anotadas ao 
longo do processo do inventário, constando as informações quan-
to aos procedimentos realizados, à situação geral do patrimônio 
do Município e as recomendações para corrigir as irregularidades 
apontadas, assim como, eliminar ou reduzir o risco de sua ocorrên-
cia futura, se for o caso;

VIII- Realizar outras atividades correlatas.

Art. 3º Compete à Comissão de Depreciação, Reavaliação, Levanta-
mento e Avaliação, quanto aos bens móveis inservíveis:

I- Classificar os bens inservíveis ( ociosos, recuperáveis, irrecupe-
ráveis e antieconômicos);

II- Formar os lotes de bens conforme sua classificação e caracte-
rísticas patrimoniais;

III- Elaborar relatório de conclusão, e encaminhá-lo ao Poder Le-
gislativo do Município, inclusive recomendando a baixa dos bens 

inservíveis;

IV- Os membros da Comissão terão mandato até 31 de Dezembro 
de 2018.

Art. 4º Os serviços prestados pela Comissão ora nomeada são con-
siderados de caráter relevante e de interesse publico, não remu-
nerados.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 31 de janeiro de 2018.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito Municipal em exercício

DECRETO 46/2018 ADICIONAL DE OPERADOR DE 
MÁQUINAS JAISON GOMES FERREIRA

Publicação Nº 1550080

DECRETO nº 046, de 07 de março de 2018.
Dispõe sobre a concessão de Adicional de Função e dá outras pro-
vidências.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Complemen-
tar nº 100/14 de 16 de abril de 2014.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido o Adicional de Função – Operador de Esca-
vadeira Hidráulica, na ordem de 14% (quatorze por cento), para 
o Servidor Municipal JAISON GOMES FERREIRA, Matrícula 906/01, 
ocupante do cargo de Operador de Máquinas, com lotação na Se-
cretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 07 de março de 2018.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 05/2018 MANUTENÇÃO 
DA FROTA

Publicação Nº 1550961

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2018

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 05/2018

NÉDIO ANTÔNIO CASSOL, Prefeito Municipal de Nova Erechim, 
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Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP para CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE FORMA CONTINUA NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DA FROTA DE VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPA-
MENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS, DO MUNICIPIO DE NOVA 
ERECHIM/SC A abertura dos envelopes acontecerá às 09h15min do 
dia 20 de março de 2018, junto a Secretaria Municipal da Adminis-
tração, sito à Avenida Francisco F. Losina n.º 139, Fone (49) 3333-
3100, no Município de Nova Erechim/SC. Maiores informações e a 
íntegra do Edital poderão ser obtidas na Sede da Prefeitura Munici-
pal ou e-mail licitacoes.ne@gmail.com

Nova Erechim (SC), em 08 de Março de 2018.
NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal
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Nova Trento

Prefeitura

CONTRATO Nº 056/2018
Publicação Nº 1549756

CONTRATO Nº 056/2018
Origem: Processo Licitatório nº 019/2018. Modalidade: Pregão Presencial nº 012/2018. Homologação: 07/03/2018. CONTRATANTE: Pre-
feitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. CONTRATADO: JMM ELÉTRICA 
LTDA. EPP., inscrita no CNPJ sob o N° 13.226.152/0001-59, estabelecida na Rua Marechal Deodoro, 30, Bairro Centro, Nova Trento/SC. 
Objeto do Contrato: Execução de serviços continuados, de empresa para a manutenção do Sistema de Iluminação Pública do Município de 
Nova Trento, incluindo o fornecimento de materiais. Valor do Contrato: R$ 513.219,35 (Quinhentos e treze mil, duzentos e dezenove reais 
e trinta e cinco centavos).

Nova Trento, 08 de Março de 2018
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

EDITAL Nº 02/2018
Publicação Nº 1549874

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE NOVA TRENTO-CMDUR/NT

Edital nº: 02/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho de Desenvolvimento Rural e Urbano de Nova Trento-CMDRU/NT, Criado pela Lei Municipal nº 266/2009, no qual instituiu o Plano 
Diretor Municipal, vem por meio deste convocar toda a população de Nova Trento para participar de importante Reunião Ordinária, que se 
realizara no dia 22 de março de 2018 , as 19:00 em chamada unica, na Câmara de Vereadores Municipal de Nova Trento, localizada na rua 
Ida Orsi Feller , bairro Bezenelo para deliberar sobre as seguintes Assuntos:

• Leitura da ata da Assembleia eleitoral;
• Reorganização das câmaras técnicas;
• Assuntos Gerais ;

Por se tratar de importante reunião de debate e deliberações relacionadas ao desenvolvimento urbano e rural sustentável, a participação 
popular é de fundamental importância para democratização do país.

Nova Trento, 08 de Março de 2018
Victor Alisson Gomes
Presidente
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Nova Veneza

Prefeitura

EXTRATOS DE CONTRATOS 2018
Publicação Nº 1550077

MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA/SC

EXTRATO DE CONTRATOS, ADITIVOS E DISTRATOS

Contrato Nº..: 36/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: DFP - FORROS E DIVISORIAS LTDA - ME
Valor ............ : 1.889,00 (um mil oitocentos e oitenta e nove reais)
Vigência ....... : Início: 01/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2018
Objeto .......... : Fornecimento e instalação de divisórias, do tipo naval, 
destinadas a ampliação e reforma da Secretaria Municipal de Agricultura 
do Município de Nova Veneza/SC.
Contrato Nº..: 37/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: DOUGLAS CARDOSO DE LIMA - ME
Valor ............ : 21.207,00 (vinte e um mil duzentos e sete reais)
Vigência ....... : Início: 02/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 19/2018
Objeto .......... : Aquisição de computadores, notebook e impressora desti-
nados a Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de 
Nova Veneza/SC
Contrato Nº..: 38/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: GOLD COMPUTADORES LTDA - EPP
Valor ............ : 668,00 (seiscentos e sessenta e oito reais)
Vigência ....... : Início: 02/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 19/2018
Objeto .......... : Aquisição de computadores, notebook e impressora desti-
nados a Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de 
Nova Veneza/SC
Contrato Nº..: 39/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: GRAFICA SANTA LUCIA LTDA - EPP
Valor ............ : 26.750,00 (vinte e seis mil setecentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 189/2017
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para confecção dos 
materiais gráficos descritos no termo de referência que segue anexo ao 
edital de licitação supramencionado.
Contrato Nº..: 40/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: POLIMPRESSOS SERVICOS GRAFICOS LTDA - ME
Valor ............ : 37.450,00 (trinta e sete mil quatrocentos e cinqüenta 
reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 189/2017
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para confecção dos 
materiais gráficos descritos no termo de referência que segue anexo ao 
edital de licitação supramencionado.
Contrato Nº..: 41/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: LEONARDO TEIXEIRA 02849436909
Valor ............ : 590,00 (quinhentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2018
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada na confecção de 
materiais gráficos, destinados ao uso do prédio "sede administrativa" e 
demais repartições públicas do Município de Nova Veneza/SC.

Contrato Nº..: 42/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: MULTICOPIAS COM. E SERVICOS LTDA
Valor ............ : 3.955,00 (três mil novecentos e cinqüenta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2018
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada na confecção de 
materiais gráficos, destinados ao uso do prédio "sede administrativa" e 
demais repartições públicas do Município de Nova Veneza/SC.
Contrato Nº..: 43/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: GOLD COMPUTADORES LTDA - EPP
Valor ............ : 2.995,50 (dois mil novecentos e noventa e cinco reais e 
cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 06/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 14/2018
Objeto .......... : Aquisição de suprimentos e serviços de informática a se-
rem destinados a manutenção do prédio "sede administrativa", repartições 
públicas e as escolas do Município de Nova Veneza/SC.
Contrato Nº..: 44/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: DOUGLAS CARDOSO DE LIMA - ME
Valor ............ : 10.085,00 (dez mil e oitenta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 14/2018
Objeto .......... : Aquisição de suprimentos e serviços de informática a se-
rem destinados a manutenção do prédio "sede administrativa", repartições 
públicas e as escolas do Município de Nova Veneza/SC.
Contrato Nº..: 45/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: ALEXANDRO MARCIO GOTZINGER
Valor ............ : 460,00 (quatrocentos e sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 14/2018
Objeto .......... : Aquisição de suprimentos e serviços de informática a se-
rem destinados a manutenção do prédio "sede administrativa", repartições 
públicas e as escolas do Município de Nova Veneza/SC.
Contrato Nº..: 46/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: AUTO POSTO NOVA ENERGIA LTDA
Valor ............ : 37.340,00 (trinta e sete mil trezentos e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 16/2018
Objeto .......... : Aquisição de combustíveis e oleos lubrificantes destinados 
aos veículos, máquinas e equipamentos do Corpo de Bombeiros Militar de 
Forquilhinha/SC.
Contrato Nº..: 47/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: GAVA SERVICOS DE GUINDASTES LTDA
Valor ............ : 29.875,00 (vinte e nove mil oitocentos e setenta e cinco 
reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 21/2018
Objeto .......... : Contratação de serviços de caminhão munck a serem 
utilizados pela Secretaria de Transportes e Obras do Município de Nova 
Veneza/SC quando necessário.
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Contrato Nº..: 48/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: IND E COM DE ARTEFATOS DE CIMENTO CARAVAGGIO 
LTDA
Valor ............ : 123.243,30 (cento e vinte e três mil duzentos e quarenta 
e três reais e trinta centavos)
Vigência ....... : Início: 08/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 13/2018
Objeto .......... : Aquisição de lajotas sextavadas e meio fio, bem como a 
contratação de mão de obra especializada na colocação destas lajotas e 
meio fio, as quais serão destinadas as manutenções das ruas do Município 
de Nova Veneza.
Contrato Nº..: 49/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: JORDAN DA SILVA JULIA - ME
Valor ............ : 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 09/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 20/2018
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada no conserto e 
montagem de pneus quando necessário, dos veículos, máquinas e equipa-
mentos pertencentes a frota do Município de Nova Veneza/SC.
Contrato Nº..: 50/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: EDIMAR BITENCOURT DOS SANTOS - ME
Valor ............ : 43.660,00 (quarenta e três mil seiscentos e sessenta 
reais)
Vigência ....... : Início: 15/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 23/2018
Objeto .......... : Aquisição de areia de aterro, areão grosso e madeiras em 
geral, destinados a utilização nas manutenções realizadas pela Secretaria 
Municipal de Transportes e Obras junto ao Município de Nova Veneza/SC.
Contrato Nº..: 51/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: JAZIDA DE AREAO RECCO EIRELI - ME
Valor ............ : 31.015,00 (trinta e um mil e quinze reais)
Vigência ....... : Início: 15/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 23/2018
Objeto .......... : Aquisição de areia de aterro, areão grosso e madeiras em 
geral, destinados a utilização nas manutenções realizadas pela Secretaria 
Municipal de Transportes e Obras junto ao Município de Nova Veneza/SC.
Contrato Nº..: 52/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: CLAUDIONOR ALEXANDRE - ME
Valor ............ : 11.563,00 (onze mil quinhentos e sessenta e três reais)
Vigência ....... : Início: 15/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2018
Objeto .......... : Aquisição de peças e serviços elétricos destinados a frota 
de veículos da Secretaria Municipal de Educação de Nova Veneza.
Contrato Nº..: 53/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: SANGALETTI AUTOCAR E GUINCHOS LTDA-ME
Valor ............ : 9.324,00 (nove mil trezentos e vinte e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 15/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2018
Objeto .......... : Aquisição de peças e serviços elétricos destinados a frota 
de veículos da Secretaria Municipal de Educação de Nova Veneza.
Contrato Nº..: 54/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: RP COMERCIO, REPRESENTACOES E SERVICOS DE VEICU-
LOS
Valor ............ : 5.973,00 (cinco mil novecentos e setenta e três reais)
Vigência ....... : Início: 15/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2018
Objeto .......... : Aquisição de peças e serviços elétricos destinados a frota 
de veículos da Secretaria Municipal de Educação de Nova Veneza.

Contrato Nº..: 55/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: AUTO POSTO MONDARDO LTDA
Valor ............ : 2.423,00 (dois mil quatrocentos e vinte e três reais)
Vigência ....... : Início: 16/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2018
Objeto .......... : Aquisição de fluídos e lubrificantes destinados a frota de 
veículos da Secretaria Municipal de Educação de Nova Veneza/SC.
Contrato Nº..: 56/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: SANGALETTI AUTOCAR E GUINCHOS LTDA-ME
Valor ............ : 3.970,00 (três mil novecentos e setenta reais)
Vigência ....... : Início: 16/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2018
Objeto .......... : Aquisição de fluídos e lubrificantes destinados a frota de 
veículos da Secretaria Municipal de Educação de Nova Veneza/SC.
Contrato Nº..: 57/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: AROLDO FRIGO
Valor ............ : 22.311,00 (vinte e dois mil trezentos e onze reais)
Vigência ....... : Início: 16/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 27/2018
Objeto .......... : Aquisição de fluídos, graxas e lubrificantes destinados a 
frota de veículos da Secretaria Municipal de Transportes e Obras de Nova 
Veneza/SC.
Contrato Nº..: 58/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: AUTO POSTO MONDARDO LTDA
Valor ............ : 32.596,00 (trinta e dois mil quinhentos e noventa e seis 
reais)
Vigência ....... : Início: 16/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 27/2018
Objeto .......... : Aquisição de fluídos, graxas e lubrificantes destinados a 
frota de veículos da Secretaria Municipal de Transportes e Obras de Nova 
Veneza/SC.
Contrato Nº..: 59/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: Carretruck Peças, Acessórios e Serviços Ltda
Valor ............ : 25.077,00 (vinte e cinco mil e setenta e sete reais)
Vigência ....... : Início: 20/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 26/2018
Objeto .......... : Aquisição de peças e serviços destinados aos caminhões 
basculantes pertencentes a frota do Município de Nova Veneza, para fins 
de cumprimento da Resolução nº 563 do CONTRAN.
Contrato Nº..: 60/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: SANGALETTI AUTOCAR E GUINCHOS LTDA-ME
Valor ............ : 5.297,00 (cinco mil duzentos e noventa e sete reais)
Vigência ....... : Início: 20/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 26/2018
Objeto .......... : Aquisição de peças e serviços destinados aos caminhões 
basculantes pertencentes a frota do Município de Nova Veneza, para fins 
de cumprimento da Resolução nº 563 do CONTRAN.
Contrato Nº..: 61/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: POLIMPRESSOS SERVICOS GRAFICOS LTDA - ME
Valor ............ : 7.197,00 (sete mil cento e noventa e sete reais)
Vigência ....... : Início: 22/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 30/2018
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para confecção de 
bloco de nota fiscal de produtor rural.
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Contrato Nº..: 62/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: GRAFICA CAPELLER LTDA
Valor ............ : 2.639,60 (dois mil seiscentos e trinta e nove reais e 
sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 22/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 30/2018
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para confecção de 
bloco de nota fiscal de produtor rural.
Contrato Nº..: 63/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: KF ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Valor ............ : 17.955,00 (dezessete mil novecentos e cinqüenta e cinco 
reais)
Vigência ....... : Início: 22/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 31/2018
Objeto .......... : Aquisição de tubos de concreto e chapas de ferros a 
serem utilizados pela Secretaria de Transportes e Obras do Município de 
Nova Veneza/SC
Contrato Nº..: 64/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: LS LAJES SILVA LTDA ME
Valor ............ : 25.029,00 (vinte e cinco mil e vinte e nove reais)
Vigência ....... : Início: 22/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 31/2018
Objeto .......... : Aquisição de tubos de concreto e chapas de ferros a 
serem utilizados pela Secretaria de Transportes e Obras do Município de 
Nova Veneza/SC
Contrato Nº..: 65/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: ARTEDANIO SILVA VIEIRA - EPP
Valor ............ : 12.320,70 (doze mil trezentos e vinte reais e setenta 
centavos)
Vigência ....... : Início: 22/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 29/2018
Objeto .......... : Aquisição de materiais de expediente, consumo, higiene 
e limpeza destinados ao prédio sede e demais repartições públicas do 
Município de Nova Veneza.
Contrato Nº..: 66/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: GOLD COMPUTADORES LTDA - EPP
Valor ............ : 915,35 (novecentos e quinze reais e trinta e cinco centa-
vos)
Vigência ....... : Início: 22/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 29/2018
Objeto .......... : Aquisição de materiais de expediente, consumo, higiene 
e limpeza destinados ao prédio sede e demais repartições públicas do 
Município de Nova Veneza.
Contrato Nº..: 67/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: LIPAPER LIVRARIA, INFORMATICA E PAPELARIA LTDA
Valor ............ : 4.774,70 (quatro mil setecentos e setenta e quatro reais e 
setenta centavos)
Vigência ....... : Início: 22/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 29/2018
Objeto .......... : Aquisição de materiais de expediente, consumo, higiene 
e limpeza destinados ao prédio sede e demais repartições públicas do 
Município de Nova Veneza.
Contrato Nº..: 68/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: MARY BOOK COMERCIO LTDA
Valor ............ : 676,20 (seiscentos e setenta e seis reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 22/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 29/2018
Objeto .......... : Aquisição de materiais de expediente, consumo, higiene 
e limpeza destinados ao prédio sede e demais repartições públicas do 
Município de Nova Veneza.

Contrato Nº..: 69/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: ORLEANS INFORMATICA EIRELI - EPP
Valor ............ : 3.762,25 (três mil setecentos e sessenta e dois reais e 
vinte e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 22/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 29/2018
Objeto .......... : Aquisição de materiais de expediente, consumo, higiene 
e limpeza destinados ao prédio sede e demais repartições públicas do 
Município de Nova Veneza.
Contrato Nº..: 70/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: SANGALETTI AUTOCAR E GUINCHOS LTDA-ME
Valor ............ : 19.710,00 (dezenove mil setecentos e dez reais)
Vigência ....... : Início: 22/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2018
Objeto .......... : Aquisição de peças e serviços mecânicos destinados a 
frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação de Nova Veneza.
Contrato Nº..: 71/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: AUTOPECAS E MECANICA DE BONA LTDA - ME
Valor ............ : 3.990,00 (três mil novecentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 22/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2018
Objeto .......... : Aquisição de peças e serviços mecânicos destinados a 
frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação de Nova Veneza.
Contrato Nº..: 72/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: Carretruck Peças, Acessórios e Serviços Ltda
Valor ............ : 23.300,00 (vinte e três mil e trezentos reais)
Vigência ....... : Início: 22/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2018
Objeto .......... : Aquisição de peças e serviços mecânicos destinados a 
frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação de Nova Veneza.
Contrato Nº..: 73/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: RP COMERCIO, REPRESENTACOES E SERVICOS DE VEICU-
LOS
Valor ............ : 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 22/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2018
Objeto .......... : Aquisição de peças e serviços mecânicos destinados a 
frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação de Nova Veneza.

Nova Veneza/SC, 08 de março de 2018.
Rogério José Frigo
Prefeito Municipal de Nova Veneza
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Novo Horizonte

Prefeitura

DECRETO 2.412
Publicação Nº 1549754

DECRETO Nº 2.412, de 07 de Março de 2018.
Abre crédito adicional suplementar por superávit financeiro NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 2017 e dá outras providências.

VANDERLEI SANAGIOTTO, Prefeito do Município de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o disposto nos artigos 41- I, 42 e 43 – I, da Lei Federal nº 4.320/64 e amparado pela Lei Municipal Nº 561 de 27 de 
novembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1o – Fica aberto crédito adicional suplementar por Superávit Financeiro do Exercício anterior no orçamento vigente, no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais) relativos a recursos ordinários e vinculados assim consignados:

30.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
30.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
Atividade 2.034 – Manutenção do FUNREBOM
Elemento de Despesa – 3.3.90-00.01.0000 aplicações diretas ...............R$ 2.000,00
Elemento de Despesa – 4.4.90-00.01.0000 aplicações diretas ...............R$ 1.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO ................................................................ R$ 3.000,00

Art. 2o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC
Em 07 de Março de 2018.
VANDERLEI SANAGIOTTO
Prefeito
Registre-se
Publique-se

Silvani Zilio Moschen
Secretária de Administração e Fazenda
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ANEXOS RREO 1º BIM.18 NOVO HORIZONTE
Publicação Nº 1546651

 



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 672



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 673



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 674



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 675



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 676



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 677



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 678



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 679



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 680



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 681



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 682



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 683



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 684



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 685



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 686



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 687



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 688



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 689



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 690



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 691



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 692



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 693



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 694



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 695



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 696



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 697



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 698



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 699



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 700



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 701



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 702



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 703



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 704



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 705



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 706

Orleans

Prefeitura

4.245 NOMIA  FISCAL  DE CONTRATO  PROCESSO 
LICITATORIO 26/2018 - PREGÃO PRESENCIAL  
7/2018

Publicação Nº 1550892

DECRETO N. 4.245 DE 08 DE MARÇO DE 2018.

“NOMEIA FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito Municipal de Orleans, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 68, item 
VXII da Lei Orgânica do Município de Orleans, e de acordo com a 
Portaria Interministerial n. 507 de 24 de novembro de 2011 e Lei 
Federal nº 8.666/93 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

RESOLVE:
Art.1.º Nomear a servidora MARIA ELOISA CECHINEL, matricula 
n. 5652, ocupante do cargo de Assistente Social, para atuar como 
fiscal do contrato referente ao Processo Licitatório n. 26/2018, Pre-
gão Presencial n. 07/2018, o qual tem por objeto aquisição de um 
veiculo tipo van, adaptada, 0 km, com capacidade mínima de 09 
lugares, com no mínimo 01 box para cadeirante, motor a diesel, 
potencia mínima de 127 cv, com ar condicionado, direção hidráuli-
ca, preferencialmente na cor branca.
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Orleans/SC, em 08 de março de 2018, 134 anos da Fundação e 104 
anos da Emancipação Política.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicado o presente decreto nesta Secretaria de Administração, 
aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete.

MARIO COAN
Secretário de Administração

ERRATA 1 DO PROCESSO Nº 26/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1550589

ERRATA 1 DO PROCESSO Nº 26/2018
MOTIVO: Readequação no Edital e necessidade de reabertura de 
prazo.
PROCESSO Nº 26/2018
PREGÃO PRESENCIAL PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 7/2018
Tipo: Menor Preço por Item
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO TIPO VAN, ADAPTADA, 0 KM, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 09 LUGARES, COM NO MÍNIMO 01 
BOX PARA CADEIRANTE, MOTOR A DIESEL, POTENCIA MÍNIMA DE 
127 CV, COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, PRE-
FERENCIALMENTE NA COR BRANCA CONFORME TERMO DE CON-
VÊNIO Nº 841888/2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
AGRÁRIO, E O MUNICÍPIO DE ORLEANS - SC.
Recebimento dos Envelopes e de Propostas: até o dia 22/03/2018 
às 08h:30min.
Abertura das Propostas: dia 22/03/2018, às 09h00min.
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolida-
da e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. Mais informações no 
Setor de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV de novembro 

282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000, Fone (48) 3886-0100, 
site www.orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br
Orleans - SC, 08 de Março de 2018.
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

TERMO DE DOAÇÃO 001/2018
Publicação Nº 1549944

TERMO DE DOAÇÃO N.001/2018

O MUNICÍPIO DE ORLEANS, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrito no CNPJ sob o n.º 82.926.544/0001-43, com sede na 
Rua XV de Novembro, n.º 282, Centro, Orleans, SC, CEP 88.870-
000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal JORGE LUIZ 
KOCH, doravante denominado DOADOR e o ESTADO DE SANTA 
CATARINA, por meio da Secretaria de Estado da Segurança Públi-
ca - Circunscrição de Trânsito de Orleans (DETRAN-SC), neste ato 
representado pelo Delegado BRUNO SINIBALDI, doravante deno-
minada DONATÁRIA, ajustam o presente TERMO DE DOAÇÃO DE 
BEM MÓVEL, com base no que dispõe o art. 17, inciso II, letra “a”, 
da Lei n° 8.666/93 e Convênio nº 2016TN001813, conforme as 
condições a seguir:

1. O DOADOR acima identificado, por meio do seu representante 
legal, declara expressamente para fins de direito, que é legítimo 
possuidor dos bens discriminados a seguir:

1. 01 EQ. PROCESSADOR S.1150 CORE 15 15-4440 3.1GHZ 6MB 
BOX GRAF. IN./INTEL;
2. 01 EQ. PLACA MÃE S. 1150 ASUS H81M-CS/BR MATX 
PENT/13/15/17 4ª GE./ASUS;
3. 01 EQ. MEMORIA DDR3 8GB 1600MHZ GAMER HYPERX FURY 
BLUE HX316C1/ KINGSTON;
4. 01 EQ. HD SATA III 1000GB (1TB) 7200RPM 64MB BLUE WES-
TERN DIGITAL;
5. 01 EQ-GABINETE S/FONTE PRETO 04 BAIAS( CJ. COD.11164) 
MOD. 401 WISE CASE;
6. 01 EQ.GRAVADOR DVD/RW SATA PRETO LITE – ON;
7. 01 EQ. FONTE P/GABINETE ATX 530 W REAIS 20+4 PINOS C/ 
CABO PRETO BR ONE;
8. 02 EQ. MONITOR LED 19.5” 20M37AA PRETO WIDE LG;
9. 05 EQ.NOBREAK 1200VA E BIV/S-115V S/SAIDA PRETO EASY 
WAY STD-TI/RAGTECH;
10. 01 ELECTROLUX AR TE24R UN EXT CA 220V/60 1F – ELETRO-
LUX;
11. 01 ELETROLUX AR TI24R UM INT CA 220V/60 1F – ELETRO-
LUX.

2. A DONATÁRIA compromete-se a manter o bem em boas con-
dições de uso, realizar as manutenções preventivas e corretivas 
necessárias conforme manual do fabricante, arcando com todas as 
despesas diretas e indiretas.

3. O DOADOR, por livre e espontânea vontade, transfere, desde já, 
ao DONATÁRIO, o domínio, a posse, o direito e a ação que possua 
sobre os bens descritos no item 1 do presente termo.

4. A DONATÁRIA declara que aceita esta doação na forma 

http://www.orleans.sc.gov.br/
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
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estipulada, comprometendo-se a cumpri-la fielmente.

5. As despesas decorrentes de pagamento de impostos, manuten-
ção, reparos e quaisquer outras necessárias ao bom uso do bem 
correrão por conta exclusiva da DONATÁRIA.

E, para firmeza, validade e eficácia do que ficou convencionado, as 
partes firmam o presente Termo, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma jurídica, na presença das testemunhas abaixo que também 
subscrevem.

Orleans, 19 de fevereiro de 2018.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

BRUNO SINIBALDI
Delegado de Policia
Matricula n. 953.578-0-01

Testemunhas:

Valdete Deghenhard Stepaniaki  Nathalia Zomer Matheus
CPF: 919.893.889-49   CPF: 031.496.429-06

TERMO DE DOAÇÃO 002/2018
Publicação Nº 1549947

TERMO DE DOAÇÃO N.002/2018

O MUNICÍPIO DE ORLEANS, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrito no CNPJ sob o n.º 82.926.544/0001-43, com sede na 
Rua XV de Novembro, n.º 282, Centro, Orleans, SC, CEP 88.870-
000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal JORGE LUIZ 
KOCH, doravante denominado DOADOR e o ESTADO DE SANTA 
CATARINA, por meio da Secretaria de Estado da Segurança Públi-
ca - Circunscrição de Trânsito de Orleans (DETRAN-SC), neste ato 
representado pelo Delegado BRUNO SINIBALDI, doravante deno-
minada DONATÁRIA, ajustam o presente TERMO DE DOAÇÃO DE 
BEM MÓVEL, com base no que dispõe o art. 17, inciso II, letra “a”, 
da Lei n° 8.666/93 e Convênio nº 2016TN001813, conforme as 
condições a seguir:

1. O DOADOR acima identificado, por meio do seu representante 
legal, declara expressamente para fins de direito, que é legítimo 
possuidor dos bens discriminados a seguir:

1. 01 EQ. PLACA MÃE S. 775 GIGA GA – G31M ES2L
2. 01 EQ. PROCESSADOR S. 775 CORE 2DUO E7500 2.93GHZ B
3. 01 EQ MEMORIA DDR2 2GB 800MHZ PC6400
4. 01 EQ. HD SATA II 320GB 7200RPM
5. 01 EQ GRAVADAOR DVD –RM SATA PRETO
6. 01 EQ. GABINETE 20 +4P 400W PRETO.

2. A DONATÁRIA compromete-se a manter o bem em boas con-
dições de uso, realizar as manutenções preventivas e corretivas 
necessárias conforme manual do fabricante, arcando com todas as 
despesas diretas e indiretas.

3. O DOADOR, por livre e espontânea vontade, transfere, desde já, 
ao DONATÁRIO, o domínio, a posse, o direito e a ação que possua 
sobre os bens descritos no item 1 do presente termo.

4. A DONATÁRIA declara que aceita esta doação na forma estipu-
lada, comprometendo-se a cumpri-la fielmente.

5. As despesas decorrentes de pagamento de impostos, manuten-
ção, reparos e quaisquer outras necessárias ao bom uso do bem 

correrão por conta exclusiva da DONATÁRIA.

E, para firmeza, validade e eficácia do que ficou convencionado, as 
partes firmam o presente Termo, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma jurídica, na presença das testemunhas abaixo que também 
subscrevem.

Orleans, 26 de fevereiro de 2018.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

BRUNO SINIBALDI
Delegado de Policia
Matricula n. 953.578-0-01

Testemunhas:

Valdete Deghenhard Stepaniaki  Nathalia Zomer Matheus
CPF: 919.893.889-49   CPF: 031.496.429-06
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Ouro

Prefeitura

ATA RP 2018
Publicação Nº 1550276

 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0001/2018 
PREGÃO PRESENCIAL n. 0001/2018 
CONTRATANTE: Município de Ouro 
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento de materiais de copa e cozinha, e gêneros 
alimentícios, para a Terceira Idade.  
VIGÊNCIA: até 31/12/2018. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 015/2018 
CONTRATADA: DOLMORA & MASSON LTDA - ME 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

13 

BANANA COMUM DE 
1ª. QUALIDADE, 

GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO. 

FEIRÃO KG DOLMORA & MASSON 
LTDA - ME 120 2,00 

 

240,00 

14 

MAÇÃ VERMELHA 
DE 1ª. QUALIDADE, 
GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO. 

FEIRÃO KG DOLMORA & MASSON 
LTDA - ME 120 2,48 

 

297,60 

15 

MAMÃO DE 1ª. 
QUALIDADE, GRAU 

MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO. 

FEIRÃO KG DOLMORA & MASSON 
LTDA - ME 90 3,65 

 

328,50 

16 Melancia, 1ª 
qualidade FEIRÃO KG DOLMORA & MASSON 

LTDA - ME 100 1,63 
 

163,00 

17 
Laranja de 1ª 

qualidade, grau médio 
de amadurecimento. 

FEIRÃO KG DOLMORA & MASSON 
LTDA - ME 100 3,05 

 

305,00 

1.334,10  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 016/2018 
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS POUSO NOVO LTDA ME 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

1 

Bolo de forma com 
cobertura de creme, 

coco ralado e 
chocolate. 

SANTA LUCIA KG 
DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS POUSO 

NOVO LTDA - ME 
130 29,66 

 

3.855,80 

2 BOLO RECHEADO SANTA LUCIA KG 
DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS POUSO 

NOVO LTDA - ME 
160 39,60 

 

6.336,00 

5 
LEITE INTEGRAL 

LONGA VIDA, CAIXA 
COM 12 LITROS. 

TERRA VIVA CX 
DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS POUSO 

NOVO LTDA - ME 
6 29,27 

 

175,62 

6 

Copo descartável 
capacidade de 200 
ml, fardo com 100 

unidades. 

ZETA PACK FARDO 
DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS POUSO 

NOVO LTDA - ME 
12 3,26 

 

39,12 

7 Chá diversos sabores 
caixa com 40 gramas nobel UN 

DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS POUSO 

NOVO LTDA - ME 
80 3,75 

 

300,00 

10 
SANDUÍCHE 

NATURAL COM PÃO 
INTEGRAL 

SANTA LUCIA KG 
DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS POUSO 

NOVO LTDA - ME 
120 23,29 

 

2.794,80 

12 
AÇÚCAR REFINADO 
EMBALAGEM DE 1 

KG 
DOCE SUCAR UN 

DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS POUSO 

NOVO LTDA - ME 
90 2,79 

 

251,10 

18 

REFRIGERANTES 
DIVERSOS 
SABORES, 

EMBALAGEM DE 2 
LITROS 

KIKO UN 
DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS POUSO 

NOVO LTDA - ME 
300 3,48 

 

1.044,00 

22 
BOLACHA SALGADA 

EMBALAGEM  DE 
740G 

DIANA UN 
DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS POUSO 

NOVO LTDA - ME 
40 6,93 

 

277,20 

24 
Prato plástico para 

bolo. Embalagem com 
10 unidades. 

ZETA PACK PAC 
DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS POUSO 

NOVO LTDA - ME 
150 1,00 

 

150,00 

25 
Garfos plásticos para 
bolo embalagem com 

50 unidades. 
STRAWPLAST PAC 

DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS POUSO 

NOVO LTDA - ME 
15 6,96 

 

104,40 

26 

Guardanapos 
medindo 24cmX 47 

cm. Embalagem com 
50 unidades 

TOPY PAC 
DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS POUSO 

NOVO LTDA - ME 
20 1,64 

 

32,80 

27 
Bandeja de papel 
para bolo nº 05 de 

38cm X 47 cm. 
HE UN 

DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS POUSO 

NOVO LTDA - ME 
100 2,37 

 

237,00 

28 Faca de mesa com 
serra. SIMONAGIO DUZ DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS POUSO 4 21,43 
 

85,72 
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NOVO LTDA - ME 

29 Garfo de mesa SIMONAGIO DUZ 
DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS POUSO 

NOVO LTDA - ME 
4 21,43 

 

85,72 

15.769,28  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 017/2018 
CONTRATADA: MERCADO MUNARI LTDA – ME 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

3 

Preparo sólido para 
refresco, sabores 

diversos, embalagem 
de 500 gramas. 

amavita UN MERCADO MUNARI 
LTDA - ME 80 3,31 

 

264,80 

4 
Café solúvel 

granulado embal. 50 
gr. 

PELÉ UN MERCADO MUNARI 
LTDA - ME 70 3,61 

 

252,70 

8 

QUEIJO PRATO 
FATIADO 

EMBALAGEM DE 150 
GRAMAS. 

MONDAÍ PCT MERCADO MUNARI 
LTDA - ME 120 4,92 

 

590,40 

9 

APRESUNTADO 
FATIADO 

EMBALAGEM 200 
GRAMAS 

LACTO FRIOS PCT MERCADO MUNARI 
LTDA - ME 120 4,50 

 

540,00 

23 
BOLACHA DOCE 

EMBALAGEM DE 1 
KG 

DIANA UN MERCADO MUNARI 
LTDA - ME 120 10,85 

 

1.302,00 

2.949,90  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 018/2018 
CONTRATADA: STEMPCOSKI & STEMPCOSKI PADARIA LTDA – ME 

Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

11 PÃO FRANCES VETORI KG 

STEMPCOSKI  & 
STEMPCOSKI 

PADARIA LTDA - 
ME 

120 8,97 
 

1.076,40 

19 

CUCA 
RECHEADA 

diversos 
sabores 

VETORI KG 

STEMPCOSKI  & 
STEMPCOSKI 

PADARIA LTDA - 
ME 

120 9,97 
 

1.196,40 

20 

SALGADOS 
DIVERSOS 

(pastel, esfira, 
croquete...). 

VETORI KG 

STEMPCOSKI  & 
STEMPCOSKI 

PADARIA LTDA - 
ME 

120 9,65 
 

1.158,00 

3.430,80  
 
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0004/2018 
PREGÃO PRESENCIAL n. 0004/2018 
CONTRATANTE: Município de Ouro 
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada para fornecimento de Óleos Lubrificantes e graxa, 
para o exercício de 2018. 
VIGÊNCIA: até 31/12/2018. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 019/2018 
CONTRATADA: MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

8 

Óleo lubrificante de 
alta qualidade API GL 
5 para diferencial SAE 

85W140. 

PETRONAS LTR 
MAUCOR 

DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA 

580 9,85 
 

5.713,00 

9 
Óleo lubrificante de 

alta qualidade API GL 
5 SAE 90. 

PETRONAS LTR 
MAUCOR 

DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA 

500 9,40 
 

4.700,00 

10.413,00  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2018 
CONTRATADA: OUROMAQ IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA – EPP 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

2 

Óleo lubrificante 
Multifuncional 

(caixa+hidráulico+tração) 
ISA VG 100 SAE 10W 
ou 10W30 API GL-4 

(para tração dianteira e 
traseira. Transmissão, 

hidráulicos e sistemas de 
freio banhado a óleo). 

PETRONAS LTR OUROMAQ IMPLEM. 
AGRIC. LTDA - EPP 400 11,50 

 

4.600,00 

5 
Graxa nº 2, base lítio, de 

alta qualidade de 
extrema pressão para 

PETRONAS KG OUROMAQ IMPLEM. 
AGRIC. LTDA - EPP 540 11,70 

 

6.318,00 
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múltiplas aplicações, 
API-NL GI II, Bombona 

180 kg. 

6 

Óleo Lubrificante 
hidráulico Industrial de 

alta performance ISO VG 
68 IND, DIN 51524 parte 

II tipo HLP. 

PETRONAS LTR OUROMAQ IMPLEM. 
AGRIC. LTDA - EPP 2.000 8,10 

 

16.200,00 

7 

Óleo lubrificante 
multifuncional para 

transmissão tratores 
SAE J306 de grau SAE 

80W API GL 4. 

PETRONAS LTR OUROMAQ IMPLEM. 
AGRIC. LTDA - EPP 300 10,60 

 

3.180,00 

10 Óleo ATF Sufixo "A". PETRONAS LTR OUROMAQ IMPLEM. 
AGRIC. LTDA - EPP 620 11,00 

 

6.820,00 

11 Óleo THF 11 API GL 4. PETRONAS LTR OUROMAQ IMPLEM. 
AGRIC. LTDA - EPP 200 10,70 

 

2.140,00 

39.258,00  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 021/2018 
CONTRATADA: COMERCIAL INCERTI LTDA 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

1 

Óleo Lubrificantes 
para motores Diesel - 
SAE 15W40 API CI-

4/E7/DH-1. 

PETRONAS LTR COMERCIAL INCERTI 
LTDA - EPP 1.450 8,50 

 

12.325,00 

3 

Óleo Lubrificante 
motor gasolina - Semi 

- Sintético API SN  
15W40. 

PETRONAS LTR COMERCIAL INCERTI 
LTDA - EPP 250 13,50 

 

3.375,00 

4 

Óleo Lubrificante 
motor gasolina - 
Sintético API SN 

5W30. 

PETRONAS LTR COMERCIAL INCERTI 
LTDA - EPP 100 16,60 

 

1.660,00 

17.360,00  
 
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0007/2018 
PREGÃO PRESENCIAL n. 0007/2018 
CONTRATANTE: Município de Ouro 
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento de produtos destinados à alimentação escolar 
das escolas de ensino fundamental e pré-escola da rede municipal de Ensino e aos Centros Municipais de Educação Infantil. 
VIGÊNCIA: até 31/12/2018. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 022/2018 
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS POUSO NOVO LTDA ME 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

1 

Açúcar branco cristal, com aspecto, cor, 
cheiro próprio, sabor doce, isento de 

sujidades, parasitas, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais. Embalado 

em sacos plásticos íntegros 
hermeticamente fechados contendo 5 kg 
Marcas pré aprovadas: União, Doçula, 

Alto Alegre. Equivalente ou similar 

DOCE 
SUCAR UN 

DISTRIBUID
ORA DE 

ALIMENTO
S POUSO 

NOVO 
LTDA - ME 

180 9,22 
 

1.659,60 

4 

Café em pó solúvel, embalagem de 200 
gramas. Validade mínima 12 meses, tipo 
extra forte com selo de qualidade ABIC. 

Marcas pré aprovadas: MELITTA, 3 
CORAÇÕES, IGUAÇU. Equivalente ou 

similar 

PELÉ UN 

DISTRIBUID
ORA DE 

ALIMENTO
S POUSO 

NOVO 
LTDA - ME 

250 13,15 
 

3.287,50 

6 

Carne de frango misto, cortado em 
pedaços, congelado. Embalagem 

contendo cortes de peito, coxa e sobre-
coxa, dorso, asas e pescoço. Embalados 

em embalagens plásticas que 
contenham identificação do produto, 

data de fabricação, prazo de validade, e 
Inspecionada (SIM, SIE, SIF). 

NAT KG 

DISTRIBUID
ORA DE 

ALIMENTO
S POUSO 

NOVO 
LTDA - ME 

80 5,00 
 

400,00 

7 

Chá de erva doce, embalagem plástica 
com 15 gr, com identificação do produto, 
rótulo com ingredientes, valor nutricional, 

peso, fabricante, data de fabricação e 
validade. Validade mínima de 6 meses a 

contar da data da entrega. 

INCAS PCT 

DISTRIBUID
ORA DE 

ALIMENTO
S POUSO 

NOVO 
LTDA - ME 

1.000 1,44 
 

1.440,00 

9 

Fermento seco para pão, instantâneo, 
embalado a vácuo, validade mínima de 

120 dias no momento da 
entrega,embalagem 500 gr. 

PAKMAYA UN 

DISTRIBUID
ORA DE 

ALIMENTO
S POUSO 

NOVO 
LTDA - ME 

90 13,90 
 

1.251,00 

11 Macarrão de Arroz - sem glúten e sem urbaninho UN DISTRIBUID 10 3,75 
 

37,50 
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ovos 
Características Técnicas: Massa 

alimentícia de arroz, formato curto, tipo 
parafuso ou penne. Produto 100% 
natural. Isento de glúten, ovos e 

conservantes. 
Embalagem: Pacote atóxico, incolor, 

transparente, termosoldado, resistente. 
Embalagem com 500g. Contendo todas 

as informações segundo a legislação 
vigente. 

Ingredientes: farinha de arroz, urucum e 
água. 

Prazo de Validade: Mínimo de 06 meses; 

ORA DE 
ALIMENTO
S POUSO 

NOVO 
LTDA - ME 

12 

Óleo de soja refinado, 100% natural. 
Embalagem com 900 ml, limpas, não 

amassadas, resistentes, que garantam a 
integridade do produto até o momento 

do consumo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto e 

número do registro. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses 
a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. 

COAMO UN 

DISTRIBUID
ORA DE 

ALIMENTO
S POUSO 

NOVO 
LTDA - ME 

550 3,26 
 

1.793,00 

9.868,60  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 023/2018 
CONTRATADA: MERCADO MUNARI LTDA – ME 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

2 

Açúcar branco refinado com 
aspecto, cor, cheiro próprio, 

sabor doce, isento de sujidades, 
parasitas, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais. 

Embalado em sacos plásticos 
íntegros hermeticamente 
fechados contendo 5 kg. 

Marcas pré aprovadas: União, 
Doçula, Alto Alegre. Equivalente 

ou similar 

SUPER 
SUCAR UN 

MERCADO 
MUNARI LTDA 

- ME 
80 9,79 

 

783,20 

3 

Arroz integral, tipo 1, 
embalagem com 1 kg, contendo 
data de fabricação (na entrega 
não superior a 30 dias) e data 

de validade. 

KI ARROZ PCT 
MERCADO 

MUNARI LTDA 
- ME 

190 2,81 
 

533,90 

5 

Carne bovina tipo colchão mole, 
cortada em cubos ou iscas de 
aproximadamente 100/130 g. 

Características Técnicas: Peça 
de carne bovina sem osso, com 

no máximo 10% de gordura 
(comprovada mediante laudo), 
congelada sem gordura e sebo 
aparente, sem nervos, tendões. 
Carne de cor vermelha cereja, 

elástica firme e com odor 
agradável. Inspecionada (SIM, 

SIE, SIF), de 1º qualidade. 
Validade a vencer de no mínimo 

3 meses contados a partir da 
data de entrega.  Embalagem de 

1 kg. 

FRIBAZ KG 
MERCADO 

MUNARI LTDA 
- ME 

120 21,05 
 

2.526,00 

8 

Farinha de trigo branca especial, 
tipo 1, enriquecida, com ferro e 
ácido fólico, livre de sujidades, 

parasitas e larvas, produto 
obtido a partir de cereal limpo. 

Não poderá estar úmida, 
fermentada ou rançosa. Com 
aspecto de pó fino BRANCO, 

cheiro e sabor próprio. A 
embalagem primária deverá 
declarar a marca, nome e 

endereço do fabricante, peso 
líquido, prazo de validade, lote, 

número do registro no órgão 
competente. Validade mínima 

de 3 meses a contar da data da 
entrega. Embalagem de 5 kg.  

Marcas pré aprovadas: 

AURIVERDE UN 
MERCADO 

MUNARI LTDA 
- ME 

300 7,50 
 

2.250,00 
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NORDESTE; LIBARDONE e 
SANANDUVA. Equivalente ou 

similar 

10 

Iogurte sem lactose, 
parcialmente desnatado com 

polpa de morango, coco, 
abacaxi ou frutas vermelhas, 
rico em nutrientes. Deverá 

conter externamente os dados 
de identificação, procedência, 
informação nutricional, número 

de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número 

do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção. 
Embalagem de 170 gramas. 

Produto deverá estar resfriado 
no momento da entrega 

TIROL UN 
MERCADO 

MUNARI LTDA 
- ME 

120 2,44 
 

292,80 

6.385,90  
 
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0008/2018 
PREGÃO PRESENCIAL n. 0008/2018 
CONTRATANTE: Município de Ouro 
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assistência técnica e 
manutenção corretiva em computadores, servidores de rede, impressoras multifuncionais a laser e jato de tinta, projetores de 
imagens (data show) notebooks, roteadores, modens, swuitchs, monitores de LCD, LED e Tubos de Raios Catódicos, 
cabeamento e pontos de redes, estabilizadores, nobreaks e relógios pontos, com fornecimento das peças necessárias às 
referidas manutenções, mediante chamado da Administração Municipal, especificados no Termo de Referência no Anexo I 
do Edital de Pregão Presencial n. 0008/2018. 
VIGÊNCIA: até 31/12/2018. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 024/2018 
CONTRATADA: MULTITEC INFORMATICA LTDA – ME 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

1 

Prestação de serviços de assistência 
técnica e manutenção corretiva em 
computadores, servidores de rede, 

impressoras multifuncionais a laser e 
jato de tinta, projetores de imagens 
(data show) notebooks, roteadores, 

modens, swuitchs, monitores de LCD, 
LED e Tubos de Raios Catódicos, 
cabeamento e pontos de redes, 

estabilizadores, nobreaks e relógios 
pontos, com fornecimento das peças 

necessárias às referidas manutenções, 
mediante chamado. 

multitec HRS 
MULTITEC 

INFORMÁTICA 
LTDA - ME 

1.430 21,00 
 

30.030,00 

30.030,00  
 
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0009/2018 
PREGÃO PRESENCIAL n. 0009/2018 
CONTRATANTE: Município de Ouro 
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento de materiais de construção para manutenção, 
reformas e consertos de bens públicos municipal, para o exercício de 2018. 
VIGÊNCIA: até 31/12/2018. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 025/2018 
CONTRATADA: POGGERE INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP 

Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

12 Pincel de pintura - 
2" ATLAS UN 

POGGERE INDUSTRIA E  
CONSTRUÇOES  LTDA - 

EPP 
18 4,80 

 

86,40 

21 Ferro 3/8 ARAMEPAR BARRA 
POGGERE INDUSTRIA E  
CONSTRUÇOES  LTDA - 

EPP 
260 23,00 

 

5.980,00 

6.066,40  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 026/2018 
CONTRATADA: OC COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

1 Cimento embalagem 
de 50 kg VOTORAN SAC 

OC COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA 
ME 

380 27,00 
 

10.260,00 

3 Pedra Brita nº 02 (m³) PEDREIRA 
GRAND M3 

OC COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA 
ME 

105 70,00 
 

7.350,00 

4 Areia Fina. HOBI M3 OC COMÉRCIO DE 52 120,00 
 

6.240,00 
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MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

ME 

6 
Ferro para construção 

barra de 12 mt - 5 
mm. 

SINOBRAS UN 

OC COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA 
ME 

60 6,95 
 

417,00 

7 

Tinta acrílica, solúvel 
em água, secagem 
rápida, cor branca, 
embalagem com 

3.600 ml. 

RENNER lata 

OC COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA 
ME 

42 50,00 
 

2.100,00 

8 

Tinta esmalte a base 
de óleo, cor branca, 
embalagem de 3.600 

ml. 

RENNER lata 

OC COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA 
ME 

15 55,00 
 

825,00 

9 
Tinta a óleo, cor 

branca, embalagem 
de 18 litros. 

RENNER lata 

OC COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA 
ME 

13 270,00 
 

3.510,00 

10 

Tinta acrílica, 
secagem rápida, semi 
brilho, embalagem de 

18 litros. 

RENNER lata 

OC COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA 
ME 

18 240,00 
 

4.320,00 

11 Bisnaga, 50 ml, cores 
diversas XADREZ UN 

OC COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA 
ME 

38 5,90 
 

224,20 

14 Massa corrida lata 
3.600 ml. RENNER lata 

OC COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA 
ME 

15 20,00 
 

300,00 

15 Rolo de lã sintética 
com cabo 23 cm. ATLAS UN 

OC COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA 
ME 

55 13,50 
 

742,50 

16 Thiner  900 ml RENNER lata 

OC COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA 
ME 

40 10,50 
 

420,00 

17 Tijolo  6  furos 
9x14x19 cm 

CERAMICA 
ZEPE UN 

OC COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA 
ME 

20.600 0,49 
 

10.094,00 

18 Bloco de concreto 
14x19x39 cm L BLOCOS UN 

OC COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA 
ME 

10.700 1,90 
 

20.330,00 

19 
Prego diversos  

tamanhos  
embalagem de 1 kg 

BENORTE KG 

OC COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA 
ME 

55 8,00 
 

440,00 

20 Prego 26/84 BENORTE KG 

OC COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA 
ME 

102 10,00 
 

1.020,00 

24 
Telha fibrocimento 

ondulada 6mm  
 2,44 cm x 1,10 cm 

BRASILIT UN 

OC COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA 
ME 

300 41,00 
 

12.300,00 

25 
Telha transparente 

ondulada 6mm  
2,44 cm x 1,10 cm 

BRASILIT UN 

OC COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA 
ME 

50 61,00 
 

3.050,00 

83.942,70  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 027/2018 
CONTRATADA: SE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA – EPP 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

2 Pedra Brita nº 01 (m³) ENGENHO M3 
SE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA - 
EPP 

114 69,00 
 

7.866,00 

5 AREIA MÉDIA PORTO M3 
SE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA - 
EPP 

50 120,00 
 

6.000,00 

13 Argamassa AC III, 
embalagem de 20 kg INKOR UN 

SE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - 

EPP 
180 19,00 

 

3.420,00 

22 Pó de pedra. ENGENHO MT 
SE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA - 
EPP 

150 70,00 
 

10.500,00 

23 Pedrisco. ENGENHO MT SE MATERIAIS DE 150 68,90 
 

10.335,00 
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CONSTRUÇÃO LTDA - 
EPP 

26 
Telha fibrocimento 

ondulada 4mm  
2,44 cm x 0,50 cm 

ISDRALIT UN 
SE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA - 
EPP 

280 11,90 
 

3.332,00 

41.453,00  
 
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0011/2018 
PREGÃO PRESENCIAL n. 0011/2018 
CONTRATANTE: Município de Ouro 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para prestação de serviços de escavadeira hidráulica, caminhão 
basculante e escavadeira hidráulica com rompedor, para o exercício de 2018. 
VIGÊNCIA: até 31/12/2018. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 028/2018 
CONTRATADA: EMPRERIO PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – EPP 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

1 

Contratação de 
serviços de 

escavadeira hidráulica 
com no mínimo 22 ton 

de peso. 

EMPRERIO hora 
EMPRERIO 

PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA  EPP 

300 185,00 
 

55.500,00 

55.500,00  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 029/2018 
CONTRATADA: S.G. TERRAPLENAGEM LTDA – EPP 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

2 

Contratação de 
serviços de caminhão 
basculante trucado e 

traçado com 
capacidade mínima 

para transportar 12 m³ 
por carga. 

S.G. 
TERRAPLENAGEM HRS 

S.G. 
TERRAPLENAGEM 

LTDA - EPP 
500 108,00 

 

54.000,00 

3 

Contratação de 
serviços de 

escavadeira hidráulica 
com rompedor com o 

mínimo 16 ton de peso. 

S.G. 
TERRAPLENAGEM hora 

S.G. 
TERRAPLENAGEM 

LTDA - EPP 
150 320,00 

 

48.000,00 

102.000,00  
 
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0015/2018 
PREGÃO PRESENCIAL n. 0015/2018 
CONTRATANTE: Município de Ouro 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra, na área mecânica e 
elétrica, para os veículos leves, utilitários, máquinas pesadas e maquinários agrícolas das secretarias municipais, para o 
exercício de 2018. 
VIGÊNCIA: até 31/12/2018. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 030/2018 
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSORIOS LTDA – EPP 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

2 
Mão de obra mecânica: 

Veículo Fiat Línea, ano 2015. 
Placa QHF 8835. 

DISPA hora 
DISPA - DIST. DE 

PEÇAS E ACES. LTDA / 
ME 

50 47,00 
 

2.350,00 

4 

Mão de obra mecânica: 
Veículo Chevrolet Classic 
LS, ano 2014. Placa MLV 

0516 

DISPA hora 
DISPA - DIST. DE 

PEÇAS E ACES. LTDA / 
ME 

40 48,00 
 

1.920,00 

5 
Mão de obra mecânica: 

Veículo Citroen Air Cross. 
Ano 2016.  Placa QID 0673 

DISPA hora 
DISPA - DIST. DE 

PEÇAS E ACES. LTDA / 
ME 

40 48,00 
 

1.920,00 

9 
Mão de obra mecânica: 

Veículo Chevrolet  Montana, 
ano 2016. Placa QIU 5942. 

DISPA hora 
DISPA - DIST. DE 

PEÇAS E ACES. LTDA / 
ME 

30 47,50 
 

1.425,00 

10 
Mão de obra mecânica: 

Veículo Renault Clio, ano 
2014. Placa OKF 1455 

DISPA hora 
DISPA - DIST. DE 

PEÇAS E ACES. LTDA / 
ME 

30 47,50 
 

1.425,00 

11 
Mão de obra mecânica: 

Veículo Volkswagen Gol, 
ANO 2012. Placa MIL 2704. 

DISPA hora 
DISPA - DIST. DE 

PEÇAS E ACES. LTDA / 
ME 

30 47,50 
 

1.425,00 

12 

Mão de obra mecânica: 
Veículo Renault Kgoo Cirilo 
AM, ano 2017. Placa QIC 

2254. 

DISPA hora 
DISPA - DIST. DE 

PEÇAS E ACES. LTDA / 
ME 

30 47,50 
 

1.425,00 

16 
Mão de obra mecânica: 

Veículo Volkswagen Voyage, 
ano 2009. Placa MFQ 3067. 

DISPA hora 
DISPA - DIST. DE 

PEÇAS E ACES. LTDA / 
ME 

50 47,50 
 

2.375,00 

17 Mão de obra mecânica: DISPA hora DISPA - DIST. DE 100 53,00 
 

5.300,00 
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Veículo Peugeot Boxer, ano 
2005. Placa MHS 4940. 

PEÇAS E ACES. LTDA / 
ME 

19 
Mão de obra mecânica: 

Veículo  Chevrolet Montana, 
ano 2010. Placa ASP 6330. 

DISPA hora 
DISPA - DIST. DE 

PEÇAS E ACES. LTDA / 
ME 

100 47,00 
 

4.700,00 

24.265,00  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 031/2018 
CONTRATADA: OZAMIR PEDRINHO DO AMARAL & CIA LTDA 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

43 
Mão de obra elétrica: Ônibus 
Volvo, ano 2012. Placa MLF 

5887. 

OZAMIR 
PEDRINHO 

DO 
AMARAL 

hora 
OZAMIR P DO 

AMARAL LTDA - 
ME 

50 59,00 
 

2.950,00 

44 
Mão de obra elétrica: Ônibus 

Volkswagen, ano 2012. 
Placa MKC 6055. 

OZAMIR 
PEDRINHO 

DO 
AMARAL 

hora 
OZAMIR P DO 

AMARAL LTDA - 
ME 

70 54,00 
 

3.780,00 

45 
Mão de obra elétrica: Ônibus 
Mercedes, ano 1991. Placa 

BWF 0140 

OZAMIR 
PEDRINHO 

DO 
AMARAL 

hora 
OZAMIR P DO 

AMARAL LTDA - 
ME 

40 80,00 
 

3.200,00 

46 
Mão de obra elétrica: 

Caminhão Volkswagen, ano 
1995. Placa LXW 1289. 

OZAMIR 
PEDRINHO 

DO 
AMARAL 

hora 
OZAMIR P DO 

AMARAL LTDA - 
ME 

20 80,00 
 

1.600,00 

47 
Mão de obra elétrica: 

Caminhão Iveco, ano 2012, 
ano 2012. Placa MKL 2596 

OZAMIR 
PEDRINHO 

DO 
AMARAL 

hora 
OZAMIR P DO 

AMARAL LTDA - 
ME 

30 80,00 
 

2.400,00 

48 
Mão de obra elétrica: 

Caminhão Volkswagen, ano 
2007. Placa MED 6384. 

OZAMIR 
PEDRINHO 

DO 
AMARAL 

hora 
OZAMIR P DO 

AMARAL LTDA - 
ME 

20 80,00 
 

1.600,00 

49 
Mão de obra elétrica: 

Caminhão Mercedes, ano 
2014. Placa OKH 0265. 

OZAMIR 
PEDRINHO 

DO 
AMARAL 

hora 
OZAMIR P DO 

AMARAL LTDA - 
ME 

20 83,00 
 

1.660,00 

50 
Mão de obra elétrica: 

Retroescavadeira JCB, ano 
2012 

OZAMIR 
PEDRINHO 

DO 
AMARAL 

hora 
OZAMIR P DO 

AMARAL LTDA - 
ME 

30 100,00 
 

3.000,00 

51 
Mão de obra elétrica: 

Retroescavadeira JCB, ano 
2006. 

OZAMIR 
PEDRINHO 

DO 
AMARAL 

hora 
OZAMIR P DO 

AMARAL LTDA - 
ME 

30 100,00 
 

3.000,00 

52 
Mão de obra elétrica: 

Retroescavadeira JCB, ano 
2014. 

OZAMIR 
PEDRINHO 

DO 
AMARAL 

hora 
OZAMIR P DO 

AMARAL LTDA - 
ME 

20 100,00 
 

2.000,00 

53 Escavadeira Hidráulica 
Komatsu, ano 2012. 

OZAMIR 
PEDRINHO 

DO 
AMARAL 

hora 
OZAMIR P DO 

AMARAL LTDA - 
ME 

20 100,00 
 

2.000,00 

54 
Mão de obra elétrica: 

Motoniveladora Case, ano 
2013. 

OZAMIR 
PEDRINHO 

DO 
AMARAL 

hora 
OZAMIR P DO 

AMARAL LTDA - 
ME 

20 100,00 
 

2.000,00 

55 
Mão de obra elétrica: 

Carregadeira Michigan, ano 
1979. 

OZAMIR 
PEDRINHO 

DO 
AMARAL 

hora 
OZAMIR P DO 

AMARAL LTDA - 
ME 

30 100,00 
 

3.000,00 

56 
Mão de obra elétrica: Rolo 

Compactador CA 250, Atlas 
Dinapar, ano 2014 

OZAMIR 
PEDRINHO 

DO 
AMARAL 

hora 
OZAMIR P DO 

AMARAL LTDA - 
ME 

20 100,00 
 

2.000,00 

57 Mão de obra elétrica: Trator 
Valtra, ano 2011. 

OZAMIR 
PEDRINHO 

DO 
AMARAL 

hora 
OZAMIR P DO 

AMARAL LTDA - 
ME 

20 80,00 
 

1.600,00 

58 
Mão de obra elétrica: Trator 
Massey Ferguson 75, ano 

2013. 

OZAMIR 
PEDRINHO 

DO 
AMARAL 

hora 
OZAMIR P DO 

AMARAL LTDA - 
ME 

30 80,00 
 

2.400,00 

59 
Mão de obra elétrica: Trator 
Massey Ferguson 95, ano 

2013. 

OZAMIR 
PEDRINHO 

DO 
AMARAL 

hora 
OZAMIR P DO 

AMARAL LTDA - 
ME 

30 80,00 
 

2.400,00 

60 
Mão de obra elétrica: Trator 
Massey Ferguson 75, ano 

2017. 

OZAMIR 
PEDRINHO 

DO 
AMARAL 

hora 
OZAMIR P DO 

AMARAL LTDA - 
ME 

20 80,00 
 

1.600,00 
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42.190,00  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 032/2018 
CONTRATADA: BARETA, MAZIERO & CIA LTDA 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

24 

Mão de obra 
mecânica: Ônibus 
Volkswagen, ano 
2012. Placa MKC 

6055. 

BARETA, 
MAZIERO & 
CIA LTDA 

EPP 

hora BARETA MAZIERO & 
CIA.LTDA. 170 65,00 

 

11.050,00 

25 

Mão de obra 
mecânica: Ônibus 

Mercedes, ano 1991. 
Placa BWF 0140 

BARETA, 
MAZIERO & 
CIA LTDA 

EPP 

hora BARETA MAZIERO & 
CIA.LTDA. 100 84,00 

 

8.400,00 

26 

Mão de obra 
mecânica: Caminhão 

Volkswagen, ano 
1995. Placa LXW 

1289. 

BARETA, 
MAZIERO & 
CIA LTDA 

EPP 

hora BARETA MAZIERO & 
CIA.LTDA. 60 84,00 

 

5.040,00 

27 

Mão de obra 
mecânica: Caminhão 
Iveco, ano 2012, ano 

2012. Placa MKL 
2596 

BARETA, 
MAZIERO & 
CIA LTDA 

EPP 

hora BARETA MAZIERO & 
CIA.LTDA. 120 84,00 

 

10.080,00 

28 

Mão de obra 
mecânica: Caminhão 

Volkswagen, ano 
2007. Placa MED 

6384. 

BARETA, 
MAZIERO & 
CIA LTDA 

EPP 

hora BARETA MAZIERO & 
CIA.LTDA. 150 84,00 

 

12.600,00 

29 

Mão de obra 
mecânica: Caminhão 
Mercedes, ano 2014. 

Placa OKH 0265. 

BARETA, 
MAZIERO & 
CIA LTDA 

EPP 

hora BARETA MAZIERO & 
CIA.LTDA. 100 84,00 

 

8.400,00 

55.570,00  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 033/2018 
CONTRATADA: MECANICA DAMTIZA LTDA – ME 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

1 

Mão de obra mecânica: 
Veículo Volkswagen Space 
Fox, ano 2011. Placa MIL 

2604. 

MECANICA 
DAMTIZA hora 

MECANICA 
DAMTIZA LTDA - 

ME 
50 47,50 

 

2.375,00 

3 
Mão de obra mecânica: 

Veículo Renault Clio, ano 
2014. Placa MLM 3698 

MECANICA 
DAMTIZA hora 

MECANICA 
DAMTIZA LTDA - 

ME 
40 47,50 

 

1.900,00 

6 
Mão de obra mecânica: 

Veículo Volkswagen Gol, ano 
2018. Placa QIU 0427 

MECANICA 
DAMTIZA hora 

MECANICA 
DAMTIZA LTDA - 

ME 
50 47,50 

 

2.375,00 

7 
Mão de obra mecânica: 

Veículo Fiat Pálio Fire, ano 
2015. Placa QHG 3543 

MECANICA 
DAMTIZA hora 

MECANICA 
DAMTIZA LTDA - 

ME 
40 46,50 

 

1.860,00 

8 
Mão de obra mecânica: 
Veículo Fiat Doblô, ano 
2006. Placa MDD 9903. 

MECANICA 
DAMTIZA hora 

MECANICA 
DAMTIZA LTDA - 

ME 
100 44,50 

 

4.450,00 

13 
Mão de obra mecânica: 

Veículo Fiat Ducato Jaedi, 
ano 2013. Placa MKA 6544. 

MECANICA 
DAMTIZA hora 

MECANICA 
DAMTIZA LTDA - 

ME 
85 52,00 

 

4.420,00 

14 

Mão de obra mecânica: 
Veículo Citroen Jumper 

Jaedi, ano 2014. Placa MFU 
2494. 

MECANICA 
DAMTIZA hora 

MECANICA 
DAMTIZA LTDA - 

ME 
80 52,00 

 

4.160,00 

15 

Mão de obra mecânica: 
Veículo Renault Master 

Jaedi, ano 2015. Placa MLY 
1467. 

MECANICA 
DAMTIZA hora 

MECANICA 
DAMTIZA LTDA - 

ME 
80 52,00 

 

4.160,00 

18 
Mão de obra mecânica: 

Veículo Fiat Pálio, ano 2015. 
Placa QHF 8243. 

MECANICA 
DAMTIZA hora 

MECANICA 
DAMTIZA LTDA - 

ME 
100 47,50 

 

4.750,00 

20 
Mão de obra mecânica: 

Veículo Renault Clio, ano 
2016. Placa QIK 1916 

MECANICA 
DAMTIZA hora 

MECANICA 
DAMTIZA LTDA - 

ME 
50 47,50 

 

2.375,00 

21 
Mão de obra mecânica: 
Ônibus Marcopolo, ano 
2014. Placa QHC 9908. 

MECANICA 
DAMTIZA hora 

MECANICA 
DAMTIZA LTDA - 

ME 
150 64,00 

 

9.600,00 

22 
Mão de obra mecânica: 
Ônibus Marcopolo, ano 
2014. Placa QHQ 8174. 

MECANICA 
DAMTIZA hora 

MECANICA 
DAMTIZA LTDA - 

ME 
150 64,00 

 

9.600,00 

23 
Mão de obra mecânica: 
Ônibus Volvo, ano 2012. 

Placa MLF 5887. 

MECANICA 
DAMTIZA hora 

MECANICA 
DAMTIZA LTDA - 

ME 
150 63,90 

 

9.585,00 

41 Mão de obra elétrica: Ônibus MECANICA hora MECANICA 50 58,50 
 

2.925,00 
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Marcopolo, ano 2014. Placa 
QHC 9908. 

DAMTIZA DAMTIZA LTDA - 
ME 

42 
Mão de obra elétrica: Ônibus 
Marcopolo, ano 2014. Placa 

QHQ 8174. 

MECANICA 
DAMTIZA hora 

MECANICA 
DAMTIZA LTDA - 

ME 
50 57,50 

 

2.875,00 

67.410,00  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 034/2018 
CONTRATADA: ADIMAC PEÇAS E SERVIÇOS LTDA – EPP 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

30 

Mão de obra 
mecânica: 

Retroescavadeira 
JCB, ano 2012. 

ADIMAC hora ADIMAC PECAS E 
SERVICOS LTDA ME 80 70,00 

 

5.600,00 

31 

Mão de obra 
mecânica: 

Retroescavadeira 
JCB, ano 2006. 

ADIMAC hora ADIMAC PECAS E 
SERVICOS LTDA ME 150 70,00 

 

10.500,00 

32 

Mão de obra 
mecânica: 

Retroescavadeira 
JCB, ano 2014. 

ADIMAC hora ADIMAC PECAS E 
SERVICOS LTDA ME 100 70,00 

 

7.000,00 

35 

Mão de obra 
mecânica: 

Carregadeira 
Michigan, ano 1979. 

ADIMAC hora ADIMAC PECAS E 
SERVICOS LTDA ME 100 78,00 

 

7.800,00 

37 
Mão de obra 

mecânica : Trator 
Valtra, ano 2011. 

ADIMAC hora ADIMAC PECAS E 
SERVICOS LTDA ME 50 70,00 

 

3.500,00 

38 

Mão de obra 
mecânica: Trator 

Massey Ferguson 75, 
ano 2013 

ADIMAC hora ADIMAC PECAS E 
SERVICOS LTDA ME 100 70,00 

 

7.000,00 

39 

Mão de obra 
mecânica: Trator 

Massey Ferguson 95, 
ano 2013. 

ADIMAC hora ADIMAC PECAS E 
SERVICOS LTDA ME 100 70,00 

 

7.000,00 

40 

Mão de obra 
mecânica: Trator 

Massey Ferguson 75, 
ano 2017. 

ADIMAC hora ADIMAC PECAS E 
SERVICOS LTDA ME 100 70,00 

 

7.000,00 

55.400,00  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 035/2018 
CONTRATADA: RODRI MAQ MECANICA PESADA LTDA – ME 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

33 
Mão de obra mecânica: 
Escavadeira Hidráulica 

Komatsu, ano 2012. 

RODRI 
MAQ hora 

RODRI MAQ 
MECANICA PESADA 

LTDA ME 
150 83,00 

 

12.450,00 

34 
Mão de obra mecânica: 

Motoniveladora Case, ano 
2013. 

RODRI 
MAQ hora 

RODRI MAQ 
MECANICA PESADA 

LTDA ME 
150 84,00 

 

12.600,00 

36 
Mão de obra mecânica: 

Rolo Compactador CA 250, 
Atlas Dinapar, ano 2014 

RODRI 
MAQ hora 

RODRI MAQ 
MECANICA PESADA 

LTDA ME 
100 83,00 

 

8.300,00 

33.350,00  
 
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0010/2018 
PREGÃO PRESENCIAL n. 0010/2018 
CONTRATANTE: Município de Ouro 
OBJETO: Registro de preços para Aquisição parcelada de medicamentos para abastecer a Farmácia Pública Municipal. 
VIGÊNCIA: até 31/12/2018. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 036/2018 
CONTRATADA: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

15 ÁCIDO FÓLICO 
0,2MG/ML ARESE FR 

CENTERMEDI-
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

100 5,60 
 

560,00 

44 
AZITROMICINA 

200MG/5ML C/ 15 ML 
(GENERICO OU ETICO) 

BRAIN FARMA FR 

CENTERMEDI-
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

300 5,30 
 

1.590,00 

77 
Cefalexina 500mg (Gen. 

ou ético) unitarizada, 
constando em cada 

ABL CP 
CENTERMEDI-
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
8.000 0,39 

 

3.120,00 
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unidade de cp, delimitada 
por picote, a seguinte 
informação, nome do 

princípio ativo, dosagem, 
lote e validade. 

embalagem hospitalar. 

HOSPITALARES 
LTDA 

120 DIGOXINA 0,25 MG PHARLAB CP 

CENTERMEDI-
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

12.000 0,044 
 

528,00 

124 Dipirona 500mg (genérico 
ou etico) GREEN PHARMA CP 

CENTERMEDI-
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

18.000 0,064 
 

1.152,00 

145 

Escopolamina, 
butilbrometo + Dipirona  
6,67+333,4 mg/ml c/ 20 

ml 

BRAIN FARMA FRASCO 

CENTERMEDI-
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

150 5,15 
 

772,50 

176 Hidróxido de alumínio 
61,5mg/ml susp. oral. IFAL FRASCO 

CENTERMEDI-
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

100 1,91 
 

191,00 

218 Metoprolol, succinato 25 
mg ACCORD CP 

CENTERMEDI-
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

7.000 0,299 
 

2.093,00 

219 Metoprolol, succinato 50 
mg  CP 

CENTERMEDI-
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

10.000 0,579 
 

5.790,00 

240 Norfloxacino 400 mg 
(generico ou etico) PHARMASCIENCE CP 

CENTERMEDI-
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

4.000 0,20 
 

800,00 

251 Paracetamol 750mg 
(genérico ou ético) ZYDUS CP 

CENTERMEDI-
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

15.000 0,058 
 

870,00 

261 PROMETAZINA 25MG CRISTALIA CP 

CENTERMEDI-
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

3.000 0,087 
 

261,00 

272 
Sais p/ reidratação oral 
27.9 g, (envelope p/ 1 

litro) 
PHARMASCIENCE ENV 

CENTERMEDI-
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

1.000 0,455 
 

455,00 

286 Sulfato Ferroso oral 40 
mg PHARMASCIENCE CP 

CENTERMEDI-
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

8.000 0,03 
 

240,00 

18.422,50  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 037/2018 
CONTRATADA: ANGEOMED COMÉRCIO DE PROCUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI – EPP 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

12 ÁCIDO ASCORBICO 
100MG/ML HYPOFARMA AMP 

ANGEOMED 
COM.PROD.MEDICO 

HOSP.LTDA. 
50 0,672 

 

33,60 

37 
Amoxicilina 

250mg/5ml 150 ml 
(genérico ou etico). 

GERMED FRASCO 
ANGEOMED 

COM.PROD.MEDICO 
HOSP.LTDA. 

200 5,999 
 

1.199,80 

59 BROMAZEPAM 
6MG E M S CP 

ANGEOMED 
COM.PROD.MEDICO 

HOSP.LTDA. 
5.000 0,18 

 

900,00 

83 CILOSTAZOL 50MG EUROFARMA CP 
ANGEOMED 

COM.PROD.MEDICO 
HOSP.LTDA. 

5.000 0,274 
 

1.370,00 

123 Dipirona 500 mg/ml 
inj. FARMACE AMP 

ANGEOMED 
COM.PROD.MEDICO 

HOSP.LTDA. 
100 0,392 

 

39,20 

180 IMIPRAMINA 75 MG NOVARTIS CP ANGEOMED 3.000 1,85 
 

5.550,00 
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COM.PROD.MEDICO 
HOSP.LTDA. 

184 Isossorbida, 
mononitrato 20 mg ZYDUS CP 

ANGEOMED 
COM.PROD.MEDICO 

HOSP.LTDA. 
8.000 0,078 

 

624,00 

200 Lidocaina 2% 10 ml, 
sem vaso constritor HIPOLABOR FR/AMP 

ANGEOMED 
COM.PROD.MEDICO 

HOSP.LTDA. 
30 2,24 

 

67,20 

215 METOCLOPRAMIDA 
10MG HIPOLABOR CP 

ANGEOMED 
COM.PROD.MEDICO 

HOSP.LTDA. 
6.000 0,07 

 

420,00 

232 NIMESULIDA 
100MG CIMED CP 

ANGEOMED 
COM.PROD.MEDICO 

HOSP.LTDA. 
16.000 0,049 

 

784,00 

252 PAROXETINA 20MG ZYDUS CP 
ANGEOMED 

COM.PROD.MEDICO 
HOSP.LTDA. 

10.000 0,175 
 

1.750,00 

254 
PERMANGANATO 

DE POTASSIO 
100MG 

FARMAX CP 
ANGEOMED 

COM.PROD.MEDICO 
HOSP.LTDA. 

1.000 0,073 
 

73,00 

266 Ramipril 5 mg MEDLEY CP 
ANGEOMED 

COM.PROD.MEDICO 
HOSP.LTDA. 

3.000 0,773 
 

2.319,00 

273 SALBUTAMOL 2 
MG/5ML XAROPE FARMACE FR 

ANGEOMED 
COM.PROD.MEDICO 

HOSP.LTDA. 
150 1,05 

 

157,50 

278 SIMETICONA 40MG PHARMASCIENCE CP 
ANGEOMED 

COM.PROD.MEDICO 
HOSP.LTDA. 

4.000 0,084 
 

336,00 

294 
Varfarina sodica 5 
mg (generico ou 

etico) 
U QUIMICA CP 

ANGEOMED 
COM.PROD.MEDICO 

HOSP.LTDA. 
5.000 0,112 

 

560,00 

16.183,30  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 038/2018 
CONTRATADA: S&R DISTRIBUIDORA LTDA 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

6 ACECLOFENACO 
100 MG VITAMEDIC CP S & R DISTRIBUIDORA 

LTDA 2.400 0,398 
 

955,20 

20 Alcatrao mineral 1% 
pomada pomada MANIPULADO BIS S & R DISTRIBUIDORA 

LTDA 20 11,92 
 

238,40 

23 ALOPURINOL 300 
MG PRATI CP S & R DISTRIBUIDORA 

LTDA 7.000 0,12 
 

840,00 

45 

Azitromicina 500mg 
(Genérico) 

UNITARIZADA, 
CONSTANDO EM 

CADA UNIDADE DE 
COMPRIMIDO, 

DELIMITADA POR 
PICOTE, A 
SEGUINTE 

INFORMAÇÃO, 
NOME DO 

PRINCÍPIO ATIVO, 
DOSAGEM, LOTE E 

VALIDADE. 
EMBALAGEM 
HOSPITALAR 

PRATI CP S & R DISTRIBUIDORA 
LTDA 3.600 0,59 

 

2.124,00 

49 

Benzilpenicilina 
Benzatina 1.200.000 
UI já diluida (generico 

ou ético) 

EUROFARMA AMP S & R DISTRIBUIDORA 
LTDA 150 12,64 

 

1.896,00 

55 BISACODIL 5 MG BRAIN 
FARMA CP S & R DISTRIBUIDORA 

LTDA 300 0,073 
 

21,90 

64 Captopril 50mg. PRATI CP S & R DISTRIBUIDORA 
LTDA 30.000 0,044 

 

1.320,00 

80 
Cetoconazol 2 % 

creme 30 g (generico 
ou etico) 

SOBRAL BIS S & R DISTRIBUIDORA 
LTDA 150 1,53 

 

229,50 

85 
Ciprofloxacino 0,35% 
colirio 5 ml (generico 

ou etico) 
E M S FRASCO S & R DISTRIBUIDORA 

LTDA 60 4,231 
 

253,86 

108 
Dexametasona 0,1 % 
colírio (generico ou 

etico) 
NOVARTIS FRASCO S & R DISTRIBUIDORA 

LTDA 50 6,672 
 

333,60 

128 DOMPERIDONA 
10MG MEDLEY CP S & R DISTRIBUIDORA 

LTDA 8.000 0,067 
 

536,00 

136 
Enalapril + 

Hidroclorotiazida 
20/12.5 mg 

TEUTO CP S & R DISTRIBUIDORA 
LTDA 3.000 0,272 

 

816,00 

140 EPINEFRINA HIPOLABOR AMP S & R DISTRIBUIDORA 10 2,257 
 

22,57 
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1MG/ML LTDA 

146 
Escopolamina, 
butilbrometo + 

Dipirona 10+250 mg 

BRAIN 
FARMA CP S & R DISTRIBUIDORA 

LTDA 8.000 0,348 
 

2.784,00 

158 
Fenoterol, bromidrato 

5 mg/ml  c/ 20 ml 
(generico ou etico) 

PRATI FRASCO S & R DISTRIBUIDORA 
LTDA 20 2,977 

 

59,54 

159 
Fibrinolisina + 

desoxirribonuclease + 
cloranfenicol. 10g. 

CRISTALIA BIS S & R DISTRIBUIDORA 
LTDA 50 21,75 

 

1.087,50 

181 
Ipratropio, brometo 
0,25mg/ml c/ 20 ml 
(generico ou etico) 

TEUTO FRASCO S & R DISTRIBUIDORA 
LTDA 30 0,897 

 

26,91 

183 Isossorbida, dinitrato 
10 mg . E M S CP S & R DISTRIBUIDORA 

LTDA 4.200 0,27 
 

1.134,00 

193 
Levonorgestrel 0.100 
mg + Etinilestrtadiol 

0.020 mg 
BIOLAB CP S & R DISTRIBUIDORA 

LTDA 8.850 0,66 
 

5.841,00 

206 MEBENDAZOL 100 
MG SOBRAL CP S & R DISTRIBUIDORA 

LTDA 2.400 0,04 
 

96,00 

231 NIFEDIPINA 20MG BRAIN 
FARMA CP S & R DISTRIBUIDORA 

LTDA 5.000 0,032 
 

160,00 

233 Nimesulida gotas 
50mg/ml VITAMEDIC FRASCO S & R DISTRIBUIDORA 

LTDA 150 1,336 
 

200,40 

235 
Nistatina susp. Oral 

100.000 UI (generico 
ou etico). 

PRATI FRASCO S & R DISTRIBUIDORA 
LTDA 150 2,496 

 

374,40 

249 PARACETAMOL 
200MG/ML SOBRAL FR S & R DISTRIBUIDORA 

LTDA 400 0,52 
 

208,00 

256 PIROXICAN 20 MG BRAIN 
FARMA CP S & R DISTRIBUIDORA 

LTDA 8.000 0,095 
 

760,00 

264 PROPRANOLOL 
40MG. OSORIO CP S & R DISTRIBUIDORA 

LTDA 20.000 0,013 
 

260,00 

282 
Sulfa + trimetoprima 

400 + 80 mg 
(generico ou etico) 

PRATI CP S & R DISTRIBUIDORA 
LTDA 3.000 0,071 

 

213,00 

284 Sulfadiazina de prata PRATI BNG S & R DISTRIBUIDORA 
LTDA 20 3,60 

 

72,00 

285 Sulfato Ferroso oral 
25 mg/ml NATULAB FRASCO S & R DISTRIBUIDORA 

LTDA 80 1,118 
 

89,44 

290 Tibolona 2.5 mg BRAIN 
FARMA CP S & R DISTRIBUIDORA 

LTDA 4.000 0,46 
 

1.840,00 

24.793,22  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 039/2018 
CONTRATADA: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Ite
m Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidad

e Lance/Negociado Total 

4 Acebrofilina xarope 25 mg/5 
ml (genérico ou ético). PRATI FRASC

O 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

200 2,60 
 

520,00 

5 ACEBROFILINA XAROPE 50 
MG/5 ML CIMED FR 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

250 3,50 
 

875,00 

10 Aciclovir 5 % creme 10 g 
(genérico ou ético). PRATI BIS 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

200 2,60 
 

520,00 

22 ALOPURINOL 100 MG PRATI CP 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

4.000 0,041 
 

164,00 

31 Amiodarona 200mg. GEOLAB CP 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

5.000 0,275 
 

1.375,0
0 

40 ANLODIPINO 5 MG GEOLAB CP 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

20.000 0,02 
 

400,00 

81 CETOCONAZOL 200 MG 
(GENERICO OU ETICO) PRATI CP 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

3.000 0,127 
 

381,00 

84 CILOSTAZOL 100MG BIOLAB CP 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

6.000 0,455 
 

2.730,0
0 

91 CLONAZEPAM 2,5 MG/ML 
C/ 20 ML (GENERICO OU GEOLAB FR INOVAMED 

COMERCIO DE 800 1,70 
 

1.360,0
0 
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ETICO) MEDICAMENTO
S LTDA - ME 

111 Dexclorfeniramina 2 mg GEOLAB CP 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

15.000 0,056 
 

840,00 

126 Divalproato de sodio 250 mg 
(generico ou etico) ZYDUS CP 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

2.100 0,55 
 

1.155,0
0 

127 Divalproato de sodio 500 mg 
(generico ou etico) ZYDUS CP 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

3.000 1,00 
 

3.000,0
0 

138 Enalapril, maleato 20mg. ONEFARMA/CIME
D CP 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

60.000 0,039 
 

2.340,0
0 

139 Enalapril, maleato 5mg. ONEFARMA/CIME
D CP 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

10.000 0,047 
 

470,00 

143 Escitalopram 10 mg GEOLAB CP 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

15.000 0,20 
 

3.000,0
0 

160 Finasterida 5mg (generico ou 
ético) MERCK CP 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

4.200 0,278 
 

1.167,6
0 

169 GLIMEPIRIDA 2MG CIMED CP 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

18.000 0,07 
 

1.260,0
0 

172 
Haloperidol decanoato 70,52 
mg (fracionamento máximo 

10 amp.) 
UNIAO QUIMICA AMP 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

30 6,75 
 

202,50 

182 Isossorbida 5 mg sub-lingual . SANVAL CP 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

3.000 0,13 
 

390,00 

185 Isossorbida, mononitrato 40 
mg ZYDUS CP 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

8.000 0,17 
 

1.360,0
0 

197 Levotiroxicina sódica 75 mcg 
. MERCK CP 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

15.000 0,13 
 

1.950,0
0 

202 Loratadina 1 mg/ml xarope 
100 ml PRATI FRASC

O 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

200 1,90 
 

380,00 

203 LORATADINA 10MG CIMED CP 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

8.000 0,045 
 

360,00 

208 MEDROXIPROGESTERONA
, ACETATO 150 MG UNIAO QUIMICA AMP 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

70 10,00 
 

700,00 

248 Paracetamol + codeina  500 + 
30 mg. GEOLAB CP 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

6.000 0,26 
 

1.560,0
0 

269 RISPERIDONA DE 1 MG MERCK CP 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

6.000 0,139 
 

834,00 

270 Risperidona 2mg MERCK CP 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

4.000 0,139 
 

556,00 

277 SERTRALINA 50MG GEOLAB CP 

INOVAMED 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTO

S LTDA - ME 

25.000 0,09 
 

2.250,0
0 

32.100,10  
 
 
 



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 722

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 040/2018 
CONTRATADA: DIMASTER – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

19 Albendazol susp. 
40mg/ml. PRATI FRASCO 

DIMASTER COM. DE 
PROD. 

HOSPITALARES LTDA 
300 1,09 

 

327,00 

21 ALENDRONATO DE 
SÓDIO 70 MG DELTA CP 

DIMASTER COM. DE 
PROD. 

HOSPITALARES LTDA 
1.500 0,22 

 

330,00 

38 

AMOXICILINA 500MG 
(GENÉRICO) 

UNITARIZADA, 
CONSTANDO EM 

CADA UNIDADE DE 
COMPRIMIDO, 

DELIMITADA POR 
PICOTE, A 
SEGUINTE 

INFORMAÇÃO, 
NOME DO 

PRINCÍPIO ATIVO, 
DOSAGEM, LOTE E 

VALIDADE. 
EMBALAGEM 
HOSPITALAR. 

PRATI CP 
DIMASTER COM. DE 

PROD. 
HOSPITALARES LTDA 

9.000 0,29 
 

2.610,00 

41 ATENOLOL 25MG PRATI CP 
DIMASTER COM. DE 

PROD. 
HOSPITALARES LTDA 

20.000 0,03 
 

600,00 

51 BETAISTINA 16 MG PRATI CP 
DIMASTER COM. DE 

PROD. 
HOSPITALARES LTDA 

9.000 0,198 
 

1.782,00 

52 BETAISTINA 24 MG PRATI CP 
DIMASTER COM. DE 

PROD. 
HOSPITALARES LTDA 

9.000 0,269 
 

2.421,00 

54 BIPERIDENO 2 MG CRISTALIA CP 
DIMASTER COM. DE 

PROD. 
HOSPITALARES LTDA 

6.000 0,158 
 

948,00 

63 CAPTOPRIL 25MG SANVAL CP 
DIMASTER COM. DE 

PROD. 
HOSPITALARES LTDA 

80.000 0,013 
 

1.040,00 

86 

Ciprofloxacino 500mg 
(Genérico) 

UNITARIZADA, 
CONSTANDO EM 

CADA UNIDADE DE 
COMPRIMIDO, 

DELIMITADA POR 
PICOTE, A 
SEGUINTE 

INFORMAÇÃO, 
NOME DO 

PRINCÍPIO ATIVO, 
DOSAGEM, LOTE E 

VALIDADE. 
EMBALAGEM 
HOSPITALAR.. 

PRATI CP 
DIMASTER COM. DE 

PROD. 
HOSPITALARES LTDA 

6.000 0,35 
 

2.100,00 

177 Ibuprofeno 50 mg/ml 
c/ 30 ml NATULAB FRASCO 

DIMASTER COM. DE 
PROD. 

HOSPITALARES LTDA 
150 1,08 

 

162,00 

190 Levofloxacino 500 mg 
(generico ou etico). PRATI CP 

DIMASTER COM. DE 
PROD. 

HOSPITALARES LTDA 
2.800 0,598 

 

1.674,40 

194 
Levonorgestrel 0.15 
mg + Etinilestrtadiol 

0.03 mg 
MABRA CP 

DIMASTER COM. DE 
PROD. 

HOSPITALARES LTDA 
31.500 0,028 

 

882,00 

226 MORFINA 30MG CRISTALIA CP 
DIMASTER COM. DE 

PROD. 
HOSPITALARES LTDA 

1.800 1,52 
 

2.736,00 

239 Noretisterona 50mg + 
estradiol 5 mg IM MABRA AMP 

DIMASTER COM. DE 
PROD. 

HOSPITALARES LTDA 
50 6,99 

 

349,50 

274 
Salbutamol 100 

mcg/dose Aerossol c/ 
200 doses 

GLENMARCK FRASCO 
DIMASTER COM. DE 

PROD. 
HOSPITALARES LTDA 

400 5,30 
 

2.120,00 

281 SINVASTATINA 
40MG. SANVAL CP 

DIMASTER COM. DE 
PROD. 

HOSPITALARES LTDA 
30.000 0,128 

 

3.840,00 

23.921,90  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 041/2018 
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

8 

Acetato de retinol 
50000UI/ml + 
Colecalciferol 

10000UI/ml gts 

NATULAB FRASCO 
ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
50 4,811 

 

240,55 

33 
AMITRIPTILINA 25 MG 

(GENERICO OU 
ETICO) 

TEUTO CP 
ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
15.000 0,039 

 

585,00 

35 

Amoxicilina + 
Clavulanato 250 + 62.5 
mg/ml c/ 75ml (gen. ou 

etico) 

GSK FRASCO 
ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
400 9,88 

 

3.952,00 

36 
Amoxicilina + 

Clavulanato 500 + 125 
mg (gen. ou etico). 

GSK CP 
ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
8.400 0,789 

 

6.627,60 

62 
Budesonida 32mcg 

aerossol nasal c/ 120 
doses 

BIOSINTETICA FRASCO 
ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
250 14,50 

 

3.625,00 

65 
CARBAMAZEPINA 200 

MG (GENERICO OU 
ETICO) 

TEUTO CP 
ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
6.000 0,064 

 

384,00 

72 Carvedilol 3.125 mg TORRENT CP 
ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
12.000 0,07 

 

840,00 

73 Carvedilol 6.25 mg TORRENT CP 
ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
12.000 0,09 

 

1.080,00 

74 Carvedilol 12.5 mg TORRENT CP 
ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
16.000 0,105 

 

1.680,00 

75 CARVEDILOL 25MG TORRENT CP 
ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
16.000 0,157 

 

2.512,00 

87 CITALOPRAM 20MG TORRENT CP 
ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
15.000 0,15 

 

2.250,00 

89 CLOMIPRAMINA  75 
MG E.M.S CP 

ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
2.000 1,237 

 

2.474,00 

109 DEXAMETASONA 4 
MG TEUTO CP 

ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
2.000 0,165 

 

330,00 

112 Dexclorfeniramina 2 
mg/5ml  100ml TEUTO FRASCO 

ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
150 0,98 

 

147,00 

113 Diazepam 10 mg SANTISA CP 
ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
6.000 0,048 

 

288,00 

132 
Doxiciclina, cloridrato 
100 mg (generico ou 

etico) 
PHARLAB CP 

ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
3.000 0,163 

 

489,00 

162 Fluoxetina 20 mg  
(generico ou ético). TEUTO CP 

ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
18.000 0,037 

 

666,00 

174 HIDROCLOROTIAZIDA 
25 MG TEUTO CP 

ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
100.000 0,013 

 

1.300,00 

175 
Hidrocortisona 500 mg 
(fracionamento máximo 

10 amp.) 
TEUTO AMP 

ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
50 4,70 

 

235,00 

188 
Levodopa + 

Benserazida 200 + 50 
mg 

ACHE CP 
ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
8.000 1,69 

 

13.520,00 

189 Levodopa + Carbidopa 
250 + 25 mg TEUTO CP 

ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
4.200 0,47 

 

1.974,00 

204 Lorazepam 2 mg TEUTO CP 
ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
3.000 0,08 

 

240,00 

210 METFORMINA 500MG TEUTO CP 
ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
50.000 0,049 

 

2.450,00 

228 Nebivolol 5mg TORRENT CP 
ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
8.000 0,687 

 

5.496,00 

234 

Nistatina creme vag. 
25.000 UI/g c/ 7 

aplicadores (genérico 
ou ético) 

GREEN 
PHARMA BIS 

ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
300 3,436 

 

1.030,80 
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238 NORETISTERONA 
0.35 MG BIOLAB CP 

ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
1.050 0,165 

 

173,25 

257 Plantago Ovata 3,5g NATULAB ENV 
ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
6.000 0,632 

 

3.792,00 

279 SIMETICONA 
75MG/ML NATULAB FR 

ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
100 0,866 

 

86,60 

283 

Sulfa + trimetoprima 
susp. Oral 4% + 0,8% 
c/ 100 ml (genérico ou 

ético) 

TEUTO FRASCO 
ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
100 1,45 

 

145,00 

291 
Timolol, maleato 0.5 % 
sol. Oftalmica (generico 

ou etico) 
TEUTO FRASCO 

ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
50 1,18 

 

59,00 

293 
Valproato de sódio + 

acido valpróico CR 300 
mg 

TORRENT CP 
ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
1.500 0,70 

 

1.050,00 

295 VENLAFAXINA 150 
MG TORRENT CP 

ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA 
6.000 1,45 

 

8.700,00 

68.421,80  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 042/2018 
CONTRATADA: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

9 
ACICLOVIR 200 MG 

(GENÉRICO OU 
ÉTICO) 

RANBAXY CP 

MAURO MARCIANO 
COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

2.000 0,234 
 

468,00 

46 

Beclometasona 
aerossol 

250mcg/dose, spray c/ 
200 doses 

CHIESI FRASCO 

MAURO MARCIANO 
COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

50 43,50 
 

2.175,00 

60 BROMOPRIDA 4 
MG/ML MARIOL FR 

MAURO MARCIANO 
COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

100 0,96 
 

96,00 

66 
CARBAMAZEPINA 

400 MG (GENERICO 
OU ETICO) 

TEUTO CP 

MAURO MARCIANO 
COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

3.000 0,42 
 

1.260,00 

90 CLONAZEPAM 2MG RANBAXY CP 

MAURO MARCIANO 
COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

8.000 0,042 
 

336,00 

92 
CLOPIDOGREL 75 

MG (GENÉRICO OU 
ÉTICO) 

RANBAXY CP 

MAURO MARCIANO 
COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

18.000 0,29 
 

5.220,00 

144 Escopolamina, 
butilbrometo 20mg/ml TEUTO AMP 

MAURO MARCIANO 
COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

50 0,90 
 

45,00 

152 Fenitoina 100 mg 
(generico ou etico). TEUTO CP 

MAURO MARCIANO 
COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

6.000 0,19 
 

1.140,00 

229 
Neomicina + 

bacitracina 5 mg + 
250 UI/g  c/ 10 g 

GREEN 
PHARMA BIS 

MAURO MARCIANO 
COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

700 1,02 
 

714,00 

241 NORTRIPTILINA 
25MG RANBAXY CP 

MAURO MARCIANO 
COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

3.000 0,28 
 

840,00 

242 NORTRIPTILINA  
50MG RANBAXY CP 

MAURO MARCIANO 
COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

2.100 0,42 
 

882,00 

245 OXCARBAMAZEPINA 
600 MG RANBAXY CP 

MAURO MARCIANO 
COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

4.200 0,70 
 

2.940,00 

246 OXCARBAMAZEPINA 
300 MG RANBAXY CP 

MAURO MARCIANO 
COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

2.100 0,40 
 

840,00 

259 
Prednisona 20mg 
UNITARIZADA, 

CONSTANDO EM 
CRISTALIA CP 

MAURO MARCIANO 
COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS 
6.000 0,256 

 

1.536,00 
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CADA UNIDADE DE 
COMPRIMIDO, 

DELIMITADA POR 
PICOTE, A 
SEGUINTE 

INFORMAÇÃO, 
NOME DO 

PRINCÍPIO ATIVO, 
DOSAGEM, LOTE E 

VALIDADE. 
EMBALAGEM 
HOSPITALAR.. 

LTDA 

260 

Prednisona 5mg 
UNITARIZADA, 

CONSTANDO EM 
CADA UNIDADE DE 

COMPRIMIDO, 
DELIMITADA POR 

PICOTE, A 
SEGUINTE 

INFORMAÇÃO, 
NOME DO 

PRINCÍPIO ATIVO, 
DOSAGEM, LOTE E 

VALIDADE. 
EMBALAGEM 
HOSPITALAR.. 

CRISTALIA CP 

MAURO MARCIANO 
COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

3.000 0,15 
 

450,00 

263 PROPATILNITRATO 
10 MG SANKYO CP 

MAURO MARCIANO 
COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

10.000 0,30 
 

3.000,00 

296 VENLAFAXINA 75 
MG RANBAXY CP 

MAURO MARCIANO 
COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

4.000 0,42 
 

1.680,00 

298 VERAPAMIL 80 MG PRATI CP 

MAURO MARCIANO 
COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

4.200 0,078 
 

327,60 

23.949,60  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 043/2018 
CONTRATADA: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

18 ALBENDAZOL 400 
MG GEOLAB CP PONTAMED 

FARMACEUTICA LTDA 1.000 0,349 
 

349,00 

29 AMINOFILINA 100MG HIPOLABOR CP PONTAMED 
FARMACEUTICA LTDA 4.000 0,061 

 

244,00 

42 ATENOLOL 50MG. PRATI 
DONADUZZI CP PONTAMED 

FARMACEUTICA LTDA 30.000 0,033 
 

990,00 

61 Bromoprida 10mg PRATI 
DONADUZZI CP PONTAMED 

FARMACEUTICA LTDA 4.000 0,155 
 

620,00 

71 CARBONATO DE 
LITIO 300MG HIPOLABOR CP PONTAMED 

FARMACEUTICA LTDA 6.000 0,178 
 

1.068,00 

104 Complexo B, com 
vitamina B12 VITAMED CP PONTAMED 

FARMACEUTICA LTDA 10.000 0,036 
 

360,00 

149 Espironolactona 100 
mg (generico ou etico) HIPOLABOR CP PONTAMED 

FARMACEUTICA LTDA 6.000 0,35 
 

2.100,00 

150 
Espironolactona 25 

mg (generico ou 
etico). 

EMS S.A CP PONTAMED 
FARMACEUTICA LTDA 30.000 0,19 

 

5.700,00 

173 Heparina sodica 5000 
UI/0.25 ml CRISTALIA AMP PONTAMED 

FARMACEUTICA LTDA 300 4,30 
 

1.290,00 

199 Lidocaina gel 2 % 30 
g 

NeoQuimica-
Brainfarma BNG PONTAMED 

FARMACEUTICA LTDA 30 2,00 
 

60,00 

207 MEBENDAZOL 20 
MG/ML SOBRAL FR PONTAMED 

FARMACEUTICA LTDA 300 1,02 
 

306,00 

224 

Miconazol creme 
vaginal 80g c/ 7 

aplicadores (generico 
ou etico) 

PRATI 
DONADUZZI BIS PONTAMED 

FARMACEUTICA LTDA 200 4,68 
 

936,00 

250 Paracetamol 500mg 
(genérico ou ético) 

PRATI 
DONADUZI CP PONTAMED 

FARMACEUTICA LTDA 15.000 0,034 
 

510,00 

262 Prometazina 25mg/ml 
c/ 2 ml SANVAL AMP PONTAMED 

FARMACEUTICA LTDA 50 1,856 
 

92,80 

289 Tetraciclina 500 mg 
(generico ou etico) 

PRATI 
DONADUZZI CP PONTAMED 

FARMACEUTICA LTDA 3.000 0,15 
 

450,00 

15.075,80  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 044/2018 
CONTRATADA: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

27 
Amilorida + 

hidroclorotiazida 
2,5/25 .. 

EMS    G CP 
DIMEVA - 

DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA TDA 

7.000 0,12 
 

840,00 

115 Diclofenaco de sódio 
50mg VITAMED CP 

DIMEVA - 
DISTRIBUIDORA E 

IMPORTADORA TDA 
8.000 0,02 

 

160,00 

117 
Diclofenaco 

Dietilamonio 11,6 mg/g  
c/ 60g 

GERMED BIS 
DIMEVA - 

DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA TDA 

800 2,699 
 

2.159,20 

130 Doxazosina 2 mg APSEN CP 
DIMEVA - 

DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA TDA 

15.000 0,118 
 

1.770,00 

131 DOXAZOSINA 4 MG APSEN CP 
DIMEVA - 

DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA TDA 

6.000 0,22 
 

1.320,00 

135 Duloxetina 30 mg NOVA  
QUIMICA CP 

DIMEVA - 
DISTRIBUIDORA E 

IMPORTADORA TDA 
9.000 1,075 

 

9.675,00 

167 
Glicosamina + 

condroitina 500mg + 
400mg 

ZODIAC CP 
DIMEVA - 

DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA TDA 

4.200 1,64 
 

6.888,00 

247 
Óxido de zinco + 

Retinol + Colecalciferol  
45 g 

ELOFAR BIS 
DIMEVA - 

DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA TDA 

200 2,00 
 

400,00 

265 

Quelato Ferro 
300mg+Ac. Folico 

5mg+Cianocobalamina 
15mcg 

ELOFAR CP 
DIMEVA - 

DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA TDA 

7.200 0,53 
 

3.816,00 

27.028,20  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 045/2018 
CONTRATADA: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

1 

ÁC. VALPRÓICO 250 
MG OU VALPROATO 

DE SÓDIO EQV 
(GENÉRICO OU 

ÉTICO). 

ABBOTT CP 

CIAMED 
DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

4.000 0,24 
 

960,00 

3 

ÁC. VALPRÓICO 500 
MG OU VALPROATO 

DE SODIO EQV 
(GEN OU ETICO) 

ABBOTT CP 

CIAMED 
DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

4.000 0,54 
 

2.160,00 

47 Beclometasona, 
dipropionato 200mcg. NOVARTIS CP 

CIAMED 
DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

1.800 0,275 
 

495,00 

48 Beclometasona, 
dipropionato 400mcg. NOVARTIS CP 

CIAMED 
DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

1.800 0,478 
 

860,40 

67 

CARBAMAZEPINA 
CR 400 MG 

(GENERICO OU 
ETICO) 

NOVARTIS CP 

CIAMED 
DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

900 1,526 
 

1.373,40 

103 
Colagenase 0,6U/g + 
cloranfenicol 0,01 g/g 

pomada 30g 
ABBOTT BIS 

CIAMED 
DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

50 8,49 
 

424,50 

214 Metilfenidato, 
cloridrato 10 mg NOVARTIS CP 

CIAMED 
DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

2.400 0,922 
 

2.212,80 

8.486,10  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 046/2018 
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

2 

Ác. Valpróico 250 
mg/5ml ou Valproato 
de sódio Eqv (gen ou 

etic) 

HIPOLABOR FRASCO 
COMERCIAL 
CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
150 2,28 

 

342,00 

11 ÁCIDO ACETIL 
SALÍCILICO 100 MG IMEC CP 

COMERCIAL 
CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
100.000 0,018 

 

1.800,00 

16 ÁCIDO FÓLICO DE 5 
MG HIPOLABOR CP 

COMERCIAL 
CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
5.000 0,038 

 

190,00 

69 Carb. de calcio IMEC CP COMERCIAL 30.000 0,12 
 

3.600,00 
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1250mg (equiv. a 
500mg de calcio) + vit. 

D 400 UI 

CIRURGICA 
RIOCLARENSE LTDA 

70 
Carbonato de calcio 

1250mg (equiv. a 
500mg de calcio) 

IMEC CP 
COMERCIAL 
CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
7.000 0,072 

 

504,00 

98 CLORPROMAZINA 
25MG CRISTALIA CP 

COMERCIAL 
CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
3.000 0,19 

 

570,00 

106 Dexametasona elixir 
0,1 mg/ml 120ml FARMACE FRASCO 

COMERCIAL 
CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
100 1,40 

 

140,00 

116 Diclofenaco de sódio 
75mg/3ml HIPOLABOR AMP 

COMERCIAL 
CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
300 0,475 

 

142,50 

137 Enalapril, maleato 
10mg. 

MED 
QUIMICA CP 

COMERCIAL 
CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
80.000 0,031 

 

2.480,00 

164 FUROSEMIDA 40 MG HIPOLABOR CP 
COMERCIAL 
CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
30.000 0,024 

 

720,00 

170 Haloperidol 5mg CRISTALIA CP 
COMERCIAL 
CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
6.000 0,09 

 

540,00 

179 IMIPRAMINA 25MG CRISTALIA CP 
COMERCIAL 
CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
2.100 0,255 

 

535,50 

191 LEVOMEPROMAZINA 
100MG CRISTALIA CP 

COMERCIAL 
CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
2.100 0,65 

 

1.365,00 

192 LEVOMEPROMAZINA 
4 % GOTAS CRISTALIA FR 

COMERCIAL 
CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
80 8,50 

 

680,00 

212 METILDOPA 250MG SANVAL CP 
COMERCIAL 
CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
4.000 0,249 

 

996,00 

213 METILDOPA 500MG SANVAL CP 
COMERCIAL 
CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
10.000 0,50 

 

5.000,00 

223 
MICONAZOL CREME 
DERMATOLÓGICO 

20MG/G C/28G 
HIPOLABOR BIS 

COMERCIAL 
CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
200 1,30 

 

260,00 

236 NITRAZEPAM 5MG CRISTALIA CP 
COMERCIAL 
CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
3.000 0,13 

 

390,00 

243 OLEO MINERAL IMEC FR 
COMERCIAL 
CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
150 1,90 

 

285,00 

255 Permetrina 5% loção NATIVITA FRASCO 
COMERCIAL 
CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
100 2,55 

 

255,00 

258 
Prednisolona 3mg/ml 

Solução Oral 
(genérico ou etico) 

HIPOLABOR FRASCO 
COMERCIAL 
CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
200 2,90 

 

580,00 

292 Tramadol 50mg HIPOLABOR CP 
COMERCIAL 
CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
7.000 0,15 

 

1.050,00 

22.425,00  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 047/2018 
CONTRATADA: A.G. KIENEN & CIA LTDA 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

30 AMIODARONA 
100MG BALDACCI CP A G KIENEN & CIA 

LTDA 3.000 0,465 
 

1.395,00 

56 Bisoprolol 2,5mg. E.M.S CP A G KIENEN & CIA 
LTDA 4.200 0,23 

 

966,00 

58 BROMAZEPAM 3MG GERMED CP A G KIENEN & CIA 
LTDA 5.000 0,10 

 

500,00 

78 

Ceftriaxona sodica IM 
inj. 1 g c/ diluente 

anestesico (etico ou 
gen) 

EUROFARMA FR/AMP A G KIENEN & CIA 
LTDA 240 12,27 

 

2.944,80 

97 CLORPROMAZINA 
100 MG U. QUIMICA CP A G KIENEN & CIA 

LTDA 3.000 0,178 
 

534,00 

99 Clorpromazina 40 
mg/ml CRISTALIA FRASCO A G KIENEN & CIA 

LTDA 50 4,72 
 

236,00 

121 Dimenidrinato 50mg + 
clor. Piridoxina 10 mg U. QUIMICA CP A G KIENEN & CIA 

LTDA 4.000 0,159 
 

636,00 

147 
Escopolamina, 
butilbrometo + 

Dipirona 4+500 mg/ml 
HYPOFARMA AMP A G KIENEN & CIA 

LTDA 50 1,37 
 

68,50 
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187 
Levodopa + 

Benserazida 100 + 25 
mg HBS 

ROCHE CP A G KIENEN & CIA 
LTDA 4.200 1,779 

 

7.471,80 

201 
Lidocaina 20 mg/ml + 

Epinefrina 0.005 
mg/ml 10ml 

HYPOFARMA FR/AMP A G KIENEN & CIA 
LTDA 20 2,54 

 

50,80 

209 MELOXICAN 15 MG PHARLAB CP A G KIENEN & CIA 
LTDA 5.000 0,095 

 

475,00 

217 METOCLOPRAMIDA 
5 MG/ML INJ ISOFARMA AMP A G KIENEN & CIA 

LTDA 100 0,269 
 

26,90 

253 PAROXETINA 30MG CRISTALIA CP A G KIENEN & CIA 
LTDA 4.200 0,559 

 

2.347,80 

17.652,60  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 048/2018 
CONTRATADA: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

13 Ácido ascorbico 200 
mg/ml gts. NATULAB FRASCO 

PROMEFARMA 
REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA 

100 1,10 
 

110,00 

14 ÁCIDO ASCÓRBICO 
500 MG NATULAB CP 

PROMEFARMA 
REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA 

3.000 0,119 
 

357,00 

68 
Carbamazepina 

xarope 20 mg/ml  100 
ml (generico ou etico) 

UNIAO 
QUIMICA FRASCO 

PROMEFARMA 
REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA 

50 10,71 
 

535,50 

76 
CEFALEXINA 250 

MG/5 ML (GENÉRICO 
OU ETICO) 

TEUTO FR 
PROMEFARMA 

REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA 

150 4,69 
 

703,50 

94 
CLORETO DE SÓDIO 

SOLUÇÃO NASAL 
0,9% C/30ML 

NATULAB FR 
PROMEFARMA 

REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA 

200 0,80 
 

160,00 

95 
CLORETO DE SÓDIO 

SOLUÇÃO 0,9% C/ 
10 ML 

ISOFARMA AMP 
PROMEFARMA 

REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA 

800 0,17 
 

136,00 

110 Dexametasona creme 
0.1%  c/ 10g SANVAL BIS 

PROMEFARMA 
REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA 

600 0,714 
 

428,40 

122 Diosmina+Hesperidina 
450/50mg 

Hypermarcas / 
Brainfarma CP 

PROMEFARMA 
REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA 

10.000 0,307 
 

3.070,00 

125 Dipirona 500mg/ml 
gotas 10 ml NATULAB FRASCO 

PROMEFARMA 
REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA 

500 0,595 
 

297,50 

133 Dropropizina 1,5 
mg/ml xarope ELOFAR FRASCO 

PROMEFARMA 
REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA 

150 2,44 
 

366,00 

134 Dropropizina 3,0 
mg/ml xarope ELOFAR FRASCO 

PROMEFARMA 
REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA 

150 3,39 
 

508,50 

156 Fenobarbital 100 mg 
(generico ou etico). 

UNIAO 
QUIMICA CP 

PROMEFARMA 
REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA 

8.000 0,083 
 

664,00 

165 GLIBENCLAMIDA 
5MG 

MED 
QUIMICA CP 

PROMEFARMA 
REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA 

40.000 0,019 
 

760,00 

178 IBUPROFENO 
600MG PRATI CP 

PROMEFARMA 
REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA 

12.000 0,079 
 

948,00 

195 Levotiroxicina sódica 
25 mcg MERCK CP 

PROMEFARMA 
REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA 

15.000 0,077 
 

1.155,00 

196 Levotiroxicina sódica 
50 mcg MERCK CP 

PROMEFARMA 
REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA 

15.000 0,077 
 

1.155,00 

198 Levotiroxicina sódica 
100 mcg . MERCK CP 

PROMEFARMA 
REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA 

15.000 0,077 
 

1.155,00 

211 METFORMINA 
850MG. 

Merck 
Genéricos CP 

PROMEFARMA 
REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA 

80.000 0,04 
 

3.200,00 

230 NIFEDIPINA 10MG. Hypermarcas / 
Brainfarma CP 

PROMEFARMA 
REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA 

3.000 0,032 
 

96,00 

244 
Omeprazol 20mg 
(embalados em 

blister) 
HIPOLABOR CP 

PROMEFARMA 
REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA 

120.000 0,061 
 

7.320,00 

267 RANITIDINA 150MG MED 
QUIMICA CP 

PROMEFARMA 
REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA 

4.200 0,063 
 

264,60 

280 SINVASTATINA 
20MG SANDOZ CP PROMEFARMA 

REPRESENTACOES 75.000 0,056 
 

4.200,00 
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COMERCIAIS LTDA 
27.590,00  

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 049/2018 
CONTRATADA: DAMEDI – DAMBROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

32 
Amiodarona 50 mg/ml 

(fracionamento 
máximo 10 amp.) 

HIPOLABOR AMP 

DAMEDI DAMBROS 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP 

30 1,94 
 

58,20 

39 ANLODIPINO 10 MG GEOLAB CP 

DAMEDI DAMBROS 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP 

8.000 0,059 
 

472,00 

43 
Atropina 0.25 mg 
(fracionamento 

máximo 10 amp.) 
ISOFARMA AMP 

DAMEDI DAMBROS 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP 

20 0,305 
 

6,10 

53 
Bicarbonato de Sodio 
8,4 %  (fracionamento 

máximo 10 amp.) 
SAMTEC AMP 

DAMEDI DAMBROS 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP 

20 0,647 
 

12,94 

82 Ciclobenzaprina, 
cloridrato 10 mg CIMED CP 

DAMEDI DAMBROS 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP 

9.000 0,14 
 

1.260,00 

93 

Cloreto de Potassio 
19.1 %  

(fracionamento 
máximo 10 amp.) 

SAMTEC AMP 

DAMEDI DAMBROS 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP 

10 0,238 
 

2,38 

96 

Cloreto de sódio 
solução 20% 10 ml 

(fracionamento 
máximo 10 amp.) 

ISOFARMA AMP 

DAMEDI DAMBROS 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP 

20 0,238 
 

4,76 

105 
Complexo B EV 
(fracionamento 

máximo 10 amp.) 
HYPOFARMA AMP 

DAMEDI DAMBROS 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP 

40 0,839 
 

33,56 

114 
Diazepam 5 mg/ml 

(fracionamento 
máximo 10 amp.) 

HIPOLABOR AMP 

DAMEDI DAMBROS 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP 

30 0,766 
 

22,98 

118 Diclofenaco Resinato 
15 mg/ml GERMED FRASCO 

DAMEDI DAMBROS 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP 

50 2,73 
 

136,50 

157 Fenobarbital 40 mg/ml 
(generico ou etico). CRISTALIA FRASCO 

DAMEDI DAMBROS 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP 

40 3,00 
 

120,00 

163 Furosemida 10 mg/ml 
EV . HYPOFARMA AMP 

DAMEDI DAMBROS 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP 

50 0,459 
 

22,95 

166 
Gliconato de Calcio 

10 %  (fracionamento 
máximo 10 amp.) 

ISOFARMA AMP 

DAMEDI DAMBROS 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP 

20 1,998 
 

39,96 

168 
Glicose 50 %  

(fracionamento 
máximo 10 amp.). 

SAMTEC AMP 

DAMEDI DAMBROS 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP 

20 0,251 
 

5,02 

171 
Haloperidol 5 mg/ml 

(fracionamento 
máximo 10 amp.). 

HYPOFARMA AMP 

DAMEDI DAMBROS 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP 

20 1,03 
 

20,60 

186 IVERMECTINA 6MG VITAMEDIC CP 

DAMEDI DAMBROS 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP 

600 0,18 
 

108,00 

205 Losartana potassica 
50 mg 

NEO 
QUIMICA CP 

DAMEDI DAMBROS 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP 

150.000 0,023 
 

3.450,00 

216 Metoclopramida 4 
mg/ml MARIOL FRASCO 

DAMEDI DAMBROS 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP 

150 0,599 
 

89,85 

225 
Midazolam 15 mg/3ml  

(fracionamento 
máximo 10 amp.) 

HIPOLABOR AMP 

DAMEDI DAMBROS 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP 

30 1,359 
 

40,77 
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227 
Morfina, sulfato 10 

mg/ml (fracionamento 
máximo 10 amp.) 

HIPOLABOR AMP 

DAMEDI DAMBROS 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP 

30 2,257 
 

67,71 

268 
Ranitidina 50 mg/2ml 

(fracionamento 
máximo 10 amp.) 

HYPOFARMA AMP 

DAMEDI DAMBROS 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP 

30 0,449 
 

13,47 

276 
SECNIDAZOL 1 G 
(GENERICO OU 

ETICO) 
PHARLAB CP 

DAMEDI DAMBROS 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP 

2.000 0,528 
 

1.056,00 

7.043,75  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 050/2018 
CONTRATADA: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

7 

Acetato de 
betametasona + 

fosfato dissodico de 
betametasona 
3mg+3mg/ml 

suspenção injetável. 

UNIAO 
QUIMICA AMP 

F&F DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 

LTDA 
100 4,60 

 

460,00 

25 ALPRAZOLAM 1 MG E M S CP 
F&F DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 

LTDA 
6.000 0,098 

 

588,00 

28 
Aminofilina 24 mg/ml 

(fracionamento 
máximo 10 amp.) 

HIPOLABOR AMP 
F&F DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 

LTDA 
30 0,76 

 

22,80 

79 

Ceftriaxona sodica IM 
inj. 500 mg c/ diluente 
anestesico (etico ou 

gen) 

EUROFARMA FR/AMP 
F&F DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 

LTDA 
200 7,70 

 

1.540,00 

100 
Clorpromazina 5 

mg/ml (fracionamento 
máximo 10 amp.) 

HYPOFARMA AMP 
F&F DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 

LTDA 
20 1,10 

 

22,00 

299 ZOLPIDEM 10MG E M S CP 
F&F DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 

LTDA 
6.000 0,364 

 

2.184,00 

4.816,80  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 051/2018 
CONTRATADA: GRAMS & GRAMS LTDA ME 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 
24 ALPRAZOLAM 0.5 MG EMS    G CP GRAMS&GRAMS 2.600 0,099 

 

257,40 

26 Amilorida+hidroclorotiazida  
5/50mg. GERMED CP GRAMS&GRAMS 9.000 0,128 

 

1.152,00 

34 AMITRIPTILINA 75MG EMS    G CP GRAMS&GRAMS 2.000 0,119 
 

238,00 
57 BISOPROLOL 5MG EMS    G CP GRAMS&GRAMS 9.000 0,254 

 

2.286,00 
88 CLOMIPRAMINA 25 MG GERMED CP GRAMS&GRAMS 2.000 0,629 

 

1.258,00 
101 CLORTALIDONA 12,5MG EMS    G CP GRAMS&GRAMS 15.000 0,07 

 

1.050,00 
102 Clortalidona 25mg. EMS    G CP GRAMS&GRAMS 10.000 0,124 

 

1.240,00 

119 Digoxina 0,05 mg/ml elexir PRATI 
DONAUDZZI FRASCO GRAMS&GRAMS 15 6,40 

 

96,00 

148 Espiramicina 500 mg 
(generico ou etico) 

SANOFI - 
ÉTICO CP GRAMS&GRAMS 1.600 3,049 

 

4.878,40 

222 

Metronidazol creme 
vaginal 2 % c/ 7 

aplicadores (generico ou 
etico) 

PRATI 
DONAUDZZI BIS GRAMS&GRAMS 200 3,679 

 

735,80 

287 SULPIRIDA 50 MG SANOFI - 
ÉTICO CP GRAMS&GRAMS 3.000 0,549 

 

1.647,00 

288 
Tetracaína, cloridrato + 

fenilefrina (Colirio 
anestesico) 

ALLERGAN FRASCO GRAMS&GRAMS 5 7,50 
 

37,50 

297 Verapamil 120mg SANDOZ CP GRAMS&GRAMS 3.000 0,763 
 

2.289,00 
17.165,10  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 731

 
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0012/2018 
PREGÃO PRESENCIAL n. 0012/2018 
CONTRATANTE: Município de Ouro 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para o fornecimento de tubos de concreto, para o exercício de 
2018. 
VIGÊNCIA: até 31/12/2018. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 052/2018 
CONTRATADA: VILMAR DA SILVA ZEVEDO – ME 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

1 
TUBOS DE 

CONCRETO DE 20 
CM 

Vilmar UN VILMAR DA SILVA 
AZEVEDO - ME 100 13,00 

 

1.300,00 

2 
TUBOS DE 

CONCRETO DE 30 
CM 

Vilmar UN VILMAR DA SILVA 
AZEVEDO - ME 150 17,30 

 

2.595,00 

3 
TUBOS DE 

CONCRETO DE 40 
CM 

Vilmar UN VILMAR DA SILVA 
AZEVEDO - ME 300 23,00 

 

6.900,00 

4 
TUBOS DE 

CONCRETO DE 60 
CM 

Vilmar UN VILMAR DA SILVA 
AZEVEDO - ME 300 46,00 

 

13.800,00 

5 
TUBOS DE 

CONCRETO DE 80 
CM 

Vilmar UN VILMAR DA SILVA 
AZEVEDO - ME 30 149,00 

 

4.470,00 

6 Tubos CA II 100 cm Vilmar UN VILMAR DA SILVA 
AZEVEDO - ME 40 170,00 

 

6.800,00 

35.865,00  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 053/2018 
CONTRATADA: MARCOS EDUARDO BRESSAN – ME 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

7 Tubos CA II 150 cm CONCREBRES UN MARCOS EDUARDO 
BRESSAN ME 20 410,00 

 

8.200,00 

8.200,00 
 
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0013/2018 
PREGÃO PRESENCIAL n. 0013/2018 
CONTRATANTE: Município de Ouro 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para o fornecimento de material escolar e material de expediente 
escolar, para o exercício de 2018. 
VIGÊNCIA: até 31/12/2018. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 054/2018 
CONTRATADA: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA – EPP 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

1 

Caneta esferográfica não retrátil escrita 
fina 07mm, dimensões comprimento 

mínimo 145mm, diâmetro 8mm, furo de 
respiro, escrita uniforme e macia que 
desliza no papel, resistente  a queda - 
corpo: poliestireno cristal e redondo na 

ponta e sextavado no restante da caneta, 
tampa e tampinha na cor da caneta, 

impressão no corpo da caneta: 
fabricante, ponta de latão evitando 

rachaduras, esfera de tungstênio 0,8mm, 
tinta a base de corantes orgânico, 

solventes, carga aproximadamente de 
0,39 gramas de tinta por esferográfica, 

tampa antiasfixiante, com clipe, na cor da 
caneta, produto não perecível, atóxico, 

impressão no corpo e na caixa do 
fabricante e modelo, embalagem caixa 

com 100 unidades. 4 caixas na cor azul,  
e 1 caixa na cor preta, 1 caixa na cor 

vermelha. Apresentar amostra 

COMPACTO
R CX 

ROBERTO 
TESSARO 

& CIA LTDA 
- EPP 

6 99,50 
 

597,00 

3 

Cartolina EVA, lisa, tamanho 45x60, com 
espessura 2mm, 150 unidades na cor 
vermelho carmim, 150 unidade na cor 

verde,150 unidade na cor amarela , 150 
na cor branca, 100 na cor rosa, 100 na 

cor laranja, 50 na cor marrom, 50 na cor 
preta, 50 na cor azul turquesa, 50 na cor 

pele (bege). 

gtx UN 

ROBERTO 
TESSARO 

& CIA LTDA 
- EPP 

1.000 2,12 
 

2.120,00 

4 

Cola Branca, 40 gramas, líquida, com 
base de Acetato de Polivinila (PVA) 

disperso em solução aquosa. O produto 
deve ser plastificante, com alto poder de 

ZAS TRAZ CX 

ROBERTO 
TESSARO 

& CIA LTDA 
- EPP 

8 144,00 
 

1.152,00 
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colagem, isento de cargas minerais e 
substâncias nocivas à saúde, atóxico e 
inócuo, que após a secagem apresente 

um filme transparente. Deverá ser 
embalado em recipiente plástico com 

bico aplicador. Viscosidade de 4.000 a 
6.000 cp. (centipoise). Teor de sólidos de 

28 a 32%. Embalados com 6 unidades 
em caixas com 144 unidades. Formato 
do frasco e dos rótulos de acordo com 

padrões do fabricante, sem interferir com 
o layout do programa. Rótulo frontal em 
offset sobre adesivo vinílico 2X0 cores, 

personalizado e com as seguintes 
informações:"Peso Líquido 40g" (altura 
dos caracteres 2,0mm) Rótulo do verso 

em adesivo vinílico 1X0 cores, 
personalizado, conforme figura 13 e com 

as seguintes informações: Produto 
atóxico, Cola para uso escolar ,Prazo de 

validade, Composição 
Utilização/Indicação, Químico 

responsável  Nome do fornecedor,  Nome 
do fabricante Selo do INMETRO. 

Validade mínima de 1 ano a partir da 
data de entrega.APRESENTAR 

AMOSTRA. 

5 

BORRACHA BRANCA PARA LÁPIS, 
MACIA, FLEXÍVEL, SEM ADIÇÃO DE 
CORANTES OU CARGAS MINERAIS, 
CAPAZ DE APAGAR TOTALMENTE A 

ESCRITA SEM BORRAR OU MANCHAR 
O PAPEL, DEVENDO TRAZER A 

MARCA DO FABRICANTE EM UMADAS 
FACES. DIMENSÕES MÍNIMAS: 

COMPRIMENTO: 30 MM,LARGURA: 20 
MM ESPESSURA: 6 MM. CAIXA COM 

60 UNIDADES. 

RED BOOR CX 

ROBERTO 
TESSARO 

& CIA LTDA 
- EPP 

30 19,20 
 

576,00 

9 

FITA ADESIVA, PAPELÃO KRAFT 
PURO LISO, COR 

MARROMACETINADO UM LADO, 
45MMX50M RESISTENTE A 

UMIDADE.APRESENTAR AMOSTRA 

scoth 3777/38 UN 

ROBERTO 
TESSARO 

& CIA LTDA 
- EPP 

100 32,80 
 

3.280,00 

10 

Papel crepon crepecril 0,48 X2m, sendo 
60 na cor amarela, 60 verde bandeira, 60 
azul celeste 60 vermelho, 60 branco, 40 

rosa, 30 preto, 30 roxo. 

REALCE UN 

ROBERTO 
TESSARO 

& CIA LTDA 
- EPP 

400 1,05 
 

420,00 

12 

Papel duplex 50x60, sendo 100 unidades 
na cor amarelo ouro, 50 unidades na cor 
azul celeste, 100 unidades na cor verde 
bandeira, 100 unidades na cor vermelha, 
50 na cor rosa, 50 na cor marrom, 50 na 

cor laranja, 40 preto 

RST UN 

ROBERTO 
TESSARO 

& CIA LTDA 
- EPP 

540 0,95 
 

513,00 

14 

PAPEL PARDO (KRAFT PURO), LISO, 
BOBINAS APROXIMADAMENTE 8 KG 
CADA UNIDADE, 60 CM DE ALTURA E 
60 DE GRAMATURA. APRESENTAR 

AMOSTRA 

SAO JOAO UN 

ROBERTO 
TESSARO 

& CIA LTDA 
- EPP 

10 76,40 
 

764,00 

15 

Tesoura escolar, ponta arredondada, 
lâmina em aço inox com 1,2 mm (com 

inscrição na lâmina), com cabo plástico 
resistente em polipropileno, junção das 
lâminas de rebite maciço de alumínio. A 

tesoura deve possuir corte limpo e 
eficiente, devendo vir afiada de fábrica. 
Os olhais da tesoura devem ter formato 

anatômico. Lâminas, fixadas por meio de 
parafuso metálico ou outro sistema de 
fixação que assegure o perfeito ajuste 

entre as lâminas, sem folgas e sem 
prejuízo de sua função. A marca do 

fabricante deve ser gravada no corpo do 
produto. Comprimento total da tesoura de 

13cm. 
Apresentar amostra 

TRAMONTIN
A UN 

ROBERTO 
TESSARO 

& CIA LTDA 
- EPP 

180 8,45 
 

1.521,00 

16 

CADERNO COM ESPIRAL, CAPA DURA 
E LISA COM 96 FOLHAS, TAMANHO: 

200MM X 275MM. APRESENTAR 
AMOSTRA 

PANAMERIC
ANA UN 

ROBERTO 
TESSARO 

& CIA LTDA 
- EPP 

200 9,50 
 

1.900,00 

17 

Papel cartão 50x60, um lado colorido , 
sendo 100 amarelo, 100 azul royal, 80 
verde folha, 80 vermelho, 80 preto, 60 

rosa, 60 laranja, 40 branco. 

RST UN 

ROBERTO 
TESSARO 

& CIA LTDA 
- EPP 

600 1,00 
 

600,00 
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20 

Massa de modelar amido soft - pote com 
150 gramas (80 azul, 80 verde, 80 

vermelho, 80 amarelo limão, 50 
maravilha. Apresentar amostra 

ACRIELX UN 

ROBERTO 
TESSARO 

& CIA LTDA 
- EPP 

370 4,49 
 

1.661,30 

22 

Lápis de cor sextavado e madeira, 
pigmento aglutinante, carga com 

desenho macio, resistente e 
deslizamento fácil ao papel ,corpo com 

fidelidade entre a cor do verniz e a cor da 
mina, fácil de apontar, produzido em 

madeira totalmente atóxica, oriundo de 
madeira plantada, com preservação de 
floresta nativa, ecologicamente correto, 

ideal para uso escolar, resistente a 
quebras, produto não atóxico, impressão 
no corpo do lápis: marca do fabricante 

preferencialmente em cor dourada 
facilitando a visualização medindo 

aproximadamente 17,5 cm de 
comprimento unidade com 12 lápis (com 

cores: rosa claro, vermelho, laranja, 
amarelo, marrom, verde folha, verde, 

azul, azul cobalto, carmim, prata e preto 
).Apresentar amostra 

FABER 
CASTEL CX 

ROBERTO 
TESSARO 

& CIA LTDA 
- EPP 

350 12,20 
 

4.270,00 

25 
Caderno brochura ¼ capa dura lisa 
costurado, 96 folhas  (azul, amarelo 

vermelho). Apresentar amostra. 

PANAMERIC
ANA UN 

ROBERTO 
TESSARO 

& CIA LTDA 
- EPP 

500 4,00 
 

2.000,00 

36 Gliter em pó PVC , sendo 20 na cor prata 
e 20 na cor dourado, 35 gr HONNEY UN 

ROBERTO 
TESSARO 

& CIA LTDA 
- EPP 

40 1,35 
 

54,00 

37 
Cola gliter lavável 35 gr, seno 20 na cor 

vermelha, 20 na cor azul, 20 na cor 
amarelo, 20 na cor verde. 

ACRILEX UN 

ROBERTO 
TESSARO 

& CIA LTDA 
- EPP 

80 2,65 
 

212,00 

40 Balão nº 7 com embalagem com 50 
unidades, de cores diversas SAO ROQUE PAC 

ROBERTO 
TESSARO 

& CIA LTDA 
- EPP 

30 7,50 
 

225,00 

42 
Canudinho de plástico, para refrigerante, 

210mmx5mm, embalagem com 100 
unidades 

STRAWPLAS
T PAC 

ROBERTO 
TESSARO 

& CIA LTDA 
- EPP 

6 6,45 
 

38,70 

43 Barbante em algodão, 4/8, 800gr SAO JOAO UN 

ROBERTO 
TESSARO 

& CIA LTDA 
- EPP 

6 15,77 
 

94,62 

45 Lápis para pintura facial jumbo, 
embalagem com 3 lápis e 6 cores YUR UN 

ROBERTO 
TESSARO 

& CIA LTDA 
- EPP 

10 51,50 
 

515,00 

47 
Tesoura de uso geral, medida de 21,3 
cm, em inox, cabo em polipropielno. 

APRESENTAR AMOSTRA 

TRAMONTIN
A UN 

ROBERTO 
TESSARO 

& CIA LTDA 
- EPP 

15 18,78 
 

281,70 

22.795,32  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 055/2018 
CONTRATADA: L. A. CN INFORMATICA LTDA – EPP 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociad

o Total 

6 
Clips niquelado, unidades (caixas) 

com 500 gramas, sendo três  caixas 
2/0 e três  caixas número 3/0. 

BRW CX 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 
ESCRITORIO 

LTDA - ME 

8 10,90 
 

87,20 

11 

PAPEL PARA XEROX A4 
210MMX297MM 75G/M-RESMA 
COM 500 FOLHAS, 99,99 NÃO 

ATOLAMENTO DE PAPEL 
EMBALADOS EM CAIXA COM 10 

UNIDADES COM SELO DO 
INMETRO. 

MAGNUM CX 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 
ESCRITORIO 

LTDA - ME 

40 202,40 
 

8.096,00 

18 

RÉGUAS EM PLÁSTICO 
RESISTENTE, CRISTAL, 30CM, 

COMMARCAÇÃO NUMÉRICA NA 
RÉGUA. 

WALEU UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 
ESCRITORIO 

LTDA - ME 

350 0,75 
 

262,50 

19 
PERCEVEJO LATONADOS, 

UNIDADE COM PERCEVEJOS 
EMBALADOS EM CX COM/100 UN 

BRW UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 
ESCRITORIO 

LTDA - ME 

20 1,78 
 

35,60 

27 Lápis grafite de formato cilíndrico, 
apontado, confeccionado com 

MULTI 
COLOR CX L. A. INFORM. E 

SUPRIM. PARA 5 114,70 
 

573,50 
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madeira mole de reflorestamento, 
isenta de nós, apresentando colagem 
perfeita das metades e rígida fixação 
do grafite, de maneira a não permitir 
seu descolamento ou quebra durante 
o apontamento. Deverá ser recoberto 

com tinta preta atóxica. A barra 
interna do grafite deverá ter dureza 
HB, possuir constituição uniforme, 

ser isenta de impurezas, e ser 
atóxica. Características 

diâmetro mínimo: 6,5 mm, 
comprimento mínimo:170 mm, 

diâmetro do grafite: 2 mm 
dureza: n.º 02 HB.O lápis deve ser 

personalizado em silk-screen a uma 
cor (branca) e deve trazer a marca do 

fabricante e a dureza do grafite em 
seu corpo, sem interferir com o layout 

do programa. 
Caixa com 144 lápis. 

ESCRITORIO 
LTDA - ME 

29 Papel adesivo contact transparente, 
rolo de 45 cm de largura com 25 mt. INFORMS UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 
ESCRITORIO 

LTDA - ME 

12 89,90 
 

1.078,80 

32 
FOLHAS BRANCAS 0,30X0,21, 

CONTENDO 16 ETIQUETAS 
ADESIVAS DE 0,35X010 CM 

PIMACO UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 
ESCRITORIO 

LTDA - ME 

30 1,52 
 

45,60 

49 
Refil de cola quente fina de silicone, 

transparente,  bastão de 30cm,  
embalagem de 1kg 

RENDICOL
LA UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 
ESCRITORIO 

LTDA - ME 

4 35,60 
 

142,40 

50 

Pistola de aplicação de cola quente, 
220v, dimensões 16,5 x 3 x 14cm,  
bico emborrachado. Cabo e plug 

segundo as normas do INMETRO. 

GRAMPLIN
E UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 
ESCRITORIO 

LTDA - ME 

12 37,50 
 

450,00 

52 Pastas suspensas, dimensões 
36cmx47cm, marrom FRAMA UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 
ESCRITORIO 

LTDA - ME 

100 1,60 
 

160,00 

53 Réguas de alumínio 30cm. JOCAR UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 
ESCRITORIO 

LTDA - ME 

50 4,60 
 

230,00 

54 Cola dimensional metálica relevo 
embalagem 35 ml, cores variadas. ACRILEX UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 
ESCRITORIO 

LTDA - ME 

100 2,89 
 

289,00 

11.450,60  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 056/2018 
CONTRATADA: MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA – ME 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

2 

Cartolina 50X60, sendo 450 unidades 
na cor branca, 50 na cor rosa, 200 na 
cor amarela e 100 na cor azul 100 na 

cor verde 

ALOFOR
M UN 

MAXI MÓVEIS 
E PAPELARIA 

LTDA 
900 0,53 

 

477,00 

7 
FITA ADESIVA P/EMBALAGEM 

TRANSPARENTE, MEDIDA 45MM 
X50M, RESISTENTE A UMIDADE 

BRW UN 
MAXI MÓVEIS 
E PAPELARIA 

LTDA 
70 4,40 

 

308,00 

8 FITA ADESIVA TRANSPARENTE, 
12MM X 50M. BRW UN 

MAXI MÓVEIS 
E PAPELARIA 

LTDA 
40 1,77 

 

70,80 

13 

Marcador para quadro branco, 
embalados em caixas com 12 

unidades, sendo 30 caixas na cor 
preta, 20 na cor azul, 10 na cor 

vermelha. 

MASTER 
PRINT CX 

MAXI MÓVEIS 
E PAPELARIA 

LTDA 
60 88,95 

 

5.337,00 

21 PEN DRIVE DE 08 GB DE MEMÓRIA. SAN DISK UN 
MAXI MÓVEIS 
E PAPELARIA 

LTDA 
12 35,65 

 

427,80 

23 
CARBONO FILME ESCRITA MANUAL 

FORMATO A4, COR AZUL, CAIXA 
COM 100 FOLHAS. 

CIS CX 
MAXI MÓVEIS 
E PAPELARIA 

LTDA 
1 92,75 

 

92,75 

24 PASTA ABA ELÁSTICA PP. SIMPLES 
- TAMANHO OFÍCIO DAC UN 

MAXI MÓVEIS 
E PAPELARIA 

LTDA 
30 2,18 

 

65,40 

26 

Tinta guache, atóxica, solúvel em água, 
cores miscíveis entre si, composição: 

resina, água, pigmentos,carga e 
conservantes tipo  benzotiazol. frasco 

PIRATINI
NGA UN 

MAXI MÓVEIS 
E PAPELARIA 

LTDA 
130 4,35 

 

565,50 
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de 250ml. 25 potes na cor amarela, 25 
potes verde folha, 25 vermelho fogo,  

25potes azul celeste, 15 potes branco, 
15 potes preto 

28 Giz de cera curto, não tóxico, contendo 
15 unidades, com peso de 68 gr. 

PIRATINI
NGA CX 

MAXI MÓVEIS 
E PAPELARIA 

LTDA 
100 3,95 

 

395,00 

30 
Papel sulfite colorido, A4, 

210mmx297mm, 85g/m2, pacote 
contendo 45 folhas com 8 cores. 

CANSON UN 
MAXI MÓVEIS 
E PAPELARIA 

LTDA 
20 12,60 

 

252,00 

31 
Caneta hidrocor, ponta fina, 

embalagem com 12 unidades de 15 cm 
cada. 

BRW UN 
MAXI MÓVEIS 
E PAPELARIA 

LTDA 
40 10,55 

 

422,00 

33 Caneta marca texto amarela,  com 14 
cm 

MASTER 
PRINT UN 

MAXI MÓVEIS 
E PAPELARIA 

LTDA 
30 1,90 

 

57,00 

34 Corretivo líquido a base de água, 
lavável, não tóxico com 18 ml MAXI UN 

MAXI MÓVEIS 
E PAPELARIA 

LTDA 
35 2,35 

 

82,25 

35 
Grampos para grampeador, 

galvanizados, 26/6, caixas com 5000 
unidades 

FRAMA UN 
MAXI MÓVEIS 
E PAPELARIA 

LTDA 
10 5,65 

 

56,50 

38 
Palito de picolé, tamanho padrão 
uniforme, embalagem com 1.000 

unidades 
top. PAC 

MAXI MÓVEIS 
E PAPELARIA 

LTDA 
12 30,90 

 

370,80 

39 Palito de madeira, com 24,5 cm, 
embalagem com 100 unidades top. PAC 

MAXI MÓVEIS 
E PAPELARIA 

LTDA 
10 4,90 

 

49,00 

41 Bolas de isopor brancas, sendo 50 de 
75mm, 50 de 150 mm 

PLACTER
M UN 

MAXI MÓVEIS 
E PAPELARIA 

LTDA 
100 2,24 

 

224,00 

44 
Adesivo instantâneo multiuso, linha de 

artesanato, média viscosidade, 2, 
embalagem com 50gr 

TEK 
BOND UN 

MAXI MÓVEIS 
E PAPELARIA 

LTDA 
8 21,50 

 

172,00 

46 

Kit de pintura facial cremosa ,  com 10 
cores, pote com 4gr cada, sendo nas 

cores vermelho, amarelo, azul, branco, 
preto, verde, marrom, roxo, Pink, 

laranja 

CORIART
E KIT 

MAXI MÓVEIS 
E PAPELARIA 

LTDA 
21 19,50 

 

409,50 

48 

Grampeador de mesa médio, para 
grampos nº 24/6 e 26/6, com 

capacidade de grampear até 25 folhas, 
nas dimensões de 20,1 x 5x 9,5cm. 

Apresentar amostra 

MASTER 
PRINT UN 

MAXI MÓVEIS 
E PAPELARIA 

LTDA 
8 25,70 

 

205,60 

51 
Caixa para arquivo morto, ideal para 
arquivamento de documentos, cor 

amarela, dimensões 250x130x350mm 
puribras UN 

MAXI MÓVEIS 
E PAPELARIA 

LTDA 
50 3,65 

 

182,50 

10.222,40  
 
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0022/2018 
PREGÃO PRESENCIAL n. 0016/2018 
CONTRATANTE: Município de Ouro 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de material gráfico, material de expediente, suprimentos de informática e 
material didático. 
VIGÊNCIA: até 31/12/2018. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 057/2018 
CONTRATADA: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA – EPP 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

29 

Cartucho de tinta 
preta p/ impressora 
HP Desk Jet D1660 

original. 

HP UN ROBERTO TESSARO 
& CIA LTDA - EPP 6 45,00 

 

270,00 

30 

Cartucho de tinta 
colorida p/ impressora 
HP Desk Jet D1660, 

original. 

HP UN ROBERTO TESSARO 
& CIA LTDA - EPP 6 45,90 

 

275,40 

51 Clip nº 0/0 - Caixa 
com 500 gramas XR CX ROBERTO TESSARO 

& CIA LTDA - EPP 11 6,30 
 

69,30 

52 Clip nº 2/0 - Caixa 
com 500 gramas XR CX ROBERTO TESSARO 

& CIA LTDA - EPP 30 6,30 
 

189,00 

53 Clip nº 3/0 - Caixa 
com 500 gramas XR CX ROBERTO TESSARO 

& CIA LTDA - EPP 10 6,30 
 

63,00 

54 Clip nº 4/0 - Caixa 
com 500 gramas XR CX ROBERTO TESSARO 

& CIA LTDA - EPP 15 6,30 
 

94,50 

55 Clip nº 6/0 - Caixa 
com 500 gramas XR CX ROBERTO TESSARO 

& CIA LTDA - EPP 10 6,30 
 

63,00 

56 Clip nº 8/0 - Caixa 
com 500 gramas XR CX ROBERTO TESSARO 

& CIA LTDA - EPP 10 6,30 
 

63,00 

57 Clip nº 10/0 - Caixa 
com 500 gramas XR CX ROBERTO TESSARO 

& CIA LTDA - EPP 14 6,30 
 

88,20 
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66 

Caixa para arquivo 
morto, ideal para 
arquivamento de 

documentos e pastas, 
cor amarela. 
Dimensões: 

250x130x350mm. 

ALAPLAS UN ROBERTO TESSARO 
& CIA LTDA - EPP 210 2,61 

 

548,10 

81 
Cola branca lavável 
embalagem com 500 

g 
ACRILEX UN ROBERTO TESSARO 

& CIA LTDA - EPP 32 3,30 
 

105,60 

87 

PAPEL SULFITE 
COLORIDO, A4, 
210MMX297MM, 

85G/M² 
,EMBALAGEM 
CONTENDO 45 
FOLHAS COM 8 

CORES. 

OFF PAPER UN ROBERTO TESSARO 
& CIA LTDA - EPP 24 8,50 

 

204,00 

94 

Lápis para Pintura 
Facial 6 cores Bicolor, 
produto atóxico, não 

sensibilizante; fácil de 
limpar. 

YUR UN ROBERTO TESSARO 
& CIA LTDA - EPP 10 29,00 

 

290,00 

97 

Papel crepom, 
diversas cores, 

tamanho 0,50cm x 
066 cm. 

RST UN ROBERTO TESSARO 
& CIA LTDA - EPP 125 0,60 

 

75,00 

98 
Papel cartão tamanho 
0,50x066 cm, cores 

variadas. 
RST UN ROBERTO TESSARO 

& CIA LTDA - EPP 68 0,79 
 

53,72 

103 Lantejoulas, potes de 
30gr, cores variadas. HONEY UN ROBERTO TESSARO 

& CIA LTDA - EPP 5 2,00 
 

10,00 

106 
Barbante em algodão 

cru 4/8, rolo com 
300g, cor branca. 

SAO JOAO UN ROBERTO TESSARO 
& CIA LTDA - EPP 6 6,60 

 

39,60 

107 
Balão nº7, cores 

diversas, pacote com 
50 unidades cada. 

SAO ROQUE UN ROBERTO TESSARO 
& CIA LTDA - EPP 61 5,90 

 

359,90 

109 

PAPEL DUPLEX, 
DIVERSAS CORES, 

TAMANHO 0,50X,066 
CM 

RST UN ROBERTO TESSARO 
& CIA LTDA - EPP 30 0,70 

 

21,00 

111 

PANO DE PRATO 
BRANCO, DE SACO 
ALVEJADO, DE BOA 
QUALIDADE, 100% 
ALGODÃO PARA 

PINTURA, MEDINDO 
0,40X0,60 

MARTIM 
PANOS UN ROBERTO TESSARO 

& CIA LTDA - EPP 10 2,10 
 

21,00 

112 

Bobina de papel 
pardo fino, largura de 

60 cm, 
embalagemcom 200 

mts 

S.O.S UN ROBERTO TESSARO 
& CIA LTDA - EPP 1 55,00 

 

55,00 

118 

Lápis de escrever nº 2 
com tabuada no 

mesmo caixa com 100 
unidades. 

LABRA UN ROBERTO TESSARO 
& CIA LTDA - EPP 1 32,00 

 

32,00 

119 

Folhas E.V.A 
estampados, tamanho 
0,60 x 0,40 cm cores 

variadas. 

gtx UN ROBERTO TESSARO 
& CIA LTDA - EPP 105 3,40 

 

357,00 

125 Dominó de pedras 28 
peças de 12 mm. REVAL UN ROBERTO TESSARO 

& CIA LTDA - EPP 2 14,50 
 

29,00 

3.376,32  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 058/2018 
CONTRATADA: OUROGRAF SERVIÇOS GRAFICOS LTDA – EPP 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

2 
Folhas "Programa de 

Planejamento Familiar", A4, papel 
off set 75g, impressão 1x1 cor 

OUROGRAF UN 
OUROGRAF 
SERV. GRAF. 

LTDA - ME 
100 0,68 

 

68,00 

3 

Capa e contra capa 
p/arquivamento doctos, Capa: 23,5 

x32,5 cm, papel cartolina 
plastificada, 240g, cor salmão, 

impressão 1x0  . 

OUROGRAF UN 
OUROGRAF 
SERV. GRAF. 

LTDA - ME 
100 1,70 

 

170,00 

4 
Blocos de receita médica 

21,5x14,5 cm, papel autocopiativo, 
impressão 1x0 cor, 50x02 vias 

OUROGRAF UN 
OUROGRAF 
SERV. GRAF. 

LTDA - ME 
400 3,49 

 

1.396,00 

5 Blocos de "Receituário Controle 
Especial", 21x14,5 cm, papel OUROGRAF UN OUROGRAF 

SERV. GRAF. 400 3,49 
 

1.396,00 
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autocopiativo, impressão 1x0 cor, 
50x02 vias. 

LTDA - ME 

7 Folhas Prontuário, A4, off set 75g, 
impressão 1x1 cor. OUROGRAF UN 

OUROGRAF 
SERV. GRAF. 

LTDA - ME 
500 0,26 

 

130,00 

8 
Folhas boletim Diário de 

Atendimento Médico, A4, off set 
75g, impressão 1x1 cor. 

OUROGRAF UN 
OUROGRAF 
SERV. GRAF. 

LTDA - ME 
200 0,33 

 

66,00 

9 
Blocos de encaminhamento, 

18X15 cm, papel autocopiativo, 
impressão 1x0 cor, 50x02 vias. 

OUROGRAF UN 
OUROGRAF 
SERV. GRAF. 

LTDA - ME 
50 4,99 

 

249,50 

11 
Blocos de Requisição Exames 

21X14,8 cm, papel autocopiativo, 
impressão 1x0 cor 50x02 vias. 

OUROGRAF UN 
OUROGRAF 
SERV. GRAF. 

LTDA - ME 
400 3,49 

 

1.396,00 

12 

Blocos de Ordem 19,5X15 cm 
papel autocopiativo, impressão 

1x0 cor, c/numeração sequencial, 
50x03 vias. 

OUROGRAF UN 
OUROGRAF 
SERV. GRAF. 

LTDA - ME 
95 5,69 

 

540,55 

13 

Blocos Requisição de Combustível 
16X15 cm papel autocopiativo, 

impressão 1x0 cor, c/numeração 
sequencial, 50x03 vias. 

OUROGRAF UN 
OUROGRAF 
SERV. GRAF. 

LTDA - ME 
165 4,99 

 

823,35 

14 
Carteirinha "Estratégia de Saúde 
da Família", 10X7,5 cm, off set 

180g branco, impressão 1x1 cor 
OUROGRAF UN 

OUROGRAF 
SERV. GRAF. 

LTDA - ME 
500 0,35 

 

175,00 

15 

Fichas Programas de Controle de 
Hipertensão e Diabetes, 20X19 

cm, cartolina 180g verde, 
impressão 1x1 cor, com 01 vinco. 

OUROGRAF UN 
OUROGRAF 
SERV. GRAF. 

LTDA - ME 
200 0,68 

 

136,00 

17 
Folhas Cadastro Domiciliar, A4, 
papel off set 75g, impressão 1x1 

cor 
OUROGRAF UN 

OUROGRAF 
SERV. GRAF. 

LTDA - ME 
500 0,26 

 

130,00 

18 

Blocos de "Ordem de Compra", 
15X20 cm, papel autocopiativo, 
impressão 1x0 cor, 50x02 vias, 

com numeração sequencial. 

OUROGRAF UN 
OUROGRAF 
SERV. GRAF. 

LTDA - ME 
100 3,59 

 

359,00 

19 

Pasta 31x22 cm (aberta), papel 
triplex 300g, impressão 4x0 cor, 
com plastificação, com bolso na 

parte interna, 01 vinco. 

OUROGRAF UN 
OUROGRAF 
SERV. GRAF. 

LTDA - ME 
300 2,75 

 

825,00 

20 Envelopes saco 24 cm x 32 cm, 
impressão 4x0 cor. OUROGRAF UN 

OUROGRAF 
SERV. GRAF. 

LTDA - ME 
500 0,98 

 

490,00 

21 Envelope 23 cm x 12 cm, 
impressão 4x0 cor. OUROGRAF UN 

OUROGRAF 
SERV. GRAF. 

LTDA - ME 
1.000 0,58 

 

580,00 

8.930,40  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 059/2018 
CONTRATADA: OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA – ME 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

59 
Grampos para grampeador 
tamanho 26/6, caixa com 

5.000 grampos. 
FRAMA UN 

OBJETIVA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME 

37 2,35 
 

86,95 

62 

Folha A4, 210 mm x 297 
mm, caixas com 10 resmas 
com 500 folhas cada, cor 

branca. 

RINO CX 

OBJETIVA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME 

85 137,40 
 

11.679,00 

63 Pen drive , capacidade de 
16 GB SAN DISC UN 

OBJETIVA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME 

18 22,00 
 

396,00 

64 Régua transparente de 30 
cm WALEU UN 

OBJETIVA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME 

12 0,42 
 

5,04 

65 Corretivos 18ml FRAMA UN 

OBJETIVA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME 

18 0,73 
 

13,14 

75 

PERCEVEJO 
LATONADOS, 

EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES 

LYKE UN 

OBJETIVA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME 

10 1,15 
 

11,50 

77 

FOLHA SULFITE, A4, 
210MMX297MM, CAIXAS 
COM 10 RESMAS DE 500 

FOLHAS CADA 

RINO CX 

OBJETIVA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME 

20 137,40 
 

2.748,00 

78 
CARTOLINA DE 

DIVERSAS CORES, 
TAMANHO 0,50X0,66CM 

MULTIVERDE UN 
OBJETIVA 

COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 

115 0,38 
 

43,70 
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LTDA - ME 

79 
FOLHAS E.V.A, TAMANHO 

0,60 X 0,40 CM CORES 
VARIADAS 

MAKE + UN 

OBJETIVA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME 

220 0,89 
 

195,80 

85 Argila para modelagem 
embalagem com 1 kg WILAGE UN 

OBJETIVA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME 

13 1,50 
 

19,50 

86 
Lenço de papel suave 

descartável, caixa com 50 
unidades. 

KISS UN 

OBJETIVA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME 

40 2,90 
 

116,00 

93 Lápis de cor, grande, 
embalagem com 56 unid. TRIS UN 

OBJETIVA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME 

5 50,10 
 

250,50 

96 
Pistola elétrica aplicadora 

de cola quente, profissional, 
para bastão de 11mm. 

JOCAR UN 

OBJETIVA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME 

8 13,90 
 

111,20 

100 
Cola colorida com gliter, 

embalagem com 6 cores de 
23g cada. 

ACRILEX UN 

OBJETIVA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME 

38 5,10 
 

193,80 

104 

FITA CETIM, Nº 01, 6MM, 
100% POLIÉSTER, ROLO 

COM 100MT, CORES: 
VERMELHO, AMARELO, 
VERDE, AZUL, BRANCO 

CIRCULO UN 

OBJETIVA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME 

10 10,65 
 

106,50 

113 

Bobina de papel de 
presente coloridos, largura 
de 60 cm, embalagemcom 

200 mts 

VMP PAPEIS UN 

OBJETIVA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME 

2 44,90 
 

89,80 

16.066,43  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 060/2018 
CONTRATADA: L. A. CN INFORMATICA LTDA – EPP 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociad

o Total 

39 Tonner tinta  colorida p/ impressora 
HP D 2460, original. HP UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 

ESCRITORIO LTDA - 
ME 

3 88,90 
 

266,70 

61 PASTAS A-Z FRAMA UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 

ESCRITORIO LTDA - 
ME 

100 6,75 
 

675,00 

69 
Folhas brancas 30cm x 21cm, 

contendo 14 etiquetas adesivas de 
3,5cm x 10 cm aproximadamente. 

POLIFIX UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 

ESCRITORIO LTDA - 
ME 

15 0,25 
 

3,75 

71 
Papel adesivo contact 

transparente, rolo de 45 cm de 
largura com 25 mt. 

INFORM
S UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 

ESCRITORIO LTDA - 
ME 

6 35,80 
 

214,80 

76 Molha dedo 12 gramas WALEU UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 

ESCRITORIO LTDA - 
ME 

12 1,58 
 

18,96 

80 CANETA MARCA TEXTO 
AMARELA 

MASTE
R UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 

ESCRITORIO LTDA - 
ME 

77 0,78 
 

60,06 

84 BORRACHA, TAMANHO 0,5X0,3 
CM 

REDBO
R UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 

ESCRITORIO LTDA - 
ME 

105 0,20 
 

21,00 

88 
Papel vergê, A4, 210mmx297mm, 
120g/m2, embalagem contendo 50 

folhas, cores diversas. 

MULTIV
ERDE UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 

ESCRITORIO LTDA - 
ME 

10 8,00 
 

80,00 

89 
Cadernos com aspiral, formato 

200mmx275mm, com 200 folhas, 
capa dura. 

PANAM
ERICAN

A 
UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 

ESCRITORIO LTDA - 
ME 

25 6,50 
 

162,50 

90 Réguas de alumínio 30cm. JOCAR UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 

ESCRITORIO LTDA - 
ME 

30 2,39 
 

71,70 

91 Mouse óptico com fio. PISC UN L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 3 4,53 

 

13,59 



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 739

ESCRITORIO LTDA - 
ME 

95 Apontador de lápis de alumínio. MASTE
R UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 

ESCRITORIO LTDA - 
ME 

30 0,50 
 

15,00 

101 Caneta hidrocor, ponta fina, 
embalagem com 12 unidades. BRW UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 

ESCRITORIO LTDA - 
ME 

13 3,29 
 

42,77 

102 
TINTA GUACHE, EMBALAGEM 

COM 06 POTES DE 15 ML CADA, 
DE CORES DIVERSAS. 

PIRATIN
INGA UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 

ESCRITORIO LTDA - 
ME 

15 1,72 
 

25,80 

105 CD -Não Regravável, 700 MB, 80 
minutos. 

MULTI 
LASER UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 

ESCRITORIO LTDA - 
ME 

10 0,51 
 

5,10 

110 
Tesoura com cabo plástico formato 

anatômico e resistente, inox, 21 
cm. 

BRW UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 

ESCRITORIO LTDA - 
ME 

16 3,45 
 

55,20 

114 
Saco de celofane transparente, nas 
dimensões de 15x29 cm , pacotes 

com 100 unidades 

CROMU
S UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 

ESCRITORIO LTDA - 
ME 

1 8,00 
 

8,00 

115 
Fitilho plástico 05 mm rolo 

contendo 50 mts, de diversas 
cores. 

NIZURI UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 

ESCRITORIO LTDA - 
ME 

4 1,25 
 

5,00 

116 Adesivo instantâneo líquido 
embalagem 5 gr. 

TECKB
OND UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 

ESCRITORIO LTDA - 
ME 

6 3,70 
 

22,20 

120 Pasta registradora para ofícios de  
A-Z. FRAMA UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 

ESCRITORIO LTDA - 
ME 

10 6,40 
 

64,00 

121 Livro ata contendo 50 páginas 
numeradas, capa dura. SD UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 

ESCRITORIO LTDA - 
ME 

13 5,20 
 

67,60 

123 
Perfurador de papel e metal p20c, 
para dois furos. Capacidade para 

20 folhas. 
BRW UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 

ESCRITORIO LTDA - 
ME 

8 9,90 
 

79,20 

124 
Perfurador de papel e metal p20c, 
para dois furos. Capacidade para 

50 folhas. 

MASTE
R UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 

ESCRITORIO LTDA - 
ME 

2 25,90 
 

51,80 

129 Cola instantânea 5 gr. TECKB
OND UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 

ESCRITORIO LTDA - 
ME 

8 3,80 
 

30,40 

130 Cola branca bastão 10 gr BRW UN 

L. A. INFORM. E 
SUPRIM. PARA 

ESCRITORIO LTDA - 
ME 

20 0,65 
 

13,00 

2.073,13  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 061/2018 
CONTRATADA: MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA – ME 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

23 

Cartucho de tinta preta 
p/ impressora HP Laser 

Jet Pro MFP 127 fn, 
original. 

ACER HP UN MAXI MÓVEIS E 
PAPELARIA LTDA 13 249,00 

 

3.237,00 

28 
Cartucho de tinta preta 
p/ impressora HP Desk 

Jet P 2035, original. 
HP UN MAXI MÓVEIS E 

PAPELARIA LTDA 5 290,00 
 

1.450,00 

31 
Cartucho de tinta preta 
p/ impressora Epson L 

395, original. 
EPSON UN MAXI MÓVEIS E 

PAPELARIA LTDA 4 36,50 
 

146,00 

33 
Cartucho de tinta  

colorida p/ impressora 
Epson L 220, original 

EPSON UN MAXI MÓVEIS E 
PAPELARIA LTDA 6 37,00 

 

222,00 

35 

Tonner tinta preta p/ 
impressora HP Laser Jet 

Pro MFP M 125ª, 
original. 

ACER HP UN MAXI MÓVEIS E 
PAPELARIA LTDA 14 249,00 

 

3.486,00 

36 Tonner tinta preta p/ 
impressora HP Jet M HP UN MAXI MÓVEIS E 

PAPELARIA LTDA 5 249,00 
 

1.245,00 
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1120, original. 

37 
Tonner tinta preta p/ 
impressora Ricoh SP 

4510 SF, original 
RICOH UN MAXI MÓVEIS E 

PAPELARIA LTDA 11 188,00 
 

2.068,00 

40 

Tonner tinta preta p/ 
impressora modelo 

S10535, compatível com 
Samsung SCX 4623F. 

Original. 

SAMSUNG UN MAXI MÓVEIS E 
PAPELARIA LTDA 5 189,00 

 

945,00 

42 
Tonner tinta preta p/ 

impressora HP Laser Jet 
P1005, original. 

BRM UN MAXI MÓVEIS E 
PAPELARIA LTDA 15 249,00 

 

3.735,00 

43 
Tonner tinta preta p/ 

impressora Xerox 
Phaser 3125, original. 

XEROX UN MAXI MÓVEIS E 
PAPELARIA LTDA 2 214,00 

 

428,00 

45 
Tonner tinta preta p/ 

impressora DCP-L5652 
DN Brother, original. 

BROTHER UN MAXI MÓVEIS E 
PAPELARIA LTDA 8 195,00 

 

1.560,00 

46 
Tonner tinta preta p/ 

impressora Brother DCP 
8152 DN, original. 

BROTHER UN MAXI MÓVEIS E 
PAPELARIA LTDA 8 205,00 

 

1.640,00 

47 
Tonner tinta preta p/ 

impressora Brother DCP 
8070 D, original. 

BROTHER UN MAXI MÓVEIS E 
PAPELARIA LTDA 10 182,00 

 

1.820,00 

49 
Tonner tinta preta p/ 

impressora HP Laser Jet 
M 1132 MFP, original. 

HP UN MAXI MÓVEIS E 
PAPELARIA LTDA 6 220,00 

 

1.320,00 

58 
Grampeador tamanho 

médio C15, para 
grampos 26/6. 

MASTER UN MAXI MÓVEIS E 
PAPELARIA LTDA 25 9,00 

 

225,00 

60 

Grampos para 
grampeador tamanho 

23/13, caixa com 5.000 
grampos. 

BRW UN MAXI MÓVEIS E 
PAPELARIA LTDA 2 10,90 

 

21,80 

67 
Caneta esferográfica 

azul, ponta média, caixa 
com 50 unidades. 

TIP UN MAXI MÓVEIS E 
PAPELARIA LTDA 12 17,60 

 

211,20 

68 
Caneta esferográfica 

azul, ponta fina, caixas 
com 50 unidades. 

TIP CX MAXI MÓVEIS E 
PAPELARIA LTDA 5 24,00 

 

120,00 

70 

Pasta suspensa, 
medindo largura 36 cm x 

47 cm comprimento. 
Caixa com 50 unidades. 

FRAMA UN MAXI MÓVEIS E 
PAPELARIA LTDA 30 46,00 

 

1.380,00 

72 

Papel a adesivo contact 
estampado com 

desenho abstrato, rolo 
de 45 cm de largura com 

25 mt. 

VMP UN MAXI MÓVEIS E 
PAPELARIA LTDA 9 90,00 

 

810,00 

73 Alfinete niquelados, nº 
29, caixa 50 g. BRW UN MAXI MÓVEIS E 

PAPELARIA LTDA 6 5,00 
 

30,00 

74 
ALFINETE MAPA 

REDONDO, CAIXA 
COM 50 UNIDADES 

BRW CX MAXI MÓVEIS E 
PAPELARIA LTDA 7 1,50 

 

10,50 

82 Marcador para quadro 
branco, cores diversas MASTER UN MAXI MÓVEIS E 

PAPELARIA LTDA 20 1,40 
 

28,00 

83 
COLA BRANCA 

LAVÁVEL, 
EMBALAGEM DE 37G 

MAXI UN MAXI MÓVEIS E 
PAPELARIA LTDA 33 0,78 

 

25,74 

92 PEN DRIVE, 
CAPACIDADE DE 8GB. SANDIDC UN MAXI MÓVEIS E 

PAPELARIA LTDA 10 20,50 
 

205,00 

99 

MASSA PARA 
MODELAR 180G, COM 
12 CORES SORTIDAS, 

ÀBASE DE AMIDO, 
NÃO TÓXICA, SUPER 

MACIA, COM 
AROMADE TUTTI-
FRUTTI E CORES 

VIVAS E BRILHANTES 

INJEXPEN UN MAXI MÓVEIS E 
PAPELARIA LTDA 35 2,20 

 

77,00 

108 
Cola quente em bastão, 

siliconada, grossa, 
embalagem de 1k 

RENDICOLA UN MAXI MÓVEIS E 
PAPELARIA LTDA 20 18,90 

 

378,00 

117 Palitos de picolé pacote 
com 100 unidades. TOP G UN MAXI MÓVEIS E 

PAPELARIA LTDA 28 2,00 
 

56,00 

122 Fita crepe 18 mm x 50 
mm. ADEB UN MAXI MÓVEIS E 

PAPELARIA LTDA 20 2,80 
 

56,00 

126 
Folhas E.V.A, com gliter, 
tamanho 0,60 x 0,40 cm 

cores variadas. 
DUBFLEX UN MAXI MÓVEIS E 

PAPELARIA LTDA 6 3,40 
 

20,40 

127 Pilha alcalina AAA, 
cartela com 4 unidades. GOLDEN UN MAXI MÓVEIS E 

PAPELARIA LTDA 14 5,40 
 

75,60 

128 Pilha alcalina AA, cartela GOLDEN UN MAXI MÓVEIS E 11 5,30 
 

58,30 
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com 4 unidades. PAPELARIA LTDA 

131 
Fita adesiva 

transparente 48 mm x 50 
mt 

BRW UN MAXI MÓVEIS E 
PAPELARIA LTDA 10 2,30 

 

23,00 

27.113,54  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 062/2018 
CONTRATADA: HECKLER SERVIÇOS GRAFICOS E PUBLICIDADE LTDA ME 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

1 

Folhas "Requisição de 
Exame 

Citopatológico", A4, 
papel off set 75g, 
impressão 1x1 cor 

HECKLER UN 

HECKLER SERVIÇOS 
GRÁFICOS E 

PUBLICIDADE LTDA 
ME 

500 0,28 
 

140,00 

22 

Capa e contra capa 
p/arquivamento 
doctos, Capa: 

22,5x32,5 cm, papel 
cartolina, cor amarela. 

HECKLER UN 

HECKLER SERVIÇOS 
GRÁFICOS E 

PUBLICIDADE LTDA 
ME 

500 0,92 
 

460,00 

600,00  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 063/2018 
CONTRATADA: ALBGRAF FORMULARIOS CONTINUOS LTDA 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

6 

Blocos atestado 
médico 19,5x14,5cm, 

papel off set 75g, 
impressão 1x0 cor, 

50x01 via 

ALBGRAF UN 
ALBGRAF 

FORMULARIOS 
CONTINUOS 

150 2,00 
 

300,00 

10 

Blocos de Autorização 
de Benefício, 

13,5X10,5 cm, papel 
autocopiativo, 

impressão 1x0 cor, 
c/numeração 

sequencial, 50x02 
vias 

ALBGRAF UN 
ALBGRAF 

FORMULARIOS 
CONTINUOS 

80 4,00 
 

320,00 

16 

Notificação da Receita 
B-1, 28X11,5 CM, 

papel super bond 75g 
azul, impressão 1x0 
cor, com numeração 

sequencial, 50x01 via. 

ALBGRAF UN 
ALBGRAF 

FORMULARIOS 
CONTINUOS 

400 2,00 
 

800,00 

1.420,00  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 064/2018 
CONTRATADA: TB SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA ME 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

27 

Cartucho de tinta 
preta p/ impressora 
HP Desk Jet MPF 

4480, original. 

HP UN 
TB SUPRIMENTOS 

PARA INFORMÁTICA 
LTDA 

10 52,25 
 

522,50 

32 
Cartucho de tinta 

preta p/ impressora 
Epson L 220, original. 

EPSON UN 
TB SUPRIMENTOS 

PARA INFORMÁTICA 
LTDA 

6 37,00 
 

222,00 

34 
Tonner tinta preta p/ 
impressora Lemark E 

120, original. 
LEXMARK UN 

TB SUPRIMENTOS 
PARA INFORMÁTICA 

LTDA 
5 125,00 

 

625,00 

41 
Tonner tinta preta p/ 
impressora Brother 
TN 3382, original. 

BROTHER UN 
TB SUPRIMENTOS 

PARA INFORMÁTICA 
LTDA 

10 185,00 
 

1.850,00 

44 

Tonner tinta preta p/ 
impressora Samsung 
Pro Express M 3375 

FD. Original. 

SAMSUNG UN 
TB SUPRIMENTOS 

PARA INFORMÁTICA 
LTDA 

7 209,00 
 

1.463,00 

4.682,50  
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 065/2018 
CONTRATADA: J MARTINS SUPRIMENTOS EIRELI – ME 
Item Lote/Produto Marca Unidade Fornecedor Quantidade Lance/Negociado Total 

24 

Cartucho de tinta 
preta p/ impressora 
HP Desk Jet MPF 

4480, original. 

HP UN 
J MARTINS 

SUPRIMENTOS 
EIRELI  ME 

15 52,00 
 

780,00 

25 

Cartucho de tinta 
preta p/ impressora 

Multi HP 1516, 
original. 

HP UN 
J MARTINS 

SUPRIMENTOS 
EIRELI  ME 

6 39,80 
 

238,80 
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26 

Cartucho de tinta 
colorida p/ impressora 

Multi HP 1516, 
original. 

HP UN 
J MARTINS 

SUPRIMENTOS 
EIRELI  ME 

6 39,40 
 

236,40 

38 
Tonner tinta preta p/ 

impressora HP D 
2460, original. 

HP UN 
J MARTINS 

SUPRIMENTOS 
EIRELI  ME 

10 49,90 
 

499,00 

48 
Tonner tinta preta p/ 
impressora Brother 

HL 1212 W, original. 
BROTHER UN 

J MARTINS 
SUPRIMENTOS 

EIRELI  ME 
12 99,90 

 

1.198,80 

50 

Tonner tinta preta p/ 
impressora Brother 
TN 420, TN 450. 

Original. 

BROTHER UN 
J MARTINS 

SUPRIMENTOS 
EIRELI  ME 

8 119,90 
 

959,20 

3.912,20  
 
 

CONTRATOS 2018
Publicação Nº 1549911

Processo Licitatório n. 0003/2018
Pregão Presencial n. 0003/2018
CONTRATO N. 010/2018
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: GMC ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA – ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
elaboração, organização e aplicação de Processo Seletivo para o 
ano de 2018.
Valor total do contrato: R$ 10.100,00 (dez mil e cem reais).
Vigência: 25/01/2018 até 31.03.2018.

Processo Licitatório n. 0002/2018
Pregão Presencial n. 0002/2018
CONTRATO N. 011/2018
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: FABIANE TESSARO - ME
Objeto: contratação de empresa jurídica para prestar serviços de 
fisioterapia domiciliar.
Valor total do contrato: R$ 27.720,00 (vinte e sete mil setecentos 
e vinte reais).
Vigência: 26/01/2018 até 31.12.2018.

Processo Licitatório n. 0002/2018
Pregão Presencial n. 0002/2018
CONTRATO N. 012/2018
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: FISIOATIVA CENTRO DE REABILITAÇÃO LTDA – ME
Objeto: contratação de empresa jurídica para prestar serviços de 
fisioterapia neurológica.
Valor total do contrato: R$ 22.880,00 (vinte e dois mil oitocentos 
e oitenta reais).
Vigência: 26/01/2018 até 31.12.2018.

Processo Licitatório n. 0002/2018
Pregão Presencial n. 0002/2018
CONTRATO N. 013/2018
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: KIDAUANA LEORATO ANTUNES EIRELI – ME
Objeto: contratação de empresa jurídica para prestar serviços de 
fisioterapia, a fim de suprir a demanda da Clínica Municipal de Fi-
sioterapia.
Valor total do contrato: R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhen-
tos reais).
Vigência: 26/01/2018 até 31.12.2018.

Processo Licitatório n. 0006/2018
Pregão Presencial n. 0006/2018

CONTRATO N. 014/2018
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: POGERE COMERCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA - EPP
Objeto: prestação de serviços de balanceamento e geometria, em 
veículos de passeio e utilitários.
Valor total do contrato: R$ 11.820,00 (onze mil oitocentos e vinte 
reais).
Vigência: 29/01/2018 até 31.12.2018.

Processo Licitatório n. 0006/2018
Pregão Presencial n. 0006/2018
CONTRATO N. 015/2018
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: JOÃO CARLOS PARMEGIANI – ME
Objeto: prestação de serviços de consertos de pneus e serviços de 
desmontagem e montagem de pneus.
Valor total do contrato: R$ 31.920,00 (trinta e um mil novecentos 
e vinte reais).
Vigência: 29/01/2018 até 31.12.2018.

Processo Licitatório n. 0005/2018
Pregão Presencial n. 0005/2018
CONTRATO N. 016/2018
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: SUELEN SARA NORA – ME
Objeto: prestar serviços na Unidade Móvel do Projeto OdontoSESC 
(Unidade Móvel Itinerante de assistência odontológica).
Valor total do contrato: R$ 10.125,00 (dez mil cento e vinte e cinco 
reais).
Vigência: 01/02/2018 e 15/04/2018.

Processo Licitatório n. 0005/2018
Pregão Presencial n. 0005/2018
CONTRATO N. 017/2018
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: CAMILA BARETTA SAVARIS – ME
Objeto: prestar serviços na Unidade Móvel do Projeto OdontoSESC 
(Unidade Móvel Itinerante de assistência odontológica).
Valor total do contrato: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).
Vigência: 01/02/2018 e 15/04/2018.

Processo Licitatório n. 0005/2018
Pregão Presencial n. 0005/2018
CONTRATO N. 018/2018
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: RECH SERVIÇOS ODONTOLOGICOS SOCIEDADE SIM-
PLES – ME
Objeto: prestar serviços na Unidade Móvel do Projeto OdontoSESC 
(Unidade Móvel Itinerante de assistência odontológica).
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Valor total do contrato: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).
Vigência: 01/02/2018 e 15/04/2018.

Processo Licitatório n. 0079/2017
Tomada de Preço p/ Compra e Serviços n. 0005/2017
CONTRATO N. 024/2018
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: CLINICA REVIVER
Objeto: Coordenação e Contratação de Profissionais para o CAPS 
I - Centro de Atendimento Psíquico Social Migrorregional.
Valor total do contrato: R$ 308.000,00 (trezentos e oito mil reais).
Vigência: 01/02/2018 e 31/12/2018.

Processo Licitatório n. 0078/2017
Pregão Presencial n. 0054/2017
CONTRATO N. 025/2018
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: TRANSPORTES 02 AMIGOS LTDA - ME
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para efetuar os serviços de 
transporte escolar dos alunos da rede pública municipal e estadual.
Valor total do contrato: R$ 268.447,20 (duzentos e sessenta e oito 
mil quatrocentos e quarenta e sete reais e vinte centavos).
Vigência: 06/02/2018 e 31/12/2018.

Processo Licitatório n. 0078/2017
Pregão Presencial n. 0054/2017
CONTRATO N. 026/2018
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: ANDRELINE BEATRIZ BARETTA GREZELE 04690340927
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para efetuar os serviços de 
transporte escolar dos alunos da rede pública municipal e estadual.
Valor total do contrato: R$ 45.045,00 (quarenta e cinco mil e qua-
renta e cinco reais).
Vigência: 06/02/2018 e 31/12/2018.

Processo Licitatório n. 0078/2017
Pregão Presencial n. 0054/2017
CONTRATO N. 027/2018
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: FEMATUR TRANSPORTE LTDA - ME
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para efetuar os serviços de 
transporte escolar dos alunos da rede pública municipal e estadual.
Valor total do contrato: R$ 49.572,60 (quarenta e nove mil qui-
nhentos e setenta e dois reais e sessenta centavos).
Vigência: 06/02/2018 e 31/12/2018.

Processo Licitatório n. 0078/2017
Pregão Presencial n. 0054/2017
CONTRATO N. 028/2018
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: IRMÃOS HELLER TRANSPORTES LTDA - ME
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para efetuar os serviços de 
transporte escolar dos alunos da rede pública municipal e estadual.
Valor total do contrato: R$ 94.525,20 (noventa e quatro mil qui-
nhentos e vinte e cinco reais e vinte centavos).
Vigência: 06/02/2018 e 31/12/2018.

Processo Licitatório n. 0078/2017
Pregão Presencial n. 0054/2017
CONTRATO N. 029/2018
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: TRANSPORTES LASTA LTDA - ME
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para efetuar os serviços de 
transporte escolar dos alunos da rede pública municipal e estadual.
Valor total do contrato: R$ 145.530,00 (cento e quarenta e cinco 
mil quinhentos e trinta reais).
Vigência: 06/02/2018 e 31/12/2018.

Processo Licitatório n. 0078/2017

Pregão Presencial n. 0054/2017
CONTRATO N. 030/2018
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: TRANSPORTES LUMATUR LTDA - ME
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para efetuar os serviços de 
transporte escolar dos alunos da rede pública municipal e estadual.
Valor total do contrato: R$ 115.080,00 (cento e quinze mil e oitenta 
reais).
Vigência: 06/02/2018 e 31/12/2018.

Processo Licitatório n. 0078/2017
Pregão Presencial n. 0054/2017
CONTRATO N. 031/2018
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: TRANSPORTES COLETIVO MAIA LTDA
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para efetuar os serviços de 
transporte escolar dos alunos da rede pública municipal e estadual.
Valor total do contrato: R$ 135.502,50 (centro e trinta e cinco mil 
quinhentos e dois reais e cinquenta centavos).
Vigência: 06/02/2018 e 31/12/2018.

Processo Licitatório n. 0078/2017
Pregão Presencial n. 0054/2017
CONTRATO N. 032/2018
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: ZORTEATUR TRANSPORTES LTDA - ME
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para efetuar os serviços de 
transporte escolar dos alunos da rede pública municipal e estadual.
Valor total do contrato: R$ 296.910,60 (duzentos e noventa e seis 
mil novecentos e dez reais e sessenta centavos).
Vigência: 06/02/2018 e 31/12/2018.

Processo Licitatório n. 0014/2018
Pregão Presencial n. 0014/2018
CONTRATO N. 033/2018
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: TROGER CAMARGO & CIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço por mé-
dico com especialidade em pediatria para atender a demanda da 
Unidade Básica de Saúde Central.
Valor total do contrato: R$ 128.700,00 (cento e vinte e oito mil e 
setecentos reais).
Vigência: 16//02/2018 e 31/12/2018.

Processo Licitatório n. 0014/2018
Pregão Presencial n. 0014/2018
CONTRATO N. 034/2018
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: GYNEMED LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços por 
médico com especialidade em ginecologia para atender a demanda 
da Unidade Básica de Saúde Central.
Valor total do contrato: R$ 81.000,00 (oitenta e um mil).
Vigência: 16//02/2018 e 31/12/2018.

Processo Licitatório n. 0014/2018
Pregão Presencial n. 0014/2018
CONTRATO N. 035/2018
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: TMB CLINICA MEDICA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços por 
médico clínico geral para atender na Unidade Básica de Saúde do 
Bairro Parque e Jardim Ouro.
Valor total do contrato: R$ 98.758,00 (noventa e oito mil setecen-
tos e cinquenta e oito reais).
Vigência: 16//02/2018 e 31/12/2018.

Processo Licitatório n. 0014/2018
Pregão Presencial n. 0014/2018
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CONTRATO N. 036/2018
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: RITA FUERTES JANNUZZI ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços por 
médico clínico geral para atender na Unidade Básica de Saúde Cen-
tral.
Valor total do contrato: R$ 76.340,00 (setenta e seis mil trezentos 
e quarenta reais).
Vigência: 16//02/2018 e 31/12/2018.

TERMO ADITIVO N. 03/2018 AO CONTRATO N. 011/2016
Processo Licitatório n. 0053/2015
Tomada de Preço para Obras e Serviços n. 0002/2015
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: ENGHEVIA SERVIÇOS E OBRAS LTDA
Objeto: prazo e valor.
Fundamentação legal: Lei n° 8.666/93.
Valor do aditivo: R$ 133.663,73 (cento e trinta e três mil seiscentos 
e sessenta e três reais e setenta e três centavos).
Vigência: 01/03/2018 a 30/04/2018.

PR 021/2018
Publicação Nº 1549735

MUNICÍPIO DE OURO / SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 0021/2018

O Município de Ouro/SC TORNA PÚBLICO que realizará no dia 
23/03/2018, às 14:00 hs, o Processo Licitatório nº. 0033/2018, 
na modalidade Pregão Presencial N. 0021/2018, tipo menor preço 
por item, com entrega parcelada. Objeto: Contratação de empre-
sa para o fornecimento de gêneros alimentícios, para crianças e 
adolescentes do SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos) e para os Grupos de PAIF (Programa de Atenção In-
tegral à Família), para o exercício de 2018. Obtenção do edital: 
licitacao2@ouro.sc.gov.br; www.ouro.sc.gov.br. Informações: (49) 
3555-7000. Município de Ouro, SC, 08/03/2018. Neri Luiz Miquelo-
to, Prefeito Municipal.

PR 022/2018
Publicação Nº 1549737

MUNICÍPIO DE OURO / SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 0022/2018

O Município de Ouro/SC TORNA PÚBLICO que realizará no dia 
27/03/2018, às 14:00 hs, o Processo Licitatório nº. 0034/2018, na 
modalidade Pregão Presencial N. 0022/2018, tipo menor preço por 
item, sob o sistema de registro de preços, com entrega parcelada. 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de concreto 
asfáltico Usinado a quente (C.A.U.Q.), para edificação de lombadas 
físicas. Obtenção do edital: licitacao2@ouro.sc.gov.br; www.ouro.
sc.gov.br. Informações: (49) 3555-7000. Município de Ouro, SC, 
08/03/2018. Neri Luiz Miqueloto, Prefeito Municipal.

mailto:licitacao2@ouro.sc.gov.br
mailto:licitacao2@ouro.sc.gov.br


09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 745

Palhoça

Prefeitura

ATO Nº. 221/2018.
Publicação Nº 1550255

ATO Nº. 221/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2015,

RESOLVE:
EXONERAR OGEL LUIZ DOS SANTOS, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Coordenador Regional I Nível CR I, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Serviços Públicos da Administração 
Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário Municipal de Serviços Públicos

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 222/2018.
Publicação Nº 1550263

ATO Nº. 222/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2015,

RESOLVE:
EXONERAR ZULMAR VILMAR JOSE, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Coordenador Regional IV Nível CR IV, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Serviços Públicos da Administração 
Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário Municipal de Serviços Públicos

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 223/2018.
Publicação Nº 1550264

ATO Nº. 223/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
TRANSPOR ROBERTO IACOVO TEIXEIRA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente Geral de Fiscalização Ambien-
tal, Nível DAS III, Quadro de Pessoal da Fundação Cambirela do 
Meio Ambiente - FCAM da Administração Indireta desta Prefeitura, 
de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 
2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018, com 
efeitos a contar de 01/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ANESTOR PEDRO DENONI
Presidente

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 224/2018.
Publicação Nº 1550266

ATO Nº. 224/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR ELCIO PEREIRA FERNANDES, do cargo de Provimen-
to em Comissão de Gerente, Nível DAS II, Quadro de Pessoal da 
Fundação Municipal de Esporte e Cultura da Administração Indireta 
desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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ATO Nº. 225/2018.
Publicação Nº 1550267

ATO Nº. 225/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
NOMEAR IARA REGINA MACEDO, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Gerente do Centro de Referência Especia-
lizado de Assistência Social - CREAS, Nível DAS-II, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 
22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de 
janeiro de 2018, com efeitos a contar de 02/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 226/2018.
Publicação Nº 1550268

ATO Nº. 226/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
NOMEAR LUCIANA MARIA DA SILVA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Gerente do Centro de Referência Espe-
cializado de Assistência Social - CREAS, Nível DAS-II, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 
22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de 
janeiro de 2018, com efeitos a contar de 02/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 227/2018.
Publicação Nº 1550274

ATO Nº. 227/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
NOMEAR ANDREA DE ABREU, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Gerente do Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social - CREAS, Nível DAS-II, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Assistência Social da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro 
de 2018, com efeitos a contar de 02/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 228/2018.
Publicação Nº 1550279

ATO Nº. 228/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
NOMEAR JANAINA PEREIRA DA SILVA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente de Beneficio Eventual e Pro-
gramas, Nível DAS-II, do Quadro de Pessoal da Secretaria de As-
sistência Social da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e 
Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018, com efeitos 
a contar de 02/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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ATO Nº. 229/2018.
Publicação Nº 1550281

ATO Nº. 229/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
NOMEAR RAFAEL PIRES MARCIANO, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Gerente de Centro de Referência de Assis-
tência Social - CRAS, Nível DAS-II, do Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Assistência Social da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 
2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018, com 
efeitos a contar de 02/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 230/2018.
Publicação Nº 1550286

ATO Nº. 230/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
NOMEAR JADNA APARECIDA NUNES, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Gerente de Centro de Referência de Assis-
tência Social - CRAS, Nível DAS-II, do Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Assistência Social da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 
2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018, com 
efeitos a contar de 02/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 231/2018.
Publicação Nº 1550287

ATO Nº. 231/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
NOMEAR ADRIANA FERNANDA COSTA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente de Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS, Nível DAS-II, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Assistência Social da Administração Direta desta Pre-
feitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de de-
zembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 
2018, com efeitos a contar de 02/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 232/2018.
Publicação Nº 1550289

ATO Nº. 232/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
NOMEAR PRISCILLA DE MACEDO PINHO RAMOS, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Centro de Re-
ferência de Assistência Social - CRAS, Nível DAS-II, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 
22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de 
janeiro de 2018, com efeitos a contar de 02/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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ATO Nº. 233/2018.
Publicação Nº 1550291

ATO Nº. 233/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
NOMEAR JUCELIA OLIVEIRA SCHNEIDER, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente do Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil - PETI, Nível DAS-II, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Assistência Social da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro 
de 2018, com efeitos a contar de 02/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 234/2018.
Publicação Nº 1550317

ATO Nº. 234/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ANA CRISTINA DE SOUZA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor Técnico, Nível DAS-III, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Administração da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 
22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de 
janeiro de 2018, com efeitos a contar de 07/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 236/2018.
Publicação Nº 1550319

ATO Nº. 236/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ANDRE FELIPE BASTOS VILA NOVA, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor III, Nível DAS-VI, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Administração da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 
22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de 
janeiro de 2018, com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 237/2018.
Publicação Nº 1550324

ATO Nº. 237/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

NOMEAR HENRIQUE EURICO BARRETO SILVA, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor I, Nível DAS-IV, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Administração da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 
22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de 
janeiro de 2018, com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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ATO Nº. 238/2018.
Publicação Nº 1550314

ATO Nº. 238/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR CAROLINA ANGELO DUARTE DOS SANTOS, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Assessor I, Nível DAS IV, 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Governo e Relações 
Institucionais da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016, 
com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MÁRIO CESAR HUGEN
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 238/2018.
Publicação Nº 1550328

ATO Nº. 238/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR CAROLINA ANGELO DUARTE DOS SANTOS, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Assessor I, Nível DAS IV, 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Governo e Relações 
Institucionais da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016, 
com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MÁRIO CESAR HUGEN
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 239/2018.
Publicação Nº 1550334

ATO Nº. 239/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 

nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR PRISCILA LEONEL, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor II, Nível DAS V, Quadro de Pessoal da 
Fundação Cambirela do Meio Ambiente - FCAM da Administração 
Indireta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
235, de 22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 
30 de janeiro de 2018, com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ANESTOR PEDRO DENONI
Presidente

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 240/2018.
Publicação Nº 1550354

ATO Nº. 240/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR LUCIANO MIRANDA CHAVES, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor I, Nível DAS-IV, Quadro de 
Pessoal da Fundação Municipal de Esporte e Cultura da Adminis-
tração Indireta desta Prefeitura, de acordo com a de acordo com 
a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Lei 
Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018, com efeitos a 
contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

 JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 241/2018.
Publicação Nº 1550356

ATO Nº. 241/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MAURICIO LUIS NASCIMENTO, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor IV Nível DAS-VII, Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação da Administração Di-
reta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, 
de 22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de 
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janeiro de 2018, com efeitos a contar de 14/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 242/2018.
Publicação Nº 1550364

ATO Nº. 242/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MANUELA TESSIANI, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor II, Nível V, Quadro de Pessoal da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro 
de 2018, com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretária de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 243/2018.
Publicação Nº 1550366

ATO Nº. 243/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MARCELO DUTRA, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor II, Nível V, Quadro de Pessoal da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro 
de 2018, com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretária de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 244/2018.
Publicação Nº 1550369

ATO Nº. 244/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR DAIANA STEINMETZ, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor II, Nível DAS-V, Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, 
de 30 de janeiro de 2018, com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDUARDO FRECCIA
Secretário de Infraestrutura e Saneamento

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 245/2018.
Publicação Nº 1550370

ATO Nº. 245/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR DANIELLA DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor IV, Nível DAS-VII, Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Com-
plementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Lei Complemen-
tar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018, com efeitos a contar de 
05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDUARDO FRECCIA
Secretário de Infraestrutura e Saneamento

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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ATO Nº. 246/2018.
Publicação Nº 1550371

ATO Nº. 246/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ALEX SANDRO SCHWIDER, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor II, Nível DAS-V, Quadro de Pes-
soal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Com-
plementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Lei Complemen-
tar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018, com efeitos a contar de 
05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDUARDO FRECCIA
Secretário de Infraestrutura e Saneamento

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 247/2018.
Publicação Nº 1550390

ATO Nº. 247/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR LEANDRO PEREIRA, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor III, Nível DAS-VI, Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, 
de 30 de janeiro de 2018, com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDUARDO FRECCIA
Secretário de Infraestrutura e Saneamento

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 248/2018.
Publicação Nº 1550392

ATO Nº. 248/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de 

Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o dispos-
to nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MATHEUS DE SOUZA, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor IV, Nível DAS-VII, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Fazenda da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 
2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018 e Lei 
Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018, com efeitos a 
contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ISBNARDO LUIS BRANT
Secretário da Fazenda

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 249/2018.
Publicação Nº 1550394

ATO Nº. 249/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR WEND DA SILVEIRA, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor IV, Nível DAS-VII, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Fazenda da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 
2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018 e Lei 
Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018, com efeitos a 
contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ISBNARDO LUIS BRANT
Secretário da Fazenda

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 250/2018.
Publicação Nº 1550396

ATO Nº. 250/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ELIZAMAR BARRETO, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor II, Nível DAS-V, Quadro de Pessoal da 
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Secretaria de Fazenda da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 
2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018 e Lei 
Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018, com efeitos a 
contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ISBNARDO LUIS BRANT
Secretário da Fazenda

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 251/2018.
Publicação Nº 1550400

ATO Nº. 251/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR PATRICIA GOES PEDROSO MALAGOTTI, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Assessor III, Nível DAS-VI, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Fazenda da Administração Di-
reta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, 
de 22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de 
janeiro de 2018 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 
2018, com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ISBNARDO LUIS BRANT
Secretário da Fazenda

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 252/2018.
Publicação Nº 1550421

ATO Nº. 252/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ANDREIA CRISTINA DE SOUZA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor III, Nível DAS-VI, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Fazenda da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro 
de 2018 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018, 
com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ISBNARDO LUIS BRANT
Secretário da Fazenda

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 253/2018.
Publicação Nº 1550423

ATO Nº. 253/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR KAROLINE LANI DA SILVA, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor II, Nível DAS-V, Quadro de Pesso-
al da Secretaria de Fazenda da Administração Direta desta Prefeitu-
ra, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro 
de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018 e 
Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018, com efeitos 
a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ISBNARDO LUIS BRANT
Secretário da Fazenda

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 254/2018.
Publicação Nº 1550425

ATO Nº. 254/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ROSIMARI MESS, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor IV, Nível DAS-VII, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Fazenda da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 
2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018 e Lei 
Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018, com efeitos a 
contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ISBNARDO LUIS BRANT
Secretário da Fazenda
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 255/2018.
Publicação Nº 1550427

ATO Nº. 255/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR HUGO MARTINS DA ROSA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor III, Nível DAS-VI, Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 
22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de 
janeiro de 2018, com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 256/2018.
Publicação Nº 1550430

ATO Nº. 256/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR VANDERLEI ELI DE JESUS, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor III, Nível DAS-VI, Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 
22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de 
janeiro de 2018, com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 257/2018.
Publicação Nº 1550431

ATO Nº. 257/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MARCELO ADILIO PEREIRA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Gerente de Saúde, Nível DAS-II, Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde da Administração Di-
reta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, 
de 22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de 
janeiro de 2018, com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 258/2018.
Publicação Nº 1550434

ATO Nº. 258/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

NOMEAR JOSE ROBERTO HONORIO DE ANDRADE, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Assessor I, Nível DAS-IV, 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, 
de 30 de janeiro de 2018, com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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ATO Nº. 259/2018.
Publicação Nº 1550441

ATO Nº. 259/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR FABIOLA SILVEIRA, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor IV, Nível DAS-VII, Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Saúde da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro 
de 2018, com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 260/2018.
Publicação Nº 1550467

ATO Nº. 260/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
NOMEAR VILMAR ARI MARTINS, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor III, Nível DAS-VI, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 
22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de 
janeiro de 2018, com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 261/2018.
Publicação Nº 1550470

ATO Nº. 261/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
NOMEAR JOSIEL JOSE DE ABREU, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor III, Nível DAS-VI, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 
22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de 
janeiro de 2018, com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 262/2018.
Publicação Nº 1550471

ATO Nº. 262/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
NOMEAR GERSON SEVERINO DE CAMPOS, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor III, Nível DAS-VI, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração Di-
reta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, 
de 22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de 
janeiro de 2018, com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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ATO Nº. 263/2018.
Publicação Nº 1550475

ATO Nº. 263/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
NOMEAR CLAUDIO JORGE FRANCISCO, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor II, Nível DAS-V, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração Di-
reta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, 
de 22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de 
janeiro de 2018, com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 264/2018.
Publicação Nº 1550477

ATO Nº. 264/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
NOMEAR ANTONIO MAYCON DUARTE DA ROSA, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Assessor II, Nível DAS-V, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, 
de 30 de janeiro de 2018, com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 265/2018.
Publicação Nº 1550479

ATO Nº. 265/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
NOMEAR CLAUDIA MARCILIO PIERRI, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor I, Nível DAS-IV, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 
22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de 
janeiro de 2018, com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 266/2018.
Publicação Nº 1550481

ATO Nº. 266/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
NOMEAR NERI JOÃO DUARTE, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor II, Nível DAS-V, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Assistência Social da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro 
de 2018, com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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ATO Nº. 267/2018.
Publicação Nº 1550484

ATO Nº. 267/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
NOMEAR JULIANA DA SILVA, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor IV, Nível DAS-VII, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Assistência Social da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro 
de 2018, com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 268/2018.
Publicação Nº 1550485

ATO Nº. 268/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
NOMEAR ALESSANDRO ADRIANO, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor I, Nível DAS-IV, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 
22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de 
janeiro de 2018, com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 269/2018.
Publicação Nº 1550494

ATO Nº. 269/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR DENISE DUARTE MORO, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Secretário Executivo de Saneamento, Nível 
EXE, Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Saneamento da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos 
a contar de 07/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 270/2018.
Publicação Nº 1550488

ATO Nº. 270/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR SERGIO MATIOLA, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Secretário Executivo de Saneamento, Nível EXE, 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Sa-
neamento da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com 
a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Lei 
Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018, com efeitos a 
contar de 08/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDUARDO FRECCIA
Secretário de Infraestrutura e Saneamento

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 271/2018.
Publicação Nº 1550495

ATO Nº. 271/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,
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RESOLVE:
NOMEAR CARLOS ANTONIO DO AMARAL, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor II, Nível V, Quadro de Pes-
soal da Secretaria Municipal de Serviços Públicos da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
235, de 22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 
30 de janeiro de 2018, com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretária de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 272/2018.
Publicação Nº 1550498

ATO Nº. 272/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR TATIANA CRISTINA BERNARDO, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor de Contratos, Nível DR, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Administração da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
235, de 22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 
30 de janeiro de 2018, com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 273/2018.
Publicação Nº 1550500

ATO Nº. 273/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR DENISE DUARTE MORO, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Diretor Geral de Abastecimento, Nível 
DG, Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Saneamento da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e 
Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018, com efeitos 
a contar de 08/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDUARDO FRECCIA
Secretário de Infraestrutura e Saneamento

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 274/2018.
Publicação Nº 1550501

ATO Nº. 274/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
NOMEAR HELIO JOÃO DA SILVA, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor III, Nível DAS-VI, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 
22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de 
janeiro de 2018, com efeitos a contar de 05/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 275/2018.
Publicação Nº 1550505

ATO Nº. 275/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JEAN JOACI MARTINS, para ocupar o cargo de Provimen-
to em Comissão de Gerente de Publicidade, Nível DAS-III, Quadro 
de Pessoal do Gabinete do Prefeito da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro 
de 2018, com efeitos a contar de 02/02/2018.
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Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 276/2018.
Publicação Nº 1550506

ATO Nº. 276/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR EDMILSON CRUZ DA SILVA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Gerente de Mídias, Nível DAS-III, Quadro 
de Pessoal do Gabinete do Prefeito da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro 
de 2018, com efeitos a contar de 02/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 277/2018.
Publicação Nº 1550507

ATO Nº. 277/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR RENATO DARCI ESTACIO, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor Especial, Nível DAS-I, Quadro 
de Pessoal do Gabinete do Prefeito da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de 
dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro 
de 2018, com efeitos a contar de 02/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 278/2018.
Publicação Nº 1550509

ATO Nº. 278/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ALEXANDRO RODRIGUES MARTINS, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Gerente de Gabinete do Vice-Pre-
feito, Nível DAS-II, Quadro de Pessoal do Gabinete do Vice-Prefei-
to da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei 
Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Lei Comple-
mentar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018, com efeitos a contar de 
02/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 279/2018.
Publicação Nº 1550510

ATO Nº. 279/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR GUILHERME GEVAERD SILVESTRIN PONTES, para ocu-
par o cargo de Provimento em Comissão de Secretário Adjunto de 
Educação Nível ADJ, Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal 
de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com a Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e 
Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018, com efeitos 
a contar de 02/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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ATO Nº. 280/2018.
Publicação Nº 1550512

ATO Nº. 280/2018.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR THIAGO DE OLIVEIRA DOMINGUES, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Gabinete do Vice-Prefeito, 
Nível DR, Quadro de Pessoal do Gabinete do Vice-Prefeito da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
235, de 22 de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018, com efeitos a contar de 02/02/2018.

Palhoça, SC, em 05 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 002/2018 A
Publicação Nº 1549988

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
                 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

Av: Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani, Palhoça/SC. 
FONE: (48) 3279-1734/3279-1831 – FAX: (48) 3279-1752  

 CNPJ: 82.892.316/0001-08 – CEP: 88 130-000 
Visite Nosso Site: www.palhoca.sc.gov.br 

 

 1 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 002/2018 do PREGÃO Nº 122/2017 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa MAYCON WILL EIRELI EPP.  OBJETO: Aquisição de alimentos para 
atender as necessidades do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
e do Serviço de Acolhimento Institucional – Abrigos para o ano de 2018 - Regis-
tro de Preços, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do 
presente contrato. VALOR: R$ 241.057,00 (duzentos e quarenta e um mil e cin-
quenta e sete reais). DATA: 01/02/2018 A 01/02/2019.  
 
 
 

Fornecedor: 3617793 – MAYCON WILL EIRELI EPP   
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 
1 Frango Inteiro: Congelado, c/ 

miúdos, pesando entre 1.500 a 
2.000 gr cada frango/ Apresentar 
Certificado de Inspeção Federal ou 
Estadual. 
Embalagem: por unidade c/ rótulo. 
Especificar prazo de validade 

KG CANÇÃO 4300 9,00 38.700,00 

1 FILEZINHO DE PEITO SASSAMI DE 
FRANGO Filezinhos de peito de 
frango, sem temperos, 
manipulados em condições 
higiênicas adequadas. Congeladas 
e proveniente de aves sadias. 
Abatidas sob inspeção veterinária, 
constando registro no 
S.I.F. e prazo de validade. Carne 
branca com baixo teor de gordura, e 
sem pele. Embalagem de 1 kg. 

KG Mister 
Frango 

800 7,84 6.272,00 

2 PEITO DE FRANGO CONGELADO 
Carne de frango limpa, em pedaços 
(peito), sem ossos, sem pele, 
manipulados em condições 
higiênicas adequadas, provenientes 
de aves sadias, abatidas sob 
inspeção veterinária. A carne de 
frango devera se congelada a 
temperatura de -18ºC ou inferior e 
transportada em condições que 
preservem tanto as características 
do alimento congelado. 

KG Mister 
Frango 

2200 7,96 17.512,00 

3 Sobrecoxa, Características 
Técnicas: Pecas individuais 
pesando entre 100 e 200gramas 
cada unidade. Deve ter Certificado 
de Inspeção Estadual ou Federal. 
Não deve conter adição de água 
para o congelamento. 
Embalagem: bandeja de 01 (um) 
kg, devidamente identificados com 
rotulo impresso ou etiqueta 
adesiva, de acordo com a 
legislação vigente. 
Data de fabricação de, no Maximo, 
30(trinta) dias no ato da entrega. 

KG CANÇÃO 1100 7,42 8.166,00 
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1 FILÉ DE PEIXE, Filé de pescada, 
congelada no sistema de 
congelamento individual, sem 
espinhas, com 110 a 150 gramas 
cada filé. A embalagem deverá 
conter a identificação do produto, 
tipo de peixe, data de fabricação e 
validade, peso e registro no 
Ministério da Agricultura. 
Embalagem de 1 kg. 

KG silimar 1200 19,17 23.000,00 

1 FÓRMULA DE PARTIDA (0 A 6 
MESES) 
Fórmula infantil com ferro para 
lactentes de 0 a 6 meses de 
idade que contém ARA (ácido 
araquidônico) e DHA (ácido 
docosahexaenóico). Atenda as 
recomendações do Codex 
Alimentarius. Embalagem de 400 
gramas. 

UN APTAMIL 800 51,99 41.592,00 

1 FÓRMULA DE SEGUIMENTO (6 A 
12 MESES) 
Fórmula Infantil com ferro para 
lactentes acima de 6 meses de 
idade. Com ácidos graxos de cadeia 
longa, ARA (ácido araquidônico) e 
DHA (ácido docosahexaenóico). 
Atenda as recomendações do Co-
dex Alimentarius. Embalagem de 
400 gramas. 

UN APTAMIL 1000 52,47 52.470,00 

1 FÓRMULA INFANTIL ANTI 
REGURGITAÇÃO HIPOALERGÊNICA 
Fórmula infantil anti regurgitação e 
hipoalergênica, que contenha lac-
tose, óleos vegetais. Embalagem de 
800 gramas 

EMB APTAMIL 500 53,48 26.740,00 

2 FÓRMULA INFANTIL SEM LACTOSE 
Fórmula infantil, para crianças de 0 
a 12 meses, isenta de lactose, à 
base de leite de vaca, lipídios 
vegetais e maltodextrina. Com 
ácidos graxos de cadeia longa, o 
DHA (ácido docosahexaenóico) e 
ARA (ácido araquidônico). Atenda 
as recomendações do Codex 
Alimentarius. Embalagem de 400 
gramas. 

UN APTAMIL 500 53,21 26.605,00 

Total Geral dos Itens: 241.057,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 003/2018 do PREGÃO Nº 122/2017 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa ROBLO COM. DE ALIMENTOS LTDA.  OBJETO: Aquisição de alimentos 
para atender as necessidades do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos e do Serviço de Acolhimento Institucional – Abrigos para o ano de 2018 
- Registro de Preços, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatu-
ra do presente contrato. VALOR: R$ 67.238,00 (sessenta e sete mil e duzentos e 
trinta e oito reais). DATA: 02/02/2018 A 02/02/2019.  
 
 
 

Fornecedor: 3616843 – ROBLO COM. DE ALIMENTOS  LTDA  
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 
1 Abacate fortuna tipo A. Todos os 

produtos devem apresentar 
características do cultivar bem 
definidas, íntegros sem manchas e 
parasitas, alem de ser de primeira 
qualidade. Isento de insetos vivos 
ou mortos e de substancias 
nocivas a saúde, permitindo 
apenas as tolerâncias previstas em 
lei. 

KG IN NATURA 500 4,00 2.000,00 

2 Banana Branca: tipo especial, de 
conformidade com a Portaria M.A 
nº. 126 de 15/05/81. Deve 
apresentar as características do 
cultivar vem definidas, estar 
fisiologicamente desenvolvidas, 
bem formadas, limpas, com 
coloração própria, livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e 
doenças e estar em perfeitas 
condições de conservação e 
maturação 

KG IN NATURA 4700 3,10 14.570,00 

3 Caqui fuyu (chocolate), 
classificação A, selecionado. 
Devem apresentar as 
características do cultivar bem 
definidas, estarem 
fisiologicamente desenvolvidos, 
bem formadas, limpas, com 
coloração própria, livres de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e 
doenças e estarem em perfeitas 
condições de conservação e 
maturação. Obs. 
Isento de insetos vivos ou mortos e 

KG IN NATURA 300 3,00 900,00 

4 Laranja Lima:Classe A, firme, sem 
amolecimento e mofo. Devem 
apresentar as características do 
cultivar bem definidas, estarem 
fisiologicamente desenvolvidos, 
bem formados, limpos, com 
coloração própria, livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e 
doenças e estarem em perfeitas 
condições de conservação e 
maturação. 

KG IN NATURA 900 2,40 2.160,00 
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5 Laranja Pera Grupo I - Classe: 04 A 
(de 60 a 85 mm) - Tipo: especial - 
Grupo C4, Classe 81 (81 a 85 mm). 
Todos os produtos devem 
apresentar características do culti-
var bem definidas, íntegros, sem 
manchas e parasitas, além de ser 
de primeira qualidade. Isento de 
insetos vivos ou mortos e de 
substancias nocivas a saúde, 
permitindo apenas as tolerâncias 
previstas em lei. 

KG IN NATURA 4700 1,94 9.118,00 

1 Abobora Menina. Deve conter de 
1,5 a 2 kg, Todos os produtos 
devem apresentar características 
do cultivar bem definidas, íntegros, 
sem manchas e parasitas, além de 
ser de primeira qualidade. Isentos 
de insetos vivos ou mortos e de 
substancias nocivas à saúde, 
permitindo apenas as tolerâncias 
previstas em Lei. 

KG IN NATURA 900 2,11 1.899,00 

2 Abobrinha, de primeira, 
apresentando tamanho uniforme, 
de suficientemente desenvolvido, 
estando livres de enfermidades, 
defeitos graves que alterem a 
conformação e aparência, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte. 

KG IN NATURA 500 2,30 1.150,00 

3 Batata doce: tamanho médio a 
grande, de conformidade com a 
portaria M.A. nº 529 de 18/03/97. 
Deve apresentar as características 
do cultivar bem definidas, estar 
fisiologicamente desenvolvidas, 
bem formadas, limpas, com 
coloração própria, livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e 
doenças e estar em perfeitas 
condições de conservação e 
maturação. 

KG IN NATURA 650 2,80 1.820,00 

4 Batata inglesa, não lavada. Todos 
os produtos devem apresentar 
características do cultivar bem 
definidas, íntegros sem manchas e 
parasitas, além de ser de primeira 
qualidade, isento de insetos vivos 
ou mortos e de substâncias nocivas 
a saúde, permitindo apenas a 
tolerâncias previstas em lei. 

KG IN NATURA 4700 1,60 7.520,00 

5 ABÓBORA CABOTIÁ OU 
JAPONESA Fruta da aboboreira da 
família da cucurbitaceae, formato 
globular achatado, casca rugosa 
de cor verde escuro e sem brilho, 
polpa amarelo intenso. Peso 
médio de 2 a 2,5 kg. Produto são, 
limpo, de boa qualidade, sem 
defeitos, suficientemente 
desenvolvidos com aspecto, aro-
ma e sabor típicos da 

KG IN NATURA 300 2,30 690,00 
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6 Aipim Características Técnicas: 
tamanho médio, pesando entre 200 
a 300 gramas a unidade. Devem 
apresentar características do culti-
var bem definidas, íntegros sem 
manchas e parasitas, além de ser 
de primeira qualidade, Isento de 
insetos vivos ou mortos e de 
substancias nocivas a saúde, 
permitindo apenas a tolerâncias 
previstas em lei. 

KG IN NATURA 800 2,40 1.920,00 

7 Beterraba Tamanho médio - 
pesando entre 200 a 300 gramas a 
unidade. Todos os produtos devem 
apresentar características do culti-
var bem definidas, íntegros sem 
manchas e parasitas, além de ser 
de primeira qualidade. Isento de 
insetos vivos ou mortos e de 
substancias nocivas a saúde, 
permitindo apenas as tolerâncias 
previstas em lei. 

KG IN NATURA 950 2,30 2.185,00 

8 Cenoura Sem folhas, classe 14 (14 
a 18 cm) ou categoria 1. Tipo: es-
pecial, composição das raízes de 14 
a 18 cm. Todos os produtos devem 
apresentar características do culti-
var bem definidas, íntegros, sem 
manchas e parasitas, além de ser 
de primeira qualidade. Isento de 
insetos vivos ou mortos e de 
substancias nocivas a saúde, 
permitindo apenas as tolerâncias 
previstas em lei. 

KG IN NATURA 1550 2,60 4.030,00 

9 Chuchu Classe: médio - Tipo: 2 ou 
especial, (pesando entre 300 a 400 
gramas a unidade) - Portaria M.A 
412 de 07/10/86. Todos os 
produtos devem apresentar 
características do cultivar bem 
definidas, íntegros, sem manchas e 
parasitas, além de ser de primeira 
qualidade. Isento de insetos vivos 
ou mortos e de substancias nocivas 
a saúde, permitindo apenas as 
tolerâncias previstas em lei. 

KG IN NATURA 940 2,00 1.880,00 

10 Milho Verde Milho verde de boa 
qualidade, apresentando tamanho 
e conformação uniforme. Devendo 
ser bem desenvolvidos, firmes e 
compactos, isentos de 
enfermidades, material terroso e 
umidade, livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, bem como 
sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e suas 
condições deverão estar de acordo 
com as Normas Técnicas de 
Alimentação, bem como os padrões 
de embalagem da CEAGESP. 

KG IN NATURA 400 5,00 2.000,00 
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11 PEPINO, Tipo comum e integro. 
Limpo, firme, tamanho e coloração 
uniforme, casca homogênea, sem 
danos físicos oriundos de manuseio 
e transporte. Todos os produtos 
devem apresentar características 
do cultivar bem definidas, íntegros 
sem manchas e parasitas, alem de 
ser de primeira qualidade. Isento 
de insetos vivos ou mortos e de 
substancias nocivas a saúde, 
permitindo apenas as tolerâncias 
previstas em lei. 

KG IN NATURA 550 3,45 1.896,00 

1 Ovo de galinha: fresco tipo espe-
cial, tipo A, vermelho de 55 a 60 
gramas de peso por unidade, 
conforme Decreto Lei 3.748 de 
12/07/93, artigo 687. Data de 
classificação: de no máximo 7 dias 
de cada entrega. 
Embalagem: com rótulo, 
descartável, fechada c/ 01 dúzia, 
com o selo do Serviço de Inspeção 
Federal (SIF) ou Serviço de 
Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço 
de Inspeção Municipal (SIM) e 
especificação de prazo de validade e 
peso. Data de produção e validade. 

DZ FRIOLAR 2300 5,00 11.500,00 

Total Geral dos Itens: 67.238,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 004/2018 do PREGÃO Nº 122/2017 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa R&G REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA –EPP.  OBJETO: Aquisição 
de alimentos para atender as necessidades do Serviço de Convivência e Fortale-
cimento de Vínculos e do Serviço de Acolhimento Institucional – Abrigos para o 
ano de 2018 - Registro de Preços, em um prazo que se estende 12 meses a partir 
da assinatura do presente contrato. VALOR: R$ 205.364,30 (duzentos e cinco mil 
trezentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos). DATA: 05/02/2018 A 
05/02/2019.  
 
 
 

Fornecedor: 3865916 – R&G REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA EPP   
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 
1 COSTELA BOVINA com osso, 

congelada. Lacrada e 
identificadas com carimbo do 
SIF. 

KG MM São José 200 13,25 2.650,00 

2 CARNE BOVINA INTEIRA, Patinho, 
congelada, em pacotes de 01 Kg, 
embalada a vácuo, sem osso, 
limpa, sem nervos, sem tendões, 
sem aponervroses e sem gorduras, 
lacrados com etiqueta lacre, 
conforme portaria nº 89 e 90 de 
15/07/96 e Portaria 371, de 
04/09/97, embalada no prazo 
Maximo de 01 mês da data de 
entrega. Deve apresentar as 
características organolépticas (cor, 
sabor, odor característicos). 
Embalagem: embalada a vácuo, 
em pacotes de 01 (um) kg, 
devidamente identificadas com 
etiquetas de acordo com a 
Legislação vigente, especificação 
do peso, validade e descriminando 
o tipo de carne embalada e a 
marca. 

KG MM São José 1700 19,90 33.830,00 

1 Carne bovina em Bife: patinho, 
congelada, de segunda, sem osso, 
limpa, sem nervos, sem tendões, 
sem aponervroses e sem gorduras 
com características or-ganolépticas 
(cor, 

KG MM São José 1500 18,51 27.759,00 

2 Carne bovina moída: músculo, 
congelado, de segunda, sem osso, 
limpa, sem nervos, sem tendões, 
sem aponervroses e sem gordura. 
embalagem: embalada à vácuo, em 
pacotes de 01 (um) Kg, 
devidamente identificadas com 
etiquetas internas de acordo com a 
Legislação vigente, com o selo do 
Serviço de Inspeção Federal (SIF) 
ou Serviço de Inspeção Estadual 
(SIE) ou Serviço de Inspeção Mu-
nicipal (SIM) e especificação de 
prazo de validade e peso. 

KG MM São José 1700 15,43 26.231,00 
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1 SALSICHA HOT DOG, Produto 
cárneo industrializado, obtido da 
emulsão de carne de uma ou mais 
espécies de animais de açougue, 
adicionado de ingredientes e 
condimentos (exceto pimenta), 
embutido em envoltório natural ou 
artificial ou por processo de 
extrusão e submetido a um 
processo térmico adequado. 
Salsicha tipo hot dog, pesando 50 
gramas (cinquenta gramas), em 
pacotes de 3 kg (três quilos), 
congelada (à temperatura que 
garanta que o produto atinja -
18°C). 

PCT COPACOL 500 17,30 8.650,00 

2 QUEIJO PRATO, Queijo prato 
fatiado, de massa prensada e 
textura, coloração amarela e sabor 
suave, levemente salgado. 
Ingredientes: Leite Pasteurizado, 
Fermento Láctico, Sal, Cloreto de 
Cálcio. Interfoliado. Pacotes de 150 
gramas 

PCT POLLY 1000 3,96 3.960,00 

3 MORTADELA, Resfriada, fatiada, de 
primeira qualidade. Ingredientes: 
Carne mecanicamente separada de 
ave, gordura suína, pele Suína, 
amido, água, proteína de soja, sal 
e miúdos suínos. Pacotes de 200 
gramas 

PCT POLLY 1000 1,44 1.440,00 

1 DOCE DE FRUTA 
Ingredientes: polpa de fruta, 
açúcar e xarope de glicose. 
Embalagem: de 400 gramas 
plásticas com proteção de alumínio, 
devendo conter a identificação do 
fabricante, data de produção e 
validade e tabela com informação 
nutricional. Sabores: banana, 
morango, uva, goiaba. 

POTE LUISALVENS
E 

1200 3,15 3.780,00 

2 Doce de leite em pasta. 
Ingredientes: leite, açúcar, 
glicose, bicabornato de sódio. 
Embalagem de 400 kg, plástica com 
proteção de alumínio.Com 

PCT TERRA VIVA 650 4,00 2.600,00 

3 Leite de Coco Ingredientes: Leite de 
Coco, água. Embalagem de 200 ml. 

EMB MENINA 300 5,00 1.500,00 

4 MAIONESE 
Ingredientes: Água, óleo vegetal, 
ovos pasteurizados, amido 
modificado, vinagre, açúcar, sal, 
suco de limão, acidulante, 
estabilizante, conservador, corante, 
aromatizante. Embalagem de 500 
gramas. 

PCT HELLMANS 100 6,48 648,00 

5 MARGARINA 
Produto obtido de Óleos vegetais 
líquidos e interesterificados, água, 
sal, leite em pó desnatado 
reconstituído, soro de leite, 
vitaminas, estabilizantes, 
conservantes, acidulantes, 
antioxidante, corantes e aroma 
idêntico ao natural. 
Embalagem de 500g com no 

POTE QUALY 900 6,20 5.580,00 
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mínimo 70% de lipídeos. 

6 Massa para pastel, Massa leve. 
Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico, água, gordura, sal, açúcar, 
conservante e corante. 
Interfolhadas. Formato redondo. 
Embalagem de 500 gr. 

UN MASSITA 100 7,46 746,00 

7 Queijo Ralado Queijo ralado, tipo 
parmesão e conservador ácido 
sórbico. Embalagem de no mínimo 
100gr. 

PCT ORQUIDEA 300 3,75 1.125,00 

8 Requeijão Características Técnicas: 
creme de leite, massa coalhada/ 
coalho, leite, fermento lácteo, sal, 
estabilizante, conservante. 
Embalagem primária: embalagem 
de 200 g. Prazo de validade de no 
mínimo 20 (vinte) dias a partir da 
data de entrega. 

EMB ELEGE 400 3,90 1.560,00 

9 Ervilha em Conserva Ingredientes: 
ervilha, água, açúcar e sal. 
Embalagem de 300 gr. 

EMB BONARE 700 2,09 1.463,00 

10 EXTRATO DE TOMATE 
CONCENTRADO 
Características Técnicas: Produto 
resultante da concentração da 
polpa de frutos maduros e sãos do 
tomateiro Lycopersicum 
esculentum, por processo 
tecnológico adequado. O extrato de 
tomate simples concentrado devera 
ser preparado com frutos maduros, 
selecionados, sãos, sem pele e sem 
sementes, estar isento de 
fermentação e de indicadores de 
processamento defeituoso. 
Ingredientes: Polpa de tomate, sal 
e ou açúcar. Embalagem de 340 
gramas deve apresentar valor 
calórico igual ou superior a 20 
quilocalorias por 30 gramas do 
produto. 

LATA BONARE 1500 2,95 4.425,00 

11 Ketchup Ingredientes: tomate, 
açúcar, vinagre, sal, cebola e aro-
ma natural. Embalagem de 380 
gramas a 400 gramas. 

EMB HELLMANS 200 5,12 1.024,00 

12 Milho Verde em Conserva 
Ingredientes: milho, água, açúcar 
e sal. Embalagem de 300 
gramas. 

EMB BONARE 900 2,70 2.430,00 

13 Coco ralado, pacote com 100gr. O 
produto não deverá apresentar 
misturas inadequadas ao produto, 
presença de impurezas, formação 
de 

PCT SOCOCO 450 5,00 2.250,00 
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14 LEITE CONDENSADO 
Ingredientes: Leite integral, açúcar 
e lactose. O produto deverá 
apresentar registro no órgão 
competente, data de fabricação e 
lote, não deverá apresentar 
umidade, misturas inadequadas ao 
produto, presença de impureza, 
odor desagradável ou 
peso insatisfatório. A embalagem 
deve estar intacta, sem 
amassados. Embalagem de 395 
gramas. 

UN ITAMBÉ 900 3,65 3.285,00 

15 CREME DE LEITE 
Ingredientes: creme de leite e 
estabilizante. Embalagem de 300 gr 

CX TERRA VIVA 900 3,98 3.584,00 

1 LEITE DE SOJA 
Ingredientes: Água, açúcar, 
proteínas isolada de soja, 
aromatizante (aroma idêntico ao 
natural de baunilha), estabilizantes, 
emulsificante, sal, vitaminas (A, D, 
E, B2, B6, B12, ácido fólico) e min-
eral zinco. Embalagem de 1 litro. 

Litro BATAVO 240 5,32 1.276,80 

2 LEITE SEM LACTOSE SEMI 
DESNATADO 
Ingredientes: Leite semidesnatado, 
enzima lactase e estabilizantes 
citrato de sódio, trifosfato de sódio, 
monofosfato de sódio e difosfato de 
sódio. 
Leite UHT Semidesnatado para 
Dietas com Restrição de Lactose - 
Zero Lactose. Embalagem de 1 
litro. 

Litro LANGUIRU 240 4,39 1.053,60 

3 LEITE U.ªT. OU U.H.T. INTEGRAL 
Características Técnicas: Leite de 
vaca integral homogeneizado, 
submetido ao processo de 
Ultrapasteurizacao, UAT (ultra alta 
temperatura) ou UHT (do inglês 
Ultra Hight Temperature) e 
envasado sob condições assépticas 
em embalagens esterilizadas e 
hermeticamente fechadas. 
Embalagem de 01 litro, devendo 
conter a identificação do 
fabricante, data de produção e 
validade e tabela com informação 
nutricional. Caixa com 12 litros 

CX LANGUIRU 2330 26,83 62.513,90 

Total Geral dos Itens: 205.364,30 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 005/2018 do PREGÃO Nº 122/2017 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa ELO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP.  OBJETO: Aquisição de ali-
mentos para atender as necessidades do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos e do Serviço de Acolhimento Institucional – Abrigos para o ano de 
2018 - Registro de Preços, em um prazo que se estende 12 meses a partir da 
assinatura do presente contrato. VALOR: R$ 69.900,00 (sessenta e nove mil e 
novecentos reais). DATA: 05/02/2018 A 05/02/2019.  
 
 
 

Fornecedor: 3583988 – ELO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP   
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 
1 Carne suína sem osso e sem pele- 

lombo Lombo suíno sem osso e 
sem pele, fatiado em bifes sem 
tempero, proveniente de animais 
sadios e abatidos sob inspeção 
veterinária. 
Ser realizada a aparagem durante 
o processamento e isenta de 
tecidos inferiores como ossos, 
nervos, tendões, pele. sebo e 
aponevroses. Percentual máximo 
de gordura: 10% (dez porcento). 
Deve ter Certificado de Inspeção 
Estadual ou Federal a ser 
manipulado seguindo as Boas 
Práticas de Fabricação. Deve ser 
armazenada à temperatura de -18° 
C (dezoito graus centígrados 
negativos) ou inferior. Embalagem 
primária: a vácuo em sacos de 
polipropileno com 5 camadas, tipo 
cryovac, ou sacos de polietileno 
atóxico, transparente, 
termossoldado ou sacos de nylon- 
poly, termossoldado e resistente, 
devidamente rotulados de acordo 
com a Legislação vigente, 
especificação do peso e do prazo 
de validade, discriminando o tipo 
de carne embalada e a marca. 
Pacotes de 01 (um) quilo. Data de 
fabricação de, no máximo, 30 
(trinta) dias no ato da entrega. 

KG Frigoneves 350 15,05 5.267,50 

2 Linguiça calabresa de carne suína, 
pura e limpa, de primeira 
qualidade, 

KG Frigoneves 280 14,11 3.950,80 

1 POLPA DE FRUTA 
Ingredientes: poupa de fruta, 
obtida a partir das partes 
comestíveis da fruta madura e 
sadia. Produto natural sem adição 
de conservantes e açúcar. 
Produto congelado. Sabores: 
abacaxi, uva, maracujá, acerola 
Embalagem de 100 gramas, 
com validade de um ano. 

UN vitafrut 6000 1,24 7.440,00 

2 REFRIGERANTE 
Refrigerante de primeira 
qualidade, embalagem de dois 
litros, contendo nome e marca do 
fabricante. Nos sabores: laranja, 
guaraná, cola e limão.Pet de 2 
litros. 

Litro MAXI 100 4,35 435,00 
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3 SUCO 
Suco artificial em pó, adoçado, 
embalagem , diversos sabores. 
Com identificação do produto, 
informação nutricional, 
vitaminado, marca do fabricante, 
prazo de validade, lote e peso.30 
gramas. 

UN APTI 2500 0,53 1.325,00 

1 BISCOITO CREAM CRACKER 
Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e acido 
fólico, gordura vegetal 
hidrogenada, açúcar, sal, 
fermentos químicos. Embalagem 
plástica, contendo 400 gramas, na 
embalagem deve constar data de 
fabricação, data de validade e 
registro no MS, com dupla 
proteção. 

PCT DIANA 750 3,18 2.385,12 

2 BISCOITO ROSCA DE CHOCOLATE 
Ingredientes: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, amido, gordura vegetal, 

PCT PARATI 850 3,54 3.005,59 

3 BISCOITO SORTIDO 
AMANTEIGADO 
Ingredientes: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico 
(vitamina B9), Gordura vegetal 
hidrogenada, 
Açúcar, Açúcar invertido, Sal, 
Fermento químico, 
Aromatizantes, Estabilizante lecitina 
de soja. Embalagem de 400 
gramas. 

PCT ISABELA 1050 5,38 5.650,91 

4 BOLACHA DOCE TIPO MAISENA 
Ingredientes: farinha de trigo, 
açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, açúcar invertido, sal, 
amido, soro de leite, fermentos 
químicos e aromatizantes. 
Embalagem plástica, contendo 400 
gramas, na embalagem deve con-
star data de fabricação, data de 
validade 
e registro no MS, com dupla 
proteção. 

PCT DIANA 950 3,18 3.021,16 

5 COOKIES INTEGRAIS DIET SEM 
LACTOSE E AÇÚCAR Ingredientes: 
Farinha de trigo integral, farinha de 
trigo fortificada com ferro e ácido 
fólico, óleos vegetais (palma, milho 
ou soja), castanha de caju, farinha 
de milho, maltodextrina, fibra 
solúvel, amido de milho, sal, 
edulcorantes naturais sorbitol, 
isomalte, maltitol e glicosídeo de 
esteviol, agentes de crescimento 
(fosfato monocálcico, bicarbonato 
de sódio, bicarbonato de amônio), 
estabilizante natural lecitina de 
soja, aromas e corante natural 
caramelo. Contem glúten.Sabor: 
castanha de caju. Embalagem: 
pacotes de 150 gramas. 

PCT JASMINE 100 7,37 737,22 
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1 AÇAFRÃO DA TERRA (CÚRCUMA) 
Açafrão-da-terra ou cúrcuma é uma 
raiz de coloração amarelada, com 
características levemente 
apimentada e amarga. Embalagem 
de 40 a 60 gramas 

UN Tutti Boni 100 3,51 351,24 

2 CALDO DE CARNE 
Ingredientes: sal, gordura vegetal, 
açúcar, cúrcuma, cebola, alho, sal-
sa, extrato de carne bovina, 
realçadores de sabor, 
aromatizantes e corante. Caixa 
com 57g, com 6 cubos. 

UN Tutti Boni 200 2,07 413,22 

3 CALDO DE GALINHA 
Ingredientes: sal, gordura vegetal, 
açúcar, cúrcuma, cebola, alho, sal-
sa, carne de galinha, realçadores 
de sabor, aromatizantes e corante. 
Caixa com 57g, com 6 cubos. 

UN Tutti Boni 220 2,07 454,55 

4 CANELA EM PAU 
Produto obtido de matéria prima 
de qualidade, com cor, odor 
característicos. Embalagem de 20 
a 30 gramas. 

UN Tutti Boni 100 4,75 475,21 

5 CANELA MOÍDA 
Produto obtido de matéria prima 
de qualidade, com cor, odor 
característicos. Embalagem de 40 
a 60 gramas. 

UN Tutti Boni 200 3,99 797,52 

6 COENTRO EM PÓ 
Produto obtido de matéria prima de 

UN Tutti Boni 100 3,51 351,24 

7 COLORÍFICO 
Produto constituído pela mistura 
de fubá ou farinha de mandioca 
com urucu em pó ou extrato 
oleoso de urucu adicionado ou 
não de sal e de óleos comestíveis. 
Embalagem de 100 gr 

UN Tutti Boni 500 1,80 898,76 

8 COMINHO EM PÓ 
Ingredientes: cominho. Registro do 
produto no ministério da 
Agricultura. Embalagem de 40 a 60 
gramas. 

UN Tutti Boni 100 4,24 423,55 

9 CRAVO DA ÍNDIA 
Produto obtido de matéria prima de 
qualidade, com cor, odor 
característicos. Embalagem de 8 a 
10 gramas. 

UN Tutti Boni 100 3,39 338,84 

10 FOLHA DE LOURO 
Produto obtido de matéria prima de 
qualidade, com cor, odor 
característicos. Embalagem de 4 a 6 
gramas. 

UN Tutti Boni 100 1,69 169,42 

11 ORÉGANO Ingredientes: orégano. 
Embalagem de 10 gramas. 

PCT Tutti Boni 100 3,66 365,70 

12 TEMPERO COMPLETO SEM 
PIMENTA 
Ingredientes: Sal, polpa de alho, 
cebola, salsa, com pelo menos 
um destes ingredientes: coentro, 
noz- moscada, orégano, 
manjericão, alecrim, louro. Sem 
pimenta. Embalagem de 300 
gramas. 

POTE Tutti Boni 100 3,82 382,23 
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13 Vinagre de álcool - Embalagem 900 
ml, com o selo do Serviço de 
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço 
de Inspeção Estadual (SIE) ou 
Serviço de Inspeção Municipal 
(SIM) e especificação de prazo de 
validade. Validade 6 meses. 

FRS HEINIG 450 2,40 1.078,52 

1 BATATA PALHA 
Fina, sequinha e crocante. Produto 
obtido a partir do processamento 
da batata descascada, ralado tipo 
palha, íntegra e frita em óleo vege-
tal isento de ácidos graxos trans. a 
batata deve ser obtida, processada, 
embalagem primária: filme 
composto de polietileno, poliéster e 
alumínio ou similar, 
hermeticamente fechado com 
capacidade para 500 gramas. O 
produto deve ser isento de 
corantes. 

PCT TUB FRITAS 800 7,94 6.351,61 

2 CANJICA DE MILHO 
Grupo: misturados, subgrupo 
despeletizado, classe Branca tipo 1. 
Embalagem plástica com 500g. 
Data de validade 6 meses 

PCT SINHA 200 2,47 494,01 

3 FARINHA LÁCTEA 
Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e acido fólico, açúcar, leite 
em pó integral, sal, vitaminas de 
minerais. Embalagem em sachê de 
230 gramas. 

PCT ALL NUTRI 600 7,04 4.226,26 

4 FERMENTO BIOLÓGICO 
Seco instantâneo, embalagem de 10 
gramas. 

PCT APTI 750 0,81 610,73 

5 FERMENTO QUÍMICO 
Formado de substancias químicas 
que pela influência do calor e ou da 
umidade. Produz desprendimento 
gasoso capaz de expandir massas 
elaboradas com farinhas, amidos 
ou féculas, aumentando-lhes o vol-
ume e a porosidade. No rotulo 
deve constar as denominações: 
"Fermento Químico" e "Conservar 
em lugar fresco e seco". 
Ingredientes: Amido de milho ou 
fécula de mandioca, fosfato 
monocalcico, bicarbonato de sódio 
e carbonato de cálcio. 
Embalagem com capacidade de 
100 gramas. 

UN APTI 350 2,66 931,03 

6 FLOCOS DE MILHO ACUCARADOS, 
Obtido a partir de grãos de milho 
cozidos, secos, laminados, e tosta-
dos, recobertos por açúcar 
enriquecidos com vitaminas e 
minerais. Ingredientes: Milho, 
açúcar, sal, malte ou extrato de 
malte, vitaminas e minerais. 
Embalagem primaria: saco de 
polietileno, incolor, atóxico, 
transparente, termossoldado, 
resistente, rotulado de acordo com 
a legislação vigente. Pacotes de 
500 gr. 

PCT ALCAFOODS 450 9,09 4.091,90 
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7 GRANULADO DE CHOCOLATE, 
açucar, gordura vegetal, cacau 
em pó, emulsificante e 
aromatizante,. Pacote com 150 
gramas . 

PCT APTI 200 3,87 773,59 

8 LENTILHA, tipo 01. Embalagem 
plástica de 500 g, transparente, 
resistente e íntegra, sem a 
presença de grãos mofados, 
carunchados e torrados. 

PCT SINHA 100 8,22 822,45 

9 PÓ PARA GELATINA 
Ingredientes: Açúcar, gelatina, 
sal, vitaminas A, C e E, 
reguladores de acidez, 
aromatizante, edulcorantes 
artificiais, e corantes artificiais. 
Embalagem sache de 35 
gramas. Sabores abacaxi, 
morango, uva. 

UN APTI 2600 1,05 2.717,08 

10 PRODUTO A BASE DE ARROZ 
Ingredientes: farinha de arroz, 
açúcar, extrato de malte, sais 
minerais, vitaminas (vitamina C, 
niacina, vitamina E, acido 
pantotênico, vitamina A, vitamina 
B1, vitamina B6, acido fólico, 
vitamina D) e aromatizante: 
Embalagem de 400 gramas. 

UN MUCILON 400 17,45 6.981,34 

Total Geral dos Itens: 69.900,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 006/2018 do PREGÃO Nº 122/2017 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa SATÉLITE COMERCIAL LTDA ME.  OBJETO: Aquisição de alimentos 
para atender as necessidades do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos e do Serviço de Acolhimento Institucional – Abrigos para o ano de 2018 
- Registro de Preços, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatu-
ra do presente contrato. VALOR: R$ 169.560,70 (cento e sessenta  e nove mil 
quinhentos e sessenta reais e setenta centavos). DATA: 07/02/2018 A 
07/02/2019.  
 
 
 

Fornecedor: 4069633 – SATÉLITE COMERCIAL LTDA ME  
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 
1 Abacaxi pérola: Tamanho médio, 

pesando 1000 gr à 1400 gr por 
unidade. Devem apresentar as 
características do cultivar bem 
definidas, estarem fisiologicamente 
desenvolvidas, bem formadas, 
limpas, com coloração própria, 
livres de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças e 
estarem em perfeitas condições de 
conservação e maturação. 

KG IN NATURA 600 3,50 2.100,00 

2 Maça Gala Grupo: rajada classe 
100, tipo ou categoria 02, 
conforme a norma 50. Todos os 
produtos devem apresentar 
características do cultivar bem 
definidas, íntegros, sem manchas e 
parasitas, além de ser de primeira 
qualidade. Isento de insetos vivos 
ou mortos e de substancias nocivas 
a saúde, permitindo apenas as 
tolerâncias previstas em lei. 

KG IN NATURA 4200 3,50 14.700,00 

3 MAMÃO FORMOSA, Tamanho 
médio - pesando entre 1000 a 1500 
gramas a unidade. Todos os 
produtos devem apresentar 
características do cultivar bem 
definidas, íntegros, sem manchas e 
parasitas, além de ser de primeira 
qualidade. Isento de insetos vivos 
ou mortos e de substancias nocivas 
a saúde, permitindo apenas as 
tolerâncias previstas em lei. 

KG IN NATURA 2020 3,50 7.070,00 

4 Manga Tommy Atkins:Tipo Tommy 
atkins, apresentando a polpa de 
cor amarelo escuro e com textura 
firme e consistente, com fibra fina 
e abundante. Todos os produtos 
devem, apresentar caracteristicas 
do cultivar bem definidas, integros 
sem manchas e parasitas, alem de 
ser de primeira qualidade.Isento de 
insetos vivos ou mortos e de 
substancias nocivas a saúde, 
permitindo apenas as tolerancias 
previstas em Lei. 

KG IN NATURA 1400 4,80 6.720,00 
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5 Melancia, Tamanho médio - 
pesando em media 4500 gramas a 
unidade. Todos os produtos devem 
apresentar características do culti-
var bem definidas, íntegros, sem 
manchas e parasitas, alem de ser 
de primeira qualidade. Isento de 
insetos vivos ou mortos e de 
substancias nocivas a saúde, 
permitindo apenas as tolerâncias 
previstas em lei. 

KG IN NATURA 700 2,00 1.400,00 

6 Pêra, Tipo estrangeira. Todos os 
produtos devem apresentar 
características do cultivar bem 
definidas, íntegros, sem manchas 
e parasitas, alem de ser de 
primeira qualidade. Isento de 
insetos vivos ou mortos e de 
substancias nocivas a saúde, 
permitindo apenas as tolerâncias 
previstas em lei. 

KG IN NATURA 1900 8,00 15.200,00 

7 Tangerina Pocan .Deve apresentar 
as características do cultivar bem 
definidas, estar fisiologicamente 
desenvolvidos, bem formados, 
limpos, com coloração própria, livre 
de danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas e doenças e estar em 
perfeitas condições de conservação 
e maturação. 

KG IN NATURA 1600 3,00 4.800,00 

1 AGRIÃO 
Fresco, constituído de folhas verdes 
brilhantes e firmes, com tamanho e 
coloração uniformes, sem traços de 
descoloração, limpos, de primeira 
qualidade, integra, sem danos 
físicos oriundos do manuseio e 
transporte. Peso de 200 gramas. 

UN IN NATURA 600 2,00 1.200,00 

2 ALFACE, lisa, fresca, de primeira, 
constituída de folhas verdes, sem 
traços de descoloração, 
turgescentes, intactas, firmes e 
bem desenvolvidas, ausentes de 
defeitos que alterem a sua 
conformação e aparência, bem 
como de enfermidades e isentos, 
sem defeitos graves de origem 
física ou mecânica, oriundos do 
manuseio e transporte, estar livre 
de folhas externas sujas de terra e 
de fertilizantes. Peso de 250 
gramas. 

UN IN NATURA 1100 2,00 2.200,00 

3 ALHO , Ingredientes: Alho, in 
natura, de primeira, sem réstia, 
bulbo inteiriço, de boa qualidade, 
firme e intacto, sem lesões, 
perfurações e cortes. Tamanho e 
coloração uniformes, sem 
sujidades, parasitos e larvas, com 
identificação do produto. 

KG IN NATURA 200 19,90 3.980,00 

4 BRÓCOLIS RAMOSO Tipo ramoso, 
fresco, com tamanho e coloração 
uniformes, limpos, de primeira. 

KG IN NATURA 700 2,00 1.400,00 
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5 Cebola de cabeça: classe média, 
tipo: especial, de conformidade 
com a Portaria M. A nº 529 de 
18/03/97. 
Deve apresentar as características 
do cultivar bem definidas, estar 
fisiologicamente desenvolvidas, 
bem formadas, limpas, com 
coloração própria, livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e 
doenças e estar em perfeitas 
condições de conservação e 
maturação. 

KG IN NATURA 2600 2,70 7.020,00 

6 CEBOLINHA, Fresca, de primeira, 
constituída de folhas verdes, sem 
traços de descoloração, 
turgescentes, intactas, firmes e 
bem desenvolvidas, ausentes de 
defeitos que alterem a sua 
conformação e aparência bem co-
mo de enfermidades e isentos, sem 
defeitos graves de origem física ou 
mecânica, oriundos do manuseio e 
transporte, estar livre de folhas 
externas sujas de terra e de 
fertilizantes. Maço de 200 gramas. 

UN IN NATURA 1250 2,00 2.500,00 

7 Couve Manteiga Fresca, extra, 
apresentando tamanho e coloração 
uniforme. Devendo ser bem 
desenvolvida, firme e intacta. 
Isento de enfermidade, material 
terroso e umidade extrema 
anormal, livre de resíduos e de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e 
mecânicos, oriundos do manuseio. 

KG IN NATURA 300 2,00 600,00 

8 Couve-flor Comum Características 
Técnicas: Tamanho médio, cabeça 
com diâmetro de 170 a 210 mm, 
pesando entre 700 g a 1 kg a 
unidade, isenta de folhas e com 
talo máximo de 3 cm. Deve 
apresentar as características do 
cultivar bem definidas. Estar 
fisiologicamente desenvolvidas, 
bem formadas, limpas, com 
coloração própria, livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e 
doenças e estarem em perfeitas 
condições de conservação e 
maturação. 

KG IN NATURA 840 2,94 2.469,60 

9 Espinafre, Tipo comum, fresco, 
constituído de folhas verdes, 
arredondadas e firmes, com 
tamanho e coloração uniformes, 
sem traço de descoloração, limpos, 
de primeira, integra, sem danos 
físicos oriundos do manuseio e 
transporte. Peso aproximado 200g. 

UN IN NATURA 350 2,00 700,00 

10 Pimentão: verde tipo especial. 
Deve apresentar as características 
de cultivar bem definidas, estar 
fisiologicamente desenvolvidas, 
bem formadas, limpas, com 
coloração própria, livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas, 
doenças e estar em perfeitas 
condições de conservação e 
maturação. 

KG IN NATURA 300 4,10 1.230,00 
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11 Repolho Roxo Repolho roxo, deve 
conter de 800g à 1Kg e apresentar 
as características do cultivar bem 
definidas, estar fisiologicamente 
desenvolvidas, bem formadas, 
limpas, com coloração própria, livre 
de danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas e doenças e estar em 
perfeitas condições de conservação 
e maturação. OBS.: Isento de 
insetos vivos ou mrotos e de 
substâncias nocivas à saúde, 
permitida apenas as tolerâncias 
previstas em lei, conforme 
Resolução CNNPA 12/78 e Decreto 
Lei 986 de 21/10/69. 

UN IN NATURA 500 3,00 1.500,00 

12 Repolho verde: Tamanho médio, de 
conformidade com a Resolução 
CNNPA de 12/78 e Decreto 986 de 
21/10/69. Deve apresentar a 
cabeça fechada e com as folhas 
verdes, apresentar as 
características do cultivar bem 
definidas, estar fi- siologicamente 
desenvolvidas, bem formadas, 
limpas, com coloração própria, com 
superfície praticamente lisa, livre 
de danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas e doenças e estar em 
perfeitas condições de conservação 
e maturação. Peso aproximado 1,5 
kg a 2 kg. 

UN IN NATURA 520 3,00 1.560,00 

13 Salsa Fresca, de primeira, 
constituída de folhas verdes, sem 
traços de descoloração, 
turgescentes, intactas, firmes e 
bem desenvolvidas, ausentes de 
defeitos que alterem a sua 
conformação e aparência bem co-
mo de enfermidades e isentos, sem 
defeitos graves de origem física ou 
mecânica. Oriundos do manuseio e 
transporte, estarem livre de folhas 
externas sujas de terra e de 
fertilizantes. Maço de 200 gramas. 

UN IN NATURA 1250 2,00 2.500,00 

14 Tomate: Grupo Oblongo ou redon-
do, subgrupo verde maduro a 
pintado, classe: médio ou grande, 
tipo especial, de conformidade com 
a portaria M.A nº 533 de 30/08/95. 
Deve apresentar as características 
do cultivar bem definidas, estar 
fisiologicamente desenvolvidos, 
bem formados, limpos, com 
coloração própria, com superfície 
praticamente lisa, livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e 
doenças e estar em perfeitas 
condições de conservação e 
maturação. 

KG IN NATURA 3300 3,00 9.900,00 

1 BEBIDA LACTEA SABOR COCO 
Ingredientes: Leite Pasteurizado, 
Soro de Leite Fluido e/ou em pó 
reconstituído, açúcar, polpa de 
fruta. Aroma Natural de coco e 
Fermento Lácteo. Embalagem 
Plástica de 900 ml. 

UN HOLANDES 850 2,34 1.989,00 
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2 BEBIDA LACTEA SABOR MORANGO 
Ingredientes: Leite Pasteurizado, 
Soro de Leite Fluido e/ou em pó 
reconstituído, açúcar, polpa de 
fruta. Aroma natural de morango e 
Fermento Lacteo. Embalagem 
plástica de 900 ml. 

UN HOLANDES 850 2,24 1.904,00 

1 Pão doce com cobertura de farofa, 
Características Técnicas: Produto 
obtido pela cocção, em condições 
técnicas adequadas, de massa 
preparada com farinha de trigo, 
fermento biológico, água, sal, 
açúcar e ovos. Podendo conter 
outras substancias alimentícias, 
desde que declaradas. O pão doce 
devera ser preparado a partir de 
matérias-primas sãs, de primeira 
qualidade, isenta de matéria 
terrosa e parasita e em perfeito 
estado de conservação. Será 
rejeitado o pão queimado ou mal 
cozido e não será permitida a 
adição de farelos e de corantes de 
qualquer natureza em sua 
confecção. Peso aproximado de 50 
g por unidade. 
Embalagem plástica lacrada com 
etiqueta constando identificação 
do fabricante, data de fabricação, 
validade tabela com informação 
nutricional. 

KG Caseiros  
Kremer 

2200 11,00 24.200,00 

2 PÃO FRANCES 
Produto obtido pela cocção, em 
condições técnicas e higiênico- 
sanitárias adequadas, preparado 
com farinha trigo, fermento 
biológico, sal, açúcar, podendo 
conter outros ingredientes, desde 
que declarados e aprovados pela 
ANVISA. O pão doce devera ser 
preparado a partir de matérias-
primas sãs, de primeira qualidade, 
isenta de matéria terrosa e parasita 
e em perfeito estado de 
conservação. Será rejeitado o pão 
queimado ou mal cozido e não será 
permitida a adição de farelos e de 
corantes de qualquer natureza em 
sua confecção. Peso aproximado de 
50 g por unidade. Embalagem 
plástica lacrada com etiqueta 
constando identificação do 
fabricante, data de fabricação, 
validade tabela com informação 
nutricional. 

KG Caseiros  
Kremer 

2700 10,66 28.790,00 
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1 PÃO DE CACHORRO - QUENTE, 
Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecido com ferro e acido 
fólico, água, sal refinado, açúcar, 
gordura vegetal, fermento 
biológico, reforçador de massa e 
conservante. Peso aproximado da 
unidade de 70gr. Embalagem 
plástica lacrada com etiqueta 
constando identificação do 
fabricante, data de fabricação, 
validade e tabela com informação 
nutricional. 

KG Caseiros  
Kremer 

1000 12,00 12.000,00 

2 PÃO DE FATIA Ingredientes: 
Farinha de trigo enriquecida com 
acido fólico e ferro, açúcar, água, 
sal, gordura vegetal, fermento 
biológico, reforçador de massa. 
Embalagem plástica lacrada com 
etiqueta constando identificação do 
fabricante, data de fabricação, 
validade e tabela com informação 
nutricional. 
Embalagem com 500 gr 

PCT Caseiros  
Kremer 

500 4,99 2.495,00 

1 Amido de Milho Os amidos devem 
ser fabricados a partir de matérias 
primas sãos e limpos. Isentas de 
matéria terrosa e de parasitos. Não 
podem estar úmidos, fermentados 
ou rançosos. Devem produzir 
ligeira crepitação quando 
comprimido entre os dedos. 
Embalagem de 500 kg. 
Data de Fabricação do Produto: de 
no máximo 30 (trinta) dias da data 
de autorização de fornecimento 
expedida pela Prefeitura. 

PCT LEO 500 2,29 1.145,00 

2 Polvilho Azedo Possui 
características e odor próprio do 
produto.Data de fabricação do 
produto: de no máximo 30 (trinta) 
dias da data de autorização de 
fornecimento expedida pela 
Prefeitura. Prazo de validade: de no 
mínimo 12 (doze) 
meses.Embalagem plástica 
padronizada de 01 Kg 

PCT MK 100 8,36 836,00 

3 Polvilho Doce Possui características 
e odor próprio do produto. Data de 
fabricação do produto: de no 
máximo 30 (trinta) dias da data de 
autorização de fornecimento 
expedida pela Prefeitura. Prazo de 
validade: de no mínimo 12 (doze) 
meses.Embalagem plástica 
padronizada 

PCT LEO 100 3,47 347,00 

4 ACHOCOLATADO EM PÓ SOLÚVEL 
Ingredientes: açúcar, cacau, mistura 
vitamínica, aromatizante. 
Embalagem de 400 gr cada. 
Apresentar composição nutricional. 

PCT LEO 1850 2,17 4.014,50 
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5 MILHO PARA PIPOCA 
De primeira qualidade, 
beneficiado, polido, limpo. Isento 
de sujidades e outras misturas de 
espécies, acondicionados em saco 
plástico de 500 gramas. 

PCT BASCHIROT
TO 

150 1,89 283,50 

6 ACHOCOLATADO DIET 
Ingredientes: Maltodextrina, cacau 
lecitinado, vitaminas, minerais, 
aromatizantes, edulcorantes 
artificiais: ciclomato de sódio, as-
partame, sacarina sódica e 
acesulfame de potássio. 
Antiumectante. Embalagem: 210 
gramas 

PCT GOLD 50 14,72 736,00 

7 ADOÇANTE, Ingredientes: água, 
sobritol, edulcorante ciclamato de 
sódio, sacarina sódica, 
conservadores. Valor calórico: 
0,13 ml contem 
aproximadamente 0,02 kcal. 
Rendimento: 4 gotas do 
adoçante para 1 colher de chá de 
açúcar. Embalagem: 100 ml. 

UN Assugrim 30 2,37 71,10 

Total Geral dos Itens: 169.560,70  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 007/2018 do PREGÃO Nº 122/2017 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa L&M COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 
ME.  OBJETO: Aquisição de alimentos para atender as necessidades do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos e do Serviço de Acolhimento Institucio-
nal – Abrigos para o ano de 2018 - Registro de Preços, em um prazo que se es-
tende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato. VALOR: R$ 
75.500,00 (setenta e cinco mil e quinhentos reais). DATA: 08/02/2018 A 
08/02/2019.  
 
 
 

Fornecedor: 3618218 – L&M COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME   
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 
1 Arroz Branco, Classe longo fino, 

tipo 01, embalagem plástica de 01 
kg, data de fabricação e validade 
no produto. Registro do produto 
no Ministério da Agricultura ou 
Saúde 

KG KIKA 1000 2,73 2.730,00 

2 ARROZ PARABOLIZADO 
Beneficiado, parabolizado, longo, 
fino, tipo I. Umidade máxima de 
14 
%. Embalagem primaria: Sacos de 
polietileno transparente, pacotes de 
5 kg. 

KG KIKA 4200 2,22 9.324,00 

3 FARINHA DE ARROZ Ingredientes: 
farinha de arroz. Não deve conter 
Glúten. Embalagem de 1 kg. 

PCT URBANO 100 4,76 476,00 

4 Farinha de Mandioca Farinha de 
mandioca, torrada, fina, seca, 
branca, tipo 1, isenta de sujidades, 
livre de umidade e fragmentos 
estranhos, embalagem contendo  1 
Kg, em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos 
não violados, resistentes que 
garantam a integridade do produto 
até o momento do consumo. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, data 
de fabricação, data de validade, 
quantidade do produto. 

KG ROCHA 700 4,56 3.192,00 

5 Farinha de Milho Pré-cozida 
Características Técnicas: Produto 

KG SINHA 450 7,22 3.249,00 

6 FARINHA DE ROSCA 
Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, sal, gordura vegetal, 
fermento biológico e conservador. 
Embalagem de 500 gr. 

PCT Caseiros 
Kremer 

400 4,15 1.660,00 

7 Farinha de trigo especial: Deverá 
ser fabricada a partir de grãos de 
trigo, sãos e limpos, isentos de 
Matéria terrosa e parasita e em 
perfeito estado de conservação, 
não podendo estar úmida, 
fermentada, nem rançosa. 
Embalagem: de 01 Kg. 

KG JACY 1800 2,38 4.284,00 
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8 FARINHA DE TRIGO PARA QUIBE 
Ingrediente: trigo para Quibe. 
Embalagem devendo conter a 
identificação do fabricante, data de 
produção, validade e tabela com 
informação nutricional. Embalagem 
de 500g. 

PCT COMVEL 150 3,70 555,00 

9 FEIJÃO COMUM PRETO 
Tipo 1, isento de matérias 
estranhas, impurezas, insetos vivos 
ou mortos. Umidade máxima de 
15%. 
Embalagem primaria: Sacos de 
polietileno transparente, atóxico, 
pacotes de 1 kg. 

KG caldo novo 1550 5,16 7.998,00 

10 FEIJÃO VERMELHO 
Tipo 1, isento de matérias 
estranhas, impurezas, insetos vivos 
ou mortos. Umidade máxima de 
15%. 
Embalagem primaria: Sacos de 
polietileno transparente, atóxico, 
pacotes de 1 kg. 

KG BIEL 400 5,49 2.196,00 

11 MACARRÃO PARAFUSO 
COLORIDO. Ingredientes: Sêmola 
de trigo enriquecida com ferro e 
acido fólico, espinafre, contendo 
corantes naturais. Não devera 
apresentar sujidade, bolor, 
manchas ou fragilidade a pressão 
dos dedos.Data de Fabricação: 
Maximo de 30 dias. 
Embalagem primaria: Sacos de 
polietileno transparente, atóxico, 
termo soldado, pacotes de 500 
gramas, devendo conter a 
identificação do fabricante, data de 
produção e validade e tabela com 
informação nutricional. 

PCT GALO 250 4,71 1.177,50 

12 MACARRÃO SOPA TIPO CABELO 
DE ANJO 
Ingredientes: Sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e acido 
fólico, ovos, corantes naturais 
urucum e cúrcuma. Deve conter 
ferro mínimo de 3% e cálcio 
mínimo de 17%. 
Umidade máxima de 13%. 
Embalagem primaria: Sacos de 
polietileno transparente, atóxico, 
pacotes de 500 g, devendo conter 
a identificação do fabricante, data 
de produção e validade e tabela 
com informação nutricional. 

PCT RENATA 250 3,47 867,50 

13 MACARRÃO TIPO CONCHINHA 
Ingredientes: farinha de trigo espe-
cial enriquecida com ferro e acido 
fólico, e ovos. Umidade máxima de 
13%. 
Embalagem: plástica com 500 
gramas, devendo conter a 
identificação do fabricante, data de 
produção e validade e tabela com 
informação nutricional. 

PCT RENATA 200 3,41 682,00 
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14 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 

Tipo espaguete longo, com ovos. 
Ingredientes: Farinha de trigo es-
pecial, ovos. Padronizada com até 
500 gramas. Deve apresentar na 
embalagem valor nutricional. 

PCT ROSANE 950 3,37 3.201,50 

15 Macarrão tipo letrinha, 
Características Técnicas: 
Ingredientes: sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e acido 
fólico e ovos. Umidade máxima de 
13%.Embalagem: plástica com 500 
gramas, devendo conter a 
identificação do fabricante, data de 
produção e validade e tabela com 
informação nutricional. 

PCT RENATA 150 3,45 517,50 

16 Macarrão tipo parafuso. Massa 
tipo parafuso, com ovos. 
Ingredientes: Farinha de trigo 
especial, ovos. 
Registro do produto no Ministério 
da Saúde. Embalagem: 
Padronizada com até 500 gramas. 
Deve apresentar na embalagem 
valor nutricional. 

PCT ROSANE 800 3,27 2.616,00 

17 MACARRÃO TIPO PENE , 
Ingredientes: Sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e acido 
fólico, corantes naturais, ovos. Não 
devera apresentar sujidade, bolor, 
manchas ou fragilidade a pressão 
dos dedos. Data de Fabricação: 
Maximo de 30 dias. Embalagem 
primaria: Sacos de polietileno 
transparente, atóxico, termo 
soldado, pacotes de 500 gramas, 
devendo conter a identificação do 
fabricante, data de produção e 
validade e tabela com informação 
nutricional. 

PCT ROSANE 450 3,20 1.440,00 

18 Açúcar Refinado Amorfo, de 
primeira qualidade, isento de 
fermentações, de matéria terrosa, 
de parasitos e detritos animais ou 
vegetais tendo aspecto próprio do 
tipo do açúcar, cor: própria, cheiro 
próprio e sabor doce. Deverão ser 
efetuadas determinações de 
microrganismos e substâncias 
tóxicas de origem microbiana, 
sempre que se fizerem necessárias 
à obtenção de dados adicionais 
sobre o estado higiênico sanitário, 
dessa classe de alimentos ou 
quando ocorre toxinfecções 
alimentares. Deverá ser isento de 
sujidades, parasitos e larvas. No 
rótulo deve trazer a denominação 
"açúcar refinado". Embalagem: 
plástica com 1 kg. 

KG DA BARRA 3000 2,18 6.540,00 
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19 CAFÉ PRETO EM PÓ 
Café em pó, torrado e moído, de 
primeira qualidade (top de linha), 
tipo tradicional, com selo de 
pureza e qualidade ABIC. 
Embalagem: pacotes de poliéster 
metalizado, e embalados em caixa 
de papel com 500g e reembalados 
em caixa de papelão reforçado. 
Prazo de validade: de no mínimo 
12 (doze) 

PCT JURERE 1500 10,64 15.960,00 

20 ÓLEO DE SOJA REFINADO 
Óleo de soja refinado, 100% natu-
ral. Não deve apresentar mistura 
de outros óleos e cheiro forte. 
Embalagem primaria: 
Embalagem plástica, tipo pet 
contendo 900 ml, não 
apresentar, vazamento. 

UN COAMO 1800 3,21 5.778,00 

21 SAL REFINADO DE MESA IODADO 
Sal Refinado Iodado. Sal refinado. 
Embalagem: plástica com até 01 
kg. 

KG ZIZO 550 1,92 1.056,00 

Total Geral dos Itens: 75.500,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 034/2018 do PREGÃO Nº 157/2017 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELE – EPP. OBJETO: Fornecimento 
de vasos para manutenção das praças, canteiros  - Registro de Preços, em um 
prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato. VA-
LOR: R$ 72.090,00 (setenta e dois mil e noventa reais). DATA: 16/02/2018 A 
16/02/2019.  
 
 
 

Fornecedor: 3787800  –  VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELE – EPP            
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 
1 Vaso polietileno rotomoldado, 

medidas mínimas: 80cm de altura e 
80cm de boca, pesando no mínimo 
7,5kg  

UN JAPI 50 525,00 26.250,00 

2 Vaso polietileno rotomoldado, 
medidas mínimas: 60cm de altura e 
60cm de boca, pesando no mínimo 
6,5kg  

UN JAPI 120 287,00 34.440,00 

3 Vaso polietileno rotomoldado, 
medidas mínimas: 54cm de altura e 
50cm de boca, pesando no mínimo 
3,5kg  

UN JAPI 75 152,00 11.400,00 

Total Geral dos Itens R$ 72.090,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 034/2018 do PREGÃO Nº 002/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa CELIA REGINA WAMBOMMEL – ME. OBJETO: Aquisição de utensílios 
de cozinha para as Unidades de Ensino Infantil e Fundamental, deste Município. - 
Registro de Preços, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura 
do presente contrato. VALOR: R$ 191.334,73 (cento e noventa e um mil, trezen-
tos e trinta e quatro reais e setenta e três centavos). DATA: 27/02/2018 A 
27/02/2019.  
 

Fornecedor: 2401886 - CELIA REGINA WAMBOMMEL - ME 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 
1 Assadeira retangular, tamanho 

aprox. 5,00 cm (A) x 19,80 cm (L) x 
32,50 
cm (C), em alumínio polido, can-
tos arredondados. 

UN  50 12,10 604,80 

2 Assadeira retangular, tamanho 
aprox. 5,00 cm (A) x 28,20 cm (L) x 
41,10 
cm (C), em alumínio polido, can-
tos arredondados. 

UN  75 21,82 1.636,15 

3 Bule em alumínio, modelo industri-
al, com alça e tampa esses em 
detalhe em baquelite ou 
polipropileno, com capacidade de 3 
litros. Diâmetro aprox. 12,5, altura 
21,5 e fundo 20 cm. 

UN  50 61,39 3.069,57 

4 Chaleira em alumínio, modelo 
industrial ou hotel, com cabo 
em baquelite ou polipropileno, 
com capacidade aprox. 4 litros. 

UN  50 44,12 2.205,78 

5 Cortador de legumes com pintura 
eletrostática, com 2 molas na 
alavanca traseira, altura de 
62cm, contendo navalha e macho 
de medidas de 12mm. 

UN SPOLU 50 196,91 9.845,50 

6 Escorredor para massas em 
alumínio, com alças pretas 
revestidas com plástico, diâmetro 
de 24 cm altura e 12,5 cm de 
altura, linha industrial. 

UN  15 58,11 871,69 

7 Escorredor de Macarrão Grande. 
Escorredor para massas em 
alumínio. Dimensões 
aproximadas: diâmetro 37 cm e 
22 cm de altura, linha industrial. 

UN  10 62,22 622,20 

8 Leiteira em alumínio, com bico 
e tampa, capacidade de 2 litros 
aproximadamente. 

UN  25 45,13 1.128,35 

9 Leiteira em alumínio, com bico 
e tampa, capacidade de 4 litros 
aproximadamente. 

UN  25 61,90 1.547,50 

10 Peneira pequena em aço inox, 
tamanho 14 cm de diâmetro e 
comprimento total de 20 cm, tela, 
cabo e aro em aço inox, aro com 
suporte na extremidade contrária a 
do cabo para apoiar a peneira. 

UN MALU 25 12,15 303,75 
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11 Peneira pequena em aço inox, 
tamanho 21,5cm de diâmetro e 
comprimento total de 14cm, tela, 
8 cm de fundura cabo e aro em 
aço inox, aro com suporte na 
extremidade contrária a do cabo 
para apoiar a peneira. 

UN MALU 25 10,41 260,25 

12 Ralador 4 faces, 23cm, cabo e 
corpo em aço inox 

UN MALU 50 24,19 1.209,58 

1 Bandeja plástica com tampa, 
tipo açougue, medidas aprox. 36 
x 44cm, cor branca. 

UN RISCHIOTO 75 35,31 2.648,25 

2 Caixa retangular capacidade 
aprox. 3,5 litros, dimensões 
aprox. 
285x176x97 mm, matéria pri-
ma PP (corpo transparente), PE 
(tampa). 

UN RISCHIOTO 75 12,92 969,00 

3 Caixa retangular capacidade 
aprox. 6,5 litros, dimensões 
aprox. 
338x230x115 mm, matéria pri-
ma PP corpo transparente, PE a 
tampa. 

UN RISCHIOTO 75 16,75 1.256,25 

4 Caixa retangular capacidade 
aprox. 20 litros, dimensões 
aprox. (CxAxL) 42x27x29cm, 
matéria prima PP corpo 
transparente, PE a tampa. 

UN RISCHIOTO 75 31,55 2.366,25 

5 Garrafa térmica plástica de 5 
litros, toda em plástico, com alça, 
e não contendo ampola de vidro. 
Conservação dos líquidos quentes 
no mínimo de 5 horas. 
Dimensões aprox.: Altura 40 cm, 
Largura 20 cm e profundidade 18 
cm, peso aproximado até 1 kg e 
com boca de plástico. 

UN MOR 3 38,60 115,80 

6 Garrafa térmica de 2 litros com 
corpo plástico, ampola de vidro, 
rolha dosadora, com copo 
multiuso com capacidade aprox. 2 
litros. 
Dimensões aprox. do 
produto: 119x318x119 
mm. 

UN MOR 10 80,51 805,10 

7 Jarra plástica transparente com 
tampa, capacidade aproximada 
para 3 litros, dimensões 
aproximadas: 260 x 130 mm. 
Matéria-prima: Polipropileno 
(PP), cor transparente. 

PÇ PLASVALE 50 13,41 670,50 

8 Jarra graduada com tampa para 
armazenamento de líquidos, 
com capacidade para 1 litro, 
material em plástico 
polipropileno, dimensões aprox. 
12,5 de altura x 12,5 de 
diâmetro. 

UN PLASVALE 50 5,88 294,00 
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9 Placa de corte profissional, na 
cor vermelho, tamanho 1,0 x 25 
x 35 cm, fabricada em plástico 
atóxico e 
impermeável.Construída em 
polipropileno, atóxica com aditivo 
antibactericida; antiderrapante; 
bordas arredondadas; fácil 
higienização e resistente a 
produtos químicos; furo para 
pendurar. 

UN MALU 35 35,12 1.229,20 

10 Placa de corte profissional, na cor 
verde, tamanho 1,5 x 30 x 50 cm, 
fabricada em plástico atóxico e 
impermeável. Construída em 
polipropileno, atóxica com aditivo 
antibactericida; antiderrapante; 

UN MALU 35 66,00 2.310,00 

11 Placa de corte profissional, na cor 
branca, tamanho 1,5 x 30 x 50 
cm, fabricada em plástico atóxico 
e impermeável. 

UN MALU 35 44,25 1.548,75 

12 Pote plástico hermético, 
capacidade de 3 litros, 
dimensões aprox. 
110x240mm, embalagem 
12, matéria- prima: PE, cor 
natural. 

UN MALU 100 13,27 1.327,00 

13 Socador de feijão em polipropileno 
atóxico com cabo de aprox. 35 cm 

UN MALU 100 52,53 5.253,00 

14 Caneca plástica, com uma (1) 
alça, capacidade para 300ml, 
cor bege claro. 

PÇ MALU 3000 2,72 8.160,00 

15 Cremeira de plástica para 
sobremesa com aprox. 11 cm de 
diâmetro x 5,5cm altura, com 
capacidade de 200 ml, cores 
bege ou branca. 

UN MALU 4000 6,74 26.960,00 

1 Bacia plástica na cor branca e 
detalhe canelado, com 
capacidade para 25 litros. 

PÇ ARQPLAST 25 34,75 868,75 

2 Bacia plástica na cor branca e 
detalhe canelado, com 
capacidade para 8 litros, 
matéria prima PP. MARCA PRÉ-
APROVADA: PLASVALE 

PÇ ARQPLAST 50 9,23 461,50 

3 Bacia plástica na cor branca e 
detalhe canelado, com 
capacidade para 20 litros. 

UN ARQPLAST 50 13,77 688,50 

4 Balde plástico reforçado, em ma-
terial polietileno ou polipropileno, 
com capacidade para 15 litros, 
alça metálica, cor branca. 

UN ARQPLAST 50 21,29 1.064,50 

5 Lixeira Plástica com capacidade 
de 97 litros, cor branca, com 
tampa, pedal, roda e armação 
de ferro. 

UN ARQPLAST 35 292,87 10.250,45 

6 Lixeira Plástica com capacidade 
de 72 litros, cor branca, com 
tampa e pedal. 

UN ARQPLAST 35 116,71 4.084,85 

7 Lixeira material polietileno 
resistente, com tampa 
acionamento a pedal, com 
capacidade de 11 até 12 litros, 
cor branca. 

UN ARQPLAST 15 32,20 483,00 
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8 Cesto expositor de alimentos, 
em material de polipropileno, 
com medidas aprox. de 58 x 41 
x 29 cm, cores azul, preto ou 
bege. 

UN ARQPLAST 30 18,50 555,00 

9 Cesto expositor de alimentos, 
em material de polipropileno, 
com medidas aprox. de 32 x 72 
x 48 cm, cores azul, preto ou 
bege. 

UN ARQPLAST 30 50,36 1.510,80 

1 Abridor de lata e garrafa fabricado 
em Aço Inox 
Modelo Tradicional. 
Dimensões aproximadas: 9 
cm altura x 2cm largura. 

PÇ MALU 50 2,62 131,00 

2 Coador de pano para café, 
100% algodão, na cor branca, 
dimensões aprox. 20 cm 
(diâmetro) x 30 cm 
(profundidade). Cabo roliço em 
formato de espiral em material 
de alumínio antitérmico e 13cm 
de comprimento do cabo. 

UN  100 3,23 323,00 

3 Colher para servir em alumínio, 
aprox. 6,5 cm de diâmetro, 
comprimento do cabo aprox. 
36,5 cm 

UN  150 9,21 1.381,50 

4 Colher de servir em aço inox, 
com aprox. 14 cm 

UN  500 7,66 3.830,00 

5 Colher de sobremesa em aço inox, 
medidas aprox. 166mm de 
comprimento, 1,20mm de 
espessura. 

UN  2000 2,06 4.120,00 

6 Colher de mesa em aço inox, 
medidas aprox. 188mm de 
comprimento, 1,60mm de 
espessura. 

UN  2000 2,42 4.840,00 

7 Concha em alumínio, dimensões 
aprox.: cabo 49 cm de 
comprimento e concha 12 cm de 
diâmetro 

UN  50 22,79 1.139,50 

8 Escumadeira em alumínio, 
diâmetro aprox. de 9 cm, 
comprimento do cabo aprox. de 
26,5 cm 

UN  50 12,87 643,50 

9 Escumadeira grande em alumínio, 
dimensões aprox.: 59,5cm de 
comprimento x 13cm de diâmetro 

UN  50 12,96 648,00 

10 Faca para carne com lâmina aço 
inox 6", com fio liso, cabo antimi-
crobial na cor branca em 
polipropileno injetado diretamente 
sobre a espiga da lâmina. 

UN MALU 35 52,86 1.850,10 

11 Faca de mesa com serra, lâmina 
em aço inox, cabo de 
polietileno, com aprox. 20 cm 
comprimento 

UN  35 8,99 314,65 

12 Faca para pão com lâmina em aço 
inox 8" com fio serrilhado. cabo 
de polipropileno na cor branca 
injetado diretamente sobre a 
espiga da lâmina. 

PÇ MALU 25 6,15 153,75 

13 Frigideira em alumínio reforçado 
para cozinha industrial, de 30 cm 
com cabo de baquelite com 
aproximadamente 30 cm de 
diâmetro e 10 cm de altura. 

UN  35 55,46 1.941,10 
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14 Frigideira em alumínio reforçado 
para cozinha industrial, com cabo 
de baquelite com 
aproximadamente 40 cm de 
diâmetro e 12 cm de altura. 

UN  35 78,56 2.749,60 

15 Panela caçarola linha industrial 
com tampa toda de alumínio, 
com capacidade aprox. de 33 
litros, aproximadamente 45 cm 
de diâmetro e altura 

UN  75 96,24 7.218,00 

16 Panela caçarola em alumínio, 
linha industrial, com 2 alças, 
tampa em alumínio, capacidade 
para 12 litros, diâmetro aprox. 
de 32 cm e altura de 15cm. 

UN  75 74,57 5.592,75 

17 Panela caçarola em alumínio, 
linha industrial, com 2 alças, 
tampa em alumínio, capacidade 
aprox. de 6 litros, medidas 
aprox. diâmetro de 30 cm, altura 
de 15cm e espessura 2,0 mm. 

UN  35 69,44 2.430,40 

18 Garfo de mesa lâmina e cabo em 
aço inox. Tamanho aprox.: 19 
cm x 2,5 cm x 1,7 cm. 

UN  2000 2,78 5.560,00 

19 Faca de mesa lâmina e cabo em 
aço inox. Tamanho aprox.: 19 
cm x 2,5 cm x 1,7 cm 

UN  2000 2,96 5.920,00 

20 Concha toda em alumínio, 
diâmetro aprox. 8,5 cm, altura 
de 3cm, comprimento do cabo 
aprox. de 26,5 cm. 

UN  50 23,76 1.188,00 

21 Pegador para massas e saladas 
em aço inoxidável, com 
comprimento 

UN  100 5,51 551,00 

22 Panela caçarola em alumínio, 
linha industrial, com 2 alças, 
tampa em alumínio, capacidade 
aprox. de 9 litros, medidas 
aprox. diâmetro de 30 cm, altura 
de 15cm e espessura 2,0 mm. 

UN  35 39,49 1.382,15 

23 Acendedor para fogão a gás, 
sistema de click, não produz cha-
ma, apenas faísca de 
acendimento, com capacidade 
para aprox. 3.000 mil 
acendimentos, dimensões aprox. 
de 2x20 cm, produzido em 
plástico e metal. 

UN MALU 800 8,24 6.592,00 

1 Prato de vidro transparente 
temperado, para sopa, fundo 
com dimensões aprox. de 251 
x 221 x 225mm. 

UN NADIR 3000 8,45 25.346,10 

2 Assadeira retangular com tampa, 
em vidro temperado, medidas 
aprox. (AxLxP) 5,2x21x35, 
capacidade aprox. 2,2 litros. 

UN NADIR 100 24,24 2.424,03 

3 Assadeira retangular com tampa, 
em vidro temperado, medidas 
aprox. (AxLxP) 5,1x39,4x23,9, 
capacidade aprox. 2,9 litros. 

UN NADIR 100 38,79 3.879,03 

Total Geral dos Itens: 191.334,73 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 36/2018 P 
Publicação Nº 1549987

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
                 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

Av: Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani, Palhoça/SC. 
FONE: (48) 3279-1734/3279-1831 – FAX: (48) 3279-1752  

 CNPJ: 82.892.316/0001-08 – CEP: 88 130-000 
Visite Nosso Site: www.palhoca.sc.gov.br 

 

 1 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 036/2018 do PREGÃO Nº 005/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa SÓLIDA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS EIRELI – ME. OBJETO: Aquisi-
ção de materiais, Artefatos de Cimento, Lajota, Paver e Meio Fio, para utilização 
em obras de pavimentação e manutenção de ruas pavimentadas com o material - 
Registro de Preços, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura 
do presente contrato. VALOR: R$ 627.768,50 (seiscentos e vinte e sete mil sete-
centos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos). DATA: 01/03/2018 A 
01/03/2019.  
 
 
 

Fornecedor: 1722670 – SÓLIDA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS EIRELI – ME  
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 
1 Lajotas sextavada 2,50x2,50x80mm.  M2 CCA 7165 27,50 197.037,50 

2 Paver de concreto 10x20cm com 
espessura de 0,08cm na cor cinza, 
com resistência mínima de 
Fck=35Mpa  

M2 CCA 6046 34,00 205.564,00 

3 Meio Fio - 100x30x10  PÇ CCA 12001 15,50 186.015,50 

4 Paver de concreto 10x20cm com 
espessura de 0,08cm, na cor cinza, 
com resistência mínima de 
Fck=35Mpa (10%reservado ME/EPP, 
conforme decreto n.2111/2017)  

M2 CCA 604 34,00 20.536,00 

5 Meio Fio 100x30x10 (10%reservado 
ME/EPP, conforme decreto n. 
2111/2017)  

PÇ CCA 1201 15,50 18.615,50 

Total Geral dos Itens R$ 627.768,50 
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 21/2018
Publicação Nº 1550001

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 021/2018– Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa SUPRIMÓVEIS EIRELI-EPP. OBJETO: aquisição de Mobi-
liario para o Centro de Artes e Esporte Unificado – CEU’s, para fun-
cionamento dos programas oferecidos no local através do Contrato 
de Repasse n 036352493/2011 – Jardim Coqueiros no município de 
Palhoça. VALOR: R$ 23.142,00 (vinte e três mil cento e quarenta e 
dois reais). Data: 05/02/2018.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 27/2018
Publicação Nº 1550003

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 27/2018– Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa VANDER INCORPORADORA E ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA – ME. OBJETO: contratação de empresa para fornecimento 
de material e mão de obra para Execução de Revitalização e Urba-
nização da Área Verde localizada no bairro Madri, no Município de 
Palhoça/SC, de acordo com as especificações contidas nos anexos, 
incluindo mão de obra com fornecimento de todo material. VALOR: 
R$ 1.171.097,86 (hum Milhão, cento e setenta e um mil, noventa e 
sete reais e oitenta e seis centavos). Data: 16/02/2018.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 30/2018
Publicação Nº 1550004

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 030/2018– Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A. 
OBJETO: contratação de empresa para seguro de acidentes pes-
soais coletivos para 40 (quarenta) estagiários da Prefeitura Muni-
cipal de Palhoça: Garantias e Capitais Segurados: Morte Aciden-
tal, Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente até 100% 
(R$5.500,00) conforme Circular SUSEP 302/2005 e Assistência Fu-
neral Individual (MQC-Morte Qualquer Causa) (R$ 3.000,00). VA-
LOR: R$ 1.108,80 (um mil cento e oito reais e oitenta centavos). 
Data: 22/02/2018.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 31/2018
Publicação Nº 1550006

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 031/2018– Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa INTELVOICE TECNOLOGIA – ME. OBJETO: contratação 
de empresa para a prestação de serviço de mão de obra especia-
lizada para manutenção preventiva/corretiva da Central Telefônica 
(PABX) NEC IPS da Prefeitura Municipal de Palhoça. VALOR: R$ 
7.000,00 (sete mil reais). Data: 22/02/2018.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 32/2018
Publicação Nº 1550008

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FACULDADE MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 032/2018– Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa BIBLIOSHOP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 

LTDA. OBJETO: contrato consiste na locação de software para a 
Biblioteca da Faculdade Municipal de Palhoça, incluindo serviços de 
hospedagem, manutenção e suporte técnico. VALOR: R$ 3.750,00 
(sete mil reais). Data: 22/02/2018.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 33/2018
Publicação Nº 1550010

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 033/2018– Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa BIBLIOSHOP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
LTDA. OBJETO: contrato consiste na locação de software para a 
Biblioteca da Fundação Municipal Esporte e Cultura, incluindo ser-
viços de hospedagem, manutenção e suporte técnico. VALOR: R$ 
4.000,00 (quatro mil reais). Data: 22/02/2018.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 35/2018
Publicação Nº 1550011

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 35/2018– Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a em-
presa RODRIGUES E RODRIGUES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
LTDA – ME. OBJETO: contratação de empresa para execução de 
Revitalização e Urbanização de área na Rua dos Lagos, localizadas 
no bairro Barra do Aririu, no município de Palhoça/SC, de acordo 
com as especificações contidas nos anexos, incluindo mão de obra 
com fornecimento de todo material. VALOR: R$ 499.529,06 (qua-
trocentos e noventa e nove mil, quinhentos e vinte e nove reais e 
seis centavos). Data: 27/02/2018.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 37/2018
Publicação Nº 1550014

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 037/2018– Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa ADM INTERNET LTDA. OBJETO: contrato consiste na 
contratação de empresa especializada para fornecimento de Link 
de Internet para a sede do Conselho Tutelar do Município de Pa-
lhoça. VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). Data: 
28/02/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 24/2018
Publicação Nº 1550021

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 24/2018
Termo de Aditamento – Readequação
Espécie: 2° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de 
Obras nº 142/2017, firmado em 04/07/2017, com a empresa MAU-
RÍCIO SAVULSKI DE MATOS ME.
OBJETO: Fica acrescido o valor 30.824,64 (trinta mil oitocentos e 
vinte e quatro reais e sessenta e quatro centavos), no percentual 
de 9,58% do valor do contrato nº 142/2017, conforme cálculo efe-
tuado pelo setor de engenharia correspondente a readequação ao 
projeto inicial, demonstrado através das peças analíticas: a) Qua-
dro de Quantidades e Custos, b) Memorial Descritivo, c) Justifica-
tiva do Setor de Engenharia, apensadas ao presente instrumento.
Fica Suprimido o valor de R$ 11.464,99 (onze mil quatrocentos e 
sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos), no percentual 
de 3,44% do valor do contrato nº 142/2017, conforme cálculo efe-
tuado pelo setor de engenharia correspondente a readequação ao 
projeto inicial, demonstrado através das peças analíticas: a) Quadro 
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de Quantidades e Custos, b) Memorial Descritivo, c) Justificativa do 
Setor de Engenharia, apensadas ao presente instrumento.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, inciso I, alínea “b” e °§ 1º, da Lei n. 
8.666/93, e suas posteriores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇO N.º 47/2017
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: “352” – “34.4.90.51.91.00.00.00”.
DATA: 16/02/2018
Signatários: pelo Contratante:
FERNANDO IRENO VIEIRA
Capitão BM Cmt FUNREBON
MARIO CILO VIEIRA ZAMBELLI
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 025866-8
VINICIUS CARDOSO CORREA
Arquiteto e Urbanista – Prefeitura Municipal de Palhoça
CAU/SC A71498-4
Pelo Contratado,
MAURÍCIO SAVULSKI DE MATOS ME

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 25/2018
Publicação Nº 1550022

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 25/2018
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de 
Obras Nº 247/2017, firmado em 28/11/2017, com a empresa RO-
DRIGUES E RODRIGUES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execução 
de Obras n.º 247/2017, sendo o prazo de vigência com início em 
27/02/2018 a 27/04/2018.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇO: Nº 101/2017
DATA: 16/02/2018.
Signatários: pelo Contratante,
EDUARDO FRECCIA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento
RIVELINO DA SILVEIRA
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 057706-3
Pelo Contratado,
RODRIGUES E RODRIGUES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LT-
DA-ME

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 26/2018
Publicação Nº 1550023

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 26/2018
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 2° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de 
Obras Nº 143/2017, firmado em 04/07/2017, com a empresa RO-
DRIGUES E RODRIGUES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execução de 
Obras n.º 143/2017, sendo o prazo de vigência com início retro-
agindo em 31/01/2018 a 31/03/2018, conforme parecer técnico 
efetuado pelo setor de engenharia.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 032/2017
DATA: 16/02/2018.
Signatários: pelo Contratante,
EDUARDO FRECCIA

Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento
LUCAS SILVEIRA N. TAVARES
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 129521-4
Pelo Contratado,
RODRIGUES E RODRIGUES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LT-
DA-ME

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 28/2018
Publicação Nº 1550024

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 28/2018
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 10° Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº 28/2018, firmado em 26/12/2014, com a empresa BIT-
MAP CONSULTORIA DE SISTMAS LTDA.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 04 (quatro) meses o prazo 
contratual anunciado na Cláusula Sexta do Contrato de Prestação 
de Serviços n.º 161/2014. FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 
8.666/93, e suas posteriores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2014
DATA: 16/02/2018.
Signatários: pelo Contratante,
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação
Pelo Contratado,
BITMAP CONSULTORIA DE SISTEMAS LTDA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 29/2018
Publicação Nº 1550025

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 29/2018
Termo de Aditamento – Readequação
Espécie: 4° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de 
Obras/Serviços nº 173/2016, firmado em 20/07/2016, com a em-
presa FÓRMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA LTDA ME.
OBJETO: Conforme cálculo efetuado pelo setor de engenharia a re-
adequação ao projeto inicial, demonstrado através das peças analí-
ticas: a) Quadro de Quantidades e Custos, b) Memorial Descritivo, 
c) Justificativa do Setor de Engenharia, apensadas ao presente ins-
trumento. Fica readequado o seguinte lote:
LOTE II:
Implantação de medida moderadora de tráfego (rótula) na Av. Vi-
dal Procopio Lhon com a Av. Rio Grande:
Fica acrescido o valor de R$ 16.520,48 (dezesseis mil, quinhentos 
e vinte reais e quarenta e oito centavos), sendo R$ 10.730,38 (dez 
mil, setecentos e trinta reais e trinta e oito centavos), referente ao 
emprego dos materiais, e R$ 5.790,10 (cinco mil, setecentos e no-
venta reais e dez centavos), referente aos serviços de mão de obra, 
no percentual de 3,512% do valor contratual referente a respectiva 
rótula no contrato nº 173/2016.
Fica suprimido o valor de R$ 38.410,04 (trinta e oito mil, quatro-
centos e dez reais e quatro centavos), sendo R$ 25.822,17 (vinte 
e cinco mil, oitocentos e vinte e dois reais e dezessete centavos) 
referente ao emprego dos materiais, e R$ 12.587,87 (doze mil, qui-
nhentos e oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos), referente 
aos serviços de mão de obra, no percentual de 8,166%, do valor 
contratual referente a respectiva rótula no contrato nº 173/2016.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, inciso I, alínea “b” e °§ 1º, da Lei n. 
8.666/93, e suas posteriores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇO N.º 69/2016
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: “59” – “28.11.20.187.34.4.90.51.9
1.00.00.00”.
DATA: 19/02/2018
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Signatários: pelo Contratante:
CLAUDIO MONTEIRO
Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa do Cidadão
Mário Cilo Vieira Zambelli
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 025866-8
Pelo Contratado,
FÓRMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA LTDA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 34/2018
Publicação Nº 1550026

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 34/2018
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 2° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de 
Obras Nº 147/2017, firmado em 07/07/2017, com a empresa AN-
DRADE E AMORIM ENGENHARIA EIRELI – ME.
OBJETO: LOTE 04 - Rua Adélia Werlinch Bruch, bairro Alto Aririu. 
Fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, o prazo contra-
tual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execução de Obras 
n.º 147/2017, sendo o prazo de vigência com início retroagido em 
02/02/2018 à 01/06/2018.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA: Nº 032/2017
DATA: 23/02/2018.
Signatários: pelo Contratante,
EDUARDO FRECCIA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento
LUCAS SILVEIRA NIENKOTTER TAVARES
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 129521-4
Pelo Contratado,
ANDRADE E AMORIM ENGENHARIA EIRELI –ME

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 36/2018
Publicação Nº 1550027

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 36/2018
Termo de Aditamento – Readequação e Prazo
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de 
Obras nº 210/2017, firmado em 29/09/2017, com a empresa RO-
TÁRIA DO BRASIL LTDA.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 71 (setenta e um) dias, o prazo 
contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execução de 
Obras n.º 210/2017, sendo o prazo de vigência com início retroa-
gindo a 29/12/2017 à 09/03/2018, conforme parecer técnico efe-
tuado pelo setor de engenharia.
Fica acrescido o valor R$ 28.277,76 (vinte e oito mil duzentos e 
setenta e sete reais e setenta e seis centavos), no percentual de 
16,44% do valor do contrato nº 210/2017, conforme cálculo efe-
tuado pelo setor de engenharia correspondente a readequação ao 
projeto inicial, demonstrado através das peças analíticas: a) Qua-
dro de Quantidades e Custos, b) Memorial Descritivo, c) Justifica-
tiva do Setor de Engenharia, apensadas ao presente instrumento.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, inciso I, alínea “b” e °§ 1º, da Lei n. 
8.666/93, e suas posteriores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇO N.º 67/2017
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: “139” – “14.1.21.35.34.4.90.51.91
.00.00.00”.
DATA: 26/02/2018
Signatários: pelo Contratante:
EDUARDO FRECCIA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento

KARIBYAN AUGUSTO DE SOUZA
Engenheiro Sanitarista e Ambiental – Prefeitura Municipal de Pa-
lhoça
CREA/SC 108842-3
Pelo Contratado,
ROTÁRIA DO BRASIL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 38/2018
Publicação Nº 1550028

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 38/2018
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de 
Obras Nº 263/2017, firmado em 13/12/2017, com a empresa RO-
DRIGUES E RODRIGUES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o prazo 
contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execução 
de Obras n.º 263/2017, sendo o prazo de vigência com início em 
14/03/2018 a 11/06/2018, conforme Memorando n.º 7.106/2018
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 116/2017
DATA: 28/02/2018.
Signatários: pelo Contratante,
EDUARDO FRECCIA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento
Pelo Contratado,
RODRIGUES E RODRIGUES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LT-
DA-ME

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 39/2018
Publicação Nº 1550029

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 39/2018
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de 
Obras Nº 227/2017, firmado em 07/11/2017, com a empresa VINI-
CUS GOEDERT ME.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o prazo 
contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execução de 
Obras n.º 227/2017, sendo o prazo de vigência com início retro-
agindo em 06/02/2018 a 06/05/2018, conforme Memorando n.º 
7.106/2018.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 85/2017
DATA: 28/02/2018.
Signatários: pelo Contratante,
EDUARDO FRECCIA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento
Pelo Contratado,
VINICIUS GOEDERT ME

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 40/2018
Publicação Nº 1550031

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 40/2018
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de 
Obras Nº 228/2017, firmado em 07/11/2017, com a empresa SÓLI-
DA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIRELI – ME.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o prazo con-
tratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execução de Obras 
n.º 228/2017, sendo o prazo de vigência com início retroagindo em 
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06/02/2018 a 06/05/2018, conforme Memorando n.º 7.106/2018.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 85/2017
DATA: 01/03/2018.
Signatários: pelo Contratante,
EDUARDO FRECCIA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento
Pelo Contratado,
SÓLIDA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIRELLI - ME

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 41/2018
Publicação Nº 1550032

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 41/2018
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de 
Obras Nº 264/2017, firmado em 14/12/2017, com a empresa SÓLI-
DA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIRELI – ME.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o prazo 
contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execução 
de Obras n.º 264/2017, sendo o prazo de vigência com início em 
15/03/2018 a 12/06/2018, conforme Memorando n.º 7.106/2018.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 116/2017
DATA: 01/03/2018.
Signatários: pelo Contratante,
EDUARDO FRECCIA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento
Pelo Contratado,
SÓLIDA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIRELLI - ME

PORTARIA Nº. 0391/2018.
Publicação Nº 1550144

PORTARIA Nº. 0391/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MICHELLE PEREIRA, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CAIC - Centro 
de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente – Profº. Febronio 
Tancredo de Oliveira, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) 
e de 20% (vinte por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0392/2018.
Publicação Nº 1550146

PORTARIA Nº. 0392/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR PAULA APARECIDA SOARES, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CAIC - Centro 
de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente – Profº. Febronio 
Tancredo de Oliveira, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) 
e de 20% (vinte por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da titular Maris-
tela Cardoso Gregorio, que se encontra na Coordenação de CEI.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0393/2018.
Publicação Nº 1550148

PORTARIA Nº. 0393/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR TATIANI TEREZINHA FRANCISCO HAMMES, de con-
formidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 
3.683, de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 
de dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 006/SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CAIC - Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adolescen-
te – Profº. Febronio Tancredo de Oliveira, com carga horária de 30 
(trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitu-
ra, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento 
da titular Wanderleia Pierri Galvani, que se encontra exercendo 
suas funções junto ao COMED.
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Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0394/2018.
Publicação Nº 1550149

PORTARIA Nº. 0394/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ORLANDA FERNANDES CIQUEIRA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezem-
bro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/
SME/2018, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradu-
ação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CEI Dona Maricota, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impe-
dimento da titular Ursula Matos, que se encontra exercendo suas 
funções junto a SME.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0395/2018.
Publicação Nº 1550159

PORTARIA Nº. 0395/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR SONIA MARIA DOS SANTOS DE SOUZA, de confor-
midade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 
3.683, de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 
de dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 006/SME/2018, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Dona Maricota, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 

Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao im-
pedimento da titular Márcia Maria Schlemper de Espindola, que se 
encontra na Coordenação de CEI.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0396/2018.
Publicação Nº 1550161

PORTARIA Nº. 0396/2018.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR TANIA MARA NICOLEIT, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Dona Mari-
cota, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regên-
cia de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0397/2018.
Publicação Nº 1550164

PORTARIA Nº. 0397/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ORLANDINA LOURDES DE SOUZA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezem-
bro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/
SME/2016, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Anjinho da Guarda, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
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cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impe-
dimento da titular Maria Aparecida Berreta, que se encontra exer-
cendo suas funções junto ao CEI Maria José de Medeiros.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0398/2018.
Publicação Nº 1550165

PORTARIA Nº. 0398/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR TAYNARA SCHLEMPER, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 004/SME/2016, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Anjinho da 
Guarda, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com re-
gência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no pe-
ríodo de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da titular 
Andreia Silvério, que se encontra de Auxiliar de Direção.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0399/2018.
Publicação Nº 1550166

PORTARIA Nº. 0399/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR RAQUEL SANTOS MEDEIROS DO AMARAL, de con-
formidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 
3.683, de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 
de dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 006/SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 

Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Criança Esperança, com carga horária de 30 (trinta) ho-
ras/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impe-
dimento da titular Gisele de Oliveira da Silveira, que se encontra 
exercendo suas funções junto ao CAIC.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0400/2018.
Publicação Nº 1550168

PORTARIA Nº. 0400/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR THAIANE BORGES BRANGER, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Crian-
ça Esperança, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da 
titular Janice dos Santos, que se encontra exercendo suas funções 
junto ao CEI Padre Réus.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0401/2018.
Publicação Nº 1550169

PORTARIA Nº. 0401/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,
RESOLVE:
CONTRATAR REGEANE NUNES BORGES DA SILVA, de conformidade 
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com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezem-
bro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/
SME/2018, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Criança Feliz, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da 
titular Vanessa Alves, que se encontra exercendo suas funções jun-
to ao CEI Vovó Maria.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0402/2018.
Publicação Nº 1550171

PORTARIA Nº. 0402/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR VALERIA MARCELINO ROSA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2018, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Criança 
Feliz, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regên-
cia de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da titular Marisa 
Maria de Melo, que se encontra em readaptação.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0403/2018.
Publicação Nº 1550172

PORTARIA Nº. 0403/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:

CONTRATAR RENATA EDITE DA SILVEIRA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Jose 
Miguel Ferreira, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0404/2018.
Publicação Nº 1550173

PORTARIA Nº. 0404/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR RITA DE CASSIA FRANÇA, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Nova Gera-
ção, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regên-
cia de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da titular Daniela 
Maria Martins, que se encontra na Direção Escola.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0405/2018.
Publicação Nº 1550176

PORTARIA Nº. 0405/2018.
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SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ROSAURIA VITALINA DE OLIVEIRA ARAUJO BALBI-
NO, de conformidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e 
Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, 
de 22 de dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simpli-
ficado nº. 006/SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado 
com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação In-
fantil, no (a) CEI Maria Jose de Medeiros, com carga horária de 30 
(trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, 
face ao impedimento da titular Rogério Dutra Porto Alegre, que se 
encontra na Coordenação de CEI.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0406/2018.
Publicação Nº 1550177

PORTARIA Nº. 0406/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR VANESSA BROERING DA ROSA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Maria 
Jose de Medeiros, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0408/2018.
Publicação Nº 1550180

PORTARIA Nº. 0408/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR SANDRA ANDREIA MARTINS, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI São Tome, 
com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0409/2018.
Publicação Nº 1550181

PORTARIA Nº. 0409/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR SIMONE ITSO, de conformidade com a Lei nº. 2.559, 
de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 2012 
e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, bem 
como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2018, no cargo 
de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de Ensino 
Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Realizar, com carga 
horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência de classe na 
ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de 
hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 
14/12/2018, face ao impedimento da titular Edilene Izidoro Schutz, 
que se encontra em readaptação.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0410/2018.
Publicação Nº 1550184

PORTARIA Nº. 0410/2018.
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SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR SUANI DOS SANTOS, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Inês Marta 
da Silva, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0411/2018.
Publicação Nº 1550186

PORTARIA Nº. 0411/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR VANDERLEIA SCHEIDT NEUHAUS, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezem-
bro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/
SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Inês Marta da Silva, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impe-
dimento da titular Zurilda V. Thiesen, que se encontra exercendo 
suas funções junto ao CEI Maria Jose de Medeiros.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0412/2018.
Publicação Nº 1550188

PORTARIA Nº. 0412/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR SUSIMARI TEREZINHA VIEIRA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Intera-
ção, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regên-
cia de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da titular Suzana 
Souza, que se encontra exercendo suas funções junto a SME.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0413/2018.
Publicação Nº 1550190

PORTARIA Nº. 0413/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR TANIA PATRICIA DOS SANTOS, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Nova 
Geração, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no pe-
ríodo de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da titular 
Lucilene Irma Bernardo Silveira, que se encontra na Coordenação 
de CEI.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0414/2018.
Publicação Nº 1550191

PORTARIA Nº. 0414/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR VANESSA JOSE, de conformidade com a Lei nº. 2.559, 
de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 2012 e 
Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, bem como 
Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no cargo de Pro-
fessor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de Ensino Infan-
til, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Vida Melhor, com carga 
horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência de classe na 
ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de 
hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 
14/12/2018, face ao impedimento da titular Elaine Dilma de Aze-
vedo Scherer, que se encontra de Auxiliar de Coordenador de CEI.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0415/2018.
Publicação Nº 1550197

PORTARIA Nº. 0415/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR VIVIANA DIAS FRANCISCO, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2018, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Maria 
dos Santos Silva, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

 MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0416/2018.
Publicação Nº 1550199

PORTARIA Nº. 0416/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR EZILDA GERALDINA COELHO, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Paulo 
Braulio Goulart, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 07/02/2018 a 14/12/2018. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0417/2018.
Publicação Nº 1550202

PORTARIA Nº. 0417/2018.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT, Secretária de Saúde, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO ANELISE THOME DA SILVA, titular do cargo 
de Médico, Matrícula nº. 3761325, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, com 
efeitos a contar de 28/02/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0418/2018.
Publicação Nº 1550212

PORTARIA Nº. 0418/2018.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT, Secretária de Saúde, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO BARBARA CORDEIRO DE LIMA, titular do 
cargo de Médico, Matrícula nº. 3761324, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, com 
efeitos a contar de 28/02/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT
Secretária de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0419/2018.
Publicação Nº 1550213

PORTARIA Nº. 0419/2018.

JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR, Presidente da Fundação Muni-
cipal de Esporte e Cultura designado, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da 
Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 
235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para NELSON ROBERTO MACIEL DE 
AGUIAR, matrícula nº. 800914-1, titular do cargo de Vigia, do Qua-
dro de Pessoal da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, da Ad-
ministração Indireta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, 
referente ao quinquênio de 21/03/2008 a 21/03/2013, por 01 (um) 
mês, a com efeitos a contar de 22/02/2018 à 22/03/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

EDUARDO FRECCIA
 Presidente Designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0420/2018.
Publicação Nº 1550218

PORTARIA Nº. 0420/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para REGINA DUARTE, matrícu-
la nº. 801068-1, titular do cargo de ASG, do Quadro de Pessoal 

da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo 
com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao quinquênio de 
28/04/2009 a 28/04/2014, por 03 (três) meses, a contar de 
21/02/2018 à 21/05/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0421/2018.
Publicação Nº 1550219

PORTARIA Nº. 0421/2018.

ISNARDO LUIS BRANT, Secretário de Fazenda, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de 
maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARIA ENI VALENTE DA SIL-
VA, matrícula nº. 801005-2, titular do cargo de ASO, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Fazenda, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio 
de 29/07/2002 a 29/07/2007, por 01 (um) mês, a com efeitos a 
contar de 19/02/2018 à 19/03/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

ISNARDO LUIS BRANT
Secretário de Fazenda

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0422/2018.
Publicação Nº 1550221

PORTARIA Nº. 0422/2018.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo 
Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº. 4621 de 16 de novembro de 2017, que 
Concedeu Progressão Funcional Vertical a servidora SHIRLEY MA-
GALHÃES NOVAES, do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
desta Prefeitura, referente a data de concessão que devera ser 
10/02/2017, e não como consta na referida portaria.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0423/2018.
Publicação Nº 1550223

PORTARIA Nº. 0423/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR BERNARDINA MARIA CANDIDO DA ROSA, de confor-
midade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de 
dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
006/SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Ma-
gistério, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, 
no (a) CAIC - Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adoles-
cente – Profº. Febronio Tancredo de Oliveira, com carga horária de 
40 (quarenta) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0424/2018.
Publicação Nº 1550224

PORTARIA Nº. 0424/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR EDUARDO SILVEIRA, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) CAIC - Centro 
de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente – Profº. Febronio 
Tancredo de Oliveira, com carga horária de 40 (quarenta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0425/2018.
Publicação Nº 1550226

PORTARIA Nº. 0425/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JENIFER DA SILVA, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na área 
de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) CAIC - 
Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente – Profº. 
Febronio Tancredo de Oliveira, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trin-
ta por cento) e de 20% (vinte por cento), Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da 
titular Angela Maria Schiocchett e Luciane Carla Telo Schwinden, 
em Hora Atividade.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0426/2018.
Publicação Nº 1550227

PORTARIA Nº. 0426/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JULIANA BASTOS FERREIRA, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) CAIC - Centro 
de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente – Profº. Febronio 
Tancredo de Oliveira, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) 
e de 20% (vinte por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0427/2018.
Publicação Nº 1550228

PORTARIA Nº. 0427/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR LILIANE DA SILVA GARCIA, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) CAIC - Centro 
de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente – Profº. Febronio 
Tancredo de Oliveira, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) 
e de 20% (vinte por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0428/2018.
Publicação Nº 1550237

PORTARIA Nº. 0428/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MARLI TEREZINHA SIMÕES MACHADO DUARTE, de 
conformidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei 
nº. 3.683, de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 
22 de dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplifi-
cado nº. 006/SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado 
com Graduação, na área de Ensino Especial, disciplina Educação 
Especial, no (a) CAIC - Centro de Atenção Integral a Criança e 
ao Adolescente – Profº. Febronio Tancredo de Oliveira, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas/semanais, com regência de classe 
na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0429/2018.
Publicação Nº 1550234

PORTARIA Nº. 0429/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MARY KARYNE DOS SANTOS BECKER, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de 
dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
006/SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, 
no (a) CAIC - Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adolescen-
te – Profº. Febronio Tancredo de Oliveira, com carga horária de 20 
(vinte) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitu-
ra, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0430/2018.
Publicação Nº 1550236

PORTARIA Nº. 0430/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR OSIR ODILON SOARES, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) CAIC - Centro 
de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente – Profº. Febronio 
Tancredo de Oliveira, com carga horária de 20 (vinte) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) 
e de 20% (vinte por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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PORTARIA Nº. 0431/2018.
Publicação Nº 1550238

PORTARIA Nº. 0431/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR OSIR ODILON SOARES, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) CAIC - Centro 
de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente – Profº. Febronio 
Tancredo de Oliveira, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) 
e de 20% (vinte por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0432/2018.
Publicação Nº 1550241

PORTARIA Nº. 0432/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR DOUGLAS FIDENCIO, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) E.B. Professo-
ra Mara Luiza Vieira Liberato, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0433/2018.
Publicação Nº 1550242

PORTARIA Nº. 0433/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JOSIANE ANITTA BUNN, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) E.B. Professo-
ra Mara Luiza Vieira Liberato, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0434/2018.
Publicação Nº 1550249

PORTARIA Nº. 0434/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MANUELA PIRES FLORISBELA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 
2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na 
área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) E.B. 
Professora Mara Luiza Vieira Liberato, com carga horária de 40 
(quarenta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 
30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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PORTARIA Nº. 0435/2018.
Publicação Nº 1550248

PORTARIA Nº. 0435/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR SABRINA DULCIDIA COELHO SCHAIMANN, de con-
formidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 
3.683, de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 
de dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 006/SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Espe-
cial, no (a) E.B. Professora Mara Luiza Vieira Liberato, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas/semanais, com regência de classe 
na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0436/2018.
Publicação Nº 1550250

PORTARIA Nº. 0436/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR LUANA RIBEIRO, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na área 
de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) E.B. Abílio 
Manoel de Abreu, com carga horária de 40 (quarenta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) 
e de 20% (vinte por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0437/2018.
Publicação Nº 1550251

PORTARIA Nº. 0437/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MARCIA INACIO, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) E.B. Abílio Ma-
noel de Abreu, com carga horária de 40 (quarenta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) 
e de 20% (vinte por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0438/2018.
Publicação Nº 1550252

PORTARIA Nº. 0438/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, 
da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ANGELITA DA ROSA MAURICIO, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezem-
bro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/
SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no 
(a) G.E. Professora Evanda Sueli Juttel Machado, com carga ho-
rária de 40 (quarenta) horas/semanais, com regência de classe 
na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0439/2018.
Publicação Nº 1550253

PORTARIA Nº. 0439/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MARIA APARECIDA DE JESUS DO NASCIMENTO, de conformidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 
3.683, de 09 de julho de 2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/
SME/2017, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) G.E. 
Professora Evanda Sueli Juttel Machado, com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 07/02/2018 a 14/12/2018, face ao impedimento da titular Luana Ruffato, que se encontra exercendo suas funções junto ao AEE.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0440/2018.
Publicação Nº 1550254

PORTARIA Nº. 0440/2018.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MARIA CRISTINA MARTINS, de conformidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012 e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 006/SME/2017, no cargo de 
Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) G.E. Professora Evanda Sueli 
Juttel Machado, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 07/02/2018 a 
14/12/2018.

Palhoça, SC, em 09 de fevereiro de 2018.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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fundo muniCiPal de Saúde de Palhoça

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2018
Publicação Nº 1550058

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2018 – Pregão Presencial 
01/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: HEKO CIENTIFICA- 
PRODUTOS E EQUIP. CIENTIFICOS EIRELI. OBJETO: Aquisição de kit's de 
reagentes para testes de bioquímica, imunologia, hormônios, hemograma, gasometria 
e coagulação, com cessão gratuita dos equipamentos, com entrega sob demanda, pelo 
período de 12 (doze) meses. O licitante vencedor deverá disponibilizar os 
equipamentos automatizados por cessão de uso em comodato, para atender a 
demanda do Laboratório Municipal de Palhoça (LAMUPh). 
DATA: 08/03/2018 à 07/03/2019. 

 
 
 

Nome da Empresa: HEKO CIENTIFICA- PRODUTOS E EQUIP. CIENTIFICOS 
EIRELI. 
 

CNPJ: 15.443.663/0001-58 
  

 

Lote 1: Testes de Bioquímica 
 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Dosagem de ácido úrico. 
 

1 8500,00 Teste Beckman Coulter R$0,6600 R$5.610,0000 
Especificação: Dosagem de amilase. 
 

2 1600,00 Teste Beckman Coulter R$1,3000 R$2.080,0000 
Especificação: Dosagem de bilirrubina direta. 
 

3 1740,00 Teste Beckman Coulter R$0,8700 R$1.513,8000 
Especificação: Dosagem de bilirrubina total. 
 

4 1740,00 Teste Beckman Coulter R$0,5500 R$957,0000 
Especificação: Dosagem de cálcio. 
 

5 2900,00 Teste Beckman Coulter R$0,4700 R$1.363,0000 
Especificação: Dosagem de colesterol. 
 

6 26400,00 Teste Beckman Coulter R$0,5700 R$15.048,0000 
Especificação: Dosagem de cratinina 
 

7 21600,00 18 Beckman Coulter R$0,5900 R$12.744,0000 
Especificação: Dosagem de creatinofosfoquinase (CPK ). 
 

8 3400,00 Teste Beckman Coulter R$0,9500 R$3.230,0000 
Especificação: Dosagem de desidrogenase lática. 
 

9 1500,00 Teste Beckman Coulter R$0,9300 R$1.395,0000 
Especificação: Dosagem de fator reumatóide. 
 

10 1500,00 Teste Beckman Coulter R$3,9500 R$5.925,0000 
Especificação: Dosagem de ferro. 
 

11 2940,00 Teste Beckman Coulter R$0,8600 R$2.528,4000 
Especificação: Dosagem de fosfatase alcalina. 
 

12 3540,00 Teste Beckman Coulter R$0,8000 R$2.832,0000 
Especificação: Dosagem de fósforo. 
 

13 1600,00 Teste Beckman Coulter R$0,9300 R$1.488,0000 
Especificação: Dosagem de Gama-GT (GGT) 
 

14 5320,00 Teste Beckman Coulter R$0,6300 R$3.351,6000 
Especificação: Dosagem de glicose. 
 

15 40800,00 Teste Beckman Coulter R$0,6100 R$24.888,0000 
Especificação: Dosagem de HDL- Colesterol. 
 

16 25200,00 Teste Beckman Coulter R$2,0000 R$50.400,0000 
Especificação: Dosagem de hemoglobina glicosilada(HbA1C), (Teste sem necessidade de manipulação e ou diluição da amostra.). 
 

17 9000,00 Teste  R$9,3000 R$83.700,0000 
Especificação: Dosagem de LDL - Colesterol. 
 

18 19200,00 Teste Beckman Coulter R$2,0800 R$39.936,0000 
Especificação: Dosagem de Lipase. 
 

19 1000,00 Teste Beckman Coulter R$6,2000 R$6.200,0000 
Especificação: Dosagem de magnésio. 
 

20 1000,00 Teste Beckman Coulter R$0,5100 R$510,0000 
Especificação: Dosagem de Proteína C Reativa. 
 

21 2400,00 Teste Beckman Coulter R$2,8000 R$6.720,0000 
Especificação: Dosagem de proteína totais e frações (Proteína total e albumina) 
 

22 1200,00 Teste Beckman Coulter R$1,0400 R$1.248,0000 
Especificação: Dosagem de transaminase glutâmico-oxalacética (TGO). 
 

23 19000,00 Teste Beckman Coulter R$0,5700 R$10.830,0000 
Especificação: Dosagem de transaminase glutâmico-pirúvica (TGP). 
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24 19000,00 Teste Beckman Coulter R$0,5600 R$10.640,0000 
Especificação: Dosagem de transferrina. 
 

25 1500,00 Teste Beckman Coulter R$7,7200 R$11.580,0000 
Especificação: Dosagem de triglicérides. 
 

26 25200,00 Teste Beckman Coulter R$0,5600 R$14.112,0000 
Especificação: Dosagem de uréia. 
 

27 11760,00 Teste Beckman Coulter R$0,5500 R$6.468,0000 
Especificação: Dosagem de Sódio. 
 

28 6400,00 Teste Beckman Coulter R$1,2900 R$8.256,0000 
Especificação: Dosagem de Potássio. 
 

29 6400,00 Teste Beckman Coulter R$1,2900 R$8.256,0000 
Especificação: Dosagem de cloro. 
 

30 2400,00 18 Beckman Coulter R$1,2900 R$3.096,0000 
Lote 2: Testes de Imunologia e Hormônios 
 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Dosagem de hormônio tireoestimulante (TSH). 
 

1 21000,00 Teste Beckman Coulter R$3,7000 R$77.700,0000 
Especificação: Dosagem de tiroxina livre (T4 Livre). 
 

2 14000,00 Teste Beckman Coulter R$3,7500 R$52.500,0000 
Especificação: Dosagem de PSA Total. 
 

3 5000,00 Teste Beckman Coulter R$5,6000 R$28.000,0000 
Especificação: HBS Ag. 
 

4 4000,00 Teste Beckman Coulter R$8,9200 R$35.680,0000 
Especificação: Toxoplasmose IgG. 
 

5 2600,00 Teste Beckman Coulter R$7,2400 R$18.824,0000 
Especificação: Dosagem de Ferritina. 
 

6 2500,00 Teste Beckman Coulter R$4,9000 R$12.250,0000 
Especificação: Toxoplasmose IgM. 
 

7 2500,00 Teste Beckman Coulter R$10,1600 R$25.400,0000 
Especificação: Rubéola IgG. 
 

8 2300,00 Teste Beckman Coulter R$8,8500 R$20.355,0000 
Especificação: Rubéola IgM. 
 

9 1800,00 Teste Beckman Coulter R$13,6000 R$24.480,0000 
Especificação: Dosagem de hormônio folículo-estimulante (FSH). 
 

10 1800,00 Teste Beckman Coulter R$6,1500 R$11.070,0000 
 



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 811

Lote 2: Testes de Imunologia e Hormônios 
 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Dosagem de tiroxina total (T4 Total). 
 

11 1800,00 Teste Beckman Coulter R$4,8000 R$8.640,0000 
Especificação: Pesquisa de Anticorpos IgG Anti-citomegalovírus. 
 

12 2100,00 Teste Beckman Coulter R$16,9000 R$35.490,0000 
Especificação: Pesquisa de Anticorpos IgM Anti-citomegalovírus. 
 

13 2000,00 Teste Beckman Coulter R$16,9500 R$33.900,0000 
Especificação: Dosagem de vitamina B12. 
 

14 2000,00 Teste Beckman Coulter R$5,7500 R$11.500,0000 
Especificação: Anti - HBS. 
 

15 1600,00 Teste Beckman Coulter R$17,6000 R$28.160,0000 
Especificação: Anti - HBC. 
 

16 1200,00 Teste Beckman Coulter R$15,2000 R$18.240,0000 
Especificação: HCV. 
 

17 1000,00 Teste Beckman Coulter R$15,2000 R$15.200,0000 
Especificação: HIV Combinado (antígeno e anticorpo). 
 

18 1200,00 Teste Beckman Coulter R$12,0000 R$14.400,0000 
Especificação: Dosagem de hormônio luteinizante (LH). 
 

19 1200,00 Teste Beckman Coulter R$6,0000 R$7.200,0000 
Especificação: Dosagem de imunoglobulina E (IgE). 
 

20 800,00 Teste Beckman Coulter R$9,9000 R$7.920,0000 
Especificação: Dosagem de insulina. 
 

21 1000,00 Teste Beckman Coulter R$9,6000 R$9.600,0000 
Especificação: Dosagem de T3 total (T3). 
 

22 900,00 Teste Beckman Coulter R$4,8500 R$4.365,0000 
Especificação: Dosagem de paratormônio (PTH). 
 

23 900,00 Teste Beckman Coulter R$18,0000 R$16.200,0000 
Especificação: Dosagem de estradiol. 
 

24 900,00 Teste Beckman Coulter R$7,6000 R$6.840,0000 
Especificação: Dosagem de folato. 
 

25 800,00 Teste Beckman Coulter R$7,5000 R$6.000,0000 
Especificação: Dosagem de gonadotrofina coriônica humana (HCG) 
 

26 700,00 Teste Beckman Coulter R$6,5000 R$4.550,0000 
Especificação: Dosagem de testosterona. 
 

27 700,00 Teste Beckman Coulter R$7,4000 R$5.180,0000 
Especificação: Anti - HBC IgM. 
 

28 700,00 Teste Beckman Coulter R$17,5000 R$12.250,0000 
Especificação: Anti - HBe. 
 

29 1000,00 Teste  R$14,9000 R$14.900,0000 
Especificação: Dosagem de prolactina. 
 

30 600,00 Teste Beckman Coulter R$6,2000 R$3.720,0000 
Especificação: Dosagem de creatinofosfoquinase fração B (CKMB). 
 

31 600,00 Teste Beckman Coulter R$8,1000 R$4.860,0000 
Especificação: Pesquisa de antígeno carcinoembrionario (CEA). 
 

32 500,00 Teste Beckman Coulter R$8,9000 R$4.450,0000 
Especificação: Dosagem de Vitamina D. 
 

33 1000,00 Teste Beckman Coulter R$16,4500 R$16.450,0000 
Especificação: HAV TOTAL. 
 

34 400,00 Teste Beckman Coulter R$16,8000 R$6.720,0000 
Especificação: Pesquisa de anticorpos anti-tireoglobulina (Anti - TG). 
 

35 300,00 Teste Beckman Coulter R$13,6000 R$4.080,0000 
Especificação: Dosagem de cortisol. 
 

36 300,00 Teste Beckman Coulter R$9,5000 R$2.850,0000 
Especificação: HAV IgM. 
 

37 400,00 Teste Beckman Coulter R$17,8000 R$7.120,0000 
Especificação: Dosagem de progesterona. 
 

38 300,00 Teste Beckman Coulter R$8,5000 R$2.550,0000 
Especificação: Dosagem de Troponina US (ultra-sensível). 
 

39 500,00 Teste Beckman Coulter R$9,6000 R$4.800,0000 
Especificação: Dosagem de alfa-fetoproteina (AFP). 
 

40 200,00 Teste Beckman Coulter R$13,1000 R$2.620,0000 
Especificação: Pesquisa de antígeno HBe (HBe AG). 
 

41 200,00 Teste  R$14,9000 R$2.980,0000 
Valor Total (novecentos e setenta e seis mil, oitocentos e noventa e nove reais e 

oitenta centavos) 
 

R$976.899,80 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2018
Publicação Nº 1550059

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2018 – Pregão Presencial 
01/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: J.R.EHLKE & CIA. 
LTDA. OBJETO: Aquisição de kit's de reagentes para testes de bioquímica, 
imunologia, hormônios, hemograma, gasometria e coagulação, com cessão gratuita 
dos equipamentos, com entrega sob demanda, pelo período de 12 (doze) meses. O 
licitante vencedor deverá disponibilizar os equipamentos automatizados por cessão 
de uso em comodato, para atender a demanda do Laboratório Municipal de Palhoça 
(LAMUPh). 
DATA: 08/03/2018 à 07/03/2019. 

 
 

 

Nome da Empresa: J.R.EHLKE & CIA. LTDA. 
 

CNPJ: 76.730.076/0001-34 
   

Lote 3: Testes de Coagulação 
 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Determinação de tempo e atividade da protrombina (TAP). 
 

1 2400,00 Teste IL/USA R$5,3000 R$12.720,0000 
Especificação: Determinação de tempo de tromboplastina parcial ativada (TTPA). 
 

2 2400,00 Teste IL/USA R$4,7000 R$11.280,0000 
Lote 4: Hemograma Completo 
 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Hemograma Completo com no mínimo 27 parâmetros e contagem diferencial de leucócitos em 5 partes. 
 

1 36000,00 Teste MINDRAY/CHINA R$2,9166 R$104.997,6000 
Lote 5: Gasometria 
 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Gasometria arterial 
 

1 4000,00 Teste IL/USA R$18,0000 R$72.000,0000 
Valor Total (duzentos mil, novecentos e noventa e sete reais e sessenta centavos) 

 

R$200.997,60 
 

 



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 813

Palma Sola

Prefeitura

AVISO DE LIC. Nº.27/2018 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº. 006/2018 - PEÇA TEATRAL "DAMA DE HONRA".

Publicação Nº 1550668

PROCESSO LICITATÓRIO N º 27/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2018

OBJETO: Contratação de empresa para apresentar a peça teatral 
intitulada “Dama de Honra”, uma vez observada a importância e 
necessidade de trabalho voltado para a conscientização referente a 
esta data, ou seja, dia Internacional da Mulher.

FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, conso-
lidada, art. 24, II.

CONTRATADO: Ana Paula do Prado 89305108920

PERÍODO: 08 de março de 2018

VALOR TOTAL: 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais)

Palma Sola, 08 de março de 2018.
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

DECRETO 010/2018 NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL 
PROCESSO SELETIVO EDITAL 001/2018

Publicação Nº 1549851

Decreto 10/2018, de 05 de março de 2018.

Nomeia Comissão Municipal do Processo Seletivo, Edital 001/2018 
e dá Outras Providências.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 
Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados, os servidores públicos municipais: Sué-
lem Patrícia Soligo Bianqueto, Débora Cristina Prevedello, Tiago 
Bianqueto e Carla Roberta Schwantes Hachmann, sob a presi-
dência do primeiro, para comporem a COMISSÃO MUNICIPAL DO 
PROCESSO SELETIVO, que terá por objetivo e finalidade o auxílio 
à Administração para organizar, coordenar, e fiscalizar os atos do 
processo seletivo, instaurado através do Edital nº 001/2018.

Art. 2º - Compete a Comissão: avaliar as inscrições dos candidatos, 
verificar quanto à publicidade dos atos, acompanhar e fiscalizar 
a realização das provas executadas pelos candidatos, sempre de 
acordo com o contido no regulamento geral do Edital. A Comissão 
poderá ainda, requisitar recursos humanos, financeiros, materiais, 
equipamentos e instalações necessárias para a concretização do 
objetivo, mediante a autorização do Chefe do Executivo Municipal.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do presente ato 
correrão à conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
em 05 de Março de 2018.
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento

DECRETO 011/2018 REGULAMENTA LEI 1998/2018 
AUXILIO TRANSPORTE TRABALHADORES DO 
MUNICÍPIO

Publicação Nº 1549853

Decreto 11/2018, de 05 de Março de 2018.

Regulamenta Lei 1998/2018 que dispões sobre Concessão de Au-
xílio para Transporte de Trabalhadores do Município de palma Sola 
e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os Incisos VI, 
XXV e XXX, do Art. 73, da Lei Orgânica do Município.

Decreta:
Art. 1º - Regulamenta o Artigo 2º Lei 1998/2018 que concede Au-
xílio às Empresas sediadas fora de seu território.

Art. 2º. Fica concedido o auxílio no valor de 70% (setenta por 
cento) do valor final da tarifa cobrada por empresa de transporte 
coletivo regular ou de valor cobrado por empresa transportadora 
de passageiros, devidamente autorizada.

Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
em 05 de março de 2018.
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento
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Palmeira

Prefeitura

DECRETO N.º 1383_2018_EXONERAÇÃO SECRETARIO MUNICIPALL
Publicação Nº 1550099

DECRETO Nº 1.383/2018
EXONERA AGENTE POLÍTICO DO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS QUE ESPECÍFICA.

Fernanda de Souza Cordova, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "b", 
inciso I, do artigo 112, da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º Exonera o senhor Sandro Alex Masselai, brasileiro, inscrito no RG sob nº 3225728 e no CPF sob nº 915.829.119-91, da função po-
lítica-administrativa, do Cargo de Secretário Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, previsto no anexo I, da lei complementar 
16/2005, nomeado pelo Decreto N. 1.330, de 28 de agosto de 2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em sentido contrário, em especial o Decreto N. 1.330/2017.
Palmeira, 06 de Março de 2018.
Fernanda de Souza Cordova
Prefeita Municipal

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 06 de 
março de 2018.

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-palmeira-sc
https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/palmeira/lei-complementar/2005/1/16/lei-complementar-n-16-2005-dispoe-sobre-a-organizacao-da-nova-estrutura-administrativa-do-poder-executivo-do-municipio-de-palmeira-e-da-outras-providencias
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Palmitos

Prefeitura

PROCESSO 30/2018
Publicação Nº 1549625

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 30/2018. Modalidade: Pregão Presencial 16/2018. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE ARTESANATO. Data da entrega dos envelopes: 21/03/2018 até as 14:30 horas. Data da abertura: 21/03/2018 às 15:00 horas. Edital 
disponível no Setor de Licitações da Prefeitura ou site www.palmitos.sc.gov.br. Palmitos, 08 de Março de 2018. Dair Jocely Enge – Prefeito 
Municipal.

PROCESSO 31/2018
Publicação Nº 1550650

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 31/2018. Modalidade: Pregão Presencial 17/2018. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE BAINHA, 
LUVAS PLÁSTICAS, NITROGÊNIO E SEMEN BOVINO PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL. Data da entrega dos envelopes: 21/03/2018 até as 
08:30 horas. Data da abertura: 21/03/2018 às 09:00 horas. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura ou site www.palmitos.
sc.gov.br. Palmitos, 08 de Março de 2018. Dair Jocely Enge – Prefeito Municipal.
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Papanduva

Prefeitura

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 29/2017 - BETHA SISTEMAS
Publicação Nº 1550579

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
EXTRATO DE ADITIVO
ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao contrato Nº 029/2017 , vinculado ao Processo licitatório na modalidade Pregão presencial nº 017/2017. 
CONTRATANTE: Município de Papanduva. CONTRATADA : BETHA SISTEMAS LTDA . Objeto : O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
supressão dos itens 12 e 32 , sendo: Gestão de Frotas , no valor mensal de R$: 340,00 (trezentos e quarenta reais) e Gestão da Saúde Pú-
blica, no valor mensal de R$: 1.200,00 (um mil e duzentos reais) . Base Legal: nº 8666/93. Papanduva, 08 de Março de 2018. Luiz Henrique 
Saliba-Prefeito Municipal.

EXTRATO DE DESPACHO DO PREGÃO 009/2018
Publicação Nº 1550737

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAPANDUVA
EXTRATO DE AVISO
OBEJETO : De acordo com o Despacho nº 006/2018 , o Prefeito Municipal de Papanduva , determina o prosseguimento do Processo Licita-
tório nº 016/2018 – Pregão Presencial nº 009/2018 , para o dia 21/03/2018 às 9:00h . Papanduva , 08 de Março de 2018 . Luiz Henrique 
Saliba – Prefeito Municipal.
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Paraíso

Prefeitura

CT 24-2018
Publicação Nº 1550502

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO - SC
EXTRATO CONTRATO Nº 24/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2018

O MUNICIPIO DE PARAISO torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES COM INSTALAÇÃO PARA SISTEMA DE MONITORAMENTO DA SEGURANÇA DA 
GARAGEM MUNICIPAL DE PARAÍSO/SC”.
DO VALOR TOTAL: R$ 3.592,00 (Três mil, quinhentos e noventa e dois reais).
DA CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: MAICON NARCISO ME.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será contado a partir da data de assinatura até o prazo final da garantia total dos materiais 
permanentes, que deve ser no mínimo de 12 (doze) meses após o recebimento definitivo dos bens.
DO FUNDAMENTO: Art. 24 e art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso - SC, 02 de Março de 2018.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal de Paraíso
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02-2018FMS
Publicação Nº 1550109
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03-2018 FMS
Publicação Nº 1550120
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04-2018
Publicação Nº 1550513

 



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 838



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 839



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 840



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 841



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 842



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 843



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 844



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 845



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 846



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 847



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 848



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 849



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 850

Passo de Torres

Prefeitura

DECRETO 020/2018
Publicação Nº 1551069

DECRETO Nº. 020/2018, DE 12 DE JANEIRO DE 2018.

“CRIA NOVA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO E FONTE DE RECURSO ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA UNIDADE PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PASSO DE TORRES, POR CONTA DO SUPERÁVIT FINAN-
CEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinada com 
o artigo 8º, Inciso IV da Lei Municipal nº 1062 de 16 de novembro 
de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Passo de Torres, por conta do Superá-
vit Financeiro do exercício anterior, na forma do artigo 43 da Lei 
Federal 4.320/64 no montante de R$ 9.000,00 (Nove mil reais), 
conforme abaixo especificado:

Órgão: 12 - SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
Atividade: 2.048 - Manutenção da Secretaria de Transporte e Obras
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0713(182) Aplicações 
Diretas ....................... R$ 9.000,00
TOTAL: .....................................................................................
...................................... R$ 9.000,00

Art. 2º- A suplementação de que trata o artigo 2° se destina a 
Manutenção da Secretaria de Transporte e Obras, proveniente de 
recurso do Superávit Financeiro que está creditado em Conta Cor-
rente, na fonte de recurso da Polícia Militar, c/c nº 36.084-8, do 
Banco do Brasil, Agência 5369 de São João do Sul-SC, correspon-
dente ao saldo financeiro em 31 de dezembro de 2017.

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 12 de janeiro de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 12 de janeiro de 2018.

Márcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 021/2018
Publicação Nº 1551070

DECRETO Nº 021/2018, DE 06 FEVERERIO DE 2018.
“SUPLEMENTA O ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PASSO DE TORRES POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DE CONVÊNIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinada com 

o artigo 8º, Inciso I da Lei Municipal nº 1062 de 16 de novembro 
de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada ao orçamento da Prefeitura Municipal 
de Passo de Torres, por conta do provável excesso de arrecadação 
de recursos do Governo Estadual, no montante de R$ 387.585,55 
(Trezentos e oitenta e sete mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e 
cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo especificado:

Órgão: 12 SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
Unidade: 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS
Projeto: 1.052 – Pavimentação e Drenagem Pluvial de Ruas e Ave-
nidas
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0095(153) Aplicações 
Diretas ............... R$ 387.585,55
TOTAL ......................................................................................
................................ R$ 387.585,55

Art. 2º - Os recursos destinados às suplementações do artigo an-
terior correrão por conta do provável excesso de arrecadação de 
recursos do programa de transferência n.º 2017006669, firmado 
com o Estado de Santa Catarina, cujo o objeto é a Recuperação e 
pavimentação da Rua Manoel Laurentino, com contrapartida finan-
ceira do Município.

Parágrafo Único – A despesa de que trata o artigo 1º deste Decreto 
fica condicionada e limitada ao efetivo ingresso dos recursos nos 
cofres do Município.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 06 de fevereiro de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças em, 06 de fevereiro de 2018.

Márcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO 022/2018
Publicação Nº 1551071

DECRETO Nº 022/2018, DE 06 FEVEREIRO DE 2018.
“SUPLEMENTA O ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PASSO DE TORRES POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DE CONVÊNIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinada com 
o artigo 8º, Inciso I da Lei Municipal nº 1062 de 16 de novembro 
de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada ao orçamento da Prefeitura Municipal 
de Passo de Torres, por conta do provável excesso de arrecada-
ção de recursos do Ministério das Cidades, no montante de R$ 
491.700,00 (Quatrocentos e noventa e um mil e setecentos reais), 
conforme abaixo especificado:
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Órgão: 12 SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
Unidade: 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS
Projeto: 1.052 – Pavimentação e Drenagem Pluvial de Ruas e Ave-
nidas
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0094(152) Aplicações 
Diretas ....................... R$ 491.700,00
TOTAL ......................................................................................
........................................ R$ 491.700,00

Art. 2º - Os recursos destinados à suplementação do artigo anterior 
correrão por conta do provável excesso de arrecadação de recur-
sos do Ministério das Cidades, representado pela Caixa Econômi-
ca Federal conforme Contrato de Repasse n.º 829887/2016-Pro-
cesso n.º 2624.1029655-85/2016 e o Contrato de Repasse n.º 
829857/2016-Processo n.º 2624.1029657-24/2016, no montante 
de R$ 491.700,00 (Quatrocentos e noventa e um mil e setecen-
tos reais), para a Implantação de Pavimentação/calçadas em vias 
públicas urbanas na Rua 1º de Maio, Bairro Progresso e nas Ruas 
Manoel Laurentino Gonçalves, Celerino Vespucio da Silveira e Alfre-
do Santana, no município de Passo de Torres.

Parágrafo Único – A despesa de que trata o artigo 1º deste Decreto 
fica condicionada e limitada ao efetivo ingresso dos recursos nos 
cofres do Município.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 06 de fevereiro de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças em, 06 de fevereiro de 2018.

Márcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO 023/2018
Publicação Nº 1551072

DECRETO Nº 023/2017, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017.

“SUPLEMENTA AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PASSO DE TORRES, POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO DE DOTA-
ÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal do Município de Pas-
so de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal com-
binada com o artigo 8º, Inciso III da Lei Municipal Nº 1062 de 16 
de novembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada ao Orçamento da Prefeitura Municipal 
de Passo de Torres, do exercício de 2018, no valor de R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais), nas dotações orçamentárias abaixo discriminada:

Órgão: 13 ENCARGOS GERAIS
Unidade: 01 ENCARGOS GERAIS
Atividade: 0.055 – Manutenção dos Encargos Especiais
Modalidade de Aplicação: 3.2.90.00.00.00.00.000100(165) Aplica-
ções Diretas ........... R$ 20.000,00
TOTAL ......................................................................................
...................................... R$ 20.000,00

Art. 2º - O recurso destinado à suplementação do artigo anterior 
ocorrerá por conta da anulação da dotação orçamentária abaixo 
discriminada:

Órgão: 13 ENCARGOS GERAIS
Unidade: 01 ENCARGOS GERAIS
Atividade: 0.055 – Manutenção dos Encargos Especiais
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.000100(166) Aplica-
ções Diretas ........... R$ 20.000,00
TOTAL ......................................................................................
...................................... R$ 20.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 06 de fevereiro de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 06 de fevereiro de 2018.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 024/2018
Publicação Nº 1551073

DECRETO Nº 024/2018, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018.

“REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 13.019, DE 31 
DE JULHO DE 2014, COM SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES, NO 
MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES, PARA O FIM DE DISPOR, EM 
ÂMBITO LOCAL, SOBRE OS TERMOS DE COLABORAÇÃO E DE FO-
MENTO E O ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, EM REGIME DE 
MÚTUA COOPERAÇÃO, PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES 
DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO.”

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal do Município de Pas-
so de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal com-
binado com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014 e suas alterações.

DECRETA:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.1º Este Decreto dispõe sobre regras e procedimentos do regi-
me jurídico das parcerias celebradas entre a administração pública 
municipal e as organizações da sociedade civil de que trata a Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
§1º Recepciona, no âmbito local, as definições previstas no art. 2º 
da Lei Federal nº 13.019, de 2014, com as atualizações e os acrés-
cimos estabelecidos pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de setembro 
de 2015.
§2º A administração pública municipal adotará procedimentos para 
orientar e facilitar a realização de parcerias e estabelecerá, sempre 
que possível, critérios para definir objetos, metas, custos e indica-
dores de avaliação de resultados.
§3º A administração publicará, no sítio eletrônico oficial do Muni-
cípio, informações que contemplem os procedimentos a serem ob-
servados em todas as fases da parceria, para orientar os gestores 
públicos e as organizações da sociedade civil, nos termos do § 1º 
do art. 63 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.
§4º As secretarias da administração pública municipal poderão edi-
tar orientações complementares, de acordo com as especificidades 
dos programas e das políticas públicas setoriais.
Art.2º As parcerias entre a administração pública municipal e as 
organizações da sociedade civil terão por objeto a execução de 
atividade ou projeto e deverão ser formalizadas por meio das se-
guintes modalidades:
I - termo de fomento ou termo de colaboração, quando envolver 
transferência de recursos financeiros; ou
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II - acordo de cooperação, quando não envolver transferência de 
recursos financeiros.
Art.3º O acordo de cooperação previsto no inciso II do art. 2º:
I - poderá ser proposto pela administração pública municipal ou 
pela organização da sociedade civil;
II - poderá ser prorrogado de acordo com o interesse público.
CAPÍTULO II
DO CHAMAMENTO PÚBLICO E DA SELEÇÃO DA ORGANIZAÇÃO 
PARCEIRA
Art.4º A seleção da organização da sociedade civil para celebrar 
parceria deverá ser realizada pela administração pública municipal, 
por meio de chamamento público, nos termos do art. 24 da Lei 
Federal nº 13.019, de 2014.
§1º O chamamento público para celebração de parcerias executa-
das com recursos de fundos específicos, como o da criança e do 
adolescente, do idoso e de defesa de direitos difusos, entre outros, 
poderá ser formalizada, em sua fase interna, pelos respectivos con-
selhos, conforme legislação específica, respeitada as exigências da 
Lei Federal nº 13.019, de 2014, e deste Decreto.
§2º Os termos de fomento ou de colaboração que envolvam recur-
sos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais serão celebrados com dispensa do chamamento público, 
nos termos do arts. 29 e 30, VI, da Lei Federal nº 13.019, de 2014.
§3º O chamamento público poderá ser dispensado ou será consi-
derado inexigível nas hipóteses previstas nos art. 30 e art. 31 da 
Lei Federal nº 13.019, de 2014, mediante decisão fundamentada 
do Prefeito, nos termos do art. 32 da referida Lei.
§4º Além das condições exigidas pela Lei Federal nº 13.019, de 
2014, a organização da sociedade civil interessada em parceria, 
nos termos deste Decreto, não poderá estar em débito com a fa-
zenda pública municipal.
Art.6º A administração pública municipal nomeará Comissão de Se-
leção e de Julgamento para o Chamamento Público, sendo esta um 
órgão colegiado, composto por três agentes públicos, designados 
por portaria, com pelo menos um de seus membros servidor ocu-
pante de cargo de provimento efetivo.
§1º Quando se tratar de Chamamento Público para parceria que 
envolva programas ou políticas públicas setoriais, a Comissão de 
que trata este artigo poderá ser composta por mais dois servidores 
da área.
§2º Na portaria de nomeação o Presidente e o Secretário da Co-
missão de Seleção assumirão a responsabilidade pela condução 
dos trabalhos.
§3º Será impedida de participar de Comissão, para fins deste arti-
go, o servidor que, nos últimos cinco anos, tenha mantido vínculo 
jurídico com, ao menos, uma das entidades em disputa.
§4º Configurado o impedimento previsto no § 3º, deverá ser de-
signado membro substituto que possua qualificação equivalente à 
do substituído.
§5º O processo de seleção abrangerá a avaliação das propostas, a 
divulgação e a homologação dos resultados.
Art.7º A avaliação das propostas terá caráter eliminatório e clas-
sificatório.
§1º As propostas serão classificadas de acordo com os critérios de 
julgamento estabelecidos no edital.
§2º Será eliminada a organização da sociedade civil cuja proposta 
esteja em desacordo com os termos do edital ou que não contenha 
as seguintes informações:
I - a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a ati-
vidade ou o projeto proposto;
II - as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os 
indicadores que aferirão o cumprimento das metas;
III - os prazos para a execução das ações e para o cumprimento 
das metas; e
IV - o valor global.
Art.8º A administração pública municipal divulgará o resultado pre-
liminar do processo de seleção no seu sítio eletrônico oficial e na 
plataforma eletrônica definida para este fim.
Art.9º As organizações da sociedade civil poderão apresentar 

recurso contra o resultado preliminar, no prazo de cinco dias, con-
tado da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu.
§1º Os recursos que não forem reconsiderados pelo colegiado no 
prazo de cinco dias, contados do recebimento, deverão ser enca-
minhados ao Prefeito para decisão final.
§2º Os recursos poderão ser apresentados por meio do sítio ele-
trônico oficial do Município ou no setor de protocolo da Prefeitura.
§3º Não caberá novo recurso da decisão do recurso previsto neste 
artigo.
Art.10. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo 
para interposição de recurso, a administração pública municipal 
deverá homologar e divulgar as decisões recursais proferidas e o 
resultado definitivo do processo de seleção.
CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
Art.11. O Procedimento de Manifestação de Interesse Social é o 
instrumento por meio do qual as organizações da sociedade civil, 
movimentos sociais e cidadãos poderão apresentar propostas à ad-
ministração pública municipal, diretamente na Secretaria vinculada 
à área de atuação do projeto pretendido, para que esta avalie a 
possibilidade de realização de um chamamento público objetivando 
a celebração de parceria.
§1º O Procedimento de Manifestação de Interesse Social deve con-
ter:
I - identificação do subscritor da proposta;
II - indicação do interesse público envolvido; e
III - diagnóstico da realidade que sequer modificar, aprimorar ou 
desenvolver e, quando possível, indicação de viabilidade, de cus-
tos, de benefícios e de prazos de execução da ação pretendida.
§2º Preenchidos os requisitos, a administração pública municipal 
deverá tornar pública a proposta no sítio eletrônico do Município 
e, verificada a conveniência e oportunidade para realização do Pro-
cedimento de Manifestação de Interesse Social, o instaurará para 
oitiva da sociedade sobre o tema no prazo de até 30 dias do pro-
tocolo de recebimento, nos termos do art. 20, parágrafo único, da 
Lei nº 13.019 de 2014.
§3º A realização do procedimento previsto no § 2º não obrigará a 
execução do projeto proposto, que acontecerá de acordo com as 
possibilidades da administração pública municipal.
§4º A Manifestação de Interesse social não dispensa a convocação, 
por meio de chamamento público, para a celebração de parceria.
§5º A proposição ou a participação no Procedimento de Manifes-
tação de Interesse Social não impede a organização da sociedade 
civil de participar no eventual chamamento público subsequente.
Art.12. A execução das parcerias pode se dar por atuação em rede 
de duas ou mais organizações da sociedade civil, a ser formalizada 
mediante assinatura de termo de atuação em rede.
§1º A atuação em rede pode-se efetivar pela realização de ações 
coincidentes, quando há identidade de intervenções, ou de ações 
diferentes e complementares à execução do objeto da parceria.
§2º A rede deve ser composta por:
I - uma organização da sociedade civil celebrante da parceria com 
a administração pública municipal, que ficará responsável pela rede 
e atuará como sua supervisora, mobilizadora e orientadora, poden-
do participar diretamente ou não da execução do objeto; e
II - uma ou mais organizações da sociedade civil executantes e 
não celebrantes da parceria com a administração pública munici-
pal, que deverão executar ações relacionadas ao objeto da parceria 
definidas em comum acordo com a organização da sociedade civil 
celebrante.
§3º A atuação em rede não caracteriza subcontratação de serviços 
e nem descaracteriza a capacidade técnica e operacional da orga-
nização da sociedade civil celebrante.
§4º A organização da sociedade civil que celebrar termo de fomen-
to ou colaboração com a administração pública deverá comprovar 
perante esta as mesmas condições de habilitação exigidas para a 
entidade que celebrar o termo, nos termos do que prevê o art. 35-
A, parágrafo único, inciso I da Lei nº 13.019 de 2014.
CAPÍTULO IV
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DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Art.13. A Comissão de Monitoramento e Avaliação é a instância 
administrativa colegiada responsável por:
I - monitorar o conjunto de parcerias;
II - apresentar proposta de aprimoramento dos procedimentos;
III - padronizar objetos, custos e indicadores e pela produção de 
entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, 
sendo de sua competência a avaliação; e
IV - homologar os relatórios técnicos de monitoramento e avalia-
ção.
§1º A administração pública municipal designará, por portaria, 
os integrantes da Comissão de Monitoramento e Avaliação, a ser 
constituída por três membros, pelo menos um servidor ocupante 
de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal.
§2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá solicitar as-
sessoramento técnico de especialista que não seja membro desse 
colegiado para subsidiar seus trabalhos, especialmente quando a 
parceria envolver programas ou políticas públicas setoriais.
§3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação se reunirá periodi-
camente a fim de avaliar a execução das parcerias.
§4º O monitoramento e a avaliação de parceria executada com 
recursos de fundo específico poderão ser realizados pela Comissão 
Municipal com atuação temática na respectiva área- fim.
Art.14. O membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação de-
verá se declarar impedido de participar do monitoramento e da 
avaliação da parceria quando verificar que tenha participado, nos 
últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conse-
lheiro ou empregado da organização da sociedade civil ou que te-
nha participado da Comissão de Seleção e de Julgamento.
CAPÍTULO V
DO CADASTRAMENTO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
Art.15. A organização da sociedade civil, nos termos da Lei nº 
13.019/14, art. 30, VI, que desejar atuar no Município nas políticas 
públicas vinculadas à educação, saúde e assistência social, poderá 
requerer o seu credenciamento.
Art.16. O credenciamento de organizações da sociedade civil deve-
rá ser realizado mediante requerimento acompanhado dos seguin-
tes documentos:
I – Estatuto Social, devidamente registrado;
II – Cartão do CNPJ;
III – Alvará de localização e funcionamento;
IV – Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de regis-
tro civil ou tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplifi-
cada emitida por junta comercial;
V – Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
VI – Requerimento.
Parágrafo Único: Compete à Secretaria a qual se vincula a respec-
tiva política pública a manifestação sobre o deferimento do creden-
ciamento da organização da sociedade civil no prazo de até 30 dias 
após o requerimento.
Art.17. Serão consideradas credenciadas, as organizações da socie-
dade civil que apresentarem a documentação exigida no Art. 16 e 
possuir o Credenciamento emitido pelo município.
Art.18. O requerimento de credenciamento deverá ser protocolado 
pelas organizações da sociedade civil, no Protocolo Geral do mu-
nicípio.
CAPÍTULO V
DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL
Art.19. O sítio da administração municipal deverá oferecer as con-
dições de transparência e controle social sobre as parcerias, de-
vendo divulgar:
I – procedimentos para orientar e facilitar a realização de parcerias;
II – a legislação aplicável em âmbito federal e municipal;
III – as parcerias firmadas com entidades da sociedade civil e dos 
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 
respectivo encerramento;
IV – os editais de chamamento público, recursos, decisões das 
comissões;
V - extratos de termos de fomento, colaboração ou cooperação;

VI – remuneração e funções das equipes e membros vinculados 
aos termos de parceria;
VII – a divulgação de campanhas publicitárias e programações so-
bre as ações no âmbito de parcerias com a administração pública, 
com vistas à garantia de acessibilidade por pessoas com deficiên-
cia, de que trata o art. 14 da Lei nº 13.019 de 2014;
VIII – a pesquisa de satisfação dos usuários de que trata o Art. 58 
§§ 2º e 3º da Lei nº 13.019 de 2014;
IX – o parecer do órgão técnico, o parecer conclusivo do gestor e a 
decisão final do administrador sobre as contas;
X - meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.20. Para os processos administrativos das parcerias formaliza-
das nos termos deste Decreto será observado, subsidiariamente, 
o que dispõe a Lei da União nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
Parágrafo Único: A juízo da administração pública municipal e a 
pedido da organização da sociedade civil, poderá ser realizada au-
diência para esclarecimento necessário à instrução do processo.
Art.21. No âmbito da administração pública municipal, a prévia 
tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de 
natureza eminentemente jurídica, relacionada à execução da par-
ceria, prevista no inciso XVII do caput do art. 42 da Lei Federal nº 
13.019, de 2014, caberá à Procuradoria do Município.
§1º Antes de promover a tentativa de conciliação e solução admi-
nistrativa, o órgão jurídico deverá consultar a administração quanto 
à existência de processo de apuração de irregularidade concernen-
te ao objeto da parceria.
§2º É assegurada a prerrogativa de a organização da sociedade 
civil se fazer representar por advogado perante a administração 
pública municipal, especialmente em procedimento voltado à con-
ciliação e à solução administrativa de dúvidas decorrentes da exe-
cução da parceria.
Art.22. A administração pública municipal fará reuniões públicas 
com as organizações da sociedade civil, a fim de orientá-las quanto 
à Lei Federal nº 13.019, de 2014, bem como sobre a aplicação 
deste Decreto.

Art.23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 06 de fevereiro de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 06 de fevereiro de 2018.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 025/2018
Publicação Nº 1551096

DECRETO Nº 25, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018.

“APROVA O LOTEAMENTO JARDIM AMÉRICA PARA FINS PREDO-
MINANTEMENTE RESIDENCIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Art. 53, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com a Lei Federal de nº. 6766/79, Lei Estadual nº. 
6063/82,Lei Complementar 13/2011, que trata do Plano Diretor do 
Município e Lei Complementar 12/2011, que trata do parcelamento 
do solo no município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovada a implantação do loteamento denominado 
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“Jardim América”, localizado no município de Passo de Torres-SC, 
com área superficial de 294 986,77 m² registrado na matrícula nº 
13 084 do Ofício de Registro de Imóveis de Santa Rosa do Sul/SC, 
para fins residenciais, na zona urbana da cidade de Passo de Tor-
res, mediante prévia apreciação dos projetos pelos órgãos públicos 
correspondentes e registro do mesmo dentro do prazo estipulado 
em lei.

Art. 2º - O plano de loteamento possui:
· 677 lotes de uso privativo perfazendo 169 205,51 m²;
· Ruas e avenidas perfazendo 81492,95 m²;
· Área verde perfazendo 20 649,61 m²;
· Área institucional perfazendo 23 638,70 m².

Art. 3º- Todas as obras, coletivas ou individuais, que vierem a ser 
edificadas no loteamento ou nos lotes, deverão ser previamente 
submetidas à aprovação pelo Município, aplicando-se a elas as 
mesmas normas aplicáveis às construções daquela zona, bairro ou 
vila, segundo as normas municipais.
Art. 4º - O Município, por seus agentes, fiscalizará a execução das 
obras de infra-estrutura, fornecendo ao final o termo de conclusão 
da obra.

Art. 5º – O Município por seus agentes fiscalizará a execução das 
obras individuais nos lotes criados, fornecendo ao final habite-se.

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, 20 de fevereiro de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças, em 20 de fevereiro de 2018.

Márcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO 026/2018
Publicação Nº 1551076

DECRETO Nº. 026/2018, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018.

“CRIA NOVA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO E FONTE DE RECURSO ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA UNIDADE PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PASSO DE TORRES, POR CONTA DO SUPERÁVIT FINAN-
CEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinada com 
o artigo 8º, Inciso IV da Lei Municipal nº 1062 de 16 de novembro 
de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Passo de Torres, por conta do Superávit 
Financeiro do exercício anterior, na forma do artigo 43 da Lei Fede-
ral 4.320/64 no montante de R$ 20.504,10 (Vinte mil, quinhentos e 
quatro reais e dez centavos), conforme abaixo especificado:

Órgão: 08 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SO-
CIAL
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Atividade: 2.034 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social
Mod. de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0705(183) Aplicações 
Diretas ....................... R$ 15.000,00
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0705(184) Aplicações 
Diretas ......................... R$ 5.504,10
TOTAL: .....................................................................................
...................................... R$ 20.504,10

Art. 2º- A suplementação de que trata o artigo 1º é proveniente 
do Superávit Financeiro que está creditado na Conta Corrente nº 
25.880-6, da Banco do Brasil, Agência 0778-1 de Torres-RS, corres-
pondente ao saldo financeiro em 31 de dezembro de 2017.

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 20 de fevereiro de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 20 de fevereiro de 2018.

Márcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 027/2018
Publicação Nº 1551077

DECRETO Nº. 027/2018, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018.

“CRIA NOVA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO E FONTE DE RECURSO ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA UNIDADE PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PASSO DE TORRES, POR CONTA DO SUPERÁVIT FINAN-
CEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinada com 
o artigo 8º, Inciso IV da Lei Municipal nº 1062 de 16 de novembro 
de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Passo de Torres, por conta do Superávit 
Financeiro do exercício anterior, na forma do artigo 43 da Lei Fe-
deral 4.320/64 no montante de R$ 7.900,96 (Sete mil, novecentos 
reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo especificado:

Órgão: 08 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SO-
CIAL
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Atividade: 2.034 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social
Mod. de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0711(185) Aplicações 
Diretas ......................... R$ 7.900,96
TOTAL: .....................................................................................
........................................ R$ 7.900,96

Art. 2º- A suplementação de que trata o artigo 1º é proveniente 
do Superávit Financeiro que está creditado na Conta Corrente nº 
25.885-7, da Banco do Brasil, Agência 0778-1 de Torres-RS, corres-
pondente ao saldo financeiro em 31 de dezembro de 2017.

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 20 de fevereiro de 2018.
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Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 20 de fevereiro de 2018.

Márcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 028/2018
Publicação Nº 1551078

DECRETO Nº. 028/2018, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018.

“CRIA NOVA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO E FONTE DE RECURSO ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA UNIDADE PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PASSO DE TORRES, POR CONTA DO SUPERÁVIT FINAN-
CEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinada com 
o artigo 8º, Inciso IV da Lei Municipal nº 1062 de 16 de novembro 
de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Passo de Torres, por conta do Superávit 
Financeiro do exercício anterior, na forma do artigo 43 da Lei Fede-
ral 4.320/64 no montante de R$ 131.982,02 (Cento e trinta e um 
mil, novecentos e oitenta e dois reais e dois centavos), conforme 
abaixo especificado:

Órgão: 08 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SO-
CIAL
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Atividade: 2.034 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social
Mod. de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0712(186) Aplicações 
Diretas ..................... R$ 100.000,00
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0712(187) Aplicações 
Diretas ....................... R$ 31.982,02
TOTAL: .....................................................................................
.................................... R$ 131.982,02

Art. 2º- A suplementação de que trata o artigo 1º é proveniente 
do Superávit Financeiro que está creditado na Conta Corrente nº 
25.893-8, da Banco do Brasil, Agência 0778-1 de Torres-RS, corres-
pondente ao saldo financeiro em 31 de dezembro de 2017.

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 20 de fevereiro de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 20 de fevereiro de 2018.

Márcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 029/2018
Publicação Nº 1551079

DECRETO Nº. 029/2018, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018.

“CRIA NOVA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO E FONTE DE RECURSO ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA UNIDADE PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PASSO DE TORRES, POR CONTA DO SUPERÁVIT FINAN-
CEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinada com 
o artigo 8º, Inciso IV da Lei Municipal nº 1062 de 16 de novembro 
de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Passo de Torres, por conta do Superávit 
Financeiro do exercício anterior, na forma do artigo 43 da Lei Fede-
ral 4.320/64 no montante de R$ 4.964,75 (Quatro mil, novecentos 
e sessenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), conforme 
abaixo especificado:

Órgão: 08 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SO-
CIAL
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Atividade: 2.034 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social
Mod. de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0716(188) Aplicações 
Diretas ......................... R$ 4.964,75
TOTAL: .....................................................................................
........................................ R$ 4.964,75

Art. 2º- A suplementação de que trata o artigo 1º é proveniente 
do Superávit Financeiro que está creditado na Conta Corrente nº 
25.545-9, da Banco do Brasil, Agência 0778-1 de Torres-RS, corres-
pondente ao saldo financeiro em 31 de dezembro de 2017.

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 20 de fevereiro de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 20 de fevereiro de 2018.

Márcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 030/2018
Publicação Nº 1551080

DECRETO Nº. 030/2018, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018.

“CRIA NOVA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO E FONTE DE RECURSO ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA UNIDADE PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PASSO DE TORRES, POR CONTA DO SUPERÁVIT FINAN-
CEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinada com 
o artigo 8º, Inciso IV da Lei Municipal nº 1062 de 16 de novembro 
de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Passo de Torres, por conta do Supe-
rávit Financeiro do exercício anterior, na forma do artigo 43 da 
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Lei Federal 4.320/64 no montante de R$ 18.334,10 (Dezoito mil, 
trezentos e trinta e quatro reais e dez centavos), conforme abaixo 
especificado:

Órgão: 08 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SO-
CIAL
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Atividade: 2.034 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social
Mod. de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0715(189) Aplicações 
Diretas ....................... R$ 18.334,10
TOTAL: .....................................................................................
...................................... R$ 18.334,10

Art. 2º- A suplementação de que trata o artigo 1º é proveniente 
do Superávit Financeiro que está creditado na Conta Corrente nº 
22.766-8, da Banco do Brasil, Agência 0778-1 de Torres-RS, corres-
pondente ao saldo financeiro em 31 de dezembro de 2017.

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 20 de fevereiro de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 20 de fevereiro de 2018.

Márcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 021/2018
Publicação Nº 1551051

PORTARIA Nº. 021, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

“CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL DA LETRA “ B ” PARA “ C 
” A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL DO QUADRO EFETIVO DO 
MUNICÍPIO, ELIZANGELA COELHO RODRIGUES, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53, da lei Orgânica Municipal, 
combinado com a Lei Nº. 737/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido progressão funcional da Letra “B” para “C”, 
a servidora pública Municipal do quadro efetivo, Elizangela Coelho 
Rodrigues, de acordo com o que estabelece o Artigo 6º da Lei Mu-
nicipal Nº. 737/2011.

Parágrafo Único: A progressão que trata o “Caput” do Artigo 1º, 
esta de acordo com os Anexo: V, Grupo: I da referida Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres/SC, em 19 de fevereiro de 2018.
JonasGomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 16 de fevereiro de 2018.

Marcio Luiz Abatti

Secretário M. de Administração e Finanças

PORTARIA 022/2018
Publicação Nº 1551052

PORTARIA Nº. 022, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

“CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL DA LETRA “ B ” PARA “ C 
” AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL DO QUADRO EFETIVO DO 
MUNICÍPIO, NOE SANTOS DE MELO, E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53, da lei Orgânica Municipal, 
combinado com a Lei Nº. 737/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido progressão funcional da Letra “B” para “C”, 
ao servidor público Municipal do quadro efetivo, Noe Santos de 
Melo, de acordo com o que estabelece o Artigo 6º da Lei Municipal 
Nº. 737/2011.

Parágrafo Único: A progressão que trata o “Caput” do Artigo 1º, 
esta de acordo com os Anexo: V, Grupo: III da referida Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres/SC, em 19 de fevereiro de 2018.
JonasGomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 16 de fevereiro de 2018.

Marcio Luiz Abatti
Secretário M. de Administração e Finanças

PORTARIA 023/2018
Publicação Nº 1551053

PORTARIA Nº 023 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL, NITIANA TOLFO FALCÃO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal 
combinado com o Artigo 211 da lei 118/94.

Considerando o atestado médico encaminhado ao Departamento 
Pessoal, onde consta que a referida servidora deverá entrar em 
licença- maternidade a partir de 19/02/2018, por 180 (cento e oi-
tenta) dias.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Gestação à servidora Publica Municipal, 
Nitiana Tilfo Falcão, pelo período de 180 ( cento e oitenta ) dias, a 
contar do dia 19/02/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 19 de fevereiro de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 19 de fevereiro de 2018.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças.

PORTARIA 024/2018
Publicação Nº 1551054

PORTARIA Nº. 024, DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA INTERESSE A SERVIDORA PUBLICA MUNICI-
PAL LISIANE SCHEFFER DA SILVA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 
“.

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal ;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Interesse a Servidora Pública Municipal, 
LISIANE SCHEFFER DA SILVA,de acordo com o que dispõe o Artigo 
111, combinado com o paragrafo 1º. do artigo 107 da Lei Munici-
pal Nº 118 de 13 de outubro de 1994, Regime Jurídico Único dos 
Servidores Municipais.

Art. 2º - A Licença Interesse, a que se refere o o caput do Artigo 1º 
se dará pelo período de 2 (dois) anos, e sem remuneração, come-
çando em 01 de março de 2018.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres, em 01 de março de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças em, 01 de março de 2018.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças.

PORTARIA 025/2018
Publicação Nº 1551055

PORTARIA Nº. 025, DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“NOMEIA, PATRICIA SARDA HOFFMANN, PARA EXERCER O CARGO 
DE CHEFE DE DEPARTAMENTO DA SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

Art. 1º. - Fica nomeada, Patricia Sarda hoffmann, para exercer o 
cargo de Chefe de Departamento da Saúde – DAS 4.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de março de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 01 de março de 2018.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 026/2018
Publicação Nº 1551056

PORTARIA Nº 026, DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICO MUNICIPAL, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1 - Conceder férias aos servidores públicos municipais, abaixo 
relacionados no período de: 01/03/2018 à 30/03/2018.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
- Pricila Magnus Santos, Período Aquisitivo: 19/09/2016 à 
18/09/2017

SECRETARIA DA SAÚDE
- Angela Mattos Raupp, Período Aquisitivo: 08/02/2016 à 
07/02/2017
- Simara Pereira Lummertz, Periodo Aquisitivo: 08/02/2016 à 
07/02/2017

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
- Jaime Luiz da Silveira Batista, Período Aquisitivo: 22/02/2015 à 
20/02/2017
- Leticia Soares Ribeiro, Período Aquisitivo: 13/02/2017 à 
12/02/2018

SECRETARIA DE OBRAS
- - Antonio Pinto Gomes, Período Aquisitivo: 12/08/2015 à 
11/08/2016
- Jose Edson da Silva, Período Aquisitivo: 02/01/2017 à 01/01/2018

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de março de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 01 de março de 2018.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA 027/2018
Publicação Nº 1551057

PORTARIA Nº. 027, DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA INTERESSE A SERVIDORA PUBLICA MUNICI-
PAL CAROLINE RIBEIRO FREITAS CAETANO, E DA OUTRAS PRO-
VIDENCIAS “.

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal ;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Interesse a Servidora Pública Municipal, 
Caroline Ribeiro Freitas Caetano,de acordo com o que dispõe o 
Artigo 111, combinado com o paragrafo 1º. do artigo 107 da Lei 
Municipal Nº 118 de 13 de outubro de 1994, Regime Jurídico Único 
dos Servidores Municipais.

Art. 2º - A Licença Interesse, a que se refere o o caput do Artigo 
1º se dará pelo período de 1 (um) ano, e sem remuneração, come-
çando em 01 de março de 2018.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres, em 01 de março de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças em, 01 de março de 2018.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças.

PORTARIA 028/2018
Publicação Nº 1551058

PORTARIA Nº 028, DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, 
CENI TRAJANO GOMES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal 
combinado com o Artigo 107 da lei 118/94.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora Pública Municipal, 
Ceni Trajano Gomes, referente ao período aquisitivo de 21/07/2007 
à 20/07/2012 .

Art. 2º - A Licença Prêmio, conforme prevê a Lei Municipal Nº 
118/94, é de 90 dias consecutivos, iniciando em 01/03/2018 com 
término em 29/05/2018.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de março de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 01 de março de 2018.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA 029/2018
Publicação Nº 1551059

PORTARIA Nº 029, DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, 
MICHELE RAMOS DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal 
combinado com o Artigo 107 da lei 118/94.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora Pública Munici-
pal, Michele Ramos da Silva, referente ao período aquisitivo de 
21/07/2007 à 20/07/2012 .

Art. 2º - A Licença Prêmio, conforme prevê a Lei Municipal Nº 
118/94, é de 90 dias consecutivos, iniciando em 01/03/2018 com 
término em 29/05/2018.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de março de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 01 de março de 2018.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA 030/2018
Publicação Nº 1551060

PORTARIA Nº 030, DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, 
MARIA LEBERACI DIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal 
combinado com o Artigo 107 da lei 118/94.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora Pública Municipal, 
Maria Leberaci Dias, referente ao período aquisitivo de 01/03/2012 
à 28/02/2017 .

Art. 2º - A Licença Prêmio, conforme prevê a Lei Municipal Nº 
118/94, é de 90 dias consecutivos, iniciando em 05/03/2018 com 
término em 02/06/2018.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 05 de março de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal
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Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 05 de março de 2018.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA 031/2018
Publicação Nº 1551061

PORTARIA Nº. 031, DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“NOMEIA, ALESSANDRA ROSA DA SILVA BUENO, PARA EXERCER O 
CARGO DE CONSELHEIRO TITULAR SUBSTITUTO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 
combinado com o Artigo 52 da Lei Complementar n° 28, de 25 de 
junho de 2014;

Art. 1º. - Fica nomeada, Alessandra Rosa da Silva Bueno, para o 
cargo de Conselheiro Titular Substituto, enquanto perdurarem as 
férias dos Conselheiros Tutelares.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos à 01/03/2018.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 05 de março de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 05 de março de 2018.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças.

PORTARIA 032/2018
Publicação Nº 1551062

PORTARIA Nº 032, DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“EXONERA MARIANA DOS SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Mariana dos Santos, do Cargo de Chefe de Divi-
são de Administração e Pessoal – DAS 5.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres, em 05 de março de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 05 de março de 2018.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 033/2018
Publicação Nº 1551064

PORTARIA Nº. 033, DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“NOMEIA, MARIANA DOS SANTOS, PARA EXERCER O CARGO DE 
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 
combinado com o Artigo 52 da Lei Complementar n° 28, de 25 de 
junho de 2014;

Art. 1º. - Fica nomeada, Mariana dos Santos, para o cargo de Chefe 
de Departamento de Educação, DAS – 4.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 05 de março de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 05 de março de 2018.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças.

PORTARIA 034/2018
Publicação Nº 1551066

PORTARIA Nº 034, DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“EXONERA POR APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO, FATIMA MARIA IDALENCIO MARTINS DE OLIVEIRA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por Aposentadoria por tempo de contribuição, 
Fatima Maria Idalencio Martins de Oliveira, do Cargo de Agente 
Auxiliar.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres, em 05 de março de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal
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Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 05 de março de 2018.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 035/2018
Publicação Nº 1551067

PORTARIA 035 DE 06 DE MARÇO DE 2018

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal 
combinado com a Lei 118/94.

Considerando o atestado médico apresentado pela servidora Aline 
Costa Pereira, onde consta que a mesma apresenta-se incapacita-
da para o trabalho;

Considerando que a legislação vigente dá amparo a concessão de 
licença para tratamento de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora 
Pública Municipal, Aline Costa Pereira, até a mesma apresentar a 
Comunicação de Decisão do fim do Benefício emitido pelo médico 
pericial do INSS.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições ao contrário.

Passo de Torres, em 06 de março de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 06 de março de 2018.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças.
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Passos Maia

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PRECO N. 0017/2018
Publicação Nº 1550244

EXTRATO ATA n. 0017/2018
PROCESSO LICITATORIO n. 0013/2018
PREGÃO PRESENCIAL n. 0008/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA
Objeto: Registro de Preços o registro dos preços dos produtos es-
pecificados no Anexo I, o qual consiste em aquisição de merenda 
escolar destinado ao ano letivo de 2018 do Município de Passos 
Maia – SC
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$ 20.669,65 (vinte mil seiscentos e sessenta e nove 
reais com sessenta e cinco centavos).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 08 de março de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PRECO N. 0018/2018
Publicação Nº 1550409

EXTRATO ATA n. 0018/2018
PROCESSO LICITATORIO n. 0013/2018
PREGÃO PRESENCIAL n. 0008/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: AGN FRIOS LTDA
Objeto: Registro de Preços o registro dos preços dos produtos es-
pecificados no Anexo I, o qual consiste em aquisição de merenda 
escolar destinado ao ano letivo de 2018 do Município de Passos 
Maia – SC
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$ 41.451,50 (quarenta e um mil quatrocentos e cin-
quenta e um reais com cinquenta centavos).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 08 de março de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PRECO N. 0019/2018
Publicação Nº 1550517

EXTRATO ATA n. 0019/2018
PROCESSO LICITATORIO n. 0013/2018
PREGÃO PRESENCIAL n. 0008/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
Objeto: Registro de Preços o registro dos preços dos produtos es-
pecificados no Anexo I, o qual consiste em aquisição de merenda 
escolar destinado ao ano letivo de 2018 do Município de Passos 
Maia – SC

Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$ 14.208,50 (quatorze mil duzentos e oito reais com 
cinquenta centavos).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 08 de março de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PRECO N. 0020/2018
Publicação Nº 1550566

EXTRATO ATA n. 0020/2018
PROCESSO LICITATORIO n. 0013/2018
PREGÃO PRESENCIAL n. 0008/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
Objeto: Registro de Preços o registro dos preços dos produtos es-
pecificados no Anexo I, o qual consiste em aquisição de merenda 
escolar destinado ao ano letivo de 2018 do Município de Passos 
Maia – SC
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$ 26.079,00 (vinte e seis mil e setenta e nove reais).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 08 de março de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO 0014/2018
Publicação Nº 1549995

CONTRATO n. 0014/2018
PROCESSO LICITATORIO n. 0014/2018
PREGÃO PRESENCIAL nº 0009/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: LOIRO ANGONESE
Objeto: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa 
para prestar serviço de instrutor para o coral Irineu Angonese.
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura 
vigorando até 31 de dezembro de 2018
Passos Maia, SC, 02 de Março de 2018.
Leomar Roberto Listoni
Prefeito Municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 0016/2018
Publicação Nº 1549993

CONTRATO n. 0016/2018
PROCESSO LICITATORIO n. 0024/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0008/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS DE PASSOS MAIA 
ADAPRAMA
Objeto: Serviço de arbitragem para campeonato municipal de 
futebol sete edição de 2018 masculino e feminino, sendo equipe 
formada por dois árbitros. Com um total máximo de jogos de 44 
masculino e 06 feminino conforme cronograma estabelecido pelo 
responsável do setor de esportes e tabela de jogos anexo.
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
R$ 7.320,00 (sete mil trezentos e vinte reais).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura 
vigorando até 12 de maio de 2018
Passos Maia, SC, 08 de Março de 2018.
Leomar Roberto Listoni
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 072, DE 1º DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550269

PORTARIA N° 072, de 1º de março de 2018.

“EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR o servidor público municipal ROBERSON GERE-
MIAS TEIXEIRA DE LIMA, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Secretaria, símbolo ASS-12, lotado na 
Secretaria Municipal da Educação e Esportes, a partir do dia 1º de 
março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 1º de março de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA N° 073, DE 1º DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550271

PORTARIA N° 073, de 1º de março de 2018.

“CONTRATA SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 

uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 
62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. 243, de 13 
de outubro de 1998,

Considerando a necessidade de contratar Professores para suprir 
as necessidades temporárias da rede municipal de ensino durante 
o ano letivo de 2018;
Considerando a inexistência de profissionais disponíveis no quadro 
permanente de servidores desta municipalidade para suprir a refe-
rida necessidade;
Considerando a ordem de classificação do Processo Seletivo Sim-
plificado n. 001/2017, levado a efeito pelo Edital nº 001/2017, ho-
mologado pelo Decreto nº 042, de 17 de fevereiro de 2017 para o 
cargo de Professor Habilitado;
Considerando o disposto nos incisos I, VI e VII, do art. 3º, da Lei 
Municipal nº 243, de 13 de outubro de 1998, que autoriza a con-
tratação de servidores em caráter temporário para atender neces-
sidades transitórias nas áreas da saúde e da educação;
Considerando assim, estarem presentes os requisitos de contrata-
ção de pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, os servidores abaixo relacionados para ocu-
parem o cargo de Professor, Grupo Ocupacional Pessoal Docente, 
Símbolo PD/C-III, lotando-os na Secretaria Municipal da Educação 
e Esportes, no período de 01/03/2018 a 30/11/2018:

NOME LOCAL DE TRABALHO CARGA HORÁRIA

Eloir José de Souza
EEIEF Nossa Senhora Apa-
recida

40 horas

Leonildo Maggioni EEIEF Duque de Caxias 40 horas
Salete Aparecida 
Ankler

EEIEF Nossa Senhora Apa-
recida

20 horas

Parágrafo Único - Para o exercício do cargo, os servidores ora con-
tratados farão jus ao vencimento mensal previsto na Lei Comple-
mentar nº 002, de 14 de setembro de 1998.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 1º de março de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.
EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA N° 074, DE 1º DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550273

PORTARIA N° 074, de 1º de março de 2018.

“CONTRATA SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 
62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. 243, de 13 
de outubro de 1998,
Considerando a necessidade de contratar Professores Sem Habili-
tação para suprir as necessidades temporárias da rede municipal 
de ensino durante o ano letivo de 2018;
Considerando a inexistência de profissionais disponíveis no quadro 
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permanente de servidores desta municipalidade para suprir a refe-
rida necessidade;
Considerando a ordem de classificação do Processo Seletivo Simpli-
ficado n. 001/2017, levado a efeito pelo Edital nº 001/2017, homo-
logado pelo Decreto nº 042, de 17 de fevereiro de 2017;
Considerando o disposto nos incisos I, VI e VII, do art. 3º, da Lei 
Municipal n. 243, de 13 de outubro de 1998, que autoriza a contra-
tação de servidores em caráter temporário para atender necessida-
des transitórias nas áreas da saúde e da educação;
Considerando assim, estarem presentes os requisitos de contrata-
ção de pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, os servidores abaixo relacionados para ocu-
parem o cargo de Professor Sem Habilitação, Grupo Ocupacional 
Pessoal Docente, Símbolo PSH, lotando-os na Secretaria Municipal 
da Educação e Esportes, no período de 01/03/2018 a 30/11/2018:

NOME LOCAL DE TRABALHO CARGA HORÁRIA
Andréia de Souza EEIEF Duque de Caxias 20 horas
Camila Tobias CEI Branca de Neve 10 horas
Margarete de Matos EEIEF Duque de Caxias 20 horas

Parágrafo Único - Para o exercício do cargo, os servidores ora con-
tratados farão jus ao vencimento mensal previsto no Anexo Único, 
da Lei Municipal nº 243, de 13 de outubro de 1998.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 1º de março de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.
EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA N° 076, DE 1º DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550278

PORTARIA N° 076, de 1º de março de 2018.

“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 
62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. 243, de 13 
de outubro de 1998,
Considerando a necessidade de contratar Professor Sem Habilita-
ção para suprir as necessidades temporárias da rede municipal de 
ensino durante o ano letivo de 2018;
Considerando a inexistência de profissionais disponíveis no quadro 
permanente de servidores desta municipalidade para suprir a refe-
rida necessidade;
Considerando a ordem de classificação do Processo Seletivo Simpli-
ficado n. 001/2017, levado a efeito pelo Edital nº 001/2017, homo-
logado pelo Decreto nº 042, de 17 de fevereiro de 2017;
Considerando que a servidora está desempenhando suas ativida-
des desde o dia 15 de fevereiro de 2018, não tendo sido informado 
ao setor de recursos humanos a sua contratação;
Considerando o disposto nos incisos I, VI e VII, do art. 3º, da Lei 
Municipal n. 243, de 13 de outubro de 1998, que autoriza a contra-
tação de servidores em caráter temporário para atender necessida-
des transitórias nas áreas da saúde e da educação;

Considerando assim, estarem presentes os requisitos de contrata-
ção de pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, a senhora ELIANI CANONICA SALVADEGO 
para ocupar o cargo de Professor Sem Habilitação, Grupo Ocu-
pacional Pessoal Docente, Símbolo PSH, lotando-a na Secretaria 
Municipal da Educação e Esportes, no período de 15/02/2018 a 
20/12/2018.
Parágrafo Único - Para o exercício do cargo, os servidores ora con-
tratados farão jus ao vencimento mensal previsto no Anexo Único, 
da Lei Municipal nº 243, de 13 de outubro de 1998.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 15 de fevereiro de 2018.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 1º de março de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.
EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA N° 077, DE 1º DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550285

PORTARIA N° 077, de 1º de março de 2018.

“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 
62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. 243, de 13 
de outubro de 1998,
Considerando a necessidade de contratar Monitor de Creche para 
dar andamento às atividades do Centro de Educação Infantil Bran-
ca de Neve durante o ano letivo de 2018;
Considerando a inexistência de profissional disponível no quadro 
permanente de servidores desta municipalidade para suprir a refe-
rida necessidade;
Considerando a ordem de classificação do Processo Seletivo Sim-
plificado n. 001/2017, levado a efeito pelo Edital nº 001/2017, ho-
mologado pelo Decreto nº 042, de 17 de fevereiro de 2017 para o 
cargo de Monitor de Creche;
Considerando que a servidora está desempenhando as atividades 
de Monitor de Creche desde 15 de fevereiro de 2018;
Considerando a falha do Setor de Recursos Humanos em não ter 
elaborado o ato de contratação à época;
Considerando o disposto nos incisos I, VI e VII, do art. 3º, da Lei 
Municipal n. 243, de 13 de outubro de 1998, que autoriza a contra-
tação de servidores em caráter temporário para atender necessida-
des transitórias nas áreas da saúde e da educação;
Considerando assim, estarem presentes os requisitos de contrata-
ção de pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR a senhora ELIZANDRA FERNANDES DE OLI-
VEIRA para ocupar o cargo de Monitor de Creche, Grupo Ocupa-
cional Técnico, Símbolo TC-18, lotando-a na Secretaria Municipal 
da Educação e Esportes, para desempenhar suas atividades junto 
ao Centro de Educação Infantil Branca de Neve, no período de 
15/02/2018 a 20/12/2018.
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Parágrafo Único - Para o exercício do cargo, a servidora ora con-
tratada fará jus ao vencimento mensal previsto no Anexo IV, da Lei 
Complementar n. 005, de 31 de outubro de 1999.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 15 de fevereiro de 2018.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 1º de março de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.
EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA N° 078, DE 1º DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550290

PORTARIA N° 078, de 1º de março de 2018.

“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 
62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. 243, de 13 
de outubro de 1998,
Considerando a necessidade de contratar Instrutor de Informática 
para dar andamento às atividades da rede municipal de ensino 
durante o ano letivo de 2018;
Considerando a inexistência de profissionais disponíveis no quadro 
permanente de servidores desta municipalidade para suprir a refe-
rida necessidade;
Considerando a classificação obtida pela senhora Juliana Ribeiro 
no Processo Seletivo Simplificado n. 001/2017, levado a efeito pelo 
Edital nº 001/2017, homologado pelo Decreto nº 042, de 17 de 
fevereiro de 2017 para o cargo de Instrutor de Informática;
Considerando o disposto nos incisos I, VI e VII, do art. 3º, da Lei 
Municipal n. 243, de 13 de outubro de 1998, que autoriza a contra-
tação de servidores em caráter temporário para atender necessida-
des transitórias nas áreas da saúde e da educação;
Considerando assim, estarem presentes os requisitos de contrata-
ção de pessoal por tempo determinado,
Considerando a falha do Setor de Recursos Humanos em não ter 
elaborado o ato de contratação à época;

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, a senhora JULIANA RIBEIRO para ocupar o 
cargo de Instrutor de Informática, Grupo Ocupacional Técnico, 
Símbolo TC-20, com carga horária semanal de 20 (vinte) horas, 
lotando-a na Secretaria Municipal da Educação e Esportes, no perí-
odo de 01/03/2018 a 30/11/2018.

Parágrafo Único - Para o exercício do cargo, a servidora ora con-
tratada fará jus ao vencimento mensal previsto no Anexo I, da Lei 
Complementar n. 024, de 29 de junho de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 1º de março de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA N° 083, DE 02 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550297

PORTARIA N° 083, de 02 de março de 2018.

“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 
62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. 243, de 13 
de outubro de 1998,
Considerando a necessidade de contratar Instrutor de Informática 
para dar andamento às atividades da rede municipal de ensino 
durante o ano letivo de 2018;
Considerando a inexistência de profissionais disponíveis no quadro 
permanente de servidores desta municipalidade para suprir a refe-
rida necessidade;
Considerando a classificação obtida pelo senhor Roberson Geremias 
Teixeira de Lima no Processo Seletivo Simplificado n. 001/2017, le-
vado a efeito pelo Edital nº 001/2017, homologado pelo Decreto 
nº 042, de 17 de fevereiro de 2017 para o cargo de Instrutor de 
Informática;
Considerando o disposto nos incisos I, VI e VII, do art. 3º, da Lei 
Municipal n. 243, de 13 de outubro de 1998, que autoriza a contra-
tação de servidores em caráter temporário para atender necessida-
des transitórias nas áreas da saúde e da educação;
Considerando assim, estarem presentes os requisitos de contrata-
ção de pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, o senhor ROBERSON GEREMIAS TEIXEIRA DE 
LIMA para ocupar o cargo de Instrutor de Informática, Grupo Ocu-
pacional Técnico, Símbolo TC-20, com carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, lotando-o na Secretaria Municipal da Educação e 
Esportes, no período de 02/03/2018 a 30/11/2018.

Parágrafo Único - Para o exercício do cargo, a servidora ora con-
tratada fará jus ao vencimento mensal previsto no Anexo I, da Lei 
Complementar n. 024, de 29 de junho de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 02 de março de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.
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PORTARIA N° 087, DE 06 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550304

PORTARIA N° 087, de 06 de março de 2018.

“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 
62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. 243, de 13 
de outubro de 1998,
Considerando a necessidade de contratar Professor Sem Habilita-
ção para suprir as necessidades temporárias da rede municipal de 
ensino durante o ano letivo de 2018;
Considerando a inexistência de profissionais disponíveis no quadro 
permanente de servidores desta municipalidade para suprir a refe-
rida necessidade;
Considerando a ordem de classificação do Processo Seletivo Simpli-
ficado n. 001/2017, levado a efeito pelo Edital nº 001/2017, homo-
logado pelo Decreto nº 042, de 17 de fevereiro de 2017;
Considerando o disposto nos incisos I, VI e VII, do art. 3º, da Lei 
Municipal n. 243, de 13 de outubro de 1998, que autoriza a contra-
tação de servidores em caráter temporário para atender necessida-
des transitórias nas áreas da saúde e da educação;
Considerando assim, estarem presentes os requisitos de contrata-
ção de pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, a senhora ANA PAULA ZANCHET AIRES CAVA-
LHEIRO para ocupar o cargo de Professor Sem Habilitação, Grupo 
Ocupacional Pessoal Docente, Símbolo PSH, lotando-a na Secreta-
ria Municipal da Educação e Esportes, no período de 06/03/2018 
a 20/12/2018.
Parágrafo Único - Para o exercício do cargo, os servidores ora con-
tratados farão jus ao vencimento mensal previsto no Anexo Único, 
da Lei Municipal nº 243, de 13 de outubro de 1998.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 06 de março de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA N° 089, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550306

PORTARIA N° 089, de 07 de março de 2018.

“EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de exoneração por motivos particulares, 
realizado pela servidora em 07 de março de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora pública municipal MELANIA ARCARI, 

ocupante do cargo temporário de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação e Esportes, a partir do dia 07 de março de 
2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 07 de março de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA N° 090, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550307

PORTARIA N° 090, de 08 de março de 2018.

“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 
62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. 243, de 13 
de outubro de 1998,

Considerando a necessidade de contratar Professor para suprir as 
necessidades temporárias da rede municipal de ensino durante o 
ano letivo de 2018, haja vista a exoneração da servidora Melania 
Arcari, conforme disposto na Portaria nº 089, de 07 de março de 
2018;
Considerando a inexistência de profissionais disponíveis no quadro 
permanente de servidores desta municipalidade para suprir a refe-
rida necessidade;
Considerando a ordem de classificação do Processo Seletivo Sim-
plificado n. 001/2017, levado a efeito pelo Edital nº 001/2017, ho-
mologado pelo Decreto nº 042, de 17 de fevereiro de 2017 para o 
cargo de Professor Habilitado;
Considerando o disposto nos incisos I, VI e VII, do art. 3º, da Lei 
Municipal nº 243, de 13 de outubro de 1998, que autoriza a con-
tratação de servidores em caráter temporário para atender neces-
sidades transitórias nas áreas da saúde e da educação;
Considerando assim, estarem presentes os requisitos de contrata-
ção de pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, a servidora CLEUCI DE FATIMA CHERNOSKI 
para ocupar o cargo de Professor, Grupo Ocupacional Pessoal Do-
cente, Símbolo PD/C-III, lotando-a na Secretaria Municipal da Edu-
cação e Esportes, no período de 08/03/2018 a 30/11/2018.
Parágrafo Único - Para o exercício do cargo, a servidora ora contra-
tada fará jus ao vencimento mensal previsto na Lei Complementar 
nº 002, de 14 de setembro de 1998.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 08 de março de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal
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Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 075, DE 1º DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550275

PORTARIA Nº 075, de 1º de março de 2018.

“AMPLIA A CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA OCUPANTE DE CAR-
GO TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal, c/c § 1.º, do art. 12, da Lei Comple-
mentar nº 005, de 31 de outubro de 1999, alterado pelo art. 4º da 
Lei Complementar nº 052, de 09 de dezembro de 2015,

Considerando a viabilidade ao poder público em realizar a amplia-
ção da carga horária semanal da servidora Angela Vany Aparecida 
da Luz tendo em vista o aumento da demanda de Professor no CEI 
Branca de Neve;
Considerando o requerimento da Secretária Municipal da Educação 
e Esportes solicitando ampliação da carga horária da servidora;
Considerando que a servidora desempenha carga horária de 30 
horas semanais desde o dia 16 de fevereiro de 2018;
Considerando o disposto no § 1.º, do art. 12, da Lei Complementar 
nº 005, de 31 de outubro de 1999, alterado pelo art. 4º da Lei 
Complementar nº 052, de 09 de dezembro de 2015, que autoriza o 
poder público municipal a realizar redução e/ou ampliação de carga 
horária semanal do servidor, visando atender interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º AMPLIAR A CARGA HORÁRIA SEMANAL da servidora AN-
GELA VANY APARECIDA DA LUZ, ocupante do cargo de Professor 
Sem Habilitação, Grupo Ocupacional Pessoal Docente, Lotada na 
Secretaria Municipal da Educação e Esportes, de 10 (dez) horas 
semanais para 30 (trinta) horas semanais no período de 16 de 
fevereiro de 2018 a 20 de dezembro de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 16 de fevereiro de 2018.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 1º de março de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 079, DE 1º DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550292

PORTARIA Nº 079, de 1º de março de 2018.

“NOMEIA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 

uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR o senhor MARCOS ALEXANDRE AIRES CAVALHEI-
RO, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
de Secretaria, Código ASS-12, para desempenhar uma jornada de 
trabalho semanal de 40 (quarenta) horas, lotando-o na Secretaria 
Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Econômico, a partir do 
dia 1º de março de 2018.
Parágrafo Único - Para o exercício do cargo público o servidor ora 
nomeado fará jus à remuneração fixada no Anexo I, da Lei Com-
plementar nº 018, de 03 de agosto de 2005.

Art. 2º Conceder o adicional de representação de 40% (quarenta 
por cento), conforme disposto no art. 48, § 1º, da Lei Complemen-
tar n. 018, de 03 de agosto de 2005.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 1º de março de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 080, DE 1º DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550293

PORTARIA Nº 080, de 1º de março de 2018.

“NOMEIA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a senhora GECIELI FERNANDES DE OLIVEIRA, 
para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de 
Secretaria, Código ASS-12, para desempenhar uma jornada de tra-
balho semanal de 40 (quarenta) horas, lotando-o na Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento Social, a partir do dia 1º de março 
de 2018.
Parágrafo Único - Para o exercício do cargo público a servidora ora 
nomeada fará jus à remuneração fixada no Anexo I, da Lei Com-
plementar nº 018, de 03 de agosto de 2005.

Art. 2º Conceder o adicional de representação de 30% (trinta por 
cento), conforme disposto no art. 48, § 1º, da Lei Complementar 
n. 018, de 03 de agosto de 2005.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 1º de março de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal
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Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 081, DE 02 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550294

PORTARIA Nº 081, de 02 de março de 2018.

“NOMEIA SERVIDORA EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando a falha do Setor de Recursos Humanos em não ter 
elaborado o ato de nomeação à época;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a senhora LENIR DOS SANTOS FRANZEN, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Secre-
taria, Código ASS-12, para desempenhar uma jornada de trabalho 
semanal de 30 (trinta) horas, lotando-a na Secretaria Municipal da 
Educação e Esportes, a partir do dia 15 de fevereiro de 2018.
Parágrafo Único - Para o exercício do cargo público a servidora ora 
nomeada fará jus à remuneração fixada no Anexo I, da Lei Com-
plementar nº 018, de 03 de agosto de 2005.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 15 de fevereiro de 2018.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 02 de março de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 082, DE 02 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550295

PORTARIA Nº 082, de 02 de março de 2018.

“NOMEIA SERVIDORA EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando a falha do Setor de Recursos Humanos em não ter 
elaborado o ato de nomeação à época;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a senhora SUZETE TEREZINHA FERREIRA DE 
LIMA, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de As-
sessor de Secretaria, Código ASS-12, para desempenhar uma jor-
nada de trabalho semanal de 40 (quarenta) horas, lotando-a na 
Secretaria Municipal da Educação e Esportes, a partir do dia 15 de 
fevereiro de 2018.

Parágrafo Único - Para o exercício do cargo público a servidora ora 
nomeada fará jus à remuneração fixada no Anexo I, da Lei Com-
plementar nº 018, de 03 de agosto de 2005.
Art. 2º Conceder o adicional de representação de 50% (cinquenta 
por cento), conforme disposto no art. 48, § 1º, da Lei Complemen-
tar n. 018, de 03 de agosto de 2005.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 15 de fevereiro de 2018.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 02 de março de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 084, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550298

PORTARIA Nº 084, de 05 de março de 2018.

“AMPLIA A CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA OCUPANTE DE CAR-
GO TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal, c/c § 1.º, do art. 12, da Lei Comple-
mentar nº 005, de 31 de outubro de 1999, alterado pelo art. 4º da 
Lei Complementar nº 052, de 09 de dezembro de 2015,

Considerando a viabilidade ao poder público em realizar a amplia-
ção da carga horária semanal da servidora Eliani Canonica Salva-
dego tendo em vista a readequação das turmas no CEI Branca de 
Neve;
Considerando o requerimento da Secretária Municipal da Educação 
e Esportes solicitando ampliação da carga horária da servidora;
Considerando o disposto no § 1.º, do art. 12, da Lei Complementar 
nº 005, de 31 de outubro de 1999, alterado pelo art. 4º da Lei 
Complementar nº 052, de 09 de dezembro de 2015, que autoriza o 
poder público municipal a realizar redução e/ou ampliação de carga 
horária semanal do servidor, visando atender interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º AMPLIAR A CARGA HORÁRIA SEMANAL da servidora ELIANI 
CANONICA SALVADEGO, ocupante do cargo de Professor Sem Ha-
bilitação, Grupo Ocupacional Pessoal Docente, Lotada na Secreta-
ria Municipal da Educação e Esportes, de 20 (vinte) horas semanais 
para 40 (quarenta) horas semanais no período de 05 de março de 
2018 a 20 de dezembro de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 05 de março de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.
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EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 085, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550302

PORTARIA Nº 085, de 05 de março de 2018.

“AMPLIA A CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA OCUPANTE DE CAR-
GO TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal, c/c § 1.º, do art. 12, da Lei Comple-
mentar nº 005, de 31 de outubro de 1999, alterado pelo art. 4º da 
Lei Complementar nº 052, de 09 de dezembro de 2015,

Considerando a viabilidade ao poder público em realizar a amplia-
ção da carga horária semanal da servidora Patrícia Albuquerque 
de Lemos Godoi tendo em vista o período de férias da servidora 
Luciana Aparecida Ribeiro;
Considerando o requerimento da Secretária Municipal da Educação 
e Esportes solicitando ampliação da carga horária da servidora;
Considerando o disposto no § 1.º, do art. 12, da Lei Complementar 
nº 005, de 31 de outubro de 1999, alterado pelo art. 4º da Lei 
Complementar nº 052, de 09 de dezembro de 2015, que autoriza o 
poder público municipal a realizar redução e/ou ampliação de carga 
horária semanal do servidor, visando atender interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º AMPLIAR A CARGA HORÁRIA SEMANAL da servidora PATRI-
CIA ALBUQUERQUE DE LEMOS GODOI, ocupante do cargo de Pro-
fessor, Grupo Ocupacional Pessoal Docente, Lotada na Secretaria 
Municipal da Educação e Esportes, de 20 (vinte) horas semanais 
para 40 (quarenta) horas semanais no período de 05 de março de 
2018 a 31 de março de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 05 de março de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 086, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550303

PORTARIA Nº 086, de 05 de março de 2018.

“AMPLIA A CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA OCUPANTE DE CAR-
GO TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal, c/c § 1.º, do art. 12, da Lei Comple-
mentar nº 005, de 31 de outubro de 1999, alterado pelo art. 4º da 
Lei Complementar nº 052, de 09 de dezembro de 2015,

Considerando a viabilidade ao poder público em realizar a amplia-
ção da carga horária semanal da servidora Simone Marques de 

Oliveira tendo em vista o período de férias da servidora Luciana 
Aparecida Ribeiro;
Considerando o requerimento da Secretária Municipal da Educação 
e Esportes solicitando ampliação da carga horária da servidora;
Considerando o disposto no § 1.º, do art. 12, da Lei Complementar 
nº 005, de 31 de outubro de 1999, alterado pelo art. 4º da Lei 
Complementar nº 052, de 09 de dezembro de 2015, que autoriza o 
poder público municipal a realizar redução e/ou ampliação de carga 
horária semanal do servidor, visando atender interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º AMPLIAR A CARGA HORÁRIA SEMANAL da servidora SI-
MONE MARQUES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor 
Sem Habilitação, Grupo Ocupacional Pessoal Docente, Lotada na 
Secretaria Municipal da Educação e Esportes, de 20 (vinte) horas 
semanais para 40 (quarenta) horas semanais no período de 05 de 
março de 2018 a 31 de março de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 05 de março de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 088, DE 06 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550305

PORTARIA Nº 088, de 06 de março de 2018.

“CONVERTE 50% (CINQUENTA POR CENTO) DE FÉRIAS EM ABO-
NO PECUNIÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal, c/c o art. 72, § 3º, da Lei complemen-
tar n. 004, de 31 de agosto de 1999,

Considerando o direito do servidor à conversão de 50% (cinquenta 
por cento) de férias em pecúnias;
Considerando a solicitação do servidor, realizada em 06 de março 
de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER 50% (CINQUENTA POR CENTO) DE FÉRIAS 
EM PECÚNIAS, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 
004, de 31 de agosto de 1999, ao servidor PEDRO DE SANTI, ma-
trícula nº 7044, ocupante do cargo de provimento efetivo de Mo-
torista, grupo ocupacional Serviços Gerais, Código SG-3, lotado na 
Secretaria Municipal da Saúde, referentes ao período aquisitivo de 
01/03/2005 a 28/02/2006, para serem convertidas na competência 
de março de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 06 de março de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal
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Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
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EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 091, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550522

PORTARIA Nº 091, de 08 de março de 2018.

“CONCEDE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a servidora Gleci de Avila Pires permaneceu em 
férias durante o período de 20/12/2017 a 18/01/2018;
Considerando a falha do setor de recursos humanos em não ter 
confeccionado o ato de concessão de férias à época;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, à servidora GLECI DE AVILA PIRES, ma-
trícula nº 10393, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Grupo Ocupacional Serviços Gerais, Símbolo SG-13, nos termos do 
Art. 72, da Lei Complementar nº 004, de 31 de agosto de 1999, 
referentes ao período aquisitivo de 17/08/2016 a 16/08/2017, para 
serem gozadas no período de 20/12/2017 a 18/01/2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 20 de dezembro de 2017.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 08 de março de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.
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Penha

Prefeitura

CONVOCAÇÃO MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 42º - 2ª CHAMADA
Publicação Nº 1551140

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 09/03/2018 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 12/03/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 13h30 às 17h, conforme Processo 
Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
42º. 108561 SUZANE APARECIDA SETTI PEREIRA DA SILVA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00,de-
vidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 08 de março de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de 
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assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

CONVOCAÇÃO MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 44º - 2ª CHAMADA
Publicação Nº 1551141

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 09/03/2018 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 12/03/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 13h30 às 17h, conforme Processo 
Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
44º. 109103 FABIOLA MAIRA FUCK ANTONIO
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00,de-
vidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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Penha/SC, 08 de março de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
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( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

CONVOCAÇÃO MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 49º - 2ª CHAMADA
Publicação Nº 1551142

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 09/03/2018 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 12/03/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 13h30 às 17h, conforme Processo 
Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
49º. 109648 CLAUDIA ROSANE TRICHES TULIO
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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202/00,devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 08 de março de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________
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6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

CONVOCAÇÃO MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 52º - 2ª CHAMADA
Publicação Nº 1551143

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 09/03/2018 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 12/03/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 13h30 às 17h, conforme Processo 
Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
52º. 110854 DANIELE SOARES MENDONCA MARQUES
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
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i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00,de-
vidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 08 de março de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

CONVOCAÇÃO MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 53º - 2ª CHAMADA
Publicação Nº 1551144

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 09/03/2018 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 12/03/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 13h30 às 17h, conforme Processo 
Seletivo Edital nº 06/2017.
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Cargo: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
53º. 111292 ANDRIELE PERA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00,de-
vidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 08 de março de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.
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CONVOCAÇÃO MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 55º - 2ª CHAMADA
Publicação Nº 1551145

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 09/03/2018 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 12/03/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 13h30 às 17h, conforme Processo 
Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
55º. 110582 MARIA ISABEL RODRIGUES
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00,de-
vidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 08 de março de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
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DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

CONVOCAÇÃO MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 57º - 2ª CHAMADA
Publicação Nº 1551146

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 09/03/2018 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 12/03/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 13h30 às 17h, conforme Processo 
Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
57º. 108962 LEILA REGINA DOS SANTOS
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00,de-
vidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 08 de março de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
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DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

CONVOCAÇÃO MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 69º - 2ª CHAMADA
Publicação Nº 1551147

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 09/03/2018 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 12/03/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 13h30 às 17h, conforme Processo 
Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
69º. 110178 ALESSANDRA ANTUNES DOS SANTOS
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00,de-
vidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 08 de março de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR
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7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE ARTES (HABILITADO) 07º - 2ª CHAMADA
Publicação Nº 1551127

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 09/03/2018 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 12/03/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 13h30 às 17h, conforme Processo 
Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE ARTES (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
07º. 111349 LEONARDO TEBALDI HENRIQUES DOS REIS
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00,de-
vidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 08 de março de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
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( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE ARTES (HABILITADO) 08º - 2ª CHAMADA
Publicação Nº 1551128

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 09/03/2018 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 12/03/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 13h30 às 17h, conforme Processo 
Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE ARTES (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
08º. 111252 JANAINA ALMEIDA DA AILVA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
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b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00,de-
vidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 08 de março de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.
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CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (HABILITADO) 17º - 2ª CHAMADA
Publicação Nº 1551129

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 09/03/2018 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 12/03/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 13h30 às 17h, conforme Processo 
Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
17º. 109462 LUCAS DOS SANTOS RAMOS
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00,de-
vidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 08 de março de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

http://www.tjsc.jus.br
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4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
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DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (HABILITADO) 20º - 2ª CHAMADA
Publicação Nº 1551130

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 09/03/2018 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 12/03/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 13h30 às 17h, conforme Processo 
Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
20º. 110690 ALYNE SILVA BEZERRA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00,de-
vidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 08 de março de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
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DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (HABILITADO) 23º - 2ª CHAMADA
Publicação Nº 1551131

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 09/03/2018 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 12/03/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 13h30 às 17h, conforme Processo 
Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
23º. 109909 ALEX SANDRO DOS SANTOS
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00,de-
vidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 08 de março de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR
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7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (HABILITADO) 26º - 2ª CHAMADA
Publicação Nº 1551132

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª CHAMADA

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 09/03/2018 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 12/03/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 13h30 às 17h, conforme Processo 
Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
26º. 110822 CARLA BEATRIZ DE SOUZA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00,de-
vidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 08 de março de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
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( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO) 118º
Publicação Nº 1551133

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 09/03/2018 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 12/03/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 13h30 às 17h, conforme Processo 
Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
118º. 110296 MARIA EDUARDA CORDEIRO
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
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b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00,de-
vidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 08 de março de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.
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CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO) 119º
Publicação Nº 1551134

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 09/03/2018 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 12/03/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 13h30 às 17h, conforme Processo 
Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
119º. 109786 FLAVIA MARCELINO PORTO
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00,de-
vidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 08 de março de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 905

DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO) 120º
Publicação Nº 1551135

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 09/03/2018 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 12/03/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 13h30 às 17h, conforme Processo 
Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
120º. 110698 ELISANE MENDONCA
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00,de-
vidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 08 de março de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
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DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO) 121º
Publicação Nº 1551136

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 09/03/2018 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 12/03/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 13h30 às 17h, conforme Processo 
Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
121º. 110079 MARIA TEREZA BENTO
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00,de-
vidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 08 de março de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR
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7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE GEOGRAFIA - ANOS FINAIS (HABILITADO) 03º
Publicação Nº 1551137

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 09/03/2018 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 12/03/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 13h30 às 17h, conforme Processo 
Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE GEOGRAFIA (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
03º. 111068 JONATAS MENDES DEMETRIO
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00,de-
vidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 08 de março de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 911

( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE HISTÓRIA - ANOS FINAIS (HABILITADO) 05º
Publicação Nº 1551138

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 09/03/2018 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 12/03/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 13h30 às 17h, conforme Processo 
Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE HISTÓRIA – ANOS FINAIS (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
05º. 110727 GRACE MEDEIROS GAMA SANTOS
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
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b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00,de-
vidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 08 de março de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 914

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA - ANOS FINAIS (HABILITADO) 09º
Publicação Nº 1551148

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 09/03/2018 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 12/03/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 13h30 às 17h, conforme Processo 
Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
09º. 110643 JACKLLINI MACIEL TESSARI
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00,de-
vidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 08 de março de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
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DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE MATEMÁTICA - ANOS FINAIS (HABILITADO) 10º
Publicação Nº 1551139

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 09/03/2018 as 09:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 12/03/2018, das 8h00 ás 12h00 e das 13h30 às 17h, conforme Processo 
Seletivo Edital nº 06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE MATEMÁTICA (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
10º. 109274 PATRICIA SARAIVA CORREA BENITES
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00,de-
vidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 08 de março de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
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DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.
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Pinhalzinho

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL 010-2018 - PMP
Publicação Nº 1550458

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2018 - PMP
Objeto: Contratação de empresa Especializada para Fornecimento de Mão de obra e Peças (originais ou similares) para substituição do 
Tandem da Motoniveladora Komatsu, Patrimônio nº 5684. (Exclusiva para ME e EPP)
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Menor Preço Global
Recebimento das Propostas: até as 08:30 do dia 21/03/2018
Abertura: dia 21/03/2018, às 08:45
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.pinhal-
zinho.atende.net ou no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, situada à Av. São Paulo, nº 1615, Centro, de 2ª 
a 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e 13:30 às 17:00.
Informações através do e-mail: compras01@pinhalzinho.sc.gov.br ou compras02@pinhalzinho.sc.gov.br.
Pinhalzinho, SC, 09 de Março de 2018.
Algacir Dall Agnol
Secretário Municipal de Transportes e Obras

http://www.pinhalzinho.atende.net
http://www.pinhalzinho.atende.net
mailto:compras01@pinhalzinho.sc.gov.br
mailto:compras02@pinhalzinho.sc.gov.br
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO 033/2018
Publicação Nº 1549777

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 033/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 23/03/2018, Licitação Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL nº 033/2018, que visa a contratação de empresa para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA 
ÁREA DE TEATRO E DANÇA

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE PREÇOS: 23/03/2018, até às 13:45hs, com aber-
tura dos envelopes contendo as propostas de preços nesta mesma data, às 14:00hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 3562-
2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br .

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 08 DE MARÇO DE 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 141
Publicação Nº 1549760

PORTARIA Nº 141, DE 02 DE MARÇO DE 2018.
NOMEIA ROSANIA INÊS ROSSATTO ZAGO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
PRÓPRIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PINHEIRO PRETO.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto no 
§ 2º do art. 74 da Lei Complementar 81/99, bem como o disposto no art. 3º e anexo IV da Lei Complementar n. 98/2002, e ainda na Lei 
Complementar n. 241, de 12 de dezembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ROSANIA INÊS ROSSATTO ZAGO, brasileira, viúva, inscrita no CPF sob nº 733.607.329-87, para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de DIRETORA EXECUTIVA DO IPREPI, DAS-01 - anexo IV da Lei Complementar 98, de 02 de setembro de 2002, carga 
horária de 40 hs semanais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 02 de março de 2018.
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA DE HOMOLOGAÇÃO 143/2018
Publicação Nº 1550974

PORTARIA Nº 143, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 026/2018, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, E ADJUDICA O OBJETO À EMPRESA VENCEDORA.

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 026/2018, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, e adjudica o objeto licitado, à FM PNEUS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 81.374.845/0004-91, consistente na contratação de serviços de recauchutagem de pneus para veículos e equipamentos de 
propriedade do Município de Pinheiro Preto, pelo preço global de R$ 136.100,00 (cento e trinta e seis mil e cem reais)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.pinheiropreto.sc.gov.br/
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CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 05 DE MARÇO DE 2018
PEDRO RABUSKE
Prefeito

PORTARIA DE HOMOLOGAÇÃO 144/2018
Publicação Nº 1550965

PORTARIA Nº 144, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 001/2018, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, E ADJUDICA O OBJETO À EMPRESA VENCEDORA

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a 
decisão da comissão de licitação, bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:

Art. 1º Homologa a licitação nº 001/2018, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, cujo objeto visa a aquisição de pedra brita e adjudica o objeto 
licitado à seguinte empresa:

I – PEDREIRA TRIÂNGULO, inscrito no CNPJ sob o nº 02.081.239/0001-69, nos respectivos itens e preços unitários: brita nº 01 (R$ 36,40 
a tonelada); Brita nº 02 (R$ 35,95 a tonelada); pedrisco (R$ 38,00 a tonelada) e pó de brita (R$ 36,10 a tonelada);

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 05 DE MARÇO DE 2018
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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Piratuba

Prefeitura

 CREDENCIAMENTO
Publicação Nº 1550649

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRATUBA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2017 - FMS
O Gestor do Fundo Municipal de Saúde torna público que ratificou o ato do Senhor Carlos Alberto Maltauro, Supervisor de Compras, que 
declarou inexigível a licitação, nos termos do Caput, do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, para o credenciamento 
de empresa(s) especializada(s) na realização de exames laboratoriais especificados no Anexo “B” do Edital de Credenciamento 003/2017, 
para atendimento a população do Município, conforme a necessidade, mediante encaminhamento e autorização da Secretaria Municipal de 
Saúde, em favor da empresa NADIA APARECIDA LORENCETTE ANATOMIA PATOLÓGICA LTDA, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
com vigência até 31/12/2018.
Piratuba, SC, 28 de fevereiro de 2018.

VANDERLEI WEBER
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

CREDENCIAMENTO
Publicação Nº 1550618

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRATUBA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2017 - FMS
O Gestor do Fundo Municipal de Saúde torna público que ratificou o ato do Senhor Carlos Alberto Maltauro, Supervisor de Compras, que 
declarou inexigível a licitação, nos termos do Caput, do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, para o credenciamento 
de empresa(s) especializada(s) na realização de exames laboratoriais especificados no Anexo “B” do Edital de Credenciamento 003/2017, 
para atendimento a população do Município, conforme a necessidade, mediante encaminhamento e autorização da Secretaria Municipal de 
Saúde, em favor da empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS VANZ E PEDDE LTDA, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
e da empresa G. PASTEUR LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS E PATOLÓGICAS LTDA, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com 
vigência até 31/12/2018.
Piratuba, SC, 15 de fevereiro de 2018.

VANDERLEI WEBER
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

DECRETO 933/2018
Publicação Nº 1550092

DECRETO Nº 933, DE 08 DE MARÇO DE 2018
Abre crédito suplementar por conta do Superávit Financeiro no valor de R$ 18.392,37 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do § 2º do artigo 26 da Lei 1.431/2017, 
que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2018 – LDO e dá outras providências, e do artigo 42, inciso I e II, 
§ 1˚ do artigo 43 e artigo 45 da Lei 4.320/64.
DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar:
Órgão: 11.00 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 11.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade: 1.017 – Modernização da Assistência Social
Modalidade: 153 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.1267 – Investimentos 18.392,37

TOTAL: .................................................................................................. R$ 18.392,37

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro referente 
às fontes de recursos abaixo relacionadas no valor de:

Fonte de Recursos – 0.3.1267 – Superávit Transf. do FEAS – Básica / Investimentos R$ 18.392,37

TOTAL: .................................................................................................. R$ 18.392,37

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
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Piratuba-SC, 08 de março de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 08 de março de 2018.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO 934/2018
Publicação Nº 1550093

DECRETO Nº 934, DE 08 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia e constitui a Comissão para recebimento de materiais e bens móveis no âmbito do Município de Piratuba, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo ao inciso VI do artigo 78 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos do art. 15, § 8º, e art.73, inciso II da Lei Federal 8666/93,

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Recebimento de Materiais para o exercício de 2018, no âmbito do Município de Piratuba, que tem 
como objetivo receber e examinar, no que diz respeito à quantidade e a qualidade, o material ou bens permanentes adquiridos pela Prefei-
tura Municipal de Piratuba, por meio de aquisição.

Art. 2º A Comissão de que trata o art. 1º terá como competências:
I – receber e examinar, no que diz respeito à quantidade e a qualidade, o material entregue pelo contrato em cumprimento ou instrumento 
equivalente;
II – rejeitar o material sempre que estiver fora das especificações do contrato ou instrumento equivalente, ou em desacordo com a amostra 
apresentada na fase de licitação;
III – expedir Termo de Recebimento e Aceitação ou Notificação, no caso de rejeição do material;
IV – remeter à autoridade superior o recurso, devidamente instruído e informado.

Art. 3º Para compor a referida Comissão, ficam nomeados os seguintes servidores:

a) Leandro Joel Borges da Silva – CPF Nº 054.097.319-05 – Presidente;
b) Karla Riffel da Silva – CPF Nº 868.726.059-87 – Membro;
c) Fabiano Moreira Paz – CPF Nº 077.000.789-98 – Membro;
d) Elias Fernando de Freitas – CPF Nº 697.589.576-15 - Membro
e) Camila Aparecida Pires Belotto – CPF Nº 066.585.959-76 – Membro.

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário, em especial o Decreto nº 735, de 14 
de fevereiro de 2017.

Piratuba-SC, 08 de março de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Oficial
Conforme Lei n° 226/93
Em 08 de março de 2018

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças
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LEI Nº 1.447, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550095

LEI ORDINÁRIA Nº 1.447, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
AUTORIZA A REALIZAR A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS AO FUNDO DE MELHORIAS DA POLICIA MILITAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do 
Município que o Poder Legislativo Municipal aprova e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar transferência de recursos financeiros no valor de até R$ 6.000,00 (seis mil reais) ao 
Fundo de Melhoria da Policia Militar – FUMPOM, para aquisição de equipamento de segurança.

Parágrafo Único: Os recursos repassados serão provenientes do Convênio nº 076/2017, firmado em 30 de junho de 2017, entre o Município 
de Piratuba e o Estado de Santa Catarina, através da Policia Militar do Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, 08 de março de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 08 de março de 2018.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Planalto Alegre

Prefeitura

PORTARIA 217/2018
Publicação Nº 1550540

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 217/2017
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA PELO EXERCICIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL SENHORA MARCIA 
GUIMARAES DE QUADROS BET E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUARES BET, Prefeito de Planalto alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 13 da 
Lei Complementar nº. 11 de 12 de Março de 2009 e tabela do anexo X da Lei Complementar nº. 64 de 28 de Março de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder gratificação pelo exercício de função de confiança por ser responsável por cadastros e parcerias com outros entes da fe-
deração, a Servidora Publica Municipal Senhora Marcia Guimaraes de Quadros Bet, Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, na ordem de 25% sobre o nível 11, grupo I do Anexo I da Lei Complementar nº. 11 de 12 de março de 2009.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão utilizados recursos consignados do orçamento vigente.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir do dia 1º de março de 2018.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre – SC, em 07 de Março de 2018.
JUARES BET
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.

PORTARIA 218/2018
Publicação Nº 1550560

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE
PORTARIA Nº 0218/2018
CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUARES BET, Prefeito de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 12 da 
Lei Complementar nº. 11 de 12 de Março de 2009 e artigo 12 da Lei Complementar nº. 041 de 18 de abril de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão por mérito a Servidora Pública, por ter apresentado, após o cumprimento do estágio probatório horas de curso 
de aperfeiçoamento, realizados a cada ano durante um período de três anos consecutivos, em 3% (três por cento) sobre o vencimento base 
respectivo, conforme relação:

- CLEONICE GARCIA, Telefonista, lotado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento;

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes desta portaria serão usados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrario.

Planalto Alegre – SC, em 08 de Março de 2018.
JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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PORTARIA 219/2018
Publicação Nº 1550682

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE
PORTARIA Nº 0219/2018
NOMEIA A SENHORA MARIANGELA DA SILVA PRESSI PARA EXERCER O CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DE SETOR DE ATENDIMENTO 
E CONTROLE DE PROGRAMAS E CONVENIOS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

JUARES BET, Prefeito de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legislação 
em vigor.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Senhora MARI ANGELA DA SILVA PRESSI, para exercer o cargo comissionado de Chefe de Setor de Atendimento e Controle 
de Programas e Convênios, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, regime estatutário, vinculada ao Regime Geral de 
Previdência Social – INSS, dedicação integral, percebendo valores fixados no anexo II da Lei Complementar nº 11 de 12 de março de 2009 
e suas alterações.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes desta portaria serão usados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrario.

Planalto Alegre, 08 de Março de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA 220/2018
Publicação Nº 1550693

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE
PORTARIA Nº 0220/2018
NOMEIA A SENHORA CLAUDIA DALACORT PARA EXERCER O CARGO COMISSIONADO DE DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

JUARES BET, Prefeito de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legislação 
em vigor.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Senhora CLAUDIA DALACORT, para exercer o cargo comissionado de Diretora do Departamento de Cultura, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, regime estatutário, vinculada ao Regime Geral de Previdência Social – INSS, dedicação integral, 
percebendo valores fixados no anexo II da Lei Complementar nº 11 de 12 de março de 2009 e suas alterações.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes desta portaria serão usados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrario.

Planalto Alegre, 08 de Março de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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Pomerode

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO N° 002/2018
Publicação Nº 1550865

Prefeitura Municipal de Pomerode
Secretaria de Gestão Administrativa e Fazendária - SEGAF
Setor de Fiscalização Tributária

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO Nº 002/2018

Através do presente Edital de Notificação de Débito e com fundamento na Lei nº 5.172/1966 (CTN), Lei Complementar nº 75/2001 (CTM – 
artigos 153 a 161) e Lei Complementar nº 199/2010 (artigo 1º), NOTIFICAMOS os contribuintes abaixo relacionados, acerca da existência 
de débitos relativos a dívida tributária ou não, do exercício de 2013, 2014, 2015, 2016 e 2017, a seguir descriminados:
- Taxas e Receitas Diversas (LC nº 75/2001, LC nº 100/2003, LC nº 90/2003, LC nº 116/2005, LC nº 162/2008, LC nº 163/2008, LC nº 
164/2008, LC nº 165/2008, LC nº 173/2009, LC nº 246/2012, LO nº 1642/2002, Decreto nº 2749/2013, Decreto nº 2859/2014, Decreto 
nº 2852/2016).
Esclarecemos que, devido ao sigilo fiscal, os débitos devem ser verificados junto à Praça do Cidadão, sito à Rua 15 de Novembro, nº 525, 
centro, Pomerode/SC.
Os valores foram corrigidos de acordo com o artigo 445 da Lei Complementar nº 75/2001. Sobre o montante (tributo+correção) foi aplicado 
1,00% (um por cento) de juros ao mês (LC nº 75/2001, art.62) e 2,00% (dois por cento) de multa (LC nº 75/2001, art.201).
Cientificamos o(s) contribuinte(s) acerca do prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente Edital, para: a) 
Pagamento integral da Dívida; b) Pedido de Parcelamento de débitos; c) Apresentação de Defesa ou Recurso.
Decorrido o prazo fixado para pagamento ou apresentação de defesa, fica o contribuinte NOTIFICADO de que o(s) tributo(s) será(ão) ins-
crito(s) em DIVIDA ATIVA, para posterior cobrança judicial/protesto.
O presente edital foi elaborado em 08/03/2018, caso já tenha quitado ou parcelado seu débito, solicitamos que seja desconsiderada a pre-
sente notificação. Em caso de pagamento parcial, retirar a guia dos débitos remanescentes junto à Praça do Cidadão.
Pomerode, 08 de março de 2018.

Donaire Baade
Fiscal de Tributos
Matrícula 312193

Lista de Contribuintes:
Contribuinte : 295469 - ACACIO NICOLAU ZANCA CPF: 852.121.729-34
Contribuinte : 536458 - ADEMIR LOES CPF: 902.739.669-87
Contribuinte : 493988 - ADR PLÁSTICOS EIRELI ME CNPJ : 26.174.080/0001-95
Contribuinte : 319996 - ADRIANO ANDRE SCHOENFELDER CPF: 077.335.069-13
Contribuinte : 410730 - ALEXANDRE CORREIA CPF: 872.480.429-00
Contribuinte : 150045 - ALEXANDRE JANTARA CPF: 831.242.849-68
Contribuinte : 422770 - ALFEU ANDERSON VOIGT CPF: 061.461.509-75
Contribuinte : 65676 - ALTAIR RIVELINO MANZKE CPF: 601.998.309-91
Contribuinte : 7404 - AMBROSIO MARKIEWICZ CPF: 351.029.699-00
Contribuinte : 512753 - ANA CRISTINA GREGIANIN CPF: 039.465.979-12
Contribuinte : 532452 - ANDERSON DE AMORIM CNPJ: 28.738.814/0001-47
Contribuinte : 41211 - ANDREA FLOHR BURGER CPF: 636.909.779-91
Contribuinte : 65544 - ARISTIDES ZIBELL CPF: 640.701.159-00
Contribuinte : 141372 - AVELINA BAUMANN CPF: 025.266.359-42
Contribuinte : 431877 - CARLOS EDUARDO DE BRITTO CPF: 106.109.278-09
Contribuinte : 315818 - CHARLES PORATH CPF: 022.531.269-77
Contribuinte : 123986 - CHRISTOPHER RIFFEL CPF: 964.405.629-91
Contribuinte : 474401 - CLEITON REINICKE CPF: 058.605.239-98
Contribuinte : 347906 - CLEVERSON MEDEIROS CPF: 050.348.349-44
Contribuinte : 459348 - CLUBE CAÇA E TIRO ITOUPAVA REGA CNPJ : 79.365.730/0001-46
Contribuinte : 73636 - CRISTIANO LOURIVAL CARDOSO CPF: 781.327.709-00
Contribuinte : 61379 - CURT EWALD – ESPÓLIO CPF: 380.315.319-00
Contribuinte : 357154 - DAIANE STPHANIE VIEIRA ME CNPJ : 18.402.449/0001-41
Contribuinte : 205206 - DALTON PRATES DOS REIS CPF: 902.161.218-68
Contribuinte : 170747 - DANIEL HORNBURG CPF: 042.724.369-61
Contribuinte : 118940 - DARIO KLEMANN CPF: 055.051.439-20
Contribuinte : 414840 - EDEMAR WACHHOLZ CPF: 064.477.019-89
Contribuinte : 479780 - EDISARA APARECIDA DE LIMA – ME CNPJ: 24.396.391/0001-73
Contribuinte : 306975 - EDSON GUMS CPF: 033.544.779-11
Contribuinte : 131261 - ELEMAR GLATZ CPF: 841.292.209-34
Contribuinte : 518336 - ELZA APARECIDA CHAGAS TEIXEIRA CPF: 709.348.009-87



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 928

Contribuinte : 51225 - FABRICA DE MOVEIS E ESQUADRIAS RUWE LTDA ME CNPJ : 83.636.357/0001-98
Contribuinte : 257702 - FLADEMIR SPREDEMANN CPF: 052.693.499-90
Contribuinte : 535176 - FMV CARNES LTDA CNPJ: 26.721.101/0001-45
Contribuinte : 492396 - FRANCISCO ADILSON DE GARUUW CPF: 774.195.889-53
Contribuinte : 115312 - GABRIELA LAIS KNAESEL CPF: 007.126.089-74
Contribuinte : 467316 - GEROLD DRAEGER CPF: 380.550.159-53
Contribuinte : 423491 - GESIELE DA CRUZ MULINETT OLIVEIRA CPF: 088.728.369-13
Contribuinte : 141763 - HAIMO RAHN CPF: 420.903.859-87
Contribuinte : 51730 - HERBERT KLABUNDE FI ME CNPJ : 81.339.483/0001-55
Contribuinte : 421103 - HORST DUMKE CPF: 351.633.059-72
Contribuinte : 118656 - HUGO RAMLOW NETO CPF: 824.586.269-04
Contribuinte : 436399 - IGNEA ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA-ME CNPJ : 16.852.526/0002-10
Contribuinte : 247537 - ILKA GLAU CPF: 868.575.769-04
Contribuinte : 48461 - IND. DE PORTAS E PISOS LAMINADOS WOLLICK LTDA CNPJ: 78.329.307/0001-28
Contribuinte : 125695 - INGRID BERNHARDT CPF: 520.218.409-30
Contribuinte : 336068 - JADIR TARTARI CPF: 035.795.929-98
Contribuinte : 263559 - JAIR DE LIMA CPF: 725.819.489-49
Contribuinte : 506010 - JAQUELINE SANTOS MORAIS CPF: 363.115.288-43
Contribuinte : 470880 - JEFERSON EDUARDO VOGEL CPF: 082.059.319-25
Contribuinte : 470538 - JESSIKA RAIANE DA CUNHA JOSE CPF: 115.583.544-17
Contribuinte : 352829 - JOANA RAUH MANSKE CPF: 901.175.069-15
Contribuinte : 512443 - JOHN ALESSANDRO MARCELINO CPF: 063.188.059-31
Contribuinte : 330361 - JONAS RICARDO MAIA FIECHTER 09036880939 CNPJ : 15.001.823/0001-09
Contribuinte : 31739 - JORGE RODRIGUES CPF: 608.291.259-49
Contribuinte : 516040 - JOSIANE M. DA SILVA - ME CNPJ : 26.323.324/0001-54
Contribuinte : 486825 - JOSIANE SIEWERDT 05914577926 CNPJ: 24.797.159/0001-47
Contribuinte : 115746 - JUCELIO ROSSA CPF: 714.254.629-87
Contribuinte : 491519 - KATIA CAMPIGOTTO PASQUALI CPF: 004.957.059-50
Contribuinte : 474975 - LEILA DENISE REINKE AGOSTINI ME CNPJ: 24.333.527/0001-04
Contribuinte : 450561 - LUAN KUHL CPF: 063.881.469-37
Contribuinte : 491446 - LUCIANA KREUZFELD ALVES DOS SANTOS 04674550904 CNPJ : 25.420.906/0001-96
Contribuinte : 325058 - LUCIANO DE OLIVEIRA REFEIÇÕES EIRELI CNPJ: 14.347.448/00001-90
Contribuinte : 489549 - LUCIANO NAZARENO SOUZA DE OLIVEIRA 89711424053 CNPJ : 25.206.408/0001-45
Contribuinte : 509213 - LUIZ CARLOS KOHLS CPF: 011.320.779-40
Contribuinte : 449180 - LUSIMAR LARENTIS DE FREITAS - ME CPF: 22.124.543/0001-53
Contribuinte : 496189 - MAIKE VIERGUTZ CPF: 000.254.239-08
Contribuinte : 501107 - MARCELO DA SILVA OURIQUES CPF: 465.781.709-44
Contribuinte : 251950 - MARCIA GOEDE VOIGT CPF: 720.284.759-00
Contribuinte : 204323 - MARCIDES GLASENAPP CPF: 420.900.329-87
Contribuinte : 168599 - MARCIO PORATH CPF: 974.224.799-49
Contribuinte : 502642 - MARIA APARECIDA DA SILVA CPF: 270.056.218-67
Contribuinte : 291960 - MARIA EDUARDA SPENGLER CPF: 076.036.429-06
Contribuinte : 510432 - MARIA ISABEL DA SILVA BONSENHOR CPF: 891.193.479-87
Contribuinte : 116068 - MATEUS OTTO MUELLER CPF: 056.623.059-35
Contribuinte : 57843 - MERCADO E LANCHONETE VITÓRIA LTDA CNPJ : 02.183.228/0001-90
Contribuinte : 499560 - MILTON PIRES CPF: 452.588.809-15
Contribuinte : 274828 - MONALISA ROMIG DE LIMA CPF: 759.165.849-20
Contribuinte : 503398 - MOYSES LOURENÇO CPF: 293.787.459-20
Contribuinte : 222127 - NERY HASKEL CPF: 020.327.059-23
Contribuinte : 502944 - OLAVO LAZZAROTTO CPF: 385.779.509-30
Contribuinte : 421154 - OPTICA E JOALHERIA ALEXANDRE LESCHINSKI LTDA CNPJ : 08.250.121/0002-84
Contribuinte : 262030 - OSMARIO PUFF CPF: 050.556.449-15
Contribuinte : 171727 - OSNI POKRYWIESKI CPF: 352.290.639-04
Contribuinte : 130230 - OSNI TRIBESS CPF: 818.579.269-00
Contribuinte : 129046 - PAPAVI REFEICOES LTDA ME CNPJ : 04.366.705/0001-88
Contribuinte : 501174 - PRISCILA JONCK HOFFMANN CPF: 083.042.399-06
Contribuinte : 350419 - PROFISSIONAL EMBALAGENS LTDA ME CNPJ: 17.698.728/0001-31
Contribuinte : 470856 - RAFAEL CHIARELLO NETO CPF: 090.615.067-19
Contribuinte : 124842 - RALF LACH CPF: 419.152.249-34
Contribuinte : 421766 - RAYO BIKE WEAR CONFECÇÕES LTDA ME CNPJ: 19.972.383/0001-98
Contribuinte : 294683 - ROBESON DE OLIVEIRA CPF: 062.334.429-74
Contribuinte : 495921 - ROSELI LOHSE HEIN CPF: 687.259.659-72
Contribuinte : 320889 - ROSIANA GNEWUCH LINK CPF: 044.841.629-89
Contribuinte : 135992 - RUBENS MUELLER CPF: 380.141.909-63
Contribuinte : 212083 - RUTH SCHROEDER VOLKMANN CPF: 725.684.299-68
Contribuinte : 512605 - SANDRO RICARDO DA SILVA 33628359880 CNPJ: 09.168.127/0001-99
Contribuinte : 269360 - SERGIO ADRIANO SAAD CPF: 018.335.849-02
Contribuinte : 229180 - SILMET METALURGICA LTDA EPP CNPJ: 05.895.589/0001-57
Contribuinte : 176265 - SILVINO WEISS CPF: 842.752.949-04
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Contribuinte : 425427 - STANLEY PETRIS CPF: 036.649.659-06
Contribuinte : 512869 - STRASSE IMÓVEIS LTDA ME CNPJ: 28.037.156/0001-66
Contribuinte : 458830 - SUSANA REGINA METZDORF WEISS CPF: 307.448.060-20
Contribuinte : 479225 - T&J COMERCIO DE COLCHOES LTDA ME CNPJ: 24.448.689/0001-80
Contribuinte : 517410 - TEOREMA MARKETING E PROPAGANDA LTDA ME CNPJ: 28.484.173/0001-41
Contribuinte : 504831 - TIAGO ALVES CORDEIRO CPF: 325.211.668-55
Contribuinte : 457612 - VALDIR GIACHINI CPF: 809.832.949-68
Contribuinte : 403121 - VANDERLEIA ISRAEL CPF: 065.758.689-75
Contribuinte : 239534 - VELEDA KAMCHEN CPF: 027.041.599-80
Contribuinte : 137049 - VILMA SCHORK CPF/CNPJ: 015.386.039-18
Contribuinte : 114278 - VILSON SCHRUBBE CPF: 915.961.579-68
Contribuinte : 495255 - VL CONFECÇÕES E EMBALAGENS LTDA - ME CNPJ: 26.289.252/0001-76
Contribuinte : 238503 - WALMIRO RAHN CPF: 419.152.409-72
Contribuinte : 317993 - WILLIAM DOERNER CPF: 050.861.459-70
Contribuinte : 197386 - WW MADEIRAS LTDA CNPJ: 03.294.330/0001-25

LEI N.º 2.979/2018
Publicação Nº 1550401

LEI N.º 2.979/2018
AUTORIZA O MUNICÍPIO A UTILIZAR O ENQUADRAMENTO EMPRESARIAL SIMPLIFICADO (EES), AUTODECLARAÇÃO E SEUS PROCEDI-
MENTOS DECORRENTES, PREVISTOS NA LEI ESTADUAL Nº 17.071, DE 12 DE JANEIRO DE 2017.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, faço saber a todos os habitantes do Município de Pomerode, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a utilização do Enquadramento Empresarial Simplificado (EES) e da Autodeclaração, previstos na Lei Estadual nº 
17.071, de 12 de janeiro de 2017, a serem adotados pelos órgãos e pelas entidades envolvidas nos processos de concessão e renovação de 
alvarás, de abertura, alteração, licenciamento e fechamento de empresas, bem como de emissão de atestados.

Art. 2º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Pomerode (SC), 09 de março de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

LEI N.º 2.980/18
Publicação Nº 1550398

LEI N.º 2.980/18
AUTORIZA A MUNICÍPIO DE POMERODE A CELEBRAR CONVÊNIO PARA REPASSE DE VALORES PARA AQUISIÇÃO DE ARMAMENTO PARA O 
ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA POLÍCIA MILITAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ÉRCIO KRIEK, Prefeito de Pomerode, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz 
saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o Estado de Santa Catarina, por intermédio da Polícia 
Militar, objetivando repassar o valor de R$ 4.698,95 (quatro mil, seiscentos e noventa e oito reais e noventa e cinco centavos) para aquisição 
de 1 (uma) Carabina Tática Taurus .40.

Parágrafo único. O termo de convênio para doação faz parte integrante da presente Lei, na forma de seu Anexo I.

Art. 2º O armamento objeto da presente Lei é destinado exclusivamente para execução dos serviços de policiamento ostensivo da Polícia 
Militar de Pomerode (SC), objetivando ampliar a segurança da população local.

Art. 3º As despesas decorrentes da manutenção, conservação e utilização, bem como, a aquisição de munição, serão de responsabilidade 
da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina.

Art. 4º No caso de uso diverso do estabelecido, o valor correspondente ao bem doado deverá ser devolvido para o Município de Pomerode.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente e na 
forma da Lei Ordinária Municipal nº 2885/16.

Art. 6º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

http://leisestaduais.com.br/sc/lei-ordinaria-n-17071-2017-santa-catarina-dispoe-sobre-as-regras-comuns-ao-enquadramento-empresarial-e-das-entidades-de-fins-nao-economicos-simplificado-ees-e-a-autodeclaracao-e-estabelece-outras-providencias
http://leisestaduais.com.br/sc/lei-ordinaria-n-17071-2017-santa-catarina-dispoe-sobre-as-regras-comuns-ao-enquadramento-empresarial-e-das-entidades-de-fins-nao-economicos-simplificado-ees-e-a-autodeclaracao-e-estabelece-outras-providencias
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Pomerode (SC), 09 de março de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

ANEXO I CONVÊNIO N° 003/18

CONVÊNIO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE POMERODE E O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA POLÍCIA MILITAR, 
VISANDO A COOPERAÇÃO FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO DE ARMAMENTO PARA A SUBUNIDADE DA POLÍCIA MILITAR COM SEDE NO 
MUNICÍPIO DE POMERODE

Pelo presente Termo de Convênio que entre si celebram MUNICÍPIO DE POMERODE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ nº 83.102.251/0001-04, com sede na Rua 15 de Novembro, 525, Centro, Pomerode (SC), neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, ÉRCIO KRIEK, doravante denominado CONVENENTE, e o Estado de Santa Catarina, através da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA, situada na Rua Visconde de Ouro Preto, 549, inscrita no CNPJ sob nº 83.931.550/0001-51, representada pelo seu 
Comandante Geral, Coronel PM CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JUNIOR, doravante denominada CONVENIADA, com fundamento 
no art. 1º, §4º c/c art. 3º da Lei Ordinária Municipal n° 2885/16; no art. 7º, IV da Lei Complementar nº 381/07; no Decreto nº 307/03; 
no Decreto nº 1.158/08; e na Portaria nº 242/16 - GEPES/DIAF/SS, firmam o presente Termo de Convênio de acordo com as seguintes 
cláusulas e condições:

1. OBJETO
1.1 O presente Termo de Convênio tem como objeto o repasse financeiro de R$ 4.698,95 (quatro mil, seiscentos e noventa e oito reais e 
noventa e cinco centavos) à CONVENIADA, para aquisição de armamento para uso restrito da Policia Militar de Pomerode, com a seguinte 
descrição: CARABINA TÁTICA TAURUS .40 (CTT40).

2. PRAZO
2.1 O prazo do presente Termo de Convênio é de 1 (um) ano a contar da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, no Diário Oficial 
do Município ou até o cumprimento do objeto do item 1.

3. VALOR
3.1 A cumprimento do objeto do presente convênio, na forma do item 1, se dará através do repasse financeiro da CONVENENTE para a 
CONVENIADA, no montante total de R$ 4.698,95 (quatro mil, seiscentos e noventa e oito reais e noventa e cinco centavos), que será de-
positado no Fundo de Melhorias da Polícia Militar, através de depósito identificado, na conta bancária n° 940400-7, Agência nº 3582-3, do 
Banco Brasil, denominada “Fundo de Melhorias da Polícia Militar”, para atender o objeto do presente Convênio.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes da execução do presente convênio correrão por conta de dotação própria da CONVENENTE a ser transferida 
para o Fundo da Polícia Militar (FUMPOM).

5. OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE
5.1 Disponibilizar o valor descrito nos termos do item 3 deste convênio.
5.2 Realizar, à conta de suas dotações orçamentárias, o repasse financeiro de que trata o presente convênio.

6. OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA
6.1 Prestar contas através da Policial Militar do Estado de Santa Catarina, com o encaminhamento à CONVENENTE, de cópia das notas fiscais 
de aquisição, em até 180 (cento e oitenta) dias, após o pagamento e comprovação de utilização do armamento no Município de Pomerode, 
na forma do convênio.

7. RENÚNCIA E RESCISÃO
7.1 A rescisão do presente convênio poderá ser:
7.1.1 Determinada por ato unilateral de uma das partes, em face do não cumprimento das cláusulas pela outra, devendo ser feito por es-
crito;
7.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, a qualquer tempo;
7.1.3 Ocorrendo a superveniência de normas legais ou eventos que o tornem material ou formalmente inviável.
8. PENALIDADES
8.1 A não apresentação de cópia das notas fiscais, por parte da CONVENIADA, implicará na devolução do valor mencionado na cláusula 
terceira deste convênio;
8.2 O não depósito dos valores e nas condições estipuladas na cláusula terceira torna sem efeito este convênio.

9. FORO
9.1 Fica eleito o foro da Comarca de Florianópolis (SC), para dirimir as questões decorrentes da execução do presente convênio, com re-
núncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e conveniados, as partes assinam o presente Termo de Convênio em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na pre-
sença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e conhecimento tiveram.

Florianópolis / Pomerode (SC), 09 de março de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode
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CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES JUNIOR
Cel PM Comandante Geral da Polícia Militar

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________

Nome: ___________________________________________

CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________

Nome: ___________________________________________

CPF.: ___________________________________________

PORTARIA Nº 23.601
Publicação Nº 1550056

PORTARIA Nº 23.601

ALTERA OS REPRESENTANTES NO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DA CIDADE DE POMERODE – CONCIDADE, NOS TERMOS 
DA LEI COMPLEMENTAR N° 178, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2009 E SUAS ALTERAÇÕES.

O Prefeito Municipal de Pomerode, Ércio Kriek, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 74, inciso II, alínea “g” da Lei Orgânica do 
Município, e;

CONSIDERANDO, a existência de expediente visando a alteração do representante titular e suplente da Secretaria de Turismo e Cultura – 
SETUC e do representante titular e suplente da Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SEDEC, entidades que representam o Conselho 
do Meio Ambiente e da Cidade de Pomerode – CONCIDADE;

RESOLVE

ALTERAR os representantes do Conselho Municipal do Meio Ambiente e da Cidade de Pomerode - CONCIDADE de acordo com as indicações 
da entidade que representa:

I – Secretaria de Turismo e Cultura - SETUC:

a) Gladys Dinah Sievert;

b) Sandra Cristina Nienow.

II – Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SEDEC:

a) Karen Guadalupe Ramiro Hass;

b) Aline Natana Bublitz.

Revogam-se as disposições em contrário, em especial o item IV da Portaria n° 21.734, de 09 de Fevereiro de 2017 e item I da Portaria n° 
23.368, de 31 de Janeiro de 2018.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Pomerode, 07 de Março de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N.º  012 / 2018 - REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 1550989

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 012 / 2018 – REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n.º 019 / 2018.
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE 1ª LINHA, NOVOS, CERTIFICADOS PELO INMETRO, PARA AS VIA-
TURAS DA POLÍCIA MILITAR E CIVIL E PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS OFICIAIS DO MUNICÍPIO E SAMAE DE POMERODE, 
CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 08h00min. do dia 22/03/2018.
Local: Praça do Cidadão do Município de Pomerode/SC.
Abertura das propostas: 08h00min.do dia 22/03/2018.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Pomerode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos do Município 
de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro – Pomerode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 
07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: (47) 3387-7229, e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br, ou site: www.po-
merode.sc.gov.br – Portal do Cidadão.

Pomerode / SC, 08 de Março de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
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Porto Belo

Prefeitura

DECRETO Nº 1776, DE 7 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1549941

DECRETO Nº 1776, DE 7 DE MARÇO DE 2018

Revoga o Decreto Municipal nº 1426/2016, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e,
Considerando o poder discricionário da Administração Pública;
Considerando a Lei Municipal nº 2605, de 7 de março de 2018, que instituiu o programa “Adote uma Área Pública” no Município de Porto 
Belo, DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto Municipal nº 1426, de 3 de maio de 2016.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Porto Belo - SC, aos 7 dias do mês de março de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 1777, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1549832

DECRETO Nº 1.777, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
"Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências, conforme autorizado no artigo 17 da Lei Municipal nº 2.595/2017".
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do artigo 41 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 326.057,60 (Trezentos e vinte e seis mil, cinquenta e sete reais e sessenta centa-
vos), destinados a suplementar as dotações abaixo descritas pertencentes ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 05 – Secretaria Municipal Planejamento Urbano e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal Planejamento Urbano e Meio Ambiente
Funcional Programática: 15.451.0004
Atividade: 2.012 – Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.3.5000 – SF Recursos Ordinários
Valor: R$ 75.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.3.5000 – SF Recursos Ordinários
Valor: R$ 30.000,00

Órgão: 16 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática: 10.301.0018
Atividade: 2.053 – Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.3.5002 – SF Receitas e Transferências de Impostos - Saúde
Valor: R$ 20.000,00
Fonte de Recurso: 0.6.3878 – SF: Emenda de Bancada - Incremento Temporário para o Custeio do PAB
Valor: R$ 71.057,60

Órgão: 21 - Fundação Municipal de Turismo
Unidade Orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Turismo
Funcional Programática: 23.695.0024
Projeto: 1.035 – Obras de Infraestrutura Turística
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.3.5000 – SF Recursos Ordinários
Valor: R$ 130.000,00

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos provenientes do Superávit Financeiro apurado no Exercício de 
2017, por conta do recurso ordinário no valor de R$ 235.000,00 (Duzentos e trinta e cinco mil reais), Receitas e Transferências de Impos-
tos - Saúde no valor de 20.000,00 (Vinte mil reais) e Emenda de Bancada - Incremento Temporário para o Custeio do PAB no valor de R$ 
71.057,60 (Setenta e um mil, cinquenta e sete reais e sessenta centavos), totalizando o valor de R$ 326.057,60 (Trezentos e vinte e seis 
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mil, cinquenta e sete reais e sessenta centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 08 de março de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 90, DE 7 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1549926

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 90, DE 7 DE MARÇO DE 2018

Altera a redação do inciso I do artigo 94 da Lei Municipal Complementar nº 34/2011 e dá outras providências. Autor: Vereador Joel Orlando 
Lucinda.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei Complemantar:
Considerando a importância da exploração econômica dos espaços compreendidos entre as edificações e o alinhamento de muro;
Art. 1º Altera a redação do inciso I do artigo 94 da Lei Municipal Complementar nº 34/2011, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 94. Os toldos deverão satisfazer às seguintes condições:
I - não excederem o alinhamento do muro;
II - não apresentarem quaisquer de seus elementos, inclusive bambinelas, quando instalados no pavimento térreo, altura inferior a cota de 
2,20m (dois metros e vinte centímetros) em relação ao nível da calçada;
III - não prejudicarem a arborização e a iluminação pública e ocultarem placas de nomenclatura e outras indicações oficiais dos logradouros.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Porto Belo - SC, aos 7 dias do mês de março de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 91, DE 7 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1549930

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 91, DE 7 DE MARÇO DE 2018

Altera o dispositivo que menciona da Lei Complementar Municipal nº 33/2011, com suas alterações posteriores, que institui o Código Urba-
nístico do Município de Porto Belo, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei Complemantar:
Art. 1º O Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 33, de 10 de junho de 2011, com suas alterações posteriores, passa a vigorar com 
as alterações constantes do Anexo a esta Lei.
Art. 2º Os demais dispositivos legais da Lei Complementar Municipal nº 33, de 10 de junho de 2011, não modificados por esta Lei, perma-
necem inalterados.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Porto Belo - SC, aos 7 dias do mês de março de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 92, DE 7 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1549943

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 92, DE 7 DE MARÇO DE 2018

Altera e acrescenta termos da Lei Municipal Complementar nº 33/2011 e dá outras providências. Autor: Vereador Joel Orlando Lucinda.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei Complemantar:
Art. 1º Adiciona os parágrafos 1º e 2º ao artigo 310 da Lei Municipal Complementar nº 33/2011, que passará a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 310. Qualquer modalidade de parcelamento deverá atender o dimensionamento mínimo de lotes definidos no Anexo III.
§ 1º A exigência do caput deste artigo não se aplica aos desmembramentos resultantes de herança, divisão amigável ou judicial, ou extinção 
de comunhão de bens, bem como nos casos de ação de usucapião (judicial e extrajudicial).
§ 2º Nos casos previstos no parágrafo 1º, as unidades desmembradas deverão ter área mínima de 125m² (cento e vinte e cinco metros 
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quadrados) e testada mínima de 3 (três) metros.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Porto Belo - SC, aos 7 dias do mês de março de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 2601, DE 7 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1549949

LEI MUNICIPAL Nº 2601, DE 7 DE MARÇO DE 2018
Autoriza o Município de Porto Belo a filiar-se à Federação Catarinense de Municípios - FECAM.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:
Art. 1º Fica o Município de Porto Belo – SC autorizado a filiar-se à Federação Catarinense de Municípios - FECAM, portadora do CNPJ n.º 
75.303.982/0001-90, com sede na Rua Santos Saraiva, n.º 1546, Estreito, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina e manter 
em dia as contribuições financeiras mensais, aprovadas em assembléia geral da entidade.
Art. 2º As transferências a título de contribuição serão consignadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual 
- LOA.
Art. 3º A despesa decorrente da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações do orçamento vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Porto Belo - SC, aos 7 dias do mês de março de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 2602, DE 7 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1549953

LEI MUNICIPAL Nº 2602, DE 7 DE MARÇO DE 2018

Dá denominação à Rua. Autor: Vereador Francisco Scottini.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:
Art. 1º Fica denominada “César Werner Drasche”, a Rua com Código de Logradouro nº 336, que tem seu início na Avenida Tabelião Nomi 
Jacob Cruz, e tem seu término em áreas de interesse social do Município, no Bairro Perequê, Município de Porto Belo.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Porto Belo - SC, aos 7 dias do mês de março de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 2603, DE 7 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1549955

LEI MUNICIPAL Nº 2603, DE 7 DE MARÇO DE 2018

Dá denominação à Servidão e dá outras providências. Autores: Vereadores Bento Sebastião Voltolini e Joel Orlando Lucinda.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:
Art. 1º Fica denominada “Leopoldo Scaburi”, a Servidão que tem seu início na Rua do CTG e seu término em terras de propriedade da Se-
nhora Luiza Andrea de Oliveira e do Senhor Francisco Duarte da Silva Neto, no Bairro Vila Nova, Município de Porto Belo.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Porto Belo - SC, aos 7 dias do mês de março de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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LEI MUNICIPAL Nº 2604, DE 7 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1549958

LEI MUNICIPAL Nº 2604, DE 7 DE MARÇO DE 2018
Dispõe sobre a determinação do local próprio para a puxada de barcos dos pescadores para reparos na praia Central do Município e dá 
outras providências. Autor: Vereador Joel Orlando Lucinda.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:
Art. 1º Fica oficialmente determinado o local para puxada de barcos dos pescadores para reparos, a área compreendida entre a margem 
leste do Rio Rebelo, incluindo o próprio Rio e a Rua Luiz Carlos da Silva.
Art. 2º A referida área está inserida na ZEITAS 05.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Porto Belo - SC, aos 7 dias do mês de março de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 2605, DE 7 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1549961

LEI MUNICIPAL Nº 2605, DE 7 DE MARÇO DE 2018

Altera a Lei Municipal nº 1996, de 5 de junho de 2012. Autor: Vereador Diogo dos Santos.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:
Art. 1º Altera o artigo 1º da Lei Municipal nº 1996/2012, o qual passsará a ter a seguinte redação:
Art. 1º Fica denominada "Jorge Riboli Rodrigues", à Rua localizada no loteamento Fatobene com código de logradouro 329, a Rua que tem 
inicio na Av. José Neoli Cruz, e tem seu término na Avenida Tabelião Nomi Jacó Cruz, no Bairro Alto Perequê, neste Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Porto Belo - SC, aos 7 dias do mês de março de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 2606, DE 7 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1549964

LEI MUNICIPAL Nº 2606, DE 7 DE MARÇO DE 2018

Dá denominação à Rua. Autores: Vereadores Jonas Amadeu Raulino, Diogo dos Santos e Célio Roberto Ramos.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:
Art. 1º Fica denominada “Bom Jardim”, a Rua que tem seu início na Rua Bento João Silvino, e seu término em terras de propriedade do 
Senhor Duilton dos Santos, no Bairro Sertão de Santa Luzia, neste Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Porto Belo - SC, aos 7 dias do mês de março de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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Porto União

Prefeitura

ABANDONO DE CARGO
Publicação Nº 1550472

ABANDONO DE CARGO

A Prefeitura Municipal de Porto União (SC), solicita o comparecimento VALDEMAR PACHECO FILHO, matricula 2135301, CPF sob nº 
098.504.459-47, na sala da Chefia de Recursos Humanos, no prazo de três (03) dias, sob pena de ficar caracterizado abandono de emprego, 
tendo em vista a ausência sem justificativa ao trabalho desde o dia 01 de fevereiro de 2018.

Porto União (SC), em 08 de março de 2018.

DINARTE RIBEIRO GUEDES NETO
CHEFE RECURSOS HUMANOS

ATA 003/2018
Publicação Nº 1549909

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 003/2018

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro do ano de 2018, no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, na Prefeitura do Mu-
nicípio, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126, Centro, CEP 89.400-000, reuniram-se, neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de 
sua competência legal, representante do Município, como ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a empresa Medlevensohn Comércio e Re-
presentação de Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ/MF 05.343.029/0001-90, com sede na Rua Dois, S/N.º, Quadra 008, Lote 008, 
Bairro CIVIT I, Cidade de Serra, Estado do Espirito Santo, CEP 29.168-030, Telefone (11) 2592-5900, neste ato representada pelo Senhor 
José Marcos Szuster, doravante denominada DETENTOR DA ATA, para proceder nos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2018, 
Processo Licitatório 011/2018, ao REGISTRO DE PREÇOS conforme, referente aos itens abaixo discriminado, com seus respectivos preços 
unitários, em nome da empresa acima citada.

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 6.000
Tiras reagentes para teste de glicose – caixa 
com 50 tiras.

ON CALL PLUS R$ 17,00 R$ 102.000,00

Valor Total: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais).

- Fica estabelecido pelas partes que os preços constantes da presente ata, portanto registrada, são válidos pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 003/2018.

- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.

- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pelo Senhor José Marcos Szuster, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União, 22 de fevereiro de 2018.

Eliseu Mibach
CONTRATANTE

Medlevensohn Comércio e Representação de Produtos Hospitalares Ltda
CONTRATADA

Testemunhas:
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA 0012018 - AMASPU
Publicação Nº 1550647

Processo Licitatório 004/2018 - AMASPU
Dispensa de Licitação 001/2018

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcionários Públicos de Porto União, através de sua Presidente e de seu Cura-
dor, respectivamente Margareth Flissak e Percy Storck, prefeito em exercício, nos termos do art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93, conforme consta 
do Processo Licitatório 004/2018 - Dispensa de Licitação 001/2018, que declarou a DISPENSA de licitação para a contratação da empresa 
Luiz Francisco Antunes de Lima & Cia Ltda para prestação de serviços profissionais na área de coleta de resíduos sólidos dos serviços de 
saúde.
A presente declaração encontra-se plenamente fundamentada, consoante se denota da justificativa elaborada pela Presidente, bem como 
em razão dos documentos que instruíram o processo, sendo que em relação ao preço, o mesmo se apresenta compatível com os preços 
praticados no mercado.

Porto União, SC, 05 de março de 2018.
MIGUEL CHOKAILO NETO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Decreto nº 380/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 06/2018
Publicação Nº 1550101

Edital de convocação 06/2018

Concurso Público Municipal nº. 001/2013

PERCY STORCK, Prefeito Municipal de Porto União – SC, no uso de suas atribuições, CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo relacionada, 
APROVADO (a) no Concurso Público Municipal nº 001/20103 a comparecer na Chefia de Recursos Humanos, desta Prefeitura Municipal, sito 
a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- SC, do dia 08 a 14 de março de 2018, no horário das 13:00 às 17:30hs, de segunda 
a sexta feira, para apresentar a fotocópia e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no 
Capitulo III do Edital 001/2013, para investidura em cargo público:

- 01 (uma) fotografia 3x4, recente;
- Certidão de Casamento ou Nascimento;
- Carteira de Identidade;
- Carteira de Trabalho;
- Comprovante do PIS/PASEP
- Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
- Título de Eleitor;
- Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
- Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
- Carteira Nacional de Habilitação (se assim o cargo exigir)
- Certidão Negativa Criminal expedida pelo Poder Judiciário de Santa Catarina;
- Comprovante de residência atualizado;
- Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
- Certificado de Especialização, se for o caso; (fotocopia)
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de Santa Catarina, se for o caso; (fotocopia)
- Certidão de Nascimento dos filhos;
- Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo CRH)
- Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; (modelo CRH)
- Declaração de Bens ou Copia da Declaração do IRRF;
- Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
- Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.4.1, do Edital 001/2013, o (a) candidato (a) deverá iniciar o seu processo somente 
após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, dos documentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual solicitará os respectivos 
exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recursos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob pena de 
perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer outro direito inerente ao Concurso.

MOTORISTA DE VEICULOS LEVES

NOME CLAS ASSINATURA Data

IVAN CARLOS SOUZA 2º



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 939

Porto União (SC), 08 de março de 2018.
PERCY STORCK
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO 015/2018 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1549921

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 015/2018 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e Adagil Hidráulica e Climatização Ltda – EPP.
Objeto: Prestação de serviços de manutenção de ar condicionado da Secretaria Municipal da Educação.
Valor: R$ 900,00 (novecentos reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 010/2018 - MULTIENTIDADE, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 23 de fevereiro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Adagil Hidráulica e Climatização Ltda – EPP.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 018/2018
Publicação Nº 1549916

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 018/2018
Partes: Município de Porto União e Úrsula Waldraff - EPP.
Objeto: Aquisição de 60.000 (sessenta mil) tijolos de 06 (seis) furos, grande, com as medidas 09 x 14 x 24 cm.
Valor: R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 007/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 19 de fevereiro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Úrsula Waldraff - EPP.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 020/2018
Publicação Nº 1549929

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 020/2018
Partes: Município de Porto União e Postmix Soluções Gráficas EIRELI – EPP.
Objeto: Prestação de serviços de serviços gráficos.
Valor: R$ 11.520,00 (onze mil quinhentos e vinte reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 012/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 21 de fevereiro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Postmix Soluções Gráficas EIRELI – EPP.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 021/2018
Publicação Nº 1549936

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 021/2018
Partes: Município de Porto União e Perfect Provedor de Internet Ltda – ME.
Objeto: Contratação de serviço de provedor de internet.
Valor: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Tomada de Preços 002/2018, Lei 8.666/93.
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Porto União SC, 22 de fevereiro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Perfect Provedor de Internet Ltda – ME.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 022/2018
Publicação Nº 1549938

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 022/2018
Partes: Município de Porto União e Ciabrasnet Central Brasileira de Internet Ltda - ME.
Objeto: Contratação de serviço de provedor de internet.
Valor: R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Tomada de Preços 002/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 22 de fevereiro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Ciabrasnet Central Brasileira de Internet Ltda - ME.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 027/2018
Publicação Nº 1549923

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 027/2018
Partes: Município de Porto União e Adagil Hidráulica e Climatização Ltda – EPP.
Objeto: Prestação de serviços de instalação e manutenção de ar condicionado nas unidades de saúde.
Valor: R$ 12.435,00 (doze mil quatrocentos e trinta e cinco reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 010/2018 - MULTIENTIDADE, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 23 de fevereiro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Adagil Hidráulica e Climatização Ltda – EPP.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 007/2018 - FAS
Publicação Nº 1549885

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 007/2018 - FAS
Aditivo ao Contrato de Fornecimento 008/2017 - FAS
Partes: Município de Porto União e Anamir Terezinha Boscatto Lopes Rodrigues EIRELI - EPP.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL

Adita-se o valor de R$ 203,10 (duzentos e três reais e dez centavos) ao aludido contrato superior, equivalente a 25% (vinte e cinco por 
cento) dos itens 64, 65 e 66 do contrato.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 20 de fevereiro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 941

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 008/2018 - FAS
Publicação Nº 1549897

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 008/2018 - FAS
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 001/2016 - FAS
Partes: Município de Porto União e Betha Sistemas Ltda.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VINCULAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária n. º:
Órgão 1500 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade 1501 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 2049 – Manutenção FMAS
Modalidade 3390-100 – Aplicações diretas
Cód. 1
Complemento 33903911 – Locação de Softwares

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

Prorroga-se por mais 12 (doze) meses o aludido contrato superior, a contar de 24/02/2018.

CLÁUSULA SEXTA – DOS VALORES

O valor do contrato mantem-se em R$ 6.271,56 (seis mil duzentos e setenta e um reais e cinquenta e seis centavos).

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 23 de fevereiro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 016/2018 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1549899

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 016/2018 - EDUCAÇÃO
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 007/2016 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e Betha Sistemas Ltda.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VINCULAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária n. º:
Órgão 1700 – Fundo Municipal de Educação
Unidade 1701 – Fundo Municipal de Educação
Atividade 2010 – Manutenção Secretaria de Educação
Modalidade 3390-104 – Aplicações diretas
Cód. 12
Complemento 33903911 – Locação de Softwares

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

Prorroga-se por mais 12 (doze) meses o aludido contrato superior, a contar de 24/02/2018.

CLÁUSULA SEXTA – DOS VALORES

O valor do contrato mantem-se em R$ 12.031,20 (doze mil e trinta e um reais e vinte centavos).

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 23 de fevereiro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 019/2018
Publicação Nº 1549887

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 019/2018
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 125/2017
Partes: Município de Porto União e Laboratório de Análises Clínicas Dr. Willy Carlos Jung Ltda - EPP.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL

Adita-se o valor de R$ 89.553,99 (oitenta e nove mil quinhentos e cinquenta e três reais e noventa e nove centavos) ao aludido contrato 
superior, equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 20 de fevereiro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 023/2018
Publicação Nº 1549891

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 023/2018
Aditivo ao Contrato de Fornecimento 240/2017
Partes: Município de Porto União e Supermercado Dukelli Ltda - EPP.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL

Adita-se o valor de R$ 207,90 (duzentos e sete reais e noventa centavos) ao aludido contrato superior, correspondente a aproximadamente 
25% (vinte e cinco por cento) dos itens 15, 16, 39, 60, 86 e 115 do contrato.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 22 de fevereiro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 024/2018
Publicação Nº 1549892

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 024/2018
Aditivo ao Contrato de Fornecimento 241/2017
Partes: Município de Porto União e Jackiw Atacadista de Alimentos Ltda - EPP.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL

Adita-se o valor de R$ 376,70 (trezentos e setenta e seis reais e setenta centavos) ao aludido contrato superior, correspondente a aproxi-
madamente 25% (vinte e cinco por cento) dos itens 03, 17, 85, 94, 95, 99, 114 e 116 do contrato.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 22 de fevereiro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 025/2018
Publicação Nº 1549894

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 025/2018
Aditivo ao Contrato de Fornecimento 242/2017
Partes: Município de Porto União e Mercado Kosera Ltda - ME.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL

Adita-se o valor de R$ 180,34 (cento e oitenta reais e trinta e quatro centavos) ao aludido contrato superior, correspondente a aproximada-
mente 25% (vinte e cinco por cento) dos itens 21, 41, 61, 81, 105 e 107 do contrato.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 22 de fevereiro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 026/2018
Publicação Nº 1549896

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 026/2018
Aditivo ao Contrato de Fornecimento 244/2017
Partes: Município de Porto União e Nutri SC Comércio de Alimentos Ltda - ME.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL

Adita-se o valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos) ao aludido contrato superior, correspondente a 
aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) dos itens 07, 36, 38, 100 e 102 do contrato.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 22 de fevereiro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 028/2018
Publicação Nº 1549900

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 028/2018
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 022/2016
Partes: Município de Porto União e Betha Sistemas Ltda.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VINCULAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária n. º:

Órgão 0200 – Poder Executivo de Porto União
Unidade 0202 – Gabinete do Prefeito
Atividade 2002 – Manutenção Gabinete do Prefeito
Modalidade 3390-100 – Aplicações diretas
Cód. 3

Unidade 0203 – Secretaria Municipal de Planejamento
Atividade 2003 – Manutenção Secretaria de Planejamento
Modalidade 3390-100 – Aplicações diretas
Cód. 6

Unidade 0204 – Secretaria Municipal de Administração e Esportes
Atividade 2005 – Manutenção Secretaria de Administração
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Modalidade 3390-100 – Aplicações diretas
Cód. 14

Unidade 0205 – Secretaria Municipal de Finanças e Contabilidade
Atividade 2008 – Manutenção Secretaria de Finanças e Contabilidade
Modalidade 3390-100 – Aplicações diretas
Cód. 20

Unidade 0213 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 2105 – Atenção Básica Saúde
Modalidade 3390-195 – Aplicações diretas
Cód. 148

Complemento 33903911 – Locação de Softwares

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

Prorroga-se por mais 12 (doze) meses o aludido contrato superior, a contar de 24/02/2018.

CLÁUSULA SEXTA – DOS VALORES

O valor do contrato passa a ser de R$ 445.076,68 (quatrocentos quarenta e cinco mil e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos).

a) LICENCIAMENTO MENSAL DOS SISTEMAS PARA A PREFEITURA MUNCIPAL:

Prorroga-se o acréscimo de 01 (um) usuário ao item 20 (Ponto Eletrônico) no valor mensal de R$ 533,30 (quinhentos e trinta e três reais 
e trinta centavos).

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 23 de fevereiro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA 001/2018 - AMASPU
Publicação Nº 1550645

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório 004/2018 - AMASPU
Dispensa de Licitação 001/2018

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no artigo 26 da Lei nº 8.666/1993, como antecedente necessário à 
contratação por dispensa de licitação.
I) Caracterização da Situação: A AMASPU necessita de serviços de coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinação final dos 
resíduos sólidos de serviços de saúde, como resultado da necessidade de manutenção da prestação dos serviços de assistência à saúde 
bucal de seus segurados.
II) Descrição do Objeto: O objeto é a contratação de empresa regularmente constituída, através da elaboração de contrato para prestação 
de serviços de coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos de serviços de saúde para os segu-
rados da AMASPU.
III) Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa Luiz Francisco Antunes de Lima & Cia Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.326.828/0001-
07, em razão do menor preço, conforme orçamentos em anexo ao processo.
IV) Do Preço: O valor estimado a ser pago pela prestação dos serviços será de R$ 819,72 (oitocentos e dezenove reais e setenta e dois 
centavos), pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme art. 57, II, da Lei 8.666/93. O valor a ser pago, caso haja, 
para o quilo de lixo excedente ao contratado será de R$ 5,39 (cinco reais e trinta e nove centavos). As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta dos Recursos das Dotações Orçamentárias 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
V) Da Justificativa: O presente processo de dispensa de licitação encontra respaldo no art. 24, II, da Lei 8.666/93, em função do valor 
estimado para contratação.

Porto União, SC, 05 de março de 2018.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU
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TERMO DE CONCESSÃO 001/2018
Publicação Nº 1549902

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Concessão 001/2018
Partes: Município de Porto União e Paulo Eduardo Wunderlich – ME.
Objeto: Execução do serviço de recepção, transporte e guarda de veículos aprendidos e/ou removidos cujos condutores cometeram infra-
ções previstas no Código de Trânsito Brasileiro, aprovado pela Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, na forma prevista no art. 175 da 
Constituição Federal e Lei nº 8.987, de 13. 02.95.
Valor: A Concessionária repassará à Concedente o percentual de 20% (vinte por cento) da arrecadação mensal.
Vigência: 05 (cinco) anos.
Base legal: Concorrência 001/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 22 de fevereiro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Paulo Eduardo Wunderlich – ME.
Contratada.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CONCORRÊNCIA 001/2018
Publicação Nº 1549905

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 002/2018
Concorrência 001/2018
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa
Paulo Eduardo Wunderlich – ME.
Porto União SC, 22 de fevereiro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 001/2018
Publicação Nº 1549913

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 011/2018 – Registro de Preços
Pregão Eletrônico 001/2018
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa
Medlevensohn Comércio e Representação de Produtos Hospitalares Ltda.
Porto União SC, 22 de fevereiro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 007/2018
Publicação Nº 1549920

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 014/2018
Pregão Presencial 007/2018
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa
Úrsula Waldraff - EPP.
Porto União SC, 19 de fevereiro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 010/2018 - MULTIENTIDADE
Publicação Nº 1549925

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 018/2018 - MULTIENTIDADE
Pregão Presencial 010/2018
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa
Adagil Hidráulica e Climatização Ltda – EPP.
Porto União SC, 23 de fevereiro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 012/2018
Publicação Nº 1549931

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 020/2018
Pregão Presencial 012/2018
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa
Postmix Soluções Gráficas EIRELI – EPP.
Porto União SC, 21 de fevereiro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS 002/2018
Publicação Nº 1549939

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 008/2018
Tomada de Preços 002/2018
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas
Perfect Provedor de Internet Ltda – ME e
Ciabrasnet Central Brasileira de Internet Ltda – ME.
Porto União SC, 22 de fevereiro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

TERMO DE REVOGAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS 003/2018
Publicação Nº 1549934

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 015/2018
Tomada de Preços 003/2018
Termo de Revogação
Revoga-se o aludido processo licitatório com base no artigo 49 da lei 8.666/93, uma vez que deu-se deserta.
Porto União SC, 20 de fevereiro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 947

Presidente Nereu

Prefeitura

DECRETO 14/2018
Publicação Nº 1549752

Número da 
Lei: 1545

Ano da Lei: 2017
Data da Lei: 24/11/2017

DECRETO Nº 14, de 5 de março de 2018

Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar

DECRETA:

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 162.516,13( cento e sessen-
ta e dois mil, quinhentos e dezesseis reais e treze centavos )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor

Suplementar
Fundo Municipal de Assistencia 
Social

12.001.0008.0244.1602.2023.344900000000000.03640200 601,66

Suplementar
Fundo Municipal de Assistencia 
Social

12.001.0008.0244.1602.2023.333900000000000.03640200 22.706,93

Suplementar
Fundo Municipal de Assistencia 
Social

12.001.0008.0244.1602.2023.333900000000000.03350500 63.274,90

Suplementar
Fundo Municipal de Assistencia 
Social

12.001.0008.0244.1602.2023.333900000000000.03350400 11.781,74

Suplementar
Fundo Municipal de Assistencia 
Social

12.001.0008.0244.1602.2023.333900000000000.03350300 5.605,12

Suplementar
Fundo Municipal de Assistencia 
Social

12.001.0008.0244.1602.2023.333900000000000.03350200 50.436,91

Suplementar
Fundo Municipal de Assistencia 
Social

12.001.0008.0244.1602.2023.333900000000000.03350100 20,64

Suplementar
Fundo Municipal de Assistencia 
Social

12.001.0008.0244.1602.2023.333900000000000.03000000 8.088,23

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Superávit null - 03000000 8.088,23
Superávit null - 03350100 20,64
Superávit null - 03350200 50.436,91
Superávit null - 03350300 5.605,12
Superávit null - 03350400 11.781,74
Superávit null - 03350500 63.274,90
Superávit null - 03640200 23.308,59
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Art. 3 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu - Santa Catarina, 5 de março de 2018

 

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
CPF: 767.132.029-34

ALINE LESKE TILLMANN
CONTADOR
CRC: 24474 /SC

DECRETO 15/2018
Publicação Nº 1549753

Número da 
Lei: 1545

Ano da Lei: 2017
Data da Lei: 24/11/2017

DECRETO Nº 15, de 5 de março de 2018

Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar

DECRETA:

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 141.882,58( cento e quaren-
ta e um mil, oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e oito centavos )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Fundo Municipal de Saude 10.001.0010.0301.1601.2022.344900000000000.03380800 15.896,13
Suplementar Fundo Municipal de Saude 10.001.0010.0301.1601.2022.333900000000000.03380900 7.660,04
Suplementar Fundo Municipal de Saude 10.001.0010.0301.1601.2022.333900000000000.03800800 16,67
Suplementar Fundo Municipal de Saude 10.001.0010.0301.1601.2022.333900000000000.03800400 258,95
Suplementar Fundo Municipal de Saude 10.001.0010.0301.1601.2022.333900000000000.03670400 1.834,43
Suplementar Fundo Municipal de Saude 10.001.0010.0301.1601.2022.331900000000000.03670200 1.601,09
Suplementar Fundo Municipal de Saude 10.001.0010.0301.1601.2022.333900000000000.03670100 2.068,52
Suplementar Fundo Municipal de Saude 10.001.0010.0301.1601.2022.333900000000000.03381100 5.676,00
Suplementar Fundo Municipal de Saude 10.001.0010.0301.1601.2022.333900000000000.03381000 3.994,35
Suplementar Fundo Municipal de Saude 10.001.0010.0301.1601.2022.333900000000000.03380700 1.204,83
Suplementar Fundo Municipal de Saude 10.001.0010.0301.1601.2022.333900000000000.03380600 7,01
Suplementar Fundo Municipal de Saude 10.001.0010.0301.1601.2022.331900000000000.03380500 4.808,44
Suplementar Fundo Municipal de Saude 10.001.0010.0301.1601.2022.331900000000000.03380400 11.364,01
Suplementar Fundo Municipal de Saude 10.001.0010.0301.1601.2022.333900000000000.03380300 7.400,23
Suplementar Fundo Municipal de Saude 10.001.0010.0301.1601.2022.331900000000000.03380200 4.913,00
Suplementar Fundo Municipal de Saude 10.001.0010.0301.1601.2022.333900000000000.03380100 44.264,02
Suplementar Fundo Municipal de Saude 10.001.0010.0301.1601.2022.333900000000000.03020000 28.914,86

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Superávit null - 03800800 16,67
Superávit null - 03670400 1.834,43
Superávit null - 03800400 258,95
Superávit null - 03670200 1.601,09
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Superávit null - 03670100 2.068,52
Superávit null - 03381100 5.676,00
Superávit null - 03381000 3.994,35
Superávit null - 03380900 7.660,04
Superávit null - 03380800 15.896,13
Superávit null - 03380700 1.204,83
Superávit null - 03380600 7,01
Superávit null - 03380500 4.808,44
Superávit null - 03380400 11.364,01
Superávit null - 03380300 7.400,23
Superávit null - 03380200 4.913,00
Superávit null - 03380100 44.264,02
Superávit null - 03020000 28.914,86

Art. 3 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu - Santa Catarina, 5 de março de 2018

 

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
CPF: 767.132.029-34

ALINE LESKE TILLMANN
CONTADOR
CRC: 24474 /SC

EDITAL 02/2018, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL, 
(FÍSICO/JURÍDICO) ORIENTADOR NA MODALIDADE DE: CAPOEIRA, PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS NO 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS-SCFV CRIANÇA E ADOLESCENTE, PESSOA 
IDOSA E PAIF – PROGRAMA DE ATENÇÃO INTE

Publicação Nº 1550810

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2018
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 02/2018

“OBJETIVANDO O CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA MODALIDADEDE:
“CAPOEIRA”

O Município de Presidente Nereu, através do seu Fundo Municipal de Assistência Social, faz saber pelo presente EDITAL DE CREDENCIA-
MENTO PÚBLICO 02/2018 que, estará efetuando o CREDENCIAMENTO, a partir das 08h00min do dia 13 de março de 2018 até 13 de abril 
de 2018, de interessados em prestar os serviços constantes no objeto desta licitação. Maiores informações encontram-se à disposição dos 
interessados no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 ás 17:00 horas, no Centro Administrativo Municipal, na Praça Leão Dehon nº 50, 
centro, na cidade de Presidente Nereu-SC.

1 - OBJETO

0.1 CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL, (FISICO/JURIDICO) ORIENTADOR NA MODALIDADE DE: CAPOEIRA, PARA REALIZAÇÃO DE 
OFICINAS NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS-SCFV CRIANÇA E ADOLESCENTE, PESSOA IDOSA E PAIF – 
PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL Á FAMÍLIA E O PROJETO UBUNTU NEREU.

2 - DAS ESPECIFICAÇÕES DAS OFICINAS

2.1 - O cronograma para definição de carga horária e organização referente a dias e turmas das oficinas ficará a cargo da Secretaria de 
Assistência Social e Secretária Municipal de Educação.

2.2 - Cada oficina terá a duração mínima de 3 (três) meses.

2.2 - A CREDENCIADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer 
danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes.
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2.3 – A CREDENCIADA, durante a vigência do presente contrato, obriga-se a manter todas as condições da habilitação e qualificação exigi-
das no Edital de Credenciamento Público n° 02/2018.

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar do presente chamamento os profissionais que comprovem atuação e experiência na técnica a ser desenvolvida.

3.2 - Não poderão se inscrever servidores pertencentes ao quadro de funcionários da Prefeitura do Município de Presidente Nereu.

4 -DO CREDENCIAMENTO

4.1 - As inscrições serão realizadas no período do dia 13 de Março de 2018 até 13 de abril de 2018, no endereço indicado no preâmbulo 
deste Edital.

4.2 – Os interessados que desejarem efetuar o credenciamento deverão obrigatoriamente apresentar os seguintes documentos, em original 
ou por cópia autenticada em tabelionato ou, por servidor municipal para PESSOA JURÍDICA, as empresas deverão apresentar os seguintes 
documentos:
4.2.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS;
4.2.2 Prova de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à dívida ativa da União (Negativa ou com efeitos de Negativa;
4.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente;
4.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente;
4.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
4.2.6 Prova de Regularidade da Justiça do Trabalho;
4.2.7 Certidão de Falência e Concordata.
4.2.8 Declaração de Idoneidade conforme modelo no ANEXO II;
4.2.9 Declaração da proponente, de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (ANEXO IV);
4.2.10 Contrato Social, Ato constitutivo ou Estatuto com todas as alterações, devidamente registrado, que poderá ser substituído por do-
cumento consolidado das alterações devidamente comprovado o último registro no órgão próprio. (Dispensado quando apresentado no ato 
do Credenciamento).
4.2.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitida via internet, com data de emissão não superior a 90 
(noventa) dias no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
4.2.12 Para o item Atividades Físicas o proponente deverá apresentar comprovação que o profissional contratado (apresentar cópia do 
Contrato de prestação de serviços ou cópia do contrato na CTPS) possua curso superior ou pelo menos esteja cursando o 5° semestre de 
Educação Física;
4.2.13 Os demais itens deverão apresentar Certificado de curso ou Atestado de Capacidade Técnica que comprove experiência na área 
pretendida do oficineiro responsável.

4.3 – Os interessados que desejarem efetuar o credenciamento deverão obrigatoriamente apresentar os seguintes documentos, em original 
ou por cópia autenticada em tabelionato ou, por servidor municipal para PESSOA FÍSICA,deverão apresentar os seguintes documentos:
4.3.1Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do seu domicílio;
4.3.2 Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
4.3.3 Prova de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à dívida ativa da União (Negativa ou com efeitos de Negativa;
4.3.4 Carteira de Identidade e CPF, Cópia do PIS/PASEP/NIT;
4.3.5 Certidão Civil de Insolvência Financeira.
4.3.6 Declaração da credenciante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, de acordo com o modelo constante no Anexo II 
e sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, conforme prescreve o § 2º, Art. 32, 
da Lei 8.666/93.
4.3.7 Declaração de que se propõe a prestar os serviços e concordando com os valores constantes na tabela de preços em anexo I.
4.3.8 Os demais itens deverão apresentar Certificado de curso ou Atestado de Capacidade Técnicaque comprove experiência na área pre-
tendida.

4.4 - As informações relativas à habilitação são de inteira responsabilidade do credenciante, que responderá cível e criminalmente por estas.

4.5 - Os documentos expedidos pela INTERNET poderão ser apresentados em forma original ou, cópia reprográfica sem autenticação. 
Entretanto, estarão sujeitas as verificações de sua autenticidade através de consulta realizada pela Comissão de Licitações. Os demais do-
cumentos deverão ser cópias atualizadas e autenticadas por tabelião ou, por Servidor Municipal.

OBSERVAÇÃO: Havendo mais de um interessados em determinada área, serão alternadas as semanas para prestação dos serviços.

5 - DA REMUNERAÇÃO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

5.1 - Os oficineiros contratados pela Secretaria receberão como contrapartida financeira o pagamento de por hora trabalhada, de acordo 
com cada item do objeto constante do Anexo I – Termo de Referência.

5.2 - Do valor total serão realizadas as deduções legais, tais como ISSQN, IR, INSS, se for o caso, não sendo devido nenhum outro valor, 
a qualquer título.

5.3 - A hora aula é de 60 (sessenta) minutos.
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5.4 – Serão prestados os serviços, em todas quartas feiras de cada mês, nos seguintes horários: das 10:30 as 11:30 e das 12:30 as 13:30. 
No Centro Social João Voltolini.

6 - FORMA DE PAGAMENTO:

6.1 – Os pagamentos somente serão realizados mediante:

a) - Apresentação das autorizações para realização da prestação de serviços, emitida pela Secretária de Assistência Social do Município de 
Presidente Nereu, ou por ele autorizado;

b) - Os valores serão postos à disposição da CREDENCIADA, junto à tesouraria do Município, mensalmente, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente àquele em que os serviços forem prestados;

c) - Os valores a serem pagos, somente serão liberados mediante a apresentação da fatura e/ou nota fiscal, que deverá ser apresentado à 
Secretaria de Assistência Social do Município de Presidente Nereu até o segundo (2º) dia útil, que deverá estar em conformidade com os 
serviços realizados e devidamente comprovados, e estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias;

d) - Os valores a serem pagos serão sempre os fixados em preço público a ser definido pelo Poder Público na forma da Lei.

7 – DA ASSINATURA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

7.1 - Após o prazo final do credenciamento a Administração, no prazo de até 05 (cinco) dias, convocará a(s) pessoa credenciada para assinar 
o termo de credenciamento.

8 - DOS DESCREDENCIAMENTOS

8.1 - Será descredenciado o profissional que:

a) Receber avaliações desfavoráveis por parte dos alunos e articuladores do projeto para o qual estará contratado;

b) Faltar mais que 02 (duas) vezes, interromper a atividade em andamento, atrasar constantemente;

c) Cobrar qualquer honorário dos alunos relativos aos trabalhos executados em vista do credenciamento;

d) Designar outra pessoa para executar o serviço contratado, seja no todo ou em parte;

e) Não cumprir integralmente o estabelecido neste Edital e no contrato de prestação de serviços;

f) Apresentar em qualquer fase do processo de credenciamento ou na vigência do contrato de prestação de serviços, documentos que 
contenham informações inverídicas.

9 - DAS PENALIDADES

9.1 - A inexecução parcial ou total do contrato acarretará a aplicação, nos termos do disposto na Lei Federal n° 8.666/93, das seguintes 
penalidades:

I - Advertência;

II - pela inexecução parcial: multa de 20% do valor da parcela não executada do contrato;

III - pela inexecução total: multa de 30% do valor total do contrato;

IV - Para cada falta injustificada: multa de 5% sobre o valor mensal, além do desconto da hora aula não trabalhada. O limite é de 02 faltas 
injustificadas durante todo o período da contratação sob pena de rescisão contratual por inexecução parcial e incidência na multa prevista 
no item II.

V - As faltas justificadas, que não sejam por motivo de caso fortuito ou força maior (doença, morte em família, etc.), serão limitadas a 02 
durante todo o período da contratação, sob pena de rescisão contratual por inexecução parcial e incidência na multa prevista no item II.

9.2 As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas na leI 8.666/1.993, sendo que são 
independentes e a aplicação de uma não exclui as outras.

10 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 - Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias da Secre-
taria de Assistência Social:

12
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01
2023
333903699
33500200
1201
2023
333903999
3350200

11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 - Os casos omissos relativos ao presente edital serão resolvidos pelos Gestores de Assistência Social no Município de Presidente Nereu, 
ouvidas as áreas competentes.

11.2 – A fiscalização do presente instrumento ficara a cargo dos secretários requisitantes, a qualquer momento, horário ou local, devendo 
ser fornecido pela CONTRATADA, todas as informações pertinente, podendo ser rejeitados sua prestação de serviços, mediante aviso prévio 
documentado, se estiverem fora das especificações e regras mencionados, não agravando nenhum tipo de ônus ao município.

11.3 – O município, ficara isento de quaisquer modalidade de vinculo empregatício, com a CONTRATADA, ficara isento também de arcar com 
qualquer tipo de despesas decorente com acidentes de trabalho ou similares.

Presidente Nereu, 07 março de 2018.

IDEMARA VENTURA VOLTOLINI
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2018
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01/2017

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

UN QNT DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL
1 100 HORA ORIENTADOR DE CAPOEIRA 60,00 6.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2018
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01/2018

ANEXO II

MODELO

À Comissão de Licitações
Declaração de Idoneidade

(Razão Social da Credenciante), através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

 ________________ , em ______ de __________________ de 2018.

Assinatura

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2018
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01/2018

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO

Ao
Município de Presidente Nereu
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Comissão de Licitação

A empresa (ou pessoa física) ................................. , inscrita no CPF sob o nº ........., declara que concorda em prestar os serviços de .....
........................................, com os valores constantes na tabela de valores anexa ao edital de Credenciamento Público nº 01/2018 e que 
atenderemos a demanda exigida pela Secretaria de Assistência Social, de segunda-feira a sexta-feira.

 ......................................... de ........................................ de 2018.

Assinatura

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2018
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01/2018

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

(Razão Social da Empresa) ----------------------------, inscrita no CNPJ nº. ------------------, por intermédio de seu representante legal Sr. (a): 
-------------------------------, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ----------- CPF nº. -------------------- DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

 ...................................................... 
DATA

 ................................................................................................ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
CARIMBO DA EMPRESA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2018
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 02/2018

ANEXO V
TERMO DE CREDENCIAMENTO

“REFERENTE AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 02/2018”

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de PRESIDENTE NEREU, representado pelo Fundo Municipal de Assistência Social, 
pessoa jurídica de direito público interno, com centro administrativo na Praça Leão Dehon, 50, inscrito no CNPJ sob nº. 13.735.201/0001-
89, neste ato representado pela Sra. ............................ Gestora do Fundo, doravante denominado simplesmente de CREDENCIANTE e, 
de outro, ........, (qualificação) inscrita no CPF sob n.º ..... , estabelecida na Rua ...... em ..., neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ...... , 
portador(a) da Carteira de Identidade com RG n.º ... e CPF n.º ..... , residente e domiciliado na Rua ..... em...., doravante denominada 
simplesmente CREDENCIADA, acordam celebrar o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL, (FISICO/JURIDICO) ORIENTADOR NA MODALIDADE DE: CAPOEIRA, PARA REALIZAÇÃO DE OFICI-
NAS NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS-SCFV CRIANÇA E ADOLESCENTE, PESSOA IDOSA E PAIF – PRO-
GRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL Á FAMÍLIA E O PROJETO UBUNTU NEREU.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

A CREDENCIADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos 
pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes.

A CREDENCIADA durante a vigência do presente contrato, obriga-se a manter todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no 
Edital de Credenciamento Público nº 02/2018.

Cada oficina terá a duração mínima de 3 (três) meses

CLÁUSULA TERCEIRA -VIGÊNCIA

O presente pacto tendo sua vigência a partir da assinatura do presente instrumento, e tendo como prazo final o dia 31/12/2018.
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CLÁUSULA QUARTA -FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos somente serão realizados mediante:

a) - Apresentação das autorizações para realização dos serviços, emitida pelo Secretário de Assistência Social do Município de Presidente 
Nereu, ou por ele autorizado; emitida por funcionário da Secretaria de Assistência Social do Município de Presidente Nereu;
b) - Os valores serão postos à disposição da CREDENCIADA, junto à tesouraria do Município, mensalmente, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente àquele em que os serviços forem prestados;
c) - Os valores a serem pagos, somente serão liberados mediante a apresentação da fatura e/ou nota fiscal, que deverá ser apresentado 
à Secretaria Assistência Social do Município de Presidente Nereu até o segundo (2º) dia útil, que deverá estar em conformidade com os 
serviços realizados e devidamente comprovados, e estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias;
d) - Os valores a serem pagos serão sempre os fixados em preço público a ser definido pelo Poder Público na forma da Lei, sendo que qual-
quer alteração do preço deve ser comunicada à CREDENCIADA, para manifestar o seu interesse na continuidade ou não do credenciamento.

Parágrafo Único – Uma vez comunicada a CREDENCIADA sobre qualquer alteração, INCLUSIVE QUANTO AO PREÇO PÚBLICO FIXADO e, 
permanecendo ciente quanto à vigência do pacto, este permanecerá em vigor e com a alteração sofrida.

CLÁUSULA QUINTA –FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização sobre os serviços executados e em execução pela CREDENCIADA, podendo rejeitá-los quando 
estiverem fora das especificações, devendo se refeito sem ônus à CONTRATANTE.
A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar, a qualquer tempo, os seus equipamentos de trabalho, devendo esta fornecer todas as in-
formações necessárias ao CONTRATANTE, bem como permitir a fiscalização de seus serviços e equipamentos, quando esta julgar pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - PENALIDADES

6.1 A inexecução parcial ou total do contrato acarretará a aplicação, nos termos do disposto na Lei Federal n° 8.666/93, das seguintes 
penalidades:

I - Advertência;

II - pela inexecução parcial: multa de 20% do valor da parcela não executada do contrato;

III - pela inexecução total: multa de 30% do valor total do contrato;

IV - Para cada falta injustificada: multa de 5% sobre o valor mensal, além do desconto da hora aula não trabalhada. O limite é de 02 faltas 
injustificadas durante todo o período da contratação sob pena de rescisão contratual por inexecução parcial e incidência na multa prevista 
no item II.

V - As faltas justificadas, que não sejam por motivo de caso fortuito ou força maior (doença, morte em família, etc.), serão limitadas a 02 
durante todo o período da contratação, sob pena de rescisão contratual por inexecução parcial e incidência na multa prevista no item II.

6.2 As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas na leI 8.666/1.993, sendo que são 
independentes e a aplicação de uma não exclui as outras.

CLÁUSULA SÉTIMA -DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E MULTAS.

No caso de incidência de uma das situações previstas neste instrumento, o CREDENCIANTE notificará a CREDENCIADA, para, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento desta, justificar, por escrito, os motivos do inadimplemento.

CLÁUSULA OITAVA -RESCISÃO CONTRATUAL

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido:

a) - Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também expresso, feito com antecedência de 15 (quin-
ze) dias pelo interessado.
b) - Unilateralmente pela CREDENCIANTE, em qualquer tempo, independente de interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial, 
caso a CREDENCIADA:
b1) - ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem as incumbências e/ou as obrigações nele con-
signadas, sem prévia e expressa autorização da CREDENCIANTE.
b2) - venha a agir com dolo, culpa, simulação ou em fraude na execução dos serviços contratados.
b3) - quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade da credenciada para dar execução satisfatória 
ao contrato.
b4) - venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução.
b5) - quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e/ou na ocorrência de qualquer das disposições elencadas na Lei nº 8.666/93 
e alterações.

Parágrafo Único - Havendo rescisão contratual, a CONTRATANTE pagará à CREDENCIADA, o numerário equivalente aos serviços efetivamente 
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realizados, e aprovados pela Secretaria de Assistência Social, no valor avençado.

CLAUSULA NONA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

As despesas decorrentes da execução dos serviços ora contratados serão atendidos pela dotação orçamentária de Assistência Social:

12
01
2023
333903699
33500200
1201
2023
333903999
3350200

CLÁUSULA DÉCIMA - CASOS OMISSOS.

Qualquer litígio judicial oriunda da aplicação do presente termo será dirimido com base na legislação específica, especialmente no EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N. 02/2018 e na Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

A CREDENCIADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de valores aos beneficiários pelo atendimento, bem como, que este 
assine fatura ou guia de atendimento em branco.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO.
As partes elegem o Foro da comarca de Rio do Sul para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste ajuste, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acertados, firmam este instrumento em duas (02) vias de igual teor e forma, obrigando-se pelos termos do mesmo, 
por si e seus sucessores.

Presidente Nereu, ... de .... de 2018.

Gestor Municipal   CONTRATADO

testemunhas:

xxxxxxxxxxxxxxx   xxxxxxxxxxxx

LEI 1555/2018
Publicação Nº 1550257

LEI Nº 1555/2018, de 05 de março de 2018.

DENOMINA VIA PÚBLICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, faz 
saber que a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI
Art. 1º - Fica denominada Rua Ferdinando Pavesi a rua com início na Rua Andrelino Nunes passando nas terras do senhor Amarildo Pavesi 
com uma extensão de aproximadamente 160 metros com término na Creche Municipal Vó Paulina.

Art. 2º - Incumbe ao Poder Público Municipal, através de seus recursos, quando necessário, a conservação, realização de obras de retificação 
e revestimento primário da referida via pública do município.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias do orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 956

LEI 1556/2018
Publicação Nº 1550258

LEI Nº 1556/2018, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
AUTORIZA RECONHECER DESPESAS DE EXERCICIO ANTERIOR QUE NÃO TENHAM SIDO EMPENHADAS EM ÉPOCA PROPRIA NO ORÇAMEN-
TO DO MUNICIPIO, COMO ESPECIFICA.
ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, faz 
saber que a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte,
Lei:
Art. 1º - Fica reconhecida pela presente Lei, as seguintes despesas realizadas e efetivadas no exercício de 2017, não empenhadas e não 
pagas:
CAMARGO ADESIVOS LTDA ME - CNPJ 85.289.437/0001-40, realizada e efetivada no exercício de 2017, não empenhada e não paga, no 
valor de R$ 2.960,00 (Dois mil, novecentos e sessenta reais).
LM MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS EIRELLI EPP - 15.356.326/0001-23, realizada e efetivada no exercício de 2017, não 
empenhada e não paga, no valor de R$ 6.185,65 (Seis mil, centos e oitenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos).
CIGA – CONSORCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PUBLICA MUNICIPAL – 09.427.503/0001-12, realizada e efetivada no exercício de 2013, 
não empenhada e não paga, no valor de R$ 170,00 (Cento e setenta Reais).
LEE JAMES DE SOUZA RAMOS – CRM 24.543 – CPF: 021.447.281-78, realizada e efetivada no exercício de 2017, não empenhada e não 
paga, no valor de R$ 560,00 (Quinhentos e sessenta Reais).
Art. 2º Para fazer frente às despesas oriundas da execução da presente Lei, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente do 
ano/exercício de 2018, alocadas em cada órgão, unidade e projeto atividade de sua origem, sob a rubrica orçamentária conforme segue:
06.01 – Depto. Municipal de Cultura
Projeto/Atividade: 2013 – Apoio e Exploração da Cultura
Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas.
Elemento da Despesa: 92 - Despesas de Exercícios Anteriores .............R$ 2.960,00

08.01 – Depto. Municipal de Transp. Obras e Serv. Urbanos
Projeto/Atividade: 2016 – Manutenção do Departamento M. de Estradas e Rodagens
Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas.
Elemento da Despesa: 92 - Despesas de Exercícios Anteriores ..............R$ 6.185,65

03.01 – Depto. Municipal de Administração e Finanças
Projeto/Atividade: 2003 – Manutenção do Depart. Mun. de Administração e Finanças
Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas.
Elemento da Despesa: 92 - Despesas de Exercícios Anteriores ..............R$ 170,00

10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Projeto/Atividade: 2022 – Manutenção do Fundo Municipal de Saude
Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas.
Elemento da Despesa: 92 - Despesas de Exercícios Anteriores ..............R$ 560,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Presidente Nereu, 08 de março de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI 1557/2018
Publicação Nº 1550259

LEI Nº 1557/2018, DE 08 DE MARÇO DE 2018.

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇOES NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU, COMO ESPECIFICA.

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, faz 
saber que a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte,

Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a SUPLEMENTAR no orçamento do Município de Presidente Nereu, o valor de R$ 
650.000,00 (Seiscentos e cinquenta mil Reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

08.01 – Departamento Municipal De Transportes, Obras E Serviços Urbanos
08.001.0026.0782.1801.1013 – Aquisição de Equipamentos, Maquinas, Veículos, implementos
44.90.00.00.00.00.00.01.830000 - Aplicações Diretas .................................................... R$. 650.000,00
SUBTOTAL ...................... R$ 650.000,00
TOTAL: ..............R$ 650.000,00

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado à ANULAR no orçamento do Município de Presidente Nereu, o valor de o valor de R$ 650.000,00 
(Seiscentos e cinquenta mil Reais), para atender a finalidade abaixo especificada:

08.01 – Departamento Municipal De Transportes, Obras E Serviços Urbanos
08.001.0015.0451.1701.1002 – Pavimentação e Revestimentos de Ruas e Infraestrutura
44.90.00.00.00.00.00.01.830000 – Aplicações Diretas .................................................... R$650.000,00
SUBTOTAL ................... R$ 650.000,00
TOTAL: .............. R$ 650.000,00

Art. 3º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 08 de março de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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Princesa

Prefeitura

DECRETO N° 79 DE 08.03.2018
Publicação Nº 1549907

DECRETO Nº. 79, DE 08 DE MARÇO DE 2018.

REGULAMENTA AS PROVAS PRÁTICAS DO CONCURSO PÚBLICO N°. 001.2018, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018, FUNÇÃO DE MOTORISTA 
DE VEÍCULOS PESADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas em Lei,

DECRETA:
Art. 1º. As provas práticas do Concurso Público, para a função de Motorista de Veículos Pesados, a que se refere o Edital nº 001/2018, a 
serem realizadas pelo Poder Executivo Municipal, no dia 28 de Abril de 2018, serão aplicadas conforme abaixo especificados:

I – Motorista de Veículos Pesados – A prova prática para o cargo de Motorista de Veículos Pesados será constituída das seguintes etapas: 
habilidade/conhecimento (partida/parada, equipamentos obrigatórios), postura, sinalização (regras de trânsito, de preferência, de mudança 
de direção, de percurso e de ultrapassagem), manobras (estacionar, frente e marcha a ré, na estrada), câmbio, aceleração, uso do freio 
(freio motor), retrovisor, direção defensiva/ofensiva e realização de outras tarefas solicitadas. A prova será realizada por todos os candidatos 
com o veículo discriminado a seguir:

1º - CAMINHÃO WOLKS 360 26310, placa MDA 9717, PM 3000- motorista de veículos pesados;

Art. 2º. Em caso de mau tempo que inviabilize a realização das provas práticas para as funções acima citadas, as mesmas serão realizadas 
em outra data previamente marcada e comunicada com antecedência aos candidatos através de ampla divulgação na imprensa.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
08 de Março de 2018.
Edílson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

DECRETO N°. 78 DE 08.03.2018
Publicação Nº 1549847

DECRETO Nº 78, DE 08 DE MARÇO DE 2018.

“ESTABELECE TURNO ÚNICO PARA A JORNADA DE TRABALHO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente as contidas no inciso IX e XI, 
do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; primando pelo bom atendimento e qualidade dos serviços prestados aos munícipes princesenses, 
e considerando que parte considerável da população princesense trabalha nos mesmos horários de funcionamento da prefeitura e que o 
atendimento em horário diferenciado os beneficiará de forma direta:

DECRETA

Art. 1º. A jornada de trabalho para o Servidor estável, Wilderson Rezende de Oliveira, cargo de Agente Administrativo, portador do CPF sob 
o número 092.878.656-04, responsável pelos serviços prestados junto a 290 ª Junta de serviço militar/ Setor de identificação passa a ser 
de 06 (seis) horas ininterruptas, horário compreendido entre às 08h00min e 14h00min, todas as quartas feiras, até o final do ano de 2018.
Art. 2º. Nos demais dias os horários do servidor permanecem inalterados.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
08 de Março de 2018.
Edílson Miguel Volkweis,
Prefeito Municipal
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DECRETO N°. 80 DE 08.03.2018
Publicação Nº 1550683

DECRETO Nº. 80, DE 08 DE MARÇO DE 2018.

APROVA O DESDOBRO DE LOTES URBANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS PELA LEI ORGÂ-
NICA MUNICIPAL:

DECRETA
O presente memorial refere-se ao desdobro dos LOTES URBANOS NÚMEROS 142 e 144(cento e quarenta e dois e cento e quarenta e 
quatro), com a área de 1.000,00m² (um mil metros quadrados), cada um perfazendo um total de 2.000,00m²(dois mil metros quadrados), 
sem benfeitorias, situado na Avenida Santo Cristo esquina com a Rua Caxias, no Município de Princesa – SC, matriculado neste Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Cedro, sob. nº. 14.109, e LOTES URBANOS NÚMEROS 146(cento e quarenta e seis), 
148(cento e quarenta e oito), 150(cento e cinquenta), 226(duzentos e vinte e seis), 228(duzentos e vinte e oito) e 230(duzentos e vinte e 
trinta), com a área de 1.000,00m² (um mil metros quadrados), cada um perfazendo um total de 6.000,00m²(seis mil metros quadrados), 
sem benfeitorias, situado nas Ruas Mato Grosso, Rio Grande do Sul e Avenida Santo Cristo, no Município de Princesa – SC, matriculado neste 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Cedro, sob nº. 14.108, para que sejam desdobrados, de propriedade de Elória 
Both, conforme as dimensões e confrontações a seguir:
IMÓVEL PRIMITIVO: LOTES URBANOS NÚMEROS 142 e 144(cento e quarenta e dois e cento e quarenta e quatro), com a área de 
1.000,00m² (um mil metros quadrados), cada um perfazendo um total de 2.000,00m²(dois mil metros quadrados), sem benfeitorias, situa-
do na Avenida Santo Cristo esquina com a Rua Caxias, no Município de Princesa – SC, confrontando em conjunto: ao NOROESTE, pelo lote 
urbano n°146, medindo 50,00 metros; ao SUDOESTE, pela Avenida Santo Cristo, medindo 40,00 metros; ao SUDESTE, pela Rua Caxias, 
medindo 50,00 metros; e ao NORDESTE, pelos lotes urbanos n°s 222 e 224, medindo 40,00 metros.
ÁREA DESDOBRADA 01: PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 142-A(cento e quarenta e dois A), com a área de 460,20m² (quatrocentos e 
sessenta metros e vinte decímetros quadrados), com uma CASA PARA FINS RESIDENCIAIS, com área de 211,67m²(duzentos e sessenta e 
sete metros e sessenta sete decímetros quadrados), estrutura em concreto armado, com paredes em alvenaria e madeira, coberta de telhas 
de fibrocimento, esquadrias em madeira, situado na Avenida Santo Cristo esquina com a Rua Caxias, no Município de Princesa – SC, com 
as seguintes dimensões e confrontações: ao NOROESTE, com parte do lote urbano n°142-D, medindo 26,00 metros; ao SUDOESTE, com a 
Avenida Santo Cristo, medindo 17,70 metros; ao SUDESTE, com a Rua Caxias, medindo 26,00 metros; e ao NORDESTE, com parte do lote 
urbano n°142-B, medindo 17,70 metros.
ÁREA DESDOBRADA 02: PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 142-D(cento e quarenta e dois D), com a área de 59,80m² (cinqüenta e 
nove metros e oitenta decímetros quadrados), e PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 144-A(cento e quarenta e quatro A), com a área de 
252,20m² (duzentos e cinqüenta e dois metros e vinte decímetros quadrados), perfazendo um total de 312,00m²(trezentos e doze metros 
quadrados), sem acessões, situado na Avenida Santo Cristo, a uma distância de 17,70 metros da esquina com a Rua Caxias, no Município de 
Princesa – SC, com as seguintes dimensões e confrontações: ao NOROESTE, com parte do lote urbano n°144-D, medindo 26,00 metros; ao 
SUDOESTE, com a Avenida Santo Cristo, medindo 12,00 metros; ao SUDESTE, com parte do lote urbano n°142-A, medindo 26,00 metros; 
e ao NORDESTE, com parte dos lotes urbanos n°s 142-B e 144-B, medindo 12,00 metros.
ÁREA DESDOBRADA 03: PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 144-D(cento e quarenta e quatro D), com a área de 312,00m²(trezentos e 
doze metros quadrados), sem acessões, situado na Avenida Santo Cristo, a uma distância de 29,70 metros da esquina com a Rua Caxias, 
no Município de Princesa – SC, com as seguintes dimensões e confrontações: ao NOROESTE, com parte do lote urbano n°146-A, medindo 
26,00 metros; ao SUDOESTE, com a Avenida Santo Cristo, medindo 12,00 metros; ao SUDESTE, com parte do lote urbano n°144-A, medin-
do 26,00 metros; e ao NORDESTE, com parte do lote urbano n°144-B, medindo 12,00 metros.
ÁREA DESDOBRADA 04: PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 142-B(cento e quarenta e dois B), com a área de 240,00m² (duzentos e qua-
renta metros quadrados), e PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 144-B(cento e quarenta e quatro B), com a área de 260,40m² (duzentos e 
sessenta metros quarenta decímetros quadrados), perfazendo um total de 500,40m²(quinhentos metros e quarenta decímetros quadrados), 
sem acessões, situado na Rua Caxias, a uma distância de 26,00 metros da esquina com a Avenida Santo Cristo, no Município de Princesa – 
SC, com as seguintes dimensões e confrontações: ao NOROESTE, com parte do lote urbano n°146-A, medindo 12,00 metros; ao SUDOESTE, 
com parte dos mesmos lotes urbanos n°s 142-A, 142-D, 144-A e 144-D, medindo 41,70 metros; ao SUDESTE, com a Rua Caxias, medindo 
12,00 metros; e ao NORDESTE, com parte dos lotes urbanos n°s 142-C e 144-C, medindo 41,70 metros.
ÁREA DESDOBRADA 05: PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 142-C(cento e quarenta e dois C), com a área de 240,00m² (duzentos e qua-
renta metros quadrados), e PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 144-C(cento e quarenta e quatro C), com a área de 260,40m² (duzentos e 
sessenta metros quarenta decímetros quadrados), perfazendo um total de 500,40m²(quinhentos metros e quarenta decímetros quadrados), 
sem acessões, situado na Rua Caxias, a uma distância de 38,00 metros da esquina com a Avenida Santo Cristo, no Município de Princesa 
– SC, com as seguintes dimensões e confrontações: ao NOROESTE, com parte do lote urbano n°146-A, medindo 12,00 metros; ao SUDO-
ESTE, com parte dos lotes urbanos n°s 142-B e 144-B, medindo 41,70 metros; ao SUDESTE, com a Rua Caxias, medindo 12,00 metros; e 
ao NORDESTE, com os lotes urbanos n°s 222 e 224, medindo 41,70 metros.
IMÓVEL PRIMITIVO: LOTES URBANOS NÚMEROS 146(cento e quarenta e seis), 148(cento e quarenta e oito), 150(cento e cinqüenta), 
226(duzentos e vinte e seis), 228(duzentos e vinte e oito) e 230(duzentos e vinte e trinta), com a área de 1.000,00m² (um mil metros 
quadrados), cada um perfazendo um total de 6.000,00m²(seis mil metros quadrados), sem benfeitorias, situado nas Ruas Mato Grosso, Rio 
Grande do Sul e Avenida Santo Cristo, no Município de Princesa – SC, com as seguintes confrontações em conjunto: ao NOROESTE, pela 
Rua Mato Grosso; ao SUDOESTE, pela Avenida Santo Cristo, medindo 40,00 metros; ao SUDESTE, pelos lotes urbanos n°s 144 e 224; e ao 
NORDESTE, pela Rua Rio Grande do Sul.
ÁREA DESDOBRADA 06: PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 146-A(cento e quarenta e seis A), com a área de 782,50m² (setecentos e 
oitenta e dois metros e cinqüenta decímetros quadrados), sem acessões, situado na Avenida Santo Cristo, a uma distância de 42,65 metros 
da esquina com a Rua Mato Grosso, no Município de Princesa – SC, com as seguintes dimensões e confrontações: ao NOROESTE, com parte 
do lote urbano n°146-B, medindo 50,00 metros; ao SUDOESTE, com a Avenida Santo Cristo, medindo 15,65 metros; ao SUDESTE, com dos 
lotes urbanos n°s 144-D, 144-B e 144-C, medindo 50,00 metros; e ao NORDESTE, com parte do lote urbano n°226, medindo 15,65 metros.
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ÁREA DESDOBRADA 07: PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 146-B(cento e quarenta e seis B), com a área de 132,50m² (cento e trinta e 
dois metros e cinqüenta decímetros quadrados), e PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 148-A(cento e quarenta e oito A), com a área de 
650,00m² (seiscentos e cinqüenta metros quadrados), perfazendo um total de 782,50m² (setecentos e oitenta e dois metros e cinqüenta 
decímetros quadrados), sem acessões, situado na Avenida Santo Cristo, a uma distância de 27,00 metros da esquina com a Rua Mato Gros-
so, no Município de Princesa – SC, com as seguintes dimensões e confrontações: ao NOROESTE, com parte dos lotes urbanos n°s 148-D, 
148-C e 148-B, medindo 50,00 metros; ao SUDOESTE, com a Avenida Santo Cristo, medindo 15,65 metros; ao SUDESTE, com parte do lote 
urbano n°146-A, medindo 50,00 metros; e ao NORDESTE, com o lote urbano n° 226 e parte do lote urbano n°228-A, medindo 15,65 metros.
ÁREA DESDOBRADA 08: PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 148-B(cento e quarenta e oito B), com a área de 182,00m² (cento e oitenta e 
dois metros quadrados), e PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 150-A(cento e cinqüenta A), com a área de 130,00m² (cento e trinta metros 
e sessenta quadrados), perfazendo um total de 312,00m²(trezentos e doze metros quadrados), sem acessões, situado na Avenida Santo 
Cristo, a uma distância de 15,00 metros da esquina com a Rua Mato Grosso, no Município de Princesa – SC, com as seguintes dimensões 
e confrontações: ao NOROESTE, com parte do lote urbano n° 150-D, medindo 26,00 metros; ao SUDOESTE, com a Avenida Santo Cristo, 
medindo 12,00 metros; ao SUDESTE, com parte do lote urbano n°148-A, medindo 26,00 metros; e ao NORDESTE, com parte dos lotes 
urbanos n°s 148-C e 150-B, medindo 12,00 metros.
ÁREA DESDOBRADA 09: PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 150-D(cento e cinqüenta D), com a área de 390,00m² (trezentos e noventa 
metros quadrados), sem acessões, situado na Avenida Santo Cristo esquina com a Rua Mato Grosso, no Município de Princesa – SC, com 
as seguintes dimensões e confrontações: ao NOROESTE, com a Rua Mato Grosso, medindo 26,00 metros; ao SUDOESTE, com a Avenida 
Santo Cristo, medindo 15,00 metros; ao SUDESTE, com parte do lote urbano n°150-A, medindo 26,00 metros; e ao NORDESTE, com parte 
do lote urbano n° 150-B, medindo 15,00 metros.
ÁREA DESDOBRADA 10: PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 148-C(cento e quarenta e oito), com a área de 84,00m² (oitenta e quatro me-
tros quadrados), e PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 150-B(cento e cinqüenta B), com a área de 240,00m² (duzentos e quarenta metros 
quadrados), perfazendo um total de 324,00m²(trezentos e vinte e quatro metros quadrados), sem acessões, situado na Rua Mato Grosso, a 
uma distância de 26,00 metros da esquina com a Avenida Santo Cristo, no Município de Princesa – SC, com as seguintes dimensões e con-
frontações: ao NOROESTE, com a Rua Mato Grosso, medindo 12,00 metros; ao SUDOESTE, com parte dos lotes urbanos n°s 148-B, 150-A 
e 150-D, medindo 27,00 metros; ao SUDESTE, com parte do lote urbano n°148-A, medindo 12,00 metros; e ao NORDESTE, com parte dos 
lotes urbanos n°s 148-D e 150-C, medindo 27,00 metros.
ÁREA DESDOBRADA 11: PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 148-D(cento e quarenta e oito D), com a área de 84,00m² (oitenta e quatro 
metros quadrados), e PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 150-C(cento e cinqüenta C), com a área de 240,00m² (duzentos e quarenta 
metros quadrados), perfazendo um total de 324,00m²(trezentos e vinte e quatro metros quadrados), sem acessões, situado na Rua Mato 
Grosso a uma distância de 38,00 metros da esquina com a Avenida Santo Cristo, no Município de Princesa – SC, com as seguintes dimensões 
e confrontações: ao NOROESTE, com a Rua Mato Grosso, medindo 12,00 metros; ao SUDOESTE, com parte dos lotes urbanos n°s 148-C e 
150-B, medindo 27,00 metros; ao SUDESTE, com parte do mesmo lote urbano n°148-A, medindo 12,00 metros; e ao NORDESTE, com parte 
dos lotes urbanos n°s 230-A e 228-B, medindo 27,00 metros.
ÁREA DESDOBRADA 12: PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 228-B(duzentos e vinte e oito B), com a área de 84,00m² (oitenta e quatro 
metros quadrados), e PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 230-A(duzentos e trinta A), com a área de 240,00m² (duzentos e quarenta metros 
quadrados), perfazendo um total de 324,00m²(trezentos e vinte e quatro metros quadrados), sem acessões, situado na Rua Mato Grosso, 
a uma distância de 50,00 metros da esquina com a Avenida Santo Cristo, no Município de Princesa – SC, com as seguintes dimensões e 
confrontações: ao NOROESTE, com a Rua Mato Grosso, medindo 12,00 metros; ao SUDOESTE, com parte dos lotes urbanos n°s 148-D e 
150-C, medindo 27,00 metros; ao SUDESTE, com parte do lote urbano n°228-A, medindo 12,00 metros; e ao NORDESTE, com parte dos 
lotes urbanos n°s 228-C e 230-B, medindo 27,00 metros.
ÁREA DESDOBRADA 13: PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 228-C(duzentos e vinte e oito C), com a área de 84,00m² (oitenta e quatro 
metros quadrados), e PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 230-B(duzentos e trinta B), com a área de 240,00m² (duzentos e quarenta metros 
quadrados), perfazendo um total de 324,00m²(trezentos e vinte e quatro metros quadrados), sem acessões, situado na Rua Mato Grosso 
a uma distância de 26,00 metros da esquina com a Rua Rio Grande do Sul, no Município de Princesa – SC, com as seguintes dimensões e 
confrontações: ao NOROESTE, com a Rua Mato Grosso, medindo 12,00 metros; ao SUDOESTE, com parte dos lotes urbanos n°s 228-B e 
230-A, medindo 27,00 metros; ao SUDESTE, com parte do lote urbano n°228-A, medindo 12,00 metros; e ao NORDESTE, com parte dos 
lotes urbanos n°s 228-D, 230-C e 230-D, medindo 27,00 metros.
ÁREA DESDOBRADA 14: PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 230-C(duzentos e trinta C), com a área de 390,00m² (trezentos e noventa 
metros quadrados), sem acessões, situado na Rua Rio Grande do Sul esquina com a Rua Mato Grosso, no Município de Princesa – SC, com 
as seguintes dimensões e confrontações: ao NOROESTE, com a Rua Mato Grosso, medindo 26,00 metros; ao SUDOESTE, com parte do lote 
urbano n°230-B, medindo 15,00 metros; ao SUDESTE, com parte do lote urbano n°230-C, medindo 26,00 metros; e ao NORDESTE, com a 
Rua Rio Grande do Sul, medindo 15,00 metros.
ÁREA DESDOBRADA 15: PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 230-C(duzentos e trinta C), com a área de 130,00m² (cento e trinta metros 
quadrados), e PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 228-D(duzentos e vinte e oito D), com a área de 182,00m² (cento e oitenta e dois metros 
quadrados), perfazendo um total de 312,00m²(trezentos e doze metros quadrados), sem acessões, situado na Rua Rio Grande do Sul a uma 
distância de 15,00 metros da esquina com a Rua Mato Grosso, no Município de Princesa – SC, com as seguintes dimensões e confrontações: 
ao NOROESTE, com parte do lote urbano n°230-D, medindo 26,00 metros; ao SUDOESTE, com parte dos lotes urbanos n°s 230-B e 228-C, 
medindo 12,00 metros; ao SUDESTE, com parte do lote urbano n° 228-A, medindo 26,00 metros; e ao NORDESTE, com a Rua Rio Grande 
do Sul, medindo 12,00 metros.
ÁREA DESDOBRADA 16: PARTE DO LOTE URBANO NÚMERO 228-A(duzentos e vinte e oito A), com a área de 650,00m² (seiscentos e cin-
qüenta metros quadrados), sem acessões, situado na Rua Rio Grande do Sul, a uma distância de 27,00 metros da esquina com a Rua Mato 
Grosso, no Município de Princesa – SC, com as seguintes dimensões e confrontações: ao NOROESTE, com partes dos lotes urbanos n°s 
228-D, 228-C e 228-B, medindo 50,00 metros; ao SUDOESTE, com parte do lote urbano n° 148-A, medindo 13,00 metros; ao SUDESTE, 
com o lote urbano n° 226, medindo 50,00 metros; e ao NORDESTE, com a Rua Rio Grande do Sul, medindo 13,00 metros.
ÁREA DESDOBRADA 17: LOTE URBANO NÚMERO 226(duzentos e vinte e seis), com a área de 1.000,00m² (um mil metros quadrados), 
sem acessões, situado na Rua Rio Grande do Sul a uma distância de 40,00 metros da esquina com a Rua Mato Grosso, no Município de 
Princesa – SC, com as seguintes dimensões e confrontações: ao NOROESTE, com parte do lote urbano n°228, medindo 50,00 metros; ao 
SUDOESTE, com partes do lote urbano n° 146-A, 146-B e 144-C, medindo 20,00 metros; ao SUDESTE, com o lote urbano n° 224, medindo 
50,00 metros; e ao NORDESTE, com a Rua Rio Grande do Sul, medindo 20,00 metros.



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 961

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
08 de Março de 2018.

EDÍLSON MIGUEL VOLKWEIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 15/2018-PM, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
08/2018-PM.

Publicação Nº 1550206

MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 15/2018-PM
Pregão Presencial 08/2018-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por ITEM, cujo 
objeto é “REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de TROFÉUS, MEDALHAS e CAMISETAS para distribuição aos participantes 
das competições esportivas promovidas pelo Município de Princesa/SC”. A realização da sessão pública ocorrerá na sede da Prefeitura Mu-
nicipal, situada na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro – Princesa/SC no dia 21 de março de 2018, às 08h30min. Cópia do edital e maiores 
informações podem ser obtidas/solicitadas no endereço citado, pelo telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.br ou 
no endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.br. Princesa/SC, 07 de março de 2018. Edilson Miguel Volkweis – Prefeito Municipal.

PORTARIA N°. 29 DE 08.03.2018
Publicação Nº 1549981

PORTARIA Nº. 29, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PRINCESA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas 
nos incisos V, VI e IX do Artigo 69, da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei nº 750, de 01 de Julho de 2014.
RESOLVE:
Art.1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Assistência Social, os quais assumirão o cargo por 02 (dois) anos, permitida 
uma única recondução, por igual período. O Conselho passa a ser composto pelas seguintes entidades e representantes:

I – Entidades governamentais:
a) um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
Efetivo: Márcia C. W. Bisutti;
Suplente: Tânia Hubner;

b) um representante da Secretaria Municipal de Educação;
Efetivo: Ana Paula Bogorni;
Suplente: Manuela Mayer;

c) um representante do Departamento de Assistência Social;
Efetivo: Anne Vilma Casagrande;
Suplente: Leandro J. Rockenbach;

d) um representante da Secretaria Municipal de Agricultura;
Efetivo: Silvio da Silveira;
Suplente: Huberto A. Pacheco;

d) um representante da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda
Efetivo: Edinéia I. Wille;
Suplente: Simone M. L. Pinheiro;

II – Sociedade Civil

a) representantes dos usuários ou organizações e usuários da assistência social;

Efetivo: Márcia Helena Griebler Arnhold;
Suplente: Soeli Ôchoa;
Efetivo: Vilse Terezinha Schafer;
Suplente: Selíria Soldi;
Efetivo: Jucele M. Kerkoven;
Suplente: Cecília Reichert Becker;
Efetivo: Ivone Maria Correia;
Suplente: Maria J. Sberze;

http://www.princesa.sc.gov.br
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Efetivo: Bernadete Rockenbach;
Suplente: Eliane de Andrade Giehl;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial as contidas na Portaria número 134 de 17 de Novembro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 08 de Março de 2018.
EDÍLSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 29 DE 08.03.2018
Publicação Nº 1550062

PORTARIA Nº. 29, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PRINCESA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas 
nos incisos V, VI e IX do Artigo 69, da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei nº 750, de 01 de Julho de 2014.
RESOLVE:
Art.1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Assistência Social, os quais assumirão o cargo por 02 (dois) anos, permitida 
uma única recondução, por igual período. O Conselho passa a ser composto pelas seguintes entidades e representantes:

I – Entidades governamentais:
a) um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
Efetivo: Márcia C. W. Bisutti;
Suplente: Tânia Hubner;

b) um representante da Secretaria Municipal de Educação;
Efetivo: Ana Paula Bogorni;
Suplente: Manuela Mayer;

c) um representante do Departamento de Assistência Social;
Efetivo: Anne Vilma Casagrande;
Suplente: Leandro J. Rockenbach;

d) um representante da Secretaria Municipal de Agricultura;
Efetivo: Silvio da Silveira;
Suplente: Huberto A. Pacheco;

d) um representante da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda
Efetivo: Edinéia I. Wille;
Suplente: Simone M. L. Pinheiro;

II – Sociedade Civil

a) representantes dos usuários ou organizações e usuários da assistência social;

Efetivo: Márcia Helena Griebler Arnhold;
Suplente: Soeli Ôchoa;
Efetivo: Marlene Antunes Vieira
Suplente: Selíria Soldi;
Efetivo: Jucele M. Kerkoven;
Suplente: Cecília Reichert Becker;
Efetivo: Ivone Maria Correia;
Suplente: Maria J. Sberze;
Efetivo: Bernadete Rockenbach;
Suplente: Juliane Marta Orzechoski Sewald;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial as contidas na Portaria número 134 de 17 de Novembro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 08 de Março de 2018.
EDÍLSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal
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Quilombo

Prefeitura

AVISO 23-2018
Publicação Nº 1550619

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 23/2018 – Dispensa de Licitação Nº 23/2018
Objeto: AQUISIÇÃO DE PROJETO BÁSICO DA ESTRUTURA DE CONTENÇÃO DE ÁGUAS DO CÓRREGO KENEDY QUE CORTA AS QUADRAS 93,52,38 E 36 
DA SEDE DO MUNICÍPIO.
O Prefeito Municipal de Quilombo – SC, torna pública a Dispensa de Licitação e justifica a escolha do fornecedor por ter apresentado o menor preço, con-
forme pesquisa realizada, para aquisição de projeto básico da estrutura de contenção de águas do córrego kenedy que corta as quadras 93, 52, 38 e 36, 
apontando as alternativas construtivas e determinando a melhor solução custo-benefício, devendo ser enquandrado em instruções normativas pertinentes 
e também na literatura técnica disponível sobre o assunto, conforme Termo de Referência-Projeto Básico em anexo.
Fundamento Legal: Inciso II do Art. 24, da Lei 8.666/93 e alterações.
EMPRESA: GEOVIAS ENGENHARIA LTDA - EPP
TOTAL: R$ 6.900,00 (Seis mil e novecentos reais).

QUILOMBO/SC, 06 de março de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 069/2018 – DE 06 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1549802

DECRETO Nº 069/2018 – DE 06 DE MARÇO DE 2018.
CONCEDE FUNÇÃO DE CONFIANÇA AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JONAS SELIVAN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Artigo 83 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com o disposto nos Artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº.31 – Plano de Cargos e Remuneração dos 
Servidores Públicos Municipais, com as alterações introduzidas pelo Artigo 3º da Lei Complementar nº.117/2015 – de 17 de julho de 2015,

DECRETA

Art. 1º Fica concedido uma FC-2 (Função de Confiança Dois), equivalente a 15% (quinze por cento) sobre o valor do vencimento, ao Servi-
dor Público Municipal Jonas Selivan, ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental (6º ao 9º ano), nomeado através do Decreto 
nº.127/2014, de 14 de abril de 2014, lotado na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, em virtude do desempenho da função 
de Diretor de Escola, junto a Escola Municipal Santo Agostinho.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, em 06 de março de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em 06/03/2018.
Lei Municipal 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada
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DECRETO Nº 070/2018 – DE 06 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1549804

DECRETO Nº 070/2018 – DE 06 DE MARÇO DE 2018.
CONCEDE FUNÇÃO DE CONFIANÇA AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VANDERLEI NUNES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Artigo 83 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com o disposto nos Artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº.31 – Plano de Cargos e Remuneração dos 
Servidores Públicos Municipais, com as alterações introduzidas pelo Artigo 3º da Lei Complementar nº.117/2015 – de 17 de julho de 2015,

DECRETA

Art. 1º Fica concedido uma FC-2 (Função de Confiança Dois), equivalente a 100% (cem por cento) sobre o valor do Nível 11 – Grupo I, 
ao Servidor Público Municipal Vanderlei Nunes, ocupante do cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária e Epidemiológica, nomeado através do 
Decreto nº. 066/06, de 24 de fevereiro de 2006, em virtude do desempenho da função de Encarregado de Unidade Sanitária na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, em 06 de março de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em 06/03/2018.
Lei Municipal 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada

DECRETO Nº 071/2018 – DE 06 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1549805

DECRETO Nº 071/2018 – DE 06 DE MARÇO DE 2018.
CONCEDE FUNÇÃO DE CONFIANÇA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SIRLEI APARECIDA DE VARGAS PISTORI E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Artigo 83 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com o disposto nos Artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº.31 – Plano de Cargos e Remuneração dos 
Servidores Públicos Municipais, com as alterações introduzidas pelo Artigo 3º da Lei Complementar nº.117/2015 – de 17 de julho de 2015,

DECRETA

Art. 1º Fica concedido uma FC-3 (Função de Confiança Três), equivalente a 40% (quarenta por cento) sobre o valor do Nivel 11 – Grupo I, a 
Servidora Pública Municipal Sirlei Aparecida de Vargas Pistori, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde Pública, nomeada através 
do Decreto nº.211/2007, de 11 de outubro de 2007, em virtude da designação para outra atividade, junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, em 06 de março de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em 06/03/2018.
Lei Municipal 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada
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DECRETO Nº 072/2018 – DE 06 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1549808

DECRETO Nº 072/2018 – DE 06 DE MARÇO DE 2018.
CONCEDE FUNÇÃO DE CONFIANÇA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ALINI CRISTINA HOHN COPATTI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Artigo 83 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com o disposto nos Artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº.31 – Plano de Cargos e Remuneração dos 
Servidores Públicos Municipais, com as alterações introduzidas pelo Artigo 3º da Lei Complementar nº.117/2015 – de 17 de julho de 2015,

DECRETA

Art. 1º Fica concedido uma FC-3 (Função de Confiança Três), equivalente a 70% (setenta por cento) sobre o valor do Nível 11 – Grupo I, a 
Servidora Pública Municipal Alini Cristina Hohn Copatti, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos e Obras, nomeada através do Decreto nº. 
208/2011, de 04 de julho de 2011, em virtude da designação para outra atividade, junto a Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, em 06 de março de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em 06/03/2018.
Lei Municipal 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada

DECRETO Nº 073/2018 – DE 06 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1549809

DECRETO Nº 073/2018 – DE 06 DE MARÇO DE 2018.
CONCEDE FUNÇÃO DE CONFIANÇA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CRISTIANE BREANSINI BERLANDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Artigo 83 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com o disposto nos Artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº.31 – Plano de Cargos e Remuneração dos 
Servidores Públicos Municipais, com as alterações introduzidas pelo Artigo 3º da Lei Complementar nº.117/2015 – de 17 de julho de 2015,

DECRETA

Art. 1º Fica concedido uma FC-3 (Função de Confiança Três), equivalente a 70% (setenta por cento) sobre o valor do Nivel 11 – Grupo I, 
a Servidora Pública Municipal Cristiane Breansini Berlanda, ocupante do cargo de Técnico em Controle de Patrimônio, nomeada através do 
Decreto nº.085/2014, de 14 de março de 2014, em virtude da designação para outra atividade, junto a Secretaria Municipal de Administra-
ção e Planejamento.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, em 06 de março de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em 06/03/2018.
Lei Municipal 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada
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LEI Nº 2687/2018 – DE 09 DE MARÇO 2018.
Publicação Nº 1551158

LEI Nº 2687/2018 – DE 09 DE MARÇO 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DO ANO DE 2018.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos os habitantes do Município de Quilombo, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares no orçamento do Município para o ano de 2018 
no valor de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), no programa e verbas abaixo discriminadas e constantes dos anexos da Lei Municipal 
nº. 2.671/2017 de 22 de dezembro de 2017, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Educação Infantil 365
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Atividade MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL/PRÉ 2.011
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

(88) Aplicação Direta – 3.3.90
01.01 – Receitas de Impostos e de Transf. de Impos-
tos – Educação

20.000,00

Valor Total R$: 20.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Educação Infantil 365
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Atividade MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE 2.012
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

(93) Aplicação Direta – 3.3.90
01.01 – Receitas de Impostos e de Transf. de Impos-
tos - Educação

10.000,00

Valor Total R$: 10.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Educação Fundamental 361
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Atividade MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 2.017
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

(50) Aplicação Direta – 3.3.90
01.01 – Receitas de Impostos e de Transf. de Impos-
tos - Educação

10.000,00

Valor Total R$: 10.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Educação Fundamental 361
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Atividade TRANSPORTE ESCOLAR/FUNDAMENTAL 2.018
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
( ) Aplicação Direta – 3.3.90 01.36 – Recursos do Salário Educação 15.000,00
Valor Total R$: 15.000,00

Art.2º Os recursos para abertura dos créditos adicionais, de que trata o artigo anterior, decorrerão das anulações da importância de R$ 
55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais) do Órgão e Unidade Orçamentária, abaixo descriminada e constante nos anexos da Lei Municipal 
nº. 2.671/2017 de 22 de dezembro de 2017, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Educação Infantil 365
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
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Atividade MÓVEIS E EQUIPAMENTOS/INFANTIL/PRÉ 1.010
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

(81) Aplicação Direta – 4.4.90
01.01 – Receitas de Impostos e de Transf. de Impos-
tos - Educação

5.000,00

Valor Total R$: 5.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Educação Infantil 365
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Atividade PRÉDIO ESCOLAR/INFANTIL/PRÉ 1.011
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
(232) Aplicação Direta – 4.4.90 01.36 – Recursos do Salário Educação 15.000,00
Valor Total R$: 15.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Educação Infantil 365
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Atividade IMÓVEL/ENSINO INFANTIL/PRÉ 1.012
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

(83) Aplicação Direta – 4.4.90
01.01 – Receitas de Impostos e de Transf. de Impos-
tos - Educação

5.000,00

Valor Total R$: 5.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Educação Fundamental 361
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Atividade CENTRO EDUCACIONAL/FUNDAMENTAL 1.014
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

(41) Aplicação Direta – 4.4.90
01.01 – Receitas de Impostos e de Transf. de Impos-
tos - Educação

5.000,00

Valor Total R$: 5.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Educação Fundamental 361
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Atividade IMÓVEL/FUNDAMENTAL 1.018
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

(46) Aplicação Direta – 4.4.90
01.01 – Receitas de Impostos e de Transf. de Impos-
tos - Educação

5.000,00

Valor Total R$: 5.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Educação Fundamental 361
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Atividade QUADRA COBERTA/FUNDAMENTAL 1.019
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

(47) Aplicação Direta – 4.4.90
01.01 – Receitas de Impostos e de Transf. de Impos-
tos - Educação

5.000,00

Valor Total R$: 5.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 06
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Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Educação Infantil 365
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Atividade CAPACITAÇÃO SERVIDORES INFANTIL/PRÉ 2.014
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

(98) Aplicação Direta – 3.3.90
01.01 – Receitas de Impostos e de Transf. de Impos-
tos - Educação

5.000,00

Valor Total R$: 5.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Educação 12
Sub-função Educação Fundamental 361
Programa EDUCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 0008
Atividade MANUTENÇÃO PRÉDIO EDUCACIONAL/FUNDAMENTAL 2.019
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

(59) Aplicação Direta – 4.4.90
01.01 – Receitas de Impostos e de Transf. de Impos-
tos - Educação

10.000,00

Valor Total R$: 10.000,00

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal, em 09 de março de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Registrada e Publicado
Em 09/03/2018.
Lei Municipal nº 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

LEI Nº 2687/2018 – DE 09 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1551159

LEI Nº 2687/2018 – DE 09 DE MARÇO DE 2018.
AUTORIZA O RECEBIMENTO, EM DOAÇÃO, DE ÁREA IMÓVEL RURAL DESTINADA À IMPLANTAÇÃO DE COMPLEXO TURISTICO.

SILVANO DE PARIZ, Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos os habitantes do Município de Quilombo, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação de SERLEI SALETE CONSTANZI MENONCIN e IDEMAR MENONCIN, 
com encargos, a seguinte área do imóvel rural:
I – 01 (uma) área de 51.026,72 m² (cinquenta e um mil e vinte e seis metros e setenta e dois decímetros quadrados), composta pela 
CHÁCARA n° 59, da Fazenda Chapecó, sem benfeitorias, situado na Linha Salto Saudades, Interior, Município de Quilombo, Estado de Santa 
Catarina, com a seguinte descrição: Inicia-se no vértice ''7'' (E: 340025,3331 e N: 7048452,3749), segue com o azimute de 146°09'48" e 
a distância de 109,77m, confrontando com o Rio Chapecó até o vértice ''8'' (E: 340086,4545 e N: 7048361,1990), segue com o azimute de 
155°27'44" e a distância de 54,28m, confrontando com o Rio Chapecó até o vértice ''9'' (E: 340108,9952 e N: 7048311,8241), segue com o 
azimute de 138°53'25" e a distância de 51,68m, confrontando com o Rio Chapecó até o vértice ''10'' (E: 340142,9720 e N: 7048272,8892), 
segue com o azimute de 174°15'22" e a distância de 62,61m, confrontando com o Rio Chapecó até o vértice ''11'' (E: 340149,2384 e N: 
7048210,5900), segue com o azimute de 193°15'24" e a distância de 65,52m, confrontando com o Rio Chapecó até o vértice ''12'' (E: 
340134,2128 e N: 7048146,8112), segue com o azimute de 196°42'23" e a distância de 85,44m, confrontando com o Rio Chapecó até o 
vértice ''13'' (E: 340109,6521 e N: 7048064,9789), segue com o azimute de 244°38'28" e a distância de 60,36m, confrontando com Parte 
da Chácara nº 51 até o vértice ''14'' (E: 340055,1123 e N: 7048039,1296), segue com o azimute de 5°02'41" e a distância de 20,93m, 
confrontando com Parte da Chácara nº 53, do Loteamento Coronel Ernesto Francisco Bertaso até o vértice ''15'' (E: 340056,9524 e N: 
7048059,9753), segue com o azimute de 334°52'11" e a distância de 31,04m, confrontando com Parte da Chácara nº 53, do Loteamento 
Coronel Ernesto Francisco Bertaso até o vértice ''16'' (E: 340043,7714 e N: 7048088,0751), segue com o azimute de 330°13'05" e a distância 
de 62,78m, confrontando com Parte da Chácara nº 53, do Loteamento Coronel Ernesto Francisco Bertaso até o vértice ''17'' (E: 340012,5872 
e N: 7048142,5657), segue com o azimute de 347°41'22" e a distância de 43,11m, confrontando com Parte da Chácara nº 55, do Lotea-
mento Coronel Ernesto Francisco Bertaso até o vértice ''18'' (E: 340003,3948 e N: 7048184,6883), segue com o azimute de 353°29'15" e 
a distância de 43,91m, confrontando com Parte da Chácara nº 55, do Loteamento Coronel Ernesto Francisco Bertaso até o vértice ''19'' (E: 
339998,4151 e N: 7048228,3109), segue com o azimute de 331°56'03" e a distância de 34,67m, confrontando com Parte da Chácara nº 
55, do Loteamento Coronel Ernesto Francisco Bertaso até o vértice ''20'' (E: 339982,1029 e N: 7048258,9048), segue com o azimute de 
317°30'26" e a distância de 27,82m, confrontando com Parte da Chácara nº 57, do Loteamento Coronel Ernesto Francisco Bertaso até o 
vértice ''21'' (E: 339963,3100 e N: 7048279,4189), segue com o azimute de 334°28'30" e a distância de 61,60m, confrontando com Parte 
da Chácara nº 57, do Loteamento Coronel Ernesto Francisco Bertaso até o vértice ''22'' (E: 339936,7656 e N: 7048335,0078), segue com 
o azimute de 326°20'22" e a distância de 35,37m, confrontando com Parte da Chácara nº 57, do Loteamento Coronel Ernesto Francisco 
Bertaso até o vértice ''23'' (E: 339917,1621 e N: 7048364,4458), segue com o azimute de 310°49'21" e a distância de 31,08m, confrontando 
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com Parte da Chácara nº 57, do Loteamento Coronel Ernesto Francisco Bertaso até o vértice ''24'' (E: 339893,6450 e N: 7048384,7614), 
segue com o azimute de 62°49'21" e a distância de 100,85m, confrontando com Parte da Chácara nº 63 até o vértice ''27'' (E: 339983,3631 
e N: 7048430,8259), segue com o azimute de 62°49'21" e a distância de 34,95m, confrontando com a Avenida Beira Rio (Projetada) até 
o vértice ''28'' (E: 340014,4523 e N: 7048446,7883), segue com o azimute de 62°49'21" e a distância de 12,23m, confrontando com Parte 
da Chácara nº 35 até o vértice ''7'' início desta descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito. (Os dados representados 
estão referenciados ao Sistema Geodésico Brasileiro-SGB, Datum Sirgas2000 projeção UTM (MC: 51°W, F: 22). Dentro de uma área maior 
de 174526,52 m² (cento e setenta e quatro mil quinhentos e vinte e seis metros e cinquenta e dois decímetros quadrados). Conforme a 
Planta e Memorial Descritivo que passa a fazer parte integrante do presente.
Parágrafo Único. A área recebida em doação está avaliada pela Comissão Especial de Avaliação Imobiliária do Município de Quilombo, em 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

Art. 2º Como encargos do donatário, o Município de Quilombo outorga, sendo necessária a utilização para a instalação da Central de Ge-
ração (Casa de Máquinas) da CGH CONSTANZI, que será construída pelo empreendedor MÚLTIPLA PARTICIPAÇÕES LTDA, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.649.715/0001-96, repassar parte da CHÁCARA n° 59, com área medindo 11.523,88m² (onze mil quinhen-
tos e vinte e três metros e oitenta e oito decímetros quadrados), da Fazenda Chapecó, sem benfeitorias, situado na Linha Salto Saudades, 
Interior, neste Município de QUILOMBO, Estado de Santa Catarina, com a seguinte descrição: Inicia-se no vértice ''11'' (E: 340149,2384 e 
N: 7048210,5900), segue com o azimute de 193°15'24" e a distância de 65,52m, confrontando com o Rio Chapecó até o vértice ''12'' (E: 
340134,2128 e N: 7048146,8112), segue com o azimute de 196°42'23" e a distância de 85,44m, confrontando com o Rio Chapecó até o 
vértice ''13'' (E: 340109,6521 e N: 7048064,9789), segue com o azimute de 244°38'28" e a distância de 60,36m, confrontando com Parte 
da Chácara nº 51 até o vértice ''14'' (E: 340055,1123 e N: 7048039,1296), segue com o azimute de 5°02'45" e a distância de 20,92m, 
confrontando com Parte da Chácara nº 53, do Loteamento Coronel Ernesto Francisco Bertaso até o vértice ''15'' (E: 340056,9527 e N: 
7048059,9730), segue com o azimute de 334°52'16" e a distância de 31,04m, confrontando com Parte da Chácara nº 53, do Loteamento 
Coronel Ernesto Francisco Bertaso até o vértice ''16'' (E: 340043,7714 e N: 7048088,0751), segue com o azimute de 330°13'05" e a distância 
de 62,78m, confrontando com Parte da Chácara nº 53, do Loteamento Coronel Ernesto Francisco Bertaso até o vértice ''17'' (E: 340012,5872 
e N: 7048142,5657), segue com o azimute de 63°32'10" e a distância de 152,65m, confrontando com a Chácara nº 59 até o vértice ''11'' 
início desta descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrita, a qual encontra-se destacada na Planta anexa.
Parágrafo Único. O encargo do donatário, se extingue com a instalação da Central de Geração (Casa de Máquinas) da CGH CONSTANZI, em 
outra área qualquer, sendo comprovada por declaração da empresa responsável pelo empreendimento.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, em 09 de março de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicado
Em 09/03/2018.
Lei Municipal nº 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado
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Rio do Oeste

Prefeitura

PORTARIA 8047
Publicação Nº 1549948

PORTARIA Nº 8047 DE 07 DE MARÇO DE 2018

“EXONERA SERVIDORA POR INVALIDEZ”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO carta ao empregador da Previdência Social, que concede aposentadoria por invalidez à servidora,

RESOLVE

Art. 1º EXONERAR por invalidez a servidora GREICE MACHADO, matrícula 89605-00, do cargo efetivo de Psicóloga.

Art. 2º Esta portaria entra vigor a partir da data de sua publicação.

Rio do Oeste, 07 de março de 2018
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito Municipal

FLAVIO MALIKOSKI
Chefe de Gabinete

CIENTE:

GREICE MACHADO

PROCESSO N. 025/2018 - A VITRINE
Publicação Nº 1550700

MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE / SC - DISPENSA N° 004/2018 – PROCESSO N° 025/2018. O Prefeito de Rio do Oeste/SC torna público a 
Dispensa de Licitação cujo Objeto é a Contratação de 80 (oitenta) assinaturas anuais, com entrega de 80 (oitenta) exemplares semanais 
para distribuição nas escolas,. Contratado: EDITORA JORNAL A VITRINE LTDA ME, inscrito no CNPJ n° 04.271.254/0001.03. Valor Global 
de R$ 7.810,00 (sete mil, oitocentos e dez reais). Fundamento Jurídico: Artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93. Dotação Orçamentária: 
05.502.2052..33903202.1000001 – Orçamento de 2018. A íntegra do Edital está no site: riodooeste.atende.net, no link “consulta de licita-
ções”. Mais informações através do telefone (47) 3543 – 0261.
Rio do Oeste/SC, 08 de março de 2018.
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito
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Rio do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 6958, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550872

DECRETO N° 6958, de 08 de março de 2018.
“CONCESSÃO DE VEÍCULO E MOTORISTA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE GOVERNO – SEGOV, PARA A FMD, POR PRAZO DETERMINADO.”
O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no artigo 37, Inciso VIII, alínea a 
da Lei Orgânica do Município.
DECRETA:
Art.1° - Concede-se por tempo determinado à Fundação Municipal de Desportos o veículo, conforme segue: Veículo VW/15 190 EOD Ano/
modelo 2010/2010, Placas MHQ6611, Cor Amarela – Frota 323 – Chassi 9532882W7AR011863 – Renavam 196451353, Patrimônio 19480, 
da Secretaria de Gestão de Governo, pelo prazo determinado das 13h e retorno às 15h30, do dia 10 de março de 2018, Roteiro: Transporte 
de alunos da Escola Modelo Ella Kurth, para realização do 1º FMD nos Bairros 2018.

Parágrafo Único: O referido veículo poderá retornar à Secretaria de Gestão de Governo antes do prazo por solicitação do Prefeito ou do 
Diretor Executivo do Gabinete.

Art.2° - As despesas decorrentes do uso, manutenção do referido veículo cedido, por este Decreto, ou da cessão do motorista da Secretaria 
de Administração e Fazenda, o servidor do Cacildo João Furlani, Matrícula número 99392, ocorrerão à conta das dotações específicas do 
orçamento vigente da Fundação beneficiada.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
08 de março de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6959, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550880

DECRETO N° 6959, de 08 de março de 2018.

“CONCESSÃO DE MOTORISTA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE GOVERNO -
SEGOV - PARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS - FMD, POR PRAZO DETERMINADO.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no artigo 37, Inciso VIII, alínea a 
da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art.1° - Concede-se à Fundação municipal de Desportos, por tempo determinado motorista para o dia 11 de março de 2018, para viagem 
a cidade de Arroio Trinta, com saída ás 06h, no Clube de Caça e Tiro Dias Velho, para transporte dos atletas da modalidade de Bolas 23 
masculino. Retorno no final dos jogos.

Art.2° - As despesas decorrentes do uso, manutenção do referido veículo cedido por este Decreto, ou da cessão do servidor da Secretaria 
de Gestão de Governo, o motorista Cacildo João Furlani, matrícula nº 99392, ocorrerão à conta das dotações específicas do orçamento 
vigente da Fundação beneficiada.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
08 de março de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
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EDITAL DE ALTERAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 029/2018
Publicação Nº 1550216

1º EDITAL DE ALTERAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 029/2018

A Prefeitura Municipal de Rio do Sul/SC, torna público e faz saber que, por determinação de seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ EDUARDO 
ROTHBARTH THOMÉ, procedeu a seguinte alteração no edital Nº 029/2018:

1 – DO OBJETO

OBJETO: TOMADA DE PREÇOS, EXECUÇÃO INDIRETA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS E MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE EXTENSÃO DE REDE DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA NAS RUAS: 1) HEITOR LARGURA, 2) ANGELO MARQUES VIEIRA, 3) ALFREDO VIEBRANDT, 4) JOÃO BALDESSAR, 5) FRANCISCO RUSSI, 
6) SALVADOR, 7) WALDEMAR PABST, 8) ESTRADA BLUMENAU, 9) CARLOS GOMES, 10) SÃO JOÃO, 11) LUIZ PIAZERA, 12) ROUSSENQ 
FILHO, 13) BULCÃO VIANA, 14) ALVARES CABRAL, 15) AIMORÉS, 16) PARQUE RUI BARBOSA E 17) SETE DE SETEMBRO, TODAS EM RIO 
DO SUL, CONFORME DOCUMENTOS E ANEXOS AO PRESENTE EDITAL.

Fica Alterada as datas de entrega e abertura dos envelopes, que ocorrerão:

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 26/03/2018, às 13h30min, no endereço abaixo, na Sala de Licitações.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 14h00min do dia 26/03/2018, no endereço abaixo, na Sala de Licitações.
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, centro, Divisão de Compras.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento - licitações

Rio do Sul, 08 de março de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 05/201
Publicação Nº 1550225

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 05/2018
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC

Aos 07/03/2018, na Secretaria Geral, para publicação, foi apresentado o seguinte acórdão:

Protocolo nº 165583/2017
Recurso Ordinário nº 018/2017
Recorrente: Fundilon Tratamento e Revestimento em Metais Ltda ME
Relator Conselheiro Ramiro de Liz e Souza

DECISÃO: Por maioria, negado provimento ao Recurso.

EMENTA: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS Nº 014/2017 – AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISS SOBRE INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA – FATO GERADOR ELEMENTAR ENQUADRADO 
NO ITEM 14.05 DA LISTA DE SERVIÇOS CONSTANTE DO ARTIGO 256 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL – IMPOSTO DEVIDO – RE-
CURSO NÃO PROVIDO.
-----------------------------------------------------------------------------
Leonice Witte - Secretaria Geral do Conselho Municipal de Contribuintes

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2018
Publicação Nº 1550735

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2018

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLCHÕES, COLCHONETES, BERÇOS, BEBEDOURO, CONJUNTO MESA ALUNO, CONJUNTO MESA PROFESSOR E 

http://www.riodosul.sc.gov.br
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FOGÃO INDUSTRIAL PARA UNIDADES DE EDUCAÇÃO – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RIO DO SUL, CONFORME DISCRIMINADO NOS 
ANEXOS DESTE EDITAL.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Até o dia 22/03/2018, às 08h00min, no endereço 
abaixo, na Sala de Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, centro, Divisão de Suprimentos.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento - licitações

Rio do Sul (SC), 08 de março de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

JANARA APARECIDA MAFRA
Secretária Municipal de Educação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2018
Publicação Nº 1550536

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO DE PORTA E JANELAS, AMPLIAÇÃO DE SALA DE AULA, COLOCA-
ÇÃO DE FORRO DE PVC NO CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL FRANCISCO FLEISNER, INSTALAÇÃO E MATERIAIS PARA JANELAS E COLO-
CAÇÃO DE JANELA NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E COLOCAÇÃO DE DIVISÓRIAS PARA A SALA DE USO DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO 
MULTIDISCIPLINAR (NAM), NA RUA XV DE NOVEMBRO E CENTRO DE RIO DO SUL E NO CEI BELMARLI DA SILVA.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Até o dia 23/03/2018, às 08h00min, no endereço 
abaixo, na Sala de Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, centro, Divisão de Suprimentos.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento - licitações

Rio do Sul (SC), 06 de março de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

JANARA APARECIDA MAFRA
Secretária de Educação

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2018
Publicação Nº 1550613

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DE 
RIO DO SUL, CONFORME DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS DESTE EDITAL. DIRETORIA EXECUTIVA OBRAS.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

http://www.riodosul.sc.gov.br
http://www.riodosul.sc.gov.br
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ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Até as 13h30min do dia 26/03/2018, no endereço 
abaixo, na Sala de Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, centro, Divisão de Suprimentos.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento - licitações

Rio do Sul (SC), 08 de março de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

FABIO ALEXANDRINI
Secretário de Infraestrutura

Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 1077/2018
Publicação Nº 1550332

PORTARIA No 1077, DE 08 DE MARÇO DE 2018

Designa o servidor João Henrique Facchini para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n° 05/2018.

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, usando da competência estabelecida pela 
Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015:

RESOLVE:
Art. 1o Designar o servidor João Henrique Facchini, matricula n° 11002-1, Assessor Parlamentar da Câmara Municipal de Rio do Sul, para 
acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato n° 05/2018, decorrente do Processo Licitatório n° 12/2018 – Dispensa de Licitação 
n° 04/2018, nos termos do artigo 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. Como suplente, fica designado o servidor efetivo Fernando 
Guedes, matricula n° 3794-1, Analista Legislativo Contábil.
Art. 2o Competem aos servidores designados as atribuições gerenciais, técnicas e operacionais descritas no Contrato e na Resolução n° 
932/2018.
Art. 3o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 08 de março de 2018.
ROBERTO ANDRADE BASTOS
Diretor Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa

PORTARIA N° 1078/2018
Publicação Nº 1551089

PORTARIA No 1078, DE 08 DE MARÇO DE 2018

Designa a servidora Juliana Eleutério Carvalho para acompanhar e fiscalizar a execução das Atas de Registro de Preços e dos Contratos 
oriundos do Processo Licitatório n° 09/2018 - Pregão Presencial n° 02/2018.

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, usando da competência estabelecida pela 
Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015:

RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora Juliana Eleutério Carvalho, matricula n° 8451-1, Técnica Legislativa – Área Legislativa da Câmara Municipal de 
Rio do Sul, para acompanhamento e fiscalização da execução das Atas de Registro de Preços e dos Contratos oriundos das Atas, decorrente 
do Processo Licitatório n° 09/2018 – Pregão Presencial n° 02/2018, nos termos do artigo 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. Como 
suplente, fica designada a servidora efetiva Sabrina Roseni Cabral da Silva, matricula n° 11731-1, Técnica Legislativa – Área Legislativa.
Art. 2o Competem aos servidores designados as atribuições gerenciais, técnicas e operacionais descritas no Contrato e na Resolução n° 
932/2018.
Art. 3o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 08 de março de 2018.
ROBERTO ANDRADE BASTOS
Diretor Geral

http://www.riodosul.sc.gov.br
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THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa

PORTARIA N° 1079/2018
Publicação Nº 1551090

PORTARIA No 1079, DE 08 DE MARÇO DE 2018

Designa o servidor Amauri Abe para acompanhar e fiscalizar a execução das Atas de Registro de Preços e dos Contratos oriundos do Pro-
cesso Licitatório n° 10/2018 - Pregão Presencial n° 03/2018.

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, usando da competência estabelecida pela 
Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015:

RESOLVE:
Art. 1o Designar o servidor Amauri Abe, matricula n° 4642-1, Analista Legislativo de Comunicação Social da Câmara Municipal de Rio do 
Sul, para acompanhamento e fiscalização da execução das Atas de Registro de Preços e dos Contratos oriundos das Atas, decorrente do 
Processo Licitatório n° 10/2018 – Pregão Presencial n° 03/2018, nos termos do artigo 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. Como 
suplente, fica designado o servidor comissionado Marco Antônio Reina Beirão, matricula n° 11746, Assessor de Comunicação Institucional.
Art. 2o Competem aos servidores designados as atribuições gerenciais, técnicas e operacionais descritas no Contrato e na Resolução n° 
932/2018.
Art. 3o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 08 de março de 2018.
ROBERTO ANDRADE BASTOS
Diretor Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa
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Rio dos Cedros

Prefeitura

1º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº. 095/2017  DE 02/05/2017 DATA: 05/03/2018 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 44/2017. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM - 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO CONTRATO: NUVEMPRIME INFORMATICA LTDA ME OBJETO:  ACRÉSCIMO DO  
ITEM 31

Publicação Nº 1550870

1º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 095/2017 de 02/05/2017
DATA: 05/03/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2017. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - TIPO COMPARAÇÃO: Por Item - JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: NUVEMPRIME INFORMATICA LTDA ME
OBJETO: ACRÉSCIMO DO ITEM 31
INÍCIO: 05/03/2018
TÉRMINO: 02/05/2018
VALOR: R$ 1.974,00 (um mil, novecentos e setenta e quatro reais)

1º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 222/2017        DE    01/12/2017 DATA: 24/02/2018 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 14/2017.  MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO CONTRATO: ADL COMERCIAL EIRELI EPP OBJETO: SUPRESSÃO DO ITEM 36

Publicação Nº 1550877

1º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 222/2017 de 01/12/2017
DATA: 24/02/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2017. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO COMPARAÇÃO: Por Item JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: ADL COMERCIAL EIRELI EPP
OBJETO: SUPRESSÃO DO ITEM 36
INÍCIO: 24/02/2018
TÉRMINO: 01/12/2018
VALOR: R$ 1.232,00 (Um mil, duzentos e trinta e dois reais)

5º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 091/2016        DATA: 28/04/2016  DATA: 28/02/2018 CONTRATO: 
RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP  OBJETO: ACRÉSCIMO DO ITEM 5

Publicação Nº 1550883

5º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 091/2016 DATA: 28/04/2016
DATA: 28/02/2018
CONTRATO: RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP
OBJETO: ACRÉSCIMO DO ITEM 5
INÍCIO: 28/02/2018
TÉRMINO: 26/04/2018
VALOR: Valor total de R$11.700,00 (onze mil e setecentos reais)

CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 042/2018 DATA: 06/03/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
Nº 016/2018 - FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 CONTRATO: ESPÓLIO DE FRANCISCO MEYER 
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE DIREITO DE EXTRAÇÃO E RETIRADA DE SAIBRO E CASCALHO COM 
PASSAGEM DE VEÍCULOS ATÉ O LO

Publicação Nº 1550866

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2018
DATA: 06/03/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 016/2018 - FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93
CONTRATO: ESPÓLIO DE FRANCISCO MEYER
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE DIREITO DE EXTRAÇÃO E RETIRADA DE SAIBRO E CASCALHO COM PASSAGEM DE VEÍCULOS ATÉ 
O LOCAL DE EXPLORAÇÃO.
DATA: 06/03/2018
TÉRMINO: 06/03/2019
VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais.
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PARECER: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS - PROCURADORIA  GERAL ASSESSORIA JURÍDICA- PROCESSO  
ADMINISTRATIVO - JUSTIFICATIVA PARA  DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO 016/2018 - OBJETO: 
EXTRAÇÃO E  RETIRADA DE SAIBRO, MACADAME, E  OUTROS MINÉRIOS EM PROPRIEDADE DE ESPÓLIO DE  
FRANCISCO MEYER - REQUER

Publicação Nº 1550856

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
PROCURADORIA GERAL
ASSESSORIA JURÍDICA
Processo Administrativo
Justificativa para dispensa/inexigibilidade de licitação 016/2018
Objeto: extração e retirada de saibro, macadame, e outros minérios em propriedade de ESPÓLIO DE FRANCISCO MEYER
Requerente: Secretaria de Obras

PARECER

Trata-se de requerimento administrativo para contratação direta de imóvel para retirada de cascalho, saibro, macadame e outros minérios 
na propriedade do ESPÓLIO DE FRANCISCO MEYER, formulado pelo Secretário de Obras sustentando em apertada síntese, inviabilidade de 
competição por motivos que sintetizou em seus considerandos que embasaram a requisição.
É o relatório.
Passo à análise da matéria.
A Lei 8.666/93, em seu artigo 25, caput, dispõe que:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

O artigo em comento é claro, conforme remansosa doutrina sobre o tema, que trata de situação de inviabilidade de competição traçando 
em seus incisos situações em numerus abertus.
Desta forma, outras serão as situações em que poderá haver contratação direta com base na inviabildade de competição que não sejam 
aquelas previstas nos incisos da norma retro transcrita.
O próprio requerente menciona taxativamente que:

“1) Existe no município de Rio dos Cedros imóvel de propriedade de ESPÓLIO DE FRANCISCO MEYER, brasileiro, aposentado, portador da 
cédula de identidade sob n.3/R 1.396.657, expedida pela SSPI/SC, inscrito no CPF sob n.457.395.019-20, que, pela extensão territorial e 
pela qualidade do material mineral ali existentes poderiam suprir eventuais necessidades da municipalidade;
2) O imóvel encontra-se em posição estratégica possibilitando a imediata retirada de macadame, cascalho, saibro e outros minérios com o 
maquinário municipal e seu pronto atendimento a pelo menos cinco comunidades/localidades, situadas em Rio dos Cedros, especialmente 
as do interior, tais como as de Rio Simão, Rio Ada, Setembro, entre outras;
3)Pelas características do imóvel conforme vistoria in loco realizada por mim, Diretor de Obras e Serviços Urbanos, verifica-se que a área 
onde poder-se-á efetivamente realizar a retirada de saibro e macadame de modo a suprir, ao menos parcialmente, eventuais necessidades 
do município de Rio dos Cedros, que, em virtude das calamidades ocorridas, acabaram por transformar nossas estradas em constante pátio 
de obras, é maior que a dos imóveis até hoje contratados para tal finalidade;
4)A posição logística do imóvel impõe sua utilização para a retirada, razão pela qual dever-se-ia proceder a sua contratação e/ou imediata 
desapropriação, mostrando-se inviável qualquer tipo de competição, vez que outros imóveis, mesmo localizados nesta região, não reúnem 
as características até o presente momento apontadas, e que são, em suma fundamentais para o bom desempenho dos trabalhos da Admi-
nistração Pública.”

Todavia, a situação dos autos, refletida pelos elementos contidos no requerimento de contratação direta, a primeira vista, não parece tratar 
de hipótese de inviabilidade de competição, manejando a utilização do artigo 25 da Lei de Licitações.
Contudo, considerando as razões apontadas que condicionam a escolha do imóvel, bem como as próprias características do pacto, tem-se 
que na realidade o que haverá na hipótese será um contrato de locação, através do qual a municipalidade poderá utilizar o imóvel (passa-
gem de carros) extraindo inclusive os minérios que nele se encontrem.
Assim, embora a situação não seja de inviabilidade de competição, tendo em vista as razões peculiares do caso concreto, parece que a 
competição se mostrará frustrada por outros motivos que condicionam a escolha do imóvel em preferência a quaisquer outros, isto porque, 
conforme observou o requerente: “a posição logística do imóvel impõe sua utilização para a retirada”.
A situação é contemplada pela lei de licitações em seu artigo 24, inciso X o qual passamos a transcrever:

“Art. 24. É dispensável a licitação:
(...)
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de insta-
lação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;(Re-
dação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)”

Assim, as necessidades de instalação e localização, mencionadas pela Secretaria, condicionariam a locação pleiteada dos mencionados 
imóveis.
No mais, o dever constitucional de prestação de serviços eficazes também reforça a contratação no caso vertente tendo em vista a própria 
situação da frota municipal, considerada a população de mais de 10.000 habitantes e a imensidão do território municipal; e, diante da 
urgência que determinadas situações impõe, condicionariam, da mesma forma, a locação do imóvel pleiteados à eficácia dos serviços de 
obras públicas prestados pelo município de Rio dos Cedros.
Nos dizeres de Marçal Justen Filho, comentando o inc. X do art.24 da lei 8.666/93:
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“A ausência de licitação deriva da impossibilidade de o interesse público ser satisfeito através de outro imóvel, que não aquele selecionado. 
As características do imóvel (tais como localização, dimensão, edificação, destinação etc.) são relevantes, de modo que a Administração 
não tem outra escolha. Quando a Administração necessita de imóvel para destinação peculiar ou com localização determinada, não se torna 
possível a competição entre particulares.” (Comentários à Lei de Licitações e contratos administrativos, 2001, p.252).

Contudo, o artigo 26 do mesmo diploma reza:

“ Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no 
art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, 
dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição 
para a eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005)
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com 
os seguintes elementos:
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso;
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço.
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)”

Sobre a matéria Petrônio Braz, leciona que:

“A dispensa ocorre quando se verifica situações onde a licitação, embora possível em face de viabilidade de competição, não se justifica, em 
presença do interesse público. Em qualquer caso há necessidade de justificação através de parecer jurídico, com comunicação à autoridade 
superior, no prazo de três dias, para a necessária satisfação, sob pena de ineficácia do ato.
Os casos de dispensa de licitação vêm elencados no art.24, do Estatuto das Licitações. No caso de obras, serviços de engenharia, compras 
e outros serviços, os incisos I e II, do artigo referido, definem os limites vinculados aos valores vigorantes e devidamente reajustados, 
constantes do art.23, I e II, da Lei em referência.
Também fica dispensada a licitação nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem pública (art.24,III), disposição que se complementa 
com a ocorrência de casos de emergência ou de calamidade pública, constantes do inc. IV do mesmo artigo.
Como esclarece TOSHIO MUKAI, a novidade é que tais contratações somente poderão ser efetuadas para bens necessários ao atendimento 
de situação de urgência, e para as parcelas de obras e serviços que possas ser concluídas no prazo máximo de 180(cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência, vedada a prorrogação dos contratos decorrentes. (in Manual de Direito Administrativo, 
2001, p.287).

O condicionamento da locação por critérios de instalação e localização vem esposado no requerimento formulado pelo Secretário de Obras 
e deverá passar pelo critério discricionário do Ilmo. Sr. Prefeito para que este analise e veja a conveniência e oportunidade de se efetuar a 
contratação direta.

“É de sabença que a alienação da res publica reclama, em regra, licitação, à luz do sistema de imposições legais que condicionam e de-
limitam a atuação daqueles que lidam com o patrimônio e com o interesse públicos. Todavia, o art. 17, I, "b", da lei 8.666/93 dispensa a 
licitação para a alienação de bens da Administração Pública, quando exsurge o interesse público e desde que haja valoração da oportunidade 
e conveniência, conceitos estes inerentes ao mérito administrativo, insindicável, portanto, pelo Judiciário.” (REsp 480.387/SP, Rel. Ministro 
LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16.03.2004, DJ 24.05.2004 p. 163).

No concernente ao preço, este deverá ser ponderado pelos critérios norteadores da Administração Pública, sendo que o Secretário de Obras 
já fez ponderação nos seguintes termos:

1)Pelos motivos anteriormente narrados e, tendo em vista a capacidade de exploração do terreno bem como a necessidade do município de 
Rio dos Cedros, se mostra recomendável a contratação do imóvel de propriedade de espólio de FRANCISCO MEYER, brasileiro,aposentado, 
portador da cédula de identidade sob n.3/R 1.396.657, expedida pela SSPI/SC, inscrito no CPF sob n.457.395.019-20, do imóvel constituído 
de parcela do terreno rural constituído de parte de terras situadas em Rio Ada, distrito de arrozeira, deste Município de Rio dos Cedros, 
contendo área superficial de 336.265m2 (trezentos e trinta e seis, duzentos e sessenta e cinco mil metros quadrados); no qual encontra-se 
a cava de macadame, extremando pela frente com terras de Erich Klemann; fundos com ditas de Guilherme Butzke; de um lado com terras 
de José Uler e de outro com ditas de Guilherme Butzke, com uma casinha de madeira encravada no referido terreno, conforme consta do 
Livro de Transcrição das Transmissões, nº3-B do arquivo, às f.12, do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Timbó, Estado de Santa 
Catarina, por período de até 06/03/2019, sendo que a locação se dará sem exclusividade, podendo o locador realizar extração ou autorizar 
terceiros a promover a retirada de minérios da lavra;
2)A área a ser explorada e o preço ofertado pelo proprietário para a contratação de seu imóvel para a finalidade de extração de saibro, 
cascalho, macadame e outros minérios com passagem de veículos municipais até o local da exploração, pelo período anteriormente mencio-
nado, no valor de R$500,00(QUINHENTOS REAIS) MENSAIS mostra-se completamente razoável e proporcional vez que se trata de extensa 
área, com um produto (saibro e cascalho), conforme assinalado anteriormente, de ótima qualidade, sendo que o município não possuirá 
uma quantidade máxima de extração durante o período podendo retirar quantas cargas d e saibro e cascalho forem necessárias, sempre de 
acordo com a respectiva licença ambiental;
3)A utilização de maquinário próprio, bem como a necessidade de adoção de tais medidas mostram-se inclusive como meio mais econômico;
É que requisito a contratação do imóvel indicado para os fins acima aludido.

Saliente-se que refoge a alçada desta Procuradoria a pesquisa de preços, a qual deve ser realizada pelo setor competente dentro do res-
pectivo órgão.

https://www.presidenciadarepublica.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art26..
https://www.presidenciadarepublica.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art26iv
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Da ensinança de Edmir Netto de Araújo:

“Locação ou compra de imóvel para a Administração(art.24, X). este caso de dispensa de licitação dá maior destaque às necessidades de 
instalação e localização do imóvel que seria adquirido ou alugado para o desempenho de serviço público ou outra finalidade precípua da 
Administração. Por exemplo, a Procuradoria-Geral do Estado, em São Paulo, adquirir ou locar imóveis nas proximidades do Fórum central 
e Tribunais.
Deve ser, no entanto, demonstrada essa necessidade em relação ao serviço, e realizada avaliação prévia, para que se configure que os 
valores são compatíveis com os de mercado.”(Edmir Netto de Araújo. Curso de Direito Administrativo, 2005. p.528).

Ante o exposto, é o parecer pela possibilidade de contratação direta do imóvel mencionado pelo Sr. Rafael Nones, Dd. Secretário de Obras, 
mediante dispensa de licitação (art.24, X, da lei 8.666/93), mesmo que equivocado o nome dado ao contrato originariamente constante do 
requerimento desde que, analisado pelo Prefeito de Rio dos Cedros este constate a presença dos pressupostos caracterizadores do interesse 
público e entenda ser oportuna e conveniente a contratação, no uso de seu poder discricionário.
Ao Ilmo. Sr. Prefeito de Rio dos Cedros para que, querendo, ratifique as razões da justificativa, e proceda a contratação de locação mediante 
dispensa de licitação.
Rio dos Cedros, 06 de Março de 2018.

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado
OAB/SC 17.721
Portaria 679/08

RATIFICAÇÃO: MUNICÍPIO  DE  RIO DOS  CEDROS-GABINETE  DO PREFEITO PROCESSO ADMINSTRATIVO  
Nº016/2018 - DISPENSA  DE  LICITAÇÃO- REQUERENTE: SECRETARIA DE  OBRAS 

Publicação Nº 1550847

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
GABINETE DO PREFEITO
PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº016/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO
REQUERENTE: SECRETARIA DE OBRAS

RATIFICAÇÃO

Analisando os documentos constantes do processo administrativo nro.016/2018 constatei a presença de interesse público na contratação 
direta de locação do imóvel de propriedade de ESPÓLIO DE FRANCISCO MEYER para fins de retirada de saibro e macadame, conforme 
apontado pelo Sr. Rafael Nones, Dd. Secretário de Obras.
O parecer jurídico acostado aos autos dá conta da legalidade e viabilidade do procedimento, mediante dispensa de licitação (art.24, X, da 
Lei 8.666/93), razão pela qual convalido suas razões utilizando das mesmas como fundamento desta ratificação.
Destarte, promova-se a contratação direta, nos termos legais esposados no parecer jurídico, considerando-se ratificado o processo a partir 
da data de publicação da minuta do contrato (art.26 da Lei 8.666/93) a qual deverá fazer expressa menção a esta justificativa e seu fun-
damento legal.
P.R.I.A.-se.
Atente-se ao disposto no art.2º da Lei Ordinária Municipal nro.1.489/06.

Rio dos Cedros, 06 de Março de 2018.
Marildo Domingos Felippi
Prefeito de Rio dos Cedros

REQUISIÇÃO: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - PROCESSO  
ADMINISTRATIVO- JUSTIFICATIVA PARA  DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO 016/2018- OBJETO: 
EXTRAÇÃO E  RETIRADA DE SAIBRO, MACADAME, E  OUTROS MINÉRIOS EM PROPRIEDADE DO ESPÓLIO DE 
FRANCISCO MEYER

Publicação Nº 1550839

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Secretaria de Obras
Processo Administrativo
Justificativa para dispensa/inexigibilidade de licitação 016/2018
Objeto: extração e retirada de saibro, macadame, e outros minérios em propriedade do ESPÓLIO DE FRANCISCO MEYER

Requisição
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O Sr.Rafael Nones, Secretário de Obras, no uso de suas atribuições:

CONSIDERANDO que:

1) O Município de Rio dos Cedros possui uma área territorial de aproximadamente 556km2. e possui cerca de 600km de estradas municipais;
2) Cerca de 95% do total de quilômetros das estradas municipais não são pavimentadas, constituindo-se de logradouros de revestimento 
primário;
3) Por não serem pavimentadas, as estradas de revestimento primário precisam de constante manutenção;
4) A manutenção das mencionadas estradas ocorre mediante a colocação de saibro e cascalho nas vias, possibilitando o regular trafego 
nas mesmas;
5) Pelo pequeno número de acessos secundários,a interrupção de determinadas vias municipais acarreta , inquestionavelmente, o isolamen-
to de determinadas comunidades riocedrenses;
6) Ante os fatos narrados anteriormente torna-se imperioso que o Município possua determinados locais, dentro de seu território, para que 
possa efetuar a retirada de saibro e cascalho, e assim providenciar, de forma célere e, em determinadas situações, não raras, até urgente, 
a imediatada manutenção e/ou reconstituição das vias, restando pois, completamente inviável a aquisição do material fora do território 
municipal, espacialmente se for observado que:
7) O município trabalha com maquinário próprio o que reduz significativamente o custo do produto (saibro e cascalho), e possibilita sua 
extração e imediata colocação nos respectivos canteiros de obras;
8) A Prefeitura não possui um local para realizar o depósito de saibro e cascalho e mantê-lo estocado para quando das necessidades pre-
mentes possa utilizá-lo e, com eficácia e agilidade, sanar os problemas das estradas locais;
9) Não existe conveniência em manter e/ou construir um depósito para que seja estocado saibro e cascalho;
10) É necessário que o material seja levado até o local onde se estão realizando as obras nas pistas de rolamento, trabalho este que é 
realizado com a patrulha mecanizada da prefeitura;
11) No mais o imóvel onde irá ser realizada a extração de saibro, cascalho e outros minérios deverá estar localizado em ponto estratégico 
dentro do território municipal, viabilizando o trabalho das administração de forma eficiente.

CONSIDERANDO que:

1) Para que o Município promova a retirada de saibro e cascalho é necessária a obtenção das respectiva autorização /licença ambiental do 
órgão competente;
2) O Município enfrenta problemas com a escassez do material (saibro, cascalho, macadame e outros minérios) o que tem inviabilizado a 
manutenção de determinadas estradas/vias, causando transtornos de toda a ordem à população;
3) O procedimento de obtenção da licença ambiental, conforme reiteradamente comprova a vivência da Administração Pública Municipal, 
tem-se mostrado extremamente demorado;
4) É dever do Poder Público municipal manutenir/reconstituir/construir/corrigir/consertar/reformar/conservar suas estradas.

CONSIDERANDO que:

1) Existe no município de Rio dos Cedros imóvel de propriedade de ESPÓLIO DE FRANCISCO MEYER, brasileiro, aposentado, portador da 
cédula de identidade sob n.3/R 1.396.657, expedida pela SSPI/SC, inscrito no CPF sob n.457.395.019-20, que, pela extensão territorial e 
pela qualidade do material mineral ali existentes poderiam suprir eventuais necessidades da municipalidade;
2) O imóvel encontra-se em posição estratégica possibilitando a imediata retirada de macadame, cascalho, saibro e outros minérios com o 
maquinário municipal e seu pronto atendimento a pelo menos cinco comunidades/localidades, situadas em Rio dos Cedros, especialmente 
as do interior, tais como as de Rio Simão, Rio Ada, Setembro, entre outras;
3)Pelas características do imóvel conforme vistoria in loco realizada por mim, Diretor de Obras e Serviços Urbanos, verifica-se que a área 
onde poder-se-á efetivamente realizar a retirada de saibro e macadame de modo a suprir, ao menos parcialmente, eventuais necessidades 
do município de Rio dos Cedros, que, em virtude das calamidades ocorridas, acabaram por transformar nossas estradas em constante pátio 
de obras, é maior que a dos imóveis até hoje contratados para tal finalidade;
4)A posição logística do imóvel impõe sua utilização para a retirada, razão pela qual dever-se-ia proceder a sua contratação e/ou imediata 
desapropriação, mostrando-se inviável qualquer tipo de competição, vez que outros imóveis, mesmo localizados nesta região, não reúnem 
as características até o presente momento apontadas, e que são, em suma fundamentais para o bom desempenho dos trabalhos da Admi-
nistração Pública.

CONSIDERANDO que:

1)Pelos motivos anteriormente narrados e, tendo em vista a capacidade de exploração do terreno bem como a necessidade do município de 
Rio dos Cedros, se mostra recomendável a contratação do imóvel de propriedade de espólio de FRANCISCO MEYER, brasileiro,aposentado, 
portador da cédula de identidade sob n.3/R 1.396.657, expedida pela SSPI/SC, inscrito no CPF sob n.457.395.019-20, do imóvel constituído 
de parcela do terreno rural constituído de parte de terras situadas em Rio Ada, distrito de arrozeira, deste Município de Rio dos Cedros, 
contendo área superficial de 336.265m2 (trezentos e trinta e seis, duzentos e sessenta e cinco mil metros quadrados); no qual encontra-se 
a cava de macadame, extremando pela frente com terras de Erich Klemann; fundos com ditas de Guilherme Butzke; de um lado com terras 
de José Uler e de outro com ditas de Guilherme Butzke, com uma casinha de madeira encravada no referido terreno, conforme consta do 
Livro de Transcrição das Transmissões, nº3-B do arquivo, às f.12, do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Timbó, Estado de Santa 
Catarina, por período de até 06/03/2019, sendo que a locação se dará sem exclusividade, podendo o locador realizar extração ou autorizar 
terceiros a promover a retirada de minérios da lavra;
2)A área a ser explorada e o preço ofertado pelo proprietário para a contratação de seu imóvel para a finalidade de extração de saibro, 
cascalho, macadame e outros minérios com passagem de veículos municipais até o local da exploração, pelo período anteriormente mencio-
nado, no valor de R$500,00(QUINHENTOS REAIS) MENSAIS mostra-se completamente razoável e proporcional vez que se trata de extensa 
área, com um produto (saibro e cascalho), conforme assinalado anteriormente, de ótima qualidade, sendo que o município não possuirá 
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uma quantidade máxima de extração durante o período podendo retirar quantas cargas d e saibro e cascalho forem necessárias, sempre de 
acordo com a respectiva licença ambiental;
3)A utilização de maquinário próprio, bem como a necessidade de adoção de tais medidas mostram-se inclusive como meio mais econômico;
É que requisito a contratação do imóvel indicado para os fins acima aludido.
Rio dos Cedros, 06 de Março de 2018.

Rafael Nones
Secretaria de Obras
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Rio Rufino

Prefeitura

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2018
Publicação Nº 1550573

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO RUFINO
Processo Administrativo N° 03/2018
PREGÃO PRESENCIAL 03/2018

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO RUFINO, Estado de Santa Catarina, tornam público, de acordo com o que estabelece o art. 34, 
§1º, da Lei nº 8.666/93, que realizarão licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço por item , no dia 22/03/2018 ás 10:00 
horas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A NECESSIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE NO 
EXERCÍCIO DE 2018.
Esclarecimentos fone 49 32790000
www.riorufino.sc.gov.br
Rio Rufino, 08 de Março de 2018.
THIAGO COSTA
Prefeito Municipal
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Romelândia

Prefeitura

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 10/2018
Publicação Nº 1549773

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 10/2018
Processo Licitatório Nº. 145/2018
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Nº. 3/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 07/02/18

O Município de Romelândia - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 3/2018, REGISTRAR OS PREÇOS com 
a empresa:

VENCEDOR: EVANDRO LUIZ ZIMMER - ME
CNPJ: 17.940.829/0001-77, FONE:
ENDEREÇO: RUA PADRE ANCHIETA, 167, CENTRO, 89908-000, ROMELANDIA, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, 
sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 145/2018 na modalidade de Pregão Presencial - Registro de preços nº. 3/2018, 
às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇO PARA EVEN-
TUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO LETIVO DE 
2018, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

1 200,0 PAC
Açúcar em forma cristalizada, de grãos uniformes e 
transparentes, Pacote de 5 Kg

9,15
EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

5 400,0 PAC

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL TIPO 1 para preparo de 
pães caseiros diversos, bolos e biscoitos. Rendimento 
satisfatório. Não deverá apresentar cor escura ou mistu-
ra com outras farinhas, formação de grumos(umidade) e 
resíduos ou impurezas. EMBALAGEM: Deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de 5kg. Apresentar validade 
superior a 3 (três) meses a partir da data de entrega.

7,68
EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

6 300,0 PAC

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, produto obtido a partir 
do cereal limpo com uma extração máxima de 95% 
e com teor máximo de cinza de 1,75%. APRESENTAR 
VALIDADE SUPERIOR A 3 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. EMBALAGEM DE 5 KG.

12,89
EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

12 400,0 UN
GRANOLA COM MAÇA, BANANA E MEL embalagem de 
230 gramas

5,49
EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

15 500,0 FR
VINAGRE DE MAÇA, Embalagem de 750 ml. Validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega

2,74
EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

20 500,0 KG

PEITO DE FRANGO, congelado com adição de água de 
no máximo 6%. Aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro 
e sabor próprio, co ausência de sujidades, parasitos e 
larvas.

8,49
EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

21 10.000,0 CX
Leite integral, longa vida, embalagem de um litro, tetra 
pack, 1ª qualidade, validade mínima de 06 meses conta-
dos a partir da entrega

2,55
EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

25 1.000,0 KG
MAMÃO FORMOSA DE 1ª QUALIDADE EM BOM ESTADO 
DE MATURAÇÃO

5,17
EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

27 600,0 KG
MANGA DE 1ª QUALIDADE EM BOM ESTADO DE MATU-
RAÇÃO

5,48
EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

29 1.000,0 KG
MELÂNCIA DE 1ª QUALIDADE EM BOM ESTADO DE 
MATURAÇÃO

1,79
EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

32 700,0 KG
LARANJA DE 1ª QUALIDADE EM BOM ESTADO DE 
MATURAÇÃO

3,47
EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME
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36 600,0 KG BATATA DOCE DE 1ª QUALIDADE, LAVADA 3,42
EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

37 500,0 KG MANDIOCA, sem casca, lavada e embalada. 4,94
EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

41 500,0 KG
CEBOLA DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO A GRAN-
DE

3,14
EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

44 600,0 UN
MILHO VERDE EM CONSERVA. Ingredientes: Milho ver-
de, água e sal. Embalagem de 200 gramas

1,48
EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

45 600,0 UN
ERVILHA EM CONSERVA. Ingredientes: Ervilha, água e 
sal. Embalagem de 200 gramas

1,54
EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

46 1.000,0 PAC
Feijão Preto Tipo 1 livre de impurezas, grãos não que-
brados, Embalagem 01 kg.

2,99
EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

49 1.000,0 UN ÓLEO DE SOJA, Embalagem de 900 ml 3,42
EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

50 1.000,0 PAC
PÃO DE TRIGO FATIADO DE 500 GRAMAS, DATA DE 
VALIDADE DE NO MINIMO 10 DIAS A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA

4,86
EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

53 500,0 UN
Fermento Biológico Seco Instantâneo Embalagem de 
125gr Ingredientes: Saccharomyces cerevisiae e mono-
estearato de sorbitana. SEM GLÚTEN

3,49
EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

60 1.000,0 DZ

Ovos de galinha. Limpos e não trincados, acondiciona-
dos em 12 unidades (01 dúzia) em suporte próprio e 
com registro no órgão competente. Com data de valida-
de e prazo de validade de no mínimo 20 dias.

5,49
EVANDRO LUIZ ZIM-
MER - ME

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do presente 
Processo Licitatório.
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.
VI - O prazo Maximo para a entrega dos produtos será de 05 dias contados após a emissão da autorização de compra.
VII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
C - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.
II - Fica como responsável sobre a fiscalização da Entrega dos produtos o Secretário Municipal solicitante dos produtos
III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I - O pagamento do objeto será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II - Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II - A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V - Judicial, nos termos da legislação.
VI - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I - De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II - A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea “b”;
III - Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A - Advertência por escrito;
B - Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
D - declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Romelândia - SC, 07/02/18.

VALDIR BUGS EVANDRO LUIZ ZIMMER - ME
CPF: 304.788.399-87 EVANDRO LUIZ ZIMMER
CONTRATANTE CONTRATADO

DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 11/2018
Publicação Nº 1549774

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 11/2018
Processo Licitatório Nº. 145/2018
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Nº. 3/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 07/02/18

O Município de Romelândia - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 3/2018, REGISTRAR OS PREÇOS com 
a empresa:

VENCEDOR: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA
CNPJ: 12.144.365/0001-79, FONE:
ENDEREÇO: RUA DOM PEDRO II, 450, CENTRO, 89900-000, SÃO MIGUEL DO OESTE, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNE-
CEDOR, sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 145/2018 na modalidade de Pregão Presencial - Registro de preços 
nº. 3/2018, às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e 
às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇO PARA EVEN-
TUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO LETIVO DE 
2018, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

9 500,0 UN

FARINHA LÁCTEA, sabor natural. Ingredientes: farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açucar, lei-
te em pó integral, vitaminas, minerais, sal e aromatizan-
tes, contendo glúten. Valor nutricional em 35g - mínimo 
de 24g de carboidratos, 4g de proteína e 2,5g de lipídio 
- EMBALAGEM DE 400 GRAMAS

6,00
A.E.M OESTE CO-
MERCIAL LTDA

33 500,0 KG
BERGAMOTA DE 1ª QUALIDADE EM BOM ESTADO DE 
MATURAÇÃO

2,90
A.E.M OESTE CO-
MERCIAL LTDA

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do presente 
Processo Licitatório.
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.
VI - O prazo Maximo para a entrega dos produtos será de 05 dias contados após a emissão da autorização de compra.
VII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
C - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.
II - Fica como responsável sobre a fiscalização da Entrega dos produtos o Secretário Municipal solicitante dos produtos
III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
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I - O pagamento do objeto será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II - Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II - A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V - Judicial, nos termos da legislação.
VI - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I - De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II - A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea “b”;
III - Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A - Advertência por escrito;
B - Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
D - declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Romelândia - SC, 07/02/18.

VALDIR BUGS A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA
CPF: 304.788.399-87
CONTRATANTE
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DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 12/2018
Publicação Nº 1549778

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 12/2018
Processo Licitatório Nº. 120/2018
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Nº. 2/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 09/02/18

O Município de Romelândia - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 2/2018, REGISTRAR OS PREÇOS com 
a empresa:

VENCEDOR: RELOJOARIA PAULETTI LTDA ME
CNPJ: 79.025.862/0001-29, FONE:
ENDEREÇO: , , , 00000-000, CONVERSÃO, CO, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, sujeitando-se as partes ao edital 
do Processo Licitatório nº. 120/2018 na modalidade de Pregão Presencial - Registro de preços nº. 2/2018, às determinações das Leis nº. 
8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEN-
TUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E MATERIAL ESCOLAR, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

1 70,0 PAC
REFIL/BASTÃO GROSSO DE COLA QUENTE PARA PISTO-
LA PCT DE 1 KG.

21,00
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

4 3.000,0 UN

Caneta esferográfica, Ponta de 1.0mm, Tinta azul, For-
mato Triangular, Escrita Macia e Prolongada, Ergonômica 
e Confortável. Marca de Referência: Faber Castell ou 
similar

0,60
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

6 1.000,0 UN

CANETA ESFEROGRÁFICA, Ponta de aço inox; Tinta 
AZUL à base de óleo; Esfera de 1.0 mm (média); Escrita 
super macia; Diâmetro médio do corpo: 9,65 mm; Diâ-
metro médio da tampa: 15,40 mm; Comprimento total: 
143,50 mm; Comprimento sem tampa: 139,20 mm. 
MARCA REFERÊNCIA: PILOT ou Similar

0,60
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

7 40,0 CX
CLIPS GALVANIZADOS PARA PAPÉIS Nº. 3 (2,1cm) - 
CAIXA DE 500gr

6,30
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

8 30,0 CX
CLIPS GALVANIZADOS PARA PAPÉIS Nº. 2/0 - CAIXA DE 
500gr

6,30
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

9 40,0 CX
CLIPS GALVANIZADOS PARA PAPÉIS Nº. 4/0 - CAIXA DE 
500gr

6,30
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

10 40,0 CX
CLIPS GALVANIZADOS PARA PAPÉIS Nº. 6/0 - CAIXA DE 
500gr

6,30
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

11 40,0 CX
CLIPS GALVANIZADOS PARA PAPÉIS Nº. 8/0 - CAIXA DE 
500gr

6,30
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

12 40,0 CX
CLIPS GALVANIZADOS PARA PAPÉIS Nº. 10/0 - CAIXA 
DE 500gr

7,21
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

14 500,0 UN
COLA BRANCA DE USO ESCOLAR, não tóxica, 100% la-
vável, sem solventes e PVC tubo de 225 gramas. MARCA 
DE REFERÊNCIA: PRITT TENAZ ou similar.

3,34
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

15 10,0 CX
CORRETIVO LÍQUIDO A BASE DE ÁGUA 18ml - CAIXA C/ 
12 UNIDADES

10,77
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

18 10,0 UN FITA ADESIVA DUPLA FACE 12mmX20m - UNIDADE 3,39
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

22 100,0 CX
GRAMPOS PARA GRAMPEADOR 26/6 COBREADOS - CAI-
XA C/ 5.000 GRAMPOS

3,01
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

24 300,0 PAC

CANETAS HIDROGRÁFICAS COM 12 CANETAS DE CORES 
DIVERSAS, Composição: Resinas Termoplásticas, Tinta a 
base de água, ponta sintética. Marca de Referência: CIS 
ou superior

3,55
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME
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28 200,0 UN
PASTA SUSPENSA MARMORIZADA PLASTIFICADA HASTE 
DE METAL

1,97
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

31 50,0 CX

PINCEL MARCA TEXTO AMARELO com Ponta chanfrada 
para marcar com linha grossa ou sublinhar com linha 
fina - Tintas fluorescentes brilhantes - Boa resistência à 
luz - CAIXA C/ 12 UNIDADES. Marca de Referência: BIC 
ou Similar

12,58
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

33 50,0 UN

PISTOLA APLICADORA DE COLA QUENTE GROSSA: Para 
aplicar cola silicone; Ponta com isolante térmico; Bivolt 
110 / 220 volts; 15 wats. MARCA DE REFERÊNCIA: CIS 
ou similar.

15,28
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

36 30,0 UN
TESOURA 08 POLEGADAS EM INOX, CABO PLASTICO NA 
COR PRETA. Marca de Referência: Tramontina ou similar

16,70
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

52 5,0 UN Fita para impressora matricial FX890 preta Epson FX890 9,89
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

60 350,0 CX
LÁPIS PARA COLORIR, Caixa com 24 cores; Triangular; 
Ponta mais grossa (4 mm); super resistente. MARCA DE 
REFERÊNCIA: BIC, Faber Castell ou similar

15,39
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

61 10,0 CX
Lápis Preto nº. 2 Formato Redondo Grafite Ultra Resis-
tente Caixa com no minimo 72 Unidades

21,70
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

62 250,0 UN Cola Glitter Tubo 35g Diversas Cores 2,46
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

63 50,0 PAC
Canudo para Refrigerantes 4,5mm Pacote com 400 
unidades

4,95
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

64 500,0 UN Papel Crepom - 48 cm x 2,0 metros - Cores Diversas 0,67
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

66 100,0 PAC Palito sorvete ponta quadrada Pacote com 100 unidades 2,48
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

69 200,0 CX Giz escolar comum branco Caixa c/64 palitos 1,62
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

70 200,0 CX Giz escolar comum colorido caixa c/64 palitos 2,08
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

71 100,0 UN Apontador p/ lápis nº 02. 0,21
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

76 30,0 UN
Elástico 10mm com 10 metros Composição: 69% poliés-
ter e 31% látex

8,95
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

78 50,0 CX Alfinete Simples nº 29 - 50 gramas 5,85
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

81 300,0 PAC
Cartolina 150g Tam. 50cmx66cm diversas cores, Pacote 
com 10 UN

3,84
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

83 100,0 PAC
PAPEL CAMURÇA (40CM x 60CM) Pacote com 40 Unida-
des com várias cores

28,80
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

84 40,0 UN Papel kraft natural 80g Bobina de 40cmx150m 35,00
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

85 100,0 TUB COLA PARA ISOPOR/E.V.A tubo de 90g 3,29
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

86 50,0 KIT CD-R Virgem 700MB/80min 52x (Bulk c/ 50 unidades) 34,60
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

88 50,0 UN Pincel Chato p/ tinta guache nº. 4 - 1 unidade 1,31
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

89 50,0 UN Pincel Chato p/ tinta guache nº. 6 - 1 unidade 1,48
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

90 50,0 UN Pincel Chato p/ tinta guache nº. 8 - 1 unidade 1,58
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

92 50,0 UN Pincel Chato p/ tinta guache nº. 12 - 1 unidade 2,13
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

94 400,0 CX
Giz de Cera Jumbo Caixa c/ 12 unidades/cores - 112g. 
Marca de Referência: Acrilex

2,83
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

96 400,0 UN
CARTOLINA AMERICANA: Tam: 48x66cm – cores diver-
sas

0,79
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

99 600,0 UN

Caderno de Desenho, Capa e Contracapa: Papelão e 
papel Couché, Folhas Internas: Papel Offset 63 g/m², 60 
folhas, Tamanho: 200mm x 140mm, Mola Espiral. Marca 
de Referência: DNA ou Superior

4,19
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME
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102 600,0 UN

Caderno de Linguagem, Capa e Contracapa: Cartão, 
Folhas Internas: Papel Offset 56 g/m², 48 folhas, Tama-
nho: 140mm x 202mm, Mola espiral. Marca de Referên-
cia: DNA ou superior

1,31
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

104 200,0 UN
PASTA ABA E ELÁSTICO OFÍCIO LONGO 40 mm, CRIS-
TAL.

3,27
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

109 20,0 CX
ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL 80g - Tamanho 
240mm x 340mm - Caixa com 250 envelopes

45,90
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

112 25,0 UN
Livro Ata, Capa e Contracapa: Papelão 770 grs, revestido 
de papel 90 grs, Plastificado, Folhas Internas: Papel 
Offset 56 grs, 50 Folhas, Formato: 205mm x 300mm

8,11
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

113 20,0 UN
Livro Ponto, capa e Contracapa: Papelão 770 grs, reves-
tido de papel 90 grs, Plastificado, Folhas Internas: Papel 
Offset 56 grs, 50 folhas, Tamanho: 215mm x 315mm

12,09
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

115 30,0 UN Régua em alumínio 30cm 4,28
RELOJOARIA PAU-
LETTI LTDA ME

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do presente 
Processo Licitatório.
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.
VI - O prazo Maximo para a entrega dos produtos será de 05 dias contados após a emissão da autorização de compra.
VII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
C - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.
II - Fica como responsável sobre a fiscalização da Entrega dos produtos o Secretário Municipal solicitante dos produtos
III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I - O pagamento do objeto será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II - Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
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I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II - A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V - Judicial, nos termos da legislação.
VI - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I - De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II - A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea “b”;
III - Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A - Advertência por escrito;
B - Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
D - declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Romelândia - SC, 09/02/18.

VALMIR BIRKHEUER RELOJOARIA PAULETTI LTDA ME
Prefeito Municipal em Exercício SIMONI DOMINGUES PAULETTI
CONTRATANTE CONTRATADO

DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 16/2018
Publicação Nº 1549784

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 16/2018
Processo Licitatório Nº. 120/2018
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Nº. 2/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 09/02/18

O Município de Romelândia - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 2/2018, REGISTRAR OS PREÇOS com 
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a empresa:

VENCEDOR: JP EQUIPAMENTOS LTDA- ME
CNPJ: 13.772.057/0001-50, FONE:
ENDEREÇO: RUA DO BOSQUE , 191, JARDIM, 89890-000, CUNHA PORÃ, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, sujeitan-
do-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 120/2018 na modalidade de Pregão Presencial - Registro de preços nº. 2/2018, às deter-
minações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEN-
TUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E MATERIAL ESCOLAR, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

26 130,0 CX
PAPEL SULFITE A4 (210 x 297 mm) 75g - CAIXA COM 
10 RESMAS DE 500 FOLHAS

148,00
JP EQUIPAMENTOS 
LTDA- ME

35 400,0 UN REGUA ACRILICA DE 30CM 0,47
JP EQUIPAMENTOS 
LTDA- ME

55 200,0 UN
Arquivo Morto Papelão Tamanho 
350mmx133mmx247mm

1,32
JP EQUIPAMENTOS 
LTDA- ME

77 30,0 UN Papel Presente Bobina 60cmx100m - Modelo Unissex 33,00
JP EQUIPAMENTOS 
LTDA- ME

80 400,0 CX
Massa para modelar 90g c/6 cores sortidas. Marca de 
Referência: Acrilex ou similar

1,45
JP EQUIPAMENTOS 
LTDA- ME

97 600,0 UN

Caderno de Cartografia e Desenho Milimetrado, Capa 
e Contracapa de Papelão e Papel Couché, Folhas 
Internas: Papel Offset 63 g/m², 60 Folhas, Tamanho: 
275mm x 200mm, com Mola Espiral. Marca de Refe-
rência: DNA ou superior

4,50
JP EQUIPAMENTOS 
LTDA- ME

106 30,0 UN
CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA TRIPLA MÓVEL 
CRISTAL, DE POLIESTIRENO, TAMANHO 18,7 x 26,5 
x 51cm

33,50
JP EQUIPAMENTOS 
LTDA- ME

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do presente 
Processo Licitatório.
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.
VI - O prazo Maximo para a entrega dos produtos será de 05 dias contados após a emissão da autorização de compra.
VII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
C - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.
II - Fica como responsável sobre a fiscalização da Entrega dos produtos o Secretário Municipal solicitante dos produtos
III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I - O pagamento do objeto será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
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II - Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II - A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V - Judicial, nos termos da legislação.
VI - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I - De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II - A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea “b”;
III - Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A - Advertência por escrito;
B - Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
D - declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Romelândia - SC, 09/02/18.

VALMIR BIRKHEUER JP EQUIPAMENTOS LTDA- ME
Prefeito Municipal em Exercício CONTRATADO
CONTRATANTE

DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 18/2018
Publicação Nº 1549787

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 18/2018
Processo Licitatório Nº. 120/2018
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Nº. 2/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 09/02/18

O Município de Romelândia - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 2/2018, REGISTRAR OS PREÇOS com 
a empresa:

VENCEDOR: VOLMAR JOSÉ WALKER 477167209-10
CNPJ: 13.661.614/0001-66, FONE:
ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO, 115, CENTRO, 89908-000, ROMELANDIA, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, 
sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 120/2018 na modalidade de Pregão Presencial - Registro de preços nº. 2/2018, 
às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEN-
TUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E MATERIAL ESCOLAR, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

5 500,0 UN
CANETA ESFEROGRÁFICA, Retrátil; Ponta de aço inox; 
Tinta à base de óleo; Ponta de 1.0mm (média); Grip em 
borracha macia. MARCA REFERÊNCIA: PILOT ou Similar

1,80
VOLMAR JOSÉ WA-
LKER 477167209-10

16 200,0 UN
ESTILETE ESCOLAR Nº 6 (47mm x 152mm x 20mm.), 
LÂMINA COM AÇO TEMPERADO

2,07
VOLMAR JOSÉ WA-
LKER 477167209-10

17 100,0 UN EXTRATOR DE GRAMPOS ESPÁTULA INOX 1,30
VOLMAR JOSÉ WA-
LKER 477167209-10

19 300,0 UN FITA ADESIVA TRANSPARENTE 3M, 45mm X 45M 2,30
VOLMAR JOSÉ WA-
LKER 477167209-10

20 50,0 UN

GRAMPEADOR PARA PAPÉIS, Grampo 26/6, Apoio anatô-
mico emborrachado, Corpo em aço escovado, Depósito 
com face de segurança, Base de borracha para não des-
lizar, Grampeia até 25 folhas com grampo 26/6 e até 40 
folhas com grampo 24/8, Medidas: C:18 x L:4 x A:6,5cm 
- MARCA DE REFERÊNCIA: CIS C-15 ou similar

42,00
VOLMAR JOSÉ WA-
LKER 477167209-10

21 30,0 CX
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/10 GALVANIZADO - 
CAIXA C/ 5.000 GRAMPOS

4,99
VOLMAR JOSÉ WA-
LKER 477167209-10

23 300,0 CX

CANETAS HIDROGRÁFICAS COM 24 CANETAS DE CORES 
VIVAS E DIFERENTES, TINTA LAVÁVEL, PONTA COM 
SISTEMA VAI E VEM (PROTEGE CONTRA IMPACTOS), 
FORMATO REDONDO, COM SELO DO INMETRO. MARCA 
DE REFERÊNCIA: Faber Castell ou Similar

24,70
VOLMAR JOSÉ WA-
LKER 477167209-10

25 60,0 PAC PAPEL CARTÃO DUPLEX 200gr A4 - PCT C/ 100 FOLHAS 19,77
VOLMAR JOSÉ WA-
LKER 477167209-10

27 100,0 UN
PASTA CLASSIFICADOR CARTÃO DUPLO C/ GRAMPO 
PLASTICO - FORMATO 350mm X 230mm

4,20
VOLMAR JOSÉ WA-
LKER 477167209-10

30 60,0 CX
PERCEVEJOS DE BOA QUALIDADE CAIXA COM 100 
UNIDADES

2,07
VOLMAR JOSÉ WA-
LKER 477167209-10

32 50,0 UN

PISTOLA APLICADORA DE COLA QUENTE FINA: Para 
aplicar cola silicone; Ponta com isolante térmico; Bivolt 
110 / 220 volts; 10 wats. MARCA DE REFERÊNCIA: CIS 
ou similar.

13,07
VOLMAR JOSÉ WA-
LKER 477167209-10

53 15,0 UN
Perfurador Profissional de papel c/2 furos para no mini-
mo 50 folhas

37,30
VOLMAR JOSÉ WA-
LKER 477167209-10

56 40,0 PAC
Registrador A/Z ofício Lombo Largo tigrado Pacote com 
4 Unidade

29,67
VOLMAR JOSÉ WA-
LKER 477167209-10

59 20,0 CX
Pincel marcador atômico 1.100 p Caixa com 12 Unidades 
- Varias Cores

37,38
VOLMAR JOSÉ WA-
LKER 477167209-10

65 60,0 ROL
Barbante Algodao 4 X 6 Rolo de 350m 100 % Algodão 
Para Artesanato, Embalagens E Amarrações Em Geral

10,00
VOLMAR JOSÉ WA-
LKER 477167209-10

72 300,0 PAC
Folha em EVA 600x400x2mm Pacote com 10 unidades 
cores Sortidas

11,20
VOLMAR JOSÉ WA-
LKER 477167209-10
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74 200,0 UN Placa de Isopor 10mm x 50cm x 100cm 2,35
VOLMAR JOSÉ WA-
LKER 477167209-10

75 100,0 PAC Bexiga de Latex nº 7 pacote com 50 unidades 4,94
VOLMAR JOSÉ WA-
LKER 477167209-10

82 100,0 PAC
Papel de seda 48cm x 60cm com diversas cores Pacote 
com 40 folhas

7,74
VOLMAR JOSÉ WA-
LKER 477167209-10

87 10,0 KIT
Dvd -R regravável 4.7gb 16x 120min (bulk c/ 50 unida-
des)

48,93
VOLMAR JOSÉ WA-
LKER 477167209-10

91 50,0 UN Pincel Chato p/ tinta guache nº. 10 - 1 unidade 1,54
VOLMAR JOSÉ WA-
LKER 477167209-10

98 600,0 UN

Caderno de Cartografia e Desenho, Capa e Contracapa: 
Cartão, Folhas Internas: Papel Offset 56 g/m², 48 folhas, 
Tamanho: 275mm x 200mm, com Mola Espiral. Marca de 
Referência: DNA ou Superior

2,30
VOLMAR JOSÉ WA-
LKER 477167209-10

100 600,0 UN
Caderno de Caligrafia, Capa e Contracapa: Papel Offset, 
Folhas Internas: Papel Offset 56 g/m², 40 Folhas, tama-
nho: 200mm x 140mm

0,94
VOLMAR JOSÉ WA-
LKER 477167209-10

101 600,0 UN

Caderno de Linguagem 23 pautas, Capa e Contracapa: 
Papelão e Papel Couché, Folhas Internas: Papel Offset 
56 g/m², 48 folhas, Tamanho: 140mm x 202mm, Mola 
espiral. Marca de Referência: DNA ou superior

4,20
VOLMAR JOSÉ WA-
LKER 477167209-10

105 50,0 UN
PORTA CANETAS, CLIPS E LEMBRETES NA COR CRISTAL 
TAMANHO 9CM x 8CM x 24 CM

8,84
VOLMAR JOSÉ WA-
LKER 477167209-10

114 10,0 PAC Papel fotográfico A4 180g - Pacote com 50 folhas 19,24
VOLMAR JOSÉ WA-
LKER 477167209-10

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do presente 
Processo Licitatório.
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.
VI - O prazo Maximo para a entrega dos produtos será de 05 dias contados após a emissão da autorização de compra.
VII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
C - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.
II - Fica como responsável sobre a fiscalização da Entrega dos produtos o Secretário Municipal solicitante dos produtos
III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I - O pagamento do objeto será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II - Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II - A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V - Judicial, nos termos da legislação.
VI - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I - De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II - A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea “b”;
III - Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A - Advertência por escrito;
B - Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
D - declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Romelândia - SC, 09/02/18.

VALMIR BIRKHEUER VOLMAR JOSÉ WALKER
Prefeito Municipal em Exercício Volmar José Walker
CONTRATANTE CONTRATADO

DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 22/2018
Publicação Nº 1549789

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 22
Processo Licitatório Nº. 261/2018
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Nº. 10/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 02/03/18

O Município de Romelândia - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 10/2018, REGISTRAR OS PREÇOS 
com a empresa:

VENCEDOR: A.C.L ASSITÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA EPP
CNPJ: 22.627.453/0001-85, FONE:
ENDEREÇO: RUA LAURO EDUARDO WERNECK, 421, ZONA 07, 87020-025, MARINGA, PR, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNE-
CEDOR, sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 261/2018 na modalidade de Pregão Presencial - Registro de preços nº. 
10/2018, às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às 
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇO PARA EVEN-
TUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MATERIAL LABORATORIAL PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROMELÂNDIA, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

2 25,0 KIT
TRIGLICERIDIOS ENZIMATICO COLORIMETRO COM 
200 ML

120,00

A.C.L ASSITÊNCIA E 
COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA EPP

4 15,0 KIT GLICOSE ENZIMATICO COLORIMETRO COM 500 ML. 45,00

A.C.L ASSITÊNCIA E 
COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA EPP

6 15,0 KIT CREATININA CINETICA 41,00

A.C.L ASSITÊNCIA E 
COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA EPP

37 500,0 UN Coletor de Urina Infantil Unissex. 0,20

A.C.L ASSITÊNCIA E 
COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA EPP

40 2,0 UN
PIPETA AUTOMÁTICA DE 10uL COM PONTA DE METAL 
E VOLUME FIXO

76,00

A.C.L ASSITÊNCIA E 
COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA EPP

41 2,0 UN
PIPETA AUTOMÁTICA DE 20uL COM PONTA DE METAL 
E VOLUME FIXO

76,00

A.C.L ASSITÊNCIA E 
COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA EPP

42 2,0 UN
PIPETA AUTOMÁTICA DE 25uL COM PONTA DE METAL 
E VOLUME FIXO

76,00

A.C.L ASSITÊNCIA E 
COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA EPP

43 2,0 UN
PIPETA AUTOMÁTICA DE 50uL COM PONTA DE METAL 
E VOLUME FIXO

76,00

A.C.L ASSITÊNCIA E 
COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA EPP

44 2,0 UN
PIPETA AUTOMÁTICA DE 100uL COM PONTA DE ME-
TAL E VOLUME FIXO

76,00

A.C.L ASSITÊNCIA E 
COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA EPP

45 2,0 UN
PIPETA AUTOMÁTICA DE 200uL COM PONTA DE ME-
TAL E VOLUME FIXO

76,00

A.C.L ASSITÊNCIA E 
COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA EPP
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46 2,0 UN
PIPETA AUTOMÁTICA DE 500uL COM PONTA DE ME-
TAL E VOLUME FIXO

76,00

A.C.L ASSITÊNCIA E 
COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA EPP

47 2,0 UN
PIPETA AUTOMÁTICA DE 250uL COM PONTA DE ME-
TAL E VOLUME FIXO

76,00

A.C.L ASSITÊNCIA E 
COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA EPP

65 10,0 UN OLEO DE IMERSÃO 100ML 12,99

A.C.L ASSITÊNCIA E 
COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA EPP

67 50,0 L DETERGENTE LABORATORIAL NÃO IÔNICO 96,00

A.C.L ASSITÊNCIA E 
COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA EPP

70 5,0 PAC PLACAS KLAINE 12 ESCAVAÇÕES VDRL 26,25

A.C.L ASSITÊNCIA E 
COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA EPP

71 500,0 UN Agulha Descartável 25 x 7 0,08

A.C.L ASSITÊNCIA E 
COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA EPP

73 5,0 UN PIPETADOR P/ PIPETAS 10 ML 10,99

A.C.L ASSITÊNCIA E 
COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA EPP

77 5,0 PAC PONTEIRA TIPO GILSON 0-200 uL - C/1000 UND 8,81

A.C.L ASSITÊNCIA E 
COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA EPP

79 10,0 FR CORANTE HEMATOLÓGICO GIENSA C/ 1 LITRO 43,50

A.C.L ASSITÊNCIA E 
COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA EPP

80 10,0 FR
CORANTE HEMATOLOGICO MAY-GRUNWALD C/ 1 
LITRO

32,00

A.C.L ASSITÊNCIA E 
COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA EPP

81 10,0 FR AZUL DE CRESIL BRILHANTE 100 ML 24,00

A.C.L ASSITÊNCIA E 
COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA EPP

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do presente 
Processo Licitatório.
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.
VI - O prazo Maximo para a entrega dos produtos será de 05 dias contados após a emissão da autorização de compra.
VII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
C - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
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habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.
II - Fica como responsável sobre a fiscalização da Entrega dos produtos o Secretário Municipal solicitante dos produtos
III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I - O pagamento do objeto será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II - Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II - A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V - Judicial, nos termos da legislação.
VI - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I - De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II - A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea “b”;
III - Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A - Advertência por escrito;
B - Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
D - declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
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II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Romelândia - SC, 02/03/18.

VALDIR BUGS
A.C.L ASSITÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA EPP

CPF: 304.788.399-87
CONTRATANTE

DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 29/2018
Publicação Nº 1549798

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 29/2018
Processo Licitatório Nº. 147/2018
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Nº. 5/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 02/03/18

O Município de Romelândia - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 5/2018, REGISTRAR OS PREÇOS com 
a empresa:

VENCEDOR: N. G. PNEUS LTDA - ME
CNPJ: 29.667.841/0001-39, FONE:
ENDEREÇO: RUA PREFEITO ALBINO CERUTTI CELLA, 834, CENTRO, 89874-000, MARAVILHA, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e 
FORNECEDOR, sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 147/2018 na modalidade de Pregão Presencial - Registro de pre-
ços nº. 5/2018, às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria 
e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇO PARA EVEN-
TUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

4 24,0 SV
RECAPAGEM DE PNEU 1400-24, COM 28 LONAS, E3, 
CONVENCIONAL.

1.425,00
N. G. PNEUS LTDA 
- ME

10 10,0 SV
RECAPAGEM DE PNEU 18.4-30 TIPO A, CONVENCIONAL, 
12 LONAS (TRATOR).

1.552,00
N. G. PNEUS LTDA 
- ME

11 16,0 SV
RECAPAGEM DE PNEU 1400-24, TIPO A, CONVEN-
CIONAL, 16 LONAS DESENHO V, 24,9MM DE SULCO, 
(RETRO E MOTONIVELADORA).

1.200,00
N. G. PNEUS LTDA 
- ME

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do presente 
Processo Licitatório.
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.
VI - O prazo Maximo para a entrega dos produtos será de 05 dias contados após a emissão da autorização de compra.
VII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
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medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
C - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.
II - Fica como responsável sobre a fiscalização da Entrega dos produtos o Secretário Municipal solicitante dos produtos
III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I - O pagamento do objeto será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II - Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II - A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V - Judicial, nos termos da legislação.
VI - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I - De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II - A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea “b”;
III - Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A - Advertência por escrito;
B - Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
D - declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Romelândia - SC, 02/03/18.

VALDIR BUGS N. G. PNEUS LTDA - ME
CPF: 304.788.399-87 CONTRATADO
CONTRATANTE

DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 31/2018
Publicação Nº 1549800

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 31/2018
Processo Licitatório Nº. 253/2018
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Nº. 9/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 02/03/18

O Município de Romelândia - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 9/2018, REGISTRAR OS PREÇOS com 
a empresa:

VENCEDOR: ADILIO LUIZ SCHALLENBERGER
CNPJ: 422.730.139-49, FONE:
ENDEREÇO: LINHA ALTO MARINGA, , RURAL, 89908-000, ROMELANDIA, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, su-
jeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 253/2018 na modalidade de Pregão Presencial - Registro de preços nº. 9/2018, 
às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇO PARA EVEN-
TUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE CASCALHO NA COMUNIDADE DE LINHA SEDE OURO, LINHA SARGENTO E LINHA ALTO MARINGÁ PARA 
RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS RURAIS, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

3 2.400,0 M³
CASCALHO PARA MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VI-
CINAIS NA COMUNIDADE DE LINHA ALTO MARINGÁ

1,25
ADILIO LUIZ SCHAL-
LENBERGER

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do presente 
Processo Licitatório.
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.
VI - O prazo Maximo para a entrega dos produtos será de 05 dias contados após a emissão da autorização de compra.
VII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
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C - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.
II - Fica como responsável sobre a fiscalização da Entrega dos produtos o Secretário Municipal solicitante dos produtos
III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I - O pagamento do objeto será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II - Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II - A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V - Judicial, nos termos da legislação.
VI - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I - De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II - A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea “b”;
III - Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A - Advertência por escrito;
B - Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
D - declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Romelândia - SC, 02/03/18.

VALDIR BUGS ADILIO LUIZ SCHALLENBERGER
CPF: 304.788.399-87 CONTRATADO
CONTRATANTE

DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 32/2018
Publicação Nº 1549803

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 32/2018
Processo Licitatório Nº. 298/2018
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Nº. 11/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 08/03/18

O Município de Romelândia - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 11/2018, REGISTRAR OS PREÇOS 
com a empresa:

VENCEDOR: MARTINI AUTO CENTER LTDA.
CNPJ: 09.101.417/0001-15, FONE:
ENDEREÇO: RUA 12 DE OUTUBRO, 631, CENTRO, 89908-000, ROMELANDIA, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, 
sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 298/2018 na modalidade de Pregão Presencial - Registro de preços nº. 11/2018, 
às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇO PARA EVEN-
TUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA ÓLEO LUBRIFICANTE, ARLA 32 E FLUÍDOS DE RADIADORES PARA OS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

2 15,0 Gl

ÓLEO LUBRIFICANTE DE MOTOR SAE 15W40 API CI-4/
SL LINHA DIESEL - EMB. 20 LITROS - que atende aos 
níveis de qualidade CATERPILLAR ECF-1, VOLVO VDS 
3, CUMMINS CES 20078 e GLOBAL DHD-1 como óleo 
multiviscoso de alto desempenho. COM CERTIFICAÇÃO 
ISO 9001

245,00
MARTINI AUTO CEN-
TER LTDA.

3 15,0 Gl
ÓLEO HIDRAULICO 68 HLP - COM CERTIFICAÇÃO ISO 
9001 - EMB. DE 20 LITROS

160,00
MARTINI AUTO CEN-
TER LTDA.

7 50,0 L

FLUÍDO PARA RADIADOR DOSE PARA 8 LITROS SUPER-
CONCENTRADO, BIODEGRADAVEL, ANTIESPUMANTE, 
ANTICORROSIVO, LUBRIFICANTE - EMB. 1 LITRO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: R2

24,00
MARTINI AUTO CEN-
TER LTDA.

8 50,0 L

ADITIVO PARA RADIADORES 95% CONCENTRADO, 
EMB. 1 LITRO PARA VEÍCULOS A GASOLINA, ALCOOL, 
GÁS E DIESEL - ANTI-CORROSIVO, ANTI-FERVURA, AN-
TI-CONGELANTE, LUBRIFICANTE. MARCA DE REFERÊN-
CIA: RVcool VISCONDE

25,00
MARTINI AUTO CEN-
TER LTDA.

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
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II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do presente 
Processo Licitatório.
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.
VI - O prazo Maximo para a entrega dos produtos será de 05 dias contados após a emissão da autorização de compra.
VII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
C - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.
II - Fica como responsável sobre a fiscalização da Entrega dos produtos o Secretário Municipal solicitante dos produtos
III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I - O pagamento do objeto será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II - Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II - A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V - Judicial, nos termos da legislação.
VI - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I - De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II - A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea “b”;
III - Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A - Advertência por escrito;
B - Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
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C - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
D - declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Romelândia - SC, 08/03/18.

VALDIR BUGS MARTINI AUTO CENTER LTDA.
CPF: 304.788.399-87 PAULO ANDRE MARTINI
CONTRATANTE CONTRATADO

DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.07/2018
Publicação Nº 1549775

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 7
Processo Licitatório Nº. 49/2018
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Nº. 1/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 25/01/18

O Município de Romelândia - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 1/2018, REGISTRAR OS PREÇOS com 
a empresa:

VENCEDOR: E. B. Instalações Elétricas Ltda
CNPJ: 00.212.337/0001-62, FONE:
ENDEREÇO: RODOVIA - SC 386 - KM - 26 , , DISTRITO INDUSTRIAL, 89910-000, DESCANSO, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e 
FORNECEDOR, sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 49/2018 na modalidade de Pregão Presencial - Registro de pre-
ços nº. 1/2018, às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria 
e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ME-
LHORIAS NA REDE ELÉTRICA EM COMUNIDADES DO INTERIOR DE ROMELÂNDIA CONFORME PROJETOS ELABORADOS PELA CELESC, 
conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

1 1,0 SV
SERVIÇOS DE MELHORIA NA REDE ELÉTRICA DE CO-
MUNIDADES DO INTERIOR

22.488,31
E. B. Instalações 
Elétricas Ltda

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
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III - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do presente 
Processo Licitatório.
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.
VI - O prazo Maximo para a entrega dos produtos será de 05 dias contados após a emissão da autorização de compra.
VII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
C - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.
II - Fica como responsável sobre a fiscalização da Entrega dos produtos o Secretário Municipal solicitante dos produtos
III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I - O pagamento do objeto será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II - Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II - A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V - Judicial, nos termos da legislação.
VI - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I - De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II - A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea “b”;
III - Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A - Advertência por escrito;
B - Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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D - declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Romelândia - SC, 25/01/18.

VALDIR BUGS E. B. Instalações Elétricas Ltda
CPF: 304.788.399-87
CONTRATANTE

DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.09 /2018
Publicação Nº 1549772

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 9/2018
Processo Licitatório Nº. 145/2018
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Nº. 3/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 07/02/18

O Município de Romelândia - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 3/2018, REGISTRAR OS PREÇOS com 
a empresa:

VENCEDOR: MERCADO SAUL - EIRELI ME
CNPJ: 04.315.832/0001-58, FONE: 0
ENDEREÇO: Rua Sete de Setembro, 261, centro, 89908-000, ROMELANDIA, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, su-
jeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 145/2018 na modalidade de Pregão Presencial - Registro de preços nº. 3/2018, 
às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇO PARA EVEN-
TUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO LETIVO DE 
2018, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

4 800,0 PAC

Achocolatado em pó solúvel com nutrientes de cálcio, 
ferro, vitaminas A, C, D e vitaminas do Complexo B, 
Composto por no mínimo os seguintes ingredientes: 
Açúcar, cacau em pó, maltodextrina, minerais, , vitami-
nas, emulsificante lecitina de soja e aromatizante. Emba-
lagem de 800 gramas

8,78
MERCADO SAUL - 
EIRELI ME

13 400,0 Lt
EXTRATO DE TOMATE com polpa de tomate, lata de 340 
gramas, Validade de no mínimo 3 meses a contar da 
data de entrega.

3,12
MERCADO SAUL - 
EIRELI ME
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19 1.000,0 KG

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO CONGELADO, de boa 
qualidade, com odor e textura característicos do produ-
to, apresentado em embalagens transparentes resisten-
tes bem lacradas, com o nome do produto, fabricante e 
Registro no Ministério da Agricultura (SIF, IMA, ou SIM).

5,68
MERCADO SAUL - 
EIRELI ME

24 1.000,0 UN
IOGURTE DIVERSOS SABORES BANDEJA C/ 6 UNIDA-
DES TOTALIZANDO 540 g

3,48
MERCADO SAUL - 
EIRELI ME

26 1.000,0 UN
MAÇA DE 1ª QUALIDADE EM BOM ESTADO DE MATU-
RAÇÃO

5,39
MERCADO SAUL - 
EIRELI ME

28 600,0 KG
UVA DE 1ª QUALIDADE EM BOM ESTADO DE MATURA-
ÇÃO

6,93
MERCADO SAUL - 
EIRELI ME

30 500,0 KG
PÊSSEGO DE 1ª QUALIDADE, EM BOM ESTADO DE 
MATURAÇÃO - TAMANHO MÉDIO A GRANDE

10,87
MERCADO SAUL - 
EIRELI ME

35 600,0 KG MORANGA CABOTIÁ DE 1ª QUALIDADE 3,45
MERCADO SAUL - 
EIRELI ME

39 500,0 KG
TOMATE DE 1ª QUALIDADE, sem lesões em bom estado 
de maturação

4,95
MERCADO SAUL - 
EIRELI ME

42 100,0 KG

Alho nacional de primeira qualidade, Livre de umidade, 
problemas com coloração (escura), presença de impure-
zas, odor desagradável, presença de dentes murchos e 
perfurados.

18,95
MERCADO SAUL - 
EIRELI ME

43 700,0 KG

Batata inglesa lisa e lavada de primeira qualidade, ta-
manho e coloração uniforme, fresca, compacta e firme, 
sem lesões de rachaduras e cortes, sem danos físicos 
oriundos de manuseio e transporte, devendo ser bem 
desenvolvida, de colheita recente

2,59
MERCADO SAUL - 
EIRELI ME

55 5.000,0 UN
SUCO DE FRUTA (NÉCTAR) sabores diversos. Ingredien-
tes: água, suco de fruta concentrado, açucar, aroma 
natural e espessante. Embalagem tetra pack 1 litro

4,55
MERCADO SAUL - 
EIRELI ME

59 3.000,0 UN

BOLACHA DE MAISENA. Ingredientes minimos: farinha 
de trigo enriquecida com ferro e acido fólico, açucar 
invertido, sal, soro de leite em pó, bicarbonato de sódio 
e bicarbonato de amônio, emulsificante lectina de soja, 
melhorador de farinha metabissulfito de sódio, aroma-
tizantes, acidulantevácido lático. Embalagem de 370 
gramas.

3,19
MERCADO SAUL - 
EIRELI ME

62 300,0 UN
MARGARINA CREMOSA SEM SAL COM VITAMINAS, 
SELENIO E OMEGA 3, SEM GLUTEM. EMBALAGEM DE 
500 GRAMAS

6,24
MERCADO SAUL - 
EIRELI ME

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do presente 
Processo Licitatório.
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.
VI - O prazo Maximo para a entrega dos produtos será de 05 dias contados após a emissão da autorização de compra.
VII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
C - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1010

II - Fica como responsável sobre a fiscalização da Entrega dos produtos o Secretário Municipal solicitante dos produtos
III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I - O pagamento do objeto será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II - Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II - A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V - Judicial, nos termos da legislação.
VI - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I - De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II - A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea “b”;
III - Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A - Advertência por escrito;
B - Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
D - declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Romelândia - SC, 07/02/18.
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VALDIR BUGS MERCADO SAUL - EIRELI ME
CPF: 304.788.399-87 Valdoci Saul
CONTRATANTE CONTRATADO

DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.13 /2018
Publicação Nº 1549780

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 13/2018
Processo Licitatório Nº. 120/2018
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Nº. 2/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 09/02/18

O Município de Romelândia - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 2/2018, REGISTRAR OS PREÇOS com 
a empresa:

VENCEDOR: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - EPP
CNPJ: 03.958.284/0001-11, FONE:
ENDEREÇO: RUA ALMIRANTE BARROSO, 684, CENTRO, 89900-000, SÃO MIGUEL DO OESTE, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e 
FORNECEDOR, sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 120/2018 na modalidade de Pregão Presencial - Registro de pre-
ços nº. 2/2018, às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria 
e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEN-
TUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E MATERIAL ESCOLAR, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

2 70,0 PAC
REFIL/BASTÃO FINO DE COLA QUENTE PARA PISTOLA 
PCT DE 1 KG.

19,70
POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA 
- EPP

34 20,0 UN PRANCHETA POLIESTIRENO 1/2 PARA PAPEL A4 7,90
POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA 
- EPP

58 300,0 UN
Tesoura Escolar de aço inox de no mínimo 11,4 cm com 
ponta arredondada

1,39
POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA 
- EPP

73 10,0 CX Papel Hectográfico Com Matriz Caixa Com 100 Jogos 57,60
POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA 
- EPP

79 80,0 CX Borracha branca escolar nº. 40 Caixa c/ 40 unidades 5,90
POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA 
- EPP

93 300,0 FR
Tinta guache 250 ml, não tóxica, solúvel em água - 
Cores Sortidas

2,05
POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA 
- EPP

107 50,0 PAC
BLOCO ADESIVO AMARELO - CONTÉM 4 BLOCOS COM 
100 FOLHAS CADA. TAMANHO 38mm x 51mm.

2,90
POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA 
- EPP

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do presente 
Processo Licitatório.
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.
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VI - O prazo Maximo para a entrega dos produtos será de 05 dias contados após a emissão da autorização de compra.
VII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
C - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.
II - Fica como responsável sobre a fiscalização da Entrega dos produtos o Secretário Municipal solicitante dos produtos
III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I - O pagamento do objeto será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II - Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II - A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V - Judicial, nos termos da legislação.
VI - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I - De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II - A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea “b”;
III - Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A - Advertência por escrito;
B - Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
D - declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a 
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contratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurí-
dica.
V - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Romelândia - SC, 09/02/18.

VALMIR BIRKHEUER POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP
Prefeito Municipal em Exercício CONTRATADO
CONTRATANTE

DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.14 /2018
Publicação Nº 1549782

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 14/2018
Processo Licitatório Nº. 120/2018
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Nº. 2/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 09/02/18

O Município de Romelândia - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 2/2018, REGISTRAR OS PREÇOS com 
a empresa:
VENCEDOR: BAVARESCO & CIA. LTDA.
CNPJ: 05.478.033/0001-65, FONE: 6470431
ENDEREÇO: Rua Independência, 50, Centro, 89887-000, CONVERSÃO, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, sujeitan-
do-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 120/2018 na modalidade de Pregão Presencial - Registro de preços nº. 2/2018, às deter-
minações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEN-
TUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E MATERIAL ESCOLAR, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

3 30,0 UN
CALCULADORA DE MESA COM DISPLAY GRANDE, 12 DI-
GITOS, INCLINAÇÃO DO VISOR, DIMENSÕES MINIMAS 
14 CM X 7 CM

14,00
BAVARESCO & CIA. 
LTDA.

47 10,0 UN
Toner Toshiba T1640d Compatível E-Studio 163 165 166 
167 167l 203 205 205se 207 237

300,00
BAVARESCO & CIA. 
LTDA.

54 5,0 UN
Perfurador Profissional de papel c/2 furos para no mini-
mo 100 folhas

98,00
BAVARESCO & CIA. 
LTDA.

57 50,0 PAC
Grampo trilho plástico estendido branco p/600 folhas 
(300x9x112mm) Pacote c/ 50 UN

9,00
BAVARESCO & CIA. 
LTDA.

68 150,0 UN Fita Crepe 36mm x 45m - Rolo 5,00
BAVARESCO & CIA. 
LTDA.

103 30,0 UN PASTA SANFONATA A4 CRISTAL COM 31 DIVISÕES 26,00
BAVARESCO & CIA. 
LTDA.

108 20,0 UN
AGENDA PARA ANOTAÇÃO DIARIA 2018 ESPIRAL - TA-
MANHO 200mm X 275 mm

20,00
BAVARESCO & CIA. 
LTDA.

111 50,0 PAC
Bloco Adesivo Amarelo - 76 mm x 76 mm - Pacote com 
4 unidades de 100 folhas cada.

7,55
BAVARESCO & CIA. 
LTDA.
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II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do presente 
Processo Licitatório.
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.
VI - O prazo Maximo para a entrega dos produtos será de 05 dias contados após a emissão da autorização de compra.
VII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
C - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.
II - Fica como responsável sobre a fiscalização da Entrega dos produtos o Secretário Municipal solicitante dos produtos
III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I - O pagamento do objeto será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II - Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II - A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V - Judicial, nos termos da legislação.
VI - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I - De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II - A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
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sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea “b”;
III - Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A - Advertência por escrito;
B - Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
D - declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;
Romelândia - SC, 09/02/18.

VALMIR BIRKHEUER BAVARESCO & CIA. LTDA.
Prefeito Municipal em Exercício CONTRATADO
CONTRATANTE

DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.15 /2018
Publicação Nº 1549783

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15/2018
Processo Licitatório Nº. 120/2018
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Nº. 2/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 09/02/18

O Município de Romelândia - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 2/2018, REGISTRAR OS PREÇOS com 
a empresa:
VENCEDOR: TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 04.303.600/0001-80, FONE:
ENDEREÇO: Av. Sete de Setembro, 662, Centro, 89874-000, MARAVILHA, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, su-
jeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 120/2018 na modalidade de Pregão Presencial - Registro de preços nº. 2/2018, 
às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEN-
TUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E MATERIAL ESCOLAR, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

13 500,0 UN
COLA BRANCA DE USO ESCOLAR, não tóxica, 100% 
lavável, sem solventes e PVC tubo de 110 gramas. 
MARCA DE REFERÊNCIA: PRITT TENAZ ou similar.

1,32
TELECOPY EQUIPAMEN-
TOS LTDA

37 20,0 UN TINTA PRETA PARA ALMOFADA DE CARIMBO 40 ml 2,50
TELECOPY EQUIPAMEN-
TOS LTDA
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38 200,0 UN
TNT 38g BOBINA 1,40M X 50 METROS - CORES 
DIVERSAS (a escolher)

42,65
TELECOPY EQUIPAMEN-
TOS LTDA

67 100,0 PAC
Palitos de Madeira para Espeto Churrasco pacote c/ 50 
unidades

2,78
TELECOPY EQUIPAMEN-
TOS LTDA

95 150,0 UN

Bambolê mangueira plástica, resistente e colorida, 
com 60 cm de diâmetro. Produto aprovado pelo 
Inmetro com idade sugerida a partir de 4 anos, mais 
recomendado para creches, escolas.

4,00
TELECOPY EQUIPAMEN-
TOS LTDA

110 30,0 CX
PRENDEDOR DE PAPEL 19MM - CAIXA COM 40 UNI-
DADES

4,90
TELECOPY EQUIPAMEN-
TOS LTDA

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do presente 
Processo Licitatório.
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.
VI - O prazo Maximo para a entrega dos produtos será de 05 dias contados após a emissão da autorização de compra.
VII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
C - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.
II - Fica como responsável sobre a fiscalização da Entrega dos produtos o Secretário Municipal solicitante dos produtos
III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I - O pagamento do objeto será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II - Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II - A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
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IV- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V - Judicial, nos termos da legislação.
VI - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I - De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II - A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea “b”;
III - Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A - Advertência por escrito;
B - Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
D - declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;
Romelândia - SC, 09/02/18.

VALMIR BIRKHEUER TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA
Prefeito Municipal em Exercício CONTRATADO
CONTRATANTE

DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.17 /2018
Publicação Nº 1549785

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 17/2018
Processo Licitatório Nº. 120/2018
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Nº. 2/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 09/02/18

O Município de Romelândia - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 2/2018, REGISTRAR OS PREÇOS com 
a empresa:

VENCEDOR: IVANIR PERONDI - ME
CNPJ: 17.447.212/0001-14, FONE:
ENDEREÇO: RUA 12 DE OUTUBRO, 633, CENTRO, 89908-000, ROMELANDIA, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, 
sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 120/2018 na modalidade de Pregão Presencial - Registro de preços nº. 2/2018, 
às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes 
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cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEN-
TUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E MATERIAL ESCOLAR, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

29 30,0 UN PENDRIVE 32 GB CONEXÃO USB 42,00
IVANIR PERONDI 
- ME

39 200,0 UN
Toner Compatível HP Preto CB 435/436 CE285A, 80 
gramas

26,30
IVANIR PERONDI 
- ME

40 20,0 UN Cartucho Compatível HP 21B preto 38,38
IVANIR PERONDI 
- ME

41 20,0 UN Cartucho Compativel HP 22 color 6ml 59,35
IVANIR PERONDI 
- ME

42 30,0 UN Toner Brother Compatível TN-580/TN-650 46,72
IVANIR PERONDI 
- ME

43 100,0 UN Toner Q2612A Preto HP - Compatível 28,59
IVANIR PERONDI 
- ME

44 40,0 UN Toner HP 80A Compatível - Preto 42,78
IVANIR PERONDI 
- ME

45 50,0 UN Toner preto impressora Samsung ML - 2850 SERIES 70,94
IVANIR PERONDI 
- ME

46 15,0 KIT
Kit Cartucho De Tinta Compatível Epson T1401 + T1402 
+ T1403 + T1404 - Tx620 Tx560 T42 - 04 Cores

27,49
IVANIR PERONDI 
- ME

48 50,0 UN
Toner Samsung MLT-D203U D203 SL-M4020ND M4020 
SL-M4070FR M4070 Compatível

142,88
IVANIR PERONDI 
- ME

49 50,0 UN
TONER COMPATIVEL para Impressora Samsung SCX 
4623 F - MLT D105L

64,67
IVANIR PERONDI 
- ME

50 50,0 UN
TONER COMPATÍVEL para Impressora Samsung Prox 
Press M3375FD - D204S

109,77
IVANIR PERONDI 
- ME

51 50,0 UN
Toner Compatível para impressora Xerox Phaser 3052 - 
3260 - 3215 - 3225 Preto

202,00
IVANIR PERONDI 
- ME

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do presente 
Processo Licitatório.
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.
VI - O prazo Maximo para a entrega dos produtos será de 05 dias contados após a emissão da autorização de compra.
VII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
C - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.
II - Fica como responsável sobre a fiscalização da Entrega dos produtos o Secretário Municipal solicitante dos produtos
III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
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I - O pagamento do objeto será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II - Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II - A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V - Judicial, nos termos da legislação.
VI - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I - De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II - A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea “b”;
III - Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A - Advertência por escrito;
B - Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
D - declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Romelândia - SC, 09/02/18.

VALMIR BIRKHEUER IVANIR PERONDI - ME
Prefeito Municipal em Exercício IVANIR PERONDI
CONTRATANTE CONTRATADO
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DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.21 /2018
Publicação Nº 1549788

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 21
Processo Licitatório Nº. 261/2018
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Nº. 10/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 02/03/18

O Município de Romelândia - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 10/2018, REGISTRAR OS PREÇOS 
com a empresa:

VENCEDOR: QUIMIOLAB COM E IMP DE PRODUTO DE LABORATORIO LTDA
CNPJ: 85.345.528/0001-55, FONE:
ENDEREÇO: , , , 00000-000, CONVERSÃO, CO, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, sujeitando-se as partes ao edital do 
Processo Licitatório nº. 261/2018 na modalidade de Pregão Presencial - Registro de preços nº. 10/2018, às determinações das Leis nº. 
8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇO PARA EVEN-
TUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MATERIAL LABORATORIAL PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROMELÂNDIA, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

1 30,0 KIT
COLESTEROL TOTAL ENZIMATICO COLORIMETRICO 
COM 200 ML.

54,50

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

3 15,0 KIT
COLESTEROL HDL ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO 200 
ML

15,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

5 15,0 KIT
ACIDO URICO ENZIMATICO COLORIMETRO COM 500 
ML.

52,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

7 20,0 KIT UREIA SINETICA UV 60,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

8 20,0 KIT AST TGO PP CINÉTICO 120 ML 70,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

9 20,0 KIT ALT TGP PP CINÉTICO 120 ML 70,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

10 12,0 KIT AMILASE CNP DIRETA 30 ML 125,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

11 20,0 KIT GAMA GT PP 30 ML 44,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

12 15,0 KIT BHCG COM SENSIBILIDADE 20m Ul/ml com 50 testes 22,99

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA
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13 15,0 KIT SOLUPLASTIN PROTOMBINA ISI 1.25 10 X 2 ML 72,80

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

14 15,0 KIT APT-Test Tromb. Parcial Ativada 150R. 72,85

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

15 10,0 FR ALBUMINA BOVINA 22% 10 ML 20,99

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

16 5,0 KIT ALBUMINA PP 250 ML 41,80

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

17 5,0 KIT COLINESTERASE CINETICA 30ML 100,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

18 5,0 CX Soro de CoombsIGD Monoesp. 10ml. 24,50

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

19 5,0 KIT Coloração de Gram 4 x 500ml. 38,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

20 5.000,0 KIT TUBO VACUT. PLASTICO EDTA K3 4ML 0,37

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

21 2.000,0 KIT TUBO VACUT. PLASTICO FLUORETO SÓDIO 4ML 0,40

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

22 1.000,0 KIT TUBO VACUT PLASTICO CITRATO SÓDIO 3,6ML 0,42

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

23 5.000,0 KIT TUBO VACUT. PLASTICO COM GEL 9ML 0,77

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

24 20,0 KIT BILIRRUBINA PP BT BD 52 ML 39,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

25 20,0 CX
FITAS REAGENTE PARA ANALISE DE URINA COM 10 
AREAS C/ 100 TIRAS

18,50

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

26 5,0 Gl DILUENTE HEMATOLOGICO 20 LTS MI 18 110,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

27 8,0 FR LISANTE HEMATOLOGICO 1 LITRO MI 18 150,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

28 12,0 L DETERGENTE HEMATOLÓGICO 1000 ML 95,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA
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29 6,0 KIT Proteina C Reativa 2 ML. 28,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

30 6,0 KIT ASO AEO 2ML COM CONTROLE 47,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

31 8,0 KIT FATOR REUMATÓIDE LATÉX 2,0 ML 29,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

32 8,0 KIT VDRL 5ML PRONTO PRA USO 220 TESTES 26,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

33 20,0 UN LAMINA DE ESFREGAÇO EM ACRILICO 3,10

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

34 12,0 KIT FOSFATASE ALCALINA 30 ML 32,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

35 5,0 KIT LDH/DES. LACTICA UV 60 ML 53,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

36 5,0 KIT CÁLCIO ARSENAZO PP 50 ML 48,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

38 4,0 KIT POTÁSSIO 50/100 TESTES TURBIDMETRIA 370,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

39 2,0 UN
PIPETA AUTOMATICA DE 1000 UL COM PONTA DE 
METAL E VOLUME FIXO.

77,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

48 2,0 UN
PIPETA AUTOMÁTICA DE VOLUME VARIÁVEL 100-
1000uL COM PONTA DE METAL E VOLUME FIXO

250,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

49 2,0 UN
PIPETA AUTOMÁTICA DE VOLUME VARIÁVEL 0-100uL 
COM PONTA DE METAL E VOLUME FIXO

250,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

50 4.000,0 UN Coletor T. Rosca Cristal Ester. 80ml. 0,27

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

51 2.000,0 UN COLETOR EPF ROSCA OPACO 70 ML 0,22

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

52 5,0 UN Lampada de Halogenio 6v x 20W. 16,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

53 12,0 UN FITA PARA IMPRESSORA BIOPLUS BIO 2000 18,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA
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54 30,0 CX CURATIVO PÓS COLETA TRANSPARENTE COM 500 UN 12,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

55 20,0 ROL PAPEL TERMOSENSIVEL 57MM X 30 METROS 4,45

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

56 5,0 UN Solução Limpezza Bioplus 50ml. 52,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

57 1.000,0 UN TUBOS DE ENSAIO 12 X 75 PLASTICO CRISTAL 5 ML 0,08

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

58 50,0 FR GLICOSE 75 GR PARA CURVA GLICEMICA 300 ML 3,50

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

59 12,0 KIT
TESTE IMUNOCROMATOGRAFICO - SANGUE OCULTO 
C/ 20 TESTES

58,00

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

60 10,0 UN PIPETA DE VHS 200 MM 1,90

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

61 100,0 CX
LUVAS DE LATEX PP OU EXTRA P P/ PROCEDIMENTOS 
C/ 100 UN.

15,70

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

62 2.000,0 UN SERINGA DESCARTAVEL 05 ML SEM AGULHA 0,14

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

63 5.000,0 UN Seringa Descartavel 10ml sem agulha 0,24

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

64 10,0 CX LAMINA FOSCA 26 X 76 LAPIDADA C/50 UND 3,19

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

66 100,0 L Alcool 70% - Embalagem de 1L 4,40

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

68 4,0 UN Estante em PVC Autoc. 60 Tubo 16ml. 16,50

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

69 5,0 KIT PROTEÍNAS TOTAIS PP 250 ML 22,40

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

72 10,0 UN COLETOR PERF. RIGIDO 7 LITROS 16,80

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

74 50,0 UN CÁLICE SED. PARASITOCLEAN 200 ML 2,60

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA
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75 10,0 CX RACK PONTEIRAS 0-200 UL C/96 UND 13,85

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

76 10,0 CX RACK PONTEIRAS 200-1000 UL C/100 UND 16,70

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

78 20,0 PAC GAROTE C/ AUTO TRAVA ELASTICO ADULTO 8,80

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

82 5,0 UN BERÇO COLORAÇÃO P/ 30 LÂMINAS DE INOX 32,50

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

83 50,0 UN PIPETA DE PASTEUR PLASTICA NÃO ESTERIL 3 ML 0,13

QUIMIOLAB COM E 
IMP DE PRODUTO 
DE LABORATORIO 
LTDA

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do presente 
Processo Licitatório.
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.
VI - O prazo Maximo para a entrega dos produtos será de 05 dias contados após a emissão da autorização de compra.
VII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
C - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.
II - Fica como responsável sobre a fiscalização da Entrega dos produtos o Secretário Municipal solicitante dos produtos
III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I - O pagamento do objeto será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II - Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
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I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II - A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V - Judicial, nos termos da legislação.
VI - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I - De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II - A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea “b”;
III - Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A - Advertência por escrito;
B - Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
D - declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Romelândia - SC, 02/03/18.

VALDIR BUGS QUIMIOLAB COM E IMP DE PRODUTO DE LABORATORIO LTDA
CPF: 304.788.399-87
CONTRATANTE

DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.23 /2018
Publicação Nº 1549790

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 23/2018
Processo Licitatório Nº. 147/2018
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Nº. 5/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 02/03/18
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O Município de Romelândia - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 5/2018, REGISTRAR OS PREÇOS com 
a empresa:

VENCEDOR: JULGBLUTH E JULGBLUTH LTDA
CNPJ: 02.570.797/0001-98, FONE: 49-3621-0682
ENDEREÇO: RUA WALDEMAR RANGRAB, 1199, CENTRO, 89908-000, CONVERSÃO, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECE-
DOR, sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 147/2018 na modalidade de Pregão Presencial - Registro de preços nº. 
5/2018, às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às 
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇO PARA EVEN-
TUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

3 60,0 SV

RECAPAGEM DE PNEU 1000-20 TIPO A, CONVEN-
CIONAL, COM 16 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 146 KG, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE SULCO 19,5 
MM, (EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO).

487,00
JULGBLUTH E JUL-
GBLUTH LTDA

15 30,0 SV

RECAPAGEM DE PNEU 295/80R22.5, TIPO A, RADIAL, 
COM 16 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 152KG, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE G, PROFUNDIDADE SULCO 25 MM, (EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO - SERVICO MISTO).

599,00
JULGBLUTH E JUL-
GBLUTH LTDA

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do presente 
Processo Licitatório.
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.
VI - O prazo Maximo para a entrega dos produtos será de 05 dias contados após a emissão da autorização de compra.
VII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
C - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.
II - Fica como responsável sobre a fiscalização da Entrega dos produtos o Secretário Municipal solicitante dos produtos
III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I - O pagamento do objeto será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II - Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II - A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V - Judicial, nos termos da legislação.
VI - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I - De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II - A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea “b”;
III - Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A - Advertência por escrito;
B - Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
D - declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Romelândia - SC, 02/03/18.

VALDIR BUGS JULGBLUTH E JULGBLUTH LTDA
CPF: 304.788.399-87 CONTRATADA
CONTRATANTE

DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.24 /2018
Publicação Nº 1549791

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 24/2018
Processo Licitatório Nº. 147/2018
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Nº. 5/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 02/03/18

O Município de Romelândia - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 5/2018, REGISTRAR OS PREÇOS com 
a empresa:

VENCEDOR: A.R PNEUS LTDA.
CNPJ: 09.243.567/0001-63, FONE:
ENDEREÇO: RUA WALDEMAR RANGRAB, 4101, CENTRO, 89900-000, SÃO MIGUEL DO OESTE, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e 
FORNECEDOR, sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 147/2018 na modalidade de Pregão Presencial - Registro de pre-
ços nº. 5/2018, às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria 
e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇO PARA EVEN-
TUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

6 10,0 SV
RECAPAGEM DE PNEU 18.4-30, TIPO A, CONVENCIO-
NAL, 10 LONAS (TRATOR).

1.565,00 A.R PNEUS LTDA.

7 10,0 SV
RECAPAGEM DE PNEU 14.9-24 , TIPO A, CONVENCIO-
NAL, 08 LONAS (TRATOR).

1.030,00 A.R PNEUS LTDA.

8 10,0 SV
RECAPAGEM DE PNEU 19.5R24 R4 20 LONAS, RADIAL 
COM PROTEÇÃO DE AÇO NA BANDA DE RODAGEM, 
ESCULTURA EM V, (TRAZEIRA DE RETROESCAVADEIRA).

1.400,00 A.R PNEUS LTDA.

9 10,0 SV
RECAPAGEM DE PNEU 12.4-24 TIPO A, CONVENCIONAL, 
10 LONAS, INDICE DE CARGA 1450 KG, (TRATOR).

750,00 A.R PNEUS LTDA.

12 16,0 SV
RECAPAGEM DE PNEU 1400-24 TIPO A, CONVENCIO-
NAL, G2, COM 16 LONAS DESENHO LAGARTO, (MOTO-
NIVELADORA).

1.170,00 A.R PNEUS LTDA.

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do presente 
Processo Licitatório.
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.
VI - O prazo Maximo para a entrega dos produtos será de 05 dias contados após a emissão da autorização de compra.
VII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
C - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.
II - Fica como responsável sobre a fiscalização da Entrega dos produtos o Secretário Municipal solicitante dos produtos
III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.
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CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I - O pagamento do objeto será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II - Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II - A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V - Judicial, nos termos da legislação.
VI - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I - De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II - A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea “b”;
III - Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A - Advertência por escrito;
B - Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
D - declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;
Romelândia - SC, 02/03/18.

VALDIR BUGS A.R PNEUS LTDA.
CPF: 304.788.399-87 CONTRATADO
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CONTRATANTE

DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.25 /2018
Publicação Nº 1549792

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 25/2018
Processo Licitatório Nº. 147/2018
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Nº. 5/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 02/03/18

O Município de Romelândia - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 5/2018, REGISTRAR OS PREÇOS com 
a empresa:

VENCEDOR: COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME
CNPJ: 82.425.356/0001-31, FONE:
ENDEREÇO: AV. BRASIL, 585, ENTRE RIOS, 85710-000, SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, PR, doravante denominados MUNICÍPIO e FOR-
NECEDOR, sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 147/2018 na modalidade de Pregão Presencial - Registro de preços 
nº. 5/2018, às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e 
às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇO PARA EVEN-
TUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

2 16,0 SV
RECAPAGEM DE PNEU 19.5L-24 TIPO A, CONVENCIO-
NAL, 12 LONAS, INDICE DE CARGA 3200 KG, (RETRO-
ESCAVADEIRA).

1.620,00
COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL LTDA 
- ME

5 20,0 SV
RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80-18 TIPO A, CONVENCIO-
NAL, 10 LONAS, 26MM DE SULCO, (RETROESCAVADEI-
RA).

649,00
COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL LTDA 
- ME

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do presente 
Processo Licitatório.
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.
VI - O prazo Maximo para a entrega dos produtos será de 05 dias contados após a emissão da autorização de compra.
VII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
C - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.
II - Fica como responsável sobre a fiscalização da Entrega dos produtos o Secretário Municipal solicitante dos produtos
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III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I - O pagamento do objeto será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II - Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II - A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V - Judicial, nos termos da legislação.
VI - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I - De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II - A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea “b”;
III - Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A - Advertência por escrito;
B - Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
D - declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Romelândia - SC, 02/03/18.



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1032

VALDIR BUGS COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME
CPF: 304.788.399-87 CONTRATADO
CONTRATANTE

DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.26 /2018
Publicação Nº 1549793

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 26/2018
Processo Licitatório Nº. 147/2018
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Nº. 5/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 02/03/18

O Município de Romelândia - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 5/2018, REGISTRAR OS PREÇOS com 
a empresa:

VENCEDOR: RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP
CNPJ: 05.689.415/0001-38, FONE:
ENDEREÇO: RODOVIA CONTORNO NORTE, 610, PADRE ULRICO, 85604-278, FRANCISCO BELTRÃO, PR, doravante denominados MUNICÍ-
PIO e FORNECEDOR, sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 147/2018 na modalidade de Pregão Presencial - Registro 
de preços nº. 5/2018, às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à 
matéria e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇO PARA EVEN-
TUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

1 20,0 SV
RECAPAGEM DE PNEU 17.5-25 CONVENCIONAL, L2, 12 
LONAS (RETROESCAVADEIRA).

1.566,00
RECAPADORA MAR-
RECAS LTDA - EPP

16 10,0 SV

RECAPAGEM DE PNEU 17.5-25 TIPO A, CONVENCIONAL, 
16 LONAS, L3, INDICE DE CARGA 7300 KG, SULCO COM 
NO MÍNIMO 25MM DE PROFUNDIDADE (RETROESCAVA-
DEIRA E CARREGADEIRA).

1.500,00
RECAPADORA MAR-
RECAS LTDA - EPP

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do presente 
Processo Licitatório.
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.
VI - O prazo Maximo para a entrega dos produtos será de 05 dias contados após a emissão da autorização de compra.
VII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
C - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se 
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observar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.
II - Fica como responsável sobre a fiscalização da Entrega dos produtos o Secretário Municipal solicitante dos produtos
III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I - O pagamento do objeto será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II - Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II - A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V - Judicial, nos termos da legislação.
VI - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I - De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II - A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea “b”;
III - Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A - Advertência por escrito;
B - Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
D - declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1034

Romelândia - SC, 02/03/18.

VALDIR BUGS RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP
CPF: 304.788.399-87 CONTRATADO
CONTRATANTE

DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.27 /2018
Publicação Nº 1549795

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 27/2018
Processo Licitatório Nº. 147/2018
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Nº. 5/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 02/03/18

O Município de Romelândia - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 5/2018, REGISTRAR OS PREÇOS com 
a empresa:

VENCEDOR: RM PNEUS E RECAPAGENS LTDA ME
CNPJ: 04.223.949/0001-01, FONE:
ENDEREÇO: RUA VALDEMAR PIANTA, 224, CENTRO, 89990-000, SÃO LOURENÇO DO OESTE, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e 
FORNECEDOR, sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 147/2018 na modalidade de Pregão Presencial - Registro de pre-
ços nº. 5/2018, às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria 
e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇO PARA EVEN-
TUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

13 50,0 SV
RECAPAGEM DE PNEU 215/75R17.5 TIPO A, RADIAL, 12 
LONAS, LISO PARA PAVIMENTO. (MICRO ONIBUS).

338,00
RM PNEUS E RECA-
PAGENS LTDA ME

14 60,0 SV

RECAPAGEM DE PNEU 275/80R22.5, TIPO A, RADIAL, 
COM 16 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 149KG, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE SULCO 23,5MM (EIXO 
EXCLUSIVO DE TRAÇÃO - SERVICO MISTO).

540,00
RM PNEUS E RECA-
PAGENS LTDA ME

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do presente 
Processo Licitatório.
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.
VI - O prazo Maximo para a entrega dos produtos será de 05 dias contados após a emissão da autorização de compra.
VII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
C - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.
II - Fica como responsável sobre a fiscalização da Entrega dos produtos o Secretário Municipal solicitante dos produtos
III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I - O pagamento do objeto será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II - Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II - A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V - Judicial, nos termos da legislação.
VI - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I - De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II - A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea “b”;
III - Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A - Advertência por escrito;
B - Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
D - declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
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21 de junho de 1993;

Romelândia - SC, 02/03/18.

VALDIR BUGS RM PNEUS E RECAPAGENS LTDA ME
CPF: 304.788.399-87 CONTRATADO
CONTRATANTE

DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.28 /2018
Publicação Nº 1549796

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 28/2018
Processo Licitatório Nº. 147/2018
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Nº. 5/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 02/03/18

O Município de Romelândia - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 5/2018, REGISTRAR OS PREÇOS com 
a empresa:

VENCEDOR: VLK FABRICAÇÃO DE PNEUS LTDA - EPP
CNPJ: 24.018.340/0001-08, FONE:
ENDEREÇO: RUA ALCEBIADES TONIN, 100, , 00000-000, ERECHIN, RS, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, sujeitando-se 
as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 147/2018 na modalidade de Pregão Presencial - Registro de preços nº. 5/2018, às determi-
nações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇO PARA EVEN-
TUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

17 6,0 SV
RECAPAGEM DE PNEU 23.1-26 TIPO A, CONVENCIONAL, 
12 LONAS,

2.500,00
VLK FABRICAÇÃO DE 
PNEUS LTDA - EPP

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do presente 
Processo Licitatório.
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.
VI - O prazo Maximo para a entrega dos produtos será de 05 dias contados após a emissão da autorização de compra.
VII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
C - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.
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II - Fica como responsável sobre a fiscalização da Entrega dos produtos o Secretário Municipal solicitante dos produtos
III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I - O pagamento do objeto será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II - Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II - A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V - Judicial, nos termos da legislação.
VI - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I - De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II - A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea “b”;
III - Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A - Advertência por escrito;
B - Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
D - declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Romelândia - SC, 02/03/18.
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VALDIR BUGS VLK FABRICAÇÃO DE PNEUS LTDA - EPP
CPF: 304.788.399-87 CONTRATADO
CONTRATANTE

DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.30 /2018
Publicação Nº 1549799

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 30/2018
Processo Licitatório Nº. 253/2018
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Nº. 9/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 02/03/18

O Município de Romelândia - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 9/2018, REGISTRAR OS PREÇOS com 
a empresa:

VENCEDOR: ERNANI JOSÉ PETTER
CNPJ: 674.924.959-00, FONE:
ENDEREÇO: LINHA SEDE OURO, 01, RURAL, 89908-000, ROMELANDIA, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, sujeitan-
do-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 253/2018 na modalidade de Pregão Presencial - Registro de preços nº. 9/2018, às deter-
minações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇO PARA EVEN-
TUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE CASCALHO NA COMUNIDADE DE LINHA SEDE OURO, LINHA SARGENTO E LINHA ALTO MARINGÁ PARA 
RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS RURAIS, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

1 9.000,0 M³
CASCALHO PARA MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICI-
NAIS NA COMUNIDADE DE LINHA SEDE OURO

1,25
ERNANI JOSÉ PET-
TER

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do presente 
Processo Licitatório.
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.
VI - O prazo Maximo para a entrega dos produtos será de 05 dias contados após a emissão da autorização de compra.
VII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
C - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.
II - Fica como responsável sobre a fiscalização da Entrega dos produtos o Secretário Municipal solicitante dos produtos
III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
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deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I - O pagamento do objeto será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II - Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II - A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V - Judicial, nos termos da legislação.
VI - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I - De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II - A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea “b”;
III - Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A - Advertência por escrito;
B - Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
D - declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;
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Romelândia - SC, 02/03/18.

VALDIR BUGS ERNANI JOSÉ PETTER
CPF: 304.788.399-87 CONTRATADO
CONTRATANTE

DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2018
Publicação Nº 1549771

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 8/2018
Processo Licitatório Nº. 145/2018
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Nº. 3/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 07/02/18

O Município de Romelândia - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 3/2018, REGISTRAR OS PREÇOS com 
a empresa:

VENCEDOR: Ivan Nhoatto ME
CNPJ: 02.305.661/0001-50, FONE:
ENDEREÇO: Rua Fredolino Fell, 54, , 00089-908, ROMELANDIA, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, sujeitando-se as 
partes ao edital do Processo Licitatório nº. 145/2018 na modalidade de Pregão Presencial - Registro de preços nº. 3/2018, às determinações 
das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇO PARA EVEN-
TUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO LETIVO DE 
2018, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

2 200,0 PAC

AÇUCAR MASCAVO. Produto produzido a partir do caldo 
recém extraído da cana-de-açucar, bruto, úmido e 
escuro, natural e livre de produtos químicos. Embalagem 
de 1 kg

10,39 Ivan Nhoatto ME

3 500,0 UN

AMIDO DE MILHO em pó, amiláceo, extraído do milho, 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isenta de matéria terrosa e parasitas, não podendo apre-
sentar-se úmido, fermentado ou rançoso. Embalagem de 
500 gramas

1,94 Ivan Nhoatto ME

7 1.000,0 PAC

FARINHA DE MILHO. Apresentar com 100% de farinha 
de milho, livre de sujidades. Fornecer em embalagem 
de 1 kg. Apresentar validade superior a 3 (três) meses a 
partir da data de entrega.

2,02 Ivan Nhoatto ME

8 500,0 UN

AVEIA EM FLOCOS FINOS, produto resultante da mo-
agem de grãos de aveia após limpeza e classificação. 
Composição centesimal: 12g de proteínas, 8g de lipídio 
e 63g de carboidrato. EMBALAGEM DE 400 GRAMAS

4,13 Ivan Nhoatto ME

10 300,0 PAC

ARROZ PARBOILIZADO TIPO I, Classe: longo fino, Tipo 
I. O produto não deve apresentar grãos disformes, 
percentual de impurezas acima de 5%.EMBALAGEM: 
Fornecer em pacotes de 5 kg em polietileno transparen-
te. Apresentar validade superior a 3 (três) meses a partir 
da data de entrega.

9,86 Ivan Nhoatto ME

11 300,0 PAC

ARROZ INTEGRAL TIPO I, Classe: longo fino, Tipo I. O 
produto não deve apresentar grãos disformes, percen-
tual de impurezas acima de 5%. EMBALAGEM: Forne-
cer em pacotes de 1 kg em polietileno transparente. 
Apresentar validade superior a 3 (três) meses a partir da 
data de entrega.

2,74 Ivan Nhoatto ME

14 200,0 UN ALÇAFRÃO MOÍDO, embalagem de 50 gramas 2,79 Ivan Nhoatto ME
16 1.000,0 KG CARNE SUÍNA FRESCA, sem osso, inspecionada. 10,99 Ivan Nhoatto ME
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17 1.000,0 KG

Carne bovina de 1ª qualidade moída na hora, sem gor-
dura e sebo, isento de aditivos ou substâncias estranhas 
que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e organolépti-
cas).

15,49 Ivan Nhoatto ME

18 1.000,0 KG
CARNE BOVINA EM PEDAÇOS SEM OSSO, cortes elabo-
rados na hora do pedido, isenta de sujidades e ações de 
micro-organismos

19,99 Ivan Nhoatto ME

22 200,0 KG

QUEIJO MUSSARELA, produto elaborado unicamente 
com leite de vaca, com aspecto de massa semidura, cor 
branco creme homogênea, cheiro próprio, sabor suave, 
levemente salgado

18,44 Ivan Nhoatto ME

23 2.000,0 UN
BEBIDA LACTEA FERMENTADA COM POLPA DE FRUTA 
DIVERSOS SABORES (com soro de leite) - Embalagem 
em saquinho de 900 gramas

2,48 Ivan Nhoatto ME

31 1.000,0 KG
BANANA DE 1ª QUALIDADE EM BOM ESTADO DE MA-
TURAÇÃO

1,97 Ivan Nhoatto ME

34 500,0 KG ABOBRINHA DE 1ª QUALIDADE 3,49 Ivan Nhoatto ME

38 500,0 KG
COUVE FLOR DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO A 
GRANDE

5,39 Ivan Nhoatto ME

40 1.000,0 UN
ALFACE DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO A GRAN-
DE

1,99 Ivan Nhoatto ME

47 800,0 PAC Feijão Carioca, Tipo 01, Embalagem de 01 Kg 4,69 Ivan Nhoatto ME

48 1.000,0 UN
LENTILHA, livre de impurezas. Embalagem de 500 
gramas

4,49 Ivan Nhoatto ME

51 500,0 KG PÃO DE CACHORRO QUENTE DE 90 GRAMAS 8,99 Ivan Nhoatto ME

52 3.000,0 UN
Pó para Gelatina Vitaminada com vitaminas A, C e E, 
Ferro. Embalagem: Caixinha de 35 gramas

0,70 Ivan Nhoatto ME

54 500,0 UN
FERMENTO QUIMICO. Ingredientes: amido de milho ou 
fécula de mandioca, fosfato mono cálcio e carbonato de 
cálcio. SEM GLÚTEM. Embalagem de 250 gramas

4,74 Ivan Nhoatto ME

56 600,0 UN
DOCE DE LEITE. Ingredientes: Leite pasteurizado, soro 
de leite, açucar, glicose de milho, bicarbonato de sódio. 
Embalagem de 990 gramas

7,65 Ivan Nhoatto ME

57 600,0 UN
DOCE DE FRUTAS SORTIDO. Ingredientes: polpa de 
fruta, amido de milho, conservante benzoato de sódio, 
acidulante ácido cítrico. Embalagem de 1 kg

5,39 Ivan Nhoatto ME

58 500,0 UN MELADO EMBALAGEM DE 800 GRAMAS 9,98 Ivan Nhoatto ME

61 750,0 PAC
Sal refinado iodado, pacote com 1 kg, em polietileno 
transparente. Prazo de validade: 12 meses

0,95 Ivan Nhoatto ME

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do presente 
Processo Licitatório.
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.
VI - O prazo Maximo para a entrega dos produtos será de 05 dias contados após a emissão da autorização de compra.
VII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
C - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se 
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observar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.
II - Fica como responsável sobre a fiscalização da Entrega dos produtos o Secretário Municipal solicitante dos produtos
III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I - O pagamento do objeto será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II - Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II - A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V - Judicial, nos termos da legislação.
VI - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I - De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II - A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea “b”;
III - Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A - Advertência por escrito;
B - Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
D - declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;
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Romelândia - SC, 07/02/18.

VALDIR BUGS Ivan Nhoatto ME
CPF: 304.788.399-87 Ivan Nhoatto
CONTRATANTE CONTRATADOO

DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 33/2018
Publicação Nº 1549806

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 33/2018
Processo Licitatório Nº. 298/2018
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Nº. 11/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 08/03/18

O Município de Romelândia - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 11/2018, REGISTRAR OS PREÇOS 
com a empresa:

VENCEDOR: AUTO POSTO 25 LTDA
CNPJ: 73.239.279/0001-34, FONE: 0
ENDEREÇO: Avenida Brasil, 202, , , 89908-000, ROMELANDIA, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, sujeitando-se as 
partes ao edital do Processo Licitatório nº. 298/2018 na modalidade de Pregão Presencial - Registro de preços nº. 11/2018, às determi-
nações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇO PARA EVEN-
TUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA ÓLEO LUBRIFICANTE, ARLA 32 E FLUÍDOS DE RADIADORES PARA OS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

5 20,0 Gl
ARLA 32 (Agente Redutor Liquido de Óxido de Nitrogê-
nio Automotivo) - EMBALAGEM DE 20 LITROS

59,00
AUTO POSTO 25 
LTDA

9 50,0 UN
ÓLEO PARA MOTORES DE MOTOSSERRAS 2T API TC - 
EMBALAGEM DE 500 ML

14,00
AUTO POSTO 25 
LTDA

10 50,0 UN FLUÍDO DE FREIO DOT 04 - EMB. 500 ML 14,00
AUTO POSTO 25 
LTDA

11 50,0 L FLUÍDO DE FREIO DOT 03. EMB. 500 ML 10,00
AUTO POSTO 25 
LTDA

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do presente 
Processo Licitatório.
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.
VI - O prazo Maximo para a entrega dos produtos será de 05 dias contados após a emissão da autorização de compra.
VII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
C - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
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habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.
II - Fica como responsável sobre a fiscalização da Entrega dos produtos o Secretário Municipal solicitante dos produtos
III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I - O pagamento do objeto será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II - Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II - A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V - Judicial, nos termos da legislação.
VI - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I - De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II - A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea “b”;
III - Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A - Advertência por escrito;
B - Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
D - declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
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II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Romelândia - SC, 08/03/18.

VALMIR BIRKHEUER AUTO POSTO 25 LTDA
Prefeito Municipal em Exercício EZEQUIEL BELUSSO
CONTRATANTE CONTRATADO

DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 34/2018
Publicação Nº 1549807

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 34/2018
Processo Licitatório Nº. 298/2018
Modalidade: Pregão - Registro de Preço Nº. 11/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 08/03/18

O Município de Romelândia - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 82.821.182/0001-26 com sede na Rua 
12 de Outubro, 242, na cidade de Romelândia - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR BUGS, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de Romelândia, inscrito no CPF sob o n° 304.788.399-87 e portador da Cédula de Identidade n° 899.689 SSP/
SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 11/2018, REGISTRAR OS PREÇOS 
com a empresa:

VENCEDOR: LOVANOR FIORESE
CNPJ: 27.200.144/0001-48, FONE:
ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, 359, CENTRO, 89890-000, CUNHA PORÃ, SC, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, 
sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 298/2018 na modalidade de Pregão Presencial - Registro de preços nº. 11/2018, 
às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a REGISTRO DE PREÇO PARA EVEN-
TUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA ÓLEO LUBRIFICANTE, ARLA 32 E FLUÍDOS DE RADIADORES PARA OS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, conforme:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. FORNECEDOR

1 100,0 L
ÓLEO LUBRIFICANTE DE MOTOR SAE 5W30 API SN 
FLEX - EMB. 1 LITRO - COM CERTIFICADO ISO 9001

18,25 LOVANOR FIORESE

4 5,0 Gl
ÓLEO DE TRANSMISSÃO SAE 80W API GL-4 - EMB. 20 
LITROS - COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001

211,00 LOVANOR FIORESE

6 50,0 L
ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO 5W30 API SM para 
motores a Diesel - EMB. 1 LITRO - COM CERTIFICAÇÃO 
ISO 9001

21,00 LOVANOR FIORESE

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do presente 
Processo Licitatório.
V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.
VI - O prazo Maximo para a entrega dos produtos será de 05 dias contados após a emissão da autorização de compra.
VII - Todos os itens deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A - Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
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medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
C - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.
II - Fica como responsável sobre a fiscalização da Entrega dos produtos o Secretário Municipal solicitante dos produtos
III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I - O pagamento do objeto será efetuado ate o dia 10 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II - Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II - A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V - Judicial, nos termos da legislação.
VI - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I - De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II - A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea “b”;
III - Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A - Advertência por escrito;
B - Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
D - declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Romelândia - SC, 08/03/18.

VALMIR BIRKHEUER LOVANOR FIORESE
Prefeito Municipal em Exercício ILTON GENIR LANZ
CONTRATANTE CONTRATADO

DARIZ GENZ MILTON AIMI
CPF: 052.284.969-55 CPF: 477.330.399-91
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

PORTARIA 8832/2018
Publicação Nº 1550549

PORTARIA Nº 8832/2018
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALMIR BIRKHEUER, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder LICENÇA PREMIO a Servidora Pública Municipal, Sra. MARLI CRISTINA DA SILVA WERNER, cargo de carreira de AGENTE 
COMUNITARIO DE SAUDE, 40 horas semanais, referente ao período aquisitivo de 02 de fevereiro de 2011 a 31 de janeiro de 2016.
Art. 2º - O período de concessão será de 03(três) meses, a contar de 08 de março de 2018 à 05 de junho de 2018, conforme prevê o artigo 
105, da Lei Municipal Complementar 005/2009, de 30 de dezembro de 2009.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 08 de março de 2018.
Valmir Birkheuer
Prefeito Municipal de Romelândia em Exercício

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

PORTARIA 8833/2018
Publicação Nº 1550551

PORTARIA Nº 8833/2018
EXONERA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
VALMIR BIRKHEUER, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Servidora Pública Municipal Sra. ALESSANDRA PULITA HEIMBURG, cargo em comissão SUB DIRETOR CC-08, 40 horas 
semanais, a partir desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 08 de março de 2018.
Valmir Birkheuer
Prefeito Municipal de Romelândia em Exercício

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II
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Salto Veloso

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2018
Publicação Nº 1551183

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2018

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra ABERTO o EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL 07/2018, que se realizará nos termos com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais 
legislação vigente e pertinente à matéria.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONTAGEM, DESONTAGEM E CONSERTO DE PNEUS.
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 21/03/2018 até as 09h00min.
Abertura: 21/03/2018, às 09h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Municipal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flores, 58, 
centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 08 DE FEVEREIRO DE 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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Santa Cecilia

Prefeitura

DECRETO LEGISLATIVO 001/2018
Publicação Nº 1551118

DECRETO LEGISLATIVO 001/2018 DE 02 DE MARÇO DE 2018

“Retifica o Decreto Legislativo 01/2017 de 18 de abril de 2017, bem como dá outras providências”

A mesa diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Cecília, no uso das suas atribuições regimentais, submete a apreciação do 
plenário da Câmara de Vereadores o seguinte projeto de Decreto Legislativo:

Art. 1.º - Tendo em vista a existência de erro material no Decreto Legislativo 01/2017, o art. 1.º do referido decreto passa a ter a seguinte 
redação:

“Art. 1.º Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Santa Cecília relativas ao Exercício Financeiro de 2015, para todos os jurídicos 
e legais efeitos de acordo com o Parecer Prévio emitido sobre o Processo @PCP-16/00093245, pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina”.

Art. 2.º - Este decreto legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 06 de março de 2018.
EUCLADECIL RODRIGUES
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

ALEXANDRE MARTIN GOES
1.º SECRETÁRIO

LEI 1943/2018
Publicação Nº 1550801

LEI MUNICIPAL Nº 1.943, DE 08 DE MARÇO DE 2018

“DISPÕE SOBRE AS VIAGENS A SERVIÇO E SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS EM FAVOR DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
SANTA CECÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

A Prefeita Municipal de Santa Cecília, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes do Município 
que a Câmara de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. O servidor da administração pública que se deslocar de sua sede, eventualmente e por motivo de serviço, participação em cursos 
ou eventos de capacitação profissional, faz jus à percepção de diária de viagem para fazer face à despesas com alimentação e pousada.

Parágrafo único - Para os efeitos desta Lei, sede é a localidade onde o servidor tem exercício.

Art. 2º. Os órgãos e entidades devem realizar a programação mensal das diárias a serem concedidas, encaminhando-a a Secretaria de Ad-
ministração, mediante o preenchimento do formulário “Programação Mensal de Diárias de Viagem”, consoante o Anexo II da presente Lei.

Parágrafo único - Excetuam-se do “caput” deste artigo os casos de emergência, observado o disposto no artigo 11, § 2º.

Art. 3º. A concessão de diária fica condicionada à existência de cota orçamentária e financeira disponíveis de cada órgão ou entidade.

Art. 4º. Os valores das diárias de viagem são os constantes na Tabela do Anexo I desta Lei.

§ 1º - O Executivo Municipal fica autorizado a atualizar, periodicamente, por Decreto, os valores das diárias de viagens constantes da Tabela 
do Anexo I desta Lei, mediante a aplicação do coeficiente representativo da variação da inflação, nos termos do índice oficial do Governo 
Federal.

§ 2º - No caso de servidor ocupante ou detentor de mais de um cargo ou de função pública, o cálculo da diária terá como base o cargo ou 
a função cujo desempenho das atividades motivou a viagem.

§ 3º - O servidor ocupante de cargo efetivo ou detentor de função pública, e no exercício de cargo em comissão, poderá optar por aquele 
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sobre o qual será calculada sua diária de viagem.

Art. 5º. São competentes para autorizar a concessão de diária e o uso do meio de transporte a ser utilizado na viagem, o Prefeito e o Se-
cretário Municipal.

Parágrafo único - A solicitação deverá ser feita por meio de utilização do formulário, conforme Anexo III desta Lei.

Art. 6º. A diária é devida a cada período de 24 (vinte e quatro) horas de afastamento, tomando-se como termo inicial e final para contagem 
dos dias, respectivamente, a hora da partida e da chegada na sede.

Art. 7º. Quando o servidor se afastar por período igual ou superior a 12 (doze) horas e inferior a 24 (vinte e quatro) horas, bem como per-
noitar em outro Município, será devida diária integral.

§ 1º - Ocorrendo afastamento por período igual ou superior a 6 (seis) horas, serão devidos 50% (cinqüenta por cento) da diária integral.

§ 2º - Ocorrendo afastamento por período igual ou superior a 2 (duas) a 6 (seis) horas, será devido 1/4 da diária integral.

Art. 8º. Ao servidor que dispuser de alimentação ou de pousada oficial gratuita, será devida a parcela correspondente a 50% (cinqüenta 
por cento) da diária integral.

Art. 9º. A diária não é devida:

I - no período de trânsito, ao servidor que, por motivo de remoção ou transferência, tiver que mudar de sede;

II - quando o deslocamento do servidor durar menos de 6 (seis) horas;

III - quando o deslocamento se der para localidade onde o servidor seja domiciliado;

IV - quando o servidor dispuser de alimentação e pousada oficiais gratuitas ou incluídas em evento para o qual esteja inscrito;

V - no caso de utilização do contrato a que se refere o artigo 15 desta Lei, quando esse contemplar pousada e alimentação.

Art. 10. O servidor que, por convocação expressa, afastar-se de sua sede acompanhando, na condição de assessor, o Prefeito, Vice-Prefeito 
e o Secretário Municipal, fará jus ao mesmo tratamento dispensado a essas Autoridades, no que se refere às despesas de viagem.

Parágrafo único - Quando dois ou mais servidores, que recebam diárias com valores diferenciados, viajarem juntos para participar de uma 
mesma atividade técnica, será concedida a todos, diária equivalente à do servidor que estiver enquadrado na faixa superior, desde que 
autorizado pelo dirigente máximo do órgão ou entidade, admitida a delegação de competência.

Art. 11. As diárias, até o limite de 10 (dez), serão pagas antecipadamente.

§ 1º - Quando a viagem ultrapassar esse limite, as diárias excedentes serão autorizadas mediante justificativa fundamentada, caso em que 
poderão ser pagas parceladamente, a critério do dirigente máximo do órgão ou entidade, admitida a delegação de competência.

§ 2º - Nos casos de emergência, as diárias poderão ser pagas após o início da viagem do servidor, mediante justificativa fundamentada do 
dirigente máximo do órgão ou entidade, admitida a delegação de competência.

§ 3º - A viagem que ocorrer no sábado, domingo ou feriado será expressamente justificada e autorizada pelo dirigente máximo do órgão 
ou entidade, admitida a delegação de competência.

Art. 12. Ao servidor poderá ser concedido adiantamento de numerário para aquisição de passagens, exceto aéreas, caso não seja utilizado 
para viagem, veículo oficial ou passe, ou quando não forem fornecidas por força do contrato a que se refere o artigo 15 desta Lei e ainda 
para o custeio de despesas com combustível, tarifas de pedágio, táxi e pagamento de taxas ou emolumentos em repartições públicas.

Parágrafo único - O servidor que viajar por via aérea deverá fazer uso, preferencialmente, da classe econômica.

Art. 13. Não serão autorizadas viagens em veículo particular, excetuando-se aquelas realizadas a pedido e com a concordância expressa do 
servidor em efetuar a viagem com veículo próprio, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade sobre a ocorrência de sinistros 
e acidentes que venham a provocar danos de ordem material no veículo que estiver sendo utilizado a serviço pelo servidor.

Parágrafo Único - Excepcionalmente, ouvida previamente a Secretaria Municipal de Administração, o dirigente do órgão da administração 
direta poderá permitir o uso do veículo do próprio servidor para sua locomoção de uma para outra localidade, no interesse do serviço.

Art. 14. É vedado aos órgãos ou entidades celebrar convênios, entre si ou com terceiros, para custeio de despesas de diárias de seu pessoal, 
em desacordo com os valores e normas desta Lei.

Art. 15. Poderão ser celebrados contratos para a prestação de serviços de agenciamento de viagens.

§ 1º - o contrato contemplará, em conjunto ou separadamente:
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I - hospedagem, incluindo alimentação;

II - aquisição de passagens, com ou sem traslado.

§ 2º - A contratação do estabelecimento agenciador obedecerá à legislação sobre licitações da Administração Pública.

§ 3º - O órgão ou entidade fará opção pela solução mais econômica e viável, seja o pagamento de diária, seja a utilização de contrato com 
agenciador, limitados os gastos com alimentação e pousada, em qualquer caso, aos valores previstos no Anexo I desta Lei.

§ 4º- Não será permitido o reembolso de despesas extras com bebidas alcoólicas, telefonemas particulares e outras equivalentes.

Art. 16. Em todos os casos de deslocamento para viagem previstos nesta Lei, o servidor é obrigado a apresentar relatório de viagem, no 
prazo de 3 (três) dias úteis subseqüentes ao retorno à sede, devendo para isso utilizar o formulário conforme Anexo IV desta Lei, e restituir 
os valores relativos às diárias recebidas em excesso.

§ 1º - Caso a viagem do servidor ultrapasse a quantidade de diárias solicitadas, ocorrerá o ressarcimento das diárias correspondentes ao 
período prorrogado, mediante justificativa fundamentada e autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade, admitida a delegação 
de competência.

§ 2º - Nos casos em que o servidor viajar sem prejuízo de sua remuneração, sem fazer jus à diária de viagem, apresentará somente relatório 
técnico.

§ 3º - A autoridade concedente exigirá os comprovantes de passagem de avião, ônibus ou trem, e, no caso de veículo oficial, a Autorização 
para Saída de Veículo.

§ 4º - A autoridade concedente exigirá os comprovantes fiscais de hospedagens e alimentação, quando for autorizada a viagem em veículo 
particular, ou documento que comprove que o servidor esteve presente no local de destino.

§ 5º - O descumprimento do disposto no “caput” deste artigo sujeitará o servidor ao desconto integral imediato em folha, dos valores de 
diária recebidos, sem prejuízo de outras sanções legais.

§ 6º - A responsabilidade pelo controle das viagens e da prestação de contas é, respectivamente, das autoridades solicitante e concedente.

§ 7º - Cabe ao Secretario Municipal de Administração examinar a prestação de contas e seus documentos, rejeitando os que não observarem 
as disposições determinadas nesta Lei.

Art. 17. As despesas de viagens do Prefeito e do Vice-Prefeito serão pagas com a adoção de um destes critérios:

I - pelos valores correspondentes ao Anexo I desta Lei;

II – pelo sistema de indenização dos valores gastos, mediante apresentação dos documentos legais comprobatórios de sua realização;

III - pelo regime de adiantamento, tendo por base a previsão de despesas;

IV - por meio de utilização do contrato com agência de viagem.

Art. 18. Os membros de Conselhos Municipais, que se deslocarem da sede, eventualmente, por motivo de serviço ou no desempenho de 
suas funções, farão jus tanto à percepção de diárias para custeio de despesas de alimentação e pousada, de acordo com as normas esta-
belecidas nesta Lei e com os valores fixados aos servidores municipais, Anexo I, quanto ao meio de transporte a ser utilizado na viagem.

Parágrafo Único - As diárias e o uso do meio de transporte a ser utilizado na viagem dos membros de Conselho deverão ser autorizadas pelo 
dirigente máximo do órgão ou entidade que arcar com os custos do deslocamento, admitida a delegação de competência.

Art. 19. Aos empregados terceirizados aplica-se o disposto nesta Lei, a partir da data de sua publicação.

Art. 20. Constitui infração disciplinar grave, punível na forma da lei, conceder ou receber diária indevidamente.

Art. 21. É vedado o pagamento de diária cumulativamente com outra retribuição de caráter indenizatório de despesas com alimentação e 
pousada.

Art. 22. Situações excepcionais envolvendo questões relativas à concessão de diárias, deverão ser encaminhadas para deliberação da Se-
cretaria de Administração.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 24. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal Nº 1.444, de 08 de Março de 2007.

Santa Cecília, 08 de Março de 2018.
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ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

Esta Lei foi publicada no Átrio da Prefeitura Municipal na data de 08 de Março de 2018.

ELIANI TERESINHA DUFFECK
Secretária de Administração

ANEXO I

VALORES PARA CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA AGENTES POLÍTICOS (PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS)

DESLOCAMENTO PARA OUTROS MUNICÍPIOS

NUMERO DE DIÁRIAS VALOR EM R$
1/6 DE DIÁRIA R$ 40,00
1/4 DE DIÁRIA R$ 65,00
UMA DIÁRIA COM PERNOITE R$ 250,00

DESLOCAMENTO PARA A CAPITAL DO ESTADO

NUMERO DE DIÁRIAS VALOR EM R$
1/2 (MEIA) DIÁRIA R$ 170,00
1 (UMA) DIÁRIA COM PERNOITE R$ 340,00

DESLOCAMENTO PARA O DISTRITO FEDERAL

NUMERO DE DIÁRIAS VALOR EM R$
1 (UMA) DIÁRIA R$ 400,00

ANEXO I

VALORES PARA CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA SERVIDORES MUNICIPAIS

DESLOCAMENTO PARA OUTROS MUNICÍPIOS

NUMERO DE DIÁRIAS VALOR EM R$
1/6 DE DIÁRIA R$ 30,00
1/4 DE DIÁRIA R$ 45,00
1/2 DIÁRIA R$ 75,00
UMA DIÁRIA COM PERNOITE R$ 150,00

DESLOCAMENTO PARA A CAPITAL DO ESTADO

NUMERO DE DIÁRIAS VALOR EM R$
1/6 DE DIÁRIA R$ 35,00
1/4 DE DIÁRIA R$ 50,00
1/2 DIÁRIA R$ 80,00
UMA DIÁRIA COM PERNOITE R$ 160,00

DESLOCAMENTO PARA O DISTRITO FEDERAL

NUMERO DE DIÁRIAS VALOR EM R$
1 (UMA) DIÁRIA R$ 350,00

ANEXO II

PROGRAMAÇÃOMENSAL DE DIÁRIAS DE VIAGEM

Nome da Instituição Tabela de Valores de Viagens

Exercício

Data
___/___/___

Unidade Administrativa:
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Nome do Servidor Cargo
Diárias

Data da Viagem Destino Motivo
Quant. Valor

 

Aprovação

_____/ _____ /______
Data

Carimbo/Assinatura Matrícula

 ANEXO III
FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA

Nome da Instituição Solicitação de Diárias/Passagem

Exercício

Data
___/___/___

Nome do Servidor Matrícula

Unidade Administrativa de Exercício
CPF

Nome do Banco
Cód. Agência

Nº Agência
Nº da Conta

Classificação Orçamentária

Viagens Previstas

Período de _____/ _____ /_____ a _____/ _____ /_____
Meio de Transporte ________________________
Localidade(s):

Objetivo da Viagem:

Despesas Valor Solicitado Valor Aprovado
Diária
Combustíveis e Lubrificantes
Reparos de Veículos
Transporte Urbano
Passagem
Total

Declaro que não resido na(s) localidades de destino.
_____/ _____ /______
Data

Assinatura do Servidor

Aprovação da Autoridade Solicitante.
_____/ _____ /______
Data

Carimbo/Assinatura Matrícula

Aprovação da Autoridade Concedente.
_____/ _____ /______
Data

Carimbo/Assinatura Matrícula

 ANEXO IV
FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA

Nome da Instituição Relatório de Viagem

Exercício

Data
___/___/___
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Antecipadas Vencidas

Nome do Servidor
Matrícula

Unidade Administrativa de Exercício
CPF

Prestação de Contas
Relação dos Comprovantes Favorecido Valor

Transporte Utilizado:

No caso de utilização de Veículo Oficial Informar a Placa:

Atividades Realizadas:

Justificativa:

Aprovação da Autoridade Solicitante

_____/ _____ /______
Data

Carimbo/Assinatura Matrícula

Despesas Realizadas Valor Recebido Aprovado a Restituir a Ressarcir Guia Lançamento Guia Depósito
Diárias
Combustíveis e Lubri-
ficantes
Reparos de Veículos
Transporte Urbano
Passagens
Total

Aprovação

_____/ _____ /______
Data

Carimbo/Assinatura Matrícula

LEI 1944/2018
Publicação Nº 1550806

LEI MUNICIPAL Nº 1.944, DE 08 DE MARÇO DE 2018

“AUTORIZA A PREFEITA MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO FINANCEIRA COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE DE SANTA CECÍLIA, VISANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

A Prefeita Municipal de Santa Cecília, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes do Município 
que a Câmara de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica a Prefeita Municipal, autorizada a promover a celebração de Termo de Colaboração Financeira com a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE, entidade filantrópica e sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o Nº 75.438.739/0001-89, com sede à Rua 
Guilherme Rauen, Nº 785, Centro, na cidade de Santa Cecília, de acordo com as normas, prazos e condições fixadas pela Lei Federal Nº 
13.019, de 31 de Julho de 2014, com o objetivo de auxiliar a entidade beneficiada no custeio de despesas com pessoal.

Art. 2º. Fica o Prefeito Municipal autorizado a promover a transferência de recursos do Município para a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais, na ordem de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais), cuja importância será repassada em 10 (dez) parcelas, de R$ 6.000,00 (Seis 
Mil Reais) mensais, com efeitos retroativos à data de 1º de Março de 2018, cujo valor deverá ser desembolsado pelo Município e utilizado 
pela instituição beneficiada de acordo com o Plano de Trabalho apresentado e aprovado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação de-
signada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução financeira da presente lei, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, previstas 
e consignadas no Orçamento Geral do Município, aprovado para o Exercício Financeiro de 2018.
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Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Santa Cecília, 08 de Março de 2018.
ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

Esta Lei foi publicada no Átrio da Prefeitura Municipal na data de 08 de Março de 2018.

ELIANI TERESINHA DUFFECK
Secretária de Administração
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Santa Helena

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018
Publicação Nº 1550129

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA – PREFEITURA

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 16/2018 – PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2018
REGISTRO DE PREÇO N° 04/2018

O Município de Santa Helena, Estado de Santa Catarina, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. Luiz Gluitz, comunica aos interessados 
que está promovendo o Processo Licitatório nº 16/2018, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 15/2018, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, para a seleção de propostas por REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição de troféus e medalhas destinados para premiação dos 
campeonatos municipais que serão realizados no Município de Santa Helena - SC. Recebimento dos envelopes até as 08h30min do dia 21 
de março de 2018. Abertura das propostas as 08h45min do dia 21 de março de 2018, na Prefeitura Municipal de Santa Helena, situada 
na Rua Dom Feliciano, 476, Santa Helena – SC. Retirada do Edital no mesmo endereço acima ou pelo site www.santahelena.sc.gov.br e 
informações pelo fone (49) 3633 0009.
Santa Helena (SC), 08 de março de 2018.
LUIZ GLUITZ
Prefeito Municipal
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

LEI Nº 1063 DE 06 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1549719

LEI Nº 1063 DE 06 DE MARÇO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir por desapropriação amigável ou judicial uma área de terra que especifica e dá outras pro-
vidências.

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Santa Rosa do Sul, SC, faz saber a todos os habitantes do Município que o Plenário 
da Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir por desapropriação amigável ou judicial, uma área de terra rural, Transcrições 
nº 27.872 e 29.391, (Of. de Sombrio) com área total de 47.500,00, localizada na Av. Jaguarari / BR 101, no Km 441, em Vila Maria na cidade 
de Santa Rosa do Sul-SC; com área total a ser adquirida de 528,00m² (quinhentos e vinte e oito metros quadrados), Perímetro 114,41m, 
área remanescente 46.972,00m², latitude 29º07’38.45” S e longitude 49º40’49.27” W, sob Escritura Pública de Inventário e Partilha dos Es-
pólios de Carlos Machado com Cessão de Direitos Hereditários: Anoir dos Santos Machado, Odete Machado de Vargas, Madalena dos Santos 
Machado, Gloria Aparecida Machado da Rosa e Maribel Machado de Freitas, registrado na Escrivania de Paz de Ermo, Livro: 24, folhas 001 
a 015, protocolo: 944 de 06 de junho de 2017, cuja área possui atualmente as seguintes medidas e confrontações:
NORTE na extensão de 48,00 metros, confrontando-se com terras de Anoir dos Santos Machado (mat. Nº 48.136, do Of. de Sombrio).
SUL na extensão de 40,00 metros, confrontando-se com terras dos herdeiros de Carlos Machado, Trans. Nº. 29.391 E 27.872 do Of. de 
Sombrio.
LESTE na extensão de 14,42 metros, confrontando-se com o alinhamento da faixa de domínio da Av. Jaguarari / BR 101, Km 441.
OESTE na extensão de 12,00 metros, confrontando-se com terras dos herdeiros de Carlos Machado (Transcrição nº 27.872 e 29.391 do 
Of.de Sombrio)
Art. 2° O imóvel que se refere o artigo anterior, destina-se à ampliação da área do Posto de saúde.
Art. 3º Fica revogada na integra a Lei nº 1062 de 20 de fevereiro de 2018.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 06 de março de 2018.
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Wilfried Hemmer
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 1063 DE 06 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1549717

LEI Nº 1063 DE 06 DE MARÇO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir por desapropriação amigável ou judicial uma área de terra que especifica e dá outras pro-
vidências.

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Santa Rosa do Sul, SC, faz saber a todos os habitantes do Município que o Plenário 
da Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública e interesse social, para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, áreas de terra rural, si-
tuada na Avenida Jaguarari, Jaguarari, Município de Santa Rosa do Sul-SC; com área de interesse da Prefeitura Municipal para ampliação do 
da Escola Municipal Prof. Hercílio de Fáveri, medindo 360,48m² (trezentos e sessenta metros quadrados e quarenta e oito centímetros qua-
drados), perímetro 102,67m, área remanescente 34.924,85m², área total 35.285,33m², latitude 29º07’35.71” S e longitude 49º40’39.48” 
O, de propriedade do senhor Alori Colares Martins, CPF 458.498.209-06, parte integrante da matrícula de nº 2.347 do Cartório de Registro 
de Imóveis Comarca, , cuja área de interesse tem as seguintes medidas e confrontações:

NORTE na extensão de 45,00 metros confrontando-se com terras do Município de Santa Rosa do Sul/SC (Colégio Prof. Hercílio de Fáveri) 
matricula nº 58.974 de Oficio de Sombrio.
SUL na extensão de 39,17 metros, confrontando-se com terras do mesmo vendedor, ou seja, com Alori Colares Martins, matrícula nº 2.374 
do Oficio desta Comarca.
LESTE na extensão de 14,50 metros confrontando-se com a Av. Jaguarari/BR 101 , km 441.
Obs.: A área trata-se de um triângulo conforme planta topográfica em anexo.
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Art. 2º A área trata-se de um triangulo conforme planta topográfica, memorial descritivo e parecer da Comissão de Avaliação, anexos desta 
Lei.

Art. 3° O imóvel que se refere o artigo anterior, destina-se à ampliação da Escola Municipal Prof. Hercílio de Fáveri.

Art. 4º Fica revogada na integra a Lei nº 1059 de 18 de dezembro de 2017.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 06 de março de 2018.
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Wilfried Hemmer
Secretário de Administração e Finanças
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 23/2018
Publicação Nº 1549910

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 23/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
Processo Licitatório nº. 11/2018
Tomada de Preços nº. 02/2018
Contratante: Município de Santa Terezinha do Progresso – SC.
Contratado: Nativa Projetos e Construção Eirelli EPP.
Objeto: Execução de obra de pintura da quadra esportiva do ginásio municipal FLAVIO ROQUE DE SOUZA.
Assinatura: 26 de fevereiro de 2018.
Vigência: 26/02/2018 até 31/12/2018.
Valor: R$ 36.433,51 (trinta e seis mil, quatrocentos e trinta e três reais e cinqüenta e um centavos. ).
CRISTIANO BATISTA MACHADO
PREFEITO MUNICIPAL, E.E.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 08/2018 PP 03/2018
Publicação Nº 1550395

ESTADO DE SANTA CATARINA PREGÃO PRESENCIAL

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO Nr.: 3/2018 - PR

CNPJ: 01.612.847/0001-90 Processo Administrativo:

Avenida Tancredo Neves, 337 Processo de Licitação: 8/2018

C.E.P.: 89983-000 - Santa Terezinha do Progresso - SC Data do Processo: 23/01/2018

Folha: 1/1

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 
10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.: b ) Licitação Nr.: c ) Modalidade:
d ) Data Homologação:
8/2018
3/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL 05/03/2018

e ) Data da Adjudicação:
05/03/2018
Sequência: 0

f ) Objeto da Licitação
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, PARA O ANO DE 2018

g ) Fornecedores e Itens Vencedores:

Qtde de Itens Média Descto (%)

(em Reais R$)
Total dos Itens
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- 000819 - A.E.M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME 30 0,0000 11.804,60
- 000126 - LUCIANA SPERANDEI - ME 3 0,0000 5.027,50
- 000787 - MERCADO NOHATTO LTDA ME 14 0,0000 15.172,90
- 000123 - SCS COMERCIO LTDA - ME 31 0,0000 23.942,50

78 55.947,50

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (103), 2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (112)

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 11/2018
Publicação Nº 1549879

ESTADO DE SANTA CATARINA TOMADA DE PREÇO

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO Nr.: 2/2018 - TP

CNPJ: 01.612.847/0001-90 Processo Administrativo:

Avenida Tancredo Neves, 337 Processo de Licitação: 11/2018

C.E.P.: 89983-000 - Santa Terezinha do Progresso - SC Data do Processo: 31/01/2018

Folha: 1/1

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.: b ) Licitação Nr.: c ) Modalidade:
d ) Data Homologação:
11/2018
2/2018-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia 23/02/2018

e ) Data da Adjudicação:
23/02/2018
Sequência: 0

f ) Objeto da Licitação
Execução de Obra de Pintura da Quadra Esportiva do Ginásio Municipal Flávio Roque de Souza, conforme Projeto e Memorial Descritivo em 
anexo.

g ) Fornecedores e Itens Vencedores:

Qtde de Itens Média Descto (%)

(em Reais R$)
Total dos Itens

- 001054 - NATIVA PROJETOS E CONTRUCAO EIRELI - EPP 1 0,0000 36.433,51
1 36.433,51

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.020.4.4.90.00.00.00.00.00 (13) Saldo: 104.962,50

Santa Terezinha do Progresso, 5 de Março de 2018.

Santa Terezinha do Progresso, 23 de Fevereiro de 2018.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 08/2018 PP 03/2018
Publicação Nº 1550389

ESTADO DE SANTA CATARINA PREGÃO PRESENCIAL

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO Nr.: 3/2018 - PR

CNPJ: 01.612.847/0001-90 Processo Administrativo:

Avenida Tancredo Neves, 337 Processo de Licitação: 8/2018

C.E.P.: 89983-000 - Santa Terezinha do Progresso - SC Data do Processo: 23/01/2018

Folha: 1/1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 
10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.: b ) Licitação Nr.: c ) Modalidade:
d ) Data Homologação: e ) Objeto da Licitação
8/2018
3/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL 05/03/2018
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, PARA O ANO DE 2018

f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

Qtde de Itens Média Descto (%)

(em Reais R$)
Total dos Itens

- 000819 - A.E.M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME 30 0,0000 11.804,60
- 000126 - LUCIANA SPERANDEI - ME 3 0,0000 5.027,50
- 000787 - MERCADO NOHATTO LTDA ME 14 0,0000 15.172,90
- 000123 - SCS COMERCIO LTDA - ME 31 0,0000 23.942,50

78 55.947,50

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 11/2018
Publicação Nº 1549883

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO

CNPJ: 01.612.847/0001-90
Avenida Tancredo Neves, 337
C.E.P.: 89983-000 - Santa Terezinha do Progresso - SC

TOMADA DE 
PREÇO

Nr.: 2/2018 - TP
Processo Adminis-
trativo:
Processo de 
Licitação: 11/2018 
Data do Processo: 
31/01/2018

Folha: 1/1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.: b ) Licitação Nr.: c ) Modalidade:
d ) Data Homologação: e ) Objeto da Licitação
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11/2018
2/2018-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia 23/02/2018
Execução de Obra de Pintura da Quadra Esportiva do Ginásio Municipal Flávio Roque de Souza, conforme Projeto e Memorial Descritivo em 
anexo.

f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$) T otal dos Itens

- 001054 - NATIVA PROJETOS E CONTRUCAO EIRELI - EPP 1 0,0000 36.433,51
1 36.433,51
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Santiago do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO 24-2018 -MOBILIARIO SOB MEDIDA
Publicação Nº 1549893

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº. 36/2018.
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº.24/2018.
Objeto: Aquisição de mobiliário sob medidas para Secretaria de Administração e Fundo Municipal de Saúde.
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 22 de março de 2018.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 22 de março de 2018.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 08 de Março de 2018.
JULCIMAR LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO PREGÃO 25-2018 -COMPUTADORES, MÓVEIS
Publicação Nº 1550075

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº. 37/2018.
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº.25/2018.
Objeto: Aquisição de móveis, equipamentos, periféricos para utilização nas Secretarias Municipais do município de Santiago do Sul.
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 26 de março de 2018.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 26 de março de 2018.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 08 de Março de 2018.
JULCIMAR LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.santiagodosul.sc.gov.br
http://www.santiagodosul.sc.gov.br
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São Bento do Sul

Prefeitura

DECRETO N° 869/2018
Publicação Nº 1550391

DECRETO Nº 0869, DE 8 DE MARÇO DE 2018

CONSTITUI COMISSÃO DE COORDENAÇÃO DA 24ª EXPOAMA E DA 15ª FESTA DA COLÔNIA DONA FRANCISCA

MARCIO DREVECK, PREFEITO MUNICIPAL, em exercício, no uso de suas atribuições legais, especialmente àquelas dispostas nos incisos I e 
II do artigo 8º da Lei Orgânica do Município de São Bento do Sul;

DECRETA:

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Coordenação da 24ª EXPOAMA e da 15ª Festa da Colônia Dona Francisca, a qual será composta pelos 
seguintes membros do serviço público municipal:

Luiza da Silva: Diretora de Turismo
André Huscher: Chefe de Eventos e Promoções
Marcelo Hubel: Diretor de Meio Ambiente
Paulo Zwiefka: Secretário de Obras e Serviços Urbanos
Alisson Antonio Hestreiter: Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
Cristian Cristofolini: Chefe de Divisão Administrativa e Processos
Márcio Brosowsky: Presidente da Fundação de Cultural
Adelino Denk: Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Tiago Martinhuk: Diretor do Departamento de Compras
Amarildo Cabral: Diretor do Departamento de Administração e Controle da Secretaria Municipal de Agricultura

Art. 2º A Comissão ora nomeada terá poderes para exercer todas as funções relacionadas à coordenação, administração e fiscalização dos 
trabalhos necessários ao desenvolvimento e acompanhamento dos eventos em questão.

Art. 3º A Comissão de Coordenação tem ainda como competência estabelecer as normas de uso e ocupação do espaço público, obedecendo 
a lei vigente, bem como fiscalizar a execução dos contratos eventualmente firmados com os fornecedores de materiais, serviços e equipa-
mentos destinados à realização da 24ª EXPOAMA e da 15ª Festa da Colônia Dona Francisca

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 8 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

DECRETO Nº 868/2018
Publicação Nº 1550382

DECRETO Nº 0868, DE 8 DE MARÇO DE 2018.

DESIGNA COMISSÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Ficam designados os servidores Marcio Vanderlei Weiller, Fernanda Spitzner, Jocemari Telma Teixeira, Claudia Moreira de Souza e 
Rodrigo Vargas para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de abertura, análise da documentação de habilitação, acom-
panhamento dos trabalhos e julgamento referentes ao Edital de Concorrência Pública nº 004/2018 - FMD, a realizar-se às 09:00 horas, do 
dia 16 de abril de 2018, na sala de reuniões da sede da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 8 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
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DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

EDITAL Nº 001/2018 - BOLSA UNIVERSITÁRIO
Publicação Nº 1550377

EDITAL Nº 001/2018
DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÕES AO AUXÍLIO FINANCEIRO AOS ESTUDANTES MATRICULADOS EM CURSOS UNIVER-
SITÁRIOS DE GRADUAÇÃO OU TECNÓLOGO NÍVEL SUPERIOR PRESENCIAIS EM INSTITUIÇÕES ESTABELECIDAS FORA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO BENTO DO SUL - SC

O Município de São Bento do Sul TORNA PÚBLICO a abertura de processo seletivo para concessão de auxílio financeiro para estudantes 
regularmente matriculados em cursos universitário de graduação ou tecnólogo nível superior presenciais em instituições estabelecidas fora 
do município de São Bento do Sul, nos termos da Lei nº 3626, de 21 de dezembro de 2015.
1. Do Auxílio financeiro aos estudantes – Programa de Bolsas de Estudos para Estudantes Universitários, a ser concedido para estudantes 
que sejam cidadãos de São Bento do Sul/SC

1.1 Será concedido para estudantes residentes neste Município - cursando e regularmente matriculados em instituições de ensino estabele-
cidos fora do município de São Bento do Sul, o valor anual de R$ 21.000,00 (vinte um mil reais) a serem executados e rateados entre todos 
os estudantes aprovados para o benefício, em nove parcelas mensais iguais e sucessivas, não podendo o valor recebido mensalmente ser 
inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) e nem superior a R$ 200,00 (duzentos reais), ficando a critério da comissão descrita no art. 5º da Lei 
nº 3626/2015 fixar o valor destinado a cada aluno de acordo com a classificação prevista no art. 6º da mesma lei.

2. Da divulgação e da inscrição
2.1 Informações acerca do lançamento do edital deverá ser divulgado no órgão oficial de publicação do Município de São Bento do Sul – 
Diário Oficial dos Municípios - www.diariomunicipal.sc.gov.br e no site www.saobentodosul.sc.gov.br.
2.2 A inscrição deverá ser feita no setor de protocolo na sede da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul.
2.3. O período de inscrição será de 12 de março de 2018 a 23 de março de 2018.

3. Do processo seletivo
3.1– Entrega dos documentos abaixo elencados, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, em envelope lacrado, 
identificado como nome completo, endereço e telefone:
(a) documentos comprobatórios da condição socioeconômica, conforme o Anexo I deste Edital, os quais deverão ser originais, no caso de 
declarações, e fotocópias dos demais documentos;
(b) termo de responsabilidade pela veracidade das informações prestadas e da autenticidade dos documentos e fotocópias entregues;
c) Envelope contendo os itens previstos nas alíneas (a) e (b) deste Item 3.1, Primeira Etapa, acima, bem como:
- Declaração firmada pelo estudante de que não possui graduação em nenhum curso universitário ou tecnólogo de nível superior;
- Declaração de que a instituição está estabelecida fora do município de São Bento do Sul/SC firmada pelo estudante;
- Histórico escolar do curso em que frequenta;
- Comprovante de existência de conta bancária em nome do candidato;
- Título de eleitor expedido pelo Cartório Eleitoral do município de São Bento do Sul/SC;
- Declaração de que reside em imóvel próprio ou cedido, caso a moradia não seja financiada ou alugada;
- Declaração de matrícula em curso universitário ou tecnólogo de nível superior e que o curso em questão é presencial, expedida pela ins-
tituição de ensino;
- Declaração de que o estudante não é beneficiário de outros programas sociais do Município de São Bento do Sul ou de outras bolsas de 
estudo concedidas pelos Governos Federal e Estadual por entidades públicas ou privadas, firmada pelo estudante.
3.1.1. Não serão aceitos documentos fora do envelope ou sem identificação.
3.1.2. A não apresentação de documentos ou cópias solicitados, conforme o Anexo I deste Edital, implicará na eliminação do estudante 
neste processo seletivo.

4. Do critério de seleção
4.1 O processo seletivo para recebimento de bolsa de estudo é realizado com base no índice de carência do acadêmico, mediante a análise 
dos seguintes critérios:
a) RF - Renda bruta mensal familiar (valor em reais);
b) ME - Moradia do estudante (alugada ou financiada/própria ou cedida);
c) DE - Possui despesa familiar mensal, com educação paga, para outro membro do grupo familiar (sim/não);
d) TC - Possui despesa familiar mensal com transporte coletivo intra ou intermunicipal (sim/não);
e) DDC - Possui despesa com tratamento de doença crônica (sim/não);
f) GF - Número de pessoas do grupo familiar

4.2 Para o cálculo do IC – Índice de Carência do estudante cada item terá a seguinte pontuação:
Para as alíneas “c”, “d” e “e” a opção SIM terá peso “0,8” e a opção NÃO terá peso “1”;
Para a alínea “b” a opção Alugada ou Financiada terá peso “0,8” e a opção Própria ou cedida terá peso “1”;

4.3 A fórmula a ser utilizada para o cálculo do IC, considerando as opções e pesos constantes nos itens 4.1 e 4.2, será:

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.saobentodosul.sc.gov.br
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IC = RF. ME. DE. TC. DDC
F. 100

4.4 A comissão técnica que se resguarda no direito de desclassificar do processo os casos em que a renda familiar apresentada for signifi-
cativamente inferior às despesas;

4.5 Em caso de empate, será dada preferência ao candidato, sucessivamente:
a) que não seja beneficiário de outros programas sociais do Município de São Bento do Sul ou de outras bolsas de estudos concedidas pelos 
Governo Federal e Estadual ou por entidades públicas ou privadas.
b) com filhos menores que vivam sob sua dependência financeira;
c) casado ou em união estável;
d) que viva sob dependência financeira de pais ou responsáveis.

5. Da divulgação dos contemplados
5.1 A relação preliminar dos candidatos contemplados será divulgada até o dia 9 de abril de 2018, no site www.saobentodosul.sc.gov.br e 
no órgão oficial de publicação do Município de São Bento do Sul – www.diariomunicipal.sc.gov.br.

6. Dos recursos
6.1 Após a publicação da relação de acadêmicos beneficiados será aceito pedido de revisão junto ao Município de São Bento do Sul e dire-
cionado a Comissão Técnica, até 2 (dois) dias da data da publicação da relação dos beneficiados.
6.2 Para recorrer do resultado do processo seletivo, o candidato deverá preencher o modelo de Requerimento de Recurso conforme Anexo 
II, sendo que não será aceito quando da interposição de recurso à juntada de documentos novos ou já apresentados.
6.3 O recurso deverá ser interposto junto ao Munícipio de São Bento do Sul, no setor de protocolo, na sede da Prefeitura Municipal de São 
Bento do Sul.
6.4 Após o prazo estabelecido no Item 6.1 não será aceita interposição de recurso.
6.5 O pedido será analisado pela comissão técnica que é responsável pelo processo de seleção e avaliação dos acadêmicos beneficiados.

7. Do cancelamento, suspensão e devolução das bolsas de estudo
7.1 A Bolsa de Estudo poderá ser cancelada e ou suspensa na ocorrência de qualquer uma das seguintes situações:
a) Caso o beneficiário não realize a contrapartida social de 6 (seis) horas/mês de atividades voluntárias, conforme art 12 da Lei 3626/2015;
b) Quando comprovada a falsidade de informações;
c) Quando comprovada a adulteração e falsificação de documentos;
d) A não entrega de quaisquer documentos nas datas previstas;
e) A incoerência entre dados informados e documentos apresentados;
f) Entrega de documentação incompleta;
g) Apresentação de documentos ilegíveis;
h) Constatação de que o acadêmico possui curso superior;
i) Quando comprovada qualquer irregularidade nas declarações e/ou nos documentos apresentados por ocasião da inscrição e no decorrer 
do processo de avaliação documental;
j) Quando o aluno, a qualquer tempo, for chamado para entrevista e não comparecer e/ou não entregar qualquer documento na data de-
terminada na entrevista pelo profissional da comissão técnica e/ou apresente documentos que comprovem irregularidades no recebimento 
da bolsa.
k) Possuir nota inferior a 5,0 em qualquer umas da matérias do curso que esteja matriculado.

8. Das disposições gerais
8.1. As informações socioeconômicas prestadas, bem como o encaminhamento da documentação comprobatória e o comparecimento à 
entrevista, com documentação original ou as cópias quando for o caso, conforme o item 3, acima, são de inteira responsabilidade do estu-
dante, estando este ciente de que é crime previsto no Código Penal: “Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação 
ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante”. (Código Penal Brasileiro. Lei 2.848/1940. Art. 299).
8.2. A inveracidade das informações pertinentes ao Processo Seletivo e às etapas posteriores implicará em exclusão do processo seletivo e 
do benefício previsto neste edital a qualquer tempo, sem prejuízo das demais medidas cabíveis.
8.3. É de inteira responsabilidade do estudante acompanhar todo o processo de seleção, bem como manter atualizados os seus dados de 
contatos (email, telefone e endereço).
8.4. O estudante que não cumprir os prazos estabelecidos neste Edital será considerado desistente do processo seletivo.
8.5. Os estudantes selecionados deverão assinar o Termo de Compromisso com o Poder Público Municipal concedendo o auxílio financeiro.
8.6 O acadêmico beneficiado poderá, a qualquer tempo, ser chamado para prestar esclarecimentos ou entregar documentos que se fizerem 
necessários.
8.7 A Comissão Técnica poderá promover, a qualquer tempo, visitas domiciliares aos beneficiados, para comprovar e/ou confirmar a conti-
nuidade das condições exigidas para a concessão da bolsa e/ou a veracidade das informações prestadas quando da inscrição.
9. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão técnica.
São Bento do Sul, 8 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício
ANEXO I
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

I – Cópia da Carteira de Identidade própria e dos demais integrantes do grupo familiar, podendo ser apresentada certidão de nascimento 
no caso de menores de 18 anos (que não possuam carteira de identidade).

http://www.saobentodosul.sc.gov.br
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II – Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF, própria e dos demais integrantes do grupo familiar, se houver.

III – Cópia do Comprovante de Residência (atualizado), última fatura de energia elétrica ou telefone fixo ou telefone móvel ou água em 
nome do estudante ou responsável.

IV - Comprovante de rendimentos do estudante e dos integrantes de seu grupo familiar:
a) Se assalariado: Folha de pagamento (recibo de salário) dos três últimos meses com identificação da empresa ou instituição e cópia da 
Carteira de Trabalho atualizada da folha de identificação, último contrato de trabalho e a próxima folha em branco;
b) Se trabalhador autônomo ou profissional liberal: Declaração de renda de Autônomo;
c) Se proprietário de empresa: DIRPJ - Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica do último exercício financeiro acompanhado do 
Recibo de entrega na Receita Federal; e Declaração Comprobatória de Rendimentos (original), dos três últimos meses; e, Contrato social 
com todas as alterações (cópia).
d) Se aposentado ou pensionista: Comprovante de recebimento de aposentadoria ou pensão do último mês, retirado do site da previdência 
social, ou comprovante de rendimento que contenha o número do benefício recebido;
e) Se agricultor: Declaração de renda emitida por sindicato rural do município onde os integrantes do grupo familiar possuem atividade, caso 
o produtor não seja associado, apresentar declaração de punho próprio para justificar a não entrega deste documento e apresentar as seis 
últimas notas emitidas e a subsequente em branco;
f) Se estagiário: Cópia do termo de compromisso de estágio, em que conste o valor recebido pelo mesmo;
g) Se recebe aluguel: apresentar declaração de recebimento de aluguel.
h) Se estiver recebendo Seguro Desemprego: Comprovante de recebimento fornecido pela Caixa Econômica Federal (cópia), rescisão con-
tratual (cópia);
i) No caso de desempregado ou sem remuneração: Declaração assinada pelo integrante do grupo familiar atestando que não exerce qual-
quer tipo de atividade remuneratória;

V - Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – DIRPF: Do último exercício financeiro (com todas as folhas e recibo de entrega do can-
didato e de todos os integrantes do grupo familiar declarados na ficha de inscrição) acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal; 
ou, para os não declarantes de imposto de renda, apresentar comprovante, disponível no link para consulta:
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index.asp

VI – Declaração própria, datada, por um dos integrantes do grupo familiar maior de 18 anos, mencionando os bens do grupo familiar e os 
respectivos valores (valor de venda), acompanhado de Cópia do carnê de IPTU (apenas a parte onde discrimina as informações do patrimô-
nio e o valor a ser pago) ou Certificado de Cadastro do Imóvel Rural – CCIR; cópia dos documentos de veículos;

VII – Se a moradia for alugada: No caso do grupo familiar residir em imóvel alugado, apresentar cópia de contrato de locação e do recibo 
de pagamento do último aluguel. Caso o aluguel seja dividido com outra(s) pessoa(s), anexar ao contrato de locação, declaração assinada 
por todos os inquilinos informando o valor pago por morador;

VIII – Se a moradia for financiada: No caso do grupo familiar residir em imóvel financiado, apresentar cópia do recibo da última parcela ou 
extrato bancário que comprove o financiamento;

IX – Se houver gastos mensais com doença:
Cópia do laudo médico legível, atualizado dos últimos seis meses, em caso de existência de doença crônica (conforme definido no art. 2º da 
Portaria Nº 483, de 1º de abril de 2014) no grupo familiar onde o documento deverá conter: nome do paciente, código da doença (CID), 
tipo do tratamento, data, carimbo e assinatura do profissional que atesta;
• Comprovantes de gastos com medicamentos para tratamentos contínuos (cópias dos recibos, notas fiscais, etc.).

X – Se houver gasto com transporte coletivo: Comprovante (recibo ou nota fiscal) mensal de pagamento de transporte coletivo. O compro-
vante deve ser nominal ao aluno e possuir dados da empresa de transporte (carimbo, endereço e assinatura do responsável).

XI – Caso os pais ou o candidato forem separados/divorciados ou falecidos (pais ou cônjuge): Comprovante de separação ou divórcio dos 
pais, ou certidão de óbito, no caso de um deles não constar do grupo familiar do candidato por esta razão.

XII – No caso de o candidato possuir filhos/dependentes: Cópia de certidão de nascimento dos mesmos, ou Termo Judicial de dependência, 
ou cópia de declaração de imposto de renda.

XIII – Se houver, além do candidato, outro integrante do grupo familiar cursando graduação em Instituição de Ensino Particular: Compro-
vante de matrícula de integrantes do grupo familiar (exceto o candidato) que estudam em Instituições de Ensino Superior particulares.

ANEXO II
REQUERIMENTO DE RECURSO

NOME DO CANDIDATO:
CURSO:
CPF:

RAZÕES DO RECURSO (FUNDAMENTAÇÃO)

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index.asp
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Nestes termos, pede deferimento:
Assinatura do Candidato:

Data: _____/ _____ /______

EDITAL Nº 002/2018 - COMAD
Publicação Nº 1550069

EDITAL COMAD Nº 02/2018

PRORROGA OS PRAZOS PREVISTOS NO EDITAL COMAD Nº01/2018 QUE DISPÕES SOBRE A REGULAMENTAÇÃO E CONVOCAÇÃO DO FÓ-
RUM DE ELEIÇÃO PARA A ESCOLHA DAS ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE 
DROGAS – COMAD DE SÃO BENTO DO SUL.

Art. 1º O Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas – COMAD no uso de suas atribuições legais e com base no EDITAL COMAD 
Nº 01/2018, prorroga o prazo para inscrição de Entidades que desejam pleitear uma vaga no COMAD para a gestão 2018/2020, ficando 
também alterados os demais prazos/datas expressos no edital da seguinte forma:

I – até o dia 14 de março de 2018, para a entrega do Anexo I e documentos previsto no Art. 3º do mencionado Edital;

II – a Comissão Eleitoral terá até o dia 16 de março de 2018, para examinar as candidaturas e divulgar a relação das entidades candidatas 
por meio de edital, sendo que os demais prazos previstos no Art. 4º do referido Edital permanecerão inalterados;

III – a divulgação final das candidaturas, pela Comissão Eleitoral, ocorrerá até o dia 13 de abril de 2018, por meio de edital, não cabendo 
recurso após a divulgação final; e

IV – o Fórum será realizado no dia 17 de abril de 2018, às 9h. na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, situada à Rua João 
Mühlbauer, n. 169, Bairro Serra Alta.

São Bento do Sul, 07 de março de 2018
Filipe Weihermann
Presidente da Comissão Eleitoral

PORTARIA N° 3754/2018
Publicação Nº 1550397

PORTARIA Nº 3754, DE 5 DE MARÇO DE 2018
Cede Servidor Público

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Ceder, por acordo, a partir de 1º de fevereiro de 2018, a servidora TAIS SPEZIA, ocupante do cargo de Assistente Social, para prestar 
serviços, por 18 (dezoito) horas semanais, junto ao Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE.

Art. 2º As demais horas semanais da carga horária da referida servidora deverão ser cumpridas na Secretaria Municipal de Administração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 5 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 3772/2018
Publicação Nº 1550407

PORTARIA Nº 3772, DE 8 DE MARÇO DE 2018.
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
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Art. 1º Autorizar a servidora CARLA GROSSL DIENER, ocupante do cargo de Farmacêutico, na Secretaria Municipal de Saúde junto ao Centro 
de Vigilância à Saúde, a dirigir, eventualmente e quando necessário, os veículos oficiais:

- Ford/Amarok, placas OHR 2665;
- GM/Corsa, placas MBI 0423;
- Fiat/Palio, placas MGX 5834;
- Ford/Fiesta, placas OKF 3645;
- VW/Spin, placas KIS 3715;
- GM/Onix, placas QIR 7928;
- Ford/Fiesta, placas OKF 3715;
- Fiat/Uno, placas MCG 4284;
- GM/Montana, placas MJC 4066.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 8 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 3773/2018
Publicação Nº 1550412

PORTARIA Nº 3773, DE 8 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, 
resolve,

NOMEAR:

A partir de 6 de março de 2018, VANESSA FERREIRA CANDIDO, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 09/2017, homolo-
gado em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência Educacional, Nível I, Classe 
A, com 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 8 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 3774/2018
Publicação Nº 1550417

PORTARIA Nº 3774, DE 8 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, 
resolve,

NOMEAR:

A partir de 6 de março de 2018, MAGDIELLY KEDMA TABORDA DE LIMA, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 09/2017, 
homologado em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência Educacional, Nível 
I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.
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São Bento do Sul, 8 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 3775/2018
Publicação Nº 1550420

PORTARIA Nº 3775, DE 8 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, 
resolve,

NOMEAR:

A partir de 6 de março de 2018, LETICIA RAFAELA DE ALMEIDA VIEIRA, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 09/2017, 
homologado em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência Educacional, Nível 
I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 8 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 3776/2018
Publicação Nº 1550429

PORTARIA Nº 3776, DE 8 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, 
resolve,

NOMEAR:

A partir de 6 de março de 2018, ELLEN CORREA CHAVES, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 09/2017, homologado 
em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência Educacional, Nível I, Classe A, 
com 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 8 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA N° 3777/2018
Publicação Nº 1550437

PORTARIA Nº 3777, DE 8 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, 
resolve,

NOMEAR:

A partir de 6 de março de 2018, GABRIELI APARECIDA DOS SANTOS, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 09/2017, 
homologado em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência Educacional, Nível 
I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 8 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 3778/2018
Publicação Nº 1550446

PORTARIA Nº 3778, DE 8 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, 
resolve,

NOMEAR:

A partir de 6 de março de 2018, CASSIANO DIAS, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 09/2017, homologado em 19 de 
dezembro de 2017, para exercer o cargo de Atendente Educativo, Vaga PcD, Grupo Ocupacional Assistência Educacional, Nível I, Classe A, 
com 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 8 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 3779/2018
Publicação Nº 1550453

PORTARIA Nº 3779, DE 8 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, 
resolve,

NOMEAR:

A partir de 6 de março de 2018, ESTHEFANY CUSTÓDIO MACIEL, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 09/2017, ho-
mologado em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência Educacional, Nível I, 
Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.
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São Bento do Sul, 8 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 3780/2018
Publicação Nº 1550457

PORTARIA Nº 3780, DE 8 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, 
resolve,

NOMEAR:

A partir de 6 de março de 2018, DANIELE WEBER MICHELS, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 09/2017, homologado 
em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência Educacional, Nível I, Classe A, 
com 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 8 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 3781/2018
Publicação Nº 1550460

PORTARIA Nº 3781, DE 8 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, 
resolve,

NOMEAR:

A partir de 6 de março de 2018, ROSANE WOHL, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 09/2017, homologado em 19 de 
dezembro de 2017, para exercer o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência Educacional, Nível I, Classe A, com 30 
(trinta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 8 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA N° 3782/2018
Publicação Nº 1550468

PORTARIA Nº 3782, DE 8 DE MARÇO DE 2018.

Revoga Portaria nº 3778/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
REVOGAR a Portaria nº 3778/2018 que nomeou servidor público municipal CASSIANO DIAS, no cargo de Atendente Educativo, na Secretaria 
Municipal de Educação, por desistência espontânea em 6 de março de 2018.

São Bento do Sul, 8 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 3783/2018
Publicação Nº 1550474

PORTARIA Nº 3783, DE 8 DE MARÇO DE 2018.

Revoga Portaria nº 3760/018

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
REVOGAR a Portaria nº 3760/2018 que nomeou servidora pública municipal DJELINSEN HUBNER, no cargo de Atendente Educativo, na 
Secretaria Municipal de Educação, por desistência espontânea em 6 de março de 2018.

São Bento do Sul, 8 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 3784/2018
Publicação Nº 1550482

PORTARIA Nº 3784, DE 8 DE MARÇO DE 2018.

Revoga Portaria nº 3593/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
REVOGAR a Portaria nº 3593/2018 que nomeou servidor público municipal OSMAR BLODORN, no cargo de Auxiliar de Serviços, na Secre-
taria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, por desistência espontânea em 6 de março de 2018.

São Bento do Sul, 8 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA N° 3785/2018
Publicação Nº 1550490

PORTARIA Nº 3785, DE 8 DE MARÇO DE 2018.

Revoga Portaria nº 3779/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
REVOGAR a Portaria nº 3779/2018 que nomeou servidora pública municipal ESTHEFANY CUSTÓDIO MACIEL, no cargo de Atendente Edu-
cativo, na Secretaria Municipal de Educação, por desistência espontânea em 6 de março de 2018.

São Bento do Sul, 8 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 3786/2018
Publicação Nº 1550508

PORTARIA Nº 3786, DE 8 DE MARÇO DE 2018.

Revoga Portaria nº 3765/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
REVOGAR a Portaria nº 3765/2018 que nomeou servidora pública municipal THAIS LEPOPACY ALGERI, no cargo de Professor Anos Iniciais, 
na Secretaria Municipal de Educação, por desistência espontânea em 6 de março de 2018.

São Bento do Sul, 8 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 3787/2018
Publicação Nº 1550516

PORTARIA Nº 3787, DE 8 DE MARÇO DE 2018.

Prorroga prazo para posse

O PREFEITO MUNICIPAL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 228, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a posse de CLARISSA DA COSTA BERTASSO, no cargo de Professor Anos Finais - Artes, do Concurso Público 
nº 09/2017, de acordo com a Lei nº 228/2001, artigo 19, parágrafo 1º, conforme Processo nº 2923/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 8 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
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PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 3788/2018
Publicação Nº 1550531

PORTARIA Nº 3788, DE 8 DE MARÇO DE 2018.
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o servidor IVO PANKEWICZ, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Administração e Controle, na Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente, a dirigir, eventualmente e quando necessário, os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 8 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 3789/2018
Publicação Nº 1550535

PORTARIA Nº 3789, DE 8 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, 
resolve,

NOMEAR:

A partir de 7 de março de 2018, MONICA BAUMEL BRUNNQUELL, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 09/2017, ho-
mologado em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Professor – Artes, Grupo Ocupacional Ensino Fundamental – Anos Finais, 
Licenciatura Plena, Nível I, Classe A, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 8 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 3790/2018
Publicação Nº 1550542

PORTARIA Nº 3790, DE 8 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, 
resolve,

NOMEAR:
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A partir de 7 de março de 2018, WILLIAN GEOVANI BORBA, em caráter efetivo, habilitado no Concurso Público de nº 09/2017, homologa-
do em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Professor – Matemática, Grupo Ocupacional Ensino Fundamental – Anos Finais, 
Licenciatura Plena, Nível I, Classe A, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 8 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 3791/2018
Publicação Nº 1550545

PORTARIA Nº 3791, DE 8 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, 
resolve,

NOMEAR:

A partir de 7 de março de 2018, PAULO ALEXANDRE MOSER, em caráter efetivo, habilitado no Concurso Público de nº 09/2017, homologa-
do em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Professor – Matemática, Grupo Ocupacional Ensino Fundamental – Anos Finais, 
Licenciatura Plena, Nível I, Classe A, com 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 8 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 3792/2018
Publicação Nº 1550547

PORTARIA Nº 3792, DE 8 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, 
resolve,

NOMEAR:

A partir de 7 de março de 2018, EDUARDO QUINTANA SPERB, em caráter efetivo, habilitado no Concurso Público de nº 09/2017, homolo-
gado em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Professor – Educação Física, Grupo Ocupacional Ensino Fundamental – Anos 
Finais, Licenciatura Plena, Nível I, Classe A, com 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 8 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA N° 3793/2018
Publicação Nº 1550550

PORTARIA Nº 3793, DE 8 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, 
resolve,

NOMEAR:

A partir de 7 de março de 2018, JOÃO LINDOMAR BATISTA, em caráter efetivo, habilitado no Concurso Público de nº 09/2017, homologado 
em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Professor – Educação Física, Grupo Ocupacional Ensino Fundamental – Anos Finais, 
Licenciatura Plena, Nível I, Classe A, com 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 8 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 3794/2018
Publicação Nº 1550556

PORTARIA Nº 3794, DE 8 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, 
resolve,

NOMEAR:

A partir de 7 de março de 2018, ANA PAULA ROGALEWSKI GONÇALVES, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 09/2017, 
homologado em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Professor , Grupo Ocupacional Ensino Fundamental – Anos Iniciais, 
Licenciatura Plena, Nível I, Classe A, com 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 8 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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Samae - São bento do Sul

ERRATA - EDITAL PR PRESENCIAL Nº 11/2018
Publicação Nº 1550013

Pregão Presencial n.º 11/2018

Processo Administrativo n.º 11/2018

ERRATA – Alteração do Edital.

1 – Em conformidade com os termos da LC 123/2006 e do Decreto Municipal n.º 406/2017 fica estabelecido que o edital supra fica destina-
do à participação exclusiva de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI) sediadas 
na região do Alto Vale do Rio Negro, ou seja, São Bento do Sul, Rio Negrinho e Campo Alegre, SC, sendo que o novo edital, devidamente 
alterado, encontra-se à disposição no site do SAMAE - http://www.samaesbs.sc.gov.br/ no link Licitações.

2 – Fica alterada a data da abertura do certame para o dia 16/03/2018, às 9:30 horas.

São Bento do Sul-SC, 06 de março de 2018.
Fridolino Van Den Boom Edelson Ilg
Diretor Presidente do SAMAE Pregoeiro

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 66, DE 7 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550140

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 66, de 7 de março de 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 010, de 
1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7.º, § 2.º da 
Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor ANTÔNIO VALDEMIR BAIER, matrícula 446, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Ser-
viços Operacionais, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 2017/2018.

Art. 2º – As férias, a que se refere o Artigo 1º, contar-se-ão a partir de 12/3/2018.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 67, DE 7 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550141

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 67, de 7 de março de 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 010, de 
1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7.º, § 2.º da 
Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor PAULO CÉSAR FERREIRA, matrícula 448, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede 
de Água e Esgoto, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 2017/2018.

Art. 2º – As férias, a que se refere o Artigo 1º, contar-se-ão a partir de 12/3/2018.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

http://www.samaesbs.sc.gov.br/
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PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 68, DE 7 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550142

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 68, de 7 de março de 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 010, de 
1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7.º, § 2.º da 
Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor MARCOS LUÍS PEREIRA DUARTE, matrícula 462, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista de 
Saneamento I, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 2017/2018.

Art. 2º – As férias, a que se refere o Artigo 1º, contar-se-ão a partir de 12/3/2018.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente
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São Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 008/2018- FMS
Publicação Nº 1551153

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 008/2018 - FMS

Processo ADM. nº 008/2018 - FMS
Pregão Presencial nº 006/2018 - FMS
Tipo: Menor Preço por Lote

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE GÁS MEDICINAL (OXIGÊNIO) PARA ATENDER A DEMANDA JUNTO AO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS/SC.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Inicio as 15:30 horas até as 16:00 horas – dia 22 de março de 2018.
Abertura dos Envelopes: 16:20 horas – dia 22 de março de 2018.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS/SC, 08 de março de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO 032/2018 - ADM
Publicação Nº 1551150

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 032/2018 - ADM

Processo ADM. nº 032/2018 - ADM
Pregão Presencial nº 26/2018 - ADM
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS DESTINADOS A PREMIAÇÕES DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS PROMOVIDAS PELA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS-SC.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Inicio as 07:30 horas até as 08:00 horas – dia 22 de março de 2018.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas – dia 22 de março de 2018.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS/SC, 08 de março de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

http://www.saocarlos.sc.gov.br
http://www.saocarlos.sc.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO 033/2018 - ADM
Publicação Nº 1551151

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 033/2018 - ADM

Processo ADM. nº 033/2018 - ADM
Pregão Presencial nº 27/2018 - ADM
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PRELIMINARES EM RUAS QUE SERÃO ASFALTADAS NO MUNICÍ-
PIO DE SÃO CARLOS.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Inicio as 09:30 horas até as 10:00 horas – dia 22 de março de 2018.
Abertura dos Envelopes: 10:20 horas – dia 22 de março de 2018.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS/SC, 08 de março de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO 034/2018 - ADM
Publicação Nº 1551152

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 034/2018 - ADM

Processo ADM. nº 34/2018 - ADM
Pregão Presencial nº 28/2018 - ADM
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE CLIMATIZADORES DE AR PARA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SÃO CARLOS/SC.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Inicio as 13:30 horas até as 14:00 horas – dia 22 de março de 2018.
Abertura dos Envelopes: 14:20 horas – dia 22 de março de 2018.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS/SC, 08 de marçode 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

http://www.saocarlos.sc.gov.br
http://www.saocarlos.sc.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO 035/2018 - ADM
Publicação Nº 1551154

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 035/2018 - ADM

Processo ADM. nº 35/2018 - ADM
Pregão Presencial nº 29/2018 - ADM
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETORES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL DE 
VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DO MUNICIPIO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS/SC.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Inicio as 07:30 horas até as 08:00 horas – dia 23 de março de 2018.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas – dia 23 de março de 2018.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096 e no site www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS/SC, 08 de março de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

DECRETO 019/2018
Publicação Nº 1550100

DECRETO Nº 019/2018 DE 08 DE MARÇO DE 2018.

QUE APROVA DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL URBANO EM NOME DE IGOR JOSÉ HINTERHOLZ E ROSEMILHA HEINEN HINTERHOLZ, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá 
outras Providências;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 843, de 29 de junho de 1999, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano ou com 
destinação urbana no Município de São Carlos, e dá outras Providências;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1.546, de 19 de dezembro de 2008 e alterações, que cria o Plano Diretor Participativo de 
São Carlos, e dá outras Providências;

DECRETA

Art. 1° - Fica, pelo presente ato, APROVADO e CERTIFICADO o DESMEMBRAMENTO de imóvel urbano descrito como lote urbano nº 37 da 
quadra nº 14, com área total de 1.260,00 m² (um mil, duzentos e sessenta metros quadrados), sem benfeitorias, situado na Rua do Comér-
cio, nesta cidade e Comarca de São Carlos, Estado de Santa Catarina, de propriedade de IGOR JOSÉ HINTERHOLZ E ROSEMILHA HEINEN 
HINTERHOLZ, constante na matrícula nº. 9.797, do registro de imóveis da comarca de SÃO CARLOS - SC.

ÁREA

O lote pertence à área de loteamento original da cidade de São Carlos.
O Lote urbano nº 37, da Quadra nº 14, possuí área de 1.260,00m², sem benfeitorias, situado na Rua do Comércio, nesta cidade de São 
Carlos, Estado de Santa Catarina. Deste total serão desmembrados 672,00 m² para novo lote urbano de nº 37-A. O lote remanescente de 
nº 37 permanece com área 588,00m². Tudo de acordo com mapa elaborado por técnico responsável, sendo a área situada conforme mapa 
de zoneamento no EDU – Eixo de Densificação Urbana.

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES DA SITUAÇÃO EXISTENTE DA MATRÍCULA nº 9.797

Situação Original: Lote urbano nº37, da Quadra nº14, com área de 1.260,00m², sem benfeitorias, em perímetro urbano de São Carlos, 
confronta:

Norte: com o lote urbano nº36-B e com parte do lote urbano nº 36, onde mede 42,00 metros;
Sul: com os lotes urbanos nºs 38-B e parte do lote urbano 38-C, onde mede 42,00 metros;

http://www.saocarlos.sc.gov.br


09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1083

Leste: com a Rua do Comércio, onde mede 30,00 metros;
Oeste: com o lote urbano nº 45, onde mede 30,00 metros.

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES DA SITUAÇÃO PROPOSTA

Imóvel Desmembrado: Lote urbano nº37-A, da Quadra nº14, com área de 672,00m², sem benfeitorias, localizado na zona EDU, confronta:

Norte: com o lote urbano nº36-B e com parte do lote urbano nº 36, onde mede 42,00 metros;
Sul: com o lote urbano nº 37, onde mede 42,00 metros;
Leste: com a Rua do Comércio, onde mede 16,00 metros;
Oeste: com parte do lote urbano nº 45, onde mede 16,00 metros.

Situação Remanescente: Lote urbano nº37, da Quadra nº14, com área de 588,00m², sem benfeitorias, localizado na zona EDU, confronta:

Norte: com o lote urbano nº37-A, onde mede 42,00 metros;
Sul: com os lotes urbanos nºs 38-B e parte do lote urbano 38-C, onde mede 42,00 metros;
Leste: com a Rua do Comércio, onde mede 14,00 metros;
Oeste: com parte do lote urbano nº 45, onde mede 14,00 metros.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Carlos/SC, 08 de março de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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NOTA DE ANULAÇÃO PROCESSO 006/2018 - ADM
Publicação Nº 1550126
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NOTA DE ANULAÇÃO PROCESSO 023/2018 - ADM
Publicação Nº 1550130
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São Domingos

Prefeitura

DEC 412 DE 08  03 18
Publicação Nº 1550981

DECRETO Nº 412, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998 atualiza-
da; lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar 
Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
· Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determinado, para 
desempenhar funções na área da Educação;
· Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
· Considerando todos os princípios que norteiam a atividade administrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, a Senhora Ires Grazieli Vieira, 
para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 40 (quarenta) horas semanais, a partir 
desta data.
Art. 2º O período de admissão da referida servidora, está compreendido entre a data deste decreto e a data de 31 de dezembro de 2018, 
podendo ocorrer a extinção do vínculo antecipadamente, em decorrência da necessidade de convocação de aprovados em concurso público, 
em função de decisão transitada em julgada nos autos da ação judicial 0300173-63.2016.8.24.0060 ou, ainda, em função da realização de 
novo concurso público.
Art. 3º A servidora ora admitida perceberá mensalmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela específica, proporcional 
à carga horária semanal e à habilitação comprovada, conforme disposto na legislação municipal atualizada.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 08 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DEC 413  DE 08 03 18
Publicação Nº 1550982

DECRETO Nº 413, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a extinção de vínculo de servidora pública municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
de 28/09/1990; pela Lei 1.132/1998, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Lei complementar Municipal n° 0042, 
de 04/04/2012 atualizada; Lei Complementar Municipal n° 0043, de 26/07/2012 e Lei Complementar Municipal n° 0045, de 06/11/2012 
atualizada; e:
· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.
DECRETA:
Art. 1º Fica extinto o vínculo da servidora Sirlei Leite Mendes, matrícula 2062, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 40 horas 
semanais, admitido em caráter temporário Emergencial (ACT), deste Município de São Domingos (SC), a partir desta data.
Art. 2º Fica revogada a portaria nº 100, de 26 de abril de 2017 no que diz respeito a servidora.
Art. 3º Fica extinto o contrato nº 040/2018 firmado entre o Município de São Domingos e a servidora Sirlei Leite Mendes.
Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 08 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário Municipal de Administração e Fazenda



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1087

DEC 414 DE 08  03 18
Publicação Nº 1550983

DECRETO Nº 414, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998 atualiza-
da; lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar 
Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
· Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determinado, para 
desempenhar funções na área da Educação;
· Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
· Considerando todos os princípios que norteiam a atividade administrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, a Senhora Sirlei Leite Mendes, 
para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 40 (quarenta) horas semanais, a partir 
desta data.
Art. 2º O período de admissão da referida servidora, está compreendido entre a data deste decreto e a data de 31 de dezembro de 2018, 
podendo ocorrer a extinção do vínculo antecipadamente, em decorrência da necessidade de convocação de aprovados em concurso público, 
em função de decisão transitada em julgada nos autos da ação judicial 0300173-63.2016.8.24.0060 ou, ainda, em função da realização de 
novo concurso público.
Art. 3º A servidora ora admitida perceberá mensalmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela específica, proporcional 
à carga horária semanal e à habilitação comprovada, conforme disposto na legislação municipal atualizada.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 08 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DEC 415  DE 08 03 18
Publicação Nº 1550985

DECRETO Nº 415, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a extinção de vínculo de servidora pública municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
de 28/09/1990; pela Lei 1.132/1998, Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Lei complementar Municipal n° 0042, 
de 04/04/2012 atualizada; Lei Complementar Municipal n° 0043, de 26/07/2012 e Lei Complementar Municipal n° 0045, de 06/11/2012 
atualizada; e:
· Considerando requerimento apresentado junto ao Setor de Pessoal, protocolo nº 6882, na data de 07 de março de 2018, através do qual 
a servidora Francieli Maciel da Rosa, solicitou demissão do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, deste município;
· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.
DECRETA:
Art. 1º Fica extinto o vínculo da servidora Francieli Maciel da Rosa, matrícula 2066, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 40 
horas semanais, admitido em caráter temporário Emergencial (ACT), deste Município de São Domingos (SC), a partir desta data.
Art. 2º Fica revogada a portaria nº 100, de 26 de abril de 2017 no que diz respeito a servidora.
Art. 3º Fica extinto o contrato nº 044/2018 firmado entre o Município de São Domingos e a servidora Francieli Maciel da Rosa.
Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 08 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 410, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550561

DECRETO Nº 410, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre desmembramento de lote urbano, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal; Lei 
Municipal nº 714, de 16 de junho de 1987; Decreto nº 474, de 12 de maio de 2010 e:
· Considerando o requerimento protocolado sob nº 6800/2018;
· Considerando aprovação pelo Setor de Engenharia;
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· Considerando parecer favorável emitido pelo Setor de Tributação e Fiscalização, bem como, pela Assessoria Jurídica do Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica desmembrado o Lote Urbano nº 01 da Quadra nº 01, localizado no Loteamento São Cristóvão, com área total de 1.000,00 m², 
constante na Matrícula nº 266, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Domingos, de propriedade de Sylvio Baggio, Jovilde 
Rosina Baggio, Gilmar Antonio Baggio e Teresinha Batistella Baggio, o qual passará a denominar-se conforme segue:

I – Parte do Lote nº 01-A da Quadra nº 01, com área de 500,00 m², localizado no Loteamento São Cristóvão, de propriedade de Sylvio 
Baggio e Jovilde Rosina Baggio;

II – Parte do Lote nº 01-B da Quadra nº 01, com área de 500,00 m², localizado no Loteamento São Cristóvão, de propriedade de Gilmar 
Antonio Baggio e Teresinha Batistella Baggio.

Art. 2º Faz parte integrante do presente Decreto o mapa, o memorial descritivo e a Anotação de Responsabilidade Técnica, respectivos, 
pareceres do Setor de Tributação e da Assessoria Jurídica.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 08 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Vianei Ferrarini Meoti
Secretário de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 411, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550565

DECRETO Nº 411, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre desmembramento de lote urbano, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal; Lei 
Municipal nº 714, de 16 de junho de 1987; Decreto nº 474, de 12 de maio de 2010 e,
· Considerando o requerimento protocolado sob nº 6845/2018;
· Considerando aprovação pelo Setor de Engenharia;
· Considerando parecer favorável emitido pelo Setor de Tributação e Fiscalização, bem como, pela Assessoria Jurídica do Município;

DECRETA:
Art. 1º Ficam desmembrados os Lotes Urbanos nº 01 e nº 02, da Quadra nº 58, localizado no Loteamento São José, com área total de 
1.400,00 m², constante na Matrícula nº 9.470, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Domingos, de propriedade de Dirceo 
Picoli e Roza Maciel de Andrade Picoli, o qual passará a denominar-se conforme segue:

I – Parte do Lote nº 01 e nº 02-A, da Quadra nº 58, localizado no Loteamento São José, com área total de 468,00 m²;

II - Parte do Lote nº 01 e nº 02-B, da Quadra nº 58, localizado no Loteamento São José, com área total de 490,00 m²;

III - I – Parte do Lote nº 01 e nº 02-A, da Quadra nº 58, localizado no Loteamento São José, com área total de 442,00 m².

Art. 2º Faz parte integrante do presente Decreto o mapa, o memorial descritivo e a Anotação de Responsabilidade Técnica, respectivos, 
pareceres do Setor de Tributação e da Assessoria Jurídica.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 08 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Vianei Ferrarini Meoti
Secretário de Administração e Fazenda
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PROCESSO LICITATÓRIO FMS N. 007/2018, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 001/2018
Publicação Nº 1549818

No dia 08 de março de 2018, às 08:45 horas, a Comissão de Licitações reuniu-se para realização de Sessão Pública de Licitação referente 
ao Processo Licitatório FMS n. 007/2018, Modalidade Tomada de Preços 001/2018 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA 
(S) PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE UM MÉDICO CLÍNICO GERAL 40 HORAS E UM MÉDICO CLÍNICO GERAL 20 HORAS PARA ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL E DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA JUNTO AO CENTRO DE SAÚDE SANTA PAULINA DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS/
SC. Apresentaram envelopes n. 01 e 02 as empresas: CLINICA MEDICA R.L.R LTDA ME., CNPJ N. 28.377.030/0001-30, a qual não creden-
ciou participante e MARCOS MASSAO OKAMURA EIRELI., CNPJ N. 26.583.212/0001-32, credenciado o Sr. Marcos Massao Okamura, CPF 
n. 661.663.902-97. Nenhuma das licitantes comprovou sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (item 4.9 do edital). 
Inicialmente, verificou-se a inviolabilidade dos envelopes de n. 01 - Documentos de Habilitação e Envelopes n. 02 - Proposta de Preços. Os 
envelopes foram rubricados pela Presidente e membros da Comissão de Licitações. Realizou-se a abertura do envelope n. 01 - Documen-
tos de Habilitação, sendo que os mesmos foram igualmente rubricados pela Presidente e membros da Comissão, sendo constatado pela 
Presidente da Comissão de Licitação, que as participantes cumpriram com todas as exigências sendo estas declaradas HABILITADAS para 
apresentação da respectiva proposta de preço. Desta feita e considerando:
a) o vencimento do contrato FMS N. 007 DE 10 DE OUTUBRO DE 2016 em 10/03/2018, sem possibilidade de aditivo; b) que trata-se de 
serviço de natureza contínua e de acesso à saúde; c) a supremacia do Interesse Público; d) que o certame teve apenas uma empresa parti-
cipante para cada item; e) que o atendimento à saúde da população não pode ficar prejudicado; f) o atendimento ao Princípio da Eficiência; 
g) que as participantes renúnciam expressamente ao direito de interposição de recurso, decide a Comissão de Licitações por dar seguimento 
ao certame, efetuando a abertura do envelope n. 02 – Proposta de Preços das proponentes habilitadas, restando esta vencedora do certame 
no item 01, a licitante MARCOS MASSAO OKAMURA EIRELI., com o valor mensal de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais) e para 
o item 02 a licitante CLINICA MEDICA R.L.R LTDA ME., com o valor mensal de R$ 9.250,00 (nove mil, duzentos e cinquenta reais). Toda a 
documentação foi apresentada de acordo com as exigências do edital. Desta feita, DECIDE a Comissão de Licitações pela classificação da 
proposta, declarando as empresas MARCOS MASSAO OKAMURA EIRELI e CLINICA MEDICA R.L.R LTDA ME vencedoras deste certame. O 
presente processo será remetido, na íntegra, ao Departamento Jurídico para análise e Parecer Final, e posteriormente à Autoridade Com-
petente para deliberação. Nada mais.

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 033/2018
Publicação Nº 1550097

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 033/2018
PREGÃO PRESENCIAL PREFE N. 012/2018
A Pregoeira Oficial do Município de São Domingos, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 21 de março 
de 2018, estará recebendo as propostas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) EM LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMON-
TAGEM DE ESTRUTURAS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA; LIMPEZA; E; LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA REALIZA-
ÇÃO DA 1ª FEIRA CULTURAL DE SÃO DOMINGOS, EVENTO A SER REALIZADO DE 05 A 08 DE ABRIL DE 2018, OBJETO DO CONVÊNIO N. 
853270/2017/FUNARTE. TUDO conforme especificado em seu Edital, e em conformidade com a Lei n. 8.666/93, Lei n. 10.520/02; Decreto 
n. 5.504/05; Decreto Municipal n. 020/06, e demais normas pertinentes. Informações e esclarecimentos deste Edital serão fornecidos pelo 
fone (049) 3443-0281 (Ramal 224) e e-mail: licitacao@saodomingos.sc.gov.br.
São Domingos, SC, 07 de março de 2018.
Paula Natana Comachio - Pregoeira Oficial do Município

mailto:licitacao@saodomingos.sc.gov.br
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São João Batista

Prefeitura

ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 002/FUBE/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/FUBE/2018 
Publicação Nº 1549903

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO BATISTENSE DE ESPORTES DE SÃO JOÃO BATISTA
ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 002/FUBE/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/FUBE/2018
O Departamento de Licitações, obedecendo ao que preconiza a legislação em vigor, comunica que o Processo Licitatório 002/PMSJB/2018 
– Pregão Presencial 002/PMSJB/2018 foi ANULADO, conforme justificativa apresentada pelo pregoeiro anexo ao processo. São João Batista, 
08 de março de 2018. Juliano Grime – Diretor de Licitações e Contratos.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2018 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/FUBE/2018
Publicação Nº 1549969

Ata de Registro de Preços n° 001/2018
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2018
PROCESSO LICITATÓRIO 001/FUBE/2018 – PREGÃO PRESENCIAL N° 001/FUBE/2018
No dia 08 de março de 2018, a Fundação Batistense de Esportes, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 253, Centro, em São João 
Batista/SC, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial – Registro de Preços, na Ata de julgamento de preços, 
homologada em 08/03/2018, RESOLVE registrar os preços da empresa vencedora do certame citado, nas quantidades estimadas, atendendo 
as condições previstas no Edital de Licitação e seus anexos, e em conformidade com as seguintes disposições a seguir: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO BATISTENSE DE ESPORTES 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC, conforme especificações constantes do Anexo I, tipo menor preço por item. OS licitantes regis-
trados para os materiais cotados são:

ADVX – COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ nº 20.191.734/0001-02
Itens: 1, 2, 5, 6, 10, 11, 12, 13, 19, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 39.
Valor total homologado ao Licitante: R$ 38.049,15 (trinta e oito mil quarenta e nove reais e quinze centavos).
L. MOHR EIRELI EPP
CNPJ nº 07.261.562/0001-38
Itens: 3, 20.
Valor total homologado ao Licitante: R$ 22.488,00 (vinte e dois mil quatrocentos e oitenta e oito reais).
PUBLICITI DISTRIBUIDORA LTDA EPP
CNPJ nº 01.098.455/0001-54
Itens: 9, 14, 15, 30, 31, 38.
Valor total homologado ao Licitante: R$ 10.391,20 (dez mil trezentos e noventa e um reais e vinte centavos).
REGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA ME
CNPJ nº 79.912.788/0001-62
Itens: 4, 7, 8.
Valor total homologado ao Licitante: R$ 9.499,20 (nove mil quatrocentos e noventa e nove reais e vinte centavos).
TRACTON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP
CNPJ nº 73.710.394/0001-45
Itens: 16, 17, 18, 21, 22, 40.
Valor total homologado ao Licitante: R$ 21.520,80 (vinte e um mil quinhentos e vinte reais e oitenta centavos).

Este instrumento não obriga a FUBE a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o for-
necimento, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4° da Lei 8.666/93; VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará por 12 (doze) meses. ENTREGA: Os 
materiais deverão ser entregues conforme a necessidade da Fundação. Após efetuada a solicitação, os materiais deverão ser entregues no 
prazo de 10 dias, nas condições estipuladas no presente Edital e seus anexos. São João Batista, 08 de março de 2018 – Marcelo Miranda 
Machado – Diretor Executivo
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EXTRATO DE CONTRATO 027/PMSJB/2018
Publicação Nº 1549974

Extrato do Contrato nº 027/PMSJB/2018
Contratante: Município de São João Batista - SC; Contratada: Construtora WDD LTDA – CNPJ nº 07.256.305/0001-08; Processo Licitatório 
016/PMSJB/2018 – Pregão Presencial nº 012/PMSJB/2018; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA NO RAMO DA CONSTRUÇÃO/REFORMA CIVIL, DESTINADO A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, INCLUINDO AUTARQUIA, FUNDA-
ÇÃO E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Valor global: R$ 1.761.170,00 (um milhão setecentos e sessenta e um mil cento 
e setenta reais); Data da assinatura: 08/03/2018; Vigência contratual: 12 meses

EXTRATO DE CONTRATO 028/PMSJB/2018
Publicação Nº 1550187

Extrato do Contrato nº 028/PMSJB/2018
Contratante: Município de São João Batista - SC; Contratada: Habitar Assessoria e Consultoria Socioambiental LTDA ME – CNPJ nº 
14.700.681/0001-05; Processo Licitatório 037/PMSJB/2018 – Dispensa nº 003/PMSJB/2018; Objeto: CONTRATAÇÃO DE BIÓLOGO COM O 
OBJETIVO DE REALIZAR O DIAGNÓSTICO DO MEIO BIÓTICO EM UMA ÁREA A SER LICENCIADA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, 
PARA COMPOR UM ESTUDO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - EAS; Valor global: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais); Data da assinatura: 
08/03/2018; Vigência contratual: 31/12/2018

PROCESSO LICITATÓRIO 005/FUBE/2018 – PREGÃO PRESENCIAL 005/FUBE/2018
Publicação Nº 1550162

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO BATISTENSE DE ESPORTES DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 005/FUBE/2018 – PREGÃO PRESENCIAL 005/FUBE/2018 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, por intermédio da Fundação Batistense de Esportes, inscrito sob o CNPJ 07.825.719/0001-00, com 
sede na Rua Leoberto Leal, nº 545, Centro, São João Batista, SC, CEP 88.240-000, de conformidade com Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
por intermédio de Augusto Correia Junior, Pregoeiro Municipal, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório 005/FUBE/2018 - 
Pregão Presencial nº 005/FUBE/2018 para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UMA LAVADORA DE PISOS, TRATOR ROÇADOR 
DE GRAMA, LAVADORA DE ALTA PRESSÃO, SOPRADOR E ASPIRADOR E SACO RECOLHEDOR PARA ATENDER PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA FUNDAÇÃO BATISTENSE DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos envelopes: 13h45min do dia 
28/03/2018. Abertura dos envelopes: 14h do dia 28/03/2018. Informações e cópia do edital: Departamento de Licitações e Contratos, no 
endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195, ramal: 206 ou através do site www.sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 08 de março de 
2018. Augusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal

http://www.sjbatista.sc.gov.br
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São João do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA Nº 47/2018
Publicação Nº 1549794

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA Nº 47/2018
ORIGEM: Pregão Presencial
OBJETO: “Aquisição de gêneros alimentícios para o programa municipal de alimentação escolar do município de São João do Oeste”.
São João do Oeste –08 de Março de 2018.
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 49/2018
Publicação Nº 1550325

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO Nº 49/2018
Partes: Município de São João do Oeste e Mecânica Levamar Ltda ME
ORIGEM: Pregão Presencial 22/2018
OBJETO: “Aquisição de peças para veículos pesados pertencentes a secretaria de transportes e obras do município de São João do Oeste.”
VALOR: R$ 26.600,20
PRAZO: 09.03.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste – 08 de março de 2018
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal
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São João do Sul

Prefeitura

 PORTARIA Nº 023 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.
Publicação Nº 1549951

PORTARIA Nº 023 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 90, c/c art. 93, da Lei 1063 de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e art. 72 e 74 da 
Lei Complementar 05/2009, Plano de Cargos e Carreira do Magistério Público Municipal;

RESOLVE:
Conceder férias aos servidores abaixo relacionados, durante o recesso escolar, no período de 02/01/2018 a 31/01/2018, referente ao perí-
odo aquisitivo 2016/2017:

01 – ALEXANDRA CARDOSO DA SILVA – Auxiliar Administrativo Escolar;
02 – GIOVANI CONSTANTE DE SOUZA – Motorista II;
03 – GRASIELA SCHEFFER BAUER DA SILVA – Professor;
04 – JOÃO DE VARGAS CONSTANTE – Motorista II;
05 – LÚCIA TROMBIM GUILHERME - Professor;
06 - LUIZ CITADIN MARQUES - Professor;
07 - SUSÂNIA SCARIOT BENDO CECHINEL – Orientador Educacional.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 024 DE 02 DE JANEIRO DE 2018..
Publicação Nº 1549954

PORTARIA Nº 024 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 90, c/c art. 93, da Lei 1063 de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e art. 72 e 74 da 
Lei Complementar 05/2009, Plano de Cargos e Carreira do Magistério Público Municipal;

RESOLVE:
Conceder férias aos servidores abaixo relacionados, durante o recesso escolar, no período de 02/01/2018 a 31/01/2018, referente ao perí-
odo aquisitivo 2017/2018:

01 – ADRIANA DOS S. LOPES DA ROSA - Auxiliar do Ensino;
02 – ADRIANA FAGUNDES DOS S. PERES - Técnico em Planejamento Educacional;
03 – ADRIANA RAUPP DA ROSA - Auxiliar Serviços Gerais da Educação;
04 – ANSELMO TELES SABINO - Professor;
05 – ANGELA MARIA RIBEIRO MAGNUS – Auxiliar Serviços Gerais da Educação;
06 – AVANI ALEXANDRE PEREIRA - Auxiliar Serviços Gerais da Educação;
07 – BEATRIZ WEBER TEIXEIRA- Auxiliar Serviços Gerais da Educação;
08 - CLAMILTA BORBA RAMOS - Auxiliar do Ensino;
09 – CLÁUDIA MARIA ESPÍNDOLA BAUER – Auxiliar Serviços Gerais da Educação;
10 – CAROLINE LUMMERTZ FRANCISCO – Fonoaudióloga;
11 – CLÁUDIO JÚNIOR LIMA DA ROCHA – Auxiliar Administrativo Escolar;
12 – CRISTIANE CARDOSO MACHADO - Auxiliar Serviços Gerais da Educação;



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1094

13- DANIELA SCANDOLARA MAURÍCIO - Professor;
14 – EDUARDO BORGES DELFINO – Motorista II;
15 – ELSEU DA SILVA BEDINOT – Motorista I;
16 – ELISANDRO DE SOUZA MACIEL – Motorista II;
17 – ELIZANDRA PERDONÁ DONADEL – Professor;
18 – FABIANA DA SILVA OLIVEIRA - Professor;
19 – FABRÍCIA DE JESUS R. ALVES - Professor;
20 - IONE TEREZINHA RAUPP ROXO - Auxiliar Serviços Gerais da Educação;
21 – JANICE COELHO PADILHA TERRA - Auxiliar Serviços Gerais da Educação;
22 – JANICE SANTOS ALEXANDRE - Auxiliar Serviços Gerais da Educação;
23 – JEAN CARLOS LAUREANO - Motorista II;
24 – JOACIR DE OLIVEIRA SCHEFFER - Motorista I;
25 – JOÃO BATISTA CARDOSO - Professor;
26 – JOÃO BATISTA SOARES – Professor;
27 – JOELMA SILVEIRA LAUREANO DA SILVA– Professor;
28 – JUCILANE DE SENA CRISTIANO –Professor;
29 – JUCILÉIA CAMILO MORAES SCANDOLARA - Professor;
30 – LILIAN SOMBRIO DELFINO - Professor;
31 –MÁRCIA ADRIANA L. MACHADO - Auxiliar do Ensino;
32– MARIA BERNADETE DA ROSA - Professor;
33 – MARIA ELIZETE EUGÊNIO DA SILVA - Auxiliar Serviços Gerais da Educação;
34– MARIA HELENA SCHEFFER DOMINGOS - Professor;
35 – MARILANE DE SOUZA LOPES COLARES - Professor;
36 – MARISETE MORETO PIA - Professor;
37 – NELCI DA SILVA LUMMERTZ – Professor;
38 – NILSILENE APARECIDA BORGES – Professor;
39 – ONIVALDO SOUZA DE MATOS - Motorista II;
40 – PATRÍCIA ROCHA DA SILVA – Auxiliar Administrativo Escolar;
41 – PATRÍCIA SANTANA DIAS - Professor;
42 – QUETILANE SANTOS DE CARVALHO CARDOSO - Professor;
43 – SABRINA BORBA DE SOUZA TEIXEIRA- Professor;
44 – RITA APARECIDA DA SILVA LAUREANO – Secretária Municipal de Educação;
45 – ROSANGELA DOS SANTOS BAUER CARDOSO - Professor;
46 – SANDRA REGINA DE SOUZA KRAEMER - Auxiliar Serviços Gerais da Educação;
47 – SILVANA LENTZ GENECCO - Auxiliar Serviços Gerais da Educação;
48 – SIMONI PEREIRA LUMMERTZ - Professor;
49 – SUZANA BEDINOT RODRIGUES MARTINS – Professor;
50 – VALDETE FRAGA MAGNUS - Professor;
51– VANESSA SCANDOLARA MAGNUS - Auxiliar Administrativo Escolar;
52 – VIVIANA MACIEL DA SILVA – Professor;
53– ZANEIDE DE MATOS CLEZAR – Professor;
54 – ZILDETE MAGNUS PIRES - Professor.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 025 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.   
Publicação Nº 1549956

PORTARIA Nº. 025 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

“CONCEDE GRATIFICAÇÃO”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal em exercício, de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o artigo 55, da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei nº. 1672 de 26 de junho de 2013;

RESOLVE:

Conceder Gratificação, nível G-10, para o servidor DANIEL RODRIGUES, ocupante do cargo Enfermeiro, para exercer atividade de Encarregado 
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de Serviço II, na Vigilância Sanitária, a contar de 02 de janeiro de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 027 DE 02 DE JANEIRO DE 2018. 
Publicação Nº 1549959

PORTARIA Nº. 027 DE 02 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Férias para a servidora JEANE DE AZEVEDO CHAVES, ocupante do cargo efetivo de Telefonista, no período de 08/01/2018 a 
06/02/2018, referente ao período aquisitivo 2016/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 02 de janeiro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dois dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 028 DE 10 DE JANEIRO DE 2018. 
Publicação Nº 1549960

PORTARIA Nº. 028 DE 10 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei 1551 de 10 de agosto de 2010, que altera a redação do art. 74 da Lei 1063, de 01 de outubro de 2002 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade para a Servidora GEDIANE MORAES LOURENÇO LUMMERTZ, ocupante do cargo comissionado de Diretor do 
Departamento de Ensino Básico, por 180 dias, no período de 10/01/2018 a 08/07/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 10 de janeiro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº. 029 DE 12 DE JANEIRO DE 2018. 
Publicação Nº 1549962

PORTARIA Nº. 029 DE 12 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1063 de 01 de novembro de 2002 – Estatuto dos Servidores Púbicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Licença para Tratamento de Saúde, junto ao INSS, para a servidora ANA MARIA MARTINS DOS SANTOS, ocupante do cargo de 
Fisioterapeuta, a contar de 12/01/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 12 de janeiro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 030 DE 15 DE JANEIRO DE 2018. 
Publicação Nº 1549963

PORTARIA Nº. 030 DE 15 DE JANEIRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Férias para o Servidor JOSÉ CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Motorista I, no período de 
15/01/2018 a 13/02/2018, referente ao período aquisitivo 2014/2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 15 de janeiro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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São Joaquim

Prefeitura

DECRETO Nº 073/2018
Publicação Nº 1549815

DECRET O Nº 073/2018

“QUE ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO VERIFICADO EM 31/12/2017, NO ORÇAMENTO 
PROGRAMA DE 2018, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 4.524/2017, DE 12/12/2017”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a seguinte dotação orçamentária:

02 – PODER EXECUTIVO
02.06 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
(68)3.3.90.00.00.00.00.00.2.003-5189 Alienações de Bens destinados a Outros Programas .....................................................................
..........................................  1.200,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .....................................................................  1.200,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro 
verificado em 31/12/2017 na fonte de Recursos Alienações de Bens destinados a Outros Programas.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 06 de Março de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 074/2018
Publicação Nº 1549816

DECRET O Nº 074/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica NOMEADO o senhor VOLNEY FRANCISCO BECKHAUSER JUNIOR, para ocupar o Cargo Comissionado de Secretário Municipal 
da Agricultura e do Meio Ambiente.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 06 de Março de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 075/2018
Publicação Nº 1549819

DECRETO Nº 075/2018

“QUE NOMEIA NOVOS MEMBROS SUPLENTES
PARA O CONSELHO TUTELAR”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Em conformidade com as Leis Municipais Nº 2.783/2007, de 29/06/2007 e 4.335/2015, de 24/06/2015; Ficam Nomeados os 02 
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(dois) Membros Suplentes para comporem o Conselho Tutelar do Município de São Joaquim – SC., durante o período necessário: - AGNALDO 
LUIZ DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo de Conselheiro Tutelar Suplente, enquanto durar a licença da Titular Rosmari Marafigo de Jesus, 
que encontra-se em tratamento de saúde pelo INSS. – TAISE ABATT, para ocupar o cargo de Conselheira Tutelar Suplente, enquanto durar 
a licença Gestação da Titular Daiani Padilha de Souza.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 07 de Março de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

TERMO DE POSSE

Sr.: AGNALDO LUIZ DE OLIVEIRA
Cargo: CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Aos sete dias do mês de Março do ano de dois mil e dezoito, nesta cidade de São Joaquim – SC., no Gabinete do Prefeito, nesta cidade 
compareceu o senhor AGNALDO LUIZ DE OLIVEIRA, para tomar Posse no Cargo de CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE, para o qual foi 
nomeado através do Decreto Nº 075/2018, de 07/03/2018.

Proferiu em voz alta as seguintes palavras, prestando seu compromisso:

“Juro, diante de Deus e da sociedade, que no exercício de minha função, conduzirei de forma ética, eficaz e com responsabilidade, respei-
tando a Constituição Brasileira, o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Regimento do Conselho Tutelar de São Joaquim, zelando para 
que os direitos das crianças e dos adolescentes sejam garantidos, pois, sem a defesa dos direitos não há futuro que sobreviva, e justiça 
que se concretize.”

Em seguida o Sr. Prefeito Municipal declarou empossado o referido Conselheiro Tutelar Suplente, mandando que fosse lavrado o presente 
Termo de Posse .

GIOVANI NUNES AGNALDO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal Conselheiro Tutelar Suplente

CONSELHEIRA TUTELAR SUPLENTE

TERMO DE POSSE

Srª.: TAISE ABATT
Cargo: CONSELHEIRA TUTELAR SUPLENTE

Aos sete dias do mês de Março do ano de dois mil e dezoito, nesta cidade de São Joaquim – SC., no Gabinete do Prefeito, nesta cidade 
compareceu a senhora TAISE ABATT, para tomar Posse no Cargo de CONSELHEIRA TUTELAR SUPLENTE, para o qual foi nomeada através 
do Decreto Nº 075/2018, de 07/03/2018.

Proferiu em voz alta as seguintes palavras, prestando seu compromisso:

“Juro, diante de Deus e da sociedade, que no exercício de minha função, conduzirei de forma ética, eficaz e com responsabilidade, respei-
tando a Constituição Brasileira, o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Regimento do Conselho Tutelar de São Joaquim, zelando para 
que os direitos das crianças e dos adolescentes sejam garantidos, pois, sem a defesa dos direitos não há futuro que sobreviva, e justiça 
que se concretize.”

Em seguida o Sr. Prefeito Municipal declarou empossada a referida Conselheira Tutelar Suplente, mandando que fosse lavrado o presente 
Termo de Posse .

GIOVANI NUNES TAISE ABATT
Prefeito Municipal Conselheira Tutelar Suplente
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JULGAMENTO DE RECURSOS DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018
Publicação Nº 1551098

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

GIOVANI NUNES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM - SC, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, da Consti-
tuição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO O JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA NOTA DA PROVA OBJETIVA E CONVO-
CAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 01/2018, conforme segue:

JULGAMENTO DOS RECURSOS

NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO DE RECURSO NESTE ATO

Prefeitura Municipal de São Joaquim 08 de março de 2018
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

FABIANO PADILHA
Presidente da Comissão

LEI Nº 4.537/2018
Publicação Nº 1550672

LEI Nº 4.537/2018

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL – PPA 2018-2021 PELA INCLUSÃO DE UMA NOVA AÇÃO”

Eu, GIOVANI NUNES, Prefeito Municipal de São Joaquim-SC., faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores 
“APROVOU” e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a proceder à alteração pela inclusão no anexo de metas da ação no Plano 
Plurianual – PPA 2018-2021, Lei 4.526/2017, de 12 de dezembro de 2017.

Art. 2º - Fica incluso no PPA Quadriênio 2018-2021 a seguinte ação:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE: 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
PROGRAMA: 6 – EDUCAR PARA CRESCER
AÇÃO: 1.018 – AQUISIÇÃO DE TABLETS EDUCACIONAIS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL
SUBFUNÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL

Valor Global ............................................................................................................ 29.854,00

Art. 3º - A nova ação incluída no PPA 2018-2021, correrá por conta de recursos do Termo de Compromisso PAR nº 201700726, firmado 
entre o Ministério da Educação/FNDE e este Município.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 08 de Março de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.538/2018
Publicação Nº 1550678

LEI Nº 4.538/2018

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LDO 2018 E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LOA 2018 PARA A SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DESTE MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
.

Eu, GIOVANI NUNES, Prefeito Municipal de São Joaquim-SC., faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores 
“APROVOU” e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
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Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a proceder à alteração e inclusão de metas financeiras na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO 2018, Lei 4.525/2017, de 12 de dezembro de 2017, como segue:

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
PROGRAMA 6 EDUCAR PARA CRESCER
AÇÃO 1.018 AQUISIÇÃO DE TABLETS EDUCACIONAIS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL
SUB-FUNÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL

Art. 2º - Fica aberto Crédito Adicional Especial no valor de R$ 29.854,00 (vinte e nove mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais), no orça-
mento (LOA) 2018, conforme Lei nº 4.524/2017, de 12 de dezembro de 2017, para novo item orçamentário, como segue:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
AQUISIÇÃO DE TABLETS EDUCACIONAIS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.6-1.018
4.4.90.00.00.00.00.00.5032 (44) Transf. Conv. – União/Educ. 29.854,00
Total 29.854,00

Art. 3º - O Crédito Adicional Especial aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes do Termo de Compromisso PAR nº 
201700726 firmado entre o Ministério da Educação/FNDE e este Município.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 08 de Março de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.539/2018
Publicação Nº 1550685

LEI Nº 4.539/2018

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL – PPA 2018-2021 PELA INCLUSÃO DE UMA NOVA AÇÃO”

Eu, GIOVANI NUNES, Prefeito Municipal de São Joaquim-SC., faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores 
“APROVOU” e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a proceder à alteração pela inclusão no anexo de metas da ação no Plano 
Plurianual – PPA 2018-2021, Lei 4.526/2017, de 12 de dezembro de 2017.

Art. 2º - Fica incluso no PPA Quadriênio 2018-2021 a seguinte ação:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE: 02.04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
PROGRAMA: 6 – EDUCAR PARA CRESCER
AÇÃO: 1.019 – AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR
SUBFUNÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL

Valor Global .......................................................................................................... 129.115,00

Art. 3º - A nova ação incluída no PPA 2018-2021, correrá por conta de recursos do termo de compromisso PAR n° 201404377 firmado entre 
o Ministério da Educação/FNDE e este município.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 08 de Março de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal
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LEI Nº 4.540/2018
Publicação Nº 1550688

LEI Nº 4.540/2018

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LDO 2018 E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LOA 2018 PARA A SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DESTE MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Eu, GIOVANI NUNES, Prefeito Municipal de São Joaquim-SC., faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores 
“APROVOU” e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a proceder à alteração e inclusão de metas financeiras na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO 2018, Lei 4.525/2017, de 12 de dezembro de 2017, como segue:

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
PROGRAMA 6 EDUCAR PARA CRESCER
AÇÃO 1.019 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR
SUB-FUNÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL

Art. 2º - Fica aberto Crédito Adicional Especial no valor de R$ 129.115,00 (cento e vinte e nove mil, cento e quinze reais), no orçamento 
(LOA) 2018, conforme Lei nº 4.524/2017, de 12 de dezembro de 2017, para novo item orçamentário, como segue:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR
12.361.6-1.019
4.4.90.00.00.00.00.00.5032 (65) Transf. Conv. – União/Educ. 129.115,00
Total 129.115,00

Art. 3º - O Crédito Adicional Especial aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes do Termo de Compromisso PAR nº 
201404377 firmado entre o Ministério da Educação/FNDE e este Município.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 08 de Março de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 117/2018
Publicação Nº 1549820

PORTARIANº 117/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica ALTERADA a Portaria Nº 107/2018, de 22/02/2018, onde se lê Micheli Fabre Melo, leia-se MICHELI FABRE EDUARDO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 22 de Fevereiro de 2018, ficando re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 06 de Março de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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SUSPENSÃO PREGÃO 08/2018
Publicação Nº 1550330

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM COM RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

Processo 16/2018
Pregão Presencial 08/2018 Data: 14/03/2018 13:30 horas
Objeto: Contratação de serviço de Arbitragem para eventos esportivos do calendário 2018 da Diretoria de Esportes.
A suspensão do referido processo licitatório publicado no DOM/SC – Edição N° 2468 pag. 1290 se dá em motivos administrativos diante do 
exposto, estamos tomando as devidas providencias.

Atenciosamente

Departamento de Compras
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São José

Prefeitura

CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 1551075

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Secretaria de Educação

CONVOCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de São José, através da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Edital 004/2015 – Concurso Pú-
blico para o Magistério Municipal, torna pública a CONVOCAÇÃO para a escolha de vagas para provimento efetivo no Quadro do Magistério 
Municipal, conforme Local e Cronograma das disciplinas a seguir:
Local: Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de São José.
Secretaria da Educação - 1º Andar – Setor de Pessoal.
Rua: Avenida Acioni Souza Filho, nº 403 - Praia Comprida – São José – SC.

Auxiliar de Ensino [EDUCAÇÃO INFANTIL]

DATA: 12/03/2018 - SEGUNDA FEIRA

HORÁRIO: 08h30min

Classificação Nome

50 LUCIANA LAMIN

São José (SC), 08 de Março de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LÍLIAN SANDIN BOEING
Secretária de Educação

DECRETO Nº 9530/2018
Publicação Nº 1549971

DECRETO Nº 9530/2018
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II, IV e VIII da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora MÁRCIA REGINA FERRARI, matrícula: 19119, Técnica em Enfermagem, com lotação na 
Secretaria de Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de janeiro 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1104

DECRETO Nº 9589/2018
Publicação Nº 1549764

DECRETO Nº 9589/2018

REVOGA O DECRETO N.º 5.329 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, incisos II e IV da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica revogado o Decreto N.º 5.329 de 16 de dezembro de 2015 que institui o componente Municipal de auditoria (CMA) no âmbito 
do Sistema Único de Saúde Municipal.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), em 14 de fevereiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9676/2018
Publicação Nº 1550606

DECRETO Nº 9676/2018

DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 004/2017, datado de 04 de setembro de 2017;

DECRETA:
Art. 1º – Ficam contratados para o ano letivo de 2018 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, os seguintes servidores.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

ADEMIR ALBERTO ZANATTA Professor-H 31 Horas Aulas 15/02/2018

ADRIANA ALVES CAVALHEIRO Professor-M 40 Horas 15/02/2018

ADRIANE MARIA MITTMANN HANZEN Professor-H 37 Horas Aulas 15/02/2018

ALEXANDRA BIANCA SILVA Auxiliar de Ensino 40 Horas 15/02/2018

ALEXANDRE GANDOLFI FROES Professor-H 30 Horas Aulas 15/02/2018

ALEXSANDRO MAQUEL LOPES Professor-H 30 Horas Aulas 15/02/2018

ANA CRISTINA SALVADOR ALCENO DE ALMEIDA Professor-M 40 Horas 15/02/2018

ANA KAROLYNA BOURDOT Professor-M 40 Horas 15/02/2018

ANA LUCIA DA CRUZ Professor-M 40 Horas 15/02/2018

ANA PAULA SANTANA TURNES Auxiliar de Sala 40 Horas 15/02/2018

ANDREA DA ROCHA VIANA Professor-H 27 Horas Aulas 15/02/2018

ANDREA LAHIR NASCIMENTO ARANHA Auxiliar de Sala 40 Horas 15/02/2018

ANDREA LUCIANA SILVA Auxiliar de Ensino 30 Horas 15/02/2018

ANDREA SILVEIRA Professor-M 40 Horas 15/02/2018

ANDREIA TERESINHA DA SILVA DE BRUM Auxiliar de Sala 40 Horas 15/02/2018

BIANCA SALESE DA SILVA Auxiliar de Sala 40 Horas 15/02/2018

CAMILA GULARTE COSTA PORCIUNCULA Professor-M 40 Horas 15/02/2018

CARLOS LUIZ PAIM FILHO Professor-H 40 Horas Aulas 15/02/2018

CAROLINE DO AMARANTE SILVEIRA Professor-M 40 Horas 15/02/2018

CECILIA DA ROSA DOS SANTOS Professor-M 40 Horas 15/02/2018

CLAUDIA REGINA SANFELICE Auxiliar de Ensino 30 Horas 15/02/2018

CRISTIANE DA SILVA Auxiliar de Sala 40 Horas 15/02/2018

CRISTINA DE FATIMA WALTRICH Auxiliar de Sala 40 Horas 15/02/2018
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CRISTINA ZUFFO Professor-M 40 Horas 15/02/2018

CRISTOFER MACHADO Professor-H 31 Horas Aulas 15/02/2018

DAIANA ALFLEN MENDES Professor-M 40 Horas 15/02/2018

DANIELA DA ROCHA THEISIES DOS SANTOS Professor-M 40 Horas 15/02/2018

DANIELA MONTEIRO LEBARBENCHON Professor-H 34 Horas Aulas 15/02/2018

DAYANA DA SILVA Professor-M 40 Horas 15/02/2018

DENICE APARECIDA DE OLIVEIRA MENDES Auxiliar de Sala 40 Horas 15/02/2018

DENISE DA SILVEIRA SCHUTZ MOLMELSTET Auxiliar de Ensino 30 Horas 15/02/2018

ELAINE VALDIVA DA SILVA THOLL Professor-M 40 Horas 15/02/2018

ELIETE VIEIRA MATHIAS Professor-M 40 Horas 15/02/2018

ELINEA MUNIZ DE SOUZA Auxiliar de Ensino 40 Horas 15/02/2018

ESTHER DA ROSA DE OLIVEIRA Professor-M 40 Horas 15/02/2018

FABIANA DA COSTA RIBEIRO Professor-M 40 Horas 15/02/2018

FERNANDA CRISTINA FERREIRA Professor-M 40 Horas 15/02/2018

FERNANDA MANCHEIN Auxiliar de Ensino 20 Horas 15/02/2018

FLAVIA DUARTE NOVAK Professor-M 40 Horas 15/02/2018

FLAVIANA PEREIRA Auxiliar de Ensino 20 Horas 15/02/2018

FRANCINE RENGEL GOES LUIZ Auxiliar de Ensino 20 Horas 15/02/2018

FRANCYELE APARICIO SOARES Auxiliar de Ensino 40 Horas 15/02/2018

GIANCARLO MICHEL HACHMANN Professor-H 31 Horas Aulas 15/02/2018

GIOVANA DE OLIVEIRA QUADROS Professor-H 27 Horas Aulas 15/02/2018

GIOVANA GIANNECCHINI Professor-H 40 Horas Aulas 15/02/2018

GISELY KARINA CAPESTRANO SILVEIRA Auxiliar de Sala 40 Horas 15/02/2018

GREICY CONCEICAO ROSA Professor-M 40 Horas 15/02/2018

JACIARA ODETE VIEIRA RAMOS Auxiliar de Sala 40 Horas 15/02/2018

JANAINA COSTA DE OLIVEIRA MARTINS Professor-H 36 Horas Aulas 15/02/2018

JANAINA MELO DE SANTANA Auxiliar de Ensino 40 Horas 15/02/2018

JESSIA RAQUEL DE OLIVEIRA Auxiliar de Sala 40 Horas 15/02/2018

JOAO ANTONIO RAULINO Professor-H 37 Horas Aulas 15/02/2018

JOSUE LEANDRO DA ROSA COELHO Auxiliar de Ensino 40 Horas 15/02/2018

JULIANA KANARECK DA SILVA Professor-H 40 Horas Aulas 15/02/2018

KAMILA PAES PEREIRA DA SILVA Auxiliar de Sala 40 Horas 15/02/2018

KARINA MARIA FERNANDES Professor-M 40 Horas 15/02/2018

KARINA ROUSSENG DAL PONT Professor-H 34 Horas Aulas 15/02/2018

KARINY SOUZA DOS SANTOS Auxiliar de Ensino 30 Horas 15/02/2018

KATIA ALEXANDRE Professor-M 40 Horas 15/02/2018

LIANE SALETE SILVESTRI Professor-H 15 Horas Aulas 15/02/2018

LIDIANE DE FATIMA GOMES Auxiliar de Ensino 30 Horas 15/02/2018

LOURDES PIRES FERRAZZA Professor-M 40 Horas 15/02/2018

LUANA DIAS ALBERTON Auxiliar de Sala 40 Horas 15/02/2018

LUCAS KAMERS DE AGUIAR Professor-M 40 Horas 15/02/2018

LUCELIA RODRIGUES DA VEIGA Professor-H 39 Horas Aulas 15/02/2018

LUCIA HELENA DA SILVA Auxiliar de Sala 40 Horas 15/02/2018

LUCIA HELENA DUTRA Professor-M 40 Horas 15/02/2018

LUCIANA OHVEILER MANDIAO Professor-M 40 Horas 15/02/2018

LUCIANA TIETE Auxiliar de Ensino 40 Horas 15/02/2018

LUCIANE ARAUJO DA SILVA SOUSA Professor-H 41 Horas Aulas 15/02/2018

LUIZA FIGUEIREDO BERTOLUCI Auxiliar de Ensino 30 Horas 15/02/2018

MAGDA LEMOS DA SILVA Professor-M 40 Horas 15/02/2018

MAIARA DO NASCIMENTO Professor-M 40 Horas 15/02/2018
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MANON DOS SANTOS Auxiliar de Sala 40 Horas 15/02/2018

MARCIA SILVA Auxiliar de Sala 40 Horas 15/02/2018

MARCIANA FREITAS MELO DOS SANTOS Auxiliar de Sala 40 Horas 15/02/2018

MARCONDES FREIBERGER Professor-H 30 Horas Aulas 15/02/2018

MARCOS AURELIO HEINZELMANN Professor-H 36 Horas Aulas 15/02/2018

MARIA FERMINA GUIRALDELLI Professor-M 40 Horas 15/02/2018

MARIA GORETE DE SOUZA FERNANDES Auxiliar de Ensino 30 Horas 15/02/2018

MARIA LUCIA DA CRUZ NASCIMENTO Professor-M 40 Horas 15/02/2018

MARIA SALETE TONDELLO DALL OGLIO Professor-M 40 Horas 15/02/2018

MARIANA DE BARROS ZEFERINO Professor-H 40 Horas Aulas 15/02/2018

MARILEIA CILENE FARIAS DA SILVA PEREIRA Auxiliar de Ensino 20 Horas 15/02/2018

MARLENE BASTOS Auxiliar de Sala 40 Horas 15/02/2018

MARLI DE FATIMA PEREIRA Auxiliar de Ensino 40 Horas 15/02/2018

MATEUS DOMINGOS MARCON Professor-H 44 Horas Aulas 15/02/2018

MERYANNE DOS SANTOS ALVES Auxiliar de Sala 40 Horas 15/02/2018

MICHELLE ARAUJO Professor-M 20 Horas 15/02/2018

MIGUEL CARDOZO Professor-H 31 Horas Aulas 15/02/2018

MIRELA SCHMITT DA SILVA Auxiliar de Ensino 30 Horas 15/02/2018

MISAEL COSTA CORREA Professor-H 40 Horas Aulas 15/02/2018

NADINE TATIANA ELIAS BRANCO CORREA Auxiliar de Sala 40 Horas 15/02/2018

NATHALIA SOARES Auxiliar de Sala 40 Horas 15/02/2018

NATHANA COSTA SCHMITZ Professor-M 40 Horas 15/02/2018

PATRICIA BONETTI Auxiliar de Sala 40 Horas 15/02/2018

PERCIO TARSO DA LUZ Professor-H 34 Horas Aulas 15/02/2018

RAFAEL PHILIPPE CORREA Auxiliar de Ensino 20 Horas 15/02/2018

RAFAELLA DE MIRANDA SIMAS Professor-H 40 Horas Aulas 15/02/2018

RAFAELLY LOPES MARTINS Professor-M 40 Horas 15/02/2018

RICHARD MOTTA COELHO Professor-H 30 Horas Aulas 15/02/2018

ROSANE CARVALHO LUIZ DE MIRANDA Auxiliar de Sala 40 Horas 15/02/2018

ROSANE QUEIROZ Professor-M 40 Horas 15/02/2018

ROSELI OLIBONI POZZA Professor-M 40 Horas 15/02/2018

ROSIMERE DOS PASSOS DE SOUZA ESPIRITO SANTO Auxiliar de Ensino 30 Horas 15/02/2018

SABRINA MICHELS DE MIRANDA Auxiliar de Sala 40 Horas 15/02/2018

SAMARA GONCALVES LADEIRA Professor-H 41 Horas Aulas 15/02/2018

SARAH CLEMENTINO PEREIRA LOPES Professor-M 40 Horas 15/02/2018

SCHAYANE GONCALVES CAMPOS Professor-M 40 Horas 15/02/2018

SCHAYANY LUMA ROSA MACHADO Professor-M 40 Horas 15/02/2018

SILVIA MARA DEODATO Auxiliar de Ensino 30 Horas 15/02/2018

SIMONE DOS SANTOS SILVA Auxiliar de Sala 40 Horas 15/02/2018

SIMONE VIEIRA PEREIRA VARNIERI Professor-M 40 Horas 15/02/2018

SOLANGE CAROLINE STEFFENS Professor-M 40 Horas 15/02/2018

STELA MARIS BION Professor-M 20 Horas 15/02/2018

TAIS REGINA URBAINSKI FINCO Professor-M 40 Horas 15/02/2018

TARISSA CORREA STERN SOARES Professor-H 41 Horas Aulas 15/02/2018

TATIANA SANTOS XAVIER DE BORBA Professor-M 40 Horas 15/02/2018

TATIANE CATARINA DOS SANTOS Professor-M 20 Horas 15/02/2018

VAITHIERA WOZNIAK ARGENTA Professor-M 40 Horas 15/02/2018

VALDIRENE TEIXEIRA Professor-M 40 Horas 15/02/2018

WALCIMAR NASCIMENTO DA SILVA Professor-M 40 Horas 15/02/2018

WILIAN ANTONIO PACHECO DOS SANTOS Professor-H 36 Horas Aulas 15/02/2018
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WORDZA MARIA DO CARMO GONZAGA Professor-M 20 Horas 15/02/2018

ZELANDIA ROSA BERTE ROCHA Auxiliar de Ensino 30 Horas 15/02/2018

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15/02/2018.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 28 de fevereiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 9677/2018
Publicação Nº 1550607

DECRETO Nº 9677/2018
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensada, a pedido, a seguinte servidora, admitida por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA
ISACLARA NUNES MARTINS Auxiliar de Ensino 20/02/2018

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20/02/2018.

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 28 de fevereiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 9678/2018
Publicação Nº 1550608

DECRETO Nº 9678/2018
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensada, a pedido, a seguinte servidora, admitida por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA
LUCIANA POSSATO DE LIZ Professor - M 22/02/2018

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22/02/2018.

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 28 de fevereiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal de Educação
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DECRETO Nº 9679/2018
Publicação Nº 1550610

DECRETO Nº 9679/2018
EXONERA SERVIDOR DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica exonerada, a pedido, a servidora MARIA DO CARMO MICHELS, matrícula nº 428776-2, concursada, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor, com uma carga horária semanal correspondente a 20 horas, com exercício de suas funções junto a Escola 
de Ensino Fundamental Potecas.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22/02/2018.

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 28 de fevereiro de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 9708/2018
Publicação Nº 1550709

DECRETO Nº 9708/2018
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor LUIZ CARLOS VILELA do cargo de Coordenador de Eventos – CCM-5, com lotação na Fundação de Es-
porte e Lazer.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 28 de fevereiro de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9709/2018
Publicação Nº 1550703

DECRETO Nº 9709/2018
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor LUIZ CESAR DOS SANTOS VIEIRA FILHO do cargo de Coordenador de Convênios Municipais – CCM-5, 
com lotação na Secretaria de Educação.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 28 de fevereiro de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 9710/2018
Publicação Nº 1550711

DECRETO Nº 9710/2018
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor DÉBORA POETA CRUZ do cargo de Assessor Administrativo V – CCM-5, com lotação na Secretaria de 
Educação.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 28 de fevereiro de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9714/2018
Publicação Nº 1550708

DECRETO Nº 9714/2018
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado LUIZ CESAR DOS SANTOS VIEIRA FILHO para exercer o cargo de Supervisor do Centro de Esportes e Artes Unificadas 
– CCM-6, com lotação na Fundação de Esporte e Lazer, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 28 de fevereiro de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9716/2018
Publicação Nº 1550710

DECRETO Nº 9716/2018
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado LUIZ CARLOS VILELA para exercer o cargo de Coordenador de Convênios Municipais – CCM-5, com lotação na Se-
cretaria de Educação, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 28 de fevereiro de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9717/2018
Publicação Nº 1550715

DECRETO Nº 9717/2018
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora FERNANDA DIAS DE CASTRO do cargo de Coordenador de Desporto Escolar – CCM-5, com lotação na 
Fundação de Esporte e Lazer.
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Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 28 de fevereiro de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9720/2018
Publicação Nº 1550720

DECRETO Nº 9720/2018
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada DÉBORA POETA CRUZ para exercer o cargo de Coordenador de Desporto Escolar – CCM-5, com lotação na Fundação 
Educacional de Esporte e Lazer, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 28 de fevereiro de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9721/2018
Publicação Nº 1550713

DECRETO Nº 9721/2018
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora FERNANDA DIAS DE CASTRO do cargo de Coordenador de Desporto Escolar – CCM-5, com lotação na 
Fundação de Esporte e Lazer.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 28 de fevereiro de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9725/2018
Publicação Nº 1550731

DECRETO Nº 9725/2018
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art.1º - Concede à servidora MILLENE ROTHSTEIN ALVES LUIZ, matrícula 13624-7, a função gratificada de Assessor I – nível FG-A1.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 9726/2018
Publicação Nº 1550604

DECRETO Nº 9726/2018

TORNA SEM EFEITO O DECRETO Nº 9571/2018 QUE NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO a desistência expressa em tomar posse do candidato Gabriel Malta Rossi Rolim aprovado no concurso público realizado em 
conformidade com o Edital nº 001/2014;

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 9571/2018 de 07 de fevereiro de 2018, que nomeia servidor para ocupar cargo de provimento efetivo, 
referente à nomeação do candidato GABRIEL MALTA ROSSI ROLIM, Agente Administrativo, com lotação na Secretaria de Assistência Social.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9727/2018
Publicação Nº 1550602

DECRETO Nº 9727/2018
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 001/2014;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. MOISES DE OLVEIRA MACHADO para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, com a 
carga horária de 30 horas semanais, lotado na Secretaria de Assistência Social.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9728/2018
Publicação Nº 1550598

DECRETO Nº 9728/2018

TORNA SEM EFEITO O DECRETO Nº 9576/2018 QUE NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO a desistência expressa em tomar posse da candidata Eliza Dos Santos Policarpo aprovada no concurso público realizado 
em conformidade com o Edital nº 001/2016;

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 9576/2018 de 07 de fevereiro de 2018, que nomeia servidor para ocupar cargo de provimento efetivo, 
referente à nomeação da candidata ELIZA DOS SANTOS POLICARPO, Psicóloga, com lotação na Secretaria de Assistência Social.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de fevereiro de 2018.
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Paço Municipal em São José (SC), 05 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9729/2018
Publicação Nº 1550594

DECRETO Nº 9729/2018
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 001/2016;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. SAARAH THAMARA AGUIAR HENRIQUE DE SOUZA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Psicóloga, 
com a carga horária de 30 horas semanais, lotado na Secretaria de Assistência Social.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9730/2018
Publicação Nº 1550591

DECRETO Nº 9730/2018

TORNA SEM EFEITO O DECRETO Nº 9537/2018 QUE NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO a desistência expressa em tomar posse da candidata Larissa Franca aprovada no concurso público realizado em conformi-
dade com o Edital nº 001/2016;

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 9537/2018 de 31 de janeiro de 2018, que nomeia servidor para ocupar cargo de provimento efetivo, 
referente à nomeação da candidata LARISSA FRANCA, Psicóloga, com lotação na Secretaria da Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9731/2018
Publicação Nº 1550588

DECRETO Nº 9731/2018
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 001/2016;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. MARIANA BRANDALISE para ocupar o cargo de provimento efetivo de Psicóloga, com a carga horária de 30 
horas semanais, lotado na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal em São José (SC), 05 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9732/2018
Publicação Nº 1550586

DECRETO Nº 9732/2018

TORNA SEM EFEITO O DECRETO Nº 9539/2018 QUE NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO a desistência expressa em tomar posse da candidata Karen Favarin aprovada no concurso público realizado em conformi-
dade com o Edital nº 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 9539/2018 de 31 de janeiro de 2018, que nomeia servidor para ocupar cargo de provimento efetivo, 
referente à nomeação da candidata KAREN FAVARIN, Médico da Família, com lotação na Secretaria da Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9733/2018
Publicação Nº 1550543

DECRETO Nº 9733/2018
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. PAMELA NOGUEIRA DA SILVA VILELA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Médico da Família, com 
a carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria da Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9734/2018
Publicação Nº 1550614

DECRETO Nº 9734/2018

TORNA SEM EFEITO O DECRETO Nº 9575/2018 QUE NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO a desistência expressa em tomar posse da candidata Yume Koga aprovada no concurso público realizado em conformidade 
com o Edital nº 001/2016;

DECRETA:
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Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 9575/2018 de 07 de fevereiro de 2018, que nomeia servidor para ocupar cargo de provimento efetivo, 
referente à nomeação da candidata YUME KOGA, Psicóloga, com lotação na Secretaria de Assistência Social.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9735/2018
Publicação Nº 1550615

DECRETO Nº 9735/2018
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 001/2016;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. AQUILA SONIA DA SILVA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Psicóloga, com a carga horária de 30 
horas semanais, lotado na Secretaria de Assistência Social.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9738/2018
Publicação Nº 1550624

DECRETO Nº 9738/2018
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II, IV e VIII da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora ADA CAROLINA VIEIRA, matrícula: 227390, Técnica em Enfermagem, com lotação na Se-
cretaria da Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9739/2018
Publicação Nº 1550626

DECRETO Nº 9739/2018
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II, IV e VIII da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora ADRIANA RODRIGUES, matrícula: 227102, Psicóloga, com lotação na Secretaria de Assis-
tência Social.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29 de janeiro de 2018.
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Paço Municipal em São José (SC), 05 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9740/2018
Publicação Nº 1550627

DECRETO Nº 9740/2018
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II, IV e VIII da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora YARA SILVIA LECHAT MIOLA, matrícula: 306240, Médica, com lotação na Secretaria da Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 08 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9741/2018
Publicação Nº 1550629

DECRETO Nº 9741/2018
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II, IV e VIII da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o servidor MARCOS ANTONIO CAVALCANTE DA FONTOURA, matrícula: 4266072, Médico da Família, 
com lotação na Secretaria da Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9742/2018
Publicação Nº 1550631

DECRETO Nº 9742/2018
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II, IV e VIII da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora ROSILENE POSSATO KALESKI, matrícula: 396451, Monitora, com lotação na Secretaria de 
Assistência Social.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 9743/2018
Publicação Nº 1550632

DECRETO Nº 9743/2018
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II, IV e VIII da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora DEBORAH MEDEIROS, matrícula: 282081, Professora de Ensino Superior, com lotação na 
Fundação Educacional de São José.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9744/2018
Publicação Nº 1550634

DECRETO Nº 9744/2018
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II, IV e VIII da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o servidor SANDOR FERNANDO BRINGMAN, matrícula: 413011, Professor de Ensino Superior, com lota-
ção na Fundação Educacional de São José.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 09 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9745/2018
Publicação Nº 1550636

DECRETO Nº 9745/2018
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II, IV e VIII da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora ARLETE DE COSTA PEREIRA, matrícula: 283010, Professora de Ensino Superior, com lotação 
na Fundação Educacional de São José.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 15 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 9746/2018
Publicação Nº 1551093

DECRETO Nº 9746/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeadaa senhoraIVONE ALVES ALMEIDA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 3do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 06 março de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9747/2018
Publicação Nº 1551092

DECRETO Nº 9747/2018
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora NOEMY CRUZ DE ALMEIDA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de 
novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de março de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LILIAN SANDIN BOEING
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 9749/2018
Publicação Nº 1550673

DECRETO Nº 9749/2018
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor ADRIANO LUIZ KLOEPPEL do cargo de Supervisor de Transportes – CCM-6, com lotação na Secretaria 
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de Segurança, Defesa Civil e Trânsito.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9750/2018
Publicação Nº 1550681

DECRETO Nº 9750/2018
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado CARLOS ALBERTO DE MORAIS FILHO para o cargo em comissão de Supervisor de Transportes – CCM-6, com lotação 
na Secretaria de Segurança, Defesa Civil e Trânsito, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9753/2018
Publicação Nº 1550726

DECRETO Nº 9753/2018
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art.1º - Concede à servidora CLÁUDIA REGINA MACÁRIO, matrícula 10780-8, a função gratificada de Diretor de Diretoria – nível FG-DI.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9754/2018
Publicação Nº 1550652

DECRETO Nº 9754/2018
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art.1º - Concede à servidora ROSIMERI AMANDIO, matrícula 1357-9, a função gratificada de Assessor II – nível FG-A2.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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EDITAL Nº 001/2018/FUNDESJ – CLASSIFICAÇÃO FINAL RETIFICADA
Publicação Nº 1551088

EDITAL Nº 001/2018/FUNDESJ – CLASSIFICAÇÃO FINAL RETIFICADA

O Reitor do Centro Universitário Municipal de São José – USJ, Prof. Renato Brittes, no uso de suas atribuições regimentais, TORNA PÚBLICO:

1) A classificação final retificada, após constatação de erro material, dos candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado para contra-
tação de Professores Substitutos por tempo determinado, para o Centro Universitário Municipal de São José USJ, após concluídas as etapas 
de avaliação (Prova de Títulos e Prova Didática):

Código da 
Disciplina

Vaga/Disciplina Prevista Curso
CPF do candidato 
inscrito

Pontuação Prova 
de Títulos

Pontuação Prova 
Didática

Média 
Final

Classificação

1.1 Estatística
Ciências Con-
tábeis

738.080.831-15
921.281.499-91

3,0
6,0

8,50
9,50

6,30
8,10

2º
1º

1.2 Estatística II Administração
921.281.499-91

6,0 9,50 8,10 1º

1.3
Negociação, Mediação e 
Arbitragem

Administração

058.818.739-98
932.899.019-04
476.833.339-72
046.817.639-00

2,8
4,0
4,0
2,2

8,33
6,83
8,66
7,50

6,12
5,70
6,80
5,38

2º
3º
1º
4º

1.4
Gestão Ambiental Pública 
e Empresarial

Administração

052.863.099-76
932.899.019-04
923.456.119-87
072.814.139-63

5,9
3,5
4,0
2,4

9,00
7,00
7,50
9,00

7,76
5,60
6,10
6,36

1º
4º
3º
2º

1.5
Currículo da Ed. Bás. II – 
Ens Fund.

Pedagogia Não houve inscritos XXXXXX XXXXXX XXXX XXXXXXX

1.6 História da Educação I Pedagogia
033.549.159-60
485.503.539-49
023.810.819-84

2,4
4,4
3,6

8,00
6,00
7,00

5,76
5,36
5,64

1º
3º
2º

1.7
Educação e estética: Artes

Pedagogia
045.352.987-93
044.859.879-57
588.009.809-53

6,2
2,0
2,0

6,00
5,33
9,00

6,08
4,00
6,20

2º
3º
1º

São José, 07 de março de 2018

Prof. Renato Brittes
Reitor do Centro Universitário Municipal de São José - USJ

LEI COMPLEMENTAR N.º 084 DE 07 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550533

“EXTINGUE OS CARGOS DESCRITOS NAS CLASSES “4” E “8” DO ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 069, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2015.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam extintos os cargos descritos nas classes “4” e “8” do art. 1º e no anexo I da Lei Complementar nº 069, de 31 de dezembro 
de 2015.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em São José (SC), 07 de março de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LEI N.º 5.655 DE 07 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1550541

DISPÕE SOBRE O SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ – SUAS-SJ.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1° - O Sistema Único de Assistência Social no Município de São José — SUAS-SJ — constitui um sistema público, com comando único, 
não contributivo, descentralizado e participativo.

Parágrafo único — SUAS-SJ tem como objetivo promover os direitos socioassistenciais no Município de São José por meio da Política 
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Municipal de Assistência Social.

Art. 2° - O Município de São José, por meio do SUAS-SJ, reconhece os seguintes direitos socioassistenciais e as SUAS respectivas definições:
I — todos os direitos de assistência social consagrados em Lei para todos: direito de todos os cidadãos e cidadãs de usufruírem dos direitos 
assegurados pelo ordenamento jurídico brasileiro à proteção social não contributiva de assistência social efetiva com dignidade e respeito;
II — direito de equidade social e de manifestação pública: direito do cidadão e da cidadã, de manifestar-se e exercer protagonismo e contro-
le social na política de assistência social, sem sofrer discriminações, restrições ou atitudes vexatórias derivadas do nível pessoal de instrução 
formal, etnia, raça, cultura, credo, idade, gênero e limitações pessoais;
III - direito à igualdade do cidadão e cidadã de acesso à rede socioassistencial: direito à igualdade e completude de acesso nas atenções 
da rede socioassistencial, direta e conveniada, sem discriminação ou tutela, com oportunidades para a construção da autonomia pessoal 
dentro das possibilidades e limites de cada um;
IV — direito do usuário à acessibilidade, qualidade e continuidade: direito do usuário e usuária da rede socioassistencial à escuta, ao acolhi-
mento e de ser protagonista na construção de respostas dignas, claras e elucidativas, ofertadas por serviços de ação continuada, localizados 
próximos à sua moradia, operados por profissionais qualificados, capacitados e permanentes, em espaços com infraestrutura adequada e 
acessibilidade, que garantam atendimento privativo, inclusive, para os usuários com deficiência e idosos;
V — direito de ter garantida a convivência familiar, comunitária e social: direito, do usuário e usuária, em todas as etapas do ciclo da vida 
a ter valorizada a possibilidade de se manter sob convívio familiar, quer seja na família biológica ou construída, e à precedência do convívio 
social e comunitário às soluções institucionalizadas;
VI - direito à Proteção Social por meio da intersetorialidade das políticas públicas: direito, do cidadão e cidadã, à melhor qualidade de vida 
garantida pela articulação intersetorial da política de assistência social com outras políticas públicas, para que alcance moradia digna, tra-
balho, cuidados de saúde, acesso à educação, à cultura, ao esporte e lazer, à segurança alimentar, à segurança pública, à preservação do 
meio ambiente, à infraestrutura urbana, ao crédito bancário, à documentação civil e ao desenvolvimento sustentável;
VII - direito à renda: direito do cidadão e cidadã à renda individual e familiar, assegurada por meio de programas e projetos intersetoriais 
de inclusão produtiva, associativismo e cooperativismo, que assegurem a inserção ou reinserção no mercado de trabalho;
VIII - direito ao controle social e defesa dos direitos socioassistenciais: direito do cidadão e cidadã a ser informado de forma pública, indi-
vidual e coletiva sobre as ofertas da rede socioassistencial, seu modo de gestão e financiamento; e sobre os direitos socioassistenciais, os 
modos e instâncias para defendê-los e exercer o controle social, respeitados os aspectos da individualidade humana, como a intimidade e 
a privacidade.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

Art. 3° - O SUAS-SJ é regido pelos seguintes princípios:
I — universalização dos direitos socioassistenciais, a fim de tornar os destinatários da ação assistencial alcançável pelas demais políticas 
públicas;
II — igualdade de direito no acesso ao atendimento, garantindo a dignidade do cidadão, sua autonomia, assim como o seu direito a bene-
fícios e serviços de qualidade, vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade;
III — divulgação ampla de benefícios, serviços, programas e projetos de assistência social no Município.

Art. 4° - São diretrizes do SUAS-SJ:
I — consolidação da Assistência Social como política pública de Estado;
II — participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle das ações em todos 
os níveis;
III — supremacia da necessidade dos usuários na determinação da oferta dos serviços socioassistenciais;
IV — garantia da articulação entre serviços, benefícios, programas e projetos de Assistência Social;
V — integração e ações intersetoriais com as demais políticas públicas;
VI — aperfeiçoamento da integração dos serviços prestados pela rede socioassistencial estatal e não estatal;
VII — acompanhamento das famílias, visando ao fortalecimento da função protetora, ampliando a oferta dos serviços.

CAPÍTULO III
DO PÚBLICO-ALVO

Art. 5°. O público destinatário do SUAS-SJ é constituído pelas famílias, grupos ou indivíduos, cujas condições de risco e/ou vulnerabilidade 
são as seguintes:

I — perda ou fragilidade de vínculos de afetividade, de vínculos relacionais ou de pertencimento e sociabilidade;
II — fragilidades próprias do ciclo de vida;
III — desvantagens pessoais resultantes de deficiências física, sensorial, mental ou múltipla;
IV — Identidades estigmatizadas em termos étnico, cultural, de gênero ou orientação sexual;
V — violações de direito resultando em abandono, negligência, exploração no trabalho infantojuvenil, violência ou exploração sexual comer-
cial, violência doméstica física e/ou psicológica, maus-tratos, problemas de subsistência e situação de mendicância;
VI — violência social resultando em apartação social;
VII — trajetória de vida nas ruas ou situação de rua;
VIII — situação de conflito com a lei, em cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto;
IX — vítimas de catástrofes ou calamidades públicas, com perda total ou parcial de bens;
X — situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza e provação - acesso precário ou nulo à renda e aos serviços públicos.

CAPÍTULO IV
DO MODELO ASSISTENCIAL
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Art. 6° - A oferta das ações do SUAS-SJ é realizada por meio de serviços, programas, projetos e benefícios.

Parágrafo único - Para efeito desta Lei, compreende-se por:
I - Serviços: atividades continuadas, definidas na Lei Orgânica da Assistência Social, que visam à melhoria da vida da população e cujas 
ações estejam voltadas para as necessidades básicas da população, observando os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas na legis-
lação socioassistencial.
II - Programas: compreendem ações integradas e complementares, definidas na Lei Orgânica da Assistência Social, com objetivos, tempo 
e área de abrangência definidos para qualificar, incentivar, potencializar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais, não se carac-
terizando como ações continuadas.
III - Projetos: investimentos econômico-sociais nos grupos populacionais em situação de pobreza, buscando subsidiar técnica e financeira-
mente iniciativas que lhes garantam meios e capacidade produtiva e de gestão para a melhoria das condições gerais de subsistência, eleva-
ção do padrão de qualidade de vida, preservação do meio ambiente e organização social, articuladamente com as demais políticas públicas.
IV — Benefício de Prestação Continuada: previsto na Constituição Federal e na Lei Orgânica da Assistência Social e no Estatuto do Idoso, 
é provido pelo Governo Federal, consistindo no repasse de 1 (um) salário mínimo mensal ao idoso (com 65 anos ou mais) e a pessoa com 
deficiência que comprovem não ter meios para suprir sua subsistência ou de tê-la provida por sua família. Esse benefício compõe o nível de 
proteção social básica, sendo seu repasse efetuado diretamente ao beneficiário.
V - Benefícios Eventuais: aqueles que visam ao pagamento de auxílio por natalidade ou morte, ou para atender necessidades advindas de 
situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para a criança, a família, o idoso, a pessoa com deficiência, a gestante, a nutriz e 
nos casos de calamidade pública.
VI - Benefícios de Transferência de Renda: programas que visam ao repasse direto de recursos dos fundos de Assistência Social ou de outras 
fontes de recursos aos beneficiários, como forma de acesso à renda, visando o combate à fome, à pobreza e outras formas de privação de 
direitos, que levem a situação de vulnerabilidade social, criando possibilidades para a emancipação, o exercício da autonomia das famílias 
e indivíduos atendidos e o desenvolvimento local.

Art. 7° - Os serviços do SUAS-SJ são organizados segundo as seguintes funções:
I — Vigilância socioassistencial — refere-se à produção, sistematização de informações, indicadores e índices georreferenciados das situa-
ções de vulnerabilidade e de risco pessoal e social que incidem sobre famílias e pessoas nos diferentes ciclos de vida.
II — Proteção social — consiste no conjunto de ações, cuidados, atenções, benefícios e auxílios ofertados pelo Sistema Único de Assistên-
cia Social do Município de São José - SUAS-SJ - para redução e prevenção do impacto das vicissitudes sociais e naturais ao ciclo de vida, 
à dignidade humana e à família como núcleo básico de sustentação afetiva, biológica e relacional. Com base nas vulnerabilidades e riscos 
sociais, as proteções sociais são ofertadas no Sistema Único de Assistência Social — SUAS por nível de complexidade: Proteção Social Básica 
e Proteção Social Especial de média e alta complexidade.
III — Defesa Social e Institucional — A proteção social, tanto básica quanto especial, deve ser organizada de forma a garantir aos seus 
usuários o acesso ao conhecimento dos direitos socioassistenciais e sua defesa.

Art. 8° - Os serviços de proteção social básica devem realizar acompanhamento preventivo a indivíduos e suas famílias em situação de 
vulnerabilidade e risco social, por meio de ações que objetivam a promoção, o desenvolvimento de potencialidades, assim como o fortale-
cimento de vínculos familiares, comunitários e sociais.

Parágrafo único - São considerados serviços da proteção social básica de Assistência Social aqueles que potencializam a família como unida-
de de referência, fortalecendo seus vínculos internos e externos de solidariedade, através do protagonismo de seus membros e da oferta de 
um conjunto de serviços locais que visam à convivência, à socialização, ao acolhimento em famílias cujos vínculos familiares e comunitários 
não foram rompidos, bem como a promoção da integração no mercado de trabalho.

Art. 9° - Fica instituído o Centro de Referência de Assistência Social — CRAS - unidade pública estatal, de base territorial, localizados em 
área de vulnerabilidade social para executar e organizar ações, coordenando a rede de serviços socioassistenciais locais.

Art. 10 - A Proteção Social Especial é modalidade de atendimento assistencial destinada a família e indivíduos que se encontram em situação 
de risco pessoal e social, pelos seguintes motivos:
I - abandono, negligência, maus-tratos físicos e ou psíquicos;
II - violência sexual;
III - uso de substâncias psicoativas;
IV - cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto;
V - situação de rua;
VI - situação de trabalho infanto-juvenil.

Parágrafo único: A Proteção Social Especial é composta por serviços de Média e Alta Complexidade.

Art. 11 - A Proteção Social Especial de Média Complexidade oferece atendimento a famílias ou indivíduos cujos direitos são violados e cujos 
vínculos familiares e comunitários estão fragilizados, mas não rompidos, requerendo atenção especializada e individualizada, além do acom-
panhamento contínuo e monitorado.

Art. 12 - O Sistema Único de Assistência Social no Município de São José — SUAS-SJ - institui o Centro de Referência Especializado de As-
sistência Social — CREAS -, unidade pública estatal, de base territorial regional ou menor.

Art. 13 - Os Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade são aqueles que garantem proteção integral para famílias e indiví-
duos que se encontram sem referência e/ou em situação de ameaça, necessitando ser retirados do seu núcleo familiar e/ou comunitário.
CAPÍTULO V
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DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO

Art. 14 - O Sistema Único de Assistência Social no Município de São José — SUAS/SJ — realiza a gestão da Política Municipal de Assistência 
Social sob o comando
único da Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS), articulando os serviços, programas, projetos e benefícios da rede estatal e 
não-estatal, com vistas ao enfrentamento das vulnerabilidades e riscos sociais.

Art. 15 — A Gestão do Sistema Único de Assistência Social tem como foco de atuação a população com maiores índices de vulnerabilidade 
e as situações de violação de direitos, com o objetivo de:
I — garantir os direitos socioassistenciais do cidadão;
II - prover serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica e proteção social especial para famílias, grupos e indivíduos 
que deles precisar;
III — contribuir com a inclusão e a equidade dos usuários e grupos específicos, ampliando o acesso aos bens e serviços socioasssitenciais 
básicos e especiais;
IV — assegurar que as ações no âmbito da política de assistência social tenham na centralidade, promovendo a convivência familiar e co-
munitária;
V — monitorar e garantir os padrões de qualidade dos serviços, programas, projetos e benefícios;
VI — implementar a Política de Recursos Humanos da Assistência Social.

Art. 16 - O Sistema Único de Assistência Social no Município de São José — SUAS-SJ - compõe juntamente com a União e o Estado, modelo 
de gestão com divisão de competências, atuando segundo as seguintes bases organizacionais:
I — matricialidade sociofamiliar, definida como o desenvolvimento de ações com centralidade na família, independentemente de seu formato 
ou modelo;
II — desconcentração administrativa, definida como a execução serviços, programas e projetos de abrangência territorial regional e local, a 
partir do planejamento e diretrizes estabelecidas pelo órgão gestor do SUAS-SJ;
III — a territorialização, definida como a oferta de serviços baseada na proximidade do cidadão e dos locais com maior vulnerabilidade e 
risco social, de acordo com o diagnóstico do órgão gestor do SUAS-SJ;
IV — constituição de serviços socioassistenciais, cuja execução seja garantida, precipuamente, pelo poder público e complementarmente 
por entidades e organizações. Tais serviços, programas, projetos e benefícios visam à melhoria da vida da população — em particular, 
atendendo suas necessidades básicas -, através da observância dos objetivos, princípios e diretrizes, ordenados em rede, conforme prevê 
a Política Nacional de Assistência Social;
V — o financiamento, que se baseia no porte e no nível de gestão da Assistência Social no Município; na complexidade dos serviços, hierar-
quizados e complementares; no repasse regular e automático do Fundo Nacional de Assistência Social e do Fundo Estadual de Assistência 
Social para o Município, no co-financiamento das ações e no estabelecimento de pisos de atenção em Assistência Social;
VI — o controle social e a participação popular, por meio do Conselho Municipal de Assistência Social de São José, e outras instâncias de 
fiscalização e controle, de modo a intensificar a participação dos usuários na Política Municipal de Assistência Social e na condução e ava-
liação dos serviços, programas, projetos e benefícios;
VII — a Política de Recursos Humanos em Assistência Social, a ser regulamentada pelo Executivo.
VIII — o sistema de monitoramento, avaliação e informação visa ao planejamento, à mensuração da eficiência e eficácia da política, assim 
como à realização de estudos e diagnósticos.

Art. 17 — O Município promoverá a valorização dos trabalhadores da Assistência Social no âmbito da Prefeitura Municipal de São José, com 
garantia de plano de carreira, cargo e salário específico e exclusivo para a Assistência Social, com ingresso por meio de concurso público 
realizado periodicamente, sob regime jurídico adotado para os servidores do Município.

Art. 18 — Será definida uma política de recursos humanos para a área da assistência social no âmbito da Prefeitura Municipal de São José, 
tendo como pressuposto a qualificação da gestão do trabalho.

Parágrafo único — A capacitação dos trabalhadores da Assistência Social seguirá as diretrizes da Política Nacional de Capacitação, fundada 
nos princípios da educação permanente sistemática, continuada, sustentável, participativa, regionalizada e descentralizada, visando o aper-
feiçoamento da prestação dos serviços socioassistenciais.
Art. 19 - As entidades e organizações são consideradas de Assistência Social quando seus atos constitutivos definirem expressamente sua 
natureza, objetivos, missão e público, de acordo com as disposições da Lei Federal 8.742, de 7 de dezembro de 1993, observadas as Reso-
luções do Conselho Nacional de Assistência Social.
Parágrafo único: São características essenciais das entidades e organizações de Assistência Social:
I — realizar atendimento, assessoramento ou defesa e garantia de direitos na área de assistência social, na forma desta Lei.
II — garantir a universalidade do atendimento, independente da contraprestação do usuário; e
III — ter finalidade pública e transparência nas ações.

Art. 20 — Ficam instituídos, no âmbito do Município, os Instrumentos de Gestão, que se caracterizam como ferramentas de planejamento 
governamental, tendo, como parâmetro, o diagnóstico social e os eixos de proteção social, básica e especial, sendo eles:
I — Plano de Assistencial Social;
II — Orçamento da Assistência Social;
III — Gestão da Informação, Monitoramento e Avaliação;
IV — Relatório Anual de Gestão; e
V — Gestão do Trabalho.

Art. 21 - A Gestão do Trabalho no âmbito do SUAS-SJ deverá:
I - garantir a desprecarização dos vínculos dos trabalhadores do SUAS-SJ e o fim da terceirização;
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II - realizar planejamento estratégico;
III - garantir a gestão participativa com controle social; e
IV - integrar e alimentar o sistema de informação.

Art. 22 — Fica garantida a participação dos usuários na composição do Conselho Municipal de Assistência Social de São José.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23 – As despesas decorrentes desta Lei serão executadas no exercício seguinte ao de sua inclusão na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 24 - O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias.
Art. 25 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de março de 2018.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 004/2018/PGM
Publicação Nº 1550942

PORTARIA Nº 004/2018/PGM

O Procurador Geral do Município, no uso de suas atribuições previstas no Decreto nº 30.431/2009,

RESOLVE:
I. Determinar, ex vi do que consta do Processo Administrativo nº 11.448/2014, com fulcro no artigo 200 da Lei Municipal nº 2.761/1995 c/c 
a atribuição administrativa prevista na Lei Complementar nº 032/2009, a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do 
servidor C. P. S. - matrícula nº 23.107, lotado na Secretaria Municipal de Administração, porque teria, em tese, praticado a conduta abaixo 
relacionada, fatos que imputam as penas de advertência, prevista em lei:

Conduta Fls. Tipo Infracional

Faltas Injustificadas 02
Arts. 146, II e III, do Estatuto do Servidor, Lei Municipal nº 
2248/91

II. Designar os servidores Francisco Alfredo Leal de Macedo Campos, Karina da Silva Graciosa, Juliana Graciosa e William Ramos Moreira, 
sob a Presidência do primeiro, todos Procuradores Municipais, para comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para apu-
rar os fatos e possíveis infrações e responsabilidades advindas do ocorrido.
III. Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, em diligências 
necessárias à instrução processual.
IV. A Comissão ora composta deverá iniciar seus trabalhos no prazo de 10 (dez) dias, devendo concluí-los no prazo de 60 (sessenta) dias, 
permitida aprorrogação por igual prazo ou a continuidade excepcional do instrutório se necessário à instrução processual e ao exercício da 
plena defesa.

São José/SC, 08 de março de 2018.
Francisco A. L. M. Campos
Membro - Relator

Rodrigo João Machado
Procurador Geral

PORTARIA Nº 005/2018/PGM
Publicação Nº 1550938

PORTARIA Nº 005/2018/PGM

O Procurador Geral do Município, no uso de suas atribuições previstas no Decreto nº 30.431/2009,

RESOLVE:
I. Determinar, ex vi do que consta do Processo Administrativo nº 11.448/2014, com fulcro no artigo 200 da Lei Municipal nº 2.761/1995 c/c 
a atribuição administrativa prevista na Lei Complementar nº 032/2009, a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do 
servidor M. C. – matrícula nº 18.905-7, lotada na Secretaria de Saúde, porque teria, em tese, praticado a conduta abaixo relacionada, fatos 
que imputam as penas de advertência, prevista em lei:

Conduta Fls. Tipo Infracional

Faltas Injustificadas 02
Arts. 146, II e III, do Estatuto do Servidor, Lei Municipal nº 
2248/91
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II. Designar os servidores Francisco Alfredo Leal de Macedo Campos, Karina da Silva Graciosa, Juliana Graciosa e William Ramos Moreira, 
sob a Presidência do primeiro, todos Procuradores Municipais, para comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para apu-
rar os fatos e possíveis infrações e responsabilidades advindas do ocorrido.
III. Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, em diligências 
necessárias à instrução processual.
IV. A Comissão ora composta deverá iniciar seus trabalhos no prazo de 10 (dez) dias, devendo concluí-los no prazo de 60 (sessenta) dias, 
permitida aprorrogação por igual prazo ou a continuidade excepcional do instrutório se necessário à instrução processual e ao exercício da 
plena defesa.

São José/SC, 08 de março de 2018.
Francisco A. L. M. Campos
Membro - Relator

Rodrigo João Machado
Procurador Geral

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 151/2017
Publicação Nº 1550368

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 151/2017 – Processo nº 883/2017 – Proc. Adm. 11741/2017. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DESTINADAS A CENTRAL DE VIDEOMONITORAMENTO URBANO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC.. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 09 de março de 2018 
às 18h00min até dia 22 de março de 2018, às 14h00min. ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 
14h01min do dia 22 de março de 2018. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º 
andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810002.

Câmara muniCiPal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 04/2018
Publicação Nº 1550581

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 04/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º 151/2017/DA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC
FORNECEDORA: METAL GRAPH GRAVAÇÕES EM METAIS LTDA. ME
OBJETO: O OBJETO DESTA ATA CONSISTE A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PLACAS, MEDALHAS E DIPLOMAS COMEMORATIVOS DESTA CASA LEGISLATIVA, CONFORME ANEXOS.

ITEM DESCRIÇÃO TAMANHO QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO

01
Placas de aço inox
Título de Cidadão Honorário –
(Resolução anual)

Placa de aço inox 35x25 cm
em alumínio com veludo de 45x35 cm

19 R$ 150,00

02
Medalha Albertina Krummel Maciel - Dia
Internacional da Mulher
(Resolução n.º 151/2004)

06 cm de diâmetro, metal de cor prata. 19 R$ 55,00

03
Medalhas Infância
Protegida - Frei Antônio
(Resolução n.º 304/2011)

Oval, 08 cm de altura com 5,5 cm na maior 
largura, com espessura de 5 mm

19 R$ 78,00

04

Medalha Municipal
de Mérito a Afrodescendente (Resolução n.º 
153/2004)

Circunferencial
06 cm de diâmetro metal na cor prata

19 R$ 72,00
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05
Medalha de Honra Maria Alano Waltrick – 
Dona Maroca - Dia Nacional do Voluntariado
(Resolução n.º 257/2009)

Circunferencial
06 cm de diâmetro metal na cor
bronze

19
R$ 70,00

06
Medalhas Adonias Simão Tavares
Dia Municipal do Professor
(Resolução n.º 261/2009)

Circunferencial
06 cm de diâmetro
metal na cor prata

19
R$ 70,00

07
Diplomas de Honra ao
Professor do Ano – Dia do Professor (Reso-
lução n.º 206/2009)

Retangular
30 cm de
largura - 21 cm de altura e será feito em aço 
inox

19 R$ 180,00

08
Medalha de Mérito
Estudantil
(Resolução n.° 046/1996)

Circunferencial
06 cm de diâmetro metal cor prata em estojo 
de veludo de 15x15 cm.

19
R$ 70,00

09

Troféu Jerônimo
Coelho -
Dia Nacional da Imprensa no Brasil
(Resolução n.º 162/2005 com a redação 
alterada pela Resolução n.º 308/2011)

Placa em aço inox, gravada em baixo e alto 
relevo,
com polimento, convexa, de 19x12,5 cm
com dobras nas laterais de 2,5 cm.

19 R$ 90,00

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 15.865,00 (quinze mil oitocentos e sessenta e cinco reais);
PRAZO: 12 (doze) meses
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº6206/2018
Publicação Nº 1549830

DECRETO Nº 6.206, DE 07 DE MARÇO DE 2018.

“REGULAMENTA O ARTIGO 236 DA LEI COMPLEMENTAR Nº009, DE 27 DE SETEMBRO DE 2005, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 
Nº052, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015, PARA ADOTAR MEDIDAS QUE VISEM A EFETIVIDADE NA RENOVAÇÃO DE ALVARÁS NO EXERCICIO 
DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições do seu 
cargo e de acordo com o inciso IX do Art.69 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990, e;

CONSIDERANDO pedido de prorrogação de prazo para emissão de alvarás de funcionamento anual do Corpo de Bombeiros, efetuado pelo 
1º Grupo de Bombeiros Militar de São José do Cedro – SC, informando que devido à falta de efetivo Bombeiro Militar e pela grande demanda 
de trabalho, não poderá efetuar vistorias in loco a fim de verificar e adequar as condições de segurança contra incêndio nas mais de 402 
edificações de alta complexidade e de reunião de público existentes no município, até o prazo fixado pela Lei Complementar nº 052/15, de 
29 de março de 2018;

CONSIDERANDO pedido de prorrogação de prazo para emissão de Alvarás Sanitário, efetuado pelo Setor de Vigilância Sanitária de São José 
do Cedro – SC, informando que devido a grande demanda e acúmulo de trabalho, não poderá efetuar vistorias in loco a fim de verificar 
e adequar às condições sanitárias de todos os estabelecimentos solicitantes do município, até o prazo fixado pela Lei Complementar nº 
052/15, de 29 de março de 2018;

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o recebimento do requerimento de renovação de alvará acompanhado de solicitação de serviço, emitida pelo Setor 
de Vigilância Sanitária e protocolo do pedido de vistoria fornecido pelo Corpo de Bombeiros Militar, emitidos até 29/03/2018, além de CNPJ 
atualizado e Certidão Negativa de Débitos Municipais, para fins de cumprimento de prazo no pedido de renovação do Alvará de Funciona-
mento Municipal e quitação da taxa de licença, para atendimento do previsto no artigo 236, §5º, inciso I, da LC 009/2005, alterada pela 
LC 052/15.

Paragrafo único. Além da apresentação dos documentos, a emissão do alvará ficará condicionada ao correto seguimento dos códigos tribu-
tário, de posturas, de obras e respeitado o zoneamento urbano, conforme previsão expressa no artigo 236, da LC 009/2005, aletrado pela 
LC 052/15 e artigo 180 da Lei 668/82.

Art. 2º. Concede-se o prazo até 30 de maio de 2018 para apresentação do Alvará da Vigilância Sanitária e Alvará de Funcionamento do 
Corpo de Bombeiros, no Setor de Tributação e Fiscalização deste município, para emissão do Alvará de Funcionamento Municipal do ano 
de 2018.

Art. 3º. Concede-se o prazo até 30 de maio de 2018 para apresentação da regularização das obras onde as empresas estão estabelecidas.

Art. 4º. As referidas alterações não implicam na alteração do prazo para o pedido de renovação do alvará até o dia 29/03/2018, mas apenas 
no prazo para realização de vistoria e emissão de alvarás dos setores de Vigilância Sanitária e Corpo de Bombeiros Militar.

Art. 5°. Estarão sujeitos à multa, suspensão ou cassação da licença os estabelecimentos que não apresentarem o pedido de renovação até 
o dia 29/03/2018, nos termos do art. 1° deste decreto, bem como as empresas que não apresentarem os alvarás dos setores de Vigilância 
Sanitária e Corpo de Bombeiros Militar até 30/05/2018 nos termos do art. 2°, deste decreto, considerando-se infração administrativa nos 
termos do artigo 286 da LC 009/2005.

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 07 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.49/2018
Publicação Nº 1550123

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº49/2018

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, e Lei Federal 10.520/02 promove Processo Licitatório nº49/2018, Edital de Pregão Nº49/2018, Objeto: AQUISIÇÃO DE DOCES PARA 
DISTRIBUIÇÃO AS CRIANÇAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM COMEMORAÇÃO A PÁSCOA 2018. Recebimento, abertura e julgamento 
às 09:00 horas do dia 21/03/2018, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, 
São José do Cedro – SC, maiores informações, www.prefcedro.sc.gov.br, pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-
36436300, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. Antonio Plinio 
de Castro Silva – Prefeito Municipal.

http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 001/2018.
Publicação Nº 1549739

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 001/2018.

FINALIDADE: Constitui-se objeto da presente Inexigibilidade de Chamamento Público para a celebração de Termo de Fomento com a AS-
SOCIAÇÃO FUTSAL SÃO LOURENÇO, CNPJ 15.013.838/0001-97, com sede na Rua Duque de Caxias, SN,centro em São Lourenço do Oeste/
SC, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à referida entidade, 
conforme condições estabelecidas no Termo que faz parte do presente edital.

RESUMO: Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO FUTSAL SÃO LOURENÇO de São Lourenço do Oeste - SC.

OBJETO: CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO PARA A ENTIDADE ASSOCIAÇÃO FUTSAL SÃO LOURENÇO, INSCRITA NO CNPJ SOB O 
Nº 15.013.838/0001-97, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018, NO VALOR DE R$144.000,00 (CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL 
REAIS), COM A FINALIDADE DE COPARTICIPAÇÃO À REFERIDA ENTIDADE NA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS 
PELA ENTIDADE.

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 31, CAPUT E INCISO II, DA LEI 13.019/2014, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA LEI 13.204/2015; 
ARTS. 25, V e 55, XXIX, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E LEI MUNICIPAL N° 2.379, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.
DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: CONSIDERANDO o regramento contido na Lei 13.019/2014, com as alterações que lhe foram dadas pela 
Lei 13.204/2015, no que tange ao regime jurídico e às exigências materiais e procedimentais para a celebração de parcerias entre a admi-
nistração pública e as entidades e/ou organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos 
em termos de colaboração, em termos de Fomento ou em acordos de cooperação; CONSIDERANDO que através da Lei Municipal nº 2.379, 
de 28 de fevereiro de 2018, foi autorizado o repasse de recursos da ordem de R$ 144.000,00 pelo Município à ASSOCIAÇÃO FUTSAL SÃO 
LOURENÇO de São Lourenço do Oeste, bem como que existe dotação orçamentária para tal; CONSIDERANDO que a referida entidade tem 
por fins e objetivos voltados a formação de atletas locais e regionais, bem como a manutenção de equipe para a pratica de futebol de salão, 
visando a participação em competições regionais, estaduais e nacionais; CONSIDERANDO a solicitação de recursos formalizada pela enti-
dade, acompanhada da documentação mínima necessária, estatuto social, ata da assembleia de eleição da diretoria, relatório de atividades 
desenvolvidas/serviços prestados pela entidade no exercício 2017 e, certidões negativadas de débitos exigidas em lei;CONSIDERANDO, que 
a ASSOCIAÇÃO FUTSAL SÃO LOURENÇO é a única entidade que possui uma equipe de atletas profissionais para participação de eventos 
esportivos, na modalidade FUTSAL, caracterizando, desta maneira, inviabilidade de competição com outra entidade do município; CONSI-
DERANDO que a entidade foi fundada em 2012 e desenvolve objeto singular, vindo de encontro com o interesse público de desenvolver o 
esporte de rendimento, bem como oportunizar que atletas amadores possam ingressar em uma equipe profissional; CONSIDERANDO, por 
fim, que cumpre todos os requisitos legais exigidos para o caso, bem como que o mérito da proposta contida neste está em conformidade 
com a modalidade de parceria que se pretende adotar.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2018, DE 05 DE MARÇO DE 2018 - FMS.
Publicação Nº 1545536

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2018, DE 05 DE MARÇO DE 2018 - FMS.
Origem: Processo Licitatório nº 037/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 034/2017.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-75.
Contratada: Everton Fuzinatto ME, CNPJ nº 11.290.271-0001-45.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO E CONSERTO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E HOS-
PITALARES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E CEO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, 
NO ANO DE 2018.
Valor: R$ 7.095,29 (sete mil, noventa e cinco reais e vinte e nove centavos).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados à Contratada através dos recursos próprios, de acordo com a ordem cronológica estabelecida 
no Decreto nº 5.811, de 15 de dezembro de 2017, que poderá ser de no máximo 30 (trinta) dias, acompanhada da respectiva nota fiscal, 
cujo documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste Contrato serão custeadas através de recursos próprios do Fundo Muni-
cipal de Saúde, por conta do orçamento do exercício financeiro de 2018.
Dotação Orçamentária: D - 8/2018 - 13.01.10.301.4506.2.019.3.3.90.00.00.00.00.00 - Atenção Básica - Manutenção da Saúde Pública; e 
D - 20/2018 - 13.01.10.302.4506.2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 - Bloco Média e Alta Complexidade - MAC - CEO - SAMU - CAPS.
Data de Assinatura: 05/03/2018.
Vigência: de 05/03/2018 a 31/12/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Everton Fuzinatto - pela Contratada.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 068/2018, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1545095

EXTRATO DO CONTRATO Nº 068/2018, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Origem: Pregão Eletrônico FNDE n.º 10/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Movesco Indústria e Comércio de Móveis Escolares Ltda., CNPJ nº 93.234.789/0001-26.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES CONSTITUÍDOS DE CONJUNTO ALUNO, MESA ACESSÍVEL E CONJUNTO PROFESSOR, 
EM ATENDIMENTO ÀS ENTIDADES EDUCACIONAIS DAS REDES PÚBLICAS DE ENSINO NOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL DO PREGÃO (ANEXO I DO EDITAL) IDENTIFICADO NO PRE-
ÂMBULO E NA PROPOSTA VENCEDORA, OS QUAIS INTEGRAM ESTE INSTRUMENTO, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.
Valor: R$ 66.024,00 (sessenta e seis mil, vinte e quatro reais).
Pagamento: O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias após apresentação da cobrança prevista no 
item 8.1, após o atesto do recebimento do produto pelo fiscal do Contrato e aprovação da documentação comprobatória pelo setor respon-
sável pela gestão do Contrato, uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios e condições estabelecidos neste Termo de Referência 
e seus Encartes.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orça-
mento, para o exercício de 2018.
Rubrica Orçamentária:
PROGRAMA DE TRABALHO: 4505; FONTES DE RECURSO: 0022; ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90; NÚMERO DE EMPENHO: 775/18; DATA 
DE EMPENHO: 27/02/2018.
Data de Assinatura: 05/03/2018.
Vigência: de 05/03/2018 a 05/03/2019.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Lisete Leindecker Reiter - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2018, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1545401

EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2018, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Origem: Processo Licitatório nº 184/2017, Modalidade Concorrência para Alienação nº 004/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Metalfer Estruturas Metálicas Ltda. ME, CNPJ nº 24.563.990/0001-34.
Objeto: DOAÇÃO COM ENCARGOS E CLÁUSULA DE REVERSÃO DO IMÓVEL: LOTE INDUSTRIAL Nº 08 (OITO), COM ÁREA DE 1.854,24M², 
SITUADO NA ZONA INDUSTRIAL SÃO PAULINHO, A TÍTULO DE INCENTIVO ECONÔMICO.
Valor: R$ 120.525,60 (cento e vinte mil, quinhentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos).
Data de Assinatura: 05/03/2018.
Vigência: de 05/03/2018 a 05/03/2028.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Cleonice Leite - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 070/2018, DE 06 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1546671

EXTRATO DO CONTRATO Nº 070/2018, DE 06 DE MARÇO DE 2018.
Origem: Processo Licitatório nº 142/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 110/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Projetel Materiais Elétricos Ltda. EPP., CNPJ nº 82.095.456/0001-47.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO E REPAROS NAS REDES DE TELEFONIA, ELÉTRICA 
E COMUNICAÇÃO DE DADOS DAS ESCOLAS BÁSICAS MUNICIPAIS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE - SC.
Valor: R$ 156.883,29 (cento e cinquenta e seis mil, oitocentos e oitenta e três reais e vinte e nove centavos).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados, de acordo com a ordem cronológica disposta no Decreto nº 5.811, de 15 de dezembro de 
2017, que será de no máximo 30 (trinta) dias, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as especifica-
ções.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste Contrato serão custeadas através de recursos próprios do município, por 
conta do exercício financeiro de 2018.
Rubrica Orçamentária: D - 60/2018 - 08.01.12.365.4505.2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 - Manutenção da Educação Infantil; e D - 53/2018 - 
08.01.12.361.4505.2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 - Manutenção do Ensino Fundamental.
Data de Assinatura: 06/03/2018.
Vigência: de 06/03/2018 a 31/12/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Márcia Regina Feuser Suzin - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 071/2018, DE 06 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1546673

EXTRATO DO CONTRATO Nº 071/2018, DE 06 DE MARÇO DE 2018.
Origem: Processo Licitatório nº 212/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 157/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Claudemir Ribeiro dos Santos 08561784970, CNPJ nº 23.107.898/0001-05.
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA A SE-
REM EXECUTADOS NOS PRÉDIOS E/OU LOCAIS PÚBLICOS INDICADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, NO ANO 
DE 2018.
Valor: R$ 1.280,00 (um mil e duzentos e oitenta reais).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados com recursos próprios do Município, e de acordo com a ordem cronológica estabelecida no 
Decreto nº 5.811, de 15 de dezembro de 2017, que poderá ser de no máximo 30 (trinta) dias, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo 
documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato serão custeadas através de recursos próprios do municí-
pio, por conta dos orçamentos do exercício financeiro de 2018.
Rubrica Orçamentária: D - 26/2018 - 06.01.06.181.4503.2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 - Manutenção dos Serviços de Segurança Pública.
Data de Assinatura: 06/03/2018.
Vigência: de 06/03/2018 a 31/12/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Claudemir Ribeiro dos Santos - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 072/2018, DE 06 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1546674

EXTRATO DO CONTRATO Nº 072/2018, DE 06 DE MARÇO DE 2018.
Origem: Processo Licitatório nº 212/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 157/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Claudemir Ribeiro dos Santos 08561784970, CNPJ nº 23.107.898/0001-05.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA A SE-
REM EXECUTADOS NOS PRÉDIOS E/OU LOCAIS PÚBLICOS INDICADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, NO ANO 
DE 2018.
Valor: R$ 40.080,00 (quarenta mil e oitenta reais).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados com recursos próprios do Município, e de acordo com a ordem cronológica estabelecida no 
Decreto nº 5.811, de 15 de dezembro de 2017, que poderá ser de no máximo 30 (trinta) dias, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo 
documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato serão custeadas através de recursos próprios do municí-
pio, por conta dos orçamentos do exercício financeiro de 2018.
Rubrica Orçamentária: D - 52/2018 - 08.01.12.361.4505.2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 - Manutenção do Ensino Fundamental.
Data de Assinatura: 06/03/2018.
Vigência: de 06/03/2018 a 31/12/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Claudemir Ribeiro dos Santos - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 073/2018, DE 06 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1547032

EXTRATO DO CONTRATO Nº 073/2018, DE 06 DE MARÇO DE 2018.
Origem: Processo Licitatório nº 204/2018, Modalidade Pregão Presencial nº 153/2018.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Tornearia e Metalúrgica Dossa Ltda. ME, CNPJ nº 03.570.752/0001-86.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL, E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO, DESTINADO PARA A 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE - SC, NO ANO DE 2018.
Valor: R$ 40.150,28 (quarenta mil, cento e cinquenta reais e vinte e oito centavos).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados com recursos próprios do Município, e de acordo com a ordem cronológica disposta no Decreto 
5.811, de 15 de dezembro de 2017, que poderá ser de no máximo 30 (trinta) dias, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo documento 
deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato serão custeadas através de recursos próprios do municí-
pio, por conta dos orçamentos do exercício financeiro de 2018.
Rubrica Orçamentária: D – 114/2018 – 10.01.20.606.4507.2.025.3.3.90.00.00.00.00.00 - Manutenção da Secretaria de Agricultura.
Data de Assinatura: 06/03/2018.
Vigência: de 06/03/2018 a 31/12/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Rita de Cácia Finger Dossa - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2018, DE 06 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1547584

EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2018, DE 06 DE MARÇO DE 2018.
Origem: Processo Licitatório nº 061/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 052/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Construtora Oliveira Ltda., CNPJ nº 80.095.466/0001-57.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAR SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, 
TRATOR DE ESTEIRA, MOTONIVELADORA E ROLO VIBROCOMPACTADOR A SEREM EXECUTADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE - SC NO ANO DE 2017.
Valor: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).
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Pagamento: Os pagamentos serão realizados, de acordo com a ordem cronológica disposta no Decreto nº 5.811, de 15 de dezembro de 
2017, que será de no máximo 30 (trinta) dias, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as especifica-
ções.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste Contrato serão custeadas através de recursos próprios do Município, por 
conta do exercício financeiro de 2018.
Rubrica Orçamentária: D - 97/2018 - 09.01.15.451.4511.2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 - Manutenção da Secretaria Municipal Do Desenvol-
vimento Urbano.
Data de Assinatura: 06/03/2018.
Vigência: de 06/03/2018 a 31/12/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Lenoir José de Oliveira - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2018, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1548575

EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2018, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
Origem: Processo Licitatório nº 016/2018, Modalidade Pregão Presencial nº 009/2018.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Perazoli e Verona Ltda. ME, CNPJ nº 27.082.333/0001-63.
Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA ATENDIMENTO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE PARTICIPAM DO SERVIÇO DE CONVI-
VÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DO NÚCLEO DE ATENÇÃO À CRIANÇA E ADOLESCENTE - NACA, VINCULADO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
Valor: R$ 37.650,00 (trinta e sete mil, seiscentos e cinquenta reais).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados com recursos próprios do Município, e de acordo com a ordem cronológica do exercício 2018 
estabelecida pelo Decreto nº 5.811, de 15 de dezembro de 2017, que poderá ser de no máximo trinta dias, acompanhada da respectiva 
nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato serão custeadas através de recursos próprios do municí-
pio, por conta dos orçamentos do exercício financeiro de 2018.
Rubrica Orçamentária: D - 120/2018 - 11.01.08.244.4509.2.029.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0052 - Manutenção do Fundo de Assistência 
Social - Secretaria Municipal de Assistência Social.
Data de Assinatura: 07/03/2018.
Vigência: de 07/03/2018 a 31/12/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Mauro Perazoli - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 076/2018, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1548578

EXTRATO DO CONTRATO Nº 076/2018, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
Origem: Processo Licitatório nº 172/2017, Modalidade Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 015/2017.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Quark Engenharia EIRELI, CNPJ nº 12.496.490/0001-48.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, BEM COMO O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DA OBRA DE REESTRUTURAÇÃO DA PRAÇA DA BANDEIRA 2ª ETAPA, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE - SC, CONFORME PROJETOS ANEXOS.
Valor: R$ 124.975,99 (cento e vinte e quatro mil, novecentos e setenta e cinco reais e noventa e nove centavos).
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados conforme a ordem cronológica prevista no Decreto nº 5.811, de 15 de dezembro de 2018, que 
será de no máximo 30 (trinta) dias, com recursos Próprios do Município, sendo os pagamentos liberados após a verificação da regularidade 
do prestador de serviços, ora Contratada, perante os órgãos fazendários; bem como apresentação dos documentos comprobatórios do re-
colhimento do INSS, FGTS, ISS e demais tributos exigidos pela legislação pertinente em vigor, das respectivas competências. Além disso, a 
liberação dos pagamentos é vinculada a apresentação da nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as especificações, bem como da 
folha de pagamento quitada dos empregados que atuaram na obra no período, GFIP quitada do mesmo período e pagamento da Previdência 
do período correspondente; também da contribuição prevista no parágrafo segundo do art. 72 da Instrução Normativa MPS nº 971/2009, 
quando for o caso. No ato do pagamento a proponente Contratada deverá apresentar ainda, as GPS vinculadas à matrícula no INSS da obra, 
mensais, referentes aos empregados que trabalharam na mesma, sob pena de retenção e regularização por parte da Municipalidade, com 
respectivo desconto nos pagamentos.
Recursos Financeiros: Os pagamentos decorrentes da execução do presente Contrato serão realizados com recursos Próprios do Município 
por conta do orçamento do exercício financeiro de 2018.
Rubrica Orçamentária: D - 88/2016 - 09.01.15.451.4511.1.094.4.4.90.00.00.00.00.00 - Revitalização, Reconstrução e Reformas de Praças 
Públicas.
Data de Assinatura: 07/03/2018.
Vigência: de 07/03/2018 a 05/06/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Hoylson Trevisol - pela Contratada.



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1132

EXTRATO DO CONTRATO Nº 077/2018, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1548580

EXTRATO DO CONTRATO Nº 077/2018, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
Origem: Processo Licitatório nº 017/2018, Modalidade Pregão Presencial nº 010/2018.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Adalberto Ramos da Rosa Neto EIRELI ME, CNPJ nº 26.356.437/0001-56.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, CA-
MINHÃO MUNCK E MÃO DE OBRA ELÉTRICA, E FORNECIMENTO DE ESTRUTURAS EM FIBRA DE VIDRO E ESTRUTURAS METÁLICAS PARA 
A ORGANIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES DOS EVENTOS ALUSIVOS À COMEMORAÇÃO DA PÁSCOA ORGANIZADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE-SC, NO ANO DE 2018.
Valor: R$ 35.870,00 (trinta e cinco mil e oitocentos e setenta reais).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 02 (dois) dias úteis após a prestação dos serviços ou entrega dos itens, através de 
transferência ou depósito bancário em conta de titularidade da Contratada, após a prestação/entrega do objeto contratado e, após a devida 
emissão da nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato serão custeadas através de recursos próprios do municí-
pio, por conta dos orçamentos do exercício financeiro de 2018.
Rubrica Orçamentária: D - 017/2018 - 06.01.04.122.4503.2.006.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção das Atividades da Secre-
taria de Administração, Fazenda e Planejamento - Secretaria Municipal de Administração e Fazenda; e D - 018/2018 - 06.01.04.122.4503.2
.006.4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento - Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda.
Data de Assinatura: 07/03/2018.
Vigência: de 07/03/2018 a 31/12/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Adalberto Ramos da Rosa Neto - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2018, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1548582

EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2018, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
Origem: Processo Licitatório nº 017/2018, Modalidade Pregão Presencial nº 010/2018.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Projetel Materiais Elétricos Ltda. EPP., CNPJ nº 82.095.456/0001-47.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, CA-
MINHÃO MUNCK E MÃO DE OBRA ELÉTRICA, E FORNECIMENTO DE ESTRUTURAS EM FIBRA DE VIDRO E ESTRUTURAS METÁLICAS PARA 
A ORGANIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES DOS EVENTOS ALUSIVOS À COMEMORAÇÃO DA PÁSCOA ORGANIZADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE-SC, NO ANO DE 2018.
Valor: R$ 5.484,00 (cinco mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 02 (dois) dias úteis após a prestação dos serviços ou entrega dos itens, através de 
transferência ou depósito bancário em conta de titularidade da Contratada, após a prestação/entrega do objeto contratado e, após a devida 
emissão da nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato serão custeadas através de recursos próprios do municí-
pio, por conta dos orçamentos do exercício financeiro de 2018.
Rubrica Orçamentária: D - 017/2018 - 06.01.04.122.4503.2.006.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção das Atividades da Secre-
taria de Administração, Fazenda e Planejamento - Secretaria Municipal de Administração e Fazenda; e D - 018/2018 - 06.01.04.122.4503.2
.006.4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento - Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda.
Data de Assinatura: 07/03/2018.
Vigência: de 07/03/2018 a 31/12/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Márcia Regina Feuser Suzin - pela Contratada.

PORTARIA Nº 019, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.
Publicação Nº 1550455

PORTARIA Nº 019, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

O PRESIDENTE DA AUTARQUIA - INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o artigo 19, Inciso XV, da Lei Complementar nº 81, de 16 de março de 2007, de acordo com o Edital do Processo Seletivo nº 004/2017 e a 
Portaria nº 02, de 26 de Janeiro de 2018,

RESOLVE:
Art.1º Alterar a carga horária, no período de 1° de março a 31 de Dezembro de 2018, do senhor RAFAEL LAZARETTI, matrícula n°18/07 
no cargo de INSTRUTOR DE MÚSICA – 02 INSTRUMENTOS: BATERIA E PERCUSSÃO, carga horária de 20 (vinte) para 30 (trinta) horas 
semanais.
Parágrafo único: O período de contratação previsto no caput é o prazo máximo de duração do contrato de trabalho, podendo o Instituto 
Cultural, a bem do interesse público, rescindi-lo a qualquer tempo.

Art.2º A remuneração para o cargo está previsto no item 1.3 do Edital de Processo seletivo 004/2017.
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Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 28 fevereiro de 2018.
RENNÃ HIGOR FEDRIGO
Presidente da Autarquia

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

PORTARIA Nº 310, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550572

PORTARIA Nº 310, DE 07 DE MARÇO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no art. 50, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 12 de março de 2018, a servidora pública municipal DARLANA APARECIDA ELY XAVIER, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde e Combate as Endemias, matrícula nº 3474/01 carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento municipal em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018

PORTARIA Nº 311, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1550574

PORTARIA Nº 311, DE 07 DE MARÇO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município, com base no artigo 38 da Lei Municipal nº 090, de 26/12/1997, combinado com a Lei 1.742 
de 09/04/2008, de acordo com o Processo Seletivo 005/2017, homologado pelo Decreto nº 5.839, de 26 de janeiro de 2018,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, em caráter temporário, pelo período de 09 a 23 de março de 2018, a Senhora ARLEI REGINA VIEIRA, no cargo de Professor 
Habilitado – ACT, para atuar na área de EDUCAÇÃO INFANTIL carga horária de 40 (quarenta) horas semanais matutino/vespertino, no CEIM 
Monteiro Lobato. Vaga vinculada à professora Guerta Salete Beck, que está em licença médica.
. Parágrafo único. O período de contratação previsto no caput é o prazo máximo de duração do contrato de trabalho, podendo o Município, 
a bem do interesse público, rescindi-lo a qualquer tempo.

Art.2º A remuneração para o cargo está prevista na Lei nº 1.742, de 09 de Abril de 2008, acrescido de adicional de carga horária previsto 
na referida lei.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.
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RESOLUÇÃO Nº 001/2018/DEMUTRAN/SLO.
Publicação Nº 1549751

RESOLUÇÃO Nº 001/2018/DEMUTRAN/SLO.

Define as áreas de carga e descarga na zona central do Município de São Lourenço do Oeste.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Sr. Sérgio Pederssetti, no uso 
das atribuições legais que lhe conferem o Artigo 14, II e XXVI a Lei Complementar Municipal nº 82, de 12 de abril de 2007, e Artigo 85, II e 
XXVI da Lei Complementar Municipal n° 154 de 09 de setembro de 2013, e, de acordo com a minuta de sugestões aprovada pelo Conselho 
Municipal de Trânsito;

RESOLVE:
Art. 1º Fixar como exclusivamente de carga e descarga, de segunda a sexta-feira, das 7:00 horas às 18:00 horas, as áreas e/ou vagas de 
estacionamento público a seguir identificadas:
I - Rua Duque de Caxias esquina com a Avenida Brasil, uma vaga com no mínimo 12 metros de extensão na Rua Duque de Caxias;
II - Travessa São Pedro esquina com a Rua Rui Barbosa, uma vaga com no mínimo 12 metros de extensão na Travessa São Pedro;
III - Rua Rui Barbosa esquina com a Rua Coronel Bertaso, uma vaga com no mínimo 12 metros de extensão na Rua Rui Barbosa;
IV - Rua Coronel Bertaso esquina com a Avenida Ernesto Beuter, uma vaga com no mínimo 12 metros de extensão na Rua Coronel Bertaso;
V - Rua Dom Pedro II esquina com a Avenida Ernesto Beuter, uma vaga com no mínimo 12 metros de extensão na Rua Dom Pedro II; e,
VI - Rua Pedro Álvarez Cabral esquina com a Avenida Ernesto Beuter, uma vaga com no mínimo 12 metros de extensão na Rua Pedro Álvarez 
Cabral.

Art. 2º As áreas e/ou vagas referidas no artigo primeiro serão devidamente sinalizadas, horizontal e verticalmente, segundo as normas de 
trânsito em vigor.

Art. 3° As vagas específicas para operações de carga e descarga devem ser utilizadas exclusivamente para este fim, sendo proibido seu uso 
por veículos com outra finalidade.

Art. 4° As vagas específicas para operações de carga e descarga são públicas e de uso comum dos veículos correspondentes, não estando 
vinculadas a qualquer estabelecimento em particular.

Art.5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, 28 de fevereiro de 2018.
SÉRGIO PEDERSSETTI
Diretor do DEMUTRAN
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

MINUTA PROCESSO LICITATORIO 12-2018
Publicação Nº 1550689

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 12/2018.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL- Registro de Preço
VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “MENOR PREÇO”, por item para 
contratação de serviços de arbitragens para o departamento de esporte, nas quantidades estimadas, para o período de 12 meses e estará 
recebendo envelopes da documentação e proposta até às 08:30 horas do dia 22/03/2018. Maiores informações, bem como cópia do edital 
poderá ser obtida com o setor de Licitações, de Segunda a Sexta–Feira, horário de expediente, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 
horas. A presente licitação será regida pela Lei Federal nº. 10.520/2002, com aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações, 
Lei Geral nº123/2006, Lei Complementa 147/2014, e Decreto Municipal nº. 105/2014. São Miguel da Boa Vista (SC), 09 de março de 2018. 
VILMAR SCHMAEDECKE – Prefeito Municipal.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

PROC 14/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1549977

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2018
O Fundo Municipal de Saúde, a partir do Gestor, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão, 
Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Contratação de locação de palco, cadeiras, mesas, sonorização, montagem e desmontagem de estruturas de cobertura, decoração 
do espaço e demais a serem realizados nas campanhas dos Programas de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o anexo 
I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 8h45min do dia 23 de março de 2018.
Abertura: às 9h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 08 de março de 2018.
LEONIR CARON
GESTOR DO FUNDO

PROC 65/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1550642

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 65/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2018
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário Municipal de Administração e Finanças, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte e disposição final de lâmpadas fluorescentes, de acordo 
com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 27 de março de 2018
Abertura: às 09hs. do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 08 de março de 2018
ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PROC 71/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1550235

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 71/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2018
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário Municipal de Administração e Finanças, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de marmitas destinados para os servidores públicos municipais da Secretaria Municipal 
de Obras, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 26 de março de 2018.
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Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 08 de março de 2018.
ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PROC 72/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1550439

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 72/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2018
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário de Administração e Finanças, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para locação de impressoras para atender as necessidades do município de São Miguel do Oeste, in-
cluindo Secretarias Municipais, Fundo Municipal de Saúde e Assistência Social, de acordo com o anexo I – Termo de Referência do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 26 de março de 2018.
Abertura: às 14h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 08 de março de 2018.
ALFREDO SPIER
Secretário de Administração e Finanças

REVOGAR
Publicação Nº 1550660

EDITAL DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE
SÃO MIGUEL DO OESTE

Processo Licitatório nº 03/2018
Edital Tomada de Preços nº 01/2018

O Senhor Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma da legislação vigente, e, considerando o 
fraco do procedimento, por quanto houve o pedido de desistência da proposta da única empresa habilitada a participar do certame, decido 
revogar o Processo Licitatório, com base no Art.49 da Lei 8.666/93.
São Miguel do Oeste- SC, 08 de março de 2018.
Leonir Caron
Secretário Municipal de Saúde

REVOGAR
Publicação Nº 1550967

EDITAL DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
Processo Licitatório nº 63/2018
Edital Pregão Presencial nº 39/2018
O Senhor Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, na forma da legislação vigente, e, considerando o Memorando 018/2018 da Secretaria de Obras informando que os 
preços de referência do edital estão em desacordo com os preços praticados no mercado, decido revogar o Processo Licitatório, com base 
no Art.49 da Lei 8.666/93.

São Miguel do Oeste -SC, 08 de março de 2018.

Alfredo Spier
Secretário de Administração e Finanças
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

DECRETO N.º 028/2018
Publicação Nº 1550344

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000
Fone: 48 32770122 – R.223 www.pmspa.sc.gov.br -gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO n.º 028/2018
NOMEIA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE DESPESAS DE EXERCICIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o disposto no art. 45, inciso XVI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear as servidoras Michelle Nalovaiko, Ana Lucia Hames Petry e Maria Madalena Kretzer Gelsleichter, sob a presidência da pri-
meira para compor a comissão de avaliação de despesas do exercício anterior.
Art. 2º – A Comissão deverá emitir parecer no prazo de quinze dias a contar da publicação deste Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Registra-se, publique-se e cumpra-se.
São Pedro de Alcântara/SC, 07 de março de 2018.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

DECRETO N° 29/2018
Publicação Nº 1550759

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N° 29/2018
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal de Saúde.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO , Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara e.e , Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legal e de conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 8º da Lei n° 1.138/2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal 
de Saúde no valor de R$ 8.800,00 (Oito mil e oitocentos reais ) por conta do Superávit Financeiro – recursos do PMAQ na dotação abaixo 
identificada:

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.0009.2.061 - Func. e Manutenção do Co-Financiamento R$ 8.800,00
3.1.90.00.00.00.00.00.03.0209.0 – Aplicações Diretas R$ 8.800,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 07 de março de 2018.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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DECRETO N° 30/2018
Publicação Nº 1550769

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N° 30/2018
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal de Saúde.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO , Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara e.e , Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legal e de conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 8º da Lei n° 1.138/2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Mu-
nicipal de Saúde no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais ) por conta do Superávit Financeiro – recursos dos Royalties na dotação abaixo 
identificada:

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.0009.2.056 - Func. e Manutenção da Secretaria
Da Saúde R$ 1.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.03.0802.0 – Aplicações Diretas R$ 1.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 07 de março de 2018.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e
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Schroeder

Prefeitura

DECRETO Nº 4.420/2018, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1551198

DECRETO Nº 4.420/2018, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
AUTORIZA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE MÉDICO CLÍNICO GERAL (A) PARA ATENDER A NECESSIDADE DE ESPECIAL INTERESSE 
PÚBLICO, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o disposto no Art. 2º, IV, da Lei Municipal nº 1.690/2008, que autoriza a contratação de profissionais em caráter temporário 
para suprir necessidade de excepcional interesse público;

Considerando as informações repassadas pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio de ofício nº 005/2018 - SMS, datado em 06 de março 
de 2018, para a contratação de 01 (um) profissional MÉDICO para atuar na Secretaria Municipal de Saúde;

Considerando que o referido secretário já foi orientado a proceder com os ditames para realização de novo processo seletivo que permitirá 
a contratação em caráter temporário ACT’s para suprir possíveis demandas nas áreas da Saúde;

Considerando que os profissionais da Saúde são indispensáveis para os bons andamentos dos trabalhos e o atendimento aos munícipes 
conforme legislação especifica.

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil inscreve, em seu art. 6º, a Saúde como um direito social pétreo e ina-
lienável;

DECRETA:

Art. 1º Autoriza-se a contratação pelo Poder Executivo Municipal de 01 (um) profissional MÉDICO CLÍNICO GERAL (A), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da efetiva contratação.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 08 de março de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 4.421/2018, DE 8 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1551207

DECRETO Nº 4.421/2018, DE 8 DE MARÇO DE 2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.337/2018 de 5 de março de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 1.703.945,17 (um milhão, setecentos e três mil novecentos e quarenta e 
cinco reais e dezessete centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER
05.04 - SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
05.04.12.361.0003.1.003 - Reformas, Ampliações e Construção de Unidades Escolares
4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.01.0032 - Obras e Instalacoes R$ 1.703.945,17

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.
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Schroeder, 8 de Março de 2018.
OSVALDO JURCK   ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal   Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 4.422/2018, DE 8 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1551221

DECRETO Nº 4.422/2018, DE 8 DE MARÇO DE 2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.338/2018 de 5 de março de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orça-
mentária(s):

05 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER
05.04 - SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
05.04.12.361.0003.1.003 - Reformas, Ampliações e Construção de Unidades Escolares
4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Obras e Instalacoes R$ 500.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER
05.04 - SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
05.04.12.361.0003.2.015 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 500.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 8 de Março de 2018.
OSVALDO JURCK   ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal   Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 4.423/2018, DE 8 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1551225

DECRETO Nº 4.423/2018, DE 8 DE MARÇO DE 2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.325/2017 de 4 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 3.091,72 (três mil noventa e um reais e setenta e dois centavos) para a(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER
05.04 - SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
05.04.12.365.0003.2.026 - Manutenção Jardins
4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.01.0036 - Obras e Instalacoes R$ 3.091,72

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER
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05.04 - SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
05.04.12.365.0003.2.026 - Manutenção Jardins
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0036 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 3.091,72

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 8 de Março de 2018.
OSVALDO JURCK   ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal   Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

LEI Nº 2.339/2018
Publicação Nº 1549906

LEI Nº.2.339/2018
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE ATÉ 
R$278.015,00 (DUZENTOS E SETENTA E OITO MIL E QUINZE REAIS).

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento do Município de Schroeder, para exercício 2018, no valor de até 
R$278.015,00 (duzentos e setenta e oito mil e quinze reais), como segue:

02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04 – DIRETORIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR
04.125.0002.2.013 – MANUTENÇÃO DO PROCON
3.3.90.40.00.00 00.01.0000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – pessoa Jurídica 1.925,00
3.3.91.39.00.00 00.01.0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 350,00

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
01 – SETOR DE CONTABILIDADE E FINANCEIRO
04.123.0002.2.005 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
3.3.90.40.00.00 00.01.0000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – pessoa Jurídica 205.000,00

07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
02 – SETOR DE AGRICULTURA
20.606.0005.2.036 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE AGRICULTURA
3.3.90.40.00.00 00.01.0000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – pessoa Jurídica 3.300,00

02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
01 – CHEFIA DE GABINETE
04.122.0002.2.002 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.40.00.00 00.01.0000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – pessoa Jurídica 2.250,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
02 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA
12.122.0003.2.009 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3.3.90.40.00.00 00.01.0000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – pessoa Jurídica 3.300,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
01 – DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER
27.812.0007.2.040 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS
3.3.90.40.00.00 00.01.0000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – pessoa Jurídica 2.000,00

02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
01 – CHEFIA DE GABINETE
06.181.0014.2.057 – MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO POLICIA MILITAR
3.3.90.40.00.00 00.01.0000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – pessoa Jurídica 1.000,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
02 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA
15.451.0004.2.034 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.40.00.00 00.01.0000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – pessoa Jurídica 7.150,00
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02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
01 – CHEFIA DE GABINETE
08.243.0012.2.048 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.40.00.00 00.01.0000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – pessoa Jurídica 5.900,00

02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
01 – CHEFIA DE GABINETE
06.182.0014.2.012 – MANUTENÇÃO CONVÊNIO BOMBEIRO MILITAR
3.3.90.40.00.00 00.01.0000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – pessoa Jurídica 4.290,00

02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
01 – CHEFIA DE GABINETE
04.122.0002.2.003 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO VICE-PREFEITO
3.3.90.40.00.00 00.01.0000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – pessoa Jurídica 2.000,00

02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
03 – PROCURADORIA MUNICIPAL
04.122.0002.2.004 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
3.3.90.40.00.00 00.01.0000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – pessoa Jurídica 2.500,00

02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
05 – DIRETORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
04.182.0002.2.014 – MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL
3.3.90.40.00.00 00.01.0000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – pessoa Jurídica 500,00

02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
06 – DIRETORIA DE CONVÊNIOS
04.122.0002.2.006 – MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE CONVÊNIOS
3.3.90.40.00.00 00.01.0000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – pessoa Jurídica 350,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
04 – SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
12.365.0003.2.016 – MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.40.00.00 00.01.0001 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – pessoa Jurídica 7.000,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
04 – SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
12.365.0003.2.026 – MANUTENÇÃO JARDINS
3.3.90.40.00.00 00.01.0001 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – pessoa Jurídica 1.800,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
04 – SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
12.361.0003.2.015 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.40.00.00 00.01.0001 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – pessoa Jurídica 16.000,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL
01 – DIRETORIA DE SANEAMENTO
17.512.0009.2.043 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
3.3.90.40.00.00 00.01.0224 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – pessoa Jurídica 11.400,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes dos cancelamentos parciais 
e ou totais das dotações do orçamento vigente, como segue:

02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04 – DIRETORIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR
04.125.0002.2.013 – MANUTENÇÃO DO PROCON
3.3.90.39.00.00 00.01.0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.275,00

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
01 – SETOR DE CONTABILIDADE E FINANCEIRO
04.123.0002.2.005 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
3.3.90.39.00.00 00.01.0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 205.000,00

07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
02 – SETOR DE AGRICULTURA
20.606.0005.2.036 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE AGRICULTURA
3.3.90.39.00.00 00.01.0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.300,00

02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
01 – CHEFIA DE GABINETE
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04.122.0002.2.002 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.39.00.00 00.01.0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.250,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
02 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA
12.122.0003.2.009 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00.00 00.01.0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.300,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
01 – DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER
27.812.0007.2.040 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS
3.3.90.39.00.00 00.01.0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.000,00

02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
01 – CHEFIA DE GABINETE
06.181.0014.2.057 – MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO POLICIA MILITAR
3.3.90.39.00.00 00.01.0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.000,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
02 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA
15.451.0004.2.034 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.39.00.00 00.01.0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 7.150,00

02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
01 – CHEFIA DE GABINETE
08.243.0012.2.048 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.39.00.00 00.01.0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.900,00

02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
01 – CHEFIA DE GABINETE
06.182.0014.2.012 – MANUTENÇÃO CONVÊNIO BOMBEIRO MILITAR
3.3.90.39.00.00 00.01.0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 4.290,00

02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
01 – CHEFIA DE GABINETE
04.122.0002.2.003 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO VICE-PREFEITO
3.3.90.39.00.00 00.01.0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.000,00

02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
03 – PROCURADORIA MUNICIPAL
04.122.0002.2.004 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
3.3.90.39.00.00 00.01.0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.500,00

02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
05 – DIRETORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
04.182.0002.2.014 – MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL
3.3.90.39.00.00 00.01.0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 500,00

02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
06 – DIRETORIA DE CONVÊNIOS
04.122.0002.2.006 – MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE CONVÊNIOS
3.3.90.39.00.00 00.01.0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 350,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
04 – SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
12.365.0003.2.016 – MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00.00 00.01.0001 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 7.000,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
04 – SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
12.365.0003.2.026 – MANUTENÇÃO JARDINS
3.3.90.39.00.00 00.01.0001 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.800,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
04 – SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
12.361.0003.2.015 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00.00 00.01.0001 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 16.000,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL
01 – DIRETORIA DE SANEAMENTO
17.512.0009.2.043 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
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3.3.90.39.00.00 00.01.0224 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 11.400,00

Art. 3º O Executivo está autorizado, nos termos do art. 9º da Lei Municipal nº2.325/2017 – LOA, a abrir créditos adicionais, aos elementos 
criados por esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder (SC), 7 de março de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

TERMO ADITIVO Nº. A08/2018 – PMS
Publicação Nº 1550175

TERMO ADITIVO Nº. A08/2018 – PMS

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 249/2014-PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder/SC, neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck, e,

CONTRATADA: SANEATEC SANEAMENTO E TECNOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº. 95.887.295/0001-76, estabelecida na Rua Koesa, 
nº 298, sala 606, Kobrasol, na cidade de São José, Estado de Santa Catarina, CEP: 88.102-310, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, neste ato representada legalmente pelo senhor Marcelo Oliveira da Silva, inscrito no CPF sob o no 619.144.109-63, portador 
da Carteira de Identidade no 1.668.779-SSP/SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 249/2014-PMS, celebrado em 07 de novembro de 2014, proveniente do Processo de licitação 
nº. 171/2014 – PMS, Modalidade Pregão Presencial nº. 81/2014–PMS, para contratação de empresa especializada na Gestão dos Serviços 
de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário para a Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental do Município de Schroeder/SC.

Considerando o pedido de aditivo feito pela Secretaria Saneamento e Gestão Ambiental para reajuste equivalente a 2,0669% conforme 
INPC, no o valor de R$ 4.754,82 (quatro mil setecentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e dois centavos),.

Considerando-se que se enquadra-se nos termos do art. 65, I, B da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entra as 
parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – Fica a partir deste a Cláusula Primeira “do objeto do contrato, e descrição” reajustados os itens nas quantidades abaixo des-
critas, totalizando o valor de reajuste de R$ 4.754,82 (quatro mil setecentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), conforme 
segue:

ITEM DESCRIÇÕES QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO ATUAL

VALOR R$
UNITÁRIO ATUAL REA-
JUSTADO

02
Locação, suporte técnico de software para gestão do sistema de 
abastecimento de água e esgoto

11 Meses 3.023,17 3.085,66

03
Leitura informatizada com emissão e entrega simultânea de 
fatura.

55.249 Unidade 1,91 1,95

04 Entrega de documentos e aviso de corte. 8.020 Unidade 1,67 1,70
05 Corte de abastecimento de água. 2.434 Unidade 6,71 6,85
06 Liberação do abastecimento. 2.387 Unidade 6,71 6,85
07 Serviço de fiscalização 11 Meses 4.142,87 4.228,50
TOTAL R$ 4.754,82

Cláusula 2ª – Fica a partir deste a Cláusula Quarta “do valor do contrato” no item 4.1, aditivado o valor de R$ 4.754,82 (quatro mil setecen-
tos e cinquenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), alterando o valor total do contrato para R$ 943.695,38 (novecentos e quarenta e 
três mil seiscentos e noventa e cinco reais e trinta e oito centavos).

Cláusula 3ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 249/2014-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.
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E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 08 de março de 2018.
CONTRATADA:

SANEATEC SANEAMENTO E TECNOLOGIA LTDA.
Marcelo Oliveira da Silva
CPF no 619.144.109-63
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:

1ª ____________________________   2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki                   Nome: Guilherme Sandmann Vianna
CPF nº. 053.350.739-18                       CPF nº. 085.168.389-43
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Seara

Prefeitura

DECRETO N° 1399
Publicação Nº 1550958

DECRETO N° 1399, DE 08 DE MARÇO DE 2018

Acrescenta parágrafo único ao art. 1º do Decreto nº 1212, de 10 de abril de 2017 que reajusta as tarifas dos serviços de Transporte Coletivo 
Urbano.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do 
inciso X, artigo 108 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com as disposições do Edital de Concorrência Pública nº 109/2007, e

CONSIDERANDO a Resolução/CME nº 01, de 28 de fevereiro de 2018 do Conselho Municipal de Educação que regulamenta o Programa de 
Transporte Escolar no Município de Seara/SC, estabelece normas operacionais e dá outras providências;

CONSIDERANDO o disposto no § 1º da Cláusula Décima Nona do Contrato de Concessão n.º 225/2007, celebrado entre a Prefeitura do 
Município de Seara e a empresa Auto Viação Seara Ltda, objetivando a outorga da Concessão do serviço público de transporte coletivo de 
passageiros no perímetro urbano e de expansão urbana do Município de Seara e o devido aceite entre as partes;

DECRETA:
Art. 1º Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 1º do Decreto nº 1212, de 10 de abril de 2017 que reajusta as tarifas dos serviços de 
Transporte Coletivo Urbano que passa a vigorar com a seguinte redação:
 ............................... 

Art. 1º ...................

Parágrafo único. Fica concedido um desconto especial de 13,50% (treze vírgula cinquenta por cento) sobre o valor da tarifa estabelecida 
no inciso II do presente artigo para o ano letivo de 2018, passando a vigorar a passagem para estudante de R$ 2,05 (dois reais e cinco 
centavos).
 ............................... 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir do ano letivo de 2018 no Município de Seara/SC.

Seara/SC, 08 de março de 2018
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 08 de março de 2018

Neri Cosmann
Secretário da Administração

EDITAL N° 28/2018
Publicação Nº 1550976

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 28/2018
Convoca aprovados em concurso público para nomeação, posse e exercício, nos termos do Edital do Concurso Público nº. 001/2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos incisos X e XIII do artigo 
108 da Lei Orgânica Municipal, inciso I do art. 9º e art. 11 da lei complementar nº. 18/2003, combinadas com as disposições do capítulo 
IX – do Provimento de Vagas do Edital de Concurso Público nº. 001/2015,

CONVOCA:
Art. 1º Ficam convocados para admissão imediata, considerando-se para tal o período de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual 
período, a requerimento do interessado, respeitada a ordem de classificação, os candidatos aprovados no Concurso Público nº. 001/2015, 
para as vagas constantes no Anexo I, parte integrante do presente Edital.

Art. 2º Os convocados por este Edital, deverão comparecer até o dia 09 de abril de 2018, no Departamento de Recursos Humanos, sito a 
Av. Anita Garibaldi, 371, nesta Cidade, para dar ciência no Termo de Convocação e receber a relação de documentos necessários para a sua 
nomeação ao cargo, no horário das 8:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:30 horas.

Art. 3º O não comparecimento do candidato para apresentação da documentação especificada no Termo de Convocação previsto no artigo 
anterior, dentro do prazo estabelecido, será entendido como renúncia tácita.

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-seara-sc
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Parágrafo único. O candidato convocado, impossibilitado de comparecer no prazo previsto no artigo 2º do presente Edital e início de ativi-
dades previsto no presente artigo, poderá requerer diretamente ao titular da Secretaria de Administração a prorrogação do prazo até a data 
de início de suas atividades, podendo ser deferido ou indeferido o requerimento mediante interesse público.
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 08 de março de 2018.
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 08 de março de 2018

Neri Cosmann
Secretário de Administração

ANEXO - I

CARGO – AGENTE DE ATIVIDADES GERAIS:

Nº INSC CANDIDATO POSIÇÃO

277743 Katia Giseli Beck 5

CARGO – MOTORISTA DE VEÍCULOS DE CARGAS E PASSAGEIROS

Nº INSC CANDIDATO POSIÇÃO

274339 Marcio Aloisio Andriolli 9

Seara - SC, 08 de março de 2018.
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 08 de março de 2018.

Neri Cosmann
Secretário de Administração

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2018 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2018
Publicação Nº 1550340

Processo Licitatório nº 061/2018 - Dispensa de Licitação nº. 019/2018.

Objeto: Aquisição de portas e portões.

Justificativa: Adequação do CEI Carecão em atendimento as normas de segurança do Corpo de Bombeiros Militar de Seara.
Fundamento Legal: lei n.º 8.666/93, art. 24, II.
Fornecedor: Jean Paulo Tochetto 08223271982
Valor: R$ 6.280,00

Seara, SC, 06 de março de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 13/2018
Publicação Nº 1550515

PORTARIA Nº 13/2018, de 08 de março de 2018.
Convoca servidora

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, 
RESOLVE:

Convocar a servidora MARISA SCUSSEL, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, Nível “20”, Matrícula 46, com 
férias registradas no período de 1º a 20 de março de 2018, conforme Portaria nº 12, de 26 de fevereiro de 2018, para retornar às atividades 
no dia 12 de março (segunda-feira), por necessidade, sendo que 8 (oito) dias foram usufruídos de 8 a 15 de janeiro, conforme registro em 
Livro Ponto e 2 (dois) dias serão usufruídos em data a ser definida pela Câmara e em comum acordo com a servidora.

ELISEU AREND (FONSO)
Presidente da Mesa

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2 - DISPENSA Nº 1/2018
Publicação Nº 1550987

Câmara Municipal de Seara
Publicação legal
Processo de Licitação nº 2/2018
Dispensa de Licitação nº 1/2018

Objeto: contratação de empresa para o fornecimento de gasolina comum, até 500 (quinhentos) litros, para ser utilizada no veículo oficial 
(Renault Logan - placas QIO 8438), nas atividades e rotinas externas de serviço da Câmara Municipal.
Fundamento legal: Lei nº 8.666/93, art. 24, II.
Fornecedor: Farina & Cia Ltda – Preço total: 2.125,00

Seara, 08 de março de 2018.
Eliseu Arend
Presidente da Mesa
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BALANCETE FEVEREIRO 2018
Publicação Nº 1550525
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Serra Alta

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2018
Publicação Nº 1550671

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2018 – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
Tipo: Menor Preço/Por item.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para possível Aquisição de Sementes selecionadas e certificadas para atendimento ao Programa de Pas-
tagens e Adubação Verde que o Município de Serra Alta dispõe, beneficiando os agricultores e fortalecendo a agricultura familiar e o setor 
produtivo.
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 26 de Março de 2018.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 26 de Março de 2018.
O Edital se encontra disponível na Prefeitura e no site http://www.serraalta.sc.gov.br/
ou maiores informações no seguinte endereço e horário: Av.Dom Pedro II, nº 830,
nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30horas.

SERRA ALTA/SC, 09 de março de 2018.
DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.serraalta.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 01/2018
Publicação Nº 1550657
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE. 
Tomada de Preços n.º 01/2018 
Processo Licitatório n.º 01/2018 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRA ALTA SC, doravante 
denominada CMSA (Câmara Municipal Serra Alta), por intermédio da Comissão Especial de 
Licitação – CEL, torna público que realizará TOMADA DE PREÇOS, do tipo MELHOR 
TÉCNICA E PREÇOS, para contratação de serviços publicitários. 
Os envelopes contendo as Propostas Técnica e de Preços, (Envelopes n.º 01, 02, 03 e 04) serão 
recebidos até o dia 27 de Março de 2018, às 09 horas ou, se não houver expediente nesta data, 
no primeiro dia útil subsequente, no Departamento de Licitações, no seguinte endereço: Rua 
28 de Abril nº 370, Sala 01, Bairro Centro, Serra Alta SC. 
As Propostas Técnicas serão abertas, na sala de reuniões Departamento de Licitações da 
CMSA, situada na Rua 28 de Abril nº 370 Sala 01, pós 15(quinze) minutos do horário fixado 
para o seu recebimento, obedecidos os trâmites do procedimento licitatório contemplados na 
Lei 12.232/2010 e neste Edital. 
Os serviços serão realizados na forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por 
preço unitário, nos termos da Lei n.º 8.666/93 com suas alterações posteriores, da Lei n.º 
12.232/10 aplicável subsidiariamente, da Lei n.º 4.680/65,Decreto Federal nº57.690/66, 
alterado pelo Decreto nº 4.563/2002, Conselho Executivo das Normas Padrão(CENP), Código 
de Ética dos Profissionais de Propaganda e disposições deste Edital, de conformidade com o 
Processo Licitatório de nº 01/2018. 
Os serviços publicitários objeto da presente Tomada de Preços apenas serão contratados junto 
a Agências de Propaganda que detenham o Certificado de Qualificação Técnica emitido pelo 
Conselho Executivo das Normas-Padrão – CENP, de conformidade com o que determina artº 
4º, § 1º, da Lei 12.232/10. 
 
1. OBJETO 
A presente Tomada de Preços destina-se à contratação de Agência de Propaganda para 
prestação dos serviços publicitários previstos no item 1.1, obedecidos os critérios especificados 
no Brieffing.  
1.1. Os serviços publicitários objeto da presente Tomada de Preços, compreendem: 
a) estudo, planejamento, conceituação, concepção, consultoria, criação, execução interna, 
intermediação e supervisão da execução externa, bem como a distribuição de publicidade aos 
veículos e demais meios de divulgação; 
b) planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração 
de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão 
difundidos os materiais e ações publicitárias, ou sobre os resultados das campanhas realizadas; 
c) a produção e execução técnica das peças e projetos publicitários criados; 
d) a criação e o desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em 
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consonância com novas tecnologias, visando a expansão dos efeitos das mensagens e das ações 
publicitárias. 
1.2. A Agência atuará por ordem e conta da CMSA. em conformidade com o art. 3º da Lei n.º 
4.680/65, na contratação de: 
a) fornecedores de serviços de produção especializados ou não, necessários para a execução 
técnica das peças, campanhas, materiais e demais serviços conexos previstos no item 1.1, 
alíneas “a”, “b” e “c”; 
b) veículos e outros meios de divulgação para a compra de tempo e espaço publicitários, sem 
qualquer restrição de mídia. 
 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderá participar desta Tomada de Preços, a licitante que atender a todas as condições 
deste Edital e apresentar os documentos nele exigidos. 
2.2. Não poderá participar desta licitação a licitante: 
a) em processo de recuperação judicial ou falência, sob concurso de credores, em dissolução 
ou em liquidação, cisão, fusão ou incorporação; 
b) que por qualquer motivo tenha sido considerada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 
c) que esteja reunida em consórcio; 
d) estrangeira, sem sede no País. 
2.2.1. Nenhuma licitante poderá participar desta Tomada de Preços sem estar certificada pelo 
Conselho Executivo das Normas-Padrão – CENP. 
2.3. A participação na presente Tomada de Preços implica tacitamente, para a licitante, na 
confirmação de que recebeu da Comissão Especial de Licitação o envelope n.º 1, conforme 
previsto no subitem 3.1.1.1.5, e as informações necessárias ao cumprimento desta Tomada de 
Preços; a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos; a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do processo. 
 
3. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
3.1. As Propostas Técnicas deverão ser apresentadas à Comissão Especial de Licitação em 
envelopes distintos e separados, todos fechados, os quais deverão ser identificados com as 
informações abaixo previstas. 
3.1.1. A Proposta Técnica deverá ser acondicionada em 03 (três) envelopes distintos a saber: 
          a) Plano de Comunicação Publicitária – Via não Identificada: envelope n.º 1, fornecido 
pela CEL, da CMSA. 
          b) Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada: envelope n.º 2; 
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          c) Demais informações integrantes da Proposta Técnica: envelope n.º 3. 
ENVELOPE Nº 01(a ser fornecido pela CMSA.) 
3.1.1.1. O envelope n.º 1, Proposta Técnica: Plano de Comunicação Publicitária (VIA NÃO 
IDENTIFICADA) deverá conter: Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, 
Ideia Criativa e Estratégia de Mídia e Não Mídia. Não poderá ter nenhuma identificação na 
parte externa, para preservar do sigilo quanto à autoria do Plano de Comunicação Publicitária, 
até a abertura do envelope n.º 2. 
3.1.1.1.1 A CEL só aceitará o Plano de Comunicação Publicitária – Via não Identificada, se 
estiver acondicionado no envelope n.º 1, fornecido obrigatoriamente, pela CEL. 
3.1.1.1.2. O Plano de Comunicação Publicitária – Via não Identificada, deverá ser redigido em 
língua portuguesa, exceção feita a expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem 
emendas ou rasuras, e ser elaborado da seguinte forma: 
• em papel A4, branco; 
• com espaçamento de 2cm nas margens direita e esquerda, a partir da borda; 
• sem recuos nos parágrafos e linhas subsequentes; 
• com textos justificados; 
• com espaçamento “simples” entre as linhas; 
• com texto em fonte “Arial”, tamanho 12 pontos; 
• com numeração em todas as páginas, em algarismos arábicos, no canto inferior direito da 
página; 
• em caderno único; 
* espiral na cor preta 
• sem identificação da licitante. 
3.1.1.1.2.1. As especificações do subitem 3.1.1.1.2 aplicam-se, no que couber, ao subquesito 
“Ideia Criativa”. 
3.1.1.1.2.2. As tabelas, gráficos e planilhas do subquesito “Estratégia de Mídia e Não Mídia” 
poderão ter fontes tipográficas habitualmente utilizadas nesses documentos. 
3.1.1.1.3. O Plano de Comunicação Publicitária – Via não Identificada, não poderá conter 
informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que permita a identificação de 
sua autoria. 
3.1.1.1.4. Os exemplos de peças que integram a “Ideia Criativa”, sem nenhuma identificação 
de sua autoria, devem ter formatos compatíveis com suas características e adequar-se ao 
tamanho do envelope n.º 1. 
3.1.1.1.5. O envelope n.º 1, deverá ser retirado pela licitante no seguinte endereço: Protocolo 
Geral da CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, sito a Rua 28 de Abril nº 370, Centro 
Serra Alta/SC, de segunda à sexta feira, das 07:30 às11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas. 
3.1.2. O Plano de Comunicação Publicitária, Via Identificada, deverá ser apresentado no 
envelope n.º 2, assim identificado, mediante aposição de etiqueta: 
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ENVELOPE N.º 2 
PROPOSTA TÉCNICA: Plano de Comunicação Publicitária 
VIA IDENTIFICADA: Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia 
Criativa e Estratégia de Mídia e Não Mídia 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 
CNPJ/MF: 
TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2018 
3.1.2.1. O envelope n.º 2 será providenciado pela licitante e poderá ser constituído de 
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às 
informações de que trata, até a sua abertura. 
3.1.2.1.1. O Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada, sem os exemplos de peças 
que ilustram a “Ideia Criativa”, deverá constituir-se em uma cópia da via não identificada, com 
a identificação da licitante e ser datado e assinado na última página e rubricado nas demais, 
por quem detenha poderes de representação legal da licitante, na forma de seus atos 
constitutivos, devidamente identificado. 
3.1.3 Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação, serão informados no envelope de n.º 3, assim identificado, mediante aposição 
de etiqueta: 
ENVELOPE N.º 3 
PROPOSTA TÉCNICA: Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de 
Problemas de Comunicação 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 
CNPJ/MF: 
TOMADA DE PREÇOS n.º 01/2018 
3.1.3.1. O envelope n.º 3 será providenciado pela licitante, e poderá ser constituído de 
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às 
informações de que trata, até sua abertura. 
3.1.3.2. O envelope n.º 3 e os documentos nele condicionados (Capacidade de Atendimento, 
Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação) não poderão ter informação, 
marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que conste do Plano de Comunicação 
Publicitária – Via não Identificada e que permita a identificação da autoria da mesma, antes da 
abertura do envelope n.º 2. 
3.1.4. A Proposta de Preços deverá ser acondicionada no envelope n.º 4, assim identificado, 
mediante aposição de etiqueta: 
ENVELOPE N.º 4 
PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 
CNPJ/MF: 
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TOMADA DE PREÇOS n.º 01/2018 
3.1.4.1. O envelope n.º 4 será providenciado pela licitante, devendo ser inviolável quanto às 
informações de que trata, até sua abertura. 
3.1.4.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, ter suas 
páginas numeradas sequencialmente e ser redigida em língua portuguesa, com clareza, sem 
emendas ou rasuras. A Proposta de Preços deverá ser datada e assinada no documento referido 
no subitem 8.3. deste Edital, por quem detenha poderes de representação legal da licitante, na 
forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 
3.2. No ato de entrega dos envelopes com as Propostas Técnica e de Preços, o representante da 
licitante apresentará à CEL, o documento que o credencia a participar da licitação, juntamente 
com seu documento de identidade de fé pública. 
3.2.1. Quando a representação for exercida na forma de seus atos de constituição, por sócio ou 
dirigente, o documento de credenciamento consistirá, respectivamente, em cópia do ato que 
estabelece a prova de representação da empresa, onde conste o nome do sócio e os poderes 
para representá-la, ou cópia da ata da Assembleia de eleição do dirigente, em ambos os casos 
autenticada em cartório ou apresentada junto com o documento original, para permitir que a 
Comissão Especial de Licitação ateste sua autenticidade. 
3.2.2. Caso o preposto da licitante não seja seu representante estatutário ou legal, o 
credenciamento será feito por intermédio de procuração, mediante instrumento público ou 
particular, no mínimo com poderes constantes do modelo que constitui o Anexo II. Na hipótese 
de apresentação por intermédio de procuração, deverá ser juntada a cópia autenticada em 
cartório, do ato que estabelece a prova de representação da empresa, em que constem os nomes 
dos sócios ou dirigentes com poderes para a constituição de mandatários. 
3.2.3. A ausência do documento hábil de representação não impedirá o representante de 
participar da licitação, mas ele ficará impedido de praticar qualquer ato durante o procedimento 
licitatório. 
3.2.4. A documentação apresentada na primeira sessão de recepção, credencia o representante 
a participar das demais sessões. Na hipótese de substituição do representante no decorrer do 
processo licitatório, deverá ser apresentado novo credenciamento. 
 
4. PROPOSTA TÉCNICA (Envelopes n.º 1, 2 e 3) 
4.1. A Proposta Técnica consistirá em quatro quesitos 
4.1.1. Plano de Comunicação Publicitária: a licitante apresentará Plano de Comunicação 
Publicitária, elaborado com base no Briefing (Anexo I deste Edital), o qual compreenderá os 
seguintes subquesitos: 
4.1.1.1. Raciocínio Básico: texto de, no máximo 03(três) páginas, papel A4, com 30 (trinta) 
linhas, em que a licitante demonstrará seu entendimento sobre as informações apresentadas no 
Briefing, principalmente sobre o problema específico de comunicação.  
4.1.1.2. Estratégia de Comunicação Publicitária: texto de, no máximo 03(três) página, papel 
A4, com 30(trinta) linhas, em que a licitante: 
a) apresentará e defenderá o partido temático e o conceito que, de acordo com o seu raciocínio 
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básico, devem fundamentar a proposta de solução do problema específico de comunicação; 
b) explicitará e defenderá os principais pontos da estratégia de comunicação publicitária 
sugerida para a solução do problema específico de comunicação, especialmente o que dizer, a 
quem dizer, como dizer quando dizer e que instrumentos, ferramentas e meios de divulgação 
utilizar. 
4.1.1.3. Ideia Criativa: a licitante desenvolverá campanha publicitária destinada a solucionar 
o problema específico de comunicação, observadas as seguintes disposições: 
a) apresentará relação de todas as peças integrantes da campanha, incluídas as eventuais 
reduções e variações de formato e as peças que eventualmente extrapolarem o limite previsto 
na alínea a do subitem 4.1.1.3.1; 
b) apresentará exemplos de peças que corporifiquem objetivamente a proposta de solução do 
problema específico de comunicação; 
c) O roteiro, layout, story-board impresso e “monstro” de spot de rádio a que se refere o quesito 
ideia criativa estão limitados a uma peça para cada mídia de veiculação proposta pela agência. 
4.1.1.3.1. Os exemplos de peças: 
a) estão limitados a dez, independentemente da mídia de divulgação, do tipo ou característica 
da peça; 
b) Deverão ser apresentados na forma de texto 
c) só serão aceitos finalizados em caso de não mídia; 
d) apresentados como parte de um kit serão computados individualmente no limite de que trata 
a alínea a do subitem 4.1.1.3.1. 
4.1.1.4. Estratégia de Mídia e não Mídia – constituída de: 
a) texto em que, de acordo com as informações do Briefing, demonstrará a capacidade para 
atingir os públicos prioritários da campanha (permitida a inclusão de tabelas, gráficos e 
planilhas) e indicará o uso dos recursos de comunicação próprios da CMSA, se houver; 
b) simulação de plano de distribuição de todas as peças de que trata a alínea a do subitem 
4.1.1.3, acompanhada de tabelas, gráficos, planilhas e texto com a explicitação das premissas 
adotadas e suas justificativas. 
4.1.1.4.1. Da simulação deverá constar um resumo geral com informações sobre pelo menos: 
o período de veiculação; os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em 
mídia, separadamente por meios; e os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção 
de cada peça, separadamente, de mídia e de não mídia. 
4.1.1.4.2. No caso de não mídia, no resumo geral também deverão ser explicitadas as 
quantidades a serem produzidas de cada peça. 
4.1.1.4.3. Na simulação de que trata a alínea b do subitem 4.1.1.4.: 
a) No cálculo da distribuição dos custos para a produção e veiculação de que trata o item acima 
citado a licitante utilizará como referência verba constante no Brieffing;  
b) A Licitante deverá evidenciar a utilização dos recursos mediante a apresentação de 
distribuição percentual da verba disponível. 
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c) No caso das peças relativas a não mídia deverá ser especificado a quantidade a ser utilizada 
em cada peça. 
4.1.2. Capacidade de Atendimento: textos em que a licitante apresentará: 
a) relação nominal dos principais clientes atuais da licitante, com a especificação do início de 
atendimento de cada um deles; 
b) a quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, nome, 
formação e experiência), dos profissionais que serão colocados à disposição da execução do 
contrato, discriminando-se as áreas de estudo e planejamento, criação, produção de rádio e TV, 
produção gráfica, mídia e atendimento; 
c) as instalações, a infraestrutura e os recursos materiais que serão colocados à disposição para 
a execução do contrato; 
d) a sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a serem cumpridas pela 
licitante, na execução do contrato, incluídos os prazos a serem praticados, em condições 
normais de trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de plano de 
mídia; 
e) a discriminação das informações de comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria 
de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição da licitada, sem ônus 
adicional, durante a execução do contrato. 
4.1.3. Repertório: apresentação, sob a forma de peças e respectivas fichas técnicas, de um 
conjunto de trabalhos, concebidos e veiculados/distribuídos/exibidos/expostos pela licitante. 
4.1.3.1. Poderão ser apresentadas até dez peças, independentemente da mídia de divulgação, 
do tipo ou característica da peça. 
4.1.3.2. Para cada peça, deve ser apresentada uma ficha técnica com a indicação sucinta do 
problema que cada peça se propôs a resolver e a identificação da licitante, 
título, data de produção, período de veiculação/distribuição/exibição/exposição e menção de 
pelo menos um veículo/espaço que a divulgou/exibiu/expôs. 
4.1.3.3. As peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD ou CD e as peças gráficas, em 
proporções que preservem suas dimensões originais e sua leitura. 
4.1.3.4. As peças não podem referir-se a trabalhos solicitados e/ou aprovados pela CMSA. 
4.1.3.5. As peças que constituem o relatório estão limitadas a três para cada uma das mídias de 
veiculação selecionadas pela licitante, como as mais representativas de suas características, 
observado o limite total fixado no subitem 4.1.3.1. 
4.1.4. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: deverão ser apresentados até dois 
cases, relatando, em no máximo duas páginas cada, papel A4, com 30(trinta) linhas, soluções 
bem-sucedidas de problemas de comunicação propostas pela licitante e implementadas por 
anunciantes. 
4.1.4.1. Os relatos terão de ser formalmente referendados pelos respectivos anunciantes e não 
podem referir-se a ações de comunicação solicitadas e/ou aprovadas pela CMSA. 
4.1.4.2. É permitida a inclusão de até cinco peças, independentemente da mídia de divulgação, 
do tipo ou característica da peça, para cada relato, sendo que as peças eletrônicas deverão ser 
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fornecidas em DVD ou CD e as peças gráficas, em proporções que preservem suas dimensões 
originais e sua leitura. 
4.2. Nos limites de páginas pertinentes ao Plano de Comunicação Publicitária não serão 
computadas as páginas utilizadas eventualmente, com tabelas, gráficos e planilhas referentes 
às alíneas a e b do subitem 4.1.1.4. 
4.3. A critério da licitada a campanha publicitária da Proposta vencedora poderá ou não vir a 
ser produzida e veiculada, com ou sem modificações, na vigência do contrato. 
 
5. PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope n.º 4) 
5.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada de conformidade com o estabelecido no 
Anexo III e será única  
 
6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Somente as licitantes classificadas no julgamento final das Propostas Técnica e de Preços, 
apresentarão os documentos relativos à habilitação, consistentes em: 
6.1.1. Habilitação Jurídica 
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social devidamente registrado, e acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, no caso de sociedades por ações; 
b) inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 
6.1.2. Regularidade Fiscal 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ(MF); 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativa à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta Tomada de Preços; 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional com jurisdição sobre o local da sede da licitante; 
d) Certidão Negativa de Débito expedida pela Secretaria da Fazenda do Município em que 
estiver localizada a sede da licitante; 
e) Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social – CND, em vigor na data de 
apresentação dos documentos de habilitação; 
f) Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
– FGTS, em vigor, na data de apresentação dos documentos de habilitação. 
6.1.2.1. As certidões que não apresentarem prazo de validade serão consideradas válidas pelo 
prazo de noventa dias, contados da data da respectiva emissão. 
6.1.2.2 –Certidão negativa de débitos junto às Justiça Trabalhista 
6.1.3. Qualificação Técnica: 
a) Três declarações, expedidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que atestem 
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que a licitante prestou à declarante serviços compatíveis com os do objeto desta Tomada de 
Preços; 
b) Declaração de que a licitante é filiada ao Sindicato das Agências de Propaganda do seu 
Estado, ou a ABAP de conformidade com o prescrito no artº 30, Inciso I, da Lei 8.666/93. 
c) Certificado de Qualificação Técnica expedido pelo Conselho Executivo das Normas Padrão 
- CENP, determinado pelo artº 4º, § 1º, da Lei 12.232/10 
6.1.4. Qualificação Econômica – Financeira 
a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
b) certidão negativa de falência, concordata, de execução patrimonial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante; 
c) a boa situação financeira de todas as licitantes classificadas será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1 
(um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço 
patrimonial: 
LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
---------------------------------------------------------------------------------- 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
SG = ATIVO TOTAL 
-----------------------------------------------------------------  
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
LC = ATIVO CIRCULANTE  
-------------------------------------------------------------- 
PASSIVO CIRCULANTE 
d) a licitante, que apresentar índice econômico igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui 
capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação. 
6.1.4.1. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome da licitante e com o n.º do CNPJ e endereço respectivo; 
b) todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, exceto aqueles que só possam ser 
fornecidos pela matriz;  
c) não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
6.1.5. A não apresentação de qualquer um dos documentos exigidos, implicará na imediata 
inabilitação da empresa, e consequente desclassificação do pleito. 
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7. JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 
7.1. As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por uma Subcomissão Técnica, que não 
poderá participar da sessão de recebimento e abertura dos envelopes nºs 1 e 3, de caráter 
público. 
7.2. A CEL receberá os envelopes com as Propostas Técnica e de Preços, no local, dia e horário 
determinados neste Edital. 
7.2.1. Os envelopes n.º 1, fornecidos pela CEL, somente serão por ela recebidos, se não 
apresentarem marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento capaz de identificar a licitante. 
7.2.2. A CEL não lançará nenhum código, sinal ou marca nos envelopes padronizados, não 
identificados, que contém o Plano de Comunicação Publicitária (envelope n.º 1). 
7.3. A CEL abrirá os envelopes nºs 1 e 3 em sessão pública, franqueando o exame dos 
documentos dele constantes a os presentes. Em seguida, encaminhará os envelopes n.ºs 1 e 3 à 
Subcomissão Técnica para análise e julgamento. 
7.4. Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, prevista na cláusula 9, como critério 
de julgamento técnico, os seguintes atributos da Proposta: 
7.4.1. Plano de Comunicação Publicitária. 
7.4.1.1. Raciocínio Básico – acuidade de compreensão: 
a) das características da licitada e das suas atividades que sejam significativas para a 
comunicação publicitária; 
b) da natureza, da extensão e da qualidade das relações da licitada com seus públicos; 
c) do papel da licitada no atual contexto social, político e econômico; 
d) do problema específico de comunicação da licitada 
7.4.1.2. Estratégia de Comunicação Publicitária 
a) a adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza e à qualificação da 
licitada e a seu problema específico de comunicação; 
b) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do partido 
temático e do conceito propostos; 
c) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação da licitada 
com seus públicos; 
d) a adequação da estratégia de comunicação publicitária proposta para solução do problema 
específico de comunicação licitada 
e) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da estratégia 
de comunicação publicitária proposta; 
f) a capacidade de identificar opções de abordagem publicitária e acuidade na escolha da 
melhor entre as possíveis e/ou cogitadas; 
g) a capacidade de articular os conhecimentos sobre a licitada e sobre o problema especifico 
de comunicação, os públicos, os objetivos da licitada e a verba disponível. 
7.4.1.3. Ideia Criativa 
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a) sua adequação ao problema específico de comunicação da licitada; 
b) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 
c) a cobertura dos segmentos de público ensejada por essas interpretações; 
d) a originalidade da combinação dos elementos que a constituem; 
e) a simplicidade da forma sob a qual se apresenta; 
f) sua pertinência às atividades da licitada e à sua inserção na sociedade; 
g) os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos exemplos de 
peças apresentados; 
h) a exequibilidade das peças; 
i) a compatibilidade da linguagem das peças aos meios propostos. 
7.4.1.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia 
a) o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de público 
prioritários; 
b) a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos; 
c) a consistência do plano simulado de distribuição das peças em relação às duas alíneas 
anteriores; 
d) a pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos recursos próprios 
de comunicação da licitada; 
e) a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano simulado de 
distribuição de peças; 
f) a otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa. 
7.4.2. Capacidade de Atendimento 
a) o tempo de experiência profissional em atividades publicitárias; 
b) a adequação das qualificações à estratégia de comunicação publicitária da licitada, 
considerada, nesse caso, também a quantificação dos quadros; 
c) a estrutura operacional disponível na cidade-sede da entidade durante a execução do contrato 
e a qualidade dos profissionais estabelecidos na cidade da entidade; 
d) a operacionalidade do relacionamento entre a licitada e a licitante, esquematizado na 
Proposta; 
e) a segurança técnica e operacional ensejada pelos procedimentos especificados na Proposta; 
f) a relevância e a utilidade das informações de comunicação, das pesquisas de audiência e da 
auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição da licitada, 
sem ônus adicional, durante a vigência do contrato. 
7.4.3. Repertório 
a) a ideia criativa e sua pertinência; 
b) a clareza da exposição; 
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c) a qualidade da execução e do acabamento. 
7.4.4. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação 
a) a concatenação lógica da exposição; 
b) a evidência de planejamento publicitário; 
c) a consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução; 
d) a relevância dos resultados apresentados. 
7.5. A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de cem pontos e será apurada segundo 
a metodologia a seguir. 
7.5.1. Aos quesitos ou subquesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos: 
a) Plano de Comunicação Publicitária: sessenta e cinco, assim distribuídos: 
a1) Raciocínio Básico – dez 
a2) Estratégia de Comunicação Publicitária – vinte 
a3) Ideia Criativa – vinte e cinco 
a4) Estratégia de Mídia e Não Mídia – dez 
b) Capacidade de Atendimento - quinze 
c) Repertório - dez 
d) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação – dez. 
7.5.2. A pontuação do quesito corresponderá à média aritmética dos pontos atribuídos por cada 
membro da Subcomissão Técnica. 
7.5.2.1. Se, na avaliação de um quesito ou subquesito, a diferença entre a maior e a menor 
pontuação for maior que 20% da pontuação máxima do quesito ou subquesito, será aberta 
discussão entre todos os membros da Subcomissão para apresentação, por seus autores, das 
justificativas das pontuações “destoantes”. Caso as argumentações não sejam suficientes ao 
convencimento dos membros da Subcomissão, os autores reavaliarão suas pontuações. 
7.5.2.1.1. Caso os autores das pontuações destoantes não adotem novas pontuações, deverão 
registrar suas justificativas por escrito em ata, a qual deverá ser assinada por todos os membros 
da Subcomissão e passará a compor o processo da licitação. 
7.5.3. A nota de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos quesitos. 
7.5.4. Será classificada em primeiro lugar, na fase de julgamento da Proposta Técnica, a 
licitante que obtiver a maior nota. 
7.6. Será desclassificada a Proposta que: 
a) não atender às exigências do presente Edital e de seus anexos; 
b) não alcançar, no total, a nota mínima de oitenta pontos; 
c) obtiver pontuação zero em quaisquer dos quesitos ou subquesitos a que se referem os 
subitens 7.4.1.1 a 7.4.1.4 e 7.4.2. a 7.4.4. 
7.7. Em caso de empate, será considerada como classificada em primeiro lugar a licitante que 
tiver obtido a maior pontuação, sucessivamente, nos quesitos correspondentes aos subitens 
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7.4.1, 7.4.2, 7.4.3 e 7.4.4. 
7.8. Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio em ato público marcado pela CEL, 
cuja data será divulgada na forma do item 11 e para o qual serão convidadas todas as licitantes. 
 
8. VALORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1. Somente a Proposta de Preço das licitantes classificadas serão examinadas, 
preliminarmente, quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus 
anexos. 
8.2. Será desclassificada: 
a) a Proposta de Preços que apresentar preços baseados em outra Proposta ou que contiver 
qualquer item condicionante para a entrega dos serviços; 
b) a proposta que não atenda às exigências do ato convocatório da licitação. 
8.3. Os quesitos a serem valorados são os integrantes da Planilha que constitui o Anexo III, 
ressalvado que, nos termos do art. 46, § 1º, da Lei nº 8.666/93, não será aceito: 
a) desconto superior a 30 % (trinta por cento) em relação aos preços previstos na tabela do 
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Santa Catarina, a titulo de ressarcimento 
dos custos internos dos trabalhos realizados pela própria licitante; 
b) percentual de honorários superior a 15 % (quinze por cento)e inferior a 10%(dez por cento), 
incidente sobre os custos de serviços realizados por fornecedores, referentes à produção e à 
execução técnica de peças, campanhas e materiais publicitários cuja distribuição não 
proporcione à licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos 
termos do art. 11 da Lei nº 4.680/65; 
c) percentual de honorários superior a 10% (dez por cento)e inferior a 05%(cinco por cento), 
incidente sobre os custos de outros serviços realizados por fornecedores, referentes a pesquisas 
de pré-teste e pós-teste – vinculadas à concepção e criação de campanhas e peças publicitárias 
– e à elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de elementos de 
comunicação visual. 
8.4. A CEL atribuirá pontos para cada um dos quesitos a serem valorados, conforme a seguinte 
tabela: 
Desconto/Honorários  
Percentual de desconto sobre os custos internos, baseado na tabela de preços do Sindicato das 
Agências de Propaganda do Estado Santa Catarina. 
N = 1,0 x Desconto 
Percentual de honorários incidente sobre os custos de serviços realizados por fornecedores, 
referentes à produção e à execução técnica de peças, campanhas e materiais publicitários cuja 
distribuição não proporcione à licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de 
divulgação 
N = 6,0 x (15,0 - Honorários) 
Percentual de honorários incidente sobre os custos de outros serviços realizados por 
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fornecedores, referentes a pesquisas de pré-teste e pós-teste – vinculadas à concepção e criação 
de campanhas e peças publicitárias – e à elaboração de marcas, de expressões de propaganda, 
de logotipos e de elementos de comunicação visual  
N = 3,0 x (10,0 - Honorários) 
Observação: para efeito de cálculo dos pontos de cada licitante, os termos desconto e 
honorários serão substituídos nas fórmulas da coluna Pontos pelas respectivas percentagens 
que constarem da Planilha de Preços Sujeitos a Valoração, apresentada pelas licitantes, sem o 
símbolo “%”. 
8.4.1. A nota de cada Proposta de Preços será obtida mediante a soma dos pontos dos quesitos 
constantes da tabela referida no subitem 8.4. 
8.4.2. A Proposta de Preços que obtiver a maior nota será considerada como a de menor preço. 
8.4.2.1. Se houver empate, será considerada como de menor preço a Proposta que apresentar, 
sucessivamente: o menor percentual de honorários referentes à produção de peças e materiais 
cuja distribuição não proporcione à licitante o desconto de agência concedido pelos veículos 
de divulgação, incidente sobre os custos de serviços realizados por fornecedores; o menor 
percentual de honorários incidente sobre os custos de outros serviços realizados por 
fornecedores; o maior percentual de desconto sobre os custos internos. 
8.5. Quando todas as licitantes forem desclassificadas, a CEL poderá fixar o prazo de oito dias 
úteis para apresentação de novas Propostas escoimadas das causas que ensejaram a 
desclassificação. 
 
9. SUBCOMISSÃO TÉCNICA 
9.1. A Subcomissão Técnica será constituída por três membros formados em comunicação, 
publicidade ou marketing, ou que atuem em uma destas áreas, sendo que, no mínimo, 1/3 (um 
terço) deles não poderá manter nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto com 
a Câmara Municipal de Vereadores de Serra Alta SC. 
9.2. A escolha nos membros da Subcomissão Técnica se dará por sorteio, realizado em sessão 
pública, cuja data, local e hora serão divulgados com anterioridade, pela CEL. 
9.2.1. O sorteio será realizado entre os nomes de profissionais previamente cadastrados, que 
comporão uma lista que será publicada na imprensa oficial, com prazo mínimo de 10 (dez) dias 
da data em que será realizada a sessão pública marcada para o sorteio. 
9.2.2. A lista a que se refere o subitem 9.2.1, deverá ter, no mínimo, nove nomes, dos quais, 
três não podem manter vínculo algum com a Câmara Municipal de Vereadores de Serra Alta. 
9.2.3. Até 48 (quarenta e oito) horas antes do sorteio, qualquer interessado poderá impugnar 
pessoa constante da relação publicada, desde que tenha fundamentação jurídica para tanto. 
9.2.4. O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da Subcomissão 
Técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de membros que mantenham ou não 
vínculo com a Câmara Municipal de Vereadores de Serra Alta.  
 
10. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
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10.1. À exceção do julgamento das Propostas Técnicas (envelopes n.ºs 01 e 03) que será 
realizado pela Subcomissão Técnica, todos os demais procedimentos e julgamentos serão 
efetuados e correrão sob a responsabilidade da CEL. 
10.1.1. Serão realizadas cinco reuniões públicas, ou mais, observados os procedimentos 
previstos neste Edital e na legislação em vigor. 
10.1.2. Serão lavradas atas circunstanciadas de todas as reuniões, as quais serão assinadas pelos 
membros da CEL ou da Subcomissão, conforme o caso, e pelos representantes das licitantes 
presentes. 
10.1.3. Os representantes das licitantes presentes poderão nomear uma comissão constituída 
de alguns entre eles para rubricar os documentos nas diversas reuniões públicas, decisão que 
constará da respectiva ata. 
10.1.4. A CEL poderá em qualquer fase do processo, se julgar necessário, proceder à vistoria 
das instalações e da aparelhagem disponível para a realização dos serviços objeto desta Tomada 
de Preços. 
10.1.5. A CEL poderá, no interesse da licitada, relevar omissões puramente formais nas 
Propostas apresentadas pelas licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter 
competitivo desta concorrência e possam ser sanadas no prazo a ser fixado pela CEL. 
10.1.6. Antes do aviso oficial do resultado desta concorrência, não serão fornecidas, a quem 
quer que seja, quaisquer informações referentes à adjudicação dos contratos ou à análise, 
avaliação ou comparação entre as Propostas. 
10.1.7. Qualquer tentativa de uma licitante influenciar a CEL ou a Subcomissão Técnica no 
processo de julgamento das Propostas resultará na sua desclassificação. 
10.1.8. A CEL poderá alterar as datas ou as pautas das reuniões, ou mesmo suspendê-las, em 
função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as normas legais aplicáveis. 
10.2. A primeira fase da primeira reunião pública será realizada no local, dia e hora previstos 
no preâmbulo deste Edital e terá basicamente a seguinte pauta: 
a) identificar os representantes das licitantes, por meio do documento exigido no subitem 3.2; 
b) receber os envelopes nº 1, nº 2, nº 3 e nº 4; 
c) conferir se os envelopes nº 1 apresentam em sua parte externa alguma menção que 
identifique a empresa licitante, ocorrência que impedirá a Comissão de receber também, todos 
os seus demais envelopes; 
d) abrir os envelopes nº 1 e 3. 
10.2.1. O presidente da CEL solicitará aos representantes das licitantes, ou a uma comissão por 
eles nomeada, que rubriquem todas as folhas contidas nos Invólucros nº 1 e 3 e formulem, se 
for o caso, impugnações relativamente à documentação ou protestos quanto ao transcurso desta 
Concorrência, para que constem da ata da reunião. 
10.3. Em ato contínuo, a CEL encaminhará os envelopes n.ºs 1 e 3, que compõem a Proposta 
Técnica, para análise e julgamento pela Subcomissão Técnica. 
10.3.1. A análise será individualizada e o julgamento do Plano de Comunicação Publicitária 
feito dentro do estabelecido no presente Edital, observados os critérios por ele fixados. 
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10.3.1.1. A Subcomissão Técnica elaborará as planilhas com as pontuações de cada um de seus 
membros e planilha totalizadora correspondente à soma da pontuação atribuída aos quesitos e 
subquesitos; 
10.3.1.2. A Subcomissão Técnica desclassificará as Propostas Técnicas que não atenderem 
quaisquer das exigências legais ou estabelecidas no Edital; 
10.3.1.3. Incumbirá à Subcomissão Técnica a elaboração da ata de julgamento do Plano de 
Comunicação Publicitária (envelope n.º 1) e encaminhamento à CEL, juntamente com as 
Propostas, as planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões que 
fundamentaram cada caso; 
10.3.1.4. De igual forma a Subcomissão Técnica procederá com relação aos materiais contidos 
no envelope n.º 3, encaminhados à CEL de forma idêntica à indicada no subitem 10.3.1.3. 
10.3.2. A apuração do resultado geral das Propostas Técnicas, ocorrerá em sessão pública, 
observados os seguintes procedimentos: 
a) abertura dos envelopes n.º 2, contendo a via identificada do Plano de Comunicação 
Publicitária; 
b) cotejo entre as vias identificadas e não identificadas do Plano de Comunicação Publicitária, 
para determinação de sua autoria; 
c) elaboração de planilha geral da Proposta Técnica (envelope n.º 1 + envelope n.º 3), 
registrando-se em ata a ordem de classificação e as propostas desclassificadas; 
d) publicação do resultado do julgamento da Proposta Técnica, com indicação das licitantes 
classificadas e das desclassificadas, abrindo prazo para interposição de recurso nos termos do 
art. 109, inc. I, “b” da Lei n.º 8.666/93. 
10.3.3. Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido desistência do mesmo, ou ainda, 
tendo sido julgados os recursos interpostos, serão marcados data, hora e local para abertura dos 
envelopes n.º 4, em sessão pública, contendo a Proposta de Preços. 
10.3.4. Abertos os trabalhos de julgamento das Propostas de Preços, serão observados os 
procedimentos abaixo: 
a) abertura dos envelopes n.º 4, cujos documentos serão rubricados pelos membros da CEL e 
pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão por elas indicada; 
b) examinar o cumprimento, pelas licitantes, das exigências fixadas neste Edital, para 
elaboração das Propostas de Preços e julgá-las; 
c) identificar a proposta de menor preço e dar conhecimento do resultado, aos representantes 
das licitantes presentes; 
d) realizar com a licitante mais bem classificada na fase de Proposta Técnica – caso não tenha 
ela apresentado a Proposta de menor preço – a negociação prevista no art. 46, §1º, inc. II da 
Lei n.º 8.666/93, tendo como referência a Proposta de menor preço entre as licitantes 
classificadas; 
e) realizar procedimento idêntico, no caso de impasse na negociação anterior, sucessivamente, 
com as demais licitantes classificadas, até a consecução de acordo para a contratação; 
f) declarar vencedora desta Tomada de Preços, a licitante mais bem classificada na Proposta 
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de menor preço, ou que concordar em praticar o menor preço ofertado pelas licitantes 
classificadas; 
g) publicação do resultado final, por ordem de classificação, abrindo-se prazo para interposição 
de recurso, nos termos do que dispõe o art. 109, inc. I, “b”, da Lei n.º 8.666/93. 
10.3.5. Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido desistência do mesmo, ou ainda, 
tendo sido julgados os recursos interpostos, a CEL convocará as licitantes classificadas no 
julgamento final das Propostas, para apresentação, na data, local e hora designados, do 
envelope n.º 5, contendo os Documentos de Habilitação. 
10.3.5.1. No local, data e hora estabelecidos, a CEL, em sessão pública, receberá os envelopes 
n.º 5 e os abrirá, para análise da sua conformidade com as condições estabelecidas na legislação 
de regência e no presente Edital. 
10.3.5.2. Se os Documentos de Habilitação da licitante classificada em primeiro lugar no 
julgamento final, atenderem ao quanto exigido, ela será declarada habilitada e, em decorrência, 
vencedora da licitação. 
10.3.5.3. Caso a primeira classificada no julgamento final seja inabilitada, serão abertos 
sucessivamente, os envelopes n.º 5 das demais licitantes classificadas, por ordem de 
classificação, até encontrar aquela que tenha os Documentos de Habilitação satisfatórios, que 
será a vencedora do pleito. 
10.3.5.4. A decisão quanto à habilitação ou inabilitação das licitantes deverá ser publicada, 
abrindo-se prazo para interposição de recurso nos termos do art. 11, inc. XIII da Lei n.º 
12.232/10. 
10.3.5.5. Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido desistência do mesmo, ou ainda, 
tendo sido julgados os recursos interpostos, o procedimento será homologado e adjudicado o 
objeto licitado à licitante vencedora, conforme estabelecido no art. 11, inc. XIV da Lei n.º 
12.232/10. 
10.3.6. Os envelopes das licitantes desclassificadas ou inabilitadas ficarão à disposição das 
mesmas por 30 (trinta) dias contados da data de encerramento da licitação. Decorrido este prazo 
sem que sejam retirados, a licitada promoverá sua destruição. 
 
11. DIVULGAÇÃO DOS ATOS LICITATÓRIOS 
11.1. A critério da CEL, todas as decisões referentes a esta concorrência poderão ser divulgadas 
conforme a seguir, ressalvadas aquelas cuja publicação no Diário Oficial do Município é 
obrigatória: 
a) nas reuniões de abertura de invólucros; 
b) no Diário Oficial do Município; 
c) por qualquer outro meio que permita a comprovação inequívoca do recebimento da 
comunicação pelas licitantes. 
 
12 - IMPUGNAÇÕES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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12.1. Todo cidadão, de acordo com o § 1º do art. 41 da Lei nº 8.666/93, é parte legítima para 
impugnar o presente Edital por irregularidade. Qualquer pedido de impugnação deverá ser 
protocolado em até 5 (cinco) dias úteis antes do recebimento das Propostas Técnicas e de 
Preços, de segunda-feira a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas, na 
sede da Câmara Municipal de Vereadores na Rua 28 de Abril nº 370 Sala 01, Centro, o qual 
deverá ser julgado e respondido em até 3 (três) dias úteis sem prejuízo da faculdade prevista 
no § 1º do art. 113 da Lei nº 8.666/93. 
12.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não o fizer 
até 2 (dois) dias úteis antes da data de recebimento dos envelopes com as Propostas Técnica e 
de Preços, mediante solicitação por escrito e protocolizada no endereço mencionado no 
subitem anterior. 
12.2.1. Considera-se licitante, para efeito do item anterior, a empresa que tenha retirado o 
presente Edital junto ao Departamento de Licitações da Câmara de Vereadores de Serra Alta 
SC ou no site oficial do referido Órgão. 
12.2.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
12.3. Eventuais recursos referentes à presente licitação deverão ser interpostos no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, em petição 
escrita dirigida ao Presidente, por intermédio da Comissão de Licitação, no endereço 
mencionado no item 12.1. 
12.4. Interposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-
lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
12.5. Recebida(s) a(s) impugnação(ões), ou esgotado o prazo para tanto, a Comissão de 
Licitação poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, no mesmo 
prazo, submeter o recurso, devidamente instruído, e respectiva(s) impugnação(ões) a 
autoridade superior, que decidirá em 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento. 
12.6. Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo como representante da licitante. 
12.7. Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição de 
recursos ou impugnações até o seu término, vistas ao processo desta Tomada de Preços, em 
local e horário a serem indicados pela Comissão de Licitação. 
12.8. Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e julgamento 
de Propostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissão de Licitação motivadamente, 
atribuir efeito suspensivo aos recursos interpostos contra outras decisões.  
 
13. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
13.1. As despesas com o contrato resultante desta Licitação, pelos primeiros doze meses, estão 
estimadas em R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais) 
 
 



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1170

 
                             ESTADO DE SANTA CATARINA 
                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRA ALTA 
                             CGC/MF Nº 17.165.981/0001-20 
                             E-mail: camara@serraalta.sc.gov.br 
                             Fone: (49) 3364.0112 
 
 

_____________________________________________________________________________________ 
 Rua 28 de Abril, 370 - Centro - Cep: 89871-000 - Serra Alta SC 

13.2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VINCULAÇÃO  
As despesas decorrentes do objeto licitado correrão por conta do Orçamento vigente, conforme 
Lei Municipal nº 1094/2017, com a da seguinte dotação orçamentária: 

 
Órgão 01 PODER LEGISLATIVO 
Unidade 01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Funcional 2.100 - Manutenção do Poder Legislativo Municipal. 
Elemento 33.90.39.90.00.00.00 – Serviços de Publicidade Legal 

 
13.3. A licitada se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade dos recursos 
previstos. 
 
14. CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
14.1. A licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data da 
convocação, para assinar o termo de contrato, conforme minuta constante do Anexo IV. 
14.2. Caso a licitante vencedora se recuse a assinar o contrato no prazo acima estipulado, a 
licitada poderá, a seu critério, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
final, para assinar o contrato em igual prazo e nas mesmas condições estabelecidas na proposta 
de menor preço, ou revogar esta Tomada de Preços, independentemente da cominação prevista 
no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
14.3. Se a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato, a licitada lhe aplicará multa 
compensatória de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado da contratação, 
além de poder aplicar-lhe outras sanções e penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
14.3.1. O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas na forma do item 
14.2. 
14.4. O contrato para a execução dos serviços objeto deste Edital terá duração de doze meses, 
contados a partir do dia da sua assinatura. 
14.4.1 Esse prazo poderá ser prorrogado, a juízo da licitada, mediante acordo entre as partes, 
por até quatro períodos iguais e sucessivos, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
14.5. A licitada poderá rescindir, a qualquer tempo, o contrato que vier a ser assinado, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à contratada 
qualquer espécie de direito, nos casos previstos na Lei nº 8.666/93 e no contrato a ser firmado 
entre as partes, com a exceção do que estabelece o art. 79, § 2º, da referida Lei. 
14.6. Será da responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus 
empregados, prepostos ou contratados. 
14.7. Obriga-se também a contratada por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais, inclusive trabalhistas, que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas 
com o cumprimento do presente Edital e do contrato que vier a ser assinado. 
14.8. A contratada deverá prestar esclarecimentos, à licitada, sobre eventuais atos ou fatos 
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desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
14.9. É vedado à contratada caucionar ou utilizar o contrato resultante da presente 
Concorrência para qualquer operação financeira. 
14.10. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas nesta Tomada de Preços 
 
15. REMUNERAÇÃO E PAGAMENTOS 
15.1. A remuneração à contratada, pelos serviços prestados, será feita nos termos das cláusulas 
8 e 9 da minuta do contrato, consoante os preços estabelecidos em sua Proposta de Preços ou, 
quando for o caso, de acordo com os preços negociados na forma prevista no subitem 10.3.4, 
“d”. 
15.2. A forma e as condições de pagamento são as constantes da cláusula 11 da minuta do 
contrato. 
15.3. O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente bancária a ser indicada 
pela licitante vencedora. 
15.3.1. Os custos e as despesas de veiculação apresentados à CMSA para pagamento deverão 
ser acompanhados da demonstração do valor devido aos Veículos, de sua tabela de preços, dos 
pedidos de inserção correspondentes, bem como do relatório de checagem. 
15.3.2. As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas pelos Veículos e Fornecedores contra a 
licitada, aos cuidados da licitante vencedora, e conter no histórico, a descrição completa do 
serviço prestado. 
 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Até a assinatura do contrato, a licitante vencedora poderá ser desclassificada se a licitada 
tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação ou à sua classificação, conhecido 
após o julgamento. 
16.2. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou reservado 
que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as licitantes. 
16.3. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se a autora 
às sanções legais e administrativas aplicáveis, conforme dispõe o art. 93 da Lei nº 8.666/93. 
16.4. Antes do aviso oficial do resultado desta concorrência, não serão fornecidas, a quem quer 
que seja, quaisquer informações referentes à adjudicação do contrato ou à análise, avaliação 
ou comparação entre as Propostas. 
16.5. Correrão por conta da licitada as despesas que incidirem sobre a formalização do contrato, 
aí incluídas as decorrentes de sua publicação, que deverá ser efetivada em extrato, no Diário 
Oficial do Município, na forma prevista no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
16.6. Esclarecimentos sobre esta Tomada de Preços e apresentação dos envelopes contendo as 
Propostas, mediante solicitação por escrito, protocolizada de segunda a sexta-feira, das 07:30  
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às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas, no seguinte endereço: Rua 28 de Abril nº 370 Sala 
01, Centro, Município de Serra Alta SC, ou via e-mail no endereço eletrônico 
camara@serraalta.sc.gov.br.  
16.7. Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos apenas por escrito, se possível pelas 
mesmas vias, ressalvado que a CEL dará conhecimento das consultas e respostas às demais 
licitantes que retiraram o Edital, sem informar a identidade da licitante consulente, mediante 
divulgação no site da CMSA na internet, no endereço: camaraserraalta.sc.gov.br.  
16.8. Cópia deste Edital está disponibilizada no endereço eletrônico:  camaraserraalta.sc.gov.br 
e poderá ser retirado no endereço e horário indicado no item 16.7. 
16.9. Integram este Edital os seguintes anexos: 
I - BRIEFFING 
II - MODELO DE PROCURAÇÃO 
III- DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
IV – DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE DE HABILITAÇÃO 
V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ARTº 7 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 
VI – PLANILHA DE PREÇOS 
VII- MINUTA DE CONTRATO. 
 
Serra Alta SC, 09 de Março de 2018 
 
 
JACI MARIN 
Presidente da Câmara 
 
 
 
ANEXO I 
BRIEFING  
(Campanha simulada para efeito meramente avaliativo, podendo ou não ser utilizada 
posteriormente) 
O briefing contém informações básicas destinadas a orientar as Agências de Propaganda, 
participantes do Edital de Tomada de Preços nº 
O CLIENTE: Câmara Municipal de Vereadores de Serra Alta 
INFORMAÇÕES SOBRE O CLIENTE: O Município de Serra Alta 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA ALTA SC 
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CARACTERIZAÇÃO DO CLIENTE: Pessoa Jurídica de Direito Público. 
TEMA BÁSICO:  
PÚBLICO-ALVO: EM especial os habitantes de ........... 
PROBLEMA A SER RESOLVIDO: Dar conhecimento dos objetivos da campanha 
OBJETIVO DE COMUNICAÇão: Tornar transparente seus atos 
PERÍODO DE VEICULAÇÃO: 30 dias 
VERBA: R$ xxxxxxxxxxxxxx (xxxxxx mil reais) 
 
ANEXO II 
PROCURAÇÃO 
OUTORGANTE: a empresa licitante (razão social, endereço, inscrição no CNPJ/MF). 
OUTORGADO: pessoa designada como representante devidamente qualificada (nome, 
nacionalidade, estado civil, profissão, endereço, RG e CPF). 
OBJETO: representar a empresa OUTORGANTE na Tomada de Preços nº 01/2018,nas 
reuniões públicas de abertura de documentos de habilitação e de propostas, assinar as 
respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao 
direito de recorrer e assinar todos os atos e quaisquer documentos necessários ao bom e fiel 
cumprimento do presente mandato. 
local e data 
a) empresa 
(nome e cargo do assinante) 
Observação: se particular, a procuração deve ser elaborada em papel timbrado da empresa, com 
firma reconhecida e a pessoa que assinar, deverá anexar a ela, documento que comprove ter 
poderes para fazer a delegação 
 
ANEXO III 
DECLARAÇÃO 
A licitante (razão social) declara sob as penas da lei que até a presente data não ocorreram 
quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação ou determinativos de sua suspensão 
temporária para contratar com a Administração Pública. 
local e data 
assinatura do Representante Legal da licitante 
Obs: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa licitante. 
 
ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
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______________________________________ (nome da empresa), CNPJ nº 
___________________________,sediada à _______________________________ (endereço 
completo) declara, sob as penas das Leis brasileiras, que até a presente data não está suspenso 
do direito de licitar e não foi declarado inidôneo por qualquer órgão ou entidade do Governo 
Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, e que inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
_________________, _____ de _______________ de ________. 
____________________________________ 
(Nome completo do declarante) 
____________________________________ 
(Assinatura do declarante) 
Obs: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa licitante. 
 
ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONTITUIÇÃO FEDERAL (Modelo) 
A empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ 
nº ________________________________ por intermédio de seu representante legal, sr(a). 
___________________________________________________,portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ________________________________, e do CPF n° 
______________________________, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 
da lei 8.666/93, acrescido pela lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_______). 
Local e data: __________________, _____, ______ de ___________________ de ______. 
_______________________________________________ 
Carimbo, assinatura e CPF do representante legal. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
ANEXO VI 
PLANILHA DE PREÇO 
Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos a seguinte política de preços para 
os serviços prestados: 
a) desconto de ________% (_______________ por cento) sobre os custos internos, baseado na 
tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Santa Catarina; 
b) percentual de honorários.....%(...,,,,,,,,,,,,,,,) (de 10(dez) a 15 % (quinze por cento)), incidente 
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sobre os custos de serviços realizados por fornecedores, referentes à produção e à execução 
técnica de peças, campanhas e materiais publicitários cuja distribuição não proporcione à 
licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 
da Lei nº 4.680/65; 
c) percentual de honorários.........%(...,........),(5 (cinco) a 10% (dez por cento)), incidente sobre 
os custos de outros serviços realizados por fornecedores, referentes a pesquisas  e pré-teste e 
pós-teste – vinculadas à concepção e criação de campanhas e peças publicitárias – e à 
elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de elementos de 
comunicação visual. 
local e data 
assinatura do representante legal da licitante 
 
 
MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO  – N° 00XXX/2018 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRA ALTA SC E A 
EMPRESA__________________________. 
A Câmara Municipal de Vereadores de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua 
28 de Abril nº 370, Sala 01, Centro em Serra Alta SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº 17.165.981/0001-20, neste ato representado pelo Presidente o Sr JACI 
MARIN, que este subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e, de outro lado, e a empresa ________, com sede na cidade de _________, 
Estado de _________, na Rua ________, nº____ - Bairro ____, inscrita no CNPJ sob o nº 
______, neste ato representada pelo senhor _______, portador do CPF nº_______, que também 
subscreve, doravante denominada de CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que 
segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA 
1. DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste a contratação de serviços de agência de propaganda, que se compõe 
de planejamento, criação, execução, distribuição, veiculação e controle de campanhas 
publicitárias, promoções, materiais de divulgação, produção gráfica, eletrônica (Vt, Spot etc...), 
eventos e outros serviços necessários às ações da referida campanha 
1.2 O presente contrato, assim como a Licitação da qual decorreu, não obriga a Câmara a 
contratar todos os objetos e/ou quantidades acima indicadas, sendo solicitados de acordo com 
as necessidades da Câmara, conforme consta no edital de Tomada de Preços n° 01/2018. 
 
CLAUSULA SEGUNDA 
2. DOS DOCUMENTOS 
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2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da execução, bem como, para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus Anexos, os seguintes 
documentos: 
a) Edital de Tomada de Preços nº 01/2018 e seus Anexos; 
b) Proposta de Preço da CONTRATADA;  
c) Ata de Reunião de Julgamento de Proposta;  
2.2 Os documentos referidos no presente item são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto 
contratado. 
 
 
CLAUSULA TERCEIRA 
3 DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 Os serviços objetos do presente deverão ser prestados pela CONTRATADA, em até 05 
(cinco) dias após a emissão da ordem de serviços, havendo a possibilidade de dilação de prazo 
em virtude da maior ou menor complexidade dos serviços. 
3.2 Os serviços de publicidade e propaganda deverão ter caráter educativo, informativo 
e de orientação social, vedada a promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 
 
CLAUSULA QUARTA 
4. DO PRAZO 
4.1 O presente contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, com possibilidade de 
prorrogação nos termos da legislação vigente, e mediante Termo Aditivo de livre negociação 
entre as partes. 
4.2 Os serviços que não forem contratados após os 12 (doze) meses, deverão ser 
desconsiderados caso não haja termo aditivo ao contrato. Neste caso não há obrigatoriedade de 
contratação pela Contratante, não podendo se falar em perdas e danos. 
 
CLAUSULA QUINTA 
5. DO VALOR 
5.1 O preço para a execução do objeto deste Contrato, é o apresentado na proposta da 
CONTRATADA, devidamente aprovado pela CONTRATANTE, tendo o seu valor 
especificado no item 1.1 do presente Contrato. 
5.2 O preço retro-referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídos no 
mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da 
CONTRATADA. 
5.3 Os valores unitários do Contrato poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo 
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Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ou por outro que venha a substituí-lo. 
5.4 A recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato somente poderá ser dada se a sua ocorrência era previsível no momento da 
contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela CONTRATADA 
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte). 
 
CLAUSULA SEXTA  
6 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 O pagamento será efetuado através de depósito na conta corrente da CONTRATADA, em 
até 30 (trinta) dias da emissão das Notas Fiscais, correspondente aos serviços prestados, que 
estará submetida a aprovação do servidor encarregado do recebimento das notas e, observado 
o cumprimento integral das disposições contidas neste Contrato. Para efetivação dos serviços 
a empresa deverá, cada caso observar o seguinte: 
VEICULAÇÃO – mediante apresentação dos documentos de cobrança, tabelas de preços dos 
veículos e respectivos comprovantes de divulgação, em até 05 (cinco) dias após a quinzena de 
veiculação; PRODUÇÃO – mediante apresentação dos documentos de cobrança, 
demonstrativos de despesas previamente autorizadas e respectivos comprovantes, em até 05 
(cinco) após o mês de produção; CUSTOS INTERNOS – mediante a apresentação das 
solicitações de serviços e comprovantes de sua realização, e dos documentos de cobrança 
emitidos pela Agência, em até 05 (cinco) após o mês da prestação dos serviços. Os pagamentos 
efetuados fora do prazo serão acrescidos de correção monetária (IGP-M) e juros de 1% ao mês;  
6.1.1 E recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será efetuado 
no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.  
6.1.2 O pagamento será efetuado diretamente a CONTRATADA, através de seu representante 
legal, proposto ou procurador, previamente credenciado pela contratada, perante 
CONTRATANTE.  
6.2 Todos os serviços deverão atender a todas as características estabelecidas neste Edital e ao 
estabelecido pelo órgão competente da CONTRATANTE. 
6.3 Uma vez estando comprovada a adequação do objeto nos termos contratuais, confirmando-
se os serviços prestados, serão recebidos, definitivamente, mediante assinatura do responsável, 
na Nota Fiscal. 
6.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação, de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade a inadimplência contratual. 
6.5 Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento 
de cobrança, prova de regularidade perante o Instituto nacional do Seguro social - INSS e o 
FGTS - CRF. 
6.6 A contratada deverá informar os dados necessários para os depósitos bancários. 
 
CLAUSULA SÉTIMA 
7 RESPONSABILIDADES 
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7.1 A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução deste Contrato 
e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 
execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE  
ou para terceiros, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE. 
7.2 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do artigo 71 da lei 8.666/93.  
7.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
7.4 A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços prestados, cabendo-
lhe verificar o atendimento das especificações dentro dos padrões exigidos. 
7.5 A CONTRATADA fica, única e exclusivamente, responsável por todos e quaisquer 
encargos decorrentes do presente contrato, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza; enfim, por todas as 
obrigações e responsabilidades decorrentes da venda/entrega dos materiais, por mais especiais 
que sejam e mesmo que não expressas no presente contrato, eximindo a CONTRATANTE de 
toda e qualquer responsabilidade e/ou obrigação, posto que considerada incluída no cômputo 
do valor do presente contrato.  
7.6 Fica expressamente vedada a cessão ou qualquer outra forma de transferência do presente 
contrato e das obrigações dele decorrentes, mesmo que parcialmente, considerando-se, o 
presente, de caráter personalíssimo. 
 
 
CLAUSULA OITAVA 
8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
8.1 São obrigações da CONTRATANTE:  
a) fiscalizar e controlar a qualidade/quantidade dos serviços prestados; 
b) efetuar o pagamento dos serviços, na época de sua exigibilidade. 
 
CLAUSULA NONA 
9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o saneamento de qualquer 
irregularidade; 
c) manter, durante o contrato, todas as exigências contidas na Ordem de Serviço bem como no 
Edital; 
d) manter, durante todo o prazo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de licitação 
(art. 55, XIII da lei 8.666/93); 
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e) Corrigir, reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções, conforme previsto no 
art. 69 da lei 8.666/93. 
f) pagar todas as despesas oriundas do presente contrato, inclusive encargos trabalhistas e 
fretes; 
9.2 Observado qualquer tipo de não atendimento das especificações dos serviços objeto do 
contrato, a empresa deverá refazê-los sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.  
9.3 Constituem obrigações da Contratada, além das demais previstas neste Contrato ou dele 
decorrentes:  
a) estudo, concepção, execução e distribuição à divulgação de campanhas e peças publicitárias; 
 b) desenvolvimento e execução de ações promocionais;  
c) elaboração de marcas, logotipos e expressões de propaganda; 
d) planejamento e montagem de feiras, exposições, e assemelhados visando a divulgação de 
áreas/matérias de interesse da CONTRATANTE. 
 e) tomar providências imediatas em casos de alteração, cancelamento ou interrupção de 
serviços, mediante solicitação da Contratante, respeitadas as obrigações contratuais já 
assumidas com terceiros e os honorários da Contratada pelos serviços realizados até a data da 
ocorrência, desde que não causadas pela Contratada;  
f) tomar providências imediatas, em casos de alteração, cancelamento ou interrupção de 
serviços, mediante solicitação da Contratante, respeitadas as obrigações contratuais já 
assumidas com terceiros e os honorários da Contratada pelos serviços realizados até a data da 
ocorrência, desde que não causadas pela Contratada; 
 g) manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação que deu origem a este ajuste;  
h) cumprir todas as leis e posturas pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos 
decorrentes de infrações a que houver dado causa;  
i) cumprir a legislação trabalhista com relação a seus funcionários; 
 j) responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de 
proteção à propriedade ou direitos autorais relacionados com os serviços objeto deste Contrato;  
9.4 A execução dos serviços contratados será fiscalizada pela Contratante, podendo rejeitá-los 
no todo ou em parte quando não corresponderem às especificações técnicas, devendo notificar 
a Contratada sobre a irregularidade ou falhas que porventura venham a ser encontradas;  
9.5 Fica estabelecida a cessão total e definitiva dos direitos patrimoniais de uso – das idéias 
(inclusos os estudos, planos, etc.), peças e demais materiais de publicidade, reunidas ou não 
em campanhas, concebidos, criados e produzidos em virtude do contrato firmado – para a 
propriedade da CONTRATANTE, sendo inexigível remuneração adicional a qualquer tempo 
e título. 
9.6 Deverão ser previamente negociados com a CONTRATANTE, quaisquer serviços que 
importem em cessão de direitos autorais de fornecedores da contratada, ou uso de imagem de 
artistas e modelos, para determinar eventual limitação no seu uso, preço original e de 



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1180

 
                             ESTADO DE SANTA CATARINA 
                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRA ALTA 
                             CGC/MF Nº 17.165.981/0001-20 
                             E-mail: camara@serraalta.sc.gov.br 
                             Fone: (49) 3364.0112 
 
 

_____________________________________________________________________________________ 
 Rua 28 de Abril, 370 - Centro - Cep: 89871-000 - Serra Alta SC 

reutilização, e outras condicionantes, através de termo de compromisso formal. 
9.7 A CONTRATANTE considerará já incluída no custo de produção toda e qualquer 
remuneração exigida por terceiros, derivada da cessão de direitos autorais. 
 
CLAUSULA DÉCIMA 
10 GARANTIA TÉCNICA E REPARAÇÕES 
10.1 Após o recebimento definitivo do objeto contratual, por parte da CONTRATANTE, a 
empresa CONTRATADA ficará, ainda, responsável pelo prazo de 05 (cinco) dias, contados da 
data de firmamento do Termo de Recebimento Definitivo, por quaisquer defeitos, quer sejam 
eles de natureza técnica ou operacional, obrigando-se, às suas expensas, a reparações e/ou 
substituições que se fizerem necessárias para o perfeito cumprimento do contratado. 
10.2 Se a CONTRATADA não executar as substituições, nos prazos que lhe forem 
determinados pela Prefeitura, esta, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los por conta 
e risco daquela, por outras empresas, cobrando-lhe os respectivos custos. 
 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 
11 PENALIDADES 
11.1 As licitantes participantes desta Licitação e, principalmente, a licitante vencedora, 
sujeitar-se-ão, no que couber, às penalidades previstas no Capítulo IV da Lei Federal Federal 
nº 8.666/93, nas seguintes condições: 
11.2 O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a Contratada a multa de mora de 
1% (um por cento) por dia de atraso. 
11.2.1 A multa a que alude o item anterior não impede que a Contratante, unilateralmente, 
rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas neste Edital. 
11.2.2 A multa será descontada dos pagamentos, ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 
11.3 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante poderá, garantida prévia defesa, 
aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no contrato; 
III - suspensão de participar em licitações com a prefeitura, pelo prazo de 02 (dois) anos; 
IV – declaração de inidoneidade. 
11.4 As sanções previstas poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, do mesmo item, 
facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
11.5 O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) 
do valor do Contrato. 
11.6 Será propiciada ampla defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 
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elencadas neste Contrato. 
11.7 As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subítens precedentes não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham 
a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
11.8 Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a 
CONTRATADA tiver direito, ou cobrados judicialmente. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
12 RESCISÃO 
12.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram 
quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
12.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob quaisquer das formas delineadas no art. 79 da 
Lei nº 8.666/93. 
12.3 Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI e XVIII 
do art. 78 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
13 DISPOSIÇÕES GERAIS. 
13.1 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar a 
CONTRATANTE à terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do 
contrato, isentando A CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 
decorrência do mesmo. 
13.2 Compete a CONTRATANTE a gestão do presente contrato.  
13.3 Aplicar-se-á, subsidiariamente, ao presente contrato, o disposto no Edital de Licitação e 
seus Anexos.  
13.4 Aplicam-se à este Contrato as disposições da Lei nº 8.666/1993, e suas posteriores 
modificações, que regulamentam as licitações e contratações promovidas pela Administração 
Pública. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA 
14 TOLERÂNCIA. 
14.1 Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, 
a inobservância, no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de 
seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou, de qualquer forma, afetar ou prejudicar 
esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 
tolerância houvesse ocorrido. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA 
15. DO FORO 
15.1 As partes contratantes elegem o Foro desta Comarca de Modelo SC, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
E por estarem as partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, de pleno acordo com o 
disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas testemunhas em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
 
SERRA ALTA SC,   xx de xxxxx de 2018 
 
 

PRESIDENTE DA CAMARA 
JACI MARIN - CONTRATANTE 

 XXXXX 
CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS   

   

XXXX  XXXX 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX  CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
 

De acordo com os termos do contrato: 
 
 

XXXXX 
Procurador Geral da Câmara de Vereadores 

     XXXXXXX 
Secretário  
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Sombrio

Prefeitura

PROCESSO 017-2018 - P.P
Publicação Nº 1550694

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018
Objeto: O presente procedimento licitatório tem por objetivo selecionar a melhor proposta para futura e eventual contratação de empresa 
para prestação de serviço para análise do rendimento escolar e a implantação com capacitação, de um sistema de apoio pedagógico em 
ambiente on-line para as escolas da rede municipal de ensino fundamental, nos termos e condições constantes no presente Edital, em 
especial as constantes no Termo de Referência - Anexo I.
Base Legal: Lei Federal 10.520 de 17 julho de 2002 e subsidiariamente Lei 8666 de 21 de junho de 1993.
Os envelopes deverão ser entregues até as 08h45min do dia 21 de março de 2018, com início do credenciamento e abertura marcada para 
as 09h00min do dia 21 de março de 2018.
Edital e maiores informações na Prefeitura Municipal de Sombrio, sito à Av. Nereu Ramos, 861, Centro de Sombrio-SC. No Horário das 
08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta feira ou pelo tel. (48) 3533-5225.
Sombrio-SC, 08 de Março de 2018.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal
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Sul Brasil

Prefeitura

CREDENCIAMENTO Nº.004/2018
Publicação Nº 1550489

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO/CHAMADA PÚBLICA
Processo Administrativo 025/2018.
Edital: DISPENSA LICITAÇÃO/ CHAMADA PÚBLICA
nº.004/2018.
Objeto: Para Credenciamento de Farmácias
e Drogarias para fornecimento de medicamentos.
Data início: 12 de março de 2018.
Data final: 16 de abril de 2018.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço
e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de Segunda à Sexta-feiras,
das 07:45 às 11:45 e das 13:45 às 17:45 horas, ou pelo fone 0XX49
367 0030 ou www.sulbrasil.sc.gov.br.
SUL BRASIL, 08 de março de 2018.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

CREDENCIAMENTO Nº.005/2018
Publicação Nº 1550499

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO/CHAMADA PÚBLICA
Processo Administrativo 026/2018.
Edital: DISPENSA LICITAÇÃO/ CHAMADA PÚBLICA
nº.005/2018.
Objeto: Para Credenciamento de Empresas
prestadoras de Serviços Laboratoriais com
Coleta e Realização de Exames.
Data início: 12 de março de 2018.
Data final: 13 de abril de 2018.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço
e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de Segunda à Sexta-feiras,
das 07:45 às 11:45 e das 13:45 às 17:45 horas, ou pelo fone 0XX49
367 0030 ou www.sulbrasil.sc.gov.br.
SUL BRASIL, 08 de março de 2018.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

http://www.sulbrasil.sc.gov.br
http://www.sulbrasil.sc.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL 019/2018
Publicação Nº 1550988

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO/PREGÃO PRESENCIAL
Processo Administrativo nº 024/2018
Edital: PREGÃO PRESENCIAL nº 019/2018
Tipo: Pregão Presencial
Objeto: PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR(A) DE CANTO PARA CORAL DOS IDOSOS DO MUNICIPIO, com carga 
horária de duas (02) horas semanais.
Entrega dos envelopes: 09:00 horas do dia 22 de março de 2018
Abertura dos envelopes: 09:15 horas do dia 22 de março de 2018
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49)3367-
0030 ou pelo www.sulbrasil.sc.gov.br.
SUL BRASIL – SC, 08 de março de 2018.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

http://www.sulbrasil.sc.gov.br
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Tangará

Prefeitura

PORTARIA Nº. 190, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.   EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1550445

PORTARIA Nº. 190, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município.

Considerando que a servidora requereu exoneração do cargo por motivos particulares;

RESOLVE:
Art.1º- Exonerar a servidora DANIÉLA CAMARGO IENTZ, brasileira, residente e domiciliada neste município de Tangará, Santa Catarina, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – NÍVEL 03 – CLASSE A, a partir de 01/03/2018.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 01 DE MARÇO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 189, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.   CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE 
MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Publicação Nº 1550440

PORTARIA Nº. 189, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo artigo 74, incisos 
VII - IX da Lei Orgânica do Município;

Considerando o Edital 006/2017 que estabeleceu normas para a chamada pública de professores destinada a prover vagas temporárias de 
excepcional interesse público na rede municipal de ensino para a Prefeitura Municipal de Tangará.

RESOLVE:
Art.1.º Contratar por necessidade temporária de excepcional interesse público a servidora MAIRA DE SOUZA SIMIONATTO, brasileira, re-
sidente e domiciliada neste município de Tangará, Santa Catarina, para a função do cargo de AUXILAIR DE EDUCAÇAO INFANTIL – NÍVEL 
03 – CLASSE A, com carga horária de 40h semanais, conforme Lei Complementar 060/2012, a partir de 01/03//2018.

Art.2.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 01 DE MARÇO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

 PORTARIA N°. 176, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.  RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM 
A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Publicação Nº 1550403

PORTARIA N°. 176, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.

RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso VII, 
IX da Lei Orgânica, com combinado ao artigo 30, parágrafo 3° da Lei Complementar N° 057/2012, e;
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Considerando, o decorrido período de estágio probatório estabelecido pelo art. 25 da Lei Complementar 057/2012;
Considerando, o resultado das avaliações expedidas pela Comissão nomeada através da Portaria N° 488/2017, e obtiveram satisfação nos 
requisitos necessários para o cargo ao qual foi nomeado (a), no atendimento ao Art. 26 da Lei Complementar 057/2012;

RESOLVE:
Art. 1°. Reconhecer, nos termos do artigo 32 da Lei Complementar Municipal N° 057/2012, a estabilidade no serviço publico a partir de 
17/03/2018 a servidora ZENILDA DE FATIMA ZUCONELLI, em razão de sua aprovação nas avaliações de desempenho e pelo decurso do 
prazo legal entre a posse até a presente data.
Art. 2°. A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, tendo seus jurídicos e efeitos legais a vigorar em 17/03/2018, re-
vogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 01 DE MARÇO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

 PORTARIA N°. 178, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.  RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM 
A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Publicação Nº 1550406

PORTARIA N°. 178, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.

RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso VII, 
IX da Lei Orgânica, com combinado ao artigo 30, parágrafo 3° da Lei Complementar N° 057/2012, e;
Considerando, o decorrido período de estágio probatório estabelecido pelo art. 25 da Lei Complementar 057/2012;
Considerando, o resultado das avaliações expedidas pela Comissão nomeada através da Portaria N° 488/2017, e obtiveram satisfação nos 
requisitos necessários para o cargo ao qual foi nomeado (a), no atendimento ao Art. 26 da Lei Complementar 057/2012;

RESOLVE:
Art. 1°. Reconhecer, nos termos do artigo 32 da Lei Complementar Municipal N° 057/2012, a estabilidade no serviço publico a partir de 
17/03/2018 a servidora CAROLINE MENONCIN, em razão de sua aprovação nas avaliações de desempenho e pelo decurso do prazo legal 
entre a posse até a presente data.
Art. 2°. A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, tendo seus jurídicos e efeitos legais a vigorar em 17/03/2018, re-
vogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 01 DE MARÇO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

 PORTARIA Nº 187, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.     CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDOR 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1550432

PORTARIA Nº 187, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, combinado 
com o Artigo 74, inciso VII – IX da Lei Orgânica do Município;

Considerando o laudo de avaliação elaborado pela comissão nomeada através da Portaria nº 488/2017

Com amparo na Lei Complementar nº. 060 de 02 de janeiro de 2012, que institui sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
magistério, c/c decreto nº 033 de 25 de maio de 2003.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder ao servidor SIRLEI APARECIDA PITT MACHADO, brasileira, residente e domiciliada neste Município de Tangará, Santa Ca-
tarina, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CLASSE D, a progressão horizontal por desempenho, passando 
para classe “E” com as vantagens previstas em lei, a partir de 01/03/2017

Art. 2.º A progressão prevista no artigo 1º, decorre da recomendação obtida nas avaliações, com conceito mínimo de “bom”, conforme 
prevê a lei complementar nº 060/2012.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 01 DE MARÇO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

 PORTARIA Nº. 192, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.   EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1550449

PORTARIA Nº. 192, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município.

Considerando que a servidora requereu exoneração do cargo por motivos particulares;

RESOLVE:
Art.1º- Exonerar a servidora SIMONE MORAIS CORDEIRO, brasileira, residente e domiciliada neste município de Tangará, Santa Catarina, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – NÍVEL 03 – CLASSE A, a partir de 01/03/2018.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, , revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 01 DE MARÇO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N°. 170, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.  RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM 
A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Publicação Nº 1550265

PORTARIA N°. 170, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.

RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso VII, 
IX da Lei Orgânica, com combinado ao artigo 30, parágrafo 3° da Lei Complementar N° 057/2012, e;
Considerando, o decorrido período de estágio probatório estabelecido pelo art. 25 da Lei Complementar 057/2012;
Considerando, o resultado das avaliações expedidas pela Comissão nomeada através da Portaria N° 488/2017, e obtiveram satisfação nos 
requisitos necessários para o cargo ao qual foi nomeado (a), no atendimento ao Art. 26 da Lei Complementar 057/2012;

RESOLVE:
Art. 1°. Reconhecer, nos termos do artigo 32 da Lei Complementar Municipal N° 057/2012, a estabilidade no serviço publico a partir de 
03/03/2018 a servidora LARISSA VENDRUSCOLO, em razão de sua aprovação nas avaliações de desempenho e pelo decurso do prazo legal 
entre a posse até a presente data.
Art. 2°. A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, tendo seus jurídicos e efeitos legais a vigorar em 03/03/2018, re-
vogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 01 DE MARÇO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N°. 171, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.  RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM 
A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Publicação Nº 1550270

PORTARIA N°. 171, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.

RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso VII, 



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1190

IX da Lei Orgânica, com combinado ao artigo 30, parágrafo 3° da Lei Complementar N° 057/2012, e;
Considerando, o decorrido período de estágio probatório estabelecido pelo art. 25 da Lei Complementar 057/2012;
Considerando, o resultado das avaliações expedidas pela Comissão nomeada através da Portaria N° 488/2017, e obtiveram satisfação nos 
requisitos necessários para o cargo ao qual foi nomeado (a), no atendimento ao Art. 26 da Lei Complementar 057/2012;

RESOLVE:
Art. 1°. Reconhecer, nos termos do artigo 32 da Lei Complementar Municipal N° 057/2012, a estabilidade no serviço publico a partir de 
09/03/2018 a servidora VANUSA APARECIDA MELO GODOI, em razão de sua aprovação nas avaliações de desempenho e pelo decurso do 
prazo legal entre a posse até a presente data.
Art. 2°. A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, tendo seus jurídicos e efeitos legais a vigorar em 09/03/2018, re-
vogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 01 DE MARÇO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N°. 172, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.  RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM 
A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Publicação Nº 1550272

PORTARIA N°. 172, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.

RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso VII, 
IX da Lei Orgânica, com combinado ao artigo 30, parágrafo 3° da Lei Complementar N° 057/2012, e;
Considerando, o decorrido período de estágio probatório estabelecido pelo art. 25 da Lei Complementar 057/2012;
Considerando, o resultado das avaliações expedidas pela Comissão nomeada através da Portaria N° 488/2017, e obtiveram satisfação nos 
requisitos necessários para o cargo ao qual foi nomeado (a), no atendimento ao Art. 26 da Lei Complementar 057/2012;

RESOLVE:
Art. 1°. Reconhecer, nos termos do artigo 32 da Lei Complementar Municipal N° 057/2012, a estabilidade no serviço publico a partir de 
09/03/2018 a servidora SONIA REGINA SPOLTI PICCININ, em razão de sua aprovação nas avaliações de desempenho e pelo decurso do 
prazo legal entre a posse até a presente data.
Art. 2°. A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, tendo seus jurídicos e efeitos legais a vigorar em 09/03/2018, re-
vogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 01 DE MARÇO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N°. 173, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.  RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM 
A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Publicação Nº 1550280

PORTARIA N°. 173, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.

RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso VII, 
IX da Lei Orgânica, com combinado ao artigo 30, parágrafo 3° da Lei Complementar N° 057/2012, e;
Considerando, o decorrido período de estágio probatório estabelecido pelo art. 25 da Lei Complementar 057/2012;
Considerando, o resultado das avaliações expedidas pela Comissão nomeada através da Portaria N° 488/2017, e obtiveram satisfação nos 
requisitos necessários para o cargo ao qual foi nomeado (a), no atendimento ao Art. 26 da Lei Complementar 057/2012;

RESOLVE:
Art. 1°. Reconhecer, nos termos do artigo 32 da Lei Complementar Municipal N° 057/2012, a estabilidade no serviço publico a partir de 
16/03/2018 ao servidor NILVIO PAN, em razão de sua aprovação nas avaliações de desempenho e pelo decurso do prazo legal entre a posse 
até a presente data.
Art. 2°. A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, tendo seus jurídicos e efeitos legais a vigorar em 16/03/2018, re-
vogadas as disposições em contrário.
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CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 01 DE MARÇO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N°. 174, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.  RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM 
A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Publicação Nº 1550399

PORTARIA N°. 174, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.

RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso VII, 
IX da Lei Orgânica, com combinado ao artigo 30, parágrafo 3° da Lei Complementar N° 057/2012, e;
Considerando, o decorrido período de estágio probatório estabelecido pelo art. 25 da Lei Complementar 057/2012;
Considerando, o resultado das avaliações expedidas pela Comissão nomeada através da Portaria N° 488/2017, e obtiveram satisfação nos 
requisitos necessários para o cargo ao qual foi nomeado (a), no atendimento ao Art. 26 da Lei Complementar 057/2012;

RESOLVE:
Art. 1°. Reconhecer, nos termos do artigo 32 da Lei Complementar Municipal N° 057/2012, a estabilidade no serviço publico a partir de 
16/03/2018 a servidora CIDINÉIA GRAHL, em razão de sua aprovação nas avaliações de desempenho e pelo decurso do prazo legal entre 
a posse até a presente data.
Art. 2°. A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, tendo seus jurídicos e efeitos legais a vigorar em 16/03/2018, re-
vogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 01 DE MARÇO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N°. 175, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.  RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM 
A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Publicação Nº 1550402

PORTARIA N°. 175, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.

RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso VII, 
IX da Lei Orgânica, com combinado ao artigo 30, parágrafo 3° da Lei Complementar N° 057/2012, e;
Considerando, o decorrido período de estágio probatório estabelecido pelo art. 25 da Lei Complementar 057/2012;
Considerando, o resultado das avaliações expedidas pela Comissão nomeada através da Portaria N° 488/2017, e obtiveram satisfação nos 
requisitos necessários para o cargo ao qual foi nomeado (a), no atendimento ao Art. 26 da Lei Complementar 057/2012;

RESOLVE:
Art. 1°. Reconhecer, nos termos do artigo 32 da Lei Complementar Municipal N° 057/2012, a estabilidade no serviço publico a partir de 
17/03/2018 a servidora LUCIANA FÁTIMA DOS SANTOS, em razão de sua aprovação nas avaliações de desempenho e pelo decurso do prazo 
legal entre a posse até a presente data.
Art. 2°. A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, tendo seus jurídicos e efeitos legais a vigorar em 17/03/2018, re-
vogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 01 DE MARÇO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1192

PORTARIA N°. 177, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.  RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM 
A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Publicação Nº 1550405

PORTARIA N°. 177, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.

RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso VII, 
IX da Lei Orgânica, com combinado ao artigo 30, parágrafo 3° da Lei Complementar N° 057/2012, e;
Considerando, o decorrido período de estágio probatório estabelecido pelo art. 25 da Lei Complementar 057/2012;
Considerando, o resultado das avaliações expedidas pela Comissão nomeada através da Portaria N° 488/2017, e obtiveram satisfação nos 
requisitos necessários para o cargo ao qual foi nomeado (a), no atendimento ao Art. 26 da Lei Complementar 057/2012;

RESOLVE:
Art. 1°. Reconhecer, nos termos do artigo 32 da Lei Complementar Municipal N° 057/2012, a estabilidade no serviço publico a partir de 
17/03/2018 ao servidor JOHN LENON TRAGANCIN CANTELLI, em razão de sua aprovação nas avaliações de desempenho e pelo decurso do 
prazo legal entre a posse até a presente data.
Art. 2°. A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, tendo seus jurídicos e efeitos legais a vigorar em 17/03/2018, re-
vogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 01 DE MARÇO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N°. 179, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.  RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM 
A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Publicação Nº 1550408

PORTARIA N°. 179, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.

RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso VII, 
IX da Lei Orgânica, com combinado ao artigo 30, parágrafo 3° da Lei Complementar N° 057/2012, e;
Considerando, o decorrido período de estágio probatório estabelecido pelo art. 25 da Lei Complementar 057/2012;
Considerando, o resultado das avaliações expedidas pela Comissão nomeada através da Portaria N° 488/2017, e obtiveram satisfação nos 
requisitos necessários para o cargo ao qual foi nomeado (a), no atendimento ao Art. 26 da Lei Complementar 057/2012;

RESOLVE:
Art. 1°. Reconhecer, nos termos do artigo 32 da Lei Complementar Municipal N° 057/2012, a estabilidade no serviço publico a partir de 
17/03/2018 a servidora ROSANE DA SILVA COELHO DOS SANTOS, em razão de sua aprovação nas avaliações de desempenho e pelo de-
curso do prazo legal entre a posse até a presente data.
Art. 2°. A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, tendo seus jurídicos e efeitos legais a vigorar em 17/03/2018, re-
vogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 01 DE MARÇO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N°. 180, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.  RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM 
A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Publicação Nº 1550415

PORTARIA N°. 180, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.

RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso VII, 
IX da Lei Orgânica, com combinado ao artigo 30, parágrafo 3° da Lei Complementar N° 057/2012, e;
Considerando, o decorrido período de estágio probatório estabelecido pelo art. 25 da Lei Complementar 057/2012;
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Considerando, o resultado das avaliações expedidas pela Comissão nomeada através da Portaria N° 488/2017, e obtiveram satisfação nos 
requisitos necessários para o cargo ao qual foi nomeado (a), no atendimento ao Art. 26 da Lei Complementar 057/2012;

RESOLVE:
Art. 1°. Reconhecer, nos termos do artigo 32 da Lei Complementar Municipal N° 057/2012, a estabilidade no serviço publico a partir de 
17/03/2018 a servidora JANETE BAGGIO RIBEIRO, em razão de sua aprovação nas avaliações de desempenho e pelo decurso do prazo 
legal entre a posse até a presente data.
Art. 2°. A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, tendo seus jurídicos e efeitos legais a vigorar em 17/03/2018, re-
vogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 01 DE MARÇO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N°. 181, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.  RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM 
A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Publicação Nº 1550418

PORTARIA N°. 181, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.

RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso VII, 
IX da Lei Orgânica, com combinado ao artigo 30, parágrafo 3° da Lei Complementar N° 057/2012, e;
Considerando, o decorrido período de estágio probatório estabelecido pelo art. 25 da Lei Complementar 057/2012;
Considerando, o resultado das avaliações expedidas pela Comissão nomeada através da Portaria N° 488/2017, e obtiveram satisfação nos 
requisitos necessários para o cargo ao qual foi nomeado (a), no atendimento ao Art. 26 da Lei Complementar 057/2012;

RESOLVE:
Art. 1°. Reconhecer, nos termos do artigo 32 da Lei Complementar Municipal N° 057/2012, a estabilidade no serviço publico a partir de 
17/03/2018 a servidora LENISE REGINA ZANCHET CAMILOTTI SARTOR, em razão de sua aprovação nas avaliações de desempenho e pelo 
decurso do prazo legal entre a posse até a presente data.
Art. 2°. A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, tendo seus jurídicos e efeitos legais a vigorar em 17/03/2018, re-
vogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 01 DE MARÇO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N°. 182, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.  RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM 
A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Publicação Nº 1550419

PORTARIA N°. 182, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.

RECONHECE A APROVACAO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO COM A CONSEQUENTE ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso VII, 
IX da Lei Orgânica, com combinado ao artigo 30, parágrafo 3° da Lei Complementar N° 057/2012, e;
Considerando, o decorrido período de estágio probatório estabelecido pelo art. 25 da Lei Complementar 057/2012;
Considerando, o resultado das avaliações expedidas pela Comissão nomeada através da Portaria N° 488/2017, e obtiveram satisfação nos 
requisitos necessários para o cargo ao qual foi nomeado (a), no atendimento ao Art. 26 da Lei Complementar 057/2012;

RESOLVE:
Art. 1°. Reconhecer, nos termos do artigo 32 da Lei Complementar Municipal N° 057/2012, a estabilidade no serviço publico a partir de 
26/03/2018 ao servidor RODRIGO ROCHA DA SILVA, em razão de sua aprovação nas avaliações de desempenho e pelo decurso do prazo 
legal entre a posse até a presente data.
Art. 2°. A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, tendo seus jurídicos e efeitos legais a vigorar em 26/03/2018, re-
vogadas as disposições em contrário.
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CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 01 DE MARÇO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 184, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.   CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDOR QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1550422

PORTARIA Nº 184, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, combinado 
com o Artigo 74, inciso VII – IX da Lei Orgânica do Município;

1- Considerando o laudo de avaliação elaborado pela comissão nomeada através da Portaria nº 488/2017

2- Com amparo na Lei Complementar n0 092 de 02 de Abril de 2.017, que Dispõe sobre a Reestruturação do Sistema de Carreira e Salários 
do Pessoal do Poder Executivo do Município de Tangará; Cria, Extingue e Modifica Cargos, Fixa Vencimentos, c/c decreto nº 033 de 25 de 
maio de 2003.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a servidora RAQUEL ARRUDA MONTEIRO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município de Tangará, Santa Catarina, 
ocupante do cargo efetivo de OPERÁRIO BRAÇAL - NÍVEL 01 - CLASSE C, a progressão horizontal por desempenho, passando para classe 
“D” com as vantagens previstas em lei, a partir de 01/03/2018.

Art. 2.º A progressão prevista no artigo 1º, decorre da recomendação obtida na avaliação, conforme prevê a lei complementar nº Lei Com-
plementar n0 092 de 02 de Abril de 2.017.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 01 DE MARÇO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 185, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.     CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDOR QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1550424

PORTARIA Nº 185, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, combinado 
com o Artigo 74, inciso VII – IX da Lei Orgânica do Município;

Considerando o laudo de avaliação elaborado pela comissão nomeada através da Portaria nº 488/2017

Com amparo na Lei Complementar nº. 060 de 02 de janeiro de 2012, que institui sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
magistério, c/c decreto nº 033 de 25 de maio de 2003.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder ao servidor CEZAR STORI RAMOS, brasileiro, residente e domiciliado neste Município de Tangará, Santa Catarina, ocupan-
te do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – CLASSE A, a progressão horizontal por desempenho, passando para classe 
“B” com as vantagens previstas em lei, a partir de 01/03/2017

Art. 2.º A progressão prevista no artigo 1º, decorre da recomendação obtida nas avaliações, com conceito mínimo de “bom”, conforme 
prevê a lei complementar nº 060/2012.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 01 DE MARÇO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 188, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.   CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE 
MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Publicação Nº 1550435

PORTARIA Nº. 188, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo artigo 74, incisos 
VII - IX da Lei Orgânica do Município;

Considerando o Edital 006/2017 que estabeleceu normas para a chamada pública de professores destinada a prover vagas temporárias de 
excepcional interesse público na rede municipal de ensino para a Prefeitura Municipal de Tangará.

RESOLVE:
Art.1.º Contratar por necessidade temporária de excepcional interesse público a servidora ANA CLAUDIA MENEGAO, brasileira, residente e 
domiciliada neste município de Tangará, Santa Catarina, para a função do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II – CLASSE A, com 
carga horária de 40h semanais, conforme Lei Complementar 060/2012, a partir de 01/03//2018.

Art.2.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 01 DE MARÇO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 191, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.   EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1550447

PORTARIA Nº. 191, DE 01 DE MARÇO DE 2.018.
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município.

Considerando que o servidor requereu exoneração do cargo por motivos particulares;

RESOLVE:
Art.1º- Exonerar o servidor ROBERTO BOHNENBERGER, brasileiro, residente e domiciliado neste município de Tangará, Santa Catarina, 
ocupante do cargo de SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO– NÍVEL CC 25, a partir de 01/03/2018.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 01 DE MARÇO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PR 029/2018
Publicação Nº 1550962

MUNICÍPIO DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2018

O Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, comunica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 029/2018, a qual tem por objeto o Registro de Preço A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, AGRICULTURA, EDUCAÇÃO, TURISMO, SAÚDE, FUNDO DE ASSISTÊNCIA, BEM COMO, POLICIA MILITAR 
E CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE TANGARÁ. Os envelopes contendo a documentação e proposta de preço serão recebidos até às 
14h00min do dia 26/03/2018, com abertura às 14h00min do mesmo dia. O edital e seus anexos podem ser obtidos na sede Administrativa 
do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 3532-1522. Tangará–SC, 08 de março de 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PR 030/2018
Publicação Nº 1550959

MUNICÍPIO DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2018

O Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, comunica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 030/2018, a qual tem por objeto o Registro de Preço AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E PARA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS. Os envelopes contendo a 
documentação e proposta de preço serão recebidos até às 10h00min do dia 23/03/2018, com abertura às 10h00min do mesmo dia. O edital 
e seus anexos podem ser obtidos na sede Administrativa do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 3532-1522. Tangará–SC, 08 
de março de 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Tigrinhos

Prefeitura

DECRETO Nº 19 18 
Publicação Nº 1549966

DECRETO Nº 19/18 DE 07 DE MARÇO DE 2018.
REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 861/2017 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DO AUXÍLIO FINAN-
CEIRO A ESTUDANTES E REVOGA O DECRETO Nº082/2017;

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições estabelecidas na Lei 
Orgânica, e considerando o disposto na Lei Municipal nº 861/2017,

DECRETA:
Art. 1º - Fica regulamentado o Auxílio-Financeiro disposto na Lei Municipal nº 861/2017, sendo estipulado que aquele será pago, mensal-
mente, a partir do mês de março de 2018, aos estudantes que comprovem preencher os requisitos legais e formulem o cadastramento e 
requerimento prévio na Secretaria Municipal de Administração.

Parágrafo único. É vedado o pagamento de auxílio financeiro retroativamente a data do cadastramento e requerimento do benefício, bem 
como a estudantes do curso Técnico em Agropecuária, já beneficiados por outra espécie de incentivo, especialmente pela Lei Municipal nº 
863/17 de 10 de março de 2017.

Art. 2º - Para obtenção do auxílio previsto na Lei Municipal nº 861/2017 o estudante deverá comprovar documentalmente junto à Secretaria 
Municipal de Administração o preenchimento dos requisitos estabelecidos no artigo 4º de referida Lei, devendo apresentar os seguintes 
documentos:

a) Documento de Identidade e CPF;
b) Cópia de comprovante de residência (energia elétrica ou água);
c) Atestado de Frequência até o décimo dia de cada mês;
d) Declaração de dependência financeira de familiares, no caso de não residência no município de Tigrinhos/SC;
e) Declaração de não haver contraído matrimônio ou união estável, no caso de não residência no município de Tigrinhos/SC;
f) Declaração firmada pelo estudante acerca da veracidade das informações prestadas, com sua ciência sobre as penalidades criminais em 
caso de falsidade.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à publicação no DOM/SC.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o decreto nº 082/2017.

Tigrinhos/SC, 07 de março de 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito

PORTARIA 077/2018
Publicação Nº 1549813

PORTARIA Nº. 077/2018. CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SR. ERNANI OTAVIO 
BRUCH E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar n°. 035/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Fica Concedida Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor Público Municipal Sr. ERNANI OTAVIO BRUCH, Operador, cadastrado 
sob matrícula nº 321/02, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 01 de Março de 2018 a 30 de Março de 2018, retornando em 31 de 
Março de 2018, nos termos do art. 109 da Lei Municipal Complementar n°. 035/2015 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Tigri-
nhos), conforme Atestado Médico apresentado.
Lei Municipal Complementar nº 035/2015
Art. 109 Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido ou de ofício, com base em exame médico, sem prejuízo 
da remuneração a que fizer jus pelo período de 15 (quinze) dias, sendo que após, o funcionário deverá encaminhar o devido procedimento 
junto ao Instituto Nacional de Seguro Social. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 08 DE MARÇO DE 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Publicada e Registrada nesta Secretaria em oito de março de dois mil e dezoito.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 078/2018
Publicação Nº 1550623

PORTARIA Nº. 078/2018 CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SRA. MARILENE LUCIA MARTELLO BAG-
NARA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar n°. 035/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Fica Concedida Licença Maternidade a Servidora Pública Municipal Sra. MARILENE LUCIA MARTELLO BAGNARA, Psicóloga, 40 horas 
semanais, Temporária, cadastrada sob a matrícula nº 567/01, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 08 de Março de 2018 
à 03 de Setembro de 2018, retornando em 04 de Setembro de 2018, nos termos do art. 116 da Lei Municipal Complementar n°. 035/2015 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Tigrinhos), conforme Atestado Médico apresentado.
Lei Municipal Complementar nº 035/2015

Art. 116 Será concedida, mediante laudo médico, licença à servidora gestante, por 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, sem prejuízo da 
remuneração. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 08 DE MARÇO DE 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em oito de março de dois mil e dezoito.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.
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Tijucas

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO 12/2018
Publicação Nº 1549998

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2018
DISPENSA CVT Nº 07/2018

Contratante: Câmara Municipal de Tijucas
CNPJ: 80.669.864/0001-30
Contratado: MODESTO AUTO POSTO Ltda
CNPJ: 18.436.138/0001-01
Objeto: O presente Processo de Compra tem por objetivo a prestação de serviços de fornecimento de Gasolina Comum, conforme especifi-
cações e quantidades constantes do Anexo I da Dispensa 07/2018.
Fundamento Legal: Lei 8666/93, Art. 24, inciso V, Dec. 7.892/13, Dec. 2.271/97 e IN 02/2008 e alterações.
Vigência: 06/03/2018 à 31/12/2018
Valor Global: R$ 5.848,50
(Cinco mil e oitocentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos)

PORTARIA 33/2018
Publicação Nº 1549763

PORTARIA N.º 033/2018/CMT, DE 01 DE MARÇO DE 2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:

EXONERAR Carlos Alexandre da Silva, matrícula nº 225, do cargo comissionado de Assessor Parlamentar, a partir de 28 de fevereiro de 2018.
JUAREZ SOARES
Presidente

PORTARIA 34/2018
Publicação Nº 1549765

PORTARIA N.º 034/2018/CMT, DE 01 DE MARÇO DE 2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:

NOMEAR Jonnhy Max Moreira, matrícula n.º 250, para desempenhar o cargo comissionado de assessor parlamentar.

JUAREZ SOARES
Presidente

PORTARIA 35/2018
Publicação Nº 1549766

PORTARIA N.º 35/2018/CMT, DE 01 DE MARÇO DE 2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:

EXONERAR Juliard da Silva, matrícula nº 239, do cargo comissionado de Assessor Parlamentar, a partir de 28 de fevereiro de 2018.
JUAREZ SOARES
Presidente
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PORTARIA 36/2018
Publicação Nº 1549767

PORTARIA N.º 036/2018/CMT, DE 01 DE MARÇO DE 2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:

NOMEAR Roselene Cirilo Grippa, matrícula n.º 251, para desempenhar o cargo comissionado de assessor parlamentar.

JUAREZ SOARES
Presidente

PORTARIA 37/2018
Publicação Nº 1549768

PORTARIA N.º 037/2018/CMT, DE 05 DE MARÇO DE 2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:

EXONERAR Rodrigo De Souza Machado, matrícula nº 246, do cargo comissionado de Assessor Parlamentar, a partir de 05 de março de 2018.
JUAREZ SOARES
Presidente

PORTARIA 38/2018
Publicação Nº 1549769

PORTARIA N.º 038/2018/CMT, DE 06 DE MARÇO DE 2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:

NOMEAR André Luiz de Souza Junior, matrícula n.º 252, para desempenhar o cargo comissionado de assessor parlamentar.

JUAREZ SOARES
Presidente
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Timbó

Prefeitura

ATA ABERTURA E JULGAMENTO PROPOSTA TOMADA DE PREÇO N.º 01 2018 PMT
Publicação Nº 1550919

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ
ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018 – PMT

Às quatorze horas, do oitavo dia, do mês de março de dois mil e dezoito (08/03/2018), na sala de licitações da Prefeitura de Timbó, reuni-
ram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 540, de 02 de janeiro de 2018, além do Sr. Renan 
Caíque Andrade Correa representando a empresa SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA para abertura do Envelope de Proposta 
de Preços (n.º 2) do processo licitatório Tomada de Preços n°. 01/2018 – PMT.
Iniciada a sessão, o Senhor Presidente solicitou aos presentes que conferissem a inviolabilidade dos envelopes, passando-se à respectiva 
abertura, colocando os documentos neles contidos à disposição dos presentes.
Os valores apresentados foram os abaixo listados:

LICITANTE VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$)

SUIÇA ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI ME 251.324,83
SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 262.362,94
FREEDON ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 259.023,02

O Sr. Renan Caíque Andrade Correa, representante da empresa SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA manifestou-se oralmente, 
e após, em documento escrito a próprio punho alegando que a empresa SUIÇA ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI ME não apresentou os 
cálculos dos encargos sociais constantes no item 8.9 do edital.
Na sequência, as propostas seguem para análise pelo Departamento Técnico – Setor de Engenharia, procedendo-se à conferência dos va-
lores e quantitativos, bem como da planilha de composição do BDI apresentado pelas empresas.
Nada mais a tratar, encerra-se a sessão e lavra-se a presente ata, que segue assinada pela Comissão Permanente de Licitações.
Registre-se, publique-se, intimem-se.

EDESIO MARCOS SLOMP
Presidente
LOURDES MOSER
Membro
FELIPE RAMOS DOS SANTOS
Membro

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 14 2018 PMT - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
Publicação Nº 1550924

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2018 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de equipamentos e materiais de informática e eletrônicos destinados ao atendimento das ne-
cessidades da Administração Direta e Indireta.
EMPRESAS FORNECEDORAS: CEK Informática Ltda; Infoplan Ltda Me; Perform Tecnologia Eireli Epp e Osmar Orlandi Junior - Me.
TOTAL ESTIMADO: R$ 74.821,00 (setenta e quatro mil oitocentos e vinte e um reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 08/03/2019
Timbó, 08/03/2018
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração
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PRIMEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 58 2017 PMT
Publicação Nº 1545886

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 58/2017 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para fornecimento, garantia e assistência técnica de aparelhos de ar condicionado, destinados a atender as 
necessidades da Administração Direta e Indireta (Autarquias, Fundos e Fundações) do Município de Timbó.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Suprimoveis Eireli - Epp; Supermercado Fistarol Ltda; E&Ar Equipamentos de Refrigeração Eireli - Epp; M A C 
Carlesso Eletro - Me; RCM Ar Condicionado Eireli Me e Topclima Sistemas de Refrigeração Eireli.
TOTAL ESTIMADO: R$ 525.186,00 (quinhentos e vinte e cinco mil cento e oitenta e seis reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 10/12/2018
Timbó, 08/12/2017
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

SEGUNDA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 14 2017 FMS
Publicação Nº 1545902

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2017 - FMS

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó através do Fundo Municipal de Saúde.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos destinados à distribuição gratuita aos usuários da Secretaria de Saúde.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda; Mauro Marciano Comércio de Medicamentos Ltda; Centermedi-
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda; Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda; Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda; Promefarma 
Representacoes Comerciais Ltda; Cristalia Produtos Quimicos Farmaceuticos Ltda; Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda; Dimaster Com. de 
Prod. Hospitalares Ltda; Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda Ep; Inovamed Comercio de Medicamentos Ltda e Infinity Medicamentos 
Eireli Epp.
TOTAL ESTIMADO: R$ 1.048.601,40 (um milhão, quarenta e oito mil, seiscentos e um reais e quarenta centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 10/09/2018
Timbó, 06/09/2017
DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária de Saúde e Assistência Social

TERCEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 26 2017 PMT
Publicação Nº 1545921

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 26/2017 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de pneus, câmaras e afins destinados à Administração Direta e Indireta do Município de Timbó.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Copal Comercio de Pneus e Acessorios Ltda; Roda Brasil Comercio de Peças para Veículos Ltda; Cantu Comer-
cio de Pneumaticos Ltda; GF Pneus Comercial e Distribuidora Ltda; IGF Comércio de Pneus Ltda e Pneubras Comercio de Pneus Ltda - Me.
TOTAL ESTIMADO: R$ 591.253,20 (quinhentos e noventa e um mil, duzentos e cinquenta e três reais e vinte centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 04/06/2018
Timbó, 02/06/2017
ALFROH POSTAI
Secretário de Educação
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Timbó Grande

Prefeitura

PREGÃO 16/2018
Publicação Nº 1549722

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2018
MODALIDADE Pregão Presencial N 16/2018
O município de Timbó Grande torna publico a todos os interessados que estará realizando processo licitatório na modalidade Pregão Presen-
cial, com objetivo de adquirir peças e contratar mão de obra (para caminhão e maquinas pesada). Acessão pública terá inicio às 09h00, do 
dia 21 de março de 2018, junto ao Departamento de Compras e Licitações. Maior informação será disponibilizada junto ao Departamento 
de Compras, pelo e-maill licitacoes@timbogrande.sc.gov.br, ou pelo telefone (049) 3252-1214 ou 1437, no horário das 14h00 até as 16h00.

Timbó Grande, 8 de março de 2018.
Ari José Galeski
Prefeito Municipal

mailto:licitacoes@timbogrande.sc.gov.br
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Treze Tílias

Prefeitura

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 08/2018 FMS
Publicação Nº 1549865

ESTADO DE SANTA CATARINA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 08/2018 – CREDENCIAMENTO

Objeto: O presente edital tem por objeto o Credenciamento de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços médicos junto ao 
Fundo Municipal de Saúde, conforme segue, - Plantões de sobreaviso de 09 (nove) horas em dias úteis das 22h00min às 07h00min, nestes 
incluídos atendimentos médicos de urgência e emergência sem limite de atendimentos; - Plantões de sobreaviso de 24 (vinte e quatro) 
horas em finais de semana e feriados, nestes incluídos atendimentos médicos de urgência e emergência sem limite de atendimentos;

Os interessados devem solicitar o seu credenciamento na Prefeitura de Treze Tílias, Setor de Licitações, na Praça Ministro Andreas Thaler, 
25, centro, Treze Tílias, SC, em dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min, observando as condições e exigências mínimas para a 
prestação do serviço, as condições de pagamento e a tabela de preços que remunerará os serviços prestados, e demais requisitos fixados 
no presente regulamento.

ALCIR DE RÓS
Gestor do Fundo

AVISO DE LICITAÇÃO PP 21/2018
Publicação Nº 1550283

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 21/2018 – PREGÃO PRESENCIAL

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de pavimentação com 
paralelepípedo ou pedra irregular, totalizando 10.000 m² em vias públicas do município de Treze Tílias, conforme descrição constantes do 
anexo do presente edital.
O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documentação” será até as 09h00 min do dia 22/03/2018, sendo que a abertura 
e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situada na Praça 
Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra. Maiores informações 
no telefone (49) 35370166.
MAURO DRESCH
Prefeito

DECRETO 2356
Publicação Nº 1550889

DECRETO Nº 2.356/2018 DE 08 DE MARÇO DE 2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e autorizado conforme Lei 
Orçamentária Anual n.º 1962/2017 de 17/11/2017,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do Município de Treze Tílias, um crédito suplementar no valor de R$ 61.511,26 (sessenta e um mil, qui-
nhentos e onze reais e vinte e seis centavos), a fim de suplementar as dotações orçamentárias abaixo:

ÓRGÃO 05– SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
Unidade 02- SERVIÇOS PÚBLICOS URBANOS
Projeto/Atividade: 2.217 – Manutenção e ampliação da Iluminação Pública
(119) 3.3.90.00.00.00.00.00.0632 ......................................................................... R$ 25.074,84
Unidade 01- SERVIÇOS DE TRANSPORTE
Projeto/Atividade: 2.005 – Manutenção e ampliação da Iluminação Pública
(120) 3.3.90.00.00.00.00.00.0153 ......................................................................... R$ 15.166,46
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ÓRGÃO 06– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade 02- ENSINO FUNDAMENTAL
Projeto/Atividade: 2.202 – Ensino Fundamental FUNDEB
(118) 3.1.90.00.00.00.00.00.0151 ........................................................................ R$ 6.126,20
Projeto/Atividade: 2.211 – Transporte Escolar Ensino Fundamental
(122) 3.3.90.00.00.00.00.00.0155 ........................................................................ R$ 5.814,84
(123) 3.3.90.00.00.00.00.00.3062 ........................................................................ R$ 9.328,92

Art. 2º. Para fazer frente ao crédito suplementar de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos do superávit financeiro das 
respectivas fontes, verificados no exercício anterior.

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,
aos 08 dias do mês de março de 2018.
MAURO DRESCH
Prefeito

Registrado e Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças
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Tunápolis

Prefeitura

PORTARIA Nº 4788/2018
Publicação Nº 1549864

PORTARIA Nº. 4.788/2018.
Em 08 de Março de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e alterações, bem como o Edital de Processo Seletivo SMECETT n° 002/2017;

1)Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.018, conforme Edital SMECETT nº 002/2017 - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário, de 40 
(quarenta) horas;
2)Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
mas também das pessoas envolvidas;
3)Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o (a) professor (a) CRISTIANE WELCHEN, com cargo de AUXILIAR DE ENSINO INFANTIL, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 40 (quarenta) horas aula, para o período início de 08 de 
Março 2018, a, enquanto perdurar a Licença Maternidade e Licença Prêmio da Professora Franciele de Lourdes Sarzi, recebendo vencimen-
tos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º - Não recebendo regência de classe ou ajuda de custo referente deslocamento dentro do município, conforme Art. 64, parágrafo 1º, 
da Lei Complementar nº. 027/2011.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 08 de Março de 2018.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

NELCINA MARIA DECKER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4789/2018
Publicação Nº 1549945

PORTARIA Nº. 4.789/2.018
Em 08 de Março de 2.018

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, baseado na Lei Complementar nº. 
025/2010 de 21 de dezembro de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR, a Servidora pública efetiva ELIANA BOHNEN, Agente Administrativa com Portaria 4.326/2017, a ser REPRESENTANTE 
DA UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRAMENTO – UMC – Tunápolis/SC, dando acesso e uso do Sistema nacional de Cadastro Rural – SNCR, 
do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 08 de Março de 2.018.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal
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NELCINA MARIA DECKER
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PROCESSO DE COMPRA N°.: 69/2018 PREGÃO PRESENCIAL N°: 55/2018
Publicação Nº 1551104

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO 111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 69/2018
Pregão Presencial n°: 55/2018
Data Emissão: 08/03/2018
Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por hora

O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS– S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessa-
dos que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Unitário por hora, sob regime de 
entrega parcelada, conforme dispõe a Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002; Lei Complementar n° 123/2006, Lei n. 8.666/93 e legislação 
vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, contendo a “documentação de habili-
tação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, sita a Rua João Castilho, 111 – Tu-
nápolis - SC, CEP 89.898-000, até às 14h do dia 21 de março de 2018 iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, visando a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO PARA 
PEÇAS DAS MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos, os quais passam a fazer parte do presente processo licitatório.

Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até as 14h do dia 21 de março de 2018.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tunapolis.
sc.gov.br.

RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO DE COMPRA N°.: 70/2018 PREGÃO PRESENCIAL N°: 56/2018
Publicação Nº 1551105

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO Nº 111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 70/2018
Pregão Presencial n°: 56/2018
Registro de Preço n°:13/2018
Data Emissão: Forma de Julgamento: menor preço por KM rodado.

- O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio e, por intermédio do 
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL, representada neste ato pela Coordenadora dos Idosos comunica aos interessados que está 
promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por item , sob regime de execução conforme 
cronograma das secretarias, conforme dispõe a Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002; Lei Complementar n° 123/2006, Lei n. 8.666/93 e 
legislação vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, contendo a “documentação 
de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, estabelecido na Rua João 
Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até as 8h do dia 22 de Março de 2018 iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário 
do mesmo dia e local.

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a contratação de empresas para executar 
serviços de Transporte de Entidades Culturais, Grupos da 3ª Idade, atletas, Entidades que representam o Município e Outros, conforme es-
pecificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, os quais passam a fazer parte integrante do presente processo licitatório.

mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
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Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até as 8h do dia 22 de Março de 2018 .
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

PROCESSO DE COMPRA N°.: 71/2018 PREGÃO PRESENCIAL N°: 57/2018
Publicação Nº 1551106

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO Nº 111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 71/2018
Pregão Presencial n°: 57/2018
Registro de Preço n°:14/2018
Data Emissão: Forma de Julgamento: menor preço por hora.

- O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio comunica aos interessados 
que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por hora, sob regime de execução 
conforme cronograma das secretarias, conforme dispõe a Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002; Lei Complementar n° 123/2006, Lei n. 
8.666/93 e legislação vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, contendo a “do-
cumentação de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, estabelecido 
na Rua João Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até as 9h15min do dia 22 de Março de 2018 iniciando-se a Sessão Pública 
no mesmo horário do mesmo dia e local.

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, visando a “Contratação de empresa especializada para execução de serviços 
de funilaria e serem prestados durante o exercício de 2018, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 
os quais passam a fazer parte do presente processo licitatório.
Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até as 9h15min do dia 22 de Março de 2018 .
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

PROCESSO DE COMPRA N°.: 72/2018 PREGÃO PRESENCIAL N°: 58/2018 REGISTRO DE PREÇOS N°: 15/2018
Publicação Nº 1551107

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO Nº 111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 72/2018
Pregão Presencial n°: 58/2018
Registro de Preços n°: 15/2018
Data Emissão: 08/03/2018
Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por Item

O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados 
que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Unitário por Item, para REGISTRO 
DE PREÇOS sob regime de entrega parcelada conforme dispõe o Decreto Municipal nº 1.247, de 28 de outubro de 2009, Lei Federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 123/2006, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores, vigente e pertinente a matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, contendo a 
“documentação de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, estabe-
lecido na Rua João Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até às 10h15min do dia 22 de Março de 2018 iniciando-se a Sessão 
Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, visando aquisição de Arame para solda mig com serviço de solda com mar-
cador de quantidade, Ferro, e Calha, destinada para as Secretarias e locais públicos desta Municipalidade, de acordo com as especificações 
técnicas, itens, e quantitativos constantes em seus anexos, parte integrante neste ato convocatório.

Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até as 10h15min do dia 22 de Março de 2018 .
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Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 11.2018 - AUTORIZA PART. ENCONTRO
Publicação Nº 1551029

PORTARIA Nº 11/2018
Em 07 de março de 2018
AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DE REPRESENTANTES EM ENCONTRO QUE ESPECIFÍCA.

DONATO LAUSCHNER, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que 
lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno Cameral, RESOLVE:
Art. 1º Ficam autorizados os Vereadores Aloísio Lehmen, Donato Lauschner, Gilberto Lunkes, Leonardo Antonio Vogt e Marlei Giehl Bieger 
para participar do Encontro Estadual de Vereadores, promovido pela UVESC (União dos Vereadores de Santa Catarina) a realizar-se nos dias 
14, 15 e 16 de março do corrente ano na cidade de Florianópolis – SC.

Art. 2º Para a participação no Congresso referido no art. 1º, fica autorizado o pagamento de 3,5 (três e meia) diárias a cada participante, 
com amparo na Resolução nº 09/2017.

Art. 3º As despesas com diárias, inscrições e transporte correrão a conta de dotação orçamentária especifica.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.5º Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, SC.
Em 07 de março de 2018
DONATO LAUSCHNER
Presidente
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União do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO N. 28/2018
Publicação Nº 1550448

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 28/2018
PREGÃO PRESENCIAL
O MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. CELSO MATIELLO, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL, tipo preço por item, para AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO, em atendimento ao Contrato de Repasse n º 861381/2017/MAPA/CAIXA e, que 
estará recebendo os envelopes da habilitação e proposta até às 14h (quatorze horas) do dia 23 de março de 2018, no setor de protocolo da 
Sec. Munic. De Adm. do Município. A integra do Edital se encontra disponível no sitio www.uniaodooeste.sc.gov.br. Maiores esclarecimentos 
poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Avenida São Luiz – 531, nos dias úteis, das segunda à sexta, das 7:30 às 11:30 e das 
13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (49) 3348 1202. União do Oeste, em 08 de março de 2018. CELSO MATIELLO - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO N.º 27/2018
Publicação Nº 1550444

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 27/2018
PREGÃO PRESENCIAL
O MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. CELSO MATIELLO, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, tipo preço por item, para AQUISIÇÃO DE MÁQUINA TIPO RETROESCAVADEIRA, em atendimento ao Contrato de Repasse n º 
846739/2017/SEAD/CAIXA e, que estará recebendo os envelopes da habilitação e proposta até às 9h (nove horas) do dia 23 de março de 
2018, no setor de protocolo da Sec. Munic. De Adm. do Município. A integra do Edital se encontra disponível no sitio www.uniaodooeste.
sc.gov.br. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Avenida São Luiz – 531, nos dias úteis, das segunda 
à sexta, das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (49) 3348 1202. União do Oeste, em 08 de março de 2018. CELSO 
MATIELLO - Prefeito Municipal.

DECRETO N. 3757/2018
Publicação Nº 1550463

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE
DECRETO MUNICIPAL N.º 3.757, de 08 de março 2018.
Concede Férias de Direito ao Servidor(a) Público(a) Municipal e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73. da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o Artigo 61 da Lei Complementar N.º 093, de 21 de setembro de 2015,

DECRETA:
Art.1º Ficam concedidos 20 (vinte) dias de férias ao Servidor(a) Público(a) Municipal, VITORIO GUBERT, ocupante do cargo de Secretario 
Municipal, 40 horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, a serem gozadas no período de 12/03/2018 a 31/03/2018, rela-
tivas ao período aquisitivo de 01/03/2017 à 28/02/2018.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 08 de março 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme lei municipal Nº 1010/2014.

http://www.uniaodooeste.sc.gov.br
http://www.uniaodooeste.sc.gov.br
http://www.uniaodooeste.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

ANEXO 1 RGF 3° QUADRIMESTRE RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 1549975

 

0,00

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE - SC - PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE UNIAO DO OESTE

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

568.552,47

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2017 A DEZEMBRO/2017

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

    Pessoal Ativo 0,00568.552,47

    Pessoal Inativo e Pensionista 0,000,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,000,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,000,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 568.552,47 0,00

Contadora - CRC SC 035017/O-9

MARILIA MIORELLI

Controle InternoPresidente da Camara Municipal 

ORIBERTO LUIZ GIACHINI KATIA PRISCILA  ANTUNES

FONTE:

União do Oeste,  08/03/2018

-

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§ 13, 
art. 166 da CF)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

840.658,28

798.625,37

756.592,45

6,00

5,70

5,40

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 568.552,47 4,06

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

14.010.971,36

0,00

14.010.971,36

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL
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ANEXO 6 RGF 3° QUADRIMESTRE RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 1549976

 

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 3º Quadrimestre de 2017

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

DESPESAS COM PESSOAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

VALOR

VALOR

0,00

0,00

VALOR

0,00

3.082.413,70

VALOR

0,00

0,00

2.241.755,42

980.768,00

Valor Total

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

101.040,68 101.040,68

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

568.552,47

840.658,28

798.625,37

VALOR ATÉ O BIMESTRE

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

120,00

% SOBRE A RCL

0,00

22,00

% SOBRE A RCL

0,00

0,00

16,00

7,00

4,06

6,00

5,70

0,00

Receita Corrente líquida 14.010.971,36

FONTE:

União do Oeste,  08/03/2018

ORIBERTO LUIZ GIACHINI

Presidente da Camara Municipal 

KATIA PRISCILA  ANTUNES

Contadora - CRC SC 035017/O-9

MARILIA MIORELLI

Controle Interno
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Urubici

Prefeitura

DECRETO Nº 2202/2018
Publicação Nº 1550577

DECRETO Nº 2202/2018

SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, com base na Lei nº 1983/2018, 
resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica suplementada a seguinte dotação do Orçamento Vigente:

0401 – Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Saneamento Básico
2014 – ABERTURA, MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO ESTRADAS VICINAIS
4490.00.00.00.00.00.0123 – Aplicações Diretas ..................................................... R$ 120.642,68

2201 – Fundo Municipal da Defesa Civil
1035 – PREVENÇÃO E PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE
4490.00.00.00.00.00.0123 – Aplicações Diretas ..................................................... R$ 810.126,51

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...................................................................... R$ 930.769,19

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de Excesso de Convênios, sendo:

TOTAL EXCESSO CONVÊNIOS ...................................................................... R$ 930.769,19

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici/SC, em 06 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2203/2018
Publicação Nº 1550580

DECRETO Nº 2203/2018

SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, com base na Lei nº 1984/2018, 
resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica suplementada a seguinte dotação do Orçamento Vigente:

0401 – Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Saneamento Básico
1007 – AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
3390.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ......................................................... R$ 2.500,00
4490.00.00.00.00.00.0123 – Aplicações Diretas ....................................................... R$ 95.700,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ........................................................................... R$ 98.200,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de Excesso dos Recursos 0080 e 0123 - Convênio, 
sendo:

TOTAL EXCESSO RECURSO 0080 ..................................................................... R$ 2.500,00
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TOTAL EXCESSO RECURSO 0123 ................................................................... R$ 95.700,00 TOTAL ......................................................
............................................................... R$ 98.200,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici/SC, em 06 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2204/2018
Publicação Nº 1550583

DECRETO Nº 2204/2018

SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE
Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, com base na Lei nº 1985/2018, 
resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica suplementada a seguinte dotação do Orçamento Vigente:

0401 – Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Saneamento Básico
2016 – OPERACIONALIZAÇÃO FUNCIONAMENTO SECRETARIA TRANSPORTES E OBRAS
4490.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ....................................................... R$ 138.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................................................................... R$ 138.000,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de Anulação de Dotação, sendo:

0201 – Gabinete do Prefeito
2003 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS
3390.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ......................................................... R$ 25.000,00

0301 – Secretaria da Fazenda e Administração
2004 – OPERACIONALIZAÇÃO SECRETARIA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
3390.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ......................................................... R$ 28.000,00

0401 – Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Saneamento Básico
1009 – ELABORAÇÃO PROJETO SANEAMENTO E ASSESSORIA
3390.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ........................................................... R$ 5.000,00
2012 – SISTEMA COLETA DE LIXO SELETIVA – RECICLAGEM
3390.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ......................................................... R$ 30.000,00
2016 – OPERACIONALIZAÇÃO FUNCIONAMENTO SECRETARIA TRANSPORTES E OBRAS
3390.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ......................................................... R$ 50.000,00

TOTAL ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ................................................................. R$ 138.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici/SC, em 06 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 008/2018
Publicação Nº 1550072

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
EXTRATO DO CONTRATO N° 008/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2018
Objeto: Contratação da empresa Liz Serviços Online Ltda, CNPJ 03.725.725/0001-35, sediada na cidade de Itapema SC, para a cessão de 
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uso de software para gerenciamento e consolidação da legislação do Município de Urubici SC. Valor total: R$ 12.358,32 (doze mil trezentos 
e cinquenta e oito reais e trinta e dois centavos). Cumpridas as formalidades, publique-se o presente extrato para que surta seu jurídico e 
legal efeito. Urubici, 05 de março de 2018. Antônio Zilli- Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 237/2018
Publicação Nº 1550587

PORTARIA Nº 237/2018

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Senhor Ederaldo Luis Sgrott, para exercer o Cargo em Comissão de Secretário Geral, anexo IV, Grupo DAS-I, nos termos 
dos Artigos 4º e 6º da Lei Complementar nº 770/02, com vencimentos conforme determina o anexo V da Lei Complementar nº 09/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 238/2018
Publicação Nº 1550593

PORTARIA Nº 238/2018

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a Senhora Simone de Lara Mota, do cargo de Professora, nomeada através da Portaria nº 059/2018, 07/02/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 239/2018
Publicação Nº 1550595

PORTARIA Nº 239/2018

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a Senhora Simone de Lara Mota, do cargo de Professora, nomeada através da Portaria nº 107/2018, 07/02/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 240/2018
Publicação Nº 1550597

PORTARIA Nº 240/2018

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 591/2017 de 16 de outubro de 2017, que designou a Servidora Edina Warmling, para responder pelas funções 
de Secretária da Educação, Cultura e Desporto.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 241/2018
Publicação Nº 1550599

PORTARIA Nº 241/2018

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 149/2018 de 09 de fevereiro de 2018, que designou o Servidor Helvio Arilson Beckhauser, para responder 
pelas funções de Secretário da Indústria Comércio e Turismo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 242/2018
Publicação Nº 1550601

PORTARIA Nº 242/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor Efetivo Helvio Arilson Beckhauser, para responder pelas funções de Secretário da Educação Cultura e Desporto, 
com atribuições inerentes ao cargo, mas, sem compensação de ordem financeira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 243/2018
Publicação Nº 1550603

PORTARIA Nº 243/2018

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base na Lei Complementar n 031/2015,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Liana Troes, exercendo o cargo de Professora, Licença Maternidade por um período de 06 meses, a partir de 
01 de março de 2018, conforme art. 62 da Lei Complementar nº 031/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 244/2018
Publicação Nº 1550972

PORTARIA Nº 244/2018

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base na Lei Complementar n 031/2015,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Caroline Padilha, exercendo o cargo de Agente Comunitário de Saúde, Licença Maternidade por um período 
de 06 meses, a partir de 05 de março de 2018, conforme art. 62 da Lei Complementar nº 031/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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Urupema

Prefeitura

EDITAL PR 23/2018 - PMU/FMS
Publicação Nº 1550416

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPEMA
SETOR DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2018
A Prefeitura Municipal de Urupema, SC, torna público para conhecimento de quem interessar que fará realizar no dia 21/03/2018, ás 
09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Av.: Manoel Pereira de Medeiros, 155, pregão presencial pelo menor preço por item, objeti-
vando aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza, copa e cozinha para serem utilizados nas Secretarias Municipais e Fundo 
Municipal de Saúde, retirados conforme a necessidade durante o ano de 2018. Cópia do Edital e/ou maiores informações no endereço acima 
citado ou pelo fone (49) 3236-3014 ou kekopc@gmail.com, das 08h00min as 12h00min e 13h30min as 17h30min ou pelos sites http://www.
cidademaisfriadobrasil.com.br/ http://urupema.sc.gov.br/

Urupema, 09 de Março de 2018.
EVANDRO FRIGO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2018 
Publicação Nº 1550789

Extrato de Edital de Pregão Presencial n° 14/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
Município de Vargeão torna público que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, 
Decreto Municipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal 1.430/2009 
de 07 de dezembro de 2009 e Decreto Municipal nº. 047/2012 de 28 de setembro de 2012, que realizará no dia 21 de março de 2018 ás 
15 horas, processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, exclusivo para ME/EPP, do tipo menor preço por lote, visando a aquisição 
de troféus e medalhas destinados às premiações do 4º Rodeio Crioulo Interestadual do município de Vargeão – SC, dos campeonatos e 
competições realizados pelo Departamento Municipal de Esportes ao longo do Exercício 2018 e Mostra de Dança Municipal, de acordo com 
as especificações constantes do Edital de Pregão nº 14/2018. Informações complementares serão prestadas através do e-mail licitacao@
vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-0148, informando o número da licitação. O Edital encontra-se disponível para download no site da 
Prefeitura Municipal de Vargeão, no link http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
Vargeão, SC, 08 de março de 2018.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2018 
Publicação Nº 1550782

Extrato de Edital de Pregão Presencial n° 15/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
Município de Vargeão torna público que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, 
Decreto Municipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal 1.430/2009 
de 07 de dezembro de 2009 e Decreto Municipal nº. 047/2012 de 28 de setembro de 2012, que realizará no dia 26 de março de 2018 ás 
08h40min, processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, exclusivo para ME/EPP, do tipo menor preço por item, visando a aquisição 
parcelada de materiais para construção, jardinagem e pintura, de acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão nº 15/2018. 
Informações complementares serão prestadas através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-0148, informando o núme-
ro da licitação. O Edital encontra-se disponível para download no site da Prefeitura Municipal de Vargeão, no link http://e-gov.betha.com.
br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
Vargeão, SC, 08 de março de 2018.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
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Vargem Bonita

Prefeitura

CHAMADA PUBLICA 002/2018 AGRICULTURA FAMILIAR
Publicação Nº 1550388

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2018
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para atendimento ao Programa Nacio-
nal de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações, características, quantidades e condições estabelecidas no Edital.
Sessão de Abertura e Julgamento das Propostas: dia 22 de Março 2018 às 14:00 horas.
Informações: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, de segunda a sexta feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas, na Rua 
Coronel Vitório, 966, Centro. Fone: 49 3548-3000. Endereço Eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.
Vargem Bonita, 07 de Março de 2018.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
PREFEITA MUNICIPAL

mailto:compras@vargembonita.sc.gov.br
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Vidal Ramos

Prefeitura

ATA TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2018
Publicação Nº 1550209

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS

CNPJ: 83.102.376/0001-34
AVENIDA JORGE LACERDA, 1180.
CEP: 88443-000 – VIDAL RAMOS – SC

TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2018
PROCESSO LICITAÇÃO: Nº. 18/2018

NA ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2018 FOI CONSTATADA A PRESENÇA DE 04 (quatro) EMPRESAS PROPONENTES, WILSON 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, DIMENSE ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA ME, SOBERANA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
EIRELI, KURTZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. DURANTE A ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO FORAM LEVANTADOS ALGUNS 
PONTOS COM RELAÇÃO À DOCUMENTAÇÃO DE ALGUMAS EMPRESAS, SEGUNDO APONTAMENTOS A EMPRESA DIMENSE ENGENHARIA E 
CONSTRUTORA LTDA ME, APRESENTOU O ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA SOMENTE DE PROJETO E A EDIFICAÇÃO DA ESTRUTURA 
ERA DE MADEIRA, EM DESACORDO COM O OBJETO LICITADO. A EMPRESA KURTZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, NÃO APRE-
SENTOU ATESTADO E ACERVO TÉCNICO REFERENTE A EDIFICAÇÃO. SOMENTE PAVIMENTAÇÕES E DRENAGENS. APÓS ANÁLISE DOS 
FATOS CITADOS ACIMA, A COMISSÃO DE LICITAÇÃO ANALISOU TODOS OS APONTAMENTOS E DECIDIU: AS EMPRESAS DIMENSE ENGE-
NHARIA E CONSTRUTORA LTDA ME, E KURTZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ESTÃO INABILITADAS POR NÃO COMPROVAREM 
A CAPACIDADE TÉCNICA PARA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO. AS DEMAIS EMPRESAS WILSON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, SOBERANA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, ESTÃO HABILITADAS PARA A ABERTURA DAS PROPOSTAS. QUALQUER EMPRESA 
QUE QUISER MANISFESTAR INTENÇÃO DE RECURSO TERÁ O PRAZO DE CINCO DIAS ÚTEIS PARA FAZÊ-LO. APÓS O TÉRMINO DO PRAZO 
DE RECURSO, SERÁ MARCADA NOVA DATA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR APÓS SER LIDA E APRO-
VADA SERÁ ASSINADA E ENCERRADA A PRESENTE ATA.

VIDAL RAMOS, 07 DE MARÇO DE 2018.
COMISSÃO:
Presidente: EDUARDO THECHRIN ..........................................................
Membro: ANDRE LUIS PREIS DOMINGOS - .............................................. 
Membro: MAURICIO BOURDOT- .................................................................. 
Secretário: VILSON DOS ANJOS - .............................................................. 
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Videira

Prefeitura

DECRETO 14.831/18
Publicação Nº 1550788

DECRETO Nº 14.831/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LUANA LOURENÇO LONGHI para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Advogado CREAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 13.651/16 e o Termo de Posse nº 002/17,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município LUANA LOURENÇO LONGHI, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Advogado CREAS, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos aos 6 de março de 2017.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.832/18
Publicação Nº 1550785

DECRETO Nº 14.832/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LUANA RIBEIRO HENRIQUE para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Terapeuta Ocupacional.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.554/15 e o Termo de Posse nº 152/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município LUANA RIBEIRO HENRIQUE, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Terapeuta Ocupacional, 
com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 17 de abril de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.833/18
Publicação Nº 1550781

DECRETO Nº 14.833/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LUCIA DEON TREIS para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.717/16 e o Termo de Posse nº 048/16,
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RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município LUCIA DEON TREIS, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público ao 
Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos aos 1º de abril de 2016.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.834/18
Publicação Nº 1550779

DECRETO Nº 14.834/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LUCIA FERNANDES para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.680/15 e o Termo de Posse nº 128/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município LUCIA FERNANDES, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público ao 
Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos aos 13 de abril de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.841/18
Publicação Nº 1550776

DECRETO Nº 14.841/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LUIZ BRESOLIN para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Operador de Trator de Pneus, Máquinas de Varrição e Capina Me-
cânica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.647/15 e o Termo de Posse nº 180/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, LUIZ BRESOLIN, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público ao 
Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Operador de Trator de Pneus, 
Máquinas de Varrição e Capina Mecânica, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 4 de maio de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal
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Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.842/18
Publicação Nº 1550773

DECRETO Nº 14.842/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LUIZ FERNANDO CARLIM para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.936/16 e o Termo de Posse nº 135/16,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, LUIZ FERNANDO CARLIM, tendo em vista sua aprovação no Concurso Públi-
co ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de 2016.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.843/18
Publicação Nº 1550770

DECRETO Nº 14.843/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite MAGALY VAZ DE SOUZA para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Médico Pediatra.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.764/16 e o Termo de Posse nº 059/16,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, MAGALY VAZ DE SOUZA, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
ao Edital nº 001/2015, 20 de julho de 2015, para exercer o cargo de provimento efetivo de Médico Pediatra, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 15 de abril de 2016.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.844/18
Publicação Nº 1550768

DECRETO Nº 14.844/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite MAGDA APARECIDA DE MORAIS DOS SANTOS para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e 
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considerando o Decreto de Nomeação nº 12.944/16 e o Termo de Posse nº 082/16,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, MAGDA APARECIDA DE MORAIS DOS SANTOS, tendo em vista sua aprova-
ção no Concurso Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 31 de julho de 2017, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 20 de junho de 2016.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.845/18
Publicação Nº 1550762

DECRETO Nº 14.845/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite MAIARA CAGLIARI CEMIN para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.987/15 e o Termo de Posse nº 302/15,

RESOLVE
Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, MAIARA CAGLIARI CEMIN, tendo em vista sua aprovação no Concurso Pú-
blico ao Edital nº 002/2014, homologado em 31 de julho de 2017, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 12 de agosto de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.846/18
Publicação Nº 1550758

DECRETO Nº 14.846/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite MAIARA DREHER SCORTEGAGNA para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.090/15 e o Termo de Posse nº 282/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, MAIARA DREHER SCORTEGAGNA, tendo em vista sua aprovação no Concur-
so Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 31 de julho de 2017, para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo 
II, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 3 de agosto de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal
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Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.847/18
Publicação Nº 1550754

DECRETO Nº 14.847/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite MAIZE CARLA CARLESSO DAIÇÃO para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Engenheiro Civil.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.548/15 e o Termo de Posse nº 106/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, MAIZE CARLA CARLESSO DAIÇÃO, tendo em vista sua aprovação no Con-
curso Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 31 de julho de 2017, para exercer o cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil, 
com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 7 de abril de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.848/18
Publicação Nº 1550752

DECRETO Nº 14.848/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite MALGARETE DE LIMA PINTO para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.565/15 e o Termo de Posse nº 013/16,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, MALGARETE DE LIMA PINTO, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 31 de julho de 2017, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 18 de janeiro de 2016.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.849/18
Publicação Nº 1550749

DECRETO Nº 14.849/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite MARCELA SILVA RUFINO para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 13.129/16 e o Termo de Posse nº 107/16,



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1227

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, MARCELA SILVA RUFINO, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
ao Edital nº 002/2014, homologado em 31 de julho de 2017, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 15 de agosto de 2016.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.850/18
Publicação Nº 1550748

DECRETO Nº 14.850/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite MARCELO DONISETE MACHADO para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Operador de Motoniveladora.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.928/15 e o Termo de Posse nº 197/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, MARCELO DONISETE MACHADO, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 31 de julho de 2017, para exercer o cargo de provimento efetivo de Operador de Motonive-
ladora, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 15 de maio de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.851/18
Publicação Nº 1550746

DECRETO Nº 14.851/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite MARCIA APARECIDA DE MORAIS para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.426/15 e o Termo de Posse nº 381/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, MARCIA APARECIDA DE MORAIS, tendo em vista sua aprovação no Concur-
so Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 31 de julho de 2017, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 9 de novembro de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal
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Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.852/18
Publicação Nº 1550745

DECRETO Nº 14.852/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite MARCIA APARECIDA DOS SANTOS para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.478/15 e o Termo de Posse nº 397/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, MARCIA APARECIDA DOS SANTOS, tendo em vista sua aprovação no Con-
curso Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 31 de julho de 2017, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 7 de dezembro de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.853/18
Publicação Nº 1550742

DECRETO Nº 14.853/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite MARCIA MENEGHEL SCRAMOCIM para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.897/15 e o Termo de Posse nº 205/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, MARCIA MENEGHEL SCRAMOCIM, tendo em vista sua aprovação no Concur-
so Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 31 de julho de 2017, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.854/18
Publicação Nº 1550740

DECRETO Nº 14.854/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite MARCIA MIRANDA para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.982/16 e o Termo de Posse nº 100/16,
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RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, MARCIA MIRANDA, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público ao 
Edital nº 002/2014, homologado em 31 de julho de 2017, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2016.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.855/18
Publicação Nº 1550739

DECRETO Nº 14.855/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite MARCIO CORDOVA COELHO para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Motorista I – Veículos de Passeio, Vans, Utilitários Pe-
quenos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.981/15 e o Termo de Posse nº 294/15,

RESOLVE
Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, MARCIO CORDOVA COELHO, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Efetivo de Motorista 
I – Veículos de Passeio, Vans, Utilitários Pequenos, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 3 de agosto de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.856/18
Publicação Nº 1550736

DECRETO Nº 14.856/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite MARCIO DE OLIVEIRA para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Motorista III – Ônibus.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.577/15 e o Termo de Posse nº 189/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, MARCIO DE OLIVEIRA, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Efetivo de Motorista III – Ôni-
bus, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 18 de maio de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal
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Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.857/18
Publicação Nº 1550732

DECRETO Nº 14.857/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite MARCIO GONÇALVES DOS SANTOS para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Operacional.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.624/15 e o Termo de Posse nº 134/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, MARCIO GONÇALVES DOS SANTOS, tendo em vista sua aprovação no Con-
curso Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Efetivo de Auxiliar 
Operacional, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 14 de abril de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.858/18
Publicação Nº 1550730

DECRETO Nº 14.858/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite MARCIO TELLES RODRIGUES para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Motorista II - Ambulância.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.804/15 e o Termo de Posse nº 173/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, MARCIO TELLES RODRIGUES, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Efetivo de Motorista 
II - Ambulância, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 11 de maio de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.859/18
Publicação Nº 1550728

DECRETO Nº 14.859/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite MARCOS ANTONIO DA SILVA CANDIDO para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Professor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.669/15 e o Termo de Posse nº 149/15,
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RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, MARCOS ANTONIO DA SILVA CANDIDO, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público ao Edital nº 003/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Efetivo de 
Professor, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 17 de abril de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.860/18
Publicação Nº 1550724

DECRETO Nº 14.860/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite MARCOS JOSE DOMINGUES DE SOUZA para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Motorista II - Ambulância.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.511/15 e o Termo de Posse nº 399/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, MARCOS JOSE DOMINGUES DE SOUZA, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Efetivo de 
Motorista II - Ambulância, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 7 de dezembro de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.867/18
Publicação Nº 1550723

DECRETO Nº 14.867/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite MARIA JOCELI PINTO DA LUZ DE ANDRADE para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.938/16 e o Termo de Posse nº 085/16,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município MARIA JOCELI PINTO DA LUZ DE ANDRADE, tendo em vista sua aprovação 
no Concurso Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 1º de julho de 2016.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal
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Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.870/18
Publicação Nº 1550721

DECRETO Nº 14.870/18, DE 6 DE MARÇO DE 2018

Exonera, Assessor de Projetos Educacionais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações;

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a partir de 2 de março de 2018, MILLADY DIANY DE AVILA PEREIRA, do cargo comissionado de Assessor de Projetos Edu-
cacionais, símbolo DAS-8, criado pela Lei nº 2.100/09 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, nomeada pelo Decreto nº 13.749/17.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 2 de março de 2018.

Videira, 6 de março de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 6 dias do mês de março de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO 14.871/18
Publicação Nº 1550718

DECRETO Nº 14.871/18, DE 6 DE MARÇO DE 2018

Nomeia Diretor dos CEMEIs

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações;

RESOLVE

Art. 1º Nomear, MARA LÚCIA MEZAROBA, para exercer o cargo comissionado de Diretor dos CEMEIs, símbolo DAS-2, criado pela Lei nº 
2.100/09 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, para ter exercício na Secretaria Municipal de Edu-
cação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2018.

Videira, 6 de março de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 6 dias do mês de março de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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DECRETO 14.872/18
Publicação Nº 1550714

DECRETO Nº 14.872/18, DE 6 DE MARÇO DE 2018
Admite ADRIANA DAS GRAÇAS BERTO DE CAMPOS para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Professor

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.396/14 e o Termo de Posse nº 051/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, ADRIANA DAS GRAÇAS BERTO DE CAMPOS, tendo em vista sua aprovação 
no Concurso Público referente ao Edital nº 003/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 14.203/17, retroagindo seus efeitos 
a 24 de fevereiro de 2015.

Videira, 6 de março de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 6 dias do mês de março de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.802/18
Publicação Nº 1550838

DECRETO Nº 14.802/18, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite KATIA DALLAGO para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.891/15 e o Termo de Posse nº 218/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, KATIA DALLAGO, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público ao 
Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 1º de junho de 2015.

Videira, 26 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 26 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.803/18
Publicação Nº 1550840

DECRETO Nº 14.803/18, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite KATIA REGINA MASIERO para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.875/15 e o Termo de Posse nº 230/15,

RESOLVE
Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, KATIA REGINA MASIERO, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
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Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 2 de junho de 2015.

Videira, 26 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 26 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.804/18
Publicação Nº 1550842

DECRETO Nº 14.804/18, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite KATIA TOAZZA para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Psicólogo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.376/15 e o Termo de Posse nº 374/15,

RESOLVE
Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, KATIA TOAZZA, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público ao 
Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Psicólogo, com carga horária de 
40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 3 de novembro de 2015.

Videira, 26 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 26 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.805/18
Publicação Nº 1550843

DECRETO Nº 14.805/18, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite KATIA ZICKUHR PERAZZOLI para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Professor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.409/14 e o Termo de Posse nº 023/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, KATIA ZICKUHR PERAZZOLI, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público ao Edital nº 003/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 2 de fevereiro de 2015.

Videira, 26 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 26 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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DECRETO Nº 14.806/18
Publicação Nº 1550846

DECRETO Nº 14.806/18, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite KATIANE BARBOSA DE ABREU PERETTI para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 13.133/16 e o Termo de Posse nº 117/16,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, KATIANE BARBOSA DE ABREU PERETTI, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 3 de outubro de 2016.

Videira, 26 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 26 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.807/18
Publicação Nº 1550849

DECRETO Nº 14.807/18, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite KELLY ANA MUHLBRANDT para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.867/15 e o Termo de Posse nº 239/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, KELLY ANA MUHLBRANDT, tendo em vista sua aprovação no Concurso Pú-
blico ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 15 de junho de 2015.

Videira, 26 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 26 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.808/18
Publicação Nº 1550868

DECRETO Nº 14.808/18, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite KETTLIN SABRINE OZORIO para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.535/15 e o Termo de Posse nº 011/16,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, KETTLIN SABRINE OZORIO, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 18 de janeiro de 2016.

Videira, 26 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 26 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.809/18
Publicação Nº 1550876

DECRETO Nº 14.809/18, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LAIDE MOREIRA para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.210/15 e o Termo de Posse nº 333/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, LAIDE MOREIRA, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público ao 
Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 1º de setembro de 2015.

Videira, 26 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 26 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.810/18
Publicação Nº 1550884

DECRETO Nº 14.810/18, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LAIRTON JOSE BOLICO JOAQUIM para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Motorista II - Ambulância.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.200/15 e o Termo de Posse nº 360/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, LAIRTON JOSE BOLICO JOAQUIM, tendo em vista sua aprovação no Con-
curso Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Motorista II - 
Ambulância, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 1º de outubro de 2015.

Videira, 26 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 26 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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DECRETO Nº 14.811/18
Publicação Nº 1550893

DECRETO Nº 14.811/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LAIS DOS SANTOS GUSI para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.088/15 e o Termo de Posse nº 288/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, LAIS DOS SANTOS GUSI, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 3 de agosto de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.812/18
Publicação Nº 1550796

DECRETO Nº 14.812/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LARESSA PAZIN para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Professor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.403/14 e o Termo de Posse nº 028/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, LARESSA PAZIN, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público ao 
Edital nº 003/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com carga horária de 
40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 2 de fevereiro de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.813/18
Publicação Nº 1550798

DECRETO Nº 14.813/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LAURA SILVANA MARTINEZ BELLO para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.738/16 e o Termo de Posse nº 045/16,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, LAURA SILVANA MARTINEZ BELLO, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 1ºde abril de 2016.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.814/18
Publicação Nº 1550800

DECRETO Nº 14.814/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LAYS FIGUEIRO RIBEIRO para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.973/15 e o Termo de Posse nº 244/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, LAYS FIGUEIRO RIBEIRO, tendo em vista sua aprovação no Concurso Pú-
blico ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, 
com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 29 de junho de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.815/18
Publicação Nº 1550802

DECRETO Nº 14.815/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LEANDRO GONÇALVES para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Motorista II - Ambulância.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.576/15 e o Termo de Posse nº 104/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, LEANDRO GONÇALVES, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Motorista II - Ambulância, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 2 de abril de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino



09/03/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2472

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1239

DECRETO Nº 14.816/18
Publicação Nº 1550804

DECRETO Nº 14.816/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LEANDRO GONÇALVES para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Operador de Retroescavadeira, Escavadeira Hidráulica e Pá 
Carregadeira.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.070/15 e o Termo de Posse nº 256/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, LEANDRO GONÇALVES, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Operador de Retroescavadeira, 
Escavadeira Hidráulica e Pá Carregadeira, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 1º de julho de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.817/18
Publicação Nº 1550805

DECRETO Nº 14.817/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LEANDRO TAVARES DA SILVA para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Agente de Pavimentação Pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.314/15 e o Termo de Posse nº 370/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, LEANDRO TAVARES DA SILVA, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente de Pavimentação 
Pública, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 14 de outubro de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.818/18
Publicação Nº 1550809

DECRETO Nº 14.818/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LEODOMIR LUIZ MICHELON para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Operador de Motoniveladora.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.796/15 e o Termo de Posse nº 187/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, LEODOMIR LUIZ MICHELON, tendo em vista sua aprovação no Con-
curso Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Operador de 
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Motoniveladora, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 6 de maio de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.819/18
Publicação Nº 1550814

DECRETO Nº 14.819/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LEONARDO ALVES DOS SANTOS para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Agente Operacional de Vigilância.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.593/15 e o Termo de Posse nº 168/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, LEONARDO ALVES DOS SANTOS, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente Operacional de 
Vigilância, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 4 de maio de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.820/18
Publicação Nº 1550755

DECRETO Nº 14.820/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LEONICE PIMEL SALGADO para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Professor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.425/14 e o Termo de Posse nº 046/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, LEONICE PIMEL SALGADO, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público ao Edital nº 003/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 18 de fevereiro de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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DECRETO Nº 14.821/18
Publicação Nº 1550760

DECRETO Nº 14.821/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LEONIDA WUERZIUS PETRY para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.185/15 e o Termo de Posse nº 319/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, LEONIDA WUERZIUS PETRY, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 17 de agosto de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.822/18
Publicação Nº 1550767

DECRETO Nº 14.822/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LEONILDE MARIA BONETTI RIBEIRO para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.713/15 e o Termo de Posse nº 162/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, LEONILDE MARIA BONETTI RIBEIRO, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente Ad-
ministrativo II, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 4 de maio de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.823/18
Publicação Nº 1550764

DECRETO Nº 14.823/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LEONIR RAIMUNDO DEON para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Operador de Trator de Pneus, Máquinas de Varrição e 
Capina Mecânica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.648/15 e o Termo de Posse nº 067/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, LEONIR RAIMUNDO DEON, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Operador de Trator de 
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Pneus, Máquinas de Varrição e Capina Mecânica, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 24 de março de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.824/18
Publicação Nº 1550771

DECRETO Nº 14.824/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LIDIANE DE FATIMA VITALI DOS SANTOS para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.723/16 e o Termo de Posse nº 065/16,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, LIDIANE DE FATIMA VITALI DOS SANTOS, tendo em vista sua aprovação 
no Concurso Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 18 de abril de 2016.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.825/18
Publicação Nº 1550774

DECRETO Nº 14.825/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LILIANI FORTES para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.863/15 e o Termo de Posse nº 192/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, LILIANI FORTES, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público ao 
Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 6 de maio de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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DECRETO Nº 14.826/18
Publicação Nº 1550777

DECRETO Nº 14.826/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LINDAMIR DE FATIMA PONTES para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.170/15 e o Termo de Posse nº 312/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, LINDAMIR DE FATIMA PONTES, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 7 de agosto de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.827/18
Publicação Nº 1550780

DECRETO Nº 14.827/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LOIRI DE FATIMA DE OLIVEIRA SALGADO para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.104/15 e o Termo de Posse nº 316/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, LOIRI DE FATIMA DE OLIVEIRA SALGADO, tendo em vista sua aprovação 
no Concurso Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 12 de agosto de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.828/18
Publicação Nº 1550784

DECRETO Nº 14.828/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LORINES TEREZINHA REOLON para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.859/15 e o Termo de Posse nº 223/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município LORINES TEREZINHA REOLON, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.829/18
Publicação Nº 1550793

DECRETO Nº 14.829/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LUAN SIMON para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Informática.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.017/15 e o Termo de Posse nº 253/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município LUAN SIMON, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público ao Edital nº 
002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Técnico em Informática, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 1º de julho de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.830/18
Publicação Nº 1550794

DECRETO Nº 14.830/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LUANA CRISTINA MOREIRA para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.446/15 e o Termo de Posse nº 389/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município LUANA CRISTINA MOREIRA, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos aos 23 de novembro de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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DECRETO Nº 14.835/18
Publicação Nº 1550719

DECRETO Nº 14.835/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LUCIA PANATTA BROLESE para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.706/16 e o Termo de Posse nº 038/16,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município LUCIA PANATTA BROLESE, tendo em vista sua aprovação no Concurso Públi-
co ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos aos 10 de março de 2016.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.836/18
Publicação Nº 1550725

DECRETO Nº 14.836/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LUCIANA DE SOUZA para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.630/15 e o Termo de Posse nº 023/16,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município LUCIANA DE SOUZA, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público ao 
Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos aos 9 de fevereiro de 2016.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.837/18
Publicação Nº 1550738

DECRETO Nº 14.837/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LUCIANE MARIA DOS SANTOS GEMO para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Procurador Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.975/16 e o Termo de Posse nº 101/16,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município LUCIANE MARIA DOS SANTOS GEMO, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Procurador 
Municipal, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos aos 1º de agosto de 2016.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.838/18
Publicação Nº 1550741

DECRETO Nº 14.838/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LUCIANI CRISTINI GOMES para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.596/16 e o Termo de Posse nº 116/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município LUCIANI CRISTINI GOMES, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos aos 9 de abril de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.839/18
Publicação Nº 1550743

DECRETO Nº 14.839/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LUCIMAR CASAGRANDE DOS REIS para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 13.130/16 e o Termo de Posse nº 104/16,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município LUCIMAR CASAGRANDE DOS REIS, tendo em vista sua aprovação no Concur-
so Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos aos 15 de agosto de 2016.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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DECRETO Nº 14.840/18
Publicação Nº 1550750

DECRETO Nº 14.840/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite LUEINE MARIELI DE OLIVEIRA para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Professor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.062/15 e o Termo de Posse nº 286/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município LUEINE MARIELI DE OLIVEIRA, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público ao Edital nº 003/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 3 de agosto de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.861/18
Publicação Nº 1550896

DECRETO Nº 14.861/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite MARCOS PAULO CASAGRANDE para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Operador de Retroescavadeira, Escavadeira Hidráulica 
e Pá Carregadeira.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.078/15 e o Termo de Posse nº 279/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, MARCOS PAULO CASAGRANDE, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Operador de Retroes-
cavadeira, Escavadeira Hidráulica e Pá Carregadeira, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 20 de julho de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.862/18
Publicação Nº 1550906

DECRETO Nº 14.862/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite MARIA ALICE VANZ para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Fiscal de Tributos Municipais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.817/15 e o Termo de Posse nº 196/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município MARIA ALICE VANZ, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público ao 
Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos Municipais, com 
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carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 18 de maio de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.863/18
Publicação Nº 1550908

DECRETO Nº 14.863/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite MARIA ANTONIA RIBEIRO DOS SANTOS para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 13.379/16 e o Termo de Posse nº 127/16,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município MARIA ANTONIA RIBEIRO DOS SANTOS, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 3 de novembro de 2016.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.864/18
Publicação Nº 1550913

DECRETO Nº 14.864/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite MARIA DORVALINA DOMINGUES DE SOUZA para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.195/15 e o Termo de Posse nº 347/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município MARIA DORVALINA DOMINGUES DE SOUZA, tendo em vista sua aprovação 
no Concurso Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 9 de setembro de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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DECRETO Nº 14.865/18
Publicação Nº 1550917

DECRETO Nº 14.865/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite MARIA EORELIA RISSARDI PIROLI para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.852/15 e o Termo de Posse nº 343/15,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município MARIA EORELIA RISSARDI PIROLI, tendo em vista sua aprovação no Concur-
so Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 8 de setembro de 2015.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.866/18
Publicação Nº 1550921

DECRETO Nº 14.866/18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite MARIA GRACILEIDE SOARES DE FRANÇA para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.744/16 e o Termo de Posse nº 064/16,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município MARIA GRACILEIDE SOARES DE FRANÇA, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público ao Edital nº 002/2014, homologado em 27 de maio de 2008, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 13 de abril de 2016.

Videira, 27 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

EDITAL DE INTIMAÇÃO  
Publicação Nº 1550667

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Intimado:
Jair Alves dos Santos, brasileiro, servidor público Municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Trabalhador Braçal, portador do 
R.G. nº 2.665.764, inscrito no CPF nº 808.066.199-53. Filiação: José Alves dos Santos e Maria Luiza Alves dos Santos.
Por intermédio do presente, a pessoa acima identificada, atualmente em local incerto ou não sabido, fica INTIMADA da decisão proferida no 
Processo Administrativo Disciplinar nº 14.625/2016, com base no que dispõe o art. 259, segunda parte, da Lei Complementar nº 129/12, 
qual seja: aplicação da penalidade de DEMISSÃO, por abandono de cargo de forma intencional, por período superior a trinta dias, mais 
precisamente desde o mês de agosto de 2016. E, para que chegue ao conhecimento de todos, parte e terceiros, foi expedido o presente 
edital, o qual será publicado 02 vezes, com intervalo de 07 dias.
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Videira, 8 de março de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2018- FMS
Publicação Nº 1549952

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2018- FMS

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2018- FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2017
HOMOLOGAÇÃO: 08/03/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA MAJ LAB - COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA - EPP, PARA 
REALIZAR MANUTENÇÃO PREVENTIVA NO EQUIPAMENTO BS 300 E CORRETIVA NO BC5300, AMBOS DA MARCA MINDRAY, INSTALADO 
NO LABORATÓRIO MUNICIPAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE.
FORNECEDOR: MAJ LAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.689,20 (sete mil seiscentos e oitenta e nove reais e vinte centavos).
FUNDAMENTO: Art. 25 “caput” e I, e atentando também com o Art. 26, ambos da Lei n. 8.666/93.

Videira - SC, 08 de março de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

LEI N° 3.543/18
Publicação Nº 1550696

LEI Nº 3.543/18, DE 5 DE MARÇO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a conceder Remissão de Créditos Tributários e dá outras Providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, faço saber a todos os munícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder, mediante despacho fundamentado, remissão total dos créditos tributários 
abaixo relacionados, compreendendo o principal e seus acréscimos, nos termos do art. 172, I, do Código Tributário Nacional e art. 110, I, 
do Código Tributário Municipal, em face da situação econômica dos sujeitos passivos, conforme consta dos respectivos Processos Adminis-
trativos:

CONTRIBUINTE TRIBUTO VALOR (R$)
FULCRO: CTN LEI Nº 
5.172/66 c/c CTM LEI Nº 
69/85

PROCESSO Nº

Laudir José Cossa IPTU/TSP de 2012 a 2017 921,43
Art. 172, I do CTN c/c Art. 
110, I do CTM

29179/2017

Ledi Bruno Turcatto IPTU/TSP de 2015 a 2017 1.845,77
Art. 172, I do CTN c/c Art. 
110, I do CTM

31464/2017

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 5 de março de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 5 dias do mês de março de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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LEI N° 3.544/18
Publicação Nº 1550692

LEI Nº 3.544/18, DE 5 DE MARÇO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a conceder Remissão de Créditos Tributários e dá outras Providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, faço saber a todos os munícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder, mediante despacho fundamentado, remissão total dos créditos tributários 
abaixo relacionados, compreendendo o principal e seus acréscimos, nos termos do art. 172, I, do Código Tributário Nacional e art. 110, I, 
do Código Tributário Municipal, em face da situação econômica dos sujeitos passivos, conforme consta dos respectivos Processos Adminis-
trativos:

CONTRIBUINTE TRIBUTO VALOR (R$)
FULCRO: CTN LEI Nº 
5.172/66 c/c CTM LEI Nº 
69/85

PROCESSO Nº

Inez Natalina Milan IPTU/TSP de 2017 589,45
Art. 172, I do CTN c/c Art. 
110, I do CTM

10990/2017

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 5 de março de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 5 dias do mês de março de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0270/18
Publicação Nº 1549898

PORTARIA nº 0270/18
Autoriza o Uso de Vias Públicas

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgânica do 
Município, e a vista do que consta no Processo Administrativo nº 3575/2018;

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o uso do Largo da Estação Ferroviária, pela Associação Teodorico Lazzari de Artes Marciais A.T.L.A.M, no dia 10 de março 
de 2018, das 9h00min às 16h00min, para a realização de “Pedágio Solidário”, com a finalidade de arrecadar verbas para custear a compra 
de medalhas e troféus para a etapa do Catarinense de Jiu jitso, que será realizada no dia 22 de abril de 2018 em nossa cidade.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou similares que possam danificar a o local;
c. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencentes ao patrimônio público;
d. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim diverso do ora estipulado;
e. Ao pagamento da taxa referente ao ECAD – Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais, no prazo de 72 (setenta e duas) horas 
antes da realização do evento, nos casos de utilização de músicas de artistas que estão em atividade ou, que faleceram há menos de 70 
(setenta) anos;
f. Será de responsabilidade exclusiva da entidade, o pagamento de quaisquer despesas, tributos, tarifas, emolumentos, ou contribuições, 
federais, estaduais ou municipais, que decorram da presente autorização, bem como da atividade para a qual a presente autorização lhe 
é concedida, cabendo-lhe providenciar, especialmente os alvarás e seguros obrigatórios legalmente exigíveis e quaisquer outras exigências 
legais;
g. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material utilizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
h. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plásticos e colocá-lo em local apropriado;
i. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utilizados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

§2º Fica proibida a obstrução da passagem de pedestres, em razão da utilização das calçadas e passeios pela Associação Teodorico Lazzari 
de Artes Marciais A.T.L.A.M, quando da realização do evento.

§3º A Associação Teodorico Lazzari de Artes Marciais A.T.L.A.M deve responsabilizar-se pela sinalização adequada no local das atividades, a 
fim de alertar os condutores e pedestres que estejam transitando nas proximidades do evento, devendo as abordagens contar com o apoio 
da Polícia Militar, a ser requerido pelo requerente, para garantir a segurança dos participantes.
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§4º Fica proibida a abordagem nos entroncamentos de vias, por serem zonas de conflito onde não há segurança.

§5º A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer casualidade sobre o referido evento, ficando a Associação Teodorico Lazzari de 
Artes Marciais A.T.L.A.M, inteiramente responsável pelo mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 28 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0271/18
Publicação Nº 1550707

PORTARIA nº 0271/18

Nomeia Comissão Municipal de Recebimento de Obras e Serviços de Engenharia.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Município e 
na Portaria nº 0752/01,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores SANDRO ANTONIO CAREGNATO, FRANCK MAYER BRANDALISE, GUILHERME MATHEUS BETTU, GUILHERME 
PICCOLI, FABIO NUNES LIMA, MAIZE CARLA CARLESSO DAIÇÃO e RÔMULO MACHADO DE SOUZA para comporem a Comissão Municipal 
de Recebimento de Obras e Serviços de Engenharia contratados pela Administração Municipal.

§ 1º O referido recebimento deverá ser efetuado por no mínimo 3 (três) membros da Comissão.

§ 2º O recebimento definitivo será precedido, quando for o caso, do recebimento provisório, nos termos da Legislação.

§ 3º Quando se fizer necessário conhecimento de alta especialização, a comissão poderá assessorar-se de pessoas aptas a prestá-lo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 0183/18.

Videira, 28 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0272/18
Publicação Nº 1550706

PORTARIA nº 0272/18

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 8º, I, da Lei nº 2.369/10, e à vista do 
que consta no Memorando nº 016/18DEPKA

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias à servidora FRANCIELE FATIMA WEBER, Professora, a partir do dia 5 de 
fevereiro de 2018 até 4 de junho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
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2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 5 de fevereiro de 2018, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Portaria nº 181/18.

Videira, 28 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0274/18
Publicação Nº 1549904

PORTARIA nº 0274/18

Nomeia Comissão Processo Disciplinar para apurar os fatos referidos no Processo Administrativo nº 28613/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 276, da Lei Complementar nº 129/12,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores RODOLFO PIRES FILHO, PATRICK FERRÃO CUSTÓDIO e FABIO DE OLIVEIRA WONZOSKI, para, sob a pre-
sidência do primeiro, comporem a Comissão Processo Disciplinar, a fim de apurarem, no prazo de 90 (noventa) dias, os fatos referidos no 
Processo Administrativo nº 28613/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 5 de março de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 5 dias do mês de março de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0275/18
Publicação Nº 1550704

PORTARIA nº 0275/18

Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar nº 129/12, e à 
vista do que consta no Ofício nº 003/2018,

RESOLVE

Art. 1º Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 25 de março de 2018 a 3 de abril de 2018, o gozo de férias da servidora 
JAQUELINE BALZZAN, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo II, referente ao período aquisitivo de 25 de março de 2016 até 
24 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 25 de março de 2018.

Videira, 6 de março de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 6 dias do mês de março de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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PORTARIA N° 0276/18
Publicação Nº 1550702

PORTARIA nº 0276/18

Designa Fiscal de Obras decorrentes de Contratos Administrativos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;

RESOLVE

Art. 1º Designar RÔMULO MACHADO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob nº 010.173.989-33, nomeado no cargo de provi-
mento efetivo de ENGENHEIRO CIVIL, matrícula nº 16.670, para acompanhamento e fiscalização da obra decorrente do Processo Licitatório 
Tomada de Preços nº 05/2017-PMV, contrato administrativo nº CT 149/2017, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR 
A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA E.E.B.M. FIDÉLIS ANTONIO FANTIN, LOCALIZADA NA RUA CASTELO BRANCO, S/N, BAIRRO CIBRAZEM, COM 
ÁREA DE INTERVENÇÃO DE 419,27M², INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO.

Art. 2º Incumbe ao fiscal acima designado acompanhar e fiscalizar a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências relevantes 
e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá adotar as pro-
vidências adequadas.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 1218/17.

Videira, 6 de março de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 6 dias do mês de março de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0277/18
Publicação Nº 1550701

PORTARIA nº 0277/18

Nomeia Comissão Processo Disciplinar para apurar os fatos referidos no Processo Administrativo nº 1806/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 276, da Lei Complementar nº 129/12,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores LUCIANE MARIA DOS SANTOS GEMO, PATRICK FERRÃO CUSTÓDIO e MARCELO PERIN, para, sob a presi-
dência do primeiro, comporem a Comissão Processo Disciplinar, a fim de apurarem, no prazo de 90 (noventa) dias, os fatos referidos no 
Processo Administrativo nº 1806/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 6 de março de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 6 dias do mês de março de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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PORTARIA N° 0278/18
Publicação Nº 1549901

PORTARIA nº 0278/18
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Estado de Santa Catarina – Capital Florianópolis sob o nº 
485/2016 e pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - sob nº 20022080.1.00059/16-3 nos assentos funcionais da servidora CLAUDIA 
JUDITE MARASCHIN, detentora da matrícula funcional nº 5409, e do cargo de provimento efetivo de Professor, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 20.972/2016 
e Parecer Jurídico nº27/2018,

RESOLVE

Art.1° Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais da servidora, CLAUDIA JUDITE MARASCHIN, detentora da matrícula funcional 
nº 5409 e do cargo de provimento efetivo de Professor, pelo período de 2 (dois) anos, 3 (três) meses e 1 (um dia), constantes na Certidão 
de Tempo de Contribuição expedida pelo Estado de Santa Catarina – Capital Florianópolis sob o nº 485/2016, bem como, o período de 14 
(quatorze) anos, 05 (cinco) meses e 21 (vinte e um) dias, constantes na Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional 
de Seguridade Social - sob nº 20022080.1.00059/16-3.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 1073/16.

Videira, 6 de março de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 6 dias do mês de março de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0279/18
Publicação Nº 1550699

PORTARIA nº 0279/18

Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar nº 129/12,

RESOLVE

Art. 1º Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 10 de março de 2018 a 3 de abril de 2018, o gozo de férias do servidor 
SANDRO ANTONIO CAREGNATO, ocupante do cargo comissionado de Secretário Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Econômico 
e Habitação, referente ao período aquisitivo de 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 6 de março de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 6 dias do mês de março de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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PORTARIA N° 0280/18
Publicação Nº 1550698

PORTARIA nº 0280/18

Altera Portaria nº 1398/10, que Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Mem. 005/DEPFCM,

RESOLVE

Art. 1º Alterar o qüinqüênio de 1º de julho de 1994 até 30 de junho de 1999, para 1º de julho de 2004 até 30 de junho de 2009:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 8 de março de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 8 dias do mês de março de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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Vitor Meireles

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 001/2018 FAS
Publicação Nº 1550832

Processo de Licitação 001/2018 FAS
Modalidade: Pregão 001/2018 FAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES

Modalidade: Pregão
O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto Processo 
de Licitação, na modalidade de Pregão, na forma presencial, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR OFICINA DE TEATRO 
PARA GRUPO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES, e que estará recebendo os envelopes contendo a 
proposta de preços e de documentos de habilitação, até as 14h00min, do dia 21 de março de 2018 em sessão pública, na mesma dirigida 
pelo pregoeiro designado, promovendo a seleção da proposta mais vantajosa à Administração Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.
vitormeireles.sc.gov.br, informações pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 09 de março de 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

http://www.vitormeireles.sc.gov.br
http://www.vitormeireles.sc.gov.br
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0031/2018
Publicação Nº 1550034

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, através do Fundo Municipal de Saúde nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 0031/2018, tendo como objeto a Aquisição de Cargas de Oxigênio 
Medicinal e locação de concentradores de Oxigênio. O recebimento das propostas será até as 08h45min, do dia 29/03/2018, no setor de 
protocolo e a abertura será realizada às 09:00h do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 08 de março 
de 2018.
Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0032/2018
Publicação Nº 1549845

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, através do Fundo Municipal de Saúde, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna pú-
blico que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 0032/2018, tendo como objeto a Aquisição de Leites e suplementos 
para uso dos pacientes da Rede Básica de Saúde do Município de Xanxerê, conforme especificações constantes neste Edital e seus anexos. 
O recebimento das propostas será até às 08:45h, do dia 27/03/2018, no setor de protocolo e a abertura será realizada às 9:00h do mesmo 
dia. Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 08 de Março de 2018.Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0009/2018
Publicação Nº 1549876

Processo nº 0048/2018 – Dispensa de Licitação nº 0009/2018

O Município de Xanxerê, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Avelino Menegolla, justifica a Dispensa de Licitação para Locação 
de Estrutura Física do Ginásio de Esportes da Câmara Júnior de Xanxerê-SC, no valor mensal de R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinqüenta 
reais), com a JCI Xanxerê, CNPJ: 83.828.152/0001-04. De acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações em seu Art. 24, inciso X.
Xanxerê/SC, 08 de março de 2018 – Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

http://www.xanxere.sc.gov.br/
http://www.xanxere.sc.gov.br
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Xavantina

Prefeitura

ATA PL 014/2018 PMXV
Publicação Nº 1550826

ATA 001 - RESUMO

Processo Licitatório nº. 014/2018 – Pregão Presencial nº 008/2018
Objeto: A presente licitação tem por objeto aquisição de Equipamentos Agrícolas novos para o município de Xavantina/SC, conforme espe-
cificações constantes no Anexo "E" deste Edital, referente aos contratos de repasse nº 858496/2017.

A ata completa está disponível no site Oficial do Município de Xavantina e pode ser acessada através do seguinte endereço eletrônico:
http://www.xavantina.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/36615/codLicitacao/113338

Xavantina, 08 de março de 2018.

Pregoeiro – CLEIDIR ELEANDRO KEMMRICH
Equipe de Apoio: JOSELINO LUIZ NAISSINGER
VANIA SALETE MIRANDOLLI

http://www.xavantina.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/36615/codLicitacao/113338
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO PROCESSO N° 023/2018 PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2018
Publicação Nº 1549919

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE XAXIM

RETIFICAÇÃO DE EDITAL
Processo de Licitação n° 23/2018
Pregão Presencial para Registro de Preço n° 007/2018.

O Município de Xaxim, leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que com base no § 4º do art. 21 da lei 8.666/93, esta promo-
vendo alterações no Edital Pregão Presencial para Registro de Preço n° 007/2018, Processo de Licitação n° 0023/2018, cujo objeto Registro 
de Preço para Registro de Preços para prestação de serviços de transporte rodoviário a ser utilizado pelos pacientes do Município de Xaxim 
quando em tratamento de saúde especializado fora do domicílio.
Sendo assim, fica transferida a data de recebimento dos envelopes para o dia 21/03/2018 até às 8h30min e abertura dos envelopes para o 
dia 21/03/2018 às 09h00min. A errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no setor de licitações da municipalidade, através 
do endereço de e-mail ediane.almeida@xaxim.sc.gov.br ou na página eletrônica do Município www.xaxim.sc.gov.br.
Xaxim/SC, 08 de Março de 2018. LÍRIO DAGORT – PREFEITO MUNICIPAL.

mailto:ediane.almeida@xaxim.sc.gov.br
http://www.xaxim.sc.gov.br
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Zortéa

Prefeitura

DECRETO Nº 022/2018  - DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 43, PARÁGRAFO 1º, INICISO I E II, DA LEI FEDERAL 
Nº 4.320 DE 17/03/1964 E LEI MUNICIPAL Nº 0574/2017 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1549985

DECRETO Nº 022/2018 DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 43, 
PARÁGRAFO 1º, INICISO I e II, DA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17/03/1964 E LEI MUNICIPAL Nº 0574/2017 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALCIDES MANTOVANI, Prefeito Municipal de Zortéa - Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

Artigo 1º - Fica suplementada nos termos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso I e II, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964 e da 
Lei Municipal nº. 0574/2017, de 06 de dezembro de 2017, Art. 6 inc. I e II, a importância de R$ 27.778,38 (Vinte e sete mil setecentos e 
setenta e oito reais e trinta e oito centavos), na seguinte dotação orçamentária:

Projeto Red Despesa Fonte Valor
1001 Construção, Ampliação e Reforma Esp. Educação Fundamental 0173 4.4.90.00.00 – Despesas de Capital 00.32 27.778,38

Artigo 2º - Para cobertura do presente crédito suplementar, serão utilizados os recursos provenientes do Excesso de Arrecadação na fonte 
de recursos acima identificadas – PCASP/2018.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Zortéa – SC, 05 de março de 2018.
ALCIDES MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado o presente Decreto em 05 de março de 2018.

BIRAJARA CESAR DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE EDITAL DE PREGAO Nº 011/2018 - AQUISICAO DE PNEUS 
Publicação Nº 1549857

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0018/2018
Pregão Presencial Nº 0011/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de pneus novos de 1º linha, certificados pelo INMETRO, com no máximo 6 (seis) meses de 
fabricação a data do fornecimento, para utilização dos veículos das secretarias do município de Zortéa/SC.
Conforme especificações contidas no anexo VII do edital.
ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propostas e Documentos deverão ser obrigatoriamente protocolados no Setor de 
Protocolo até às 09h00min, para abertura da Sessão às 09h05min do dia 21/03/2018 (Quarta -Feira).
CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem entre-
gues na hora da abertura da sessão.
Menor Preço por item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Sala de Licitações, junto à Prefeitura, com endereço na Rua Otaviano Oleoni Franceschi, n. 53, 
Centro, Município de Zortéa/SC.
Horário: Das 8:00 às 12:00 horas das 13:30 às 17:30 horas.
Telefone: (049) 3557-2019
No sítio: www.zortea.sc.gov.br

http://www.zortea.sc.gov.br
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Zortéa-SC, 09 de Março de 2018.
Alcides Mantovani
Prefeito Municipal
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Consórcios

aGir

CONVOCAÇÃO REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE REGULAÇÃO DA AGIR
Publicação Nº 1551187

CONVOCAÇÃO COMITÊ DE REGULAÇÃO
REUNIÃO ORDINÁRIA

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA, Presidente do Comitê de Regulação da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de 
Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, nomeado pela Resolução nº 025/2016, no uso das atribuições legais e de 
acordo com os Artigos 36 e 40 com seus parágrafos seguintes do Regimento Interno da AGIR, CONVOCA os conselheiros titulares para a 
REUNIÃO ORDINÁRIA que se realizará no dia 26 de março, 14h00min, com a presença da maioria simples dos conselheiros.

Local: Rua: Alberto Stein, nº 466 - 1º piso, Auditório Pequeno, CEP: 89036-200, Bairro: Velha, Blumenau, Santa Catarina.

ORDEM DO DIA:

1 – Leitura e aprovação da ata anterior;
2 – Relatório ouvidoria;
3 – Relatório procedimentos saneamento;
4 – Relatório procedimentos transporte;
5 – Relatório procedimentos econômico-financeiros;
6 – Resolução Normativa;
7 – Eleição de Presidente do Comitê de Regulação da AGIR.
8 – Assuntos gerais.

Blumenau (SC), em 09 de março de 2018.
RICARDO ALEXANDRE DA SILVA
Presidente do Comitê de Regulação
(Resolução nº 025/2016)

CiS nordeSte

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2018
Publicação Nº 1549724

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2018
Origem: Dispensa de Licitação
Processo Administrativo nº 02/2018
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC.
Contratada TONER PRINT COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA (00.755.990/0002-59)
Objeto: Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses e reajuste no valor da mensalidade.
Fundamento Legal: Art. 57, inciso IV da Lei nº 8.666/93.
Valor Global anual do Contrato: R$ 3.359,64 (três mil e trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta e quatro centavos).
Valor da mensalidade: R$ 279,97 (duzentos e setenta e nove reais e noventa e sete centavos)
Vigência: 10/01/2018 a 31/12/2018.
Data do Contrato:, 26 de fevereiro de 2018.

Clézio José Fortunato
Prefeito Municipal de São João do Itaperiú
Presidente do CISNORDESTE/SC
CONTRATANTE

Luiz Henrique Wilke
CONTRATADA
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2018
Publicação Nº 1549718

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2018
Origem: Dispensa de Licitação
Processo Administrativo nº 03/2018
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC.
Contratada: BIT BRASIL INFORMATICA LTDA (03.910.354/0001-67)
Objeto: Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses e reajuste no valor da mensalidade.
Fundamento Legal: Art. 57, inciso IV da Lei nº 8.666/93.
Valor Global anual do Contrato: R$ 3.840,00 (três mil e oitocentos e quarenta reais).
Valor da mensalidade: R$: 320,00 (trezentos e vinte reais)
Vigência: 10/01/2018 a 31/12/2018.
Data do Contrato:,05 de março de 2018

Clézio José Fortunato
Prefeito Municipal de São João do Itaperiú
Presidente do CISNORDESTE/SC
CONTRATANTE

Dyego Estevão
CONTRATADA

CiS/amurel

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2018 - CLÍNICA KINDERMAMM
Publicação Nº 1550504

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 03/2018.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: FERNANDO KINDERMANN DE OLIVEIRA EIRELI – Clínica Kindermann
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, consulta especializada de Reumatologia e 
exame de Ultrassonografia de Articulação.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento nº. 001/2012).
Data da Assinatura: 19/01/2018.
Assinantes: Marcio Borba Blasius pelo Contratante e, Fernando Kindermann de Oliveira pelo Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 13/2018 - HOSPITAL SOCIMED
Publicação Nº 1550520

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 13/2018.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: SOCIMED Serviços Hospitalares S.A.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de Cateterismo Cardíaco.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento nº. 001/2009 e 002/2009).
Data da Assinatura: 19/01/2018.
Assinantes: Marcio Borba Blasius pelo Contratante e, Fernando Antônio Viegas Delgado e Rafael Hass da Silva pelo Contratado.
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CiSam

HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL 01/2018 - CISAM MO
Publicação Nº 1549745

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSORCIO INTERM. SANEAMENTO AMBIENTAL-MEIO OESTE CNPJ: 08.484.353/0001-16
RUA LOURENÇO CÔAS NETO
C.E.P.:89665-000
Capinzal – SC
PPREGÃO PRESENCIAL Nr.: 1/2018 - PR
Processo de Licitação: 1/2018
Processo Administrativo:1/2018
Data do Processo: 23/02/2018

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O(a) Ordenador De Despesas, ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:
01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
a ) Processo Nr.: 1/2018
b ) Licitação Nr.:1/2018-PR
c ) Modalidade:PREGÃO PRESENCIAL
d ) Data Homologação: 07/03/2018
e ) Objeto da Licitação: Aquisição de hidrômetros aos prestadores de serviço de saneamento consorciados ao CISAM - MO, com entrega 
nas respectivas sedes, de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos do Edital de Pregão Presencial n° 
01/2018

f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedores(cfe. cotação):
- 000176 - LAO INDUSTRIA LTDA – Qtde de Itens :1 - Média Descto (%): 0,0000 - Total dos Itens: R$ 34.450,00;
- 000165 - Maicon Luiz Felisbino – ME - Qtde de Itens :1 - Média Descto (%): 0,0000 - Total dos Itens: R$ 66.980,00;
- 000157 - N.B. FALCE E CIA LTDA – Qtde de Itens: 2 - Média Descto (%): 0,0000 - Total dos Itens: R$ 31.300,00;
Total dos Itens: R$ 132.730,00

Capinzal, 7 de Março de 2018.

ELISABET M. Z. SARTORI

Citmar

EXTRATO DE CONTRATO Nº. DL 04/2018
Publicação Nº 1550621

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. DL 04/2018

Objeto: Perfaz o objeto do presente contrato a contratação de pessoa jurídica para a prestação dos serviços agente de integração, para 
atuar como mediador na operacionalização e agenciamento de estudantes regularmente matriculados e com frequência regular em cursos 
de educação superior, vinculados à estrutura do ensino público e privado do país, que integra o processo de ensino-aprendizagem, visando a 
preparação para o trabalho produtivo do educando que integrará o Consórcio Intermunicipal de Turismo da Costa Verde Mar, composto pelos 
municípios de Balneário Camboriú, Balneário Piçarras, Bombinhas, Camboriú, Ilhota, Itajaí, Itapema, Navegantes, Penha e Porto Belo, sendo 
o presente instrumento impreterivelmente vinculado ao Edital e Termo de Referência do Processo de Dispensa de Licitação nº 04/2018.

Fundamento Legal: 24, inciso II e Parágrafo Único da Lei Federal 8.666/93.
Valor Global: Para o pleno desenvolvimento do presente CONTRATO, o CONTRATANTE repassará o valor total de R$ 14.433,12 (quatorze mil 
quatrocentos e trinta e três reais e doze centavos) anuais, por estagiário, dividido em 12 (doze) parcelas de R$ 1.202,76 (um mil duzentos 
e dois reais e setenta e seis reais), até o quinto dia útil do mês subsequente à prestação de serviços mediante a apresentação de recibo

Contratado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTAGIOS CIN, CNPJ sob nº 03.233.240/0010-15
Vigência: O presente CONTRATO terá sua vigência por prazo determinado, contados a partir da assinatura do presente contrato e findando 
na data de 31/12/2018, podendo ser renovado de acordo com a vontade das partes mediante Termo Aditivo.
Itajaí/SC, 07 de março de 2018.
Célio José Bernardino
Diretor Executivo CITMAR
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ConSórCio CiSama

1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 008/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE - CISAMA E A EMPRESA AR CONSULTORIA E SANEAMENTO LTDA - 
EPP.

Publicação Nº 1549835

1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 008/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
SERRA CATARINENSE - CISAMA E A EMPRESA AR CONSULTORIA E SANEAMENTO LTDA - EPP.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE - CISAMA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF nº 11.173.405/0001-
48, estabelecido na cidade de Lages-SC, à Rua Otacílio Vieira da Costa, nº 112, Centro, CEP 88.501.050, neste ato representado por seu 
presidente Sr. Luiz Carlos Xavier, portador do CPF n° 023.513.209-80 e RG nº 3.445.802, Prefeito Municipal de Otacílio Costa e do outro 
lado, AR CONSULTORIA E SANEAMENTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 85.348.167/0001-09, situada à Rua Santos Saraiva, nº 840, Sala 
402, Bairro, Estreito, CEP 88070-100, Florianópolis SC, neste ato representada pelo Senhor Aliatar Vieira Dutra, Identidade nº 1.056.197 , 
SSP/SC e CPF nº 441.945.369-91, têm justo e firmado entre si este Termo Aditivo, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a prorrogação de prazo de execução do contrato celebrado em 21/08/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Fica prorrogado o prazo de execução do contrato n° 008/2017, até a data de 21 de agosto de 2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato original, não alteradas por este Instrumento.

E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente termo aditivo em 02(duas) vias 
de igual teor e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas.

Lages, 21 de fevereiro de 2018.
Luiz Carlos Xavier
Presidente CISAMA

Aliatar Vieira Dutra
Representante AR Consultoria e Saneamento Ltda - Epp
Testemunhas

Selênio Sartori Pedro Jovane da Silva
CPF: 712.938.849-87 CPF: 020.332.259-25

1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 07/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE - CISAMA E A EMPRESA LAR´T ARQUITETURA ENGENHARIA LTDA.

Publicação Nº 1549837

1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 07/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA 
CATARINENSE - CISAMA E A EMPRESA LAR´T ARQUITETURA ENGENHARIA LTDA.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE - CISAMA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF nº 11.173.405/0001-
48, estabelecido na cidade de Lages-SC, à Rua Otacílio Vieira da Costa, nº 112, Centro, CEP 88.501.050, neste ato representado por seu 
presidente Sr. Luiz Carlos Xavier, portador do CPF n° 023.513.209-80 e RG nº 3.445.802, Prefeito Municipal de Otacílio Costa e do outro lado, 
LAR´T ARQUITETURA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.060.909/0001-35, situada à Rua Gustavo Persuhn, nº 52, Bairro, Itoupava 
Seca, CEP 88.030-150, Blumenau SC, neste ato representada pelo Senhor Ivonir Antonio Martinelli, Identidade nº 4.699.066 , SSP/SC e CPF 
nº 151.374.060-15, têm justo e firmado entre si este Termo Aditivo, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a prorrogação de prazo de execução do contrato celebrado em 21/08/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Fica prorrogado o prazo de execução do contrato n° 007/2017, até a data de 21 de agosto de 2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato original, não alteradas por este Instrumento.
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E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente termo aditivo em 02(duas) vias 
de igual teor e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas.

Lages, 21 de fevereiro de 2018.
Luiz Carlos Xavier
Presidente CISAMA

Ivonir Antonio Martinelli
Representante L´Art Arquitetura e Engenharia Ltda – EPP

Testemunhas

Selênio Sartori                 Pedro Jovane da Silva
CPF: 712.938.849-87        CPF: 020.332.259-25

CiaPS

RESOLUÇÃO N° 69, DE 08 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1550753

RESOLUÇÃO nº 69, de 08/03/2018.

Constitui Comissão Especial de Concurso Público para coordenar todas as etapas do Concurso Público nº 01/2018.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CIAPS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto do CIAPS, e fundamentado no Artigo 
16 do Regulamento do Quadro de Pessoal, aprovado pela Resolução nº 02, de 21/10/14;

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir Comissão Especial para coordenar todas as etapas do Concurso Público nº 01/2018 do CIAPS, inclusive proceder ao 
julgamento de quaisquer recursos, integrada pelos servidores abaixo, sob a presidência do primeiro, e sem ônus para as municipalidades e 
para o Consórcio Público, a contar desta data:

Nome Emprego/Função
Etinéia Berkembrock Coordenadora Executivo
Gustavo Pintarelli Enfermeiro
Camila Alessandra Costa Auxiliar Administrativa

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Apiúna - SC, em 08 de março de 2018.

Paulo Roberto Weiss
Prefeito de Rodeio
Presidente do CIAPS

José Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Lairton Antônio Possamai
Prefeito de Ascurra

Luiz Cláudio Kades
Assessor Jurídico da AMMVI (OAB/SC 17.692)

RESOLUÇÃO N° 70, DE 08 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1550761

RESOLUÇÃO nº 70, de 08/03/2018.

Constitui Comissão Técnica para o Concurso Público nº 01/2018.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CIAPS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto do CIAPS, e fundamentado no Artigo 
17 do Regulamento do Quadro de Pessoal, aprovado pela Resolução nº 02, de 21/10/14;

RESOLVE:
Art. 1º - Constitui Comissão Técnica que se responsabilizará pelo conteúdo programático e pela elaboração, aplicação e correção das provas 
do Concurso Público nº 01/2018 do CIAPS, bem como pelo assessoramento no julgamento de eventuais recursos relacionados às provas, 
composta pelos seguintes membros:
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NOME CPF nº
Scheila Aparecida Weiss 035.774.019-07
Kevin Daniel Dos Santos Leyser 040.886.149-50

Alexandro Garlini 057.212.809-64

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Apiúna - SC, em 08 de março de 2018.

Paulo Roberto Weiss
Prefeito de Rodeio
Presidente do CIAPS

José Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Lairton Antônio Possamai
Prefeito de Ascurra

Luiz Cláudio Kades
Assessor Jurídico da AMMVI (OAB/SC 17.692)

CirSureS

EDITAL 003-2018 CIRSURES
Publicação Nº 1550300

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA REGIÃO SUL
CIRSURES
URUSSANGA - SC
Comissão Permanente de Licitação e Julgamento - CPLJ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO Nº 003/CIRSURES/2018

Objeto: Para aquisição de 01 (um) distribuidor de emulsão, rebocável, novo, tanque com capacidade mínima de 2.000 litros, aquecimento 
por queimador, centa espargidora manual de no mínimo 6.000 mm de comprimento com no mínimo 2 (dois) bicos, acionamento por motor 
a diesel de 9,5 cv, tanque de combustível, bomba de engrenagens de 1½”, montado sobre 2 (dois) eixos com 4 (quatro) rodados comple-
tos.Recebimento dos envelopes: até às 09:00 horas do dia 22 de março de 2018, na Sede do CIRSURES de Urussanga/SC, sito à Rua Vidal 
Ramos, 170, sala 11 – Centro – Urussanga - SC.Abertura dos envelopes: às 09:30 horas do dia 22 de março de 2018.Edital: O edital estará 
à disposição aos interessados das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 17 horas, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, somente 
no CIRSURES de Urussanga/SC, na Rua Vidal Ramos, 170, sala 11 – Centro – Urussanga – SC ou no site www.cirsures.sc.gov.br. Maiores 
informações pelo telefone (0**48) 3465-0306 ou pelo e-mail: contabilidade@cirsures.sc.gov.br

Urussanga (SC), 08 de março de 2018.
Agenor Coral
Presidente do Cirsures

EXTRATO DO CONTRATO 015-2018 CIRSURES
Publicação Nº 1550860

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA REGIÃO SUL - CIRSURES
Comissão Permanente de Licitação e Julgamento – CPLJ

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: 015/2018
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA REGIÃO SUL - CIRSURES
Contratado: Margui Máquinas Eireli
CNPJ: 13.991.890/0001-92
Processo Licitatório n.º 002/2018
Objeto: Aquisição de uma pavimentadora de asfalto (vibro acabadora), para distribuição de massa asfáltica.
Prazo para entrega máximo: 40 dias.
Valor do contrato: R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais).
Urussanga (SC), 08 de março de 2018.

mailto:contabilidade@cirsures.sc.gov.br
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